
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.292-C, DE 1995 
(Do Senado Federal) 

 

PLS nº 163/1995 
Ofício (SF) nº 1.646/1995 
 

Altera a lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações 
e contratos da Administração Pública e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão Especial pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no 
mérito, pela aprovação deste, dos de nºs 4161/93, 4388/94, 6/95, 
662/95, 737/95, 850/95, 920/95, 1111/95, 1454/96, 1493/96,  1494/96, 
1495/96, 1497/96, 1499/96, 2234/96, 2235/96, 2605/96, 3040/97, 
3841/97,  1468/99, 1525/99, 2413/00, 3219/00, 3734/00, 3806/00, 
6957/02, 1558/03, 1587/03,  6894/06, 6944/06, 905/07, 1504/07, 
1794/07, 3146/08, 4809/09, 5036/09, 5073/09,  5195/09, 5348/09, 
5461/09, 5711/09, 5884/09, 6023/09, 6136/09, 6218/09, 6242/09,  
6429/09, 6496/09, 2/11, 725/11, 822/11, 1783/11, 2296/11, 2465/11, 
2486/11, 2603/11,  2980/11, 3464/12, 3576/12, 3656/12, 3757/12, 
3774/12, 3898/12, 3918/12,  4003/12,  4114/12, 4188/12, 4704/12, 
5008/13, 5365/13, 5418/2013, 5970/13, 6210/13, 6594/13,  6751/13, 
6758/13, 6926/13, 7567/14, 7894/14, 8179/14, 614/15, 977/15, 
983/15,  1114/15, 363/15, 1747/15, 1821/15, 2201/15, 2301/15, 
2878/15, 3056/15, 3087/15,  3850/15, 4190/15, 4225/15, 4575/16, 
4886/16, 5144/16, 5772/16, 5871/16, 6530/16,  6814/17, 6820/17, 
6956/17, 7635/17, 8333/17, 8474/17, 9401/17, 9536/18, 9803/18,  
9877/18, 9916/18, 10086/18, 10384/18, 10489/18, 10955/18 e 
11016/18, apensados; e das Emendas de nºs 2/95 ao PL 662/95, 
1/96 ao PL 1292/1995, 2, 3, 4 e 5/99 ao PL 1292/95, apresentadas na 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com 
Substitutivo; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, 
pela rejeição dos de nºs 220/95, 227/95, 246/95, 418/95,  1252/95, 
1253/95, 1404/96, 1414/96, 1490/96, 1491/96, 1498/96, 1500/96, 
1501/96,  1901/96, 2022/96, 2023/96, 2233/96, 2236/96, 2237/96, 
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2238/96, 2548/96, 3117/97,  3302/97, 3398/97, 3603/97, 3735/97, 
1149/99, 1150/99, 1715/99, 1986/99, 2525/00, 2622/00, 2890/00, 
3232/00, 3787/00, 3790/00, 4001/01, 4521/01, 6932/02, 125/03,  
175/03, 1075/03, 2304/03, 2464/03, 3407/04, 3485/04, 3992/04, 
4222/04, 4579/04,  5079/05, 5895/05, 6910/06, 7208/06, 7353/06, 
7677/06, 281/07, 385/07, 386/07,  830/07,  1251/07, 1810/07, 
3613/08, 4432/08, 6439/09, 6457/09, 7023/10, 7069/10, 7612/10, 
2444/11, 2682/11, 2740/11, 3274/12, 3339/12, 3354/12, 3378/12, 
3719/12, 3750/12,  3913/12, 4117/12, 4249/12, 4269/12, 4729/12, 
4916/12, 4946/13, 5058/13, 5687/13,  5874/13, 6046/13, 6420/13, 
7053/14, 7530/14, 1758/15, 4309/16, 4359/16, 4783/16,  5027/16, 
5216/16, 5672/16, 5810/16, 5976/16, 6301/16, 6507/16, 7228/17, 
7608/17, 8052/17, 8463/17, 8684/17, 9245/17, 9732/18, 9790/18, 
10072/18, 10101/18, 10415/18,  10428/18, 10885/18 e 10890/18, 
apensados, e das Emendas de nºs 1/95 ao PL 4161/93,  1/95 ao PL 
662/95, 3/95 ao PL 662/1995, e 1/99 ao PL 1292/1995, apresentas na 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e pela 
constitucionalidade e injuridicidade; e pela adequação financeira e 
orçamentária dos de nºs 1365/95, 1413/96, 1492/96, 2518/96,  
2519/96 e 482/07, apensados (relator: DEP. JOÃO ARRUDA). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). APENSE-SE A ESTE O PL 6814/2017. 
ALTERE-SE, AINDA, O NOME DA COMISSÃO ESPECIAL DO 
PROJETO DE LEI N. 6814/2017, PARA PASSAR A SE REFERIR AO 
PROJETO DE LEI N. 1292/1995, QUE ENCABEÇARÁ O BLOCO EM 
APRECIAÇÃO. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 
 



S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 4161/93, 4388/94, 6/95, 220/95, 227/95, 246/95, 418/95, 
662/95, 737/95, 850/95, 920/95, 1111/95, 1252/95, 1253/95, 1365/95, 1404/96, 
1413/96, 1414/96, 1454/96, 1490/96, 1491/96, 1492/96, 1493/96, 1494/96, 
1495/96, 1497/96, 1498/96, 1499/96, 1500/96, 1501/96, 1901/96, 2022/96, 
2023/96, 2233/96, 2234/96, 2235/96, 2236/96, 2237/96, 2238/96, 2518/96, 
2519/96, 2548/96, 2605/96, 3040/97, 3117/97, 3302/97, 3398/97, 3603/97, 
3735/97, 3841/97, 1149/99, 1150/99, 1468/99, 1525/99, 1715/99, 1986/99, 
2413/00, 2525/00, 2622/00, 2890/00, 3219/00, 3232/00, 3734/00, 3787/00, 
3790/00, 3806/00, 4001/01, 6932/02, 6957/02, 125/03, 175/03, 1075/03, 1558/03, 
1587/03 e 2304/03 
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Emendas apresentadas (10) 
 
IV - Novas apensações: 2464/03, 3407/04, 3485/04, 3992/04, 4521/01, 4222/04, 
4579/04, 5079/05, 5895/05, 6894/06, 6910/06, 6944/06, 7208/06, 7353/06, 
7677/06, 281/07, 385/07, 386/07, 482/07, 830/07, 905/07, 1251/07, 1504/07, 
1794/07, 1810/07, 3146/08, 3613/08, 4432/08, 4809/09, 5036/09, 5073/09, 
5195/09, 5348/09, 5461/09, 5711/09, 5884/09, 6023/09, 6136/09, 6218/09, 
6242/09, 6429/09, 6439/09, 6457/09, 6496/09, 7023/10, 7069/10, 7612/10, 2/11, 
725/11, 822/11, 1783/11, 2296/11, 2444/11, 2465/11, 2486/11, 2603/11, 2682/11, 
2740/11, 2980/11, 3274/12, 3339/12, 3354/12, 3378/12, 3464/12, 3576/12, 
3656/12, 3719/12, 3750/12, 3757/12, 3774/12, 3898/12, 3913/12, 3918/12, 
4003/12, 4114/12, 4117/12, 4188/12, 4249/12, 4269/12, 4704/12, 4729/12, 
4916/12, 4946/13, 5008/13, 5058/13, 5365/13, 5418/13, 5687/13, 5874/13, 
5970/13, 6046/13, 6210/13, 6420/13, 6594/13, 6751/13, 6758/13, 6926/13, 
7053/14, 7530/14, 7567/14, 7894/14, 8179/14, 614/15, 977/15, 983/15, 1114/15, 
1363/15, 1747/15, 1758/15, 1821/15, 2201/15, 2301/15, 2878/15, 3056/15, 
3087/15, 3850/15, 4190/15, 4225/15, 4309/16, 4359/16, 4575/16, 4783/16, 
4886/16, 5027/16, 5144/16, 5216/16, 5672/16, 5772/16, 5810/16, 5871/16, 
5976/16, 6301/16, 6507/16, 6530/16, 6814/17, 6820/17, 6956/17, 7228/17, 
7608/17, 7635/17, 8052/17, 8333/17, 8463/17, 8474/17, 8684/17, 9245/17, 
9401/17, 9536/18, 9732/18, 9790/18, 9803/18, 9916/18, 9877/18, 10072/18, 
10086/18, 10101/18, 10384/18, 10415/18, 10428/18, 10489/18, 10885/18, 
10890/18, 10955/18 e 11016/18 
 
V - Na Comissão Especial: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 - Votos em separado (3) 
. 
 

 



O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1' O art. 72 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
' com a seguinte redação: 

"Art. 72 ........................................................................................ 
5 .  1° O contratado é obrigado a cientificar a administração, em 

oito dias, as subcontratações que realizar. 
2' O pagamento dos beneficias obtidos pelo contratado perante 

h 

a Administração Pública, em decorrência de reajustamento de preços ou em 
h g ã o  de revisão ~ohtrakal para a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato, somente será ~fetivado após a comprovação 
de que eventuais subcontratantes passem a usufi-uir, proporcionalmente aos 
seus encargos, as mesmas vantagens do contratado." 

Art. 2" O Poder Executivo fará publicar, no Diário Oficial da União, no 
o de trinta dias, a íntegra da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

desta Lei. L 

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 3 9 de novembro de 4995 

Senador José Sarney ' 
Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e 
dá outras providências.  

 
............................................................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

 
.......................................................................................................................................................................................... 

 
Seção IV 

Da Execução dos Contratos 
 
Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite 
admitido, em cada caso, pela Administração. 
.......................................................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI No 4.16 1, DE 1993 
(Do Sr. Liuz Ccirlss Hauly) 

Alt,?sa a L,? i  n3 S. 6 6 6 ,  de 2 1  d+ juilhcl de 13<9Jt que "reiju- - 
lamenta o artigc:, 2.7, incis~:, :-::+:I, ds Cünstituil;sc~ FIGiersl, 

i n s t i t u i  ilc~rmas ~ j a r . 3  licita<121ss (3 cclntsatcqs d3  Adniir~is- - t r z ~ a c ,  ~ ú b l i c a  (2 -utras psl:,vid~~i~cias". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ O s  d isposi t ivus  indicados da L e i  n2 3 . 6 1 5 6 ,  de 

21 de junho de 1933, passam a vigorar com as  seguintes 

al terações:  

" A r t .  17. .............................................. 

b) doação; 

....................................................... 
I1 - .................................................. 
G) perniuta; 

" A r t .  21.  O s  avisus contendo ü s  resumus dus 2d i t a i s  das 

concorr&ricj.as n tomadas de II,s~=~;c~s, eniir,ljra s*alizadas no lclcal da 

reparticr;ão interessada,  @ieverão s e r  publicadas cvm antetzadGncia, 

oGrigatSria e conteniporaneaniente : 

I - no Diário Of ic i a l  da Uniiío, quando se t r a t a r  de 

l i c i t acão  ft- i ta  por 6rgão ou entidade da Administração Federal; 
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I1 - no Diár io O f i c i a l  do Estado, quando se t r a t a r  de 

l i c i t a q ã o  f e i t a  por ~ftrgãc-, ou ent idade  da Adni in is t ra~ão Estadual;  

I11 - no brgão de imprensa o f i c i a l  do Município, quando 

se t r a t a r  de l i c i t a ç ã o  f e i t a  por 3rgão i w  ent idade  da 

Adniinistração Municipal. 

V - 3 ( três)  d i a s  ú t e i s  para o conv i t e .  

"Art .  2 4 .  ............................................. 
Parágrafo único. Não se a p l i c a  a sxcegão p r e v i s t a  no 

i n c i s o  V I 1 1  d e s t e  a r t i g ~ ,  no caso  da fornsciniento de Gens ou 

pres tação  de  se rv iços  à própr ia  Adniinistracão, por 6rgãos que a 

integrem, fiu en t idades  p a r a e s t a t a i s ,  c r i a d a s  para  esse f i m  

e s p e c í f i c o ,  bem assim no caso  de fornecimento de bens ou s e r v i p s  

a prego f  i:<o clu t a r e f a ,  .sstipuladijs pe11:1 Poda-  Públ ico.  " 

" A r t .  3 8 .  ............................................. 
5 1' A s  minutas de e d i t a i s  13s l i c i t a q á o ,  bem como a s  

dos c o n t r a t ~ s ,  acordos convenios r u  a j u s t e s  devem s e r  previamente 

examinadas e aprovadas pe11-8 31-gão Je a s s e s s o r i a  j u r í d i c a  da 

unidade responsável pe la  l i c i t a ~ á o .  

5 2.2. O Muiiicípicl .Jue não d i spuse r  de 6rgão prdpr iü  da 

a s s e s s o r i a  j u r í d i c a  devar.-á s te i ider  aíJ d i spos to  no 5 1Q d e s t e  

a r t i g o  s t r a v 6 s  cie srlvogadt2 ~ :ons t i tu ídh  cru da a s s e s s o r i a  j u r í d i c a  

de  associaçso  d+ Municípios a que e s t i v e r  f i l i ~ d o . "  

" A r t .  51. A haGi l i taçãu  pre l iminar ,  a i n s c r i ç ã o  e m  

r e g i s t r o  c a d a s t r a l ,  a sua a l t e r a c ã o  c~u cancelamento, e a s  

propostas s e r ã o  p r ~ t c e s s a ~ i ã s  s j u l ~ s d a s  pl:tr ~zoniissãü permanente ou 

e s p e c i a l ,  c o n s t i t u í d a  nrJ âmbitr~ .ia esf a r a  de 1jovernt2 r e s p e c t i v a ,  

sendo seus membros sol idar ianiente  respúnsáveis  por todos 13s a t o s  

pra t icados  pe la  Cc~niissão, s a l v o  se g,osic;B~~ ind iv idua l  d i v s r g s n t e  

e s t i v e r  devidamente f undanientada e r e g i s t r a d a  e m  a t a  lavrada  na 

reunião eni que t i v e r  s i d o  tomada a dec i são . "  
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"Art.  87 .  ............................................. 
5 3Q A sanção es tabe lec ida  iiv i i ic iso I V  de s t e  a r t i g o  6 

de competência exclusiva de Ministro de Estado, uu de autl2ridade 

equivalente nos üutros Poderes, Gm se t ra tando  de con t r a to  

mantido com 3rgão ou ent idade  da Admin is t ra~ão  Federal .  

5 4 Q  Nos casos de aplicatlão da sanção es tabe lec ida  no 

i nc i so  I V  d e s t e  a r t i g o ,  d facultacia a dafesa do in te ressado  no 

respect ivo  processo, no prazo 1 1 0  (dez)  d i a s  da aber tura  de 

v i s t a ,  podendo a rea t i l i t a ( ; ão  ser requerida ap6s 2 ( d o i s )  anos de 

sua apl icação."  
"Art .  1 0 9 .  ............................................ 
....................................................... 
5 1" A i n t i m a q ã ~ ~  dt3s a to s  r e f e r i d o s  nes te  a r t i g o  será 

f a i t a  por íloniunil=.açás d i r e t a  aos i i i t + r ~ j ~ s a i j o s ,  OU nieciiante 

pilb1ical;ão na inipreiisa c:aficial, a c r i t & r i o  da Administraqão. 
1 ...................................................... 

"Art .  1 2 0 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e . . .  

3 1 2  O Poder E~cecutivti, Fedsral f a r á  pub l ica r  no E~ iá r io  

O f i c i a l  da UniSio cs novcts v ã l ~ ~ r e s  ~:~ficialnienta v igentes  por 

ocasião de rada eventa c i t adù  ril? "~zaput"  !deste a r t i g o ,  

desprezands:,-se as  fra+a i n f e r i o r e s  s um i l i n  3 va lo r  

respect ivo .  

5 2" Qcnrrando impedimento de qualquar natureza que 
r e t a rde  a divulgacão do INPC pctr de 3 ( t r g s )  ,dias u t e i s ,  o 

Foder Executivo Federal prc~vi-rienciar& a pub l ica~ã~: ,  a que se 

refere 0 parágrafo a n t e r i o r  coni base a i  out ro  í nd i ce  de presos 

a d ~ t a d o  para a tua l i zacão  nic,iiet.t&ria $os va lores  f ixzdos ~ o i '  e s t a  

lei .  " 

A r t .  22  O Podar E:iecutivo f a r 3  pub l ica r  no Diár io  

Of i c i a l  da Uniáct, no prazo de iíclventa d i a s  ~:ontado da v i j anc i a  

d s s t a  l e 3 i ,  13 novo t e x t o  i n t e g r a l  da Lei n.2 8 .868,  de 1333, coni a s  

a l t e r a sões  decorrentes  des ta  l e i .  

A r t .  3Q Esta l a i  e n t r a  e m  v igor  na da ta  de sua 

publicação. 
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-t. 4" Revogani-se o i n c i s c t  I11 C ~ O  a r t .  9 9 ,  e a r t .  1 6 ,  

os 25 li a 2 2  a r t e  33, o 5 J <  ,do a r t .  415 + r, 5 2~ do a r t .  1 1 3  

da L 2 i  na 8 .666 ,  d e  1993,  r a s  &mais  clisposii ;Oes e n i  c o n t r á r i o .  

O p r o j c t - r  l e i  -que 1~81-a apresen ta r t ios  t+ni i j  prc1pc5sito 

.dG a l t e r a r  v á r i o s  d i s p o s i t i v v s  da L e i  ri9 8 . 6 6 6 ,  da 2 1  (15 junht2 da 

1993,  q u e  " r egu lãn ien ta  c1 a r t .  3 7 ,  i n c i s c ,  :<:.:i, a C o r i s t i t u i r ; ã o  

F e d e r a l ,  i n s t i t u i  normas p a r a  l i c i t aç i ' , e s  a c o n t r a t o s  d a  

Administra1;ãù P ú b l i c a  e 135. t:utrss ~ ; r c ~ v i d S i i ~ z i a s " .  O s  I j i s p i ~ s i t i v ~ ~  

q u e  p r e t a ~ d e n i o s  mclciif i ca r  3 s u p r i m i r  tbni t r a z i d c ~  &r ias  

d i f i c u l d a d e s  o p é ! r a c i ü n a i s ,  p r i i i c i p a l n i a n t e  às a d r r i i n i s t r a s 5 9 s  rios 

M u n i c í p i o s  de n i G d i o  e pequenv p c r t e ,  q u e  rião d i s p a e m  ,de p e s s o a l  

- t R c n i c o  q u a l i f i c a d l ~ l  p a r a  e f e t u a r  tr~dos 0s p r t~ , ced in i en tos  

l i c i t a t b r i o s  i n ipc~s tos  p e l a  L e i  i i Q  8.666, 1393.  
Alguns  desses d i s p 1 - ~ s i t i v o s  ckiegani mesnio a f e r i r  a 

ãut13nc,mia ~zons t i t uc i c s ina lmen te  a s s e g u r a d a  a~:Ja Muni1zípil2s na  g e s t ã o  

de s e u s  a s s u n t e s  i n t e r n o s .  A r e v i s ã o  ,Jos nieanios 3 C u n g r a s s o  

Nalzianol p o u p a r á  a NaqBt:) de sssistir a m a i s  um l a n ~ e n t á v e l  

e p i s 6 d i ü  da c o n f r c i i i t a ~ ã o  na  Jus t ic ; s  e n t r e  a s  v á r i a s  e s f a r a s  de  

gove rno ,  q u e  t a n t o  c c ~ n t r i t @ u i  F ~ a r a  ,s , i e s c r & i i t o  da papulal;ãü n r ~ s  

P o d e r e s  c o n s t i t u í d o s .  
conteúdcs a ~ ~ I : I ~ I I ~ S ~ ~ ; ~ Ü  t r a l l u z  , eni g r a n d e  p a r & ,  as  

p s r t i n e n t e s  c r í t i c a s  a s u g e s t d e s  a p e l a  Aasc#~zia~;ãc~ .ic,s 

M u n i c í p i ~ : ~ ~  dr, F a r a i ~ á  - M F ,  1 Fl?dar-açát3 C a t a r i n e n s ~  da 

Associa~Ges de Municlpicls  - FECAM, p e l o  I n s t i t u t a  Br-asileirù d e  

Adniinistral;ão I4u i i ic ipa l  - IBAM, $2 p e l a  C ~ r i t r a i s  E l & t r i c s s  d o  

P a r a n á  - CELEPAR. 
Sendo p ropos i r ; ão  q u e  v i s a  a  a t e n d e r  (s j u s t t ~  ~ z l a m o r  1ic7s 

M u n i c í p i o s ,  q u e  não  poden~  t e r  s u a s  sdmin ia t r a l ; des  i n v i a b i l i z a d a s  

P o r  e x i g 6 n c i a s  de caráter '~neramer i te  f o ~ m a l  e t u r f i c r & t i , z o ,  

e spe ramos  o apeia *Ie n o s s w  i l u s t r e s  Par-es iicc C c ~ n g r e s s o  I J a c i l ~ n a l  

p a r a  s u a  a p r o v a ç ã o .  

4 -2 de 19 9 3 S a l a  d a s  S r s sd i ? s ,  sni 1'-\ d a l ~ J -  
. 

Deputado LUIZ CAIUOS HAULY 
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"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA W\L-P 
G~QRDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - C e ~ i  

CONSTITUIGAO 
REP~LICA FEDERATIVA D6 BRASIL 

Capítulo VI1 

Seçao I 

Disposiçóes Gerais 
Art. 37. A administrasão pública direta, indireta o u  funda- 
c ional  de qualquer dos Podtres da Uniaij, dos Estados, da 
Distrito Frdtra l  e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
Iegalidadi., impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, 
ao seguinte: 

X X I  - ressalvados os cascjs especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienaçóes serão contratados me- 
diante processo de Iicitaçáo pública que assegure igualdade 
de condi~bes a todos os concorrentes, coni cláusulas que esta- 
belesam ohriyaçjes de pagamento, mantidas as condiçiks efeti- 
vas da proposta, nos termos da lei, o qual sünieriti. permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econoniica indispensáveis 
a garantia do cunipriniento das obriyagóes. 

E 1 9  A publicidade dos atos, programas, obras, serviços 
e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela nãci W e n i i o  const3r 
nomes, shibolos o u  imagens que caracterizem promoi;ão pes- 
scjal de acb!oridades ou servidores públicos. 

1J 2' A não observância do  dispostc, nos incisos II e I11 
implicará a nulidade do  ato e a punição da autoridade respon- 
sável, nos termos da lei. 

8 3. Ás reclan~açôes relativas a prestaçãc de s e n i ~ o s  pú- 
blicos serãs disciplinadas e m  lei. 

1J 4" 0 s  atos de improbidade administrativa importarão 
a suspnsito dos direitos políticos, a perda da funsão pública, 
a indisponit,ilidade dùs bens e ü ressart:irrientü ao erário, na 
forma r gradasão previstas em lei, sem prèjuizü da áçac, penal 
cabível. 
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5 5 A lei estabelecerá os prazos de prescric;ãü para ilicitos 
praticados por qualquer agente, servidor o u  nao, que causem 
prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas a ~ t ~ e s  de ressar- 
cimento. 

$ 6" As pessoas jurídicas dr direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos da- 
nos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responGvel nos casos 
de dolo ou culpa. 
................................................................ 

................................................................ 

Lei: 

Regulamenta o a 37, inciso ?CYI. dn 
C ~ ~ t i i u i ~ 3 ~ i  Federal. instiiui nonnU para 
l icik-3s e contrjio: da AdminisQ-80 
Pública e & outrcir. por.\i@n;ijs. 

O P R ' E S I D E N T  E  D  A  R E P Ú B L I C A  
h ç ü  s 3 1 w r  que o C o n m  Nxional ~ Y P I J  e eu m r i o n ~  3 Seguinu: 

cAPfnn0 I 
DAS DISFQSIçOES GERAIS 

I - c* auior do prdjtli;. bkicü ou crz~:uiivi-. p s ü ?  ffricn ùu jurldica; 

n - emprm. iwladunenic üu erri sondrciü. rcqmn;lvcl pkla el3bürj~i8> do projeto 
W i s o  ou exwutivc~ cni d3 qual o auior do prüjfiú s j 3  dirigenii-. geirnic. ~ z i a a i s ~ ?  ou J?kntür ile 
maiz lk 5 9  (cinco rfir ceniv) do cspíid carn diwiiü s vfi1.1 ou soritr~jladar. rc~pnl;ívsl e- . ~nii!, ou 
subcünlralado; 

f. I" É ptrmitib a puticipa~5ü ilù autor ilü pmjetü üu da ernpre.9 3 qut çi: d e r c  o 
inci5.r: I1 &,te artigo, 11s licii3~5o ik ütn üu ~ - w i ~ i n .  w na exe.:u$o. como consultor ou Lh-nico, 
u rum;& de f ixa l i~g3ü.  supzwido ou gcrení-imento. erclu~ivmente a servi- d3 
Adrriiiiisliq3o in&rc.mda. 

6 ?" CI ilisporio wste d g ü  113s inipilc a lisi~;5o ou contr3uç2o de otin ou 
servico que h-lua a ~13t*3r3;5+3 & projeto P~i-Cutivi, cümí en:3rgü do contr3ndo ou p i o  prqo 
prcvizmcnic Tis3d.3 ~ 1 3  .4drnir1isaq30. 

5 3" Cün2ider;-s~. pmieipnq;2ü indirelii. pm Tin; do dispwtü w-=tL? rnip?. a 
exist-ncia tk qualqusr vfnrula ilr ridiurcx Ucnics, cùrneriid. i-zünSrnic3. finsnceira ou Eitdhizts 
entre ü wtor do prüjciü, pem3  ffsiea ou jurldics, e u licil3nv ou rcr.ponsivel v l cc  serviços. 
f0m:cimentor. e obrz.  incluindo-x os ffirII:cimeiilsf. de k n ~  i. wwi~ü: 3 ~ S I F C  ~ 2 ~ 2 ~ d 6 0 3 .  - 
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E 4" O iiisp~sio no pxip~111 anleriür lpl ic3-x 365 membros 33 comis3~ de 
licincao. 

SEÇÁO V 
DAS COMPRAS 

An. IC Fcchadü u negCcic?. =ri putlicsrla a rtlb,%o de idas as unnpnr le im pela 
AdrninisbqS:, bmin;.tri ou Indireta. & maneira 8 c l r i f ~ ~ u  r identifn-yb dc* t~.ru ciimpmdù, seu 
prei;o unit3riú. 3 yuaritidadi adquirida. ü nome do vrn&dor e o v i l u  t c d  da c p n j 3 ~ .  

SEÇÁO VI 
DAS ALIENACOES 

An. 17. .4 alien*:;, bi. k n r  &J Adrninistn;5i* Pública. suhrdinada I existCnci,ia de 
interc'n pútlicü devidm~enie ju:ijíicndü. ser: precedich dL> avdisg5u e obeile~errl bf. scguintcs 
nom..s: 

I - quando ini6veis. derrinrlrd de autorizri;3u kg iht iva para órgaür da 
odmii i:ua~Zi) dirc.12 '. entidJde2 aul.lrqoic.7i e fundal'ion.ii~. r .  pard I idüF.  iwlusive u entihdcs 
pxacl.i3mi~. dcpiriiler; de avdia<Ju pr2via e & liciisjlü na mdrJi&de de conr~nCrcia. 
disp?~ind3 e m  nos wguinter ~ ~ 9 3 5 :  

a) da~àü em pagmcnio; 

b) dccigio. ~ m i i l i d a  e~ciur.ivmenle para üuuo hrg3u ou e n t i d ~ k  da 
AJrnixr.uaq50 Públic~. J.2 qual-que1 crera Jr governo; 

c )  rcrniuii .  pür uutrc iml5vcl qw Uteiid~ aor requisilor. cor~riantcr, de imici~ X do 
an 2.: desw Lei .  

d) investidura; 

il - quando rní~vci:. &~eriderJ' dc 3v3liaillo pri-vi3 de licilq3o. d ispmda esu 
nos r.: puinic: c a ~ s  

a) d 1 ~ ~ 5 ü .  pmnitHú t x c l u ~ i v m n t  p m  Tis e USO & inter~çc. a i a i .  s p j s  
av311:;5o dc 5113 ~pünunida& e convziiiencia 9ki-j-econ5rnilrsri. reinivamenIc b cwülha & üutrs 
f ~ n :  de alienação; 

h) prmuis. pnniiida c~clusivmenlc enoi: 6rg3ür W entid3jts da Admin ismo 
Pública. 

C) vend3 & bens prúduàdo~ ou ccamercializ3dijP. pr &gbs ou entiihrits da 
AJmini-,u~;.ffi Públicí. em virtude de WL firinalid~iles; 

fi 1' 05 imbveis düadic ccm ki? na Ilfnca 'h' do inii~ I desL' nrtig~, c&x x 
nz&: que j u s t i f i s m  r sua d w i o ,  revmrlii ,  aí, pauimbnicb da pesyx jurljisa doadora. vedada 
r sua diery%c. pelü kwfiilrio. 

8 3" Entende-sc pd investidura, os fms &SU Li. a aliena+ 3üs pmpnztfiss 
& imúveis tindtirõs de h 3  r e r n a 7 : n r  GU Rniltanu: & obn ppúhlrsa. h em qw se tonix 
inaproveitbvel i s ~ l ; i j m t e .  por mil nunca infcrior ao d3 avaliq3o e dwk qw esr n5o 
u1b-q- i -W (cirylJenu por ceniü) do valor s~s i .mie 33 alfn@a '6' do in;iw 11 do al 23 derili 
Lei. 

8 4' A dí~qCc. com en;aígiv pkd scr licilids. e dc seu irisinimentc. i'ünsUr30. 
&rig~t.~rimcntc. 05 e q u s .  o p m o  dc. xu surriprinienio e slduwla 3c rrversíc. süb peru de 
mliJaQ do uu. 
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h. IS. Nci cür*lodi*ria par3 J v e n b  b: h-n: im6vciz. a lu & L t i l i u ~ 3 o  
lirniur-sc-S i cm1prol r~3c  dü ~.:olhimentc d-. qumtia Comspünd-nrc 3 5% (cincü p r  cento) da 
i v a h ~  :ao. 

Paritr;ígafü Úiiisii. Pua 9 ven& ik b n r .  múveis 3vaIi3dü;. islj)3d3 uu g l ü b 3 r r 1 ~ n ~ .  
uri qumtia r&? supxior íimiu: previslc no an. 23. iwisü 11. dik-3 't' &si2 Lei. 3 
Admi2ia-2.3 p+ri permitir ü kilio. 

An. 19. 0; k n i  iniGVei.; &I Adrriini:tr~ç5o Pública. suja ;aluiziçJi. tnajri d;.rivido de 
prcczdinientce:. j u i l i c i ~ i ~  ÜU iL: d3ç3ü em ppmeri to.  pidefio ser alicnridü: rctr 31fi JJ ~ u t ~ j T i i J ' ~ d ~  
comp:tenw. übservhd3s a: szguiate! rcgu: 

1 - avaliqifi dor kn:. aliedveis; 

SEÇÃO I 
DAS MODALU~ADES. LiMITES E DISPENSA 

A ~ L  20. k Li,iwiks sráii e f e t u d ~  oc* Iü:d mjc. s situar i npmiç3o 
i n t u e s h  srlvü píir r n í h v ~ .  L i n t c m  pbblica. &vidamenu: juriifcdo. 

h. 21. (ã a W  c o n t d  os rcsumüs jirs edilais das cimcont?n;i;is e tomajas de 
prr~os.  mb,n m l i u d r r  no loa) fia reprtGb inicmss&. &vedü ser publicdits com 
n(ccr&hia. dunnic 3 d k  c ~ t i v o s .  obrigatc~rio r? c - í t a i c n i p w m n u :  

D - IKJ Dilnú OTisial da Esiiido crn& ber8 malizaJ3 a crhr~ ou s?neii.>, qumds  y: 
mtss ji- l iciyl í ,  L ágkx dj Adminiw-qlIo Estadual ai Municipal; 

íil - em peiü meno. um jornal diinlj de grande c'ircu1~;~0 nú E s u d ~  OU. se houver. 
no LI-~nicfpiu onile scrl malirriia a o b ~  ou srviçü. pdendü unda r AJn1inistr~;ãü. arritrx 
os cmc's, c a ú a m e  o vulto Jr c ú w ü d w i ~  utiliur-se & üuIio!. meior. de r l i \*~lg~iSi .  rm ampliar 
a Lre2 Q comptijso. 

I - 30 (trinta) dias para a mncdh-ia; 

1V - 45 iquucnb c sinsc) dia: r m  s lisiy-3.3 do tip 'melhor hknica' w ' ifznia 
e prqü'. c\u quandü n zmrntü i .%r mktndü imumplar  a m d d i & &  j, enipreil3h intebml; 

V - 5 (ciwü) dias Útei:. para ü cünvitc. 

6 P Os p ~ i m  esublcl idos nc, par@afü uiicrior se& con&&s a p t u  da 
prULeu;t publica;lü dü d i u l  rcsumidü ciu da exprdi~lc, conviii-. ou 8in& efeiivs 
ái.qmibilibde &I d i d  cw dú cmvitc e r e ~ c i i v ~ ~  wxa. vv&ctf1&7 i drila qrr ~ w r c r  mais 
irdr. 

0.4" QuriJutr midi fq- : Iú  nü edical exige din>lpx..b pela mwa f m i  qiii.. sr: &u 
o uxw orípnd. rcabnn&% o p u o  iniciilmenic esubtkcidü. enceti. qiwdo, 
ioqDr.2iíinivelmenlc. a d- nk Ifew i f m u l q l o  das m. 
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AI 7 3  ,V rnikWiJaJcc (li. l i i i U ç 3 ~  5 quc 5: rciercm o:. i&-i:!): I a 111 do h g o  
anterix &:;-6rrriir8~dl; erri funcbü doi  stguinus lirniiai, Vri i l~ eirt v i m  i, vJor 1Sh~i3dü i13 
wnInia$&o: 

a) conviu - rIC Cr$ ?S.C*M.(KiV.ClCi (vir& e cinco miillikr ck cni~iros! ;  

p i" Pu3 os hfunicípix.. t em comù yzm v; GrgScr e entidailc. ri clcz. subrdinailoi. 
aplicim-x cbs x g u i n t c  lirnikr. em ~ ~ l e ç ! i ü  tiüt vaiore:. iai1ii;iJür nü 'sspuf' k s i c  wiig i~  e nos 
incixs I e I] d~ m. 24 rksk h: 

I - 2:'T (vinle e ciriia r s r  ceelü) do: val.>re: iriJi~~di8:. quariilü 3 yúpuln~;:~ Jo 
municípic. oãü exceb:r 3 ?O OG?l (vintc mil) h3b imus .  

il - 504 ( c i r q k n u  wr seniül &*r vdorer. indic3j.x. q~iariliilü 3 papul@ü do 
muricfpio s siturir enw: IO.OCi1 jvinci- mil i. um) e I(Nl.cwKc i í t m  mil) h a t i m c s ;  

lii - 754 ( u i e n o  e einc.3 par icnli>) dai  vdori-2 iniiicrido:. q*iriJu e püpul3ç5~1 do 
municfpio a z i i w  enwe lb3.CC11 ( a m  mil c- um) a Siri) W (quinh?ntor mil) h3bicrini-3; 

N - 1 0 0 i  (sem par ccnto) dor v;tl~:.rcr iridi'3Jür. qunndo a py~ul3qItii dü município 
exxdrr a -500 MI (quinkniw; nd) h~I.ilanlcs. 

6 I" Par& o: fins do pxigr3fi.  mteriür. r,iow-sz-; c ~ m ü  p r h i ? t r o  ú núm6rü Je 
h a b i t a r ;  çrri c ids  município r g u n b  o; d~Jo :  JG Instituto brxileiru d r  Gügalia e W s t i c a  - 
IBGE. - -  -- 

Ç 3" A i~;r~conCricia 12 i mcdali~13&: ilc lici~4;5,1 csbívcl. qudq ixr  quc S J ~  G ~ d o r  
& 5 2 1  ühjeio. na rümpra üu alienqbo de k n c  iitVvi.i:. nsi. cvrr-r;cC=z: ili, Jirciin r u i  JL' UL>CI. k m  
cüma nst liciu~i.:: inkni&-ior,d:. ã tbi i i id~.  nesu Sllirrio c s u ,  a 1o:irnad:i ilq? precj:., ili-:.& que o 
Cirg5- ou enlidadi Jisy.:mfia 3i. csil~~isuo inkrrt~iioníd & fornecrdorcr e xjm übznrado: o:. 
limire s deste inigo. 

8 4' No: c u j s  em quc s ù u h r  conviti. a Adniinisv;r~lr, p4jcr'J utilizx a iomad3 de 
preço: e, cm qualquer ~3;s. a c t m o r r ê ~ a .  

fi $D k v c h r i i  i utilizrr~.30 Ss rnoSl idd t  'ronviu' üu 'IiimiJ3 de prgü:". 
coníùrmc c. C W ~ ,  p m e l r s  b: um3 me.ma obn GU servi<ü, w i n i h  pari &ni. úu senVi$: da 
mewr12 wtufcza quc p x w n  scr r c J i z 3 d ~  simult%wJ ou %-esivanienlc. scmpre que o ~ n i s i t h i o  
de seu: vaiitres c a n c t c n u r  a & -'trsmada de prrfur' CIU 'cüriconfncia'. ircsp'ctivmcnu. nu: 
termos &v uùgü. ercetu p.m ar parcelas b' mturcw cspclfic3 que p x m ~  r r  crcsuL3J3c p r  
pe;sos w crnpesc Je e s p i a l i & &  d i w w  d q w l ~  do enecuiüi. da obr2 ou x r - l co .  

1 - pn ~ebra; e umipx  iie enpenhxia de vJ>r  aG 5% ((cinro pür cenia) d o  lirniu: 
previcio na Jfne3 'L ' .  dù im3v.1 1 di, i n i g i ~  anterior, W e  qw n3c. 52 refiram a p x c e l a  de um3 
mesrr3 obr3 o11  servi,;^ nu s i n d ~  dc obn;  e serwi<o: &I mesmi n3tumm qu: s r  relliwdüs 
simul Bnea ou suscnivm~enie:  

il - pwa üui rx  ~ r v i < í ~ s  e comprar. & valür iL! 5 8  (cinco por a n i ú j  do l imiu 
vitto N rlfnca "i'. do irrisi? 11 do Uüpü rntcn6r. t ptro dii~U$*. I I Ü S  L%$ prccist~r. nesu E. de& que n l o  Y n f i  r p m i z  âe um rnecmo umeü.  compra Cw dier ixl í ,  de maior 

vuliü qw posu ser rcdizida dc omri s6 v e z  

111 - nos c u 3 s  dc gwm ou grave penurbj$1o 33 urdem; 

IV . noz caQ3: de ernerp@nci3 ou dc cdmiiladr. publica, quiuiiJo ~ 3 r ~ c W r i d a  
urpCntia 13.: ~tciidirnenti. ili. siiu3;3ù que pür;ri icnsionar prejuizo ou ccmprsjmeisr a x c - f u n n p  & 
pxr'x. ~bm.  wrvijor. quipmenioi .  r a u t r z  kn:. públicos ou p a n i c u l m .  e wmr-nk p x 3  o: 
hznr -!eccxírias ao aierijin~enio d3 siluqSo emrgeniinl  ou c a l m i i ü x  e pm x parcelz il.2 abm 
c wn içür que r j s r a m  rer son:lufJx no p r z o  m h i n i ù  & 180 ( i e a i ~  e o iknu)  d i x  ccorixsutivos e 
ininrc n i p l ~ s .  coiihdi~c dd li:adn;ia da emerg2ncia eu c:.darr~i&&. wJah r p r o r r a g ~ ~ b  <los 
rcsp-,.livos contnios: 
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V - qumdo n3o ~ d i r e m  in tem~i loc  L l i i i la~3o wttrisr e e.w. just i f i~jamenk. 
&o p ~ Q r  ser rcpetih sem prejufw pan a Adminisw4b. nianlidas. n e a  caso. t i d s  as ccmdiq(rs 
msrakla-idxi; 

Vi - quando a Uni% tiver qw intervir no d~scr,fniil R ~ ~ W I K G  pws regular pretos 
ou normdiuir o abaitczimenio; 

VI1 - quando as prfipsus ripreçenlxhs consignarem p q s r  manifesiamenie 
.upcnfim ror pniicah: nò n>erca& na-innal. ou forem incmpUvcis com os fixsdvm pelos 
6rp3or ùfici3i:. conipeienia. c m x  em que. obarvaib o p w i g d ü  In i io  de art 48 dcsu Lei e. 
p s r i i n i l i l  i s i i w i o ,  sed admiti& r r i l judi~431j dih dos c.u sewoz.  por valor n5o 
supcr.ítr ai. consimie da regi*o & prqcts, nu dos scmços; 

Vm - q m i l o  a opm;lo envolvcr exclusivm~nté perwu jurldkas áe d i i i i a  
píiblico interno. cxczio sc houver cnipicm p r i v ~ d z  OU b: wimoniia m i m  qw p r t m  prestar ou 
l m z r  os mesmes h n s  ou smiços, hip6iw em q w  íxar3o sujei- 2 liciy-20; 

IS - qumilo hùuvei p;sibiih& de compromciimmtn & seg--s nacional. ME 
w . ~  est3kle:ido: eni dc~rcit:~ d~ Úmsidenie da Rcpúblics. ouvido o Conxltio de k E u  
Nacional: 

X - p m  a cmprs ou licai30 dc imjvcl dtslùd-l MI scrvico NMico, cujas 
mcessi&c)cx <L- instd~cao e h i l iqai> cdicionem r sua desde que o pq> seja 
comp~tfvel coni o valor & mrcádo. segunh rvaliagb @via; 

X I  - 08 c o n m ~ á o  dc rcmanesLI+'ntr: de obra ~ r v ~ l  ou f m - i m e n n t  em 
ccsiçeqllitrcia & rcs~-isiii c m l ~ d t d .  dcsk que I tcndih 3 or&m de cixi isci f~qb d3 i i c i ~ 5 n  
mteri3r e rciw as meuns  condicícs orerrxidu ~ n l o  i i c i h i e  vemdor, inclusive quanlü r0  
mo. devidamente corrigido; 

Xil - nas cmpr ls  eventuir, <Lr- gfniris alinwntfciüs pemfveis. em m n w  & 
abastcirriznio ou similar. reaiin* diretmcnie com bm no p q o  do dia; 

XI]] - n.i conirai3(6~1 & inliiui(5ü n3;ipiial xrn rir6 luraiivo:. incumbida 
q i m - n u l  cnu ~~~iu iar iunentc.  da psiluis3. dü erisiní. cru &I descn~nlvi~ni.~, insliiu~:ional. 
cicntf5co uu cí.nolúgico. de& qw r pccknz s u n ~ ~ ~ d l i  &tenha inqu:stionivel rrputi#íi Ctico- 
prori~sional: 

XIV - pxci 1 aqui:k;áo J1 bmr. LW m-Gi,;or por iniemfdiü ck orgmizy3o 
iniemxió+id. h.& qi~c o Brz i l  seja membro c no:. ierrriajs d-c acordo eymfrísn. qumdo L\ 
c~ndi;Zez oferiad~, forem mmifeçtadme~lie VanUjaar par3 C, Úç.+:r i'úblico; 

XV - pua r quisi~3t7 ou rcel3uncZi1 & o b r ~  Q uíe e ~h@iit; histúricor. 13? 
autcn icidrik scnifii3Ja. il-cilr JW c o i r i l i ~ i i v ~ i ~  ou irtcrcnic:: 2, í i n d i d a k  du Prgk üu entidaj,. 

Ari. 3s. O pt'oii.dimcriiü da l i c i b ~ j o  =r i  iniciado corri 3 stcni i r~ dc. prcd:c:so 
rdniii.isirritivo. j;.viilmic.ni~ nuiusdü. prolwol~dü e numcr~dü. coniçfido a 3uion3ç6o ri::p:ciiva. 
r ind~cq io  wcius & seu st1j36 c da rccurjc, prúprio para a d e z p x .  e 3ú qual seriu junUdo:, 
oponxnamenu: 

1 - editil ou ionvic c re:pcciiwr ancxüz. qumdo for c, i=; 

11 - corriprov3nie dx. puk.lisji;jl. dü i-diral rc:urnida. rij rorma do m 71 &::i; L;i. 
ou da enuega d ,  ionviie: 

ni - aio iii ile:ipn~;sn d3 comi~rio iisiDgaú. iio l~ i i i e i ro  adniiiiizuaiivò ou 
~ficia!. ou dct responsdvcl ~ I G  convite; 

I V  - odgin31 dx prüp:tx e do? dwuffienioc. que a; insuufrem; 
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ix - de:f,ncli~ il: anul3~9r~ üu de rcvop$i ,  da li~:im,;Jo. quando for o ;.%o, 
fund:mientjJü iircunslui;iailm,enY; 

XII - demsi!. ilwurricni~ü; rsl3iivo: 3 liiiii~30. 

P ~ f p s f n  único A s  miriutx h:. ediUlis dt licil@ü. h r n  cümu z, do5 cr>ntr:;u5. 
h-ordjr. cor~véntúr üu ajuster. &vcm ar pr~:vi.uncnti- e m i n a d *  e aprüvrdk: plis Grgir, de 
xsc:: 31% juiidicn da urtiil3d? m:r#~rirJvel pela licihfio. 

An. 46. Os tipos dc liciia;lü 'melhor iecnica' ou 'Itcnicd e prcgü' s r J o  ulilixidos 
e~clulvamenlc para xrvi$os 6: Oitunti prcdc>minantemmtc i n l c l c s t ~ ,  em cqccial na 
elrbo:-#o de pjeim. d)culc~s. í id izs ;do.  rupcn~çãn e gercnciunento e de engenharia 
cawlt ivr  em gemi. e. em @sulu. pan~ i elabmq30 clc CSLwicts tCsnicas preliminmcs e projetos 
Msicos e executivos. 

I' Nas l;ciu@e-5 dii tip 'm lhu  &ni(.i* r-& o xguinu prxeilimnio 
c h e n t i :  expliciudo níl inslrumento convWmSricl. o qiial Tua13 c* píejü màrirno que a . . 
~ i o s p r o p b e a p a g a r :  

1 - s& r h c n x  m envelops c ~ n l c d ü  u popW ièínisas exclusivurienii: dos 
iicitar.tes premamente qualificidos e feita atEo i ivi l iqk,  e clasiirxq-8s &sw propüsk & 
r o r d a  com as crittrios pcriirrnts e r j r y u a h  ao objeto Lirltado, definidos com c l u e a  e 
ob~tividajs MI instrumento convwat6ria e qw c~nsiJcrcrn i cq>aciu;áü e a rxwiiência do 

I] - urna vr.z'cl~sificada! as prop~slar &-nk-A. posejrr-se-& k aknm rh 
p~stas de p r e ~ o  dos uRtanlcs que Unham atingi& r v.lcci*-Do mùiima cstshrlecij3 no 

lzkum mtii convwatjriõ e b oeg~rcsiyi~ das cond'iGcs pmwis. com a prc*p3mnk mcUiùr 
clissicicada. com base oos apmcntos detdhsdos ipeunlarlos e rtsptstivu: pmi<js unillrior. e 
t m d c i  cmi* r c f c h i a  o ümiu ccpwsenudo prla prccpsía & menor v j ü  rnlft OS licitanus que 
obtiveram a vdaririzsfâo mlnims. 

iil - no c w  ik impasc M ncgoc i~ lü  inicriín. prcl-rdunento ijfriticü =ri 
dou.k. u ~ s r i v i m u r t c . .  com os dem& prcp~iwntes. p-li &m b: c ~ i ~ ã ü .  w! a 
-*o de uordo pua a coritn~@o; 

iV - rr pqmts dc pmps ser&, &wlvidis intataas ms licimu qw d o  f m m  
peliminarrnenrc babiliwbs ou que não obti\rrcm i n l o r i q l o  mfnima c.%Qhlei-iila pm a 
propodattcmu 

O ? N s  IiciiqCrtS do t i p  *&nica e pra;~~' ser'. rrlúialu. 8dilisionalrr1env i ü  biso I 
& par;l@~ mtcria. o i ty intc  prwcdimenio c l m r i t c  explisiiaJo no instrumento 
convccaibrio: 

J - & fciu i jvdia~ác~ e a vdi,riza;aí~ bar, pTüpSl.i5 Ck pRfCi~. de acordo com 
criwm objetivos prrrsubckkius no instmmentu cmvci;aihrio: 

3- Escepzionalmeno. a tips de i i c i w b  pr.vislm isk anigü p&13a u r  
dotados. por ruioriwgSü e x p r w  e mediante justificativa circurisLinciad3 ds  maios autüriili&? d3 
Admin&m,dü pumatora c+scantc &ato cunvmatbrio, p m  fornc-cimento tk k n s  e exe.cuçb & 

o11 pmsui8ü de =nip:tr dt gnnk vulto majorilarimentt &~elieriQnie:. & mnülogi3 
NtiJanenti: wfisiicada L. de domfnio &to. ityiaJü fur autori&&:. iCeriic;ir, de rccunliçsids 
gualifizaçRü. n& casos em que ü objris p u n d i d ü  admitir ç u l u ~ ~ e ~  dlernstivx ç vai3~:.z de 
u c c a g ü ,  com rn(urlisussJcs signific'ativss sobte sus qualidsk. prduiiviJaile. rcndimeriiú c 
&mt3idadc ca.mcrci.m,-nu: mensur$\zis. e esiz p u & ~ ~  wr aili.LüJx b liwc mi.lhs dos 
Ihtum. na ewfürmi&& A s  crib!,rii>s objetivurirnci- fixado:. na ?tu sünvicsWriü. 
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5 ? A CemisiAo p u a  julfmentu das wdidos de ii,$:ri;50 emi regizlrfi c1iJxrn1. 
su3 212ni-9o ~u cancclmi~.niü. =ri inwgr~ds por proíissionSr legriimenti- hritiliradü:. nrJ c z r ~  iJc 
obrar. u r v i p x  i* qui2ii;ü & cquipmenios. 

5 3' 0:. niemlirúr J ~ c  CümisZ-~r h l i ~ i t 3 ~ 2 i j  recpnj:&, w l ; i J a r i m ~ n ~  p r  
icrdo: a: aiür. pniicaJl3: p:Ia Cümis3ü. silvü se [lu:i*;:o individuzl divergenic- estiver &vitIam~.~i: 
fundci-iienfidh e ri:gi;li.a~h em ai3 ] ã m h  na rcuni5ü em que tiver sido toma& 3 &+a@. 

f. I" A iiivtrtiduri dü; membros d z  Cümis.tec prrnai~:nies rtSü e?cedzrS. 3 1 (um) 
artu. vi-dsda 3 rcci~nilu$lo da iordid& J; seus rriernbrc.: pm 3 rrt+ms cürriicAo no p r l ~ d o  
subseqWnte. 

5 5' Nu iU & c ü r v : ~ ~ ~ ,  c, j u l ~ m e n i u  xrií fciio rB>r um3 suniirr3n e:p:cial 
inugrrids pür re:>3?- di: rtpuoç5a ililisdi ê rriüntie:ido cürthe~:in~cnio d: rns1i.n: em exme,  
.wrviL~res público.: C~U não. 

SWAQ n 
DAS SANÇ&S ADhflNlSTRATIV.4S 

Ari. 86. O -8 i n j u u i r ~ d c ,  o i  e x ~ & E u  dci cmtrat3 sujeitar6 6 ctmtrabh b 
mulo de m.3m ns forn~s  prevista no insbwnen~o m v ~ a t ó r i o  ou IW contrato. 

6 l0 A mulis a q u t  rludc este aGgn n h ~  impedt q w  a AdminisuyPo rescinda 
unilat?nimente ccjninli* e aplique wbac mki p v i s l a s  ne& Lei. 

8 Sr. á niulb for & vai- suprior ao valm da garanti3 prestada altrn & prda 
de:&. responder2 o ;or,rrsedo. @a suã dikre$.& a q u d  se13 &santa& dm pgsmentar. 
evcni~almenr-. dc-vidú: p:lí Arimir~!slra;lo w ainda. qumdo for ucas~. c o b n d ~  judicialmente. 

Ari. 87. Pels ine.xeclyb toul ou pucial do cõntrato a Adminisuo;Bo podcr& 
pxm:id3 3 pn<viri d e f t i ,  aplic:u 30 cinüaUdo as sepinie: =c%. 

1 - advenência: 

U - mula. I L ~  forma pmistn no ùimumento convwat6rio ou no contrato; 

Iii - su?p;-ndo wmpritliia de psRitim-Lù em IicitqJrJ e UnpcJiento de mtraiar 
com c Admini:ira;Sc. F.jr p m t  n3o superior a 2 !drJi) anos; 

N - dt i lmç3ü di- in idmi& pu& Liciw ou conmtru' c'úin a AdminisLqar, 
Públic2 enquantú ~rduracr rn  os molivi.r dckmiinantfi da puni;lú cu, aiL' que scj. promovida a 
re3hil;ug5~ p n n t i  3 prbpris iuiwid3L): qw? aplicou i pndi&tic. qw setf comedi33 sempre que 
u c o r ~ ~ u d i ,  r e s w ù  a Adminis!~a&n ~ ~ 1 0 s  p j u l z c s  rrsulLvilts c ap!~: dxcorrido o paz5 da 
m q 5 3  aplica& cùrn bax nc inciw anrnor.  

i 1" S: a muln aplicada foi superior aü valor L guuit ia  p b d a  IKm & prda 
de%. ref[.;lnjPr9 v íonv3udo v 1 3  suii Silerrnça. que ser4 desonlí& do: ~ s g u o m t o ~  
eveni2alrni-nte devidor, [e13 AdminismSü w c c b r r j i  jujizialment. 

5 Y Ar uni*: ~ b i s k  n+x. ih'ims I. iíl e N d e  artigo pcdeflc, ser aplicadas 
juntanenw cc.m a &2 icrisú íi. aLullsda a &lesa prtvia intercssd?. no mspcstivo p r ~ m ,  no 
prazo & 5 (sirtsü) dias &eis. 

5 3" A x 1 ~ y 3 o  estibclesida nù incis3 1V desie artigo t 6 còmpbncia exclusiva 
Minizirü & E u d a .  dú SL.~:TC(~~~G EstaduJJ CIU Munisipsl. conforme o caso. f~-ulta& r dcfcu do 
inkrc-=do nu re;p~.clivo pru-ess.3. no prazo ck 10 (&-) d i s  Ja rherlurs de vista. p&ndo r 
rcatili~g!io :;:r rcquCcida sp i r  2 (ili8i:) müs Je su a p l i s ~ a o .  

17
17



An. 109. E - r  3 t ú ~  Adriiini.smg5~ &í~mr~tP.'  d>aplicaç3ü il.220 Lei cawrn: 

I - m u m .  nu ymc, & 5 ( i i ~ í * )  d i z  úki: 6 contar da inha1;;iu iln ato OU J3 
Iamtara Se nu. nús ~LW: k: 

e) reris5ú 8 canmtv. a quz x r e f m  o k i w  I Jü s i .  7C dcs3 Lei; 

f )  ar>licaç:rí, d~ rem ik sdvenér~in ,  su.spns.io ur~~p-x-irin ou dc mulu; 

iü - pedido ik rc.;onsidi.n~;5ü. d.: &:ido J1- Miriiruc cL: Er,lrido. ilu SxrcLirio 
E a d u J  üu Municip31. confonn~ G casrj. na hiyrjtcx du f 4' dia M. 87 ile?13 Le i ,  ni) pr~zi)  de 10 
(dez) dias b t e i ~  d: inumag5o di. aio. 

( I' A inlim1g3ü dor ato: ~ f e r i d ü :  ou udk~ I. Jhex '2'. 't", 'c" i- 'C'. Jcrk 
artigo. exsluijò: ru ri;-lat~vür 3 adwrGnciri e multn de mom. e ov irciio 111, ser; icii3 mulimtc 
publicq$ü n s  irr1prens3 oíisid, salvo para ü: U.KG previa* IW J l r i e x  'a' e 'b', s pre--' - ~ n l ~  os 
pre.pjst05 do: licitanter no ato en; que foi rdoc ih  6 &ido. quandu p&rJ s:r feiili p r  
comuni:@iü direta aü: inicrewidor e Ia\fidri em ala. 

6 O rccursn preuictn n L  allnejr. 'a' c- 't' dü k i s j  1 &-v wiigü kd efeito 
suspe~sivü. pidL.rid,:- a autüridarle cürr~ptenci.. mútivJmcntc e prcs2ntc-5 razkr. cle inier- 
p0bliio. rhibuis si:. rc-rursú inier(*xto e i i s i i a  suspr:ivo aü.. &mais recursius. 

?? hterp3ztú. G msuriü =ri ~i)muni:adij &as JSlfi~ir. licil3nk:. q w  pcd2rj0 
impu-d-lo nu pruít  & 5 (cinco) dias úteis. 

f do O recur93 ser: diripido 3 autoriilnck sujxrior, pür internic'diü da que praticou o 
alo rrzomdü. a qual pderií r r c ü n s i k m  s u ~  dcciSü. nu piuj & 5 (cinco) i l ix  íiieir. nu. m 
messnn pa.3. ¶&-lu subir. devidamente informadu. devcndü, w.qe c%, á &<ido ser prolcrida 
dentro di. prazo 4 5 (cinco) d i s  Úki:. cünlaJü dr~ rcíétiimrniü do r t~ursú .  çi.b p:rla. d2 
respjrisahilidide. 

4 7 Nenhiirri p r s o  &: recurso rrprc.rzni;ç&o w [i-did~ ik rri-~.jari&r;iç5o se inicia 
c~u cürre xrn q w  ü; aula: do prc+;.lbjzr;o erkjam som v i a  frmquz~da 30 inteie;r3do. 

1 11.  O citnuulc. .Ic..p:i i' Jxorrcnw! do: conir~is . c & n i x ~  t;iruumcni;!L, 
ngiJ ,  :. por ccu Lei :&I; fciii, pilo Trihunsl & Conw. cornr,zl-.i-nL. c3 lorn? da .l:picl~y4u 
pdfi:nE. f i c ~ ~ d ~  ü: GrgSú: ini;;remirji~i. da. Adrr1ini:~~1o rcq+rtzC~ae~i. r*:Il denijn.iiq;50 .da 
legdijs& e npuhridabe da k s p r i  e çxccu~:ü. r~ü: teiríii,: d~ c3nnriiiui~:ii c xrrt prcjuko do 
si:ií.rr.a & süntrole inkrno nela pmvisto 
.................................................................. 

120 valonz íitad% por esta Lei &r, automati~linaitc 
mesma $ icd i i i&k e pqm@fi Ja vui-o di* hict Nacional dc Pmçcis w Carnimidor 
UNP::). com h% nv fridicc do m& dc dezembro de 1991. 

Parápfti. d n i c ~ .  O P d r  Executivo F+Jen) f& p u b l k  no ~iár iu  C l f ~  & 
Uni30 m novo: v J u m  cdicialrnentc vigentes. por ocui lo  de c r L  evento ciudc. nú 'caput' deste 
utigc.  desprccand~-% t~ f ~ C a  inferiore% 8 CrS 1 .CW.li- (lum mil cruxim). 
................................................................. 
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PROJETO DE LEI No 4.388, DE 1994 
(Do Sr. Jackson Pereira) 

r i i t i v ~  L n ?  8 . I , 3 .  1 3 j - da 

lci93,  qua " r ~ ~ g u l a r r i ~ ~ n t ~  c, 31-tigr~ 9 7 ,  inciç;, :-::.:I,.,Ia clails - 
" - 

%itui~;lzi~:* F ~ l I ~ r . 2 1 ,  i n s t i t u i  nc~rmas  para l i c i t a ~ s : ~ a ~ ~  15 cl:,l-i -- 
" 

1;ratllis 13.3 AdminFstrs~a~? l?Gblic:i 4.5 13iltrsc. prt:,~~i,Aen- 

cias".  

O Congresso Nacional decreta: 

A r t .  1Q O inc iso  I do a r t .  25 da L e i  nQ 

8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte 

redação : 

"Art .  25. ......................... 
I - para aquisição de materiais ,  

equipamentos, ou generos @e s6 possam ser 

fornecidos por produtor, enipresa, ou representante 

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, 

devendo a comprovação de exclusividade ser f e i t a  

através de cer t idão fornecida pelo órgão de 

reg is t ro  do com4rcio do loca l  e m  que se r e a l i z a r i a  
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a licitação ou a obra ou o serviçc, ou certificado 

emitido pelo Sindicato, Federação ou Confederação 

Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

sua publicação. 

II .................................. 
Art. 2Q Esta lei an vigor na data de 

A Lei nQ 8.666, de 1993, cuidou de 

estabelecer exigências minimas para o reconhecimento de 

exclusividade como fundamento para a inexigibilidade de 

licitação. Ao contrário da norma legal anterior, 

consubstanciada no Decreto-Lei nQ 2.300, de 21 de novembro de 

1986, que não indicava os meios através dos quais a 

autoridade poderia buscar a comprovação da exclusividade, a 

lei agora vigente prevê que esta condição seja reconhecida 

mediante "atestado" emitido pelo órgão de registro de 

comércio local, ou pelo Sindicato ou entidade equivalente. 

Tal procedimento é salutar. H6 porém um 

equívoco conceitual que pode trazer prejuízo à aplicação do 

dispositivo legal. O documento a ser obtido junto ao órgão do 

comércio deveria ser apropriadamente uma certidão, através da 

qual a autoridade informaria o que consta de seus registros e 

arquivos. Não se confunde, portanto, com um atestado, que 

seria a afirmação escrita de uma situação da qual a 

autoridade emitente tivesse conhecimento factual. 

O mesmo pode ser dito com relação às 

entidades sindicais referidas no texto legal, que só têm 

condição de certificar informação relativa a seus filiados. 

Entendemos, portanto, que a alteração que ora propomos 

transcende o caráter de mero aperfeiçoamento redacional, 
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traduzindo de forma exata a competência própria das entidades 

arroladas no dispositivo. 

janeir,:, de 1994. 
,_*' 

"LEGISLAÇAO CITADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- WI" 

R E P ~ L I C A  FEDERATIVA Diz BRASIL 
1988 ..-._-_-.-------_-_-------------------------------------------.-- 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÁO D O  ESTADO .-----------.-----------*.-...--....-............*--------.-*---- 
Capítulo Vi l  

Seçao I 
Disposições Gemis 

Art. 37. A administracão pública direta. indireta ou funda- 
cional. de qualquer dos F ~ ~ d e r e s  da União,' dos Estados, do 
Distrito Federal r dos Municípios obedecera aos princípios de 
legalidade. iniprssoal i~jad~, moralidade. publicidade e, também, 
ao seguinte: 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - * - - - - - - - - . - . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . - - - - . - - - - - - - . . *  

;Y,YI - ressalvados os casos especificaijss na legislação, 
as obras, serv i l~s .  compras e alienaçóes serao contratados me- 
diante processo de licitaçác; pública que assegure igualdade 
de cc~ndiçóes a todos I:IS concorrentes, com c:láusulas que esta- 
beleçam obrigações de pagamento, mantidas as cond i~ões efeti- 
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vas da propcqsta. nos ternias da lei, o qual somente permitirá 
as exigencias de ~qualificat;ár:t técnica e econttmica indispensáveis 
a garantia da  cumprimento das obrigações. 

5 l n  A publicidade dos atos, programas, ilbras, setvic;os 
e campanhas dcls Grgai's públicos deveri ter cariter educativc?, 
infarniativo cau de i8rientar;áo social, dela nao podendo constar 
nomes. símbolos o u  imagens que caracterizem promoção pes- 
soal de autoridades ou servidores públicos. 

8 2" . A n iq c~bservância do disposto nos incisos II e III 
impli11ar5 a nulidacie A-, ato c a puniqáo da autoridacir respon- 
sável, nos termus da lei. 

5 3" As reclama~;Ges relativas à prestaç30 de serviços pú- 
blicos seriu disciplinadas em lei. 

9 4" Os atos de improbidade adniiiaistrativa importarão 
a suspensáo dos dirc-itc~s políticos, a perda da funqãtl pública, 

a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário. na 
forma e gradacio previstas e m  lei, sem prejuko da a jão  penal 
cabível. 

5 5" A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente. 2ervidor o u  não, que causem 
prejuíz~s a0 eririo. ressalvadas as respectivas a ~ o e s  de ressar- 
cimento. 

As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos da- 
nes que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado G direito de regresso contra o responsável nos casos 
dr dd13 ou culpa. 
................................................................ ................................................................ 

-- 
LEI ta': C . 6 6 6 ,  DE 2 1  f .E  JUHIIO DE 1 4 9 3  

O P R E S I D E N T E  D A .  R E P ~ B L I C A  
F n ~ o  53t-:f que 0 C ú n g c ~ : ~  N3ciünJ &:crc~ c. eu  m c i c . n ü  6 seguiriu 

Lei: ................................................................. 

SEÇÀO I 
DAS MQD.4LlE.9I'ES. LIt*lllES E DISPEtlS.4 

hn 1: É iricl.i~lvcl 3 licilqbü quarido ht31~vl.r iriviíl>iliil3iJc. dc cbrny.cliqár>. em . 
espc al: 

I - para 3qui:i~So de rn3ierik.. equipmrnio:. úu ;.í-rtero; quc :#3 yo:*.~& x r  
fornc,-ido!. plrr produlor. emprcrj ou rcpri-xnl3nW coms:rci31 i q c l u ~ i v o .  v:J,,il~ 2 pi-ckrEr8ci;i dc 
rnaici . dev.?ndib 3 cumpre-vsç'o & c~clurividadc 2wr fci13 au:ssCr. 8 3bwziailo lorr~cridi- w l q  8rgío 
b: rcrirvú du cùn:rciü dü loi.dl em qu: S r e d i k r  n liriliyiü üu 5 otrs üu o =nti~;o, ~ c l o  
Sindi.:ciiü. Fcdtr3#:5o c.u Conícdcr3c:o huon.?l. ou. .?irida. [dar. entid3ds:. .:quivdcnics; . . 
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11 - p u a  3 coni i~i~ç ' lü  dt: x n 8 i p :  Cciiico~ eriumcridü: nü ui. I? .  d c r ~ s  L:i. de 
ri;~turi ;i !.inguiar. Cüm prüíir.riüozi: üu e rnp rxx  dè n0;i<,ri3 @?p?.;-cizli.3i;;,). vcdud3 3 
irzl!igibilid3& para r i rv i~or .  de putdiridxi: e divulgsc5o; 

111 - para coriLrai;r;h d: profirriün~l d: qu31qi1cr x i ú r  .ZT(~:IICÜ. dircl~nicnlc ou 
úirlv;.. di smpn..%-iu r'cluci!r~. d2.d~- quc cürt:ri:ndo p:ln it-liisa rsp:i::ri:rlixJda ou p:l3 opini3ci 
públic a 

C I" Cünridcrl-3: dd: riüiVri- srycsiali:.>;5o o proíirric~ri~l ou 2niprcs;i cujo concciio 
rio CXrip3 di 212 csys-cid~dsdc, k:onCntc & &XKirr;.nii~ :fl,ii-nor. eciiidor. ~?pcr iSncia .  
publica.;Gx. ~r&xti?~e;.;io. ;pxclhrrr~c-riiü. t ju i re  Ik-rtics. uu 8 ouvüs mjuisiiü: rrlacionlido!. 
com Luar atjvid,je;. p:rmiij infcrir quc ü seu W3bdhü c::c'r~id c iridixutivclmenic o miiis 
abPqt i~d,  3 plrns x1ti;f3.;iü d3 ühj:tij do cmmto .  

f 3" t!3 hir/:ic->: drl:?lC mipo i- em t lu~lqucr do- c z ü i  J t  dir~cnr? .  ;- coriiprov3do 
cup:rí~iurmer~to. rc-ipr*ridrrn r?iliiluim:rtL- pio JXIG c - u ~ d ü  F ~ r i i l a  Piililis3 o forri$:c.;-dor ciu 
c* prc~isdor dt z rv iy j c  e o apnir.  pbblicü reT.<~nindvel. szrn prr:juf:ü dt  ÜUWL ssni;?.:: Icgis 
cablviis. 

.....-.-...-....----.-*.-........--.--.---..-...---.--..-.-.-.....,, 
An. 124. E& Lei enbri em vigur na dscii dc sua public3ç50. I 
hrt. 125. Rzvogm-s z d i q ú l $ e s  em cant&ií~, e.~pcir i lmrr~te  os hbretos-leis 

n"r 2 :<MI. I ?I  J;: ncvcmtrü de  19Só. 2.346. de 24 Jc julhü Jc 1487.2.W. de 1 6  de s i r r n b r o  de 
19E7. b L r i  no 6.220. ik 4 ik s i c m b r o  & l s l .  e CI arl. 83 da Lei n" 5.104, ile 24 & J c u m b r o  de 
1966. 

f l  1 C j u h ü  Q 1%3, 17- da Inde~eridéficie e lPfo 1 
Repú b l i a  1 

I 
ITAhiAR FRANCO 
Femando Henrique Cardes~ 
Remildo Canbim 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI No 06, DE 1995 
(Do Sr. Adilson Motta) 

O CONGRE.SSO NACIONAL DELXETA: 

Art. lP A Li n" S.&%, de ?I de junho de 193,  pzs3 a vigorar com 

os sepintes altera(k3: 

0 

1. altera-o: o in&m I dú art. 17, o parligrdü única da m. 30, os 
inchs  VI& ?( e ?I\? do art. 21, O 5 ?do an. 41, o Q 3" da rut 46, o parigraf~ único do 

art. a c 5 3 O  do fid. GI passam 3 ter 4 sepinte r e d s ~ 5 ~ :  
"h. 17. .......... 
I - q ~ i l ü  imheis, dependerS. de su tür iq ia  le&lativa para . 

6rg5, &I ad111histra~5o direta, e entidades autirquics e m d a -  
cionais, e, pu; t.rJx, incliic,ive ss entidades parac.st;itds, depen- 
dcri de avali~r;iù prhia e di: licit~,;h na mwhliil~ile de conmr- 
rencis o11 Ieíl5ù, dispemaldri esta nus seguintes casos: 
........................... " .................. 
Art. 20. .......... 

/ 
ParLigafo unia  - O P d z r  E~ezutivo Ftdzrai ilr6 publicar nù 
Difui~ Ofícid da Uniiù os nave-s vnlürer. üficialmente vigentes par 
w3siio de cada eventù citada no "zaput" deste artig~,. despre- 
zando-& x £ra<ks inferiùres n RS1,W (Um Red). 

h. 24. .......... 
Viii - p r s  ri oquisi~50, por pessúri juríjisi de direito pública in- 
ternü, emprecri pública ou sociedade de eíc11wmia rnisth de bens 
proj,dm ou seni~üs prevmdüs p r  6rg8a ou entidadzs p r  elas 
cantrdadx ou intcgr:intes da .4dmhktra<?io Pública e que- te- 
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nham sido constituldas para esse fim espe~%co em data anteriar A 
vigtncin desin Lei, dcde  que o prego contraiodü seja compthrel 
w m  o praticado no mercado; 
X - para a compra ou Iwaç5o de imllivel cujx. necessidndes de ins- 
t&@o e Iwalirri~So condicionem a sua cscab ,  desde que o 
preço seja cúmlu1í\~el cüm 07va)or de mcrwdq segundo ev.aliaçlio 
prévia; 
XVI - para a impress5ú do: di5rios o k b i i ,  de farmuliirios padre 
nizndas de uso da Adniinistras50, e de cdicCes dcnicas oficiais, 
hem como para a prestãgio de senis= de iníorm&tiai a pessoa 
jurídica de direito público i n t em,  emprcm públim ou 
de economia mista, por 3rgiios ou entidades par elas controhdas, 
ou que integrem ou se vinculem 2 Administra~Ao Públic& consti- 
tuídos com essa h d i h d e ;  

Art. 41. .......... 
5 ? - hir'ú do direito d s  impugnar os termos dv eiital de lid- 

t 3 9 o  peraiitc n Adminktra@o o licitante que, tendo-as aceito 
sem objeg5o, venha a npntar, dep& dü quintù d h  útil que mte- 
ceder L zberiun d a  ewelüpes de habilihcfio, faiiins ou irrebda- 
ridades que o v i d x i m ,  hipSteae em que d camunimSo n5o 
terA efeitú de rwurso. 

e s ~ e ~ o n d m e n t e ,  p r  suton=;i$5ù expressa e mi=&mtc justifica- 

rim ciri'unstánriadií da maior 3utaridsde & AdministTri@~ p r e  
motor3 constmte do ato convcmtMo pm fmecimmto de bens 

e esecu@o de ~ b r a  OU prestnjiio de senis* de p d e  vuho 
mujoritarimente depndcntes de tecnologia nitidamente safisti- 
c3d3 e de domínio restrito, atestado par autoridades térmicas de 
rwonhe.iidi yudiüca~lq  nos casos de execu@o, com reper- 

cussócs signifiwüvas sgbre sua qudidid3dc, prduhiiIside, rendi- 
mento e d u n b i b d e  c ~ i i n e m e n t e  mens~jvcis, e estas pude- 
rem ser adotudns A livre. escoiha das licibntcs, na wnfomiilade 
do: criterios objeth3n1entz Exadüs nu ata mnvmtSrio. 

Paripaio único - Quando tcxk  ar proyúclris farem desclmifia- 
das, a Adminiswa~lio @erh h r  nos licitantes o praw de oitu 
dias Iteis par3 apresent3<9ü de outras propstz es:üimridas das 
causas referidas neste artigo, s.31~0 no caso de comite, em que o 
prazo ser5 de  trEs diss úteis. 
............................................... 
Art. 64. ... "..... 
9 3" Ressslvado dispùsigjo em canuirio consigiida no edita2 de- 
coridos sessent~ dias & data ds entregl d3s prapsms, sem cun- 
vWa$5o p m  a contrata~iio. fim os licitantes lk rodùs  dos mm- 
promirscs assumidas." 
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alttrac5ü: o 6 F do m. 21 p ~ s r i  a vigorar acreszido de insiso 
IVeoru~24ddein~%üs~e?('(n: 

"Art 21. .......... 
0 r'............, 
IV - quarenta e cinsü dias para o licitac50, n3 madalidade concor- 
rência, do tipa "melhür t6Lmico" ou "tLmica e preso", ou qwndo o 
contrstú a ser celebrado r.ontc.mpl:u a müdalidadc de empreitada 
integral. 
............................................... 
Art 24. .......... 
E ü  - para áqukil;lci dr bem e s e ~ i p s ,  par süi-iedad~s de eco- 
nomia mista, que esplorem utivihde econGmim sujeita a campe- 
ti~5o de mercado quando indispedveis e destinados exclusiva- 
mente Li c~plors<-j=io, nmpliatgio e rnderniu<Ao da atividade üm, 
desde que o prego contratadù seja compatível com G prati~xdo no 
mercado. 
.Y?CII - qumdo a o p r a g o  envalvcr k n s  ou sznvigx cuja pubiiri- 
dade h licitasao ou Js contr~tag~o passa imporisr em gave risco 
para a atnidade do 6rg.o ou entidade cúntratante." 

1 
3. riltcra~fi~lo: t suprimido o pardpofo dnico dü aeri. 18. 

Art. ?D Esto lei entm em vigor nri dato de sua publica#o 

J U S T I F I C A T I V A  

Dcsdo que füi editada, a Lei no 8.666193 vem sendo &o de críti- 

cas. 
Busca-se com este projeto ntender Ls diversas t legítimos renindi- 

m~jes de t d ü s  aqueles que, adrninistruid~ o palrim3No público, desejam aperfeiçoar 
a Lei de Ucita@s. 

Art. 17 - € e  
m. 18 - PdrAwafo único 
Se 3 finalihde bkica da licit;ic&o é übter a proposm m3js tanto- 

jo.3 pan a Adwtr~c30, n5o se cúmprectnde que a venda de imi5vek n5o se p s 3  
operar par meio de leiláo. 

Afinal, 2 o lei150 a m&dnde cm que some coiifronto direto en- 
wt: os interess3da, o que, vi3 d~ regra, leva G valor de venda 3 atingir quantia$ bem 
~ c i m e  j3 (IV&<~O. 

É de se cümiderx, a h d ~  que o leii3o 15 um procedimento licitat6- 
no menos onerao, parque menoc buroc~Sticü, e mais praveito, porque traz consigo a 
m a  vistos3 aura de lisura, publicid~de, impe:maüdride, igudilide e cãr3ter competi- 
tivo. 

Em dezorrEnL+ de t 1  modifica hdver5 de ser e\duMa o px.5- 
grafo hia da art IS, que asim dkpóe: 

"Par1grafo único. Pnra a veria de bens mheis avaliados, isolo& 
ou globalmente, em quanti~ nãú superior 30 limite prcvisto no rut. 
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3, inc. II, &e3 "h". desta lei, ri .4hinklr3 j5d ColJerA permiiir o 
leilão." 
Embora mte  de. móveis, sua msnuten$2 gerari ílapitnte d a -  

prc7pr&n~dade,  j5 que o leil5a de mhvcis estaria restrito am bens de vdhr situ~ida 

na fnis3 de contjte ou tümda de presos, enquaniü im4veis püderúo ser alienudos -to 

por e~~nsa&ncia quanto p r  leilHo. 
No "caputn do art. IS n5a háverd necessid~de de mdinu@o, jB 

que tratn de esigeiicia de recõihimento de qusntis apenns p s d  a hifltee de cantor- 

rkncia. 
m. ?O - Par6 mafü única 
De acordo cùm O "uput" do ari. 130, os valüres &das pela Lei 

8&XB3 serfio autc.ni3tic-mente comgdx pelo iNF'C, com b~se  no índice. do mes de 

dezembro de 1991. 
Seu par6gafü único pide levar L interpreta~6~ de que a Adminis- 

tra~5o dever6 apudar  a publicajiu h índices nü Dihiü Oficia4 assim rerãrdando o 
prctcedknento IiAtatAria, par& nSo tr&allur süm valores defasadas. 

Os p r z ~ c  tuí~iimoz, qu:mdo n3o se trata de iicihgo do tipo 
"melhor tkLdmn oii t6niim e preson, okde&em n uma propüraondidride, conforme o 
grau de íompled&ídc da m.xhddade de licib@ü ri ser adütsdz: 321 dias p r n  con:or- 

rencia, 15 para toma&+ de preps e 5 p 3  convite. 
Comv referidor t ip, de licitaj8o ("mehür tCci i ian ou "iLriiza e 

preso"), em principio, p:dem ser odotúdú: em qualquer d x  mídilidades, a tidg3ü de 

um ou ciunct oFra 3 perda di- tal prop~rcionalichde, o que, ua pritica, aacbx5 levmdo 
o n d m i n i ~ t ~ d ~ r  a adütar n ii~usürrCncia sempre que juigx conveniente alym daque- 

les. 
hqehor, pi?mio, elusidar a quesi5a, par3 que n9o sejm suscita- 

, . 
&r &CCILSS&E desneie~smas. 

Art. 24 
Incisos ViiI  e 

Pemmecerido o tcdo atual da Lei de Liciugkv, teriamos que 

reali=ar liLimç6es pan  que iilúmcrüs farnesimenio: de bens e semps pudessem ser 

prestadüs pxa enipreras pGbiim ou pua m i e d ~ d e  de economia m i s t ~  p entidades 
por e lx  contraladx ou ds prhpris Administril$5o Publica de que f m m  parte. 

A Admhkt~a@ít Pútllica, em qiialqiier de suas esferx de ntu3@o, 

dentra do mcdzrnù seritido de stinm c& seus übjetna htitiiziünais, cünstiiuiu entida- 
des para pssibilitar o f ü r n e ~ ~ e n t ü  de e wnigos que lhe G ü  a fe .1~  de todo mais 
eficiente e racional. Padenmos citar esmo exemplo o Est3dü dü Riü G m d e  do Sul, 
que &riou, em 1971, a UniGv dc Stprrar, encmegadli dc pramaver a celebra$a de 

contratcir. de se.pus cam tudor ~-6rgi3fis clti Acbinistragiü Estadual, o que p~sibili- 
tau que er.sa.opera~5ü sc renlhrse sem a intervenitnsia de wrretcires, o que minimi- 

ZOU DS bwtos. 
N5c- tem sentidú prcteridcr-se quc ~h'ürra ii~ita$50 entre entidades 

do pr&prin Adr&nistrriclü ou sujeii~s no seu silntrale ociüníinü, com relrigo nos referi- 
dm bem ou scmpx, s.jmo, tam%ni, cum rela~Lo hs silua;&': relutivar & imprensas 

oficiais c tias servips de iníormdtim. 
Dests fctrm;, julyrimar de tidü cí,r~veruente que os de dis- 

perira de licitqlo ors vigentes sejiui e:tenilidos, d&m d x  pesvítx j u n u n & ~  Je direito 
público interna, par3 os crnpre~3~ púbiisx c sxiedilder de economia mista, nas ope- 
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rn,.jes com entidades que pc&p.u-m contrctle acisnAriü ou com i.rg?~ùs ou entidades h 
AJ&trq& Públi;a, criada wm B órilliilade de prestar ou fornecer (i., k n s  e sem- 
,p e]enudús p1a Lei de Licitqúcs. 

Inciso X 
N3 forma comü encsntra redigido, este incisi, pjrzie restringir 

hifircse de ilispm de bcia<Si, npens.para qu;indi- n cítmpn OU Iíh-a@o de im6- 
d&nx-se  no sen.iso eminentemente pública. 

É slxí, que uma interprctaQo rmù5vcl dí* ùispxitivo leva5 
coozlusso de que, senda o senis0 púlrlico p r  nnturcx submetido a maia rigidez par 
p m e  da jireito a,j&n~tir.o, com t&, r s ü  a S U ~  Oeuitdh<?io h ~ e r f i  de se esten- 
der h hipjtese de destinq3~ p m  csplür;i<3o de ativihdc prúpri3 d3 h u h t i ~ 3  privado. 

No cnmtü, uma hiterpretai;3ü p;iti\ist;i pder5 levar n con- 

~ l ~ s a ú  m n i r f i ~  rctririva. P u s  eviL[1-h, mehor adequar 3 reda<3o. 
V4e rezsiltx, uma vez mw~, que n sccied~de de eci~rioniis mista e 

p ; l r ~ e ~ ~ ~ ~  que eqlfirm atividade tcon6nU'c.i neicasiuui de elasticidade 

em sU3 3 t q 5 ü I  pxa piiier cvmpctir r ~ n i  UUcistivíi priv;ids. 

Para t m t ~ ,  um b m i ~  esuduril, p>r exemplo, h& de p d e r  escolher 
iivremente E pfintx. em que preteiiile instd~ um; ng2ncia úu uni p ~ t o  de otendi- 

mento. 
b i c o  ?DCI 
Sobre o acr&siimi, propst.j, ns entidades n que se refere o art, 

173,g lol da Constitui<5u Fe.derd ss5o empresas que atum no h b i t o  da livre iniciativa, 
que eige campetith<dnde. SujeitsnJc+se h? reFaz, p rúpr i~  do mercado, necessitm de 
,jispr d s  mesmm meiüs de ntuq5o de que luiciim m5o as seus concorrentes da ini- 
c i a l ~ ~  p,-iv3j3. bpr - lhes  3 rigidez &LS r e g x  prS~.'rix da ajministrq5o públiia, em 
espeod 0s olinente,e i a  institui,> &j liQtii<3o, seria conden5-1.x n tstd pardkia. 

Tais entidades, se de um lodo sho controhhs p l o  e c r  público 
. e, como tal, condicionadas t-~ ühservhncia d a  princlpiüs d3 IegaUdude, mor~dodr ,  pu- 

blicidride e impessonlidsde, de outro devem ter garantida <r nccess6rio flemi#~ndc que 
ihcs pcrmim atuar no mercado em igualdade de cündii;tes fip,rnzion& em f8& & 

concorrência. 
N(iü revelou, o Ic@lridor constituinte, ouu3 p r e ~ u p a ~ ~ o  que nfio 

n de v i a h i  o operacionatidade dss entidades aqui referi& rio estnt.elecer, no art 
173, g 1°, dfi Canstitui@ü Federal. 

"5 1°. A empresa pública, a sociedade de economia &ta e ouwns 
entidades que explürem atnidiide c~oiibmica sujeitam-se ao re- 
gime jurídico pr5prio dar. emprem privajris, inclwivc qumto & 

obrigo$&-r, trabalhistas e tniutfuias." 
Nfia se olvida, oh iaen te ,  que o Icgklad~r constituinte, qumdo 

quis submeter tais entidades ncj regime pr6prio da adminircra<~ü púhbzú, fe-]ú de m d o  
apresso. É o caso, por esemplo, da wd.is3cl a acumul3~5o de m g s ,  empregos e 
fun$&-s (m. 37, X W ,  da CF), bem 3s.h qumti"o ii ahran~ench quc imprimiu Bs fiei- 

ta*: 

"h. 2 compçte primtivmente h Unisú le@l= ~ b r e :  
'ma - nonnx ger3iY de Licita(5ü e conhiitã$Ao, em t& os 

m&dades, pan n odminktrag5ü púbbsj, ciirela e. indireta, in. 
cluidas 3s funda$&s instituíds e mimtidar, pelo P d e r  pfihfico, nas 
divemr. esfems do governo, e empresx sah seu controle." 
Porimto, n5u se nlmeja que as entidade$ de que ora x eatri hir- 

tem-se ao ordenmentü iicitatAnù, p~rqumtü L;i1 prctens3i n5o estm.3 * n i p x ~ ~ &  p l ~ s  
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ditames constituci~~n*. O que se pretende 6 tão somente hsrniünkx cu referida pre- 
ce i tx  .Y hlagn3 euti sparenltmente conílitsntes - mx que na verdade se completãm 
- e  assim adequar o le\iü ds Lei S.ílhD3 30 principiü decorrente de= humonizajáo. 

De acordo com esse princípio, deve-se compreender que as em- 
presas públicas, sociedades de econùmia niist3 e enuhdes que ecplorem afMdad.de eco- 
nbmica devem sujeitar-se ao regime d z  liciio$rks de modo a okdecer-lhe as principias 
básica, garaiitida pürem U. ncrescdria UeuhilíLde para que pssm concùrrer no mer- 
cado em igualdade de con&t$cs com as empresas privadas. 

Ditos princípios WÍísicx estbo contidas n3 nm Lei de Licita~óes, 
enunciadas com perfei@a no wt. 3@, abaixa trmscrito: 

"h. 3O. ,4 ücita$5ü destina-se a gxuitir s obsemhinda & isono- 

mia e o selecionar ú proposta m ~ s  m t a j o m  p a n  a A-- 

tra(5o e ser6 protcs:ada e julpda em estritn conf~rmidade com 
os princfpior Iriisica do leplidode, da impersoalidade, da moraii- 
dade, da iguul~kide, Q publicidade, da probidade administrativa, 
da ~inru$t$io ao instrumento ~i1nvrut8rio, do julgamento obje- 
tivo c das que ~lrc sáo correlato;: 
Em síntese. verinca-se que nr mcdifjcsi~ks sugeridas estão calca- 

dm no preceito sontidü no ari. 173, Q I@, da Constitui@o Federal, n5o se ãfnstem do 
dispasto no art. 22, ?Cn?I, da mesma Cnria, atendem RE priricfpios noriradores da 
adminjs&a$<o pút.licii e se revestem do msk snud6vel interezst: pública. 

Jnciso XXII 
Qualquer emprem ou entid:ide, esyecialmentc- par atuar na espio- 

r3gio de ntMdade comercial, necessita de. manter seg~zilo acerca de algum% de s u s  

O relscic~nn3mento de um bmca - fe.ilerd ou estodual - cum sua 

dentela, par e.xemplo, h& de se re\lestu ilo sigilobsncLrio, xseyradü  par lei. Aldm do 
que v&em-se envahidz qqustbo de s e p m ~ 3  pública, como quantü a o  b m p o r t e  c 
manuseio de numef lh~ç  e tal& de cheqte. 

Para não carrsr +o no ilexnvdvimenio de suas istividades, a 
empres2 deve ter 1iikrd~de p x s  contratar a peçsm cujjri Uúiieid~dc entenda suficiente 
pzua inspirar cúnfim j a  a s  lidar cum segcdcs dessa naturem. 

Art. 41 -620 
A reda@u, tal comia ot3 se encontra, pcrmiiz sú liciiimte que 

npante falha? ou irresYlaridades atS o mimeuto da abertura ilx envelopes, o que, 1150 
p ~ m  vezes, pravccz c~nturt~aqZü no n y l m  desttivdtimeni~7 d3 licihçso. 

A m~dificz1<5~ ürri sugeriS, alkm de vira  a c\im problern.ls 
desss ordem, husm uma relaçso de equiliirio o litítante e v i i d a d á ~  que queira 
i m p p p x  o zditd de lich@o, que ~ ' x a  ksa dkpk., n.x tzrmoc do S. 1" d s  mesma ãrt. 

41, d a  prazo de cinw dias mtenúrer. :i abertura dos ccm*elspes de hsbilitri~áo. 

.A~t.46-13O 
. .  * .  O 46 prevc? que m tipos de liciuc,5a "melliür 1Lrn.a" ou t k -  

nics e prero" ser53 utiikdos exclusivmente prin s e n i p s  ~wja nalurem sqa de pre- 

dominância intzlwmal. 

.A prestay$o Jss  seniqos de inionn5tica, vis d t  regra, 6 contrauds 
s imulmemcnic com o furnecimeriio ou ccrs3o de direito de usü dos prírjutos mrrck- 
tos, hipfiteses que n5o estáo contempl~d3r. ~h rcds~Zo do p i g d o  tereira, na 
forma como ora se eniJIIl.T>, dai a r d o  dü teuo acima sugerido. 
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,4rt. 48 - ParBerafo Inico 
Trata-se de mera adcqua$90 do texto o p r~~rc i i~na l idode  entre 

os praza do n n  58 e os esiabelzzidos pelo art. 21. 
Enquanto nas mdaiibdes mais complexas os prazos íksdos 

como &os a16 o recebimento dos prc~postas súo superiores aos de apresenta$fto de 
novas propostas, a-one o in\teisci no procedimento lisitat3rio mais simplificado, que 6 o 
convite. 

M-630 

A redagü propirsta átenta para a circunst3ncin de que, em prwc- 
dhentos liatatQrios de maior compldd~j t ,  o p r - o  dc sessenta dias entre a entrega 
das propstns e a ~ o n \ . ~ a + o  pun a runtralíqlü, niiü rnras vezes, 6 insuficiente. 

Nesses casos, estaria fnistrãiln a fhaiijade da liritayão de obter a 
prcípasu mais vrmtajxa p m  a adminism~50 pública se, depis de desenvohida todos 
m atos prhprias daquele ~ r ~ e h e n t o ,  o licitante vencedor sc declarasse desobrigado 
em face dü decurso do temp. 

Núo se prorje a mdusJo pura e simples do prazo, nem seu alu- 
gamento como rega geral, mas a p n x  que seja d3d3 10 admhktrador público respn- 
dvel pelo cemme n faculdade de h o prazo quc julgr mak pro\~citaü sob a 6tim 
do interesse públitü, senindo a fir13i;jo dos sessenta d i a  como par9meirü pua  con- 
farma~5o dcsse seu juízü, O que m.uilítm i) e~pirifct do dispositivo de r r s p x d u  os jus- 
tils iuterrsse: d a  licitantes. 

-LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
CUORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI' 

CONSTIT~IÇÃO DA 

REP~BLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 
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~ f i  22. CjmWe priv3ti\mienl: i Uni36 legislar wbre: 

..................................................................................... 

zcw71- normas gerais de l i i i w j ú  c c o i i U i l L ~ ,  em t~*s as -i&&;, 
para 3 3dminijll3<50 pilhlica, &reu c' injlr*ii~, in:Iui&s z iwtj;L<b% i~~Lituiil;l~ c 
mnlid3s W e r  pSliío,  nas diversas esi'cras de govento, c e m p r a  sob seu 
conlrole; 

mI - 2 pr~ibil;& Jr: ~ciiniiil3r .?;tende-92 3 3?n1przgü; ? Cunc?e e abrange 
aijtgrquia;. empr2.S púlilica;, ~ií.ied;idrs il2 ;-;artürnia rnizia e:: iu i ih~&: n i q n t i b  
pzlü pcjzr público. 

. . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

m - ~ s ~ l 1 7 3 i l w  i G  C ~ W S  L w i f i c a & s  n3 Iegisl;l<-5a. as ~obn5. ~ ~ n i q ~ s ,  
c-onipns e alienri+5x.s g r j ü  crsnuatadfi; ri~itinnic p r x s s ü  iic- liciui.3~ pubiicd que 
assegure igii;il&& ck iandiqks a ids üssoi-h-anznii-;. com sUusuls  (que Ui~bz l i -  
~ J I T I  &rig+k; ilé p3o;lmçuta. mntidti; AS c~uílr;&~ :kiiv~s ds p i c q ~ ~ u ,  UÜS ter- 
mos da lei. o qual sament- ~2n~i i t i rh  ;ij esigZncias de q ~ i o l i r i m ~ 3 ~  t & ~ c a  c <í.CInhml- 
ca indiç~~ns3vc'ir. i snmiiii3 do cumprim*:ntu i135 crbrignçks. 

Art. 173. Eess;ilvados os w+:.,; pri-viriu: n ~ 3 . i  Cünstiiuií.3u. a rsplün<;lo diréla dc 
aiivi&ilc é:oiiAmica Est:di) r3 %ri prmiticl.i quando iitx~ssíria aos iinpzraci- 
VIX. d? seguran;a iucionil ou i 1i-iev3r11e i n t e i t a  í.~l:uv*:#. ~gni?mn~' ddniilüs em Iai. 

9 1 O A empresa pública. a sxiedailedea-onomin inish eoums cniihdcs que 
oxpliireiii atniiiaile w~nsmic-;i sujeitam-se 30 regime jilriilio:~ prhpn<j & empres3r 
pnvads:. inslusiv.: qwriiü ii d i n g ~ ~ k s  irahrilliisi3s e iribuiánas. 
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LEI NII8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

&guJammla o an: 37, inciso XXI, da Ccnstitui~·ao Federal,
ínsIitui normas para ticitaçõese ':OIII1'aIos da

Administraçõo Púb/i.:a e dJ outros providências.

. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. - . . . . . .. . .. .. .. .. .. .. ... .. .. - .......... ", ,

CAPírow!
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

........................................................................................................ ' .

SEÇÃO VI
DAS ALJENAÇOES

Art. 17. A alienação de bem da Administração Pública, subord.iJJada- à
existência de interesse público devídamente jlLStific:ados, será precedida de
avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorízaçêo legislativa para órgãoc da
administração direta e entidades autárquícas e fundacionais, e, para todos,

íncíusfve as entidades paraestatais, dependerá de svalia\ão prévia e de 00
taçâo na modalidade de concorrência, dispensada esta DOS seguintes casos:

......................................... ............... ... .. .. .. . .. .. . .. .. .. . . . . .. .. ..... " ......

:_~.' a fase de habi-•. a venda de bens IDlUTelS,
Art. 18. Na concorrenaa para • . to de uantia COITell-

mação limitar-se-' à comprovaçao do reeolbimeD q

pondente a 5% (cinco por cento) da,~~WM 08.06.94)
Parápfo único. (Rnogado peJa~ n •

. ..... - ....... ...............................................
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " " " ........ & & •• & ......, ..

CAPfTuLo 11
DAUClTAÇÃO

SEÇÃO I
DAS MODALIDADES. LIMITES E DISPENSA

Art. 10. As ücilal."Õ'=S serão efetuada! no local onc;.le se situar a reparti
ção interessada. salvo por motivo de interesse público, devidamente justiíl
cada.

Parágrafo único. O dísposto oeste artigo não impedirá a habilitaçâo de
ínteressedos residentes ou sediado! em outros Io<:lm.

Art. 21. Os avisos contendo 08 ~UJ1lOS dos editais das concorrências,
das tomadas de preços, dos CODCUBOS e do8 leilões, embora l'ealizadM no

9
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10
local da repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência,
DO 'mfní.mo, por uma vez: (RJ!dDção dlIIÚl ao "caput" e incisos pda L~i n9

8.883. de 08.06.94)

.... ~ JI. ~ 4 _.~ __ ._ .. _ ••• _ _ . _ _ .

§ 2°. O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização
do evento será: (Redação d4dJJ QI)S incisospda Ld nll B.W, U 08.06.94)

IV. cinco dias úteis para convite.

.. , - ,." " ~ -... ~ , ~ ..

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os int.-isos I 3 III
do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes IiJnjtes. ten
do em vista o valor estimado da contratação:

II • para compras e serviços não referKlos 00 inciso anterior.
a) convite· até crS 25.000.000.00 (vinte e cinco milbóes de cruzeiros);
b) tomada de preços - até Cr$ 400.000.000.00 (quatrocentos milhões de

cruzeiros);
.................... - ................ ---_ .. ................................. -....

Art. 24. É dispensável a licitação:

VIII - para a aqui'lição. por pessoa jurídica de direito público interno.
de bens produzidol ou 8eIVÍÇ06p~ por órgio ou entidade que inte
gR a AdJoiniVração Públicil e que tenha sido criado para esse fim especifi
co em data anterior. vigeocia desta LeL desde que o preço contratado seja
compatfveJ com o praticado 00 mercado: (~iiu d4iJa pda Lei nil 8.883,
di 08.06. 94)

. - _ _ - .

x - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das
finaljdades precípuas da Ad.minimação. cujas necessidades de insWação e
)ocalil,Açáo condicionem a sua escolha. desde que o preço seja compativel
com o valor de mercado. segundo avaliação prévia: (R~dDçiio daiúJ peta
Lei fll? 5.583, ae 08.06.94)

XVI - para a impressão dos diários oficiais. de formulários padroni
zados de uso da AdlJliJmtração e de edições técnicas oficiais. bem como
para a prestação de serviçOll de informática a pessoa juridica de direito
público interno, por órgãos ou entidades que integrem a Administração
Pública, criados para esse fim especifico; (inciso tJC"T'U«1Uodo pela Lei n9
8.883, de 08.06.94)'

•••••••• 'O _.!" •••••• _ ..
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·. ..SEÇÃOW _
Do PR~EDIMENTO E JULÇiAMENTO' _ _

., '~.j.,\.~,.,. •• -.', "'tJ.?-, J

- .i I'

.......................... ".. ' ., " '.. . ' .: : "-).- ~ ".\." . ,.' .

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições
do edital ao qual se acba estritamente vinculada.

... .
................. oo •••••• ••• •

§ 2". Decairá do direito de .impugnar os termos do edital de li~18ç.ã?

Ad
. . t .......... (l licitante que não o fizer até o segundo dia útilperante a muus ra..__ • . a

teeeder a abertura dos envelope! de babilitação em coocorrenC18.,que &D~ • __A_ de prel"nC ou
abertura dos envelopes com as propostas em convíte, tomaca ".~:.
concurso, ou a realização de leiláo. as falhas o.u~gu~~es que V1C1an·
am esse edital. hipótese em que tal comunicaçao nao terá eteno de recuno.
(RetúM;ácJ dud.J.J<] § :!'"~/(J Lei ng 8.883. ih 08.06.94)

..........................................
.................................................... -

Art. 46. Os tipos de licitação TMlhor técnica ou técnica e pl't!ÇO serão
utilizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente
intelectual, em especial na elaboração de projetos. cálculos, fiscalização,
supervisão e gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em par
ticular, para a elaboração de estudos técnicos preli.mioares e projetOll bási
cos e executivos, ressalvado o di5pol5lo DCl § 411do artigo anterior. (~dDçiío
dQJ.a elO "capu:" pela Lei n fl 8.881, ~ 08.06.9-#)

...... , ..

§ 311, Excepcionalmeote, os tipos de licitação previstos oeste artigo
poderão ser adotados, por autorização expressa e mediante justificativa cir
cunstanciada da maior autoridade da Administração promotora constante
do ato coovocat6rio, para fornecimento de bens e execução de obras ou
prestação de serviços de grande vulto majoritariameole depe~ntesde
tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado por auto
ridades técnicas de recoobecida qualificação, nos C8506 em que o objeto
pretendido admitir sOJ.uçães auernanvas e variações de execução. com
repercussões significativas sobre sua qualidade, produtividade, rendimento
e durabilidade concretamente Meosuráveis. e estas puderem ser adotadas ia
ÜYre escolha dos licitantes. 08 conformidade dos crítérios objetivamente
fiXados 00 alo coovocatório.

.. o· •................................................................................ ..

Art. 48. Serão desclassificadas:

... , , ..
......................................................... .

c.,
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Par6gralo único. Quando todo6 os khnt rs  forem iaebiiitnrtr: ou 
as propostas forem dcdassiúcsdsq a Adminkkqão puberá íimr aos Lici- 
tanta o prazo de oito dias Úteis para a aprrscataçb de nova documui- 
taçáo ou de outras propmh escoimadas das causas mferideç neste artigo, 
faculteda no am de convite, a redução deste prazo para três dias úteis. 
(Redaçór, dodo pelo Lei nQ 8.883, de 08.W.W) 

whvu> I11 
DOS CONTRA'IQS' 

SEW-0 II 
il4 F o R ~ ~ % I Z ~ Ç ~ O  DOS CONTRATOS 

h 64. A .4dministraçáo convocará mgulilrmente o interessado para 
minar  o ttnw de coatrato, aceitar ou retirar o iastnimento equivalente, 
dealro prezo e condigóes eslabekciilos, sob pena & decair o direito a con- 
tntaq5o, sem prejuízo das sanqks previstas no art. 81 desta Lei 

O 3 O .  Decorridos 60 (sessenta) dias & data da entrega das p r o p a ,  
sem c o n v ~ o  para a antrataq5o. ficam os Licitantes Liberados dos a m :  
promiss0s assumidos. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasllia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N"220, DE 1995 
(Do Sr. Welinton Fagundes) 

Al t eya  d i s p o s i t i v o  da  Lei n'? 8 . 6 6 6 ,  de 2 1  de junho de 
1993, que-:regulamenta o a r t i g o  37 ,  i n c i s o  X X I L  d a  Cong 
t i .Luiçao kcdei7al,  i n s t i t u i  noi-rnss pa1.a l i c i t c c o e s  e con 
t i qa to s  da ~ d m i n i s t r a ~ ã o  púb l i c a  e dá  o u t r a s  p r o v i d ê s  
c i a s " .  

(AS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PO 
B L I C O ;  E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE -REDAÇAO (ART, 
5tl) - ARTa 2tlS, 11 )  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

krt. 1" O artigo 56 da Lei no R FM,  de 21 de junho de 
133, modifizadá pela L i i  no V.?SY. de 8 da junho ,¶e 13P4, passa a vigorar com 
a seguinte; radaqJo: 

I - cauç-50 érri dinheiro, sm títulos da divida pública Ou 
fidquss~ria. 

Ari. L" Está lei antra am vigi,r na ;Jjtd de Z L I ~  ~.ublica@o. 

Art. Z' Revogam-se as dis~;osi~I=los em .:ontrAno. 

JUSTIFICATIVA 

Hadú obstanti os ipí;rí+i,>;í_mant~s introduzidos no 
E2tPtui.j ~dss Lis:itúji:~is pela Lei no %:?J2, da .? ;I+ d6 1334, a mudança 
prlx$>ssad-; iiu int:,is~ I dei jrtigv EC resultou 5t-n situsgji, que dificulta O aceçsa 
d6 smPr+rás ds psquõn? porte ao prcjc.jsso iicitetjrin, contrariando, em Última 
anális~ o principi? baskr, da igualdade +que deve .:7riántar ü julgamento das 
prOpOStaS i~ni~crrentes, 

C3m +i+ito, 3 ni!~.jan.;.3 J.:I .jispuritivo sijnific3u 3 SU~V?SS-~O 

da possibilidad3 d? ~>ísr~ciminto da garanti* na fvma d i  fianqa. salvo a fmnp 
bãndria, cuja sdrr~ksibilid.-íd+ foi mjritid.3. ,4l&rr1 disso fc~i incluída 9m novo 
inCiSo 3 prssibilidad~: de fi>mi-liza;2~ .j.s :zej.Jyr.> garantia. 
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'rs. 6 nvtí;riv r': ~:IJS~GS dc :i3ritp ij8n~3r13 á do s-uro 
garantia ~ 3 s  elivád-2.. o qtlõ turra 1rtvi3vel i! c~iirsuirr~ario divsas rolaterais 
por p i q i ~ a n ~ s  srr~presas. 

Por sue@ I3dù. _ 3 gut.~~rgã d i  fisn,;a ppíJr ?%tarigado que 
detenha Cvrtdi.p?i:? ,jc.:,n~,inic-,-fin~n,:+!r& p3ra I~stra$-l.~ :iisnd+ pzrfeitamntc 
a nacasaidada b j ~  gáraniia da ;..:..e.:~~q;i,:a: 04,;s ~:or~trátcv, não havendo motivos 
para sua r19o ac5iis;;áo. * 

Ent~ndsmss, F.i,rtanto, ser de I ~ d . 5  vpocurta e convenimte 
a revisso ,I.:# dispúsitivù s& que se trata de r n ~ d ; ~  s que F 4  volte ? pemitir o 
of~r ic imeniü  dz t:.sut;3~ iidajucsSria. 

Cem nstGc, c..r,ri~i&,rap7~as oc,ieres;s a presenta proposta à 
elevada .iprisciãiAs dos ilustres pares. 

3.2 sal3 das C,.jssrj.js, am ,-,c de de 1595. 

.'LEGISLW.ACI CITADA ANEXADA PELA 
WORDENACAO CiE ESTUDOS LEGISLATIVùS - CeDl" 

REPÚBLICA FEDERATIVA DÕ BRASIL 
1988 

37
37



,. . 
!=:I - rp:wli,ail.>: 6: cazt,: .::p:ificsdür. na I.:;irls,;<o. az'c8bi3'jt\~~nrir;cs. 

com~~a3~ , .~ .a l i~n3ç i i~ . r . : r fo  contraiadür nitdiiniz.yr~,:~;,r~,dr. Iiciter;io ~uhlicn qu; 
a~çc~rr;-;&3l'&,jt 4;: irrkdi::":z'a ii-jir%:?~&óiriini,-z. q .,,:-,... cr~m>li;;ùllr qu.: ;II~~~:J,:- 
gam nbngaç;:: d.2 p:g>m.:ncd. maniids; nz conilii;G=- .- cf>iii,3-;'d,ir(j'rb$-"":" .ta' n6rier- ' 
mo- $13 I~i.~.oqual s~ni~intt: p:rniitir.j as .:.,:igincix d i  qualificAg;in izrnics i cconòmi- 
ca indirc-:ri:svzi.: 3 garanii:i do cumprimznio dnr ~hngns&:í. r , 

c - . A , . . , . , ,  . . l l l : , !  F i i  

:t 1 " .4 publi,:idsíle dü: atar. prü~nrri3s:,obr1r_ Cr-iSoz .: c-mgrinhar düs 
orgãor putlicor drtrra [.:r caraicr idticaiiio. infÕkn>ii:.o,Ú d5'n%rhn530 <;2131. dela 
nào ~i-Ltr,ilb ioncror nmüni.:;. ciníG>lo. o11 iiiisE:nc que cnrnct?n7;m promw2o p:zso- 
al dr auiondades ou ;.zn,idorc; publicos . . 

:- 2." k n5oubrcnAniin i i od i~~ : iO  nor inci5oc I1 c I11 irnplicnrn a nulidade do 
aio c a punição d3 ;iuioridadc rcspnsavcl. nos tcrnios dn Ici. 

I ; " .A: rrclnmni;~:: rrl~iivn: B pr.;ziac5ü dc zcn.ir;o: público: zrriio dizcipli- 
nadas em lei. 

.i J " Oc aio: d; improbid~d? nilmini-rriii: n iiiip:nnrlo a :ii:plrir4o do: dirzi- 
io: pliiicor. a p i r d ~  iin funç3o public~. 3 iiidi:r~nitilidndi ~lr,r k n z  c o iezrrircirn?n- 
io no rrano. na forma c o_radar;;io p r a  1:1ar ini 121. C C ~  prcjui?o da nq50 p:r1;11 cative1 

\\ I.." !. Iri czt3bcl;crtrn o- prazo5 dc p r e ~ c n ~ ã o  para ilic~ios praticado5 por 
qualqucr agcni;. scn-idor ou não. quc causcm prcluizos ao cnrio. rcsznltndas 3s rcs- 
peciivas açõcs dc rcss;ircirncnio. 

> 0 " Ac pxzonz~uriiiic;ir. iic dirziio publico : n: dc dir.:ito pntndo prxladoras 
d: ser\ 17oz publicüs rczpond?rão pelo- dano5 qui: scur. cgcnier. n e m  qualidade. cau- 
sarem n icrcciio:. nxccgurado o dirciio dc rczrcsso sonira o rczpncxcl  noc casos de 
dolo ou culpa 

............................................................................. 
............................................................................ 

LEI N? 8.666, DE 21 DE JTJNHV DE 1953 

~ a b ~ l u r n u i i i ~  fi ar;. L?. in2i.s~ .Y.YI. dri 
Consciruií5~ Fadcrol. institui nxrns: p s r ~  
licií~+;è; c z?n~rnias 33 .4drninistr~.ljü Pu- 
blizr. e d~ ouir-is pr;vvid6n:i3;. 

C A P I T U L O  111 

D o s  C o n t r a t o s  

Seção I 

Disposit$es P r e l i m i n a r e s  

k i . ~  56. 2. c r i l e r i a  íIti s u ~ ü r i í l a i l e  cü r r i pe i en t i .  em cada ca- 
so. e d e ~ d < %  q u e  p r ~ i ' i s ~ a  ní> in;- trurrieri~ü c.mvücli türi . j .  p o d e r 5  
s e r  e:.:ipidz prc-.ica#:s<~ de  g s r a n t i c  ns; ccnrr3 taq .dés  d e  ~ b r a s .  
s e r v i ç o s  e c o m p r a s .  

5 l i .  São m o d a l i d a d e s  d e  g a r a n t i a :  

1 - c a u ç i o  e m  diriheiro. erri L i ~ u l o 5  de  d i v i d a  puktlic3 ùu 
f i d e l u s s o r i a .  

I1 - ( V e t a d o ) .  

111 - f i a n ç a  b a n c á r i a .  
.................................................................................. 

LEI  T I ?  V.U?Y, DE V D E  JlJPII-10 DE l%4 
Aliers d i s p ü s 1 ~ 1 1 ~ ~ 3  d3 L.?; n C  3 €66'11, 

da C1 de junta de i 9 3 .  que raaulsment3 o 
arc. irciso .'-.XI. d s  CL~ns i i tu i~3ú  Federd. 
~ n z r i t u ~  ourinos p3r3 ljcic3cS8n r; da 3ucr35 
prov~dencia,s. 
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1~Art. 56. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
13 1P Caher3 so cüritrit.sdú ~pL3r por uma dae s e y i n -  

tas modalidades de garantia: 
I - cauc;3ü em diiiheiri., <ou titulo da divida pública: 

I1  - seguro-garantia: 
I11 - franca bancária. 

............................................................................ 

Centro Gráfico do Seiiado Fee:leriil - Brmília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ227, DE 1995 
(Do Sr. Koyu lha) 

A l t e r a  d i s p o s i t i v o s  d a  L e i  n? 8 . 6 6 6 ,  d e  2 1  d e  j u n h o  d e  
1 9 9 3 ,  que " r e g u l a m e n t a  o  a r t i g o  3 7 ,  i n c i s o  X X I ,  d a  C o n s t i  
t u i ç ã o  F e d e r a l ,  i n s t i t u i  n o r m a s  p a r a  l i c i t a ç õ e s  e  c o n t r a  
t o s  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  e  d á  o u t r a s  

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N? 2 2 0 ,  DE 1 9 9 5 )  

O Congresso Nacional decreta. 

P J ~ .  I "  Os ariigin: abaixo iiidicado; da Lci no 2.66;. de 31 dz 

junho de 1993. passam a vigorar c n n  2 siguint.2 rcdação 

" A n  25 

I - para aquisi@o de materiais. .:q~iipamcnroa ou yfncros que so 

possam zcr fornecidos por produtor. cnpresa ou r,:prc-;eniant.e coni?rcial exclusivo. \c-dada 

a preferència de marca. 

5 Zo 3. com[?ro\.ar;So de c:,:clu:ividad.; d.: quc rr21z o incito I d,:zrr 
artigo devera ser feita 

I - pelo produior o u  ernpri-sa. é,rsvc.á d s  a,ssiado ~ürriecido pelo 

orção de regizrro do  comercio do  local em que se realizriria a licitação ou a obra ou o 

sen~ico. pelo Cindkaro. Fedcracio ou Coiif~tl;:ra.;ão Pnrroíial. "LI aindri. ij.?las 

equivalentes. 

11 - pelo reprcsenrantc comzrciril 

a) scndo o produio d; oriyzin .?sirangeira. airavz; de contrato d.z 

p::clu:ivid.ídi; iirmzdo com o produtor. rcgiztrado na cifiiara d; com2rcio ds  r::d.: drrt.2 r 

vicado pelo Cònsul brasil~iro ria loczlidad: .I irx1u;ido pai  tiicliilor j~irarficri~ailo; 

b) quafido sc rraiár ds  prnduro nzcioriól. mediante cnntrato d: 

c-::cluci\.idadc Lirmado com o produ:or para 2 r2r.p;-cri!:? przt:a ou rcçi5o. d.?vidsmente 

registrado em canorio. 
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!; I .  P a r i  ziiipr;;ar. ezirangzirar produtora: ou  fürrieczdora: d.: 

bl;-n: d;:!iiiado: ü pc-:qili:a cieiitifics s ~ccnoitnyica iiGr tzririür da Lci no 2 010. d.: ?? d.: 

março de  1990: 

I - admitz-:c documen ia~ãu  rrn idionia .:;traiíyeirr,, a crit2rio d a  

Admini:~rnqào. ria fürma d r  r.?hi~2ncia a rir~igur citntiíico:. li.13: d: cli$znt;:; .: outros 

documentos: 

11 - w ã o  aceitor docuní i i ror  ircinzmiiidür pGi aparelho: da  

]<?) : - : , / i i?~l~~.  devidarn:nll- \ii:i?doc pzi3 5uli:idiiria ou  pzlo rcprzszntani: da e m p r x a  no 

Brasil 

Art. 32 ..................................................................................... 

E' DZC. 2mpr;;nr .::rrariy.;-irar q11.5 nào fung:ionzm no Pai:. :?r3 

aceita a docuir,.zriinçào juridica 2 fi:cil d t  :uar ~tibiidiiriaz ou r.r.pizr.:iitantir no Erasii. 

d ~ ; d t  quz '.a~i5fciqnrii a: iündi~G.:r. d o  ~.dital. sciido ;-.:i$\ cl tlaqui.ld: tinic3ni.znt: a cana  d ?  

sred;nciaocriiü d o  rtprc::rrisrii cor1 püdrrz: r<p;í:iüi prra r ic ibcr  ciiiqdo .: rt@&?r 
admiiii~rrativa r,u j u d i z i z l ~ ~ ~ ~ n t ~ ,  :!u~tnticads pelú rzzpecrivo coiirulodo 2 tr:duzido por 

tradutor juramentado. 

Art. 45. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

C. 6' P ~ r a  a aq~ii*;iqão d.t bznr d--tinado- i pc:qui:a s i en t i f i c~  a 
itciiültgica, r t l l r i on~~dü :  116 L.LIPI,/ d o  ari. I "  da Lei no E 010, d: 29 de nirir-;r, d e  1°90, 2 

Ailroinirtra~Bü adoiarl. olririç=rori~rii~n;c. o; tipos dz lir.i:ar;ào "iii.zihr~r t :cni,xW ou "t.<cnic2 

e preço" 

prrçü" serão titiliado: c:.:ciu:ivariiri-~ paio xrvi<or  d: n a t u r z z  predominontementr 

in~elzciunl. cm ;;:pzcial na zlslíor>çZo de prüj;;io:. cilculor. firc~lizsq4o. r~ipm/ir i ío  .: 
gc-r.?ricicirtienro z de  .:riç;nIizri~ sori~ultiva .:rn yzral. .:. e f i  parii9:ular. pa r i  3 elahcraç5.3 de 

cztudo: t6crhicü: prcli~iiinar;: .;- ?rojr:toz b5zicor t z;.ccutivor. r3:r~?iv3dr, ü dirpü;to 110: 5% 
4" e 6" d o  artigo anterior. 

aci .  1" E ~ i 3  Ici eiiira .:m $liyor na data d.: sua pi ib l icqio  

AI-i. ;" r.evüyam--2 ar. dirpo:i$3" -:m contririo. 
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A licitaçio d: ;qui!iam.:niür psra p;:qi~i;: ci;ntifica c tecnoióçica. 

dadz n sua .:zpi:cificidodc. .: 2 ;.:cinplo do: bmr. d; iiirorrn5íicn. j5 cont.:nir,lado n: Lsi que 

re  pr.:(,:rtdr i l r c r ~ r .  nicrscc ira:ariitnio paniculorriado nor a:p-ctoz abaixo: fl 

Art. 25. I e 6 3" 

O di:po:itivo a r i r  alt:i2dú 2 oriuíido d o  D.:sr.?~o Fidsral no :i)/?l, 
. - cfi. 1'. j; 1' P.3 a;:ú~ili;i j*~ coiiíercirii:. b a i  coniu o: :iiic[icciu:. r:d.:rlçier ou 

confcdcr:cóa: potifiiiai:. liiiiitaríi-zs a rtgiztrai a: eríipr1::dr. riso IIi?: cab:rido. '-I priar~.  

a[,;:[ar :;:clurividadc ?.4.::m.; porqua, apüs o rzgiriro. a: .:mpr.i:ri: pod;-ní iniroduzir 

c1[2r3.;Ba: .:n.i 3 ~ 3 :  linli2: d: p r ~ d u ç i ü  : tiioiitsgcm. <.ir11 que o hrc. d:v3 z;r, 

necezrcirisrn-nts, comunicndo 3.3;535 m t i d o d ~ s .  

A alitraçao propüsta r::zu;cila paicialrnent? o cùnceilo d e  

G;ni.i-~:ador .:::clu;iví- cüiiriafiia dcq sub:iiiuiivo do Z~r iado  F?d?ral (afi 72. !i 1') Pi.~js:io 
d l  L:i d.2 Licitaçõcc, r que nid  foi incluido na redaqio final. 

Art. 30.6 13 

Er.tri niídids vi:? facilitar a- eoiprcca: eztrangrirar mencionada: 3 

p ~ i c i p a r c i - I  d i  lil:iío~;õt:r, :liriiifiandù 2 riicexicla~ja dc cu:!o:i; iradu~Se: d e  ~ r i i g o s  

cien~ifiv:~: 2 dcmai: dc.cum-snto;. Enlcndc--c que oc ürgiiür Iicit:dür.:: d -  tsis 

equip>ro:nt.jr. c;i~p~riliaai d s  p:-::o31 quc. inclu:i,l:-. pi.efiri i:.:3niiiisr t i ir  docuníento: na 

lingua oriçinil. v i r r n d o  .z<,.:ntcl~ir diztorqõc-; de  rraduq80. 

Tambzi-,~ 3 a,:aiian;50 J c  documrnior irnncmitidos .lia j~.. nas 

coíidi,;6r- .:ztatel;ritis: i in8xJida ;i,ciliiadora. oparia: coiapl iment~i ido o di:porto no artigo 

37. q l l l ,  que ~1c.zii3 d~cur,i:nlü: 1:0piad03 por qunlclu;r proccrro. d:;dc q u r  autzniic*.dor. 

Art. 32, B 4" 

Em li~iiac,Z,~: iiit,:rnacionsir, pouc3: i-rnprc:ù: prop3:-re a f2rneczr 

a dúci~mema#;:o ::.:iair13 nc. ar1 3 2 .  ; 4". crii ru; rorrna síuil .  dado o tempo Z o cur to  
envolvido. em torno d r  U Z  Z,000 00 a U Z  20.00000, z y u n d o  irir~rniaqi;ti dc iim 

r:prer:niante 4.: .:quiparíicnii.: cizritificor Snc qu: pí 'r~icip~fii .  a maiúria ~ ? b 3  

dsrclar:ificadi por digur,i pre8:io-irfiio rüraal q ~ i ; -  1 1 5 ~  ; a 1  qu~ iq l l e r  r e l ~ ~ f I 0  Com a 
qualific;q80 i.icnit:a iju rinanccira da cmprt;a proponsnil- Introduz-:c-. ~ i n d a .  a 

rubjz[ividnJ,: 4; cri:.irior da  qii:lifi.:a~8o. c l ~ d ü  qiiz ;- qc(us:z irnpoz:il.el. na prntics. uma 

emprzza .:rirang:ira cumprir d: ruriaa inqur;riioiliv.i-l todo- o- requizitoz h u r o e r a t i e  Isso 
d i  margem a ocí.rrPncia d; priiic-,: ilícita:. al,lm dz r>duzir o niirn.:ro de pr~r~pünc-nt.:s. 

alijmdo d o  c?rl:lile liciialóíio principaiiilrni: 2; i.rfiprc:az rilrnoir; ;: mair. no'Jar na 

mêrcadr, ?.pen?.r alguinú: .rmprz:a; [ I . :  yraiiil,: poit.?. cofii sr01pl2 rrtaguards jtiridica 

con:ey.zm qualiíicar-:.:, criando uini iendiiici2 d.: oliyopolizar o zetor. 

Art. 45.6 6" 

Q U S l l d ~  :C ,mia d.: ?quip?rii.:rttu: cicnlificr,:. gcrairn:nt4 

ullr~,:;piciili i2d~ i dcpendrii;er. d,: rcinüla-in :ofi:tirad~~ iariiaente düiz r:quipanientr,s 
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5, coniparivei; .:m d~:;cmp.;rilio. coiifi~bilided.:. Jcxibilideil;;. arri:tdnciú iicnica. ~ r i c  Uma 

liciry.5o rlo iipc "rn.:iiui. pre,;~" pjil.: pi.i~~il:-yiar .tcluipamsriio: da ilu?lidid~z infxior. roni 

recurso- rii3i: lir,iiiado:. ou ::ai zupüne ad.:quado Lariihrarilor o .:n:ineriianto d o  i-mincntq: 

adrriirii:ira~i-/irt~ I-1-r-ly Loplr Meirr1l.r-;. zryundo o qual ')~r;>/>o:tfl ~nflr!: ~*oirfojn/;.i.a ? a qrie 

nwll7or cltclxk oo I I I I L ~ , ~ : ; : ~  tio :;rrilcço /)tihlico" .:, ria prrxnte zituar,lo. davc pr-doriiinar o 

inierli;: i.irriiro r#?bi..: o ,-s:r,riciriiiro (ia "Liciiacão Coniratü .&.Ai-tiiiii;irriiiva". 9' c3.. Pão 

Paulo. Ld. revirta dor Tribunii, 1990. p 137). 

I'.c:zalie-x qur, pelür mermor. iiio~ivoc. riízílidi ::rnelhuiic à 

propo-ia i iürnddl rim rt:lai,ãù i cüntrrt;~;iio d: b.:r,: : :cn,i~cr. d ,  infürrnitics. nü 5 4' 

deste mesmo aniço. 

Art. 46. crrl>ur 

Foi iricluida a rrkrtriçia ;i0 6' do dfiigc~ anterior na rs--alva 
. . 

e3:i:irlli: n.:zk:, i o i i i  z unica iinaiidails de manlci a cozr.:iicii t i l i ia :  os doiz dirporitivos. 

Depiirado Koyu Iha 

"LEGISLACAú CITA04 ANEXADA PELA 
COORDENIÇAO GE ESTULlÜJ LEGISLATIVOS - CsDi" 

A r t  37. A adnuriirua~;;íü públicz dir;.ia. irviircla ou hmilaciord. d: ~qiulqu:r do: Pi&- 
rcz d3 Urti5ú. dü; Ez~nclür. (lu fiinritü Fc-knl c düs kluriicipio: ck.;.jm:rj ao: principiúz 
d.: legalid~de. imp::.i:~?li&d';. rn~raliilrils. pulr.liciduJ~: c. mmkrn. ,uj s:pint:: 
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!wqcqua w;ad & ~ q l ! q m c d x u  
s3 n L -  c:*!us31 +l!nl!nh PF WI~IUJ~U mp mn ap cs>qpml. cp OEICR 

wl.1 '@y:qql cp npfqo cp  ccFct!lcal c c ~ c d  s!oqocd:!p o ;cpcnbapo 
O~!UL.)I ~ C C T ~ ~  op a nlosrucqla~cdc ap o a q ! q c ~ ; ~ n  srl, &c2!pu! s 'e 
-s!q GP opko o m o  ~ j m d  a zapptlosnb %m!p.amca rua l a ~ j c d u i ~ ~  
a aiuaiwsil apq9.w~ ap cquirfloxap wud qqnliiu ay, oçccoldmoa - 11 

:aicmdmw l o o q w ~ u i l  m l o a  w no orr$a - I 
:c r-x-lca!uq c : ~ ? i  cr.k-qgcub c 11qqa1 cySquanmwp v .o[ -w 

!miuqc@bnbs rapcp!lus 
wlsd t r v  'no icoollcd @ual?apc3 no @ + w o ~  ' c q m ~  qd '03 
-pua2 o no uw c n@ cy:%)pg c GUQI .k anb ma ~ r i l  op o p l a w o ~  op 
cil-x w oe.17 014 o p w q  opw-c q? .*.cs)c caaj ~ a 3  apc*l;ril?ra 
ap r e r n ~ h o o o ~  c opoa~ap < F Z J U ~  ap c!snyaja~cl c rFm>a.i 'o,urnpis 
platUm aíiuciwalda~ no ccia~dma ' lc lny ' ld  l c d  3*p!?aolq 1x mc: 

anb ;.91,iri99 no 's.iom&nba Wqrn ap n - % ~ b c  c x J  - I 

:F>lsa m2 '*!I 
-ídrn@3 w qqf!qc!nrr! J ~ M W  cynnib . q p g  c la:?J!rm 3 .ç; y~ 

................................................................................. 
cdlns no olop 

31) S O X 3  SOU 15,iC;~Od~31 O CJlU05 0:;3153.l 3p Oll3llp C) C)pcln~55~~> .S01!55J51 L! UIJJES 

-ncs .spep!lcnb c;;au .ssiuaEc :na; snb ;oucp ;o(:d n c ~ z p u d s 3 ~  ~ns!lqnd ão'>!.~ix ?p 
sc~optiza~d o p e ~ u d  oi!s.i!p np se 2 o s ~ l q ~ ~ d  o113i1p ?p sl:s!p!lnI-,~o;-,:d :v S; 

'O~UaUJ!3JCSS3l 3p S ~ Q ~ C  se.itisad 
-ss~ ;c ;epc,qc;ssJ -oucJa oc ;oz!nfa~4 uij-nus snb .oyi no .rop!.u3s 'alus3c ~anblenb 
~ o d  sopts!ieid ;ai13111 e~ed o ~ 3 u x a ~ d  :p ; o n ~ d  ;n ~ .1a3s lqn ;~  131 V ,;: 2 

'!a1 uia sepeu 
-!ldlsjip opn; ;os!(qni ;o>!;,i:r, :p ci~!~c)-,s1d :~.r!icl:~.i ;qJclui?\s:~ ;y i: 5 

!a1 cp 5OUU31 SOU .I~,~~.~UWJS~J apep!Jo)nc cp oc51und c a oic 
Op JpL?pllnU o ~Jc3Ilduil 111 5 11 3033" !O?l ~I.;~:!JI'~P Bl3UL.AJ33qh?sU 2 

.so31(q1?4 ;aGFI."X nn s~p:p!~c?lnc ?p le 
-&:A oogl/Juio~d '~ixu:)se~cs aiib ;ua51?ui1 nri ;olqcl?u!; ':?uiou .ic):u?s np?i?@ ogu 
clap .(c~xi; oc3ciu?uo ?p nci o,~iicu~~op,gu! .o~!ie3np5 J ~ ~ C J C ~  J?! ?l?,r?p so31lqnd íng2~3 
Sop 5c~u~duiC3 2 ío51,us; ':wqo ' ;CUJEJ~~~I~ '5o)c i~ap ?pcpirqqnd 1. $ 
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111 - comprowfi~,  fornecida pelo Srg5o Licibnte. dc que recebeu os 
dh-ynwotü;, e. y u m i l ~  e~igidido, de quc tomau wnhecimenlo de t ~ j r :  m 
inlom>;Cea e t k  c~ndi;;jes I J ~ U  pJr l  o cumprimento JE  sbrigri.;jn 
objeto ih iicihçio; 

IV - pmci de .~teoilimento Jc requkitm pre.Jitlor: em lei q-:drii, qwn-  
do for o caso. 

M. 33. e- & x t m e n l x  wi-irjrix i liabilib;:~ r~4er5.3 ser 3l>rrscn- 
i a d ~ i  em ~rigind.  p3r q d q u c r  p r c . ~ ~ ~  de +i3 auleiilis~3J p r  cnrtbrio 
c o m ~ t c n t e  ou p r  cerhdcr d3 AdutioCtTJFjo. 011 p u b l k ~ ~ o  enl St@o dn 
i m p w m  ~úfid. (fi&;j7 h i L 7  p c i ~  Lei r$ BSS;, de d3,X.S-l) 

.................................................................... 
4". .I; crnprezx rAnngeirx que n 5 ~  lum+nem na P3b. tanto qurin- 

to poibtcl lendcr ic ,  n x  liciti,:+: internricioo3is. k c!ifi.ncix d x  pwd- 
g r 3 l ~ i  anteriore; mcdi>nlc d~citrnento:: equiv~lente?. nutcnticdw rflle3 
nt:pcdi\t~. coniuhdc: e trridcid<js (=r irduior jurimentadú. d r . ~ c d o  ter 
rcprrrenbç5o Icpl  nc Erzil  ccm pdere; erpies?Y p n n  receber dl3cio e 
v-pondcr 3dminktnthfri ou judicinlmcnte. 

.................................................................... 

"LEGISL~CAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAChO GE EUT?ID03 LEGISLATIVOS- CeDI+ 

5 Níü te  erigirri p a n  i h3bililrb;jo i k  que irltn ecte artigo, pe..io 
re:slhinwnto Je (1~zkLi ou emalununtü:. ?rilvo a referente‘. 3 forncdmento 
do ed ih l  quriniis zclicibd-,, :.?m ~ r .  rc1E e k m e n t . ~  cor~tituir:ù.~ lin~ihdm 
no v3lr>r do cuzto eletr.@o de r v r ~ j u . ; i o  @fia il? ;~.>:uneiit3~5~ íorned- 
da. .................................................................. 

M. 45. G julpmeolv d x  p q - 3 r . t ~  scr; objetivo. ck.eendc. a C o m b . 5 ~  
d: liCib@J oii o rcpcn^;vel p i o  soi:vite rc3liz5-b ciii ;*~.nformiú?dc Jeam 
v, t ip :  de IicibGo. os crilkrix prt?~iimente erliklcN&. no 311 coir~oca- 
tório e de a a r d o  o n ~  c6 í ~ t o n s  ex.:lurr.*imcnte nele rcferi.)vr. ck rnancin 
o p~i ibi l i tar  z w  3 i c r i ~ ~  reb: licitlntr, e [:*i= b r ~ ~  de controle. 

ç 4'7, p3fj ~ n t m h . ; í J  de  bens e rer.4-m & ubifom.~ti~rt, 3 .%Jminb- 
tm@o otcerv3rj. o d+xia IKI 3 n  3: ilí Lei oo 02-IS.3e 23 &: uiiubro de 
1y)1, lc,~&o em cooh h i o r c  c p e s i ú a h  cin seu : ?O c :iduLm& 
ol>,.igato-enle o tjp de LI.*;-,Ü t,:.vj.-~ e p;~?. pmit&- J empmo 

r k  ouiri, t i p  ile ticibçjo ojc cmx indioda: em k t o  do Pcder Execu- 
tivo. (&,L?;& il,si.a F& L a i  nC 3 SS;, ile JS.rkc. 9-I) 

c So. & veil3-l~ a u(iliz~r$ de o w c s  t i r a ,  ile LiciLíe;b Rjo preYLclm 
neste artigo. 

Art U. C- i ipY ilc LiciiJ<ju naeJL-r t d .n i :~  ou t2.ni~i i prep =rio 
utilkaíloz exclluirsneale pan sen.i;m de n3turrx predomiointemeote 
in t ekdud  em e v & )  m e h b r @ o  de prajei.:r, cilculs,  fk~k-qja.  
su~cr.+&o e gemo.5ameoto e de eo&ediluin ;oc~ulli.~a em genl e. em pu- 
t icuh,  p m  a e l r k - r + u  ik u t &  t é i n k a  prrtioúinsm e pmic<rn b*i- 
or, c accuti~w. ramlvsdo o & i  WJ f JC .ia arligo aoteriar. ( k ? . i a , - a b  

~ ."+,,,'"@,, L j  nfSSÇ3, de icS,ci(;9JJ 

...................................................................... 

LEI :.íjlCt, TaE 25 DE MARCO DE 1990 

Art. 1 P  S90 iseiitas düc impùstos $53 impí,rt,ai;ae r çsbrc 
prl:?ut,vc industrialiradòt e dc, sdjciona] afi frei.e para renovaçso 
dsi marinha mèrcant.e a s  i r n p ~ r t a ç f i e ~  de mjquinsc, ,?quipamen- 
tGS. ap3relh~:*~ e instruniéntüs, b'?rn com,:, suas  partes e p,2~3s de 
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raposiçiíi~, acrssitrios, mritkriss-priiiiris e grodutlsu intsrmediã- 
rios, deriiriados à pesquisa ciení;ifiçs e tecnoltgicri. 

....................................................................................... 
....................................................................................... 

-LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
cOORDENAÇAD DE ESTUDOS LEGIEL~TIvOS- C ~ D I ' '  

DECRETO No 30, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1991 

C e g u l a r n s n ~ ~  i l ispasirõe~ do Decreto- 
Lei n?2,300"'. de 21 & novembro de 1986. 

1ii.i. 2: Os c a x s  ile í l i s ~ e n s ~  e ii~exigihiliirlsde dc lirits<âo 
ser5ü s u t u s d ~ ~ s  em prücecso adminic l ra l iv~ pi-iprio, do qual 
ccjnsLsi.9~ 03 s l e n ~ e n ~ ü s  n é ~ : è ~ ~ i ~ . i ü ~  3 3emiln~~rat;30 d~ hip6te:e 
incidente, bem as~in-i a documènLs~;Liú ralstiva si*: stüc pratica- 
dos pelas autfiridsdes. adn~inistrativnr competci~t.es. 

Ç i? A cc jmpi -üva<~~  ds er.:clucividade de foi-necimento, 
prevista iiü iriciaú I, dú WL. 23, J-2 Ikcreto-Lei n? 2.200. de 19%. 
s e r i  feiLa airav&z S L L G ~ L ~ ~ , : .  fürnt31cid0 pela Jun ta  Cüniercisl, 
do local ou locais --rn que  se reztlix a licit31~tü. pelo Sindicato, 
Federaçaü ou Cíinfeclers~;Ci~i, Pst,rui;sl ou. aiilda, entiíladez equi- 
valentes. 
......................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N" 246, DE 1995 
(Do Sr. Antônio Carlos Pannuzio) 

p l  e. =.-- d i s p í ~ s i t i ~ ~ : . ~  da L;i  i-i.9 y . 6 6 6 ,  9: 31 ,&i jur.ho d =  1093, 

que "r=gi~.lanai-,.:z o S r t .  27, iiicicnj Y::T, da Cc,ii.stitnicí?..o ?e-- 

d s r d ,  ir!a LiLni 1xíi~-..i~.;..; para t n , ~ ? ~ ~ ?  ? cfif i l ; i -?tú~ ,:ln odriii- 

n i s t i a ç z ú  p$'li,-, 5 25 i.u;-.3j prc.xji~~l~C'aj". 

O CONGRESSO tJAClOtJAL decrita: 

Ar(. l0 111s ariigüi zt#air:;, tjg L5i ri0 t2 628. de  21 da junhci 
de 1992, i r i~~di i i i j r jü p3l3 Lei ri0 E.,?.??, q j , ?  3 d ,  jufihü c1.1 1994. pascain 6 vig~r3r 
corri os siguintas cicr:sccimüs: 

"Art. 6O. ............................................................................... 

;.:VI! - I+ümolcgaq2u - É I:, at;J d~ cor~trbls, pels qual s 
autorirlzda o.m~>tanl&, unia vsz ver i f i i id i  a Iv:g.alidadi iJos átss 
praii,:.sdüc pal-j Cí.miosSo, ratifica-os. 

?.VI\ - A.b.dji_idii.q:o - iiü poctjriür 5 hl:,riia\jyó<sv. pslo 
quál a autúridsde sí~rripatár~lc, um3 v.:= verilicsja ã c.,nvani&nria 
c- o ifitjruss.? pijblics, conlsre í a  licit&riti i u j a  prúpr~çta ti ri ti^: sido 
classilicsda irri primaira lugsr, piJr rni-llíür ;e ajiptar as 
nq:ci-ssid3dl-:c da .4drriini~Ir~~;4ü at.jr~d.sr I:VS I-rilSriss d.5 .avalisç%o 
ccnstantec jù ~d i ta l  cu rlü cùnvite, o jir5ito de contratar icürn 3 

mesma." 

Ar;. 3O Eevügsr11-ze ac,.dizpoziçõc-s em contrário 

JUSTIFICATIVA 

A hnmologa~;ão c a sdjcidiq:.5i;3o c~lristitu;~n atas 
f~indamsfitais na; Iii;itciçiss A -id;rlu-,da cüniprsen?3n utili=zi;bc, ,J?;C~S 
t~rrrio?, indicp?ncávsl (para ü büin aiid3ií>intü do pri;cecsü licitstiiris, vem 
cendo pr~jcidicada pala cnnfus4ú imperantc na cua utiliiei;8o pjlo: ;gant+?, ,Ia 
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adminiztr5~?1~7 c ~ f i i r ~  t1c9 cr~mprovad3 nss ané:.:ss cüpiax i l , ~  3ditais e 
comunicados publicidús nú iritpi'erisa iificial por ~ r i t i d a d ~ s  inuniiipais. 

Faz-se necessário. e asta B ü ú b j ~ t i v ~  ila pr~pssição, 
eliminar tal confus5o. encontrada inclu~ive na doi-itrina. íluz a ~ a t 1 3  por S,L rifletir 
nos. i ~ ru j r i o s  da legislac4o de licitsr.6:~ c corliratos do msdo a prsjudic8-10s. 

Para tal propomos a inclusão deãras d~finiçdzs no seçãs 
para tal destinada da Lei no e.EGGISJ. na fúrriis desta prújeiü que subrfistemos a 
apreciação dos ilustres pares. 

sala ,-jes sersa;r, :.'>.!- 65 i~.:.:, :. . .; d, 1335. 

/'- 
. /' 

. .. 

Depi.iiarJo AIJTQtJIO CARLÜS PANt.IUNZI0 

"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PFLA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CODI' 

LEI ~a 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Afi 2% As obmg xrvkp, inciiaive de puhlkidade. comptss, akna- 
q k ,  c o w  pe mbi3m e hca@cs da Adminirtra@io Pública. quando 
contratdm com terceim, x r m  nmzmriamcnte prrccdida~ de lküaçb. 
r r s s a l v a d m a s h i p ó t u a p ~ ~ L e i  

Pdgrafo único. Para rn 6m desb Lei, comiderase contrato todo e 
qualquer ajusie adrc Srgáos ou entid~des da Administração PUbUca e par- 
tieuiam, em que haja um a m d ~  de vontade para a formaqjo de víncu1o.e 
a csiipubção dt obrigapóes rrciprocss. seja qual for a denomhaçb olW- 
da 

Art 30. A licitação destina-se a garantir 3 olnervância do pr- 
coastitucional 3s isonomia e a sekciooar a p q x n b  mair vanLaja~  a 
Administmçh e ser6 prpccsrsda e $ d g a h  em e s W  cooíormidbdc com em 
princípios bkiccn da leealidade. da i rnpsmkldc,  da mo- di 
iguaidadc. & pubucidade, da p r o b i  dminirlrativa, da vincubçib r, 
insirumento coavocatbrio. do juigumnto objetivo e dos que Ibc s8o anm- 
Iam. 
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le. É vedado m wnta púbW.  
1 - admiür, prever, a u i r  ou tokrar. aw a t a  de c o u v e .  ciéu9b 

ou condiçbu que comprometam. restrinjam ou fnatrem o e u  cuthr 
c o m p a i t 2 v o e a l a k k ç a m p r e f c r n r d a r o u d i r t i n ç õ a e m ~ & ~  
de&, da rede ou domicíik dos licitantes ou de qualquer outra 
Lânda impedmmk ou hlcvanie  psra o apcd&o objeto do coa- 

I1 - u t a k l m r  tratamento diferenciado & naluma comercial kgS 
trabalhista, prrvidcacidria ou qiylputr ouúa, entre emprrsas brrucirre 
estrangeiras, incliuive no que K refere a moeda, modalidade e local & 
pagamentos, mesmo quanôo e n v o W  hmchmenta de a g k h  -- 
n s d o ~ i s . ~ o d i r p a t o m , p a r á g m t o s e y i a t e e m , a r l .  3 . 6 -  
ne 8248, & 23 & outubro & 1991. 

O 25 Em iguaidade de condiç&s, como critério de deempate. d 
assegurada preferCaci4 sucusivamentc, aa bem e scwiçm 

I - grodiaidor ou prrrLsQI por empiau brrrllcinu & a p a i l  ndoail; 
I1 - produzidos ao Pab; 
111 - produzidor ou p e  por emp- brssikinu. 
d 3". A lici- aio urb iigücsa s e d o  púbkm e a-esskvek público 

os atm & KU pmcdmento. mh-0 q w t ~  m -me& h p-, 
a =pedira abertura 

4 4'. (VETADO). 

Art. 6'. Para a ãns d s t n  Lei considera-se: 
I - Obra - tode comtmçh. reformq [abrbçb.  recuperaç&o ou ampüa- 

@'v por enecu@o dirrta ou 
11-Seniço-lodaaüvkhdc dedineda a obter &ermipaja utiudade & 

iaterrisse pua  a AilrniaistnC3iJ. t3is mmo: demoliçho, comerto. imthçlb, 
montagem, operaçlio, coaservaçáo, reparação. bdapt-. rnanuteOça0, 
transporte, locação de bem, publicidade, l e y m  ou trababm tCcaiop 

pronsswoais; 
IU - Compra - toda quis- remuncinda de bem para fomechmto 

de uma w vez ou psrcelsihwntc; 
IV - .;Uienaçh - toda trarsferhcie de dominio de bem a temim; 
V - Obras, se+ e compras & grande vulto - q u c k  cujo valor cstl- 

msj3 seja superior a 25 (vinte e cinco) mes o W e  csiabelcado na d- 
neacQincisoIdomt 23deshiei; 
\'I - SeguroGarantia - o seguro que garantt o 6el cumprimeuto du 

obriga- sssumidm por empresa em l i d q ó u  e wn(ratos; 
VI1 - ExcmçAodin5.a -aquc C feita pekuórgãaemtid&s&Admi- 

llismçh. pcku p*rics meio% 
V111 - E i r e c q b  indirda - a q ~ c  o 6550 ou entidade wdraLa com ter- 

ceiros sob qualquer dor seguirita regimes (mw dodo pcla Ld # 

ass3, ~06 .94 )  
a) empreitada por pnxp global - quaado se contrah a execuçbo & obra 

ou do sem por pnxp ar to  e total; 
b) empreiln& por p m p  unitário - quando se contrata a erecu@o da 

obra ou do serviço por p m p  a r to  de unidoda determiosdes; 
c) iIvETrn) 
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d) Larrfa - q d o  6e ajuda mkde&ra para pequenos trahellioa por 
prrço certo, com ou sem foraeàmento de materiais; 

e) empreitada integral - quando se contrata um empmndimenlo em 
sua lotc@Ue&, wmprccodcojo todss m etapa d a  obras. se+ e Im- 
tabçóc?s necu&h, soô inteira rtspomabilijsde da contmtnda ata5 a rua 
entrega ao contralaate em condiç6e de entrada em opem@o, atendidos os 
requisita iédcm e legah para sua utilizaqh em c o n d m  & segurança 
estniiuial e apcraeioaal e w m  as caraderbticas adequa& AE flnaiideda 
para que fol contratada, 

IX - Projeto báruo - conjunto de elementos mcedricrs e sulkientes. 
com nível de precisão dequedo, para caraderirar a obra ou servim ou 
compiao & obm ou serviça objeto da Lkiaçio, elaborado com bane nru 
ind&#a das estudm técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade 
técnica e o adequado tratamento do impacto amblenlal do empmn- 
dimento, e que possibilite a avaliação do cÜsto da obra e a defhiçk dos 
mCcoda e do prau, de execuç!40, devendo conter m seguinta elementos: 

a) dncwolvimento da wluqáo escolhida de forma n fomeccr vis50 @o- 
balda obra e idenuõcar todor c= seus elementos somtitutivm com ciama: 

b) roluCóeç thcnicas globais e bcalizadas. suficientemente detalhadas. 
de forma a minimizar a necessidade de reformulaçho ou de variantm 
durante m f m a  de elaboração do projeto executivo e & realizagáo dm 
obres e montegem; 

c) identincaçáo dos tipos de serviçm a a c a t a r  e de materiais e equipa- 
mentos a incorporar a obra, bem como suas espec í íhçh  que escgurem 
os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter 
compe€itiio para a sua execução; 

d) informsçón que pcmibilitem o esturdo e a jeduqão de && com- 
tnitivos, imtalaq6es pmvirJrim e conjiçiks organizacionaia para a obra. 
scm frmtrar o caráter competitivo para a sua cxecuçáo; 

e) subidios para montagem do piano dc licitaçáo e g u t h  da obra, 
cnmprrcadcado a rua pmpmm@o, a atrat&a & supriwntoa, m mr- 
--de í k d h ç h  e o u t m  dada  d r i m  em cada com; 

r) orçamento detalhado do custo global da obra, hindamentado em 
quaoülativos de se* e fornecimentos propriamente avaliada; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dm elementos mccssdrios e suGden- 
t a  à execugáo completa da obra. de acordo com am~ normss períimnta Jn . - Asoampa Brasileira de Nonwn Técniau - Aüm 

XI - Adminkh@o Pública - a sdminislraqío d i d  e indimta da Uni- 
do. & Esledoa, do Distrito Fedenl e dm Municípios, abraogendo inclrai- 
n m entidsdes mm personalidade jurídica de direito privado sob wntmk 
do poder p u b h  e des func&@es por ele instituídas ou mantidos: 

XU - Administ-o - ór@, entidnde ou unidade administraliv3 peia 
qual 3 Administra* Públics opera e atua concretamente; 

?UII - Imprema o W  - veículo ofMal de divulgação da Adrninistmçh 
W b h  se-& para a CIniBo o DiArio 0f1d da UniAo. e. para a Estados, 
o Distrito Federal e os Municipi~z, o que for defmido ass rrspeclivm leis. 
(Rc&@ a k h  rw LiciSu XIII p I r l  Ldi n9 8.883 dt 08.06.93) 

XIV - Codmtnnle - C o Ar@ ou entidade signa(ária do imtnumnto 
wntmtual; 

XV - Contratado - a pessoa [ b h  ou jurídica sigoakhb de contrnto com 
a Ad- Púbuea; 

XVi - ComOsáo - wmissdo. pcnnaneote ou especial crhQ pela Admi- 
dstnçáo mm a lunçáo de receber. naminar e julgar todos cn cbcumentos 
e prmxümcnlw rehtivcm L IiciLqtks e eo mhtramento de licitanta. 
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prarau> admioialraüvo, devidamente auiuado, protocojado e numera&, 
a>otendoaardomaçáo rrspcdivq a ~ s u c i n t a d c s c u o b j a o e Q  
r#nino próprio para a derpaq e w qual ~ s á o  juniadcm oportunamde: 

I - edital ou convite e ~~ aoaas. quando for o caso; 
11 - wmpmante Qs pubucaçás Q edital tesumido, na forma do ut 

2 1 & d a ~ e ~ o u & e n t r & a Q o o ~  
iiI - ato & -o da wmiísáo & Waçáo, do kiloeim admiiiib 

traiivo ou oncial. ou & rrspo- plo Cowae; 
I V - o r i & n a l Q s p ~ e Q 1 d o c a w o t o a q i r t ~ i m t n d r r m ;  
V - atas, rchtórios e & l i  da Comkç& Julgsdora; 
Vi-parrarnLCcnicoso~jurídia ieemuidossobrta~~dispasa  

ou kxigibllidsde, 
W I - ~ & s d j ~ d o & ) c t o Q ~ e & s u a b o m o ~ ;  
W1- rrcimos eventualmente apresentados pelos uciLantes e rqccthm 

r l u m i f ~  e decisóes; 
L Y - d e s p a c b o & a n ~ o u & r n a g a ç b o & ~ , q u a n d o l o r o  

~.hiodawntado-; 
A - temo & mnlrato ou imtnarudo equivaleote, oonfonne o csro; 
XI - outros oompnivantes & pubucsçóes: 
XII - demais documentos rcbtwa b ucasçáo. 
Parógmlo único. As minldas & edaaa de iiciteçb. bem como 8s dos 

contratos, acorQa. mminios ou ajmtu dmm ser previamente e&- 
dss e s p r c u 8 d ~  por a9essoria jurídica de AE ' ' - açáo. (Raiag90 d d a  
aopar.iinicopeloLanQ&883,&a&W91) 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasllia - DF 
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PROJETO DE LEI No 415, DE 1995 
(Do Sr. Cunha Bueno) 

(AS COI.IISSGES DE TP$&.?LI-10, DE 3DMINISTF-B.ÇKO E LEPVICO 

PfJBkICÜ; DE FiI$AWÇAS E T!?LEUT?=Ç~O; E DE CONSTITUIÇBO 

E JUSTIÇE E DE ?xr~?~çR@ (?.E?- 6 )  - FRT. 24, 11) 

p s r b g i s f i ,  *ii,:í,. !.i<, cerc~  do iri:;fic:plantic 411 
. , rela,-3,:, io , ~ z p : , z L G  I?G" 'n.:lai~z 111 a ZV, 33 prisV;I ndG! 

c O f r f ~  p ~ l i c f i r  cr-d8>r-s ~ 5 " t . c ~  velar contr:tsdo ols-~~:rvids a 

s e g u i n t e  distribuiç30: 

~rüpos;or P e d a r z i a :  305 -a c ú ~ i c ~ i r ~ ~ n . z i a  da 

br,g:ü ou a u t a ~ q u i a  Lss8-liial, ?(I? se .:ofitzù~rgnb:ii d~ ScgSo ou 
au.c;zquis í - t s , - ~ u ã l ,  7 5 ?  35  :cirli::a~r~r~:i;i d i  li.~-gSi> üu i , u t í r , p i a  

municipal. 
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Irqjostùz ",rC;di~;Fj: 213:; 22 ,:,jn,:úii&ncir da 

6 r y l o  ou autrrqu2.r ?adúr;l,  3íl5 3, ~ ~ v n ~ c í ~ r r ~ n c i í  da L r j 5 ~  ùu 
au ta rqu ia  e z t a d u i l ,  15% s s  ci8r:.::c;l-r~rlcie di 2.rg:ü oci s u t a r q u i a  
municipal .  

XIV ....................................... 

f )  pag?,r@antcr p e l i ~  r r  da 155 

( q u i n z i  r s a n t o )  do 1.r-lvr e t u a 1 i ~ s d . r ~  dü cüntraco,  
conziùira, jo-  3s . iv iz i tu i i s  nltei;.;.;.:s ,:vnt'.3tuais 43  qu.2  k i s t s  

o 2.rt. -5, d.i.r~t-ari~liidr~tij .:i:~~j~:~r da d iv ida ,  ri3 h.ipAteza 
p r ~ v i s t s  ~ i í i  3- t .  ?E), piírdg1af~2 única .  

-nI t .  2 .  ~ r t - ,  r,.3i e n t r s  ~an ~F.g, ' r  na ,&í3 d3 

sua pulj1fcar;Zio. 

Considera-ae ..!ic.lsr,La a 

6gua dc. r i c .  qui tu&:. errssta mas n l l  se 

p+rzet-? a ~ ~ i c . 1 B n c F í  das mrgsno que o 

c~mprimèrn. 

BrrL;ld Breoht 

Vuluitas erqr.asaz vam ,l%i:;.ind.; di r-azulher suas  
obri8;iaq,5a: cún? r, prsvidi;r,cir: t> caril ircp>rc,:,s, rim i ~ i r t u d a  do 
ijxtras;rdini,cio *cuzti. de  Einriricíémsritc. ria 'cada Garicdri; 2 ria . . ta?: tat iv& de formar -eu s:l~.lc;l da g i r a > ,  defiormidü pd la  
q s n t i d n d . 2  :ls: plenvz .~c . ;n~frd~:~s  +i . 9 i f i c z u l t a r - m  s q u a l q ~ r  
p l a n a j m s n t ~  .;-r*?;.-;arial da L :#n~3  p r á r s  s q1e qp%brs;u ijr;inda 

p r t i  da riiúdia pacp.ms ünpruza nicii jr is l .  

A C~r:r t i tui . ;4~:0 F 4 a r e 1 ,  n.2 SGU a r t .  37, 

i n c i x z  =I, düt,brnLis:.1í~ 0 p 3 ,  nas  l i c i t ~ ç ; s z  públicas, 3 l a i  
"namanta parmitiri as axighciaa ân qualificaç&o técnica a 

econômica indispensáveis A garantia 80 cmmprinmnto das 

obrigações " . 

Cnn;., z3 v i ,  9 C-lrt; ,  I-lagn~ I J S ~ P  G U ~ ~ S B  

exig.Snsziir ~ y e  fiav 'e2 ,:itsd;:. Jzsir8, $ a 
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c ~ r i s t i t u c i v r i ü l i d ~  dfi if izizv Iv 4,; 3r . t .  27 133 L j i  no ~ d , : G  

4 1  dú junlii, da L59?, e x i j a  4.. i n t e recssd~ ;  .3rn p a r t i c i - a r  
di li.:iirs.;8~; d.:.cu~íiitéi<3ü i a l ~ t i v e  :I . r a ~ u l a r i d a ù e  fizr-31, 
deliílk~adn nq; a r t .  '>? :'~~.:iríis 11' a TV. ?penPz iii$biti:iz C O ~  

6 r i r . ; :a~s  dei r a g g ~ i , i s d i  sü,:Frl ,j;nv3,rHü e s t a r  d t s d f i s ,  ou 

raalhüi r e g u l s r i r a d u ~ : ,  p s i a  par t I ; ips . ;S~ 4n 1icitaqrJsz 
públ icac ,  F.Ü' fo;rqn ds, p n r < g r a f n  3 ,  art. 195, da 

kpímti t u i e h .  

>1;1Qm dfi iriL.2issra de . no 

c ù q ú r r c m e n i ü  do n s i í , r  c c l  L i c i t ~ n t s z ,  f a r a  

r êdu=i r  piaroi. -. bips,-ziliF1j:tr~r i .:rFs,;l;u d a  C;r t - i lp  %r,ndo 
d ù s t '  a r t . 3  n.;lhür a,Laridj-do r . 5 ~ 5  i > t , - r ; - s ~ ~ , .  i3iv.j-s.3 cmfero.=er 
c o n d i ~ c ~ i .  para qup i,s i-n;dirq,lent,sz nãi; t a n h m  r.s2trFr1jl'ds3 
suar  a'íividniljs p r o f i r ~ i c ~ r ~ e i r ,  cfiL pel;h dí. q~1<315r9. CzrB 

rriedidí. LG d.=tp:rr&ri..r o pagamont.; ds 1 5 i  (qu<-n:.i por q?2nto) do 
v a l o r  do con.;:ra;lo d i r . ~ L s & e n t e  a í )  cri.dor ou c r -sdnre r ,  t r a z  ao 
Ezíadfi cfintir tr ,r l ta r . ,  LfidFrzt.:, c y . 1  'a ja  -1 

rfiariut,jilfdl; em - t iv i í l rdz  da swprers gcrsdorn dz xo.prcgn c 
r i q u ~ z a s ,  por ouLrr, lz<ifi Lraz r> L~nefLciu r l i r s t í .  d.2 v a r  

r e s sa rc ido  o s  c o f r s s  pÚlj'i~3io3 C{* d iv ida  rr?uiL&z V S Z E 3  dci 

dsv-Joi ts  F r ~ ~ o ~ c F b ~ L i ; ; ~ o s  d; p-;,yf -133, r3J; d.sven,;s .jrW--..;ar, 
-2 a i r l d ~ ,  0 3  grind,?= ccmprn,-iorsz r:,:, az  <1>zgtfi;: F>1U31i~r,s 

L;dar&is ;pLC&#ju-i~ nnil:Fpai-. í rue: 9~riír~wF83 s nninis 
ineg:v;' r s.:{u6; 5~:~ d;x pr&.;ú:: p . i l ~  aunantü ' ,312 8:ori.:q>rrant.3s e 

irIavit:vc.l rr.all-~,:~c q!~li í lúdé,  nu Ir-rni \ ~ f . n d i d ~ ~  r.u cervi;;n 

pres tado.  

Pelos nc.tivüs aduzicloi, a i c d s  q l c  possa 
parecer  2 p'üsar.c.2 ,r3 .,<j3;;3 I ~ S G  t~!fi i, i n t ~ i t , j  - , f . i t + ~ r  o r F  
r ~ s l  pzgador ,  nfz puss ib i l iLúr  si, h i v r ~ ? ~  p a  produz pelo  
Lrabúlho q p i L i l '  d>biLü, gcrzr r i , p . s z r  s x2Fr t t -sbilho,  e 

, . sobratudo p2~Lágar  os  lnc-roLzr,s di; cr ' i ído,  qule vs r9  2 u - l ~  
obras r iL~lrIf i r  prfiduzidas 5  ais ~ , ~ ~ ~ ~ ; s ~ ,  ~ 1 2 ~  de  cri?^ 3 

p o ~ z i b i l i d a d a  di. C r F ~ . i < j  PiE.licco .? l&r.+;~J,:, 5 r ) ~ ~ ~ v i , j ~ n i : i ~  

S ü i i i l  d s  voc3rri. qufuit3'l~r 5 3u5 ,:rSditr,s. 
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'IEGISLACAO CITb?h ANEXADA Prl.b 
COORDEfdAÇACI DE E STIJIJGS LEGISLATIVOS - CsL; 

Repú.ktlil:a Frd5ra tiva lin Brasil 

Art 37. A adminiztnfiú p ú t l i c ~  dir;-h in,jir*ia üu r~&à,-,~ial. ,jc q u l q u i r  ,jí,s ~<.jz- 
rcr da Uniãü. d* :~  Ea;ldú:. dú Ciinn~ú Fcdcinl e &I: h.lmi<.ipi,;~ ,A-:.-J<:>:d -i,-,.. ppnricipias 
de legalidade. impxzcdiílade. iiiüinlidjd.s, publi~:iJriíl= e. b m E m  a,j gy i l l t z :  
..................................................... .. ................................. 

.?X - ressalvado: ú; í.aruc -:p:ciííc;idor n s  I?gisla,;8ú. 3; obras. r.;.ni$us, 
comprar. c slisnaçfi.;.: :?r40 +jri(rni3;lu.: nic+lianir proc.:::,; dz licitciç5ú públicri quz 
a s r z y r ?  ip~cildriilc dr cúndiqZ:r a tídüs 4;; ciüncürranls:. ioní cl6u:ul~c quc- 2ciab:lz- 
qani o;briga~;:õ~: dos priganizrrlú! rr~~tntiílri; ar cúnili~3:z sizti\lns da pl*;p>SL3. nü: tzr- 
mos d s  lei. o qual rorrimti ~ n r t i l i r 4  a,: c:.:ig;liicisr: J; q?ialiíícãçXt t2cnica c- xonbmi-  
ca indicp:nciv*ir. a garmiia d~ cuinprirí~~nio da; úbrigsçfi-S. 

J I O A publicicl3d;; Jüs prü:gam:, úbrar, r.znlic~r c cririipanlia~ dos 
(jr;got públicor &\,;ri [.-r c ~ r á i ~ r  educa~ivo. irirumiali\,+; üú dc vrirrilar;5c coriai. d?lri 
não p d z n d o  conziar númzr. sirnboloc oti iin2gen: quc raractrriz;m promo:?io D.?~zo- 
al de autoridsdzs ou ;en~idorer públicùs. 

f; 7 ?- n5~)-úb~enfáni;iil do ili<jpii:io nüS incisos T I  s 111 implicará a nulidadc do 
ato c a punic;iico dn ?utoiidãils rezpvr~rjvr;l. rio: t.:rrrioz da lei. 

5 3.' Ar rcclnmac;&r rzlati\13r à p r ~ r i n ç S o ~ F w i q ü z  públicc: ::r5i. iliccipli- 
nadas em lei. 

E -1 O Ot ?to: dc; irnprobi~iaile aclniiriisirsiiva impüriar3ú 3 ;ti;ptn:5ú dor. dir-i- 
túc ~oliticú:. a perda da hnt;?iü pública. 3 iriJi:ponibiIidnil: dür bznr *:o r;cmrcinizn- 
tn ail erario. ria forma i? 2radac;ão p r ~ ~ i c t a :  em Isi, ::m pr,zjui:ú da açào ptnsi cribível. 

S; 5." A lei e~t?.t ,- lac~xi oc pra-oz i l ~  pr.:zi;rir;iío par2 ilicitú.: praticailúr por 
qualqucr a32rite. çrnlidor üu ~ 9 o .  quc csu:,:m ~;r~:ji~i:oz ao cririo, rtr:alvadac a:. rcs- 
pectivsc aqi<c de rezrarcinicisio. 

F, fio Ar p~eroac  jurídicx ~1 .3  direi[!; ~?Út,liro .; i(: CI'I iiirtiiú privndü pr;:adürss 
de cnric;or liilbiico; i-z;puiíil~rií~~ p;lo: dano: qu; s:uc ag:r~lzr. nr::ra qualidsdz. cau- 
a r e m  a terc;irü;. ~ : rquradi ,  c, dir-itú dr; r.:grz::o cünira o r:r~<~nrivel ncj; cnjot. il? 
dolo ou culpa. 
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A r l  193. .k .jrdq<m 58:-;ia1 ii-in C Ü ~ U  L;JW o p n m ~ d u  dü inballio. ;: sumo übjetivo o 
b2ini-cwr ~r: 3 j u g i ~ d  ~,rrli;lis. 

C ~ i n n o  11 

DA SEGLXIDADE SOCIAL 

AI*. 194. A. r:yniladz rvrial ciornpr~;t:..ndi: uni cünjunh inicgnilo dc aqkr de inicia- 
tiva &; pcdcrc: púhlicijz e da :v,i,yjails. desiinedas r~ jzzqurrir r ~ ;  dir\:iiüs relativo: à 
zaúdt. 3 prcvidtiicici 12 ii assistência zocial. 

P~rigi.,y'h l i i ~ r ~ s .  Cuirip:ti au p l t r  públicü. riu: izrmüs da Ici. orgsnizrir e 
reguri&ili r ~ i a l .  cüm bnst n G  r.-.guinti:r, uljjctivus: 

I1 - unifürn~idal: e equivalência &ç b:ncfit:iús 3 ;:-..rvir;v-. 5; ppulaçrv~s  urba- 
nas e rurais; 

111 - cel?tividadl:- ç dist~it~uiiviilsds riri p n r ~ ç 3 o  Jü-, hsncfi~ilj; e yrvip-js; 
IV - irrc~iuLibiiiddih;- dü vãlür do- l?;neficios; 

V - squidailc na rünria ilt participai.áo nu custeio; 

'A - iliv:rzidildz da basz dz íiiian~:imçntn; 

'AI - carilar il;-~n~:-:fiLicü e di--xenirdiiliia&b ih zzii6ü ahinirliyliva csm a p r -  
ticip;içb cüinuni&dc, sni c ~ q ~ 5 d  il; crihUi:~Jürc:. \;-inpr*:r3riiis c íilmntztduç. 

Art. 195. A cípridsd,: m i a 1  %ri I i n a n c i ~ b  p r  i d a  J s ~ i ? d a d e .  de forme direta e 
indirsia. riex js,:rmúr. d3 Ici: nicili~nlu ri-clircü: pri3\1tnicntcs dos arqsmentcjs 33 UniSlo, 
dus E:ijdj;, de> Laizuit.> T;I?ilcral c dijs tAuiiiiipiü;. c ~eyini~:: cüiitiibuiqki srci;iis: 

I - dos imprí-gachrc:. iniid:iitz sibrz LI rülliti dz r;llfi,?z. t j  B~unmantü  cù  l v m ;  

I1  - düs trabalhad~res: 

I11 - sobre a rcczita Cünirirzus d.: prognóziicos. 

I j  1.' Ar r.:ii:itar i]~- E:tadüc. JG F~irtriiü Ft:ilical: 4,;: tJunicipio: destinadas 
a s-yridadc- zücial con;tar$ío dij: rr:p:ciivc.: ur~;nmc.ntu-. n2o inteyando r~ orsamcn- 
to da União. 

Ç 2." 3. pr.j(;ocLa J.: orr;:imstíic, da 5r:yridaJls rwial szr i  ilaborada dir forma 
int5grail.l vlgj: j;rgàü: rerpfirir.a\~ci- r213 raúd:. previd?r~cia rc.cial arcizlSncia rwl-  
a\. Lzni],j tni vicia a: irieLa 5 p n ~ r i d r i j ~  i:ziaP:ltcidj: nn Ici dtz diretriier orcamentá- 
rias. 3 s o z y r a i l ~  ri cada Brzn 3 gcgrlo d: :siir. rTcurros. 

5." 1 Isnhurn tí-nzfisio ou s c n f i ~ o  da szyrid;idi  r x i a l  poderá ser criado, 
rnajoradú úu crt.-ndiilú sc-m ,i cün..::y~jndsnt~r i;;ntz dc cuztcio total. 
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5 6.' .\c contribui~;kr c<>:iais dc  qu.: irata r-[; ariigü s ü  p.Iíl,:rão zer cxigiíl3s 
a& dzzorridor nuv?nr> dia: d a  data cl;i publicjt;ãs sla Iri quc a: Iiouwr in~iiiuiilù j u  
mdificadü. nSü 5.2 Ih-s apliccindü ,:I dis~njsiij ni; .WI. 150. 111. b. 

5 S.' O prcdutür. G pnrceirg, i mceiri' e o arrí-nilriiirio n~rai?. c* garimpeir6 .: o 
p x a d i < r  âri?xnaI. cijrní, 6s rcspctivi~s ctnjugér. que c:icr<ãm LWS ativihil :~ 
em repimc de c.:ünajn~ia fsmilisr. rem cmpr,;$ndú: psnlí:~i,i-nic:. c~iitnbuir5r, para a 
xpridads slxial nidinniz a spliwi-áo d;- uma aliquais ;ülrr.: ü resuliadu i13 comv:rci- 
alizs~3o da prcdu~3o ;: Tadi, jus sas kncficioc nos t z r n i ~ s  iln Izi. 
.......................................................................................... 

LEI No 8.666, DE 31 DE JUNHO DE 1993 

Art. 2& ..i d x u m - ã o  &&a i l u b i i i i q a  jundica wnfome  o 
.z%w, amistirá.mt 

I-úduladeidcntidadc: 
I1 - @o mmcrcisl. w mw üe emprrss iniiniiiud; 
111 - ow consiilulko. oioluh ou mnlmlo &+I em vipr, k T h m e u l e  

n@úa&, em se t d n m i o  & ~~ comcnlaá ç n.~ csw üe %&da- 
d n  px >;&. Yumpaahíilo de iL.xumen1.x de eleig;w de cem 3iiminis- 
1radOres; 
1V - kai& & aio c o ~ i k o .  na L J ~  clc -&ied%k &h. aü>mv-  

nh-+j3 & yrma de direarh em erer.5cio: 
V - d c a e ~  de autorkn@o. era tie tnt3nda l e  emprem ou  -&eih;le 

drmk%ira  em luncionamnio no Psk. e oio ile ~ ~ È t r n  OU nuIoTi=3T;jO 
p m  (uncioaamcnla apedhiu pelo Ó@o sompen te ,  q u .  9 ainiil?r,de 
~ o ~ .  

. 4 n  4tl. O eJllal cnoterá m p r e h b u b  o oúmeio de ordem em drk 
mual, o m e  da reparliçb ù i tmanda  e d e  KU d o r ,  a mcdaUaJe. o 
rem de e ~ h y j ~  e o lip.3 ilS Ucilrl;io. 3 rneoq30 ile que mni regi& Cor 
d a  Lei a lj=il ,lj3 e hora p m  nsebimnlo da h ~ ~ m e n ú q h  c pmpata 
hem como para início i13 ~ L ~ r i u r a  dos enveiapq e inlicar3. &-o- 
ii!meote, o =-e: 

XIV - i o o j i p m  ile pnpneotù. pmenôa: 
i) p m o  de pagxncnia. 053 cuperi3r J I M ( ~  son tdo  o putir ds 

b Gml .ia peno& i* xiimpknlento & a& psrals; íIZc.ti;& &h 
@a Lu'+ 6S33, ;L JS.rV.. .JI) 

b) c r o ~ w  de de;emblsJ m i d  par peric*, em ioníormiiWe 
com 2 d k p n i b W  dc reeurcr, íimocciriv,; 

s j  criléiis de ~ i u d i z q . i . 3  fimsin 4.x V ~ ~ I F -  3 s e m  p3bw. d r A e  3 
c h h  h.d .h pri.* de ailimpkmento Je a& parela 0th s &h d~ eleti- 
vo yJpmenio; jR&z;.fi .h& WJ Ld n. S. SS3, d<: tWclr;.!).O 

d) iumpenuj& Ü i u n A n s  e !xn3Li?3@25. por mentuai3 a t r m ,  e 
Jucaniíri. For ~ ~ e n i r u i :  ~ n & e J p ~ $ e  ile papmentc?: 

e) e*&" de s c p r m .  qum& b r  o ciw; 
......................................................... 

.a 65. íIh rndntcm rcgiih p r  cLs Lei pw*rão u r  d e r s i a ,  iom 
rG ileviih j~~ um seguinte¶ -: 

I - unihteralmnrt prk A-w 
a) q& b w e r  m i l i l l w u  Ju p m ~ w  ou  h p.n 

nrlbor sdcq- tknica ar rcca ob)eíiua; 

de 

Ari. 29. .4 & c u r n n i u ; h  rcb(iva 3 r e g u l r i l d e  Tua4  ioniorme G 

caw, sonsi4h-4 e n i  
'I 

I - prova ile inxriçZo no  Cadastro de Pe-m inF) ou w 
~ ^ l h s v o  Gcrd ile qIonuibumks (CÜC); 

I1 - p m  ile imcrigo no aciasro d e  ;nnrnbuhres eriorlual c.u munisi- 
pnl x bomer. m W o  ao ihmicílw ou -& da licilan~e, penincnu 30 ecu 
riua~ de ali.+i.de e c d m p s h d  com a objelo soniniiul; 

111 - .prmVn de r e y l w d x l e  psrn s.3m 3 Fozeuda Fedem1 E13dcul e 
hfuniipal do k i n Y í i h  ou e n k  d o  tidianie. ü11 .;uin quivalenie. na ù r -  
ma da lei; 

IV - p w n  ck rcgubrij* nldi 5 Seyri&c* S x h i  e m Fuak de 
G m n r i i  px Tempo ilc Sen- (FG'ilS'j. demùaslrcurda qilu8qFJo iefiulu 
no mmpr@entu h e m -  irc;liluíil.?s pr Lei (ricdwã, 20 

i%+&- ~ ' W J  Lu nJ SS.S$ de t>j.c%.3J). 

dm por esta Lei; 
I1 - p r  hwrdo 
a)  q d  mmenieole a subita*'& & p d i a  Je aecu&; 
b ) q u u d o ~ a m ~ c b ~ @ m e c i e u e c q & c b o b n o u  

s m f  o, hem mm A3 L, d e  f~msimenlo. em imx de Licoi- 
a da insplkabilli.ik te- coniraiuam uriginhkm; 

c ) q ~ w x s & i n a d i r i s s ç á o i k b n u a J s p a ~ D L J . p o r ~  
ai#o & ' supenmieola ,  mmikb o v&r inidnl atuaüm&, 
redsdr a ankapqh  do papamnto. ~ v m  mkçb ao cmooyama linaiiai- 
m lixa&. um a conupoodente woirapms&@u de fomechmrb & b m  
ou ercclJçã0 de obra ou Ie(yyD; 

d l  para rrrtabclecer a rela@o q u e  a, p a r t a  pactuaram inkiahnente 
com enargm h wnUalbJJ e s T C L l j b w  da h- para a 
jiaa mnuaeraqiu ih ~ & r a  cen-iqo GU C ~ ~ ~ n t o .  N i h a a J o  a amou- 
te- do e\luillòrio ecuwmicü.úmuceiro i&* .h a-. m.hipb(se 
de sdnwimn hta impmbmíveis. OU p l i l y i r h ~  porém rlc oxueqUCndu 
i-rn, rdsdadoms ou i m p d i t i v ~ ~  ils uecgáo da ajmisrh, ou .ia- 
da, em csu, de b r p  maior. aro btiuita ou h iL, priocip. ~uaügumC, 
Aka e m d m n  atrw3in6ri. a drsrontniual dda d aba 
"d"pdaLBn09S83. de9SAiWj 
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519 O c o n u i l i o I i c o u b i i @ o a r r i t a r , a e s m a m n ~ c o n -  
(raliui a sabdmu 0u,.1ip"cs qw u & e m  lu obrr. M* ou 
-' ai6 2F; (vinie e c i n ~  por umtoj &I brlJr iaiciil aiuelhdo h 
c m m l o ,  e. no ciw pnYuhr ile rrfnnns cLe eJilLio oa 6b eqt@mmm, 
a160 umilrdeJú% jcitqikotnporaaw)puauuuurruimor 

5 3. Nenhum acrácimòou supredo pJderC cxcnbt a Wo atabe- 
~ w ~ y ~ ~ .  

5 3O. Se w mnim ah, houverem 8iJo an(rnipidu p m p  unii&i~u 
psrs ou sem;c<, - WCLJ tiirailr-3 meclimie acordo enlre ai pMn 
rcsyitwhs cs limilr; awbekirLr iu P 1" 3- d i g o .  

5 4". ffo r- i* nupres&k de obra% bem ou  scni(or. m o wntrsto já 
h o m r  ~QuiTirii) CJ malriaá e no k d  doa traballru. &a dever& 
ser p.qj?s pch AJminnuqão p e h  de q u à i  q d u m e d e  cnm- 
prmaílùs e mouelxiamente ~@m~&bi. padenrio caber indeniz~& por 
o- iLuu meoIiulmnle decomma da ~upreadu. jede qw rrguhv- 
mente campmvsdoa 

5 SE i t u i q u e r  u i b u h  ou enuwgcc L@ aiiersbn ou ndln- 
im, bem como o ~upemniência  de diqusiqíw leoaú, qus& oairridar 

ap& a ib(a ilo q ) w  propom de CompmvaQ rcpcrambo wn 
p r r g a ~ n u u r i i L X i m p ~ o m - i ú J a i a p a r a m r i u u p u a m m m ,  
moforme o cuo. 

? 0% Em havendo alteraçdo unilateral d o  eunirao qoe a u m n u  CJ 

e q c n  d o  coouarada, 3 A d u u ~ i u ~  d e u e r à t a h ò e k a r .  por edita- 
mw. ü equilíbrio woõm-úaaoccim inicul 

õ 7. [VETADO) 
5 P. -4 variaqb do v& uwiiratusl pars fazer face w m j d e  da pre- 

sos p m P o  w p r ó p ~  contrato. m al<ulizyüa, m m p m  ou  penali- 
ma ùnsmira iiecorrcnie, diu mniii(úa de pagamento nele pm- 
bem como o empenho ile i l o i rqca  o r p m e n t M s l  ~ u p l c ~  até o 
limite d o  red valor comgido, náo canctcriznm altsnçio do mesmo, 
padcnib ser regsutvl~~ yur ~ i m p k s  aposlUn clirpmmio a cclcbragáo de 
citihwnto. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasllla - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI No 662, DE 1995 
(Do Sr. José Saíitaíia) 

~á nova rei laqaü à d i s p o s i t i v * : ~ ~  da Le i  n?  V.fi6f8, de 2 1  de 

junho di- 1331,  q u ~ :  " regula i r ie i~ ts  a a ~ - t i g ~ : ~  Z 7 ,  i n r i s o  XXI, da  

Conat i t a i i 5 . Z ~  F e d e r a l ,  i n s t i t u i  normas 1:lara 1 i c i t a ~ i ; i - s  e 

c~:~nt ra t~ : , s  da ~ d m i n i ~ t r a c á o  ~ ú b l i c a  e dã  vu t i -as  prclvidSn- 

c i a s " .  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l0 A Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 
vigorar com nova redação para os seguintes dispositivos: 

" Art. 3O . . .. .. ... .. .. .. ... ...... .. .. . . . . .. . ..... .. . .... . . .. . ... .. . ... .... . . .. . . . . .... .. .... ........ 

Parágrafo Único. É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, 
legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas 
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2 
brasileiras e estrangeiras, inclusive no que sa refere a moeda, modalidade e 
local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agencias 
internacionais, ressalvado o disposto no art. 3O da Lei no 8.248, de 23 de 
outubro de 1991 ." 

'Art. 6O ..................................................................................... 

c) administração contratada, quando se contrata, 
excepcionalmente, a execução da obra ou do serviço mediante reembolso de 
todas as despesas incorridas para sua execução e pagamento da 
remuneração ajustada para os trabalhos de administração; 

§ 4 O  Os prazos de que trata o § 2 O  poderão, exceto na 
modalidade convite, ser reduzidos a metade, em despacho motivado e 
devidamente ratificado, nos termos do art. 26. 

/ '  . . > . .  

'.§ 5O Qualqlier modificação no edita1 exige divulgação pela 
mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo .inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração n8o afetar a 
formulação das propostas." 

§ l0 A documentação de que tratarr, os arts. 28 a 31 desta Lei 
poderá ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, tomada de 
preços, concorrência, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e 
leilão, bem como nas compras. 

"§ 2O No caso de empate entre duas ou mais propostas, a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o 
qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
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de bens e 
pagamento, 
previstas no 

S l0 Os contratos de obras, de fornecimento para entrega futura 
serviços, poderão prever, excepcionalmente, adiantamentos de 
desde que seja prestada garantia em uma das modalidades 
art. 56 desta Lei, sem o limite estabelecido no 3 Z0 daquele artigo. 
........................................................................................................ 

n ....................................................................................................... 

.............................................................. "Art. 56. .......................... 

§ 3 O  Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o 
limite de garantia previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado para ate 
20°h (vinte por cento) do valor do contrato. 

. . .  . . .  . . .  

S O recurso previsto na ainea "a" do inciso I deste artigo 
terá efeito . suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente, 
e', presentes razões de interesse publico, atribuir ao recurso .interposto 
eficácia .su'sperisiva,- nos casos:previstos nas alíneas "b" e "en. do referido 
inciso. . . .  

s ......................................................................................................... . . .  

Art. 2O Ficam revogados os atuais 33 l0 e 2' do art. 3O e 
o ~9 3O do art. 55. 

, . 
Art. 3O O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial 

da União, no prazo de trinta dias, a integra da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alteraçdes decorrentes desta lei. 

Art. 4O Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5O Revogam-se as disposiçbes em contrário. 

O Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos 
tem sido objeto de um processo constante de aperfeiçoamento cujo ultimo 
marco foi a edição da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, após uma longo 
período de estudos e discussões. 
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o processo não se esgotou, cabendo ainda considerar
uma série de proposta.cs de modificação cujo exame, enriquecido pela reflexão
e pelo debate criativo, permitirá emprestar ao texto as melhoras que a
sociedade demanda.

Este é o caminho que deve ser trilhado e não aquele
pretendido por alguns setores que buscam a derrocada total do texto atual,
reduzindo a zero todos os avanços até aqui conseguidos.

Tal é o escopo de nossa proposição consubstanciada
nas seguintes sugestões:

DISPOSITIVO COMENTARiaS
Art. 3°, § Z' Sua revogação se recomenda por não mais fazer sentido a preferên~ia por ele

determinada. ante a modificação das disposições constitucionais quanto ao
conceito de empresa brasileira. Em conseqüência o Art. 3° passaria :3 apresentar
um parágrafo único.

Art. 6° Não é apropriado o entendimento que motivou o veto a essas disposições. A
Alínea ·c· administração contratada tem aspedos positivos em relação aos interesses da

Administração. Na verdade, como em qualquer outra modalidade, u importante é
que o administrador público proceda a avaliações adequadas e exerça
acompanhamento estrito e minucioso com bons instrumentos de controle.

Art. 21,§ 4° Entre a divulgação do aviso até a adjudicação, u processo Iicitatório pode
(novo) demandar muito mais que uma centena de dias. A proposta implicará em maior

agilidade que, devidamente motivada e divulgada, trará benefícios para todos.

Art. 32 § 1° A liberação da exigência de documentos, estende às aquisições de modo geral a
prática já permitida nos casos de pronta entrega, o que significará agilização
vantajosa para a Administração.

Art. 42, § 5° Ajuste redacional para compatibilizar o texto com o proposto para o art. 3°.

Art. 55, § 1° A antecipação semregramento e sem garantia será certamente lesiva ao
patrimônio público. Entretanto, com a efetivação do art. 56, a praxis da
antecipação poderá ser incorporada visando adequação ao mercado, sobretudo
adotada em caráter excepcional, o que obrigaria a motivação.

Art.55, § 3° A proposta de revogação deve-se ao fato de que a reg. J tem-se revelado inócua
pelo desuso veliticado. O que se faz necessário é que o aparelho fiscal atue
satisfatoriamente, sem transformar a liquidação da despesa em ato fiscalista.

Art. 56, § 3° A garantia contratual é um importante mecanismo para assegurar o cumprimento
das obrlgaçaes do contratado. Sua elevação para 20% deverá significar a
redução dos níveis de inadimplência que hoje se alega oColrer.

Art.109,§ 2" O retomo à redação dada no art.75, § 2" do Decreto-Iei nO 2.300/86 objetiva
exdulr a obrigatoriedade do efeito suspensivo do recurso contra o julgamento da
proposta, o qual se tem revelado prejudicial no que tange à agilização dos
procecJlmentos.
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É como submeto a proposição ao descortino dos ilustres pares. 

Sala das Sessões. em 3 9 de /i V I w  de 1986 

"LEOISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESiUDOS LEGiSlAnvOS-CeDis8 

LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 19w 
(ííorn L ~ S  illlcril~<j~?s introduzidos pzb7 Lei n. " S. S.53, r i2  O<' dc junho d~ I9Y J - [ ) ~ 3 [ 1  O ! J / O ~  YJ) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

cAP~TULO I 
Das Disposições Gerais 

SEÇÃO I 
Dos Princípios 

Art. 3.' A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e seri pro- 
cessada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
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da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade admi- 
nistrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos. 

5 1 .O É vedado aos agentes públicos: 

I admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam OU fmstrem o seu caráter com- 
petitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da natu- 
ralidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra cir- 
cunstância impertinente ou irrelevante para o espsííico objeto do contrato; 

. . 
n estabelecer tratamento diferenciado de naturei& comerkial, legd. traba- 

lhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e es- 
trangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de 
pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências in- 
ternacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3 .O da 
Lei n.' 8.248, de 23 de outubro de 1991. ' . ,  

2.' Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegura= 
preferência sucessivamente, aos bens e serviços: 

1 produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; 

11 produzidos no País; 

IiI produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

5 3 .O A licitação não será sigdosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 
seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva 
abertura. 

fj 4 .O (VETADO). 
............................................................................................... 

SEÇÃO n 
Das Definições 

Aut. 6." Para os fins desta Lei, considera-se: 

I Obra - toda construção, reforma, fabricaqão, reru~eração ou amplia- 
ção, realizada ~ o r  execução direta ou Indireta; 
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I1 Serviço -toda atividade destinada a ohrer determinada utilir d e  de inte- 
resse para a Administração, tai:: como: demolição, conserto, instalação, 
montagem, operação, conswvação, vSeparar;ão, adaptação, manutrmção, 
transporte, locaçb de bens, publicidade. seguro ou trabalhos tCcnico- 
profissionais; 

III Compra - toda quisição remunerada de bens par?. Fofí-1ecin1~ntc de uma 
só vez ou parceladamente; 

IV Alienação - toda transferên~Ia de domínio de bens á terceiros; 

V .  . Obras, serviços e conipras de grande -4ulto - aquelas cujo valor estima- 
do, seja superi0l.a 25 (victee cinco) vezes o limite estabel&cio i a  alínea 
c do inciso I do art. 33 desta Lei; 

VI Seguri+gara.ltia - o seguro que garante o fiel cumprim~nto das obriga- 
ç6es assumidas por empresas em licitações e contratos; 

:. . W Exec~q5.o direta - a que é feita pdcis órgãos e entidades . .da , Adminiqra- 
ção pelos próprios meios; 

Mil Execlrçxio indirett7 - ilqr~6 O órgiio orr ehiixilc! corrtrat~-r com tercètz 
ros, sob qtrn/qtrer dos st?gr~irltes regimes: 

a) empreitada por preço global -quando se contrata a execução da obra 
ou do serviço por preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da 
obra ou do serviço por preço certo de unidades detemlinadas; 

C) (VETADO); 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por 
preço certo ou sem fornecimento de materiais; 

e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 
integralidade compreendendo todas as etapas das obras, serviços e ins- 
talações necessárias sob inteira responsabilidade da contratada até a sua 
entrega ao contratante, em condições de entrada em operação, atendi- 
dos os requisitos téc.nicos e legais para sua utilização em condições de 
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segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 
finalidades para que foi contratada; 

Projeto Básico -conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou com- 
plexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicaç6es dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilida- 
de tkcnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreen- 
dimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes 
elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão glo- 
bal da obra e identificar todos os seus elementos constitutivos com 
clareza; 

b) soluções tknicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de 
forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante 
as fases de elaboração do projeto executivo e de realização das obras e 
montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipa- 
mentos a incorporar a obra, bem como suas especificações que assegu- 
rem os melhores resultados para o empreendimento, sem fiustrar o cará- 
ter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos cons- 
trutivos, instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, 
sem fiustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, com- 
preendendo a sua programação, a estratkgia de suprinientos, as normas 
de fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 

f) orpmento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quan- 
titativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

Projeto Executivo - o conjunto dos elenientos necessários e suficientes a 
execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

XI Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos 
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Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as 
entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do 
poder público e das hndações por ele instituídas ou mantidas; 

XII Administração - órgão, entidade, ou unidade administrativa. pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente; 

~ 1 1  Imprcrisa oficial - vcícilrlo oJiciL11 dc Ji\*iilgc~~(Io ciC7 .4~lministr~1qfio 
Pública, serdo, p~7rc7 (7 /Irlitio, o Dicirio OJchl Jl7 Cl~ih?o, 2, pnra os 
Estados, o Distrito FcJerul s os Aiilrricípios, o qiicfir eIt',fitlicjO )tas 
respectivas leis; 

MV Contratante - é o órgão ou entidade signataria do instmmerito contratual; 

XV Contratado - a fisica ou jurídica signathria de contrato com a 
Administração Pública; 

X ' I  Comissão - comissão permanente ou especial, criada pe!a Administra- 
ção com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos 
e procedimentos relativos as licitações e ao cadastr8niento de licitan- 
tes. 

C A P ~ O  11 
Da Licitação 

SEÇÃO I 
Das Modaiidades, Limites e Dispensas 

Art. 20. As licitaç6es serão efetuadas no local onde se situar a rega ti@o ifiteressada, 
salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado. 

Parhgrufo zínico. O disposto neste artigo não impedirá a habilitacão de interessa- 
dos residentes ou sediado em outros locais. 

Art 21. Os misos c o ~ z t d o  os wsumos dos ebitais d ~ s  co~zcorr~ltc~~z~ i;. & tornadas 
ak prreqos, dos corz~%rsos t. LIOs leilões, embora rreulizndm no l~~:czl '?i! r e ~ ' ç Õ o  
in terred,  &verdo ser publidos com mttecedgncia, rro mírtimo, por Irma vez: 

I rto Diririo Oficial uh Urkio, @ando se tratar de bicifaqlio fcitn por 
órgão ou entiLiuric? da Ahirtistração Pública FedernI, c, airtd~, qrm- 
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do se tratar de ohra.fi~~mtcia&s, parcial ou totalmente com recur- 
sos federais 014 gararltidns por instituições federais; 

no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tra- 
tar rtspectir*amente de licitação feita por órgio on erttihde da ,4d- 
mir~i~stração Públicu Estadral ou iLíroticipal, orr do Disl-f to Federal; 

III em jonral diúrio & graiu-ie circulação no Estado e tambdm, se ltm- 
r v r ,  em jor~tal de circtrlação 110 Afu~~icípio OU na região OPI& serd 
realizada a obra, prestado o senliço, fontecido, alienado ou altigado 
o bem, palertdo ain& a Admirtistraçifo, cottfome o rwlto da licita- 
ção, rrtilizar-se & outros meios de dirrrlgação para ampliur a área 
de competição. 

5 1 .O O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados pode- 
rão ler e obta o texto mtegrai do editai e todas as informapões sobre a licitação. 

5 2 O O prazo mínimo até o recebmento das propostas ou da reahção do evento má: 

I quarenta e cinco dias para: 

a) concurso; 

b) co~tcomêrtcin, quando o conírato a ser celebrado contemplar o 
regime ak emprritd integral ar quando a licitação for do tipo 
"melhor técnica" ou "técrticd e preço': 

trinta dias para: 

4 cortcorr~~tcia, nos c:t7sos r160 cspec'1ficc7dos nt7 c~li~teu "h" do ittci- 
so anterior; 

b) torna& cic prcços, qtlmldo (7 Iicita~Uo f m  do tipo "mclhor ticni- 
ca " ou "técnica e preço"; 

III qrirtze dias para tornc7dc7 L&? prcços, )tos casos não especificados na 
alirtea "b " do irtciso attterio< ozr Icilão; 

n/ cinco dius úteis para co~~vite. 

S; 3. O Os prazos estabelecidos rto pnrcigr~fo artterior ser50 corttados n partir 
da tiltima publicdqão tio editc7l res~rmido orr do e.rpediçt?o LJO convite, ozr 
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airtch ch efetiva disptibilicicde do edital otr do ~-0rtiPte e repctii~os 
mtexos, prevalecertdo a data que ocorrer mais tarde. 

5 4." Qual.quei mdicação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quan- 
do, inquesti~navelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

.-.....-.-......-.....------.........-.-.~.--~.-.~.~~..~~......~..~.~~..-.~~.~.~~..~.~..~...~.. 
SEÇÃO n 

Da Habitação 
---------.---.-.-..-.----.-----.-.-.----...*....-.*....~~~.......~~-....~..~.~.-.~~........~~.~ 
A ~ L  32. Us . . d~qt~rnrt~ros r~zczs.iirio.s <i kzbilittzçfio paiert50 st7r r7preessrtf~7~-Io.s em 
origirtal, por qualquer prmesst;, de copio autmtlicah por carfróriú competertte 
ou por servidor da ,4dmirristruqãoI ou publicação em órglio dc7 irnprensst7 oficial. 

tj 1 ." A docunientação de que tratam os arts. 38 a 3 1 desta Lei poderi ser dispen- 
sada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de 

. I zbenspara pronta entrega e leilão. 

§ 2." O certificado de registro cadastra1 a que se refere o 5 1 .O do art. 36 substitui 
os documentos enumerados nos arts. 28 e 39, exclusive aqueles de que tratam 
os incisos TI1 e TV do art. 29, obrigada a parte a declarar, sob as penalidades 
cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, e a apresentar o 
restante da documentação prevista nos arts. 30 e 3 1 desta Lei. 

5 3 .O A documentação referida neste artigo poderi ser substituída por registro ca- 
dastra] emitido por órgão ou entidade publica, desde que previsto no edital e o 
registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei. 

5 4." As empresas estrangeiras que não funcionem no País tanto quanto p o s w  
atenderão, nas licitaçks internacionais, as exigências dos parágrafos anterio- 
res mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consu- 
lados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal 
no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder adminis- 
trativa ou judicialmente 

5 5 .O Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, previ0 recolhiniento 
de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a forneciniento de edital, quan- 
do solicitado, coni os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo 
efetivo de reprodução gráfica da documentação- fornecida. 

§ 6." O disposto no S -1." deste artigo, no $ 1  .O do art. 33 e no do S 3." do art. 55  
não se aplica as licitaçtks internacionais para a aquisição de bens e serviços 
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12 
cujo pagamento seja feito com o produto de financiamento concedido por 
organismo financeiro internacional de que o Brasil faça parte, ou por agência 
estrangeira de cooperação, neni nos casos de contratação com empresa es- 
trangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior, 
desde que para este caso tenha havido prévia auiorização do Chefe do Poder 
Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços realizada por unida- 
des administrativas com sede no exterior. 

Do Procedimento e Julgamento 

Art. 45. O julgamento das proposta será objetivo, devendo a Comissão de licitação 
ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, 
os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fato- 
res exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes 
e pelos órgãos de controle. 

$ I .  O Para os efeitos deste artigo, corrstituem tipos de licitação, exceto rrcl mo- 
dalida de corteurso: 

I a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais van- 
tajosa para a Administração determinar que será vencedor o licitante que 
apresentar a proposta de acordo com as especificações do edita1 ou 
convite e ofertar o menor preço; 

a de melhor técnica; 

iIi a de técnica e preço; 

117 a de maior Zmtce 024 oferta - -10s casos de c~lierraçc70 dc btzrts ou corr- 
cessão de direito rcal de uso. 

?.'No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido 
posto no $2.' do art. 3 .O desta Lei, a classificaçiio se Eyá, obrigatoriamen 
por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 

J 3. ONo caso Zicitação do tipo merlorpreço, entre os licitantes cmrsidrraios 
qr~aZ~~cados, 47 clmsffic~7@0 se dará pela ordem cwscerrtr dosprcços p m  
postos, prevaleccrrdo, r10 caso de empate, excI1~sivamente o critkrio pre- 
visto no paragrafo anterior: 
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S 1 Puru c o t i t r ~ ~ t a ~ h  dc brtis r scn*iqos dc it?formcítica, u drlnritiistrc~~iio 
obsen~arh o disposto rto art. 3." dz Lei ti. O 8.14s. de 23 de orrtrrbro dc 
1991, lev~~rdo em cotttcl os fatores ~specific~~dos em setr j 2. "e crd~t~~ti~fo 
obrigatoriarnevtt o tipo de licitaçiio "técnica e preço", permitido o C ~ I -  

prego de orríro tipo dz licitação rtos casos ii~~licu<os em decreto do Pafcr 
Executivo. 

5 5.0 É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo. 

cAPíTUL0 111 
Dos Contratos 

SEÇÃO I 
Disposições Preliminares 

.........,...................................................................................... 
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: . . 

I o objeto e seus elementos característicos; 

I1 o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodi- 
d a d e  do reajustamento de p rqs ,  os critérios de atualização monetária 
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
obsenração e de recebimento definitivo, coniorme o caso; 

V o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
ftncional programática e da categoria econômica; 

VI as garantias oferecidas para assegurar sua plena mecu@o, quando esigidas; 

VIi os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e 
os valores das multas; 

VíIí os casos de rescisão; 

IX o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de resci'sàõ 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso; 
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ILI a vinculação ao edita1 de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e a proposta do licitante vencedor; 

XI a legislação aplicável a execução do contrato e especialniente aos casos 
omissos; 

;Ym a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do con- 
trato, em compatibilidade com as ohrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualific.aç5o exigidas na licitação.' 

3 1 .O (VETADO). 

8 3.ONos contratos celebrados pela ~dministra~ão~~ublica com pessoas fisicas ou 
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar neces- 
.sariamente cliusula que declare competente o foro da sede da .4dministração 

. . , 

para dirimir q~ialquer questão contrantal, salvo o disposto no $6.' do art. 32 
. . . . . .  

desta l e i .  
. . . . . . . .  - . . , ,  

$3."No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 
aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalizaqão de tributos da União, 
Estado ou Município, as características e os valores pagos, segundo o dispos- 
to no art. 63 da Lei n." 3.320, de 17 de março de 196.1: '.. 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 
instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação d~ garantia nas contrataqões 

, . ,  . .  . .  , . .  
de obras, seniços e compras. 

, , 

I .  "Cnber~i m coritraf~tio optm por trma d a s  seg~rirites md~7lii/~7de.s de gcninitiir: 
- ,  ~. . . 

I cmrp?o em dinlieiro otr iíttrlos 4 7  rlii~id~~prihlion; 

segi~m-gmitin; 

m fiança bancária. 

S; 2. "-4 gar~wrtic~ ir q t ~ c ; '  se refere 0 "c~~ptrf" dtzste ~7rtigo r r h  é.uceticr~í 67 ~:i?ico 
por cento do 1?~7lor h c'~litri~fc) e tercj .wtr vt710r ~itlrnlizird(~ rmm niesnias 
coriiii~ões ~iilt7ir~lt>, rc'sSrl]\!irtio O previsto 110 J 3. O ~/e.vte ~~rtigo. 

$ 3." P m  obras, scnViqos P foniecime>tios tie gmidr wrI/(~ e~ii*olvejido dolo & complexidade tr;ciiica r riscnsfi~ra,t~-eiros co~~~ri~ivrm~eir, demc/?i.rtrct 
atrtnvis dc pnrc'cvr tccriicmentc qrovi7do pe1~7 mrtorick.r~-le. competrttte, 
o lirnitt. ti? giirinitii7 prciVi.rto gnríígr~fo miterior poderri ser ele1~~7tio 
para at2 dez por cento do valor do corihalo. 
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5 4." A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execu- 
ção do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

5 S." Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser 
acrescido o valor desses bens. 

cAP~TULO v 
a . Dos. Recursos Administrativos. . .  . . .  

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I recurso, no prazo de 5 (cinco) diasúteis a contar da intimação do ato ou 
da lavratura da ata, nos casos de: 

. ,  . .  0 . 3 3  
. . 

. . .  . . , .  , . . 

a) habilitação ou 'inabilitação do ,licitante; . . 

b) j~l~amento'das propostas; . 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua altera- 
ção ou cancelamento; 

e) rescisão do coritrato, a qre se ref~~rc. o iriciso I c/o urt. 79 de.rt~7 Lei; . . . . 

f) aplicação das penas de advertênciq suspensão temporária ou de multa; 

iI representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba 
recurso hierárquico; 

IIl pedido de reconsideração de decisão de Ministro de Estado, ou Secre- 
tário Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do S 4." do 
art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimqão do ato. 

5 1 .O A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas (7, h, c e e deste arti6x 
excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso 111, será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo, para os casos previstos nas 
alíneas a e h, se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi ado- 
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;ada a decisfio, quando poderá ser feita por con~unic.içio direta aos interessa- 
dos e lavrada em ata. 

S 2." O recurso previsto nas alíneas a e h do inciso I deste artigo terá efeito suspen- 
sivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões 
de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos 
deanais recursos. 

5 3.' I~lterpo~ii), O recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão im- 
pu,gn&lo 20 prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

5 4." O recurso será dirigido a autoridade superior, por intermédio da que praticou 
o ato recomdo, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, de- 
vendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, coritado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

5 5." Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se 
inicia ou com sem que os autos do processo estejam com vista fianqueada ao 
interessado. 

j C. "Enl .YC h;7/atdo de licifa~6e.s efeftmda.~ )ta rna-IaIidode de ccrt7-corn~ite os 
p r ~ ~ z o . ~  esdt~heIt!ci~io.~ )los i)tciso.s I t! 11 t! ito j 3."c/c.~te artigo .~crdo de dois 
dias titeis. 
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PROJETO DE LEI No 737, DE 1995 
(Do Sr. Wãldvinkci Fivravante) 

Zi~ri.s~v3iit.3 inc iec ,  ao 3r t ic~o 31 ila L e i  r19 Y. 6 6 6 ,  312 31  

de j ~iil1l2 d? 1 , ilulZ " ~ e ~ u l ~ r i i ~ i l t a  arti1grlo 37 , i n c i  - 
SI:, ---- - 

-:-:I, ds i l . c ~ i í ç t i t u i ~ ~ a ~ ~  F ~ x I ~ s r a l ,  E i n s t i t u i  nrli-r~~as pa - - - 
s.-a l i ~ i t a ~ ~ r ~ ~ z s  15 c o i í t s s t o s  da Ailniinis.t~a~;?tü ~ i i l ~ l i ~ z a  e 

dá c ~ u t r a s  p r i ~ i d ~ ~ n c i a s " .  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l 0  Acrescente-se, ranurnerando-se o atual, o 
seguinte inciso 111 ao artigo V 1  da Lei nc 8.666, de 21 de'junho de 1993: 

"Art. 31. .......................................................................... 

1 1 1  - certidio riagativa de t..iec;uç6es trabalhistas. 

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaqão. 

Art. 3" Reucigam-se as disposit$es em contrario. 
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O abjetivo do presente projeta de lei 4 oferecer um 
instrumento adicional de iriduqáo a que 111s einpregadnras 1~1-impr3m suas 
obrigar,óes patronais, 30 í.onsiderar inattilitados para contratar ~:.sm s 
Administraqão aqueles que estejam ~ 2 n d ~  e:x:ecutadoc. por protelar 12 

cumprimento da dscisóes ji-idir.iais u r~conhacerani direitos da seus 
empregados. 

A transforníação da proposta em ~jeterminação legal 
prevenirá a ocorrência de tais atitudes prejudiciais aos trabalhadores, uma vez 
que alcançará significativa parcela do erripresariado que. em razão de suas 
atividades. seja potencial concorrente ein licitações promovidas pelos poderes 
públicos da Uniáo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Tratando-se de projeto de grande alcance social por 
assegurar de maneira preventiva a realização de direitos dos trabalhadores, 
estamos certos do seu acolhimento. 

Sala das Sessões, em de 1995 

Deputado WALD~MIR~FIORAVANTE 
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"LEGISLAÇAO CITADA W.IEXAD.4 PELA 
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATNOS-CeDI" 

LEI N? 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso X X I ,  da 
Constituiçdo Federal, institui normas para 
licitaçbes e contratos da AdministraMo Pú- 
blica e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

CAPITULO I1 

Da Licitação 
.........._-.._..._-.-.-......--..-.--.....--.-...-...-.--.----------...-...--.---.-.-----.. 

Seção I1 

Da Habilitação 

Art. 31. A documentação relativa a qualificação 
econômico-financeira limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, veda- 
da a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

I1 - certidão negativa de falência ou concordata expedida 
pelo distribuidor da  sede da pessoa jurídica, ou de exec.ução pa- 
trirnonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

I11 - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previs- 
tos no caput e 4 l ?  do art. 56 desta lei, limitada a 1% (um por 
cento) do valor estimado do objeto do da contratação. 
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5 l P  A exiggncia de indicadores limitar-se-á a demonstras 
ção da capacidade financeira do  licitante com vistas aos com- 
promissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o con- 
trato. 

5 2P A Administração, nas compras para entrega futura e 
na execução de  obras e serviços, poderá estabelecer, no instru- 
mento ~onvocat~ório da  licitação, a exigênca de capital mínimo 
ou de pat*rimônio líquido mínimo, ou ainda a s  garantias previs- 
tas  no 5 l P  do art. 56 desta lei, como dado objetivo de  compro- 
vação da qualific.acão econômico-financeira dos licitantes e para 
efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulterior- 
mente celebrado. 

5 3P O capital minimo ou o valor do patrimônio líquido a 
que se refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% 
(dez por cento) do valor estimado da  contratação, devendo a 
comprovagão ser feita relativamente a data da  apresentação da 
proposta, na forma da  lei, admitida a atualização para esta data 
através de índices oficiais. 

5 40 Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromis- 
sos assumidos pelo licitante que importem diminuição da  capa- 
cidade operativa ou absorqão de  disponibilidade financeira, cal- 
culada esta em funcão do patrimônio líquido atualizado e sua 
capac.idade de rot.aç.ão. 

5 5: A comprovação de boa situação financeira da  empre- 
sa será feita de forma objetiva, através do  cálculo de índices 
contábeis previstos no edita1 e devidamente justificados no pro- 
cesso administrativo que tenha dado inicio ao  processo licitató- 
rio. 

5 6P (Vetado). 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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PROJETO DE LEI No 850, DE 1995 
(Do Sr. Agnelo Queiroz) 

Modifica o artigo 57 da Lei n? 8.666, de 21 de junho 

de 1993, que "regulamenta o artigo 37, inciso XX1,da 

L3nstituição Federal, institui normas para licita - 
çÕes e contratos da Administração pública e dá ou - 
tras providências". 
(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 4.16 1 , DE 1993) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O artigo 57 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, passa a vigorar com nova redação para o § 3O e inclusão de novo § 4O, na 
seguinte forma: 

"Art. 57. .................................................................... 

§ 3O É vedado o contrato com prazo indeterminado, 
ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

5 4O A proibição estabelecida no parágrafo anterior 
n8o se aplica às cmmessbs e permissóes de uso da bem 
público outorgadas anteriormente à publicação da Lei no 
8.883, de 8 de junho de 1994, as quais &o suscethb da 
transferQncia a terceiros ou de renovaçáo, desde -.tais 
possibilidades estejam expressamente previstas no ajuste 
original." 

Art. 2O Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 
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A redação dada pela Lei no 8.883, de 8 de junho de 1994, 
ao artigo 121 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, conduziu a interpretação 
da impossibilidade de existência de contratos de prazo indeterminado regidos 
pelo Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, vedação que deve ser 
aplicada inclusive aqueles ajustes celebrados anteriormente a edição da lei 
modificativa. 

Esse entendimento tem causado situações (certamente 
não cogitadas nem desejadas pelo legislador) no tocante as autorizações e 
permissdes de uso relativas a instalação de pontos de venda, especialmente 
bancas de jornais e revistas e outros assemelhados, uma vez que alguns 
poderes locais estariam entendendo que tais outorgas deveriam ser revistas 
por força das -novas disposições do Estatuto das Licitações e Contratos 
Administrativos. 

Tem-se por consequgncia intranquilidade e insegurança 
entre os atuais usuários desses pontos de venda, ante a possibilidade de 
revogação das outorgas ou de proibição de sua transferência para terceiros, 
como até entSio vinha sendo geralmente admitido. 

Não só a iminência de perda da faculdade de explorar 
esses negócios tem preocupado a classe atingida. A inviabilidade de 
transferência de pontos traria implicações desastrosas para muitos 
trabalhadores que, após labutarem e fazerem investimentos em suas bancas, 
ficariam privados da obter algum ganho financeiro que viesse a compensar 
seus esforços e ate mesmo significar a perda de um pecúlio considerado como 
certo para os anos de inatividade. 

É válido registrar que a Lei no 8.666193 náo se aplica às 
concessões nem, segundo a melhor doutrina, as permissões cuja outorga se dQ 
em razão de ato unilateral, discricionário e precário da Administração. Todavia 
a confusa0 com que se empregam esses termos na Administração Pública, o 
fato de que muitas permissões sdo na verdade atos bilaterais com 
características contratuais e ainda as interpretações que se tem dado 
recomendam a modificação da norma para tomá-la esclarecedora no particular. 

As modifícações, n8o impedindo o poder discricionário 
das a d m i n i i  locais, nem se opondo a util~kaçh de processos seletivos, 
sempre desejáveis mesmo quando a lei a tal nao obrigue, pemiiti* que se 
trate com justiça e se garantam direitos preexistentes nos casos concretos. 
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Reiterando que a norma proposta somente é aplicável 

para situaç6es anteriores A edição da Lei no 8.883194, submetemos aos ilustres 
pares o presente projeto. 

Sala das Sessdes, em de de1995 

" L E G ~ S U C ~ O  CnADA AtJEUDh PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEG~SLATNOS-C~DI" 

LEI NQ 8666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Regdmwmom f 7 . ~ X X I . d o C o n a r o n a r ~ F e d c m l  

U r m i a j n a n u a p ~ m l i c i ~ e ~ d O  
A-& Riblico c d6 owmr p m r D n ~ a %  

c~ptnno 111 
DOS CONTRATDS 

S E ~ O  1 
D I S P O S ~ Ç ~ E S  PRELIMINARES 

ArC 57. A dureção dos contratos regido6 por esía Lei úcará adstrüa h 
vigência dos respectivos crçditcm orçameniárioa, exato quanto ao6 rebti- 
vos: 

I - eu6 projetos cujo6 produtos estejam contempW n t ~  meta6 estabe- 
lecidas no Plano Plurianual. os quais poderão ser prorrogador se bower 
interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto DO alo 
cowocat&rio; 

I1 - B prestam de senriços a w m  erecutadoe de brma contínua. que 
deverão ter a sua dureç8o dimemionads com vistas A obtcnçh & p m p  e 
wndjç&s mais vantajouas para a Admhishçb, ihibda a dumçb a a- 
senta meses; (Rrdtasóododapllata'nQ8883, & 6806.94) 

I11 - (VETADO) 
IV - ao aluguel de equipamentos e h uükqáo & programail de Mor- 

dtica,  pode& a duraçáo eetenâerae pelo prazo de até 4J3 (quarenta e 
oito) meses apbs o inicio de vigência do contrato. 

O 1°. Os prazos de início de etapas de exccuçbQ, de condusão e de 
entrega admitem prorrogação. mantidas a6 demak ciá~~ules do contrato e 
assegurada a manutençáo de seu equilíbrio econômiw-financeiro, desde 
queocorra algum doa seguintes motivos, devidamente autuados em p m -  
SO: 

I - altcmçiio do projeto ou cspwficsçóq pela A d m :  
I1 - supemniência de lato exoepcional ou impdfvcf esttanbo h von- 
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tade das partes que altere fundamentalmente. rondJçOea de execuçAo do 
contrato; 

11I - interrupção da exeeuçáo do contrato ou diminuiçio do ritmo de 
trabalho por ordem e DO interesse da Admi.oistmçlo; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, DOS 

limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Adminilltração em documento contemporâneo A oua 
ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da AdminlstraçAo, Inclu
sive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedi
mento ou retardamento Da execuçAodo contrato, sem prejufzo das sanções 
legais aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2°. Toda prorrogação de prazo deverá ser justlllcada por escrito e pre
viamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

i 3°. É vedado o contrato com prazo de vighcia indeterminado. 

CAPí11JWVI 
DAS DlSPOSIÇÓES nNAlS E TRANSITÓRIAS 

---------_ -------------_ -_ _- .. ----- -_ -_ . 
Art. 121. O disposto nesta Lei Dão se aplica às licitações instauradas e 

aos contratos assinados anteriormente a sua vigência, ressalvado o disposto 
no art. S7, nos ff 1°,2° e 8° do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem assim 
o disposto no capul do art. S", com relação ao pagamento das obrigações 
na ordem cronológica, podendo esta ser observada, DO prazo de noventa 
dias contados da vigêncie desta Lei, separadamente para as obrigações 
relativas aos contratos regidos por legislação anterior à Lei nO 8.666, de 21 
de junho de 1993. (~doçtio aoda pela Lei nfl B.BBJ, de 08.06.94) 

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da 
União continuam a reger-se pelas disposições do Decreto-Lei nO 9.760, de 
05 de setembro de 1946,com suas alterações, e os relativos a operações de 
crédito interno ou externo celebrados pela União ou 8 concessão de garan
tia do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação pertinente, 
aplicando-se esta Lei. no que couber. .......... -- _. --------- ---.--- --_. -----_._ -- -_ -_.- .. -- -_ .. - ... 

.. . - --- --- --.._.-.'" - - ..- - _' -_ --- _.- _ _ _.- ...-
MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1. O81 ,DE 28 DE JULHO DE 1995. 

Acresce parágrafo 80 art. 57 da Lei o- 8.666.de 21 de 
junho de 1993. que regulamenta O art. 37, inciso XXI, 
da Constituiçllo Federal. institui normas para licit&ç&o e 
contratos. da Adm.inistraçlo Póblica· e d4 outrDs 
provid!ilcias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 00 uso da atribuiçlo que lhe confere-o mt. 62 dn 
Constituiçlo. adotaa seguinte Medida Provisória, eomforça de lei: 
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AR 1' O art 57 da b i  no 8.646,.de 21 de junho de 1993, passa a vigorar acresci& do 8 
4", com a seguinte reúação: 

'Q 4' Em xaráter excepcional, devidamente jwifkado e mediante autorizaç8o da 
autoridade superior, 0 . v  de que trata o inciso ii . do . caput deste artigo poderll,ber pmmgado 
em aié doze meses' 

AR 2 O  Esta Medida Provis6ria entra em vigor na data de wui publicação. 

Brasíiia, 2 8 de j u 1 ho de 1995; 174" da Independencia e 1W da Repbblica 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Cldvis & Barros Carvalho 
Clcfudia Cosrin 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI N° 920, DE 1995
 
(Do Sr. Max Rosenmann) 

Modifica o artigo 57 da Lei n9 8.666, de 21 de junho 

de 1993, que "regulamenta o artigo 37, inciso XXI, 

da Constituição Federal, institui normas para lici 

tações e contratos da Administração Pública e dá ou

tras provid~ncias". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 4.161, DE 1993) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O artigo 57 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, passa a vigorar com nova redação para o § 3° e inclusão de novos 
parágrafos, na seguinte forma: 

"Art. 57 . 

§ 3° É vedado o contrato com prazo indeterminado, 
ressalvado o disposto no § 4° deste artigo. 

§ 4° A vedação de que trata o parágrafo anterior não 
se aplica às concessões e permissões de uso de bem 
público outorgadas anteriormente à publicação da Lei nO 
8.883, de 8 de junho de 1994. 

§ 5° As concessões e permissões de uso de bem 
público outorgadas anteriormente à publicação da Lei nO 
8.883, de 8 de junho de 1994, são passíveis de 
transferência a terceiros ou de renovação, desde que tais 
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possibilidades estejam expressamente previstas no 
ajuste original." 

Art. 2O Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

A redação dada pela Lei no 8.883, de 8 de junho de 1994, 
ao artigo 121 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, conduziu a 
interpretação da impossibilidade de existência de contratos de prazo 
indeteminado regidos pelo Estatuto das Licitações e Contratos 
Administrativos, vedação que deve ser aplicada inclusive aqueles ajustes 
celebrados anteriormente a edição da lei modificativa. 

Esse entendimento tem causado situações (certamente 
não cogitadas nem desejadas pelo legislador) no tocante as autorizações e 
permissões de uso relativas a instalação de pontos de venda, especialmente 
bancas de jornais e revistas e outros assemelhados, uma vez que alguns 
poderes municipais estariam entendendo que tais outorgas deveriam ser 
revistas por força das novas disposições do Estatuto das Licitações e 
Contratos Administrativos. 

Tem-se por conseqüência intranqüilidade e insegurança 
entre os atuais usuários desses pontos de venda, ante a possibilidade de 
revogação das outorgas ou de proibição de sua transferência para terceiros, 
como até então vinha sendo geralmente admitido. 

Não só a iminência de perda da faculdade de explorar 
esses negócios tem preocupado a classe atingida. A inviabilidade de 
transferência de pontos traria implicações desastrosas para muitos 
trabalhadores que, após labutarem e fazerem investimentos em suas bancas, 
ficariam privados da obter algum ganho financeiro que viesse a compensar 
seus esforços e até mesmo significar a perda de um pecúlio considerado 
como certo para os anos de inatividade. 

Embora segundo a doutrina tais outorgas, pela sua 
natureza discricionária, precária e unilateral, não sejam em princípio de molde 
a serem contratualmente formalizadas e, portanto, não sujeitas ao Estatuto das 
Licitações que em seu art. 2O sujeita ao regime as concessões e permissões 
"quando contratadas com terceiros", é indiscutível, louvável e recomendável 
que o administrador utilize processos seletivos mesmo quando a lei não o 
obrigue a tal, presentes os princípios constitucionais que orientam o trato da 
coisa publica. 
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Ocorre, porém, que a conceituação doutrinária tem sido 
aplicada na prática de forma confusa, denominando-se como permissão atos 
que são essencialmente característicos da concessão, por envolverem 
negócios que representam investimentos consideráveis por parte do 
outorgado, e por isso implicam, v.g., estabelecimento de prazos e previsão de 
indenização pelo poder público em caso de retomada antes do termo. Enfim, 
uma série de situações que recomendam a formalização de um contrato, com 
sujeição, portanto, às regras da Lei nO 8.666/93. 

É por isso possível que em muitos casos essas outorgas 
devam sujeitar-se às disposições legais sob exame. Embora defendamos os 
princípios seletivos, não podemos permitir que o formalismo nos conduza a 
perpetrar injustiças contra cidadãos que legitimamente abraçaram uma 
atividade para a qual muitas vezes emprestaram a capacidade de toda uma 
vida. Por isso é que propomos solução que, sem tolher o poder discricionário 
de cada administrador para tratar dos casos concretos, permitirá tratar de 
modo justo e equânime as situações preexistentes, pelo afastamento de uma 
imposição legal que ele estaria obrigado a obedecer 

Reiterando que a modificação proposta só atende
 
situações anteriores à edição da Lei nO 8.883/94, submetemos aos ilustres
 
pares o presente projeto.
 

Sala das Sessões. em S de s....!\~ de 1995 

Deputa~~~ 
"lEG:SLtçAo Cn~A JJ~E)J.DA PELA 

COORDENAÇlo DE ESruDOS lEG'SLATNOS-CrDI" 

LEI NQ 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
 
(Com as alterações introduzidas pela Lei n.08.883. de 08 de junho de 1994 - DOU 09/06194) 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências 
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4 

O PRESIDENTE DA REP~BLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAP~TULO 111 
Dos Contratos 

SEÇÃO I 
Disposições Preliminares 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

5 2." Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

8 3." E vedado o contrato com p m  de vigência indeteminado. 

Centro Orhfico do Senado Federal - Brasíiia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI No 1.1 1 1, DE 1995 

(Do Sr. Valdir Colatto) 

A l t e r a  d i s p o s i t i v t : ~ s  da  Le i  n. Y . f t f 5 6 ,  de 2 1  de  junho d e  

199Co, que l 'reg~-il:anií.r~ta $3 a r t i g o  5 7 ,  i n c i a o  X X I ,  113 C ~ : r i l ~  - - t i t ~ ~ i ç ã t ~  F e d e r a l ,  i n s t i t u i  normas p a r a  l i c i t a ~ c l e s  e 

c o i z t r ã t o s  da  Adii i i i i i s t rasáo p ú b l i c a  e dá o u t r a s  Frl:tviden - 
tias?. 

(ATJEPJSE-SE -AI:I PT;I:~JETII DE L E I  E19 4.1í11J 'J3) 

O Coliyresso Naciclnal decreta: 

h. I" Os artigos abaixo da Lei 11" S.f335, de 21 de jiiiiho de 19.3, 

passam 3 vigorar coni a seguinte redaç3o: 

"Art. 7" ......................................................................................... 

11 - revogado; 

"Art. 25 ......................................................................................... 

....................................................................................................... 

5 3' Considera-se servico ticnico profissi~>nal especializxio de 
natureza singular aquele que s3 pode sei. esecutizdo por i i i i ~  Úliico profissional ou empresa, 

exclusivamente, uu de modo incoiiiputivel aos demais". 

"Art. 32 ......................................................................................... 

5 I" A dociimentac;ãlo de que tratam os arts. 2s a 3 1  dests Lei, 
esceto a pmva de rcgulsridrde relativa i seguridadirle social, poderi ser dispensada. no todo 
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ou eni parte. nas c ~ s o s  de convite, cancursí~, forneciineiiie de bens para pronta e1itrq3 e 

leilão. 
I1  ..................................................................................................... 

I1 - revogado; 

Art. 3" Esta lei entra eni vigor na dala de sua pub1icai;áo. 

Coiii base eni diversas questSes levantadas pila ,4ssocisg.5o dos 
: . 

Municípios do Medio V ~ l e  do I~ajijai, oferecenios o presziitz Projeto de ~ e i ;  no intuito de 

sanar alguiis problemss que difciillani a Liperacicbi~alizsq%c do Est3tuío das Licitsq5es e, 

assim, contribuir p3rn o seu slxrfeiqoàmento. 

Inicialniente, 6 proposta s r e v o g ~ ~ 9 o  da  art. 7". 5 2". 11, que 

obriga, nas licita(;aes di- obras e serviios, a esistzncia de i1ri3menlo del~lliadíi eni planilhas 

que expressem 3 c~>mposiçiío de todo os seus custos unitirios. 

Ocorre que, tanto nos grsrides centros quaiito lias localidades mais 

Iiuiiiildes, as adriiiiiisiraqdes, via de regra, n90 disp3eni de zlenientos para elaborsr tal 

planilha. Dessa nianeii-a, o cuntpriniento da ret;ra toni sido feito coni custos estiiiisdos de 

maneira iotslniente rileatbria, verdadeiras peTas de fic(;ão, criando obsticiilos tanto ns fase 

de elabora(;io dos editais, coin 6equeiites inrpugns(;óes, quanto no julganieiito dss 

propostas. 

AlSni do mais, o inciso TI1 do srtiço eni questdo ji obriga 3 

esistencia de "previs50 de recursos orprnentirios qiie assegurem O paganiento das 

ohri3326es &correntes de obras oii servigos a serem erreaitadas iio exercicio finaiiceiro em 

curso, de ~cardc3 coni O reslieztiv,> cioiiogrsriia", u que nos parece suficiente. 

Em seguida, a prop,2si$ío busca preencher unia lacuna do art. 25 

do Estatuto, que larna inèxigivel J licita~zo, c3iiti.e ouiros C ~ S O S ,  par3 3 ~0ntrataq50 de 

certos servi\;as ié~nicüs, de naturéia singular, coni profissionais OU énipresas de notoris 
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especislizsc;5o. O $ 1" dzfiiie $3 que sejam profissianais ou empresas de "natijri~ 

espesializstio", poririi o migo se oniite e111 relsg5o ~ 3 s  serviços tisnicos de "n~turezs 

singular", o que te111 d9d0 iiiilrgeni .3 ~:olitrc~vGrsias, dec~\rreiites das diversos tipos de 

interprstagão dados i expressão. 

A proposta tarnbktii visti comgir outro Iripso do atual Eslaiuto das 

LicitsçOes, cujo ait. 32, 4 5  l0, ao facultar ii Adniinistr3q3o a dispensa de certos docutneiitos 

para h~hilitapo em lisitaqaes, 11ao consigril-i a ;Iétèniiiiia~so do do art. 195 da 

Constitui~iio Federal, que proíbe o poder público de contratar iroiii pessoas juridicss em 

dibito coin o sistenia de previdSncia. 

Por fini, G necessiria a isxsludo, do testo da Lei, do rlrt. 40, 9 I", 

11, que exige, corno um ilos siiesos do editsl, o orpniento estinindo eni pl.inilliss de 

quantitativos e preqos unitirios, para mariler 3 soerzncia coni 3 proposta de supre.ss50 do 

art. 7", S ?O, TI. E, a esse respeito, o eniiiieiite Pi-oF. Jttss6 Tarres Pereira Júilior cita a 

Revista do Tribunal de Contas do Municiyio da f i o  de Janeiro, no 12/93, pg. 39: "i) .vcn 

c o r ~ l ~ e ; i n t t * / r / o  (das pljnilliss) ~ C / Ú J  l i c i t ~ 7 l i / t ' ~  f i / ~ ~ ~ i L 7 / 1 i l i z C 7 ~ i t 7  c >  p r i / ) c ' i p i c ~  i f i l  U C ~ / / ~ ~ , ~ ~ I J \ ~ ~ L ~ ~ ~ J C ,  

I l l n ~ 7  1'6: 17llt' / d d $  i1.S pt?pi jS l r7S 13i:tiit'I '~ii ;l/~ld~'St'l1t~71' /?l'<$:i:aS l g l k l l . ~  ~7l:i.y CiVI.~/r7/I/L'.S 110 

c f ~ - m ~ ~ n . ~ / ~ ~ i  f i~ ) . / rez i i f í ,  pefz!  . 4 t l t t 1 i n l . ~ n - ~ 7 ~ , 7 ~ 1  'I. (in "Conientirios i Lei das Licita~fies e 

Contratsc;bcs ils AdmiiiistraçSo Púlilisa" - RJ, Renovar, 1894, I?=. 65). 

Ante o exposto, contamos coin o rlp~ii-a dib~ iiobres sülegris para a 

aprovriqio do presente projeto, qtie ~NISCLI uiiicamenie o aprinior~inento deste iiiiporlaiite 

instrumento de iiiurslizaqão adiiiiiiistrativa. 

Sala das SessGes. eni )%e ()L~<L Lu? 
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Art. 37. A adrninisua@o pública direta. incbrctta ou fund3cioml. de qwlqucr dos P d c -  
res da Uniào. dos Emdos. dit Disinto Federal e dos hlunisipios obedecera aos principia 
de legalidade. irnpmxnl i & .  mon libde, publicibde e. timhém, ao se pinte: 

n1 - res~lvados os a s o s  especificados na legislaç30. as obras. serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo dc licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. com cláusulas que estabele- 
çam obrigações dc pagamento. mantidas as condiçks efetivas da proposta, nos ter- 
mos da lei. o qual somente permitirá as esigências de qualificação técnica e econômi- 
ca indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações. 

5 1." A publicidade dos atos, programas. obras. serviços e campanhas dos 
órgãos públicos deverá ter writer educativo. informativo ou de orientação social, dela 
nâo podendo constar nomes. simbolos ou imagens que caracterizem promoção pesso- 
al de autoridades ou servidores públicos. 

§ 2." A não-observância do dispsto nos incisos I1 e 111 implicará a nulidade do 
ato e a punição da autoridade responsável. nos termos da lei. 

§ 3 . O  As rcclamaçõcs relativas à prestaçlio de serviços públicos ser30 discipli- 
nadas em lei. 

5 4.' Os atos de improbidade ,\dministrativ3 importarão a suspenGio dos direi- 
tos políticos. a perda da função pública a indisponibilidade dos bens e o ressarcimen- 
to ao erário. na forma c grabção previstas em lei, sem prejuízo da aç30 penal cabível. 

§ 5.' A lei estabelecera os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente. semidor ou não. que causem prejuízos ao erário. ressalvadas as res- 
pectivas ações de ressarci mcnto. 

5 6." As pessoas jurídicas de direito publico e as de direito privado prestadoras 
de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, ness3 qwli&?de, a u -  
sarem a terceiros. assegurado o direito de regresso contra o reçponsjivel nos casos de 
dolo ou culpa. 
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Art. 194. A seguridade sacia1 conipreendi: um conjunto integrado dc a@s de inicia- 
tiva dos poderes públicos e da socicdadc. destinadas 3 assegurar os dircitos relativos 3 
saúde. A previd5ncia c a assis15ncia social. 

I*;lt',igr',7fib ut1ii.o Cúnípctç ao @cr públiiü. rio; tcmiitc dn Içi. or&ini~ar  a 
seguridade socjal. com basc nos seguintes objeti\.os: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 
I1 - uniformidade e equivalência dos beneficios e serviços as populaç6es urba- 

nas e rurais; 
111 - seleti\~idadé e distributividade na premçi?o dos kncfiçios e senriços; 
IV - irredutibilidade do valor dos beneficios; 

V - eqüidade na forma de participaç20 no custeio; 
VI - diversidade da base de financiamento; 

VI1 - ariiier democrático e descentralimdo & gcsi5o administntiva. com a p r -  
ticipaçSo da comunidade. em especial de trahlhadorcs. empreúnos e aposenhdos. 
Art. 195. A segundade social seri financiada por toda 3 miedade. de forma direta e 
indireta. nos termos da lei. mediantc recursos provenientes dos orçamentos da Uni3o. 
dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribui~ões sociais: 

I - dos empregadores. incidente sobré a folha de djlnos. o faturaniento e o lucro; 

I1 - dos trabalhadores: 
I11 - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

5 1 .O As receitas dos Estados. do Distrito Federal e dos Municipios destinadas 
a seguridade social constarão dos respectivos orçamentos. não integrando o orçamen- 
to da União. 

5 2." A proposta de orqanlento da seguridade social xrd  elahonda de forma 
integrada pelos Órgrlos responsáveis pela saúde. prev1d5ncia social e assistência soci- 
al. tendo em vista as nietas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orpmentá- 
rias. assegurada 3 cada irei7 a gcstiio de seus recursos. 

3." A pessoa jurídica em dkbito com o sistenin da seyridadc social. como 
estabelecido eni lei. n30 poderi contrmr com o podrr público ncni dele receber k n e -  
ficios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

92
92



g 4." A lei p&rá instituir outras fontes destinadas a garantir a n i a n w  
espansão da scguridadc social. otxdccido o disPsio no ari. 154. 1. 

$ 5." Ncnhuin kncíisio ou scneigo da scgiridadc social poderá ser criado. 
majorado ou estendido sem a corrcspondentc fonte de custeio total. 

S; 6." As contribuitbcs sociais de que trata este artigo só poderão ser esigidas 
após decorridos noventa dias d3 data da puhlic~q30 di? lei que 3s houver instituído ou 
modificado. não sc Ihcs aplicando o disposto nú ari. 150. 111. h. 

$ 7." SBo iscntas dc coninhui~ão para a seguridadr: social as entidades knefi- 
centes de assist5ncia social quc atendam às esigcncias estdxlccidas em lei: 

S.' O produtor. o parceiro. o meeirc e o arrendatirio rurais. o garimpeiro e o 
psc3ílor artcs3naI. k m  como os respectivos cônjuges. que escrgam suas ati\.idades 
em regime dc economia familiar. sem empregados pmuncntes. cont rihuirlio para a 
ssguridadí: social mediante a aplicação de uma aliquota sobre o resultado d3 comcrci- 
alizaG50 da prcdu~5o e f3r30 jus aos hneficios nos iermos da lei. 

o pn 37. Luir0 XXI.  tia C m ' a d q b  Fcdad 
i n r r i a u ' n o r m n r ~ 1 L i ~ e n n o p r c n d o  

A-& Riblica e dd outmc pnmdCnciPr. 

CAPITVU)# 
DAS D ISPOSIÇ~~S G E W S  

SE@-O III 
DAS OBRAS E SERMÇOS 

Ah V. Pu LicitaCljes para a uuuçáo Je obm e para a preste@ de 
scnniCoJ &cdeccráo 80 dkpmlo m e  artigo e. em particular, B seguinte 

s e q u i e  
I - pmjdo Msico; 

r 11 - p m w  executivo; 

111 - C I ~ U Ç ~ O ~ M  obm e se*. 
9 le. A ertiuçáo de d a  etapn urd ohrigatorismentc p d i d a  da 

conclmiio e apms@o. peh autoridade wmpetente. dos trnbalb rchtivcn 
k etapm anteriores. B aaçáo  do projeto executivo, o qual poder4 acr 
desemoivi& concomitantemente com a execqAa dm ohm e serviços. d e -  
de que tambtm autorizodo pela Adrnioistmçh. 

9 P. Aa obm e a oe* w w o t e  poder60 tcr LKitadol quaado: 
1 - hower projdo Wico nprwsdo peh autoridhdt mmpceatc e á&po- 

n i v e l p o r o c r a n r t d o J i n t e ~ e r n p a r t i a p r d o p r w s * , ~ :  
. . 

11 emür o- em pln- que q r r e w m  a wiripo~i- 

~ o d e ~ ~ e c r r , ~ u n a d ~ :  
LI1 - h o w  prevbEo Q rrcurtm orgarrrroW qut v o pap- 

meoto tias obri- bta>mnta de obras ou LC- a amm cmxta&s 
no creidcio iinnrrcrtm em curro. de Ecordo com o rrrpediuo crwogoma: 
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 SE^ I 
Dz4S MOD.-4LID.4DES. LIMITES E DISPENLi 

. . S . . . .  ................................... 

Art 25. É incxigh'el a iicitaçáo quaúdc, h w r  inviabilidede de cornpe- 
t ieo ,  em especial: 

1 - para aquisi+ de materiais. equipamena. ou giacros que sj p ~ s -  
sam ser ínrnecidos por produtor. empresa cru representante comercial 
exclusivo. vedada a preíerência de marca. devendo a mmprwagh de 
e x c l u s ~ ~  u r  feita através dt a* brUecibo pelo órgáo de registro 
do cnrnércio dr7 k d  em quc u malaaria i imtnçh ou a obra ou o scni- 
ço, pelo Sindicato. FeJcmí$o ou Confedemçh Patronal ou. ainda pelas 
entidades equivalentes; 

I1 - para a ~mniratqio de serviços técawur enumerada no art 13 &ta 

Lei de naturrza sioguiar. com profrwictnab ou empresas de n d 5 M  apM- 
olizaçio. veda& a UiexigibiliJsJe para benitps & publicidade e divulga- 
cáo: 

111 - para mntratagáo & p r o f m b d  de qualquer setor W. dimh- 
mente ou a t m k  de e m p d r i o  exclusivo. deeje que cormagra& peb críti- 
ca e s p 5 a i h &  ou pcb crphib publica 

5 1". Considera-se de ~ ~ ~ 5 r i a  es- o pmfissiùnal ou e m p m  
cujo mncrito na campo de sun apa- dfmrnntt de destmpenbo 
anterior, atudcu, experiCacias. pubkm#m, o r p h ç i % o ,  aparelbameo(o. 
equipe técnica, ou de outrrin rquisitm relscioaadm com g u a i  wb 
permita ialerir que o u u  trnbalbo C cauDcial e Lndircutivelwnte o mab 
adequado b pkao satisfação 30 objeto do contrato. 

i 2'. Na hipbtese dertt nrtigo e em quaiquer da3 anos de dispensa, u 
mmprwado supcrfaturameato, ~ d ~ p n d e m  =lidariamente p e b  dano cnu- 
d h Fnzeoda Pública o fomxedcw ou o prestador de rem e o agente 
público rcspodvel  sem prejuízo de outras rançóes k@ cabfveb. 

Art 32. Os dclcurnenlos n e c d r i o s  h habilite#o poderáo ser aprcscn- 
tadix em original quaiquer processo de +ia autenticada por a3n6rio 
competente ou por senidor da AdminUtreCQo, ou pubLIcrçáo em 6 r e o  do 
imprema oücial. (&&-h@ dodo pclo k i n 9  B883, & O&M.W) 

8 1". A dccurnentaçéo de que traiam m nrtn. 28 o 31 k t n  Lei poderá 
ser dispensa& no tocio ou em parte. nos is de convite. concurso. f ~ r n e -  
cimento de bem para proola entrega e kiléo. 

4 25 O anif icajo de registro cadastrnl a que se refere o O 1' do arl. 34 
substitui os d ~ u m e n l o s  enumerados nos aria. 28 e 29. exclusive aqueles de 
que tratam os incisos I11 e IV do  ari. 3. obrigada n pane a declarar. -h 
as peoatidadm cabíveis. a supcrveniência de falo imprdiíivo da  habilita*^, 
e a a p r w n h r  o restante da documento~Ho prcvisia no8 a*. 30 e 31 desta 
Lei 
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O 3O. A b-umentaçáo referida msle artigo poderá scr substitulda por 
registro caciaitral emitido p r  b r g h  ouentidade publKa dtsde que prrvis- 
to  ao côital e o registro tenha aido leito em obcdKncia ao dlsposto mata 
Lci. 

O de. As emprrsaç estrangeiras que nbo funcionem ao Pab, Lanto quao- 
to píssivel atenderáo. nas licitaçím internacionais, k exigências d a  parti- 
gafas anteriores mediante docurge,'tcn equivalenles. autenticados pehn 
mpectivos consulados e t r d u z i d c a p r  tradutor jurameatado. devendo ter 
r epmn ta -  kgal  no Brasil com p d c r u  expressa pata reaber  cítaçbo e 
m p n d e r  administnliva ou  judicidlmente. 

õ sO. ~2 BC e u p d  pam a habilita* & que trata este a r i i p .  prévio 
recolhinwoto Je taras o u  ernolumenta. cabo a mferentec a formcifnento 
do edita1 quando wlic~bdo. com cn e m  eckmentm aomtituíhior limitsdar 
ao valor do custo efetivo de rrprdu@o @fica da dmimentqAo forneci- 
da. 

õ 6*. O disp'i5io w O 4O deste artigo, no 4 l0 cio art. 33 e no fi to do ar(. 
55 oéo se aplica às IicitaçZu initrnecionau pnm a quisiqi50 de bem e =r- 
viços cuja pagamento seja kiio com o p d u t o  & financiamento m d i -  
do por organismo finanairo interoscional de qut O Bmil faça paríe, o u  
por agemim estrangeira de cmperaçho. nem m n  cmoa de contrataçáo com 
e m p m  estrangeira, psra a compra de qu i pamco ta  labricados c entre- 
gues m exterior. d& que para este amo tenha h i d o  p61a autoriznçiio 
do Chek  do P d e r  hecutivo. nem o s  casos de squisiçho de bens i seM- 
ços realiznda p r  unidades administratww com d e  no exterior. 

M. 40. O câitai conterá m preâmbulo o númem de ordem em drk 
aaual. o Dome da rcpartigk, inkruasda e de u u  -r, a d a l i d a d e .  o 
Rgmc de e x t i u ç b  e o tqm 3e Licilsiím. a m e w o  de que ser6 regida por 

esta Lei o LocaL dia c bom para r rab imento da documenbçh e propoca 
bem como para início da abertura dor enveloper, e ind- o b r e t o -  
rismenlc. o scguiote: 
-----.------------------~-......*...............,.~*..,~*~~~,.~, 

8 Constituem anexa Jc, cdital d e k  fazendo parte integrante: 

1 - o projeto ôkiw e/ou executivo. -rn t ~ x h  rn sum parta. desenhos. 
qm%a#m e outrrx complementos; 

11 - orçamento estimado em pianilhas de quantitativos e pmp8 uniur i -  
os; (R*& &mia peia tù n9 8.883, áe 08.06. W) 

111 - s minuta & contrato a ser firmado entre a Admin is t rsw e o lici- 
tante n&r; 

1v. apecificsçóa w n p k m e o b r a  e ai aonaar de pertl- 

ncnta A Mlaqáo. 

Centro W i c o  do Senado Federal - Brasllia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
No 1.252, DE 1995 
(Do Sr. Celso Riissoii~aimo) 

Acrescenta i n e i s o  ao a r t i g o  ,?n da Lei n9 8.666, de 2 1  de 

junho de 1993, quí "regul ,u~~ents  13 a r t i g o  3 7 ,  i n c i s o  :.;::I, 

da Const i tu icao  Federal ,  i n s t i t u i  normas para l i c i t s -  

q6es s c o ~ ~ t r a t o s  i19 ~ i i r n i i i i s t r a ~ 5 0  Pública e  d5 o u t r a s  
providdncias".  

(APEllS,E-SE AO FEOJETÜ DE LEI  132 1 . 1 6 1 ,  DE 1993) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1' O art. 30 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
passa a vigorar acrescido do seguuite uiciso V: 

I1 Art. 30.. .......................................................................... 
.......................................................................................... 
V - comprovação, fomecida pelas entidades 

govemaiientais de defesa do consumidor com jurisdição 110s inunicípios onde 
se loçalizarc=in todos os estabelecuilentos do interessado, de que não consta 
reclamação de consumidor coiitra o interessado que 1150 tenha sido atendida 
satisfatoriamente. " 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publkação. 
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A Administração Pública 6 o maior e mais importante 
consumidor do País. AtravSs dos órgãos da aciniiiiistração direta e indireta nas 
esferas Federal, Estadual e Muiiicipd adquire m a  qi~antidade imensa de 
produtos e serviqos e, por isso, deve ser iuii consiunidor consciente de seus 
direitos e selecionar criteriosamerite seis foniecedores. 

A Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui 
normas para licitações e contratos da Ailtniiiistração Pública, na Seção TI de 
seu Capitulo 11, trata da habilitaqão dos iiiteressados nas licitações e, para 
elevar o grau de confíabilidade rias relações entre a Administração Pública e 
seus fornecedores, exige deles uma s6ne de comprovações: junto a Fazenda 
Federal , Estadual e Municipal, jimto a Seguidade Social, e outras. 

Pretendemos, com esta proposição, aumentar ainda'mais 
o gau de confíabilidade nas relações entre a Administração Pública e seus 
fornecedores. Adicionando a s&ie de coniprovações já exigidas uma 
cómprovação emitida pelos órgãos governamentais de defesa do consumidor 
de que não existe, em seus registros, reclaniação de consumidor contra o 
interessado em fornecer a Addstração Piiblica. que não tenha sido 
solucionada satisfatoriamente pelo interessado. 

Essa exigência tem dois objetivos principais. O prjneiro é 
evitar que a Administração Pública seja lesada por maus fomec~ores. Ó 
segundo 6 incutir cada vez mais no fornecedor o respeito ao consumidor e ao 
66digo de Defesa do Coiisumidor, dando-llie rt certeza de que somente poderá 
ser um fornecedor da Administração Pública se respeitar devidamente todos os 
consumidores com quem se relacione. 

Pelo que foi exposto, acreditamos que a presente 
proposição aumentará a segurança nas aquisições efetuadas pela 
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3 
Administração Pública e beneficiará os coiisurnidores em geral. Portanto; 
solicitanios o Uidispensivel apoio dos Nobres Pares para siia aprovação. 

'T Sala das. Sessijes, eiii.- wkde 1 995. 

LEI NO $.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
R g u l e  o arr 37, m m, do Conmonm~'c& F f d r r d  

h m i u i n o n n m p õ m W ~ e ~ ~ d 0  
A&mhbmqbr> Pública e M aumr p i d L M ' ~ ( .  

.................................................................... 

ArC 30. A documentbçio rrbtiva i qualükaçb tçcaia i imitare-A .: 
.I - q@ro ou b d # o  ma taLiQdc profhsbd compcttntt; 
11-a>mp~&.pidbpuidaempenbockrtMb.dcprllncntee 

compeih.el em a i raderb ik  quaatldbda e p r ~ o i  com o objeto da Uctb- 
çéo. c inâk+ das bsfda@u e Q rparclbamoto e do pcmoal Itcnico 
adequada e dhponfveir para a realiuçio do objeto 6 l i .  k m  
~ & q ~ & o d r u m d o r m t r n b r a & q u & U c n k i q u e w  
rcqmmabilfuri pbs trabalhos; 

111 - a>mprcnrt#o, foraaida pelo 6 q b  Udhnie. & que &u a 
documeala. a qwxlo exigi&. de que tomou conkcú#nio & todar m 
iblorm.çbtr e br condi* kcsm par, o cumprimento ôm o b m  
* / e b & W ;  

1V - pmr & .ttbdimtoio bc r q u k k  prrvid# em ki crpccirl qunn- 
doloroaro. 

Cuiuo WICO do Senado Federal - Brasllia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
No 1.253, DE 1995 
(Do Sr. Salvador Zi~iibaldi) 

a 

Acrl,;sccnta p a r a g " ~ f i a  2~ a.'tigri 17 L - ^ ; i  ri? 2.666, 43 

2 1  dt5 j~unlil:~ d e  199:, q i i 1 3  "x1:gda.ri~~3nta 111 a i - t i g u  3 7 ,  i n c i  - 
- 

s i  X):I, da. (=cai-lstituicac, Fei!,:rc7.1, i i l s t i t i - i  rc~rriiac. pai-a 
- a 

l ic i tac , f ie , . s  $3 cfinl:i-at,:~S c13 .Adyíiiliistrclí;g,:a i c ~ ,  C: 

q u t r a s  p rov idZ i l c i a s " .  

(APEN:,E-ÇE FF:UJETO DE LEI N? 4.161/933 

0 Congresso Nacioiiãl decreta: 

Art I "  0 art. 17 d s  Lei SI" 8.66rZ1, dz 31 de junl-io dr 1993, iriüíliíicado 
pel3 Lei 1-1" 2 P83, 35 8 de j ~ i i i h i ~  de 1-94, 133ssa 3 vigvrar arri-.sciilu d l j  seguinte 3 7": 

,> 7" Para o d~se~i~~r~lviinr:~it~j .  dí- ali'iidades .de füri~lsçafi e 
a p o i ~  a cria11 j a s  alíandi211:~d~ç uu csra?i.i[es 1:1si.;i a ilistslaçls dc 
centro-, de  convivl?i~cia r- \:alui-izst;Sc~ de I:il;-zycJas idoças, a 
Ad~iiii~iztr~t;icj ~:i,:,rlèri 41x1- bens iiiii3veic. a orça1lizai;Sc.s 
privada:. i12111 (Ji-;pciiss cie liçii-ar,.3l:a e da ãli~firizaí;&2 1eg is l~ l - i~~  
previm iio c~7pi1t dei il.iciso I deste ai-tigo. se111 prejuizci das 
ei:igencias estal-lelziiílaç ,-iii Iq:gislsç5o l?zpscifica." 
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JUSTIFICATIVA 

Como regra geral., z d o 3 ~ 3 0  dc bens iin15ví.ic piiblicüs pvr ürgios e 
entidades d3 adrnii?istra~213 dii-l:-i:i h~itirtq~iica e fiii~ilsci~iíal, \lii.isulsda ao ~u~pl - i l -11~;11~~ de 

. . deterininador e n c a r ~ o ~  pelm dl>i-iatiricf.;. (:lepenci. L 11~ - ; .- L I I - I ~ G T I Z ~ $ ~ G  I~~gislstiva : (Jé liiitaç30. 
dispenssda -.:ta i13 Iíipoi-eze de iiírc-i-css? ~:li~it~lic~í deviilanízni;- j~~isiilicaílo. Essss cúndic;ies. 
previstas no ai-L. 17 da Lei ri" 26C16, il~: IÇJ?-3, que iliçpGe sobre IicilaqUc-~ ç cüiílracos 
adiniiIistr;?ti\/oc. 1;isanl a prvtí-gei- o 1:1~triinl3iii1> ~:t~~iljlic~:~.. seiido y l ~ r  isso jus~ificiveis. 

- .  
E13o ul:~ri~1111--,. i~í:.:istrií-i siti.isç6cs nas qLiais, 5rn FLIII~;~I:I utili~aç313 

est3beIecid3 1:)ars ii-iiLvcl, s do:iç5ü I:~c~deria sei- 'feiia sc-in [ais e?:igsnciss. E lj casc, dss 
doasde-, psrs ei-itidades q1-1~ j:~i'opll;ern a desén-~ulver slividades dc Cúrniaç5o i: apuio a 
rriancas abandona~$az o ~ i  rarei-iiec. hc-1-11 com13 a imylaiíiar ceiliros dí- c~xiviv~i-icis e 
~~alorizaqào de  pl?sso;;s idosas. 

Trata-se de (;tividadez de ci.111l11:l tmiileni:cn-1ei.i1ê social, \;oltad:,c, para 
doir dos çegiiiziít~;: d r~  ~ ~ ~ [ ~ I - I I ~ ~ ? I G  ql-15 inais rt:claiílsm 1; iiipuiw ? ~ - s [ L L ~ .  Essa assisr2nzia, 
c~ :~ I I~LI~I> .  tem sidü iiíçzi~isfi~itrii crn \'ii-i~idi:: ila escassez ile recursc~s publicüs, quandu niíü da 
ap1icac;io inadeq~iada das \.~:rIx~s. Dâi porlqiic: a ~1s í~ ic ipaq5~:~  ~ I Z I  si>cieljade., ~ ~ ~ I ~ r c t i _ i d o  5trsvis 

. . . . .  
dc. eritidsdcs fil:~iíirol:)icas r: azso~:isç?~es coriiuiíirariss, se faz il:.:~r;-n~sn.i~;iite Út i l  e iíecessiria. 
Se o Estsdi~ 1 í . 5 ~  diçpi'J2 íle rzcLirsí,c, para stcnder i i ~ i i ~ i m a r ~ ~  s esses segiiikntüsl podc: e 
deve incentivar i-ais ~rii:icladec, ZI Taxe-I-. irai-~çFeri~idü 12s i11ij~2is piiblii:I:,~ 11313 sfztsdos a 
destii~açàv ~:~iiblicã especifica. 

. . 
0 prrzei~te prl:Ijetü clc: lei visa s ~scrii-~iiir q112 a: ZrJvErilüs das diçrintas 

. . 
ecf:ras politi~s1;-adiniili~i,1-;~1~i\:3~ J:I~WII-I-I Fzizc-i- tais do;?ci.e;, 1:ju3ndc1 aç j~ilcgi-eií~ í ~ i í v e n i e n t ~ s  e 
rJpon~-inas. coilsiil~~raiiiirJ 13 ii~izi-ex+,í slacial a s ~ r  a~c-ndido. Para LZLIIL~J. esiaril~:~s pi-üpünd~ a 
dispensa da autoriza-$3 lezizlari\!a aiuslrneiiti: 12tlrigatSris, r~:sl:~sila(Jas i s  t;nigZncias 
-çtabeleridaç -1-11 legi:lac3o 25pccifiia. ilitrnv 11313 puderis. dzi:.:ar de sí-r. c?uantfi i dispensa ilc 
licitaqiio, a prupcJzt3 não ronstii-ui inuva1;5v, Liríia vsz í ~ ~ i c  í~ 5 4" i113 sn. 17 przvi! s dispensa 
nns ~ 3 ~ 0 5  de interèssc piiblic13 d~;-viil~ií~eiiis juslificado. C C I I I I I ~  siítzi-ioiílenie dito. 

Acst3ds esta propvsts. ~:tnd;-r3u sei- agilizstjss a; ( J o ~ ~ ; I ? I < ~  par3 133 fins 
mencionadc~s. 713o cjlT,~ts~íli-, ?;i-as l?\trn~anecc.r?io vinzulsilas ao ~ ~ i ~ - ~ i ~ : t r i i í - ~ i l i í t l ~ ,  ji3s i-ilcargas 
correspnn~lsrites. iios l e rn~ tx  rScls respzctivix ii~sinim?iltus 1 . l~  dt:lsç5ü, s~i~í~itai idr~-se ainda a 
fiscalizaç3l3 1x115s trg31:~s r , ~ t l ~ - l p ~ i t ~ ~ t e s .  

./ . ,y..;.,= =c:---- -; --.-., 
/. ' - .  --.... 
\ 

/ 
. ._ .-- >putado SALVADOR ZIMBALDI 
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Art 37. A dminismqAo pública iliret:~. iniùwta üu lunrtlcional. de qwlqlii-r dos Pdc- 
res h UniSü. dos Eh-dos. do Diarito Fi11~'ral e dos Mimidpios o h - d ~ e d  aos princípios 
dc legalidade. impsssdichdi-. mordidade, publicibde c. iamMni 30 seguine: 

n3 - ressalvados os casos especificados na legisla~50, ss obras. servicos, 
compras e alienaçsos ser30 contratados n~ediaiiie processo (;h= licita<.ãa pública qiie 
assegure ipalcbde de condiçks a todos os concorrentes. LOIII cliiisulas que estsklc- 
çam obrigaç&s de p;iganIznto. inantidas as zondiçks efetivas da proposta, nos ter- 
mos da lei. o qual somente permitiri 3s exiginuias de quslificaç5o ticiiica e scoiilimi- 
ca indispensivsis A garantia do cun~primento das otirigai#es. 

5 A publicidade dos slos, programas, obras. s e ~ ç o s  c campanhas dos 
órgãos públicüs deverá ter cariier educativo, inhmaiivo ou de orienta~âo socisl, de13 
não podendo constar nomes. simbolos ou imagens que caracterizem promocão pesso- 
al dc autoridades ou servidores púhlicos. 

8 2." riilo-ohservincia dil disposto nos ir~cisos I1 e 111 implicari a nulidade do 
ato 2 a punição da autoridade rèsponsável. nbs tennos da lzi. 

S 3 ." As reclan~a@es relativas 1i pi'esta<âo de servips públicos seriío discipli- 
nadas em lei. 

$4." Os atos de iniprobidade admiiiistrativa importar50 3 suspcnsGo dos direi- 
tos pliticos. % perda da iùn1;3o púlilica. a indispoiiihilidacie dos bens e c7 ressarcimen- 
to ai, erário, na foimia s gradaq3o przvisiss i-m Izi, sem prejiiízo da aç50 penal cahível. 

9 5." A lei estakleczrê os prazos de prescriçao para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou niío, que ausrrn prejuízos so  cririo? ressalvadz~s as res- 
pectivas a@es dz resszrcimento. 

5 6." As pessoas jurídicas di- direito pill;lico e as de direito privado prestadoras 
de servi~os públicos respsni1~r;iío pelos danos que sc'iis agenies. nessa qualidade. cau- 
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sarem 3 terceiros. asszgurxio o dire.ito dc3 rcgrcssi) c'dntra o respansivel nos casos de 
dolo ou culpa. 

LEI NQ 8666. DE 21 DE JUNHO DE 1993 

9 PraRnid da Repubiica 
Fago rakr que o C o v  Nacional dccma e eu ran&no a wguinl 

Let 
-1 

DAS DlSPoSIÇõm GERAIS 

Art. 17. .4 aknaqã-áo de bens ila AchhiAra- Piiblica, subordimh-è 
exirríncia de interesse público dc)+damente juidiadm, será precedi& de 
avaliaçiio e o M m r á  iD scguintrs normas: 

I - quando imóveis, d v o i l e r á  de autoriwqáo l e @ U a  para hrgítx da . . 
ndmuusúaçk direta e enliílojes aulíirquics c fudsciünais, e. pun idos, 
inclusive as entidsda parestatais. depender5 de avalia60 p* e Je iici- 
iaçio na modalidade de conconêncig dispensada csia nos seguinte asa: 

a) &çjo em pagamento; 
b) doago ,  permitida exclisivamente para outro ó r g k  ou entidade da 

Administnm Pública, íIr quulquer esicn Je governo; 
c) permuta, por outro irnhrtl que atenda aos requisitos constantes do 

inciso X do art 14 desta Lei; 
d) iw&idura; 
e) venda a outro órpjo o u  enüdaic iLs =\ilminislra@o Pubiia, de qual- 

quer esfera de governo; ( P k d q a  da& plù k i  np ,S.SS93, de cXS.06.94) 
f )  a k n q b ,  c o m  de direito real de uso, b c a g b  ou permissáo de 

uso & bem imóveis consimídm e destinados ou efetivamente UtiliZBJoS no 
âmbito de progmmas habitacioasis de interesse w c d ,  por ór* ou enti- 
h d e s  ds A b i n i s l r s ~ á o  Pública especifiamente criados para esse fim. 
(R&*& &da ph h' nP 6 533, & 3S Oó. 94) 

I1 - quando móveis, dependerá de avaliaçáo pmia e de kitsçéo, &- 
pcrrujaestamx~guintescsros: 

a) doaCjo, pxmitida exclusivamente pua rins e uso de inttrtssc social, 
após w-o & sua oportunidade e comleniência siKio-cw&mica, mia- 
tivornente ò &lha de outra forma de alie+; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre orgéos ou entiiiedes da 
AdmhkbÇh Pública; 

c) venda & q&s, que podcráo ser mguci3jm em observada a 
Iegisiaçáo 
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d) venda de títulos, na forma da legisbção pertinente;
c) ..-enda de bens produzidos ou comerctalízados por órgãos on entida

des da Administração Póblica, em virtude de suas finalidades;
f) ..'cnda de materíaís e equipamentos para outros órgãos ou entidades

da AdmiIlistração Pública, sem utiljza,;ão previsfvel por quem deles eülpõe.
§ 1°. Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo,

cessadas es razões que justlücaram a sua doação. reverterão ao pnli'ii:ÕÔnio
da pessoa jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário.

~ ~~. A Administração poderá conceder dlreito real de uso de bem imó
veis. dispensada lícitaçâo, quando o uso se destina a outro órgão ou entida
de da Admioistraçãí) Pública.

§ 3>1, Entende-se por investidura. p.ua os fins desta Lei, a alienação aos
proprietários de iOlL-'wveis lindeiros de área remanescente ou resultante de
obra pública, área esta que se tomar inaproveitável w1adamen~. por pre
ço nunca inferior aí) da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50%
(cinqüenta por cento) 00 valor constante da alioeaa do inciso 11 do 3rt. 23
desta Lei.

§ 4~. A doação com encargos será licitada e de seu instrumento consta
rão obrigatoriamente os encargos. o prazo de seu cumprimento e cláusula
de reversêo, sob pena de nulidade do ato, sendo dilpeosada a licitação no
caso de interesse público~nte justificado. (RLdaç60 dada peia Lei
níl 8.8&3, de 08.06.94)

~ 5°. Na hipótese do parágrafo anterior. caso o donatário necessite ofe
recer o imóvel em garantia de financiamento. a dáuauJa de reversão e
demais obrigações serão garantidas por hipoteca em 211 grau em favor do
ooad\lr. (P.JI'ágraJfJS 5~ e 6~ u.:resc:iJ.M pela Lei n~ 8.883. de OS.0ó.94.1

§ 6°. Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente.
em quantia não superior ao limitep~ no art. 23. inciso 11, sUnea b,
desta Lei, a AdminiMraçio poderá pemútir o leilão.

Art. 18. No concorrência para a venda de bens imóveis. a fase de habi
litação limítar-ae-é à comprovação do recolhimento de quantia corres
pondente a 5% (cinco por cento) da avaliação.

Parágafo único. (RLvogodo pela Ui níl 8.883. lÜ 08.06.94)

Art. 19. Os bens ~eis da Adm.i.nistraçáo Pública, cuja aquisição haja
derivado de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão
ser alienados por ato da autoridade competente. oblervadas as seguintes
rep-as:

I : avaliação dos bens alienáveis;
11 - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;
III - adoção do procedimento Iícítatôrío, sob a modalidade de concor

rência ou leilão. (Redução dada (JiJ inciso III pela Lei~ 8.883, de 08.06.94)....... ~ -•...•..........••....•............. --- .

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasíl ia - DF
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI No 1.365, DE 1995 
(Ds Sr. Mawício Reqluão) 

O Congressa Nacic~iial decreta: 

Ari. 1" O inciso S do si-t. 40 da Lei li" S.Uórj, d i  21 de junho de 
1903, passa a vigorar coni J se~iinti: ri-da~zo: 

"X - i> critini> de acoitst~iliJsJè J,js pre(;us unitinus c gIc,0;i1, 
confbrnic o cao,  pzriiiitidcl 3 fi:.::al;Zc, de prel;o; ii-&:ir;i,~s e ved& i fixsy5,:t di- pritps 

mininias, critinds estatísticas ou faixas jè variac;~,:, eili rclaç~c, 3 preçcts Je rí-fer&lcin;" 

. -. 

. "' .. < .- 
I,. i 

.. -. 

Art. 3" Esta lei entra ~ i i i  vigor na data de siia publicq5a. 

Art. 3" Revvgmi-;c JS dispasiçVe; c111 c~~ntririo. 
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O iii~isù I1 do m. 43 d~ Lei dc. Licitaqeís niiínda 
"propfistss com valor global sup5riar aíl liiiiitt. 5statiél5cicl~". J9 s art. 

deterniiiia que o eJitd indigui- "cntdnas Je sssitsbilidsdt. d.ís pi-eq~s 

varisça'~ eni relaqão 3. przqibs dc referincij". 

cclnfc~mir a casa, vedada ;r fi?í3.qi13 de l>re+-'ç l l l~l l i l l i~~~~,  criiiriüs 

A redal;Zo deste úItinic- dispùsitiv;~ tcni dsdo mw;eni s díividas c' a 

diversas interpri-tsções, ,iiinl uns eiicendeiido quí- ti pcmiii-ido fi:<.:ar p r q o  niir.:inid nno i-dita1 

(pais, se O Iegisl~dor dewj:lsçe, pi.oibiris ~':prí.ssr~neiitc a sua fi:.::d$5í,, assiiii conifi o fez 

com o p r q a  mininiaj, rsnqumtv ,:~utros tlifend3n.i tese cI:lniririri. É i i ~  selitido dii desfxi-r 

esm contruvtii-sia, clsificatidu o entendimento eni t~>nlu ds  questãc~~ que apresentanos a 
presente proposta. 

A praibiq5~1 de. se fi':ar uni prsqc, n-tínimo tcni siia r z 5 o  de ser, 

pX3 evitar uni cnipattt 3i.nertilizJl:~, c,oiii tc>dos a; c,:,ncsrrentes tznd5ndit 3 íbfc'rtar 3 preqo 

míninio e o desempate senda feito par ~ ù ~ ~ c i i r ,  siín1 contar CI ris&> de que CSSE pre.97 

mínimo supere ú que o inerzsdd i - s i . ~ a  diqi1st82 a üfcrtx. Qu;inti> sv  prec;~i> iii,k.:iniI~, na,? 

venios nenhum Sbicc: i que o niesnic~ csonsre dü eilital, iiiesnict porqué: cünfimie vimos, ji 
esti implicita no citado art. 48. 

Portanto, ao ladi, d , ~  critirit:,~ de 3ccitq.30 30s pri-~as no edital, 

propiltuns que, sc 3 AJtiunistrsq5;t julgx z.,:~n~i*niente, seja ~~ublicíldi~ tsinhèin c1 p r q a  

n~ixirnc~, c.om a finalidade dc apedeiq,>ar cada vez m i s  ésse inij?oriaite in;trunient~:t de 

mordidade sdniiniçtrstivj inibindo i prat ic~ dü si.ipedatur3menlo; ~?rincipalniziite em 

n~ercadas onde s coniperitividdz seja restrita. 
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* t ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Á ~  C I T A D A  A N E X A D A  P E L A  
COOR@ENP.ÇÃO DE ESTLIPOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

'LEI N" 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 199A 
(( .OI?I , I $  . I / I L '~LJ ;  (h'.~ 1 1 7 f ~ i ~ i / l / : / i / ~ l ~ .  [ )L* / ,J  / ,c1/  11 "-~.,~a~.?. i/,' c.? i/(' J I / I J ~ ~ )  /!)!I-! /?i)(  ' o!! ()i; $'-!I 

I 

Da Licitação 

SEÇÃO ~r 
Do Procedimento e Julgamento 

Art. 40. O edita] wnterá no preâmbulü o número do vrdem em krie anual, o nome ds 
repartiqso interessada e de seu setor, á modalidade, o rzginie de esecxlção e o tipo da 
Iicit3~ã0, a rnenç.Zo de que ser3 regida por esta L.ei. o loca!, dia e hora para recebi- 
mento d3 documentaçãír e proposta, benl como p m  início ds abertura dos envelopes 
e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

X criiÉrio iis oce.ii~zhilid~~ic dtxprcyt-t.~ ~)lii~7riij.$ c gl(ib'11, io~Ifc?rrnc o 
caso, v2& afixo~30 dc. prCti1S mit~inlti~, criitirii:as t * . ~ t ~ t i . ~ t i ~ t ~ ~  (111 

faixas Jc vat.itzpiit cm rclrl$íía '7 prcmps dr' rr'ft"rt'.t~cin; 

I as propostas que não atendam as esigenciss do ato convocatório da 
licitação; 
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rltíe ve.~ll)~~nt a tc'r J c m ü ~ ~ s t r u ~ ~  m~7 l>iC7biliJL7Jc citrLn>C:s ti< JI-XII- 

n~t'rlt,-~i;do girs cc3mprGvt. qlrs os L ~ S ~ U S  de35 i11.r-trmos SZCS c(wrciltcs 

ccam os jc mcfcLLr33 c qirc OS ~ c l ~ j i i t ' n t ~ . ~  ri< p r d z r t i ~ i J ~ 7 J ~  sLi'o com- 
patírlzis com il t 'xcrx~3ü ~ b j t l i t  dc-1 ~ i t ~ l f i ~ t d ,  ct~t1Ji<3es ~st.7.r nt-- 

~2.~~r7ilr3tTlC'llfc' r'.\j'VilJc'dd7~ 110 al i ,  Li)l:l ' i . i~~7/i;~lií Jc7 / i~l fc7~'~13.  

- 
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PROJETO DE LEI 
No 1.404, DE 1996 

(Do Sr. Anilvado Vale) 

A l t e r a  a  Le i  no 8 .666 ,  de 2 1  de  junho de 1993 ,  que " r e g 5  

lamenta  o  a r t i g o  3 7 ,  i n c i s o  X X I  da  ~ o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  

i n s t i t u i  normas p a r a  l i c i t a ç õ e s  e  c o n t r a t o s  e  dá  o u t r a s  

p r o v i d ê n c i a s " .  

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N? 4 .161,  DE 1993) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1" O an.  71 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 
vigorar com a seguinre redação: 

"Art. 71. O contratado 6 responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

tj 1' A inadimplência do contratado com referência aos 
encargos estabelecidos neste artigo não transfere B Administração 
Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar O 

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e 
edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. 

tj 2" Nos contratos que impliquem fornecimento de 
mão-de-obra ou prestação de  serviços, o contratado deverá elaborar 
folhas de  pagamento e guias de recolhimento de encargos 
previdenciários distintas para cada contratante, devendo a 
Administração, quando da quitaçiio da  nota fiscal ou fatura, exigir 
cópia autenticada da  guia de  recolhimento quitada e da respectiva 
folha de pagamento. 

5 3" A Administração poderá exigir, também, seguro para 
garantia de pessoas e bens, devendo essa exigência constar do edita1 d a  
licitação ou convite. 

Art. 2" O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da 
União, no prazo de trinta dias, a íntegra da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações decorrentes desta lei. 

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4" Revoga-se o art. 4' da Lei no 9.032, de 28 de abril de 1995, 
bem como as demais disposições em contrário. 
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Busca-se com o presente projeto rever norma cuja edição veio 
agredir flagrantemente o interesse publico, além de contrariar a boa técnica legislativa e 
mutilar o texto do Estatuto das Licitações, Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, com a 
redação que lhe foi dada em decorrência da Lei no 8.883, de 8 de junho de 1994. 

A norma inadequada a que fazemos referência é o art. 4' da Lei no 
9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a reaação do art. 71 da Lei no 8.666193 com 
as seguintes conseqüências: 

a) atribuiu a Administração Pública responsabilidade solidária com o 
contratado pelos encargos previdenciários resultantes da execução do 
contrato, nos termos do art. 31 da Lei no 8.212191; 

b) retirou, por visivel falha redacional, a faculdade que a Administração 
detinha expressamente de exigir seguro para garantia de pessoas e bens, 
desde que tal condição constasse do edita1 ou do convite. 

A lei no 9.032195 peca ainda pelo teor de sua ementa que não 
cumpre a função de sintetizar sua finalidade e indicar o destinatário da norma, pois, ao se 
propor a regular o "valor do salário minimo, ... dispositi\~os das Leis ri0 8.212 e 8.213, 
ambas de 21 de jir~rho de I991 ...", passa ao largo da fundamental modificação que 
inadequadamente imprimiu ao Estatuto das Licitações. \ 

De fato, foi jogada a vala comum das "outras providêr~cias" 
indevida imposição a Administração, uma vez que não lhe pode caber solidariedade em 
obrigações que são exclusivas dos contratados em relação as quais e totalmente descabida 
a vinculação a Administração. 

Mais grave é que estamos diante de um posicionamento que 
anteriormente merecera censura, e que se tivesse sido formulacto de modo claro, e em 
contexto adequado, certamente sofreria nova rejeição quando do exame da Lei 9.032195. 
Com efeito, ao examinar as projeto que deu origem a Lei no 8,883194, o Chefe do 
Executivo vetou texto exatamente idêntico ao que veio impor a Administração a 
solidariedade para com obrigações previdenciárias de seus contratados. 

Por esclarecedoras, merecem citação as razões do veto presidencial: 

'! ... Trata-se a evidência, de proposifirra contraria ao interesse 
público. porquanto ~ião só impõe ôr~us iiijustrficado a Adnrinistração., 
como também estinlrrla a ir~adinlplê>rcia do colltratado 110 czrntprin~ei~to 
desses etzcargos. 

Além dos aspectos éticos e dos relacio~iados con~ o ii1teresse 
publico, releva a corrsideração de ordem co~~stitticiotial, iinia vez que a 
respoi~sabilidade do Estado se i~i~rcirla, trecessariametite , a ação dos serrs 
ageirtes, 11ão podendo prender-se a i~radiniplêiicia dos particzrlares r10 

cumprimento das aias obrigações legais. de rrafrrreza social e tribiitana. 

Em tais circunstâncias, não nos podemos furtar da obrigação de 
exprimir nossa veemente censura a prática, infelizmente ainda comum no processo 
legislativo, pela qual se logra a aprovação de proposições graças ao artifício de inseri-las 
em contexto diverso do que seria adequado, prejudicando dessa forma sua adequada 
avaliação. 

Também é importante consignar a posição do Executivo quanto a 
reapresentação de propostas que tenham sofrido seu veto, registrada também na análise da 
proposição de que resultou a Lei no 8,883194: 

Os dispositivos traincritos ...... reprodrrren1 literalmeiife 
disposições que forani l~etadas qlratido da sa~rçüo do projeto de lei qiie se 
transformoti na Lei li0 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Não me é possiijel, por isso, dar-lhes sarição, sob pena de iifirrgir 
o 5 4" do art. 66 da Carta. " 
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P o r  tais motivos, n o  

Contamos, pois, com y/apoio dos  ilustresi$res. 

LEGISLACAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAG 

DE COI.11 S S ~ E S  PEK4ANEIJTEÇ 

ArL 37. A administracão vública direta. i n d i m  ou fundacional, de qualquer dos Pode- 
res& União. dos Esiados.do Dinnto Federal e dos Municipios - aos principias 
de legalidade. impersoalidade. moralidade. publicidade e. também. ao seguinte: - - 

XXi - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, seiviços. 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação piiblica que 
assegure igualdade de condiçõn a todos os concorrentes. com cliiusulas que estabele- 
çam obrigaçks de pagamento. mantidas as condições efetivas da pmposfa, nos ter- 
mos da lei. o qual somente permitirá as exigéncias & qualificação t6cnica e econbmi- 
ca indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigagies. 

5 ,I.: A publicidade dos atos. pmgramas. obras, seniços e campanhas dos 
órgãos publicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação sozial. dela 
não podendo constar nomes. símbolos ou imagens que caracterizem promgão pesso- 
al de autoridades ou servidores públicos. 

8 2." A n2o-observância do dispas0 nm incisas I1 e 111 implican a nulidade do 
ato e a punição da autoridade responsável, nos tennos da lei. 

8 3.' As reclamaçdes relativas à prestam de serviços públicos serão discipli- 
nadas em lei. 

8 4.' 0 s  atos de improbidade administrativa importarão a suspensáo dos direi- 
tos politicos. a perda da hn@o pública. a indisponibilidade dos bens e o ressarcimen- 
to ao erário. na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabivel. 

8 5." A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilicitos praticados por 
qualquer agente. s e ~ d o r  ou não, que causem prejuizos ao erário, ressalvadas as res- 
pectivas ações de ressarcimento. 

5 6." As pessoas juridicas de direito publico e as de.direito privado prestadoras 
de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes. nessa qualidade. cau- 
sarem a terceiros. assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de 
dolo ou culpa. 
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LEI Ne 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
(Com os alfera~ões infroduzicios pelo Lei n.'8.883, de 08 de junho de 1994 - DOU 09/06,/94) 

~egulamenta o art. 37, inciso Xn, da Conslir~rição 
Federal, instit~ri normas para licitações e contratos 
da Administração Publica e dá orrtras providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguintelei: 

CAPÍTULO 111 
Dos Contratos 

SEÇÃO IV 
Da Execução dos Contratos 

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciános, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

$ 1  .O A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere a Administração Piiblica a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar0 objeto do contrato ou restringir a regulariza- 
ção e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. 

$ 2." A Administração poderá exigir, também, seguro para garantia de pessoas e 
bens, devendo essa exigência constar do edita1 da licitação ou do convite. 

$ 3 .O (VETADO). 

LEINm9.032,DE 2 8 D E  A B R I L  DE1995 

Dispõe sobn o valor do salário múho.  
diera dispositivos dar Leu i' 8.212 e o' 
8.213. mbat dc. 24 dc julho dc 1991. e dA 
outns providenciar. 

O P R E S I D E N T E  D A  R E P U B L I C A  
Faca saber que o C o n p s o  Nacional dccnuie eu M o n o  r yguuiu 

Lei: 

1 I' A inadimpltncia do conuaiado com referéncia aos encargos uhhima, r i  
e amcrciais n8o aansfere L AdminiswCBo Pública r RsDowbididc DOI ku 
pagsncnto. nem poded o h  o objeto do wnuato w rrsùing&r ngulafk& e o IUO 
dat obras c ediíicaçh inclusive pcmic o ngism, & h 6 v +  

( T A AdminisuqaFlo Wblica responde solidariamenu com o aaIibdo 
enugor previdcnciários rc.arltanies da exccugb do conmo. nos icnnos do m 
Leia' 8.212. dc 24 dc julho dc 1991.' 
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O instituto Nrsi0m.i do &guro Socii - NSS iniciará r &de 150 
(sessaa) dias e concluifá no privo de atC dois anos. a contar da data da pub &SB 
Lei. programa de revisllo da eo-o e da manutenção dos bencllcim di.hvideicL 
Senil wmdidos com basc em tempo de exm(no de Uividrde Mil r p.rrtr da daü de 
vigência da Lei no 8.213. de 24 de julho de 1991. r fim & lua diligtocirr e ipirP 
f m d u  irrcgulhdadcs e falhas cxisteniu 

9 1' Fica autoriuido o Instituto Nscional do Scgum Socihi - INSS. p m  m @a do 
dispaao no raput dcste artigo. a efetuar de pessoal por tempo de 
mediaw contrato de laaç8o de r r v i ~ m  ué o limiic de 865 prrstadom de -TO 
pnuo de 24 (vinu: e quatro) macs. e a gar un uC 18 (demito) msu COZI- 
celebndas com bpr no 9 1- do M ~P"Lu no 8.620. de S de juuim de 1993. prn r 
consuuçao dos fins nclc prcvisicu 

0 2- Aplica-~ o disposto nos 90 3: e C do M 17 da Lei ff 8.620. de S dejancim de 
1993. Lr contratqócs dc que uata este mgo. 

An 6' NO prazo de 30 (trinta) dias r contar da n mi dati Lai o F'ok 
Exmtiw p " o M  a publicaç8o -ti- dos teno. das Lái nBf 8.;12 e 8.213..de 24 de 
julho de 1991. e suar nlicrqões posicnons. rrssalvtdu M d e c m e a ~ ~ ~  & Medida8 Pmvuódu an 
vigor. 

An P Esta Lei t n m  cm vigor M QU & SLU publicsgao. 

M k Rcv?gam-se o p 10 do M 6 e o 9 I* do ,e M da Lei n* 8.12, de 24 de 
julho de 1991. e. ainda. o inciso IV do an 16. r dúr. 'a' do incuo iii do M 18. 0 90 1.. r. T e  
4.doM28.0.n 3 0 . o 9 ) O d 0 ~ . 4 3 . o ~ T d o M M ) . ~ u t r . b 0 . 8 2 . 8 3 . 8 S . ~ 9 9 C e P &  
~ 8 6 , o ~ o õ n i m d o y r  118,eacins 122e123daLciff 8213.de24delplhode1991. 

BrasOia. 28  de a b r i l  de 199% 17C da IndcpndCndi e IOT da 
Repóbliu 

PERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Paiva 

LEI N. 8.883 - DE 8 DE JUNHO DE 1994 

Altera disposit ivos d a  Lei  n. 8.666(') ,  d e  21 d e  junho  d e  1993, q u e  
regulamenta  o a r t igo  37, inciso XXI, d a  Constituiçiio Federa l ,  

ins t i tu i  no rmas  p a r a  licitações, e d 4  ou t r a s  providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

krt. lu Os artigos abaixo indicados da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3Q .............................................................................................. 
§ lu .................................................................................................... 
I1 - (vetado). 

3 4Q (Vetado)." 

"Art. 5Q .............................................................................................. 
3 2Q A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento se- 

rá feito junto com o principal, correrá a conta das mesmas dotações orçamen- 
tárias que atenderam aos créditos a que se referem. 

Art. 6Q ................................................................................................ 
VI11 - execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com ter- 

ceiros sob qualquer dos seguintes regimes: 

............................................................................................................... 
C) (vetado). 

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Administra- 
ção Pública, sendo para a União o "Diário Oficial" da União, e, para os Esta- 
dos, o Distrito Federal e os Municípios, o que for definido nas respectivas leis. 

............................................................................ ................................. 
Art. 8Q ................................................................................................ 
Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de 

obra ou serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária pa- 
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ra sua execução total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de 
ordem técnica. justificados em despacho circunstanciado da autoridade a que 
s e  refere o artigo 26 desta Lei. 

L A .  sq ................................................................................................ 
3 3Q (Vetado). 

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executadas nas seguintes for- 
mas: 

LEI N9 8.21 2, DE 24 DE 
JULHO DE 1991' 

Dispõe sobre a organização da Segu- 
ridade Social, institui Plano de Custeio, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional de- 

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LEI ORGÂNICA DA 
SEGURIDADE SOCIAL 
Título I 
CONCEITUAÇÃO E PRINC~PIOS 
CONSTITUCIONAIS 

Art. l Q  A Seguridade Social compreende 
um conjunto integrado de ações de iniciativa 
dos poderes públicos e da sociedade. destina- 
do a assegurar o direito relativo a saúde, h 
previdência e a assistência social. 

Parágrafo Único. A Seguridade Social obe- 
decerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendi- 
mento; 

Titulo VI .  
DO FINANCIAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 
INTRODUÇÃO 

Art. 10. A Seguridade Social será financia- 
da por toda a sociedade, de forma direta e 
indireta, nos termos do art. 195 da Constituição 
Federal e desta Lei, mediante recursos prove- 
nientes da União, dos Estados, do Distrito Fe- 
deral, dos Municipios e de contribuiçoes sociais. 
..................................................... 
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•
Capitulo X
DA ARRECADAÇÃO E
RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUiÇÕES

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento
das contribuições ou de outras importâncias
devidas à Seguridade Social obedecem às se
guintes normas:

I - A empresa é obrigada a:

a) arrecadar as contribuições dos segura
dos empregados e trabalhadores avulsos a seu
serviço, descontando-as da respectiva remune
ração;

Art. 31. O contratante de quaisquer servi
ços executados mediante cessão de mão-de
obra, inclusive em regime de trabalho temporá
rio, responde solidariamente com o executor
pelas obrigações decorrentes desta Lei, em
relação aos serviços a ele prestados. exceto
quanto ao disposto no art. 23.

§ 111 Fica ressalvado o direito regressivo do
contratante contra o executor e admitida a re
tenção de importâncias a este devidas para a
garantia do cumprimento das obrigações desta
Lei, na forma estabelecida em regulamento.

§ 22 Entende·se como cessão de mão-de
obra a colocação, à disposição do contratante,
em suas dependências ou nas de terceiros, de
segurados que realizem serviços contínuos cu
jas características impossibilitem a plena iden
tificação dos fatos geradores das contribuições.
tais como construção civil, limpeza e conserva
ção, manutenção. vigilância e outros asseme
lhados especificados no regulamento, inde
pendentemente da natureza e da forma de con
tratação.

Centro Gráfico do sena~o Federal - BrasnJa - DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI No 1.413, DE 1996 

(Do Sr. Maiuícií) Reqiiião) 

(ApE!]SE-SE T-.F!:IJETI~I EIE LEI lj.;, 4 . 11<1/ 5,: ) 

r) Congresso Nacional decreta: 

h t .  1" Os adigos sesintes da Lei ri0 S.666, Jc 21 ile junho de 

1093, p3ssa111 9 vigoras corli 3 segtiiiitc' redaq5o: 

....................................................................................................... 

5 7' Na compra de beiis, qii;liido cc7n~rovaclaiiiente v31it$oso 
par3 3 .4dniinistraq50, sei-i perniitiila a cotaq.50 de qt1~1llid3tIè iiiferiol- i deiiianilads na 

licit3~50, ailniitidri s fixaqrlo ile qiialiti~3ti\ro riii~iini~, coni vistas ao niellior aproveilsiiictiito 

das peculiaridsdzs dcl nlel-cr?do e ii 31iiplia$íi, d3 ~o~iipetitividaile, se111 pe~da da econoiilic'i 

de escala"; 

I1 - "Art. 45. ................................................................................. 

....................................................................................................... 
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9 6" Na hipótese pi-evists iio arl. 23, 5 7", serio si:lecii~iixJas 
tantss propostas quantas iiecessíiriris 3t;i qiie se stiiijs a qiisiitidaile deni~iidaila~ na 

licitagão" . 

/ i, Art. 3" Esta lei eiit~-3 e111 vigor lia dsts de si13 ~?iiblica~â~. 
I 
I 

A atusl Lei de Licita~ões, em seti arl. 15, inzisci IV, deterniiiia que 

" o s  C O ) I I ~ ] W S ,  .S~IIIFK 1 7 i ~ c  p c i ~ S i 1  ' c / ,  r-Ic1*C-~;7CS SCI. si1bt-Ii1>;íji~-I,7s c111 t r ~ l t ~ 7 ~  p r 7 ~ ; - c / ; ~ s  i/llL7)1tL7s 

I T L " - C S S ~ ~ ) . ~ ~ ~ S  p17)e17 L 7 p ) ~ c ~ i v i t r 7 ~ ,  '7s  ~ ~ z L - r ~ / i , x ~ i r - I ~ ~ c - 1 2 s  17'~ l i l c v . c 1 ~ t 4 ~ ,  i?isL7iw"i C ~ - , J I I C ( I ) ) ~ C ~ ~ I ~ ~ ~ - I ~ ~ " .  J i  os 

9s 1" e 3" do sri. 33, conipleiiientando o ilispcisiiivo iiiencioiiado, cii:igeiii licitcl~des 

distintas para cada uma dessas psrcelss. 

Se o p3rzelamentv p3r3 cii1iil>r3 de Lieiis 6 iiice~itívddo, 20111 vistas â 

economicidsdz e ao ~1~~~veitâ1iii:iito das ~iezuliariilàdes Je  iiierc3il0, i ~iiais do que 

justificável pemiitir 3 c o t ~ ~ S o  parcial dos niesiiios, q i~e conci1i:i de maneira mais satishtciria 

unihos os reqiiisitos, , ? l h  de suiiieiitsr a com~ielitivid~ile, coiiformtt provareilios 

Escetu em casos muito específicos, que recoiiienilc-ni a fisaqiía "3 

priori" das psrcelss do hen~ s ser coml>ra,io, coino prev2 o $ 1" Jo  iirí. 3;, 6 sempre nizlliar 

que o pr3prio nierc.ido determine os qiiantitativos. A 1~erniiss5o de cotar ~li13iitiJade menar 

que 3 preV1sta na licitaq5o püssihilita a 1?;uticipaq5o de niizros i. pequenos enipresirios e, 
tanihini, aproveita eventiiais "pc7ntr1s-dz-kstüqiie~~ em  pode^- de fi~rneceilores iiiiiiores. 

Aliis, essa iiiedids vem de iinconíro ao disposto iio inciço I S  J a  art. 170 da nossa 

Constitui~So, qiie nianda dar "truA'rrncí'11lo S;ri?íri*cíoc7i,-k? p7ta ' 7 s  C I I ~ I ' ~ S L ~ S  lvasi/;' i~~~~s '12- 
cc7pi t í r l  1 1 ~ 7 ~ : i ~ ? l 1 ~ 7 /  t-Iz p q i l e ) l u  pai-tc" qiie, de ou t i.3 msiieii.3, ficariiiiii al gados das l ii:i taq3es 

de maior vulto. -4I;ini do iiiais, uma s3 lioitsq50, iiivks de vhriss siniultineas oii 

consecutivss, represent.1 iiiiportante econoniis processusl, com iiiaicir agilidade e reduq3o 

da burocracia e dos custos. 

Evita-se, ainda, ~lguiiias distorqdíís que, eve~ituàlmente, o6orreni 

no.sistc.nin de psrcelsineiito. Por eseniplo, CI segundo classificsdo iiiiin lote (e, poi-tsiito, 
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perdedor) pode ter preqib inelhor do que o prinieiro colocado ,eiii outro lote, porPm a 

Admiiiistragio est4 impdids de contratar 2~3111 acjiielc, v que n5í) ocorre 20111 o sisteiiia 

proposto, oiide s licitriq5o seri íiiiics e selecioiisdss taiitcis propostas ilusiitas iicczssáriss 

atk que seia atenilida s t1u~1itidade pretendida. Evita-se, tainb2in, o direcionriiiicnto da 

licita~cio, qiie teni ocorrido atr~vks do estabelecimento de lotes de voluiiie i31 qiie apenas 

poucos teriliam coniliq3e3 de ateililer. 

A prophsito, cabc transcrzver trecho do vot13 da3 Tribunal de 

Coiirns ds Ilnião, que íiindamentíiii s Dí.cis:To 11' 293192, ile 2n/Vij/P2, qusiido da 

apresentaqgù, 3 título de iolrlboraq9í1, ds Praposr~ i l ~  Anteprojeto de Lei que dispuiiliã 

sobre ss licitag.ões, então eni processo de riifomiulaç3o: 

entre si. (. . .) " 
Azreditsmos ser .ri Ilroposia bastniite r;~cioiisl e Ihyica, eni tudo 

coerente coiii a prAtic3 ;dotada pelo setor privado, c~>iifomie Jetèriiiiiia o art. 15, iiiciso 111, 

da Lei eni pai1t3, por dar maior Ilesitilidadi- i: s=ilidsilc.. i :4dministrs~rií, par3 licitar 

vanrsjosmienle, atr,~v&s i19 ~~rLicipaç.50 de uni iiiaior níiiiisro de cancorrentes, 

priiicipalmeiits niizroa e pequeiias ~mpres;íric,s. (4 ampliaqao ,li) niiiiieru de ~articipaiitcs, 

ao estimular EL conipetitividade, certanientc tt~iiarii i) vslai. global da aquisi$i?t:, nieiior do 

que lia situa~ào vigente. 

Aite a exposta, caillambs cüni u apoio das nitbrcs pares para 8 

aprovação da presente proposição. 
. . . . 

Sah das Sessijes, em1 : de de 1oo6- 

117
117



" L E G I S L A Ç Ã O  C I T A D A  A N E X A D A  P E L A  
C O G R ~ ~ E ~ ~ ~ A C . & O  DE E S N D O S  LEGISLATIVOS-CeDI " 

REP~LICA FH)EFüUWA DÕ BRASIL 

ArL 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme 
os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 
ii - propriedade privada; 
iii - função social da propriedade; 
IV - livre concorrência; 
V - defesa do consumidor; 
VI - defesa do meio ambiente; 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 
VIU - busca do pleno emprego; 
*LY- tratmlento fmcmcido para os ernpmsas de pequeno porte constitu- 

idas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e adttinistraçdo no País. 
Parbgrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 

atividade econbmica, independentemente de autorização de órgãos públicos, 
salvo nos casos previstos em lei. _........._....--.--..-.-.--.-*---.--.-----.-.---..---...-........--.--.-...-..-......... .. 
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5 .- - 
LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
(('0111 '1s 41/lt~rd~; ikp.t / , l l r i , i / t / ~ l t / ~ ~ . +  ~ c / ; J  / .e /  I1 ''.V t%y-j. , / c p  0.y i / ~ ' ~ ~ l l l ~ l i ~  1994 l I~ i l (  ' íjp 94)  

CAP~TULO I 
Das Disposições Gerais 

____*._.____.______-------.--...------.--...---..-------- 

SEÇÃO v 
Das Compras 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seh objeto e 
indic.ação dos recursos orpmentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do 
ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

I atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e desempenho observadas, quando for o caso, 
as condições de manutenção, a assistência técnica e garantia oferecidas; 

fl ser processadas através de sistema de registro de preços; 

111 submeter-se as condições de aquisição e pagamento semelhantes as do 
setor privado; 

IV ser subdivididas em tantas parcelas quantas neçessárias para aproveitar 
as peculiaridades do mercado visando economicidade; 

V balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública. 

__.~* ._ - .~*___ .__ ._~~~. .~~~-~~-~ . .~ . . .~ - .~~~- . - - . - - - . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
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CAP~TULO II 
Da Licitação 

SEÇÃO I 
Das Modalidades, Limites e Dispensas 
....................................... A - - . . . - . . . - - - - - - . - . .  

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a 111 do a d i e  
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação: 
b-------------------------.------.--.-.*-.-----..--.-.-.-.--.----.------~~-.---~-...~.....- 

§ 1. "As obra, scrvips e compras ejr.tu~<tirpr.I~I1Jmirris~c7~~0, ser50 dividi- 
das em tt7ritaspurrzl<rr qtrtmrtsrs se cornprüwrcm ticnicu e rco~tomicn- 
mente vicirlcis. prwedcrrdo-sc. a ficitoqdo com V I S I L ~ S  t70 melhor ~zprobvl- 
tumento dos ncrrrsos diisyor,iveis no mr.rcdo P ti ~7rnplioq2io 4 7  competi- 
ti vi&de sem p$r& da ecurtomia de escdlil. 

J 2. O Na exrcu~tic3 de obras e gervigos e ~rm com/lros de beru, p r m l ~ ~ d a s  nos 
termos do prúgr~7jo or~terior. a c a h  etop7 orr conjrrrrto de e t ~ p z s  d~7 
obra, serviço OU compra hd & comepr~der Iicittl~tio rjiStirtt~, prest'rv~z- 
h a molhfittuiz pr.rti~v~ttr p ~ r a  a exeiu~ãi, do objeto em ficitoç80. 

J 3. O A corrcorr2ncirl i a m&Ii&Je de licitaqão cahivel. qtralqirer qrre seja O 

valor de ser objeto, tanto itu compra 011 alien~çtio de burts imóveis. res- 
salwdo no disposto ,to art. 19. como r1m co~tcessdrs de direito real de trso 
e Iras licita~&s irtter~tuci~~tais, ~chitirtifo-se neste iiltimo caso, obsmu- 
dos os limites deste artigo. a toma& de preços. qrrartdo o b@o otr errti- 

disprrscr & c&stm ir~ternmriortal ckjorntecedort's. oir co~n~ite. qirmt- 
do nfio horrver fornecedor do bem oir servigo rto Pais. 

5 4 . O  Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 
de preços e, em qualquer caso, a concorrência. 

J 5. O E vedíl(iL7 a trtiIizc7gri0 &I marGlid1de corrdte oir tomtmh Jz preços, con- 
jorme o caso. para parcelas de uma mesmt~ obro otr serviço. ou uirtda 
poro obras e serviços cti mesma n~7ttrrem e no mesmo local qrre poswm 
ser realizados conju~tta r co>tcomita~tteme~tte, sempre qr~e O somatjTiO de 
seus tullorcs caractsrizar o caso de tomcrda de pre(-os* ou co~tcor~iê~rcia, 
respcctivamertte. 110s temos &ste artigo, excetfipara as pucelas de na- 
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t u m  específica que po&wm ser executad' por pr?.~sm 014 empresas dt3 
es~)eciali&Je diversu hquele do executor d'7 obra OU serviço. 

$ 6.O.4~ orgirn~zdçdts Irt.dustr~ois h ,&!rn~~~s t ru~~u  J'2Jt'rdl Jiretd, em ~ O C P  Lje! 
stríirpet-liilricbdt?~, oh~dL*cercSO aos 1irnitc.s cst~1b1~1cciJ. r70 inciso I des- 
te artigo tclmbim poro S ~ I L L S  comprrls e srni(ros um geral. Jc?scíc yiic p r a  
a aqi41siqão de mdteridis upf~cudos excli,siiome»fc ttd rnurttrterqjo, r ep -  
m ntr fnbricayúo dc meios O ~ ~ ~ I C . ~ L ~ ) ~ L I I S  bt?ficos ~ c r t ~ ~ ~ t c u ~ t t c . ~  h (htirjl7. 

SEÇÃO rv 
Do Procedimento e Julgamento 

..~~-~~.-~~._._.-......~~.---...--------...------.-- 

Art. 45. O ju[gamento das propostaserá objetivo, devendo a Comissão de licita* 
ou o responsável pelo convite realizá-lo em ccm.formidade com os tipos de licita~ão, 
os crit&ios previamente estabelecidas na ato convocatónn'e de acordo coin os fato- 
res enclusivan~ente ndt rekridos, de maneira a pssihilitar sua aferição pelos licitantes 
e pelos órgãos de controle. 

J 1. ' P<iro 0s e feitos &ste arrigo, cor~stituc'rn t i p s  de Iict~~~;cSo, exieto nu mo- 
dirliiijde cortcurso: 
I a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais van- 

tajosa para a Adrninistraçâo determinar que será vencedor o licitante que 
apresentar a proposta de acordo com as especificações do edita1 OU 

convite e ofertar o menor preço; 

I1 a de melhor técnica; 

tU a de técnica e preço; 

]V a de ntdIor h i c e  ou oferta - nos c m s  de aliP>t~7pio de bkrls o i  con- 
cessão de direito real de USO. 

5 2 ' No caso de empate entre duasou mais propostas, e após bbedecido o dis- 
posto no 2.' do art. 3.Odesta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, 
por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes ser80 convocados, 
vedado qualquer outro processo. 

$3. ONo caso h l~cit~z~iio do tipo meriotpreço. entre os lic~t~~rttes considerados 
qual flcodos, a clarsrficc3~50 se &a p.ln ordem c~>.rce»tte dos preços pro- 

121
121
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postas. prevalecendo. '''J caio de empate, o!\",:f",':;t>.:Jni "'11/ J .-' critéru» (in?

viJIO 110 parágrafo anterior. 

§ ·1. ti Para coutratação d: b!IIS ~' s..'r'l·;Çt.l .... do;' illp."mátícd: a Administração 

ob ...crl'l:llá v disposto Jlú ali. J. ti da Lri 11.o 8.1·.13, ti: :!J U! outnl-ro d.: 
/9')/. levando stu conta os fator-s ciprcificado: -m ';;11 § J (1 ,,' adotando 
obngatoríammtr (o tipo d: licitaçã.» "récnico.: preço ", p mnitído n tm
pr:!fo de 011I7..., /i(o do;' licitação IH': ~a:;o.': indicadu: em d}CT.... ' ...' di) Podrr 
Executivo. 

.~~ L T"1 J. O IP ~9J 19'2 - Pll?n!lr j e, 

1. P~'úceBSO nO TC-v11.3~(./91-L 
2. CJ~5!(? de ••• z s vnt o (V): .•tnt epr c j et c de lt>.i qce d.!f.p:'~ eobr e .3 

[s'L,oi.ul,;> .'urldico o uor ms s C:r!ío: d", Licil~1!l:: '"" Cvntr!ll •c c ...v !l:"!:oitú 
da I.d".ini~tr3fi'.!io rül:rli.ca 
~. J nt e r e r e adc . ';ribun~l de C.3n""~ d" Vni.!lo 
•. Ór~k. de O..' i9~1I": 7r ibun"l do C.3n~"e d3 Vnl!lc 
5. at cr . e o Ic de Oj rve r r enej Hirllttro p Atic>r.!o H3r:ins 
C. üa pr e ee nt a rr;e do Kinls'LlIlO rtiLJlico; p r c J e s s o r r r anc e c c oc S3]]E-5í 

"'ourAo r encoê 

7. Or9~v ';.". lr,::>tru'i~o: Cç,í.lü!:~o c c ns t t uf de p~l3 Or dee. de ~cr'.'iço - crí 

ns 27,	 de (l9.0B.91 
e. r";Ci5~O: O 'iribun,,1 pler,o, dl).n'l.~ da!: r~l:':õ(?s e:"pG~t3~ p"le. r.e!3to!', 
DECIDE: 

8.1. ~p.rov.::.r v J..nt <?prv J'?U:' ,j~ L I~U~ d.ispõ~ ~,:.trrc v !:stlluto 
Juridicc é. rlocr35 G2r;:,i!' de Licitc:ç3.o·,; Cvn1.rll05 no !nbil.v .::~ 
Adí.lin16lr"ijilú rubI ice; 

8.:'. cnc3[1inh.!J-lú, tHlJlo d~ .::o]~oor3ç:'e., Ae H·9uin',.~s 
autor i.:jllld.:s: 

~I Pr.:sid=nl:,é. d~ n:-púl;.15..;~; 

bJ r'1:e~id<=.rrtci" d3 C:T:'I~!" dos r'~vut3dc..!; 
C) Pr~.dc.:~n1.é de. S2:'13dc.· re.j.:r~l; 

B.3.. 3tqui'/31' v pr8~~nl.':: pr<X'é.S~o. 
!'I. !.t3 nO :!G i 9:! - rl.:?n~ciC' 

Cf.~LOS	 '''l1L1l. ~.L.v:.rr:s Dl. :1 LV:. P.".1.'LO ....FfO~:SC Jo1..'\~""JrlS DE OLJ\![1r\!'. 
Presidente !-Ií n í stro- n2111tor 

t:!".rf'I'tlL" I 

SE~Ó J 

r-cs PAIIf.:fpl':·5 

/"..!'t. 1t' Et'"t~ tni net í t.u I v e s t evct c jur t õ cc .jl'l8í	 í 

lictt,çôl?!' e ccru ratcs d..:: ~u,lqu':;i:·r,o!tur.~~" lr,.:lu~i\·r: de ~c~t!o, 

p s r t nent e s .!S obr as , e a rv í çc s , c copr a s , ~1Sén3'i~!., c cr.ae e eõoe eí 

Jc c eç ôe c n? !Ti\hitc. d a !".®ini~~r~'i~c Fe dc r e I d í r e t e .:: .í r.ctí ro t a , 
obr~ng'.?ndo nc l us ve es eub5idi~r(~s .:1,,:> ocpre e ae ;:.6b!lcec; 4?í í 

8oc~ed'dfrs d·: economí a r,i5~~, '3 d::-m,.i~ «G1~!.·~!~S c cru.r o Ladae cH!.'ct'!s ou 
~~~~â~:~·?nt<? ~~h ttnl êo .': .35 run::"i':"':-~ ç:.r Elo! lr.:!1.ituldal ou 

....!'"t. ~~ ~.: obr es-, C"G!·Ji-;c.!, compr as , .a!i~1i'ç~·4?!, ccneee eõoe 
I!' lOC~Ç~'.?5 de .•.1.11l1niB~.r,.;jo, .qu'H.do cc-r.t r e t eds : cora t e r c e Lr c e , ee r âc 

~~~~~;~~~:~~~~: l~~'~C':;did~~ 0:= l Ic Lt aç âc , r.1'S53!"3d~! ~) b í pô t.e s e s 

.....rt. ?g ,. licit~ç§o cee e i na-e s e ee l ec í cne r e p!·úf.<jet~ a3ifl 

-·"nt~jo!' PU].!S .'dnin~!:tr!'i~C>, e ~=r~ prc cee r ece e jul.~!lId!ll e-C1 cct r t t e 
":'onfO!'7Jld:d'? c om O~ pr í nc !pi:.& b§!" Ieee .:1, iQ\. ,1.:1-'-d:? d" 
!"p..ae s o e l Ldada , d!ll pub t í c t oed s , d3 pCvbic1'o(? tJo:!r.'Iirdl:tr~ti'}; d,3 
~~~C~~~~!~!o~~or;~~;~~~~n~o coovoc et.or !o , do julcpm<::-nto obj e t i vc ,/ do, 

$ 1~ f ved edc 'os ecer.e o s pútrJ c oa ~dr.d t 1r, provo r , í 

~~~~uír, ou ~o!.:-ro!l:::, nos e ros do? c onvcc eç êo , c16us0!5 .:c.n.:Jiç~ce 

. ! - c oraproras t err , r e s t r í n j an cu f r ce t r ec. c ar ê z e r 
COii'lç·~\.!tl.·JO do p r cccd i ce rr;c li.::i';." ..ório: 

objl?to do! ncit~~~~~~~r ~G ~,;~~:~~~'~i~i~~..,~~~3'iê.·:~ pH.::i~is, .~u'f.d~ O 

!I1' - e.t~~ele'i~. pC(;fc.r"f,.::1b. ;:.u dilUn'j.=.e-'.::I r3z!c .je 
naturol1d'd~~ d, l'r::-dp. ou do dor;!c111·;l :101 11c1t:Jn:e!t. 
es ec; f' 5 ~ ~ tffl 19u~ld3d~ j1J r'-":"v~ !- ,;,b!:.?r v.!Sd.!! .:ondi .. ~e .j(> 
deP ~;b~~~"~o ~e do?sr:r.p-:nhv (? d02 Qu,1":'d3dt:, de p!'.l~O "'~ ~nt!'.. ';J' •J . .3, ppr! 3IHegu!~c;"!I prQíc:rc.nci-, ~C5 l~"'r.s <? !.~!,\·j'ic.ti 
pro u'!ldor rJJr er.'lp!'toe~ b:l'le.l1(oi!"~ .:1l? '::Jpit~) n"ci~n'l. 
acees' .')~ A l1citar;&o n!o 1I~!~ eii)llvt." e~ndc p6bUcoe, • 
cont.e6~el~ &0 p6t.l1.::r, c.t' lh.C' de P.l.I pr;:·:ed!c...:l1l.c, .~l"lO qUl'lf,to eco 

o "8 prC"p".te."J, _tI a rC'I>f./Jcth·~ llit..:;.rtuib. 
P"l'1 6 ~..rt. 4s Tc1úl ~llJ:Jntoll pl'lrlJ.:!~~r.'I du l".::i1.~;!o pr.:.no"id~ 
dlrOSt !"<] ~Ii ",1,1 e:nUd,d.;t'> l'l qu(> to r.::foTC: CJ orl.i"c> lQ dt-!>ta lo! t~1!I 

pro~~d~~nr~~l~~~ te~~;i-~.;~~·e ~L fi(!} c·b~~rv!r,.:i~ {j,:. r::;·t inor,t~ 
..	 ..~	 ~ 

Centro Gdfico do Senado Federal Brasllia - DF 
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PROJETO DE LEI No 1.414, DE 1996 
@o Sr. Maiuíciv Requião) 

($..E!JSE-SE Ai11 FF.,y,JETiI) [iE L E I  TI? 4 . 16 I/ 21 3 ) 

@ Cotlgresjü Naciimal decreta: 

Art. 1" Os artigos abaixo da L.ei n" S.666, Je 2 1 Ji- juiilio de 15192, 

pass.mi a vigorar coni s seguilite reda~ãa: 

................................... L ................................................................... 

I - projeto b.kico, rio caso de O ~ M S  z sc?rvi(;.os de engenlisria; 

I - houver prajcto bisico aprov~do 1x1s autoridade cijnipeteiite e 

disponívil pxa esanie i i ~ s  interzsssclos em ~ ~ i r t i c i ~ s r  do processa li~itsthrio, iicI caso 
ol~ras e serviqos de engenharia; 

requisitos: 
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Art. 3" Revogsiii-se ss disposit$es eiii címtririo. 

A prhpria definiç.50 de projeto bisico, contida no inciso IX do art. 

6 O ,  ao inuniersr iiss suas díness "a" ;2 "f' os elenieiitos que dele devetii cotistar, deiii~nstr.i 

ser o niesiiio voltado escliisivatiieiite parrl o b r s  rt serviq~s de etigeiihjarija. 

Acreditanos, pois, ter ocorrido utii Ispso do legislador, ao deixar 

de especificar, no inciso I do ccqltrt do srt.  7", que 3 esigetici~ de projeto bisico se restringe 

apenas i s  obras e serviqos de engenharia. N3o se concebe, por eseniplo, itbrigar o 

adniitiistrador 3 elahoi-ar uni projeto bisico, 110s ternios da definiqão iiieiizionads, para 

licitar serviqos como 43s de segtiríi i i i  pulilicidade. Psra cilrroborsr essa tese, basta 

esmiinar a Proposta de kiteprojek de Lei apresentada pelas Tribuiial de Clintns da 1Jni9o 

(Decisso n" 29.../93, publicado iio Diiriü c~)ficial de 1~/~:1~/32),  a título de colslíora\;3o, 

visando o nprinioriniento 2 nioder~iiza~ilo da lei de licita~Ges, c=nt,?o eni disciissàó. Neln, se 

faz a distiti\;9o entre OS 'sc17~l'yci~ 'fc illgcj111~71.W' e ' O I I ~ I ~  SCI.IJI~S', sendo esigido o 'pclJ,-t~-, 

ccirr~plctc1 (lc errgcrrItta*icl' speiias par3 O priiiieiro tipo de seivir;os, s lk~i i  das obras, 1150 sz 

prevendo a Iiipijtese de projeto liisico ou executivo para o segundo. 

A presente proposta visa, pois, corrigir essa distor\;5o, que teni 

causado problenias a diversos adniiiiistr,idores, ~ j s  quais tèni sido questionados pelos 

órg9os de fiscdiza~ão quando n30 esigeni o projeto básico, por nio sí-reni cabíveis, na 

contratac;5o de servi~os que n5o sejjani os de engenharia. 

Sala das Sessaes, eni ' . ' de 
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- L E G I S L A Ç Ã O  C I T A D A  A N E X A D A  P E L A  
COORDENAÇAO DE E S N D O S  LEGISLATiVOS-CeDI " 

\ 

LEI Ne 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 199k 

CAP~TULO I 
-Das Disposições Gerais 

Das Definições 

Art. 6.' Para os fins desta-Lei, considera-se: 

Projeto Basico -conjunto de elementos nece.ssários e sufic.ientes, com 
nível de precisão adequado. para caracterizar a obra ou servi~o, ou com- 
plexo de obras ou serviços objeto da licitação. elaborado com base nas 
indicaçs dos estudos técnicos preliminares. que assegurem a viabilida- 
de técnica e o adequado tratamento do impacto ambienta1 do empreen- 
dimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes 
elementos: 

a) desenvolvimento da soluçáo escolhida de fom~a a fornecer visão glo- 
bal da obra e identificar todos os seus elementos &ionstitutivos com 
clareza; 

b) soliições tknicas globais e localizadas. suficientemente detalhadas, de 
f o m  a minimizar a necessidade de refonnulação ou de variantes durante 
as fases de elahorayão do projeto esecutivo e de realização das obras e 
montagem, 
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c) identific@io dos tipos de servi~osa esecutar e de materiais e equipa- 
mentas a incorporar a obra, be,m corno suas èçpecificsqões que assegu- 
rem os melhores resultados p u a  o empreendimento., srm histrar n cará- 
ter competitivo para a sua execução; 

d) informa~ões que possibilitem o esiudo e a JeJutão de mttodos cons- 
trutivos, instdrq-ões provis6rios r condiiòes org3niwcion3is para a obra, 
sem frustrar o caráter cc~mpetitivo para a sua execução; 

e )  subsidiùs p x a  n,í,nizgeni dù p l a o  Jc. l ic . i tdq3i  e ges13u da i,bríi, com- 
prenjendo a sua prograrna~.30, 3 es! ratSgi3 de suprimen~os, as normas 
de fiscdia~30 e out ri~s diiiíos necessiiriüs e111 c a h  casci; 

f) orqarnento detalhado do custo glotial da i,hr% fundamentado em quan- 
titativos de senriqos e: fornecimentos propriamente avaliados; 

SEÇÃO 111 
Das Obras e Serviços 

Art. 'I." As licitações para a esecução de obras e para a prestação de serviços obe- 
decerão ao disposto neste anigo e, em partinilar, a seguinte squencia: 

I projetobásico; 

11 projeto executivo; 

In execução das obras e serviços. 

4 I .O A ex&ução.de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 
aprovaçiío, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas an- 
teriores a exceqão do projeto executivo, o qual pnJwá ser desenvolvido con- 
cornitantemente com a execuçiio das obras e serviços, desde que também 
autorizado pela Administração. 

5 2 . O  As obras e os serviços somente poderio ser licitados quando: 

I houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponí- 
vel para exame dos interessados em participar do processo licitatorio; 

n existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição 
de todos os seus custos unitários; 
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- 5 .-- 

111 houver previsão de recursos orçament arios que assegurem o pagamento 
das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no 
exercicio financeiro em curso, de acordo com o respectivo aonograma; 

N o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas 
no Plano Piurianual de que trata o art. 165 da Constituiçáci Federal, quando 
for o caso. ...---.------.---....---.--.----..............--....-..-_..-~-~~.~~-~....-...-.-~...~, 

L:.> Ari. 12. Nos projetos básicos e prcjaos executivos de obras c wc.rviios serão consi- 
L.... 

derados priniipaln~znts os .seguintes requisitos: . 

11 funciondidade e adequação ao interase público; * - - - . . . - . - - - - - - - - - - - . . - - . - - - ~ - - - ~ ~ . ~ - ~ - . ~ . ~ - ~ ~ ~ - ~ ~ ~ - ~ * . . . . . ~ . ~ . - . - . ~ . ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ~ . . ~ ~ . . . . ~  

1. P r o c e s s o  n Q  TC-017.376/91-2 
' 1. C1:isse dc ;: . .sjun~o ( V ) :  : ~ , L i p r s j e t o  d a  l e i  q u ~  vjispbc- ~ o b r s -  ,J 

E o t h í u t o  J u r í i l i c ü  e N ç r m ~ s  Gcrais de L i s i t 3 ç J o  e C n n t r s t n ?  n o  Jrrrtjito 
d a  A d n i n i s t r a ~ á o  P ú b l i c a  
3 .  I n t c r o s s a d o :  T r i b u n a l  d è  Ci.n:as d s  U n i ò o  
4 .  flrg2c d e  Or iyem:  T r i b u n n l  de C o n t a s  3s Uni50 
5 .  l7claiis1: K i n i s c i r o  I 'õu lü  A I f ü n s ~  F : z ~ r t i n s  4.1- r)! i v e i r a  
C .  R a p r e s ~ r i ~ a n L e  do l : i r , i c L > r i o  FúLi l ico :  Prí>;?s.:or F r s n c i c c c  d c  S s l : ~ s  
Mouráo B r a n c o  
7 .  Órgãc. a:... I n s ~ r u ~ t o :  c o r i , i j a B o  c ü n ; t i ( i u l d ?  p e l 4  Ordem de Srr,ii.;.; - GP 
nQ 2 7 ,  d e  09.08.91 
6 .  G z c i s E o :  ü T r i b u n a ;  p l e n ü ,  3 i 4 r i t +  d i s  ra-.6é: e i p o e t 8 <  p ~ l o  R e l a t : ~ ~ ,  
DECIDE: 

8 . 1 .  e F r ü \ r a r  .j P n L c p r o j s ~ o  .JE L . que dispõe o o b r e  n E r t 3 t u t o  
J u r í d i c o  e  t lüimas G z r a i s  de L i c i l d ç ã o e  Contrate3S no  4 m b i t s  & 
A d m i n i s t r ã < ã ü  Pú!!~l i c a ;  

6 .  2 . erisani n h á - l o ,  ó ~ í i ~ i l c  d ?  z o l a t ~ i r s q 6 0 ,  3: c e g u i n t ? s  
a u t o r i d a d e s :  

a )  P r c s i d ~ n t c  d a  R z p ú b l i c a ;  
b )  P r s s i d e r i e  dü C t r ~ a i a  d o s  D e p u t a d o s ;  
c )  P r ~ c i d s r . t r  d o  Sanoda F s d s r ~ l :  

8 . 3 .  a r q u i v a r  o  p r e s e n t e  p r o c e s s o .  
9 .  A t a  n Q  26 / 9 2  - P l c n A r i o  

1 0 .  D a t a  d ò  Ç i z s B o :  26 d e  junhü  d . ~  13132 

Pi?C,P.I)STII @E RIITEPFOJETO DE LEI 

D i s ~ s e  sntsre c eotetutc jurldico e 
n>ruus  gerais de licitagáo e cem- 
tr8ti.s nc. hmhito da AMnistro.;ácr 
~ ú b l  ica . 
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6 
SEÇÃO I 

DOS PRINC1PIOS 

Art. l~ EsU~ Lei Lns t t u í o e s t a t u t o jur i d co .jasí í 

licit3çõES e contratoE d~ qualquer natur~:~, inclusivE dG ge~tão, 

rertinent~~ a obr2s, Eef7iço!, compr33, 31ien5ç~eE, conce~z5es e 
lc.:o3';':'o== no ãmt.;.t,:, da AdJninistra,;~c. Fed.?r"l dire-ta e indireta, 
.,br.!!ngendo inclusivo? ;:'5 sut-s íd r es d s s empr",sas ç.úbli::as eí ê í 

~Gciedades d.E economi3 rnieta, a3 demeis ~ffipre~32 contro16dJs direta ou 
indiretament~ ~el~ Uniâo ~ as fundaçõ~a por el~ in~tituld5s ou 
mantidas. 

~-!'t.:!': 1'.5 obras , ~.:-:r'li;j'~'s, compr s s , !!li-ên~çôes, c·:-·r.c~~~cles 

e 1~caç5~5 da Adwinistr3ç§o, quando cor.trbt~das ~0m t~rceirvs, s~r~v 

ra€c"?ss3riar,.ent& J:,r!.?c.;dídéJ2 d.= Li c i t aç ê.o , re s z a Lv ad as e s hl~,~te~€s 

previet33 n8Eta lei. 
1-.rt. 3" A licit':hjã~, dt-Etirl~-E'f;' b e.?1~L"iQn9r 3 propcs t o mais 

van t a j os s ps rz a !,dmini,:;I;rc:ç~':', í? s e r á pro:":"'''.32da e julgadB em I?"tr~t.!l 

çcnforffiid~d~ com 03 ~rincipios b~sicGS da igu~ldade, d5 
imFa5~OBlidacta. da publjçid~de, da probid9de administrativa, da 
vincu13ç~o ao instrumento convoc~t~rio, do julg2m~nto cbjetlv.) & jós 
que lhe; s~o corro?)atos. 

S 10 t ved3do aos ago=nto?2 p~bliccs admitir, prever, 
incluir, ou tolerar, nos ~t0~ ct~ c0nvcc~ção, CI§U5Ul~~ ou condições 
que: 

I - cOmprvm~t~m, ,trinj~m ou .:, car~ter 

compe t t vo do p r oc e d i men t o li ..e t ór o rí í í 

11 - irr,pl?ç3rr a a p r , ..s n t aç ão d? ;:ot.açôe.=: qu:U,d,~ o 
objeto da licilSÇ§O foc d", natureza divislvel; 

lI! - e~tat~loç~m Fre!~c~nci1ls Ou di~tinçees em r2:~c d.!! 
naturalidade, d~ sede ou do dom~~ilio ~0E licit~ntes. 

S 20 Em lQuald,de de preços e obEo=r~ad~s ~ondiç6es de 
esp?cifiç'ção de deiem~~roho E de lualjd~de, de pr~=o de' entr~ga e 
de 9..!lranU" E'er6 a~seguro!l';;!I. 'I:.re.ie.r~rlcia aos . t".ros e ::er'/lçv5 
produe í dos p:,r emfor~~a bred!eire de c ap t a I nac one l . í í 

S]P A l1cit~çAo ~!v s6rA sigilusa. !ando pGbllcos, e 
8ce~~t·.·eill 15,:· pút.llcc, c.e et,:,! d,;, !eu proc,=dir...sntc., s e l vo qu sr.to 110 

cont.?úlj,:, d3~ prc'í='I)! tas, 8t~ la r~E~~c t i V3 3t.G"rtura. 
Art. 4" Tç.do5 quantos r>,rti.:ir:.0211\ :li? licit!lÇ30 pr':'!TJovida 

pel~s 6rg!o~ ou entid,d€s 11 qUE se refere o arlig~ lQ iest~ lei têm 
direito público eubjetivo ~ fiel ob2er~ãn~i~ io pertinente
proceditr.s-nt,:., nos t e rm..:.~ de s t a Lei. 

SEÇÃO 11 

DAS DEFlIIIÇÕES 

Art. 5 P Par.!! C·l!l fir,,, de:;t., lei, cc.r.eid'2ra-se: 
I - obra de engenhari~ - t~do tra~alho de engenhari, de que 

r~~ulte cri~ç~6, m0dific3~ãa 0U regt~uraç§o de tGn, çGblic~, medi~nte 
con~truç~o, ou quo? tenh.!! p~r re-5ultsdo qualquer tr~n!f~rmaç~0 do ~eiD 
ambiente natural. 

11 - se rv í çc de engenh;lri., - t.::.dü t r eba Ihc..j.; eilgenharia que 
n~o se aju5t3r ao C0~c8it0 ~efifiid0 11C lncifo 3~tericr e n§o S~ 
cc nr t t.ua s-m E€:rv:.rç,9 de cons uLtcr La ~'u ':·.;.r.g.~neres.í 

. IIJ - ou t r os s;=rvi.s·:·f. - demüs t í pc.s d.; t r abs Lho de que 
re!ult,= .:let.=rminarJú utili,ja,je cor.c re t s d.? ir.t",r'22se ~·:lr.a a 
Administr~'ião, 81~rn de out r ar , f3bric.!4j'5u, conse r to Lns t e Laç âo , 
m::.nt"9o?m, L.p.=r3 ij .3v , c.=,n~t?rv~iião, r epe raç ào fTlanJJt~rll;~~' d03 bens 
Jll6v~ii, t r enzpor t e , coreun í c aç ão , vi'Ji13ncia t:,.u t r at-a Lhos t cn í cc-sé 

prof Ls s í cna is: 
IV - compra - tDd~ aquislçao remunarads de l:ena 

f<:.rne,: irr.entc· de úm, e~' vez <:'U par.::elade..mente: 
V - alieÍl31;~o - t~..::j~ tran~r.;r~ncia j\? d0rn~rliv d€:- bens a 

terceiro!!: 
VI - e~eçuç!o ~ire-t~ - a que 'feit6 pele~ pr~prjD~ 6rg50s 

ou ent~dade2 da ~~i~ietraçãD: 

VII - execuç~o indireta - a que o frgão ou entidade contrata 
com t e rce í rc.s , sc.b ,~u!ll,=!uêr das !"?o;Juintes mod a Lidades r 

a) ",mpreitad, pc-r t=or.;çü o;Jlc,t.al - quando se cont r a t a a 
execuç~o 1~ ~bra GU do eervi~0, p~r çreçe cert0 e t~t~l; 

b) ,=mpr",i tada pc-r rr,;;,s':) un í tár o - quando 6e cont r at a 11í 

execuç!.: d, obra .:ou .j.:. eer-li·J.:' , I=·:.r ~·reç.:. ce r t o 01", unidades 
~eterminada5: 

128
128



7 - 
c )  t a r e f a  - quandr. se a j u s t a  in9ü4e-:t,ra p a r a  ~-?quen~:e 

t r a t a 1  h ~ s ,  p r  p r ã p  cert.2, c-r-m ou sem ff^rn+cinentc de ma t e r i a i s  , para  
a exeqcuijSí de ot.rac o u  de s a r v i ~ o ;  

V I  11 - p r o j e t c  c ~ m p l e t o  d.? er ,genhst ia  - a cc-njuntv dc.3 
c-larrtentoc e inf~:rnu~;bes i n d i r p e n e b v s i s  3 i n t s j r s l  defini.;ãa, 
v a l i t a t i v s  e quar,ti  t a t i v a ,  d81.o  atribui;.^ ~-écr~ic~:.s, a d m i n i s t r a t i v a s ,  
ecc.ri:.mic~s e f  i r ~ a r ~ c e i r c r  d ~ c  trat.alh.rss rtezeecárir.e h execuç3í. ei.mplèta 
da ckrs r,u servis;o, de acz,r.j.:* c.>m as IiGL7n35 ~ z r L i r , e n t ~ ? s  j a  AENT - 
hsoucia~;bü P r a ~ i l e i r s  de Hcrmas TBcnizas; 

IX - ccri t ratant-5 - 4 i .:rgSü cqu enti.3sde s i g r t a t B r i z  l a  
i r i s t r~ imer i t i  c ü n t r a t u a l ;  

X - c o r i t r a t s d c  - a F-ersc,a f l c l c a  a i  jur1d;~:a ~ i g n a t á r i a  de 
c o n t r a t c  r i n r í b  a A&niriietra~;àr, cc~nLrsLeiIQ? r ~ s p c ~ n ~ 6 v e l  p e l a  e:<s8zugdq; do 
e t - j e t o  c ü n t r a t a d , ~ ;  

XI - ZiminicLraçSo Fúbl iza  - s sdnir i i i t ra~; .5c~ c l i r e t ~  e 
i n d i r e t . 3  rUniSu, a t r e n g ~ n d ~ : ~ ,  i n s l u s i v ~ 2 ,  as t n t i d s d e z  cnrn 
pr.rs.;nalijad-: jur1diri.c de i t i r c i t c  privada' svt. c ü n t r o l e  .=i.:. p:.der 
p ú t ~ l i c ù  e os furtíilsç?%s pcar 6 1 ~  i r i s t i t i ~ í j a s  üu rinanti9ss; 

XII - Admifiistrcç;o - u J rg3o  ~u e n t i d a d e  stravss 4.2 Qual  a 
k d m i n i ~ t r a ~ ; S a  Pút-1  i ~ s  d e z ~ r n p e r ~ h ~  ci.ncrsc%m;nt.: as SUAS. ativid5dea. _.________.~~~~~~~~~..~...-*..-. .- .--.-. .- .---.-.----------------------- 
__.__-__________._.------.-..----------*--.-...------------------------ 

Cenuo mco do Senado Federal - Brasllia - DF 
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PROJETO DE LEI No 1.454, DE 1996 
(Do Sr. Paulo Paiin) 

- - r15 ~-~~:BTJA l-,5c1.3,;:Le:u :L,:, z i r t i . ~ ~ : ,  2:1 $ 1 ~ ~  L e i  ; ~ . ~ ~ I ~ ~ ,  ,3,3 2 1  ,175 

j ~1n1-m c l ~  1 9  7 , ~JLISZ 'I l-t?*~l-IlZllii5r1t ?L I:. artio311 2 7 i n c  i ~~2 

Y Y I ,  c13 CrBilati . t~.i i l ;~,r1 F,?,:lt~r31, i n s . t i % u i  n,:.r!-~~?~s p3r3 li- 
- c i t ~ ~ ~ ; ~ ~ ~ ~ ~  ;J C ~ : , ~ - L . S ,  ~1.3 A ~ A ~ i ~ i l í i ~ . t r . ~ ~ ; ~ ~ ~ : ~  Pfil:,1iqli?~ t 3  J q  S ~ U -  

t r a s  1:trovir:1&-~ci~sn . 

O CONGRESSO NACIONAL d w t a :  

Art.1" Odgo29&Lein08.66b,de21dejunhode1933, 
passa a vigorar com a seguinte re&$ío: 

"Art. 29. A documcntaçiío felativa Y reguhridade fiscal e 
trabalhista, conforme a caso consisW em: 

."......"UI""." L... "".....C ...... -... C..."" ...........o... L 
V - certid5o negativa da existência débitos para com os 

empregados ou exnipregados, decomutes de sentenças trabalhistas 
transitadas em juigmdo, expedida pelo W.or competente da Justita do 
Tra baiüo." 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua pubiimçiio. 
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Pretendemos com o presente projeto estabelecer a (;ondiaomnte de 
que o Estado só trausiicione com mpresjinos que cumpram a mais dcrmentar de suas 
obrigagões sociais, qual seja a de manter rei;iq?es justas de ír&aiho. 

Unia f o m  de se guautir o cumprimento desse dever tr 3 exighcia 
que propomos seja inseri& na Estamto das 1,icitsçks e Contntos Administrativos de modo a 
estimular o cumprimento de decisões judiciais reconhecedoras dos direitos dos trabdhadoreq 
o que certanxnte ocorreri em relqiio ao universo das empresas que v d e m  bens, realiam 
obras OU prestam s e M p s  a Acíministrar;ão Pública, direta e indiu~ta, n ~ s  diversas asferss JU 
União. 

Estas razões levam-nos i certeza de que contarmos com apoio dos 
ilustres pares para aprovação do projeto. 

S ~ U  das Sessões, enl:?. de j sria i r 0 19% 

a 8 ~ ~ ~ i ~ ~ ~ ç B ~  C I T A D A  A t d E X A B A  P E L A  
COORDENAÇ~G DE ESTUDOS LEG;SLATIVGS-CeCI " 

: 
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Art. 37. A admuilstra 
. . @o pública direta, indireta ou funhcional, de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legilidak impessoalidade, moralidide. publicidade e, também 
ao seguinte: 
.......___________*---.-.----.------.----------.-.---.------*--------------..--...- 

XICI - ressalvridos os casos especiEcados m legisla~?[~, as obras, servi- 
ços, compras e alienações ser30 contrabdos mediante processo de licibçilo 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente pernitir3 ris exigências 
de qualificaçao técnica e econômica indíspenshveis 9 garantia do cumprimen- 
to das obrigações. 

$ lP A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos deveri ter caráter ducativo, informativo ou de orkntcição 
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracteri- 
zem promoç3o pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

5 2Q A Mo-observância do disposto nos incisos II e III implicari a 
nulidade do ato e a puniçiio da autoridade responsjivel, nos termos da lei. 

$ 3Q As reclamações relativas a preshç30 de serviços públicos serao 
disciplinadas em lei. 

$ 49 Os atos de improbidade administrativa irnporhrilo a suspensiio 
dos direitos políticos, a perda da h ç 3 o  púbiica, a indisponibilidade dos bens 
e o ressarcimento ao erário, na f o m  e gradaç50 previstas em lei, sem prejuízo 
da ação penal cabível. 

5 5Q A lei estabeleceri os prazos de prescrição para ilicitos praticados 
por qualquer agente, servidor ou a o ,  que causem prejuízos ao erário, r e sd-  
vadas as respectivss ações de ressarcimento. 

5 sQ AS pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado pres- 
tadorz de seniços públicos responder30 pelos danos que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o res- 
ponsável nos casos de dolo ou culpa. .__.___._._._______..-.-------..--.-----.-..--.-.--------.------------------------- 
s--"---.--.-.--.--..-...-..--..-.--.-.-----------..----------.------------------------- 
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4 

LEI NQ 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
 
Fom as alteruções introduzulas pela Lei li. "8.883. de 08 de juuln) de fC)1).J /)0(' Oi) 06 í).J) 

Regulamenta O urt. 37, inciso ..\:\1. da Constituição 
Federal, instttui normas para licitações e contratos 
da Admillülraçlio Pública e dá outras providêncios 

-	 - . 

, 
CAPITULO 11 
Da Licitação 

SEÇÃO D 
Da Habilitação 

Art. 29. Adocumentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, consistirá em: 

prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadas
. tro Geralde Contribuintes (CGC); 

11	 provade inscrição nocadastro de contribuintes estadual ou municipal. se 
houver, relativo a domicílio ou sededo licitante, pertinente ao seu 1"3010 

de atividade e compatível como objetocontratual: 

11I	 provade regularidade paracoma Fazenda Federal, Estadual e Munici
paldo domicílio ou sededo licitante, ou outra equivalente, na forma da 
Lei; 

IV	 prova dI! regularidade relativa à Seguridade: Sacia! e ao Fundo de 
Garanua por TempodI! Serviço (F(i1~J, demonstrando sitmlrlio re
gular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

. _ _	 . 
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PROJETO DE LEI 
No 1.490, DE 1996 

(Do Sr. Eclsuii E,zeqriisl) 

- r,Q i-l,:,v.=~ r&ac,7ace 30s  i r ~ c i ç ~ ~ s  I1 z IV dct ~i - t i g~ : )  5 7  da L e i  
- - 5 . 13 11. (1, , J,3 2 ,=J-z j ~ l r ~ l - ~ ~ : .  1 9 $93 , .qile 'I r . 2 1 ~ ~ l l a r í 1 5 ~ 1 t 3  1-1 - 

... ar+,. 7 7 ,  in t - i ç l2  :.::<I, íla cJv-r~3. t i t i l i l ;a , :~  r s d ? ~ - a l ,  i i í s t i t u i  
... 

fiol-Tn.:tç pa1-a lic-ita8:&5s $5 clzl!í.tratus d ~ t  A.:hi i -~ie+,r :~~:sci  ~ f i  - 
lilica e $35 13lltras p r ~ ~ r i i l z i i ~ i a s "  . 
( P A P ~ ~ l S E - ~ ~  >I:! PF~IIJZT~:, !-)E L E I  4 . '1 , E,E <I 21: ) 

O Coiigesso Nitciviiàl decreta: 

'hrl. 1" . 0 s  incisüs I1 c VI dír art. 57 da Lei 11" S.666, de 21 de julho de 

1497, alterada ptla Lei no S.S-3, ds OS dc juiiho de 1994: psssaiii a vigorar com a szgiinte 

re&qZo: 

"Art. 57 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I1 - a prcsta\;So dc senliqíbs a seic-ni L ~ S ~ C U ~ X ~ C I S  de 'i,niirí contí~ii~a, quc 

dev5,írão ser iiiniaision:~das cü111 vistas ?L íbblen(;ãct 4;- pr;-tos c círndiqtit~, nuis vant.ají)sss para a 

adiiiiiiist~al;3o, liniitsda a d~i.aq8ib s 4S (quarc-iiia z vito nieses), d;-sdc que n.50 ~ilt~~~_iassí.~ii 2111 12 

(doze) ~iiesés ao p x í o d ~  de gi-st50 do sucessor. 
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TV - ao alugel dz zq~iipsiiiciitcls, ;i iitilizsq5o dz programas de inhniihticà 

e 3 contratac;.50 c l ~  plarií,s de saíicle, pdcndi' a 3uraçSo estender-se ~ l o  pr:m de at6 48 (quarenta 

e oito iiieses), desde que n50 iili~:~pz~sszin ziii 13 (doze) nic-szs CIC~ lxríodo c l i  gzst50 i10 su~c'ssor." 

Art. 2". Esta lci entra ini  vigor ira &teci ciz sua publicã~ão. 

Art. 3". Revogmi-se as dispc1sii;6zs e111 coiitrhrio. 

0 inciso I1 tc-iii iiluita impurt2iicisi no diz!-+dia da zxc-cuq5o üi-r;~mei~tílria, 

tima vez que rzgila grande- inasm clc- cilntr3tü: (i? fi~in,-cimentts ü1.1 dz \l':i~li<8~1 ciintíliua no 

decorrer du lr-i.rcrcício, ~=ilvelvciidv iiripoi-t2tncias siyificsriva~~ 1150 apenaz para ou a;ljiiil~cacáriua, 

mas t:~mbii~i p;irs a Aílii~ii-iis~raçãú Pública. 
-6-7 c Com a ni~v:t redacric~ 3;ids pc-1s Lei no S.h.1~1.14 ao Leriü JssLz iiiciso, caiu- 

se no ahsiudü cls pc-rnlitir a Lini síliiliiiistradcr, em final de inaildiilo, a ~~1c.uldrii1í- dí: cüntratar 

farnecimeilto Je aliiiiznCa(;Bo ou stivi<í~ cle liiiipc-za, pc7r e;:cii~plo, pari1 toda d pzríc~du dc 

niandsii, ds scu 5uccssclr e nlai-. 11111 anel, sprt~i.:iiiiada~i~intc~ dz msildato de qusm o suciclc-r. 

Qiiantc~ i~ inslus50 diir plaiiü.; ile saúde iio iil~iso IV, dzve-se ;rio L t i l  dz a 

impl.-tnta~ãu junto aos I~ci~sfisiitiic~s Ler uin cli~til, SFIII cí~nlâr os Lr~nstornils ds iventuais 

mudançnr, de r cclm ili,vil; cãcrlasl~~rnc-nioç, iriSdiccl5: ccisss de saúde, etc. Trats-sc, porkni, de uma 

faculdadlr- e i ~ . ? e ~  i i m ~  obrigs<5i1 a util iza~5i1 du prazo iilhximü previsto. 

Rctleva ainda ssliziltsr ~ L I L  3 b1.P. no 1 .OS 1/95, ptlo seu art. I", acrescentou 

o 8 4" ao art. 57 coiii a szguinle ri-,ida<?it>: "Eiii csrktc-r eirzzpsioiial, dc-vidaiiizntz justificado 

mediante riutorizaçáü da a~i t i~r i~hde ziiperior: u pr:azíb dz qiiz tr.~ta fi inziso 11 do c,-,Flrf clí-ste sitiga 

poderá ser p romjg~~ l í~  cin a t i  doze nizszu". 

Trata-sz, s iiussc~ ver, c l i  piorar na disposic;iio legal o ilu2 já zr;l ruim, 

permitindo mais iim ano algm dos cinco, :iiiipIianclo pars seis anos r-i possihiliLtdi dc coiitratos 

dessa natureza, o que SU~VTI-LS, Llrastic;~~lientz, o priiizípio licircitSricr, si~brztudo numa zcononiia 

qiie., stuslnienlí-, tcni apreslr-ntsdo varia(;i;í-s ne~ativas ini przqos ilz certos insumos c serviços, 
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Sala h Sessões, em f de rjZ-C/ 

Deputado EDSO$EZEQUEL 

" L E G I S L A Ç Ã O  CITADA ANEXADA PELA 
COORDE~~AÇÃO DE ESNDOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

LEI NQ 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Rcplmcintn o an. 37, inciso XTI, h C m s i i / u i i  Federal, 
institui normas para licitacás z contrntos da 

Ailministrqiic, Pública e ~ u t ~ x s  pro~lid~ncins. 

CAPITUU) 111 
DOS CONTRATOS 

S E ~ O  I 
DISPOSIÇ~ES PP&L IAIINA RES 

. - _ _ . . _ . . I * - . - L - . . - - . - . - - - - - - - - - - - - - - - -  

At. 57. A dura@ dos contralos regidos por esta Lei f i d  odstrih ò 
vigência dos r c s ' d i v o s  médilm orçament;írios, exccto quruito nos relati- 
vos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas m e m  esta&- 
lecidas no Plano Plurianwl, os quais poder30 ser prorrogados se houver 
interesse da Administra<ic;áo e desde que isso tenha sido previsto no ato 
convocatóno; 

I1 - i prestaqáo de seMços a serem execuhdos de forma continua, que 
deverão ler a s w  dura@o dimensionach com vistas à obtenção de preços e 
mncüções mais vanhjcms para n Adminictrqão, limitada a durqiio a ses- 
senta meses; (Rr?(iq& ~~7 pela L.& nQ 6.S83, & 08.06.94) 

I11 - (vnAo0) 
IV - ao aluguel de equipamentos e 5 utiihq5o de programas de infor- 

mália, p~dcndo a duroqiio estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e 
oito) meses a@ o início da vigência do contrato. 

O 1°. Os prazos de início de etapas de execuqlo, de conclusõo e de 
entrega admitem prorrogagáo, mantid'as as demais clAusulas do contrato e 
assegurada a manutcnç5o de seu equilíbrio emn3mico-financciro, desde 
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4 
que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em proces
so: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
11 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à von

tade das partes que altere fundamentalmente as condições de execução do 
contrato; 

lU - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 
ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclu
sive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedi
mento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções 
legais aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2°. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e pre
viamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

§ 3°. É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. 
.. ... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ..
 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. '" ..
 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. O81, DE 28 DE JULHO DE 1995:. 

Acresce parãgrafo ao art. 57 da Lei 0° 8.666, de 21 dl 
junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI 
da Constituiçlo Federal, institui normas para licitaç!o c 
contratos, da Admínístração Pl1blica e dá outra. 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso daatribuição que lhe confere o art. 62 d 
Constituição, adota a seguinte MedidaProvisória,com força de lei: 

Art. l° O art. 57 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar acrescido do
 
4°, com a seguinte redaçIo:
 

., 4° Em caráter excepcional, devid3meote justificado e mediante autorização 
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso fi do caput deste artigo poderá ser prorroga 
ematé doze meses. li 

Art.? Esta MedidaProvisóriaentra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 8 de j u 1h o de 1995; 1740 daIndependência e 1()70 daRept1blica. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Clóvis de Barros Carvalho 

Cláudia Costin 
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Acresce parjlgrafo ao art. 57 da Lei no 8.ó66, de 21 
junho de 1993, que regui8menta o art. 3 7, inciso ,XX, 
Constmiiç.30 Federal, . . institui nomas para licitaçãc 
contratos da A- Pública.- e db. out 
providências. 

8 PRESIDENTE DA REPÚ'BLJC& no uso da ;rtn'buiçh que Ihe confire o art. 62 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. l0 O art. 57 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar acrescido c 
4", com a seguinte redação: 

"5 4O Em caráter excepcionai, devidamente justi6icado e mediante autorização 
autoridade superior, o prazo de que trata o iuciso ií do caput deste artigo poderá ser pron-08; 
an até doze meses." 

Art. T Ficam convalidados os atos praticatios com base na Medida Provisória no 1.2 
de .14 de diwrnrhrn de 1995; 

Art. 3" Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaqh. 

Brasilia, 12 de j ane i ro de 1996,175" da Independência e 108" da Repiiblica 

FERNANDO -QUE CARDOSO 
Luíz Carlos Bresser Pereira 
Clóvis de Barros Carvalho 

Centro Gráfico do Sanado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI No 1.491, DE 1996 

(Do Sr. Edsoii Ezequiel) 

Acresctsilta parágra£o úrlic<i, ao ar.tigo 65) Lei 112 $ , r < c < r ~ ,  

de 21 de junlio 42 15193, qi.11~ "r~~y-ilariieiit~ (-i a r t .  3 7 ,  i n  - - ciso :-::.:I , da Co~istituit:ati~ ~?edersl, iiístf t u i  ii1i,i1nau para 
.., .., l i c i t s g ~ z i  e contratoa da El~llniiriistra~:z~c~ ~ f i h l i c a  e dá ~ í u  - 

t r a s  providsncias " . 

C )  Cítrigresso Naciírnal decreta: 

Arl. 1' . Acrescznte-se a.o srt. íSg da Lei n" S.666, dz 3 1 de junlio de 1993, 

alterada pzla Lei no 33.583, i l ~  íiS Jc. jiinlio iic 1994, i r  scguintz piirr-íg:tfo único: 

"Art. 69 . .......................................................... 

Parigâfo (lnicu . 0 contrrlradu responderi pcli~s obrig~qjes constailtes do 

caput deste artigo diira~nte cinco anos, 1í ~mriir da ctceil~$io tlir objeto dia C011lT3t0, 110s tcrn1O.s 

previstos no 4rl. 1.345 do Código Civil, ou nos casos 1150 ci~hertos ou que n50 se enquailreni 

nestes Lcrnlas, responderi pelo pram prevista eni ediiril, desde qric n.50 superior a cinco anos." 

Art. 2" . Esh lei c~iit-a zni vigor lia data de sua piiblicag9o. 

Art. 3" . Revogriiii-sz :s disposi~aes zni contririo. 
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A presente proposiqso, cciiii fulcri-, no 3rt. 1.245 ilo C3dig0 Civil, \lisa 

apcrfeiqoar s lei, qiie n5o estabeleci- prazíi so cotiir:itsdt3 para corrigir eventuais vícios, defeitos 

ou incon.eq6es nii íilijzto d í ~  coiitrtlto. 

O cirt. 1.245 CIO Chdigí~ Civil prcceitiia: ''I..Jds cí~nlratcis de eiiipreitada de 

ejificios oii oiitras c7i1iistmq3es cvnsiderivsis, o eiiiprc-iteii-o 35 iiisizriais c zrecuq9o rcsponderrí, 

diirantè 5 (:cinco) anos, pela wli\.lc-2 s si-g1ii.anq.s díl irabalho, assiiii cn.1 raz5í1 dos nistcrisis, cdnio 

do soli~, ei;ccto, q ~ i a n t ~  ;Z este, SC' riao u acliniiíli~ finne, p1-cv~11ii1 ?in teiiipíi u dono da obra." 

Outrossini; prctendzii1~1s, ci~m a parte final deslc parhg~siir íinicíl, e;Lcnder 

para corrigir eventuais vícios, derè'itvs 011 incoii.ei;dzs no í,bjetí~ cí~ninlto. 
' _  . * -  

- .  * . *  + 

Sala das ScssJss, cni ?de f i c V  de 1996. 

Deputado EDSON EZEQUIEL 

u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç A ~  CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇ~O DE ESTUDOS LEGISLATNOSCeDI " 

LEI NP 3.071, DE 1P DE JANEIRO DE 1916 (*) 

Código Civil. 

. . . . . _ _ . . I _ _ _ _ _ _ _ . _ ~ - . ~ ~ ~ ~ . ~ ~ ~ . . . . . ~ * ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ - . ~ . . ~ ~ ~ - ~ - - - . - - - . - - . . - - . . . . - - - - - - - - - - - - - - - . - - . -  

TITULO V 
DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATOS 
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Seção III 
Da Empreitada 

Art. 1.245. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras coiistruqdes consi- 
deriíveis, o empreiteiro de materiais c esecuqão respondera, durante 5 (cinco) anos, pe- 
la solidez e seguranca do trabalho, assim em raz.50 dos materiais, como do solo. esce- 
to, quanto a este, se, não o achando firme, preveniu em tempo o dono da ohra. 

Art. 1.246. O arquiteto, ou construtor, que, por empreitada, se incumbir de ese- 
cutar uma obra segundo plano aceito por quem a eiiconienda, não terá direito a exigir 
acréscimo no preço, ainda que o dos salirios, ou o do material, encareça, nem ainda 
que se altere ou aumente, em relaq3o B planta, a obra ajustada, salvo se se aumentou, 
ou alterou, por instruqões escritas do outro contratante c. exibidas pelo empreiteiro. 

Vidè drt. 233 do CGdigo Con~crci~l. 

Art. 1.247. O dono da obra que, fora dos casos estabelecidos nos ns. 111, IV e V 
do art.. 1.229, rescindir o contrato, apesar de comecada sua execuç3i0, indenizará o em- 
preiteiro das despesas e do trabalho feito, assim como dos lucros que este poderia ter, 
se concluísse a obra. 

,..-.~-~-_----~------.---.----~~-.-----~----------------.----*---------.-----.------------.-.- . .--. ._-____--------------------------------------------------------------------------.-----. .  

L?. "LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESNDOS LEGISLATWOS-CeDI " .í 

LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
(Com as alteraçbes introduzidas p c h  Lei n. O .S.W, tie OS de jzrnho de 1994 - DOU 09!06/9#) 

Regular~enta o art. 37, inciso .X-V, da Co»tstitt~ição 
Federal, institui normas para licitaçõesr contratos 
da Adinir~istração Pública r dá orrtras pro~*idZr~cias 

o PRESIDENTE DA REP~BLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a sepinte &i: 

141
141

http:�-.................�.�...����...�������
http:�...��..�����


4 
, 

CAPITULO m 
Dos Contratos 

SEÇÃO IV 
Da Execução dós Contratos 

Art. 69. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substi
tuir, àssuasexpensas, nototalouemparte, oobjeto do contrato emqueseverifica
remvícios, defeitos ouincorreções resultantes daexecução oudemateriais empregados. 

Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administra
ção ou aterceiros, decorrentres desuaculpa ou dolo naexecução do contrato, não 
excluindo essa responsabilidade a fiscalização ouo acompanhamento pelo órgão inte
ressado. 

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes daexecução docontrato. 

..... 
.•.••.••..•.•.•....•..•... - _ _....•...•.•..•.......
 ~ 

.. 
. 

Centro GrAfica do Senado Federal - Brasnia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI No 1.492, DE 1996 
(Do Sr. Edsaii Ezequiel) 

)35 l-iova redacs13 33s p s r z g r a f  ,:ls 21;' e 35-  d,:, sr.l;igcl 33 ,da 

L e i  11': 2 . 6 6 6  , da 21 dr3 ji-lnhh d,,: -1 $132, <qi-i.? "r l , :~i~lam,zl- l ts  
- o srt. 37, i l i c i sc ,  :.::-:I, d a  C l ~ i í s % i t u i ~ : a ~ ~  Fe4:lei-sl, ilísti - 

* 
t u i  r~tlrizias p a r a  1 i c i t a ~ : r ~ ~ ~ a  e c ~ ~ r ~ t r s t ~ : . a  11s 3; lminis t ra  - 
~ ã o  ~6l-llica 5 d á  o u t r a s  p r c t v i d ~ r ~ c i a s "  . 

O Congresso Naciuiial Jzci-da: 

Ar[. 1" . Os $8 3" 5 3" do ar[. 39" da Lei no S.556, Je 21 de junho dc 1-93, 

altcrads pela Lci nG S.SS2, de OS de junlio de 1-94, pz~ls~3111 9 vigiir~i- 20111 3 si.gui11te redflq.50: 

"Art. 32 .......................................................... 

$ 1 "  ................................................................ 

Ç 3" . 0 certificado de registrcr cachstrsl s que se rerere o $ 1" do ai?. 36 

eniitido p ~ l o  (irgãcr ou eiiiidade liciianle, siilistitiii üs docuiiiziiios enirt~iersdos nos arts. 3S c 30, 

esclusivz aquele.; quc tisi;liii os incisos I11 e IV do art. 30, íhrigads a parle s declarar, sob ss 

penalidades cabíveis, s siipsnleni2ncia de fa+ in~peílitivo ;la Iiiibiliiaq5c7, e a qrí-szntar o restante 

da docunientai;.ão previski nos a*, 30 2 3 1 desta Lei. 
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Ç 3" . Pi~dcr5 is~almc?~ltc; v' czrtificailo dc' tcgislro cadastra1 cníitido por 

outro 6rgSú entiJsJ2 pública, substit~iir CIS ducunicntos e nas nxsmas concliç&s do p u i ~ d f o  

anterior: ilcsdi- qiic prcvistd nii cilital e o registro iznl~tl sido Ceito em obedieiícia :to dispasto 

nesta Lei". 

Art. 3' . Esls lei c ~ i i ~ a  srri vigor 113 data de si19 public3çáo. 

Art. 3" . Rzvogsni-se ris dispsiqi7es cni cimtrário. 

0 prcstiitc- pri,jao vis3 ddi'rnai~r clareza ao t e m  cí iliriiíiir díiviílss ilz 

inter[?rctár;.2o dos mcncii~iiaílos psrigafos. 

A redsr;.5i, prupusis bilszri (lar. iiíaii~r zlarc-a 3 duis ponlos: primeiro, o 

órg9o ou c-ntidadz piiblizs k obrigado irt azzitar cci?ilicado dz rcgislro zsdsstral por 212 niesriict 

fornecidia, independenteiiie~itc de cí~~islar no zdilal; sc-zundd, poderi rzr aceito o míísiiic~ tipo de 

cc?rtifízáilci expeclidd por oiiti-u Crgiio ou eiiiidridc 1?ública, d ~ s d z  q11z prc'visi~ nU cdital. 

Estc é , fura de dúvida, CB prophsi to da Lei (i~teiz.s legis). 

Deputado EDSON EZEQUIEL 

" L E G I S L A Ç Ã O  C I T A D A  A N E X A D A  P E L A  
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

LEI NQ 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Reprlammn o art. 37, im-isu ,ll% Lia Cunstitui~~1'0 Fcrieral, 
institui nonnnspm.r licita<&s e conlrntos da 

Aiimim'str~t~ão Pública ri cIÚ c?~c!rmpri>i~iri&iias. 
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Art. 32. Os dwunienlos necessários h hahilitaç5o poderá~ ser apcsen- 
Lados em original por qualquer processo de c6pia autenticada por ari5rio 
competente ou por seividor da AdministnçAo, ou publicaqáo eni órgão dn 
imprensa oficial. ( ' R ~ c i ~ a ~ t i ~ c  &LI pcltz Lsi n* SSS3, cit. OS.06. !U) 

5 lC. A ilwumenh@o de que trahni os a&. 25 a 31 desta Lei poderi 
ser dispenssdq no lodo ou em parte, nos L ~ O S  de convite, concurso, fxne- 
cimento de bens para pronta entrega e leilão. 

$ 0 certificsdo de regislro adaslral a que se refere o 9 1" do art. 36 
substitui os docuiiienlos eniinier~dos nos rirts. 28 e 29. escliisive aqueles de 
que tratam os incisos I11 e 11' do ari. 29. obrigada a parte u declarar, sob 
' as penalidades cabíveis, a siiperveniência de r310 inipeditivo da habililaq50, 
e s apresenhr 0 restaiite da docunien1ac;án prevista nos arts. 30 e 31 desta 
Lei. 

i$ 3". A documenla<;áo referida nesle nriigo poderá ser substituída por 
registra cadastra1 eniilido por 6rgáo OU entidade publica, desde que prmlis- 
to no edihl e o registro tenhn sido feito eni obedi2ncia ao disposto nesta 
Lei. 

S P. As ernpress estrangeiras que n3o funcionem no Pak, tanto qusn- 
to possível atenderáo, nas lici1ac;iies internacionais, k csig&nci.% dos pnrá- 
grafos anteriores medialite docuiiieiilos cquivalcntes, íiutenticados pelos 
respectivos coiisulados e traduzidos por trsdiilsr juranieiihda, devendo ler 
represenhc;ão legal no Bnsil com pdercs expressos para receher citsq5o e 
responder administrativa ou judicialmente. 

$5"  N5o se esigir5, para s habililago de que trato este artigo, prévio 
recolhiniento de taas ou emolunienbs, salvo os referentes a fomeciniento 
do edihl, quando solicitado, com os seus elemenlos constitutkos, liniitados 
ao valor do custo efetivo de reproduqio p5Tra da documentaç5o forneci- 
da  

$ tii). O dispslo no 5 J@ deste ariigo, no $ l0 do ari. 33 e no do nrt. 
55 não se aplica As licihq6es CSlernacionais para n uquisiçio de bens e ser- 
viços cujo pagamento seja feito com o produto de financiamento concedi- 
do por organisnio Linanceiro internacional de que o Brasil faça parte, ou 
por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de contrataçiio com 
empresa estrangeira, para a mnipm de equipamentos fabrimdos e entre- 
gues no exterior, desde que para este caso tenha havido pr6via nutoriznç50 
do Chefe ilo Poder Esecutivo, nem nos casos de syuisiqão de bens e seni- 
ços realizada por unidades ndministrativas coni sede no es-enor. 
.*.-..--.-.--.-....--....-~..---------.-...--.-~-.-.-------.------.--. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Br3síli3 - DF 
OS. 96IOóOSS 
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(i4pEi.JE.E-SE >&j- - F.I:I:IJETCI . -. . .. IjE L E I  Til2 4 . 115 1, DE 1333) 

,.:&tP-. -l.",:_.Cli:ari: -. . . . - '19. . -... da ,.- --. L.. nz S.666; dc; - . 2 . l:,dc -. ~ . .ljuiili~dq~l;C,93~,:~lteraJa~ A‘Z., v .. pêls Lei 
.I - 1  +.L 

0 1771.. 

6 r .n .. 3. h>.->; 6 1 ~  OS .de r -  j u~diü~.de --.- c 1  i )~$, , -~~pg~s~ 3 zyig+-! ~ ~ ~ ~ i g ~ ~ ~ ~ ~ ~ f i t ~ ~ ~ @ ~ q $ c ? :  
L. 

yArt.i c 1  9" I -... :Os- .:L-+ bens c..Q- r i-ii+~~eis. ...- - é ,im3vcisj,$s:, -!.. . A j , , , i i i i s , .  . + C  . - LL...--iZ7 Rí~blica, .:Lle cuja 
?qi~isi<iicl d e r i v ~ & : ~ e , ~ ~ ) r ~ ~ ~ i ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ~ ~ ~ ~ j ~ ~ ~ i l ~ c  - %  . iois: - - .  ü i ~ ~ ~ ~ ; ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i p ~ i p 3 ~ ~ n ~ ~ ~ ~ t ~ ~ ~ p ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ e r  . . 

aliznadq p o r .  aiods sutand+l: ~ i ~ ~ i ~ . i p i ~ ~ i c ; ~ i ~ ~ ~ s ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ p ~ s ~ ~ ~ a ~ : "  

o A . p~p">iqâusni . c a w .  vis? j irini ....... i r , . d . ~ ~ ~ j ~ $ ~ ~ p ~ $ ~ $ n t ~ $ + ~ ~ ~ ~ $ ~ p ~ $ ~ ~ $ ~ ~ ~ r $  ,. .. a 

:aplica<;.%. da prgscnts,. lei, ,,qulue nq . .c?*, przse.n,t~;, - . ,__ spspq Ld~5b~!~s~~j~:Qyei~,; 
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2 
oùiror bens siijs aquisi$io tc-ni-13 i~rigzi~i, i~wlnientz, c111 pr~ciídirne~~tüs judiciai'; 2 i113i173~ i-111 

Deputado EDSON EZEQUIEL 

"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
C O O R D E ~ U ~ O  DE ESTUDOS L E G I S U ~ s ~ o D I  " 

LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
(CL?rn LI: <I / IC~J<SCZ inlri.ivzli./~~ F"/J Ldi n. 3.SS.;. ds d s  ii2 junho iic. 1:i.j.l- [*--'LI O9/JQ:J.l) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
F a ~ o  d e r  que o Congresso Naaond dtcreta e eu çãnciow 3 seguinte Lei: 

CAPITULO I 
Das Disposi-s Gerais 

SEÇÃO Vi 
Das AlieMç&B 

......-...---.--...-..-.----.-.....~.-...~~....__.____.._.________.~..~.~.~... 
Art 18. Na concorrência para 3 v d  de bens im6veis, a Eiçe de habilítaç5o hitar- 
se-á i comprovação do recolhimento de quti3 correspondente 3 5?ó (cinco por. 
~ent0) & 3-0. 

A r t  19. Os bais imóveis da A- PiibPca, aija aquisiçáo haja deriudo de 
procedimmtosjudiaais de da* em pagamato, poderão ser a l i d o s  por s o  da 
autoiidade awpdade, obsavdu as seguintes regras: 

I aval- dos bens dienáveis; 

I// a d ~ d o  do pm-edimentt> licit~tbrio, sob 9 mc&liduk dr. cGI1iOi'- 
réncia ou leilão. 

Centro do Senado Federal - Brasflia - DF 
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PROJETO DE'LEI No 1.494, DE 1996 
(Do Sr. Edson Ezequiel) 

a - a Da n~s~va  rt;-ds,acl a12 p a r a g r a f r l  5 ?  di s r t i g , ~ ~  2 3  j c z  L e i  i í ~ ?  Z.6(flG, 

de  31 i.ln ,juiilio de 1.993 ,  .qu~~"regulái i is i í ta  i1 a r t i g o  5 7 ,  ' ilir i 5 0  
- Y Y I ,  $13 C ~ ~ ~ i s t i t ~ ~ i ~ ~ i ~  F e d ~ ? ~ - s l ,  i i i ~ t i t ~ ~ ~ i - ~ - ~ ~ : ~ r f i l ~ , s  p31-:L l i c i t z ~ ~ : , e s  

a 1 A 6 c u n t r s t r l ' 5  da P u l ~ l i c a  \-j- ,Ia c8i!tras pr i~vi i lkf i<i i?T.  

(ApEI.jsE-sE PRi:) JETÜ DE L E I  Id? 4. .16 1 , DE 19-31 

O Coiigzsso Nacional dccreta: 
, . . .%,, 

hrl. l0 . 0 $ 5" do art. 32" da Lei no S.666, de 2 1 de junho clc 1993, allerada 

pela Lei no S.SS3, de OS dz juiihc, clc 1994, passa 3 vigorar coiii a seguinte rcda2.50: 

"Art. 22" .......................................................... 

$ 5" . Lei130 2 a iiiodslidsdz de licitaí:?ií) cntrc qiiaisqiier interessados p3ra 

venda de L'eiis imóveis iiiscrvíveis para a Ariiiiinislra$5íb ou produlos leg~lniente apreendidos, o11 

para a aliensi;so de bens inidveis prevista no arl. 19, r1 quciii oicrcciir O niaior 1:lnce. igual ou 

superior 30 d9 ~vaIiaq5o." 

Art. 2" . Esbs lzi eiilrs cni vigor na data de siia publicaq.90. 

Art. 3" . Rèvicgaiii-sz as d i s ~ ~ s i ~ 3 c s  eni contrririo. 
I 
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A rzdq2ío 3tu.?i do i. 5" do 'art. 21  da Li-i S.b6tj, de 31 dz junho dc 1933, C a 

seguinte: "Lziliío L; a mo&-tlidaile de 1icitac;iío entre qiiaisquór intcrcssados para vcn& de bens 

mírvc-is inscrvívzis pua s ~di i i i i i i~~mi ;~o  OU CIi' produlos lcgsliiiziitz aprèciididos ou pznl~or~~dos, 

oii para ii alienaq5i1 de bens imóv6is prcvisk nu si-i. 1'1, s quem ofcreczr o maior lance, igiisl oil 

supsrior ao da avaliação." 

A espress.5~1 "oii penliilradus" (grifads) conduz 9 erro judiciirio, vez que 

eni liip3tesí: i i lginis  n ,4diiiiiiiscraqdo yvdzris slieiiar beiis ~xnhor;?dos. (3 bzni ptn1ii)r:tdo 2 

aqi~ele spresndiclo em prvccssc~ ,-/e ~xzcuqZci, por :1iu ilci Esbs30-Surisdi~Ro, para garantia 3s 

satisfaq5i1 ili~ dii-zii~ i l i ~  devedi~r iniinidi~ Jc- lítiilo esecutivc?. 

A nova rsdaq?iu, riipriiiiindu a exprcçs:?cr "oii pcnlísrsdos", visa spsrieiqosr 

a lei. 

Deputado EDSON EZEQUIEL 

" L E G I S L A Ç Ã O  CITADA ANEXADA P E L A  
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAIVOS-CeDI " 

LEI NQ 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regui- o m. 37, inciso XXi, da Constilw~Jo Ft'dztttl, 
instinunu no- pm7 Jicirnç& e conirotos dn 

Aiimi~~~str~ác> Pública e dtS outros provi~f2ncinr. 
...................................................... 

CAP~TULO I 
DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 

Art. 19. Os bens imóveis da Admhistras5o Pública, cuja aquisiç30 haja 
derivado de procedimentos judiciais ou de daçáo em pagamento, poderão 
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ser alienados por ato da autoridade competente, obseivadas as segiiintes 
regras: 

I -' avaliaqáo dos bens alienáveis; 
I1 - comprova@o da necessidade ou utilidade da alienação; 
I11 - adoqáo do procedimento licitatóno, sob a modalidade de concor- 

rrncia ou Ieiltío. (Rr'h'1~i~> &n no inciso III pcid Lei n p  S.SS2, cicr OS. 06.09 
--. .................................................................. 

Art. 22. São modalidades de licitação: 
I - concorrência; 
I1 - tomada de preços; 
111 - convite; 
IV - concurso; 
V - Ieiláo. 
$1". Cancorrência é a modalidade de licitacão entre quaisquer interes- 

sados que, na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os 
requisitos mínimos de quslificaq5o exigidos no edita1 para esecuçiio de seu 
objeto. 

& 25 Tomada de preços é a modalidade de Licilncáo entre interessados 
dmridamcnte cadastrados ou que atenderem a to& as condições exigidas 
para cachstrsmento ate o terceiro dia anterior à &L3 do recebimento das 
propostas, obsewada a necessiíria quaiificaçáo. 

9 3°. Convite é 3 modalidade dc licit=içáo entre interessados do ramo 
pertincute ao seu objeto, cadastrados ou n50, escolhidos e comidados em 
número niinimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual ~fu;ar& em 
local apropriado, c6pia do inslrumenlo convocat6rio e o esteiiderá aos 
demais cadastrados na especialidade que manifestarem seu 
interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresen- 
tação das propostas. 

5 4Q. Concurso é 3 modalidade de licih@o entre quaisquer interessados 
para escolha de trabalho técnico, científico ou srtkiico, niediante a inslitui- 
ç5o de prêmios ou remunenção aos vencedores, coníorme cntenos cons- 
tantes de edit31 publicado na imprensa oficial com antecedência mínima de 
45 (quarenta e cinco) dias. 

S 50. Leilão é modalidade de licitação enlre quaisquer i n t e r a d o s  p s n  
a venda de bens n13veiç inserv~eis para a Aciministraçiio ou de produtos 
legalmente apreendidos ou penhorados, ou para a alienaçio de hens imó- 
veis prevista no art. 19,3 quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao 
valor da avaliaç30. (Xcdqüo dado p i a  Lei n* S. $83, ;ir7 OS.Ob. 04) 
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9 6". Na hipótese do S 3C deste artigo, eliislindo na praça mais de três 
possíveis interessados, -3 cada novo convite redhado para objelo idêntico 
ou assemelhado é obngatcírio o convite a, no mínimo, mais um interessado, 
enquanto existirem cadastrados 1.150 convidados nas ultimas iicihçóes. 
(Rcdq~io  'i& pJd Lci nQ S.SS3, d d  OS.06.94) 

$ 7". Quando, por limitaqóes do merado ou manifesto desinteresse dos 
convidados, for impossível a obtenç5o do número mínimo de licitantes exi- 
gidos no $ 3" deste artigo, essas circunslincias dever50 ser devidamente 
justificadas no processo, sob pena de repeiis-50 do convite. 

5 SQ. É vedada 3 criaq-50 de outras mojtilidades de iiciiaq5o ou a combi- 
naçáo das referidas neste artigo. 

3 ?O. Na hipótese do 8 deste artigo, a Administraqio sonienle poderá 
esi&r do Licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 
31, que comprovem 1iabilitac;áo compatível com o objelo da licihçb, nos 
termos do ediíai. (Pdgr~$o m~escc)ntJJo p c i ~  Lei n" S. SS..., dc) OS. O& 04) 
-"""""""""'....-......------*.-.....~....*.....-~~.~..-~..... 

Cuiuo- -c0 do Senado Fedaal . - Brastlia : - .DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
No 1.495, DE 1996 

(Do Sr. Edsoil Ezeqi-liel) 

A - A A 

Da n , v a  i-t?tj31;ace al:,s il-lr:i~c~ù' 1 2 11 ldc, paragi-afl:, 1 3  13 312 p 3 r 3  - 
g r a f c ,  7 1  dt3 a r t i g v  30 da L e i  li? E . 6 6 4 ,  d e  2 1  d e  juiili,:t %e 

199; , qut? " i -egi . i la r i~~tnt .  I:I a i-t  i g r  57 , iii,: i s u  X Y I  , Ct2iis.t i t u i  - - - 
cau Fl,~-l,ral,  i r ! s . t i . t u i  iirti:iii;~s pas:a l i c i t a ~ ; i ~ i - , ;  15 ~:r#riti-atí,s. Ja 

A 

Admin ic t i . aca i ,  ~ 6 b l i l : a  c I$? ?,2uti.z-. pyc1vid(;ilc,i3S". 

( A ~ E I \ J ~ E - E . E  PRIII JETIII IiE L E I  IJQ 4 . 1 6  1 , DE 1 9 3  5 1 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I" . 0 s  iticisos I e I1 do $ 1' e ú S. 7" do art. 30 Ja Liii S.666, de 21 de 

juiiliu de 1-33, alterada pslii Lei S.SS2, Jz OS de juiilio de 19514, passaiii a vigorar coiil a çíiguintc 

redação: 

"Art. 30° .......................................................... 

......................................................... $ 1 - 
I1 - quanto i caplizitaG.5o ticnico operaciontil: coniprov.~q.?o do licilantr: 

de ter zreciirado; iiii s~111at5no de 3ti 3 (1~2s') conlTatos, quxilittrltivus de iio niíniiiio 30 ?,h (trinta 

por cento) &~quzlcís previstos na niensuraq,?ii e ercliisivsniznte nas pprircelas de ~ilaior relcv5ncia 

l6cnic.a CIU Je  valor ~i~m'ficativo, do iibjzto da licit3qS0, L' 3 50% (cinqiieiila czato) das 

rela~6cís q w n t i t ~ t i v ~ s / p r c  glcbbal dzstas, allniitida a solna de contratos." 
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2 

tj 7" - :4 c~ii ipri~~a(; .ãi~ da capacidade ticnico-opersciona1 será 

dispc~isacia iias lisitaqbes cujo valicr cstiniadii ror iiiferior a 5ofi/h (cinqueiila pibr ceiito) do valor 

est:~bèlecido 11s alínea "h", do iiicisic I do ãri. 23 desta Lzi." 

Art. 3" . Estrl lei entra em vigor na data dz sua piiblicaq5o. 

Art. 3" . Revogam-sé ss dispsiq9es e111 co1itriiria. 

. a .  iiijispensdv;-l iiianll?r nsç c-:<ig;-ncias liciiritt~i-ias, ~ i . i ~ r i ~ I i ~  fitr u casa, a 

comprovsç5~1 dc èsperiènci3 prévi3 das èmpi.ès:is iiiterèss:icl:is, d t  sua csptr~~ilat$tü ticnico- 

op-aciuiial, o quz ii5il se pocii: ci~iifundir zorn'a iiiecnla i:<peri?ncia dz reu yèssi~al t2s.nic.o. 

Deve-se 2':igir da r-iiipresa 1 icilaniz cayscid.-ljt a~1i-iiinisli'alic.a z estniliii-s up~racii~nal cií~iiipai-ível 

com a íthra ou scrviqo a szr zx~'ci~tãJo. 

Profjrsi,:li-iais liabilitsdos pi~d?ni :c-r centratados jt ocasi5c1 por êmprssas 

sem qiialqiizr tradiq5ic: peniiitiii~ic~ a sveiiturzii'üs tiii~iiil~usr~ni o proci-ssc~ lic'iisi.t6rio c 51 pr~pi-ia 

esccuç9o dos contrato;, ci~jos z?:zniplos cst5i1 sií, niiiiièriisoi. 5 d? cib~iliéciiilsnta geral. 

Cl 1;. 7" dh as enlprcsss iiliciantes: ou scni tr:dic;?io, a c~portu~iidadz ;I? se 

Iiabi 1 i turziii dzn lrcb ds si;~eç5i1 I IL~~C-  yeriii i lida, rz~ido ~iiedids d ~ ~ ~ i í ) ~ r I t i c s .  

~ e ~ u t a d o - ~ ~ s ~ $  EZEQUIEL 

u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Á ~  CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTJDOS LEGISLATNOS-CeDI " 

E1 N" 8.666, DIE 21 DIE JUNHO DE 19% 
(Com as clltcrações introtiuzitlns pela Lei n, ' .Ç.SS,;, tie 0.1; de junlro tie 1994 - DOU 09. '06.'94) 

Rrgular~te~~ta o drt. 37, Ntciso .XX7* da Co~lstittiiqão 
Federal* irtstitrii normas para liciiações r contratos 
da Admittistração Pii b lica r <iB orrtras providê~~cias 
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o , ,  PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Da Licitação 

Das Modalidades, Limites e Dispensas 

Art. 23. As niodalidades da licitação a que se referem os incisos I a I11 do artigo 
anterior serão deteminadas em fbnção dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação: 

I para obras e serviços de engenharia: 

a) convite - ate Cr$100.000.000,00 (cem milh6es de cruzeiros); 

b) tomada de preços - até Cr$1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros); 
c) concorrência - acima de Cr$1.000.000.900,00 (um bilhão de cruzeiros); 

I1 para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) convite - até Cr$25.000.000,00 (vinte e cinco niilhões de cmzeiros); 

bj  tomada de preços - até Cr$400.000.000,00 (quatrocentos milhões 
de cruzeiros); 

c) concorrência - acima de Cr$400.000.000,00 (quatrocentos milhões 
de cruzeiros). 

SEÇÃO n 
Da Habilitação 
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Art. 30. A documentação relativa a qualificriçgo técnica linitar-se-á a: 

I registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

n comprovação de aptidâo para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitaçiio, e indicação das instalaç6es e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos niembros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos; 

IiI comprovrição, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os docu- 
mentos, e, quando exigido, de que tomou conhecin~ento de todas as in- 
formações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação; 

IV prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial quando for 
O caso. 

S; I.  O ..I contproi~a~60 dc uptidio refiriah rto irtciso II do "cuptit " deste artigo, 
rto caso h licitaç6esper~ir1e11tes a obrt~s e srín'iqos, ser~ifiitc~ por ates- 
tudos fonteciiios por prssous jrrrídicrrs 'ir direito ptíblico ori priiudo, de- 
v idment~ repstrc~~ios rtas arti&Jes profissiorlds cor~tpcta~tes, limita- 
& as exig2rtciu.s a: 

I cap~1citaçi30 ticr~ico-profissiorul: contproi~c~~íio cio Iicitmtte de pos- 
mir em seti qti~~ciro perrnarlertt2, I I L ~  dztíz prevista par61 erttrega da 
proposii7J profissionirl de7 rthrl superior ou otrfro iici*id~~rncrttc reco- 
r~hecido peh c'rttidade competcrtte, deterltor de ~ ~ f r s f ~ ~ d o  de resport- 
sabilidude ticrlico por t?xectiçíio de obrci oii sc?n)iGo de caructeristi- 
cas semelhantes, l imi td~s  estas excltisiv~m~ertte cisparcr h s  dc maior 
rel~>~<irici~7 e 1~~7lor sipt1j9cntii~o do objeto dcl licitapioJ vedadas as 
exig2r7~ius tk qt1arttid7des mírtir~los o11 prmos máximos; 

a) (VErnO); 

b) (VETADO). 
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J 2. Q.4spm:eI~zs de maior n?le~bic'it~ ticriic't~ r dr d o r  sig>~ifimtivo, mmr>iortadxv 
r10 pagrrofo miterio4 srrtio d'rjiidzs rio irist~~rtierito cor~~ociltlóno. 

5 3." Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 
atestados de obras ou serviços siniilares de complexidade tecnológica e ope- 
racional equivalente ou superior. 

$4." Nas licitações para forneciniento de bens, a comprovaç50 de aptidão, quando 
for o caso, será feita atravks de atestados fornecidos por pessoa jundica de 
direito público ou privado. 

$ 5." É vedada a exighcia de comprovaçáo de atividade ou de sptid50 com liniita- 
ções de tempo ou de Cpoca ou ainda eni locais específicos, ou quaisquer 
outras não previstas nesta Lei, que inibam 3 participsção na licitação. 

$ 6." As esigencias mínimas relativas a instalações'de canteiros, niiquinas, equipa- 
mentos e pessoal tkcnico especializado, considerados essenciais para o cum- 
primento do objeto da licitação, ser50 atendidas mediante a apresentaçáo de 
relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas 
cabíveis, vedadas as exigências de propriedade a de localiz.aç50 prévia. 

$ 7." (VETADO). 

I (VETADO); 

n (VETADO). 

$ S." No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta coniplesidade 
técnica, poderá 3 Administnç30 exigir dos licitantes a rnetodologia de execu- 
ção, cuja avaliaçáo, para efeito de sua aceitciçáo ou náo, antecederi sempre i 
análise dos preços e será efetuada exclusivamente por criterios objetivos. 

$9." Entende-se por licitaçio de aita complexidade tkcnica aquela que envnlva alta 
especializaçáo, como fator de extrema relevância para garantir a execuçao do 
objeto a ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade da presta- 
ção de serviços piiblicos essenciais. 

6 10. Os profi.~.~ior1t7i.~ ir~dicirúos pelo licit~7ritcl por~~firs  dz coniprovt.çc^i~ da 
cap~cit~7çclo t ~ c r i ~ ~ o - ~ r u c i o ~ t t ~ I  Jr? q11cl trt7tt7 O imiso I tio $ I .  deste 
artigo deverfio pt~rficip~~r d7 obro o11 sen?igo ohjrto d7 licitt7~&1, rlJmi- 
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lindo-se '7 srrbstittciçi7o por pro~s.~iot~nis ~ f e  rxperi2rlcin rq~~i>*ulcn~z otc 
superior; desde! que 1rpro~)~~tf~7pc?lo .4Jrrtirristrclçdo. 

9 11 (VETADO). 

g 12 (VETADO). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N° 1.497, DE 1996

(Do Sr. Edson Ezequiel)

Di nova r~Jaç~o aos parigrafos 19 0 ~9 do artigo 59 da-Lei

n'? 8.666 t J,~ 21 d,? junho) de 1993 t que "re gu l ament a o) a r t í

go 37, in~iso XII, da Constituiçio Federal, institui nor

mas para Lí.c í t a côe s e co n t ra t os da. Administração Pública

e dá outras providências".

(APEtJSE-SE AO PROJETO DE LEI N'~' 4.161, DE 1993)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1(\ . Os §§ l° e 21) do art. 5° da. Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,

alterada pela Lei n" 8.883, de 08 de junho de 1994, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5° .

§ II) • Os créditos a que se refere e-ste artigo terão seus valores atualizados

por critérios previstos no ato convocatório e que lhe preservem o valor, observado o que dispuser

a legislação sobre a matéria.

§ ~o . A correção de que trata o parágrafo anterior correrá à conta das

mesmas dotações orçamentárias que atenderem aos créditos a que se referirem."
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Art. 2" . Esta lei enlra 6n1 vigor na de sua pub\ic:iq9o. 

Art. 3" . Rcvc~gsni-sc 3s Jispsiç3cs cin contriri~. 

A prclposi~9cl sm ti-lti visa ci~rngalibil izsr us prc~ccJiin;-ntss liciiathric~s cnnl 

a política Jc ;-s~sbilizs$iíb de przqíls, Jílildú, ainda, s rzJsq3cb, 2 possibilidade Ji- se ;~daptaroni os 

paragrafüs i qiislq~iei. ~~lLer.?~50 qiiz venh:~ sser inticiJiuicIa ila rcrzrida política. 

-, ,? Sala das SessSss, siri-fis r ds 1996 

Deputado E D S O ~  EZEQUIEL 

" L E G I S L A Ç Ã O  C I T A D A  ANEXADA P E L A  
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISUTNOS-CeDI 'O 

LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
(Com as alterações introduzidas pela Lei n. " 8SS3, de OS de junho de 1994 - DOU 09.06, '9.0 

Regirl~rtteizta o mt. 37, irictso ,LU, da Constitz~ição 
Federal, institui normas para licitações e contratos 
da iidntiitstração Pública r dá ozriras provi&cias 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguime Lei: 
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cAP~TULO I 
Das Disposições Gerais 

Dos Princípios 

Art. 5." Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como ex- 
pressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta 
Lei, devendo cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas 
ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestaç30 de s e ~ ç o s ,  obe- 
decer para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas 
de suas exigiilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público 
e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada. 

tj 1 .O Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por cnté- 
rios previstos no ato convocatóno e que lhes preservem o valor. 

J 3. Od corre@io de que harn o parágrafo mitrrior; c~rjo pagamento será feito 
ju~ito com o prit~cipa, corrmí ò conla h s  »riestrIas doiações orqanialtíi- 
rias que atenderam aos crc;u'itos u qtre se referem. 

OS. 96106093 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasllia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI No 1.498, DE 1996 
(Do Sr. Edson Ezequiel) 

Jj; ,- - -. - a . r i - i ~ d  i ' e i : l ~ ~ a < j  313 & d ~ d - 7 ~ 8 f t 1 1  0 7 9  1j i : i  a r t i g u  7C I:lít L c i  i19 8.6616. 

do- 21 J z l i  j ~ i i ~ l i ; ~  de 1 9 9 2 ,  cl i -~i-  "i't~gi-ilaiiiiií.ta G á r t i g r ,  5 7 ,  i i i ~ z i s o  

Z%I, J a  Cur~sti t l . i i l ;aci  Fd i l e r31 ,  i r ~ ~ t i t u i  I I ~ : I ~ W ~ S  pa.rci. l i c i t a  
. - - - a a 

ç ~ e s  c r , ro r~ t i - a t r l s  da  Adrniriistra~~.It:b Futl i l :a  c da o u t r a s  pr ,3vi  - 
dências"  . 

.ArC. 1" . (3 S 7 O  do arL. 7" da Lei no S.666, de 21 i12 jimho dd 1993, altera& 

Lzi no S.SS?, ;le (1s junho 1 c~94, passa 8 vigorar COIll ri ~ e s l i n k  i -~da$k:  

66 .......................................................... Art. 7" 

5 7" . Não szri ainda ~011iplits.dii zuino valor da obra ou serviqo, Par8 fins 

de julganiznií, 33s pi-opí~stas dc preqos, as atinlizsqtíes das obrigsqbes 3é pag;iniznto. qiiando 

couber, que szri c7~1~~13di7 p2los mesnios critkl-ios i-sl;ihclecidos oL~rigatoria111znte no ato 

convocatório". 

Art. 2" . Esu lei cntrri sni vigor n s  data de sua pi~blicaçdo. 

M. 3" . Rcvi,gani-çi. tis diiPsiq6es e111 contrhrio. 
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O przseilie proji-io visà eçcoiinar da lci ílispc~siqCi~i~ L ~ U Z  sc rcfirani 9 

aiiic~lizaçãíl &iria ds valoi-&ç ã pagar. 

E a seguinte: a atual i-eda$Zo: 

''Pd4ih sc,.rá ainda cuiiip~iisdv CC~IIICI v ~ l í i r  da ~sPrs ciii serviqo, para fins de 

julgsmento das propctsl:~~ Jcí prc-qos, s atualizaqao ii~cinzlhria das obrig:ic;Ges de p:~gsniconto, dzsdz 

a data fins1 d ~ i  cada perío;lcl de í d i - r i ~ 5 ~  rili r? do rc's1xcti\/0 paga~l ien~ ,  quc seri crilciilsds pèlos 

iiizsrrios zritiricis zstsbelécidvs ohrigaltiisni~r~te no 310 C O ~ V ~ C ~ ~ ~ I I ~ ~ . "  

" L E G I S L A Ç Ã O  C I T A D A  A N E X A D A  PELA 
COORDENAÇÃO DE E S N D O S  LEGISLATIVOS-CeDI " 

LEI NQ 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
\4, 

\.c \ 

Regul~mri/ua 0 ar?. 37, inci'so -XXI, íLt C d s u i &  Federal, 
institlu nomtns p m  licit">c<'rzs e contrms da 

Adtninistr67(i~1 P~íC>lica c ti'í L I ~ I S ~ Z .  pro~~i~iSncins. 

O Presidente da República 
Faço saher que o Congesso Nacional decreb e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

CAPÍTUU) I 
DAS DIsPOSIÇÓES GERAIS 

S E 0 0  III 
DAS OBPdS E SERt7ÇOS 

Art. 7O.  As licihçiks para a execuSo de obras e para 3 preslaçõo de 
senricos o~decerão  ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte 
seqüência: 
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I - projeto básico; 
I1 - projeto executivo; 
I11 - eaecuc;áo das obras e serviços. 
lC. A eesecuc;ão de cada etapa seri ohrigatorianiente precedida da 

conclusão e aprovação, peh nutoridade competente, dos trabalhos relativos 
às etapas anteriores, 3 esceç5o do projeto esecutivo, o qual p d e r i  ser 
desenvoivido concomihntcniente com a execução das ohras c senti~os, des- 
de que também autorizado pela Administmção. 

$ 2 9  As obras e os serviços soniente poderio ser licitados quando: 
I - hower projeto bkico aprcrvado pela autoridade competente c dispo- 

nível para csame d a  inieress3dos eni participar do processo liciíatório; 
I1 - e-xistir orqimenlo clehlhado em planillias que expresseni a composi- 

çáo de t dos  os seus custos unitários; 
I11 - houver previsáo de recursos orçamentfirios que assegurem o pags- 

mento h obrigaq6es decorrentes de obras ou senviços a serem executadas 
no exercício financeiro eni curso, de acordo coni o respectivo cronogramci: 
IV - o produto dela esperado esliver contemplado nas metas cshbele- 

cidas no Plano Plurianuai de que tnta o art. 165 da Constituiqiío Federai, 
quando for o caso. 

5 3". É vedado incluir no objeto da licitaqáo a obtenqão de recursos 
financeiros para sua execução, qudquer que seja a sua origem, exceto nos 
casos de empreendimentos execuhdos e explorados sob o regime de con- 
cessão, nos termos da legisia@io específíca. 

$ -19. É veda&, ah&, n inclusão, no objeto da licihc;ão, de forneci- 
mento de materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quan- 
titativos n5o correspondam às pmfisbcs reais do projeto básico ou executi- 
vo. 

O SC. É vedada a realhc;áo de licitação cujo objeto inclu bens e senti- 
ços sem similaridade ou de marcas, ancterístims e espccificaqões escli~i- 
v=, saivo nos m o s  em que for tecnicamente justific5vel ou ainda quando 
o fornecimento de bis materiais e sen*iços for feito sob o regime da admi- 
nistra@~ contratada, previsto e discnniiiiado no ato convocatório. 

8 6'. .A iniiingência do disposto neste artigo implica a nulidade dcw atos 
ou contratos reahdos e a responsabilidaíle dc quem lhes tenha dado a u -  
s a  

5 7 O .  N30 ser5 ainda compulado como valor ds obra ou serviço, para 
finç de julgamento das propostas de preços, s atualizaç50 rnonekíria das 
obrigações de fuganiento, desde a data Gnal de cada pendo  de aferiçáo 
até a cio respectivo papniento, que será calculada pelos mesmos critÊrios 
estabelecidos obrigatoriamente no sto convoatbrio. 

4 ao. Qualquer cidad5o poder3 requerer à .4ciniinistração Pública os 
yuahtihtivos das obras e preços unikínos de deterniinads obra executada. 

5 gO. O disposto neste artigo aplica-se, Lambéni, no que couber, aos 
casos de dispensa e de ine?ngibili&de de liciíaq5o. 

Centro -co do Senado Federal '- Brasilia DF 
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PROJETO DE LEI No 1.499, DE 1996 
(Do Sr. Edson Ezequiel) 

4 - . - .e Da nlz~va rB?da~ai : ,  ,312 l r i i : i ~ c ,  %I  5s c ? l l n e ~ . c  "c1' e lla.ll 40 i n c i  
sü X I V  d12 ai- t igiz 4 0  il;;, L .3 i  r,? 2 . 6 6 6 ,  21 d,-; ju.nhl; ?.c 1 9 9 3  

11 
- 

ql-ic i'egulaiíil3nta c; ai-t iqc,  L 3 7 .  i n c i s o  XXI, d s  Cí~i i s t i t l . i i sa^  
F ~ J  c l i ~ l ,  - -.. i l i ~ t i t u i  li~jí'lii~!c p31'3 lir3it.a~Cin:s e ~:~: t i i t ra t i t .  d 9, - 
Admii-~isti-as-~~:,  ~6,ljli1:-, $3 ,:(?a ,:~i_,.ty;:~c. pi-,:, v idsnc iaç" .  

(APEIYVE-SE AO PROJETO DE LEI N? 4.161.  DE 1993) 

O Congresso Ndciolitii ~~ccrctii: 

Art. 1". ó iiiciso :i1 e ss alíneas "c" e "d" do inciso SIV do art. 40 da Lei 

11" S.ijbi5, dz 3 1 junho Js 1-93, ríllerads 11cIâ Lci 11" S.SS3: de OS de jiinho de 1994, pssaiii a 

ter a siguiiitc redação: 
L' Art. 40 ............................................................ 

S I  - critiiia de ri-ajtisie qiie dzv?rh retrâtnr a v3riaçSo erctiva do zllsto dc 

produqão, adiiiitida a ado@ü índices espc?cíficos OU se t~r i~ is :  observada a legislação 

espccííícs, ilz fonna a iiidntc'r o éqiiilíbiiv ~con6niico-fin3nceira do i:ontr;ito. 

............................................................................ 

XIV - .................................................................. 
c) conipeiisag.5o financeira e pcanslizaq3u por wmt~ml atrasa de 

pagsniento, que dever:i zstar previstü no edital. 

dj descúnríi por cvzn~ilal anle~ipaç.50 de prig=iliiento, que dzveri estsr 

previsto no edital." 
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Art. 3-O . Esta lci mira em vigor na i luh dÊsua publicag5io. 

Art. 3' . Revogam-se as dispsigdes em contrino. 

Ohje t ivs~~~ic  com o grzsenlz priljdc~, adccliiar as dispí~si<3cs legais 

mencionalias à palítica ilt srtribilizitç5u L; dz:inclcsaçBo da ~conüi.ilia. 

A Medida Provis6na ri" 1.0Z30 de 30.06.95, que 'Lii.rp3~ jabt .~  tizcdiJ~s 

cc~mplcmzr~tar.,.s 11,) F'l~rnc) I:cd ...", cs t ;~b~\=- .=  &.L.&. i í i í  V , I "  c -1- o :ri. z 3'. - . "É !111/0 '?z ~ / Z I I C I  bij~-zito 

Nestas condi~scs 1120 pí~de a e r u a coiítenha 

obri~;7tosiame1i~i: Jispvsig5il qu': ciuitrariz iionna vigiinle, tsrnsi~ilo-sz, pois letra iiíclina nd t~r=xid 

legal. 

A rcdaq9o pruposta i~.iantki.ii apenss ct:tn1penza<.5o Cinanczira, penalidade 

por atrsii de pagaiilçiltcb 2 clL;sconl.t? por c-veiltual aillecipag5a. 

Ssls das S ~ S S ~ L ' S ,  cni %c [m de 1996. 

Deputado EDSON EZEQUIEL 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA P E L A  
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATNOS-CeOI " 

LEI N2 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
(Corn os alterações introduzickís pela Lei n. 3. SS3, de OS de junho de 199-1 - DO L' 09,. 06,.94) 

I 

Regtrlmiatta o urt. 37, inciso /LU, da CoilstittriçJo 
Federal, institui ~tonnas para licitações e contratos 
da Administração Pziblica e dá outras provid@nc~s,- . . _ L _  

o. PRESIDENTE . D A . I ~ ~ B L I c A  . .,. . ..,.. . . .  - 
..:: 3 . :- .: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: - .  . . 

..-------.-.--.--------.-----------.----------------------.--.------.--..-------.---.-.--.-.-. 
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Da Licitação 

Do Procedimento e Julgamento 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da 
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será rcgida por esta Lei, 0 local, dia e hora para recebi- 
mento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes 
e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

...-.----.------------------------------------------------------------------------------ 
XI critério de reajuste. que deverá retratar a variação qfeti~n do ctrsto 

de prodtlçdo. clcimitidrl a adoção de indices específicos otr setoricris. 
desdr a &ta prevista para a aprese~ttaqGo da proposfci otr do orça- 
mento (I qzrt! esta proposta se referir; atk tr Jntc7 do adimpIemento de 
ca& parcela; 

w (VETADO);. 

limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de 
obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das 
demais parcelas, etapas ou tarefas; 

XrV condição de pagamento, prevendo: ...-.---.-------------------------------------------------------.-----------------..---. 
c) critirio de uttl~7lizd~Ofjrturtceira dos \*rrlorrs u scrcm pagos, dc.~- 
dr u h td f i~ ta l  do período de udimpIemnito dd C L ~ ~ L I I  pcrrcela até a 
diltu do i?ji?tjvo pagu~ncr~to; 

d) compensações financeiras e penalizaçóes, por eventuais atrasos, e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos; 

Dispõe sobre medidas compfementares ao Plano Real. e 
da outras providências. 
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O PRFSCDENTE DA REPÚBLICA, no uso da siribuiçiío que lhe confere o ari. 62 da 
Constituiçiio, adota ri seguinte Medida Pmvisória, com força de lei: 

Art. 1" As estipulações de pagamento de obrigações precuniiúias exeqtlfveis no territõrio 
nacional deverão ser ieim em REAL, pelo seu valor nominal. 

Parágrafo ónico. Stío vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de: 

a) pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou mocda estrangeba. ressalvado o 
disposto nos arts. 2" e 3" do Decreto-lei no 857, de 11 de setembro de 1969, e na parte final do art. 6 O  da 
Lei no 8.880, de 27 de maio de 1994; 

b) reajuste ou correç80 monetária expressas em, ou vinculadas a unidade monetária de 
conta de qualquer natureza; 

c) c o q a o  monetária ou de reajuste por fndices de preço gerais, setoriais ou que reflitam 
a varisç50 dos custos de produçgo ou dos insumos utilizados, ressalvado o disposto no artigo seguinte. 

Art 2 fi admitida estipulaçtio de comçiio moneiáfia ou de reajusk por fndices de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam s variaçao dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos 
contratos de prazo de duraçilo igual ou superior a um ano. 

$ 1" É nula de pleno direito qualquer estipulaç30 dc reajuste ou conqgo monetária de 
periodicidade inferior a um ano. 

8 2" Em caso de reviao contntual, o termo inicial do período de c o q ã o  monetária üu 
reajuste, ou de nova revisão, ser5 a data em que a anterior revisão tiver ocorrido. 

6 3" Ressalvado o disposto no 5 7" do art. 28 da Lei no 9.069, de 29 de junho de 1995, 
a o  nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na spuraçao do indice de reajuste, produuim 
efeitos financeiros equivalentes aos dc reajuste dc periodicidade inferior a anual. 

Art. 3" Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da AdministraçBo Pública 
direta e indireta serão reajusiados ou comgidos monetariamente dc acordo com as disposiçiks duta 
Medida Provisória, na forma de regulunentaçlio a ser baixada pelo Poder Executivo. 

Art. 4' Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no (5 5' do art. 27 da 
Lei no 9.069, de 1995, inclusive 3s condiçks de rernuneraç50 da poupança financeira, bem assim no da 
previdência privada fechada, permanecem regidos por 1egislac;b própria 

Dispbe sobre medidas complementares ao Plano Real e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚB~ICA, no uso da atribuição que ihe confere o art. 62 da 
ConstmiiçZío, adota a seguinte híedida Provisóri& com força de lei: 
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Art. l0 As estipuiaçdes de pagamento' de obrigações pewnhias exequfveis no tenit6rio 
nacional deverão ser feitas em REAL, pelo seu valor nominal. 

Parápfo único. Silo vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulaçdes de: 

a) pagamento expressas em, ou vindadas a ouro ou moeda estrangw r e sahdo  o 
disposto nos arts. 2O e 3' do Decreto-lei no 857, de 1 1 de setembro de 1969, e na parte final do art. 6" da 
Lei no 8.880, de 27 de maio de 1994; 

b) reajuste ou começão monetária expressas em, ou vinculadas a unidade monetária de - 
conta de qualquer nanireza; 

c) correção monetária ou de reajuste por gerais, setoriais ou que nflitsm 
a variação dos custos de produção ou dos insumos o disposto no artigo seguinte. 

Art. 2' É admitida estipulaçb de correçlro monetária ou de reajuste por Indices de praps 
gerais, setoriais ou que refiitam a variação dos custos de produçb ou dos inswnos utilizados nos 
contratos de prau, de dum@o igual ou superior a um ano. 

§ 1° É mda de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou corr@o mon* de 
periodicidade inferior a um ano. 

2' Em caso de revisão conmimi, o termo inicial do período de correção monc&ária ou 
reajuste, ou de nova revisão, seri a data em que a anterior revisão tiver ocomdo. 

3O Ressalvado o disposto no 4 do art. 28 da Lei no 9.069, de 29 de junho de 1995, B 
no parágrafo seguinte, são nulos de pleno d i t o  quaisquer expedientes que, na apumç3o do índice do 
reajuste, produzam efeitos hnceiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior A anual. 

5 J0 Nos contratos de prazo de dunç3o igual ou superior a três anos, cujo objeto seja a 
produç3o de bens para entrega fim ou a aquisiç30 de bens ou direitos a eles relativos, as partes 
poder30 pscniar a atuahçiio das obrigações, a c;rd;i período de um ano, contado a partir da 
contratação, e no seu vencimento final, considerada a periodicidade de pagamento das prestações, a 
abatidos os pagamentos, atuaüzados da mesma fomq efetuados no período. 

5 S0 O disposto no parágrat0 anterior aplica-se aos contratos celebrados a partir da data 
de publiaçiio desta Medida Provisbria até 11 de outubro de 1996. 

6" O praz0.a que alude o p w o  merior poderá scr prorrogado mediame ato do 
Poder Executivo. 

Art. 3O Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Adminísm@o Pública direta 
ou indireta da UniHo. dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. serão reajustados ou corrigidos 
monetariamente de acordo com as dís osíções desta hldida Provisória, e, no que com ela nHo R conflitarem, da Lei no 8.666, de 21 de ju o de 1993. 

5 l0 A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será contado a 
partir da data limite para apresentaçiio d3 proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

OS. 96106095 
Centro WICO do Senado Fedaai. - Erasliia: - .DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI No 1.500, DE 1996 
(Do Sr. Edsoii Ezequiel) 

a - 
Tia nava r e d a ~ a ~  a<# p a r a ~ r a f i ~  443, i i i c i s o  11, dcI crlrti!;~ 40  ,$a 

I I L e i  1-19 E . C i G ,  d e  2 1  d e  junhl:, da 1995 ,  1:lue r e ~ ~ i l a m e n t a  (11 a r  - 
- t ig l3  3 7 ,  i i i c i s o  XXI, da 1 ,~ :1ns t i tu i l ;90  Fí . i i?ra l ,  i n s t i t u i  n o r  - 

- 
mas p a r a  1 i c i t a s ~ e s  e  c o n t r a t u s  da Adininis t ra t ;a~2 ~ Ú b l  i r a  e 

dá  o u t r a s  p r o v i d e n c i a s " .  

(AFETISE-SE Ai1 PRCiJETi? DE L E I  !i? 4.161 ,  DE 1993)  

O Congresso T.Jacional decrcta: 

Art. 1' . 13 ti 4" e seu incisi, 11 ílo nrt. 40 da Lei no s.646, dí- 21 de junho de 

1-93, sl~arada pc'la Lei S.SS3, de OS de junho de 10%14: passam a vigorar ci~ni a seguinte reda<Go: 
b b  Art. 40 .................................................................. 

5 4" . Nas cümpras de entrega in~edisla, sssim eritendidas aquelas com 

prazo de enrrzga atk trinta dias &i data prevista para apri-sentai;ão & propicsta, ser50 dispensados: 

.................................................................. I - 
11 - a aiualiml;?io financeira a qiie se refere a alítií-a c do inciso XIV 

deste artigo." 

Art. 2". Esta lei entra em vigor na &ta de sim pulilicai;.5o. 

M. 3" . Reví~gani-;e as dispsic;3es eni contrhrio. 
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política ds c-;iabilização e desindz?:a$ic~ da écoiic~inia quel pela t3rdeni natursl das coisas 

toniaram inücuos i I j  dispositivus eiii causa. 

Deputado EDSON EZEQUIEL 

" L E G I S L A Ç Ã O  C I T A D A  A N E X A D A  P E L A  
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATVOS-CeDI " 

LEI NQ 8.666, DE 21 DE J m H O  DE 1993 

Regulamenta o ínt. 37, inciso .LTI, rio Constrnstrnripío Federol, 
insti1~1~ normas pam licita(.& e conmtos da 

AJminiSirqúo Pública 2 dl fiutm prnr*id&cinr. 

- --. - ..........-.-.S.-.-.- ...a .. . . . - - - 
SEW-O n/ 

DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
.................................................. 

Art. 40. O edita1 conterá no preâmbulo o número de ordem em série 
anual, o nome do reparti~50 intcmssada e de seu setor, a modoiidode, o 
regime de execuçiio e o tipo ila licitação, a rnenq.50 de que ser6 regida por 
esta Lei, o local dia e h o n  para recebimento da documentação e proposta, 
bem como para inicio da abertura dos envelopes, e indicar6 obrigato- 
riamente, o seguinte: 

- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
$49 Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com 

prazo de entrega até trinta dias cla data prevista para apresentaçio da pro- 
posta, pcxierio ser dispensados: 

1.- o disposto no inciso XI deste artigo; 
I1 - a atualizoq5o Gnnnceira a que se refere a alínea c do inciso 'UV des- 

te  artigo. correspondente a o  pcríodo compreendido entre as &tas do 
odioiplemento e a prevista para o pagamento. desde que não superior a 
quinze dias. (Par~grafo <~sresr'c.n~~n&> pel,~ Lci n* 8SS3, ti2 OS. 06. Q4) ..*~~......~-.~.....*.-..-.-.~*.*.*...-.~..--.---.----------------.-- 
_-----...-....-..-..---..--------.*-..-.----........--..----..-.-.-.- 

O S .  YhIOóOYh 

Cenuo Mito do Senado F e d d  - Brasllia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI No 1.501, DE 1.996 
(Do Sr. Edson Ezequiel) 

(APENSE-SE A 6  PROJETO DE L E I  N?  4 . 1 6 1 ,  DE 1 9 9 3 )  

(3 czongresso 1-Jaziünal decreta: 

Art. 1" . V inciso 111 do art. 55  ch Lei 11' s.666, de 21 de junho de 1993, 

altzrildã pela Lei no S.$%, dz 0s de julho <li;- 1%41> passa111 B vigorar Ci111i 8 seguinte redaçgo: 
'i Art. 55 . ... .. . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . 
111 - o preço e as candii;3cs de pagsnlento, os critbrios, d:ks-base e 

periúditidãdz d" najus~aiíiento de preços na forma da lei." 

Art. 2'. Esh lei eiiti's eiíi vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" . Rzvogani-se ss dispsiqões e111 cclntririo. 

Vbjelivariifis iam ü presents: prdjsto, adequar :L disposiç5o legal i política 

dc esiabiliza~3o e dzsindesaçfio ds ecoilomia c a M.P. ri0 1 . O S ,  de 30.01i.95 que, '',Jis~~cl;z sobre 
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medidas ~~nrp/i;^nr~~t~~~~'r;'.s ; / i i  1" /~1rc?  Rcc71.. . ", ssl;ibií lct:u' t l i i  6 I V ar[. "i t~u/;t -I .z plzttli direito 

qzta/qtlzr t?.~tipz~/~!,;~T~? !-x! i i fslz L ~ Z !  CC~!~I',?,;& tt~,:~~ti-l~ít,;;~ pzt~;')J;ciLidilz ily>j-iür J 1 r u ~ t í j  

ano". 

Nestas çondi\;dss n3o pctrle a I:i conler disposiçriíc? que cuntrarie nonlia 

vigente, tomando-se, pois Icira m<jrlã nii iexti, legal. 

9 j-fiJ' ,jeigijb, Sala da: Szssdc-;, c-n . 3 e  

Deputado EDSO& EZEQUIEL 

o a ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Á ~  C I T A D A  A N E X A D A  P E L A  
COORDENAÇÃO DE ESTüDOS LEGISLATNOS-CeDI " 

LEI N2 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
(Com as alterações introtiuridtls pelo Lei 11." 3. IEIS-;, 'Ire OS de junho de 1994 - DOU 09. '06,94) 

Regulalt~enta o urt. 37, inciso '-U, da Co~~stituição 
Federal, instittri normas para licitações e contratos 
da ddminiirração Publica e da orrtras providências 

o PRESIDENTE DA REP~BLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. . .-. .-----------.----.-.--.. .----..-~-...--~..~..-~~-~~~~.~..~~~.~.~~..~-----~--------~~--.~~- 

Dos Contratos 

SEÇÃO I 
Disposições Preliminares 

Art  54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
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5 1 .O Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e res- 
ponsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da 
proposta a que se vinculam. 

3 2." Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 
atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta. 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

I o objeto e seus elementos característicos; 

II o regime de execuçáo ou a forma de fornecimento; 

III o preço e as condifles de pagamento, os critério$ data-base e penodi- 
-cidade do reajustamento de preqos os critérios de atualização monetária 
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

Dispõe sobre medidas c o m p l e m e n ~  ao Plano Real. e 
d6 outras providências. 

O PRESIDENTE DA REP~BLICA, no uso da atribuiçgo que lhe confere o art. 62 da 
Constituiçáo, adota a seguinte Medida Rovis6na, com força de lei: 

Art. 1" As estipulações de pagamento de obrigações pnxunirúias exqllfveis no tmit6rio 
nacional deverão ser feitas em REAL, pelo seu valor nominal. 

Parágrafo cinico. SSo vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações &: 

a) pagamento expmsas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, ressalvado o 
disposto nos arts. 2" e 3" do De-to-lei  no 857, & 11 de setembro & 1969, e na parte final do axt. 6' da 
Lei no 8.880, de 27 de maio de 1994; 

b) reajuste ou correç8o monetária expressas em, ou vinculadas a unidade monetária & 
conta de qualquer natureza; 

c) correçtio monema ou & reajuste por índices de reço gerais, setoriais ou que reíiitam 
a variação dos custos de produçfio ou dos insumos utilizados, d vado o disposto no artigo seguinte. 
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Art. 2" É admitida estipulaçlio de correçao monetária ou de reajuste por indica de 
preços gerais. setoriais ou que reflitam a variaçao dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos 
contratos de prazo de duraç80 igual ou superior a um ano. 

8 1" É nula de pleno difeito qualquer estipulaçSo de reajuste ou correqao monctdria de 
periodicidade inferior a um ano. 

4 2" ' Em caso de revisão contratual, o temo inicial do perlodo de comç8o monelária ou 
reajuste, ou de nova =visão, será a data em que a anterior revisão tiver ocorrido. 

Q 3" Ressalvado o disposto no Q 7" do art. 28 da Lei no 9.069, de 29 de junho de 1995, 
são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuraçlio do fndice de feajuste, produzam 
efeitos financeiros equivalenks aos de reajuste dc periodicidade inferior a anual. 

Art. 3" Os contratos em que seja parte 6rgHo ou entidade da Administraçao Pública 
dire13 e indireta ser30 reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as ilisposiçiks data 
Medida Provisória, na forma de regulamenhçáo a ser baixada pclo Poder Executivo. 

Art. 4" Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no 4 5" do an 27 da 
LRi no 9.069, de 1995, inclusive as condiçães de remunerai;fio da poupança financeira, bem assim no da 
previdência privada fechada, permanecem regidos por 1egislai;iio pr6pria 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1.2 77 ,DE 12 DE JANEIRO DE 1996. 

Dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real e 
dá, outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLIcA, no uso da atribuição que lhe c o d m  o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte hledida Provisória, com força de lei: 

Art. 1" As estipulações de pagamento de obriga- p d á r i u  exequiveis no território 
nacional deverão ser feitas em REAL, pelo seu valor nominaI. 

Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulaçaes de: 

a) pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, resslrhrrrdo o 
disposto nos arts. 2' e 3' do Decreto-lei no 857, de 11 de setembro de 1969, e na parte final do art. 6 O  da 
La no 8.880, de 27 de maio de 1994; 

b) reajuste ou c o ~ o  monetária expressas em, ou vinailadas a unidade monetária de - 
conta de qualquer naaueza; 

c) correCgo montãária ou de reajuste por índices de preço gerais, setoriais ou que diitam 
a varia@o dos custos de produção ou dos insumos utildos, ressalvado o disposto no artigo seguinte. 

Art. T É admitida estipulaç80 de começão monetária ou de reajuste por índices de p-s 
gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utiüzados nos 
contratos de prazo de duração igual ou superior a uni ano. 
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5 I" É nula de pleno direito qualquer estipula@~ de reajuste ou correção rnomtáh de 
periodicidade inferíor a um ano. 

5 20 Em caso de revi- contratuai, o termo inicial do período de comqão monetária ou 
reajustc ou de nova revisão, será a data em que a anterior revisão tiver ocorrido. 

5 3" Ressaivado o disposto no 5 7" do ar&. 28 da Lei no 9.069, dc 29 de junho de 1995, e 
no parágrafo seguinte, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do úidice de 
reajuste, produzam efeitos t'inanceuos equivalentes aos de reajustc de periodicidade inferior B anual. 

5 4" Nos contratos de prazo de duração igual ou superior a três anos, cujo objeto @a ir 
produção de bens para entrega fiitura ou a aquisição de bens ou direitos a eles relativos, as patta 
poder30 pactuar a atualktção das obrigações. a cada período de um ano, contado a partir da 
contratação, e no seu vencimento &ai, considerada a periodicidade de pagamento das prestaçiies, e 
abatidos os pagamentos, atualizados da mesma forma, efetuados no período. 

5 5" O disposto no parrigrafo anterior aplica-se aos contratos celebrados a partir da data 
de publicação desta h4etiida Provisória até 11 de outubro de 1996. 

5 6" O prau, a que alude o parágdo gnterior poderá ser prorrogado mediante ato do 
Poder Executivo. 

Art. 3' Os contratos em que seja parte órg3o ou entidade da AdministraçHo Mblica direta 
ou indireta da Uni30, dos Estados, do Distrito Federal e dos híunicípios, serão reajustados ou corrigidos 
monetariamente de acordo com as dis siçóes desta Medida Provisória, e, no que com d a  não go conflitarem, da Lei no 8.666, de 2 1 de ju o de 1993. 

9 1" A periodicidade anual nos contratos d t  que trata o caput deste ertigo serir contado a 
partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

OS. 96106097 

Centro M c o  do Senado F t d d  - Bmsflia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N" -901, DE 1996 
(Do Sr. Inácio Arruda) 

Acrescenta dispositovo ao artigo 29 da Lei n? 8.666, 

de 21 de junho de 1993, que "regulamenta o artigo 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitação e contratos da ~dministração Pública 

e dá outras providências". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N? 1.292, DE 1995) 

O Congresso Nacional Decreta: 

Ari. 1" O ar&. 29 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
acrescido do inciso V, com a seguinte redação: 

"Art. 29 A documentação relativa a regularidade fiscal, conforme o caso, 
consistirá em: 

V - prova de recolhimento ao órgãd público federal da contribuição 
sindical relativa aos trabalhadores, certidão negativa de descumprimento do 
Contrato ou Acordo Coletivo de Trabalho, fornecida pela justiça do trabalho ou pela 
organização sindical representativa dos empregados". 

Ari. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

A Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, estabelece nomas gerais sobre 
licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de 
publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Mesmo com toda a intensa ação sindical, empresas contratadas ou 
subcontratadas por aqueles que ganharam a concomência pública, não assinam a carteira 
profissional dos trabalhadores, se recusam a pagar horas extras no valor devido, 
descumprem os compromissos decorrentes da Convenção Coletiva de Trabalho f m a d a  
entre os sindicatos patronal, e dos trabalhadores. 
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Assim, a forma Jurídica que mostrou-se adequada foi a alteração da Lei 
que dispõe sobre as normas para licitação e contratos da Administração pública, Lei 
8.666193, de forma a incorporar, entre as exigências para a habilitação das empresas 
interessadas em participar das licitações, e não apenas de obras, o fiel cumprimento da 
legislação trabalhista, e por conseqüência do Acordo Coletivo. 

Estes acréscimos não se confrontam com as vedações previstas no artigo 9" 
e Mo, parágrafo 1°, da Lei Federal no 8.666 de 21 de Junho de 1993, sobre Licitações e 
Contratos. 

O acordo Coletivo e compromissado por livre vontade das partes e é 
obrigatória para todas as empresas ou empregados vinculados a respectiva categoria. 
Cabe as partes fiscalizar seu cumprimento, recorrendo aos órgão públicos federais e a 
Justiça em caso de divergências de interpretação. 

Dia a dia aumenta o número de processos na Justiça do Trabalho; Segundo 
estatística da Procuradoria Geral do Trabalho, na década de 80 a Justiça do trabalho 
julgou 9,l milhões de ações. Na década de 90, só os quatro primeiros anos provocaram 
8,9 milhões de dissidios, protocolados nas juntas de conciliação e julgamento de todo o 
País. 

Em 25% dos processos abertos, são dadas decisões favoráveis aos 
trabalhadores, e 7% favoráveis as empresas. Nos tribunais regionais o placar tem sido de 
47% a 53%, respectivamente. E no TST, de 58% a 42%. O departamento de estatística do 
TST informa que na primeira instância os juizes te& conseguido acordos em 44% das 
ações que são movidas. 

Tal propositura visa apenas garantir que o não cumprimento da Legislação 
trabaihista venha representar vantagem competitiva espúria, com claros prejuízos para os 
trabalhadores. 

Sala da Sessões, 14 de maio de 1996 

i! Inicio Arruda 
~ e ~ u b d o  Federal PCdoB - CE 

'LEG;CLAC;~O CITADA AVEIADA P E U  
CIGRGE:WC;~O DE ESNDOS LEGISLATIVOS-CEDI' 

LEI NP 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 19934 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI.  da Constituiçüo Federal, insti- 
rui normas para licilações e contratos da Administraçüo Pública e dá 
outras providéncias. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

SEÇÃO I 

Dos Principias 

SEÇÃO 111 

Das obras e serviços 

Art. 9P Não poderá participar. direta ou indiretamente. da licitação ou da execu~ão 
de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 
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I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
I I - empresa, isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do proje- 

to básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controla- 
dor, responsável técnico ou subcontratado; 

111 - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
5 I P  É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere 

o inciso I1 deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor 
ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento. exclusivamente a 
serviço da Administração interessada. 

5 2: O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou servi- 
ço que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo pre- 
ço previamente fixado pela Administração. 

8 3: Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência 
de qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econõmica. financeira ou trabalhista en- 
tre o autor do projeto. pessoa fisica ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

8 4P O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. 
...................................................................................... 

CAPITULO I 1  

DA LICITAÇÁO 
...................................................................................... 

SEÇÃO 11 

Da habilira~üo 
...................................................................................... 

Art. 29. A documentação relativa a regularidade fiscal, conforme o caso, consistirá em: 
I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral 

de Contribuintes (CGC); 
11 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se hou- 

ver, relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e com- 
patível com o objeto contratual; 

111 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Mu "bjql po , 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente. na forma da lei; k-1 

IV - prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situacão regular no cumprimento dos encar- 
gos sociais instituidos por lei. 

Incito I V  com redocõo dodo pelo Let nP 8.883, de 8-6-1994. 

Do procedimento e julgamenro 
..................................................................................... 

Art. 44.  No julgamento das propostas. a Comissão levará em consideração os crité- 
rios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e 
principios estabelecidos por esta Lei. 

8 I P  É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto. 
ainda que indiretamente elidir o principio da igualdade 

5 2P Não se considerara qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 

aseada nas ofertas dos demais licitantes. 
5 3P Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de merca- 
do. acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou i totalidade 
da remuneração. 

5 3." com redacão dado pela Lei nP 8.883, de 8-6-1994. 

5 4P O disposto no parágrafo anterior se aplica também as propostas que incluam 
mão-de-obra estrangeira ou importações de qualquer natureza. 

8 4P com redacüo dado pelo Lei nP 8.883, de 8-6-1994. 
.................................................................................... 

Centro Gráfico d o  Senado Federal - Brasília - D F  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI l-~o 2.022, DE 1996 
@o Sr. Eduardo Jorge) 

Dispõe sobre vedações à formalização de contratos com Ór- 

gãos e entidades da Administração Pública e à participg 

ção em licitações por eles promovidas às empresas que, di 
reta ou indiretamente, utilizem trabalho escravo na prods 

ção de bens e serviços. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI No 1.292, DE 1995) 

O Congresso Nac iona l  D e c r e t a :  

Art. l0 Fica vedada a concessão de financiamentos de qualquer espécie, 
por parte da União ou de entidade por ela controlada direta ou indiretamente, a pessoa jurídica de 
direito privado que utilize no seu processo produtivo, ou de seus fornecedores diretos, mão-de-obra 
baseada no trabalho escravo. 

Parágrafo Único. As pessoas jurídicas de direito privado interessadas na 
obtenção dos financiamentos a que se refere o "caput"deste artigo deverão apresentar certificado de 
regularidade expedido pelo Ministério do Trabalho. 

Art. 2' Acrescente-se ao art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
o seguinte inciso V : 

"V- inexistência de trabalho escravo inclusive em seus fomecedores 
diretos."Confome dispõe o art. 7O, inciso XXXIII da Constituição Federal. 

Art. 3' Acrescente-se ao art. 32 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
o seguinte 9 7" : 

"4 - A documentação relativa a comprovação do disposto no inciso V, do 
art. 27, consistirá de prova de situação regular perante o Ministério do Trabalho." 

Art. 4' Acrescente-se ao art. 55 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
o seguinte inciso XIV : 

"XIV- a obrigação do contratado de manter no seu processo produtivo e 
de seus fomecedores, durante toda a execução do contrato, a não utilização de trabalho escravo. " 

Art. 5' Caso seja constatada irregularidade na emissão do certificado 
previsto no parágrafo único, do art. 1' desta Lei, e no , acrescido ao art. 32, da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, a pessoa jurídica de direito privado ficará inabilitada pelo prazo de 5 (cinco) anos, a 
participar de licitações publicas e pleitear financiamentos de entidades oficiais de crédito. 
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Paragrafo Unico Serão aplicadas ao agente publico responsavel pela 
emissão do certificado de que trata o "caputmdeste artigo, as sanções previstas na Lei no 8 429 de 
junhode 1992 

Art 6' Considera-se, para os efeitos desta Lei, trabalho escravo aquele 
realizado em condiçao analoga a de escravos, mediante violência, grave ameaça, retenção de salários 
ou documentos, dívidas de transporte, hospedagem, alimento, vestuário e intrumentos de trabalho e 
quaisquer outros meios, 

Art. 7' O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 
(noventa) dias. 

Art.lo Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Nos últimos anos, vêm se avolumando as denúncias de utilização de 
trabalho escravo no Brasil. Entidades como a Comissão Pastoral da Terra, Organização Internacional 
do Trabalho, Anti-Slavery Internacional, entre outras, têm divulgado relatórios que comprovam essas 
infames práticas. E inconcebível que, no limiar do terceiro milênio, a sociedade brasileira ainda 
conviva com essa grave ofensa á liberdade e dignidade da pessoa humana, aos valores sociais do 
trabalho e a cidadania. A própria Câmara tratou do assunto, através da Subcomissão Especial de 
Trabalho Escravo, constituída na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

Essa barbárie, que viola princípios constitucionais básicos, atinge 
centenas de milhares de crianças e adultos, em praticamente todas as Unidades da Federação. E se um 
combate sistemático e sem tréguas não lhe for dado, tenderá a se perpetuar e crescer ainda mais. 

O trabalho escravo tem sido constatado nos mais diversos segmentos do 
setor produtivo, como na indústria de calçados e confecções, no desmatamento para formação de 
pastos e lavouras e para fabrico de carvão, nas usinas de álcool e açucar, nos seringais e palntações de 
sisal, nas salinas, etc. Esses homens, mulheres e crianças ficam, adicionalmente, expostos a toda sorte 
de insalubridade, como agrotóxicos, pó e. fumaça, colas e solventes, serras elétricas, jornadas de 
trabalho superiores a dez, doze horas diárias, sem nenhum equipamento de proteção nem assistência 
médica. 

Temos plena consciência de que, em grande parte, a causa desses 
problemas se encontra nas desigualdades sociais e econômicas reinantes no pais, agravadas atualmente 
pela política econômica posta em prática pelo governo, que privilegia a remuneração d o  capital 
financeiro especulativo em detrimento das inversões fisicas geradoras de emprego e multiplicadoras 
da renda nacional; o que, de maneira alguma justifica essas práticas. O combate a essasilegalidades, 
dado o seu vulto, deve envolver os Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, além de toda a 
sociedade e engloba toda sorte de ações, sob pena de não surtirem o efeito prático desejado. 

Alem da repressão penal e da utilização penal e da utilização dos 
instmmentos do direito do trabalho, que certamente precisam ser aperfeicoados, medidas 
complementares devem ser adotadas para auxiliar na sua erradicação. Ressalte-se que ao lado do óbvio 
aspecto humanitario ha, secundariamente, também um aspecto econômico a ser considerado, quando se 
constata que diversos paises pressionados por entidades de direito humanos, ameaçam deixar de 
adquirir becs que tenham sido produzidos com o uso de mão-de- obra infantil ou escrava Se levadas as 
últimas consequências, essas medidas podem afetar, por exemplo, ate mesmo as exportações da nossa 
industria automobilística, pois a fabricação do aço passa pelas carvoarias, assim como a materia-prima 
dos pneumáticos provêm dos senngais 

E esse projeto e a nossa contribuição para inibir essa pratica , exigindo 
que particulares que contratem com a Administração Publica direta, indireta ou fundacional de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios comprovem, sob as 
penas da Lei, que em nenhuma de suas atividades se utilizam do trabalho escravo 

Pelo alcance social que essa medida representa, contamos como certo c 
apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição 

Saia das$essões, em /j ' de junho de 1996 

-Eduardo Jorge 7 -y 
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" L E G I S L A Ç Ã O  C I T A D A  A N E X A D A  P E L A  
COORDENAÇÁO DE ESNDOS LEGISLATNOS-CeDI " 

República Federativa do Brasil - 

T f ~ w  I1 
Dos DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Dos DIREITOS SOCIAIS 
Art. 6Q São direitos sociais a educação, a saude, o trabalho, o lazer, a seguran- 
ça, a previdência sociai, a proteção a maternidade e a infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição. 
Art. 7* São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem li melhoria de sua condição sociai: 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo 
na condição de aprendiz; 

TfivLo WII 
DA ORDEM SOCIAL 

Art, 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar a criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, a saúde, B alimentação, 
a educação, ao lazer, A profissionalização, a cultura, a dignidade, ao respeito, a 
liberdade e li convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. 

fj  lQ O Estado promoverá programas de assistência integral a saude da 
criança e do adolescente, admitida a participação de entidades não-governa- 
mentais e obedecendo aos seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados a s a ú z n a  
assistência materno-infantil; 

I1 - criação de programas de prevenção e atendimento especializado 
para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de 
integração social do adolescente portador de deficiência, mediante o treina- 
mento para o trabaiho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e 
serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos. 

§ 2Q A lei disporá sobre normas de constniçãc dos logradouros e dos 
ecüficios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a 
fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência. 
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5 3Q O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observa- 

do o disposto no art. 7Q, XXXiII; 
I1 - garantia de diieitos previdenciários e trabalhistas; 
111 - garantia de acesso do trabalhador adolescente a escola; - 

IV - garantia de pleiio e formal conhecimento da a&buição de ato 
infiacional, igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional 
habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respei- 
to a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de 
qualquer medida privativa da liberdade; 

V1 - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incenti- 
vos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de 
guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado; 

VI1 - programas de prevenção e atendimento especializado a criança e 
ao adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

tj 4Q A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sem- 
al da criança e do adolescente. 

5 5Q A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que 
estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ sQ OS filhos, havidos OU não da relação do casamento, ou por adoção, 
terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações dis- 
criminatórias relativas Li filiação. 

5 7Q NO atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- 
á erri consideração o disposto no art. 204. 
_________________________.___________.______----------------------------------- .-----  
.__________________.--A--*------.--.-------------------------.----------------------. 

LEI NQ 8.666, DE 21 DE JUNHO DE"Pg93 

Regulamema o arí. 37, inciso XYI, da Constituiçüo Fedeml, 
institu~' nomtas para licitações e connatos da 

Administraçüo Pública e d6 oirtrnr providênch. 

Art. 27. Para a habilitação nns Licitações exigir-se-á dos interessados. 
exclusivamente, documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 
I1 - qualificação técnica; 
111 - qualificação econômico-financeira; 
IV - regularidade fiscal. 

e a apresentar o restante da documentação prevista nos aris. 30 e 31 desta 
Lei. 

5 3O. A documentação referida neste artigo poderá ser su'ostituída por 
registro cadastra1 emitido por órgão ou entidade público, desde que previs- 
to no edital e o registro, tenha sido feito em obediência ao disposto nesta 
Lei. 

$4: As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quan- 
to poss~el,  atenderjo, nas licitaçóes internacionais, às exigências dos pará- 
grafos anteriores mediante documentos equivalentes, autenticados peios 
respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado. devendo ter 
representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente. 

5 54 Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio 
recolhimento de taxas ou emolumentos; saivo os referentes a fornecimento 
do edital. quando solicitado, com os seus elementos constitutivos, limitados 
ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da documentação forneci- 
da. 

5 6O. O disposto no 8 4* deste artigo, no's l0 do art. 33 e no 5 Z0 do ar!. 
55 não se aplica Ès licitações internacionais para a aquisição de bens e ser- 
viços cujo pagamento seja feito w m  o produto de íinanciamento concedi- 
do por organismo íinanceiro internacional de que o Brasil faça parte, ou 
por agência estrangeira de wopera@o, nem nos casos de contratação com 
empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entre- 
gues no exterior, desde que riam este caso tenha havido rirévia autorizacáo . . 
i o  Chefe do Poder Executivo, nem nos casos de aquisi& de bens e S ~ M -  Ar!. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apfcsen- 

realizeda por unidades administrativas com sede no exterior. Lados em origina4 por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administrago, ou publicação em Órgão da 
imprensa oficial. (Rednçóo dada pela Leinq.883, de 08.06.94) CAP~TULO UI 

B 14 A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá DOS CONTRATOS 
ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, forne- 
cimento de bens para pronta entrega e leilão. s ~ ç Á o  1 

8 29 O certificado de registro cadastra1 a que se refere o 8 1' do art. 36 DISPOSIÇbES PRELIMINARES 
substitui os documentos enumerados nos aris. 28 e 29, exciusive aqueles de 
que tratam os incisos I11 e IV do art. 29. obrigada a parte a declarar. sob Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-re 
as penalidades cab~eis ,  a superveniência de fato impeditivo da habilitação. pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N3.023, DE 8996 

@o Sr. Eduardo Jorge) 

Dispõe sobre vedações à formalização de contratos com ór- 
gãos e entidades da Administração Pública e à part ic ipa-  
ção em l ic i tações  por e l e s  promovidas às  empresas que, d i  
r e t a  ou indiretamente, util izem trabalho informal na prg 
dução de bens e serviços. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 1.292, DE 1995.) 

Art. l0 Fica vedada a concessão de financiamentos de qualquer espécie, 
)or parte da União ou de entidade por ela controlada direta ou indiretamente, a pessoa jurídica de 
direito privado que utilize no seu processo produtivo, ou de seus fornecedores diretos, mão-de-obra 
baseada no trabalho informal. 

Parágrafo Único. As pessoas jurídicas de direita privado interessadas na 
obtenção dos financiamentos a que se refere o "caput"deste artigo deverão apresentar certificado de 
regularidade expedldo pelo Ministério do Trabalho. 

Art. 2" Acrescente-se ao art. 27 da Lei no 8 666, de 21 de junho de 1.993, 
o seguinte inciso V : 

"V- inexistência de trabalho informal, inclusive em seus fornecedores 
diretos." Conforme dispõe o art. 7' inciso XXXIII da Constituição Federal. 

Art. 3" Acrescente-se ao art. 32 da Lei no 8.666, de 2 1 de junho de 1.993, 
o seguinte $ 7" : 

"9 - A documentação relativa a comprovação do disposto no inciso V, do 
art. 27, consistirá de prova de situação regular perante o Ministério do Trabalho." 

Art. 4" Acrescente-se ao art. 55 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
o seguinte inciso XIV : 

"XIV- a obrigação do contratado de manter no seu processo produtivo e 
de seus fornecedores, durante toda a execução do contrato, a não utilização de trabalho informal." 

Art. 5" Caso seja constatada irregularidade na emissão do certificado 
previsto no parágrafo Único, do art. 1" desta Lei, e no 9 , acrescido ao art. 32, da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, a pessoa jurídica de direito privado ficará inabilitada pelo prazo de 5 (cinco) anos, a 
participar de licitações públicas e pleitear financiainentos de entidades oficiais de crédito. 

Parágrafo Único. Serão aplicadas ao agente público responsável pela 
emissão do certificado de que trata o "caput"deste artigo, as sanções previstas na Lei no 8.429 de 
junho de 1992. 

Art. 6' Considera-se, para os efeitos desta Lei, trabalho informal como 
aquele realizado sem que o empregador recolha as obrigações sociais correspondentes e assinale na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social os registros referentes as relações contratuais. 

Art. 7" O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 
(noventa) dias. 
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Art 8" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário 

Nos últimos anos, vêm se avolumando as denúncias de utilização de 
trabalho informal no Brasil. Entidades como a Comissão Pastoral da Terra, Organização Internacional 
do Trabalho, Anti-Slavery Internacional, entre outras, têm divulgado relatórios que comprovam essas 
infames práticas. E inconcebível que, no limiar do terceiro milênio, a sociedade brasileira ainda 
conviva com essa grave ofensa a liberdade e dignidade da pessoa humana, aos valores sociais do 
trabalho e a cidadania. A própria Câmara tratou do assunto, através da Subcomissão Especial de 
Trabalho Escravo, constituída na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

Essa barbárie, que viola princípios constitucionais básicos, atinge 
centenas de milhares de crianças e adultos, em praticamente todas as Unidades da Federação. E se um 
combate sistemático e sem tréguas não lhe for dado, tenderá a se perpetuar e crescer ainda mais. 

O trabalho informal, mesmo que nâo se enquadre na categoria de infantil 
ou escravo, coloca o trabalhador ao desabrigo da previdência social, do FGTS e outros benefícios e 
garantias, em decorrência do não pagamento das respectivas contribuições por parte de seus 
empregadores . 

Temos plena consciência de que, em grande parte, a causa desses 
problemas se encontra nas desigualdades sociais e econômicas reinantes no país, agravadas atualmente 
pela política econômica posta em prática pelo governo, que privilegia a remuneração do capital 
financeiro especulativo em detrimento das inversões físicas geradoras de emprego e multiplicadoras 
da renda nacional; o que, de maneira alguma justifica essas práticas. O combate a essasilegalidades, 
dado o seu vulto, deve envolver os Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, além de toda a 
sociedade e engloba toda sorte de ações, sob pena de não surtirem o efeito prático desejado. 

Além da repressão penal e da utilização penal e da utilização dos 
instrumentos do direito do trabalho, que certamente precisam ser aperfeicoados, medidas 
complementares devem ser adotadas para auxiliar na sua erradicação. Ressalte-se que ao lado do 
óbvio aspecto humanitário há, secundariamente, também um aspecto econômico a ser considerado, 
quando se constata que diversos países. pressionados por entidades de direito humanos, ameaçam 
deixar de adquirir bens que pressioandos por entidades de direitos humanos, ameaçam deixar de 
adquirir bens que tenham sido produzidos com o uso da mão de obra informal. Se levadas as Últimas 
consequências, essas medidas podem afetar, por exemplo, até mesmo as exportações da nossa indústria 
automobilística, pois a fabricação do aço passa pelas carvoarias, assim como a matéria-prima dos 
pneumáticos provêm dos seringais. 

E esse projeto é a nossa contribuição para inibir essa prática, exigindo 
que particulares que contratem com a Administração Pública direta,. indireta ou fundaciona] de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios comprovem, sob as 
penas da Lei, que em nenhuma de suas atividades se itilizam do trabalho informal. 

Pelo alcance social que essa medida representa, contamos como certo o 
apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 11 de iunho de 1996 

" L E G I S L A Ç Á O  C I T A D A  A N E X A D A  P E L A  
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATNOS-CeDI " 

Repútalica Federativa do Brasil 
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3 

Dos Dw~r ros  E G-s FUNDAMENTAIS 
- -- - . . . ,----.-___-----.---------------.----------*-----------.----.-----------*---------.-.-. 

CApfTuLo I1 

Dos DIREITOS SOCIAIS 

Ar& 6Q São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a seguran- 
ça, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição. 
Ar& P São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem & melhoria de sua condição social: 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo 
na condição de aprendiz; 

---------.-----------*------------------------------------------------------------- --. 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito B vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, a dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. 

5 lQ O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da 
criança e do adolescente, admitida a participação de entidades Mo-governa- 
mentais e obedecendo aos seguintes preceitos: 

I -aplicação de percentuai dos recursos públicos destinados B saúde na 
assistência materno-infantil; 

ii - criação de programas de prevenção e atendimento especializado 
para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de 
integração social do adolescente portador de deficiência, mediante o treina- 
mento para o trabalho e a convivência, e a facilita@o do acesso aos bens e 
serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos. 

5 2* A lei disporá sobre nonnas de construção dos logradouros e dos 
edificios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a 
fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

5 3Q O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observa- 

do o disposto no art. 7*, XXXIII; 
ii - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
Iii - garantia de acesso do trabalhador adolescente a escola; 
N - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato 

infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional 
habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específica; 
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XI - a vinculação ao edita1 de licitação ou ao termo que a dispensou ou 
a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execuçfio do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 

XiIi - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualiGcaç50 exigidas na licitaç50. 

0 1". (VETADO) 
5 zQ. Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 

íísicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão contratual salvo o diipos- 
to no ?j 6' do art. 32 desta Lei. 

8 39 No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade 
comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadaçáo e fscalização de tn- 
butos da Uniáo, Estado ou Município, as características e os valores pagos, 
segundo o disposto no art. 63 da Lei nQ 4.320. de 17 de março de 1964. 

LEI NP 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 (*) 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos ca- 
sos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, empre- 
go ou função na administração p~b/ica direta, indireta ou fundacio- 
na1 e dá outras providências. 

_ r _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ - - * - - - - - - - - - * - - . - - - - - - - - - A - - - A - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . . . . . - . - - - ,  
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PROJETO DE LEI No 2.233, DE 1996 
@o Sr. Antonio Balhmann) 

Acrescenta incisos ao artigo 6 0  da Lei nQ 8.666, de 

21 de junho de 1993, que dispõe sobre licitações e 

contratos da ~dministração pública e dá outras pro- 

vidências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 1.292, DE 1995) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1" Acrescelite-se ao art. 6" da Lei 8.666 de 21 de junho 
de 1993 os seguintes incisos: 

XVII. Micro empresa - $quelas que assim se enquadre 
nos parâmetros estabelecidos pelos órgiíos fazendásios federal, distrital. 
estaduais e municipais. 

XVIII. Pequena empresa - aquela que assim se enquadre 
tios parâmetros estabelecidos pelos óreáos fazendarios federal. distiital. 
estaduais e municipais. 

Art. 2" O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da 
União; no prazo de trinta dias. a integra da Lei ri" 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações decorrentes desta lei. 
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Art. 3" Esta lei entra eni vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

As niicro e pequenas empresas são na verdade o sustentáculo 
do dese~ivolvimento. uma vez que respondem por cerca de 60°0 dos enipregos 
gerados do País. Todavia, encontram-se vil-tualmetite afastadas do acesso ao 
C 

fornecimento de .bens e seniços demandados pelo Setor Público, ante 
dificuldades relacionadas com siia estriitura administrativa. o que as impede de 
competir com empresas de maior porte. 

A modificação proposta tem por objetivo deniocratizar o 
acesso ao fòrnecin~ento de bens e serviços ao setor público ora impossível as 
micro e pequenas empresas. Tal democratização. por permitir a participação de 
centenas de fornecedores, garante o preço baixo que em geral os Governos não 
conseguem; permite a geração de etnpregos formais que a organização das 
micro empresas proporcionam, além de promover a desconcentração espacial da 
renda. 

O alcance social do projeto e sua convergência com o 
interesse público certamente motivarão os ilustres pares a apoiá-lo. 

Sala das Sessões. eni O? de ~ ~ . d  de 1996. 

" L EGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
,( , I  \ rll tern~óei rnrrotlt~zrcias pela Ler n " 8 883. (/e 08 de junho tle 1991 - DOI! 09/06/94) 

Regirianlrr~ta o nrt. 3 7, rrtcrso XYI, dn Cottstrtsrçãn 
Federai, ~tntrtzrr normas para ircltações e contrntos 
da Admrt1i.straç6o Pliblica e ún olrtras prni~rd2ricra.s 
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O PRESIDENTE DA REP~BLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
. .. . 

CAP~TULO I 
Das Disposições Gerais 

._ .___._ .__ . ._ - . .__ . . . . . .~ . . . .~~ .__._ . . ._ . .~ . . -~~- . - - . - . . - - . - ._ . ._ . . . - - . - . .__ ._ . - - . - - . - - - . .  

SEÇÃO 11 
Das Definições 

Art. 6." Para os fins desta Lei, considera-se: 

I Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou amplia- 
ção, realizada por execução direta ou indireta; 

11 Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de inte- 
resse para a Administração, tain como: demolição, conserto, instalação, 
montagem, operação, conservação, reparação. adaptação, manutenção, 
transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico- 
profissionais; 

. . . . .  _ . _ _ _ _ . . . . _ . _ . . . . . _ _ _ _ _ _ . _ _ . _ _ . _ . _ . _ _ _ _ _ _ _ _ _ . _ . ~ . _ . _ . _ . . . . ~ . . ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ~ - - . - - - - - . . - - - - . .  

Contratante - é o órgão ou entidade signatána do instrumento contratual; 

XV Contratado - a pessoa fisica ou jurídica signatária de contrato com a 
Administração Pública; 

Xm Comissão - comissão permanente ou especial, criada pela Administra- 
ção com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos 
e procedimentos relativos as licitações e ao cadastramento de licitan- 
tes. -.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI No 2.234, DE 1996 

@o Sr. Antonio Balhmann) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 17 da Lei n? 8.666, de 

21 de junho de 1993, que dispõe sobre licitações e 

contratos da ~dministração pública e dá outras provi- 

dências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N? 1.292, DE 1995) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1" Acrescente-se ao art. 17 da Lei 8.666 de 2 1 de junho 
de 1993, o seguinte parágrafo: 

$ 7" A Administração Pública poderá fazer, mediante 
autorização legislativa, a doação de bens imóveis de sua propriedade, 
exclusivamente para a implantação de empreendimentos empresariais. privados 
ou não, que objetiveni o desenvolvimento econômico, a geração de empregos e o 
incremento da renda. 

Art. 2" O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da 
União, no prazo de trinta dias, a integra da Lei ti0 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações decorrentes desta lei. 
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Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

A atração de investimentos externos e o incentivo 3 

implantação de empreendimentos geradores de emprego e renda, 'são hoje, 
senão as íinicas, as principais Iòrnias de resolução dos graves problemas 
enfrentados nesta área. por estados e municípios. 

Redesenhar a distribuição espacial de empreendimentos 
industriais que buscam áreas para se instalar, levando-os para onde existe 
mão-de-obra abiindante e ociosa é saída única, não só para as regiões onde hoje 
em dia èxiste o vácuo industrial, como para os,  chamados grandes centros, 
transformados ao longo do tempo em guetos de excluídos. favelados e 
miseráveis. 

Este projeto vida possibilitcPr as adtiiinistrações píiblicas de 
Estados e Municípios, criarem em suas fronteiras a possibilidade de empregos 
para seus filhos, impedindo que o cidadiío troque sua dignidade pela 
possibilidade de sustento de siia família, em iliisória caminhada rumo a 
promiscuidade das favelas das grandes cidade. 

A criação de uma rede econôniica fòrte, localizada nos 
municípios, por oiitro lado, além de garantir recursos às administrações locais 
para atendimento às necessidades do cidadão, é atributo indispensável ao 
fortalecimento do Federalisnio 
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O alcance social do projeto e sua corivergêricia com o 
interesse público certamente motivarão os iliistres pares a apoiá-lo. 

Sala das Sessdes? em 0 7  de v d  

" L E G ~ S L A C Ã O  CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAC 3E f S W D O S  LEGiSUtlVOS-CeDI " 

LEI NQ 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI ,  da Comtit~~ção Fe&ml, 
institui nonnas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dd oirtms providêncinr. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

S E G O  V7 
DAS ALIENAÇOES 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificados, será precedida de 
avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 
administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, 
inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de lici- 
tação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 

Administração Pública, de qualquer esfera de governo; 
c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do 

inciso X do art. 24 desta Lei; 
d) investidura; 
e) venda a outro órgáo ou entidade da Administração Pública, de qual- 

quer esfera de governo; (Redaçáo doda pela Lei no 8.883, de 08.06.94) 
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f )  alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de 
uso de bens imóveis construidos e destinados ou efetivamente utilizados no 
âmbito de programas habitacionais de interesse social, por órgãos ou enti- 
dades da Administração Pública especificamente criados para esse fim. 
(Reabçáo dada pela Lei n ff 8.883, de 08.06.94) 

I1 - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de iicitaeo, dis- 
pensada esta nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, 
após avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, rela- 
tivamente à escolha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da 
Administração Pública; 

c) venda de a*, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a 
legislação específica; 

d) venda de titulos, na fonna da legislação pertinente; 
e) venda de bens produzidos OU amercializados por órgãos ou entida- 

des da Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 
f )  venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades 

da Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispóe. 
O 19 Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, 

cessadas as razões que justiúcaram a sua doação, reverterão ao p a t r i m h  
da pessoa jundica doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário. 

O ZQ. A Administração poderá conceder direito real de uso de bens imó- 
veis, dispensada licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou entida- 
de da Administração F'ública. 

5 3 O .  Entende-se por investidura, para os iins desta Lei, a alienação aos 
proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de 
obra pública, área esta que se tomar inaproveiiável koladamente, por pre- 
ço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor constante da aihea a do inciso I1 do art. 23 
desta Lei. 

5 4Q. A doação com encargos será licitada e de seu instrumento consta- 
rão obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula 
de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no 
caso de interesse público devidamente justificado. (Redação dada pela Lei 
nQ 8.883, de 08.06.94) 

§ 59 Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donadrio necessite ofe- 
recer o imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e 
demais obriga- serão garantidas por hipoteca em 2O.grau em favor do 
doador. (Parágrqfos 59 e óQ acrescidos pela Lei nQ d883, de 08.06.94) 

O 69 Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, 
em quantia não superior ao limite previsto no art. 23, inciso 11, allnea 6, 
desta Lei, a Administração poderá permitir o leilão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N! 2.235, DE 1996
(Do Sr. Antonio Balhmanri)

D& nova redação ao inciso XIII do artigo 24 datei n9

8.666, de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre lici

tações e contratos da Administração Pública e d& ou

tras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.292, DE 1995)

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1o O inciso XIIr do Art. 24 da Lei N° 8.666 de 21 de
junho de 1993 passa a vigorar com a seguinte redação.

A.li.24 .
I. .

rI. .

XIII. Na contratação de instituição brasileira
incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino, de
desenvolvimento institucional e econômico, ou de instituição dedicada à
recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável
'reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos.

Art. 2° O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da
União, no prazo de trinta dias, a integra da Lei n" 8.666, de 21 de junho de
1993, com as alterações decorrentes desta lei.
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Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇAo

Ao garantir a disposto no inciso em questão também para
entidades sem fins lucrativos, que trabalhem com desenvolvimento econômicos,
a Lei estará permitindo a utilização pronta e efetiva, por parte dos Governos
Federal, Estaduais e Municipais, da entrada, do conhecimento, e da experiência
de várias instituições de pesquisa, universidades ou entidades de classe que de
alguma forma têm auxiliado no desenvolvimento econômico do pais mas que
por estrutura de funcionamento não tem hoje, possibilidade de participar de
licitações, o que- ao final traz prejuízos para governos e sociedade.

Sala das Sessões, em (}). de r ~

Deputado

de 1996.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA g:Lt.
COORDENAÇÃO DE ESTUOOS LEGISLATIVOS-CeDI "

LEI NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

~ o an. 57. int:Uo XXI. da COflSl'ituiçQo F~dLraJ.

IIurilui ltOt"IfIID fXI"tI üdUIÇÓD t!~ da
Adminin1'rJt;õo Pública e dtJ 0Ul1US providlnrilU.

. ~ -.. - _ .
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CAPÍTULO 11
Da Licitação

SEÇÃO I
Das Modalidades, Limites e Dispensas

................. && _ - •• _-----_ ..

Art. 24.É dispensável a licitação:

-_ - ---- __ _---_ -----_..-------_ .

XI/l na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou es
tatutariamente da pesquisa, do ensino 011 do desenvolvimento insti
tucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso,
desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-pro
fissional e não tenhafins lucrativos;

.................. __ .. --.......•..••...•.......... ---_ - - - -.. _ .

... - --- --_ - .. ----_ --_.----.----------- ...
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N~ 2.236, DE 1996
(Do Sr. Antonio Balhmann)

Altera o parágrafo primeiro do artigo 32 da Lei n9 8.666,

de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre licitações e

contratos da Administração Pública e dá outras providên

cias.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.292, DE 1995)

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1°0 parágrafo 1° do art. 32 da Lei 8.666 de 21 de junho
de 1993 passa a vigorar com a seguinte redação: .

Art. 32 .

§ 10 A documentação de que trata os arts. 28 a 31 desta Lei
poderá ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso,
fornecimento de bens para pronto entrega; leilão enas compras de bens ou
serviços feitos a micro e pequenas empresas para programas sociais ou de
proinoção do desenvolvimento econômico, geração de emprego e aumento de
renda.

§ 2° .

Art. 2° O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da
União, no prazo de trinta dias, a integra da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
com as alterações decorrentes desta lei.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

As micro e pequenas empresas são na verdade o sustentáculo
do desenvolvimento, uma vez que respondem por cerca de 60% dos empregos
gerados do País. Todavia, encontram-se virtualmente afastadas do acesso ao
fornecimento de bens e serviços demandados pelo Setor Público, ante
dificuldades relacionadas com sua estrutura administrativa, o que as impede de
competir com empresas de maior porte.

200
200



2

A modificação proposta tem por objetivo democratizar o
acesso ao fornecimento de bens c serviços ao setor público ora impossível às
micro e pequenas empresas. Tal democratização, por permitir a participação de
centenas de fornecedores, garante o preço baixo que em geral os Governos não
conseguem; permite a geração de empregos formais que a organização das micro
empresas proporcionam, além de promover a desconcentração espacial da renda.

o alcance social do projeto e sua convergência com o
interesse público certamente motivarão 03 ilustres pares a apoiá-lo.

Sala das Sessões, em J} de 7'/.' lo

L/
Deputa~~BALHMANN

de 1996.

"L EGISLAÇÃO CITAD;t ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI"

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
(Com as alterações introduzidas pela Lei n.08:883, de 08 de junho de 199.J- DOU 09/06/9.J)

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos
da Administração Pública e dá outras providências

o PRESIDENTE DA REPúBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
......................... _--_ _-.. _-_ - .

CAPÍTULO 11
Da Licitação

.................... __ ............ --_ .

SEÇÃO 11
Da Habilitação

...........................................................................................,...

Art. 32. Os documentos necessários àhabilitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente
ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

§ 1.0 A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispen
sada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de
bens para pronta entrega e leilão .

§ 2.0 O certificado de registro cadastral. a que se refere o § Jo do art. 36 substitui
os documentos enumerados nos 311s. 28 e 29, exclusive aqueles,de que tratam
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os incisos III e IV do art. 29, obrigada a parte a declarar, sob as penalidades
cabíveis,a superveniência de fato impeditivo da habilitação, e a apresentar o
restante da documentaçãoprevistanos arts 30 e 31 desta Lei.

§ 3o A documentação referidanesteartigo poderá ser substituídapor registro ca
dastraiemitido porórgãoou entidadepública, desdeque previstono edital e o
registro tenhasidofeitoem obediênciaao dispostonesta Lei.

§ 4.° As empresas estrangeirasque não funcionemno País tanto quanto possível
atenderão, naslicitações internacionais, àsexigências dos parágrafosanterio
res mediantedocumentosequivalentes, autenticados pelosrespectivos consu
ladose traduzidospor tradutorjuramentado,devendoter representação legal
no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder adminis
trativaoujudicialmente

§ 5.°Não se exigirá, para a habilitação de que trata esteartigo, préviorecolhimento
de taxas ou emolumentos, salvoos referentesa fornecimento de edital, quan
do solicitado, comos seuselementos constitutivos, limitados ao valordo custo
efetivode reproduçãográficada documentaçãofornecida.

§ 6 0 O disposto no § 4.° deste artigo, no § 1.°do 'art. 33 e no do § 2.° do art. 55
não se aplicaàs licitaçõesinternacionais para a aquisiçãode bens e serviços
cujo pagamento seja feito com o produto de financiamentoconcedido por
organismofinanceiro internacional de que o Brasil faça parte, ou por agência
estrangeira de cooperação, nemnos casos de contratação com empresaes
trangeira, para a comprade equipamentos fabricados e entreguesno exterior,
desde que para este caso tenhahavidopréviaautorizaçãodo Chefedo Poder
Executivo,nemnoscasosde aquisição debense serviços realizada por unida
des administrativas comsedeno exterior.

Art. 33. Quando permitida na licitaçãoa participação de empresas em consórcio,
observar-se-ãoas seguintesnormas:

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF
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PROJETO DE LEI No 2.237, DE 1996 
@o Sr. Antonio Balhmann) 

Acrescenta inciso ao artigo 24 da Lei n? 8.666, de 

21 de junho de 1993, que dispõe sobre licitações e 

contratos da Administração pública e dá outras pro - 
vidências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N? 1.292, DE 1995) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1" Acrescente-se ao art. 24 da Lei 8.666 de 2 1 de junho 
de 1993, o seguinte inciso: 

"XXI. Na compra de bens ou serviços feitas a micro e 
pequenas empresas, assim consideradas aquelas que se 
enquadrem, conforme o caso, nos parâmetros estabelecidos 
pelos órgãos fazendários . . . -  federal, distrital, estaduais ou 
municipais, de produtos para programas sociais ou de 
promoçi3o do desenvolvimento econômico, geração de 
emprego e aumento de renda, desde que os preços oferecidos 
sejam condizentes com os de mercado". 

Art. 2" O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da 
União, no prazo de trinta dias, a integra da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações decorrentes desta lei. 
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Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

As rnicro e pequenas empresas são na verdade o sustentáculo 
do desenvolvimento, uma vez que respondem por cerca de 60% dos empregos 
gerados do País. Todavia, encontram-se virtualmente afastadas do acesso ao 
fornecimento de bens e serviços demandados pelo Setor Público, ante 
dificuldades relacionadas com sua estrutura administrativa, o que as impede de 
competir com empresas de maior porte. 

A modificação proposta tem por objetivo democratizar o 
acesso ao fornecimento de bens e serviç& ao setor público ora impossível às 
micro e pequenas empresas. Tal democratização, por permitir a participação de 
centenas de fornecedores, garante o preço baixo que em geral os Governos não 
conseguem; permite a geração de empregos formais que a organização das micro 
empresas proporcionam, além de promover a desconcentração espacial da renda. 

O alcance social do projeto e sua convergência com o 
interesse público certamente motivarão os ilustres pares a apoiá-lo. 

Sala das Sessões, em ,2 de i / /h de 1996. 
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" L C G ~ S L A Ç { O  CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE E I N D O S  LEGiSUTIVOS-Ce01 " 

LEI NQ 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI ,  ak ConstituiçrSo Fedeml, 
instituii normas para licitaçks e contratos da 

Administração Pública e clri oirtrni providêncini. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
1 - para obras e serviços de engenharia de valor até cinco por cento do 

limite previsto na alínea a do inciso I do artigo antenor, desde que não se 
refiram a parcelas de uma mesma obra OU semiço ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadns 
conjunta e concomitantemente; (Redaçtio dada pela Lei nQ 8.883, de 
08.06.94) 

I1 - para outros serviços e compras de valor até 5% (cinco por cento) do 
Limite previsto na alínea a, do inciso 11 do artigo anterior, e para aliena- 
ções, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser rea- 
lizada de uma só vez; 

1 1  111 - nos casos de guerra ou p e  perturbação da ordem; 
I IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando carac- 

terizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários 
ao atendimento de situago emergencial ou calamitosa e para as parcelas 
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e inintemptos, contados da ocorrência 
da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos con- 
tratos; 
V - quando não acudirem interessados h licitação antenor e esta, justiíi- 

cadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administraçáo, 
mantidas, neste caso, todas as condiçiks preestabelecidas; 
VI - quando a União tiver que intewir no domínio econômico para 

regular preços ou normalizar o abastecimento; 
Vi1 - quando as propostas apresentadas consignamm preços manifes- 

tamente superiores aos praticados no mercádo nacional, ou forem incom- 
patíveis com os fixados pelos brgáos oficiais competentes, casos em que, 
observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, persistindo a situação, 
será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não su- 
perior ao constante do registro de preços, ou dos serviços; 
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VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno,
de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que inte
gre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específi
co em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja
compatível com o praticado no mercado; (Redação dada pela Lei n'l 8.883,
de 08.06.94)

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança
nacional, nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República,
ouvido o Conselho de Defesa Nacional;

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela
Lei n fJ 8.883, de 08.06.94) .

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento,
em conseqüência de rescisão contratual, desde que' atendida a urdem de
classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas
pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido:

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecí
veis, no tempo necessário para a realização dos processos licitatôrios cor
respondentes, realizadas diretamente com base no preço do dia; (Redação
dada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94)

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institu
cional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que
a contratada detenha inquestionável reputação ético-profíssional e não
tenha fins lucrativos; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94)

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo inter
nacional específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condi
ções ofertadas forem manifestamente vantajosas para o Poder Público;
(Redação dada pela Lei n{/8.883, de 08.06.94)

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históri
cos, de autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às
finalidades do órgão ou entidade;

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padroni
zados de uso da Administração e de edições técnicas oficiais, bem como
para a prestação de serviços de informática a pessoa jurídica de direito
público interno, por órgãos ou entidades que integrem a Administração
Pública, criados para esse fim específico; (Inciso acrescentado pela Lei nº
8.883, de 08.06.94)

XVII . para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional
ou estrangeira, necessários i't manutenção de equipamentos durante o perí
odo de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos,
quando tal condição de exclusividade for indispensável para a v'gência da
garantia; (Inciso acrescentado pela Lei n{/8.883, de 08.06.94)

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento
de navios, embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslo
camento, quando em estada eventual de curta duração, em portos, aeropor
tos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de movimentação
operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos legais
puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde
que seu valor não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso 11 do art.
23 desta Lei; (Inciso acrescentado pela Lei n{/8.883, de 08.06.94)
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XIX - parn as compras de materiais, de uso pelas Forças Armadas, com 
exceção de materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver 
necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura de apoio 
logístico dos meios riwais, aéreos e terrestres, mediante parecer de comis- 
são instituida por decreto; (Inciso acrescentado pela Lei n" 8.883, de 
08.06.94) 
XX - na contrataçáo de associação de portadores de deficiência f~ica,  

sem fins lucrat~os e de comprovada idoneidade, por órg5os ou entidades 
da Administraçóo Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de 
mão-de-obra, desde que o preço contratado seja comp3tível com o pratica- 
do no mercado. (Inciso acrescentado pela Lei nQ 8.883, de 08.06.94) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

MEDIDA PROVIS~RIA iV 1.500-12, DE 9 DE JULHO DE 1996. 

DA nova redação aos arts. 24, 26 r: 57 da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, que regulamenta o m. 37, 
+ciso XXI, da Constituição, institui normas para 
hcita@o e contratos da Administração Pública e dA 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REP@BLICA, no uso da aüiiuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1" Os arts. 24, 26 e 57 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente B pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP. CNPq ou outras iastituiçóes.oficiais 
de fomento B pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse íim específico." 

"Art. 26. As dispensas previstas nos $5 2' e 4" do art. 17 e nos incisos iIi a XXI do art. 
24, as smiaçdes de incxigibiidade refaidas no art. 25, n-ente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágraío único do art. 8' desta Lei deverão ser comunicados 

dentro de três dias a autoridade superior, para díicaçiío e publica& na imprensa oficisl, no 
prazo de cinco dias. como condição para eficácia dos atos. 

.............................................................................................................. ParBgrafo único. 

TV - documento de aprovaç80 dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados." 

P iI - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de prelos e 
condiçóes mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; 
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5 4" E.rn caráter excepcionai, devidamente justificado e mediante autoruação da 
autoridade supenor, o prazo de que trata o hciso ii do caput deste artigo poderá ser promogado 
em atC doze meses." 

Art. 2" Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 1.500, 
de 7 de junho de 1996. 

\ 

Art. 3' Esta Medida Provisóna entra em vigor na data de sua publicaç80. 

Brasilia, 9 de j u 1 h o de 1996; 175" da Independência e 108" da República 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Luiz Carlos Bresser Pereira 
Clóvis de ~ a r r o s  Carvalho 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI No 2.238, DE 1996 
@o Sr. Antonio Balhmann) 

Altera o parágrafo segundo do artigo 30 da Lei n? 8.666, 

de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre licitações e 

contratos da ~dministração pública e dá outras providên- 

cias. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N? 1.292, DE 1995) 

+.O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1" O parágrafo 2" do art. 3"daLei 8.666 de 21 de junho 
de 1993 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras de 
rnicro ou pequeno porte. 

TI. Produzidos no país. 

Art. 2" O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da 
União, no prazo de trinta dias, a integra da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações decorrentes desta lei. 
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Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4' Revogam-se & disposições em contrário. 

J~ST~FICAÇÃO 

As micro e pequenas empresas são na verdade o sustentáculo 
do desenvolvimento, uma vez que respondem por cerca de 60% dos empregos 
gerados do Pais. Todavia, encontram-se virtualmente afastadas do acesso ao 
fornecimento de bens e serviços demandados pelo Setor Público, ante 
dificuldades relacionadas com sua estrutura administrativa, o que as impede de 
competir com empresas de maior porte. 

A modificação proposta tem por objetivo democratizar o 
acesso ao fornecimento de bens e serviços ao setor público ora impossível às 
micro e pequenas empresas. Tal democratização, por permitir a participação de 
centenas de fornecedores. garante o preço baixo que em geral os Governos não 
conseguem; permite a geração de empregos formais que a organização das micro 
empresas proporcionam. além de promover a desconcentração espacial da renda. 

O alcance social do projeto e sua convergência com o 
interesse público certamente motivarão os ilustres pares a apoiá-lo. 

Sala das Sessões, em n > de A de 1996. 

" L E G I S L A Ç A O  C I T A D A  . A N E X A D A  PE-.+ 
COORDENAÇÃO DE ESNDOS LEGISLATNOS-CzDI " i, 

LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 199b 
.. 

I ( L ' ~ ~ r l o n ~ ~ - t t r í ~  O ctrt. 3 7, rm..r.so .\:\I, Jir í 'ott.vrr~i~rpio 
l;'edural, rtrsrrrtrr rtorn1a.s para licrrnç6es e corrtri7tos 
da Adnrrtrrsrraqão l'tihlrca e di otr/ra.spro\~rc/Cttcr~is 
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CAP~TULO i 
Das Disposições Gerais 

SEÇÃO I 
Dos Princípios 

...-.--------..---.--------..--.-.-.-.----- 

A r t  3." A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será pro- 
cessada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade admi- 
nistrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que Ihes são correlatos. 

$ I .O E vedado aos agentes públicos: 

1 admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação. cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou hstrem o se:. aráter com- 
petitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da natu- 
ralidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra cir- 
cunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato; 

II estabelecer tratamento diferenciado dq natureza comercial, legal, trabb- 
Ihista, previdenciária ou qualquer outrq entre empresas brasileiras e es- 
trangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de 
pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências in- 
ternacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3.' da 
Lei n." 8.248. de 23 de outubro de 1991 

$2." Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência sucessivamente, aos bens e serviços: 

I produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; 

I1 produzidos no Pais; 
I11 produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

8 3 .O A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao publico os atos de 
seu procedimento, saivo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva 
abertura. 

$ 4.' (VETADO). 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasííia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N"2.18, DE 1996 

(Do Senado Federal) 
PLS. 12/96 

Altera dispositivos da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
"regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitaç5e.s e contratos da Administração 
Pública e dd outras providências". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 1.292, DE 1995) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" O art. 23 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
acrescido do seguinte $ 7": 

"Art. 33 ........................................................................................ 
..................................................................................................... 
$ 7" Na compra de bens, quando comprovadamente vantajoso 

para a Administração, será permitida a cotação de quantidade 
inferior a demandada na licitação, admitida a fixação de 
quantitativo mínimo, com vistas ao melhor aproveitamento das 
peculiaridades do mercado e a ampliação da competitividade, sem 
perda da economia de escaia". 

Art. 2" Acrescente-se ao art. 45 o seguinte $ 5", renumerando-se o atual 
$ 5 "  como $6": 

"Art. 45 ........................................................................................ 
..................................................................................................... 
$ 5" Na hipótese prevista no art. 23, $ 7", serão selecionadas 

tantas propostas quantas necessárias ate que se atinja a quantidade 
demanda+ na licitação. 

$ 6" E vedada a utilização de outros tipos de licitação não 
previstos neste artigo". 

Art. 2" Està Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3" Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

Senado Federal, e m 2 7  de outubro de 1996 

Segundo Vice-presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência 
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L E ~ ~ S L A Ç S ~  C:iADA ANEXADA P E U  
CaCRDENAÇAO DE ESTUDOS LESiSUiIVOS-C2DIw 

República Federativa ao B r a d  
Z 

CONSTITUIÇAO 

Art. 37. A administração publicadireta, indireta ou fundaciofiil. de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e. tanlbém. 
ao seyinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação. as obras, servi- 
ços. compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
publica que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as co~idições 
efetivas da proposta. nos termos da lei. o qual somente permitirá as esigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimen- 
to das obrigações. 

8 lQ A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracteri- 
zem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

8 2Q A não-observância do disposto nos incisos I1 e 111 implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

8 3Q AS reclamações relativas a prestação de serviços públicos serão 
disciplinadas em lei. 

g dQ OS atos de improbidade administrativa importarão a suspensão 
dos direitos políticos, a perda da função pública, aindisponibilidade dos bens 
e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo 
da ação penal cabível. 

8 5Q A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados 
por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressal- 
vadas as respectivas ações de ressarcimento. . 

86"s pessoas jundicas de direito público e as de direito privado pres- 
tadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

213
213



qualidade, causarem a terceiros,. assegurado o direito de regresso contra o res- 
ponsável nos casos de dolo ou culpa. 

Arte 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela oittra, em 
um s6 t m o  de discussão e votação, e enviado a sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Paragrafo aínico. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. ...................................................................................... 

LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Reguionwuo o an. 37. inciro AXI, & Comiiw~do Fe- 
inrrimiUI norma# pam licitq6u e contnuos do 

Adminirüqão Ríblico e dd oufmrpmvid&ciar. 

S E M O  I 
DAS MODALIDADES, LIMITES E DISPENSA 

O lV. As obras, serviços e emprac efetua- pela Admhkhçiio r r á o  
dhridar em lanha paralaa quanta# se comprovarem técnica e eeonomi- 
cimente viáveis, procedendo-se ta licita+ com vistar ao melhor apmvd- 
Lsmento dos mn<n disponíveis no memdo e à ampiiagáo da competi- 
tividade sem perda da economia de escala ( ~ ã o  &do pela Lei nQ 
a m ,  de 080694) 

6 2? Na exmiçiio de obras e d ç o s  e NU compras de bem, p a ~ ~ e l a d n ~  
..... nos t e m  do parágrafo anterior. a cada eiapa ou conjunto de &par da 

obra serviço ou compra há de comsponder licitaçiio distinta, praervada a 
modaiidade pedinente para a amu+ do objeto em iicitagáo. (Redoçlio 
&aápelolcinQ8883, dr060694) 

O 3O. A concodncia 6 a modalidade de Ucilaçiio cabível qualquer que 
seja o valor de seu obfeío. tanto na compra ou alienaçb de bens imóveis. 
&ado o disposto M art 19. como n a  coliassdes de direito real de 
uso e nas Ikitaçdu internadonair, admiündoae nate  último caso, obser- ..... vada os limita deste &igo, a tomada de p- quando o 6rgáo ou enti- 

Art 23. As modatidada de ticita@o a que se refemm os incisos I a I11 
do artigo anterior serão determinada9 em hn@o dos seguiates Limitm, ten- 
do em visia o valor estimado da contratqiio: 

I -para obras e serviços de engenharia: 
a) convite -ate C 6  100.000.000.00 (cem mubóes de -ira); 
b) tomada de p q o a  - atC CrS 1.000.000.000.W (hum biWo de cruzsi- 

nr\. 

dade dispuser de cadastro internaciond de f~~ecedorcs ,  ou o convite. 
quando náo houver fornecedor do bem ou serviço no Paú. (Rcdofdo rhdo 
pelo a m ,  dc oaa9.q 

4 4? Nos cawa em que couber convite, a Adminktraçdo poderá utilizar 
a tomada de preços e, em qualquer ao, a a~ncorrêiicia. 

P Se. É vedada a utUízs@o da modalide convite ou to& & pngar, 
mníorme o caro, para paralas de uma mama obra ou sorvi-, ou alada 

--I, para obras e serviços da mama natureza e no mamo local que posam ser 
c) ancodnc ia  - ecima de CrS 1.000.000.000.00 (hum bilhão de -i- r e a l b b  conjunta e conmmitantemenk, sempre que o somat6rio de seus 

m); v&m caracterizar o caro de tamricl<l& pqas OU ~ ~ ~ ~ ~ d n e l o ,  rrspeal- n - pare comprar e smrlw náo referidos M i n ~ h  anterior. vsm+nl* IIIX. t e m  date d g o .  exato para ar paceclar de n a u m a  esp- 
a) Wwite - BtC C 6  25.000.000,W (vinte e cinco m u b k  de meiros); dflca que possam ser executa& por puwm ou emprrsar de apdal idade 
b) tomada de p q o a  - aié 400.000.000,00 (quatrocentos mi&* & <uwm daquele do executor da obra ou serviço. (-00 ~ @ o  Leino 

Cnrreiros); R883 & OBOá941 
- ~- - -  

6 60. AS o ' . ind& da ~dmi&h@o ~ederal  direta em ' C) m-*a - de m.m.m.00 (9-ab mimda de de ,, obedeado am limites estabelecida no inclro 
cruzeiros). 
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I deste aiíigo também para sua, comprar e serviços em geral, dede que 
para a aquisicão de materiais aplicadas exclusivamente na manuteng90. 
reparo ou íabricaqib de meios opracionais bélicos pertencentes B Uniáo. 
(Panipfo ~onarenrndoprh Lci nP 5883, de 0506.94) 

M. 45. O julgamento das propostas será objetivo. devendo a ComissBo 
de licitação ou o respons8vel pelo convite realizá-lo em conformidade com 
os tipos de licitação. os critérios previamente estabelecidos no ato convoca- 
t6rio e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos. de maneira 
a possibilitar sua aferição pelos licitnntes e pelos 6rgBos de controle. 

8 19 Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitaçao. erccto 
na modalidade concurso: (Re&ç& dadapla 1ainQ 8883, & 08.06.94) 

I - a de menor preço - quando o critério de selgáo da proposta mais 
vantajosa para a Administração determinar que será vencedor o licitante 
que apresentar a proposta de acordo com as especificações do edita1 ou 
convite e ofertar o menor prgo; 

I1 - a de melhor técnica; 
I11 - a de técnica e preço; 

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de aliena60 de bens ou con- 
cessão de direito real de UM>. (Inciso mmscentado p l a  Lei nQ 5883. & 
08.06.94) 

5 20. No caso de empate entre duas ou mais propostas, c após obedeci- 
do o disposto no 52O do art. 30 desta Lei, a classificação se lar& obrigato- 
riamente, por sorteio. em ato público. para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo. 

5 35 No caso da licitação do tipo menor pmp, entre os licitantes consi- 
derados qualificados a classiGa@o se dará pela ordem crescente dos pre- 
ços propostos, prevalecendo. no caso de empate, exclusivamente o critério 
previsto no par8gralo anterior. (Reduçdo dado pelo Lei n* 8883, de 
0806.94) 

5 45 Para contrata60 de bens e serviços de infomzítica, a Adminis- 
traqio observará o disposto no art. 3O da Lei no 8248. de 23 de outubro de 
1991, levando em conta os fatores especificados em seu 5 2" e adotando 
obrigatoriamente o tipo de licitação tkniea e pmp, permitido o emprego 

de oulro tipo de licitação nos casos indiodos em Decreto do Poder F-xecu- 
tivo. (R*& dada pela Lpi nQ L883, de 08.06.94) 

8 5 O .  É vedada a utilizaçáo de outros tipos de licitaçáo náo previsim 
neste artigo. 

--..-..-...-..---......-.-.----.---*..---.--...-.--......*..-..-. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

S I N O P S E  

Projeto de Lei do Senado no 12, de 1996 

Altera dispositivos da Lei no 8.666, de 
2 1 de junho de 1993, que regulamenta o 
art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá 
outras providências. 

Apresentado pelo Senador Roberto Requião 

Lido no expediente da Sessão de 19/01/96, e publicado no DSF de 20101196. 
Despachado a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ (decisão 
terminativa), onde poderá receber emendas, após publicado e distribuído em avulsos, 
pelo prazo de 5 dias úteis, devendo sua tramitação ter início em 15102196. 
Em 14/10/96, leitura do Parecer no 541196 - CCJ (Rel. Sen. José Fogaça), pela 
aprovação do projeto. A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Oficio 
no 36/96, do Presidente da CCJ, referente aprovação do projeto. Abertura do prazo de 5 
dias úteis para interposição de recurso, por 1110 da composição da Casa, para que a 
matéria seja apreciada pelo Plenário. 
Em 23/10/96, a Presidência comunica ao Plenário que terminou o prazo ontem, sem 
que tenha sido interposto recurso, no sentido da apreciação da matéria pelo Plenário. O 
irojeto foi aprovado em apreciação conclusivamente pela CCJ. 
A Câmara dos Deputados com o SF /No... 9 39. $e .J Y - A  0 - Y'c 
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Oficio no I 4 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido a revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado no 12, de 1996, constante dos autógrafos em anexo, que "altera dispositivos da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e 
dá outras providências". 

Senado Federal, em 2 Y de outubro de 1996 

f 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
&I. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nq.519, DE 1996 

@o Senado Federal) 
PLS. 10196 

Altera dispositivos da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
"regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e d6 outras providências". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 1.292, DE 1995) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" O inciso X do art. 40 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"X - o critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, 
conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e vedada a 
fixação de preços mínimos, critérios estatisticos ou faixas de 
variação em relação a preços de referência". 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em,,; y d e  outubro de 1996 

~ e n a b r  ~ ú l i d C a m ~ o s  
Segundo Vice-presidente do Senado Federal, 

no exercíco da Presidência 

" L EG~SUÇ~O C:idDA ANEXADA PELA 
C ~ C R D E N A Ç ~ O  DE ESTUDOS LECiiSLAiIVOI-CiDI" 

República Federativa cio Brasil - 
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Art. 37. A administração pública direta, indireta ou hndacional. de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade. publicidade e. também. 
ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras. servi- 
ços. compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as esigências 
de qualificação técnica e económica indispensáveis a garantia do cumprimen- 
to das obrigações. 

5 lQ A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracteri- 
zem promoção pessoal de autoridades ou senridores públicos. 

§ 2Q A não-observância do disposto nos incisos I1 e I11 implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3Q As reclamações relativas a prestação de serviços públicos serão 
disciplinadas em lei. 

5 aQ OS atos. de improbidade administrativa importarão a suspensão 
dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens 
e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo 
da ação penal cabível. 

5* A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados 
por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressal- 
vadas as respectivas ações de ressarcimento. 

9 6Q As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado pres- 
tadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem a terceiros,. assegurado o direito de regresso contra o res- 
ponsável nos casos de dolo ou culpa. 
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Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em 
um s6 turno de discussão e vota@o, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa &ora o aprovar, ou aquivado, se o rejeitar. 

Paragrafo unico. Sendo o projeto emendado, voliará à Casa iniciadora. ...................................................................................... 
........................................................................................ 

LEI NQ 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o aít. 37, incko XYI, & Consiimigio Fedeml, 
Uufim' normas pam licitagkv e c0nfm)os da 

Adininisuagio Pública e dá owmt pmvidências. 

SEÇÀO I 
DAS LIOWDADES, LIMITES E DISPENSA 

SE@-o IV 
DO PROCEDIMENTO E N L W E h T O  

Ari. 40. O edita1 conterá no preâmbulo o número de ordem em sbrie 
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o 
regime de execução e o tipo da licitação. a mençáo de que será regida por 

esta Lei o local, dia e hora para recebimento da documentação e pmpostri. . 

bem como para início da abertura dos envelopes. e indiwrá, obrigoto- 
riamente, o seguinte: 

I - objeto da liatação, em descrição sucinta e clara; 
I1 - prazo e condi* para assinatura do contrato ou retirada dos ins- 

úumentos, wmo previsto no art. 64 desta Lei para urecuçáo do contrato e 
psra entrega do objeto da licitação; 

111 - san* para o caso de inadiiplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há pmjeto executivo disponível na data da publica@o do cditúl 

de licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; 
VI - condições para parlicipaçk na licitaçio. em conformidade com os 

arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas; 
VI1 - critério para julgamento. com dkposigbes daras e par$metms 

objetivos; 
VI11 - locais, horários e códigos de acesso dos meios de wmuniw@o A 

distância em que serão fornecidos elementos, .informações e esclare- 
cimentos relativos h licitação e As wndi- para atendimento daa obriga- 

n d a s  ao cumprimento de seu objeto; 
IX - condi* equivalentes de pagamento entre empresas brnsileims e 

estrangeiras, no caso de licita* internacionais; 
X - critério de aceitabilidade dos preços unitários e global conforme o 

caso. vedada a Ilxação de preços minimos, &brios estatísticos ou faixns de 
variação e m  relação a preços de referência; (Redação dada pela Lei no 
ass3, de 08.06.94) 
.................................................................. 

S I N O P S E  

Projeto de Lei do Senado no 10, de 1996 

Altera dispositivos da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, que regulamenta o 
art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá 
outras providências. 
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Apresentado pelo Senador Roberto Ryquião . " 

Lido no expediente da Sessão de 18/01/96, e publicado no DSF de 19/01/96. 
Despachado a Comissão de Constituição, Jlistiça e Cidadania - CCJ (decisão 
temiinativa), onde poderá receber emendas, após publicado e distribuído em avulsos, 
pelo prazo de 5 dias úteis, devendo sua tramitação ter.início em 15/02/96. 
Em 14/10/96, leitura do Parecer no 539196 - CCJ (Rel. Sen. José Fogaça), pela 
aprovação do projeto. A Presidência' comunica $0 Plenário o recebimento do Oficio 
no 35/96, do Presidente da CCJ, referente aprovação do projeto. Abcrtura de prazo de 5 
dias úteis para interposição de recurso, por um.décimo da composição da Casa, para 
que a matéria seja apreciada pelo Plenáiio. 
Em 23/10/96, a Presidência comunica ao Plenário que terminou o prazo ontem, sem 
que tenha sido interposto recurso, no sentido da apreciação da matéria pelo Plenário. O 
projeto foi aprovado em apreciaç60 conclusiv~ente pe, a CCJ. 
A Câmara dos Deputados com o SF Mo. .  ,i Y 3 i' - lc -?r! 

Oficio no ,\ L1 30 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido a revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado no 10, de 1996, constante dos autógrafos em anexo, que "altera dispositivos da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, iriciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e 
dá outras providências". 

Senado Federal, em >'f de outubro de 1996 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
&I. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI No 2.548, DE 1996 
( Do Sr. Augusto Nardes ) 

Altera o inciso 11, do J 2 Q ,  do art. 79, da Lei nQ 8.666, de 21 
de junho de 1993, que institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI No 1.292, DE 1995) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l0 O artigo 7O, § 2O, 11, da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

..................................................................... "Art. 7 O  

......................................................................... tj 20 - 
................................................................................. 

I I  - existir orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os seus custos unitários 
e, tratando-se de obras, laudo técnico, estabelecendo a 

relação custo-benefício de sua contratação." 

Art. 2O Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

A Lei no 8.666193 regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, instituindo normas para licitações e contratos da 
administração pública. Ao dispor sobre as condições a serem atendidas para a 
licitação de obras e serviços, a norma cuida de aspectos importantes, sintetizados 
na necessidade de se prover o projeto básico e o projeto executivo, da existência 
de recursos orçamentários e da previsão do produto esperado nas metas 
estabelecidas no plano plurianual, quando for o caso. Não se lembrou o 

legislador, entretanto, de prever a submissão da providência a laudo técnico sobre 
a relação custo-benefício decorrente da adoção da providência. 

A proposição tem em vista, assim, assegurar que a licitação 
de obras públicas passe a se vincular também ao crivo técnico da eficácia, 
através da exigência da explicitação da relação custo-benefício de sua execução. 
A adoção da proposição corresponde a introdução de novos critérios, que, por 
sua própria natureza, permitem avaliação objetiva da medida encaminhada pela 
administração, tanto imediatamente, através das diversas instâncias do controle 
social, quanto mediatamente, pelas agências públicas voltadas para o controle 
interno e externo 

Nestes termos, a proposição se soma no sentido de ampliar 
a necessária transparência de que se devem revestir as ações da administração 
pública, no campo das licitações e contratações, apresentando-se, por isso, em 
condições de merecer o exame e o indispensável apoio dos Nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 1 9 de novembro de 1996 

, L !  

~ e i u t a d o  Áugusto Nardes. 
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l l ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI1' 

TITULO 111 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.......................................................................................... 
CAP~TULO v11 

Da Administração Pública 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes da Uniào, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos principias de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 
......................................................................................... 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, ser- 
viços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamen- 
to, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô- 
mica indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações. 
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LEI 8.666 DE 21/06/1993 
DOU 22/06/1993 

Regulamenta o ART.37, Inciso XXI, da Constituição Federal, Institui 
Normas para Licitações e Contratos da Administração Pública e dá 

outras Providências. 

Das Disposições Gerais 

SEÇÃO III 
Das Obras e Serviços 

ART.7 - As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão aos disposto neste artigo e, em particular, a seguinte seqüência: 

I - projeto básico; 
I1 - projeto executivo; 
III - execução das obras e serviços. 

5 2 - As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade coinpetetite e 

disponivel para exame dos interessados em participar do processo licitatório; 
11 - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição 

.de todos os seus custos unitários; 
TI1 - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento 

das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exerci- 
cio financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

Centro Grafico do Senado Federal - BraslIia - DF 
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PROJETO DE LEI No 2.605, DE 1996 
( Do Sr. Augusto Carvalho ) 

- - -  
Revoga o inciso XIII do art. 34 da Lei 1-12 :3.0clt:~, de 2 1  de junho 
de 1993, que "Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitac6eç e contratos da 
AdrninistraqZo Pública e dá outras providências". 

(APENSE-SE AO PROJETO EE LEI NG 1.232, DE 1945) 

0 Congesso Nscionsl decreta: 

Art. 1" - Fica revogado o iiiciso XüI do si.. 34 da Lei na S.668, de 2 1 de -i d o  de 
1553. 

Art. 3" - Esta léi entrari eni viçor na &ta de: siis yublicag3o. 

0 assunto eni pauh  refere-sz ?t chzuiitrda Lei dtu Liciticcles (Lzi no S.rjb6, de 
1993). 

Pmecz-11"s ocioso rzcord:ulr, junto 4 meus UUS(TCÇ Pares, as ~1uzstGí.s relativas 
30s ~ ~ O C Z S S O S  42 licitaq50, sznipre zsi@veis quando se t~ata da aplicaqiío iiL. ri'cwsoç 
piiblicos. E itni prírcediniento, o d u  1icita~aí.s. qiie ènténilsnios dos niais sadios, eis que visa 
impedir. aiitss de niais 11ada, o iiescunlinhc) dê verbas de si t90 escassas e, niais que nuncs, 
neczsçririas a iiivzstiilieiitos dz cunliii essencialmente social qi12 o Esk~do s'egue develido A 
Nação. 
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É fato düs rnais raros n9í) encoiitrannus7 s cada seliiana, c) noticiíirio da 
iniprcnsa reclizadv de dciiiincias e eschdalos, t,:iilíts iínvolv&ndu, k,;s:ltaiiienlc, irregularidades 
que teriam occtrrido nesta ; ~ i i  1íaqui-13 licit~ç30. E111 IIOSSO Pais, ~lihs, as palavras 
L' enipi-eiizirtj" kictu iie~iiprsiíiira~" jií L T ~ ~ Z I I ~  e111 SZLI bojo iut~ sinal vcmic?llio qiie indica, quase 
senipre, uni pzrigu, unia snieaqs. E csçcs pcrigits: essas aiiic'aps segxni rund:mdo os cofrzs 
públicos. 

Mã; ü processo licitslijrio L iiiais que neccssiris. A iiOs nos Iiorrorizou ler em 
ri~ciitc Rcl~~j r i i )  do Ti~ibwial dz Contas Js TJniBit que cí-rca dz iiiztadc ditç i-ccwrus públicos 
tkiii sidu aplicadas s,iiii lii.ik~i@i~. ExaLani~~iLc s50 44 c.i'~iti~vo';. E isto. sem sonibra de: dúvida, 
6 iiisis unia ufciiss a preceitit coiistitucional. 

Vsi~iüs Icr ü que diz o art. 37, 3,X, ds ~_'viisti~ui$íí~ ilc Ouluhrít, dispositivo 
citado na silicnta da prCt1x-k lei de licitaç3es: 

"ht. 37. :i\ adiiliiist~a(;:%) púl~iica dircit9, indireta ou 
fundsciil~isl, de qualquer dos Podc,r.;-s da Uiiiau, dils Estados, 
Disuitv Federal e dos Municípios i~l~dzcili.i 30s princípios de 
legslidsdc, inipessoaliciade, nioralidade: l?uhlicidsdi- c, t:ziiibbm, 
ao seguinte: 

JXI - rcssalvsdos íts c,tisos especificados lia legislac;?~, 3s obras, 
sen~iqíts, cotiiprz~ç 2 sliznsqfes ser50 ~otit~9C9dos niedi3iitc 
processo de licitaq.50 pública que assegure i-waldsdc de 
condiq3cis a iodos os concorrenti-5, coni c I A ~ I s u I ~  qtlc 
estal'sleqalii iblírig:lqks de pdt;in~ellto. uíaiificl3s BS eondiç3es 
efetivas da prokxtst:,., iios tvrnios da lei, o qual soiiicntií pcniiitirh 
as i quslifii:a@a ticnics e éciondniica 
intiispensiveis i zarantia do ciuiiprii~izirto (13s (~brigaqcSes.'' 

Saber, cctnio i i  ssbenios, de snteniãa? que quase 5095 dos gsstíts púlrlicoç tem 
sido rcalizades cem lici~rj?,;~, j i  nos prova JUZ c'çt?it> scndo de.srttspeit:ldos its princípicts de 
legalidade, impessoalidade, moralidade ç: publicidade niencionados no caput do art. 37. 

h,íais, s inh :  1150 se asscigura, coni isso, condiq5cs 1 g ~ 9 ~ ~ d e  B todos os 
concürrenies, na Comia conio o s'í1g2 O inciso '1XI cj11~' acaL.aniíts de rltl~ruduzir. 

I-IA, i czrlo, e cc~iii tídí, o sp~tii, legal, aquelas sitiiaq3cs iíni que proccsso 
iicit~ilhrio é dispcnsadu. A j;\ nlcncionsds L\r-i no S.66r_;/93 veio para rcgulanie1rtar o sfl. 37 da 
Constiiuií:r'to, dcfiiiiiida, adzniais &SSO, as cc t~ id iq~s  sègundo as quais esta üu aqilelsi licitac.?o 
pode ser dispensada. 

istu de q~ie ~ m k ,  exalilliliíntc, 6 art. 34 da Lci das LicitaqGes. Ali estão 
devidriinzntí- arritladss ih&s as ~ . E L Z ~ S S  d2 sua-dispensa, raz9es que evidznci:~ni sitiiac;Ges de 

. . . . . . exczpciuiiali&de, -tais i~i i ioi  
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- valures de pequiinã monta (incisos I z 11); 
- casos de g11cn.a ou gave prtiul,aq.ão da ordziii (inc,iso III); 
- casos dc eniergtncia ilu calailiidade pública (inziss IV); 
- quando w Uiiiliít tiver que intzivir 110 dc~iiií~uo econBrnico (iiicisc? VI); 
- qualida kríviivcr pssibilidáde c12 coniprt:~nitiiiento da scgii~~iir;.a iiacioiial 

(iiici;o r.:) 2 até iiicsiirv para ac~iusi~50  LI réstauraqiío de obras dc aitc e 
c~bjctc~s liistbricos (iiicisct XV). 

Pai. ii iiieiil de5sãs escep~ionalidadcs, todzrs r c l ~ ~ r . i ~ i t ~ s ,  eiiccrntraiiios FI 
dispensa de licitaqão 

"na contratnqóo de instituiçiio nacional seni fins lucrativos, 
incumbida regimental ciu e s t a t u C s r i : n t  iln pesquisa, do 
ensino ou do deseuvolvimento iustitucional, científico ou 
tecnoltgico, descle que n pretensa contratada detenlia 
inquestioiihvel reputaçáo Stico-profissional." (incisü :.=LTI) 

A lei.lura iiitcirs do dispositivo Izgal quz diçpoiiss as licitsqdes nos pode 
coiíiprfivtlr que, 55111 sombra dc dúvida, CI inciçv SIII do jit msnciunsidu :LI-t. 24 i intciraniçntr: 
e~c2iitricit frzntz rio conjunlo ile raz6t'; pr;? P S S ~  dispeiisa. Aberrlrl; dc fz~tclti)~ nisr;i~ que Frmite, 
par zua liiigusgciii imprecisa 5 volálil, a incliis5o i i í t  ri11 4;- gcislos públicos sciii liziti1~.50 
eiitidsdsç de difizil con~eitual;~", j i  quc conceituadas dz foniiá ,issiiii 150 ginirica: seiii fins 
lucrativo; 6 dz inqucsliijn~vel rzviitacãi~ 6tico-profissioiinl. 

E $ esstameiite ésto dispí~çitivo Izgsl que Fnnits - i o osziriplo quc nos ücom 
- a criag5ít turiiulhiada e aligeirackl di: uni ;c..iii-níuiizro de "fundações", 21s qiiais, aeni fins 
liic.rstivo.;, przcisiuii apenas coiiiprí~v:u SEI i:apac'it.a\~Í?~ pritfissi~-~i~l. E, :;obréttidít, Ctict-i. Ora, 
fora do processo licil.alói-io, isto 2, sc~ii publicidade e seni inipcssoalid3dL', ~ S ~ X ~ S I I I O S  um8 
vez iiiais sujciiíis so rtgiiiiz do zo~iiptiilní~, clo clientclisiiiú, nislí-5 cnd2niicos cni iiosso 
serviqo público. 

Tenius, ati, iiiiia asperiZiic,ia que cçtiiiiaríaniús G ~ S S C  dct cc~nhccinient~ dc 
todos os iliissos Ilustres Pares. É que nos depsranii,~ coiii zoiitrato s 3cir fimiodo entre um 
GrgSo público, 13 Irr~;titutt> Mscional de Dzsziivolviniziití, do Di-sporlo (NDESP) coni o 
FiuiJr~ç5o Educacioiial de IXidiít a Telzvis5o Oiiro Preto, ligada i TJnivcrsidadc- Fcderal de 
nuro Prctci. Pí-li, iiiúiiií>, aquzla I'lindsc;.Zi, se úbrigaris s cmip:uiliiis proiiictcianais 
desenvctlvidas pclo DDESP, 

'rgain cts Srç. Dzpuludcs qiie ri FuiiS@o i, osta~ut;iriaiiieii~e; uiii:~ entidsdz 
sein fins 1ucr:ii~ivoç. Mas, criada lii pitiico inais Jz iini ano (i de jwdio t:le 1??5), dcvvria ter 
dificiildrldzs cni í:ítmprílti)vsr sua capscitac;Lío k~icít-prufisiiona1; st6 porqiie a TJniversidadz s 
qiie csti ligada 1150 oicrecz, em sou currículo, qualquer ciirsc~ na Arca de zoiiiunização oii de 
"iiiarketing", lia Cctiliia csmo níts infctniiou, por ocrito, ~~rítCiíssür Presidéiile da A.;svciãl;?iv de 
Poccntes daqili-la TJniversidade Fzderal. 
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Sabc-iiios ílue a inorsíizai;.dcb dos prvcèssus licilaltjiic-,~, ani nossci País; nZ@ 
~ L ~ C O I T Z ~ ~ ,  apeiixs, de iiiodifizsc;.bzs niais ou menos p r d ~ u l h s  anl nc~ssí~ ordenalili-nto jurídico. 
hiss cçlãiiios eiii que iugc a i~ecessidrtdc? clz iiiipcdir .;c enouiitreni: cni iivsss Izgisla~iTt~, 
brcclias da cspkcic aqui apontadas, vzrd:lJcircis c iiiiensos ralos por onde se esvaem valores 
relevantes i- portriiccnlzs aos cfifres públicas. 

Esta a r z 7 v  que nos faz 1r:uzr i:í~ns;deraç3v desta Casa a prolx1sic;.9o ora 
apreszntada que, sèiii qiulq~icr dúvid~, tzrá pelo niznv.; a possibiliilàdc Jz inibir iiiaiares e 
sc-guidos dcsiiisnJos por parte da ailniiriistrsl;.9íb pública. 

6 como venho solicitar o api~io (303 Srs. dcp~itados para este projzto Je lei 

Sala da Szssíks, em 3 de dezcinihro de 1-96 

Aug~isto Cavalho 
Deputadct Federal - PPS 1 DF 

w ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  CITADA ANEXADA PELA 
COORDE~~~'AÇAO DE ESTUDOS LECiSLATWOS-CeDI" 

Y 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

...................................................................................................................................................... 

T~TLTLO III - 

CAP~TULO víí - 
Da Ailiniinistra~ão Pública 

228
228



5 

SEÇÃO I - 

DispcsiqSes Gerais 

Ait. 27. i"\ iidi~jiii~bal; Jü púb1ic.s dirzlii, iiidii.c't3 ou C~ilidaci\)lid, de ~ d q u i - i  

dos Poclercs dri T_T;ii5o, dos Estadas. clt3 Pistiilo Fedzrzl c dds kluilicípios fibttcle- 

cerá sos pi-hc'ípitx dc 1c'g;lliddcle. iilipz<;odidxlc, inordidadz, publicidzdz e, 

tmbitii, aa szguinte: 

assegure igt~dcislli ik cfi1i,i:11;3es s todos üs cò~ iz~~e i i l e s ?  2oín C~I~USUISS ~ U S  

prapast3, nos ?eiiiios ds !@i, o qual jdineiiie pcnnitirh 3s esigPii~iâ, de. 

públicas dever5 ter cz.íiter cdvi:a(.ivd,, inGarmstiito ou de osi:~iitsç?io saciai, d ~ l a  

podendü consizr nc,iixç., ~íml.c,lùs u~ iii~agefiç qcie c;irasterizèm prùin@%o 

psssùd dc autoridades ou sei~:ido~-cç públicos.$ l0 L\ liao observ&icia do dispos- 

to nos incisos 11 e 111 iniplicwa s nulidade do ato c ii puniç5ü da zutorihds res- 

p~nsável, nus tennos da lei. 

5 3" As reclsinzqir:ões i~liiLi\;as h pres~s~iio de szn;i$os públicos ser5o disciplina- 

das em lei. 

$ 4' 0 s  atos de improbir!adz adi~inisiriitiva iiiiporlarib ;l su;pziisiio dos dirzi~os 

políticos, a perda da fi1iiç50 pública, a i i id i~l~~~i ib i l iddz  dos bens e o ressarci- 

niento a6 erário. iia foni~a s gadaçàa previstas eni lei, seiii przjuizo da a q h  pe- 
- 
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na1 cabível. 

6 5" A lei cstabelzceri ds prazos de pres~x-ic;.Zu para ilícitos praticados por qud- 

quer agente, szn;idor ou não, que cause111 pr~juízus 30 esirio? ressalvadas ris res- 

pectivas a@es de ressarcimento. 

$4"  As pzssos jurídicas de direito público e as de direito privada prestadoras de 

serviços públicos rcspoiderilo pelos dmo; que seus agentes, nessa qualidade, 

cau;ãreiii s terceiros, assegurado o direito de regresso c0111r8 o respons5vel nos 

casos de dolo ou culpa. 

LEI 8.666 DE 21/06/1993 

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, DA CONST~TUI~ÃO FEDERAL. INSTI- 

TUI NORMAS ?ARA LiCiTACt3ES E COl\liRkTCJS DA ~ ~ 1 v í i N l S i W ( ~ k 3  PUGLI- 

CA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

................................................................................................................................... 

CAP~TLILO I1 - Da Licitação 

SEÇÃO I - Das FviodaIidaiJe~, Limites a Dispensa 

I - para obras 2 serviiir,os de engenharia de valor atí: c.inco pcir csnto da limite pre- 

-~istc na alínea "a" do iccisu I do artigo anterior, desde que n%o se refiram a parcelas 

de uma mesma obra ou s~rvic.0 OU ainda para abras e servi-s da riiesr~a natureza 

e no niesrnci local ~LIE!  possam ser realizadas ccinjunta e concomitantemente; 

i1 - para outros servir,os e ca-i-ipras de valor até 5'1:. (cinco por centcii da limite pre- 

visto na alinea "a" do inciso I1 do artigo anterior, s para alienacões, nos casos previs- 

tos nesta Lei, desde que nãc~ se refiram a parcslas de um mesmo sewir;o, compra OLI 

aliena.Go de n:aior ~ ~ i l t ~  que passa ser realizada de unia só vez; 

111 - nas casos de guerra ou grave perturtiar;ão da ordem; 

IV - nos casc;s de eniergkncia ou de calamidade pública, quando caracterizada Lir- 

gência de atendimento de situar;áo que possa cicasionar prejuízo ou comprometer a 
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siguranqa de psssoas, obras, slír?;it;as, ecj~iipamentos 5 outras b~ns ,  ~túhlicos uu 

particulares, t! soina-ite para ss tei-1s necessários ao ateridimanto da situação emer- 

gsccial ou calamitosa e Fara as parcelas ds abras 2 servit;as que possam szr ciin- 

cluídas no prazo n-iá:b:imo de 120 (cei~to e oitenta; dias consecutii~os e inintsrruptos, 

c.ontados da ocor:gncia da en-isrg&nciâ ou calarnidâds, vidada a prctrrogaçBo dos 

resp2dii1os contratos; 

V - quando não azudirem intersssadas à licitacão anterior 2 &a, justificada~~ent~, 

não pudsr ser repetida ssrn prejuízcii para a Administra;5o, mantidas, neste casa, to- 

das as condifies preestahelssidas; 

VI - quando a Uniãcc tiver que intervir no domínic~ economim para regular preços 

au corri-ializar ú abastecimento; 

VI1 - quando as prúpostas apresentadas consiynarzns preços manifestamente SE- 

periores aos praticados na mercado nacional, ou fc1r2n-I inc.oriipativeis corn OS fixados 

pslos Crgãos oficiais competentes, casos em que, obsirvado o parágrafci Ucico do 

ART.42 desta Lei e, persistiada a situa@o, s2rá admitida â adjudicação direta dos 

hens orr sewi~os, por valor não sriperior ao c~nstante do registro d í  praps, ou dos 

serviços; 

VIII - para â aqüisit$cl, por pessoa jurídica da direito público interno, de bens pro- 

duzidos ou servi~as prestados por Ccrgão ou entidade que integre a AdministraçãoPú- 

blica 3 que tenha sido criado para esse fim espscífic.a snl data anterior a vigência 

desta Lei, desde que o preGo ccintratado seja compatí\~el com o praticado nrJ merca- 

do; 

IX - clriando houver possibilidade de compro~~stimecto da segurança naciorial, nos 

casos estat~elecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de 

Defesa Nacional; 

X - para a compra ou loa@o de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administraqão, cujas necessidades de instalação e localização condici- 

onem a sua escolha, desde que preqo seja compatível com o valor de n;ercado, 

segundo avaliação previa; 

XI - nâ coctratação ds: remanescente de ohra, serviço ou fornecimento, em con- 

sequkncia de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
. . . . 
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licits@~ü anterior s sc~i tss 3s niasmss cofidiq3:ç üferacjdsc palü liatsrite venc~dor. 

inclusivz quzntu aü prqü,  d3vidarrisrit;~ cürrigido; 

YII - fies comprss d? hürtifrutiyrsfij~irst, pJü z üutros gân~rüs p=reciveis. r,ù tsm- 

pü na,;-ac&n,-, para 8 re3(i=açgij prí*I:.;=cO; liiitãtLqiifi3 c . j r re~~n; l~n ;e i ,  raalizs- 

dss diretsmmte com b5sa fiü pr1q3 dü dia; 
,, ,*.I11 - i-ia ~~ri i i%sç4o de inrliluii;5ü brssileirs incumbida rayimefitsl üu i.s;s:ulana- 

mente d- p;;quisr, dü en;inù üu dü d;aunvülvim?ntu inslilu~ünal. üu d? iintiituifio 

d~4icsd;i 5 rzcupersi;5ü s~c i z l  dü presa, d s i d ~  que s s~>ritraL~d~ d i k i i h ~  iiiqueiiio- 

n á v ~ l  rap~itq5ci Alic.3- prü5:siünsl s r13o lirili; firis lucralivüs; 

YIV - par2 a aqui si&^ d; t;i.rs üu sarvips no; t5m1üs dc ü&>rílü iritemsciünal 

t i ,-prcíf i~j c7pri8vsdü pelü Cürigra;so EJü~iorial, qu-ridü ss cundiq5si olerladas brzm 

rnanifsstsrnanB \~snts jo~rc  p3rz ti Podzr Publicg; 

:*:V - pzró a .qui;i~5ü ou r,zslaursGo dz übraz de i;i-ie e ütj;tüç Iiiaitrii.os, da au- 

ten!izidúd-; z.?di;isc~dz, dacde qus c~mpsiív.:is üu in~- r - f i l s  as fifislidad;~ do 8rgJo 

ou entidade. 

Y'/I - p-rs ; irripra~sJü do; diMüs üficiai~, di- fomuldrioa pedronizadus da uso da 

P.dminisirsc;3ü e de a d i ~ Z ~ - ~  IScnicas üiicinis, k n i  cüniü para a preaisi;9ü de 

rxvit;út d; iiífürri~dlica 3 rGst;ie jurídica d* dirsilü públii:i:j irilerna, por 6rg:ss üu i n -  

tidadzs qur in:yr?ni a AdminisLr~c;Zü Públics, cnedos p2r, assa Zrri espscíiico; 

YVII - pzrs u aquisii$í. de ojrr~l;:.r~erit>s ou &i-'p; de ürigzrri r~sciünal üu zatran- 

gein. nxssaério; $i n-ianubnt;~~ de equipzmsnivj. durante ü príüdo de garsnlia 

tkcnim, jUnt- u a~ - - f -  a r n c ~ :  - - -,-J-~ L. ung~i-31 - . . d~s;ea equipsrni-'nts, quafidü Lal i..jndigo d? 

c;:-,lusi~~idsdé. for indisly;nsSlcl psrá 2 ~idSnciz dz gsi.5ritia; 

Y\lIII - firs ~rimprso ou s,ntrstat;6es d~ ;zrvi9?~s par3 ü <b~sL~i3in.1aii;ü da nsvios, 

~nitarzst;ia;, unidadés a&rrss cnu trüpss e seus inaios de d~c_lxrrnr_ntü. quürido 

em a;tsds eventuil de wr is  d u n ~ J o  er;i pürlas, anr2püriüs úu Iüwlidzde; diísren- 

tas dez suzs sedas, pür motivos d5 nícPvim~ni~ç3o jp;raciürial ou de adesirsrr~anto, 

q~isndo s a;:iguid3de d ~ s  p m o u  legais puder i-.jmproriiatsr 3 noin-~slidxiz E os pra- 

p6sitcc dsr 2r,2nt;55s z desde qus seu vaiür n5o ,s;:c;ilc ;iü iiiriite previzto ri2 aiínsa 

"a" dù inciaü II Ju APT.22ds;ta Lai; 

YIY. - para as cornpi-3s de rnat2nais d 2 usü r.ilas Forç3s Jr~nadas. o2ni E:.:L~Ç~CI 

d.2 mitxiai; d? u2ü pss3ú31 J ~~dminist~t ivù.  quxnilü h<-uv,;r n;casuidada de msritsr 

s padrc~niz~píü rzquerida pela asirutura da apsio lüghiic3 dos nieiüa navais, 32raos 

E terrzstra;, mediarit? pari.:asr d2 i.jn?i;;Zi- instiluída Fi;r ja:rzio; 
.S. 
,*..f - ns c.ctnirskç5:~ da as;sziai;Zo d? púrLz,dctris da dc6:iSncia íísii i, çam fins 

lucrsti~rúç s 3;  ::mpro.:sdr id-n5idaci?, por LigS:.; ou anlijz11s ds .fi.dinini;tra;5~ 

Púhlics, psr, a prztaç9o da carvit;os ou brnéciinenio de; ni5~-ds-übr-, dinda que o 

pre;,; c~x1tr3tzdo saja ~c~mpetívzl c.;m ü prslicsdü na marcado. 

YYI - para a aq~iisií;Zo da bsn; destinadüa e:.:clusivamiiiia à p;aqui;e cibnlífica e 

teciislZgicí com rscurso; ~>nc+didü; pzla CAPES. FINEP, CEJPq ou üutrss insiitui- 

93:s afi,:ieia de ?ctni~ntü 5 pzrquisa cred~nciades p-lo CI4Pq pars z;ca iini 

espzcí8-n. 
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CAMA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI No 3.040, DE 1997 
@o Sr. Augusto Nardes) 

Altera os arts. 7 Q ,  89 e 96 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências, alterada pela 
Lei no 8.883, de 8 de junho de 1994. 

(AS COMISSõES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" Os artigos 7", 5 ao, 89 e 96 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, alterada pela Lei no 8.883, de 8 de junho de 1994, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 
"Art. 7" .......................................................................... 

I1 - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem 
a composição de todos os seus custos unitários e laudo técnico, 
estabelecendo a relação custo-beneficio de sua contratação;" 

"Art. 89. Violar o princípio da economicidade: 
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a) autorizando nova licitação sem a conclusão das obras 
inacabadas, exceto se houver caráter emergencial e necessária 
inadiabilidade, ou se por caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovada, não for possível concluir a obra 
iniciada. 

b) realizando obras e serviços sem os requisitos legais 
básicos, inclusive o laudo técnico que estabeleça a relação 
custo-benefício da contratação de obras e serviços de qualquer 
natureza; 

c) dispensando ou inexigindo licitação fora das hipóteses 
previstas em lei, ou deixando de observar as formalidades 
pertinentes a dispensa ou a ineeigibilidade; 

d) deixando, o responsável pela licitação, de rever as 
cláusulas econômico-financeiras do contrato, para que se 
mantenha o equilíbrio contratual para melhor adequação as 
finalidades de interesse público". 
Pena - detenção , de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa; 

"Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública ou do 
patrimônio público, licitação instaurada para aquisição ou venda 
de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente: 

VI - deixando de verificar, através de laudo técnico, a 
' qualidade técnica dos materiais adquiridos ou a serem 
empregados nas obras contratadas; 

VI1 - utilizando materiais, para obras, que não observem as 
normas técnicas oficiais, bem como o sistema de pesos e medidas 
vigente. " 

........................................................................................ Pena - 
Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 
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O princípio da economicidade previsto no ar t  7 0  , caput, 

Constituição, cuja finalidade, segundo J Cretella Jr., em Comentários 4 Constituição & 
1988, Vol  V, página 2788,é equilibrar os gastos públicos "não onerando os cofres - 
públicos com despesas desnecessárias ou abusivas" tem sido muito desrespeitado, 

especialmente por interessados em se promover em épocas anteriores as eleições. 

Obras de vulto são iniciadas, com imensa propaganda, e 

posteriormente não são concluídas. 

Novas licitações são efetuadas para construção de outras obras, 

deixando-se de lado o interesse público e atendendo-se ao interesse privado. 

Contratos não são revistos no interesse da Administração para 

manter o equilíbrio econômico-financeiro, em evidente prejuízo para o erário. 

Antes da contratação da obra não se avalia a relação 

custo-beneficio mediante um laudo técnico, para se verificar se vale a pena o emprego de 

dinheiro público em vista do resultado que será obtido. 

Licitações são fraudadas e muitas vezes, sem a devida 

fiscalização, ou examinadas com negligência, materiais são utilizados sem a observância 

de normas técnicas oficiais, bem como do sistema de pesos e medidas vigente. 

Esses fatos devem ser coibidos, tipificando-se como crime na Lei 

das Licitações e Contratos da Administração Pública, para o bem comum, sendo 

preservados os recursos financeiros e bens públicos , respeitando-se o princípio da 

econornicidade e punindo-se os responsáveis. 

Dessarte, a presente proposição é necessária e conveniente. 
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"LEGISEACÃO CITADA ANEXADA PELA 
GOOBIDENACÁO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - GeDI" 

T~TULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO IX 
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

Art. 70 - A fiscalização contábil, financeira, otçamentária, 
operacional e patrimonial da União e das entidades da administração 
direta e indireta, quanto a legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de 
controle interno de cada Poder. 

Parágrafo ziúico. Prestará contas qualquer pessoa física ou 
entidade pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou 
que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. 
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LEI 8.666 DE21 DEJ DE 1993 

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO 
XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
INSTITUI NORMAS PARA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

CAP~TULO I 
Das Disposições Gerais 

................................................................................................................ 
SEÇÃO III 

Das Obras e Serviços 

Art. 7" - As licitações para a execução de obras e para a 
prestação de serviços obedecerão aos disposto neste artigo e, em 
particular, à seguinte seqüência: 

I - projeto básico; 
I1 - projeto executivo; 

................................................................................................................ 
8 2" - As obras e os servipos somente poderão ser licitados 

quando: 
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente 

e disponível para exame dos interessados em participar do processo 
licitatório; 

11 - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os seus custos unitários; 

Das Sanções Administrativas e da Tutela Judicial 

SEÇÃO 111 
Dos Crimes e das Penas 
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Art. 89 - Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses 
previstas em lei, ou deixar de observar as formalidades pertinentes à 
dispensa ou à inexigibilidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo 

comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, 
beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, para celebrar 
contrato com o Poder Público. 
................................................................................................................ 

Art. 96 - Fraudar, em prejuizo da Fazenda Pública, licitação 
instaurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou 
contrato dela decorrente: 

I - elevaiido arbitrariamente os preços; 
I1 - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria 

falsificada ou deteriorada; 
I11 - entregando uma mercadoria por outra; 
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da 

mercadoria fornecida; 
V - tomando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a 

proposta ou a execução do contrato: 
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

LEI 8.883 DE 08 DE J HO DE 1994 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
RO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 

1993, QUE REGULA TA 8 ART.34, 
INCISO XXI, DA CONSTITUIÇAO 
FEDERAL, ZNSTTTU1 NO 
LICITAÇÕES E DA OUTMS 
PROVDÊNCIAS. 

Art. 1" - Os artigos abaixo indicados da Lei número 8.666, de 
21 de junho de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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.......................................................................... .*.............*........................* 
Art. 3' - O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da 

União, no prazo de trinta dias, a integra da Lei número 8.666, de 21 
de junho de 1993, com as alterações resultantes desta Lei. 

Art. 4" - Ficam convalidados os atos praticados com base nas 
Medidas Provisórias número 35 1, de 16 de setembro de 1993, número 
360, de 18 de outubro de 1993, número 372, de 17 de novembro de 
1993, número 388, de 16 de dezembro de 1993, número 412, de 14 de 
janeiro de 1994, número 429, de 16 de fevereiro de 1994, número 
450, de 17 de março de 1994 e número 472, de 15 de abril de 1994. 

Art. 5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria Especial de EditoraçBo e Publicações do Senado Federal - Bmilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI No 3,117, DE 1997 

@o Sr. Valdir Colatto) 

Altera a Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o 
art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública, e dá 
outras pro~idências~~. 

(AS COMISS~ES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇ~~O E SERVIÇO PUBLICO; 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MERITO); E DE CONSTITUIÇBO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l0 Os artigos abaixo da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

Parágrafo Único - As sociedades de economia mista que constituem as 
Centrais de Abastecimento - CEASAs, controladas pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, estabelecerão normas próprias para suas Concessões e Permissões de Uso, 
independentemente desta Lei, devendo submeter os respectivos regulamentos a autoridade 
superior do órgão a que estiverem vinculadas. 

Vi - leilão em bolsas de mercadorias. 

3 10. O leilão em bolsas de mercadorias é a modalidade de licitação entre 
quaisquer interessados para a: 

I - venda de mercadorias e serviços, inclusive os bens móveis inseniíveis 
para a Administração e os produtos legalmente apreendidos e estoque reguladores do Governo 
Federal a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação; e 

ii - compra de mercadorias e serviços a'quem oferecer o menor lance, 
igual ou inferior ao valor estabelecido." 

"Art. 23. .................... : ........................................................................... 

5 4" Nos casos em que couber convite, a Administração poderá u t i h  a 
tomada de preços ou o leilão em bolsas de mercadorias, quando couber tomada de preços, o 
leilão em bolsa de mercadorias e, em qualquer caso, a concorrência. 

5 7 O  Aplica-se ao leilão em bolsas de mercadorias de que trata o art. 22, 5 
10, inciso LI, b limite a que se refere a alínea b do inciso ii deste artigo". 

"Art. 32. ................................................................................................ 
5 1' A documentação de que tratam os a?. 28 a 31 desta Lei poderá ser 

dispensada, no todo ou em parte, nos casos de: 
' I - convite; 240
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I1 - concurso; 
iü - fornecimento de bens para pronta entrega; 
iV - pregões de que tratam o art. 22, 55 5" e 10, inciso I; e 
V - pregões de que trata o art. 22, 5 10, inciso I& obedecido o iimite 

estabelecido no art. 23, inciso I& aíínea.a. 

"Art. 45. ................................................................................................ 
5 1" ....................................................................................................... 

inciso I; 

11. 

iV - a de maior lance ou oferta - nos casos previstos no art. 22, tj5 5 O  e 10, 

V - a de menor lance ou oferta - no caso previsto no art. 22, 5 10, inciso 

"Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial, a servidor 
designado pela Administração ou, para fins previstos no art. 22, 5 10, a bobas de mercadorias, 
procedendo-se na forma da legislação pertinente. 

............................................................................................................ 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário. 

As sociedades de Economia Mista foram instituídas com o intuito de 
dinamizapão de atividades econômicas específicas do Estado, em conjunto com a iniciativa 
privada e, conforme dispõe o parágrafo 1; do Artigo 173 da Constituição Federal de 1988, as 
Sociedades de Economia Mista que exploram atividades econômicas, sujeitam-se ao regime 
jurídico próprio das empresas privadas. 

As CEASAs - Centrais de Abastecimento nos diversos estados e 
municípios do país, traduzem com fidelidade o espírito norteador de origem histórica deste tipo 
de sociedade, estabelecendo parcerias entre o Poder Público e a iniciativd privada, mediante 
investimento e captação de recursos. 

Apesar das parcerias, o Estado não abdica do seu poder regulamentador e 
normativo, porquanto constitucionalmente o serviço prestado pelas Centrais de Abastecimento, 
representado pela cedência de espaços físicos, orientação e fiscalização de mercado de 
hortigranjeiros se assemelha ao de utilidade pública, constituindo-se em única política agrícola 
direcionada para estes produtos, desempenhando importante papel em termos de organização e 
racionalização deste grupo de alimentos básicos, essenciais ao desenvoivimento. 

A importância do setor hortigranjeiro para a economia naciona& pode ser 
verificada nos próprios dados do Ministério da Agicultura e do Abastecimento, afirmando que 
este movimenta valores superiores ao da produção nacional de grãos, além de proporcionar 
uma geração de empregos na ordem de 01 vagahectare. 

E urgente a necessidade das Centrais de Abastecimento de todo o país 
disporem de instrumento normativo próprio e hábil à regulamentação de suas concessões ou 
permissões remuneradas de uso, que objetivam atingir suas finalidades institucionais, 
estatutáxias e sociais, como f o m  de solucionar o colapso atual do sistema de abastecimento, 
reduzindo o excessivo rigorismo formal para a concessão ou permissão de espaços destinados à 
comercialização, fundamentado a proposição de inclusão do parágrafo Único ao Artigo 10 da 
Lei no 8.666. 

Quanto As bolsas de mercadorias, estas são entidades que oferecem 
grandes facilidades de comercialização entre vendedores e compradores, assegurando toda a 
tranqüilidade quanto à qualidade dos produtos negociados e ao pagamento de qualquer 
mercadoria vendida. Todas as corretoras que compõem os seus quadros são tecnicamente 
habilitados para oferecer a compradores e vendedores orientação segura na realização dos 
melhores negócios para ambas as partes. 

Essas bolsas tem um funcionamento simples. Basta transmitir a ordem de 
compra ou venda, informando precisamente as características dos produtos, assim como a 
quantidade, preços máximo ou mínimo, conforme se trate de compra ou venda, prazos de 
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mtrega e de pagamento e as demais condições julgadas necessárias. Diariamente, as corretoras 
se reúnem em pregões públicos, onde executam as ordens recebidas dos seus clientes, 
observados os regulamentos. Dessa maneira, tanto vendedores quanto compradores sempre 
conseguem os melhores preços, pois o grande número de participantes concentrados num 
mesmo local e horário amplia as oportunidades de negócios e dificulta as manobras 
tendenciosas. Para maior segurança, todas as operações realizadas no leilão são devidamente 
registradas pelas bolsas. 

Não se trata de nenhuma novidade, já que a Administração vem se 
utilizando ampla e regulamente desse mecanismo para a venda de estoques públicos para 
regular preços ou normalizar o abastecimento, para a qual a licitação é dispensada. Trata-se 
simplesmente de estender negócios também aos casos em que a licitação é obrigatória. Dessa 
forma, acreditamos que ela garante o princípio constitucional & insonomia e permite selecionar 
a proposta mais vantajosa para a Administração a que alude o art. 3' da Lei no 8.666193. 

ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação 
da nossa proposição, contribuindo, dessa forma, para o aperfeiçoamento da legislação vigente 
sobre o assunto. 

I , ;- 
Saia das Sessões, em ' de ,. de 1997. 

n 
Deputado ~ a l d i r  Colatto -- 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CAP~TULO I 
Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a 
exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será permiti- 
da quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a rele- 
vante interesse coletivo, conforme definidos em lei. 

9 1" A empresa pública, a sociedade de economi, mista e ou- 
tras entidades que explorem atividade econômica sujeitam-se ao regi- 
me jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às 
obrigações trabalhistas e tributárias. 
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4 

LEI No 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 

REGULAMENTA O ART.37, INCISO XXI, DA 
CONSTITU~ÇAO FEDERAL, INSTITUI NOR- 
MAS PARA LICITAÇ~ES E CONTRATOS DA 
ADM~NISTRAÇÂO PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

SEÇÃO I 
Dos Princípios 

Ari. 3" - A licitação destina-se a garantir a observância do prin- 
cípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vanta- 
josa para a Administração e será processada e julgada em estrita con- 
formidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalida- 
de, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade admi- 
nistrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. 

tj I" - É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou fnistrem o 
seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em 
razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qual- 
quer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 
objeto do contrato; 

I1 - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, 
legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas 
brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modali- - dade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no 
parágrafo seguinte e no Art, 3' da Lei número 8.248, de 23 de outubro 
de 1991. 

tj 2" - Em igualdade de condições, como critério de desempate, 
será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital 
nacional; 

I1 - produzidos no País; 
I11 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

3 O  - A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis 
ao público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das 
propostas, até a respectiva abertura. 

tj 4" - (VETADO) 
................................................................................................................ 

SEÇÃO 111 
Das Obras e Serviços 
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Art. 10 - As obras e serviços poderão ser executadas nas se- 
guintes formas: 

*Artigo, "capitt': corn redaçiio dadapeln Lei iziiniero 8.883. de 08/06/1994 . 
1 - execução direta; 
I1 - execução indireta, nos seguintes regimes: 

* Irrcrso II com redação dnda pela Lei rirísiero 8.883. de 08/06 '1994 

a) empreitada por preço global; 
b) empreitada por preço unitário; 
C) (VETADO) 
d) tarefa; 
e) empreitada integral. 

Parágrafo único. (VETADO) 

CAP~TULO 11 
Da Licitação 

SEÇAO I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

Art. 22 - São modalidades de licitação: 
I - concorrência; 
I1 - tomada de preços; 
I11 - convite; 
IV - concurso; 
V - leilão. 
C) 1" - Coilcorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer 

interessados que, na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para 
execução de seu objeto. 

$ 2" - Tomada de preços é a modalidade de licitação entre inte- 
ressados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condi- 
ções exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

C) 3" - Convite é a modalidade de licitação entre interessados do 
ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convi- 
dados em número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a 
qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório 
e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade 
que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e 
quatro) horas da apresentação das propostas. 

C) 4" - Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer in- 
teressados para escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, 
mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos vencedores, 
conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa oficial 
com antecedência minima de 45 (quarenta e cinco) dias. 

$ 5" - Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer inte- 
ressados para a venda de bens móveis inservíveis para a Administra- 
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ção ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, ou para a 
alienação de bens imóveis prevista no Art. 19, a quem oferecer o mai- 
or lance, igual ou superior ao valor da avaliação. 

* $ 5  com redação dada pela Lei núniero 8.883, de 08/06/1994 

Q 6" - Na hipótese do Q 3 deste artigo, existindo na praça mais 
de três possíveis interessados, a cada novo convite realizado para ob- 
jeto idêntico ou assemelhado é obrigatório o convite a, no mínimo, 
mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados 
nas últimas licitações. 

* $ 6  com redação dada pela Ler número 8 883, de 08/06'199./ 

Q 7" - Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinte- 
resse dos convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de 
licitantes exigidos no Ij 3" deste artigo, essas circunstâncias deverão se 
devidamente justificadas no processo, sob pena de repetição do 
convite. 

Ij 8" - É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou 
a combinação das referidas neste artigo. 

Q 9" - Na hipótese do Ij 2" deste artigo, a Administração somen: 
te poderá exigir do licitante não cadastrado os documentos previstos 
nos artigos 27 a 3 1, que comprovem habilitação compatível com o ob- 
jeto da licitação, nos termos do edital. 

* $9"co»i redação dado pela [,e/ núniero 8 883, de 08,06,1991 

Art. 23 - As modalidades de licitação a que se referem os inci- 
sos I a 111 do artigo anterior serão determinadas em função dos seguin- 
tes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 
................................................................................................................ 

Q 4" - Nos casos em que couber convite, a Administração pode- 
rá utilizar a tomada de preços e, em qualquer caso, a concorrência. 

Ij 5" - É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "toma- 
da de preços", conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou 
serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mes- 
mo local que possam ser realizadas conjunta e concoinitantemente, 
sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de "toma- 
da de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos deste 
artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que possam ser 
executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela 
do executor da obra ou serviço. 

* 5 5" corri redaçoo dado pela Lei tiiirnero 8.883, de 08 001994 

Ij 6" - As organizações industriais da Administração Federal di- 
reta, em face de suas peculiaridades, obedecerão aos limites estabele- 
cidos no inciso I deste artigo também para suas compras e serviços em 
geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados exclusiva- 
mente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bé- 
licos pertencentes a União. 

* $ 6  com redação dada pela Lei número 8.883, de 08/06/1994 

................................................................................................................ 
SEÇÃOII - ~ . .. 

Da Habilitação ' . 
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Art. 32 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publica- 
ção em órgão da imprensa oficial. 

*Artigo, "Cap~~l", com redação dadnpela Lei ~iii~nero 8.883, de 08/06/1994 

8 1 - A documentação de que tratam os artigos 28 a 3 1 desta 
Lei poderá ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, 
concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e leilão. 

SEÇÃO IV 
Do Procedimento e Julgamento 

Art. 45 - O julgamento das propostas será objetivo, devendo a 
Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em 
conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente esta- 
belecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusiva- 
mente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos lici- 
tantes e pelos órgãos de controle. 

5 1" - Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, 
exceto na modalidade "concurso": 

* $ I' coitt redação dada pela Lei ririr~rerv 8.883, de 08/06/1994 

................................................................................................................ 

TV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens 
ou concessão de direito real de uso. 

* 111ciso IP'cor~i redaçfio dadapela Lei rtriiiiero 8.883, de 08/06/1994 

Art. 53 - O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a ser- 
vidor designado pela Administração, procedendo-se na forma da le- 
gislação pertinente. 
................................................................................................................ 
................................................................................................................ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI No 3.302, DE 1997 
( Do Sr. Emerson Olavo Pires ) 

Acrescenta inciso ao art. 24 da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 
1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI No 1.292, DE 1995.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I "  O art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar acrescido da seguinte alínea: 

........................................................................................................... 

XXI - na contratação de entidade sócio-assistencial singular ou 

serviço social vinculada a órgão ou entidade da Administração Pública, ou a federação 

destas, constituídas até esta data e sem fins lucrativos, nas áreas de alimentação e 

nutrição, assistência clínica e médico-hospitalar, odontológica e farmacêutica, seguridade 

social, educação, treinamento e capacitação profissional, exclusivainente com 

interveniência da administração daquele órgão ou entidade e fiscalização pelos órgãos 

oficiais de controle interno e externo, e desde que o preço contratado seja compatível com 

o de mercado, aplicando-se a mesma limitação de valor de que trata o inciso I." 
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Art. 2" Esta lei entra em vigor na da@ de sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

O art. 24 da Lei no 8.666, de 1993, já toma dispensável a licitação, 

entre outros casos, "na co~?ratução de instituição brasileira incumbida reghental ori 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento mstitucionaI, ou de 

: in.stituição dedicadu à rec;pera+üG social do preso, desde que a contratddg &tenho 
. ilrquestionávél reputação ético-proJissiona1 e não tenha fim /lircraiivos" (inciso XIII) e 
# 

'lna coniratação de associação de,pórtadorev de deficiêncin Ijsica, rem fins lucraiivos e 

de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Ad??tiií.isfração Pública, para a 

prestaçífo de ,serviço.s ou fornecimento de müo-de-obra, desde que o preço contratado 

seja compatívrl com o praticudo' no mercado" (inciso XX). A Medidn Provisória no 

1.531-3, de 27 Jde fevereiro de 1997, inclui, dentre os casos de disperiça, "i; srqu.iiição de 

bens de.~inauios s~xdz~.sivuper~/e 2. ges q uisa cient9ca e te cnológicu I. : i l j  r oicurLsos 

concedido.v'~ela C ~ E S ,  PI@, 6VPq ou outras in$tui@e.v oficiais ~ k .  >li-nto ù 
, . 

pe.sqUS.sa c r e r / e n c i u d a s p r l ~ ~ ~ ~ 4  pura esse fim e.i;pecíficoU (inciso XXI). 

* V '  

São casos que guardam certa similaridade coin a nossa proposta, 

ou seja, de dar tratamento diferenciado a determinados segmentos da sociedade que dela 

necessita, resguardado . . o interesse público. Busca-se, coin isso, reduzir custos para os 

cofres públicos e contar com a participação efetiva do servidor, representado por sua 

entidade sócio-assistencial, serviço social ou serviço de aprendizagem, promovendo a 

melhoria da qualidade dos serviços prestados e a fiscalização direta dos interessados e 

beneficiados, ou seja, os próprios servidores. Como consequênc.ia, haverá o resgate da 

auto-estima do servidor público, a valorização do mesmo para o exercício da cidadania e a 

participação efetiva no processo de qualidade e participação na Administração Pública, 

em áreas essenciais ao desenvolvimento humano e reciprocidade perante a administração 

e as entidades sociais que efetivamente devem assumir a condição da prestação direta 

desses serviços. 
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Ante as razões expostas, contamos com o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 1997 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI 8.666 DE 21 DE J DE 1993 

NTA O ART.37, INCISO XXI, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI 

PARA LICITAÇÕES E 
CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAP~TULO 11 
Da Licitação 

SEÇÃO I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

Art.24 - É dispensável a licitação: 
I - para obras e serviços de engenharia de valor até cinco por 

1 1  I1 cento do limite previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, 
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desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou 
ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

* Inciso I com redação dada pela Lel número 8.883, de 08/06/1994 . 

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência 
física, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou 
entidades da Administração Pública, para a prestação de serviços ou 
fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado. 

* Inciso X X  com redação dada pela Lei número 8.883, de 08/06/1994. 

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a 
pesquisa científica e tecnológica com recursos concedidos pela 
CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de fomento a 
pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico. 

* Inciso XXI acrescido pela Med~da Prov~sória n. 1.531 -6, de 23/05/1997 . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI No 3.398, DE 1997 
(Do Sr. Duilio PisanescliB) 

Altera a Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o 
art. 37, inciso XXI, da Constituição . . Federal. 

(AS COMISSBES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PUBLICO; E 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

O CONGREWO NACIONAL d a 
m 

Art. 1O - Os artigos abaixo indicados da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, com as alterações da Lei no 8.883, de 08 de junho de 1994, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

1 - no Diario Oficial da Unigo, quando se tratar de licitação 
feita por órgão ou entidade de Administração Pública ou do Distrito Federal, e, ainda 
quando se tratar de obras financiadas parcial ou totalmente com recursos federais 
ou garantidas por instituiNes federais; 

II - no Diálrio Oficial do Estado ou do Distrito Fderal, 
quando se tratar, respectivamente, de IicitaMo feita por órgiio ou entidades da 
Administmção Pública Estadual ou Fdeml ou do Distrito Fedeml; 

111 - na imprensa oficial local ou em jornal diário de 
grande circula@o no Município ou na w i ã o  onde será realizada a obra, p=stadrà o 
serviço, fornecido, alienado ou alugado o bem, quando se tratar de iicita@o de órgss 
ou entidade de AdministraMo Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
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JUSTIFICATIVA 

= - 
1 

Estou encaminhado a Mesa Projeto de Lei que pretende 

alterar a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, que regu'lamenta o artigo 37, inciso 

XXI, da Consttituição Fedeml, institui nomas para licitações e contratos de 

Administraçãq Publica, com vista à sua melhor aplicação no âmbito municipal, em 

seus artigos 21, inciso I , II e III art. 22 § 1O0, Artigo 24 inciso XII e artigo 45, inciso 

IV. 

As alterações ora propostas visam adequar as 

disposições daquela lei as realidades de nossos municípios, facilitando assim: 

I - a aplicação daquela noma Iqal, quanto à 

publicação de editais nos processos de licitação para a realização de obra, 

prestação de bem, quando se tratar de licitação de o ~ h s  ou entidade da 

Administtração Publica Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal. 

II - a aquisição de gêneros alimentícios adquiridos 

diretamente de fabricante ou produtor em bolsas oficiais, ou, ainda em centrais de 

abastecimentos vinculadas ao poder público como também a dispensa para a 

compra de gêneros alimentícios perecíveis. 

Esperairnos, assim, que a presente iniciativa 

encontre acolhida nos Órgãos Tknims e integrantes desta Casa. 

Sala das S e s s õ e n  16 { 0 de 1997 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATWOS - GeDI 

CONST 
\ 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TITULO In 
Da Organização do Estado 

CAP~TULO VII 
Da Administração Pública 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 37 - A administração pública direta, indireta ou fundacio- 
nal, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fede- 
ral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impesso- 
alidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 
................................................................................................................ 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante pro- 
cesso de licitação pública que assegure igualdade de condições a to- 
dos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pa- 
gamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos temos da 
lei, o qual iomente pemitirá as exigências de qualificação tecnica e 
econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações. 

1" - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos devera ter carater educativo, informa- 
tivo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, sirnbo- 
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10s ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

5 2" - A não-observância do disposto nos incisos II e III impli- 
Çará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsavel, nos ter- 
mos da lei. 

8 3" - As reclamações relativas à prestação de serviços públicos 
serão disciplinadas em lei. 

8 47 - Os atos de improbidade administrativa importarão a sus- 
pensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibi- 
lidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação pre- 
vistas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

5 5" - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos 
ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. 

5 6" - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito pri- 
vado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que 
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o di- 
reito de regresso contra o responsavel nos casos de dolo ou culpa. 

LEI 8.666 DE 21 DE J H 0  DE 1993 

TA O ART. 37, INCISO XXI, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI 
NO S PARA LICITAÇ~ES E CONTRA- 
TOS DA AD ISTRAÇÃO P ~ L I C A  E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAP~TULO 11 
Da Licitação 

SEÇÃO I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 
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6 
Art. 21 - Os avisos contendo os resumos dos editais das concor- 

rências,,das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora 
realizados no local da repartição interessa@.de~erãg-.ser- publi~ados,:.. 2- 
com antecedência, no mínimo, por uma vez: - 

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação fei- 
ta por órgão ou entidade da Administração Wblica Federal, e ainda, 
quando se tratar de obras financiadas parcial ou totalmente com recur- 
sos federais ou garantidas por instituições federais; 

I1 - ho Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando 
se tratar respectivamente de licitação feita por órgão ou entidade da 
Administração Pública Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal; 

I11 - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, 
se houver, em jornal de circulação no Município ou na região onde 
será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, alienado ou aluga- 
do o bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto da licita- 
ção, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de 
competição. 

* Artigo, "caput ", com redaqão dada pela Lei número 8.883, de 08íO6íI 994. 

Art. 22 - São modalidades de licitação: 
I - concorrência; 
I1 - tomada de preços; 
111 - convite; 
IV - concurso; 
V - leilão. 

................................................................................................................ 
§ 9" - Na hipótese do § 2 deste artigo, a Administração somente 

poderá exigir do licitante não cadastrado os documentos previstos nos 
artigos 27 a' 3 1, que comprovem habilitação compatível com o objeto 
da licitação, nos temos do edital. 

* § 9" com redaqão dada peh Lei número 8.883, de 08/06'1994. 

................................................................................................................ 
Art. 24 - É dispensável a licitação: 

................................................................................................................ 
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7 
XII - nas compras de hortifiutigranjeiros, pão e outros gêneros 

perecíveis, no tempo necessário para a realização dos processos licita- 
torios correspondentes, realizadas diretamente com hnc- E= p r c ~ i .  Yi, 
&a; --. 

* Inclso XII com redaqão dada pela Lei número 8.883, de 08/06/1994. 

I SEÇÃO IV 
Do Procedimento e Julgamento 

................................................................................................................ 
Art. 45 - O julgamento das propostas será objetivo, devendo a 

Comissão de licitação ou o responshvel pelo convite realizá-lo em 
conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente esta- 
belecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusiva- 
mente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos lici- 
tantes e pelos órgãos de controle. 
................................................................................................................ 

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens 
ou concessão de direito real de uso. 

* Inciso IV com reda~ão dada pela Lei número 8.883, de 08/06/1994. 

LEI 8.883 DE 08 DE J H 0  DE 1994 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI NÚ 
8.666, DE 21 DE O DE 1993, QUE RE- 
GULA TA O ART. 37, INCISO XXI, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI 
NO S PARA LICITAÇ~ES E DÁ OU- 
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1" - Os artigos abaixo indicados da Lei número 8.666, de 
- 2 1 de junho de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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Art. 2" - Fica revogado o paragafo único do Art. 18 da Lei nú- 
mero 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art -  3' - C) Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da - Ls-T.- 

f i i ão ,  no prazo de trinta dias, a integra da &i número 8.666, de 21 
de junho de 1993, com as alterações resultantes desta Lei. 

Art. 4' - Ficam convalidados os atos praticados com base nas 
Medidas Provisórias número 35 1 ,  de 16 de setembro de 1993, número 
360, de 18 de outubro de 1993, número 372, de 17 de novembro de 
1993, númkro 388, de 16 de dezembro de 1993, número 41 2, de 14 de 
janeiro de 1994, número 429, de 16 de fevereiro de 1994, número 
450, de 17 de março de 1994 e número 472, de 15 de abril de 1994. 

Art. 5' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria Especial de Editoraçâo e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI No 3.603, DE 1997 

@o Sr. Wekon Gasparini) 

Modifica a Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, determinando 
dentre as normas de licitação para aquisição de veículos 
automotores terrestres, pela administração pública, preferência 
pelos movidos a álcool. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 1.292, DE 1995) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1" - É acrescentado ao art. 1 5 da Lei no 8.666 de 2 1 de junho 

de 1993 o parágrafo segu6te: 

"8 9" - Nas licitações para a aquisição de veículos automotores 

terrestres dar-se-a preferência aos movidos a álcool, observados os demais critérios 

estabelecidos neste artigo." 

Art. 2" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário 

O Programa Nacional do Álcool é de grande importancia para o 

Brasil, tanto no campo econômico, como no social. Alem de ser um combustível limpo e 

renovável, a produção de álcool é responsável pela geração e manutençgo de milhares de 

empragos a nível nacional. E o importante é que tais empregos atendem os trabalhadores 

mais simples que dificilmente seriam abrigados em outras atividades. 
- 
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O Presidente da República em vários pronunciamentos tem 

defendido o Programa e vem articulando medidas para dinamizá-lo. 

Acreditamos que os Poderes Públicos devem providenciar frota de 

veículos com motores a álcool, na defesa da qualidade do ar, da economia nacional e de 

milhões de empregos. 
- . ? 

- sala das sessões, i? de L de 1997. 

Deputado ~ e l s k i  Gasparini 

LEGISLAÇÃO CITADA AXEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI 8.666 DE 21 DE J H 0  DE 1993 

TA O ART. 37, INCISO XXI, 
FEDERAL, 

INSTITUI NO S PARA LICITAÇÕES 
E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DÁ OUTFLAS 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

SEÇÁO V 
Das Compras 

..................................................-.........-........*................. *.......e.....m.........e 

Art. 15 - As compras, sempre que possível, deverão: 
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I - atender ao princípio da padronização, que imponha 
compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, 
observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, 
assistência técnica e garantia oferecidas; 

I1 - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
111 - submeter-se as condições de aquisição e pagamento 

semelhantes as do setor privado; 
1V - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias 

para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando 
economicidade; 

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e 
entidades da Administração Pública. 

$ 1" - O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de 
mercado. 

8 2" - Os preços registrados serão publicados trimestralmente 
para orientação da Administração, na imprensa oficial. 

5 3" - O sistema de registro de preços será regulamentado por 
decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as 
seguintes condições: 

I - seleção feita mediante concorrência; 
I1 - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos 

preços registrados; 
111 - validade do registro não superior a um ano. 
$ 4" - A existência de preços registrados não obriga a 

Administração a fimar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa as licitações, sendo assegurado ao benefi ciario do 
registro preferência em igualdade de condições. 

§ 5" - O sistema de controle originado no quadro geral de 
preços, quando possível, deverá ser infomatizado. 

8 6" - Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preço 
constante do quadro geral em razão de incompatibilidade desse com o 
preço vigente no mercado. 

5 7" - Nas compras deverão ser observadas, ainda: 
/ 
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I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem 
indicação de marca; 

II - a definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja 
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas 
técnicas quantitativas de estimação; 

III - as condições de guarda e amazenamento que não 
permitam a deterioração do material. 

8 8' - O recebimento de material de valor superior ao limite 
estabelecido no Art. 23 desta Lei, para a modalidade de convite, 
deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros. 

Secretana Especial de Exiitoraçáo e hblicações do Senado Federal - Brasilia - DF 
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CAMA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI No 3.735, DE 1997 
( Do Senado Federal ) 

PLS N-5/97 

Acrescenta dispositivos ao art. 20 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

(AS COMISSõES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E.SERVIÇO PÚBLICO; E 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE'REDAÇBO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

O Congresso ~acional  decreta: 

Art. 1" Acrescente-se ao art. 2' da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, os 
seguintes dispositivos, renumerando-se o seu atual parágrafo único para 5 3". 

" 5  1° As obras e serviços ,de engenharia custeados pela União serão 
objeto de execução direta sempre que, na região, operem Batalhões de 
Engenharia e Construção e Batalhões Ferroviários do Ministério do 
Exército capacitados a executá-los, vedada a subcontratação. 

5 2" O Ministério do Exército será previamente consultado sobre a 
viabilidade da execução prevista n o  parágrafo anterior, admitindo-se a 
realização de licitação para execução indireta somente na hipótese de 
resposta negativa, oficialmente encaminhada ao órgão gestor respectivo." 

Senado Federal, em /c de outubro de 1997 
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l t ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  CITADA A PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA - I 

P~BLICA FEDE TTVA DO B 
1988 

................................................................................................................ 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

Do Poder Legislativo 

SEÇÃO v n I  
Do Processo Legislativo 

s u s s ~ ç Ã o  111 
Das Leis 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado a sanção ou 

promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 
Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltara à Casa 

iniciadora. 
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OUTRAS PROVIDENCIAS'. 

CAP~TULO I 
Das Disposições Gerais 

SEÇÃO I 
Dos Princípios 

Art. 2" - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
Jienações, concessões, permissões e locações da Administração Pú- 
blica, quando contratadas com terce3ros9 serão necessariamente prece- 
didas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato 
'todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a for- 
mação de vínculo e a estipulação de obdgações recíprocas, seja qual 
for a denominação utilizada. 

S I N O P S E  

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM : PLS 00055 1997 PROJETO DE LEI (SF) 
ORGÃO DE ORIGEM : SENADO FEDERAL 07 04 1997 
SENADO : PLS 00055 1997 

AUTOR SENADOR : PEDRO SiMON PMDB RS 
EMENTA ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO ARTTGO SEGUNDO DA LEI 8666, DE 21 DE 

JUNHO DE 1993. 

265
265



DESPACHO INICIAL 
(SF) COM. C O N S T ~ Ç Ã O  E JUSTIÇA (CCJ) 

ULTIMA ACÃO 
RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
13 10 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS. 
DSF 14 10 PAG 21792 E 21793. 

ENCAMINHADO A 
: (SF) SUBSECRETARJA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) EM 13 10 1997 

TRAMITAÇÃO 
07 04 1997 (SF) PROTOCOLO LEGISLATIVO (SF) (PLEG) 

ESTE PROCESSO CONTEM 10 (DEZ) FOLHAS NUMERADAS E 
RUBRICADAS. 

07 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA. 

07 04 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ (DECISÃO TERMINATIVA), ONDE PODERA RECEBER 
EMENDAS, APOS SUA PUBLICAÇÃO E DISTRDBUIÇÃO EM AVULSOS, 
PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS. 
DSF O8 04 PAG 7314 A 7318. 

17 04 1997 (SF) COM. C O N S ~ Ç Ã O  E JUSTIÇA (CCJ) 
ENCERRAMENTO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 

17 04 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
RELATOR SEN ROBERTO FREIRE. 

19 O5 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR, ESTANDO A MATERIA EM CONDIÇÕES 
DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

10 09 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
ANEXADO PARECER DA COMISSÃO PELA APROVAÇÃO DA MATERIA. 

15 09 1997 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 15 DE SETEMBRO DE 1997. 

16 09 1997 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A SSCLS. 

16 09 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 16 DE SETEMBRO DE 1997. 

16 09 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ANEXADO LEGISLAÇÃO CITADA, CONFORME FOLHA 17. 

I 19 09 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) -(SSCLS) 
ANEXEI FOLHAS 18 E 19, REQUERIMENTO DO SEN PEDRO SIMON, 
SOLICITANDO A JUNTADA DE EXPEDIENTE DO GENERAL DE 
EXERCITO ANTONIO ARAUJO DE MEDEIROS. CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E COMLTNICAÇÕES DO EXERCITO. 

24 09 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO SACP, PARA RETIFICAÇÃO DA FOLHA DO 
PARECER 

24 09 1997 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMMHADO A CCJ. PARA RETIFICAÇÃO NA FOLHA DO PARECER. 

24 09 1997 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A SSCLS, COM A RETIFICAÇÃO FEITA PELA CCJ. 

25 09 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 25 DE SETEMBRO DE 1997. 

01 10 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 550 - CCJ. 
DSF 02 10 PAG 20587 A 20589. 
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O i 10 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEI?ZTRA OF. 213, DO PRESIDENTE DA CCJ, COMUNTCANDO A 
APROVAÇÃO DO PROJETO, EM REUNIÃO DE 10 DE SETEMBRO DE 
1997, SENDO ABERTO O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS PARA 
~ R P O S I Ç Ã O  DE RECURSO, POR UM DECIMO DA COMPOSIÇÃO DA 
CASA. PARA QUE A MATERIA SEJA APRECIADA PELO PLENARIO. 
DSF 02 10 PAG 20597. 

O2 10 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: 03 10 A 09 10 97. 

i 0  i0  1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) . 
ANEXEI, AS FLS. 22, TEXTO FINAL REVISADO PELA SGM. 

13 10 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
COMZMICAÇÃO PRESIDENCIA TERJbUNO PRAZO SEM INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO. PREVISTO NO ART. 9 1. PARAGRAFO TERCEIRO, DO 
REGIMENTO INTERNO. 

13 10 1997 À cÂMARA DOS DEPUTADOS COM 0 OF/SF N''..!o?~/!? 

Oficio no /o?? (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fm de ser submetido a revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado no 55, de 1997, constante dos autógrafos em anexo, que "acrescenta dispositivos 
ao art. 2' da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993". 

Senado Federal, em de outubro de 1997 /I 

primeiro-secretário, em-exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI No 3.841, DE 1997 
( Do Sr. Cunha Bueno ) 

Altera a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, que "regulamenta 
o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da Administração Publica e da outras 
providências", vedando a contratação de quem tenha vinculo de 
parentesco ou de negócios com os membros que menciona dos órgãos 
e entidades responsáveis pela licitação. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI No 1.292, DE 1995) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l0 O fi 1" do art. 3" da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

III - permitir a participação de pessoa fisica ou jurídica, 

isoladamente ou em consórcio, que tenha, com dirigente, ordenador de despesa ou 
membro de comissão de licitação do órgão ou entidade contratante e respectivos 

superiores hierárquicos e substitutos destes, vínculo da seguinte natureza: 
A 

a) de cônjuge, companheiro ou parente consangüíneo ou afim até 

ou por adoção, ou empresa de que estes sejam proprietários ou participm 
c$o sócios, cotistas, dirigentes ou gerentes; 
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b) técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 

,.....,............ ........................................................................................ 
8 4" A vedação de que trata o inciso IJI do 8 1" deste artigo inclui 

sua subcontratação total ou parcial quanto ao objeto do contrato e sua associação, fusão ou 

incorporação com o contratado". 

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

O vínculo de parentesco ou de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira ou trabalhista entre licitantes e membros dos órgãos e entidades 

contratantes ou responsáveis pela licitação representa uma ameaça potencial a 

imparcialidade, independência e isenção no julgamento das propostas, com riscos de 
direcionamento dos resultados. Essas situações representam uma ofensa ao princípio da 

igualdade que, se não permite dar tratamento desigual aos iguais, também não permite 
igualar aqueles que são desiguais. A existência dos citados vínculos pode vir a se tomar 

fator de desequilíbrío, favorecendo a uns em detrimento dos demais. 

Não se pretende rotular a priori todos esses relacionamentos como 

suspeitos, mas é certo que eles podem criar distorções que prejudiquem a isonomia e, por 
isso mesmo, pedem um cuidado especial. E ainda que não ocorra parcialidade, sempre 

haverá desconfiança ou exploração política do fato. 

O nosso projeto tem o mesmo sentido ético e moralizador que 
encontra paralelo, por exemplo, no Regime Jurídico Único, na Lei 9.421196 (que cria as 

carreiras dos servidores do Poder Judiciário) e no Regimento Interno do STF, que vedam 
ao s e ~ d o r  manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, 
companheiro ou parente, e também naquelas situações que impedem os juízes, 

Ministério Público, advogados e sek tuá r ios  da Justiça de atuarem em 

que elas ocorram, sempre que houver alguma dúvida de que não possam 
com imparcialidade. 
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A proposição que ora submetemos a apreciação dos Nobres Pares 

objetiva, pois, reprimir o protecionismo e o tráfico de influência, tornando ainda mais 
transparente o processo licitatório, onde todos os interessados possam participar em real 

igualdade de condições e a Administração obtenha a contratação mais vantajosa. 

Sala da Comissão, em 12 de novembro de. 1997 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATWOS - CeDI 

LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

TA O ART.37, INCISO XXI, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI 
NORMAS P A U  
CONTRATOS DA A 
PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAP~TULO I 
Das Disposições Gerais 

SEÇÃO 1 
Dos Princípios 

Art. 3" - A licitação destina-se a garantir a observância do 
principio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
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vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que Ihes são correlatos. 

8 1" - É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou fmstrem o 
seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em 
razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato; 

I1 - (VETADO) 
fj 2' - Em igualdade de condições, como critério de desempate, 

será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital 

nacional; 
I1 - produzidos no País; 
111 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

3" - A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao 
público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das 
propostas, até a respectiva abertura. 

8 4" - (VETADO) 
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LEI No 9.421, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 

CRIA DOS SERVIDORES 
DO FIXA OS 
VALORES DE SUA RE RAÇÃO E DÁ 
OUTFUS PROVIDÊNCIAS; 

Art. 1" - Ficam criadas as carreiras de Auxiliar Judiciário, 
Técnico Judiciário e Analista Judiciário, nos Quadros de Pessoal do 
Poder Judiciário da União e do Distrito Federal e Territórios, na 
forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 2" - As carreiras de Auxiliar Judiciário, Técnico Judiciário e 
Analista Judiciário são constituídas dos cargos de provimento efetivo, 
de mesma denominação, estruturados em Classes e Padrões, nas 
diversas áreas de atividade, conforme o Anexo I. 

Parágrafo único. As atribuições dos cargos, observadas as áreas 
de atividade, serão descritas em regulamento. 

Art. 3" - Os valores de vencimento dos cargos das carreiras 
judiciárias são os constantes do Anexo 11. 

Art. 4" - A implantação das carreiras judiciárias far-se-á, na 
forma do 5 2" deste artigo, mediante transformação dos cargos 
efetivos dos Quadros de Pessoal referidos no art. 1°, enquadrando-se 
os servidores de acordo com as respectivas atribuições e requisitos de 
formação profissional, observando-se a correlação entre a situação 
existente e a nova situação, conforme estabelecido na Tabela de 
Enquadramento, constante do Anexo 111. 

Secretaria Especial de Editoraçáo e Publicaçóes do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI No 1.149, DE 1999 
( Do Sr. Fernando Gabeira ) 

Institui normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos de obra e serviços de engenharia, e dá outras 
providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 1.292, DE 1995) 

O Congresso Nacional Decreta: 

CAP~TWLO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 1" Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativos pertinentes a obras e serviços de engenharia no i 7 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos' 

Municípios. 

§ 1' Subordinam-se ao regime desta lei, além dos órgãos da 

administração direta, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 

direta ou indiretamente pelo poder público. 

§ 2" Para os fins desta lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre entidades da Administração Pública e particulares, em que haja 
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acordo de vontade para a formação de vinculo e a estipulação de obrigações 

recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

Art. 2" A licitação destina-se a garantir a observância do principio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração, e será processada. e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que Ihes são correlatos. 

§ 1 ' É vedado ao agente público admitir, prever, incluir ou tolerar, 

nos atos convocatórios, cláusulas ou condições que comprometam, restririjam 

ou frustem o seu caráter competitivo ou estabeleçam preferências ou distinções 

em razão de naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes, ou de qualquer 

outra circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico objeto a ser 

contratado. 

§ 2' A Administração obedecerá, no pagamento das obrigações 

decorrentes desta lei, para cada fonte orçamentária, a estrita ordem cronológica 

das datas de suas exigibilidade, sob pena de responsabilidade pessoal do 

ordenador de despesas, salvo relevantes razões de interesse público, levadas 

ao conhecimento geral. 

5 3' Nas licitações de âmbito internacional o edita1 devera 'ajustar- 

se as diretrizes da política monetária e de comércio exterior, bem como as 

condições ajustadas para a obtenção de financiamento ou doação de recursos 

com agência oficial de cooperação estrangeira ou organismo multilateral 

financeiro de que o Brasil faça parte, preservada absoluta igualdade de 

tratamento entre licitantes brasileiros e estrangeiros. 

Art. 3" Para fins desta lei, considera-se: 
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I) obras e serviços de engenharia - as atividades que exijam a 

aplicação predominante de conhecimento especifico da área de engenharia ou 

constituam prerrogativa, assegurada em lei, da profissão de engenheiro; 

II) empreitada por preço global - a contratação de objeto 

determinado por preço certo e total; 

III) administração contratada - a contratação, por taxa fixa, para o 

gerenciamento de obras ou serviços. 

5 l 0  A administração contratada somente será admitida para 

execução de obras de reforma de prédios públicos ou, durante a execução de 

um contrato, para atendimento de atividades imprevistas e imprevisíveis. 

fj 2" As obras e serviços, quando contratados, somente poderão 

ser executados sob regime e empreitada por preço global ou sob regime de 

administração contratada, vedada a criação de qualquer outro regime de 

execução. 

Art. 4" É vedada a realização de licitação que não indique a 

disponibilidade orçamentária que autorize as despesas decorrentes, vedada a 

contratação sem prévio empenho e conseqüente bloqueio da verba 

orçamentária respectiva. 

CAP~TULO II 

Das Licitações 

Art. 5" A autoridade responsável pelo ordenamento da despesa 

deverá, prévia e formalmente, aprovar justificativa técnica e administrativa que 

fundamente as seguintes decisões, consideradas de sua responsabilidade 

pessoal: 
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I - a prioridade da obra programada e o produto que dela se 

espera; 

II - as razões técnicas e administrativas em que se assenta sua 

decisão relativamente a: 

a) prazo de antecedência de publicidade do edital; 

b) prazo de execução do objeto licitado; 

c) escolha do regime de execução; 

d) prazo de manutenção da obra, se for o caso; 

e) especificações técnicas pertinentes; 

f) cronograma de desembolso máximo. 

§ I" A justificativa de cada licitação é documento público, 

constituindo-se pela essencial a qualquer representação sobre questões 

relativas ao procedimento Iicitatório. 

§ 2" A garantia de seriedade da proposta, se exigida, terá prazo de 

validade abrangendo o de vigência da própria proposta. 

Art. 6" O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 

processo administrativo, devidamente autuado e numerado, dele constando: 

I - a justificativa aprovada pelo ordenador da despesa; 

II - o edital e seus anexos; 

III - o comprovante da publicação do "aviso de licitação"; 

IV - os originais das propostas formuladas; 

V - as impugnações ou recursos e respetivas decisões; 

VI - as atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 

VI1 - o ato de homologação,'.revogação ou anulação da licitação. 

Art. 7" O edital conterá o nome da entidade e do órgão promotor 

da licitação, o número de ordem em série anual, e indicara, necessariamente: 
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I - o objeto da licita*; 

II - o dia, hora e local para recebimento da proposta e para sua 

abertura; 

111 - as condições para participação; 

IV - os critérios de julgamento, vedada a fixação de critérios 

estatísticos ou faixas de variação em relação a preço de referência; 

V - as condições de pagamento, observado prazo de liquidação 

não superior a 30 (trinta dias), e o cronograma de desembolso máximo ajustado 

a disponibilidade de recursos financeiros; 

VI - a minuta do contrato. 

Parágrafo Único. O original do edital, prévia e formalmente 

aprovado pelo órgão de assessoramento jurídico, deverá ser datado e rubricado 

pelo ordenador de despesas do orgão promotor da licitação, ou preposto seu 

para tanto designado, permanecendo no processo administrativo, e dele 

extraindo-se as cópias necessárias a sua divulgação e ao conhecimento dos 

interessados. 

Art. 8" A publicidade das licitações será assegurada por "aviso de 

licitaçãon a ser inserido, por uma vez, na imprensa oficial, facultando ao 

promotor do certame usar de outros meios convenientes para garantir que o 

universo de licitantes seja adequado a consecução do seu objeto e a obtenção 

da proposta mais vantajosa. 

5 1" A publicação dos atos convocatórios se fará com 

antecedência mínima de (10) dez dias corridos da data designada para 

recebimento dos envelopes dos licitantes, devendo o ordenador de despesas 

respons8vel pela licitação adequar maior prazo em função da maior ou menor 

complexidade para elaboração das propostas. e 

5 2" Os Municípios que não disponham de orgão de imprensa para 

divulgação de seus atos deverão adotar o Diário Oficial de seu Estado para suas 

publicações. 
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Art.9" O julgamento das propostas será objetivo, realizado em 

conformidade com os parâmetros previamente estabelecidos no ato 

convocatorio, vedadas exigências de prévia habilitação. 

§ 1" O critério de seleção da proposta mais vantajosa será sempre 

o menor preço, sem prejuízo da exigência da qualidade na execução do objeto 

licitado. 

§ 2" A Administração poderá sempre exigir, no edital ou 

previamente a contratação, a composição de custo da proposta formulada, 

recusando aquela que registre manifesto erro, salvo expressa disposição do 

licitante em absorver suas conseqüências. 

§ 3" O contrato para execução de obra poderá prever, também, a 

manutenção do que foi executado, pelo prazo justificado pelo ordenador da 

despesa, com remuneração especifica componente do preço global contratual, . . 

realizável parceladamente ao longo do periodo de manutenção. 

§ 4" No caso de empate entre duas ou mais propostas, a 

classificação se fará por sorteio, em ato publico, para o qual serão convocados 

os licitantes interessados. 

Art 10. As propostas dos licitantes serão processadas e julgadas 

por Comissão permanente ou especial composta por, no mínimo 3 (três) 

membros nomeados pela autoridade responsável pelo ordenamento da 

despesa, com observância dos seguintes procedimentos: 

I - abertura dos envelopes de cada licitante; 

II - verificação conclusiva, do cumprimento das exigências do 

edital; 

111 - classificação dos licitantes que atenderem as exigências do 

edital, em ordem crescente, a partir da proposta de menor preço. 
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5 1" Os membros das comissóes responder& solidariamente por 

todos os atos praticados pelo colegiado, salvo voto divergente expressado em 

ata. 

5 2" O procedimento licitatóno é ato público, dele se lavrando ata 

circunstanciada, assinada pela Comissão e pelos representantes dos licitantes 

que se interessaram. 

Art. 11. As unidades da Administração Pública poderão adotar 

procedimento simplificado de licitação, quando objetivem contratos relativos ao 

imediato atendimento de situações de comprovada emergência. 

5 1 Emergência, a ser declarada pela autoridade competente, e a 

comprovada situação de urgência que possa ocasionar danos a segurança de 

pessoas ou que possa causar danos imediatos a bens públicos ou particulares. 

5 2" O procedimento simplificado iniciar-se-á com abertura de 

processo administrativo contendo ampla justificativa que sustente a decisão da 

autoridade ordenadora de despesa, e será processada da seguinte forma: 

a) convocação escrita de pelo menos três pessoas físicas ou 

jurídicas, do ramo objeto da contratação, para oferecimento de suas propostas 

individuais; 

b) emissão imediata da "ordem de serviço" inicial i3 licitante que 

houver ofertado a proposta mais vantajosa, e execução das providências 

relativas a formalização do contrato. 

5 3" É facultado 8 Administração oferecer prêmio para conclusão 

antecipada da obra considerada de emergência, nas condições pré-fixadas na 

justificativa referida no art. 5" desta lei. 
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Art. 12. Cabe impugnação do edital de licitação e dos fundamentos 

adotados pelo ordenador de despesas, bem como representação ao Ministério 

Público, por infringência de disposições aqui estatuídas. 

5 1" Se representação feita ao Ministério Público indicar a prática 

do crime definido no Código Penal, caberá a competente ação promovida pelo 

representante da Promotoria, admitida a ação penal pritrada subsidiária da 

pública. 

5 2" A impugnação ao edital deverá ser formalizada até 5 (cinco 

dias) úteis anteriores a data designada para entrega das propostas, devendo o 

ordenador de despesas da unidade promotora da licitação responder em 2 (dois) 

dias úteis, sob penade nulidade do procedimento licitatóno. 

Art. 13. Quando permitida na licitação a participação de empresas 

em consórcio, observar-se-ão os seguintes princípios: 

I) comprovação do compromisso, público ou particular, de 

constituição do consórcio, subscrito pelos interessados, e em que manifestem 

responsabilidade solidária; 1 
II) indicação da empresa responsável pelo consórcio, que deverá 

atender as condições de liderança obrigatoriamente fixadas no edital; 
1 

!II) impedimento de participação de empresas compromissada com 

o consórcio, na mesma licitação, através de mais de um consórcio ou 

isoladamente. 

5 1" No consórcio de empresas nacionais e estrangeiras a 

liderança caberá, sempre a empresa nacional. 
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5 2" O consórcio-licitante vencedor fica obrigado a promover, antes 

da celebração do contrato, a sua constituição e registro, nos termos do 

compromisso referido no inciso I deste artigo. 

Art. 14. A autoridade ordenadora de despesas da unidade 

promotora da licitação somente poderá revogar o procedimento por razões de 

interesse público comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito devidamente fundamentado. 

Parágrafo Único. A nulidade do procedimento Iicitatório induz a do 

contrato, mas não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada, e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, desde que ao contratado não seja 

imputável a causa da nulidade. 

Art. 15. Os documentos que compõem, o processo de licitação, 

juntamente com o contrato e suas eventuais alterações, serão arquivados pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento definitivo da obra ou do serviço. 

Parágrafo único. Excetuam-se da exigência deste artigo os 

documentos relativos as propostas vencidas ou desclassificadas, impugnações e 

recursos e suas decisões intercorrentes, que deverão permanecer no processo 

administrativo até a efetiva conclusão da obra ou serviço. 

CAP~TULO III 

Dos Contratos 

Art. 16. São cláusulas necessárias a todo contrato decorrente 

desta lei as que estabeleçam: 
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I - as partes qualificadas; 

II - o objeto e o regime de execução; 

III - o prazo e as garantias de execução; 

IV - o preço e as condições de pagamento; 

V - a dotação orçamentária pela qual corre a despesa; 

VI - a indicação do foro competente. 

§ 1" O edita1 deverá conter, dispensada a transcrição no contrato, 

as demais condições que vincularão as partes. 

§ 2" A publicação na imprensa oficial do extrato do contrato ou de 

seus aditamentos, que é condição indispensável para sua eficácia, será 

comprovadamente encaminhada pela entidade contratante até o 5" (quinto) dia 

Útil do m3s subsequente ao de sua formalização. 

Art. 17. Nenhum contrato será formalizado sem que o licitante 

vendedor ofereça, previamente a assinatura, os documentos que comprovem: 

I - inexistência de débitos com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal; 

II - habilitação legal para a execução do objeto por ser contratado; 

111 - regularidade de situação relativa aos encargos sociais 

instituídos por lei; 

IV - apresentação da apólice de seguro garantia do executante 

(PERFORMANCE BOND), garantidor da integral execução do objeto licitado. 

§ 1" O projeto de engenharia licitado não será revisado ou 

alterado, após receber seguro de execução, salvo formal acordo entre as partes. 
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5 2" A impossibilidade, ainda que superveniente, de atendimento 

das exigências formuladas no caput deste artigo, ou a injustificada recusa em 

assinar o contrato, implicará a desclassificação da licitante, a execução do 

seguro de garantia de seriedade da proposta e a proibição de licitar pelo prazo 

de até dois anos. 

Art. 18. Decorridos 60 (sessenta) dias da data designada para 

abertura dos envelopes de proposta, sem que a Administração tenha convocado 

o vencedor para assinatura do contrato, ficará ele desobrigado do compromisso 

assumido no procedimento licitatório. 

Art. 19. O contratado é responsável exclusivo pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes do contrato por ele firmado. 

Art. 20. Executado o contrato, o seu objeto será recebido dentro 

do prazo máximo de 90 (noverita) dias, mediante termo circunstanciado, desde 

que reconhecida a adequação do serviço ou do fornecimento aos termos do 

contrato. 

Art. 21. Constituem motivos para rescisão do contrato: 

I - o inadimplemento de qualquer obrigação contratual; 

II - a injustificada e caracterizada paralisação da obra ou do 

serviço; 

III - a decretação da falência do contratado; 

1V - razões de interesse público, divulgadas pela autoridade 

competente; 

V - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulamente 

comprovada. 
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5 1" A rescisão fundada em ocorrências previstas nos incisos I, II 

ou I I I  deste artigo implica a execução do seguro garantia do executante e a 

proibição de licitar pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

5 2" O atraso de pagamento, pela Administração, por mais de 15 

(quinze) dias do prazo de 30 (trinta) dias em que, necessariamente, se há de 

pagar cada etapa de obra ou serviço, implica a automática extinção do contrato 

e o direito de o contratado exigir, privilegiadamente, o pagamento de seus 

créditos e das perdas e danos conseqüentes a extinção. 

5 3" O ordenador da despesa responderá, subsidiária e 

solidariamente, pelas consequências da extinção do contrato prevista no 

parágrafo segundo deste artigo. 

Art. 22. A resolução do contrato dar-se-á: 

I - pelo decurso do prazo contratual; 

II - pela conclusão de seu objeto; 

111 - por acordo formal entre as partes. 

Parágrafo Único. A resolução do contrato por acordo entre as 

partes há de ser sempre precedida de despacho motivado, assinado pelo 

ordenador de despesas da unidade da Administração contratante. 

CAP~TULO IV 

Dos Recursos Administrativos 

Art. 23. Cabe recurso administrativo dos atos da Comissão 

Julgadora, interposto no prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da 
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ata, se presente o licitante interessado, ou contados da sua publicação na 

imprensa oficial. 

§ 1 " O recurso terá efeito suspensivo, e será interposto perante a 

Comissão Julgadora, que poderá, justificadamente, reconsiderar a decisão 

recorrida, no prazo máximo de 3 (três) dias Úteis. 

5 2" Os recursos interpostos, reconsiderados ou não pela 

Comissão, serão encaminhados, instruidos, a decisao da autoridade ordenadora 

da despesa, que deverá, também, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 

ratificar a decisão adotada, ou anular o julgamento por ilegalidade intercorrente, 

ou revogá-lo por interesse público. 

5 3" O recurso manifestamente protelatório não terá efeito 

suspensivo. 

CAP~TULO V 

Das Disposições Finais e Transitbrias 

Art. 24. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta lei, excluir- 

se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e conderar-se-ão os dias 

consecutivos em que haja expediente no órgão ou unidade da Adrrrinistração 

interessada. 

A R  25. É facultada a préqualificaçáo de licitantes nas licitações 

que tenham por objeto a contratação de obra de grande complexidade técnica. 

Art. 26. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dever40 

adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao disposto nesta lei. 
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Art. 27. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28. Revogam-se disposições em contrario, especificas para 

serviço e obras de engenharia, contidas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

na Lei 8.883, de 8 de junho de 1 994. 

Sala da Sessões, de junho de 1999. 

No quadro de reformas e de construção de um novo Pais - 
moderno e afinado com a realidade internacional - o processo de licitação de 

obras publicas assume importância política estratégica, seja como instrumento 

de desenvolvimento econômico, seja como solução dos problemas 

administrativos do Estado, seja como um código de proteção dos interesses da 

sociedade. Nesse sentido, se o cidadão confia na lisura e na eficácia dos atos 

da Administração Pública, ele automaticamente estará vendo o Estado como 

guardião do bem comum e da moralidade social. Dai o interesse em ressaltar, 

nesta inovadora proposição de lei, a figura do ordenador de despesas. A 

autoridade pública que autoriza e conduz uma licitação deve estar caracterizada, 

individualizada. Diretamente responsável pelo ato administrativo. Neste projeto 

de lei não se faz referência a entidade ou ao Órgão promotor da licitação. 

Rompe-se com a impessoalidade. Ao invés de vários co-responsáveis, a 

Administração Publica passa a ter um responsável: o ordenador da despesa. 

A presente proposição de lei visa a instituir normas gerais de 

licitação, abrir uma nova visão, reformista, do procedimento licitatório. Busca 
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este projeto ressaltar a responsabilidade do homem público - ordenador da 

despesa - impondo-lhe o dever de ser consciente e probo. 

A legislação brasileira, desde a simplicidade do Decreto-lei 200 (já 

que o antigo Código de Contabilidade Pública, que o precedeu, era 

modestissimo disciplinador da matéria) até a atual Lei 8.666193 - tem mantido 

uma estrutura jurídica contra a qual ninguém se opôs. As leis, ate hoje, criaram 

modalidades de licitação (concorrência, tomada de preços, convite, leilão e 

convite) até hoje não inovadas. As leis criaram o registro cadastra1 de licitantes 

que revelam burocracia dispenshvel. 

Imperioso mudar os pré.. . conceitos. Imperioso reformar. Não faz 

sentido a rotulação dos procedimentos licitatórios, quando o objetivo é um s6 - a 

contratação da proposta mais vantajosa e exequivel; e quando o processamento 

é também único, variando apenas no prazo de preparação de propostas. 

Proceder a uma licitação é ato objetivo, que independe de rótlllos, 

principalmente, quando se exige padrões diferenciados de procedimento. 

Neste projeto de lei se propõe: 

1. a divisão entre leis: uma que cuide da licitação para obras e 

serviços de engenharia; outra que regule as compras e a 

prestação de serviços não enquadrados na primeira; 

2. a extinção de modalidades de licitação e dos limites 

financeiros que definem cada uma delas, uma vez que não se 

justifica distinção de procedimentos em razáo do valor de 

futura contratação; 

3. a extinção das exceções - que muitas vezes se tomaram 

regras - de dispensa e de inexigibilidade de licitação; 

4. a vedação da habilitação como fase preliminar de participação 

de licitantes; evitandese a burocratização do procedimento e, 

responsavelmente, exigindo a qualificação essencial na fase 

de contratação; 
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5. a extinção dos registros cadastrais, por decorrência da 

extinção das modalidades de licitação. Fundamentalmente o 

registro cadastra1 somente se presta, hoje, a dar suporte as 

Tomadas de Preços; 

6. a simplificação do processo de julgamento, visando 

objetivamente a sua eficiência e sua eficácia; 
4 

7. a supressão de situações hoje admitidas como ensejadoras 

de alteração de contrato, eis que o objeto da licitação não deve 

ficar sujeito a revisões posteriores a contratação; 

8. a remessa de cláusulas penais a competente origem: o Código 

Penal; 

9. a reformulação do recurso administrativo visando a eficácia 

dos atos licitatórios. 

Pelo projeto aqui apresentado, a contratação de obras e serviços 

de engenharia se assenta, fundamentalmente , em duas colunas mestras: a 

primeira, o já realçado compromisso do ordenador da despesa, que terá, 

necessariamente, que revelar-se e expor-se, uma vez que todos os preceitos 

disciplinadores do procedimento são de sua autoria e responsabilidade, sujeitos 

ainda a impugnação e eventual representação ao Tribunal de Contas e ao 

Judiciário; a segunda, o compromisso do licitante: qualquer profissional ou 

empresa, conforme o caso, pode candidatar-se num certame, sem qualquer 

discriminação. Responsabiliza-se, no entanto, previamente, pela futura 

obrigação de oferecer todos os documentos essenciais a sua contratação. Sua 

eventual incapacidade de fazê-lo traz-lhe ruinosas conseqüências. 

A mais importante inovação está na proposta das garantias que 

cada licitante deve oferecer a Administração Pública: os seguros de seriedade 

da proposta (bid bond) e o de execução do contrato (performance bond). O 
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Brasil, hoje, ap6s a quebra do monopólio do IRB pelo Congresso Nacional, 

acha-se em condições de ingressar no mundo dos seguros no mesmo nível de 
todos os outros países. E a prática mundial mostra a prática do seguro como a 

solução mais econômica e mais eficaz para obtenção dos resultados. O 

performance bond garante a integral execução do contrato segurado; ou seja: a 

seguradora obriga-se a concluir a obra, de acordo com as especificações do 

contrato, ou a pagar a Administração Pública o valor necessário para a sua 

conclusão. Caso não seja cumprida a obrigação avençada, será declarada a 

inidoneidade da empresa contratada e a proibição de licitar e contratar, por 

longo tempo. O mercado se encarregará de selecionar os bons e competentes. 

Por este projeto de lei a Administração Pública deixa de 

comprometer-se com a fiscalização de execução da obra. Somente a inspeciona 

quanto a qualidade especificada. Não atendido o objeto licitado, tal como 

projetado e especificado, a Administração Pública há de recusar o seu 

recebimento, exigindo da seguradora o integral cumprimento do contrato. A 

relação entre as partes é muito mais objetiva, simplificada e produtiva. 

Sala das Sessões, em junho de 1999. 

Deputado FERNANDO GABEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

REGLILAMENTA O ART. 37, INCISO 
XXI, DA CONSTITUTÇÃO FEDERAL, 
INSTITUI NORMAS PARA 
LICITAÇ~ES E CONTRATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

lei: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇ~ES GERAIS 

Art. 1'. Esta Lei estabelece nomas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime deste Lei, além dos órgãos 
da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações 
públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas diréta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 

Art. . 2". As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da Administração Pública, 
quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de 
licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 
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Parágrafo único. Para os fins desta. Lei, considera-se contrato todo e 
qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e 
particulares, em que haja um acordo de vontade para a formação de vínculo e 
a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

LEI No 8.883, DE O8 DE JUNHO DE 1994 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI No 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 
QUE REGULAMENTA O ARTIGO 37, 
INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, INSTITIJI 'NORMAS 
PARA LICITAÇÕES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1". Os artigos abaixo indicados da Lei no 8.666, de 2 1.06.1993, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3". .................................................................................................. 
• §I0 ........................................................................................................... 

I1 - (VETADO). 
................................................................................................................. 
§ 4". (VETADO)." 
"Art. 5". .................................................................................................. 
§ 2". A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento será 
feito junto com o principal, correrá a conta das mesmas dotações 
orçamentárias que atenderam aos créditos a que se referem. 
Art. 6". ................................................................................................... 
VI11 - execução indireta - a .que o órgão ou entidade contrata com 
terceiros sob qualquer dos seguintes regimes: 

c) (VETADO). 
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XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da 
Administração Pública, sendo para a União o Diário Oficial da União, 
e, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, o que for 
defmido nas respectivas leis. 

Art. 8". .................................................................................................... 
Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de 
obra ou serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão 
orçamentária para sua execução total, salvo insuficiência fmanceira ou 
comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 
circunstanciado da autoridade a que se refere o artigo 26 desta Lei. 

DECRETO-LEI No 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 
ESTABELECE DIRETRIZES PARA A 
REFORMA ADMINISTRATIVA, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da República, usando das atribuições que ihe confere o 
art. 9", 9 2", do Ato Institucional no 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta: a 

TÍTLTLO I 
DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

Art. 1". O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República 
auxiliado pelos Ministros de Estado. 

Art. 2". O Presidente da República e os Ministros de Estado exercem as 
atribuições de sua competência constitucional, legal e regu.lamentar com o 
auxilio dos órgãos que compõem a Administração Federal. 

Art. 3". Respeitada a competência constitucional do Poder Legislativo, 
estabelecida no artigo 46, incisos I1 e TV, da Constituição, o Poder Executivo 
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regulará a estruturação, as atribuições e o funcionamento dos órgãos da 
Administração Federal. 

*Redação dada pelo Decreto-Lei no 900, de 29.09.69. 

Art. 4". A Administração Federal compreende: 
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integrados na 

estrutura administrativa da Presidência da República e dos Ministérios. 
I1 - A Administração Indireta, que compreende as seguintes categorias 

de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria: 
a) Autarquias; 
b) Empresas Públicas; 
c) Sociedades de Economia Mista; 
d) Fundações Públicas. 
*Alínea acrescentada pela Ler no 7.596, de 10.04.87. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração 

indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência estiver 
enquadrada sua piincipal atividade. 

*Antigo parágrafo 1°, transformado em parágrafo único com a revogação dos 
parágrafos 2" e 34 pela Lei no 7.596, de 10.03.87. 

Secretaria Especial de Editoraqão e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 
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PROJETO DE LEI No 1.150, DE 1999 
( Do Sr. Fernando Gabeira ) 

Institui normas gerais para licitações e contratos 
administrativos referentes a compras, alienações e serviços, 
excluídos os de engenharia, e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI No 1.292, DE 1995) 

O Congresso Nacional decreta: 

CAP~TULO I 

Das Disposições Gerais 

Art  1' Esta lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a compras, alienações e serviços, excluídos os de 

engenharia, no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

§ l0 Subordinam-se ao regime desta lei, além dos órgãos da 

administraqáo direta, as autarquias, as fundações públicas, as empresas publicas, as 

sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

- indiretamente pelo poder público. 
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§ 20 Para os fins desta 1ei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste

entre entidades da Administração Pública e particulares, em que haja acordo de

vontade para a formação de vinculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja

qual for a denominação utilizada.

Art. ~ A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a

Administração, .e será processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento vocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.

§ 10 É vedado ao agente público admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos

convocatórios, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o

seu caráter competitivo ou estabeleçam preferências ou distinções em razão de

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes, ou qualquer outra circunstância

impertinente ou irrelevante para o específico objeto a ser contratado.

§ 20 A Administração obedecerá, no pagamento das obrigações

decorrentes desta lei, para cada fonte orçamentária. a estrita ordem cronológica das

datas de suas exigibilidades, sob pena de responsabilidade pessoal do ordenador de

despesas, salvo relevantes razões de interesse público, previamente publicadas.

§ 3° Nas licitações de âmbito internacional o edital deverá ajustar-se às

diretrizes da política monetária e de comércio exterior, bem como às condições

ajustadas para obtenção de financiamento ou doação de recursos com agência oficial

de cooperação estrangeira ou organismo multilateral financeiro de que o Brasil faça

parte, preservada absoluta igualdade de tratamento entre licitantes brasileiros e

estrangeiros.

Art. 3° Para fins desta lei, considera-se:

I - compra - toda aquisição remunerada de bens;
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II - alienaflo - toda transferência de domínio de bens da Administração 

Pública a terceiros; 

III - semiço - a atividade destinada a obter determinada utilidade de 

interesse da Administração, exceto a de engenharia. 

A t t  4' É vedada a realização de licitação que não indique a disponibilidade 

orçamentária que autorize as despesas decorrentes, bem como a contratação sem 

prévio empenho e conseqüente bloqueio da verba orçamentária respectiva. 

Seção l 

Das Compras e do Registro de Preços 

A t t  S0 AS compras deverão atender aos princípios da padronização, da 

qualidade, da durabilidade, do rendimento, da economikidade e, do estrito 

atendimento às necessidades da Administração Pública. 

3 1" Todas a licitações para aquisição de material de interesse da 

Administração Pública devem definir clara, completa e detalhadamente, os bens 

pretendidos. 

3 2O É vedada a preferência de marcas, sem prejuízo, contudo, das 

especificações básicas ou mínimas indicadas no caput deste artigo. 

A t t  6 O  As compras deverão ser processadas por meio de Sistema de 

Registro de Preços, através do qual se preservem: 

I - as condições de aquisição e de pagamento semelhantes as do setor 

privado; 

II - o parcelamento da entrega de acordo com as pecularidades de 

mercado; 

111 - a economicidade, a qualidade e o preço corrente de mercado. 

3 l0 O Sistema de Registro de Preços será implantado mediante prévia 

. licitação, com ampla abrangência do mercado diretamente interessado, com base na 
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qual se fixe teto para cada bem, para pagamento à vista, com preço certo e i"H~riável,

pelo prazo mínimo de (90) noventa dias.

§ 2" O Sistema de Registro de Preços indicará, para cada bem, as

especificações básicas ou mínimas essenciais a sua qualificação e a unidade

empregada para sua comercialização.

§" 3° Os preços registrados serão publicados na imprensa oficial,

ensejando todas as ações fiscalizadoras.

Art. TO A partir da implantação do Sistema de Registro de Preços, e

respeitados os preços inscritos, as unidades da Administração PúbliCa farão as

~aquisições diretamente dos fornecedores cadastrados, mediante simples ordem de

compra.

Parágrafo único. Poderão, alternativamente, as unidades da Administração

Pública, mediante aviso de chamamento publicado na imprensa oficial, convidar à .

proposição de preços menores que os inscritos, sem caracterização de procedimento

licitatório, desde que preservada a qualidade e as especificações próprias dos·

produtos por serem adquiridos.

Art. 8° Os órgãos da Administração Pública responsáveis pelo controle de

materiais deverão adotar e manter sistemas de acompanhamento e aferição de

qualidade, durabilidade, rendimento e economicidade dos bens adquiridos. com

registro de ocorrências, para fins de exclusão de material ou equipamento que não

corresponda, em usos, às necessidades e objetivos do serviço público.

Art. 9° A compra de bens perecíveis, enquanto em curso a licitação para

implantação do Sistema de Registro de Preços, não estará sujeira a licitação.

Seção 11

Das Alienações

Art. 10. As alienações serão sempre precedidas de avaliação e da

justificativa a que se refere o art. 11, obedecidos os seguintes preceitos:
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I - quando móveis ou semoventes, mediante hasta pública;

11 - quando imóveis, mediante prévia autorização legislativa.

§ 1° Independe de licitação a alienação entre órgãos da Administração

Pública, o atendimento de programas habitacionais que visem ao interesse social, a

venda de ações em Bolsa e a venda de títulos emitidos na conformidade de legislação

própria.

§ ~ O ordenador de despesas poderá, em lugar da hasta pública, adotar a

dação em pagamento de bens considerados obsoletos ou inservíveis, mediante

prévia justificativa fundamentada da opção, para adquirir outros bens de interesse da

Administração.

CAPíTULO 11

Das Licitações

Seção I

Do Procedimento Licitatório

Art. 11. A autoridade responsável pelo ordenamento da despesa deverá,

prévia e formalmente, aprovar justificativa que fundamente as seguintes decisões,

consideradas de sua responsabilidade pessoal:

I - a prioridade da licitação programada e o produto que dela se espera;

11 - as razões em que se assenta sua decisão relativamente ao:

a) prazo de antecedência de publicidade do edital;

b) prazo de fomecimento ou de execução do objeto licitado;

c) especificação completa do objeto da licitação;

d) fixação da garantia de seriedade da proposta, se for o caso.

§ 1° A justificativa de cada licitação é documento público, constituíndo-se

peça essencial a qualquer representação sobre questões relativas ao procedimento

licitatório.

5
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§ 20 A garantia de seriedade da proposta, se exigida, terá prazo de 

validade abrangendo o de vigência da própria proposta. 

Art  12. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 

processo administrativo, devidamente autuado e numerado, dele constando: 

I - a justificativa aprovada pelo ordenador da despesa; 

li- o edital e seus anexos; 

I11 - o comprovante da publicação do aviso de licitação; 

IV - os originais das propostas formuladas; 

V - as impugnações ou recursos e respectivas decisbes; 

VI - as atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 

VI1 - o ato de homologação ou revogação ou anulação da licitação. 

Seçao ll 

Do Edital 

Art  13. O edital conterá o nome da entidade ou 6rgão promotor da 

licitação, o número de ordem em série anual, e indicará, necessariamente: 

I - o objeto da licitação; 

II - o dia, hora e local para recebimento da proposta e para sua abertura; 

III - as condições para participação; 

IV - o critério de julgamento, vedada a fiação de critérios estatísticos ou 

faixas de variação em relação a preço de referência; 

V -  as condições de pagamento, observado prazo de liquidação não 

superior a 30 (trinta) dias, e o cronograma de desembolso máximo ajustado A 

disponibilidade de recursos financeiros; 

V1 - a minuta do contrato. 

Parágrafo único. O original do edital, prévia e formalmente aprovado pelo 
- -  órgão de assessoramento jurídico, deverá ser datado e rubricado pelo ordenador de 

despesas do órgão promotor da licitação, ou preposto seu para tanto designado, 
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permanecendo no processo administrativo, e dele extraindo-se as cópias necessárias 

a sua divulgação e ao conhecimento dos interessados. 

Art 14. A publiadade das licitações será assegurada por aviso de licitação 

a ser inserido, por uma vez, na imprensa oficial, facultando ao promotor do certame 

usar de outros meios convenientes a ampliação do universo de licitantes.. 

$ l0 A publicação dos atos convocatórios se fará com antecedênaa 

mínima de 10 (dez) dias comdos da data designada para recebimento dos envelopes 

dos licitantes, devendo o ordenador de despesas responsável pela licitação adequar 
maior prazo em função da maior ou menor complexidade dos trabalhos para 

elaboração das propostas. 

§ Z0 Os Municípios que não disponham de órgão de imprensa para 

divulgação de seus atos deverão adotar o Diário Oficial de seu Estado para suas 

pu blicaçóes. 

A h  15. O julgamento das propostas será objetivo, rea l i do  em 

conformidade com os parâmetros previamente estabelecidos no ato convocatório, 

vedadas exigências de prévia habilitação. 

§ l0 O critério de seleção da proposta mais vantajosa será sempre o 

menor preço, sem prejuízo da exigência de qualidade na execução do objeto licitado. 

§ 2O A Administração poderá sempre exigir, no edita1 ou previamente a 

contratação, a composição de custo da proposta formulada, recusando aquela que 

registre manifesto erro, salvo disposição do licitante em absorver suas conseqüências. 

Att 16. As propostas dos licitantes serão processadas e julgadas por 

comissáo permanente ou especial composta por, no mínimo, 3 (três) membros 

nomeados pela autoridade responsável pelo ordenamento da despesa, com 

observhncia dos seguintes procedimentos: 

I - Abertura dos envelopes de cada licitante; 
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11 - verificação conclusiva do cumprimento das exigências do edital;

11I- classificação dos licitantes que atenderem às exigências do edital,

pela ordem crescente, a partir do menor preço.

§ 1° Os membros das comissões responderão solidariamente por todos os

atos praticados pelo colegiado, salvo voto divergente expresso em ata.

§ 2° O procedimento licitatório é ato público, dele se lavrando ata

circunstanciada, assinada pela Comissão e pelos representantes dos licitantes que se

interessarem.

Art. 17. Cabe impugnação do edital de licitação e dos fundamentos

adotados pelo ordenador de despesas, bem como representação ao Ministério

Público, por infringência de disposições aqui estatuídas.

§ 1° Se representação feita ao Ministério Público indicar a prática de crime

definido no Código Penal, caberá a competente ação promovida pelo represent~nte

da Promotoria, admitida a ação penal privada subsidiãria da pública.

§ 2° A impugnação ao edital deverá ser formalizada até 5 (cinco) dias

úteis anteriores à data designada para entrega das propostas, devendo o ordenador

de despesas da unidade promotora da licitação responder em 2 (dois) dias úteis, sob

pena de nulidade do procedimento Iicitatório.

Art. 18. É, excepcionalmente, inexigível a licitação, quando houver

inequívoca inviabilidade de competição, amplamente justificada pelo ordenador de

despesas, sempre sujeita a decisão administrativa à revisão do Judiciário.

Art. 19. A autoridade ordenadora da despesa da unidade promotora da

licitação somente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público

comprovado. pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito

devidamente fundamentado.
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Parágrafo único. A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato,

mas não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que este

houver realizado até a data em que ela for declarada, e por outros prejuízos

regularmente comprovados, desde que ao contratado não seja imputável a causa da

nulidade.

CAPíTULO 11I

Dos Contratos

Art. 20. São cláusulas necessárias a todo contrato decorrente desta lei as

que estabeleçam:

1- as partes qualificadas;

II - o objeto e o regime de execução;

111 - o prazo e as garantias de execução;

IV - o preço e as condições de pagamento;

V- a dotação orçamentária pela qual corre a despesa;

VI - a indicação do foro competente.

§ 1° O edital deverá conter, dispensada a transcrição no contrato, as

demais condições que vincularão as partes.

§ 20 A publicação na imprensa oficial do extrato do contrato ou de seus

aditamentos, que é condição indispensável para sua eficácia, será comprovadamente

encaminhada pela entidade contratante até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente

ao de sua formalização.

Art. 21. Nenhum contrato será formalizado e nenhuma ordem de compra

será expedida sem que o licitante vencedor ofereça, por antecipação, documentos

que comprovem:

1- inexistência de débitos para com as Fazenda Federal, Estadual e

Municipal;

--.. ,".- ~ ~." - ~,.
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10
11 - Habilitação legal para a execução do objeto licitado, se for o caso;

111 - regularidade de situação relativa aos encargos sociais instituídos por

lei;

IV - o depósito de apólice de seguro garantia (performance-bond),

garantidor da integral execução do objeto licitado.

Parágrafo único. A impossibilidade, ainda que superveniente, de

atendimento das exigências formuladas no caput, ou a recusa injustificada de assinar

o contrato ou de cumprir a ordem de compra, implicará a desclassificação do licitante,

a execução do seguro garantia de seriedade da proposta (bid-bond) e a proibição de

licitar, na esfera administrativa da promotora da licitação, pelo prazo de até 2 (dois)

anos.

Art. 22. Decorridos 90 (noventa) dias da data designada para abertura dos

envelopes de proposta, sem que a Administração tenha convocado o vencedor para

assinatura do contrato ou tenha emitido ordem de compra, ficará ele desobrigado do

compromisso assumido no procedimento licitatório.

Art. 23. O contratado é responsável exclusivo pelos encargos trabalhistas,

previdenciários e fiscais resultantes do contrato por ele finnado ou do fornecimento

que realizar.

Art. 24. Executado o contrato, o seu objeto será recebido dentro do prazo

máximo de 30 (trinta) dias, mediante termo circunstanciado, desde que reconhecida a

adequação do serviço ou do fornecimento aos termos do contrato.

Art. 25. Constituem motivos para a rescisão do contrato:

1- o inadimplemento de qualquer obrigação contratual;

11 - a injustificada paralização do serviço ou interrupção do fornecimento;

111- a decretação da falência do contrato;

IV - razões de interesse público, divulgadas pela autoridade competente;

V - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente

comprovada.

303
303



§ l0 A rescisão fundada em ocorrênaas previstas nos incisos I, II ou III 

deste artigo implica a execução do seguro garantia do contratado e a proibição de 

licitar pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

3 O atraso de pagamento, pela Administração, por mais de 15 (quinze) 

dias do prazo e 30 (trinta) dias em que, necessariamente, se há de pagar. pelo serviço 

ou fomecimento, implica a automática extinção do contrato e o direito de o contratado 

exigir, privile$adamente, o pagamento de seus créditos e das perdas e danos 

conseqüentes a extinção. 

§ 3O O ordenador da despesa responderá, subsidiária e solidariamente, 

pelas conseqüências da extinção do contrato, referida no parágrafo segundo deste 

artigo. 

AR. 26. A resolução do contrato dar-se-á: 

I - pelo decurso do prazo contratual; 

II - pela conclusão de seu objeto; 

111 - por acordo formal entre as partes. 

Parágrafo Único. A resolução do contrato por acordo entre as partes há de 

ser sempre precedida de despacho motivado, assinado pelo ordenador de despesas 

da unidade de Administração contratante. 

CAP~TULO IV 

Das Sanções Administrativas 

AR. 27. Pela inexecução total ou parcial do contrato. e além da imediata 

execução do seguro garantia, poderá a Administração aplicar ao contratado a pena de 

proibição de licitar pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
.. 
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CAPíTULO V

Dos Recursos Administrativos

Art. 28. Cabe recurso administrativo dos atos da Comissão Julgadora,

interposto no prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, se presente o

licitante interessado, ou contados de sua publicação na imprensa oficial.

§ 1° O recurso terá efeito suspensivo, e será interposto perante a

comissão julgadora, que poderá, justificadamente, reconsiderar a decisão recorrida,

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis.

§ ~ Os recursos interpostos serão encaminhados, instruídos, â decisão da

autoridade ordenadora de despesa, que deverá, também, no prazo máximo de 3 (três)

dias úteis, ratificar a decisão da Comissão, ou anular o julgamento por ilegalidade

intercorrente, ou revogá-lo por interesse público.

§ 3° O recurso manifestamente protelatório não terá efeito suspensivo.

CAPínlLO VI

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 29. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta lei, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos em

que haja expediente no órgão ou unidade da Administração interessada.

Art. 30. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão adaptar

suas normas sobre licitações e contratos de alienação, compras e serviços, excluídos

os de engenharia, ao disposto nesta lei.

Art. 31. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário, específicas para
.-

alienações, compras e serviços, excluídos dos de engenharia, contidas na Lei 8.666,

de 21 de junho de 1993 e na Lei 8.883, de 8 dejunho de 1994.
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A tradição legisiativa brasileira sempre conceituou que a matéria relativa a 

licitações e contratos deveria ser disciplinada em um instrumento Único, abrangendo 

compras, alienações, serviços e obras. Com esse procedimento muito se perdeu em 

objetividade e pertinência. Isto porque os textos legais sempre realçaram' a licitação e 

a contrataçã~ das obras e serviços de engenharia. Em conseqüência, a matéria 

relativa a compras, alienações e serviços não enquadrados no âmbito da engenharia 

passou a segundo plano, aproventando-se, apenas, as regras genéricas do objetivo 

principal, no que lhe fossem aplicáveis. 

A presente proposição de lei pretende dar tratamento especifico a todas 

as contratações e fornecimentos de interesse da Administração Pública, ensejando 

debates objetivos sobre elas. 

Pretende-se fixar a figura do Scstema de Registro de Preços como 

procedimento adequado a solucionar os empemmentos administrativos, simplificando 

o processamento de compras de interesse da Administração Pública. E desejável que 

o Sistema tenha expressão nacional, isto é, publicado pela União, preservando os 

específicos fatores regionais, para utilização de Estados e Municípios, favorecendo a 

competitividade e prestígio dos produtos e produtores regionais. 

Há o interesse em ressaitar, nesta inovadora proposição de lei, a figura do 

odenador de despesas. A autoridade pública que autoriza e conduz uma licitação 

deve estar caracterizada, ind~dualizada. Diretamente responsável pelo ato 

administrativo. Neste projeto de lei não se faz referência a entidade ou ao órgão 

promotor da licitação. Rompe-se com a impessoalidade. Ao invés de vários 

responsáveis, a Administração Pública, passa a ter um responsável: o ordenador da 

- .  despesa. 
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Entretanto, a mais importante inovação está na proposta das garantias

que cada licitante deve oferecer à Administração Pública: os seguros de seriedade da

proposta (bid bond) e o de garantia de execução do contrato (performance bond). O

Brasil, hoje, após a quebra do monopólio do IRB, acha-se em condições de ingressar

no mercado internacional de seguros. E, este mercado, revela a prática como solução

mais econômica e eficaz para a obtenção dos resultados. O (performance bond)

garante integral execução do contrato segurado; ou seja: a seguradora obriga-se a

concluir a obra, de acordo com as especificações do contrato, ou pagar à

Administração Pública o valor necessário para a sua conclusão. Caso não seja

cumprida a obrigação avençada, será declarada a inidoneidade da empresa

contratada e a proibição de licitar e contratar, por longo tempo. O mercado se

encarregará de selecionar os bons e competentes. A Administração Pública deixa de

comprometer-se com a fiscalização da execução da obra. Somente a inspeCiona

quanto à qualidade.

Não atendido o objeto licitado, tal como projetado e especificado, a

Administração Pública há de recusar o seu recebimento, exigindo da seguradora o

integral cumprimento do contrato. A relação entre as partes é muito mais objetiva,

simplificada e produtiva.

Sala das Sessões, em (O de junho de 1999.

~;~r
Deputado FERNANDO GABEIRA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 -- 

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO 
XXí, DA C O N S T I ~ Ç Ã O  FEDERAL, 
INSTITLII NORMAS PARA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO P~BLICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

lei: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

SEÇÃO I 
DOS PRINC~IOS 

Art. 1". Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime deste Lei, além dos órgãos 
da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações 
públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 

I 

Art. 2". As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da ~dmuùs t r a~ão  Pública, 
quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de 
licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e 
-: qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e 

308
308



particulares, em que haja um acordo de vontade para a formação de vínculo e 
a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

LEI No 8.883, DE 08 DE JUNHO DE 1994 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI No 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 
QUE REGULAMENTA O ARTIGO 37, 
INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, INSTIll l  NORMAS 
PARA LICITAÇ~ES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1". Os artigos abaixo indicados da Lei no 8.666, de 21.06.1993, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

I'Art. 3". .................................................................................................. 
$1" ........................................................................................................... 
I1 - (VETADO). 
................................................................................................................. 
$ 4". (VETADO)." 
"Art. 5". .................................................................................................. 
$ 2". A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento será 
feito junto com o principal, correrá a conta das mesmas dotações 
orçamentárias que atenderam aos créditos a que se referem. 
Art. 6". ................................................................................................... 
VI11 - execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com 
terceiros sob qualquer dos seguintes regimes: 
................................................................................................................. 
C) (VETADO). 
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XII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da 
Administração Pública, sendo para a União o Diário Oficial da União, 
e, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, o que for 
definido nas respectivas leis. 
................................................................................................................. 
Art. 8". .................................................................................................... 
Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de 
obra ou serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão 
orçamentária para sua execução total, salvo insuficiência financeira ou 
comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 
circunstanciado da autoridade a que se refere o artigo 26 desta Lei. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasüia - DF 

. . . :. 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
No 1.468 DE 1999 

@o Sr. Padre Roque) 

Altera o art. 63 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, que "regulamenta o art. 37, XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Publica e 
dá outras providências". 

IAPENSE-SE AO PROJETO DE LEI No 1.292, DE 1995.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1'0 art. 63 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 63 São assegurados a qualquer pessoa o acesso aos 
contratos. bem como a documentação pertinente a sua 
execução e ao respectivo processo licitatório, e o 
fornecimento de cópia autenticada desses contratos e 
documentos mediante o pagamento dos custos de 
reprodução. " (NR) 

Art. 2'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A Constituição Federal estabelece, em seu art. 37, os 
princípios norteadores da atuação da Administração Pública, entre eles o 
importantíssimo princípio da publicidade, basilar em qualquer Estado democrático. 
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O principio da publicidade tem por fim assegurar a toda a 
sociedade o amplo conhecimento dos atos e contratos administrativos e o controle 
sobre os mesmos. por meio dos instrumentos previstos na Constituição e na 
legislação infraconstitucional (mandado de segurança e ação popular, entre outros). 
O conceituado prof. Hely Lopes Meirelles deixou-nos a seguinte livão sobre o 
assunto: 

"'4 publicidade, como princípio de administração pública (CF, 
art. 37. capuz), abrange toda a atuação estatal, não só sob o 
aspecto de divulgação ojcial de seus atos como. também, de 
propiciação de conhecimento da conduta interna de seus 
agentes. Essa publicidade atinge. assim. os atos concluídos e 
em formação. os processos em andamento, os pareceres dos 
órgãos técnicos e jurídicos. os despachos intermediários e 
finais, as atas de julgamentos das licitações e os contratos 
com quaisquer interessados, bem como os comprovantes de 
despesas e as prestações de contas submetidas aos órgãos 
competentes. Tudo isto é papel ou documento publico que 
pode ser examinado na repartição por qualquer interessado, e 
dele pode obter certidão ou fotocópia autenticada para os fins 
constitucionais." (Direito Administrativo Brasileiro, São 
Paulo, Malheiros Editores, 1996, p.87) 

A Lei no 8.666193 (lei que estabelece normas gerais sobre as 
licitações e os contratos administrativos) reafirma tal principio em vários de seus 
dispositivos. entre eles o art. 63, o qual assegura a qualquer licitante o 
conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatóno e a 
qualquer interessado, mediante o pagamento dos emolumentos exigidos. a 
obtenção de cópia autenticada. 

Dada a importância do referido princípio. o presente projeto 
objetiva ampliar o conteúdo do art. 63, assegurando. de forma inequívoca, o acesso 
de qualquer pessoa aos contratos celebrados pelos órgãos e entidades da 
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Administração Pública. bem como aos documentos pertinentes a sua execução e ao 
respectivo processo licitatório. 

Sala das Sessões. em de de 1999. 
7 

L'/' 
i r  &-c;-- 

Deputado PADFU?&&E 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TITULO r11 
Da Organização do Estado 

CAPITULO VII 
Da Administração Pública 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta, indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legaIidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 

* Artigo, "capur" com reduçào, dada pela Emenda í'onsrirucronal no 19, de 
04 06 1998. . 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros 
que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na 
forma da lei; 

* Inciso I com redação dada pela Emenda C'onsrirucional no 19. de 04- 06~1998. 
I1 - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 

prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos. de acordo com a 
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natureza e a complexidade do cargo ou emprego; na forma prevista em lei: 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeacão e exoneração; 

* Inciso II  com redução dudu pela En?endu Con.strtuciona1 no 19, de 04 06:. 1998. 

LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

REGULAMENTA O ART. 37, NCISO XXI, DA 
CGNSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITüI NORMAS 
PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCLAS. 

CAP~TLILO rrr 
Dos Contratos 

SEÇÃO II 
Da Formalização dos Contratos 

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do 
contrato e do respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção 
de cópia autenticada, mediante o pagamento dos emolumentos devidos. 

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para 
assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instnunento equivalente, dentro do 
prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei. 

tj 1" O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

§ 2" É facultado a Admistração, quando o convocado não assinar o 
termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instmmento equivalente no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
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primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade 
com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação 
prevista no art. 8 1 desta Lei. 

§ 3" Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem 
convocação para contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 
.................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................... 

Secretaria Especial de Editoraqáo e Publicaqões do Senado Federal - Brasaia -DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
No 1.525, DE 1999 

( Do Sr. Antonio Carlos Biscaia ) 

Altera os arts. 89, 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, que institui normas para licitações e 
contratos da administração pública, tranformando em reclusão a 
apenação dos delitos ali tipificados. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI No 3.040, DE 1997.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l0 A pena de detenção prevista nos arts. 89, 90, 92, 94, 
95 e 96 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, fica substituída pela de 
reclusão. 

Art. 2O. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Este projeto visa a corrigir lamentável erro técnico ocorrido 
na capitulação dos delitos tipificados na Lei de Licitações e Contratos, para OS 

quais se prevê pena de detenção. Trata-se de crimes graves, de grande potencial 

ofensivo, em que não se admite sequer a suspensão condicional do processo, 

visto que as penas estabelecidas superam no seu mínimo a um ano. 

Conforme pacífico entendimento doutrinário, a pena de- 
detenção deve ser utilizada nas infrações mais leves, enquanto a reclusão é o 
tipo de pena adequado aos delitos mais graves. 
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As duas modalidades apresentam, ainda, diferenças 
significativas, tanto no campo penal quanto no do processo. 

Assim, o condenado a detenção, ainda que reincidente, não 
pode iniciar o cumprimento da pena em regime fechado, sendo ainda certo que, 

nos crimes apenados com detenção não é cabível, em principio, a decretação da 
prisão preventiva, somente admitida quando o indiciado for vadio ou não fornecer 
elementos para a sua identificação. 

Disso resulta que, o autor de um furto simples, punível com 
reclusão, pode ter a sua custódia cautelar decretada e iniciar o cumprimento da 
pena em regime fechado, enquanto que o servidor corrupto, fraudador de 

licitação, jamals terá a prisão preventiva decretada ou iniciará o cumprimento da 

pena num regime mais severo, se não for acatada a mudança ora proposta no 
sentido de que as penas cominadas para os delitos de que se cuida passem a ser 

de reclusão. 

A situação presente, ademais, não possibilitando a prisão 
preventiva desses criminosos, uma vez identificados, contribui para o descrédito 
da Justiça, perante a opinião pública. 

Sala das Sessões, em "8 de de 1999. 

*h& 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATWOS - CeDI" 

LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI NORMAS 
PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCLAS. 
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CAPITULO IV 
Das Sanções Administrativas e da Tutela Judicial 

SEÇÃO III 
Dos Crimes e das Penas 

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, 
ou deixar de observar as formalidades pertinentes a dispensa ou a inexigibilidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo 

comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da 
dispensa ou inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público. 

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório com intuito de obter, 
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: 
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 92 Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou 
vantagem, inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatano, durante a 
execução dos contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no 
ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, 
pagar fatura com preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o 
disposto no art. 12 1 desta Lei. 

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei no 8.883, de 08/06/1991. 
Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. 
* Pena com redação dada pela Lei no 8.883, de 08/06/1994. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, tendo 
comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem 
indevida ou se beneficia, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais. 

Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento 
licitatório, ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassa-10: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa. 
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Art. 95. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena 
correspondente a violência. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de 
licitar, em razão da vantagem oferecida. 

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 
~quisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente: 

I - elevando arbitrariamente os preços; 
I1 - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou 

deteriorada; 
I11 - entregando uma mercadoria por outra; 
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou 

a execução do contrato: 
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicqks do Senado Federal - Brasiiia - DF 
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PROJETO DE LEI 
No 1.715, DE 1999 
(Do Sr. Marcos Afonso) 

Altera a Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993. que'?egulamenta o art. 37. inciso XXV, da 
Constituição Federal. institui normas para licitacóes e contratos da Administração Pública e 
dá outras providências!' 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI No 1292. DE 1995) 

O Congresso Nacional decreta: 

;lrt. 1" Esta lei altera a Lei no 8.666, de 21 de 
... 'o de 1993, de forma a esigir que a madeira adquirida pela Xdministraçiio 

Pública, bem como a utilizada em obras e sen-icos, seja oriunda de projetos com 
planos de manejo aprovados pelo órgão de meio ambiente competente. 

Xa. 2" Os aas. 7" e 15" da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, passam a vigorar com as segutntes alteracões: 

-0 "Aa. 1 ............................................................... 

$ 10. Nas obras e servicos, exigir-se-á que a 
madeira unlizada seja oriunda de projeto com 
plano de manejo florestal aprovado pelo órgão 
federal de meio ambiente competente." 
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IV - no caso de aquisicão de madeira, bem 
como de objetos e produtos dela derivados, 
comprovacão de sua origem em projeto com 
plano de manejo florestal aprovado pelo órgão 
federal de meio ambiente competente." 

iirt. 4 O  Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicaqão. 

Toda idéia que leve a alteracão do modelo produtivo do pais é um 
elemento fündamental para afirmar um padrão de competitividade no plano 
mundial. Com a drnâmica da internacionalizacão dos negócios e o crescimento da 
presenca das grandes empresas transnacionais no pais, é preciso afirmar um novo 
modelo produtivo, ancorado no fortalecimento de uma política cientifica e 
tecnológica: no incentivo a producào limpa e no associati\-ismo dos pequenos e 
médios produtores, buscando uma insercào soberana e proativa nesse novo 
contesto. Tal política deve estar referenciada na afirmacão de um modelo 
produtivo menos impactante e mais eficiente, que altere o atual fluxo linear da 
producão para um fluxo circular, que granta  produtos ambientalmente 
adequados, a reducão e destinacão apropriada dos resíduos, incluindo a seguranqa 
e saúde dos trabalhadores. Ao mesmo tempo é preciso proporcionar a alteração 
dos padrões de consumo da sociedade brasileira, privilegiando o atendimento das 
necessidades humanas e possibilitando a inclusão dos segmentos sociais alijados 
desse universo. 

Acreditamos, também, que um dos grandes desafios da 
contemporaneidade é a construcão de proposicões que possam materializar 
ideais de sustentabilidade ao futuro de nossas geracões. 

Certo da eficiência desse compromisso, apresentamos o seguinte Projeto 
de Lei que altera a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 - que estabelece as normas 
para as licitacóes e contratos - de forma a exigir que a madeira adquirida pela 
.Administracão Pública, bem como a utilizada em obras e sen-icos, seja oriunda 
de projetos com planos de manejo aprovados pelo ór@o de meio ambiente 
competente. 

É sabido que a legslaqão brasileira determina que a exploração da madeira 
seja autorizada pelo Instituto Brasileiro do Meio h b i e n t e  e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAhlA, mediante aprovacão de plano de manejo 
florestal. No entanto, sabe-se vergonhosamente que a legislaqão não é cumprida- 

' 

Mesmo assim, não pode a ridministraqão Pública ser conivente com tal 
irregularidade. O mínimo a exigir é que a madeira ou objetos dela decorrente, 
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adquiridos ou utilizados nas obras e sen~icos contratados pelos 6rgãos públicos, 
seja proveniente de projetos com plano de manejo aprovado pelo Ibama. 

Entretanto, os fundamentos da proposicão agora apresentada se 
configuram em duas razões. 

I3m primeiro lu'gar, cria conclc6es para que haja um estímulo à formacão 
de um significari\-o mercado para produtos de origem florestal oriundos de áreas 
manejadas. por ser o Estado l3rasileiro um dos maiores consumidores de 
produtos madeireiros no país, dado o volume de obras, bens e serviqos que 
demanda. 

Em segundc; lugar, o gasto que (I governo brasileiro tem tido para 
promover c fiscalizar a producào dc novos recursos madeireiros certamente são 
extremamente ele\-zdos. ris políticas do tipo "comando e controle" têm se 
mostrado inócuas na solucão do problema florestal. Assim, lanqar mão de outros 
tipos de políticas, como essa embutida no presente Projeto de Lei, que cria 
estímulos de mercados, seguramente nos conduzirá a maior eficácia e eficiência 

Embora o Estado tenha que pagar por uma madeira mais valorosa, 
comparada à obtida da rede de produção existente, no fmal das contas o saldo 
será altamente positivo, pois se economizará com o aparato fiscalizatório e, de 
fato, poderào ser rc:duzidos significativamente os custos políticos ad~indos da 
atual anarquia existente no âmbito de nossos recursos florestais. 

Poderá o Brasil dar esemplo ao mundo e até mesmo influenciar outros 
países a adotarem tal medida. Com isso, ganharia a sustentabilidade, pois o 
mercado aumentaria ainda mais e aumentariam sobremaneira os estímulos para a 
certificacao em todo o mundo. 

B,asra que haja o mínimo de aqão do Estado brasileiro, a menor intencão 
do pais, para se estabelecer a sinergia necessária. Ou seja, que a presente 
~ronoGciio seja convertida em realidade, tomando-se propulsora de um novo 

.radigma na relacão econômica. 
No início de nossa justificaqão nos sintonizamos com um conjunto de 

idéias que incgavelmente se enquadram i substância do Projeto de Lei agora 
proposto. 

O exemplo do Brasil afirmaria um novo modelo produtivo baseado no 
encorajamento de uma política científica e tecnológica menos impactante e mais 
eficiente, garantindo que os produtos sejam ambientalmente adequados, 
alterando os atuais padrões de consumo da própria Admmistraqão pública 
Finalmente, o Estado brasileiro estaria sendo o condutor de uma nova relação 
economica sustentável. - 

Sala de Sessões, em -21 de , . ~ l i - h  h d e  1 9 9 7  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTLDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

REGULAMENTA O ART.37, INCISO XXI, 
DA CONSTITWIÇÃO FEDERAL. INSTITUI 
NORMAS PARA LICITACOES E 
CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVDÊNCLAS. 

CAPÍTUJ-0 I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I11 
Das O b r a s  e Serviços 

Art. 7" .4s licitações para a execução de obras e para a prestação de 
serviços obedecerão aos disposto neste artigo e: em particular, a seguinte 
seqüência: 

I - projeto básico; 
I1 - projeto executivo: 
111 - execução das obras e serviços. 

1" A execucão de cada etapa será obrigatoriamente precedida da 
conclusão e aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos 
às etapas anteriores. a exceção do projeto executivo, o qual poderá ser 
desenvolvido concomitantemente com a execução das obras e serviços, desde 
que também autorizado pela .4dministração. 

fj 2" As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e 

disponível para exame dos interessados em participar do processo licitatório; 
I1 - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 

composição de todos os seus custos unitários; 
I11 - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem 
executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 
cronograma; 
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1V - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o art.165 da Constituição 
Federal, quando for o caso. 

3 3" É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos 
financeiros para sua execução. qualquer que seja a origem. exceto nos casos 
de empreendimentos executados e explorados sob o regime de concessão, 
nos termos da legislação especifica. 

Q: 4" É vedada ainda a inclusão, no objeto da licitação, de 
fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos 
quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto básico ou 
executivo. 

5" É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e 
serviços sem similaridade ou de marcas, çaracteristicas e especificações 
exclusivas, salvo nos casos em que tòr tecnicamente justificável. ou ainda 
quando o fornecimento de tais materiais e serviqos for feito sob o regime de 
administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. 

.j 6" A infiingência do disposto neste artigo implica a nulidade dos 
atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem Ihes tenha dado 
causa. 

3 7" Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para 
fins de julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das 
obrigações de pagamento. desde a data final de cada período de aferição até a 
do respectivo pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios 
estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatorio. 

8" Qualquer cidadão poderá requerer a Administraçáo Pública os 
quantitativos das obras e preços unitários de determinada obra executada. 

3 9" O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos 
casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seqão V 
Das Compras 
.......................................................................... 

Art. 15. As compras. sempre que possível, deverão: 
I - atender ao princípio da padronizaqão, que imponha 

compatibilidade de especificacões técnicas e de desem~enho, observadas, 
quando for o caso, as condições de manutencão. assistência técnica e garantia 
oferecida..; 

I1 - ser processadas através de sistema de registro de preços; - 
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111 - submeter-se às condições de aquisição e pagamento 
semelhantes às do setor privado: 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para 
aproveitar as peculiaridades do mercado, visando economicidade; 

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e 
entidades da Administração Pública. 

.j 1" O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de 
mercado. 

3 2" Os preços registrados serão publicados trimestralmente para 
orientação da Administração. na imprensa oficial. 

Zj 3" O sistema de registro de preços será regulamentado por 
decreto. atendidas as peculiaridades regionais. observadas as seguintes 
condições: 

I - seleção feita mediante concorrência: 
I1 - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos 

preços registrados: 
I11 - validade do registro não superior a um ano. 

4" A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, respeitada a legislaçào relativa is licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 

tj 5" O sistema de controle originado no quadro geral de preços, 
quando possível, deverá ser informatizado. 

5 6" Qualquer cidadão é parte legítima para impupar  preço 
constante do quadro geral em razão de incompatibilidade desse com o preço 
vigente no mercado. 

5 7" Nas compras deverão ser observadas, ainda: 
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação 

de marca; 
I1 - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas 

em função do consumo e utiiizacão prováveis, cuja estimativa será obtida 
sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de 
estimaqão: 

I11 - as condiqões de guarda e armazenamento que não permitam a 
deterioracão do material. 

9 SO O recebimento de material de valor superior ao limite 
estabelecido no art.23 desta Lei. para a modalidade de convite. deverá ser 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros. 

Secretaria Especial de Editoraqáo e Publicaqóes do Senado Federal - Brasíiia - DF 
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PROJETO DE LEI 
No 1.986, DE 1999 

(Do Sr. Telmo Kirst) 

Altera a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e dá outras providências 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI No 4.161, DE 1993) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1" O artigo 28 da Lei n. 8.666 de 21 de Junho de 1993 passa a redigir-se da 
seguinte forma: 
" Art. 27- Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados 
exclusivamente a documentação relativa a habilitação jurídica. 
Parágrafo único: A habilitação para participar da licitação não implica em direito 
adquirido para contratar a obra ou compra quando não sejam apresentados "ex 
ante" ou "ex-post" a licitação, os documentos relativos a : 
I- qualificação técnica. 
11- qualificação econômico-financeira; 
III- regularidade fiscal." 
Art. 2" Esta Lei entra em vigor na. data de sua publicação. 

Sala das Sessbes,erq 4 4 h 1 '? 

/4 
DEPUTAD O KIRST 
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A preocupação do legislador em dar absoluta lisura aos processos 
licitatónos o fez exagerar na exigência de documentos para que uma empresa 
apenas participe da licitação. 

Ora, muitas vezes a mera participação de licitação é felia com prazo 
exíguo para a obtenção de todos os documentos exigidos, até mesmo por força da 
ineficiência de algumas repartições públicas no fornecimento das certidões exigidas. 

Estas certidões às vezes perdem o prazo de validade enquanto atrasos 
se verificam até que a concorrência de fato se inicie. O empresário é obrigado a 
incorrer em muitas despesas, trabalho e perda de tempo, por parte de suas equipes 
administrativas, quando ainda não tem qualquer garantia de fechar o negócio. Esse 
procedimento onera muito os custos empresariais , que redunda em elevação de 
preços no fornecimento seja de serviços, obra ou bens. 

Nossa proposta pretende restringir a quem vença a concorrência a 
obrigação de dedicar-se ao trabalho de documentação relativa a uma fase posterior a 
mera habilitação jurídica. 

É nossa justificação. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, 
DA CONSTITUIÇÃO - FEDERAL, INSTITUI 
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NORMAS PARA LICITAÇ~ES E 
CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCWS. 

............................................................................................................................ 
Seqão I1 

Da Habilitaqão 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos 
interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 
I1 - qualificação técnica; 
111 - qualificação econômica-fmanceira; 
IV - regularidade fiscal. 

Art. 28. A documentação relativa a habilitação jurídica, conforme o 
caso, consistirá em: 

I - cédula de identidade; 
I1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 
111 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores ; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

Secreuria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 
- -. . - --- - -- 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
No 2.413, DE 2000 
(Do Sr. Pedro Fernandes) 

Dispõe sobre 3 subcontratâç3ú de obras. servi$os e fornecirnentüs nos. proc~çços 
licitat~rios, obriga 3 publicidade dos resultados Iicitatórios, e dfi outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N" 1.252, DE 1555.) 

C) Congresso Nacilional DECRETA: 

Ar[. 1" O m. 75 dii Lei 11" S.CFó, de 31 de jtmho de 1993, paszi a vigorar acresc,ido do 
seguinti Parãgr;ifù único: 

"Art. 72 .......................................................................... 

Art. T 5, $ 1" do an. I i:F da Lei no S.*, de 21 de junho de 1095, passa a vi%rar com 3 

seguinte rzdãçào: 

"Art. 109 ........................................................................... 
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Art. 3". Õ Pod5r Executivo r@smentsri est3 Lei nu prxi i  iic: 3b (i-rin~s) &as ciphs 3 sua 
publicação. 

AI*. 4". E33 Lei entra enl ;rigor na &ta dc sua publicaqno. 

Par3 o i4dvogado Lwn Fr-ida SA:lxowsl:y, em ~ e u , ~ i ~ o  intitulado 
"Subcontraus.5o de Conuaüs Ailrninisrr~tivos" i wimladü ns Revist,i ionr;ule:< (.%no 1; nc 8j: "n 
contràti~ ãdniinistrriiivo é, em regra, por sus natureza, pessoal. Dai porque, curnpriiidl> preceito 
coli;lilucion.il. atr~vk; da licirs$9u, a i\dn1iniar31;31~ Pútrlia í->:aniins a ispa~:iilacle 12 2 idor~eidxic da 
contraia&, cabenilv-llit executar ~essodmente o íhjcjzro do cüntrvü. Sem trmsferir ks 
respanubilidades ou ;uhianrrz!lu, :I o30 ser que haja aiiturimqiiu da contraranie.' (griiiniurj \\: 

A autorizaçãu a que se refere o p x i g d ü  anierior e s coniids no ari 72 e no inciso 
VI dü m. 7E d~ Lei 8.6ái/53. Litgo, s regm 6 pela erecucáo pesso31 por pane ds contntada. sendo 
possivel. à luz Jaquels; ilispositivi,s e extep~ionalmente. a subcontn~c i io  ou o cometimeoro 3 

terceiros de partes da cxecu$ào do objeta F de s u a  obnyaçóes c~ntr~cu~i:.. .'&:.de GQS haja previsso 
desta f~culdsde no edita1 e no contrato, a6 ü qumtitstivo admitido pcl; conrrttmte. reipondendo s 
contratada pzls execuçao kid ddi~ objeto contriztad~". 

Ainda segundo aquele ilustre juristci, "nao h:i qualquer rel3~3c1 entre 3 .4dministraqão 
e a ;ubcontratada ciz nudo que, ~mibém. pelos 310s ou omissões ~ Z S L L  3 ih311tr~ada r. plensmente 
responsijvel." h b ,  enienilemos que tais ressalvzs, por si sü, n3o hxmm. (3 legislador ha de ttuscx 
sempre meios que diminum LS brezhas d3 Ièi. i) que se h: iiecessiuiü nc, 1~at1:~ d3 C I ~ S  pbhlich 
principalmenie nus processos licitatonos. 

"A zonc*ntr<i~ão, 3 racionali~3y30 e s espezinlizq50 de srividadeu" justificam a 
cubconir~uc;5ü, para Lwn Frejda Szlrl~rowsky Reforqndo esse entendimento. cheg  i fizer 3 

se-inte cúlacaq5o: "se a AdminisrnqSu cü~i~ratar um empresa para e s n u t x  uma esrra~h. nio se hi de 
pi-erender que ds exesulr, p si prijpria. todas CIS serviqos que compBem tal ~sbra  o que wna inviivzl". 

Também c.-orroboramoç esse pensamento, que cenaniente orientou o legislador 
ordiniriu 3 ~ p r o v s  3 Lei de Lisit3l;aes cam x suas ressslvcts, ra.z.5~ por que n3o pretendemos impedir 
3 suhcontr~~sq3ü, mss? por ouuo I~do ,  Jd:! ci nanuem da lici13q5o: 113 de se esr~tielecer ~ l v r i ~ d ~ s  
legais que presi-rveni 13s principiclç que orientani i! processo licimtbrio, coni d e s ~ q u t  p3r3 a lq31idadc, 
a moraiiilade, a igudd~de, a probidade adtnininracivn e L vinculaçiio 312 instruniznii~ convfi-atbrio 
(editd, par exemplo). 

C 

O que se observa, com muiu tiequ5ndia' no h h i r c i '  dz.sdniiniai3q5u publica,. ns-. . 
execuçiiú de ü b r s  c serviqns, d o  as subcontnta<ões sucessivss e st6 mesmo simulr3ness. quando, ao 
niesmo Lempo. ''2 ci;nu3~3dq ns eíecu@c~ de um grande obra, promove 3 suiUhc~0n1~3~~50 da pme 
hidraulica, da pane dc dvenuis e da pane elétrica ou dss fundaç6&"' no c>:einplil de L w n  Frejrij 
Szlrlxowskv. 

AtS ai, em tesir, tudo bem. (3 que n3s conseniirncts C que a esccq5o vire r e g .  Na 
prática ieino; observado que ris grmdes éniprws, principalmente empreiteiras de grmae pune, estão 
fzendü da f ~ ~ u l c h d c  do ;m. 73. a sua principal h n t e  de renda, p x ~ o  que vencem a íicil3@o e, 
imediatamente, subconrrarun ~lutri-is empresas, que, mui is  das vezes, n50 leriam condii;ões de vencer 
ou de sequer pmicipar do processo licitat3rio, nias que 3wbam por m e a t a r  3 obra. 
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Caino resuliaiii~, ,~,-orreni, pelo nienos, duas ir&~<;drs legais: 3 contratada vencedor3 
I recebe pelv que n5o f q  funcionando como riler3 intermedisdora ds licits\;%~, encarecendo o processo, 

e a sutlcontratada acaba por eiecuix praticamen~e tudo, ~lurincio Ih* fsltani ss condicaes, inclusive 
legais, para assim proceder. 

Par3 melhor unar essa frwiia legal; estamos prop~?ndo um Pzáqnfo úiiim ao art. 77 
da Lei s.~óó/r3, disparw'ú ir q112 c í ~ ~ k c ~ r t i r ~ ~ ~ ~ , i ~ ~  s j c ~  p ~ e ~ ~ d i h  pril~irl ~mi l i~ i '  ~ i t ~ i s t r ~ ~ ~ i ~ ,  
rnciiiartc pro~i~i i~l lc~~to  simpf~fia,id. C ~ I C  L ~ ~ ~ J T L í  D i r p L ? i d d c  2 il id~V~i.i7if~ .i~ S I I ~ C Ü I I T ~ J ~ G . ~  1~771i 

dü rcrc'clirc, cbscndi-sc?, scmprc L ~ L ?  possnvl, ús n ~ c m f ~ ~ s  r~?~pNsilas q~~rz rc,q~?rmn. d cü11trdl~~C7 
irrici~i a cs critirios ds ~ n ~ ~ l i ~ + i o  ~ ~ ~ ? I ~ s ~ J I I ~ L ? s  de? ZAIJI. 

Emborci nio seja urna medi& que por3 fim aos clzsvios de finalidade da Lei d 

'/ 

Licitaqaes, a julgamos como nmessiria nas subcontr3tscões. 

Ouirü aprimoramenrü que preciu ser f ~ i t ~  na Lzi dc LicitqVes c Contraos diz 
reupeitd i puhlicidride ilt:~ls a i a  da .4;lmini;traçH,:l nos pracessüs licitur'nos. nivrniente qumt,; 9 m p l a  
diwlg3çàcc dü vencedor. 

Péls reilatiü do 5 I" do m. 1Ci4, a diwlgsqYs:t dn r~'~lilí4dü d~ licita~ic~ se d3 na 
imprensa oficial, através do Diirio c3iicisl. c 3 r ~  tc~ilos sabznios que ir iidddh~ comuni 'n5o lê o Diário 
Oficial ; que a puhlicaçSo da resultxio da licitsç3o ns imprsnu c~ficial teni somo finalidade principal 
dar isnheciinento aos pmicipanies dü julssmento das prop3a3s e fixar termo inicial par3 
impugnayáo da rssultailü ineiiimte recurso. 

Assim, visndú dar efetivo cumprimentít ao principic~ da public.idadi-. que tamhém 
rege e norteia as 1izitapk.s públicas, ? a m o s  propondo, amvis  &a modifícsq3ü do a 2  1" do a. 10? ckt 
Lei '3.<,66/93, s J i w l g a ~ ú  do vencedor, iuiibkm. çni jornsis diiricc de p n d e  circulaç5o: alim d3 
imprensa nacional. 

Antes que ;r venham com srqrnenros tendcticic':i~s de que 3s alterri1,-3es propostas 
nus anigüs 72 e 104 d; Lei 5.6136153 n5o cuniprir5it seus ~hjetivos e enmecefie 12 processo licitati\rio, 
t- precisü analisar primeiramente as bèntfícios de tais niudanps no trata ds cai9 pública. 

E batariain dvis beneficias par3 justifim a futura lei: o,m 3 sniliçe privis da 
subconu3taqáa, a -4dministral;iio teri iuelhores cúndiq6es de svdiar 5 acompanhar 3 execu<5 das 
ohras, dos serviços e dos fc~rneeimencos suhsoncr~~os, n50 deixando e s s  tarefa ao livre ~lvedrio da 
contrat3b. Por seu turno, :om -i diwlgacio do resultxlo em jornsis de maior circul3q30. 3 sociedade 
ser% a  r m d e  aliada na selei;3u da proposta mais vsntajos par3 s Adniinistnçao, que 6 &finalidade 
última da licita$?to publica- 

S ~ I  e s s  s. rz3es que me kvam a prc~pür ;I premie projeto de lei que, de certo, 
receheri as ;ralic)s~s z3ntribuic;rjes de meus 

Sal2 das Szssijes, fevc?reira de  3000. 
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LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

CMITL~ZO I11 
Dos Contratos 

Seção IV 
Da Execução dos Contratos 

Seção V 
Da Inexecuç3is e: da Rescisão dos Contratos 

Art. 78. Cumtiluzni maiivo para rzscisão dz conlrata: 
I - o n50 cump,rimgntcb ds cliiusulas ~ont~tuais, ,  ~ s p ~ , ~ ~ f i c ~ s ~ , ~ t p . . ~ r o j ~ t ~ ~ . ~ 7 ~  

prazos; 
I1 - o curnprinic'iito irregular de iliusulas c~ntratudis, e~pzcifi~aqões, 

projetas e prazos; 
I11 - a leniid9íb cio seu cunipriniento, levancio s AIIiiiiniatrsij90 s comprovar 

a impx,sibilidade ds  z.onc.luç%o &i rjhra, Jo szrviqù 011 Jü hrrieciriie.~itc~, nos prazos 
estipulados; 

N - O atraso injustificadci iiii início cis obra, sznliça oii fornzciniento; 

V - a pxdissqBo dsob'r&'dd, ;crviqo ou do fc;m$cirncntü, SCX~ juSta causa è 

prévia z.~n~unica$Zio à .4hiinistrt.,$it3; 
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VI - a subcoiitrãia(;áo iùtd ou 1urirzid do seu objeto: a c.ljsc~ciacii, do 
conlratailo coiii oulrznk s czssdo üii trmsfer2ncig total vi-1 parcial, bsiii corriu s 
hsão, cisão c,u incorporaçiío, nllo admitidaí no editd 2 iic, contrato; 

VI1 - c! desstendirnenti~ das detzrniinaq3cs regulares da autoridade 
de j i sa& par3 scompanhx e fiscdkx 3 sua esecuq5o, assim como as di: szus 
superiores; 

VI11 - o cometimento reiterado de fid1a.s na sua e'iíicui;.3ct, motadas nna 
fornla do pxirágrdo 1" do art.67 desta Lzi; 

E - a decrzt;1i;.9ü dz fal2ncia ou s instauraq8o de insolv2nzia civil; 
T I  
A - a dissoluçáo da sociedade a11 13 fdezirnziito d0 co11tratãdi3; 

- 3 dtõnyão sücid c111 a nicidifical;:50 &i fialidade CIU da çstmtura da 
empresa, queprcjudique a cr;ecu@io dü coiitrãto; 

'31 - rxz9es ile interessz público, de d t s  rzleviincitl e miplo conhccirnento, 
justificadas i: ilzterrninads; pela rnkinia zautoridadz da esfera s h i n i s ~ s t i v a  a que 
esta sulií~rdinailct o co~itralante i. exxadz no processo adn~iiiistrati\lci 3 JUC sz refsre 
s contrato; 

XII  - a supress3í1, por parte da AJniinistrai;iio, de obras, szrviqos ou 
compras, acmztaido niodificaçBo do vdor inicial do conwrito dkni do limite 
permitiilo no Q l0  do art.65 desta Lzi; 

XIV - a çmpens3c1 de siia cxècuq3o, por ordzni cscrits daAíImuiis&sçáo, 
por p rzü  superior 3 130 (cento í- vintç) d i s ,  salvo em c s o  de cdaniidsdz públic,a, 
grave perturIraç5o it-l ordeni interna ílu gucrrg ou  da por repetidas suspmsóes 
qus tvtalizzm o mesmí, przizíi, iiidepzndenteiiieiite do pagmznto dbrigsthrio dz 
indzniza~3es pelas çuczssivas c cc,ntratualmente iniprzvists desnic1bilizsi;.6es e 
mobilizsq6r; e outra przviatss, =sepurado 30 contratado, nesses casos, ci direito dz 
optar pcls ai~spziis5o d, curnprinizntü das obrigai;Ges assumidas ai2 que s 4 3  
normalizada a situãqão; 

LV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagmzntcis devidos pela 
Ad.niinistrsl;ãv decorrcntss de obrx., ~ervir;os ou fornecimento, ou pcuirci~lx destes, 
j i  recebidos ou zrecuidos, salvo ein caso dc cdmiidade pública, grave pzrturhsç3o 
d3 c~rdziii interna ou guçrrg sazglraílo ao contratsdo o direito de íiptx pela 
suspens30 dü cumpriniento de suas übrigai;3es at2 que scja nornidilizadri a situs~ao; 

3YI - a i190 libzraqZio, por pxti- d3 Ahinistraq5o, de áreg 1oí.d ou objeto 
para exectii;.3~1 dc o b ~ '  senlic;.~ ou. fúmecimzrito, nos prazos contraiusis; bem' coino 
das hiites dç matzriais naturais especificsds iio projeto; 

AV11 - a ocvrr2iicia de caso 1"rtuito ou de forqa inaior, rzgilm~ente 
c.oniprovadq impzditiva da exezuç5a dít contrato. 

p&gsfcl únizíi. os casa; de rzsciçiíu ioncrsiuai ser30 iomidiicniz 
moti\~sdus niis autos dos proceçsils, assíh..urado o zontrsditil-rio e a m p l s  di-iess. 
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CAPIRLO v 
Dos Recursos Ariininistràtivos 

PJt. 10P. Dos atos dri ,9iinliiiisl~a~5ü dcconentcs da aplicsç3u ili-sts Lzi 
cabem: 

I - recursíl, no prazo de 5 (cinco) ditis í~teis 3 'conta- da inlirnag5ú dii ato ou 
da lsvrsturs ds  ata, nus casos de: 

a) habilitagãú úu inabilitãqão do licitante; 
b) julgamento das prclposias; 
c.) anulãc;.ão ,:):,i1 rzvogãc;.ãci da licita@; 
d) indcfcrimsnt;~ do pcdiilo de inscriq3ü erii regismo csdatrdil,  sua 

altzrãc;.ãi, ou canc~lãníznt~7; 
e) rcszis3u dtil ct1ntr3tct, ii quz se rvrere v incisü I dü arí.79 dc ta  Lei; 
' , 4 l í i r ; ~  '?" c4>m rn;lir;.ils cl~rlii p a l ~  L:zi -?"SSS3, de OS O6 'lP9-l. 
f) 3plica)iío tis penas dz advcrtanzig suspsiis3o tí-mpirriria ou dz multa; 
I1 - represzntaq30, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis da intirna~iíü ds der'kio 

relsciunada com o objeto da licitaq.30 OU dei coiitmto, de quc n50 caiba racurso 
hierárquico; 

III - pedido de reconsideragãu, dz dccisão t k  Ministro de Estado, ou 
Si-crctirio Estadud ,OU Municipal, coni;-,mie t~ caso, lia hipbtesc: do 5 4" dü m.S7 
data  Lei, ncb prazci dc 10 (dez) dias íiteis &i uitimãqãu dü ato. 

5 1" !4 intimai;5í~ dos atos refèridos no incisi I, alíneas "e": "b", "c" c "2": 

deste migo, rscluíclos os relativos a sdverc2ncia e n-iulta ilc mora, e nu inciso 111, 
seri fcits mediante publiciq9o na imprensa oficial, salvo pws c's casos previst~x nas 
,dín3.,- c 5  w - u  ;ri e "b": se prcsc-ntes os propustcis dos liziimtc; iicl sro em que foi adotada a 

decis3o: quando podzri ser fcits por i:omunics(;.%ü clirela a ~ s  hterc'<sados 5 lavrada 
em ata. 

8 3" C, recursù previstl> n s  ishi'as "9" i- "b" 'dei h-ií:isii I desi< migo teri 
efeito suspznsivü, podcndo s autoridade coiiipecents, niotivadm-ientz i. presintes 
rz3es de intsrzssc público, atribuir ao rzcursu intzrposlil zficicis suspensiv=i aos 
demais recursos. 

3" Lnterpostu, o recurso seri c::oniunicadc~ 90s dcniais licitantès, que 
poderão irnpugná-lu no 1>riizib de 5 (cinco) dias úteis. 

' 4" C, recurso seri dirigido B autaridade supzrior, por intemiL;dio da qi-ie 
praticou ü ato recom.du, a qual poderá reconsiderar sua decishcl, no prazii di- 5 
(cinco) d i s  (úteis, ou, riesss mesmo prxzd, faz?.-lci subir, dzvidanente iníonnsdo, 
drstzndo, nestc casc~, ri dzciç5o ser proferid~ dsncri, do prazci de 5 (cinco) dias Uteis, 
contado do recebiniziitíl do recurso, sob pena dz rzspoiisahilidãde. 

5 5" Nenliiuii prazo de rzcurso, represzntac;:ãt:b üu pedido dc rec.on;idesa(;ão 
se inicia ou corre sem que os autos do processo estejm com vista fimqueads 80 

interessado. . . 
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fj 6" Eiii .;e trataido de lii.it3q3cs efetuadas 113 mí~ddidade "carfa 
conviiz" cts prazos estsbelecidcis nos incisos I e I1 c ni, 3" dcçts arti33 jcr5o de 
dois dias úteis. 

* ;í 6" canz rz81~$,í J~d1  ~ Z I J  LEI' l i0  E.ZV3. .I? c?S'Oc;'I1334. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 

@o Sr. Jovair Arantes) 

Altera os dispositivos da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1 993, que discrimina. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI No 1.292, DE 1995) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l0 Os dispositivos abaixo identificados da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. l0 Esta lei estabelece normas gerais sobre 
licitações e contratos administrativos, pertinentes a obras, 

serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

locações e franquias no âmbita dos Poderes da União, dos -.. 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 2O As obras, serviços, inclusive de 
publicidade, compras, alienações, concessões, permissões, 
locações e franquias da Administração Pública, quando 

. :com - -, '.L. ' ' " necessariamente 
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precsdidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previsas 
nesta Lei. 

Art. 6 O  ................................................ I 

Va - Franquia - toda autorização para 
realização, com abrangência específica e fim econômico, 
nos termos do art. 55, 5 4 O ,  de atividade anteriormente 
desenvolvida por órgão ou entidade da administração direta 
ou indireta, por particular que vença procedimento Iicitatório 
cujo objeto seja a celebração de contrato dessa natureza; 

Art. 55. ........................... 

§ 4 O  Nos contratos cujo objeto seja o descrito no 
art. 6 O ,  Va, somente será admitida a autorização para que 
funcione um único estabelecimento, exigindo-se do 
franqueado nessas condições que participe de outro 
procedimento licitatório para abertura de nova filial, 
sucursal, representação ou agência. 

V - aos contratos de franquia, que não poderão 
ser estabelecidos em prazo superior a 48 (quarenta e oito) 
meses." 

Art. -2°'Os"contratos- de franquia-, vigentes na.. data *de"- * 
publicação desta lei serão extintos em dois anos, a contar daquela data, 

337
337



ressa.lvados aqueles que expirem antes desse período, para os quais prevalecerá 
a data pactuada. 

Art. 3O Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

- 

O fenômeno legislativo ocorre sempre em um meio 
invariavelmente caracterizado por uma extremada dinâmica. Os fatos da vida real 
exigem do legislador permanente atenção, sob pena de se verem as normas 
legais perdidas no tempo, tratando de assuntos superados e disciplinando temas 
que se tomaram anacrônicos. 

Em poucos ramos do direito esse processo se revela tão 
avassalador quanto no campo administrativo. Implacavelmente sujeita a uma 
realiaade conturbada, a administração pública não pode ser submetida a regras 
que se cristalizam e perdem sua capacidade de orientar-lhe o funcionamento. 

O Estatuto das Licitações é, talvez, um exemplo que 
demonstra como nenhum outro a validade de tais afirmações. Pensar em deixar 
de rev6-10 por mais de um ano e submeter o serviço publico praticamente a 
inviabilidade. 

Nesse ramo, um dos aspectos que mais vêm chamando a 
atenção dos estudiosos é a disseminação de franquias como um meio de agilizar 
e multiplicar o fornecimento de serviços públicos ou de atividades afins. A enorme 
quantidade de agências dos correios funcionando sob essa modalidade de - 

contrato e o cada vez mais numeroso conjunto de casas lotéricas são apenas 
dois casos, pioneiros em uma estrada de incontroláveis perspectivas. 

Ante quadro dessa natureza, pòdem ser adotadas duas 
atitudes. Uma é tentar esmurrar a faca, decretando solenemente a proibição de 
contratos dessa natureza, em amor ao argumento de que sua natureza 
essencialmente--privada não se coaduna com os ditames.do direito publico.. 
Contudo, ante a força devastadora do novo mecanismo, talvez fosse mais fácil 
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deter as tempestades do que impedir, com uma regra restritiva, o recurso ao novo 
mecanismo. 

Em linhas gerais, registre-se, não merecem muitos 

encômios os adeptos do privatismo absoluto, dos que gostam de banir qualquer 
regra cujo rigor apresente semelhança com o direito público. Não obstante, como 
opiniões pessoais raramente influenciam no rumo que as coisas tomam, não será 
o nosso nariz torcido que irá impedir que se espalhe como uma praga o novo 

instrumento. 

Em virtude dessa constatação, parece de melhor alvitre 
disciplinar a franquia do que tentar bani-la do direito administrativo. Destarte, 

serão evitados os abusos, alguns deles já em curso no presente momento, sem 
que se queira impor a realidade uma conjuntura a qual ela própria não pertence. 

Com esses bons motivos, esperando que sejam apreciadas 
com o devido rigor as características básicas da franquia, como espécie 

contratual inserida no gênero "contrato administrativo", pede-se aos nobres Pares 
que prestem o necessário apoio a aprovação do projeto. 

Sala das Sessões, em $4 de f I veer 1.g o de 2000. 

/- /- 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÀO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, 
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DA CONSTITUIÇÀO FEDERAL, INSTITUI 
NORMAS PARA LICITAÇÕES E 
CONTRATOS DA A D ~ S T R A Ç Á O  
P~TBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Dos Princípios 

Art. 1" Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e 
contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de 
publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos 
órgãos da administração direta os fundos especiais, as autarquias, as 
fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Uniãol Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Art. 3" As obras. serviqos. inclusive de publicidade. compras. 
alienações. concessões. permissões e locações da Administração Pública, 
quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de 
licitação. ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e 
qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e 
particulares. em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo 
e a. estiputação de= obrigações recíprocas. seja quai- f0ra.a denominação - 

utilizada. 

Seção I1 
Das Definições 

Art. 6" Para os fins desta Lei, considera-se: 

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor 
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estimado seja superlcr a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na 
alínea "c" do inciso I do art.23 desta Lei; 

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas por empresas em licitações e contratos; 

CAP~TULO III 
DOS CONTRATOS 

Seção I 
Disposiqões Preliminares 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

S 3" No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade 
comunicarão. aos órgãos incumbidos da arrecadacão e fiscalização de. 
tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, 
segundo o disposto no art.63 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde 
que prevista no instrumento convocatóno. poderá ser exigida prestação de 
garantia nas contratacões de obras- serviços e compras. 

5 1" Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades 
de garantia: 

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstnta 
a vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo a 
sua ocorrência; 
............................................................................................................................ 
............................................................................................................................ 

Secretaria 1,spccial de Editoração c I'ublicaçõcs do ScnadDFedcral - Brasilia - l)I' . 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
No 2.622, DE 2000 
(Do Sr. Bispo Rodrigues) 

Dispõe sobre a comprovaçáo de notória especialização para fins de inexigibilidade de 
licitação. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI No 1.292, DE 1995) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l0 O inciso II do art. 25 da Lei n.O 8.666, de 21 de junho 

de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 25 ............................................ 

II - para a contratação de serviços técnicos 

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação, devendo a 

comprovação de notória especialização ser feita através de atestado 

fornecido pelo respectivo conselho profissional federal." (NR) 

Art. 2O Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
. . 
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A Lei n.O 8.666, de 21 de junho de 1993, que "regulamenta 

o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências", assim dispõe em 

seu art. 13: 

"Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se 

técrricos profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamento e projetos 

básicos ou executivos; 

II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

\I1 - assessorias ou consultorias técnicas e 

auditorias financeiras ou tributárias; 

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de 

obras ou serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 

administrativas: 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VI1 - restauração de obras de arte e bens de valor 

histórico. 

Vili - (VETADO) 

3 l0 (VETADO) 

3 2O Aos serviços técnicos previstos neste artigo 

aplica-se, no que couber, o disposto no art. 11 1 desta Lei. 

3 3O A empresa de prestação de serviços técnicos 

especializados que apresente reIação.de integrantes de seu corpo 

técnico em procedimento licitatório ou como elemento de justificação 

343
343



de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir 

que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os 

serviços objeto do contrato." 

Ao tratar da inexigibilidade de licitação quando houver 

inviabilidade de competição, especialmente nos casos do art. 13, assim dispõe no 

seu art. 25 inciso II: 

"Art. 25 ............................................ 

II - para a contratação de serviços técnicos 

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 

. profissionais OIJ empresas de notória especialização, vedada a 

. inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação. 

Assim, há uma exceção legal ao princípio da licitação 

quando se tratar da contratação de serviços técnicos, como os elencados no art. 

13 da Lei n.O 8.666193. 

Portanto, para que haja dispensa de licitação de um serviço, 

concorrem três requisitos: 

a) que o serviço conste do rol do art. 13 da Lei n.O 

8.666193; 

b) que esse serviço tenha natureza singular, e, por fim, 

c) que o prestador do serviço seja notoriamente 

especializado. -. 

Quanto aos dois primeiros requisitos para a inexigibilidade 
- de licitação não há maiores indagações a fazer, já que o primeiro se esgota no 

art. 13 da lei sob comento e o segundo diz da própria peculiaridade do serviço, 

que o faz ser único, especial, ou seja, singular. 

Porém a questão não é tão pacífica quando se trata de 

enfrentar o terceiro requisito: a notória especialização do prestador do serviço. 

344
344



A Lei .O 8.666193 não estabelece o que se deve entender 

por notória especialização, deixando em aberto a sua conceituação, remetendo, 
assim, o seu entendimento a discricionariedade do administrador. 

A notória especialização sugere, de pronto e ao menos para 

os menos familiarizados com as preciosidades técnicas, algo que se relacione 

com a fama do profissional no mercado de trabalho, portanto, com o 

reconhecimento público de sua competência profissional. 

Mas nem sempre é fácil traçar os limites do que venha ou 

não a se qualificar como notória especialização. Essa é uma questão de difícil 

enfrentamento por parte do administrador público, dada a -diversidade das 

possibilidades que se podem apresentar. Isso sem contar que podem ser abertas 

portas para o favorecimento e direcionamento desta ou daquela contratação de 

serviço em favor de um profissional específico. 

Assim se posicionam alguns doutrinadores, sobre o que se 

deve entender por notória especialização: 

Segundo Hely Lopes ~eirelles'. 

"(...) o bom desempenho anterior do profissional ou da 

empresa no campo de sua atividade, aliado a estudos, 

experiências, publicações técnicas ou científicas, 
- - 

organização, aparelhamento, equipe de trabalho e o 

mais que releve a especialização profissional." 

"Notoria especialização é a fama do profssional no campo 

de sua especialidade". 

"Notória especialização é o reconhecimento público da alta 

capacidade profissional (111) a proclamação da clientela e 

dos colegas sobre o indiscutível valor do profissional na 

sua especialidade". 

Já Marçal Justem ~ i l h o ~  tem o seguinte pensamento: 

' MEIRELLES. Hel" Lopes. Licitacào e contrato adrninisrrativo. São paul;; 1987, RT. 
2 FLHO. Maiçai Justen. Comentarios a lei de licitações e contratos administrativos. São Paulo. Aide 
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"Não se exige que o profissional tenha reconhecimento de 

sua capacidade e especialização perante toda a 

comunidade. Exige-se, isto sim, que se trate de 

profissional destacado e respeitado no seio da 

comunidade de especialistas em que atua". 

Maria Sylvia Zanella di Pietro, no que respeita aos 

contornos do conceito de notória especialização, afirma3: 

"Os critérios de essencialidade e indiscutibilidade do 

trabalho, como sendo os mais adequados a plena 

satisfação do objeto do contrato". 

Como se vê das citações acima, não é tão fácil para o 
administrador âferir a notória especialização para que possa concluir que a 

competição seria inviável e, portanto, inexigível o processo licitatório. 

A Primeira-Secretaria da Câmara dos Deputados 

encaminhou um Requerimento de Informação n.O 1.177199, de autoiia do 

Deputado Pastor Valdeci, através do Ofício PSIRI n.O 2607199, de 26 de agosto 

de 1999, a ANATEL com o seguinte conteúdo: 

"Informações sobre o Contrato-CDl036199-ANATEL, 

celebrado com a Senhora Alejandra Estela Herrera 

Rieznik, para prestação de sewiços de 

assessoramento." 

Referido Requerimento de Informação foi respondido pelo 
Ministério das Comunicações, através do Aviso n.O 177/MC, em 07 de outubro de 

Gentilmente, o Deputado Pastor Valdeci cedeu-nos cópias 

dos documentos acima citados. as quais fazem parte integrante do presente 

projeto de lei. 

- 

DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Temas r>olêmicos sobre licitacões e contratos. São Paulo, Malheiros. 
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Assim, sem tirar qualquer dos méritos profissionais da Dra. 
Alejandra, mesmo porque, como consta das informações prestadas pela 

- 

ANATEL, ela é detentora de titulação que a qualifica como uma economista de 
altíssima especialização, servindo-nos dessas informações oficiais, temos 

algumas ponderações a apresentar, a título de ilustração do que antes já 

retratamos, referente a dificuldade de fixação de critérios isentos par parte do 

administrador para afastar a exigência de licitação, quando identificada a 

impossibilidade de competição. 

No caso em apreço, ousamos discordar de vários pontos 
apresentados pela ANATEL e ratificados pelo Ministério das Comunicações. 

Assim se manifesta a ANATEL, quando procura justificar os 

fatos que motivaram a contratação da economista argentina: 

"1.2. Adicionalmente, cabe destacar que, por décadas, a 

requlação e análise econômica dos servicos de 

telecomunicações "tradicionaisn. mantiveram-se como 

campos de trabalho nitidamente separados e que, como 

produto desta situacão inclusive a i-iível internacional, 

não tem-se desenvolvido a formacão de economistas 

com a capacidade de analisar apropriadamente os 

impactos. sobre o coniunto da sociedade, e 

especialmente sobre o direito as fontes diversificadas de 

informação e a liberdade de expressão, de diversas 

alternativas requlatórias, vis a vis a Iógica da 

convergência tecnológica." (grifos nossos) 

Será que a ausência de economistas com capacidade de 

"analisar apropriadamente os impactos, sobre o conjunto da sociedaden, das 

"diversas alternativas regulatórias, vis a vis a lógica da convergência tecnológica", 

como afirma a ANATEL, fez tão grande estrago ao ponto de fazer com que no 

Brasil só haja a Dra. Alejandra capaz de suprir essa lacuna? 

Mais uma vez reafirmamos que não temos qualquer dúvida 

sobre a competência da Dra. Alejandra, apenas temos sérias indagações se essa 
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profissional é a única capaz de preencher o perfil exigido pela ANATEL, em

detrimento de outros renomados economistas brasileiros.

Tomamos ~onhecimento, através da ANATEL, que a Ora.

Alejandra é doutora em economia pela Universidade de São Paulo - USP,

"sendo que na sua tese de doutorado sobre o setor de

telecomunicações, abordou, entre outros assuntos, a

questão de como se determina reciprocamente as

diversas modalidades de intervenção estatal, os padrões

de concorrências empresariais e o processo de difusão

da inovação tecnológica".

Essa afirmação da ANATEL foi feita para justificar a

competência profissional da Ora. Alejandra, da qual, sublinhe-se, não temos

qualquer dúvida. Mas será isso suficiente para contratá-Ia sem licitação? Será

impossível haver competição? Não há mais economistas no País capazes de

desempenhar o mesmo serviço, como, por exemplo, os membros da Banca

Examinadora da tese de doutorado da Ora. Alejandra, ou mesmo seu Professor

Orientador?

Esse é só mais um caso, mais um exemplo, da dificuldade

de fixação de critérios objetivos e isentos para afastar a exigência de processo

Iicitatório.

No caso da prestação de serviços sem licitação, presente a

notória especialização, entendemos ser mais razoável delegar a tarefa de

avaliação dessa notoriedade e da impossibilidade de haver competição aos

conselhos federais das profissões envolvidas, os quais, mediante atestado,

podem de forma mais eficiente aferir se determinado profissional detém ou não

notória especialização.

Assim sendo, sugerimos nova redação ao inciso 11 do art. 25

da Lei n.o 8.666/93, para atribuir aos conselhos profissionais federais a

7
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incumbencia de atestar ou não a notoriedade profissional, para fins de dispensa 
de processo licitatório, quando da contratação de serviços. 

Sala das Sessóes, e m . 2 - 1  de março de 2000. 

LEGISLAÇÃO CITADA PLNEXADA PELA 
COORDE~\IXÇÁO DE ESTúDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

TITULO 111 
-DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União. dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, iriqpessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 

* A n ~ y o ,  ' L ~ p u [ "  com reduqüo dudu pelu Entendu (:'onstitucionul nu 19, de 04- 06,. 1998 . 
.... ........................................................................................................................................... 
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e dlienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

* Inciso regulumentudo pelu Lei no 8.666, de 21.06;. 1993. 
tj 1" A publicidade dos atos: programas: obras, serviços e campanhas dos 

órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela 
não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos. 

tj 2" A não-observância do disposto nos incisos II e 111 implicará a nulidade 
do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

5 3" A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta regulando especialmente: 

* f 3 * com redaçüo dadu pelu Emenda Constitucional no 19, de 04.06; 1998. 
I - as reclamações relativas a prestação dos serviços publicos em geral, 

asseguradas a manutencão de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação 
periódica externa e interna, da qualidade dos serviços; 

* Incrso I ucrescido pelu Emendu Co~?srirucionul no 19, de 04- O6 1998 . 
I1 - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre 

atos de governo, observado o disposto no art. 5"; X e XXXTII: 
* Inciso I /  acrescido pela Emenda Constirucional no 19. de 04.06. 1998 . 
I11 - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração publica. 
* Inciso III acrescido pelu Emendu Consrirucionul no 19. de 04.'06 1998 . 
t j  4" Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos 

direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 
penal cabível. 

tj 5" A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não: que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as 
respectivas ações de ressarcimento. 

fj 6" As pessoas jundicas de direito público e as r'e direito privado prestadoras 
de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos 
de dolo ou culpa. 

(3 7" A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibiIite o acesso a informações 
privilegiadas. 
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* j' 7" ucrescrdo pela Emenda Constrtucroml n" 19, de 04 06 I998 . 
5 8" A autonomia gerencial. orçamentária e financeira dos órgãos e entidades 

da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado 
entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas 
de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo a lei dispor sobre: 

* f 8" ucre.scrdo pelu Emendu Constrfucronal no 19. de 04 06 1998 . 
I - o prazo de duração do contrato; 
* Incrso I ucrescrdo pela Emenda C'onstrtucronal no 19, de 04 06 1998. 
I1 - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes: 
* Incrso lI acrescrdo pela Emenda Constrtucronal no 19, de 04/06 1998 . 
111 - a remuneração do pessoal. 
* Incuo I l l  ucrescrdo pela Emenda Consfltucronal nu 19, de 04106 1998 . 
tj  9" O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e íis sociedades 

de economia mista e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de 
custeio em geral. 

* § 9" acrescrdo pela Emenda C'onstrtucronal no 19, de 04'06 1998 . 
tj  10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneracão de cargo, emprego ou 
função pública ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os 
cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração. 

* ji 10 ucrescrdo pelu Emenda ('onstrf ucronal no 20, de 1 j 12 1998. 

LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

REGULAMENTA O ART. 37, 1NCISO XXI, DA 
CONSTI~J IÇÃO FEDERAL, INSTITUI NORMAS 
PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS DA 
ADMINISTRAÇÂO P~BLICA E DÁ OUTRAS 
PROVTDÊNCIAS. 
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Seção IV 
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 
I1 - pareceres, perícias e avaliações em geral: 
111 - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias fmanceiras ou 

tributárias; 
* Inciso III com reduçcio dada peku Lei no 8.883. de 08-:06 1994. 
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

: V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas: 
V1 - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
VI1 - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 
VI11 - (VETADO) 
Cj 1" Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a 

prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, 
ser celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou 
remuneração. 

5 2" Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 1 11  desta Lei. 

5 3" A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que 
apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou 
como elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará 
obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os 
serviços objeto do contrato. 

Seção I 
Das ~Modalidades, Limites e Dispensa 

Art. 25: É inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos. ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
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preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação. Patronal, 
ou! ainda, pela; entidades equivalentes; 

I1 - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 
de natureza singular. com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada 
a inexigibilidade para serviqos de publicidade e divulgação: 

I11 - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente 
ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 
pela opinião pública. 

$ 1" Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado a plena satisfação do objeto do 
contrato. 

fj 2" Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa se 
comprovado superfaturarnento, respondem solidariamente pelo dano causado a 
Fazenda Pública o fornecedor ou. o prestador de serviços e o agente publico 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

CAPITULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 11 1. A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber 
projeto ou serviço técnico especializado desde que o autor ceda os direitos 
patrimoniais a ele relativos e a Administração possa utilizá-lo de acordo com o 
previsto no regulamento de concurso ou no ajuste para sua elaboração. 

Parágrafo único. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetivel de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de 
todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes a tecnologia de 
concepção, desenvolvimento, fixação em suporte fisico de qualquer natureza e 
aplicação da obra. 

r - 
Secretaria Especial de Eahoraqão e Publicaqóes do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.890, DE 2000

(Da Sra. Vanessa Grazziotin)

Altera o § 1° do art. 65 da Lei nO 8.666. de 21 de junho de 1993. que regulamenta o art. 37,
inciso XXI. da Constituição Federal. institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.292, DE 1995.)

O CONGRESSO NACIONAL Decreta:

Art. 1°. O § 1° do artigo 65, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 passa a

vigorar com a seguinte redação:

"§ 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou

compras, até 10% (dez por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no

caso particular de reforma de edifícios ou equipamentos, até o limite de 20% (vinte

por cento) para os seus acréscimos"(NR).

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. ->,

/>:
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Para a administração pública é fundamental garantir a justa remuneração da 

obra, serviço ou fornecimento. Nessa perspectiva é irreal garantir aditivos de 25% 

para obras, serviços ou compras e 50% para reformas de edifícios e 

equipamentos, quando os indicadores econômicos apontam o declínio da inflação. 

Mantendo-se os percentuais atuais, certamente a administração pública pagará a 

mais até a conclusão do contrato. 

Nesse sentido, o mais justo é reduzir os percentuais aos limites da realidade 

de estabilização econômica no país. Para que isso seja possível estamos 

propondo a alteração do § l0 do artigo 65, da lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, 

que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

Dessa forma, o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 

compras, até 10% (dez por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no 

caso particular de reforma de edifícios ou equipamentos, até o limite de 20% (vinte 

por cento) para os seus acréscimos. 

Sala das Sessões, em 'i! de abril de 200. 

- - - 
,.a$ -,"i ' - -, ,-w -7% 

Deputada Vánessa Gauiotin - PCdoBIAM 

LEGISLAÇXO CiTADA .khiXXDA PELA 
COORDENACÀO DE ESTLDOS LEGISLATIVOS - CcDI 

LEI'NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

REGULAMENTA O ART. 37. NCISO XXi, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INSTITUI NORMAS 
PARA LICITAÇOES E CONTRATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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CAPITULO 111 
DOS CONTRATOS 

Seção I11 
Da Alteração dos Contratos 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta 
Lei: 

I1 - por acordo das partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 

serviço, bem como do modo de fornecimento. em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais origmários; 

C) quando necessária a modificação da foma de pagamento, por imposição 
de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 
antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro futado, sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 
serviço; 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a rembuição da Administração para a justa remuneração da 
obra serviço ou fornecimento. objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
fmanceiro inicial do contrato. na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porem de conseqüências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado. ou amda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do 
príncipe. configurando áiea econòmica extraordinária e extracontratual. 

* Alínea "dd" com redação dada pela Lel n" 8.883. de 08 06.1994. 
tj 1" O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. 

os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular 
de reforma de edificio ou de equipamento. até o limite de 50% (cinqüenta por cento) 
para os seus acréscimos. 

9 2' Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos 
no parágrafo anterior. saivo: 

I - (VETADO) 
I1 - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
* ,f 2" e inclsos com redução dada pelu Lel no 9.648. de 27 03 1998. 
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tj 3" Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para 
obras ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os 
limites estabelecidos no $ 1" deste artigo. 

tj 4" No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já 
houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos 
pela ~dministracão' pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos. podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

3 5" Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da 
apresentação da proposta de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

3 6" Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. 

8 7" (Vetado). 
.- -- 

3 8" A variacão do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 
previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações 
financeiras decorrentes das condicões de pagamento nele previstas. bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 
não caracterizam alteracão do mesmo. podendo ser registrados por simples apostila 
dispensando a celebração de aditamento. 

h t a r i a  Especial de Editoração e ~ublicaçdes do Senado Federal - Brasilia - DF 

357
357



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 

(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

Estabelece condições para percepção de pagamento pelas empresas prestadoras de 
serviços, contratadas pela administração publica. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI No 1.292, DE 1995) 

O Congresso Nacional decreta. 
Art. l 0  - As empresas contratadas pela administração pública federal, 

estaduais e municipais, direta e indireta, deverão comprovar previamente ao pagamentos 
que Ihes são devidos pelos serviços prestados, o cumprimento das obrigações sociais e 
trabalhistas, referente a empresados incumbidos da execução dos referidos serviços. 

S l 0  - A comprovação mencionada no "caput" deverá ocorrer na 
periodicidade em que os mesmos se realizem. 

S 2" - Para os efeitos desta lei, entende-se por obriçações sociais e 
trabalhistas: 

a) o pagamento dos salários, considerando inclusive o cumprimento de 
dissidios; 

b) o pagamento das parcelas incontrov.ersas em caso de rescisão de contrato 
de trabalho; 

c) o recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
d) o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Art. 2O - O Poder Executivo regulamentará a Lei no prazo de noventa dias 
contados da data de sua publicação. 
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Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário 

JUSTIFICATIVA 

.4 administração pública tem habitualmente se utilizado de empresas 
prestadoras de serviços para a execução de tarefas não especializadas tais como limpeza e 
segurança. Pela natureza dos serviços prestados por estas empresas, que não exigem 
investimentos expressivos para a constituição do capital social e inicio das atividades. e 
ainda, considerando que o capital fundamental delas é a mão-de-obra captada entre o 
segmento da população não qualificada, tem sido fácil a sua organização e instituiqão. c 

São justamente estas as empresas mais demandadas na Justiça do Trabalho;; 
o que pode ser comprovado pela grande quantidade de ações judiciais causadas pelo atrasy 
ou não pagamento de salários dos empregados, fechamento das empresas e 
desaparecimento de seus dirigentes. 

A Lei de Licitações (Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de I993), muito 
embora exima a administração pública de responsabilidade pela inadimplência dos 
contratados com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, estabelece a 
responsabilidade solidária com o contratado pelos encargos previdenciários. Ainda que a 
responsabilidade legal não seja atribuída integralmente a administração, faz-se necessário 
que providências sejam adotadas para evitar que, mesmo involuntariamente, esta contribua 
para a exploração da mão-de-obra e o enriquecimento ilícito e sem causa de alguns 
empresários. 

Os mecanismos de controle propostos neste projeto de lei, de preencher 
requisito legal de manutenção pelo contratado durante toda a execução do contrato, de 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (Lei no 8666193, art. 
55, XIII). cria a possibilidade da verificação continua da regularidade da situação da 
empresa com seu empregados. Se não tiver o poder de coibir de forma absoluta a prática de 
atos lesivos aos direitos dos trabalhadores, resguardará os principios a que se subordina a 
ação administrativa, em especial, os principios da legalidade e moralidade. 

PO DE MATTOS 
D E P I . . T A D O  F E D E R A L  

Vice-Líder da Bancada 
P D T  
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LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEXACÁO DE ESTUDOS LEGISLATI\rOSCeDI 

LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

REGULAMENTA O ART. 27, INCISO XXI, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI 
NORMAS PARA LICITAÇOES E 
CONTRATOS DA ADMINISTRACÃO 
PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPITULO III  
DOS CONTRATOS 

Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. 55 .  São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 
I1 - o regime de execução ou a forma de fornecimento: 
111 - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento: 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de 
entrega, de observação-e de recebimento definitivo, conforme o caso: 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica: 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execuçãol 
quando exigidasi 

VI1 - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas; 
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V111 - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração. em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei: 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edita1 de licitação ou ao termo que a dispensou 
ou a inexigiu, ao convite e a proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável a execução do contrato e especialmente 
aos casos omissos; 

XIIl - a obrigação do contratado de manter, durante toda esecuçào 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

1" (VETADO) 5 
$ 2" Nos contratos celebrados pela Administração Pública com 

pessoas fisicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, 
deverá constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da 
sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no 3 6" do art. 32 desta Lei. 

$ 3" No ato da liquidação da despesa- os serviços de contabilidade 
comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de 
tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, 
segundo o disposto no art. 63 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964. 

Secreraria Especial de Ediroraçâo e Pubíicaçóes do Senado Federal - Brasilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 3.232, DE 2000
(Do Sr. Adolfo Marinho)

Altera a Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, para que a modalidade leilão possa ser
estendida às aquisições de bens e serviços da Administração e dá outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.292, DE 1995)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. O § 5° do art. 22 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"§SO Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer
interessados para:

I . venda de bens móveis inserviveis para a
administração ou de produtos legalmente. apreendidos
ou penhorados, ou para a ahenação de bens imóveis
prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual
ou superior ao valor da avaliação;

11· à critério da Administração. qualquer que seja o valor
estimado do objeto da licitação, a quem oferecer o
menor lance, e nos tennos de regulamentação
específica:

a) venda e compra de bens e contratação de serviços
em sistemas eletrônicos de negociação e bolsas de
mercadorias, operados em rede nacional;

362
362



2

b) contratação de obras e serviços de engenharia por
meio da utilização de recursos das tecnologias de
informação e comunicação, operados em rede
nacional."

Art. ~. Acrescente-se ao art. 22 da Lei n° 8.666, de 21 de junho

de 1993, os seguintes parágrafos: tI/I
! I

"§ SO-A No caso da adoção da modalidade leilão,
prevista no inciso 11, a habilitação referida no art. 27
desta Lei poderá ser verificada apenas em relação ao
licitante vencedor, passando-se à habilitação dos
demais à medida em que os anteriores não atenderem
às exigências legais.

§ SO-B Quem fizer declaração falsa ou deixar de
apresentar a documentação exigida para o certame
ficará impedido de contratar com a União pelo prazo de
até cinco anos, sem prejuizo das multas previstas no
edital e das demais cominações legais.

§ SO-C Todos os documentos relativos ao processo
licitatório, especialmente o edital, as propostas e os de
habilitação dos licitantes deverão ser divulgados por
meios eletrônicos, ficando à disposição de qualquer
pessoa para consulta, sem necessidade de senhas ou
cadastramento prévio."

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Os entes governamentaIs. corno representantes ca sooecece.

têm a mcumoêooa de realizar os negooos de Interesse publico. mediante ftel observánoa

de regras e cmenos Oemldos em íer.

Atualmente, dispõe sobre a contração de obras e serviços de

engenharia. de venda e compra de bens, a Lei 8.666 de 16 de junho de 1993.
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Desde sua promulgação, tem sido alvo inúmeras críticas de

fornecedores, construtores e consultores. As autoridades públicas, país afora, com

frequéncia, revelam-se tolhidas e prejudicadas no exercício de suas atividades. Por sua

vez, a opinião pública vem assumindo posição de reserva e manifestando desaprovação.

Todas as partes, curiosamente, tomam, como fundamentos de suas divergências, os

princípios basilares da legislação específica: legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade, igualdade. Não raro, porém evidencia-se nítida defesa de interesses

contrariados.

Num ponto todos convergem: a Lei nO 8.666, a "famosa lei de

licitação" precisa ser aperfeiçoada.

Visando a contribuir para o aprimoramento desejado, estamos

propondo uma alteração que, a nosso ver, poderá iniciar um novo tempo na administração

dos negócios públicos, no tocante à rapidez, custos e respeitabilidade.

Trata-se da criação dos meios legais para viabilizar a utilização da

modalidade leilão para, não somente a venda de imóveis e bens móveis inservíveis, tal

como hoje ocorre, mas também para todos os demais casos de licitação pública. '\

Estamos propondo o uso, nas licitações públicas, das atuais

tecnologias de informação e comunicação, a exemplo do que vêm fazendo, com sucesso,

os mais diversos segmentos de economia no mundo inteiro.

Cabe entauzar que nossa proposta taoutará o rigoroso

compnmento dos onnc.cos. lnsculpldos na Coostmuçãcneçanoaoe. .moaoanoaoe.

moralidade. pubhodade e eüoenoa) e previstos na Lei no 8666. Art JO(lsonomla e

proposta mais vantajosa para administração.

o pnncipio da legalidade é evidente. pOIS toda alteração

pretendida será viabilizada por meio de lei, strieto sensu, na ambiência da Lei n° 8.666 de

1993.

3
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o leilão, pela sua própria natureza, afasta qualquer julgamento

subjetivo das propostas, razão pela qual o princípio da impessoalidade e da moralidade

são plenamente observados nessa modalidade.

Adicionalmente, a utilização do leilão busca, de forma clara e

pública, o menor preço, levando os licitantes a baixarem seus custos e preços até o limite

de um lucro viável, acabando de vez com o tabu de que o "Governo" sempre compra mais

caro. Pela mesma razão, a sistemática do leilão impede a colusão em relação aos preços

ofertados, garantindo, assim, a seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração.

Além da grande economia que a Administração irá alcançar com a

presente inovação na Lei de Licitações, a proposta traz no seu bOJO um considerável

caráter social, pois permitirá que as micro e pequenas empresas, o pequeno produtor,

comerciante ou prestador de serviços também tenham fácil acesso ao processo licitatóno.

utilizando-se da internet sem ter que despender significativas somas de recursos para se

deslocar até o órgão licitante, o que se alinha perfeitamente com o pnncipio da isonomi~.

o princípio da eficiência, como já afirmamos, caracteriza-se pela

redução de custos e tempo para a realização do processo licitatório. Vale destacar Que o

Projeto acrescenta um dispositivo à Lei de Licitações que permite à Administração

verificar os documentos somente em relação ao licitante vencedor, consecuenternente

dando mais dinamismo aos procedimentos do certame.

o pnncípio da publicidade recebeu uma atenção espeoal na

elaboração deste Projeto, sendo verificado de forma contundente. POIS está sendo

proposto que todos os documentos relativos ao processo hotaténo. desde os edrtars e

propostas até os documentos de naonnacão. recursos, pareceres da Cormsséo de

LJotaçáo. respostas a questionamentos. etc' selam dlvulgaoos por meios eretrórucos

(Intemeo, ficaodc a dlSposlÇâo de Qualquer pessoa para consulta. sem oecessicaoe de

senhas ou cadastramento prévio, O que tomara O processo absolutamente transparente e

menos sujeito a ações ludloals.

A publicidade dos atos administrativos garante a lisura e a

transparência da atuação dos agentes públicos e deve ser manifesta pelos mais eficientes

veiculas de comunicação.
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A eficiência da comunicação é determinada pela clareza das

mensagens e pela capacidade e velocidade da sua propagação.

Nesse contexto é que se inserem as novas tecnologias de

informação e comunicação, em especial a internet (veículo de comunicação por

excelência), os leilões eletrônicos em bolsas de mercadorias e os sistemas eletrônicos de

negociação.

Não há dúvidas quanto à eficiência dos modernos e potentes

meios de comunicação. O próprio Governo Federal já tem realizado diversos atos oficiais

via internet, tais como o recolhimento de dedaração de Imposto de Renda, divulgação d~

lista de contribuintes com direito a devolução, publicação do Diário Oficial, publicação do

acompanhamento de processos legislativos e de planos governamentais. etc.

Os dados atualizados acerca dos processos de licitação, de igual

modo, devem ser publicados da maneira mais eficiente possível. A internet e demais

meios eletrônicos de comunicação de dados tomaram-se uma opção ímpar nos dias

atuais.

Salientamos que a adoção do leilão, na forma aqui proposta, fica

a critério da Administração, consideradas as disparidades de condições operacionais do

Poder Público no terntório nacional. Todavia é plenamente previsível que, em curto

espace de tempo, o uso dos meios eletrônicos estará universalizado na Gestão Pública. e

o uso ou não de nossa proposta caracterizará o perfil ético das administrações.

Em face do exposto. contamos com o indispensável apoio dos

nossos ilustres pares

Sala das Sessões. em 111 de Junho de 2000

.~,' l 'L C\--I
Deputado ADOLFO MARINHO

5
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L E G I S L A Ç ~ O  CITADA .ANEXADA PELA 
COORDE-;.AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIJTOS - CEDI 

LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

REGULAMENTA O ART. 37, NCISO XXI, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI 
NORMAS PARA LICITAÇÒES E 
CONTRATOS DA ADMNISTRAÇAO 
PUBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seqão I 
110s Princípios 

Art. 3" A licitação destina-se a garantir a obser\.ância do principio 
constitucional da isonomia t. a selecionar a proposta mais \,ant%osri parri ;i 

Administraçrio e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios bisicos da legalidade. -da inipessoalidadc. da moralidridc. d;i 
isualdrtdc. da publicidridc. 33 probidade administrati\,a. da \.iriciilriqiio ;io 
instmrncnto con\~ocatório. do . l u l ~ m e n t o  L obieti\,o c dos que Ilics s io  
COI-TL! 1310'; 

8 I "  1: c~iailo ;IOS ;l~cnlc'r puhl ice.; 

I - dn i i t  i r .  prc\ incluir ou tol~.rrir. rioi ;itoi cjc cor11 t b i ; i \ . c i c ) .  

c l ~ u ~ i ~ i ; ~ ~  ou coridi~Oc'r quc cornpronietarT1. rcsIrlnlar11 o u  frusIrcr~1 o >L-u 
cx;itCr ~.onipeti1l\o c es t r i~clc+-~r~i  prcIbrCr~cia> 011 d i~ t i r iq0c~  cm r u5o  ild 
naturalidade. da scdc ou doniiciiio dos Iicitrintcs ou dc yurilq~ier outra 
circuristrúiciri irnpcninentc ou incle\antc para o t.specifico oblcro do 
contrato: 

I 1  - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial. 
legal. trabalhista previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras 
e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda modalidade e local de 
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pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências 
internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte u e no art. 3" da Lei 
no 8.248. de 23 de outubro de 199 1 .  

tj 2" Em igualdade de condiqões: como critério de desempate. será 
assesurada preferência, sucessivamente, aos bens e senlicos: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital 
nacional; 

I1 - produzidos no País: 
111 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 
$ 3" A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao 

público os atos de seu procedimento. salvo quanto ao conteúdo das 
propostas. até a respectiva abertura. 

4" (VETADO) 5 

Seção \?I 
Das Alienaqões 

Art. 19. Os bens imóveis da Administração Pública. cu-ja aquisiqão 
tiaja deri\.ado de procedimentos judiciais ou de dacao em paz 0anien.to. 
poderão ser alienados por ato da autoridade competente. obser\,adas as 
seguintes regras: 

I - avaliação dos bens alienáveis: 
11 - cornpro\,açiio da necessidade ou utilidade da alicn:içao: 
111 - ridoçào do procedimento licitatorio. sob ri niodalidcidc de 

coricorrt.ncia ou Icil3o. 
* lnc.r\r, 111 C oni ri,rbl<.do L / L ~ L / < J  pc'i~1 / . C . /  r t"  .+ .v,<-:. ,/c. / ?' )J  

Seqào l 
Das Jlodalidades, Limites e Dispensa 

Art. 22. São modalidades de licitação: 
I - concorrência; 
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TI - tomada de preços: 
111 - convite: 
TV - concurso: 
V - leilão. 
') 1" Concorrência é a modalidade de licitacão enrre quaisquer 

interessados que, na fase inicial de habilitacão preliminar. comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edita1 para 
execução de seu objeto. 

$ 2" Tomada de preços e a modalidade de licitação entre 
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições 
exigidas para cadastrarnento até o terceiro dia anterior à data do recebimento 
das propostas. observada a necessária qualificacão. 

5 3" Convite 6 a modalidade de licitacão entre interessados do ramo 
pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não. escolhidos c con\.idados em 
número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa. a qual afixará. em 
local apropriado, cópia do instrumento con\,ocatório e o estendera aos 
demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu 
interesse com antecedência de até 24 (ilinte e quatro) Iioras da apresentação 
das propostas. 

4" Concurso é a modalidade de licitaçiio critrc quaisquer 
interessados para escolha de rrabalho tkcnico. científico oii rinístico. 
mediante a instituiçào de prêmios ou remuneraçrlo aos \~ericcciores. conforme 
critérios constantes de edita1 publicado na imprensa oficial coni ;intccedencia 
mininia de 45 (quarenta e cinco) dias. 

5" Leilào ti a modalidade de licitaçào critre quaisquer iritcressados 
para a wnda de bens rnó\,sis insen.i\.eis p3r3 3 ..Idnij1iistraç3o ou de produtos 
legalmente apreendidos ou penhorados. ou para a alicnaç3o de ber~s inio\.cis 
pre\.ista no an. 19. a queni ofcreccr o maior Iriricc.. igual ou superior rio \ d o r  
da a\.aliaç5ij. 

? 3'  L o r n  rt.tii1$ tio tftlLii~ p c , i c ~  / , : 11' t t-:. ! ' ) ' )4 

3 h" \r i  tiiporcsc do $ ?" Jc'tt. migo.  c ' \ i b t i l i c j o  ria pr; i<~ 11\31> Jc tri" 
possi\ iritrressados. a cada r i o \  o con\ i t c  rerilil;ido para otyc~o idi~~tic 'o ou 
; ~ ~ s ~ r ~ i c / f i a J o  c obrigatorio o con\iic ri. rio riiinirno. r r i l i i b  iini iritcrc~~acfo. 
enquanto csistircni cadastrados nrio cont idados nas ultimas Iicitaqòcs 

> 6' c t , r n  r',~ft~~,Go tfdifu pc*/u 1.' I t. Y.+-:, '1'4 (14 06 I YYJ,  

3 7" Quando. por limitações do niercado ou manifesto dcsiritcresse 
dos con\,idados. for impossi\*el a obtençào do numero mínimo de licitantes 
esigidos no tj 3" deste artigo, essas circunstâncias deverão se devidamente 
justificadas no processo, sob pena de repetição do convite. 
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9 8" E vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a 
combinação das referidas neste artigo. 

tj 9" Na hipótese do $ 2" deste artigo, a Administracão somente 
poderá exigir do licitante não cadastrado os documentos previstos rios artigos 
27 a 31' que comprovem habilitação compatível com o objeto da licitacão. 
nos t e n o s  do edital. 

* \C 9" com rec/uçüo tkudu peku 1,ei no 8.883. de 08 06 1994. 

Seqão I1 
Da Habilitação 

Art. 27. Para a l~abilitacào nas licitações exigir-se-á dos 
interessados. e?iclusi\lamente. documeritacão relati1.a a: 

1 - habilitaçào jurídica: 
I1 - qualificação técnica: 
111 - qualificação econômica-financeira: 
IV - regularidade fiscal. 

............................................................................................................................ 

Secreiaria b p c a a l  de Editorn~ão e Pubticsqóes do Senado Fedenl- Brasilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
No 3.734, DE 2000 

@o Sr. José Carlos Coutinho) 

Dá nova redação ao § 2 O  do art. 64, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de 
licitações. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI No 1.292, DE 1995) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 .O O # 2.' da Lei n.' 8.666193 passa a vigorar 
com a seguinte redaqão: 

"Art.64.. .................................................... 

tj 1." ............................................................... 

jj 2.' É Facultado a Administração, quando o 

convocado não assinar o temo de contrato, 

não aceitar ou retirar o instrumento 
- . - equivalente no prazo e condições 

estabelecidos o u  quando- houver -0. 

descumprimento total da obrigação pelo 
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contrato, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados de conformidade com o ato 

convocatório, ou revogar a. 1 icitação 

independente da comissão prevista no art. 8 1 

desta Lei ." (NR) 

Art. 2." Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Justificativa 

A irnpossibilidade de coiivocação dos licitantes 
rernanescentes, na hipótese de descuinprimento total das obrigações 
pactuadas pelo vencedor, constitui dificuldade si~mifícativa para a 
Administração, a qual se obriga a reiniciar novo processo licitatório. arcando 
com pesados ônus. 

Diante do Exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para 
aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 09 de noveinbro de 2000 

' i  PFL-RJ 
I 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE~\IAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

REGULAMENTA O ART.37, INCISO XXI, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI 
NORMAS PARA LICITAÇÕES E 
CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPITULO III 
DOS CONTRATOS 

Seção I 1  
Da Formalização dos Contratos 

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado 
para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 desta Lei. 

1" O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez. por 
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

/j 2" E facultado a Administração, quando o convocado não assinar 
o termo de contrato-ou não aceitar ou retirar .o instrumento .equivalente no . 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados 
de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no art. 8 1 desta Lei. 

3 3" Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas. 
sem convocação para contratação- ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos. 
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CAPITULO IV 
DAS SANÇÕES ADMLNTSTRATIVAS E D A  TUTELA JUDICIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumidq sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes 
convocados nos temos do art.64, $ 2" desta Lei, que não aceitarem a 
contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, 
inclusive quanto ao prazo e preqo. 

Secreraia Especial de Editoraçào e Publicações do Scnado Federal - Brasilia - DF 
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DOS DEPUT 
PROJETO DE LEI 

@o Sr. Jorge Pinheiro) , 

Acrescenta as alíneas "g" e "h" ao inciso 11, do art. 17 e acrescenta o inciso XVI ao art. 24 
da Lei No 8.666 de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações, e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI No 1.292, DE 1992) 

O congresso Nacional decreta: 

Art. l0 O inciso II art. 17 da Lei no. 8666, de 21 de junho de 
1993, alterada pela Lei no 8.883, de 8 de junho de 1994, passa a vigorar 
acrescido. da alínea "g" e "hn com a seguinte redação: 

'41 ulienuqüo. r ou conce.s.süo tle tlireiro reul tIe zl.so locuqüo oz( 
pernzissüo de uso, de bens imóvcíii;, con.struído.s ou ejirivamente 
ztlilirudos no íimbilo tlr pro,qrumus ~ l e  inferesse sociul, destinudos 
u rempios e insrituiq5es religio.suLs, j~lunfrrjpicu.~, u projetas de 
ussenfumento hubiruc~onul ou  LI^ curúter economico, puru 
uiendinzenlo Gs ilzicro. r pequenus empre.su.s, rrconlzecidus corno 
cle interesse ort de zctilidude pzíhlicu e .sociul. pela uuloridude 
comperenle; " 
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"h) uos pernzi.~.sionÚrios, concessionÚrio.s de direi& real de uso e 
iocutúrios. urrendutúrios e outros tirulures de posse de rerruu 
públicus cujos contrutos cstejurn vigindo i ~ ú  muis Lfc. cinco unos 
fica ussegiirudo o direito deprejèrEnciu. em cuso de ulienuqüo ou 
locuqfio do bem, medianre uvaiiução priviu pelo seror conzpetenre 
do L.vtudo. " 

A r t  2' - O inciso XI do artigo 24 passa a ter a seguinte 
redação, renumerando-se os seguintes: 

;137 - puru us concessGes tle direito rcul de zrso, concessõe.~ de 
usu, pernzis.sGrs de uso L' u~(tori~uç6e.~ de uso de bens públicos, 
requeridus e ozitorgudus u enlidrrdes religiosu.~ ou jilosdjicus, sem 
jins iucrutivos e p res tudm h serviqos de nutureza ussistenciril 
e de interesse social, yue possuum notório reconhecimento 
nucionul. " 

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A lei que institui normas para licitações publicas (a chamada 
Lei das Licitações). ao disciplinar as alienações dos imóveis públicos, 
condicionando-as ao processo licitatório, criou sérias e incontornáveis 
dificuldades as entidades civis religiosas, que atuam no campo social através 
da assistência e da filantropia, e que colaboram com o Estado principalmente 
nas estratégicas áreas da educação, da saúde e da proteção a matemidade e 
a infância. ' 

Este grandioso trabalho que é feito, muitas vezes no 
anonimato, conta em grande parte tão-somente com recursos financeiros 
provindos das contribuifles de seus fiéis. uma vez que essas entidades nem 
sempre dispõem de outra fonte de custeio. 
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LEGISEAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS 'LJEGISLATIVOS-CeDI 

LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

REGULAMENTA 0% ART.3'7, INCISO XXI, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSnTUI 
NORMAS PARA LICITAÇÕES E 
CONTRATOS DA ADMINISTRAÇAO 
PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção 1 
Dos Princípios 

Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativq da vinculação ao 
instrumento convocatorio, do julgamento objetivo e dos que Ihes são 
correlatos. 

8 1" É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou h t r e m  o seu 
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato; 

I1 - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, 
legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras 
e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de 
pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências 
internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art.3 da Lei 
no 8.248, de 23 de outubro de 199 1. 
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5 2" Em'igualdade de condições, como critério de desempate, será 
assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital 
nacional; 

11 - produzidos no Pais; 
111 - produzidos ou prestados por empresas'brasileiras. 
5 3" A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao 

público os atos de seu pgocedimento, salvo quanto ao conteúdo das 
propostas, até a respectiva abertura. 

$4" (VETADO) 

Seção VI 
Das Alienações 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada a existência de interesse público devidamente justificado, será 
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes nonnas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para 
órgãos da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para 
todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de 
licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes 
casos: 

a) dação em pagamento; 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade 

da Administração Pública, de qualquer esfera do governo; 
c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes 

do inciso X do art.24 desta Lei; 
d) investidura; 
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública, de 

qualquer esfera de governo; 
* Alínea "e" com redução dada pelu Lei n O 8.883, de 08/06/7994. 
f) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissáo 

de uso de bens imóveis constniídos e destinados ou efetivamente utilizados 
no âmbito de programas habitacionais de interesse social, por órgãos ou 
entidades da Administração Pública especificamente criados para esse fm. 

* Alínea rJfri com reduçzo dada pela Lei no 8.883, de 08;i06~1994. 
II - quando móveis. dependerá de avaliação prévia e de licitação, 

dispensada esta nos seguintes casos: 
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a) doação, permitida exclusivamente para fm e uso de interesse 
social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, 
relativamente a escolha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da 
Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada 
a legislação específica; 

d) venda de títulos, aa forma da legislação pertinente; 
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou 

entidades da Administração Pública em virtude de suas fmalidades; 
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou 

entidades da Administração Pública, sem utilização previsível por quem 
deles dispõe. 

5 1" Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste 
artigo, cessadas as razões que justificaram a sua doação, reverterão ao 
patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo 
beneficiáno. 

§ 2" A Administração poderá conceder direito real de uso de bens 
imóveis, dispensada licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou 
entidade da Administração Pública. 

8 3" Entende-se por investidura, para os fms desta Lei: 
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área 

remanescente ou resultante de obra pública, área esta que se tomar 
inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e 
desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante 
da alínea "a" do inciso 11 do art.23 desta Lei; 

11 - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta 
destes, ao Poder Público, de imóveis para fins residenciais construidos em 
núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde que considerados 
dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não integrem a categoria 
de bens reversíveis ao fmal da concessão. 

* $ 3  O e incisos com redação dada pela Lei nu 9.648, de 2 7..'05/'1998. 
5 4" A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 

constarão obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e 
cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo dispensada a 
licitação no caso de interesse público devidamente justificado. 

* $ 4  O com redação dada pela IJe i n O 8.883, de 08464 994. 
Ij 5" Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite 

oferecer o imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e 
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demais obrigações serão garantidas por hipoteca em 2" grau em favor do 
doador. 

* j j0 com redaqão dada pela Lei 12" 8.883, de 08/06.1994. 
5 6" Para a venda de. bens móveis avaliados, isolada ou 

globalmente, em quantia não superior ao limite previsto no art.23, inciso 11, 
alínea "b" desta Lei, a Administração poderá permitir o leilão. 

* $6' com redaçiio dudu pelu Lei n O 8.883, de 08/06/1994. 

Art. 18. Na concinência para a venda de bens imóveis, a fase de 
habilitação limitar-se-á a comprovação do recolhimento de quantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação. 

Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso I do artigo anterior, desde 
que não se refuam a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para 
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente; 

* Inciso I com redução dudu pela Lei nu 9.648, de 27 '05;1998. 
I1 - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 

do limite previsto na alínea "a" do inciso I1 do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refuarn a parcelas 
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez; 

* Inciso II com redação dada pela Lei no 9.648, de 2 7,'05/'1998. 
I11 - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 

' necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
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180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da 
ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados a licitação anterior e esta, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, 
rnantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio economico para 
regular preços ou normalizar o abastecimento; 

VI1 - quando as propostas apresentadas consiparem preços 
manifestamente superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem 
incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes, casos em 
que, observado o parágrafo único do art.48 desta Lei e, persistindo a 
situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor 
não superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços; 

VI11 - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público 
interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que 
integre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fun 
especifico em data anterior a vigência desta Lei, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

* Incrso VIII com redação dada pela Lei n O 8.883, de 08/'06/ 1994. 
IX - quando houver possibilidade de comprometimento da 

segurança nacional, nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da 
República, ouvido o Conselho de Defesa Nacional; 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento 
das fmdidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação 
e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação previa; 

* Inciso X com redação dada pela Lei no 8.883, de 08/06/1994. 
XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou 

fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a 
ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições 
oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente 
comgido; 

XII - nas compras de hortifmtigranjeiros, pão e outros gêneros 
perecíveis, no tempo necessário para a realização dos processos licitatórios 
correspondentes, realizadas diretamente com base no preço do dia; 

* Incrso XII com reduçüo &du pelu Lei no 8.883, de 08/0G1 199 4. 

XIII - lia contratação de instituição brasileira incumbida regimental 
ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
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ins titucional, ou de instituição dedicada a recuperação social do preso, desde 
que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não 
tenha fins lucrativos; 

* Irzciso X7II conz redação dada pela Lei n O 8.583, de 0&/06// 991'. 
XIV - para a aquisição de bens ou servigos nos termos de acordo 

internacional especifico aprovado pelo Congresso' Nacional, quando as 
condições ofertadas forem manifestamente vantajosas para o Poder Público; 

* Inciso ,YlV com redação dudu pela Lei no 8.883, de 0886.11 994. 
XV - para a aquiSição ou restauração de obras de arte e objetos 

históricos, de autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes 
& finalidades do órgão ou entid.ade. 

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários 
padronizados de uso da Administração e de edições técnicas oficiais, bem 
como para a prestação de serviços de informática a pessoa jurídica de direito 
público interno, por órgãos ou entidades que integrem a Administração 
Pública, criados para esse fim especifico; 

* Inciso XVI com redcrçüo du& pela Lei n O 8.883, de 08.06 1994. 
XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem 

nacional ou estrangeira, necessários a manutenção de equipamentos durante 
o periodo de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a 
vigência da garantia; 

* Inciso B'II conz redação dada pela Lei rzO 8.883, de 081'06/.1991'. 
XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o 

abastecimento de navios, embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus 
meios de deslocamento; quando em estada eventual de curta duração em 
portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivos de 
movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos 
prazos legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das 
operações e desde que seu valor não exceda ao limite previsto na alínea "a" 
do inciso I1 do art.23 desta Lei; 

* lnciso B7II  com reduçiio dudu pelu Lei rzO 5.583, de 0<?~06:.11994. 
XK - para as compras de materiais de uso pelas Forças Amadas, 

com exceção de materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver 
necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura de apoio 
logistico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de comissâo 
instituida por decreto; 

* Inciso XIIY com reduqiio dudu pela Lei no 8.883, de 0846.1 994. 

XX - na contritação de associação de portadores de deficiência 
fisica, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgáos ou 
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entidades da Administração Pública, para a prestação de serviços ou 
fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compativel 
com o praticado no mercado. 

* inciso X X  com redução dadu pelu Lei no 8.883, de 08/06ilPYI. 
XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a 

pesquisa científica e tecnológica com recursos co,ncedidos pela CAPES, 
FINEP, CNPq ou outras instituições de fomento a pesquisas credenciadas 
pelo CNPq para esse fm esp~cifico; 

* inciso X X I  acrescido pela Lei no 9.648, de 2 7/091998. 
XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia 

elétrica com concessionário, perrnissionário ou autorizado, segundo as 
normas da legislação específica; 

* Inciso XXlI ucrescido pelu Lei no 9.648, de 2 7;'05N 998. 
XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade 

de economia mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou 
alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

* I~ciso XX7II uciesçido pelu Lei iz" 9.648, de 27,'05/1998. 
XXIV - parã celebração de contratos de prestação de serviçòs com 

as organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de 
governo, para atividades contempladas no contrato de gestão. 

* Inciso XXIVacrescido pela Lei no 9.648, de 22;'05/Z998. 
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e I1 deste 

artigo, serão de 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços 
contratados por sociedade de economia mista e empresa pública, bem assim 
por autarquia e fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências 
Executivas. 

* Purúgrufo úrlico ucrescido pela Lei no 9.648, de 2 7 05j1998. 

Art. 25. É inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de 
competição: em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representate comercial 
exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro 
do comércio do local em que se realizaria a licitüçgo ou a obra ou o serviço, 
pelo Sindicato, Federação ou Confederação PaQonal, ou, ainda, pelas 
entidades equivalentes; 
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KI - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art.13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 

I11 - para contrataçgo de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública. 

5 1" Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente 
o mais adequado a plena satisfaçáo do objeto do contrato. 

5 2' Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de díspensa, 
se comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano 
causado a Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o 
agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Secretaria Especial de Editoraeo e Publicações do Senado Federal - Brasaia - DF 
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PROJETO DE LEI 
No 3.790, DE 2000 

(Do Sr. José Carlos Coutin ho) 

Altera dispositivo da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, para instituir a retenção e 
reconhecimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza nos casos que 
especifica. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI No 1.292, DE 1995) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 .O O art. 55 da Lei n." 8.666, de 2 1 de junho 

de 1993' passa a vigorar acrescido do seguinte 4." : 

.................................................................................. 

jj 4." Sem prejuízo do disposto no 

parágrafo anterior, quando o contrato envolver 

prestação de serviços a administração pública, o 

responsável pelo pagamento. sob pena de 

responsabilidade solidária, efetuará a retencão do 
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Imposto Sobre Serviço de Qualquer natureza 

incide na prestação, bem como seu 

reconhecimento, no prazo -. de três dias úteis, a 

Fazenda Pública interessada." 

Art 2.' esta Lei entra em vigor a partir da data de 

sua publicação. 

Justificativa 

A proposição que ora apresentamos, tem por fundamento 
a garantia do integral recolhimento aos cofres públicos municipais do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN, devido quando da 
prestação de serviços aos órgãos e entidades da administração pública 
centralizada e descentralizada. 

Trata-se, ein primeiro lugar, de norma moralizadora, que 
evitará a sonegação do imposto na hipótese mencionada. Além disso, trará, 

- para os municípios, todas as vantagens que, normalrnente, advêm da 
desipação de responsáveis tributários, entre elas uma maior comodidade, 
tanto para a administração tributária, como para o contribuinte; este porque 
nào terá o trabalho de efetuar o recolhimento do imposto devido; aqiiela, 
porque terá um fato a menos para fiscalizar e controlar. 

A economia fiscal proporcionada aos municípiosl some- 
se o ganho decorrente da antecipação da receita, que deverá ser recolhida no 
prazo de três dias úteis após o pagamento do serviço. 

A medida proposta é bastante simples, ein nada dificulta 
os procediinentos administrativos referentes ao processo licitatório, e já virá 
tardiamente, pois ISSQN incidente sobre serviços prestados ao Estado ou a 
entidades paraestatais deixe de ser integ-almente recolhido. A retencào do 
imposto na fonte pagadora dos sen/ic;os i o mecanismo apropriado à 
situação, razão pela qual contamos com o inteiro apoio dos ~ o b r e s  Pares para 
aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2000. 
/ 

PFL-RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

REGULAMENTA O &T. 37, INCISO XXI, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI NORMAS 
PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCLAS. 

CAPÍTULO I11 
DOS CONTRATOS 

Seção I 
Disposições Preliminares 

- Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
I1 - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
I11 - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a 
data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa com a indicação da classificação 
funcional prograrnatica e da categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas; 

VI1 - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e 
os valores das multas; 

VTII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei: 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 

quando for o caso; 
XI - a vinculação ao edita1 de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 

inexigiu. ao convite e a proposta do licitante vencedor: 
XII - a legislaqão aplicável a execucão do contrato e especialmente aos casos 

omissos; 
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XLII - a obrigação do contratado de manter, durante toda execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8 i" (VETADO) 
8 2" Nos contratos celebrados pela ~ d m h i s t r a ~ ã o  Pública com pessoas 

fisicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede' da Administração 
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no 5 6" do art. 32 desta Lei. 

5 3" No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade 
comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da 
União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, sewndo o disposto 
no art. 63 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que 
prevista no instmmento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas 
contratações de obras, serviços e compras. 

5 1" Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: 

I - caução em dmheiro ou títulos da dívida publica; 
- I1 - seguro-garantia; 

111 - fiança bancária. 
* $ I" com redação dada pela Ler no 8.883, de 08.'06/1994. 
tj 2" A garantia a que se refere o "caput" deste artigo não excederá a cinco por 

cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, 
ressalvado o previsto no tj 3" deste artigo. 

* ,f 2" com re~l'clçso dudu pelu /,e I nu 8.883. de 08.06 1994. 
$ 3" Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de 
parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia 
previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado para ate dez por cento do valor do 
contrato. 

* $3" com redução dada pela Lei nu 8.883. de 08/06/1994. 
5 4" A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 

execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
$ 5" Nos caso de contratos que importem na entrega de bens pela 

Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá 
ser acrescido o valor desses bens. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília -DF 
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PROJETO DE LEI 
No 3.806, DE 2000 
(Do Sr. Ricardo Ferraço) 

Altera a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. permitindo a inversão da ordem das fases de 
habilitação e abertura de propostas nos processos licitatórios. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI No 1.292, DE 1995) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l0 Acrescente-se ao art. 43 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, o seguinte parágrafo: 

"f 7" A critério da Administração, a fase de Izabilitação 
poderá ser verrficada após a abertura dos envelopes 
contendo as propostas (inciso III) e somente em relação ao 
licitante que apresentar a melhor oferta, passando-se à 
habilitação dos seguintes à medida em que os anteriores não 
atenderem às exigências legais de lzabilitação. " 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Com a evolução dos meios de comunicação e, 

consequentemente, da rápida difusão dos atos administrativos por todos os cantos 

do nosso País, a sociedade tornou-se mais participativa e exigente, passando a 

exercer significativa inf uência nas ações governamentais e legislativas, em 

especial no plano da eficiência da Administração Pública. 

Destaca-se, nesse cenário, os processos de aquisição de 

bens e serviços por parte da Administração. A Lei no 8.666, de 1993, diploma legal 

que ampara tal processo, a despeito de seus méritos, tem sido muito cnticada em 

relação a morosidade dos processos licitatórios, razão pela qual urge que se 

tomem medidas tendentes a modernizar o sistema de compras governamentais. 

Entendemos que a presente proposição constitui um 

eficiente instrumento para minimizar os custos e o tempo de aquisição de bens e 

serviços demandados pela Administração. 

Trata-se de permitir que a Administração possa inverter as 

fases de habilitação e de abertura das propostas. Atualmente, o art. 43 da Lei no 

8.666, de 1993, obriga que a habilitação deva preceder a abertura das propostas, 

o que gera uma grande perda de tempo na verificação de diversos documentos de 

todos os participantes do certame. 

Ora, se a abertura das propostas preceder a fase de 

habilitação, conforme estamos propondo, esta somente necessitará ser verificada 

em relação ao proponente que apresentar a melhor oferta, passando-se 

verificação dos demais somente se o primeiro não atender os requisitos legais de 

habilitação. 

Cremos que, com a aprovação deste Projeto, estaremos 

contribuindo para modernização dos atos administrativos, cumprindo o mais 

391
391



recente princípio insculpido no art. 37 da Constituição Federal: o "principio da 

eficiência". 

Em face do exposto, contamos com indispensável apoio dos 

nossos Pares para aprovação deste projeto. 

b Sala das sessões, em de mo- de 2000. 

T A  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTüDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

Tímo nI 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

................................................................................................................................... 
C A P I ~ L O  VII 

DA ADMINISTRAÇAO PÚBLICA 
Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

-- - 
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aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 

* Artigo, "caput" com redação dada pela Emenda Constrtucional no 19, de 
04/06/'1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros 
que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, 
na forma da lei; 

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constttucronal no 19, de 04í06í1998 . 
I1 - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 

prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração; 

* Inciso 11 com redação dada pela Emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998 . 
111 - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, 

prorrogável uma vez, por igual período; 
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, 

aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será 
convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou 
emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por 
servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em 
lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessorarnento; 

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constituczonal no 19, de 04/06/1998 . 
VI - é garantido ao servidor público civil o direito a livre associação 

sindical; 
VI1 - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos 

em lei específica; 
* Inciso VI1 com redação dada pela Emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998 . 
VI11 - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as 

pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado 

para atender a necessidade temporária de excepcional interesse publico; 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsidio de que trata o $ 

4" do art. 39 somente poderão ser fmados ou alterados por lei específica, 
observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, 
sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constltuclonal no 19, de 04,'06/1998. 
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XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fúndacional, dos 
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos 
e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsidio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal; 

* Inciso A7 com redação dada pela Emenda Constrtucional no 19, de 04/06/1998 . 
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder 

Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies 

remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XlII com redação dada pela Emenda Constitucronal no 19, de 04/06/1998 . 
XIY - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não 

serão computados nem acumulados para fm de concessão de acréscimos 
ulteriores; 

* Inciso H V  com redação dada pela Emenda Constrtucional no 19, de 01/06/2998. 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos 

públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo 
e nos arts. 39, tj 4", 150, 11, 153, 111, e 153, tj 2", I, 

* Incrso XL'CO~ redaçco dudu pela Emendu C'onsrztircionul no 19, de 04 06 1998 . 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 

quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o 
disposto no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
c) a de dois cargos privativos de médico; 
* Incrso XKI com redação dada pela Emenda Constitucional no 19, de 01:06/1998. 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e 

abrange autarquias, fùndações, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder 
público; 

* Inciso XF7.I com redação dada pela Emenda Constrtucronal no 19, de 04/06/1998. 
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro 

de suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores 
administrativos, na forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada 
a instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, 
cabendo a lei complementar, neste último caso, def'inir as áreas de sua atuação; 
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* Incrso XIX com redação dada pela Emenda Constrtuc~onal no 19, de 04/06/1998 . 
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de 

subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a 
participação de qualquer delas em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das 
obrigações. 

5 1' A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

8 2" A não-observância do disposto nos incisos I1 e 111 implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

5 3' A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando especialmente: 

* j 3" com redação dada pela Emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas a prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação 
periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços; 

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998 . 
I1 - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações 

sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5', X e XXXIII; 
* lnclso II acresczdo pela Emenda Constituczonal n O 19, de 04/06/1998 . 
I11 - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou 

abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública. 
* Inciso 111 acrescido pela Emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998 . 
tj 4' Os atos de irnprobidade administrativa importarão a suspensão dos 

direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário, na foma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da 
ação penal cabível. 

5 5 O  A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados 
por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas 
as respectivas ações de ressarcimento. 

5 6' As pessoas jurídicas de direito púólico e as de direito privado 
. prestadom de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

. . 
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qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa. 

5 7" A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de 
cargo ou emprego da admuiistração direta e indireta que possibilite o acesso a 
informações privilegiadas. 

* $ 7" acresc~do pela Emenda Constrtuc~onal no 19, de 04/06/1998 . 
8" A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e 

entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante 
contrato, a ser fumado entre seus administradores e o poder público, que tenha 
por objeto a fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo a 
lei dispor sobre: 

* $8" acrescldo pela Emenda Constrtucronal no 19, de 0-/1'06/'1998 . 
I - o prazo de duração do contrato; 
* Incrso I acrescido pela Emenda Const~tucional no 19, de 04/06/1998. 
I1 - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, 

obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso Ií acrescido pela Emenda Const~tucronal no 19, de 04/06/1998 . 
111 - a remuneração do pessoal. 
* Incwo 111 acrescldo pela Emenda Constlruclonal no 19, de 04/06/1998 . 

5 9" O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e iis 
sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de 
despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

* § 9" acrescido pela Emenda Constitucronal no 19, de 04/06/1998 . 
8 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na foma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de 
livre nomeação e exoneração. 

* J 10 acrescrdo pela Emenda Constitucional no 20, de 15/12,'1998. 
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LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI 
NORMAS PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS 
DA A D ~ S T R A Ç Ã O  PÚBLICA E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Seção IV .. : 

Do Procedimento e Julgamento 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 
seguintes procedimentos: 

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa a 
habilitação dos concorrentes, e sua apreciação; 

I1 - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, 
contendo as respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após 
sua denegação; 

111 - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes 
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha 
havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos; 

N - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do 
edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por 
órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de 
preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, 
promovendo-se a desclassificação dris propostas desconformes ou incompatíveis; 

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios 
de avaliação constantes do edital; 

VI - deliberação da autoridade competente quanto a homologação e 
adjudicação do objeto da licitação. 
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5 1" A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação 
e as propostas será realizada sempre em ato público previamente designado, do 
qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela 
Comissão. 

5 2" Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes 
presentes e pela Comissão. 

5 3" É facultada a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar originariamente da proposta. 

5 4" O disposto neste artigo aplica-se a concorrência e, no que couber, ao 
concurso, ao leilão, a tomada de preços e ao convite. 

* $ 3  O com redação dada pela Lei n O 8.883, de 08/06/1994. 
5 5" Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e 11) e 

abertas as propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo 
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

tj 6" Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levara em 
consideração os critérios objetivos definidos no edita1 ou convite," os quais não 
devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMA DOS DEPUT 
PROJETO DE LEI 
Nc 4.001, DE 2001 

@o Sr. Ronaldo Vasconcellos) 

Altera a Lei no 8.666, de 21 de junho de.1993. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI No 1.292, DE 1995.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 '0 art. 46 da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3OA: 

.............. Art. 46. 

Cj 3OA O disposto no parágrafo anterior estende-se a outras 

situações, qualquer que seja o objeto envolvido, quando se comprovar a 

necessidade de definir o vencedor mediante o emprego dos tipos de licitação 

previstos neste artigo, hipótese em que o procedimento será acompanhado 

por entidade de classe a qual se filiern ou possam a vir filiar-se a totalidade 

dos interessados. 

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Não se coaduna com a exata expressão do texto legal a 

crença popular de que a lei de licitações não permite outra soluções senão a 
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adjudicação do objeto ao licitante que oferecer o menor preço. Existe um sistema 

para julgamento de propostas - a licitação dita "de técnica e preço'' - em que se 

autoriza a administração a estabelecer parâmetros de excelência de serviços 

prestados para diferenciar os licitantes. 

O problema, pelo que demonstra a experiência 

administrativa, é que esse critério prende-se, nos termos da lei, a circunstâncias 

restritas. O caput do art. 46 dg Estatuto das Licitações aprisiona seu alcance a 

"serviços de natureza predominantemente intelectual", só se fazendo exceção no 

g 3O, quando se trata de fornecimento de bens, execução de obras ou prestação 

de setviços de "grande vulto", envolvendo tecnologia "nitidamente sofisticada e de 

domínio restrito", exigindo-se, ainda, que o objeto pretendido admita "soluções 

alternativas e durabilidade concretamente mensuráveis". 

A sistemática adotada leva a um paradoxo. A lei admite, 

nas circunstâncias que descreve, a presunção relativa em favor do administrador, 

para que, demonstrando atender os parâmetros descritos, possa realizar a 

licitação com o emprego do mecanismo excepcional por ela permitido. Ao mesmo 

tempo, cria uma presunção de sentido oposto, só que absoluta, no sentido de 

que não se pode utilizar o sistema, ainda que isso prejudique o interesse público, 

sempre que não se estiver diante das situações minuciosamente descritas. 

Trata-se, evidentemente, de insensatez. Não se pode 

impedir que a lei descreva situações em que se pressuponha a melhor 

adequação dos sistemas diferenciados para julgamento das propostas. Mas não 

se há de admitir, em função disso, que se excluam todas as outras. Acima das 

preferências do legislador, deve operar a necessidade da administração pública, 

a qual cumpre, cotidianamente, satisfazer as demandas da população. 

Com esses argumentos, espera-se a celere aprovação 

desta importante proposta. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI No 8.666,DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

REGULAMENTA O ART. 37, 
NCISO XXI: DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, INSTITUI NORMAS 

t. PARA LICITAÇÕES 
E 

CONTRATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" 
serão utilizados exclusivamente para serviços de natureza 
predominantemente intelectual, em especial na elaboração de projetos, 
cálculos, fiscalização, supewisão e gerenciamento e de engenharia consultiva 
em geral e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares 
e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no tj 4" do artigo 
anterior. 

* Artigo, "cuput ", com reduçüo dudu Lei n" 8.883, de 08, '06 1994. 
tj  1" Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o seguinte 

procedimento claramente explicitado no instrumento convocatorio, o qual 
fixará o preço máximo que a Administração se propõe a pagar: 

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas 
exclusivamente dos licitantes previamente qualificados e feita então a 
avaliação e classificação destas propostas de acordo com os critérios 
pertinentes e adequados ao objeto licitado, definidos com clareza e 
objetividade no instrumento convocatório e que considerem a capacitação e a 
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experiência do proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo 
metodologia, organização, tecnologias e recursos materiais a serem utilizados 
nos trabalhos, e a qualificação das equipes técnicas a serem mobilizadas para 
a sua execução; 

I1 - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á a 
abertura das propostas de preço dos licitantes que tenham atingido a 
valorização mínima estabelecida no instrumento convocatório e a negociação 
das condições propostas, com a proponente melhor classificada, com base 
nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos preços unitários e 
tendo como referência o limite representado pela proposta de menor preço 
entre os licitantes que obtiverem a valorização mínima; 

111 - no caso de impasse na negociação anterior: procedimento 
idêntico será adotado, sucessivamente, com os demais proponentes, pela 
ordem de classificação, até a consecução de acordo para a contratação; 

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes 
que não forem preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a 
valorização mínima estabelecida para a proposta técnica. 

2" Nas licitações do tipo "técnica e preço" será adotado, 
adicionalmente ao inciso I do parágrafo anterior, o seguinte procedimento 
claramente explicitado no instrumento convocatório: 

1 - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de 
acordo com critérios objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório; 

I1 - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média 
ponderada das valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com 
os pesos preestabelecidos no instrumento convocatório. 

tj 3" Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo 
poderão ser adotados. por autorização expressa e mediante justificativa 
circunstanciada da maior autoridade da Administração promotora constante 
do ato convocatório, para fornecimento de bens e execução de obras ou 
prestação de serviços de grande vulto majoritariamente dependentes de 
tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado por 
autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos casos em que o objeto 
pretendido admitir soluções alternativas e variações de execução, com 
repercussões significativas sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e 
durabilidade concretamente mensuráveis, e estas puderem ser adotadas a 
livre escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios objetivamente 
fixados no ato convocatório. 

5 4" (VETADO) 
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Art. 47. Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando 
for adotada a modalidade de execução de empreitada por preço global, a 
Administração deverá fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, todos os 
elementos e informações necessários para que os licitantes possam elaborar 
suas propostas de preços com total e completo conhecimento do objeto da 
licitação. 

--.- 
Secretar ia  Espccial tlc EditoraçAo e Publicaç6cs do  Senado Federa l  - I)!: 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

PROJETO DE LEI N.º 6.932, DE 2002 
(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

 
Adiciona-se dispositivos a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-3735/1997 
 
 

O Congresso Nacional  decreta: 

 

Art.1º O art. 2º da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

com a seguinte redação, renumerando-se o atual parágrafo único para §3º:  

“Art. 2º ......................................................... 

§ 1º As obras e serviços de engenharia custeados pela União serão 

objeto de execução direta sempre que, na região, operem Batalhões de Engenharia e 

Construção e Batalhões Ferroviários do Ministério da Defesa capacitados a executá-

los, vedada a subcontratação. 

§2º  O Ministério da Defesa será previamente consultado sobre a 

viabilidade da execução prevista no parágrafo anterior, admitindo-se a realização de 

licitação para execução, indireta somente na hipótese de resposta negativa, 

oficialmente encaminhada no órgão gestor respectivo.”    

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.3º Revogam-se as disposição em contrário.    

 
Justificativa 

 

Os caminhos da História e da Geografia do Brasil foram traçados, 

substancialmente, pela engenharia militar. A experiência histórica e a performance da 

engenharia militar credenciam-na a executar a implantação de obras públicas, em termos de 

conhecimento técnico.  

Além disso, a rigidez na aquisição de materiais e no acompanhamento da 

execução de obras físicas dão aos batalhões de Engenharia a possibilidade de diminuir custos, 

nas obras sob contratação indireta, conforme expresso no §2º da presente proposição, 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292/1995 

podendo-se, assim, construir em referência de preços para a contratação de obras públicas, ao 

nível Federal, Estadual e Municipal. 

   

Sala das Sessões em , 11de Junho de 2002. 
 

Deputado José Carlos Coutinho 
PFL-RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 
 

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI NORMAS 
PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 

Art. 1º Esta lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 
locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta lei, além dos órgãos da 
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta lei, considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada.  

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292/1995 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;  

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3º da Lei nº 
8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional;  
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras.  
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI  N.º 6.957, DE 2002 

(Do Senado Federal) 
 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para reajustar os valores 
estimados de contratação pela Administração Pública. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-1292/1995 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III 

do art. 22 serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em 
vista o valor estimado da contratação: 

I – para obras e serviços de engenharia: 
a) convite: até R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 2.250.000,00 (dois milhões, duzentos e 

cinqüenta mil reais); 
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c) concorrência: acima de R$ 2.250.000,00 (dois milhões, duzentos e 
cinqüenta mil reais); 

II – para compras e serviços não referidos no inciso I: 
a) convite: até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 975.000,00 (novecentos e setenta e cinco 

mil reais); 
c) concorrência: acima de R$ 975.000,00 (novecentos e setenta e cinco 

mil reais); 
.........................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 11  de junho de 2002 
 

Senador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLIC A FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV   
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 
CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  
.................................................................................................................................................... 

 
Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  
.................................................................................................................................................... 

 
Subseção III  

 Das Leis  
.................................................................................................................................................... 

 
Art. 65.  O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um 

só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 
aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 
 

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI NORMAS 
PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
 DA LICITAÇÃO  

 
Seção I  

 Das Modalidades, Limites e Dispensa  
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 22.  São modalidades de licitação: 
I - concorrência; 
II - tomada de preços; 
III - convite; 
IV - concurso; 
V - leilão. 
§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, 

na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 

§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados 
devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 
necessária qualificação. 

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela 
unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 
convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da 
apresentação das propostas. 

§ 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 
remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa 
oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda 
de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o 
maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação. 

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 6º Na hipótese do § 3º deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 

interessados, a cada novo convite realizado para objeto idêntico ou assemelhado é 

408
408



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292/1995 

obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados 
não convidados nas últimas licitações. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos 

convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3º 
deste artigo, essas circunstâncias deverão se devidamente justificadas no processo, sob pena 
de repetição do convite. 

§ 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 
referidas neste artigo. 

§ 9º Na hipótese do § 2º deste artigo, a Administração somente poderá exigir do 
licitante não cadastrado os documentos previstos nos artigos 27 a 31, que comprovem 
habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital. 

* § 9º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
 
Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação: 

I - para obras e serviços de engenharia: 
a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
c) concorrência - acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
* Inciso I e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 
c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 
* Inciso II e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-
se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 

termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 
há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 
objeto em licitação. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 

de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 
19, como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se 
neste último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 
entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores, ou o convite, quando não 
houver fornecedor do bem ou serviço no País. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 

de preços e, em qualquer caso, a concorrência. 
§ 5º É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", 

conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
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concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada 
de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as 
parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou empresas de 
especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço. 

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 

peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para 
suas compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo, é permitda a cotação de quantidade inferior à demandada na 
licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo 
mínimo para preservar a econômia de escala. 

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI  
N.º 125, DE 2003  

(Do Sr. Antonio Carlos Biscaia)  
 
Altera os artigos 89, 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública, transformando em reclusão a apenação dos delitos ali 
tipificados.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE A(O) PL 1525/1999.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º - A pena de detenção prevista nos artigos 89, 90, 92, 94, 

95 e 96 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica substituída pela de reclusão. 
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICATIVA 
 
Este projeto visa a corrigir lamentável erro técnico ocorrido na capitulação dos 

delitos tipificados na Lei de Licitações e Contratos, para os quais se prevê pena de 
detenção. Trata-se de crimes graves, de grande potencial ofensivo, em que não se 
admite sequer a suspensão condicional do processo, visto que as penas 
estabelecidas superam no seu mínimo a um ano. 

Conforme pacífico entendimento doutrinário, a pena de detenção deve ser 
utilizada nas infrações mais leves, enquanto a reclusão é o tipo de pena adequado 
aos delitos mais graves. 

As duas modalidades apresentam, ainda, diferenças significativas, tanto no 
campo penal quanto no do processo. 

Assim, o condenado à detenção, ainda que reincidente, não pode iniciar o 
cumprimento da pena em regime fechado, enquanto que o servidor corrupto, 
fraudador de licitação, jamais terá a prisão preventiva decretada ou iniciará o 
cumprimento da pena num regime mais severo, se não for acatada a mudança ora 
proposta no sentido de que as penas cominadas para os delitos de que se cuida 
passem a ser de reclusão. 

A situação presente, ademais, não possiblitando a prisão 
preventiva desses criminosos, uma vez identificados, contribui para o descrédito da 
justiça, perante a opinião pública. 

 
 
Sala de sessões, 20 de fevereiro de 2003. 
 

Antônio Carlos Biscaia. 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 
 

REGULAMENTA O ART.37, INCISO XXI, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI NORMAS 
PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV  
 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção III  
 Dos Crimes e das Penas  
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Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 
deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 
ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

  
Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório com intuito de obter, para si ou 
para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  
  
Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja 
invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
  
Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 

inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos 
contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição 
da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art.121 desta Lei. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa.  
* Pena com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, tendo 

comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida 
ou se beneficia, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais.  

  
Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento liciatório: 
Pena - detenção, de 6(seis) meses a 2(dois) anos, e multa.  
  
Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, 

ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 
Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.  
  
Art. 95. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo: 
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena 

correspondente à violência. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em 

razão da vantagem oferecida.  
  
Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 

aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente: 
I - elevando arbitrariamente os preços; 
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; 
III - entregando uma mercadoria por outra; 
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IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 

execução do contrato: 
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
  
Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 

declarado inidôneo: 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a 

licitar ou contratar com a Administração.  
.................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................  

 
PROJETO DE LEI  
N.º 175, DE 2003 

 (Do Sr. Pompeo de Mattos)  
 
 

Altera a Lei Federal nº 8. 666, de 21 de junho de 1993 e dá outras 
providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE A(O) PL 1986/1999. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º  – O art. 28 da Lei nº 8. 666, de 21de junho de 1993 passa a 

vogorar com a seguinte redação: 

“Art. 27 – Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos 

interessados, exclusivamente a documentação relativa a habilitação jurídica. 

Parágrafo Único  – A habilitação para participar da licitação não implica 

em direito adquirido para contratar obra ou compra quando não apresentados “ex-

ante” ou “ex-post” a licitação, os documentos relativos a: 

I – qualificação técnica; 

II – qualificação econômico-financeira; 

III - regularidade fiscal.” 
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Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A preocupação do legislador em dar absoluta lisura aos processos 

licitatórios o fez exagerar na exigência de documentos para uma empresa apenas 

participar deum processo licitatório. Ora, muitas vezes a mera participação em 

licitação é feita dentro de prazo exíguo para a obtenção de todos os documentos 

exigidos, até mesmo por força da ineficiência de algumas repartições públicas no 

fornecimento de certidões públicas. 

Essas certidões, às vezes, perdem validade enquanto se verificam 

atrasos, até que a concorrência de fato se inicie. O empresário é obrigado a incorrer 

em muitas despesas, trabalho e perda de tempo, por parte de suas equipes 

administrativas, quando ainda não tem qualquer garantia de fechar o negócio. Esse 

procedimento onera muito os custos empresariais e resulta em elavação no preço 

dos serviços prestados.  

 

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2003. 

 

POMPEO DE MATTOS 
D E P U T A D O    F E D E RAL 

Vice-Líder  da  Bancada 
PDT–RS 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 
 

REGULAMENTA O ART.37, INCISO XXI, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI NORMAS 
PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
 DA LICITAÇÃO  
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.................................................................................................................................................... 
 

Seção II   
 Da Habilitação  

 
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a: 
I - habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III - qualificação econômica-financeira; 
IV - regularidade fiscal. 
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal.  
* Inciso V acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999. 
  
Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em: 
I - cédula de identidade; 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

  
Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, 

consistirá em: 
I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral 

de Contribuintes (CGC); 
II - prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei.  

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.075, DE 2003 
(Do Sr. Dr. Ribamar Alves) 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. 69 da Lei n° 8.6 66, de 21 de junho de 
1993. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-1491/1996. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1° O art. 69 da Lei n° 8.666, de 21 de junho d e 2003, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

 

“Art. 69. (....)  

Parágrafo único. Caso a avaria ocorra em tempo inferior a três anos da consecução 

do objeto do contrato, para obras viárias, ficará o contratado obrigado a indenizar o 

contratante em até 10% (dez por cento) do valor total da obra.”   

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Prevê o art. 69 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei das 
Licitações), que o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 

Essa previsão, contudo, não tem sido suficiente para impedir 
que, em diversas obras viárias, esses vícios se verifiquem, em pouco tempo, sendo 
também insuficientes as condições para que a Administração acione os 
responsáveis, em todos os casos, o que acaba por conduzir a um progressivo 
esvaziamento do sentido da exigência e o seu conseqüente descrédito. 

Daí a inclusão, no parágrafo único proposto, de uma sanção, 
para o caso de a obra ou os serviços contratados apresentem, em período inferior a 
três anos, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados.  

Com esse ônus, os prestadores de serviços aos entes públicos 
ficarão desestimulados a empregar materiais de baixa qualidade, ou a adotar 
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soluções que não atendam às especificações técnicas, porque a tentação de reduzir 
o custo da obra poderá, nessas hipóteses, resultar em gravame subseqüente, com a 
imposição da penalidade prevista no parágrafo único, sem prejuízo da reparação às 
suas expensas dos defeitos verificados. 

 
Sala das Sessões, em 22 de maio de 2003. 

 

Deputado Dr. Ribamar Alves 

PSB/MA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, Inciso XXI, da Constituição 
Federal, Institui Normas para Licitações e Contratos da 
Administração Pública e dá outras Providências. 

 
.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 
.................................................................................................................................................... 

 
Seção IV 

Da Execução dos Contratos 
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 69. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

 
Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado.  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.558, DE 2003 
(Do Sr. Chico Alencar) 

 
Altera o art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
"regulamenta o art. 37, normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, e dá outras providências." 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 1986, DE 2003 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º     O art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 27 ......... 

Parágrafo único. Além do disposto no caput, os interessados 
deverão apresentar: 

I – certidão negativa de execuções trabalhistas; 

II – prova de que não figuram como réus em ações referentes à 
prática de crimes contra o meio ambiente e em ações que tenham 
por objeto reparação por danos ao consumidor.” 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A lei de licitações enumera, em seus arts. 27 a 33,  requisitos 

para habilitação dos licitantes. 

A presente proposição visa acrescentar à documentação 

atualmente exigida pela lei a comprovação de que o interessado não possua débitos 

de natureza trabalhista reconhecidos judicialmente, em fase de execução, bem como 

de que não figure como réu em ações referentes à prática de crimes contra o meio 

ambiente e em ações que tenham por objeto indenização por danos ao consumidor.  
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No tocante à primeira das condições propostas, entendemos 

que o Estado, ao adquirir os bens e serviços necessários à execução de suas 

funções, tem o dever de exigir das empresas a serem contratadas obediência às 

normas trabalhistas. 

Quanto às demais condições propostas, somos de opinião que 

o Estado deve, ao lado de seu papel fiscalizador, contribuir, na qualidade de 

contratante de bens e serviços, para reduzir as freqüentes transgressões à 

legislação ambiental e de defesa do consumidor mediante a exigência de que seus 

fornecedores não estejam respondendo a processos pela prática de crimes 

ambientais ou por infração a direito dos consumidores. 

É como justificamos a presente proposição, submetendo-a à 

apreciação de nossos ilustres Pares.  

Sala das Sessões, em  29 de julho de 2003. 

Deputado CHICO ALENCAR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, Inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

.................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Habilitação 

 
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a: 
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I - habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III - qualificação econômica-financeira; 
IV - regularidade fiscal. 
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  
* Inciso V acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999. 
Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em: 
I - cédula de identidade; 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

  
Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, 

consistirá em: 
I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral 

de Contribuintes (CGC); 
II - prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei.  

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
  
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação 
das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso. 

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a: 
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* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
II - (VETADO) 
a) (VETADO) 
b) (VETADO) 
§ 2º As parcelas de maior relevância técnica ou de valor significativo, 

mencionadas no parágrafo anterior serão definidas no instrumento convocatório. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 
for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento 
do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedadas as exigências de 
propriedade e de localização prévia. 

§ 7º (VETADO) 
I - (VETADO) 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
II - (VETADO) 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será 
efetuada exclusivamente por critérios objetivos. 

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva 
alta especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a 
ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais. 

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1º deste artigo deverão participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

* § 10 acrescido pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 11. (VETADO) 
* § 11 acrescido pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 12. (VETADO)  
* § 12 pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
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Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-

à a: 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1º do art. 
56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 
do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 2º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 

serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1º do art. 56 
desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente 
celebrado. 

§ 3º O capital mínimo ou valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 
anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma 
da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação. 

§ 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente 
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 
licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta 
avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da 
licitação. 

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 6º (VETADO)  
 Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 1º A documentação de que tratam os artigos 28 a 31 desta Lei poderá ser 

dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para 
pronta entrega e leilão. 

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui 
os documentos enumerados nos artigos 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em 
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sistema informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, 
sob as penalidades legais, a superveniência do fato impeditivo da habilitação. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei. 

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 
atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 
documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por 
tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

§ 5º Não se exigirá, para habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 
de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 
com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 
gráfica da documentação fornecida. 

§ 6º O disposto no § 4º deste artigo, no § 1º do art. 33 e no § 2º do art. 55, não se 
aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja 
feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de 
que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de 
contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues 
no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder 
Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços realizadas por unidades 
administrativas com sede no exterior.  

  
Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 

observar-se-ão as seguintes normas: 
I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados; 
II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 

condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 
III - apresentação dos documentos exigidos nos artigos 28 a 31 desta Lei por parte 

de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 
podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por 
cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 
consórcios compostos, em sua totalidade por micro e pequenas empresas assim definidas em 
lei; 

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação 
através de mais de um consórcio ou isoladamente; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo. 

§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 
inciso I deste artigo.  
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Seção III 
Dos Registros Cadastrais 

 
Art. 34. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública 

que realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de 
habilitação, na forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.587, DE 2003 
(Da Sra. Mariângela Duarte) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, para efeito de instituir medidas preventivas à 
responsabilização subsidiária da Administração Pública decorrente de 
contratos administrativos. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE ESTE AO PL 418/1995. 
 
 
 

O Congres so Nacional  decreta: 
 
 

   Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para efeito de instituir medidas 
preventivas à responsabilização subsidiária da Administração Pública decorrente de 
contratos administrativos.   
 
   Art. 2º   Os arts. 56, 71 e 88 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 

  “Art. 56 .......................................................................... 
 .......................................................................................
 § 6º  Para fins de recebimento definitivo do objeto e 
liberação da garantia, o contrato deverá fazer a prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, 
sob pena de rescisão e aplicação das sanções previstas nesta 
Lei, observados os arts. 58, 66, 77, 78, 79, 80, 86, 87 e 88 desta 
Lei.” (NR) 
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 “Art. 71  O contratado é responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato, devendo comprovar sua regularidade 
documental e mensalmente, para os fins dos arts. 56, § 6º, e 73, 
sob pena de suspensão dos pagamentos que lhe forem 
devidos.” 

 
 

  “Art.  8 8. ........................................................................ 
  ........................................................................................ 
  IV – deixar de manter a regularidade relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação irregular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei.” (NR) 

 
 
   Art. 3º  A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a 
vigorar acrescida do seguinte artigo 25 A: 
 

 “Art. 25 A .  Aplicam-se, no que couber, aos contratos de 
concessão as disposições constantes dos arts. 56, § 6º, e 71, 
caput , da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.” 

 
 
   Art. 4º  Os artigos 31 e 38 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 

  “Art. 31. ........................................................................
  ...................................................................................... 
  IX – provar a regularidade relativa à Seguridade Social e 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
Lei.”(NR) 
 
  “Art. 38. .......................................................................... 

........................................................................................ 
 IV – a concessionária perder as condições econômicas, 
técnicas ou operacionais para manter a adequada prestação do 
serviço concedido ou deixar de manter a regularidade relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação irregular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei.”(NR).   

 
 
   Art. 5º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
  Por sugestão do Dr. Wallace Paiva Martins, um respeitável e atuante 
membro do Ministério Público do Estado de São Paulo, Doutor pela Universidade de 
São Paulo – USP e Prof. de Direito Administrativo da Unisanta, em Santos/SP, 
apresentamos este projeto de lei que altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para efeito de instituir medidas 
preventivas à responsabilização subsidiária da Administração Pública decorrente de 
contratos administrativos.  
 
  Grande preocupação impõe na atualidade a contratação de terceiros 
para a execução de funções e serviços da Administração Pública. Com efeito, não é 
raro que provada a regularidade fiscal na licitação, durante a execução contratual o 
contratado deixe de ostentar essa obrigatória condição e, em situações de 
insolvência, falência ou responsabilidade civil extracontratual, se encontre ao final a 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública direta e indireta. 
 
  A Jurisprudência vem assim decidindo sobre o assunto: 
 

”1. PERICULOSIDADE. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTOS AO PERITO. CERCEAMENTO DE DEFESA - 
INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE CONTATO PERMANENTE COM 
AGENTES DE RISCO. 
1.1. O recurso de revista se concentra na avaliação do Direito posto em 
discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, 
campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal 
peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade 
que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência dos Enunciados 
NºS 126 e 297 do TST. 
1.2. Impossível dizer-se de violação do art. 435 do CPC e demais 
preceitos que normatizam a situação, quando a Corte de origem, em 
sintonia com o espectro de provocação da parte, não esclarece quando 
e a que visavam os esclarecimentos pretendidos, concluindo por 
chancelar o comportamento da origem pela incidência dos arts. 130 do 
CPC e 765 da CLT. 
1.3. Deixando de se avaliar qualquer aspecto pertinente ao 
merecimento do adicional de periculosidade, o recurso escapa à 
jurisdição do Tribunal Superior do Trabalho, segundo a dicção do 
Enunciado Nº 297. 
Recurso de revista não conhecido. 
2. TERCEIRIZAÇÃO.  ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  DIRETA 
OU INDIRETA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS 
DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO 
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA DO TST. 
RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. 
 O art. 37, § 6º, da Constituição Federal obriga a Administração 
Pública  Direta e Indireta a reparar os danos impostos, por sua 
atuação, aos particulares, assim submetidos a maiores ônus do que os 
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demais membros da coletividade. O "caput" do mesmo preceito vincula 
as entidades que a compõem aos princípios da legalidade e da 
moralidade, não se admitindo que assistam inertes à penúria dos 
trabalhadores que, sob terceirização, prestem-lhes serviços, quando 
inadimplentes seus efetivos empregadores. Em tal caso, o dano 
experimentado decorre da atuação pública,  incorrendo o tomador dos 
serviços, para além de sua responsabilidade objetiva, em culpa "in 
eligendo" e "in vigilando". Assim é que o item IV do Enunciado nº 331 
do TST pontua que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos 
órgãos da administração  direta, das autarquias, das fundações 
públicas,  das empresas públicas  e das sociedades de economia 
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem 
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8666/93)" (com a 
redação dada pela Resolução 96/2000). 
Estando a decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode 
prosperar o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. 
Recurso de revista não conhecido. 
3.  HONORÁRIOS PERICIAIS E EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AOS 
ÓRGÃOS FISCALIZADORES. 
3.1. Reconhecida a sucumbência da Reclamada quanto ao objeto da 
perícia, deverá ela responder pelos honorários periciais (Enunciado nº 
236 do TST). 3.2. Deixando a insurreição pertinente à remessa de 
ofícios de se adequar às vias do art. 896 da CLT, impossível o 
conhecimento do recurso, eis que desfundamentado. 
Recurso de revista não conhecido” (Tribunal Superior do Trabalho, 3ª 
Turma, Recurso de Revista 657566/2000, Relator Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani Pereira, v.u., 14-05-2003, DJU 06-06-2003). 

 
 
  Tal entendimento impõe revisão tópica, parcial e específica da Lei n. 
8.666/93 – bem como da Lei n. 8.987/95, que trata das concessões e permissões de 
serviços públicos (arts. 18, 23, 25, § 2º, 27, 31 e parágrafo único, 32, 38, II e IV, § 6º) 
– de maneira a evitar que por negligência na fiscalização da execução contratual o 
contratado fique inadimplente com as obrigações trabalhistas e previdenciárias e 
conduza à responsabilidade solidária ou subsidiária do poder público. 
 
  Um meio eficiente para contornar a situação é a retenção da garantia 
para efeito do recebimento definitivo do objeto contratual até a comprovação da 
regularidade econômico-financeira, que, como visto, é requisito de habilitação e sua 
manutenção é cláusula contratual obrigatória impondo-se, também, durante a 
execução contratual. A ele devem ser aliados: a necessidade de comprovação 
periódica da regularidade durante a execução contratual, a punição administrativa 
por sua falta e a possibilidade de suspensão ou retenção dos pagamentos. Isto 
efetivamente incentivará ao cumprimento das obrigações pelo contratado e evitará a 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública. 
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  Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres 
Pares, para a aprovação da presente proposição, por consubstanciar proposta de 
relevante interesse público.  
 

   Sala das Sessões, em 30 de julho de 2003 
 
 
 

Mariângel a Duarte 

PT/SP 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 
....................................................................................................................................................... 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da administração pública 
e dá outras providências. 
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.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 
 

Seção I 
Disposições Preliminares 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 
no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994  
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 
previsto no § 3º deste artigo. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994  
§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no 
parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 
§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 

execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
§ 5º Nos caso de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens.  

 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998 
III - (VETADO) 
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da 
vigência do contrato. 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 
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de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 

pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. 
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado em até doze meses.  

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998 
 
Art. 58. o regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei 

confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos do contratado; 
II - rescindi-los, unilateralmente, nos caso especificados no inciso I do art. 79 

desta Lei; 
III - fiscalizar-lhes a execução; 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, 

imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de 
acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na 
hipótese de rescisão do contrato Administrativo. 

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos 
administrativos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

§ 2º Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do 
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.  

  
Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera 

retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, 
além de desconstituir os já produzidos. 

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa.  
.................................................................................................................................................... 
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Seção IV 
Da Execução dos Contratos 

 
Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de 
sua inexecução total ou parcial.  

  
Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes.  
.................................................................................................................................................... 

 
Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
§ 1º A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das 
obras e edificações, inclusive perante o registro de imóveis. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 
§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 

encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 
§ 3º (VETADO)  

 
Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou 
fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração.  
  

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
I - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pela partes, após o decurso do prazo 
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

conseqüente aceitação. 
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§ 1º Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-
se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 3º O prazo a que se refere a alínea b do inciso I deste artigo não poderá ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e 
previstos no edital. 

§ 4º Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 
artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-
se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos quinze (15) dias 
anteriores à exaustão dos mesmos.  

  
Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos: 
I - gêneros perecíveis e alimentação preparada; 
II - serviços profissionais; 
III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23 do inciso II, alínea a, desta 

Lei, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 
verificação de funcionamento e produtividade. 

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo.  
 
Art. 75. Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato 

normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a 
boa execução do objeto do contrato correm por conta do contratado.  

 
Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato.  
  

Seção V 
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

 
Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  
 
Art. 78. Constituem motivo para rescisão de contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 
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VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 
parágrafo 1º do art. 67 desta Lei; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 
65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outra previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

* Inciso XVIII acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999 
Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos dos processos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
III - judicial, nos termos da legislação; 
IV - (VETADO) 
§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 
§ 2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 

anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
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I - devolução de garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
§ 3º (VETADO) 
§ 4º (VETADO) 
§ 5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.  
 
Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 

conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V 
do art. 58 desta Lei; 

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério 
da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

§ 2º É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o 
contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

§ 3º Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou 
Municipal, conforme o caso. 

§ 4º A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à 
Administração, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo.  
  

CAPÍTULO IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados 
nos termos do art. 64, § 2º desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.  
.................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

.................................................................................................................................................... 
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Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à 
multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado. 

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.  
 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva 
do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos 
por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO 1995 
 
Dispõe sobre o Regime de Concessão e 
Permissão da Prestação de Serviços Públicos 
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previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 
dá outras providências. 

 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA LICITAÇÃO 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observados, 
no que couber, os critérios e as normas gerais da legislação própria sobre licitações e 
contratos e conterá, especialmente: 

I - o objeto, metas e prazo da concessão; 
II - a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço; 
III - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e 

assinatura do contrato; 
IV - prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os dados, 

estudos e projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das propostas; 
V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade 

técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal; 
VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias, 

bem como as provenientes de projetos associados; 
VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária em relação 

a alterações e expansões a serem realizadas no futuro, para garantir a continuidade da 
prestação do serviço; 

VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa; 
IX - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no 

julgamento técnico e econômico-financeiro da proposta; 
X - a indicação dos bens reversíveis; 
XI - as características dos bens reversíveis e as condições em que estes serão 

postos à disposição, nos casos em que houver sido extinta a concessão anterior; 
XII - a expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações 

necessárias à execução do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de servidão 
administrativa; 

XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na hipótese em que for 
permitida a participação de empresas em consórcio; 

XIV - nos casos de concessão, a minuta do respectivo contrato, que conterá as 
cláusulas essenciais referidas no art. 23 desta Lei, quando aplicáveis; 

XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra 
pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que 
permitam sua plena caracterização, bem assim as garantias exigidas para essa parte 
específica do contrato, adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra; 

* Inciso XV com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998 
XVI - nos casos de permissão, os termos do contrato de adesão a ser firmado. 
 
Art. 19. Quando permitida, na licitação, a participação de empresas em consórcio, 

observar-se-ão as seguintes normas: 
I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição de 

consórcio, subscrito pelas consorciadas; 
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II - indicação da empresa responsável pelo consórcio; 
III - apresentação dos documentos exigidos nos incisos V e XIII do artigo 

anterior, por parte de cada consorciada; 
IV - impedimento de participação de empresas consorciadas na mesma licitação, 

por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 
§ 1º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 

contrato, a constituição e registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 
inciso I deste artigo. 

§ 2º A empresa líder do consórcio é a responsável perante o poder concedente 
pelo cumprimento do contrato de concessão, sem prejuízo da responsabilidade solidária das 
demais consorciadas. 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

 
Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 
I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão; 
II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço; 
III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do 

serviço; 
IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a 

revisão das tarifas; 
V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da concessionária, 

inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do 
serviço e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das 
instalações; 

VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço; 
VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e 

práticas de execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-
la; 

VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a 
concessionária e sua forma de aplicação; 

IX - aos casos de extinção da concessão; 
X - aos bens reversíveis; 
XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas 

à concessionária, quando for o caso; 
XII - às condições para prorrogação do contrato; 
XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da 

concessionária ao poder concedente; 
XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da 

concessionária; e 
XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais. 
Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço público precedido 

da execução de obra pública deverão, adicionalmente: 
I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obras vinculadas à 

concessão; e 
II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigações 

relativas às obras vinculadas à concessão. 

437
437



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292/1995 

 
Art. 24. (VETADO) 
 
Art. 25. Incumbe à concessionária a execução do serviço concedido, cabendo-lhe 

responder por todos os prejuízos causados ao poder concedente, aos usuários ou a terceiros, 
sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa 
responsabilidade. 

§ 1º Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este artigo, a concessionária 
poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 
complementares ao serviço concedido, bem como a implementação de projetos associados. 

§ 2º Os contratos celebrados entre a concessionária e os terceiros a que se refere o 
parágrafo anterior reger-se-ão pelo direito privado, não se estabelecendo qualquer relação 
jurídica entre os terceiros e o poder concedente. 

§ 3º A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o 
cumprimento das normas regulamentares da modalidade do serviço concedido. 

 
Art. 26. É admitida a subconcessão, nos termos previstos no contrato de 

concessão, desde que expressamente autorizada pelo poder concedente. 
§ 1º A outorga de subconcessão será sempre precedida de concorrência. 
§ 2º O subconcessionário se sub-rogará todos os direitos e obrigações da 

subconcedente dentro dos limites da subconcessão. 
 
Art. 27. A transferência de concessão ou do controle societário da concessionária 

sem prévia anuência do poder concedente implicará a caducidade da concessão. 
Parágrafo único. Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste 

artigo o pretendente deverá: 
I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e 

regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço; e 
II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor. 
 
Art. 28. Nos contratos de financiamento, as concessionárias poderão oferecer em 

garantia os direitos emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a 
operacionalização e a continuidade da prestação do serviço. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.074, de 07/07/1995 ). 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII 
DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 

 
Art. 31. Incumbe à concessionária: 
I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas 

aplicáveis e no contrato; 
II - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão; 
III - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários, nos 

termos definidos no contrato; 
IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da 

concessão; 
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V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às 
obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus registros 
contábeis; 

VI - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder 
concedente, conforme previsto no edital e no contrato; 

VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem 
como segurá-los adequadamente; e 

VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do 
serviço. 

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
concessionária serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação 
trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pela 
concessionária e o poder concedente. 
 

CAPÍTULO IX 
DA INTERVENÇÃO 

 
Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar 

a adequação na prestação do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, 
regulamentares e legais pertinentes. 

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder concedente, que 
conterá a designação do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da 
medida. 

 
Art. 33. Declarada a intervenção, o poder concedente deverá, no prazo de trinta 

dias, instaurar procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes da 
medida e apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa. 

§ 1º Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e 
regulamentares será declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imediatamente devolvido 
à concessionária, sem prejuízo de seu direito à indenização. 

§ 2º O procedimento administrativo a que se refere o caput deste artigo deverá ser 
concluído no prazo de até cento e oitenta dias, sob pena de considerar-se inválida a 
intervenção. 
.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO X 

DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder 
concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções contratuais, 
respeitadas as disposições deste artigo, do art. 27, e as normas convencionadas entre as 
partes. 

§ 1º A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente 
quando: 

I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por 
base as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço; 

II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou 
regulamentares concernentes à concessão; 

439
439



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292/1995 

III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as 
hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais 
para manter a adequada prestação do serviço concedido; 

V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos 
devidos prazos; 

VI - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de 
regularizar a prestação do serviço; e 

VII - a concessionária for condenada em sentença transitada em julgado por 
sonegação de tributos, inclusive contribuições sociais. 

§ 2º A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da concessionária em processo administrativo, assegurado o direito de 
ampla defesa. 

§ 3º Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de 
comunicados à concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos 
no § 1º deste artigo, dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões apontadas e 
para o enquadramento, nos termos contratuais. 

§ 4º Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a 
caducidade será declarada por decreto do poder concedente, independentemente de 
indenização prévia, calculada no decurso do processo. 

§ 5º A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma do art. 
36 desta Lei e do contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos danos causados 
pela concessionária. 

§ 6º Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qualquer 
espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos 
com terceiros ou com empregados da concessionária. 

 
Art. 39. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da 

concessionária, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo poder concedente, 
mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os serviços prestados 
pela concessionária não poderão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão judicial 
transitada em julgado. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

 
Institui o Código de Processo Civil. 

 
.................................................................................................................................................... 

 
LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 
.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 
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.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DO JUIZ 

 
Seção I 

Dos Poderes, dos Deveres e da Responsabilidade do Juiz 
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as 
provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente 
protelatórias. 
.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DAS PROVAS 

.................................................................................................................................................... 
 

Seção VII 
Da Prova Pericial 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 435. A parte, que desejar esclarecimento do perito e do assistente técnico, 
requererá ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as 
perguntas, sob forma de quesitos. 

Parágrafo único. O perito e o assistente técnico só estarão obrigados a prestar os 
esclarecimentos a que se refere este artigo, quando intimados 5 (cinco) dias antes da 
audiência. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

.................................................................................................................................................... 
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Art. 765. Os Juízos e Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do 
processo e velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer 
diligência necessária ao esclarecimento delas. 
.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS 
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 896. Cabe Recurso de Revista para Turma do Tribunal Superior do Trabalho 
das decisões proferidas em grau de recurso ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais 
Regionais do Trabalho, quando: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998 
a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa da que lhe 

houver dado outro Tribunal Regional, no seu Pleno ou Turma, ou a Seção de Dissídios 
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, ou a Súmula de Jurisprudência Uniforme 
dessa Corte; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998 
b) derem ao mesmo disposto de lei estadual, Convenção Coletiva de Trabalho, 

Acordo Coletivo, sentença normativa ou regulamento empresarial de observância obrigatória 
em área territorial que exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão 
recorrida, interpretação divergente, na forma da alínea a; 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998 
c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e 

literal à Constituição Federal. 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998 
§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será apresentado 

ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, em 
qualquer caso, a decisão. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998 
§ 2º Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas 

Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, 
não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da 
Constituição Federal. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998 
§ 3º Os Tribunais Regionais do Trabalho procederão, obrigatoriamente, à 

uniformização de sua jurisprudência, nos termos do Livro I, Título IX, Capítulo I do CPC, 
não servindo a súmula respectiva para ensejar a admissibilidade do Recurso de Revista 
quando contrariar Súmula da Jurispruência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998 
§ 4º A divergência apta a ensejar o Recurso de Revista deve ser atual, não se 

considerando como tal a ultrapassada por súmula, ou superada por iterativa e notória 
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998 
§ 5º Estando a decisão recorrida em consonância com enunciado da Súmula da 

Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, poderá o Ministro Relator, indicando-o, 
negar seguimento ao Recurso de Revista, aos Embargos, ou ao Agravo de Instrumento. Será 
denegado seguimento ao Recurso nas hipóteses de intempestividade, deserção, falta de 
alçada e ilegitimidade da representação, cabendo a interposição de Agravo. 

* § 5º com redação dada pela Lei nº 7.701, de 21/12/1988. 
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§ 6º Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido 
recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal 
Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da República. 

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/01/2000 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 
ENUNCIADO DO TST Nº 126  
Recurso.  
Cabimento Incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e 894, letra b, da CLT) 
para reexame de fatos e provas. 

(RA 84/1981 DJ 06-10-1981) Referência: CLT, arts. 896 e 894, letra b  
 
 
ENUNCIADO DO TST Nº 236 
Honorários periciais. Responsabilidade 
A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na 
pretensão relativa ao objeto da perícia.  
(Res. 15/1985DJ 09-12-1985) Referência:CLT, art. 769 - CPC, arts. 20 e 33 
 
 
ENUNCIADO DO TST Nº 297 
Prequestionamento. Oportunidade. Configuração 
Diz-se prequestionada a matéria quando na decisão impugnada haja sido adotada, 
explicitamente, tese a respeito. Incumbe à parte interessada interpor embargos declaratórios 
objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão. 
(Res. 7/1989DJ 14-04-1989) Referência:CLT, arts. 769, 894 e 896 - CPC, art. 535 
Enunciado nº 184 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho 
 
 
ENUNCIADO DO TST Nº 331 
Contrato de prestação de serviços. Legalidade  
Revisão do Enunciado nº 256 - O inciso IV foi alterado pela Res. 96/2000DJ 18.09.2000 
I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo 
diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6019, 
de 
3.1.74). 
II - A contratação irregular de trabalhador, através de empresa interposta, não gera vínculo 
de emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, 
II, da Constituição da República). 
III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância 
(Lei nº 7102, de 20.6.83), de conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados 
ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação 
direta. 
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na 
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive 
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
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empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação 
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). 
Referência:Del 200/67, art. 10, § 7º - Lei nº 5645/70, art. 3º, parágrafo único Lei nº 6019/74 
- Lei nº 7102/83 - CF-88, art. 37, inc. II IUJ-RR-297.751/96. 
Edição original 
(Res. 23/1993DJ 21-12-1993). 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.304, DE 2003 
(Do Sr. Reginaldo Lopes) 

 
Altera a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei de Licitações e 
Contratos da Administração Pública, estabelecendo a Responsabilidade 
Social como critério de desempate em licitações públicas. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE ESTE AO PL-1292/1995. 
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º A Lei nº 8.666 de 21 de julho de 1993, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 “Art.3º...................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
........................................................................................... 

 §2º ............................................................................... 
..................................................................................................................................................
.......................................................... 

 IV – Empresas com Responsabilidade Social.” 

Art. 2º Acrescenta-se o seguinte parágrafo ao artigo 29 da Lei 8.666 de junho 
de 1993: 

 “A documentação necessária para qualificação exigida pelo inciso IV do 
artigo 3º parágrafo 2º será estabelecida anualmente por decreto pelo poder 
executivo.” 

Art. 3º Esta lei será regulamentada num prazo de noventa dias. 
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Justificativa 

 Nos últimos anos testemunhamos uma revolução na sociedade em suas 

relações interpessoais, tecnológicas e de comunicação. Até pouco tempo atrás 

vivíamos na era da comunicação, hoje, sem dúvida, vivemos na era das conexões, 

onde tudo está conectado a algo e nada mais se faz sem o envolvimento de vários 

atores numa velocidade que nossos pais nunca imaginariam, trazendo profundas 

mudanças no modo de organização das sociedades. 

 Essas mudanças atingiram em cheio a forma de atuação de milhares de 

empresas e empresários, que aumentaram seus níveis de produtividade e 

competitividade. Essas mudanças também introduziram a preocupação social na 

pauta de atuação dessas empresas. 

 Hoje, as novas formas de gestão não permitem mais uma relação perniciosa 

entre o poder público e o setor privado. Não existe mais espaço para gestões que 

visam somente o lucro com a falta absoluta de ética. 

 Este projeto de lei tem como objetivo incentivar a prática da responsabilidade 

social nas empresas que pleiteiam participar de concorrências públicas, melhorando 

ainda mais as relações entre o poder público e o setor privado, além de reconhecer 

louváveis iniciativas empresariais de valorização do ser humano, defesa do meio 

ambiente e a sociedade como um todo. 

 Vivemos hoje num Brasil em que iniciativas do setor privado no apoio de 

ações de responsabilidade social são fundamentais, uma vez que vemos o poder 

público limitado no trabalho junto ao terceiro setor ou em promoções diretas na área 

de desenvolvimento humano.  

 Ressalto que neste projeto de lei, para qual conto com a aprovação por parte 

dos nobres colegas, mantenho os atuais critérios de participação em licitações, 

acrescento apenas que a responsabilidade social seja um fator de desempate, pois 

tenho convicção de que uma empresa que emprega parte de seus recursos em 

benefícios diretos e indiretos para a sociedade deve ter prerrogativa em um eventual 
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empate de propostas de uma concorrência pública, até porque esta empresa 

responsável socialmente devolve para sociedade parte dos seus lucros obtidos na 

concorrência ganha. 

 Espero que este projeto, que tenho certeza que os nobres colegas não se oporão 

e será posteriormente transformado em lei, seja um verdadeiro estímulo para que se 

multiplique o número de empresas comprometidas com a responsabilidade social. 

Desta forma, teremos mais uma ferramenta a ser utilizada na transformação de uma 

sociedade mais justa e com justiça social. 

 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2003. 

 

 
Deputado REGINALDO LOPES 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada 
e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 
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§ 1º É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 
objeto do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que 
se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no 
art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; 
II - produzidos no País; 
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 
§ 4º (VETADO)  
 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o 
seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização 
dos trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 
 

.................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Habilitação 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, 
consistirá em: 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral 
de Contribuintes (CGC); 

II - prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei.  

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 

 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação 
das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso. 

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a: 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 
II - (VETADO) 
a) (VETADO) 
b) (VETADO) 
§ 2º As parcelas de maior relevância técnica ou de valor significativo, 

mencionadas no parágrafo anterior serão definidas no instrumento convocatório. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 
§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 
for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento 
do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedadas as exigências de 
propriedade e de localização prévia. 
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§ 7º (VETADO) 
I - (VETADO) 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 
II - (VETADO) 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 
§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será 
efetuada exclusivamente por critérios objetivos. 

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva 
alta especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a 
ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais. 

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1º deste artigo deverão participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

* § 10 acrescido pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 
§ 11. (VETADO) 
* § 11 acrescido pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 
§ 12. (VETADO)  
* § 12 pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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SERVIÇO PÚBLICO 

 

 

 

EMENDAS APRESENTADAS 

 

 

 

 

AO PL 662/95 (3 em 1995) 

AO PL 4161/93 (1 em 1995) 

AO PL 1292/95 (1 em 1996 e 5 em 1999) 
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C A M A R A  DOS D E P U T A D O S  

DOELBllo 

UQQ 

EMENl;pA SUPPZESSIVA 

Suprima-se, do arf. 1'7 a affera~ãci proposta aos parágrafos do art. 3' da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 3993. 

J ~ S T I P I C A ~ ~ ~ O  

A altera$âo proposta para os parágrafos do art. 3Qretende afastar a 
possiblidade de que, como critério de desempate, seja assegurada preferência aos 
bens e serviços produzidos por empresa bfasileira de capital nacional, produzidos no 
país ou produzidos ou prestados por empresas brasileiras. A supressão do atual (S 3° 
permitirá que as licitações venha a ser sigilosas, Oiu que seja reduzido o grau de 
publicidade dos atos de seu procedimento. É evidente que tais alterações são 
contrárias ao interesse pnjblico e a economia nacional, pelo que propomos a sua 
supressão. 
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EMEM)A SUPmSSI'CA 

Suprima-se, do ad. 1°, a alteração proposta ao 5 f 0  do ari. 32 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 7993. 

A proposição original visa permitir que nas tomadas e prer;os e 
concorrênicas, bem como nas compras, sejam dispensados os documentos 
necessários 21 habilitação no processo licitatório. E muito estranho que o autor da 
iniciativa proponha o afastamento desta exigência nos certames licitatórios mais 
complexos, como tomada de preços, e concorrência, e nas compras. Dessa altera~ão 
decorreria um provável descontrole sobre as reais condi~ões dos licitantes de virem a 
cumprir com os compromissos contratados, e não atende nem ao interesse público 
nem à necessidade de agilizar os processos licitatórios. 
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C A M A R A  D O S  DEPUTADOS 

OEW@ 

Suprima-se o ar$. 229 

O artigo 2"evoga dos parágrafos 1" 22" do art. 3" que tratam das 
veda~ões no processo licitatório e da preferência às empresas e produtos nacionais, 
em caso de empate. O § 3° do art. 55 prevê que, no ato da liquidação da despesa, 
os serviços de contabilidade comuniquem, aos órgãos da fiscal ização tributária, os 
valores pagos aos fornecedores. A supressão destes dispositivos contraria o interesse 
público, à medida que (a) permitem dar preferência as empresas e produtos 
nacionais; (b) permitem a fiscaliza~ão agir com informações oficiais e precisas, 
instrumentaliõando-a para atuar com mais eficiência. Assim, propomos a supressão 
das revogações, a fim de se preservar as regras vigentes. 
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EMENDA IrlQ 

Suprima-se, do projeto de lei, as alterações propostas aos artigos 17, 2 1, 
24, 5 1,  87 e 109 da Lei no 8.666, de 1993. 

As alterações propostas à lei de licitações, que propomos sup~i~nir  do 
projeto, destinam-se em sua totalidade a criar facilidades para que o Poder Público 
possa ser objeto de apropriação patrimonialista pelos licitantes. A começar pela 
alteração proposta ao art. 17, que visa permitir doações a entes de direito privado; 
pela alteração ao art. 21, que diminui as exigências de publicidade dos processos 
licitatórios; ao art. 24, que visa submeter as entidades estatais criadas para prestar 
serviços à administração em áreas específicas a concorrência com empresas privadas; 
ao art. 51, que fragiliza as comissões de licitação; ao art. 87, atenuando as 
possibilidades de sanção a empresas que não cumpram contratos; ao art. 109, 
reduzindo a publicidade dos atos administrativos nos processos licitatórios. 

Tais modificações resultam contririas ao interesse piiblico, devendc ser de 
pronto rejeitadas por esta Comissão, pela via de sua supressão do projeto em exame. 
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EMENDA N-> 

Suprima-se o paragrafo 2" do artigo 72. 

Como dispõe o "caput" do art. 72, da lei no. 8.666, de 21 de junho de 
1993, a lei permite a subcontratação dentro de liniites estabelecidos pela Administração. 
Não cabe a esta, no entanto, fiscalizar os contratos de subcontratação, que é matéria de 
responsabilidade somente das partes envolvidas. Não quer o Governo que o mercado 
regule os negócios? Pois que assim seja nesse caso. As empreiteiras é que se entendam 
entre si. A Administração cabe apenas cobrar e receber da contratada a obra e o serviço 
nos prazos conveiicionados. 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

[ ] SUPRESSIVA [ ] SUBSTITUTIVA ADITIVA 
[ ] AGLUTINATIVA [ ] MODIFICATIVA 

Acrescente-se ao PL no 1.292-Aí95 o seguinte texto: 

"O art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 24 ................................ 
........................................... 
XXI - para aqusição dos componentes da infraestrutura científica e tecnológica pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e por entidades 
sem fins lucrativos, por ele credenciadas, que atuem no fomento, coordenação ou 
execução de programas de extensão, ensino e pesquisa em ciência e tecnologia". 

Justiticativa 

A emenda tem por objetivo permitir que o CNPq e entidades credenciadas tenham 
acesso as máquinas, equipamentos e outros componentes da infraestrutura científica e 
tecnológica, dispendados de licitação, a fim de facilitar, apressar e aprimorar os trabalhos 
científicos e tecnológicos a cargo de institutos de pesquisa, universidades e centros de 
desenvolvimento tecnológico de modo a não prejudicar os estudos e pesquisas em 
andamento ou formação. 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

[ ] SUPRESSIVA SLJBSTITUTIVA [ ] ADITIVA 
[ ] AGLUTINATIVA [ ] MODIFICATIVA 

Justificativa 

Acrescente-se ao PL no 1.292-AI95 o seguinte texto: 

"O parágrafo 2' do art. 3O da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 3O ................................ 
........................................... 
........................................... 
§ 2O .................................... 
I - Produzidos ou prestados por grandes, médias, pequenas e rnicro empresas brasileiras, 
nesta ordem crescente de preferência, de acordo com a legislação em vigor; 
II - Produzidos no país. 

11 ............................................. 

De acordo com o que dispõe a própria Constituição Federal, ar&. 170, inciso IX, 
deve-se estabelecer igualmente na Lei de Licitações que as micro e pequenas unidades de 
produção terão preferência, em igualdade de condições, na escolha dos licitantes 
escolhidos pela Administração Pública. 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

[ 1 SUB~TITUTIVA MADITIVA 
[ ] AGLUTMATIVA [ ] MODIFICATIVA 

Acrescente-se ao PL no 1.292-AI95 o seguinte texto: 

"O art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte 

Art. 27 .............................. 
........................................... 
§ único - Em adição aos comprovantes referidos no "caput" deste artigo, deverão fazer 
parte dos documentos necessários a habilitação do licitante: certidão negativa de 
execuções trabalhistas fornecida pela Justiça do Trabalho, prova de situação regular junto 
ao Ministério do Trabalho ao que dispõe o inciso XXXIII, art. 7O, da Constituição Federal e 
certidão negativa de danos ao consumidor fornecida por órgão de defesa do consumidor 
regional ou federal, conforme o caso, 

Justificativa 

A emenda tem por objetivo evitar que participem de licitações públicas empresas 
que utilizem de menores em seu quadro de empregados, direta ou indiretamente, que 
estejam respondendo na Justiça do Trabalho por ações de não cumprimento de direitos 
sociais e trabalhistas, assim como tenham praticado algum dano ao consumidor pela 
qualidade de seus produtos. 
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EMENDA No 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 

[ ] SUPRESSIVA [ ] SUBSTITUTIVA [ ] ADITIVA 
[ ] AGLUTMATIVA [ ] MODIFICATIVA 

I 
, Acrescente-se ao PL no 1.292-A195 o seguinte texto: 

I I 
"O art. 71 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

........................................... 
$j 3 O  A Administração, para efetuar a quitação de nota fiscal ou fatura das empresas 
locatárias de mão-de-obra ou de prestação de serviços, exigirá prova de pagamento da 
folha dos funcionários e guias de recojhimento dos encargos trabalhistas e 
previdenciários". 

Justificativa 

Cabe a Administração requerer das empresas locatárias de mão-de-obra ou de 
prestação de serviços, para que possa haver continuidade dos trabalhos sem prejuízo para 
o órgão público, bem como para a mão-de-obra colocada a sua disposição, que haja prova 
do pagamento dos trabalhadores e dos respectivos encargos sociais e trabalhistas. Evita- 
se, assim, que o poder público passe, indiretamente, a explorar mão-de-obra e a sonegar 
encargos previstos em lei. 
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" B 
fw 
d 

cÂMBRA DOS DEPUTADOS 

.6(1 SUPRESSIVA [ ] SUBSTITüTIVA [ ] ADITIVA 
[ ] AGLUTMATIVA [ ] MODIFICATIVA 

Suprima-se o § 2' do arligo 72. 

Justificativa 

Como dispõe o "caput" do art. 72, da Lei no 8.666, a subcontratação é permitida 
dentro de limites estabelecidos pela Administração. Não cabe a esta, no entanto, fiscalizar 
os contratos de subcontratação, que é matéria somente das partes envolvidas. Não quer o 
governo que o mercado seja o todo-poderoso e regule os negócios? Pois, as regras são de 
um capitalismo de risco e não de um Estado protetor. 
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PROJETO DE LEI N.º 2.464, DE 2003 
(Do Sr. Júlio Redecker) 

 
Altera o § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL Nº 1292/1995. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ............................................................ 

§ 2º Em igualdade de condições, será dada preferência, 

como critério de desempate, à empresa que participe de programa voltado ao 

incentivo da admissão de jovens que ainda não ingressaram no mercado formal 

de trabalho.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A revogação do dispositivo constitucional que dava amparo 

à preferência para empresas de capital nacional em procedimentos licitatórios 

gerou descompasso entre o dispositivo afetado pelo presente projeto e o texto da 

Lei Maior. A iniciativa aqui justificada elide essa falha e traz outra mudança de 

grande relevo para a atual conjuntura social. 

De fato, um dos maiores dramas enfrentados pelos jovens 

que se lançam ao mercado de trabalho consiste na absoluta falta de 

oportunidades a que os relega sua involuntária inexperiência. O governo atual 

tem a intenção de suplantar esse déficit social pelo estabelecimento de uma 

política voltada para o incentivo ao primeiro emprego, para a qual seria 

extremamente salutar a aprovação do projeto ora apresentado. 

Registre-se  que  não  há,  na  aceitação  da matéria, 

tolerância com discriminações indevidas. Ao contrário do que ocorria na regra 

anterior, que    privilegiava situações inalteráveis, a aqui defendida assegura a 



igualdade de oportunidades, mela mostra do procedimento licitatório, porque não 

se obstaculiza o acesso de nenhum dos licitantes ao programa social protegido 

pelo projeto. 

Por esses motivos, pede-se o apoio dos nobres Pares para 

rápida tramitação da proposta. 

Sala das Sessões, em  11 de setembro  de 2003 . 

Deputado Júlio Redecker 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

Regulamenta o art. 37, Inciso XXI, da Constituição 

Federal, institui normas para licitações e contratos da 

administração pública e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

...............................................................................................................................................

.... 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio 

dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, 

inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando 

envolvidos financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no 

parágrafo seguinte e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991. 
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privilegiava situações inalteráveis, a aqui defendida assegura a igualdade de 

oportunidades, mela mostra do procedimento licitatório, porque não se obstaculiza o 

acesso de nenhum dos licitantes ao programa social protegido pelo projeto. 

Por esses motivos, pede-se o apoio dos nobres Pares para 

rápida tramitação da proposta. 

Sala das Sessões, em  11 de setembro  de 2003 . 

Deputado Júlio Redecker 
 

LEGISLAÇ ÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, Inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
administração pública e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Seção I 
Dos Princípios 

 
.................................................................................................................................................... 

 
Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada 
e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 
objeto do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que 
se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no 
art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991. 
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§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; 
II - produzidos no País; 
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 
§ 4º (VETADO)  
  
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o 
seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização 
dos trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.407, DE 2004 
(Do Sr. João Campos) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelecendo o Balanço 
Social, nos termos em que especifica, como critério de desempate em 
licitações públicas. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE ESTE AO PL-2304/2003. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Os arts. 3º e 6º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passam a vigorar com os seguintes acréscimos: 

“Art. 3º..................................................................................... 

................................................................................................ 

§ 2º ......................................................................................... 

................................................................................................ 

IV – produzidos por empresas que apresentem Balanço Social, 
nos termos especificados no art. 6º desta Lei; 

.......................................................................................”(NR) 

“Art. 6º .................................................................................... 
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................................................................................................ 

XVII – Balanço Social – demonstrativo dos registros dos 
seguintes indicadores: 

a) indicadores sociais internos – gastos da empresa com 
alimentação (restaurante, vale-refeição, cesta básica), 
saúde (assistência médica, medicina preventiva e 
programas de qualidade de vida), educação (bolsas de 
estudo, disponibilização de biblioteca própria), cultura 
(eventos artísticos e culturais), capacitação e 
desenvolvimento profissional (treinamentos, cursos, 
estágios), creche ou auxílio-creche, participação nos lucros 
e resultados, seguro, transporte, moradia e atividades 
recreativas dos empregados; 

b) indicadores sociais externos – contribuições para a 
sociedade através de investimentos em projetos de 
interesse da comunidade local ou regional; 

c) indicadores ambientais – investimentos relacionados com 
programas e projetos ambientais, incluídos os de educação 
ambiental; 

d) indicadores de cidadania – políticas e investimentos 
empresariais relacionados à promoção dos valores da 
cidadania.” (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

É inegável que estamos vivendo um período de grandes 

transformações científicas e tecnológicas, que têm, conseqüentemente acarretado 

uma série de outras mudanças de caráter social e econômico no seio da nossa 

sociedade. 

Nesse contexto, assistimos hoje uma profunda reorganização 

das atividades produtivas, da regulação do trabalho, da interação entre os países, 

principalmente por meio da formação de blocos transnacionais, e da interface 

governo/setor privado/terceiro setor em torno das políticas públicas. 

O Brasil, em que pese as suas condições de país ainda em 

desenvolvimento, com alguns índices sócio-econômicos críticos, vem tentando 

acompanhar essas mudanças globais, de forma a se inserir de forma mais vantajosa 

no novo sistema mundial em gestação. 

Nesse sentido, o presente Projeto de Lei objetiva induzir, por 

meio da introdução do Balanço Social como critério de desempate de licitações 
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públicas, uma maior contribuição social das empresas, complementar e sinérgica à 

do Estado, de forma a possibilitar uma transformação mais acelerada da nossa 

sociedade, rumo a um padrão de menor exclusão social e de cidadania mais 

robusta. 

O estado democrático de direito, como matéria principiológica 

constitucional, é deveras bonito, mas, infelizmente, não tem o condão de, por si só, 

superimpor-se como realidade fática do País. É preciso, portanto, que todos os 

segmentos da sociedade aumentem a sua participação, significantemente, por meio 

da conjugação de esforços, para que se caminhe na direção da sua consecução 

objetiva entre nós, objetivo maior da presente proposição. 

Em face do exposto, submetemos este Projeto de Lei à 

apreciação dos nobres parlamentares com a convicção de que estamos contribuindo 

para a construção de uma sociedade mais justa e harmônica.  

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2004. 

Deputado JOÃO CAMPOS  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

 
.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Seção I 
Dos Princípios 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada 
e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 
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§ 1º É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 
objeto do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que 
se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no 
art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; 
II - produzidos no País; 
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 
§ 4º (VETADO)  

 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o 
seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização 
dos trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
 

Art. 5º Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como 
expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, 
devendo cada unidade da administração, no pagamento das obrigações relativas ao 
fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para 
cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada. 

§ 1º Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por 
critérios previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor. 

§ 2º A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento será feito junto 
com o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a que se referem. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 
§ 3º Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que 
dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da apresentação da fatura.  

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998 
 

Seção II 
Das Definições 
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Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, 

realizada por execução direta ou indireta; 
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 

para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 
seguro ou trabalhos técnico-profissionais; 

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente; 

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros; 
V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 

superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea c do inciso I do art. 23 
desta Lei; 

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas por empresas em licitações e contratos; 

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, 
pelos próprios meios; 

VIII - execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros sob 
qualquer dos seguintes regimes: 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 
a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total; 
b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas; 
c) (VETADO) 
d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais; 
e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, 
sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de 
entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em 
condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 
finalidades para que foi contratada; 

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços 
objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 
que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 
do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 
e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 
projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para 
o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 
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d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 
outros dados necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT; 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por 
ele instituídas ou mantidas; 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente; 

XIII - imprensa oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, 
sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, o que for definido nas respectivas leis. 

* Inciso XIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 
XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual; 
XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Administração Pública; 
XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração 

com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos 
às licitações e ao cadastramento de licitantes.  

 
Seção III 

Das Obras e Serviços 
 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão aos disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: 

I - projeto básico; 
II - projeto executivo; 
III - execução das obras e serviços. 
§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à 
exceção do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a 
execução das obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração. 

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório; 
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários; 
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em 
curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
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IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso. 

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros 
para sua execução, qualquer que seja a origem, exceto nos casos de empreendimentos 
executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica. 

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de 
materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam 
às previsões reais do projeto básico ou executivo. 

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em 
que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e 
serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato 
convocatório. 

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou 
contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 
julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 
desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será 
calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. 

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 
das obras e preços unitários de determinada obra executada. 

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação.  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.485, DE 2004 
(Do Sr. Anderson Adauto) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.666/93 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE ESTE AO PL-1491/1996. 
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Acrescente-se à Lei nº 8.666/93, o seguinte dispositivo: 

 

“Art. 55 (.....) 

 

(.....) 
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 § 4º  Nos contratos de execução de obras públicas, a responsabilidade da 

empresa contratada em relação à qualidade da obra executada, será de no mínimo 

cinco (5) anos, contados a partir da entrega, obrigando-se a recuperar componentes 

que apresentarem sinais de deterioração precoce, decorrente de execução falha ou 

em desacordo com as especificações técnicas.” 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
 É preocupante o fato de algumas  obras, contratadas pelo Poder Público 

exibirem, muito cedo, sinais de desgaste intenso.  Por esse motivo torna-se 

importante a adoção de medidas que visem à otimização dos recursos públicos, já 

que o país encontra-se numa situação de escassez dos mesmos.   

 Daí a razão para ver incorporado às relações do Poder Público com as 

contratadas um novo mecanismo, baseado na responsabilização da empresa 

executora da obra por eventuais problemas de manutenção surgidos nos primeiros 

anos que se seguirem à conclusão dos trabalhos, ressalvado o desgaste natural ou 

o decorrente de má utilização. 

Sala das Sessões,  05 de  maio de 2004. 

 

Deputado ANDERSON ADAUTO 

PL/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art.37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  
 DOS CONTRATOS  

 
Seção I  

 Disposições Preliminares  
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade 

do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art.77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

§ 1º (VETADO) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente 
cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 
questão contratual, salvo o disposto no § 6º do art.32 desta Lei. 

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 
aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art.63 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964.  

  
Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 

no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
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II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 
previsto no § 3º deste artigo. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no 
parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 

execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
§ 5º Nos caso de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens.  
 ................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.992, DE 2004 
(Do Sr. Carlos Nader) 

 
Dispõe sobre a necessidade de comprovação de quitação por parte das 
empresas prestadoras de serviços contratadas pela Administração 
pública direta ou indireta, dos encargos sociais e trabalhistas no caso 
que menciona e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-3219/2000. 
 
 
O Congresso Nacional Decreta:  

 
 
Art. 1° Fica condicionado o pagamento à empresa prestadora de serviços 

contratada pela administração direta e indireta, sociedades de economia mista, autarquias e 

fundações, à comprovação do cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas, no que se 

refere aos empregados participantes da execução do objeto do ajuste respectivo. 

Art. 2° A obrigatoriedade prevista por esta Lei deve ser inserida nos 

instrumentos convocatórios de licitações e nos contratos formalizados pelos órgãos 

mencionados no artigo anterior.  
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Art. 3º Considera-se para os efeitos desta Lei por cumprimento das 

obrigações sociais e trabalhistas: 

I   -  o pagamento dos salários e o cumprimento de dissídios; 

II  -  o recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS; 

III -  o recolhimento de contribuições previdenciárias; 

IV - o pagamento das parcelas devidas por conta de rescisão contratual. 

Art. 4º Ao órgão público contratante é facultado, a qualquer momento, na 

constância do contrato, solicitar a comprovação do cumprimento das obrigações sociais e 

trabalhistas, como a informação de existência de ações promovidas por empregados ou ex-

empregados contra a empresa contratada. 

Parágrafo único – Considera-se, para os efeitos deste artigo, a 

comprovação referente os empregados que exercem ou exerceram funções destinadas ao 

cumprimento do ajuste firmado com o órgão solicitante. 

 Art. 5º A constatação de débito ou a não apresentação da comprovação 

exigida importará na suspensão do pagamento devido até o seu efetivo cumprimento. 

 Art. 6° O dirigente do órgão público responsável pelo contrato ou o 

servidor gerenciador da unidade de pagamento do preço contratual que deixar de cumprir as 

condições previstas nesta Lei, sem prejuízo de outras sanções previstas em Lei, serão 

responsabilizados pela falta, observada a instauração do procedimento disciplinar próprio e 

respeitado o contraditório e a ampla defesa.  

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 

(sessenta) dias  da sua publicação. 

Art. 8º  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A terceirização é essencial para assegurar competitividade às 

empresas, não somente pela diminuição de custos, como pela flexibilidade que proporciona. A 

tendência atual em administração é se terceirizar tudo o que for possível, mas é preciso atentar 

se para o fato de que a terceirização envolve riscos que muitas vezes não são considerados. 

Quando a terceirização é feita através de uma Cooperativa de 

Trabalho - como essas organizações geralmente são falsas cooperativas - a Justiça do 
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do Trabalho não as aceita como prestadoras de serviços terceirizados e 

transfere para a terceirizadora todos os encargos trabalhistas. 

Caso o prestador de serviços terceirizados seja 

realmente uma empresa prestadora de serviços, mesmo assim há o risco da 

terceirizadora ter de honrar os encargos trabalhistas assumidos pela 

terceirizada, caso essa não tenha como fazê-lo, pois a Justiça do Trabalho 

entende que o empregado não pode ser prejudicado e a terceirizadora terá de 

pagar a conta, havendo, ainda, a hipótese do empregado da terceirizada ir à 

Justiça do Trabalho postulando um vínculo com a terceirizadora. 

 E são justamente  estas as empresas  mais demandadas 

na Justiça do Trabalho, o que pode ser comprovado pela grande quantidade  

de ações  judiciais causadas  pelo atraso ou não pagamento de salários dos 

empregados, fechamento da empresa e desaparecimento de seus dirigentes.  

A proposição que ora apresentamos, está dotada de 

mecanismos para coibir esta pratica durante a vigência do contrato de 

terceirização.  

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres 

Pares para aprovação da presente proposição.  

Sala das Sessões, em 9 de agosto de 2004. 

Deputado Carlos Nader 

PL-RJ 



PROJETO DE LE N.' 4.521 -A, DE 2001 
(Do Sr. Paulo Delgado) 

Acrescenta dispositivo a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, com a 
finalidade de proibir a celebração de contratos que contenham cláusula 
na qual esteja previsto que a remuneração do contratado vincula-se a 
receita auferida pela Administração Pública; tendo parecer da Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação 
(relatora: DEP. DRA. CLAIR). 

DESPACHO: 
APENSE-SE A(0) PL-1292/1995. 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- Parecer da Relatora 
- Parecer da Comissão 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l 0  A Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar acrescida dos seguintes dispositivos: 

"Art. 54 .................................................................................... 

5 3' É vedada cláusula contratual que preveja remuneração 

do contratado vinculada a parcela ou percentual de receita aufenda pela 

Administração Pública, a qualquer título. (AC)" 

"Art. 99-A Celebrar contrato que contenha cláusula onde 

esteja previsto que a remuneração do contratado vincula-se a parcela ou 

percentual de receita aufenda pela Administração Pública, a qualquer título: 

Pena - detenção, de 6 meses a 2 anos, e multa. (AC)" 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI" 

LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE1993 

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL? INSTITUI NORMAS 
PARA LICITAÇÕES .E CONTRATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPITULO 111 
DOS CONTRATOS 

Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas 
suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente. 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

1;; 1" Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições 
para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos. obrigaçòes e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da 
proposta a que se vinculam. 

1;; 2" Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação 
devem atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta. 

Ar-. 55 .  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos: 
I1 - o regime de execução ou a forma de fornecimento: 
111 - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, os critirios de atualização monetária entre 
a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão. de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso: 
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V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exigidas; 

v 
VI1 - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabiveis e 

os valores das multas; 
VI11 - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condiqões de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão. 

quando for o caso; 
XI - a vinculação ao edita1 de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 

inexigiu, ao convite e a proposta do licitante vencedor: 
XII - a legislação aplicável a execução do contrato e especialmente aos 

casos omissos: 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assun~idas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5 1 (VETADO) 
5 2" Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 

fisicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessarianiente cláusula que declare competente o foro da sede da Administraçio 
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no $ 6" do an. 32 desta Lei. 

$ 3" No ato da liquidação da despesa. os serviços de contabilidade 
comunicaráo, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da 
União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto 
no art. 63 da Lei no 4.320, de 1 7 de março de 1964. 

CAPITULO IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

Seção I I I  
Dos Crimes e das Penas 

......................................................................................................................................... 
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Art. 99. A pena de multa cominada nos artigos 89 a 98 desta Lei consiste no 
pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja 
base corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente 
auferível pelo agente. 

$ 1" Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% 
(dois por cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado 
ou celebrado com dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

- 
5 2" O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso. a 

Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal. 

Seção IV 
Do Processo e do Procedimento Judicial 

Art. 100. Os crimes definidos nesta Lei são de a ç ã o  penal pública 
incondicionada, cabendo ao Ministério Público promovê-la. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - ~ r a s í l i a z ~  
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO  
 
I - RELATÓRIO 

Propõe o ilustre Deputado Paulo Delgado, nos termos do 

Projeto de Lei nº 4.521, de 2001, sejam acrescidos dispositivos à Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que “regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

institui normas para licitações e contratos da administração pública e dá outras 

providências”, para proibir a celebração de contratos que contenham cláusula 

vinculando a remuneração do contratado a percentual da receita auferida pela 

administração pública. 

Além de adicionar tal vedação ao dispositivo legal que trata 

dos contratos administrativos, a proposição acrescenta um novo tipo criminal 

àqueles já constantes da lei, estabelecendo pena de detenção, de 6 meses a 2 

anos, e multa, para quem celebrar contrato cuja remuneração esteja vinculada a 

percentual de receita arrecadada pela administração. 

Cabe a esta Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público manifestar-se, na presente oportunidade, sobre o mérito do projeto.  

II - VOTO DA RELATORA 
O exercício do poder de polícia é competência indelegável da 

administração pública. Para exercê-lo, a administração pode recorrer ao auxílio de 

terceiros para, por exemplo, dispor de equipamentos que tornem mais eficaz sua 

atuação. Ao contratar a utilização de equipamentos ou a prestação de serviços 

acessórios à execução de suas funções, a administração deve naturalmente pagar 

pelos mesmos. No entanto, quando o valor a ser pago é contratualmente vinculado 

ao resultado do exercício do poder de polícia, gera-se uma situação inaceitável em 

que a medida punitiva tomada contra um cidadão acarreta benefício para uma 

empresa. Tal tipo de distorção tornou-se evidente no caso de equipamentos 

eletrônicos de fiscalização de trânsito. Equipamentos dessa espécie proliferaram 

pelo País, sob a égide de contratos que asseguravam à empresa fornecedora 

receita proporcional à arrecadação de multas provenientes da utilização dos 

mesmos. 

A imposição de multa constitui medida de caráter punitivo, que 

tem por objetivo final desestimular a prática de infrações. A arrecadação daí 

decorrente não tem por propósito enriquecer a administração. Idealmente, as 

autoridades deveriam desejar que nenhuma infração fosse praticada, caso em que 

se anularia a receita proveniente de multas.  
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Entretanto, quando se celebra um contrato em que uma 

empresa particular passa a ser beneficiária daquela arrecadação, introduz-se um 

interesse espúrio à relação entre o poder de polícia exercido pelo Estado e o 

cidadão submetido ao mesmo. Para a empresa fornecedora de equipamentos ou 

serviços cuja remuneração é determinada mediante percentual da receita decorrente 

da aplicação de multas, essas passam a constituir o objetivo principal. Conforme 

bem assinala o Autor, na justificação do projeto, “quanto mais multas são impostas, 

mais ganha a empresa contratada, o que leva qualquer cidadão de bom senso a 

desconfiar da lisura do processo de fiscalização automatizada”. 

Considero, assim, que a vedação ora proposta é necessária e 

oportuna, concordando também com a forma adotada pelo Autor. 

Deixo de manifestar-me sobre o acréscimo de artigo que 

tipifica crime e prevê a pena correspondente por estar tal matéria sob a competência 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que mais adiante emitirá 

parecer sobre a proposição. Nessa ocasião aquele colegiado poderá examinar o 

dispositivo proposto quanto ao mérito e também quanto à numeração adotada, uma 

vez que os crimes referentes à matéria são definidos do art. 89 ao art. 98 do texto 

legal em vigor, sugerindo que o acréscimo proposto deveria ser numerado como art. 

98-A. 

Ante o exposto, submeto a este colegiado meu voto favorável, 

no mérito, ao Projeto de Lei nº 4.521, de 2001. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 2003. 

Deputada Dra. Clair 

Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 4.521/2001, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Dra. Clair. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Sandro Mabel e Adauto Pereira - Vice-Presidentes, Daniel Almeida, 

Dra. Clair, Isaías Silvestre, José Múcio Monteiro, Jovair Arantes, Leonardo Picciani, 
Luciano Castro, Luiz Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo Rocha, Ricardo Rique, 
Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Washington Luiz, Alceu Collares, Ann Pontes, 
Antonio Nogueira, Júlio Delgado, Laura Carneiro, Sandes Júnior e Welinton 
Fagundes. 

 
Sala da Comissão, em 10 de setembro de 2003. 
 
 

Deputado SANDRO MABEL 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 
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PROJETO DE LEI N.º 4.222, DE 2004 
(Do Sr. Jorge Alberto) 

 
Altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE A(O) PL-1292/1995. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 7º............................................................................ 

........................................................................................ 

§ 1º-A Quando a efetivação da obra ou serviço envolver 
financiamento oriundo de instituição financeira oficial, será 
assegurada a participação de representante por ela indicado 
na aprovação do projeto, nas deliberações da comissão de 
licitação, nos demais passos do procedimento licitatório e no 
acompanhamento da execução do contrato. 

........................................................................................ 

§ 2º ................................................................................. 

........................................................................................ 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os seus custos unitários, 
excluindo-se os valores relativos a tributos com incidência 
direta sobre o montante total a ser executado; 

III - houver previsão de recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 
ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em 
curso e projeção de dotações, nos exercícios subseqüentes, 
aptas ao pagamento integral do objeto, de acordo com o 
respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas 
metas estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o art. 165 
da Constituição Federal; 

V – não houver obra pendente de pagamento depois de 
cumpridas as obrigações do contratante, competindo o exame 
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dessa condição ao órgão auxiliar de controle externo em cujo 
âmbito se dê a licitação. 

........................................................................................ 

Art. 8º-A É imprescritível a dívida assumida pela 
Administração em decorrência de obra cujo objeto tenha sido 
regularmente executado. 

Art. 8º-B Os valores inscritos em precatório por força de 
decisão judicial que reconheça a situação prevista no art. 8º-A 
poderão ser utilizados para compensação de obrigações 
tributárias do beneficiário ou de terceiro por ele expressamente 
identificado, assegurando-se a atualização monetária pela 
aplicação da taxa SELIC. 

........................................................................................ 

Art. 10. ........................................................................... 

Parágrafo único. A Administração editará regulamento 
para elaboração de editais de licitação cujo objeto seja a 
execução de obra pública, prevendo procedimentos 
específicos conforme os seguintes segmentos: 

I – obras que empreguem tecnologia comum a diversos 
objetos; 

II – obras que exijam o emprego de técnicas 
diferenciadas para sua execução; 

III – terraplanagem e pavimentação; 

IV – implantação de linhas férreas; 

V – construção de túneis; 

VI – edificação de estações ferroviárias, inclusive de 
companhias metropolitanas; 

VII – obras auxiliares; 

VIII – outras espécies de obra, identificadas no bojo do 
regulamento. 

........................................................................................ 

Art. 21. ........................................................................... 

........................................................................................ 

§ 2o O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou 
da realização do evento será:  

I - quarenta e cinco dias para: 

a) concurso; 

b) concorrência; 

II - trinta dias para tomada de preços; 

III - cinco dias úteis para convite. 

557
485



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

 

Art. 27. ........................................................................... 

I –  capacidade técnico-profissional; 

II – capacidade financeira; 

III – capacidade operacional. 

Art. 28. A documentação relativa à capacidade 
operacional obedecerá a condições previstas em lei, 
destinadas a comprovar que a empresa apresenta aptidão 
logística, administrativa e econômica para realizar o objeto. 

Parágrafo único. Quando o objeto envolver a execução 
de obra com o concurso de serviços técnico-profissionais 
especializados, será admitida a subcontratação, hipóteses em 
que serão aceitos, para os fins do caput, documentos 
apresentados pelas subcontratadas. 

........................................................................................ 

Art. 30. A documentação destinada a comprovar 
capacidade técnico-profissional alcançará exclusivamente as 
pessoas físicas diretamente envolvidas na execução do objeto 
e admitirá qualquer atestado fornecido por pessoa física ou 
jurídica, apto a comprovar o atendimento de pelo menos 30% 
(trinta por cento) dos três itens de julgamento para essa 
finalidade previamente definidos no edital do respectivo 
procedimento. 

Art. 31. A documentação relativa à capacidade financeira 
limitar-se-á à apresentação de balanço patrimonial e à 
comprovação do alcance de índices médios do setor, capazes 
de demonstrar condições de executar o contrato, cuja 
composição e metodologia de aferição deverá constar de lei. 

Art. 32. ........................................................................... 

§ 1o A documentação de que tratam os arts. 28, 30 e 31 
poderá ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos de 
convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e 
leilão. 

§ 2o O certificado de registro cadastral a que se refere o § 
1o do art. 36 substitui os documentos enumerados nos arts. 28, 
30 e 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 
informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-
se a parte a declarar, sob as penalidades legais, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação.  

........................................................................................ 

§ 5o Não se exigirá, para a habilitação de que trata este 
artigo, prévio recolhimento de taxas ou emolumentos, salvo os 
referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, com os 
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seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo 
efetivo de reprodução gráfica da documentação fornecida, 
demonstrado por meio de planilha submetida ao conhecimento 
do interessado. 

§ 5º-A O valor dos emolumentos aludidos no § 5º poderá 
ser impugnado pelo interessado, sendo-lhe facultado, para 
obtenção da cópia ali prevista, depositar a quantia estipulada 
em conta vinculada mantida pelo respectivo órgão de controle 
externo, ao qual cumprirá restituir-lhe o valor excedente ao 
apurado. 

Art. 33............................................................................. 

........................................................................................ 

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28, 
30 e 31 por parte de cada consorciado, admitindo-se, para 
efeito de avaliação da capacidade técnico-profissional, o 
somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito 
de capacidade financeira, o somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 
podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um 
acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos 
para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 
consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e 
pequenas empresas assim definidas em lei; 

........................................................................................ 

VI – número máximo de 3 (três) consorciados. 

........................................................................................ 

Art. 43. ........................................................................... 

........................................................................................ 

§ 3o Não se admitirá proposta que apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios, de valor zero  
inferiores a 30% da média apresentada pelos demais licitantes 
ou incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 

§ 3º-A O licitante cuja proposta seja inferior a 30% da 
média oferecida pelos demais licitantes poderá optar por 
prosseguir na competição alterando sua proposta para igualar-
se àquela média. 

§ 4o O disposto nos parágrafos anteriores aplica-se 
também às propostas que incluam mão-de-obra estrangeira ou 
importações de qualquer natureza. 
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§ 5º Será exigido do vencedor, conforme o caso, antes de 
homologado o resultado: 

I - cédula de identidade;  

II - registro comercial, no caso de empresa individual;  

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

VI - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC);  

VII - prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

VIII - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

IX - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

X – declaração de próprio punho dos sócios e das 
pessoas físicas diretamente envolvidas na execução do objeto 
no sentido de que não integram o quadro de sócios de pessoas 
jurídicas em situação de inadimplência junto aos órgãos 
públicos. 

§ 6º A falta ou a insuficiência nos documentos a que se 
refere o § 5º, bem como a declaração prestada em desacordo 
com a verdade acarretarão no impedimento do vencedor de 
participar de licitações promovidas pelo contratante, durante o 
período de 6 (seis) meses após a constatação da falha, sem 
prejuízo das sanções penais, cíveis e administrativas previstas 
na legislação aplicável à espécie. 

........................................................................................ 

Art. 48. ........................................................................... 

........................................................................................ 
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II - propostas com valor global superior ao limite 
estabelecido, calculado na forma do § 2º, ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, definidos na forma do § 1º. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II, consideram-
se manifestamente inexeqüíveis os preços que forem inferiores 
em 10% (dez por cento) ou mais ao preço referencial 
resultante das seguintes operações: 

I – cálculo da média aritmética dos preços apresentados 
pelos licitantes; 

II – exclusão dos preços que sejam superiores ou 
inferiores em 15% à média obtida na forma do inciso I; 

III – cálculo de nova média dos preços oferecidos, 
retirando-se do universo de propostas as abrangidas pela 
exclusão prevista no inciso II; 

IV – cálculo da média ponderada do valor obtido no inciso 
III e do preço previsto no edital para execução do objeto, 
atribuindo-se peso 1 (um) a esse preço e 2 (dois) àquele 
média. 

§ 2º O limite de que trata o caput corresponderá ao valor 
resultante do acréscimo de 10% em relação ao preço 
referencial obtido na forma do § 1º. 

........................................................................................ 

Art. 49. ........................................................................... 

........................................................................................ 

§ 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de 
ilegalidade gera para a Administração a obrigação de indenizar 
os licitantes que já tenham elaborado proposta, à base de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) para concorrência e de R$ 3.000,00 
(três mil reais) para tomadas de preço, sem prejuízo de ação 
regressiva contra o causador do ato. 

........................................................................................ 

Art. 55. ........................................................................... 

........................................................................................ 

III - o preço e as condições de pagamento, vedada a 
previsão de defasagem, em relação a esse último item, em 
período superior a 20 (vinte) dias da data de liquidação do 
respectivo crédito, a qual dar-se-á no máximo 10 (dez) dias 
depois de apresentada a respectiva documentação, além dos 
critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de 
preços,e de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento, 
aplicando-se obrigatoriamente a taxa apurada pelo Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, quando o 
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pagamento ocorrer em prazo superior a 30 (dias) após a 
apresentação dos documentos pelo credor, acrescida de 1% 
(um por cento) ao mês e de multa de 10% (dez por cento) 
sobre o saldo devedor quando o atraso superar a 1 (um) ano; 

........................................................................................ 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas, que 
obrigatoriamente corresponderão, no caso de inadiplemento do 
contrato ou da administração, ao percentual de 10% do saldo 
remanescente, a ser exigido da parte culpada; 

........................................................................................ 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, além do cumprimento de 
suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas, sob 
pena de retenção dos pagamentos a que tiver direito. 

........................................................................................ 

Art. 77. ........................................................................... 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, a 
paralisação provisória da execução do contrato por culpa da 
Administração ensejará a responsabilidade desta pelos custos 
fixos, por despesas indiretas ou financeiras e pelos demais 
encargos suportados pelo contratado em decorrência da 
situação. 

Art. 78. ........................................................................... 

........................................................................................ 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação, 
obrigando-se a Administração, em qualquer caso, a assumir, 
durante a paralisação, os custos fixos, as despesas indiretas e 
os demais dispêndios feitos pelo contrato em decorrência da 
situação; 

Art. 79. ........................................................................... 

........................................................................................ 

§ 2º ................................................................................. 
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........................................................................................ 

IV – indenização por lucros cessantes correspondente a 
10% do saldo remanescente do contrato. 

........................................................................................ 

Art. 87. ........................................................................... 

........................................................................................ 

§ 4º A reincidência na mesma falta constituirá 
obrigatoriamente circunstância agravante da penalidade a ser 
aplicada. 

Art. 88. ........................................................................... 

........................................................................................ 

IV – executem o objeto com emprego de insumos em 
desacordo com o previsto na proposta ou exigido  pelo edital. 

Art. 2º Revogam-se o art. 29 e os parágrafos dos arts. 30 e 31 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art.  3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Estatuto das Licitações, embora tenha passado, desde sua 

aprovação, por inúmeras alterações, ainda não apresenta um formato que se 

compatibilize com as exigências da modernidade ou com as necessidades da 

Administração Pública. Não obstante, o esforço de aprimorá-lo deve ocupar a 

atenção desta Casa, porque se trata de zelar pelo sistema circulatório do Estado, 

caso pudesse sua máquina administrativa ser comparada com o organismo humano. 

O projeto ora apresentado altera substancialmente o conteúdo 

e o espírito do Estatuto, reduzindo as exigências inadequadas que hoje se 

multiplicam, com o intuito de favorecer o processo competitivo. Ao mesmo tempo, 

tolhe manipulações com o interesse público, inibindo a apresentação de propostas 

que não possuem outra finalidade senão a de tumultuar o bom andamento das 

licitações públicas, quase sempre com objetivos finais escusos. 

Registro que as modificações contidas na proposta decorreram 

do aproveitamento de aprofundado estudo realizado pelo dr. Luciano Franco 

Barreto, a quem agradeço o esforço e aproveito para elogiar a iniciativa. A 

experiência dessa ilustre personalidade sergipana levam o signatário à convicção de 

que os nobres Pares dispõem de fartos motivos para acolher o presente projeto. 

Sala das Sessões, em 6 de outubro de 2004 . 
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Deputado Jorge Alberto 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993  
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
.................................................................................................................................................... 
 

Seção III  
Das Obras e Serviços  

 
Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão aos disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: 
I - projeto básico; 
II - projeto executivo; 
III - execução das obras e serviços. 
§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à 
exceção do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a 
execução das obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração. 

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório; 
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários; 
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em 
curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso. 

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros 
para sua execução, qualquer que seja a origem, exceto nos casos de empreendimentos 
executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica. 

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de 
materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam 
às previsões reais do projeto básico ou executivo. 

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em 
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que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e 
serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato 
convocatório. 

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou 
contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 
julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 
desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será 
calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. 

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 
das obras e preços unitários de determinada obra executada. 

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação.  

  
Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução. 
Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, 
salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em 
despacho circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  

* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.. 
  
Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

§ 1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere 
o inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço 
da Administração interessada. 

§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou 
serviço que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo 
preço previamente fixado pela Administração. 

§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável 
pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a 
estes necessários. 

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 
licitação.  

 
Art. 10. As obras e serviços poderão ser executadas nas seguintes formas: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 . 
I - execução direta; 
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II - execução indireta, nos seguintes regimes: 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
a) empreitada por preço global; 
b) empreitada por preço unitário; 
c) (VETADO) 
d) tarefa; 
e) empreitada integral. 
Parágrafo único. (VETADO)  
 
Art. 11. As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos 

padronizados por tipos, categorias ou classe, exceto quando o projeto-padrão não atender às 
condições peculiares do local ou às exigências do empreendimento.  

 
CAPÍTULO II  

DA LICITAÇÃO  
 

Seção I  
Das Modalidades, Limites e Dispensa  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das 
tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição 
interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez: 

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal, e ainda, quando se tratar de obras financiadas 
parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais; 

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar 
respectivamente de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual 
ou Municipal, ou do Distrito Federal; 

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em 
jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o 
serviço, fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o 
vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de 
competição. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 1º O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados 

poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação. 
§ 2º O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento 

será: 
I - quarenta e cinco dias para: 
a) concurso; 
b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 

empreitada integral ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço". 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
II - trinta dias para: 
a) concorrência, nos casos não especificados na alínea b do inciso anterior; 
b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e 

preço"; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 . 

566
494



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

III - quinze dias para tomada de preços, nos casos não especificados na alínea b 
do inciso anterior, ou leilão; 

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 . 
IV - cinco dias úteis para convite. 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 3º Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da 

última publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva 
disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que 
ocorrer mais tarde. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994  
§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

 
Art. 22. São modalidades de licitação: 
I - concorrência; 
II - tomada de preços; 
III - convite; 
IV - concurso; 
V - leilão. 
§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, 

na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 

§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados 
devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 
necessária qualificação. 

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela 
unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 
convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da 
apresentação das propostas. 

§ 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 
remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa 
oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda 
de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o 
maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação. 

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 6º Na hipótese do § 3º deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 

interessados, a cada novo convite realizado para objeto idêntico ou assemelhado é 
obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados 
não convidados nas últimas licitações. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos 

convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3º 
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deste artigo, essas circunstâncias deverão se devidamente justificadas no processo, sob pena 
de repetição do convite. 

§ 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 
referidas neste artigo. 

§ 9º Na hipótese do § 2º deste artigo, a Administração somente poderá exigir do 
licitante não cadastrado os documentos previstos nos artigos 27 a 31, que comprovem 
habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do   edital. 

* § 9º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
.................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Habilitação  

 
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a: 
I - habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III - qualificação econômica-financeira; 
IV - regularidade fiscal. 
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  
* Inciso V acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999). 
 
Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em: 
I - cédula de identidade; 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

  
Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, 

consistirá em: 
I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral 

de Contribuintes (CGC); 
II - prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei.  

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
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Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação 
das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso. 

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a: 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 . 
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
II - (VETADO) 
a) (VETADO) 
b) (VETADO) 
§ 2º As parcelas de maior relevância técnica ou de valor significativo, 

mencionadas no parágrafo anterior serão definidas no instrumento convocatório. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 
for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento 
do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedadas as exigências de 
propriedade e de localização prévia. 

§ 7º (VETADO) 
I - (VETADO) 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 . 
II - (VETADO) 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 . 
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§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 
técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será 
efetuada exclusivamente por critérios objetivos. 

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva 
alta especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a 
ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais. 

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1º deste artigo deverão participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

* § 10 acrescido pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 11. (VETADO) 
*  § 11 acrescido pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 12. (VETADO)  
* § 12 pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
 
Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-

à a: 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1º do art. 
56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 
do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 . 
§ 2º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 

serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1º do art. 56 
desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente 
celebrado. 

§ 3º O capital mínimo ou valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 
anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma 
da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação. 
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§ 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente 
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 
licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta 
avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da 
licitação. 

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 . 
§ 6º (VETADO)  
 
Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 1º A documentação de que tratam os artigos 28 a 31 desta Lei poderá ser 

dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para 
pronta entrega e leilão. 

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui 
os documentos enumerados nos artigos 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em 
sistema informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, 
sob as penalidades legais, a superveniência do fato impeditivo da habilitação. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei. 

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 
atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 
documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por 
tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

§ 5º Não se exigirá, para habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 
de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 
com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 
gráfica da documentação fornecida. 

§ 6º O disposto no § 4º deste artigo, no § 1º do art. 33 e no § 2º do art. 55, não se 
aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja 
feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de 
que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de 
contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues 
no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder 
Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços realizadas por unidades 
administrativas com sede no exterior.  

 
Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 

observar-se-ão as seguintes normas: 
I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados; 
II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 

condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 
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III - apresentação dos documentos exigidos nos artigos 28 a 31 desta Lei por parte 
de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 
podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por 
cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 
consórcios compostos, em sua totalidade por micro e pequenas empresas assim definidas em 
lei; 

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação 
através de mais de um consórcio ou isoladamente; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo. 

§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 
inciso I deste artigo.  
 

Seção III 
Dos Registros Cadastrais  

 
Art. 34. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública 

que realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de 
habilitação, na forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano. 

* Artigo regulamentado pelo Decreto nº 3.722, de 09/01/2001. 
§ 1º O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 

permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a 
proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos 
interessados. 

§ 2º É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais 
de outros órgãos ou entidades da Administração Pública.  
 
.................................................................................................................................................... 
 

Seção IV  
Do Procedimento e Julgamento  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos: 

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos 
concorrentes, e sua apreciação; 

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as 
respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 

III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 
desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência 
expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos; 
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IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 
conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão 
ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das 
propostas desconformes ou incompatíveis; 

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de 
avaliação constantes do edital; 

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação 
do objeto da licitação. 

§ 1º A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as 
propostas será realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará 
ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

§ 2º Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes 
e pela Comissão. 

§ 3º É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao 
concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao convite. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 . 
§ 5º Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e abertas 

as propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

§ 6º Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.  

 
Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os 

critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e 
princípios estabelecidos por esta Lei. 

§ 1º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, 
secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da 
igualdade entre os licitantes. 

§ 2º Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no 
convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

§ 3º Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 4º O disposto no parágrafo anterior se aplica também às propostas que incluam 

mão-de-obra estrangeira ou importações de qualquer natureza.  
* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 48. Serão desclassificadas: 
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I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 
II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 

manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente 
especificadas no ato convocatório da licitação. 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 . 
§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se 

manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de 
engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor 
dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, ou 

b) valor orçado pela administração. 
* § 1º e alíneas acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global 

da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas 
a e b, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as 
modalidades previstas no § 1º do art.  56, igual a diferença entre o valor resultante do 
parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. 

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas 
neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis.  

* Primitivo § único transformado em § 3º pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
 
Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

§ 1º A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4º O disposto neste artigo e em seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação.  
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  
DOS CONTRATOS  

 
Seção I  

Disposições Preliminares  
.................................................................................................................................................... 
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Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade 

do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

§ 1º (VETADO) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente 
cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 
questão contratual, salvo o disposto no § 6º do art. 32 desta Lei. 

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 
aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964.  

 
Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 

no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 
previsto no § 3º deste artigo. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
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§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no 
parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 . 
§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 

execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
§ 5º Nos caso de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens.  
.................................................................................................................................................... 

 
Seção V  

Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos  
 

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  

Art. 78. Constituem motivo para rescisão de contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 
parágrafo 1º do art. 67 desta Lei; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 
65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
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sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outra previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

* Inciso XVIII acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999. 
Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos dos processos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
III - judicial, nos termos da legislação; 
IV - (VETADO) 
§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 
§ 2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 

anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
§ 3º (VETADO) 
§ 4º (VETADO) 
§ 5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.  
 
Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 

conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V 
do art. 58 desta Lei; 

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos; 
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IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério 
da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

§ 2º É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o 
contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

§ 3º Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou 
Municipal, conforme o caso. 

§ 4º A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à 
Administração, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo.  
 

CAPÍTULO IV  
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção II  
Das Sanções Administrativas  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva 
do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 
Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos 
por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.  

 
Seção III 

Dos Crimes e das Penas 
 

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 
deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 
ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI  N.º 4.579, DE 2004 

(Do Sr. Feu Rosa) 
 
 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
"regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências". 
 

 
DESPACHO:  
APENSE-SE A(O) PL-2236/1996 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1  A Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 32-A.   A documentação de que trata o art. 27 será 
dispensada no caso de empresas inscritas no Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES, instituído pela Lei n.º 9.317, de 5 de dezembro de 
1996”. 
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Art. 2º  O disposto no art. 1º não se aplica às licitações cujos 

editais já tenham sido publicados à data de publicação desta lei. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

As microempresas e empresas de pequeno porte 

desempenham um papel fundamental na economia brasileira. De acordo com dados 

do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE, 

disponíveis em dezembro de 2004, as micro e pequenas empresas representam 

98% das 4,1 milhões de empresas formais na indústria, comércio e serviços,  

respondem por 20% do PIB e empregam 45% da força de trabalho que possui 

carteira assinada. 

A importância desse segmento econômico foi reconhecida no 

âmbito da Constituição Federal, cujo art. 179 estabelece que a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de 

pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a 

incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, 

previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

Ainda no texto constitucional, o inciso IX do art. 170 indica como princípio geral da 

ordem econômica o tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte 

constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.  

A Lei n.º 9.841, de 5 de outubro de 1999, veio regulamentar os 

citados dispositivos constitucionais. Em seu art. 24, a lei estabelece que a política de 

compras governamentais dará prioridade à microempresa e à empresa de pequeno 

porte, individualmente ou de forma associada, com processo especial e simplificado, 

nos termos do regulamento. 

Na linha do que estabelecem os mencionados dispositivos 

constitucionais e legais, o presente projeto de lei pretende simplificar a participação 

das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações. Para esse fim, 

propõe-se que as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – 

SIMPLES, instituído pela Lei n.º 9.317, de 5 de dezembro de 1996, sejam 

dispensadas da apresentação da documentação pertinente à fase da habilitação nos 

procedimentos licitatórios. 
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É como submetemos a presente proposição à apreciação dos 

ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 7  de  dezembro  de 2004 

Deputado Feu Rosa 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FED ERATIVA DO BRASIL  
1988 

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII   
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 
CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  
 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 
II - propriedade privada; 
III - função social da propriedade; 
IV - livre concorrência; 
V - defesa do consumidor; 
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; 

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 
VIII - busca do pleno emprego; 
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei. 

  
Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995). 
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....................................................................................................................................................  

 
Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 
diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 
tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de 
lei. 

  
Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
 DA LICITAÇÃO  

 
.................................................................................................................................................... 

 
Seção II  

 Da Habilitação  
 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III - qualificação econômica-financeira; 
IV - regularidade fiscal. 
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  
* Inciso V acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999. 
 * O cumprimento do disposto neste artigo obedecerá o disposto no artigo 1º do 

Decreto nº 4.358, de 05/09/2002. 
 
Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em: 
I - cédula de identidade; 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 1º A documentação de que tratam os artigos 28 a 31 desta Lei poderá ser 

dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para 
pronta entrega e leilão. 

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui 
os documentos enumerados nos artigos 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em 
sistema informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, 
sob as penalidades legais, a superveniência do fato impeditivo da habilitação. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei. 

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 
atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 
documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por 
tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

§ 5º Não se exigirá, para habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 
de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 
com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 
gráfica da documentação fornecida. 

§ 6º O disposto no § 4º deste artigo, no § 1º do art. 33 e no § 2º do art. 55, não se 
aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja 
feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de 
que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de 
contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues 
no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder 
Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços realizadas por unidades 
administrativas com sede no exterior.  

 
Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 

observar-se-ão as seguintes normas: 
I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados; 
II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 

condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 
III - apresentação dos documentos exigidos nos artigos 28 a 31 desta Lei por parte 

de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
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quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 
podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por 
cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 
consórcios compostos, em sua totalidade por micro e pequenas empresas assim definidas em 
lei; 

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação 
através de mais de um consórcio ou isoladamente; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo. 

§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 
inciso I deste artigo.  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.317, DE  5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
Dispõe sobre o Regime Tributário das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte, Institui o Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES e dá outras providências. 

 
CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da 
Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às 
microempresas e às empresas de pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que 
menciona. 
  

CAPÍTULO II  
 DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 
Seção Única  

 Da Definição  
 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei considera-se: 
I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 
II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior 
a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

584
512



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

§ 1º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que 
tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica 
houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses. 

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da 
venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 
resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos. 
.................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................  

 
LEI Nº 9.841, DE  5 DE OUTUBRO DE 1999 

 
Institui o Estatuto da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o 
tratamento jurídico diferenciado, simplificado 
e favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da 
Constituição Federal. 
 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII  
 DO DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL  

 
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. A política de compras governamentais dará prioridade à microempresa e 
à empresa de pequeno porte, individualmente ou de forma associada, com processo especial 
e simplificado nos termos da regulamentação desta Lei. 
 

CAPÍTULO VIII  
 DA SOCIEDADE DE GARANTIA SOLIDÁRIA  

 
Art. 25. É autorizada a constituição de Sociedade de Garantia Solidária, 

constituída sob a forma de sociedade anônima, para a concessão de garantia a seus sócios 
participantes, mediante a celebração de contratos. 

Parágrafo único. A sociedade de garantia solidária será constituída de sócios 
participantes e sócios investidores: 

I - os sócios participantes serão, exclusivamente, microempresas e empresas de 
pequeno porte com, no mínimo, dez participantes e participação máxima individual de dez 
por cento do capital social; 

II - os sócios investidores serão pessoas físicas ou jurídicas, que efetuarão aporte 
de capital na sociedade, com o objetivo exclusivo de auferir rendimentos, não podendo sua 
participação, em conjunto, exceder a quarenta e nove por cento do capital social. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.079, DE 2005 
(Da Sra. Perpétua Almeida) 

 
Dispõe sobre a compra de madeira pelo Poder Público. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-1715/1999 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que “regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências”, de forma a 

exigir a comprovação da origem regular da madeira comprada pelo Poder Público, e 

estabelece que o Governo Federal deve utilizar apenas madeira certificada. 

Art. 2º O art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 8º, adequando-se a numeração do dispositivo 

subseqüente 

Art. 15 ....................................................................................... 

§ 8º Nas compras de madeira ou produtos dela derivados, sem 
prejuízo dos demais requisitos previstos por esta Lei, será 
exigida comprovação de origem em plano de manejo florestal 
sustentável devidamente aprovado pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente. 

§ 9º ................................................................................” (NR). 

Art. 3º Os órgãos da administração direta e indireta do 

Governo Federal somente podem comprar, ou utilizar em suas obras ou serviços, 

madeira objeto de certificação florestal. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 – Código Florestal, 

prevê, em seu art. 19, que a exploração de florestas depende da adoção de técnicas 
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de condução, exploração, reposição florestal e manejo compatíveis com os variados 

ecossistemas que a cobertura arbórea forme. Não obstante, a exploração irregular 

de madeira é praticamente regra no País. Impõe-se que, pelo menos nas atividades 

desenvolvidas pelo Poder Público, seja assegurada a utilização de madeira oriunda 

de planos de manejo devidamente aprovados pelo órgão ambiental competente. 

Em relação ao Governo Federal, pode-se avançar mais e exigir 

a utilização exclusiva de madeira devidamente certificada. A certificação florestal é a 

garantia mais eficaz de que determinada madeira ou produto dela derivado tem 

origem em manejo florestal ambientalmente adequado, socialmente justo e 

economicamente viável. 

O Poder Público constitui, em todo o Brasil, um cliente 

importante do setor madeireiro. Com a implementação das regras aqui propostas, 

cria-se instrumental extremamente eficaz de indução a práticas corretas de manejo 

florestal, que funcionará de forma complementar às normas que prevêem sanções 

penais e administrativas para as condutas irregulares na extração e no comércio de 

madeira. 

Sala das Sessões, em 19 de abril de 2005. 
 

Deputada Perpétua Almeida 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI 
NORMAS PARA LICITAÇÕES E 
CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

Seção V  
 Das Compras  

 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de 
manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
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II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado; 
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade; 
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública. 
§ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 

Administração, na imprensa oficial. 
§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 

§ 5º O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 

§ 6º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. 

§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda: 
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; 
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 

consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação; 

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração 
do material. 

§ 8º O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 
desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 
3 (três) membros.  

 
Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou 

em quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela 
Administração direta ou indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, 
seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, 
podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de 
licitação. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de 

licitação previstos no inciso IX do art. 24.  
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

....................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................  
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LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 
 

Institui o Novo Código Florestal. 
 

Art. 19. A exploração de florestas e de formações sucessoras, tanto de domínio 
público como de domínio privado, dependerá de aprovação prévia do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, bem como da adoção de 
técnicas de condução, exploração, reposição florestal e manejo compatíveis com os variados 
ecossistemas que a cobertura arbórea forme. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989. 
Parágrafo único. No caso de reposição florestal, deverão ser priorizados projetos 

que contemplem a utilização de espécies nativas. 
* Parágrafo acrescentado pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989. 
  
Art. 20. As empresas industriais que, por sua natureza, consumirem grandes 

quantidades de matéria-prima florestal serão obrigadas a manter, dentro de um raio em que a 
exploração e o transporte sejam julgados econômicos, um serviço organizado, que assegure 
o plantio de novas áreas, em terras próprias ou pertencentes a terceiros, cuja produção sob 
exploração racional, seja equivalente ao consumido para o seu abastecimento. 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, além das 
penalidades previstas neste Código, obriga os infratores ao pagamento de uma multa 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor comercial da matéria-prima florestal nativa 
consumida além da produção da qual participe. 

....................................................................................................................................................  
....................................................................................................................................................  

 
PROJETO DE LEI N.º 5.895, DE 2005 

(Do Sr. Chico Sardelli) 
 

Altera a Lei nº 8.666, de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências", incluindo a 
responsabilidade ambiental como critério de desempate.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3407/2004. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acresce um inciso IV ao § 2º do art. 3º e um art. 

33-A à Lei nº 8.666, de 1993, para incluir a responsabilidade ambiental como critério 

de desempate. 
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Art. 2º A Lei nº 8.666, de 1993, passa a vigorar acrescida do 

seguinte inciso IV, § 2º, art. 3º, e do seguinte art. 33-A. 

“Art. 3º ........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 2º ............................................................................. 

.................................................................................... 

IV – produzidos ou prestados por empresas com 
responsabilidade ambiental. (AC)” 

.................................................................................... 

“Art. 33-A. Para a comprovação do que dispõe o art. 3º, § 
2º, inciso IV, além de outros requisitos estabelecidos em 
regulamento, o interessado deverá apresentar, juntamente com 
a documentação exigida para a habilitação, comprovantes de 
ausência de: 

I – débitos inscritos na dívida ativa relativos a infração 
ambiental nos órgãos competentes integrantes do SISNAMA; 

II – decisões condenatórias, com trânsito em julgado, em 
ações penais relativas a crime contra o meio ambiente, 
observada a reabilitação de que trata o art. 93 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. (AC)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
A implantação de um novo modelo de desenvolvimento, que 

alie o crescimento econômico à eqüidade social e ao equilíbrio ecológico, o tão 

decantado desenvolvimento sustentável, requer que passemos do discurso à 

prática, de meras palavras a ações conseqüentes. 

Felizmente, em nosso País, várias são as ações em curso que 

permitem vislumbrar um horizonte promissor. Podemos citar, no âmbito do setor 

produtivo, as inúmeras iniciativas voltadas a incorporar a variável ambiental nos 

processos industriais, de forma a promover formas mais limpas de produção. De 

forma mais abrangente, muitas empresas já incorporaram à sua gestão a 

responsabilidade ambiental. 

Cremos que iniciativas como essas devem ser estimuladas e 

ampliadas. Como grande comprador de serviços e produtos, o Poder Público tem um 

importante papel a desempenhar nesse campo, podendo ser agente indutor para a 

consolidação das experiências relativas à adoção da responsabilidade ambiental 

pelas empresas, assim como para estimular outras empresas a fazê-lo. De início, 
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poder-se-ia incluir a responsabilidade ambiental entre os critérios de desempate nos 

processos licitatórios de bens e serviços. 

Esta é a proposta que ora submetemos aos nobres Pares, 

contando com o apoio de todos para a sua rápida aprovação. 

Sala das Sessões, em 14 de setembro de 2005. 

Deputado Chico Sardelli  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI 
NORMAS PARA LICITAÇÕES E 
CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

Seção I  
 Dos Princípios  

 
.................................................................................................................................................... 

 
Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada 
e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 
objeto do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que 

591
519



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no 
art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; 
II - produzidos no País; 
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 
§ 4º (VETADO)  
  
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o 
seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização 
dos trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  

 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
 DA LICITAÇÃO  

 
.................................................................................................................................................... 

 
Seção II  

 Da Habilitação  
 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas: 

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados; 

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 
condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 

III - apresentação dos documentos exigidos nos artigos 28 a 31 desta Lei por parte 
de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 
podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por 
cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 
consórcios compostos, em sua totalidade por micro e pequenas empresas assim definidas em 
lei; 

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação 
através de mais de um consórcio ou isoladamente; 
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V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo. 

§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 
inciso I deste artigo.  

  
Seção III 

 Dos Registros Cadastrais  
 

Art. 34. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública 
que realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de 
habilitação, na forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano. 

* Artigo regulamentado pelo Decreto nº 3.722, de 09/01/2001. 
 
§ 1º O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 

permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a 
proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos 
interessados. 

§ 2º É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais 
de outros órgãos ou entidades da Administração Pública.  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal 

 
PARTE GERAL  

 
.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO V  

 DAS PENAS  
 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII  
 DA REABILITAÇÃO  

 
Reabilitação 

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, 
assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre seu processo e condenação. 

* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, 

previstos no art. 92 deste Código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos 
incisos I e II do mesmo artigo.  
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* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
  
Art. 94. A reabilitação poderá ser requerida, decorridos 2 (dois) anos do dia em 

que for extinta, de qualquer modo, a pena ou terminar sua execução, computando-se o 
período de prova da suspensão e o do livramento condicional, se não sobrevier revogação, 
desde que o condenado: 

I - tenha tido domicílio no País no prazo acima referido; 
II - tenha dado, durante esse tempo, demonstração efetiva e constante de bom 

comportamento público e privado; 
III - tenha ressarcido o dano causado pelo crime ou demonstre a absoluta 

impossibilidade de o fazer, até o dia do pedido, ou exiba documento que comprove a 
renúncia da vítima ou novação da dívida. 

* Artigo, caput, e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
Parágrafo único. Negada a reabilitação, poderá ser requerida, a qualquer tempo, 

desde que o pedido seja instruído com novos elementos comprobatórios dos requisitos 
necessários.  

* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
  

PROJETO DE LEI  N.º 6.894, DE 2006 
(Do Sr. Cláudio Magrão) 

 
Altera o inciso III do art. 31 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
acrescenta § 6º ao mesmo dispositivo. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1292/1995.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O inciso III do art. 31 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescendo-se ao dispositivo o § 6º 

igualmente adiante discriminado: 

“Art. 31. ............................................................................... 

............................................................................................. 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no 

caput e § 1o do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do 

objeto da contratação, ressalvado o disposto no § 6º deste artigo (NR). 

............................................................................................. 
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§ 6º Na contratação de serviços que envolva a locação de 

mão-de-obra para execução do respectivo objeto, será exigida caução 

correspondente aos direitos trabalhistas a serem arcados durante a execução do 

contrato, independentemente do limite estabelecido no inciso III do caput deste 

artigo.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
Em não raros casos, a terceirização de mão-de-obra no âmbito 

da administração pública tem resultado em desastre. Aqui mesmo, na Câmara dos 

Deputados, órgão encarregado de elaborar leis e zelar pelo respeito à legalidade, já 

houve mais de um caso em que a empresa contratada para essa finalidade ficou 

inadimplente com suas obrigações e deixou a administração da Casa com um 

enorme problema, tendo em vista a responsabilidade subsidiária que o contratante 

automaticamente assume nessa espécie de ajuste. 

A proposição que ora se justifica busca prevenir esse 

problema. Ao exigir caução correspondente aos encargos trabalhistas que serão 

suportados durante a execução de contratos como os de início mencionados, a 

administração estará se prevenindo contra a ação de empresários sem escrúpulos, 

para quem nada valem os direitos trabalhistas ou os compromissos que assumem 

perante aqueles com quem contratam. 

Essas as fortes razões que justificam a máxima agilidade no 

andamento da presente proposta. 

Sala das Sessões, em 11 de abril de 2006. 

Deputado CLÁUDIO MAGRÃO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI 
NORMAS PARA LICITAÇÕES E 
CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
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PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
 DA LICITAÇÃO  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção II  
 Da Habilitação  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-
à a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1º do art. 
56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 
do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 2º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 

serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1º do art. 56 
desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente 
celebrado. 

§ 3º O capital mínimo ou valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 
anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma 
da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação. 

§ 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente 
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 
licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta 
avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da 
licitação. 
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* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 6º (VETADO)  
 
Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 1º A documentação de que tratam os artigos 28 a 31 desta Lei poderá ser 

dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para 
pronta entrega e leilão. 

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui 
os documentos enumerados nos artigos 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em 
sistema informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, 
sob as penalidades legais, a superveniência do fato impeditivo da habilitação. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei. 

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 
atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 
documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por 
tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

§ 5º Não se exigirá, para habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 
de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 
com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 
gráfica da documentação fornecida. 

§ 6º O disposto no § 4º deste artigo, no § 1º do art. 33 e no § 2º do art. 55, não se 
aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja 
feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de 
que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de 
contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues 
no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder 
Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços realizadas por unidades 
administrativas com sede no exterior.  
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  
 DOS CONTRATOS  

 
Seção I  

 Disposições Preliminares  
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 
no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
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I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.079, de 30/12/2004. 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 
previsto no § 3º deste artigo. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no 
parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 

execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
§ 5º Nos caso de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens.  

 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
III - (VETADO) 
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da 
vigência do contrato. 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 

pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
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VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. 
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado em até doze meses.  

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.910, DE 2006 
(Do Sr. Sarney Filho) 

 
Exige comprovação da origem da madeira utilizada em obras e serviços 
públicos, e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 1.715/1999.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 

1965, que “institui o novo Código Florestal”, e a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, que “regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências”, para 

exigir a comprovação da origem da madeira utilizada em obras e serviços públicos, 

ou em obras e serviços, desenvolvidos por pessoas jurídicas de direito privado, em 

que sejam aplicados recursos públicos ou incentivos governamentais. 

Art. 2º A Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 19-A: 

“Art. 19-A. As pessoas jurídicas de 

direito público devem exigir comprovação de que a 

madeira utilizada em obras e serviços públicos é oriunda 
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de plano de manejo florestal sustentável, devidamente 

aprovado na forma do art. 19. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto 

no caput , também, à madeira utilizada em obras e 

serviços, desenvolvidos por pessoas jurídicas de direito 

privado, em que sejam aplicados recursos públicos ou 

incentivos governamentais. (NR)” 

Art. 3º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 12-A: 

“Art. 12-A. Sem prejuízo de outros 

requisitos previstos por esta Lei, nas obras e serviços em 

que seja utilizada madeira, esta deve ser oriunda de plano 

de manejo florestal sustentável, devidamente aprovado 

pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente. (NR)” 

Art. 4º As obrigações previstas nesta Lei são de relevante 

interesse ambiental, para os efeitos do art. 68 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta traz ajustes na legislação em vigor, tendo 

em vista estabelecer a exigência de que a madeira utilizada em obras e serviços 

públicos seja, comprovadamente, oriunda de plano de manejo florestal sustentável. 

Estende essa exigência, também, à madeira utilizada em obras e serviços, 

desenvolvidos por pessoas jurídicas de direito privado, em que sejam aplicados 

recursos públicos ou incentivos governamentais. 

O plano de manejo florestal sustentável guia-se por uma série 

de fundamentos técnicos que asseguram a conservação da estrutura da floresta e 

de suas funções, bem como a manutenção da diversidade biológica. Desde que 

devidamente aprovado pelo órgão ambiental competente e implementado segundo 

as normas regulamentares atinentes ao tema, o plano de manejo sustentável 
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constitui o instrumento mais adequado para a garantia de que a exploração florestal 

ocorra de forma correta do ponto de vista da proteção ambiental. 

A importância do plano de manejo florestal sustentável, deve-

se registrar, encontra-se plenamente consagrada pela recente Lei nº 11.284, de 2 de 

março de 2006, que “dispõe sobre a gestão de florestas públicas para a produção 

sustentável; institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço Florestal 

Brasileiro - SFB; cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF; altera 

as Leis nos 10.683, de 28 de maio de 2003, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 4.771, de 15 de setembro de 1965, 6.938, de 31 

de agosto de 1981, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá outras providências” 

(Lei das Florestas Públicas). 

Diante da extrema relevância da aprovação das medidas aqui 

previstas para a garantia de padrões sustentáveis de desenvolvimento, conta-se, 

desde já, com a sua rápida aprovação por nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2006. 

Deputado SARNEY FILHO 

 
 

LEGISLAÇ ÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 LEI N.º 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 

INSTITUI O NOVO CÓDIGO FLORESTAL. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................  
 
Art. 19. A exploração de florestas e formações sucessoras, tanto de domínio 

público como de domínio privado, dependerá de prévia aprovação pelo órgão estadual 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, bem como da adoção de 
técnicas de condução, exploração, reposição florestal e manejo compatíveis com os variados 
ecossistemas que a cobertura arbórea forme.  

*Redação dada pela Lei nº 11.284, de de 02 de março 2006. 
§ 1o Compete ao Ibama a aprovação de que trata o caput deste artigo:  
*Redação dada pela Lei nº 11.284, de de 02 de março 2006. 
I - nas florestas públicas de domínio da União; 
 *Incluído pela Lei nº 11.284, de de 02 de março 2006. 
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II - nas unidades de conservação criadas pela União;  
*Incluído pela Lei nº 11.284, de de 02 de março 2006. 

III - nos empreendimentos potencialmente causadores de impacto ambiental nacional ou regional, definidos 
em resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA.  

*Incluído pela Lei nº 11.284, de de 02 de março 2006. 
§ 2o Compete ao órgão ambiental municipal a aprovação de que trata o caput deste 

artigo: 
*Incluído pela Lei nº 11.284, de de 02 de março 2006. 
I - nas florestas públicas de domínio do Município;  
*Incluído pela Lei nº 11.284, de de 02 de março 2006. 
II - nas unidades de conservação criadas pelo Município; 
* Incluído pela Lei nº 11.284, de de 02 de março 2006. 
III - nos casos que lhe forem delegados por convênio ou outro instrumento 

admissível, ouvidos, quando couber, os órgãos competentes da União, dos Estados e do 
Distrito Federal. 

*Incluído pela Lei nº 11.284, de de 02 de março 2006. 
§ 3o No caso de reposição florestal, deverão ser priorizados projetos que 

contemplem a utilização de espécies nativas.  
*Incluído pela Lei nº 11.284, de 02 de março de 2006. 

 
Art. 20. As empresas industriais que, por sua natureza, consumirem grandes 

quantidades de matéria-prima florestal serão obrigadas a manter, dentro de um raio em que a 
exploração e o transporte sejam julgados econômicos, um serviço organizado, que assegure 
o plantio de novas áreas, em terras próprias ou pertencentes a terceiros, cuja produção sob 
exploração racional, seja equivalente ao consumido para o seu abastecimento. 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, além das 
penalidades previstas neste Código, obriga os infratores ao pagamento de uma multa 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor comercial da matéria-prima florestal nativa 
consumida além da produção da qual participe. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI 
NORMAS PARA LICITAÇÕES E 
CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Das Obras e Serviços  
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.................................................................................................................................................... 
 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 
considerados principalmente os seguintes requisitos: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
I - segurança; 
II - funcionalidade e adequação ao interesse público; 
III - economia na execução, conservação e operação; 
IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-

primas existentes no local para execução, conservação e operação; 
V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade 

da obra ou do serviço; 
VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
VII - impacto ambiental.  

 
Seção IV 

Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados  
 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 
II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 
VIII - (VETADO) 
§ 1º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a 

prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser 
celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou 
remuneração. 

§ 2º Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 111 desta Lei. 

§ 3º A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente 
relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento 
de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os 
referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 
LEI N.º 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

 
DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 
ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 
CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO 
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MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE  

 
Seção I  

Dos Crimes Contra a Administração Ambiental  
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de 
cumprir obrigação de relevante interesse ambiental: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, sem 

prejuízo da multa. 
 

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de 
questões ambientais: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 
 

Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou 
qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou 
parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão:  

*Incluído pela Lei nº 11.284, de 02 de março de 2006. 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 
*Incluído pela Lei nº 11.284, de 02 de março de 2006. 
§ 1o Se o crime é culposo:  
*Incluído pela Lei nº 11.284, de 02 de março de 2006. 
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos 
*Incluído pela Lei nº 11.284, de 02 de março de 2006. 
§ 2o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano 

significativo ao meio ambiente, em decorrência do uso da informação falsa, incompleta ou 
enganosa. 

*Incluído pela Lei nº 11.284, de 02 de março de 2006. 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006 

 
Dispõe sobre a gestão de florestas públicas 
para a produção sustentável; institui, na 
estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o 
Serviço Florestal Brasileiro - SFB; cria o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal 
- FNDF; altera as Leis nos 10.683, de 28 de 
maio de 2003, 5.868, de 12 de dezembro de 
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1972, 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
4.771, de 15 de setembro de 1965, 6.938, de 
31 de agosto de 1981, e 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973; e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO ÚNICO 

DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 
 

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção 
sustentável, institui o Serviço Florestal Brasileiro - SFB, na estrutura do Ministério do Meio 
Ambiente, e cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF.  

 
Art. 2o Constituem princípios da gestão de florestas públicas:  
I - a proteção dos ecossistemas, do solo, da água, da biodiversidade e valores 

culturais associados, bem como do patrimônio público; 
II - o estabelecimento de atividades que promovam o uso eficiente e racional das 

florestas e que contribuam para o cumprimento das metas do desenvolvimento sustentável 
local, regional e de todo o País; 

III - o respeito ao direito da população, em especial das comunidades locais, de 
acesso às florestas públicas e aos benefícios decorrentes de seu uso e conservação; 

IV - a promoção do processamento local e o incentivo ao incremento da agregação 
de valor aos produtos e serviços da floresta, bem como à diversificação industrial, ao 
desenvolvimento tecnológico, à utilização e à capacitação de empreendedores locais e da 
mão-de-obra regional; 

V - o acesso livre de qualquer indivíduo às informações referentes à gestão de 
florestas públicas, nos termos da Lei no 10.650, de 16 de abril de 2003; 

VI - a promoção e difusão da pesquisa florestal, faunística e edáfica, relacionada à 
conservação, à recuperação e ao uso sustentável das florestas; 

VII - o fomento ao conhecimento e a promoção da conscientização da população 
sobre a importância da conservação, da recuperação e do manejo sustentável dos recursos 
florestais; 

VIII - a garantia de condições estáveis e seguras que estimulem investimentos de 
longo prazo no manejo, na conservação e na recuperação das florestas. 
 

§ 1o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão as adaptações 
necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender às peculiaridades das 
diversas modalidades de gestão de florestas públicas. 

§ 2o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua competência 
e em relação às florestas públicas sob sua jurisdição, poderão elaborar normas supletivas e 
complementares e estabelecer padrões relacionados à gestão florestal. 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.944, DE 2006 
(Do Sr. Vicentinho) 

 
Estabelece regras para a realização de obras financiadas com recursos 
provenientes de órgãos e entidades da Administração Pública Federal. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6894/2006.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o A concessão e a liberação de recursos por órgãos e 

entidades da administração pública federal, destinados à realização de obras de 

interesse público ou particular, dependerão, sem prejuízo de outras exigências 

legais, da apresentação, pela empresa beneficiária, de certidões negativas de débito 

salarial e de infrações trabalhistas emitidas pelo órgão do Poder Executivo 

competente pela inspeção do trabalho. 

Parágrafo único. Para os efeitos do caput deste artigo, 

considera-se obra a construção, reforma, recuperação ou ampliação de edificações 

e instalações destinadas a moradia, infra-estrutura ou quaisquer outros fins. 

Art. 2º A empresa de que trata o art. 1º desta lei somente 

poderá contratar outras empresas para a execução de atividades acessórias à 

realização da obra custeada com os recursos públicos. 

§ 1º O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte 

da empresa contratada, nos termos do caput deste artigo, implica a responsabilidade 

solidária da empresa contratante. 

§ 2º A celebração do contrato de que trata o caput deste artigo 

será precedida de comprovação, junto ao órgão ou entidade concedente dos 

recursos públicos, da capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade 

jurídica e fiscal da empresa a ser contratada. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se às empresas contratadas 

pelo Poder Público para a realização de obras, nos termos da Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 
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Art. 3º As entidades sindicais representativas de trabalhadores  

na indústria da construção civil poderão apresentar, aos órgãos e entidades 

previstos no art. 1º desta lei, denúncia de irregularidades praticadas pelas empresas 

de que trata o caput do art. 2º, inclusive daquelas contratadas para a realização de 

atividades acessórias. 

§ 1º Comprovada a irregularidade objeto da denúncia, o órgão 

ou entidade pública sustará o repasse dos recursos destinados à realização da obra. 

§ 2º A empresa beneficiária dos recursos deverá adotar as 

providências necessárias para, no prazo de dez dias a contar de sua notificação, 

sanar a irregularidade apontada, sob pena de: 

I – aplicação de multa correspondente a dez por cento do valor 

do contrato firmado junto ao órgão ou entidade da administração pública; 

II – rescisão do contrato após o prazo previsto no caput deste 

artigo. 

§ 3º Ocorrendo a hipótese prevista no inciso II do § 2º deste 

artigo, observar-se-ão os seguintes procedimentos: 

I – o órgão ou entidade deverá instaurar procedimento 

administrativo para apurar responsabilidades e aplicar as sanções cabíveis; 

II – os recursos eventualmente retidos, provenientes de 

cauções, serão destinados ao pagamento de salários e, após esses, às demais 

obrigações trabalhistas. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A prática da terceirização nas obras financiadas com recursos 

públicos tem provocado efeito bastante nocivos sobre os trabalhadores.  Verificam-

se, nessas obras, as piores condições de trabalho, com salários menores, índices 

mais elevados de utilização de trabalhadores sem vínculo formal e maior sonegação 

de encargos sociais e trabalhistas. 

Em sua grande maioria, nos empreendimentos que utilizam 
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recursos da Caixa Econômica Federal, tanto para habitação quanto para 

saneamento básico, a empresa construtora beneficiária do crédito, em tese a 

responsável pela execução da obra, não é de fato a que a executa. A grande 

empresa, que reúne as condições necessárias para obter o financiamento, 

raramente assenta um tijolo na obra. No máximo, registra um engenheiro ou um 

mestre de obra para gerenciar o trabalho e contrata empresas menores para a 

realização dos serviços. Estas, por sua vez, subcontratam outras ainda menores ou 

trabalhadores sem registro, gerando uma cadeia de sonegação e um ambiente muito 

propício ao desrespeito e lesão aos direitos dos trabalhadores. 

A maior parte das empresas subcontratadas admite 

trabalhadores em desobediência à lei. Isso ocorre às vezes de forma criminosa, por 

meio do aliciamento de trabalhadores de outras regiões, que passam a ser 

submetidos a condições desumanas de trabalho. Além de serem obrigados a 

trabalhar sem equipamentos de segurança e sem alimentação adequada, esses 

trabalhadores são alojados em locais insalubres. 

Esses fatos são exaustivamente denunciados ao Ministério do 

Trabalho e Emprego e ao Ministério Público, principalmente pelos sindicatos. Em 

alguns casos, os sindicatos têm atuado em parceria com as Delegacias Regionais 

do Trabalho para dinamizar as operações de fiscalização, o que tem contribuído 

para atenuar o problema. Todavia, a situação dos trabalhadores da construção civil 

ainda é bastante grave, porque os trâmites dos processos administrativos e judiciais 

são demorados, ao contrário das obras. Assim, quando é proferida uma decisão 

judicial, o empreendimento já foi concluído e a empreiteira já deixou o local, ao 

passo que o trabalhador ficou desempregado sem ter recebido nenhuma 

indenização ou está em outra obra trabalhando novamente sem nenhuma garantia. 

Esses fatos demonstram a necessidade de maior rigor na 

utilização dos recursos públicos e de um compromisso social mais efetivo dos 

agentes financiadores estatais, principalmente no que tange à aplicação do FGTS e 

do Fundo de Amparo ao Trabalhador. É absurdo que os recursos desses fundos 

sejam utilizados por empresas que não contribuem para sua constituição ou que se 

valem de trabalhadores sem registro.  

A presente proposição reúne um conjunto de medidas que 

julgamos importantes para que o trabalhador não seja prejudicado e para que o 

dinheiro público não acabe sendo mal utilizado. São medidas simples, que vinculam 

a concessão de financiamentos à apresentação de certidões atualizadas, emitidas 
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pelo Ministério do Trabalho e por entidades sindicais representativas da categoria 

profissional. Por sua vez, a empresa beneficiária dos recursos será a responsável 

pela observância dos direitos trabalhistas dos trabalhadores que atuarem nos 

canteiros das obras financiadas com dinheiro público. 

O principal ponto do projeto diz respeito ao cumprimento da 

legislação trabalhista. Pretende-se que o agente financiador da obra participe da 

fiscalização e, uma vez comprovada alguma irregularidade, proceda ao bloqueio do 

repasse dos recursos. As cauções em depósito porventura existentes deverão ser 

utilizadas para pagamento de possíveis indenizações trabalhistas. 

Acreditamos que essas regras contribuirão para que os 

trabalhadores da construção civil tenham seus direitos respeitados e para que as 

empresas que agem de má-fé acabem por ser afastadas do setor. 

É como submetemos a proposição à apreciação dos ilustres 

Pares. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2006. 

Deputado VICENTINHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993  
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 
 

CAPÍTULO I  
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
Seção I  

 Dos Princípios  
 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 
locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 
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  Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 
Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei. 

  Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada.  

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI  N.º 7.208, DE 2006 

(Do Sr. João Paulo Gomes da Silva) 
 

Dispõe sobre proibição de se subempreitar execução de obras e 
serviços contratados com os Poderes Públicos 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1292/1995.  
 
 
    O Congresso Nacional decreta: 
 
 

   Art.1º.– As obras e serviços contratados com o Poder Público, 
por pessoa jurídica ou física, em decorrência de adjudicação face à realização certame 
licitatório ou não, devem ser executados exclusivamente pelo contratante, vedada a delegação 
a terceiros mediante subempreitada, ainda que parcial. 
 

§ 1º - O contrato firmado com o Poder Público terá, 
obrigatoriamente, uma cláusula alusiva à vedação contida no caput deste artigo.  

§ 2º - Comprovada a delegação o contrato respectivo será 
rescindido unilateralmente pelo Poder Público que procederá à nova licitação na modalidade 
compatível com o valor remanescente da obra ou serviço. 

 

Art. 2º - Constitui Crime de estelionato, punível na forma da 
Legislação Penal Brasileira, a delegação a terceiros da execução de obras ou serviços 
contratados com o Poder Público, em decorrência de adjudicação em certame licitatório ou 
com sua dispensa. 
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Art. 3º. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 
 Para vencer uma licitação, o particular exibe todos os seus dotes pessoais, além de 
declarar, previa e expressamente, o preço proposto para execução da obra ou serviço. 

 Ao se sagrar vencedor jamais poderia delegar a execução a terceiros que, em muitos 
casos sequer participam ou teriam condições de participar da licitação; caracterizando uma 
vergonhosa burla à licitação ou às razões de sua dispensa. 

 Se nos recusarmos a estabelecer esta proibição, teremos que admitir que alguém 
que seja aprovado em Concurso Público para Juiz de Direito, Promotor de justiça, Auditor 
Fiscal, Médico, Professor e etc, etc. etc., possa escolher outra pessoa e autorizá-la a tomar 
posse e trabalhar em seu lugar. 

 
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006. 

 
 

Deputado João Paulo Gomes da Silva 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.353, DE 2006 

(Do Sr. Marcelino Fraga) 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da aquisição de móveis fabricados com 
madeiras reflorestadas, por parte dos órgãos públicos. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5079/2005.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

   Artigo 1º – Todos os órgãos da administração pública, ao procederem à aquisição de 

móveis escolares ou outros fabricados com madeiras, ficam obrigados a adquirir aqueles 

resultantes de reflorestamento. 
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           Parágrafo Único – A exigência do uso da matéria prima a ser utilizada na 

fabricação a que se refere o “caput” deste artigo deve ser consignada no edital de compra, 

com as seguintes indicações: 

 

I – madeira reflorestada: 

II – espécie de árvores; e 

III – região de onde é originária. 

 

          Artigo 2º – A matéria-prima para a fabricação dos móveis deverá ser submetida a 

tratamento especial com vistas a aumentar o seu período de vida útil, caso não seja madeira de 

lei. 

 

           Artigo 3º -   Esta lei entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente o poder público é grande consumidor de madeira maciça, tanto para a 

construção de casas populares, como, para a confecção de mobiliários. 

No momento que adotar madeiras de reflorestamento, estará retirando de consumo 

sobre a mata nativa. 

Hoje existem tecnologia desenvolvida de madeiras de reflorestamento, que tornam 

tão nobre quanto a madeiras nativas 

O aumento crescente da pressão sobre os recursos naturais para uso dos mais 

diversos fins e o uso adequado da terra, pode se tornar fatores críticos. Isto produz um novo 

clima de competição entre as indústrias, que sobreviverão àquelas que mais contribuírem para 

a melhoria da qualidade ambiental e de seus produtos, tornando-os menos agressivo ao 

ambiente, considerando para isso, a obtenção da matéria-prima, sua fabricação e seu emprego. 

A procedência da matéria-prima para este setor tem por base o reflorestamento. 

Portanto, o produto vai ao encontro do desenvolvimento auto-sustentado e a necessidade de 

proteger as matas nativas brasileiras. 

Sala das Sessões, em 12 de julho de 2006 

Deputado  MARCELINO FRAGA 
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PROJETO DE LEI N.º 7.677, DE 2006 
(Do Sr. Walter Feldman) 

 
Regulamenta o uso de produtos e sub-produtos de madeira certificada 
em obras e serviços  de engenharia, provenientes de áreas submetidas 
a Planos de Manejos Florestais Sustentáveis. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1715/1999.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
     
Art.1º O Governo Brasileiro só admitirá o uso de produtos e         
subprodutos de madeira considerada certificada  em obras e serviços de 
engenharia no âmbito de seu território na forma desta lei. 
 
Art. 2º Os produtos e subprodutos de madeira, empregados nas obras e 
serviços de engenharia realizados no âmbito do território brasileiro,  
deverão ser provenientes de áreas submetidas a Planos de Manejos 
Florestais Sustentáveis que atendam  aos critérios e procedimentos de 
controle ambiental estabelecidos. 
 
Art. 3º  Para fins de estabelecimento de prazos e quantidades para 
atendimento do Art. 1º, deverão ser obedecidos os seguintes critérios: 
 
I- durante um ano, a contar da data publicação da regulamentação   desta 
lei, 5% do volume de produtos e subprodutos de madeira  utilizados em 
obras e serviços de engenharia , deverão ser provenientes de áreas 
submetidas a Planos de Manejos Florestais Sustentáveis; 
 
II- nos anos posteriores, o percentual deverá ser acrescido de 5% à cada 
ano, até completar 100%, no período de 20 anos, à contar da data 
publicação da regulamentação desta lei.  
 
Art. 4º Os Planos de Manejo Florestal Sustentáveis deverão ser 
caracterizados pelos seguintes aspectos técnicos: 

I - planejamento operacional : o planejamento das atividades de 
exploração florestal definirá a seqüência de atividades, os métodos, as 
técnicas adequadas e às exigências de tempo e volume de produção;  
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II - inventário florestal: a área  a ser explorada deverá possuir um 
inventário de espécies e volumes a serem comercializados.  

III - corte das árvores: o corte de arvores deverá obedecer as técnicas de 
exploração de impacto reduzido; 

IV - também deverão ser previstos: 

 
a) cumprimento a toda legislação vigente; 
 
b) o monitoramento permanente de todo o processo; 
 
c) a conservação da biodiversidade; 
 
d) o respeito aos direitos trabalhistas e das comunidades locais; 
 
e) o uso eficiente dos múltiplos produtos e serviços da floresta; 
 
f) capacitações teóricas para proteção da floresta. 

 

Art. 5º As entidades certificadoras poderão pleitear o 
reconhecimento de seu selo, e para isto, deverão comprovar que 
em seus processos de certificação, adotam todos os critérios e 
procedimentos de controle sócio-ambiental previstos pela 
regulamentação desta lei.  

 
Parágrafo Único. Os produtos e subprodutos de madeira, fornecidos por 
empresas que apresentem o selo de entidade certificadora reconhecida 
pelo Ministério do Meio Ambiente, ficam, automaticamente, considerados 
como Madeira Certificada, para os efeitos desta Lei. 
    
Art. 6º Para fins dessa Lei considera-se: 
 

I - produto de madeira de origem nativa: madeira nativa em toras, 
toretes, postes, escoramentos, palanques roliços, dormentes, mourões, 
achas, lascas e lenha; 
 
II - subproduto de madeira de origem nativa: madeira nativa serrada sob 
qualquer forma, laminada, aglomerada, prensada, compensada, em 
chapas de fibra, desfolhada, faqueada e contraplacada. 
  
Art. 7º Esta lei deverá ser regulamentada pelo Ministério do Meio 
Ambiente,  dentro de um prazo de 180 dias, à  contar da data da 
publicação desta Lei. 
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Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    JUSTIFICATIVA 
 
  Cabe ao Ministério do Meio Ambiente controlar e fiscalizar, 
atividades, de processos produtivos e empreendimentos que, direta ou 
indiretamente, possam causar degradação do meio ambiente, adotando as 
medidas preventivas ou corretivas pertinentes,e quanto ao  volume de 
produtos e subprodutos de madeira que são utilizados em obras e serviços 
de engenharia executados no âmbito do território nacional; 

  Considerando a alta taxa de desmatamento e, ainda, a 
necessidade de contenção das atividades ilegais e de valorização das 
atividades decorrentes do manejo florestal sustentável, e sabendo-se 
que a demanda atual  por produtos vindos da floresta não é sustentável e 
como não há soluções únicas nem simples. Temos que buscar soluções 
para este problema, portanto o mercado deve ser incentivado a promover 
artigos produzidos de maneira sustentável;  

  A necessidade de aperfeiçoar os instrumentos de controle do 
uso legalmente permitido dos produtos e subprodutos florestais em obras 
e serviços de engenharia, faz com tenhamos que criar mecanismos para 
deixamos normas para o uso e manejo florestal sustentável, para as 
próximas gerações. 

 
 
    Sala das Sessões em 14 de dezembro de 2006 
 
 
     Deputado Walter Feldman 
                                                       PSDB/SP    
 

PROJETO DE LEI N.º 281, DE 2007 
(Do Sr. Barbosa Neto) 

 
Regulamenta o disposto no art. 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2237/1996.  
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Art. 1º Nas contratações públicas da União poderá ser concedido 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico 
e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das 
políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, na forma desta lei, 
ressalvado o contido no art. 3º. 

 
Art. 2º Para o cumprimento do disposto no art. 1º desta Lei, a 

administração pública federal poderá realizar processo licitatório: 
 
I – destinado exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte nas contratações cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais); 

 
II – em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, desde que o percentual 
máximo do objeto a ser subcontratado não exceda a 30% (trinta por 
cento) do total licitado; 

 
III – em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, em certames para a aquisição de bens e serviços de 
natureza divisível. 

 
§ 1o  O valor licitado por meio do disposto neste artigo não poderá 

exceder a 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado em cada ano 
civil. 

 
§ 2o  Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e 

pagamentos do órgão ou entidade da administração pública federal 
poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas de 
pequeno porte subcontratadas. 

 
Art. 3º Não se aplica o disposto nesta Lei quando: 
 
I – os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não forem expressamente 
previstos no instrumento convocatório; 

 
II – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório;  

III – o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
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administração pública federal ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado;  

 
IV – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 

24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 
A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

aguardada com ansiedade por toda a economia nacional, que instituiu o 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte – 
SUPERSIMPLES, estabelece, em seu art. 47, o seguinte: 

 
“Art. 47. Nas contratações públicas da União, dos Estados e dos 
Municípios, poderá ser concedido tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica, desde que previsto 
e regulamentado na legislação do respectivo ente.” (grifamos) 
 
Portanto, para que se possa conceder, nas contratações públicas 

pela União, tratamento diferenciado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, há necessidade de editar lei específica. 

 
Nesse sentido, o presente projeto de lei visa a regulamentar o 

referido tratamento diferenciado e simplificado concedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte, com o objetivo de 
promover o desenvolvimento municipal e regional e ampliar a eficiência 
das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica das empresas 
beneficiadas. 

 
Essas são as razões que nos levam a solicitar o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação deste projeto, que propiciará às microempresas e 
às empresas de pequeno porte condições de expandirem as suas 
atividades e, por conseguinte, gerarem milhões de empregos em todo o 
território nacional. 

 
 Sala das Sessões, em 1º de março de 2007. 
 
 

Deputado Barbosa Neto 
PDT/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 
Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 
Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e 
revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 
9.841, de 5 de outubro de 1999. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DO ACESSO AOS MERCADOS 

 
SEÇÃO ÚNICA 

DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 47. Nas contratações públicas da União, dos Estados e dos Municípios, 
poderá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social 
no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo 
à inovação tecnológica, desde que previsto e regulamentado na legislação do respectivo ente. 

 
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública poderá realizar processo licitatório: 
I - destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte nas contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
II - em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de microempresa ou de 

empresa de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a ser subcontratado não 
exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado; 

III - em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para 
a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, em certames para a aquisição 
de bens e serviços de natureza divisível. 

§ 1º O valor licitado por meio do disposto neste artigo não poderá exceder a 25% 
(vinte e cinco por cento) do total licitado em cada ano civil. 
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§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do 
órgão ou entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
 DA LICITAÇÃO  

 
Seção I  

 Das Modalidades, Limites e Dispensa  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento; 

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
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órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços; 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 

nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional; 

* Inciso regulamentado pelo Decreto nº 2.295, de 04/08/1997. 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia; 

* Inciso X com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido; 

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia; 

* Inciso XII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; 

* Inciso XIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público; 

* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade. 

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico; 

* Inciso XVI com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia; 

* Inciso XVII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
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motivos de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei; 

* Inciso XVIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto; 

* Inciso XIX com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado. 

* Inciso XX com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e 

tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de 
fomento a pesquisas credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; 

* Inciso XXII com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998, posteriormente alterada pela 
Lei nº 10.438, de 26/04/2002. 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; 

* Inciso XXIII acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. 

* Inciso XXIV acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. 

* Inciso XXV acrescido pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004. 
XXVI - na aceleração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. 

* Inciso XXVI acrescido pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005. 
XXVII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 

que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 
parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 

* Inciso XXVII acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 

serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas.  

* § único com redação dada pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005. 
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XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 
concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica; 

* Inciso XXII acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo, serão de 

20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por sociedade de economia 
mista e empresa pública, bem assim por autarquia e fundação qualificadas, na forma da lei, 
como Agências Executivas. 

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.  

 
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes 

do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e 
o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 

quando for o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço; 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados.  
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
*Vide Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 
*Vide Medida Provisória nº 352, de 22 de janeiro de 2007. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI  Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 
básico; altera as Leis nos 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 
revoga a Lei no 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 57. O inciso XXVII do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 24. ...........................................................................................................  
.......................................................................................................................... 
XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de 
resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema 
de coleta seletiva de lixo, efetuados por associações ou cooperativas 
formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda reconhecidas 
pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de 
equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde 
pública. 
.............................................................................................................. " (NR) 

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 352, DE 22 DE JANEIRO DE 2007 
 

 Dispõe sobre os incentivos às 
indústrias de equipamentos para TV Digital e 
de componentes eletrônicos semicondutores e 
sobre a proteção à propriedade intelectual das 
topografias de circuitos integrados. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida provisória, com força de lei: 
........................................................................................................................................ 

 
Art. 60.  O art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso:   
 

“XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou 
prestados no País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade 
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tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de comissão especialmente 
designada pela autoridade máxima do órgão.” (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 385, DE 2007 
(Do Sr. Juvenil Alves) 

 
Altera dispositivo da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regula o 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2304/2003.  
 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º O art. 3º, §2º, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“IV – produzidos ou prestados por empresas que tenham, nos 6 
(seis) meses anteriores à data de publicação do edital da licitação, 
contribuído, de qualquer modo, para a consecução das atividades 
fins de entidade civil sem fins lucrativos, que possua registro no 
Cartório próprio e número ativo no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas – CNPJ; cabe à entidade beneficiada expedir certidão 
dos fatos, atestando recebimento da contribuição, e à empresa 
interessada na licitação a entrega dessa certidão ao licitante, por 
ocasião da habilitação, juntamente com os documentos 
enumerados no art. 27.” 
 
Art. 2º O art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar com o acréscimo do seguinte inciso V: 
 
“V – produzidos ou prestados por empresas que invistam em 

pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.” 
 
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

noventa dias, a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
Mesmo nos países desenvolvidos, a ineficiência do Estado enquanto 

prestador de serviços públicos e de assistência social tem feito com que a cada dia 
mais empresas assumam a nobre iniciativa de amparar projetos na área social, 
corroborando com o Estado na promoção de elementos básicos para a existência 
digna, como saúde, esporte, lazer, educação, cultura, entretenimento e tantos 
outros. Propomos que tal iniciativa, já disseminada no mundo todo, seja critério de 
desempate para aqueles que participam de licitações e desejam contratar com a 
Administração Pública.  

O presente Projeto de Lei quer a inclusão do inciso V ao §2º, art. 3º, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, privilegiando, para fins de desempate em 
licitações, empresas que contribuem, de qualquer forma, com as entidades sem fins 
lucrativos, devidamente registradas em Cartório próprio e com número ativo no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

Existe uma trajetória histórica no Brasil e no mundo que reconhece a 
importância crescente da atuação de entidades privadas com fim público. Estima-se 
que atualmente existam cerca de 250 mil organizações do Terceiro Setor no Brasil, 
movimentando valores que correspondem a 1,5% do PIB brasileiro. Futuramente, 
espera-se que elas movimentem valores equivalentes a até 5% do PIB, 
equiparando-se à média de países desenvolvidos. Essa expansão se deve ao 
engajamento crescente do setor privado nas questões sociais. 

A presente proposição  contribuirá para que o terceiro setor, tendo 
como perspectiva,  investimento, ainda que de qualquer modo, da iniciativa privada, 
se fortalecerá e buscará a organização legal. Algumas iniciativas do terceiro setor 
não saem, por vezes, do ideário de seus criadores, por falta de incentivos a 
consecução dos   objetivos, que nascem da mente de cidadãos engajados, que 
cônscios  do desleixo do Poder Publico com a cidadania, substituindo-o , faz muito 
melhor em todos os aspectos.   

O Estado deve incentivar seus colaboradores e parceiros a apoiar 
entidades sem fins lucrativos, que atuam na proteção dos mais necessitados, digo, 
promoção de elementos que favoreçam a vida das pessoas com menor capacidade 
financeira. Deve-se ressaltar que a responsabilidade social e apoio ao Terceiro Setor 
não é desconhecido da sociedade empresária, como dito, já sendo praticada em 
inúmeros países e, no Brasil, voluntariamente por diversas empresas. Com isso, ao 
incentivar o apoio de um programa de responsabilidade social para aqueles que 
desejam contratar com a Administração Pública, dá-se a devida visibilidade e 
reconhecimento para aquelas empresas e empresários que já têm tal conduta, além 
de propiciar para que outros o façam. As contribuições aqui defendidas não oneram 
de maneira insuportável as empresas, já que cada uma colabora com a forma e 
quantidade que lhe for possível sustentar: bem diz o Projeto de Lei, “contribuído, de 
qualquer modo”. 

Nesta mesma esteira, zelo pela conduta daqueles que contratam com o 
Estado,. Nesse quadrante, a Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, originada do 
Projeto de Lei 1889/1996 – deputada Rita Camata, incluiu o inciso V ao art. 27 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: obrigação de os habilitandos nas licitações 
públicas não empregarem menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
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ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz os maiores de quatorze anos. Inciso esse em consonância 
com a inteligência do art. 7º, XXXVIII, Constituição Federal de 1988. 

Em defesa das entidades sem fins lucrativos e de todos aqueles que se 
beneficiam dos programas de cunho social, reconhecendo o trabalho de todos que já 
têm iniciativas em defesa da pessoa humana, por aqueles que estão na iminência de 
fazê-lo e pelo alcance social do presente Projeto de Lei, peço apoio dos Ilustres 
Pares para sua aprovação. 

 
 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2007. 
 
 

Deputado JUVENIL ALVES 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO   
DA 

 REPÚBLICA F EDERATIVA DO BRASIL  
1988 

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II  
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DOS DIREITOS SOCIAIS  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 
III - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo; 
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
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IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias; 
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei; 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 
* Inciso XXV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 
XXVII - pr oteção em face da automação, na forma da lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; 

* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 
a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos; 
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XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como 
a sua integração à previdência social. 
 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 
...................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  
.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
 

SEÇÃO I  
 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

 *Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
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I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
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XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:  
*Inciso “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas;  
*Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001. 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio.  

*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  
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I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública.  

*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. 

 *Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.  

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.  
Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998. 
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.  

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998. 
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Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
*Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
 

CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
SEÇÃO I  

DOS PRINCÍPIOS  
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada 
e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 
objeto do contrato; 
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II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que 
se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no 
art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; 
II - produzidos no País; 
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 . 
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 
§ 4º (VETADO)  

 

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 
entidades a que se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o 
seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização 
dos trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DA LICITAÇÃO  

.................................................................................................................................................... 
 

SEÇÃO II 
DA HABILI TAÇÃO  

 
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a: 
I - habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III - qualificação econômica-financeira; 
IV - regularidade fiscal. 
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  
* Inciso V acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999 . 

 
Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em: 
I - cédula de identidade; 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 386, DE 2007 
(Do Sr. Juvenil Alves) 

 
Altera dispositivo da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regula o 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1292/1995.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º O art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar com o acréscimo do seguinte inciso VI: 
 
“VI – regularidade ambiental, para as empresas cuja atividade fim 
dependa de licença ambiental, comprovada através de certidão 
emitida pelo órgão competente no âmbito do Ente Federado 
promotor da licitação.” 
 
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

noventa dias, a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 3º Esta Lei entre em vigor cento e oitenta dias após a sua 

publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Nos últimos anos a humanidade tem despertado, paulatinamente, para os 
danos ambientais e conseqüências dos costumes típicos da contemporaneidade 
capitalista, excessivamente consumista e do emprego indiscriminado de todos os 
insumos possíveis para a geração de riquezas. Essa dinâmica inconseqüente tem 
produzido enormes danos – e aqui nos atemos aos prejuízos ambientais. 
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Mais recentemente, temos sabido de acidentes ambientais devastadores, 
somados às notícias de degradação do meio ambiente ao longo dos anos, o que 
coloca em xeque a sobrevivência saudável para nossos descendentes. 

 
Tendo em vista esse contexto – de preocupação com a proteção do meio 

ambiente e de sinais reais de que mudanças devem ser implementas nesse sentido 
–, propõe-se que as empresas interessadas em licitar com a Administração Pública, 
cuja atividade fim dependa de licença ambiental, atestem, no ato da habilitação para 
participar da licitação, que no exercício das suas atividades não têm degradado o 
meio ambiente. 

 
Esse objetivo é alcançado com a inserção do inciso VI ao art. 27 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. A conseqüência é a moralização e proteção do meio 
ambiente. No primeiro caso, as empresas que sorrateiramente agridem o meio 
ambiente e exercem suas atividades de forma negligente, serão impedidas de 
contratar com o Ente Público. No segundo caso, temendo ser inabilitadas para 
prestar serviços à Administração Pública, as empresas, cujas atividades estão 
diretamente envolvidas com o meio ambiente, atuarão  maior cautela no exercício de 
suas atividades, protegendo os recursos naturais. 

 
Por vir a contento dos fatos ocorridos em nossos dias, das manifestações e 

preocupações que envolvem a proteção do meio ambiente, peço aos Ilustres Pares 
o indispensável apoio para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, em         de                          de 2007. 
 
 

Deputado JUVENIL ALVES 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA F EDERATIVA DO BRASIL  
1988 

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III  
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII  
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 
Seção I  

 Disposições Gerais  
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

 *Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 
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XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:  
*Inciso “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas;  
*Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001. 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio.  

*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  
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§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública.  

*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. 

 *Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.  

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.  
Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998. 
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
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respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.  

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998. 
 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

*Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II  

DA LICITAÇÃO  
.................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Habilitação  

 
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a: 
I - habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III - qualificação econômica-financeira; 
IV - regularidade fiscal. 
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  
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* Inciso V acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999 . 
 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 
consistirá em: 

I - cédula de identidade; 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI  N.º 482, DE 2007 

(Do Sr. Rodovalho) 
 

Altera o art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que dispõe 
sobre normas gerais de licitações e contratos no âmbito da 
Administração Pública. 
 

 
DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1292/1995.  
 
 
                          O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O inciso I do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar acrescido da alínea “g”, com a seguinte redação: 

“Art. 17 ..................................................................... 

I - .............................................................................. 

.................................................................................. 

g) alienação de imóveis no âmbito de programas 
habitacionais para populações carentes, Igrejas e Associações 
e programas de desenvolvimento econômico e social e de 
programas de regularização fundiária, criados pela União, 
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios. 

........................................................................” (NR)  
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Apesar de reconhecermos o extraordinário mérito da conquista 

efetivada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que procedeu a normatização 

geral de contratos e licitações no âmbito da Administração Pública, o fato é que, 

decorridos quase catorze anos de vigência desta Lei, já se pode perceber que ela 

precisa de aperfeiçoamentos, principalmente no que tange às hipóteses de 

alienações de terras públicas que objetivem diminuir o déficit habitacional no País, 

impulsionar os programas de desenvolvimento econômico e social e regularizar a 

situação fundiária de milhares de terrenos pertencentes às Unidades da Federação 

que, hoje, frente ao desenvolvimento acelerado e desordenado de nossas cidades, 

foram objeto de ocupação por particulares, principalmente oriundos das camadas 

mais pobres da nossa população. 

É notório o problema do déficit habitacional no Brasil. Estudos 

do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), realizado em 1991, indicavam 

um déficit habitacional brasileiro de aproximadamente 5,4 milhões de moradias. 

Deste universo, o déficit de moradias no meio urbano era de cerca de 3,7 milhões. 

No meio rural, era de 1,6 milhão.  

De lá para cá, preocupantemente, o déficit habitacional só fez 

aumentar. O Censo Demográfico de 2000 do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) indicava um crescimento absoluto do déficit habitacional, na 

ordem de 6.656.526 novas moradias.  

Nova contagem efetuada pelo Ministério das Cidades, com 

base em dados da Fundação João Pinheiro, de Belo Horizonte, levantados no ano 

de 2006, eleva para 7,9 milhões de moradias o atual déficit habitacional brasileiro. 

Segundo o diretor de Produção Habitacional da Secretaria 

Nacional de Habitação, do Ministério das Cidades, Daniel Nolasco, o fenômeno está 

relacionado com o crescimento vegetativo da população e, também, com a questão 

social. “O desemprego tem relação direta com isso. A pobreza, apesar de ter 

melhorado o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) no país, também está 

relacionada diretamente com o déficit habitacional”, afirma ele, vez que 86% do 
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déficit habitacional de 7,9 milhões de unidades é constituído por pessoas com renda 

até três salários mínimos.  

Diante de tal situação e considerando a necessidade de ao 

menos atenuar tão grave problema, entendemos alterar a redação original do art. 17 

da Lei nº 8.666, de 1993, de forma a dispensar a licitação para a alienação de 

terrenos públicos com fins de utilização em programas habitacionais que beneficiem 

as populações mais carentes,  bem como as Igrejas e Associações em programas 

que propiciem um impulso ao desenvolvimento econômico e social do País, que 

precisa crescer para gerar renda e emprego, e em programas de regularização 

fundiária das Unidades da Federação, com vistas a corrigir situações de ocupação 

irregular de terras públicas que, pelo tempo transcorrido, pelo quantitativo de 

pessoas que as ocupam, e/ou pela gravidade da situação social advinda, não têm 

mais como serem desconstituídas e estão a exigir um enfrentamento urgente, que 

passa, necessariamente, por um regramento legal federal que dispense as 

administrações dos entes federativos da obrigatoriedade de licitação desses 

terrenos. 

Em face do exposto, submetemos este projeto à apreciação 

dos nobres parlamentares com a convicção de que estamos contribuindo para a 

promoção dos valores democráticos e de cidadania no nosso País.  

Sala das Sessões, em 19 de março   de 2007. 

Deputado RODOVALHO  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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Seção VI  
 Das Alienações  

 
Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 

de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 
administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 
entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública, de 

qualquer esfera de governo; 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do 
art. 24 desta Lei; 

d) investidura; 
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera 

de governo; 
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
f) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de 

bens imóveis construídos e destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas 
habitacionais de interesse social, por órgãos ou entidades da administração pública 
especificamente criados para esse fim; 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 
7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração 
Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; 

* Alínea g acrescida pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 
II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta 

nos seguintes casos: 
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 

avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de 
outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 
específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe. 
§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as 

razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, 
vedada a sua alienação pelo beneficiário. 

§ 2º A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito 
real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se: 

* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 
I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a 

localização do imóvel; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 
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II - a pessoa física que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do órgão 
competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura e moradia sobre área rural 
situada na região da Amazônia Legal, definida no art. 2º da Lei nº 5.173, de 27 de outubro de 
1966, superior à legalmente passível de legitimação de posse referida na alínea g do inciso I 
do caput deste artigo, atendidos os limites de área definidos por ato normativo do Poder 
Executivo. 

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 
§ 2º-A. As hipóteses da alínea g do inciso I do caput e do inciso II do § 2º deste 

artigo ficam dispensadas de autorização legislativa, porém submetem-se aos seguintes 
condicionamentos: 

* § 2º-A, caput, acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 
I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja 

comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 
II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e 

administrativo da destinação e da regularização fundiária de terras públicas; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 
III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei 

agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de 
zoneamento ecológico-econômico; e 

* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 
IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em 

caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 
§ 2º-B. A hipótese do inciso II do § 2º deste artigo: 
* § 2º-B, caput, acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 
I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, 

impedimento ou inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 
II - fica limitada a áreas de até 500 (quinhentos) hectares, vedada a dispensa de 

licitação para áreas superiores a esse limite; e 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 
III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista 

na alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 
§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei: 
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 

resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço 
nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei; 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 
Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 
hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não 
integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. 

* § 3º e incisos com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão 

obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena 
de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente 
justificado. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
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§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o 
imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão 
garantidas por hipoteca em 2º grau em favor do doador. 

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia 

não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea b desta Lei, a Administração poderá 
permitir o leilão.  

* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
 
Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação 

limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 
cento) da avaliação.  

Parágrafo único.(Revogado pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994). 
*Vide Medida Provisória nº 335, de 23 de dezembro 2006. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 MEDIDA PR OVISÓRIA Nº 335, DE 23 DE DEZEMBRO 2006 
 

Dá nova redação a dispositivos das Leis nos 9.636, de 15 de maio 
de 1998, 8.666, de 21 de junho de 1993, 11.124, de 16 de junho 
de 2005, e dos Decretos-Leis nos 9.760, de 5 de setembro de 
1946, 271, de 28 de fevereiro de 1967, e 1.876, de 15 de julho de 
1981, prevê medidas voltadas à regularização fundiária de 
interesse social em imóveis da União, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................... 

 
Art. 3o  As alíneas "b" e "f" do inciso I do art. 17 da Lei no 8.666, de 21 de junho 

de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:  
 

"b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade 
da administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o 
disposto na alínea "f";" (NR) 

 
"f) alienação, aforamento, concessão de direito real de uso, locação 

ou permissão de uso de bens imóveis construídos, destinados ou 
efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de 
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou 
entidades da administração pública;" (NR)  

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 
 

645
573



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

PROJETO DE LEI N.º 830, DE 2007 
(Do Sr. Léo Alcântara) 

 
Altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor 
sobre a publicidade dos editais de licitações e dos contratos 
administrativos, e dá outras providências. 
 
 
DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1292/1995. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 21, 40, 60 e 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21.  .................................................................. 

§ 1º  O aviso publicado conterá a indicação do local em 
que os interessados poderão ler e obter o texto integral do 
edital, os dados referentes ao registro ou averbação no 
Registro de Títulos e Documentos e todas as informações 
sobre a licitação. 

................................................................................. 

§ 4º Qualquer modificação no edital exige averbação no 
Registro de Títulos e Documentos e divulgação pela mesma 
forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.” (NR) 

“Art. 40.. ................................................................... 

§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em 
todas as folhas, assinado pela autoridade que o expedir e 
registrado, gratuitamente e até o dia da publicação do aviso 
previsto no art. 21, no Registro de Títulos e Documentos da 
comarca onde se situar a repartição interessada, 
permanecendo no processo administrativo, e dele extraindo-se 
cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e 
fornecimento aos interessados. 

........................................................................” (NR) 
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 “Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados 
nas repartições interessadas, as quais manterão arquivo 
cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu 
extrato, bem como registrados, gratuitamente e no prazo de 
cinco dias úteis da assinatura, no Registro de Títulos e 
Documentos da comarca da contratante, salvo os relativos a 
direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por instrumento 
lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no 
processo que lhe deu origem. 

.......................................................................” (NR) 

“Art. 61.  ................................................................... 

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento 
de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia: 

I – será providenciada pela Administração até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu 
valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 
desta Lei; 

II – indicará os dados referentes ao registro ou averbação 
no Registro de Títulos e Documentos.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no prazo de trinta dias de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Esta propositura está inspirada em trabalho intelectual do 

eminente advogado paulista Dr. Adilson Abreu Dallari, respeitado Professor Titular 

da Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo e 

reconhecido estudioso dos temas administrativos. 

Com o título “Publicidade das licitações mediante utilização dos 

registros públicos”, a obra teve publicado um excerto em “O Estado de São Paulo”, 

edição de 22 de maio de 1991. 

Embora escrito há quase dezesseis anos, o tema continua 

bastante atual, quando inúmeras são as denúncias de má utilização do dinheiro 

público, sobretudo mediante licitações fraudadas, preços superfaturados e contratos 

imorais de aditamento ou de alteração do texto original. A providência constante 

deste projeto é extremamente simples, de fácil aplicação e de consulta rápida para 

qualquer interessado. 
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Hoje, quem se dispuser a pesquisar a trajetória de uma 

concorrência gastará tempo enorme à procura das publicações nos jornais, além de 

consulta a várias repartições burocráticas. O mecanismo, ora sugerido, torna mais 

clara a norma constitucional que trata do procedimento da administração pública, 

oferecendo transparência ao processo de licitação. Note-se que já existe uma 

estrutura pronta em todo o País – os serviços de Registro de Títulos e Documentos – 

que não gerará qualquer despesa para o Poder Público, já que este estará isento de 

pagar os emolumentos correspondentes ao registro cartorário. 

Cumpre lembrar, ainda que os registros de títulos e 

documentos estão sob a permanente fiscalização por parte do Poder Judiciário, o 

que assegura transparência total, para dizer o mínimo, já que o cidadão terá acesso 

a uma certidão de qualquer licitação ou contrato em vigor em apenas cinco dias, 

como determina a Lei dos Registros Públicos em seu art. 19. 

Em resumo, o que se pretende é criar um importante 

instrumento de controle da Administração Pública, mediante a utilização da estrutura 

existente, sem criar qualquer órgão, cargo ou emprego e, sobretudo, sem criação ou 

aumento de qualquer despesa para a mesma Administração. Esta solução já vem 

sendo adotada por administrações estaduais e municipais. 

Em anexo, apresento a íntegra do trabalho elaborado pelo Dr. 

ADILSON DALLARI. 

Estou certo de que os nobres pares emprestarão todo o apoio 

para que este nosso projeto venha a ser aprovado e incorporado ao ordenamento 

jurídico pátrio. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2007. 

Deputado LÉO ALCÂNTARA 
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PUBLICIDADE DAS LICITAÇÕES MEDIANTE 
UTILIZAÇÃO DOS REGISTRO PÚBLICOS 

(*) Adilson Abreu Dallari 

I - INTRODUÇÃO  

A experiência tem demonstrado que a publicidade das 

licitações fica bastante comprometida pela precariedade do acesso às normas 

específicas que disciplinam cada certame, especialmente o edital, e pela virtual 

impossibilidade de exame aprofundado e detalhado de todas as propostas, tendo 

como conseqüência enormes dificuldades para quem pretende fazer valer seus 

direitos em sede judicial.  

..A realização de uma licitação não é a garantia última e 

definitiva da probidade administrativa. Para quem objetiva auferir proveitos indevidos 

de uma contratação administrativa, em lugar da simples dispensa de licitação, é 

muito mais conveniente e mais seguro articular um procedimento viciado, 

manipulado, dirigido.  

..A melhor forma de evitar esta prática é franquear ao máximo 

os procedimentos licitatórios a todo e qualquer cidadão, ainda que não seja 

participante do certame.  

..Esta conduta não pode ficar ao alvedrio de cada autoridade, 

pois a publicidade das ações administrativas é um valor constitucional que cabe ao 

legislador ordinário fazer com que seja concretamente observado, mediante a edição 

de normas que tornem obrigatória a conduta requerida pelo interesse público.  

..O presente estudo tem por objetivo avaliar a possibilidade 

jurídica e a conveniência administrativa da utilização dos Registros Públicos, mais 

exatamente, dos Registros de Títulos e Documentos para assegurar a efetiva e 

concreta publicidade das licitações, tomando mais difícil a ocorrência de conluio 

destinado a viciar os procedimentos administrativos.  

Trata-se de algo muito simples, mas de grande efeito prático. 

Sem criar qualquer órgão público, sem necessidade de admitir servidores, sem 
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aumentar despesas, mas usando uma estrutura já existente, disponível, eficiente, 

dotada de fé pública, é possível atingir excelentes resultados, em termos de 

segurança e de moralidade pública.  

.A primeira coisa a se fazer é uma análise da legislação 

existente, partindo da Constituição Federal e percorrendo os três níveis de governo 

(federal, estadual e municipal).  

II - ANÁLISE DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

É conveniente a transcrição dos dispositivos constitucionais 

que afirmam a universalidade tanto do princípio da publicidade, quanto da 

exigibilidade da realização de licitações:  

......“Art. 37 - A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos Princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, 

também, ao seguinte”: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação publica que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações".  

Isto significa o óbvio: todos os órgãos e todas as entidades, da 

administração direta e indireta (autarquias, empresas públicas, sociedades de 

economia mista e fundações governamentais) devem proceder a uma escolha 

objetiva de seus contratos, como regra geral.  

Eliminando antiga controvérsia doutrinária, a Constituição 

Federal afirma que compete à União editar normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativos:  

.“Art. 22 - Compete privativamente à União legislar sobre”:  
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.XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em 
todas as modalidades, para a administração pública, direta e 
indireta, incluídas as fundações instituídas e mantida pelo 
Poder Público, nas diversas esferas de governo, e empresas 
sob seu controle".  

.É absolutamente fora de dúvida que a União pode instituir, 

como norma geral, a obrigatoriedade do depósito nos Registros Públicos, dos 

documentos relativos às licitações, deixando o detalhamento a cargo da legislação 

ordinária de cada pessoa jurídica de capacidade política.  

Entre os princípios específicos da licitação está o da 

publicidade, reforçado pela proibição expressa até mesmo de tolerar, nos atos de 

convocação, qualquer coisa que possa colocar em risco o caráter competitivo da 

licitação, que deve ser indubitavelmente pública, acessível ao público, transparente.  

Conforme decorre da Constituição Federal, estas normas 

gerais são também de observância obrigatória, pêlos Estados, Municípios, Distrito 

Federal e Territórios, além, é claro, da própria União.  

Na prática, na maioria dos casos, é sempre um grande 

problema "descobrir" o dia da publicação, "conseguir" cópia do Diário Oficial e "ler" o 

texto invariavelmente impresso no menor tipo possível, exatamente para 

desestimular os curiosos e dificultar o trabalho dos interessados.  

Este é o típico caso em que o Registro Público resolve 

inteiramente o problema: se o regulamento estivesse registrado em um Registro de 

Títulos e Documentos, a qualquer momento, imediatamente, qualquer interessado 

poderia obter uma cópia legível e, acima de tudo, válida, como documento hábil para 

instruir um eventual processo judicial.  

Essa política, reiterada e constante, de evitar a publicidade dos 

regulamentos de licitações tem trazido efeitos deletérios para o erário e, em última 

análise, para os cidadãos/ contribuintes. Levantamento realizado pelo Tribunal de 

Contas da União, por proposta do Ministro Luciano Brandão, conforme noticiou o 

jornal Folha de São Paulo de 02/09/90, pág. A-5, revelou que 78% (setenta e oito 

por cento) dos regulamentos examinados apresentavam ilegalidades. 

Evidentemente, se a publicidade de tais regulamentos não fosse apenas formal, se 

houvesse, na verdade, um amplo e fácil acesso a tais textos, é lícito presumir que as 

entidades da administração indireta tratariam do assunto com maior cuidado e, pelo 

menos, evitariam cometer as ilegalidades mais flagrantes.  
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No sábio dizer do consagrado Hely Lopes Meirelles, o edital é 

a lei interna da licitação, condicionando todo o desenvolvimento do certame e até 

mesmo o futuro contrato.  

Entretanto, não obstante sua extraordinária importância, não 

obstante o princípio constitucional da publicidade, não são poucos os casos em que 

a Administração se recusa a fornecer cópia autêntica do edital, obrigando o 

particular a se valer de mandado de segurança para obter o documento necessário à 

instrução de um segundo mandado de segurança.  

Tudo isso se resolveria, facilmente, pela obrigatoriedade de 

registro do edital no serviço registral competente: qualquer pessoa, imediatamente, a 

qualquer momento, poderia obter uma cópia autêntica do edital em sua 

integralidade.  

Antônio Albergaria Pereira, num substancioso trabalho sobre a 

"Fé Pública Notarial", publicado no Suplemento Jurídico n° 138 do Departamento de 

Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo (janeiro/março, pág. 17) definiu com 

muita precisão:  

"A finalidade da Fé Publica é afirmar uma verdade, tanto 

quanto possível, certa, firme e conseqüentemente, com força probatória.  

A firmeza, a segurança, a certeza, a força da fé pública, 

inclusive da fé pública notarial, está na pureza do seu propósito, ou seja, despida de 

qualquer propósito ou motivação para iludir ou enganar quem quer que seja.  

Podemos afirmar que a fé pública notarial é o selo da verdade 

que o notário apõe nos atos que pratica.  

Quando o notário elabora um documento ou expede um 

instrumento e consigna sua fé pública, está ele afirmando, sob responsabilidade civil 

e criminal, com a autoridade que lhe foi delegada pelo Poder Publico, que o contido 

no documento ou no instrumento é autêntico, CERTO, VERDADEIRO e imune de 

qualquer falha ou erro. Essa afirmativa do notário resulta de sua autoridade 

funcional, autoridade essa que lhe foi delegada pelo poder público, autorizando-o 

praticar serviços notariais. Daí a razão da força da fé pública notarial, quando 

inserida num documento ou num instrumento"  
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Mutatis, mutandis ocorre exatamente o mesmo em relação ao 

registrador, já que tal qual o notário, exerce ele função também delegada pelo Poder 

Público, como indica o art. 236 da Constituição Federal vigente.  

O serviço registral não tem interesse no conteúdo do registro, 

não tem porque negar o fornecimento de certidões, está obrigado pela Lei de 

Registros Públicos (Lei n° 6.015 de 31/12/73, arts.  16 e seguintes) a lavrar certidão 

do que lhes for requerido, por qualquer pessoa, que não precisa sequer mencionar o 

motivo ou justificar o interesse do pedido, devendo a certidão ser expedida no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, sob pena de sofrer as sanções aplicadas pelo Poder 

Judiciário, que zela pelo funcionamento regular dos registros públicos.  

Isso significa, em síntese, que qualquer pessoa passa a dispor 

de um meio certo, seguro e rápido de ter acesso às licitações.  

Numa perspectiva eminentemente e jurídica pode-se afirmar, 

com segurança, que a publicação do resumo do edital não atende ao princípio 

constitucional da publicidade.  

Nem se diga que a simples afixação do texto integral possa 

resolver o problema, até porque, para fins de propositura de ação judicial, essa 

afixação é inteiramente imprestável.  

VI - ARGUMENTOS DE ORDEM JURÍDICA  

Inegavelmente a licitação foi pouco a pouco se impondo como 

prática usual e indispensável para a realização do princípio constitucional da 

isonomia.  

Ainda assim restam alguns setores relutantes em acatar o 

dever de licitar e, pior que isso, desenvolveram-se, paulatinamente, práticas e 

mecanismos destinados a fraudar o preceito constitucional, mediante a realização de 

procedimentos licitatórios viciados, dirigidos, com maior ou menor sofisticação.  

As brechas ainda existentes decorrem de entendimentos 

equivocados no tocante à publicidade do procedimento administrativo. Para uma 

significativa e incômoda maioria dos administradores públicos, as informações, os 

documentos e os autos processuais administrativos ainda são tabu, secretos, 

reservados, como se fossem vilipendiados, caso expostos ao exame dos simples 

cidadãos.  
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Entretanto os princípios constitucionais apontam em sentido 

contrário, ressaltando a essencialidade da efetiva publicidade que devem ter.  

Cabe aqui um exame ainda que sucinto de alguns desses 

princípios, para demonstrar a insuficiência dos meios de divulgação atualmente 

utilizados.  

O artigo primeiro da Constituição Federal contempla uma 

opção fundamental do povo brasileiro, adotada por meio de seus representantes, 

reunidos em Assembléia Nacional Constituinte, no sentido de qualificar o Brasil 

como um Estado Democrático de Direito.  

Muitas ilações poderiam ser retiradas dessa qualificação, mas 

existem duas que são apontadas de maneira uniforme pela unanimidade da 

doutrina: a legalidade e a jurisdição.  

Estado de Direito é aquele no qual o exercício da autoridade é 

subordinado à lei, entendida como norma de conduta produzida de maneira solene 

pelos representantes do povo. Mas é evidente que seria inócuo o princípio da 

legalidade se ele não fosse acompanhado da jurisdição, ou seja, da possibilidade de 

submeter os atos da autoridade a uma comparação com a prescrição legal, 

acompanhada da aniquilação do ato desconforme.  

Porém isto não pode ser entendido como uma espécie de 

loteria: os atos que eventualmente vierem a ser apontados como ilegais serão 

desfeitos, os demais, os que escaparem ao crivo jurisdicional, ainda que ilegais, 

ficam como estão.  

Ora, o controle jurisdicional, deve ter também um efeito 

preventivo, destinado a evitar que se pratiquem violações da lei. Para que esse 

efeito profilático funcione é indispensável que se promova a responsabilidade dos 

autores das ilicitudes percebidas e declaradas.  

Portanto as práticas administrativas devem caminhar no 

sentido de ampliar a verificação dos atos administrativos e de possibilitar a efetiva 

responsabilidade dos seus agentes.  

Um grande empecilho à responsabilização dos violadores da 

lei está numa equivocada visão do princípio da separação de poderes. A 

Constituição afirma, ao mesmo tempo, a independência e a harmonia dos poderes. 

Não assegura, de maneira alguma, qualquer "soberania" de cada órgão do poder. 
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Na verdade, o princípio da separação de poderes decorre da noção de que o poder 

incontrastável leva ao abuso, e que o poder só pode ser contido por um outro poder, 

de igual força.  

Em vista disso, emerge do sistema que não é lícito a um poder 

adotar condutas que levem à virtual impossibilidade de controle dos atos praticados 

em seu interior. ......Muito ao contrário, o sistema constitucional impõe a necessidade 

da existência de meios e instrumentos de controle do poder pelo poder.  

No caso da licitação, é essencial que o procedimento 

administrativo possa ser efetivamente fiscalizado tanto pelo Legislativo quanto pelo 

Judiciário. Obviamente, é preciso criar formas pelas quais cada cidadão possa 

acompanhar a atividade administrativa para que, então, possa promover a 

responsabilização dos transgressores da lei, perante os órgãos competentes, sejam 

eles do Legislativo (via Tribunais de Contas) seja do Judiciário (via Ministério Público 

ou por Ação Popular).  

Não se pode ignorar que, em face do texto constitucional, 

soberano é o povo, detentor verdadeiro do poder, e que pode exercê-lo por meio de 

seus representantes ou diretamente, participando das ações governamentais, 

inclusive as administrativas.  

A administração deve ser acessível ao povo, a qualquer 

cidadão, e não apenas aos diretamente interessados neste ou naquele negócio 

jurídico. 

Em resumo, o quanto se evoluiu até hoje em matéria de 

licitação serve para um razoável controle formal do procedimento (pelos órgãos 

formalmente competentes para isso), mas não serve, absolutamente, para assegurar 

a transparência do certame, sua real e concreta publicidade, sua permeabilidade ao 

exame de qualquer cidadão.  

Os meios e instrumentos de controle atualmente existentes são 

insuficientes e frágeis para atender aos ditames da nova ordem constitucional, 

marcada pela emergência da cidadania e dos grupos intermediários da sociedade 

civil. Por essa razão devem ser ampliados.  
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VII - ARGUMENTOS DE ORDEM PRÁTICA  

Quando uma licitação é realizada normalmente, sem qualquer 

incidente, sem impugnações, sem controvérsias judiciais, nem há porque se 

preocupar com a maior publicidade.  

Pode ocorrer que o caráter pacífico o do certame decorra de 

um conluio bem articulado entre os supostos concorrentes, mas não é justo 

transformar essa exceção em regra, presumindo-se a fraude. É certo, porém, que a 

maior e mais abrangente divulgação dos atos da licitação dificulta o conluio.  

Ocorre, entretanto, que pela própria natureza da licitação, que 

encerra uma disputa, uma contenda, uma oposição de interesses, são bastante 

freqüentes os certames marcados por incidentes que, com muita freqüência, levam a 

uma disputa judicial.  

Neste caso é muito difícil não haver problemas de 

documentação, pois é necessário exibir em juízo cópias autênticas do edital, das 

propostas apresentadas, das atas das reuniões, das decisões administrativas etc.  

Não obstante o direito à obtenção de certidões seja afirmado 

com toda ênfase pela Constituição, na prática a Administração invariavelmente cria 

problemas, sendo desgraçadamente freqüentes os casos de necessidade de 

impetração de mandado de segurança visando ao fornecimento de uma simples 

certidão.  

Mesmo quando a Administração cumpre o seu dever e acata o 

mandamento constitucional, ainda assim existe um problema de tempo necessário 

para decidir sobre o pedido de certidão e providenciar o seu atendimento.  

Se os documentos relativos a uma licitação fossem 

obrigatoriamente levados ao serviço registral, nenhuma dificuldade haveria. Tal 

registro viria dar condições reais e concretas para o pleno exercício do direito à 

jurisdição.  

Cabe lembrar que exatamente nos casos de conluio, de 

licitação viciada, de fraude à Constituição, é que fica mais difícil a obtenção dos 

documentos necessários a uma impugnação eficaz.  
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Em tais casos, a falta de um acesso direto e quase imediato à 

documentação serve como um biombo, uma barreira de proteção aos corruptos, aos 

violadores da lei, numa flagrante contradição com a orientação constitucional, 

pautada pelo princípio da moralidade administrativa.  

Não é sem razão que a Constituição contempla meios e modos 

de exercício de uma fiscalização efetiva das ações administrativas.  

Além dos meios formais ou ordinários de controle, a 

Constituição Federal (art. 74, parágrafo 2°) defere  a qualquer cidadão, partido 

político, associação ou sindicato, a legitimidade para denunciar irregularidades ou 

ilegalidades ao Tribunal de Contas.  

Ora, é evidente que para que essa forma de controle possa ser 

exercida é indispensável o fácil acesso de qualquer cidadão aos negócios realizados 

pela Administração.  

Seja, ainda, permitido lembrar a previsão constitucional da 

Ação Popular (art. 5°, LXIII). É evidente que essa garantia perde qualquer sentido se 

os negócios administrativos puderem ser feitos de maneira sigilosa, reservada, 

restrita um reduzido número de pessoas diretamente interessadas.  

Mais importante, ainda, que o fácil acesso público aos 

documentos da licitação é a segurança jurídica que esse acesso proporciona. 

Dizendo de maneira bem clara e bem direta: o registro dos documentos da licitação 

no serviço registral impede a substituição de páginas do processo, a juntada de 

documentos extemporâneos, a alteração do texto de documentos apresentados etc.  

Nestes casos, é sempre muito difícil provar a ocorrência da 

modificação, pois a Administração tem uma enorme possibilidade de interferir nos 

documentos juntados.  

Não se está afirmando que isso sempre ocorre, mas, sim, que 

isso pode ocorrer, como deveras já tem ocorrido.  

Cumpre, portanto, assegurar, ao máximo possível, a 

segurança e a moralidade dos procedimentos licitatórios.  

Nem se diga que o Registro Público se choca com a 

desburocratização e que seria um complicador a mais nos procedimentos licitatórios. 

Em primeiro lugar, a desburocratização não pode ser feita em detrimento dos 
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princípios constitucionais da publicidade e da moralidade. Em segundo lugar, o 

Registro Público é uma medida desburocratizante: basta que a Administração 

encaminhe os documentos ao serviço registral, que este se incumbirá do registro, do 

arquivamento, do depósito, do fornecimento de cópias e certidões, liberando a 

Administração de tais cuidados e providências.  

VIII - ECONOMICIDADE  

...Atualmente, nas licitações em geral, existe o grupo 

privilegiado, constituído por aqueles qualificados como interessados, os que 

compraram a "pasta" contendo o edital completo.  

.A simples necessidade de comprar a pasta já é um absurdo, 

pois proporciona meios de saber, antecipadamente, quais serão os possíveis 

licitantes, favorecendo o conluio ou, pelo menos, dando elementos para orientar a 

elaboração da proposta com menor proveito para a Administração. No mínimo, a 

necessidade de comprar a pasta já proporciona a possibilidade de "venda" de 

informação privilegiada.  

.Com muita propriedade, observou o Conselheiro Paulo 

Ribeiro, do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro ("Folha de São Paulo", 

21/02/91, pág. 1-4) que não se pode exigir dos concorrentes a apresentação de 

comprovante da compra da pasta, pois não existe legislação que permita cobrar 

qualquer importância pelo fornecimento do edital.  

.Edital, por definição, é algo dado ao conhecimento público, de 

qualquer pessoa, gratuitamente, pois publicar um edital é dever do Poder Público. 

Conhecer os termos do edital é um direito do cidadão e não uma mera faculdade 

conferida a quem se disponha a desembolsar a vultosa quantia necessária para a 

aquisição da famigerada pasta.  

.Assim, ao publicar o edital, de forma completa ou resumida, o 

órgão público já mencionaria que a íntegra do edital está registrada no serviço 

registral da localidade em que será executada a obra, serviço ou fornecimento de 

materiais. Além disso, indicaria que no mesmo Registro Público encontra-se 

registrada e arquivada a pasta completa, que reúne todo o detalhamento do objeto 

do certame.  

.Essa providência não eliminaria a compra da "pasta". 

Qualquer pessoa poderia retirar certidão do edital, que tem o mesmo valor de 
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original, pagando apenas a módica quantia estipulada pela legislação que fixa os 

valores das custas e emolumentos, de maneira neutra, isenta, equilibrada. Além 

disso, conhecendo o conteúdo da pasta no serviço registral, o interessado optaria 

pela sua compra ou não, no órgão.  

Enfim, seria eliminado mais um dos gargalos normalmente 

utilizados para estreitar a licitação.  

Para a administração correta, honesta, diligente, cuidadosa, 

preocupada com a eficiência e a celeridade, isso seria altamente vantajoso: muito 

trabalho seria poupado, pois muitas horas de trabalho burocrático, desnecessário e 

inútil para os objetivos da Administração, poderiam ser simplesmente eliminadas, 

pelo aproveitamento do pessoal e da estrutura de trabalho dos serviços de Registro 

de Títulos e Documentos, que existem e estão especialmente habilitados para isso 

mesmo.  

Portanto, o Registro Publico, em última análise, é mais seguro 

e econômico, tanto para o particular quanto para a Administração.  

O mais importante, porém, é a redução dos conflitos. Com a 

maior publicidade, com a maior transparência, com o acesso verdadeiramente 

publico aos documentos da licitação, diminuem as possibilidades de conluios e de 

fraudes, diminuindo, em conseqüência, o número de licitantes inconformados, 

reduzindo-se, em última análise, o número de contendas administrativas e judiciais.  

Por último, seria até desnecessário dizer que a maior 

amplitude e a maior publicidade da licitação, gerando maior credibilidade, estimula a 

participação, aumenta a concorrência e traz como resultado, comprovado pela 

experiência, uma redução dos preços pagos pelo Poder Publico.  

Seja permitido referir um dado da experiência prática, da 

realidade concreta. No Município de São Paulo, durante gestão de um determinado 

Prefeito, o metro cúbico de pavimentação correspondia a 3,90 otn; nas gestões 

anterior e posterior esse custo era superior a 20 otn. Essa diferença realmente 

significativa (até mesmo absurda) se deveu, em boa parte, a uma preocupação em 

aumentar a publicidade das licitações, alargando o universo de licitantes, e 

possibilitando uma fiscalização ampla, direta e imediata dos procedimentos, 

assegurando a credibilidade nas decisões administrativas e estimulando a sadia 

concorrência. Ou seja: ficou provado que a publicidade da licitação repercute 

diretamente nos preços pagos pela Administração Pública.  
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IX - PROPOSTA 

Diante do exposto, tendo ficado suficientemente demonstrado, 

por razões de direito e de fato, a necessidade e a conveniência do uso dos registros 

públicos para assegurar a verdadeira e concreta publicidade das licitações, resta 

apenas transplantar essa conclusão para o campo das ações práticas.  

 

Para se implantar de vez o sistema proposto bastará uma 

alteração nas normas gerais editadas pelo governo federal, introduzindo a 

obrigatoriedade do Registro Público.  

Com isso, por se tratar de norma geral sobre licitação, essa 

inovação já deveria ser obrigatoriamente acatada pelos Estados e Municípios.  

Nada impede, porém, que a respectiva legislação ordinária, de 

cada Estado ou Município, já trate imediatamente desse assunto, não havendo 

necessidade de se aguardar a alteração das normas gerais federais.  

Também nada impede que qualquer administração já passe 

imediatamente à ação, independentemente de qualquer mandamento legal 

específico, passando a registrar em registro público seus editais e fazendo constar 

do resumo publicado que o texto completo pode ser retirado no serviço registral 

determinado, onde também se acha registrada e arquivada a pasta do certame.  

Isto é possível porque as normas gerais sobre a matéria 

proíbem expressamente que se adotem práticas que possam restringir o âmbito ou a 

publicidade do certame, ficando autorizadas as ações concretas destinadas a 

assegurar a maior amplitude.  

Quase tudo que foi dito com relação ao edital da licitação 

também pode ser aplicado aos contratos celebrados pela Administração.  

Na prática, é quase impossível tomar conhecimento do 

conteúdo e das particularidades dos contratos administrativos.  

Atualmente, apenas um resumo lacônico, paupérrimo e 
absolutamente imprestável para o real conhecimento dos termos do contrato, é 
publicado.  

O contrato, em sua integralidade, às expensas do contratado, 

deveria ser registrado em Títulos e Documentos, circunstância essa que constaria da 
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publicação do resumo indicando a celebração do contrato. Dessa forma, ficaria 

facultado a qualquer pessoa, o conhecimento da avença, a qualquer tempo, pela 

eternidade, já que o registro do contrato seria feito com referência recíproca ao 

edital, obedecendo ao princípio da continuidade registral.  

Especialíssimo cuidado merecem os contratos celebrados 

mediante dispensa de licitação. Com relação a estes, não bastaria a simples 

publicação e registro do contrato, mas, sim, ser a imprescindível que se 

publicassem, também, as manifestações, as razões, os motivos e os fundamentos 

da dispensa da licitação. ......Tudo isso deveria ser igualmente registrado no serviço 

registral, para que qualquer pessoa, a qualquer tempo, pudesse verificar a 

veracidade e a legitimidade do comportamento administrativo.  

É urgente e imperioso que a licitação deixe de ser um assunto 

reservado e passe a ter publicidade real e concreta, conforme determina a 

Constituição Federal. Isso em benefício da probidade administrativa, dos cofres 

públicos e para resguardo da sociedade como um todo.  

O autor : Adilson Abreu Dallari é advogado e professor titular 
da Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica de São 
Paulo  

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
 DA LICITAÇÃO  

 
Seção I  

 Das Modalidades, Limites e Dispensa  
....................................................................................................................................................... 
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Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das 
tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição 
interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez: 

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal, e ainda, quando se tratar de obras financiadas 
parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais; 

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar 
respectivamente de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual 
ou Municipal, ou do Distrito Federal; 

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em 
jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, 
fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto da 
licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 1º O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados 

poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação. 
§ 2º O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento 

será: 
I - quarenta e cinco dias para: 
a) concurso; 
b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 

empreitada integral ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço". 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
II - trinta dias para: 
a) concorrência, nos casos não especificados na alínea b do inciso anterior; 
b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e 

preço"; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
III - quinze dias para tomada de preços, nos casos não especificados na alínea b do 

inciso anterior, ou leilão; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
IV - cinco dias úteis para convite. 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 3º Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da 

última publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva 
disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer 
mais tarde. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

 
Art. 22. São modalidades de licitação: 
I - concorrência; 
II - tomada de preços; 
III - convite; 
IV - concurso; 
V - leilão. 
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§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 
fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 

§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela 
unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 
convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação 
das propostas. 

§ 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 
remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa 
oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda 
de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior 
lance, igual ou superior ao valor da avaliação. 

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 6º Na hipótese do § 3º deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 

interessados, a cada novo convite realizado para objeto idêntico ou assemelhado é obrigatório 
o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados 
nas últimas licitações. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos 

convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3º deste 
artigo, essas circunstâncias deverão se devidamente justificadas no processo, sob pena de 
repetição do convite. 

§ 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 
referidas neste artigo. 

§ 9º Na hipótese do § 2º deste artigo, a Administração somente poderá exigir do 
licitante não cadastrado os documentos previstos nos artigos 27 a 31, que comprovem 
habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital. 

* § 9º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
 

Seção IV  
 Do Procedimento e Julgamento  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
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II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 
como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação 

e o local onde possa ser examinado e adquirido; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os artigos 27 

a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no caso de licitações internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos 
parágrafos 1º e 2º do art. 48; 

* Inciso X com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela; 

* Inciso XI com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XII - (VETADO) 
XIII - li mites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras 

ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou 
tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 
a) prazo de pagamento, não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros; 
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, 

por eventuais antecipações de pagamentos; 
e) exigência de seguros, quando for o caso; 
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 
§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele 
extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos 
interessados. 

§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

664
592



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor; 
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação. 
§ 3º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 

obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de 
parcela deste, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a 
emissão de documento de cobrança. 

§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 
entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser 
dispensados: 

I - o disposto no inciso XI deste artigo; 
II - a atualização financeira a que se refere a alínea c do inciso XIV deste artigo, 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 
pagamento, desde que não superior a quinze dias.  

* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada. 
§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 
no § 1º do art. 113. 

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em 
convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades 
que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 

participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
§ 4º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das 

fases subseqüentes.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  
 DOS CONTRATOS  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II  
 Da Formalização dos Contratos  

 
Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições 

interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático 
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do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por 
instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu 
origem. 

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 
Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas 
de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea 
a desta Lei, feitas em regime de adiantamento.  

Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da 
licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e 
às cláusulas contratuais. 

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 
aditamentos na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 
ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.  

* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
 
Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos caso de concorrência e de 

tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em 
que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço. 

§ 1º A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da 
licitação. 

§ 2º Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", 
"ordem de execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 55 desta Lei. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 3º Aplica-se o disposto nos artigos 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas 

gerais, no que couber: 
I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público 

seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de 
direito privado; 

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço 
público. 

§ 4º É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste 
artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos caso de compra 
com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações 
futuras, inclusive assistência técnica.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

 
Dispõe sobre os registros públicos e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV  

 DA PUBLICIDADE  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 19. A certidão será lavrada em inteiro teor, em resumo, ou em relatório, 
conforme quesitos, e devidamente autenticada pelo oficial ou seus substitutos legais, não 
podendo ser retardada por mais de 5 (cinco) dias. 

§ 1º A certidão, de inteiro teor, poderá ser extraída por meio datilográfico ou 
reprográfico. 

§ 2º As certidões do Registro Civil de Pessoas Naturais mencionarão, sempre, a 
data em que foi lavrado o assento e serão manuscritas ou datilografadas e, no caso de adoção 
de papéis impressos, os claros serão preenchidos também em manuscrito ou datilografados. 

§ 3º Nas certidões de registro civil, não se mencionará a circunstância de ser 
legítima, ou não, a filiação, salvo a requerimento do próprio interessado, ou em virtude de 
determinação judicial. 

§ 4º As certidões de nascimento mencionarão, além da data em que foi feito o 
assento, a data, por extenso, do nascimento e, ainda, expressamente, o lugar onde o fato 
houver ocorrido. 

§ 5º As certidões extraídas dos registros públicos deverão ser fornecidas em papel 
e mediante escrita que permitam a sua reprodução por fotocópia, ou outro processo 
equivalente. 

 
Art. 20. No caso de recusa ou retardamento na expedição da certidão, o 

interessado poderá reclamar à autoridade competente, que aplicará, se for o caso, a pena 
disciplinar cabível. 

Parágrafo único. Para a verificação do retardamento, o oficial, logo que receber 
alguma petição, fornecerá à parte uma nota de entrega devidamente autenticada. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 905, DE 2007 
(Do Sr. José Fernando Aparecido de Oliveira) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e fixa critérios ambientais 
para licitações e contratos no âmbito da Administração Pública. 
 
 
DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-386/2007.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei determina critérios ambientais para licitações e 

contratos administrativos pertinentes a obras, serviços e compras no âmbito da 

Administração Pública, de que trata a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 2º O caput do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação, mantidos seus parágrafos: 

“Art. 3º  A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo, da defesa e preservação do meio ambiente 

para as presentes e futuras gerações e dos princípios que lhes são correlatos.“ (NR) 

Art. 3º O inciso IX do art. 6º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ............................................................................: 

I - .................................................................................... 

........................................................................................ 

IX - Projeto Básico - elaborado após Avaliação Ambiental 

Estratégica e adequada inserção em Zoneamento Ecológico-Econômico e com base 

nas indicações dos estudos técnicos preliminares, de modo a que esteja assegurada 

a viabilidade ambiental e técnica do empreendimento, consiste no conjunto de 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 

caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação,  

e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo 

de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) .................................................... 

b) ..................................................... 
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...................................................... 

g) informações necessárias e suficientes para o planejamento 

e a gestão ambientalmente sustentáveis que deverão orientar a elaboração do 

Projeto Executivo e a realização das obras e montagem.” (NR) 

 Art. 4º O art. 6º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVII: 

“Art. 6º .............................................................................: 

I - ...................................................................................... 

.......................................................................................... 

XVII – Critérios Ambientais – conjunto de características do 

produto, da obra ou do serviço a serem adquiridos ou contratados que demonstrem, 

em sua produção ou em seu projeto de desenvolvimento, o menor impacto possível 

sobre os recursos e os serviços ambientais e a melhor colaboração possível para a 

conservação dos ecossistemas, a saber: 

a) matéria-prima procedente de reaproveitamento ou de 

reciclagem ou, na impossibilidade destes, de extração sustentável, com as devidas 

certificações; 

b) fonte energética, a ser utilizada no inteiro processo 

produtivo, no transporte e na comercialização, de origem renovável e emissora da 

menor quantidade possível de gases de efeito estufa para a atmosfera, diante das 

alternativas tecnológicas disponíveis ao consumo; 

c) processo produtivo, em seu inteiro ciclo, cujo planejamento e 

cuja gestão envolvam cuidados especialmente referentes aos serviços ambientais de 

regulação climática e de conservação da água e da biodiversidade; 

d) projeto de desenvolvimento, cujo planejamento e cuja 

gestão envolvam, além dos cuidados relacionados na alínea c, aqueles referentes 

aos impactos indiretos do empreendimento que resultem, posteriormente, em 

evidente degradação ambiental; 

e) outras características que venham a ser eleitas pelas 

instituições de pesquisa ou pelos órgãos ambientais para este fim.” (NR) 
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Art. 5º O inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12 ............................................................................. 

I - ..................................................................................... 

VII – adoção de critérios ambientais, conforme definidos nesta 

Lei e em seu regulamento.” (NR) 

Art. 6º O art. 14 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada 

caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu 

pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado 

causa. 

Parágrafo único.  A caracterização do objeto, de que trata o 

caput deste artigo, deve incluir necessariamente os critérios ambientais, conforme 

definidos nesta Lei e em seu regulamento.” (NR) 

Art. 7º Regulamento definirá padrões e parâmetros que 

orientem a seleção de critérios ambientais a serem adotados pelas Comissões de 

Licitação dos órgãos da Administração Pública. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Vivemos tempos de grande aflição, diante do quadro de 

aquecimento global e de mudanças climáticas que prometem alterar radicalmente as 

temperaturas médias e o regime de chuvas, causando o aumento do nível do mar, 

secas e  inundações extremas, tempestades cada vez mais violentas, constantes 

crises de abastecimento de água, energia e alimentos, extinções de espécies, 

epidemias e tantas outras mazelas, conforme previsões do Painel 

Intergovernamental sobre mudança do Clima da Organização das Nações Unidas. 

Os cenários para o Brasil começaram já a ser construídos pelo 

Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE, pela Embrapa e outros centros de 

pesquisa, sendo esperada a modificação de nossos principais ecossistemas, com a 
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savanização da Amazônia, aridização ainda maior de nosso Semi-Árido e 

desertificação de enormes áreas no Nordeste e no Sul do País. Tais alterações 

acarretarão a redistribuição de culturas e de terras agricultáveis, a crescente 

fragilidade dos empreendimentos dependentes do regime de chuvas, como captação 

e tratamento de água e hidrelétricas, devido à impossibilidade de previsão de 

vazões, entre outras mudanças estruturais em nossa base de recursos e serviços 

ambientais. 

Com relação à adaptação do setor produtivo aos novos 

condicionantes do aquecimento global, artigo do Jornal Financial Times, de 04 de 

fevereiro deste ano, afirma que é consenso entre as maiores empresas de 

consultoria que Executivos-chefes serão perguntados sobre suas estratégias de 

mudança climática com a mesma certeza com que foram perguntados sobre sua 

estratégia para Internet na virada do século. 

O contexto apresentado torna evidente que precisamos rumar 

para uma economia de baixo carbono e que políticas públicas devem preparar o 

terreno para isso. As compras e contratações governamentais são excelente 

instrumento para começar a pavimentar o caminho para estes novos tempos. 

Não nos parece coerente que o governo brasileiro procure, por 

meio de peças publicitárias, incentivar a reciclagem de materiais, a economia de 

água e de energia, entre outros hábitos ambientalmente aconselháveis e, ao mesmo 

tempo, não induza, por meio de instrumentos econômicos, o setor produtivo a tal 

comportamento. Não há, por exemplo, qualquer orientação nesse sentido quanto às 

compras e os investimentos governamentais. Sequer o papel comprado pela 

Administração Pública é, necessariamente, reciclado. 

No último dia 15 de março, por exemplo, dia mundial dos 

direitos do consumidor, no Programa Hora do Brasil, o governo federal  divulgou a 

prática do consumo crítico-consciente, como comportamento a ser adotado pelos 

consumidores brasileiros que, ao assim procederem, estariam orientando o setor 

produtivo para práticas ambientais e sociais mais corretas em seus processos 

produtivos. 

Ora, não parece contraditório que o governo incentive o 

consumo crítico-consciente da população e negue-se a praticá-lo no cotidiano da 

administração pública? As compras e investimentos governamentais são um 

instrumento econômico de inegável poder para orientar o setor produtivo no sentido 
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de uma revisão de parâmetros que resulte em produtos e serviços, cuja produção 

cause bem menor impacto ao meio ambiente. 

Em tempos de aquecimento global, entendo que a aprovação 

desta proposição merece o apoio e o empenho da totalidade de meus Pares. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2007. 

Deputado JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;  

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
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de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional;  
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras.  
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
*Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  
§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 08/06/1994)  
 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
....................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Das Definições 
 
Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, 

realizada por execução direta ou indireta;  
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 

para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 
seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente;  

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;  
V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 

superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea c do inciso I do art. 23 desta 
Lei;  

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas por empresas em licitações e contratos;  

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, 
pelos próprios meios;  

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros, sob 
qualquer dos seguintes regimes:  

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas; 
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c) (VETADO na Lei nº 8.883, de 08/06/1994) 
d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais; 
e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, 
sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de 
entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em 
condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 
finalidades para que foi contratada; 

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços 
objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 
do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:  

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 
e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 
projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para 
o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 
outros dados necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT;  

XI - Administração Pública - a Administração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por 
ele instituídas ou mantidas;  

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente;  

XIII - Imprensa oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, 
sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, o que for definido nas respectivas leis;  

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  
XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Administração Pública;  
XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração 

com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações e ao cadastramento de licitantes.  
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Seção II I  

Das Obras e Serviços 
 
Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  
I - projeto básico;  
II - projeto executivo;  
III - execução das obras e serviços.  
§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção 
do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 
obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários;  
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 
curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros 
para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos 
executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de 
materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às 
previsões reais do projeto básico ou executivo.  

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que 
for tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 
feito sob o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou 
contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 
julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 
desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será 
calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 
das obras e preços unitários de determinada obra executada.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação.  
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 

considerados principalmente os seguintes requisitos:  
I - segurança;  
II - funcionalidade e adequação ao interesse público;  

675
603



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

III - economia na execução, conservação e operação;  
IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-

primas existentes no local para execução, conservação e operação;  
V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade 

da obra ou do serviço;  
VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas;  
VII - impacto ambiental.  
 

Seção IV 
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

 
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a:  
I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;  
II - pareceres, perícias e avaliações em geral;  
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;  
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;  
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico;  
VIII - (VETADO na Lei nº 8.883, de 08/06/1994) 
§ 1º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a 

prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser 
celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou 
remuneração.  

§ 2º Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 111 desta Lei.  

§ 3º A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente 
relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de 
justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os 
referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.  

 
Seção V 

Das Compras 
 
Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto 

e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.  

 
Art. 15. As compras, sempre que possível deverão:  
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de 
manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;  

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;  
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado;  
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade;  

676
604



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública.  

§ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.  
§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 

Administração, na imprensa oficial.  
§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições;  
I - seleção feita mediante concorrência;  
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;  
III - validade do registro não superior a um ano.  
§ 4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições.  

§ 5º O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado.  

§ 6º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado.  

§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda:  
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;  
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 

consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação;  

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 
material.  

§ 8º O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 
desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 
3 (três) membros.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.251, DE 2007 
(Do Sr. Vital do Rêgo Filho) 

 
Altera e acrescenta parágrafo e incisos I,II,III e IV ao art. 2º da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3735/1997.  
 
 

O Congresso Nacional  decreta: 
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Art. 1º. O art. 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo e seus incisos, renumerando-se o parágrafo 

único para § 2°: 

§ 1º As obras e serviços de engenharia custeados pela União serão 

executados preferencialmente pelos Batalhões de Engenharia e Construção e 

Batalhões Ferroviários integrantes da estrutura do Comando do Exército/Ministério 

da Defesa, nas localidades onde existam tais unidades especializadas: 

I- A viabilidade da execução dos serviços descritos neste parágrafo 

deverá ser atestada mediante preliminar consulta realizada pelo órgão interessado 

ao Exército Brasileiro/Ministério da Defesa, que emitirá parecer conclusivo acerca da 

possibilidade de realização das obras e serviços elaborando o devido plano de 

trabalho para a sua implementação; 

II- A plena execução dos projetos será de responsabilidade do Exército 

Brasileiro/Ministério da Defesa; 

III- É vedada a subcontratação das obras e serviços que trata este 

parágrafo pelos citados batalhões especializados; 

IV- A execução das obras e serviços de engenharia constante deste 

parágrafo poderá ser realizada indiretamente, mediante processo licitatório, nas 

hipóteses em que o Exército Brasileiro/Ministério da Defesa se manifestar pela 

impossibilidade no atendimento da demanda, encaminhando justificativa concreta ao 

órgão interessado. 

§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que 

haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de 

obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 A atuação, trajetória e história do Batalhão de Engenharia do Exército 

Brasileiro é bastante remota no que diz respeito à realização de obras no território 

nacional.  
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No século XIX, a Engenharia Militar desempenhou trabalho marcante 

no tocante à execução das seguintes atividades: construção de fortes, edifícios, 

aquedutos, estradas e pontes. 

A Lei Federal nº 2.911, de 21 de setembro de 1880, já previa o seu 

emprego na construção de estradas de ferro, de linhas telegráficas estratégicas e 

diversos trabalhos de engenharia pertencentes ao Estado. 

Em 1855 foi criado o Batalhão de Engenheiros, transformado em 1º 

Batalhão Ferroviário em 1919, atual 10º Batalhão de Construção que tem um acervo  

de mais de 2.000 km de ferrovias construídas. 

O 1º Batalhão de Engenharia, criado em 1901, recebeu a missão de 

construir uma estrada de ferro que ligaria o nordeste do Estado do Paraná ao Estado 

do Mato Grosso, concluída em aproximadamente um ano; em seguida uma nova 

tarefa foi estabelecida, a construção dos aquartelamentos e residências da Vila 

Militar no Rio de Janeiro. 

Outros tantos foram criados, sempre mantendo os objetivos primários, 

a engenharia de construção de ramais  ferroviários e  estradas de rodagem, 

denominados a partir de 1955 de “Grupamento de Engenharia de Construção”. 

 Atualmente, estão distribuídos e sediados nos estados da Paraíba, Rio 

Grande do Norte, Piauí e Bahia. Somando um total de 11(onze) Batalhões e uma 

Cia de Engenharia de Construção. 

Os trabalhos executados ou sob a responsabilidade Grupamento de 

Engenharia de Construção, têm credibilidade no tocante à aplicação das verbas 

repassadas ao Exército Brasileiro/Ministério da Defesa. Portanto, podem ser 

custeados diretamente pela União, o que implicará em economia aos cofres 

públicos, planejamento racional  e fiscalização dessas atividades laborais nas 

regiões onde operam os Batalhões de Engenharia e Construção e Batalhões 

Ferroviários, razão pela qual solicitamos o apoio dos nobres Colegas Parlamentares 

para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões,  em 04  de  junho  2007. 

 
Deputado VITAL DO RÊGO FILHO 

 
 

679
607



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

LEI N 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da    Constituição 

Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Federal e dá outras providências .  

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 

Dos Princípios 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando 

contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, 

ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que 

haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de 

obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, Inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da administração pública 
e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I  

 Das Disposições Gerais  
 

Seção I  
 Dos Princípios  

 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 
locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

680
608



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada.  

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3º da Lei nº 
8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; 
II - produzidos no País; 
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 
§ 4º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.504, DE 2007 
(Do Sr. Edgar Moury) 

 
Modifica a redação do artigo 71 da Lei n° 8.666, de  21 de junho de 1993, 
alterando a redação do §1° e acrescentado o § 4° em  seu texto, para 
dispor sobre a responsabilidade subsidiária dos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e 
das sociedades de economia mista quanto às obrigações trabalhistas 
nos casos de inadimplência de empresa terceirizada. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-1587/2003.  
 
 
  O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art.1º. O §1° do art. 71 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

 “§1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade 

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 

regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de 

Imóveis.” (NR) 

 

  Art. 2º. O art. 71 da  Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescido do seguinte §4°: 

 

 “§4º O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, 

quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração 

direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das 

sociedades de economia mista, desde que hajam participado da relação 

processual e constem também do título executivo judicial”.   
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Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO    

  A terceirização é atualmente um fenômeno irreversível no mercado de trabalho 

brasileiro e a sua utilização pela Administração Pública vem sendo incentivada desde o tempo 

do Decreto-Lei 200/67(art. 10), passando pela Lei 5.645/70, e mais recentemente, o Decreto 

2.271/97.   

 

  Deste modo, a Administração Pública tem buscado cada vez mais suprir suas 

necessidades de mão-de-obra para a realização de determinados serviços que fogem aos 

objetivos principais de suas atividades, sem que isso signifique o inchamento de sua estrutura, 

o que possibilita focalizar suas atenções para o cumprimento de seus objetivos institucionais. 

 

  Assim, com a terceirização surgiram dois novos personagens no contexto da 

relação de trabalho: a empresa prestadora de serviços, contratante formal do empregado e a 

empresa tomadora dos serviços, a verdadeira beneficiária da força de trabalho do empregado.    

  Os serviços terceirizados usualmente mais utilizados por parte da 

Administração Pública são de empresas do ramo de vigilância, limpeza, copa, cozinha e 

portaria e nesse contexto, aparece o trabalhador, como o elo mais fraco de toda essa relação 

triangular, que cumpre fielmente o seu papel trabalhando diariamente sem saber ao certo de 

quem são as ordens a serem cumpridas. 

  Do mesmo modo, no momento de reivindicar seus direitos trabalhistas não 

sabe o empregado a quem acionar perante a Justiça do Trabalho: se a empresa prestadora ou 

se a empresa tomadora dos serviços.  

  E pior ainda quando o tomador dos serviços é um órgão da administração 

pública, pois a lei n° 8.666/93 (lei de licitações), mais precisamente em seu o §1° do art. 71, 

na forma como ele se encontra atualmente, afasta qualquer vínculo de solidariedade ou 

subsidiariedade para com os encargos que a contratada venha inadimplir perante terceiros.  

  Felizmente, o reconhecimento judicial da responsabilidade subsidiária dos 

entes públicos já é matéria por demais conhecida e debatida no âmbito da Justiça do Trabalho.   

  O Tribunal Superior do Trabalho, buscando normatizar a matéria e fazer justiça 

aos trabalhadores que, prejudicados por empresas inidôneas, se viam sem oportunidade para 
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reivindicar seus direitos trabalhistas nos casos em que a administração pública é a tomadora 

dos serviços, consagrou seu entendimento sobre tal questão ao editar a a Súmula nº 331.   

  No entanto, a modificação da lei de licitações, para que ela se adeqüe ao que se 

encontra disposto na Súmula nº331 do Colendo TST, é providência de extrema importância, 

pois muitas interpretações diversas existem em relação ao tema, inclusive por juízes do 

trabalho de primeira instância.  

 

  Questões travadas em relação a este tema em processos trabalhistas podem 

ocasionar recursos à instâncias superiores, atrasando a efetiva prestação jurisdicional da 

Justiça do Trabalho.  

  A própria União Federal, em nome dos órgãos da administração direta, assim 

como as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas e as sociedades de economia 

mista, ao serem condenadas pela Justiça do Trabalho a arcarem com os débitos trabalhistas 

das empresas contratadas, apresentam recursos protelatórios infindáveis com o intuito de se 

livrarem de tais obrigações, mesmo sabendo que resultado final do processo confirmará a 

condenação, pois o entendimento já sumulado do TST é no sentido de que a administração 

pública deve responder subsidiariamente pelo adimplemento dos débitos trabalhistas das 

empresas por ela contratadas. É o Estado trabalhando contra o próprio Estado, pois essa 

tramitação inútil de processos gera custos elevadíssimos aos cofres públicos.       

  Para que a discussão dessa matéria, já pacificada pela instância superior 

trabalhista chegue ao fim, é preciso que a própria lei já disponha sobre o tema, principalmente 

por gerar uma grande economicidade processual e para que problemas como os que aqui se 

encontram relatados não ocorram mais. Isso representará um aprimoramento na questão da 

celeridade da prestação jurisdicional. Trata-se de uma questão de justiça.  

  Além de tudo, este projeto de lei não transfere à Administração Pública a 

responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais, se restringindo apenas aos débitos 

trabalhistas.   

   O presente projeto vem acrescentar ao artigo 71 da Lei 8.666/93 (Lei de 

Licitações) a transcrição exata da Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho a fim de que 

tal entendimento, pacificado na instância superior da Justiça do Trabalho, se torne 

definitivamente lei.   
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  Pelo exposto, submeto esta proposição aos meus digníssimos pares, esperando 

que venham aprová-la, pois trata-se de importante iniciativa para o aprimoramento da 

legislação brasileira.   

     

  Sala das Sessões, em 04 de julho de 2007 

 

 

Deputado EDGAR MOURY 

PMDB-PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III  

 DOS CONTRATOS  
....................................................................................................................................................... 

 
Seção IV  

 Da Execução dos Contratos  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

§ 1º A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das 
obras e edificações, inclusive perante o registro de imóveis. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 
§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 

encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 
§ 3º (VETADO)  
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Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou 
fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

 
Dispõe sobre a organização da Administração 
Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 
Administrativa e dá outras providências. 

 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 
2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta: 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II  
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  
 DA DESCENTRALIZAÇÃO  

 
Art. 10. A execução das atividades da administração federal deverá ser 

amplamente descentralizada. 
§ 1º A descentralização será posta em prática em três planos principais: 
a) dentro dos quadros da administração federal, distinguindo-se claramente o nível 

de direção do de execução; 
b) da administração federal para a das unidades federadas, quando estejam 

devidamente aparelhadas e mediante convênio; 
c) da administração federal para a órbita privada, mediante contratos ou 

concessões. 
§ 2º Em cada órgão da administração federal, os serviços que compõem a 

estrutura central de direção devem permanecer liberados das rotinas de execução e das tarefas 
de mera formalização de atos administrativos, para que possam concentrar-se nas atividades 
de planejamento, supervisão, coordenação e controle. 

§ 3º A administração casuística, assim entendida a decisão de casos individuais, 
compete, em princípio, ao nível de execução, especialmente aos serviços de natureza local, 
que estão em contacto com os fatos e com o público. 

§ 4º Compete à estrutura central de direção o estabelecimento das normas, 
critérios, programas e princípios, que os serviços responsáveis pela execução são obrigados a 
respeitar na solução dos casos individuais e no desempenho de suas atribuições. 

§ 5º Ressalvados os casos de manifesta impraticabilidade ou inconveniência, a 
execução de programas federais de caráter nitidamente local deverá ser delegada, no todo ou 
em parte, mediante convênio, aos órgãos estaduais ou municipais incumbidos de serviços 
correspondentes. 

686
614



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

§ 6º Os órgãos federais responsáveis pelos programas conservarão a autoridade 
normativa e exercerão controle e fiscalização indispensáveis sobre a execução local, 
condicionando-se a liberação dos recursos ao fiel cumprimento dos programas e convênios. 

§ 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, coordenação, 
supervisão e controle, e com o objetivo de impedir o crescimento desmesurado da máquina 
administrativa, a administração procurará desobrigar-se da realização material de tarefas 
executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução indireta, mediante contrato, desde 
que exista, na área, iniciativa privada suficientemente desenvolvida e capacitada a 
desempenhar os encargos de execução. 

§ 8º A aplicação desse critério está condicionada, em qualquer caso, aos ditames 
do interesse público e às conveniências da segurança nacional. 
 

CAPÍTULO IV  
 DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA  

 
Art. 11. A delegação de competência será utilizada como instrumento de 

descentralização administrativa, com o objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade às 
decisões, situando-as na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

 
Estabelece diretrizes para a classificação de 
cargos do Serviço Civil da União e das 
autarquias federais, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º A classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autarquias 
federais obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente Lei. 

 
Art. 2º Os cargos serão classificados como de provimento em comissão e de 

provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos. 
I - Direção e Assessoramento Superiores. 
De Provimento Efetivo: 
II - Pesquisa Científica e Tecnológica; 
III - Diplomacia; 
IV - Magistério; 
V - Polícia Federal; 
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização; 
VII - Artesanato; 
VIII - Serviços Auxiliares; 
IX - outras atividades de nível superior; 
X - outras atividades de nível médio. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 2.271, DE 7 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a contratação de serviços pela 
Administração Pública Federal direta, autárquica 
e fundacional, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 7º do art. 10 do Decreto-Lei 
nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do 
órgão ou entidade. 

§ 1º As atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, 
informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, 
equipamentos e instalações serão, de preferência, objeto de execução indireta. 

§ 2º Não poderão ser objeto de execução indireta as atividades inerentes às 
categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa 
disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no 
âmbito do quadro geral de pessoal. 

 
Art. 2º A contratação deverá ser precedida e instruída com plano de trabalho 

aprovado pela autoridade máxima do órgão ou entidade, ou a quem esta delegar competência, 
e que conterá, no mínimo: 

I - justificativa da necessidade dos serviços; 
II - relação entre a demanda prevista e a quantidade de serviço a ser contratada; 
III - demonstrativo de resultados a serem alcançados em termos de economicidade 

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

SÚMULAS DA JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO  

 
....................................................................................................................................................... 
 
Nº 331 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE (mantida) - Res. 
121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 
I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo 
diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, 
de 03.01.1974). 
II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de 
emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, 
da CF/1988). 
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III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância 
(Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de serviços 
especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a 
subordinação direta. 
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a 
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive 
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993). 
Histórico: 
Súmula alterada (Inciso IV)- Res. 96/2000, DJ 18, 19 e 20.09.2000 
Redação original (revisão da Súmula nº 256) - Res. 23/1993, DJ 21, 28.12.1993 e 04.01.1994 
Nº 331 (...) 
II - A contratação irregular de trabalhador, através de empresa interposta, não gera vínculo de 
emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, 
da Constituição da República). 
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na 
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive 
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 
8.666/93). 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.794, DE 2007 
(Do Sr. Manoel Junior) 

 
Altera a redação do art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
dá outras providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6957/2002.  
 
 
A Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1° Os incisos I e II do art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

 “Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do 
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em 
vista o valor estimado da contratação: 

  I – para obras e serviços de engenharia: 
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a) convite – até R$ 325.973,00 (trezentos de vinte e cinco e novecentos e 
setenta e dois reais); 

b) tomada de preços – até 3.259.726,00 (três milhões, duzentos e cinqüenta e 
nove mil e setecentos e vinte e cinco reais); 

c) concorrência – acima de 3.259.726,00 (três milhões, duzentos e cinqüenta e 
nove mil e setecentos e vinte e cinco reais); 

  II – para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) convite – até R$ 132.054,00 (cento e trinta e dois mil e cinqüenta e quatro 
reais); 

b) tomada de preços – até R$ 1.072.938,00 (um milhão, setenta e dois mil e 
novecentos e trinta e oito reais); 

c) concorrência – acima de 1.072.938,00 (um milhão, setenta e dois mil e 
novecentos e trinta e oito reais);” 

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 
 

 A lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, regulamenta as modalidades de licitações, 
estabelecendo limites, de acordo com o valor da contratação, para o uso de cada modalidade. 

 Tais limites, constantes no art. 23 da referida lei, foram atualizados pela última vez em 
1998, com o advento da Lei n° 9.648, o que gerou uma enorme defasagem dos valores 
constantes nesse dispositivo. 

 Desta forma, busca a pretensa lei atualizar os valores que limitam as licitações de 1998 
até ao presente ano. Os valores descritos foram atualizados de acordo com o INCC-DI, da 
Fundação Getúlio Vargas, no caso do inciso I, e com o IGP-DI, também da Fundação Getúlio 
Vargas. 

 Diante do exposto, justifica-se a presente proposta de lei. 

Brasília, 16 de agosto de 2007. 

MANOEL ALVES DA SILVA JUNIOR 

Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
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licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

 
.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II  

DA LICITA ÇÃO  
 

Seção I  
Das Modalidades, Limites e Dispensa  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação: 

I - para obras e serviços de engenharia: 
a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
c) concorrência - acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
* Inciso I e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 
c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 
* Inciso II e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-
se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 

termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 
há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 
objeto em licitação. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 

de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 
19, como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se 
neste último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 
entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores, ou o convite, quando não 
houver fornecedor do bem ou serviço no País. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 

de preços e, em qualquer caso, a concorrência. 
§ 5º É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", 

conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada 
de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as 
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parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou empresas de 
especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço. 

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 

peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para 
suas compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo, é permitda a cotação de quantidade inferior à demandada na 
licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo 
mínimo para preservar a econômia de escala. 

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 

mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 
triplo, quando formado por maior número. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005. 
 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de 
uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo 
local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;  

*Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998. 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;  

*Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998. 
III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento; 

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
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que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

*Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994. 
IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 

nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional; 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia; 

*Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994. 
XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente 
com base no preço do dia;  

*Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994. 
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; 

*Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994. 
XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

*Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994. 
XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade.  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico; 

*Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994. 
XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

*Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994. 
XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exiguidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea "a" do incico II do art. 23 desta Lei:  

*Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994. 
XIX - para as compras de material de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
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padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

*Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994. 
XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Admininistração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado. 

*Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994. 
XXI - Para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e 

tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de 
fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico 

. *Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998. 
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica;  

. *Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998. 
XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado.  

. *Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998. 
XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão.  

. *Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998. 
XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida.  

*Incluído pela Lei nº 10.973, de 2004. 
XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. 

 *Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005. 
XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  

*Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007. 
XXVIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 

País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 

 *Incluído pela Lei nº 11.484, de 2007. 
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 

serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas.  

*Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

694
622



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

 
LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998 

 
Altera dispositivos das Leis ns. 3.890-A, de 25 
de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de 
1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, e autoriza o Poder 
Executivo a promover a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras - 
ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Os arts. 5º, 17, 23, 24, 26, 32, 40, 45, 48, 57, 65 e 120, da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 
 

"Art. 5o............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
§ 3o Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem 
prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura." 
 
"Art. 17............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
§ 3o Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente 
ou resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável 
isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não 
ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea "a" do 
inciso II do art. 23 desta Lei; 
II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao 
Poder Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos 
urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis 
na fase de operação dessas unidades e não integrem a categoria de bens 
reversíveis ao final da concessão." 
 
"Art. 23............................................................................................................ 
I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais); 
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais);  
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II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais).  
.......................................................................................................................... 
§ 7o Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à 
demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade, 
podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de 
escala. " 
 
"Art. 24............................................................................................................. 
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a" do inciso I do artigo anterior, desde que não se 
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente; 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez;  
.......................................................................................................................... 
XXI -  para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, 
CNPq ou outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq 
para esse fim específico; 
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e 
gás natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as 
normas da legislação específica;  
*Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002. 
XXIII -  na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de 
economia mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou 
alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado; 
XXIV -  para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de 
governo, para atividades contempladas no contrato de gestão. 
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo, 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por 
sociedade de economia mista e empresa pública, bem assim por autarquia e 
fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. " 
 
"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e nos incisos III a 
XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8o, deverão ser comunicados dentro de três dias a autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 
cinco dias, como condição para eficácia dos atos.  
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Parágrafo único. ............................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados."  
 
"Art. 32............................................................................................................ 
.......................................................................................................................... 
§ 2o O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1o do art. 36, 
substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às 
informações disponibilizadas em sistema informatizado de consulta direta 
indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades 
legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.  
.......................................................................................................................... 
 
"Art. 40............................................................................................................ 
.......................................................................................................................... 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o 
caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços 
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1o e 2o do art. 48." 
 
"Art. 45............................................................................................................ 
.......................................................................................................................... 
§ 6o Na hipótese prevista no art. 23, § 7o, serão selecionadas tantas 
propostas quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na 
licitação." 
 
"Art. 48. ........................................................................................................... 
I -...................................................................................................................... 
II -.................................................................................................................... 
§ 1o Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para 
obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou 
b) valor orçado pela administração. 
§ 2o Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor 
global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a 
que se referem as alíneas "a" e "b", será exigida, para a assinatura do 
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no 
§ 1o do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo 
anterior e o valor da correspondente proposta. 
§ 3o Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 
forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo 
de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de 
convite, a redução deste prazo para três dias úteis."  
"Art. 57............................................................................................................. 
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.......................................................................................................................... 
II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, limitada a sessenta meses.  
.......................................................................................................................... 
§ 4o Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante 
autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput 
deste artigo poderá ser prorrogado em até doze meses." 
 
"Art. 65............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
§ 2o Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 
estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: 
I - (VETADO) 
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes." 
 
"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos 
pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da 
União, observando como limite superior a variação geral dos preços do 
mercado, no período."  

 
Art. 2o Os arts. 7o, 9o, 15, 17 e 18 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 

dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no 
art. 175 da Constituição, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 
"Art. 7o ............................................................................................................... 
............................................................................................................................. 
III -  obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários 
prestadores de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder 
concedente;" 
 
"Art. 9o ............................................................................................................... 
............................................................................................................................. 
§ 1o A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente 
nos casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser 
condicionada à existência de serviço público alternativo e gratuito para o 
usuário." 
 
"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes 
critérios: 
I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 
II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga 
da concessão; 
III -  a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II  e VII; 
IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 
V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da 
tarifa do serviço público a ser prestado com o de melhor técnica; 
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VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta 
pela outorga da concessão com o de melhor técnica; ou 
VII -  melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas 
técnicas.  
§ 1o A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e 
fórmulas precisas para avaliação econômico-financeira.  
§ 2o Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas 
técnicas. 
§ 3o O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação.  
§ 4o Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada 
por empresa brasileira." 
 
"Art. 17. .............................................................................................................. 
§ 1o...................................................................................................................... 
§ 2o Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, qualquer 
tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da 
natureza jurídica do licitante, que comprometa a isonomia fiscal que deve 
prevalecer entre todos os concorrentes." 
 
"Art. 18. .............................................................................................................. 
............................................................................................................................. 
XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de 
obra pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do 
projeto básico que permitam sua plena caracterização, bem assim as garantias 
exigidas para essa parte específica do contrato, adequadas a cada caso e 
limitadas ao valor da obra." 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.810, DE 2007 
(Do Sr. Miro Teixeira) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que "regulamenta o art. 
37, XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitação e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências". 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-1292/1995.  
 
 
 O Congresso Nacional decreta: 
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 Art. 1.º O art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com o 
acréscimo do seguinte inciso V, renumerando-se o atual inciso V para VI: 

 

“V – probidade administrativa;” (NR) 

 

 Art. 2.º A Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com o acréscimo do 
seguinte artigo 29-A: 

 

 “Art. 29-A. A documentação relativa à probidade administrativa, a ser 
apresentada pelo licitante e, no caso de pessoa jurídica, também por seus sócios ou 
administradores, consistirá em certidão negativa, expedida pela justiça federal e 
estadual há, no máximo, sessenta dias, relativa a processo judicial ou condenação por: 

 I – atos de improbidade administrativa previstos na Lei n.º 8.429, de 2 de junho 
de 1992; 

 II – crimes contra a Administração Pública, previstos no Título XI da Parte 
Especial do Código Penal (Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940), artigos 
312 a 359-H; 

 III – crimes previstos nesta Lei ou em outros diplomas legais lesivos à 
Administração Pública.” (NR) 

 

Art. 3.º O art. 88 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 

 “Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior: 

I – poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em 
razão dos contratos regidos por esta Lei: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados; e 

II – estendem-se aos sócios ou administradores da empresa apenada e a outras 
pessoas jurídicas nas quais estes tenham ou venham a ter participação societária direta 
ou indireta ou poderes de administração”.  (NR) 
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 Art. 4.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 A teoria da desconsideração da personalidade jurídica, já adotada, em nosso 
ordenamento jurídico, no Código de Defesa do Consumidor e no Direito do Trabalho, por 
exemplo, precisa ser estendida ao âmbito das licitações e contratos administrativos. 

O objetivo do presente Projeto de Lei é evitar que pessoas ímprobas ou inidôneas 
possam participar de licitações e contratar com a Administração Pública, escondendo-se atrás 
do véu de pessoas jurídicas. 

Com esse desiderato, segundo a alteração ora proposta, os sócios ou administradores 
das empresas licitantes deverão apresentar, na fase de habilitação, documentação referente à 
“probidade administrativa”, consistente em certidões negativas de processos judiciais ou 
condenação referentes a atos de improbidade administrativa, crimes previstos na própria Lei 
n.º 8.666/93 ou outros crimes contra a Administração Pública tipificados no Código Penal ou 
em legislação esparsa. 

Além disso, o Projeto de Lei visa estender as sanções administrativas referidas nos 
incisos III (suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração) e IV (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública) do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, às pessoas físicas 
dos sócios ou administradores das empresas apenadas. 

O princípio constitucional da moralidade administrativa, previsto no caput do art. 37 
da Lei Maior, exige que o Estado somente estabeleça vínculo contratual com pessoas físicas 
ou jurídicas cuja probidade seja inquestionável. Se determinada pessoa está sendo processada 
por crimes contra a Administração Pública ou ato de improbidade administrativa, significa 
que o Ministério Público já encontrou elementos suficientes para processá-la e que o 
Judiciário reconheceu a existência de justa causa para o seu processamento. O fato de ainda 
não ter sobrevindo condenação não afasta a dúvida quanto à sua probidade.  

Assim como qualquer cidadão candidato a cargos e empregos públicos deve apresentar 
certidão negativa de antecedentes criminais para participar do concurso respectivo, assim 
também as pessoas físicas ou jurídicas que pretendem contratar com a Administração Pública 
devem demonstrar a inexistência de processos ou condenações que levantem suspeita sobre 
sua probidade administrativa.  

Não há falar em contrariedade ao princípio da presunção de inocência, uma vez que a 
Constituição Federal estabelece, no âmbito da Administração Pública, não apenas o princípio 
da legalidade, mas também o da moralidade, como acima referido, o que, sem dúvida, é o 
quanto basta para impedir o estabelecimento de relações contratuais com pessoas cuja 
probidade é duvidosa. 

 São esses os objetivos e os motivos da presente proposição, para a qual espero o apoio 
de meus Eminentes Pares. 

        Sala das Sessões, em 21 de agosto  de 2007 

 

           Deputado Federal MIRO TEIXEIRA 

         PDT/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
  

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA F EDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  
.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
 

Seção I  
 Disposições Gerais  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

 *Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para 
assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
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VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:  
*Inciso “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas;  
*Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001. 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  
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XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio.  

*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública.  

*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
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seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. 

 *Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.  

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.  
Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998. 
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.  

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998. 
 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

*Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DA LICITAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Habilitação 

 
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a:  
I - habilitação jurídica;  
II - qualificação técnica;  
III - qualificação econômico-financeira;  
IV - regularidade fiscal.  
V - cumprimento do disposto no iciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

*Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999. 
 
Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em:  
I - cédula de identidade;  
II - registro comercial, no caso de empresa individual;  
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 
Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, 

consistirá em:  
I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral 

de Contribuintes (CGC);  
II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

III - prova de regularidade para a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
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IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV  
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II  
Das Sanções Administrativas  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva 
do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 
Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos 
por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos 
agentes públicos nos casos de Enriquecimento 
ilícito no exercício de mandato, cargo, 
emprego ou função na administração pública 
direta, indireta ou fundacional e dá outras 
providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público,  servidor 
ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 
incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 
concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 
serão punidos na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 
incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 
custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do 
patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à 
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 
 

Art. 2º Reputa-se agente público,  para os efeitos desta Lei, todo aquele que 
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XI  
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO I  

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO EM GERAL  

 
Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 
proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa, de cinco contos a cinqüenta contos 
de réis.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 
do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito 
próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

 
Peculato culposo  
§ 2° Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano.  
§ 3° No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  
 
Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do 

cargo, recebeu por erro de outrem:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, de um conto a dez contos de réis.  
 
Inserção de dados falsos em sistema de informações 
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados 

falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou 
bancos de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou 
para outrem ou para causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  
*Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000. 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 

programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. 
*Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000. 

 
Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em 

razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  
 
Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em 

lei:  
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Pena - detenção, de um a três meses, ou multa, de um conto a dez contos de réis.  
 
Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, de dois contos a vinte contos de réis.  
 
Excesso de exação  
§ 1° Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria 

saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a 
lei não autoriza.  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 
*Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990. 

§ 2° Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 
indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa, de cinco contos a vinte contos de 
réis.  

 
Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 
aceitar promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 
*“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003. 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 
promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 
infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com 
infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, de quatrocentos mil réis a dois 
contos de réis.  

 
Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa 
*“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990. 

Prevaricação 
Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-

lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, de quinhentos mil réis a dois 

contos de réis.  
 
Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu 

dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a 
comunicação com outros presos ou com o ambiente externo: 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 
*Artigo acrescido pela Lei nº 11.466, de 28/3/2007. 
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Condescendência criminosa  
Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado 

que cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o 
fato ao conhecimento da autoridade competente:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa, de duzentos mil réis a dois 
contos de réis.  

 
Advocacia administrativa  
Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

administração pública, valendo-se - da qualidade de funcionário:  
Pena - detenção de um a três mês, ou multa, de um conto a dez contos de réis. 
Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo:  
Pena - detenção de três meses a um ano, além da multa.  
 
Violência arbitrária  
Art. 322. Praticar violência no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:  
Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena correspondente à 

violência.  
 
Abandono de função  
Art. 323. Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:  
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa, de duzentos mil réis a dois 

contos de réis.  
§ 1º Se do fato resulta prejuízo público:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, de duzentos mil réis a dois 

contos de réis.  
§ 2º Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:  
Pena - detenção de um a três anos, e multa, de dois contos a dez contos de réis.  
 
Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado  
Art. 324. Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as exigências 

legais, ou continuar a exercê-la, sem autorização, depois de saber oficialmente que foi 
exonerado, removido, substituído ou suspenso:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa, de duzentos mil réis a dois 
contos de réis.  

 
Violação de sigilo funcional  
Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva 

permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, de dois contos a doze contos 

de réis, se o fato não constitui crime mais grave.  
§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 
I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha 

ou qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistema de informações ou 
banco de dados da Administração Pública; 

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. 
*Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000. 
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§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
*Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000. 

 
Violação do sigilo de proposta de concorrência  
Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar 

a terceiro o ensejo de devassá-lo:  
Pena - detenção, de três meses um ano, e multa, de um conto a cinco contos de 

réis.  
 
Funcionário público  
Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 

transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  
§ 1º Equipara-se a funcionários públicos quem exerce cargo, emprego ou função 

em entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 
conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública. 

*Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980 e com nova redação dada 
pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000. 

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos 
neste capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou 
assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa 
pública ou fundação instituída pelo poder público. 

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980. 

 
CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM 
GERAL 

 
Usurpação de função pública  
Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  
Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa, de quinhentos mil réis a dois 

contos de réis.  
Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  
Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa, de um conto a dez contos de réis.  
 
Resistência 
Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a 

funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:  
Pena - detenção, de dois meses a dois anos.  
§ 1° Se o ato, em razão da resistência, não se executa:  
Pena - reclusão, de um a três anos.  
§ 2° As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à 

violência.  
 
Desobediência 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:  
Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa, de duzentos mil réis a dois 

contos de réis.  
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Desacato 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, de quinhentos mil réis a 

quinze contos de réis.  
 
Tráfico de influência 
Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou 

promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no 
exercício da função.  

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada ao funcionário. 
*Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, de 16/11/1995. 
 
Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 
*“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003. 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 
funcional.  

 
Contrabando ou descaminho  
Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, 

o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 
mercadoria:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  
§ 1º Incorre na mesma pena quem:  
a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 
b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho; 
c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 
procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 
fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou 
de importação fraudulenta por parte de outrem;  

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial ou Industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

*Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965. 
§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 
em residências.  

*Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965. 
§ 3º A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é 

praticado em transporte aéreo. 
*Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965. 
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Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta 
pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade 
paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, de um conto a dez contos de 
réis além da pena correspondente à violência.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, 
em razão da vantagem oferecida.  

 
Inutilização de edital ou de sinal  
Art. 336. Rasgar, ou, de qualquer forma inutilizar ou conspurcar edital afixado por 

ordem de funcionário público; violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, por determinação 
legal ou por ordem de funcionário público, para identificar ou cerrar qualquer objeto:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, de quinhentos mil réis a cinco 
contos de réis.  

 
Subtração ou inutilização de livro ou documento  
Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou 

documento confiado à custódia do funcionário, em razão de ofício ou de particular em serviço 
público:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitui crime grave.  
 
Sonegação de contribuição previdenciária 
Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas: 
I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações 

previsto pela legislação previdenciaria segurados empregado, empresário, trabalhador avulso 
ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; 

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa 
as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de 
serviços; 

III - Omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações 
pagas ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as 

contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, 
na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se 
o agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - (VETADO) 
II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o mínimo para o 
ajuizamento de suas execuções fiscais. 

§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não 
ultrapassar R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um 
terço até a metade ou aplicar apenas a de multa.  

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas 
e nos mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social. 

*Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000. 

714
642



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

 
CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA ESTRANGEIRA 

*Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002. 
 
Corrupção ativa em transação comercial internacional  
Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 

a funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou 
retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem 

ou promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica 
infringindo dever funcional. 

*Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002. 
 
Tráfico de influência em transação comercial internacional  
Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou 

indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado por 
funcionário público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a transação 
comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada a funcionário estrangeiro. 
*Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002. 
 
Funcionário público estrangeiro  
Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, para os efeitos penais, 

quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função 
pública em entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro.  

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público estrangeiro quem exerce 
cargo, emprego ou função em empresas controladas, diretamente ou indiretamente, pelo Poder 
Público de país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. 

*Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002. 
 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

 
Reingresso de estrangeiro expulso  
Art. 338. Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova expulsão após o 

cumprimento da pena.  
 
Denunciação caluniosa  
 Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, 

instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade 
administrativa contra alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, de um conto a dez contos de réis. 
*“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 
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§ 1º A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve de anonimato ou de 
nome suposto.  

§ 2° A pena é diminuída de metade, se a imputação é de prática de contravenção.  
 
Comunicação falsa de crime ou de contravenção  
Art. 340. Provocar a ação de autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime 

ou de contravenção que sabe não se ter verificado:  
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, de quinhentos mil réis a dois 

contos de réis.  
 
Auto-acusação falsa  
Art. 341. Acusar-se, perante a autoridade, de crime inexistente ou praticado por 

outrem:  
Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa, de um conto a cinco contos 

de réis.  
 
Falso testemunho ou falsa perícia  
Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, 

perito, contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito 
policial, ou em juízo arbitral:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa, de um conto a três contos de réis.  
§ 1º As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é praticado 

mediante suborno ou se cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em 
processo penal, ou em processo civil em que for parte entidade da administração pública 
direta ou indireta.  

§ 2º O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no processo em que ocorreu 
o ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade. 

*Artigo com redação dada pela Lei nº10.268, de 28/8/2001. 
 
Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a 

testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou calar 
a verdade em depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação: Pena - reclusão, de três 
a quatro anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é 
cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal ou em 
processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta. 

*Artigo com redação dada pela Lei nº10.268, de 28/8/2001. 
 
Coação no curso do processo  
Art. 344. Usar de violência ou grave ameaça, com o fim de favorecer interesse 

próprio ou alheio, contra autoridade, parte, ou qualquer outra pessoa que funciona ou é 
chamada a intervir em processo judicial, policial ou administrativo, ou em juízo arbitral:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, de um conto a cinco contos de réis, 
além da pena correspondente à violência.  

 
Exercício arbitrário das próprias razões  
Art. 345. Fazer justiça pelas próprias mãos, para satisfazer pretensão, embora 

legítima, salvo quando a lei o permite:  
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Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa, de duzentos mil réis a cinco 
contos de réis, além da pena correspondente à violência.  

Parágrafo único. Se não há emprego de violência, somente se procede mediante 
queixa.  

 
Art. 346. Tirar, suprimir, destruir ou danificar coisa própria, que se acha em poder 

de terceiro por determinação judicial ou convenção:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa, de um conto a cinco contos de 

réis.  
 
Fraude processual  
Art. 347. Inovar artificiosamente, na pendência de processo civil ou 

administrativo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de induzir a erro o juiz ou 
o perito:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa, de um conto a dez contos de 
réis.  

Parágrafo único. Se a inovação se destina a produzir efeito em processo penal, 
ainda que não iniciado, as penas aplicam-se em dobro.  

 
Favorecimento pessoal  
Art. 348. Auxiliar a subtrair-se à ação de autoridade pública autor de crime a que é 

cominada pena de reclusão:  
Pena - detenção, de um a seis meses, e multa de duzentos mil réis a um conto de 

réis.  
§ 1° Se ao crime não é cominada pena de reclusão:  
Pena - detenção, de quinze dias a três meses, e multa, de cem mil réis a um conto 

de réis.  
§ 2° Se quem presta o auxílio é ascendente, descendente, cônjuge ou irmão do 

criminoso, fica isento de pena.  
 
Favorecimento real  
Art. 349. Prestar a criminoso, fora dos casos de co-autoria ou de receptação, 

auxílio destinado a tornar seguro o proveito do crime:  
Pena - detenção, de um a seis meses, e multa, de duzentos mil réis a dois contos 

de réis.  
 
Exercício arbitrário ou abuso de poder  
Art. 350. Ordenar ou executar medida privativa de liberdade individual, sem as 

formalidades legais ou com abuso de poder:  
Pena - detenção, de um mês a um ano.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre o funcionário que:  
I - ilegalmente recebe e recolhe alguém a prisão, ou a estabelecimento destinado a 

execução de pena privativa de liberdade ou de medida de segurança;  
II - prolonga a execução de pena ou de medida de segurança, deixando de expedir 

em tempo oportuno ou de executar imediatamente a ordem de liberdade;  
III - submete pessoa que está sob sua guarda ou custódia a vexame ou a 

constrangimento não autorizado em lei;  
IV - efetua, com abuso de poder, qualquer diligência.  
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Fuga de pessoa presa ou submetida a medida de segurança  
Art. 351. Promover ou facilitar a fuga de pessoa legalmente presa ou submetida a 

medida de segurança detentiva:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  
§ 1° Se o crime é praticado à mão armada, por uma pessoa, ou mediante 

arrombamento, a pena é de reclusão, de dois a seis anos.  
§ 2° Se há emprego de violência contra pessoa, aplica-se também a pena 

correspondente à violência.  
§ 3° A pena é de reclusão, de um a quatro anos, se o crime é praticado por pessoa 

sob cuja custódia ou guarda está o preso ou o internado.  
§ 4° No caso de culpa do funcionário incumbido da custódia ou guarda, aplica-se 

a pena de detenção, de três meses a um ano, ou multa, de um conto a cinco contos de réis.  
 
Evasão mediante violência contra a pessoa  
Art. 352. Evadir-se ou tentar evadir-se o preso ou o indivíduo submetido a medida 

de segurança detentiva, usando de violência contra a pessoa:  
Pena - detenção de três meses a um ano, além da pena correspondente à violência.  
 
Arrebatamento de preso  
Art. 353. Arrebatar preso, afim de maltratá-lo, do poder de quem o tenha sob 

custódia ou guarda:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, além da pena correspondente à violência.  
 
Motim de preso  
Art. 354. Amotinarem-se presos, perturbando a ordem ou disciplina da prisão:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à 

violência.  
 
Patrocínio infiel  
Art. 355. Trair, na qualidade de advogado ou procurador, o dever profissional, 

prejudicando interesse, cujo patrocínio, em juízo, lhe é confiado:  
Pena - detenção, de seis meses a três anos e multa, de dois a quinze contos de réis.  
 
Patrocínio simultâneo ou tergiversação  
Parágrafo único. Incorre na pena deste artigo o advogado ou procurador judicial 

que defende na mesma causa, simultânea ou sucessivamente, partes contrárias.  
 
Sonegação de papel ou objeto de valor probatório  
Art. 356. Inutilizar, total ou parcialmente, ou deixar de restituir autos, documento 

ou objeto de valor probatório, que recebeu na qualidade de advogado ou procurador:  
Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa, de dois contos a dez contos de 

réis.  
 
Exploração de prestígio  
Art. 357. Solicitar ou receber dinheiro ou qualquer outra utilidade, a pretexto de 

influir em juiz, jurado, órgão do ministério público, funcionário de justiça, perito, tradutor, 
intérprete ou testemunha:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de cinco contos a vinte contos de 
réis.  
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Parágrafo único. As penas aumentam-se de um terço, se o agente alega ou insinua 
que o dinheiro ou utilidade também se destina a qualquer das pessoas referidas neste artigo.  

 
Violência ou fraude em arrematação judicial  
Art. 358. Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar 

afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 
de vantagem:  

Pena - detenção de dois meses a um ano, ou multa, de quinhentos mil réis a cinco 
contos de réis, além da pena correspondente à violência.  

 
Desobediência a decisão judicial sobre perda ou suspensão de direito  
Art. 359. Exercer função, atividade, direito, autoridade ou múnus, de que foi 

suspenso ou privado por decisão judicial:  
Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa, de um conto a dez contos de 

réis.  
 

CAPÍTULO IV 
DOS CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS 

*Capítulo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 
 
Contratação de operação de crédito 
Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar operação de crédito, interno ou externo, 

sem prévia autorização legislativa:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos. 
Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ordena, autoriza ou realiza operação 

de crédito, interno ou externo:  
I - com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei ou em 

resolução do Senado Federal;  
II - quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o limite máximo 

autorizado por lei. 
*Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 
 
Inscrição de despesas não empenhadas em restos a pagar. 
Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a pagar, de despesa que 

não tenha sido previamente empenhada ou que exceda limite estabelecido em lei:  
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 
*Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 
 
Assunção de obrigação no último ano do mandato ou legislatura  
Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois últimos 

quadrimestres do último ano do mandato ou legislatura, cuja despesa não possa ser paga no 
mesmo exercício financeiro ou, caso reste parcela a ser paga no exercício seguinte, que não 
tenha contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
*Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 
 
Ordenação de despesa não autorizada  
Art. 359-D. Ordenar despesa não autorizada por lei:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
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*Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 
 
Prestação de garantia graciosa  
Art. 359-E. Prestar garantia em operação de crédito sem que tenha sido 

constituída contragarantia em valor igual ou superior ao valor da garantia prestada, na forma 
da lei:  

Pena - detenção, de 3(três) meses a 1 (um) ano. 
*Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 
 
Não cancelamento de restos a pagar  
Art. 359-F. Deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do 

montante de restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em lei: 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos 
*Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 
 
Aumento de despesa total com pessoal no último ano do mandato ou 

legislatura  
Art. 359-G. Ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento de despesa 

total com pessoal, nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato ou da legislatura:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos 
*Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 
 
Oferta pública ou colocação de títulos no mercado  
Art. 359-H. Ordenar, autorizar ou promover a oferta pública ou a colocação no 

mercado financeiro de títulos da dívida pública sem que tenham sido criados por lei ou sem 
que estejam registrados em sistema centralizado de liquidação e de custódia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
*Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 360. Ressalvada a legislação especial sobre os crimes contra a existência, a 
segurança e a integridade do Estado e contra a guarda e o emprego da economia popular, os 
crimes de imprensa e os de falência, os de responsabilidade do Presidente da República e dos 
Governadores ou Interventores, e os crimes militares, revogam-se as disposições em 
contrário.  

 
Art. 361. Este Código entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942. 
 
Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; 119º da Independência e 52º da 

República.  
 
GETÚLIO VARGAS  
Francisco Campos  
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PROJETO DE LEI N.º 3.146, DE 2008 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Altera o art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dispondo sobre 
a inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços de 
assessoria e consultoria jurídicas e acompanhamento de causas 
judiciais. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2622/2000. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O caput do art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

 

“Art. 25 .............. 

........................... 

IV - para a contratação de serviços de assessoria e 
consultoria jurídicas e acompanhamento de causas judiciais, 
por profissionais regularmente habilitados junto à Ordem dos 
Advogados do Brasil, desde que justificada a necessidade da 
contratação e que os contratados tenham notória 
especialização. 

.........................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 O art. 13 da Lei nº 8.666, de 1993, relaciona os serviços 

técnicos profissionais considerados especializados, para os fins da mesma lei, 

destacando dentre eles a elaboração de pareceres e o patrocínio ou a defesa de 

causas judiciais ou administrativas. 

 Por seu turno, o inciso II do caput e o § 1º do art. 25 da 

Lei nº 8.666/93 dispõem que é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial para a contratação dos serviços enumerados no art. 13, 

desde que sejam de natureza singular e o contrato seja firmado com profissionais ou 

empresas de notória especialização. 
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O caráter genérico da norma vem acarretando diversos 

questionamentos pelos Tribunais de Contas e pelo próprio Ministério Público, 

especialmente em face da dificuldade de se aferir com segurança e objetividade a 

singularidade dos serviços e a notoriedade dos profissionais, no que tange a 

possuírem ou não elevado saber jurídico. Como conseqüência, não raras vezes atos 

regulares praticados por administradores públicos são  reputados como irregulares, 

o que gera indesejável insegurança e resulta em prejuízos para a própria 

Administração, que se vê privada do aconselhamento que melhor atenda ao escopo 

almejado. 

 Por sua vez, a Ordem dos Advogados do Brasil vem 

questionando de maneira incisiva a possibilidade de participação de seus 

integrantes em certames licitatórios, em face da proibição de ofertarem lances de 

preços quando se trata de honorários advocatícios, pelo caráter não mercantilista da 

profissão, o que de certa forma torna letra morta os arts. 13 e 25 da Lei n º 8.666/93. 

 Para  roborar tal assertiva, transcrevemos abaixo parte 

do artigo de lavra do ilustre advogado Alberto Zacharias Toron, Secretário-Geral 

Adjunto do Conselho Federal da OAB e Presidente da Comissão Nacional de 

Prerrogativas, publicado na Revista do Advogado, Ano XXVII, Setembro de 2007, n º 

93: 

 “Afora as dificuldades no campo da advocacia criminal, 
temos, e não é de hoje, problemas com a contratação de advogados 
por empresas da Administração Pública mediante a adoção do 
critério da inexigibilidade.  

 Há um número razoável de notáveis advogados sentados 
no banco dos réus quer em ações de improbidade, quer por infração 
ao artigo 89 da Lei de Licitações, que incrimina não apenas a 
conduta do Administrador que dispensa ou deixa de exigir licitação 
fora dos casos legais, mas também a de que, tendo 
comprovadamente concorrido para a ilegalidade, tenha se 
beneficiado com a contratação (parágrafo único). Argumenta-se, em 
muitos casos, que o contratante dispõe de um corpo jurídico próprio, 
plenamente capaz de patrocinar a causa, nem sempre complexa, ou 
que o encargo confiado ao advogado, resumido ao mero 
acompanhamento de processos, não tem nada de singular, que 
pudesse afastar a exigência da licitação, sobretudo quando a 
contratação se dá com base em valores elevados. 

 Em nome da moralização nas contratações de advogados 
pela Administração Pública, um equívoco dos mais graves tem sido 
cometidos: a exigência, sempre , de prévia licitação para contratação 
de advogado. 
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 Assim, afora os argumentos precedentes, para incriminar 
ou mesmo responsabilizar civilmente os administradores que 
contratam advogados sem a realização de certame e, bem assim, os 
próprios profissionais contratados, parte-se da idéia de que a 
supremacia do interesse público, aliada à impessoalidade dos atos 
da Administração, fundamenta a exigência, como regra geral, de 
licitação prévia para os Contratos Administrativos.   
  O Poder Público deve garantir a todos os cidadãos, que 
possuem capacidade técnica suficiente, o direito de participar das 
licitações, sob pena de malferimento da norma constitucional 
insculpida no caput  do artigo 5º, que prescreve ‘todos são iguais 
perante a lei, sem distinção de qualquer natureza’. 

 Segundo tal óptica, no caso do advogado, a exigibilidade 
da licitação decorreria, ainda, da possibilidade de que vários outros 
podem realizar a tarefa, sendo, ademais, sempre possível encontrar 
quem o faça pelo menor preço.      

De fato, a premissa é correta. Há inúmeros, embora nem 
sempre renomados, advogados competentes para realizar 
defesas da mais variada natureza e em diferentes graus de 
jurisdição. Todos estão habilitados a realizá-las.    

Isso, porém, não pode conduzir o intérprete a acreditar que 
se possa, sempre, exigir do Poder Público a prévia realização de 
licitação para a contratação de advogado. 

 Assim é que o serviço advocatício, pela própria natureza 
do trabalho, é uma prestação de serviço singular , pois cada 
profissional habilitado tem os seus conhecimentos individuais, a sua 
tecnicidade, capacidade e a sua própria experiência, características 
que tornam, por si sós, inviável a contratação do serviço por meio 
de licitação .     Afinal, como ensina Adilson de 
Abreu Dallari, ‘não se licitam coisas desiguais, só se licitam 
coisas homogêneas’ . Portanto, em razão de inexistir um trabalho 
advocatício ‘equivalente perfeito’ ao outro – o que se exige para a 
realização de licitação -, resta certo que, na contratação de serviços 
advocatícios, é inexigível  a realização do procedimento licitatório. 
  Disse-o, por todos, o antigo Conselheiro Federal da OAB, 
Sérgio Ferraz, acatado administrativista, em memorável voto que 
proferiu ao relatar, perante o Pleno do Conselho Federal da OAB, 
consulta formulada pelo Instituto Brasileiro de Direito Administrativo: 
‘Uma obra de arte, de pintor afamado, de determinada escola, 
jamais será igual a outra obra de arte, de outro pintor igualmente 
afamado, embora ambos da mesma escola, de mesma época, do 
mesmo país. O símile vale para o trabalho jurídico: sobre o mesmo 
tema, embora, não há como comparar um parecer ou uma peça 
judicial de Caio Tácito, com um parecer ou uma peça judicial de 
Celso Antonio Bandeira de Mello. O que temos’ – concluiu o notável 
Conselheiro – ‘são singularidades subjetivas (de regras 
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amalgamadas à nota da notória especialização) que tornam material 
e juridicamente inviável o cotejo.’  

  Exatamente pela impossibilidade de competição, a 
própria lei exclui  os serviços de advocatícia no patrocínio de causas 
judiciais daqueles cuja contratação seria necessária a realização de 
licitação.     Com efeito, de acordo com o artigo 
25, da Lei nº 8.666/1993, é ‘inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição’, prevendo-se, entre outras hipóteses, o 
caso de ‘contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização’ (inciso II).     Já o 
referido artigo 13, inciso V, expressamente considera como serviço 
técnico profissional especializado os trabalhos relativos ao 
‘patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas”, ou seja, 
o trabalho desenvolvido pelo advogado. 

  Afora a singularidade que marca o trabalho de cada 
profissional, isto é, o caráter personalíssimo  do seu trabalho, é de 
se convir que não se contrata advogado como se compra uma 
caixa de pregos.     Exige-se um laço de 
confiança  entre o contratante e o contratado. Por isso, a despeito 
das opiniões em contrário, até mesmo para acompanhar processos, 
torna-se difícil realizar uma licitação. Realçando esse aspecto, o 
Superior Tribunal de Justiça, no HC nº 29.155, em Acórdão 
ricamente fundamentado, relatado pelo Ministro Paulo Medina, 
reafirmou a idéia da inegixibilidade da licitação na contratação do 
advogado, pois ‘deve estar presente o elemento confiança que o 
cliente, necessariamente, necessita ter com o profissional 
contratado.     Isso, porque o contrato 
advocatício é sempre feito intuito personae , levando-se em conta 
as experiências e características pessoais do causídico’.  

 Mais recentemente, o Pleno do Supremo Tribunal 
Federal, tendo como Relator o Ministro Eros Grau, realçou a 
importância da confiança  na contratação de serviços técnicos de 
profissionais especializados e a subjetividade que, portanto, marca   
tal   contratação  (cf.   Ap.  nº 348; j. em  15/12/06).    
  Os pontos: notória especialização  e confiança, tomados 
como decisivos para inexigibilidade da licitação, foram ao lado do 
relevo do trabalho a ser contratado, também realçados pelo 
Ministro Sepúlveda Pertence no julgamento do Habeas Corpus nº 
86.198- PR para excluir a ilegalidade da contratação de advogado 
sem licitação (DJ de 29/06/2007). 

 Por ser a advocacia marcada pela confiança – convém 
lembrar – é que não se permite a captação de clientela, lançando 
mão de publicidade, ainda que verdadeira. Por outro lado, nem 
sempre o melhor preço (leia-se, valor de honorários) é sinônimo de 
melhor qualidade. Por isso, é importante destacar que no Parecer nº 
GQ 77, da Advocacia Geral da União, a qual reviu anterior 
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posicionamento da extinta Consultoria Geral da República, foi 
destacado que não é adequado, para os próprios interesses da 
Administração Pública, que a contratação de advogado seja 
realizada por meio de licitação, onde se escolhe o melhor preço: 

 ‘À vista de notícias que dirigentes de organizações estatais 
fizeram chegar ao meu conhecimento, a providência sugerida na 
Exposição de Motivos antes citada resultou ineficaz posto que o 
patrocínio judicial foi confiado, em decorrência de licitações 
decididas pelo critério de menor preço, a profissionais ou escritórios 
de advocacia de talvez insuficiente preparo e experiência’. 

 Ainda, segundo o parecer, a contratação de advogados 
por meio de licitação culminou com prejuízos de grande monta para 
a própria Administração. É que, apesar de a União ter economizado 
nos valores dos contratos firmados com os advogados, em razão do 
despreparo jurídico dos contratados, perdeu várias ações judiciais:  

‘A insuficiência técnica do patrocínio judicial, segundo ainda as 
notícias que nos chegam, tem conduzido a sucumbência de 
extraordinário valor, em algumas entidades alcançando o 
correspondente a bilhão de dólares norte-americanos tão grave e 
dramática é a situação, que não resultaria inadequado o apelo 
também a regra de dispensa de licitação (art. 22, IV, do Decreto-Lei 
nº 2.300 de 1986)’. 

 O tema, enfocando esses e outros aspectos, foi objeto de 
atenção do Supremo Tribunal Federal em acórdão de lavra do 
Ministro Carlos Velloso no RHC nº 72.830. A ementa do aresto, 
embora aluda à dispensa, deixa clara a desnecessidade da licitação 
para a contratação de advogado:  

‘Ementa: Penal. Processual Penal. Ação Penal. Trancamento. 
Advogado. Contratação. Dispensa de licitação. I – Contratação de 
Advogado para defesa de interesses do Estado nos Tribunais 
Superiores: dispensa de licitação, tendo em vista a natureza do 
trabalho a ser prestado. II – Concessão de Habeas Corpus de ofício 
para o fim de ser trancada a ação penal’. 

 No voto condutor do aresto, o Relator bem ressaltou o 
absurdo a que se poderia chegar mediante a exigência de licitação 
para contratação de advogado. Nas sua sábias palavras, 
‘acrescente-se que a contratação de advogado dispensa licitação, 
dado que a matéria exige, inclusive, especialização, certo que se 
trata de trabalho intelectual, impossível de ser aferido em termos de 
preço mais baixo. Nesta linha, o trabalho de um médico operador. 
Imagine-se a abertura de licitação para a contratação de um médico 
cirurgião para realizar delicada cirurgia num servidor. Esse absurdo 
somente seria admissível numa sociedade que não sabe conceituar 
valores.     O mesmo pode ser dito em relação ao 
advogado, que tem por missão defender interesses do Estado, que 
tem por missão a defesa da res pública’. 
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 Por fim, ressalte-se que, pelo próprio Estatuto da Ordem 
dos Advogados do Brasil e também pelo Código de Ética e 
Disciplina, seria vedado ao advogado participar de procedimentos 
licitatórios.     Como destaca a professora 
Alice Gonzáles Borges, em artigo publicado na Revista de Direito 
Administrativo Aplicado nº 11, p. 951: 

 ‘(...) O exercício ético da advocacia não se compadece com a 
competição entre seus profissionais, nos moldes das normas de 
licitação, cuja própria essência reside justamente na competição. 
Muito apropriadamente, o Código de Ética recomenda, no 
oferecimento do serviço de advogado, moderação, discrição e 
sobriedade (arts. 28 e 29). 

O artigo 34, inciso IV, do Estatuto da OAB veda ao advogado 
angariar ou captar causas com ou sem a intervenção de terceiros. O 
Código de Ética, no artigo 5º, estabelece o princípio da 
incompatibilidade do exercício da advocacia com procedimentos de 
mercantilização e, no artigo 7º, veda o oferecimento de serviços 
profissionais que impliquem direta ou indiretamente, inculcação ou 
captação de clientela’. 

 Não é por outra razão que o próprio Tribunal de Ética e 
Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São 
Paulo, no Processo nº E-1.355, relatado pelo eminente Elias Farah, 
deixou assentada a inexigibilidade de licitação para a contratação de 
serviços de advogado (Contratando sem Licitações, de Benedito 
Tolosa Filho, Rio de Janeiro, Forense, 1998, p. 94).   
  E, mais recentemente, este mesmo Tribunal de Ética 
assim decidiu: 

‘Licitação - Inexigibilidade para a contratação de advogado- 
Inexistência de Infração- A Lei nº 8.666/93, que regulamenta o artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, instituiu normas para a 
licitação e contratos da administração pública. Inexigibilidade de 
licitação para a contratação de advogado, para prestação de 
serviços de patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas. Condição de comprovação hábil, em face da 
natureza singular dos serviços técnicos necessitados, por tratar-se 
de profissionais ou empresas de notória especialização. Critério 
aceitável pela evidente inviabilidade de competição licitatória. 
Pressuposto da existência da necessária moralidade do agente 
público no ato discricionário regular na aferição da justa notoriedade 
do concorrente. Inexistência de infringência ética na fórmula legal 
licitatória de contratação de advogados pela administração pública 
(Precedente no Processo E-1.062)’ (OAB- Tribunal de Ética, 
processo nº E- 1.835/99, Rel. José Garcia Pinto). 

 A matéria em exame põe em evidência como 
interpretações apressadas, que presumidamente procuram 
resguardar a moralidade na condução dos negócios públicos, geram 
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prejuízos e, quando não,   verdadeiros   absurdos.   
  Aliás, não foi por outra razão que, na mesma linha de 
entendimento, a Seccional paulista da OAB já advertiu para o fato 
que o advogado não deve participar de pregões.    
 Os julgados retratados e a doutrina invocada, ressalvados os 
casos corriqueiros,  sem complexidade, nos dão conta do absurdo 
que representa a exigência de prévia licitação para a contratação de 
advogado.     Bem por isso, na esteira do 
citado voto do Conselheiro Sérgio Ferraz, o Conselheiro Federal da 
OAB, por unanimidade de votos, além de repudiar a exigência do 
certame no caso de contratação de advogado, deliberou dar 
assistência ao advogado acusado (seja o que foi contratado; seja o 
que tenha opinado em favor da contratação) no foro cível ou 
criminal, ‘pois aqui estão em jogo, além e acima dos interesses 
pessoais de um dado segmento profissional, apanágios e imagem 
da profissão como um todo’”. 

Tendo em vista os argumentos expostos, contamos com o 

apoio dos ilustres Pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em  01 de abril de 2008. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA F EDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  
 

CAPÍTULO I  
 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  
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II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
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XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

729
657



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 
definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 
que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
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LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 
ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
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b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  

 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 
 

CAPÍTULO II  
 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000 . 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
.................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

 
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a:  
I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;  
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II - pareceres, perícias e avaliações em geral;  
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;  
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;  
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico;  

VIII - (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994) 

§ 1º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a 
prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser 
celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou 
remuneração.  

§ 2º Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 111 desta Lei.  

§ 3º A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente 
relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de 
justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os 
referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.  

 
Seção V 

Das Compras 
 
Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto 

e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.  
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
.................................................................................................................................................... 

 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
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experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.  

 
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes 

do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e 
o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 

*“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 

quando for o caso;  
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  
III - justificativa do preço.  
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. 
*Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998. 
 

Seção II 
Da Habilitação 

 
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a:  
I - habilitação jurídica;  
II - qualificação técnica;  
III - qualificação econômico-financeira;  
IV - regularidade fiscal.  

V - cumprimento do disposto no iciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

*Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999. 
 
Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em:  
I - cédula de identidade;  
II - registro comercial, no caso de empresa individual;  
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
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Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, 
consistirá em:  

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral 
de Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

III - prova de regularidade para a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei.  

 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 
do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos;  

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso.  

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazo máximos;  

II - (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994) 
a) (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994) 
b) (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994) 
§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas 

no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.  
§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior.  

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 
for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado.  

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.  
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§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 
objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de 
propriedade e de localização prévia.  

§ 7º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994) 
I - (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994) 
II - (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994) 
§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será 
efetuada exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 
contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais.  

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

§ 11. (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994) 
§ 12. (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994) 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

.................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

 
Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 

deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 
ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

 
Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si 
ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
 

HABEAS CORPUS Nº 29.155 - SP (2003/0118263-0) 
RELATOR : MINISTRO PAULO MEDINA 
IMPETRANTE : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO 
ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON E OUTRO 
IMPETRADO : SEXTA CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE : ADEMIR PERANDRÉ 
EMENTA 
PENAL E PROCESSUAL. HABEAS CORPUS . TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 
ATIPICIDADE. JUSTA CAUSA. AUSÊNCIA. 
Falta justa causa para a ação penal quando a conduta imputada ao paciente, nem ao menos em 
tese, configura o delito descrito no art. 89, caput, da Lei nº 8.666/93. 
O advogado é inviolável em suas manifestações exaradas no exercício da sua profissão, nos 
termos do art. 133, da CF/88. 
Habeas corpus concedido para trancar, por falta justa causa, com extensão ao co-réu 
WILMAR HAILTON DE MATTOS , a ação penal originária nº 352.118-3/2, em trâmite na 
Sexta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, conceder a ordem de habeas 
corpus, estendendo de ofício, seus efeitos ao co-réu Wilmar Hailton de Mattos, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Vencido o Sr. Ministro Paulo Gallotti.  
Farão declaração de voto os Srs. Ministros Hélio Quaglia Barbosa, Hamilton Carvalhido e 
Paulo 
Gallotti. Os Srs. Ministros Hélio Quaglia Barbosa, Nilson Naves e Hamilton Carvalhido 
votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 
Sustentaram oralmente o Dr. Alberto Zacharias Toron, pelo paciente e a Dra. Cláudia 
Sampaio Marques, Subprocuradora-Geral da República. 
 
Brasília (DF), 28 de junho de 2005 (Data do Julgamento). 
 
MINISTRO PAULO MEDINA 
Relator 
 
PROCESSO: Nº 00001.000723/92-54  
ORIGEM : Advocacia-Geral da União  
ASSUNTO: Contratação de serviços de advocacia trabalhista por parte de empresas públicas, 
de sociedades de economia mista ou do Banco Central do Brasil.  
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PARECER N° GQ - 77  
 
Adoto, para os fins e efeitos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro 
de 1993, o anexo PARECER N° AGU/MF-01/95, da lavra da eminente Consultora da União, 
Doutora MIRTÔ FRAGA.  

 
Brasília, 30 de junho de 1995 - Geraldo Magela da Cruz Quintão, Advogado-Geral da União.  

 
PARECER Nº AGU/MF-01/95.  
PROCESSO Nº 00001.000723/92-54  
ASSUNTO: Contratação de serviços de advocacia trabalhista por parte de empresas públicas, 
de sociedades de economia mista ou do Banco Central do Brasil.  
EMENTA : E.M. Interministerial nº 11, de 20/1/92, foi revogada pela E.M./CGR nº 2, de 
25/10/92, que propôs medidas de caráter provisório e finalidade restrita.  
A contratação de serviços particulares de advocacia por órgãos e entidades da Administração 
– ainda que contem eles com quadro próprio de advogados – não está vedada e deve observar 
os princípios constitucionais que regem a Administração Pública, as disposições da Lei nº 
8.666, de 21/6/93 e as orientações do T.C.U.  
A enumeração dos casos de inexigibilidade de licitação, por ser inviável a competição, feita 
pelo art. 25, é exemplificativa e não taxativa.  
Se o serviço é de natureza singular e o profissional a ser contratado, de especialização tão 
notória que o seu trabalho se revele, indiscutivelmente, sem sombra de dúvida, como o mais 
adequado à satisfação dos interesses em causa, a contratação pode ser feita nos termos dos 
arts. 25, II e § 1º, c/c 13, V e § 3º, observando-se, ainda, os arts. 25, § 2º, 26, 54 e 55.  
Se, todavia, em situações excepcionais, o serviço não for de natureza singular e puder ser 
realizado por vários profissionais especializados, em nome do princípio da igualdade, deve-se 
proceder à pré-qualificação (art. 114), com adjudicação igualitária dos contratos aos 
advogados pré-selecionados. Observância, também, dos arts. 25, § 2º, 26, 54 e 55.  
O exame da oportunidade e conveniência da contratação cabe ao administrador que se deve 
orientar na defesa do interesse público, que lhe compete resguardar.  
 
HC86198 / PR - PARANÁ"  
" HABEAS CORPUS 
Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 
Julgamento: 17/04/2007  
Órgão Julgador: Primeira Turma 
Parte(s)  
PACTE.(S)           : ADYR SEBASTIÃO FERREIRA 
PACTE.(S)           : ÍRIA REGINA MARCHIORI 
IMPTE.(S)         : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO PARANÁ 
ADV.(A/S)           : JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO 
COATOR(A/S)(ES)     : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 EMENTA: I. Habeas corpus: prescrição: ocorrência, no caso, tão-somente quanto ao primeiro 
dos aditamentos à denúncia (L. 8.666/93, art. 92), ocorrido em 28.9.93. II. Alegação de 
nulidade da decisão que recebeu a denúncia no Tribunal de Justiça do Paraná: questão que não 
cabe ser analisada originariamente no Supremo Tribunal Federal e em relação à qual, de resto, 
a instrução do pedido é deficiente. III. Habeas corpus: crimes previstos nos artigos 89 e 92 da 
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L. 8.666/93: falta de justa causa para a ação penal, dada a inexigibilidade, no caso, de 
licitação para a contratação de serviços de advocacia. 1. A presença dos requisitos de notória 
especialização e confiança, ao lado do relevo do trabalho a ser contratado, que encontram 
respaldo da inequívoca prova documental trazida, permite concluir, no caso, pela 
inexigibilidade da licitação para a contratação dos serviços de advocacia. 2. Extrema 
dificuldade, de outro lado, da licitação de serviços de advocacia, dada a incompatibilidade 
com as limitações éticas e legais que da profissão (L. 8.906/94, art. 34, IV; e Código de Ética 
e Disciplina da OAB/1995, art. 7º). 

Decisão  
A Turma deferiu o pedido de habeas corpus dos pacientes, por falta de justa causa, e estendeu 
os efeitos dessa decisão ao co-réu Acindino Ricardo Duarte, nos termos do voto do Relator. 
Unânime. Não participou, justificadamente, deste julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Falou 
pelos pacientes o Dr. João dos SantosGomes Filho. 1ª. Turma, 17.04.2007. 
 

DECRETO-LEI Nº 2.300, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 
*Revogado pela Lei nº 8666, de 21 de Junho de 1993. 

 
 

Dispõe sobre licitações e contratos da 
Administração Federal e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, com fundamento nos artigos 8º, item XVII, 
letra c , e 55, item II, da Constituição,  

DECRETA:  
...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DA LICITAÇÃO  

 
Seção I  

Das Modalidades, Limites e Dispensa  
...................................................................................................................................................... 
 

Art. 22. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia até CZ$ 100.000,00;  
II - para outros serviços e compras até CZ$ 15.000,00 e para alienações, nos casos 

previstos neste decreto-lei;  
III - nos casos de guerra, grave perturbação da ordem ou calamidade pública;  
IV - nos casos de emergência, quando caracterizada a urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares;  

V - quando houver comprovada conveniência administrativa na contratação direta, 
para complementação de obra, serviço ou fornecimento anterior;  

VI - quando não acudirem interessados à licitação anterior que não possa ser 
repetida sem prejuízo para a Administração;  
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VII - quando a operação envolver concessionário de serviço público e o objeto do 
contrato for pertinente ao da concessão;  

VIII - para a contratação de serviços técnicos com profissionais de notória 
especialização;  

IX - para a contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública;  

X - para a aquisição de imóvel destinado ao serviço público;  
XI - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatível ou inerente às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos 
estatais incumbidos do controle oficial de preços casos em que se admitirá a contratação 
direta dos bens e serviços, por valor não superior ao constante do registro de preços.  

XIII - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular 
preços ou normalizar o abastecimento.  

 
Art. 23. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade jurídica de 

competição, em especial:  
I - para a aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo;  
II - para a aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros sujeitos a 

padronização ou uniformidade, por órgão oficial ou mediante representação de categoria 
profissional, quando não for possível estabelecer critério objetivo para o julgamento das 
propostas;  

III - para a contratação, com profissionais ou firmas de notória especialização, dos 
serviços enumerados no art. 12;  

IV - quando a operação envolver exclusivamente pessoas jurídicas de direito 
público interno, ou entidades paraestatais ou, ainda, aquelas sujeitas ao seu controle 
majoritário, exceto se houver empresas privadas que possam prestar ou fornecer os mesmos 
bens ou serviços, hipótese em que todas ficarão sujeitas à licitação.  

§ 1º É vedada a licitação quando houver possibilidade de comprometimento da 
segurança nacional, a juízo do Presidente da República.  

§ 2º É permitida a contratação de remanescente de licitação, para a execução de 
obra, serviço ou fornecimento idêntico ao licitado, desde que atendidas a ordem de 
classificação e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido.  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 

RHC72830 / RO – RONDONIA 

RECURSO EM HABEAS CORPUS 

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO 
Julgamento: 24/10/1995 
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 
Parte(s)  
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RECORRENTE: ERASTO VILLA-VERDE DE CARVALHO e LUIZ RIBEIRO DE 
ANDRADE 
RECORRIDO : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ 
EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. AÇÃO PENAL: TRANCAMENTO. 
ADVOGADO: CONTRATAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO. I. - Contratação de 
advogado para defesa de interesses do Estado nos Tribunais Superiores: dispensa de licitação, 
tendo em vista a natureza do trabalho a ser prestado. Inocorrencia, no caso, de dolo de 
apropriação do patrimônio público. II. - Concessão de "habeas corpus" de oficio para o fim de 
ser trancada a ação penal. 
 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I  

DA ADVOCACIA  
...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII  
DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS  

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 
atividades: 

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 
substitutos legais; 

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais 
e conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como 
de todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 
administração pública direta ou indireta; 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em órgãos da Administração 
Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 
concessionárias de serviço público; 

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 
qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro; 

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 
atividade policial de qualquer natureza; 

VI - militares de qualquer natureza, na ativa; 
VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais; 
VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas. 
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§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 
deixe de exercê-lo temporariamente. 

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 
decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do Conselho competente da OAB, bem 
como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico. 
 

Art. 29. Os Procuradores-Gerais, Advogados-Gerais, Defensores-Gerais e 
dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 
exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 
durante o período da investidura. 

 
Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia: 
I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora; 
II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 
serviço público. 

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 
jurídicos. 
...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX  
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES  

 
Art. 34. Constitui infração disciplinar: 
I - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer 

meio, o seu exercício aos não inscritos, proibidos ou impedidos; 
II - manter sociedade profissional fora das normas e preceitos estabelecidos nesta 

Lei; 
III - valer-se de agenciador de causas, mediante participação nos honorários a 

receber; 
IV - angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção de terceiros; 
V - assinar qualquer escrito destinado a processo judicial ou para fim extrajudicial 

que não tenha feito, ou em que não tenha colaborado; 
VI - advogar contra literal disposição de lei, presumindo-se a boa fé quando 

fundamentado na inconstitucionalidade, na injustiça da lei ou em pronunciamento judicial 
anterior; 

VII - violar, sem justa causa, sigilo profissional; 
VIII - estabelecer entendimento com a parte adversa sem autorização do cliente ou 

ciência do advogado contrário; 
IX - prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu patrocínio; 
X - acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a nulidade do 

processo em que funcione; 
XI - abandonar a causa sem justo motivo ou antes de decorridos dez dias da 

comunicação da renúncia; 
XII - recusar-se a prestar, sem justo motivo, assistência jurídica, quando nomeado 

em virtude de impossibilidade da Defensoria Pública; 
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XIII - fazer publicar na imprensa, desnecessária e habitualmente, alegações 
forenses ou relativas a causas pendentes; 

XIV - deturpar o teor de dispositivo de lei, de citação doutrinária ou de julgado, 
bem como de depoimentos, documentos e alegações da parte contrária, para confundir o 
adversário ou iludir o juiz da causa; 

XV - fazer, em nome do constituinte, sem autorização escrita deste, imputação a 
terceiro de fato definido como crime; 

XVI - deixar de cumprir, no prazo estabelecido, determinação emanada do órgão 
ou autoridade da Ordem, em matéria da competência desta, depois de regularmente 
notificado; 

XVII - prestar concurso a clientes ou a terceiros para realização de ato contrário à 
lei ou destinado a fraudá-la; 

XVIII - solicitar ou receber de constituinte qualquer importância para aplicação 
ilícita ou desonesta; 

XIX - receber valores, da parte contrária ou de terceiro, relacionados com o objeto 
do mandato, sem expressa autorização do constituinte; 

XX - locupletar-se, por qualquer forma, à custa do cliente ou da parte adversa, por 
si ou interposta pessoa; 

XXI - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao cliente de quantias 
recebidas dele ou de terceiros por conta dele; 

XXII - reter, abusivamente, ou extraviar autos recebidos com vista ou em 
confiança; 

XXIII - deixar de pagar as contribuições,multas e preços de serviços devidos à 
OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo; 

XXIV - incidir em erros reiterados que evidenciem inépcia profissional;  
XXV - manter conduta incompatível com a advocacia; 
XXVI - fazer falsa prova de qualquer dos requisitos para inscrição na OAB; 
XXVII - tornar-se moralmente inidôneo para o exercício da advocacia; 
XXVIII - praticar crime infamante; 
XXIX - praticar, o estagiário, ato excedente de sua habilitação. 
Parágrafo único. Inclui-se na conduta incompatível: 
a) prática reiterada de jogo de azar, não autorizado por lei; 
b) incontinência pública e escandalosa; 
c) embriaguez ou toxicomania habituais. 

 
Art. 35. As sanções disciplinares consistem em: 
I - censura; 
II - suspensão; 
III - exclusão; 
IV - multa. 
Parágrafo único. As sanções devem constar dos assentamentos do inscrito, após o 

trânsito em julgado da decisão, não podendo ser objeto de publicidade a de censura. 
...................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................... 
 

CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB 
 

TÍTULO I 
DA ÉTICA DO ADVOGADO  
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CAPÍTULO I  

DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS FUNDAMENTAIS  
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º O exercício da advocacia é incompatível com qualquer procedimento de 
mercantilização. 

 
Art. 6º É defeso ao advogado expor os fatos em Juízo falseando deliberadamente 

a verdade ou estribando-se na má-fé. 
 
Art. 7º É vedado o oferecimento de serviços profissionais que impliquem, direta 

ou indiretamente, inculcação ou captação de clientela. 
 

CAPÍTULO II  
DAS RELAÇÕES COM O CLIENTE  

 
Art. 8º O advogado deve informar o cliente, de forma clara e inequívoca, quanto a 

eventuais riscos da sua pretensão, e das conseqüências que poderão advir da demanda. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.613, DE 2008 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
Dispõe sobre a exigência de publicação de balanço social pelas 
empresas e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3407/2004.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Ficam obrigadas a elaborar, anualmente, o Balanço Social: 

I – as empresas privadas que tiverem, no exercício anterior à sua elaboração, 
recebido qualquer apoio financeiro ou creditício do poder público; 

II – as empresas públicas, sociedades de economia mista, empresas 
permissionárias e concessionárias de serviços públicos em todos os níveis da administração 
pública; 

Art. 2º - Balanço Social é a publicação de demonstrativo das atividades das 
empresas com vistas à transparência e publicidade de suas ações, do ponto de vista do exercício 
da sua função social em relação aos seus funcionários, ao poder público, às comunidades com as 
quais interagem direta e indiretamente, aos consumidores e ao meio ambiente. 
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 Art. 3º. O Balanço Social integrará a composição do Balanço Patrimonial e 
Financeiro, conforme legislação vigente e deverá conter informações sobre: 

 I – Os empregados: espelho das informações contidas na RAIS – Relatório 
Anual de Informações Sociais; valor total da participação dos empregados no lucro da empresa; 
percentual de mulheres em cargos de chefia em relação ao total de cargos de chefia da empresa; 
e, no caso de órgãos integrantes da administração pública direta, indireta ou fundacional, o 
número de empregados terceirizados. 

 II – Alimentação do trabalhador: gastos com restaurante, tiquete-refeição e/ou 
alimentação, lanches, cestas básicas e outros gastos com a alimentação dos empregados, 
relacionando, em cada item, os valores dos respectivos benefícios fiscais eventualmente 
existentes; 

 III - Educação: valor dos gastos com capacitação profissional; programas de 
estágios (excluídos salários); reembolso de educação; bolsas escolares; assinaturas de revistas; 
gastos com biblioteca (excluído pessoal); outros gastos com educação e treinamento dos 
empregados, destacando os gastos com os empregados adolescentes; relacionando, em cada 
item, os valores dos respectivos benefícios fiscais eventualmente existentes; 

IV – Saúde dos empregados: valor dos gastos com planos de saúde; assistência 
médica; programas de medicina preventiva; programas de qualidade de vida e outros gastos com 
saúde; relacionando, em cada item, os valores dos respectivos benefícios fiscais eventualmente 
existentes; 

 V – Segurança no trabalho: valor dos gastos com segurança no trabalho, 
especificando os equipamentos de proteção individual e coletiva na empresa; 

VI – Outros benefícios: seguros; empréstimos aos empregados; gastos com 
atividades recreativas; transportes; creches e outros benefícios oferecidos aos empregados; 
relacionando, em cada item, os valores dos respectivos benefícios fiscais eventualmente 
existentes; 

 VII – Previdência privada: planos especiais de aposentadoria; fundações 
previdenciárias; complementações; benefícios aos aposentados; relacionando, em cada item, os 
valores dos respectivos benefícios fiscais eventualmente existentes; 

VIII – Investimentos na comunidade: Apoio a projetos sociais executados por 
instituições sem fins lucrativos; valor dos investimentos na comunidade, excluídos os gastos 
com empregados, nas áreas de cultura, esportes, habitação, saúde pública, saneamento, 
assistência social segurança, urbanização, defesa civil, educação, obras públicas, campanhas 
públicas e outros, relacionando, em cada item, os valores dos respectivos benefícios fiscais 
eventualmente existentes;  

 IX – Investimentos na área de meio ambiente, observados os princípios da 
melhoria contínua, com foco na emissão de resíduos sólidos, líquidos e gasosos. 

 Parágrafo Único: Os valores mencionados no Balanço Social deverão ser 
apresentados relacionando-se o percentual dos custos de cada item em relação à folha de 
pagamento e ao lucro operacional da empresa. 
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 Art. 4º - As empresas que são obrigadas a publicar balanço patrimonial e 
financeiro seguirão os prazos previstos na legislação específica, e farão publicar o Balanço 
Social juntamente com aquele. As demais darão publicidade ao seu Balanço Social até o dia 30 
de abril de cada ano, afixando-o em local visível em seus estabelecimentos e assegurando o 
acesso e divulgação do Balanço Social aos empregados da empresa e às autoridades e órgãos 
governamentais e do Legislativo, sindicatos, universidades e demais instituições públicas ou 
privadas ligadas ao estudo e à pesquisa das relações de trabalho ou da promoção da cidadania. 

Art. 5º - É facultada às empresas não mencionadas nos incisos I e II do artigo 
1º a apresentação do balanço social. 

Art. 6º - As obrigações contidas na presente lei não substituem quaisquer 
outras obrigações de prestação de informações aos órgãos públicos, previstas em legislação 
específica vigente. 

Art. 7º – As empresas que descumprirem ou fraudarem, no todo ou em parte, o 
disposto na presente lei, ficarão impedidas de participar de licitação e contratos da 
Administração Pública, de receber incentivos fiscais e participar dos programas de crédito 
oficiais e serão, ainda,  sujeitas à multa pecuniária no valor a ser definido pelo Executivo, que 
será dobrada em caso de reincidência. 

 Parágrafo Único: O Poder Executivo deverá dar publicidade das empresas que 
não cumprirem o disposto no artigo 1º ao final de cada exercício. 

 Art. 8º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias a 
contar da sua publicação, dispondo sobre as medidas necessárias à sua plena eficácia, inclusive 
sobre os critérios de fiscalização e os órgãos competentes ao seu fiel cumprimento. 

 Art. 9º - Esta lei entra em vigor no exercício financeiro subseqüente  ao de sua 
publicação. 

 Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA  

A idéia do balanço social, enquanto ferramenta capaz de aferir a preocupação das 
empresas com empregados, sociedade e meio ambiente, começou a desenvolver-se nos anos 60. 
A população da Europa e dos Estados Unidos contra a guerra do Vietnã começou uma 
campanha de boicote aos produtos e ações de algumas empresas ligadas ao conflito. A partir daí, 
começaram a aparecer relatórios anuais com informações de caráter social por parte de diversas 
empresas, assumindo uma nova postura ética exigida pela sociedade até, em 1977 a França 
tornou obrigatória a apresentação do balanço social das empresas, exigindo alto nível de 
detalhamento das informações. 

  Em 1995, por ocasião da Cúpula do Desenvolvimento Humano de Copenhagem, 
expressa a necessidade do compromisso das empresas de se empenharem na promoção do 
desenvolvimento social.   

  No Brasil, o assunto é debatido desde os anos 70 e, somente a partir da década de 90 
os balanços sociais passaram a fazer parte da prática empresarial de vários segmentos, como 
parte de um processo de construção de uma nova mentalidade iniciada com a campanha 
encabeçada por Herbert de Sousa, o Betinho. 
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  O projeto de lei ora submetido à apreciação deste Congresso pretende contribuir com o 
processo de amadurecimento da prática da elaboração e divulgação do balanço social, 
oferecendo uma padronização das informações com vistas ao acompanhamento por parte da 
sociedade civil das ações das empresas, através de um moderno instrumento de gestão, capaz 
de conferir-lhes credibilidade e, por parte do governo e instituições de estudo e pesquisa, 
dados confiáveis para a formatação de políticas públicas. 

  Considere-se, ainda, o diferencial para a imagem da empresa e seus dirigentes em 
relação aos consumidores e investidores, que têm se tornado, a cada dia, mais exigentes com a 
forma como as empresas encaram suas responsabilidades para com empregados, com a 
sociedade e com o meio ambiente. 

 Sala das Sessões, em 24 de junho de 2008. 

  

José Guimarães 
                                                 Deputado Federal (PT-CE) 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.432, DE 2008 
(Do Sr. Carlos Zarattini) 

 
Acrescenta o Inciso XXIX ao art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, possibilitando a dispensa de licitação para aquisição de bens e 
serviços, de média e baixa complexidade tecnológica, produzidos ou 
prestados no País por empresas públicas ou privadas, necessários à 
Defesa Nacional.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1292/1995.  
 
 
Art. 1º  Acrescente-se o inciso XXIX ao art. 24 da Lei nº  8.666, de 21 de junho de 1993: 

 
“Art. 24. É dispensável a licitação: 

.................................................................................................................... 

.................................................................................................................... 
 

“XXIX – para a aquisição de bens e serviços, de média e baixa complexidade 
tecnológica, necessários ao desenvolvimento das atividades consideradas 
estratégicas para a defesa nacional, desde que produzidos ou prestados em 
território nacional  por empresas públicas ou por aquelas empresas privadas 
que estejam,  em caráter permanente, sob o controle efetivo de pessoas físicas 
domiciliadas e residentes no País, através da titularidade da maioria do seu 
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capital votante e do   exercício, de fato e de direito, do poder decisório para 
gerir suas atividades.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 
                                                     JUSTIFICATIVA 

 
Para os bens e serviços que sejam essenciais para desenvolver atividades 

consideradas estratégicas para a Defesa Nacional, o projeto propõe que esses bens e serviços 
devem ser produzidos ou prestados no País  por empresas nacionais sob o controle efetivo de 
pessoas físicas, domiciliadas e residentes no Brasil, que detenham a titularidade da maioria do 
capital votante dessas empresas. Atualmente, a maioria das empresas do parque da indústria 
de defesa existentes no Brasil já atendem a essas condições.  

 
              O objetivo central do Projeto  é que os produtos e serviços que utilizam 

média e baixa tecnologia sejam feitos no Brasil. Para a produção de bens e prestação de 
serviços para a Defesa, envolvendo alta capacidade tecnológica e que necessitam, em 
consequência, transferência de tecnologia é, pelo inciso XXVIII do mesmo art. 24 da Lei de 
Licitações, permitida a participação de empresas multinacionais, a critério do Ministério da 
Defesa. 

            
              O presente Projeto  ao propor  a dispensa de licitação para o fornecimento 

desses bens e serviços pretende que o Estado brasileiro use o seu Poder de Compra para 
direcionar seus recursos para encomendar fabricação de equipamentos ou a contratação de 
serviços nessas empresas dentro das metas previstas  no Plano Nacional de Defesa.        

 
              Apoiados em desenvolvimento tecnológico nacional, tais bens e serviços 

são imprescindíveis  para dotar nossas  Forças Armadas  de uma capacidade dissuasória, sem 
a qual o Brasil não poderá garantir a continuidade de sua política de defesa da paz e de 
integração dos povos da América Latina. 

 
                É imperiosa a necessidade de uma política de defesa que dê autonomia 

ao Brasil, produzindo em território nacional os instrumentos para assegurar a nossa 
integridade territorial  e, principalmente,  das duas Amazônias (a verde e a azul).  

 
                 Penso que o presente Projeto é indispensável para  atender a  essa 

política que, a meu juízo, deve ser uma política de Estado, não de um ou outro partido, da 
situação  ou oposição, ou  mesmo desse ou do futuro Governo. 

 
 Por isso, solicitamos o apoio dos nossos ilustres Pares para aprovação do 

presente Projeto de Lei. 
 

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2008. 
 
Deputado CARLOS ZARATTINI 

PT/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que oCongresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II  

 DA LICITAÇÃO  
 

Seção I  
 Das Modalidades, Limites e Dispensa  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento; 

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços; 
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VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 

nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional; 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia; 

* Inciso X com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido; 

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia; 

* Inciso XII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; 

* Inciso XIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público; 

* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade. 

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico; 

* Inciso XVI com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia; 

* Inciso XVII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivos de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei; 

* Inciso XVIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
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XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto; 

* Inciso XIX com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado. 

* Inciso XX com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e 

tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de 
fomento a pesquisas credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; 

* Inciso XXII com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998, posteriormente alterada pela 
Lei nº 10.438, de 26/04/2002 . 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; 

* Inciso XXIII acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. 

* Inciso XXIV acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. 

* Inciso XXV acrescido pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004. 
XXVI - na aceleração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. 

* Inciso XXVI acrescido pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005. 
XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública. 

* Inciso XXVII com redação dada pela Lei nº 11.445, de 05/01/2007. 
XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 

País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 

* Inciso XXVIII acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/05/2007. 
XXIX – na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 

contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força.  
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*Inciso XXIX acrescido pela Lei nº 11.783, de 2008. 
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 

serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas.  

* § único com redação dada pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005. 
 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.809, DE 2009 
(Do Sr. Fernando de Fabinho) 

 
Acresce artigos à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor 
sobre a obrigatoriedade de comprovação de pagamento de obrigações 
trabalhistas na execução dos contratos. 
 

 
DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-3219/2000.  
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                                  O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes artigos: 

“Art. 56-A. Na contratação de obras e serviços que 
importem, para sua execução, na contratação de mão-de-
obra, deverá ser exigido da contratada, além das 
garantias previstas no art. 56 desta Lei, seguro-garantia 
ou fiança bancária, em valor correspondente a um mês de 
obrigações trabalhistas vinculadas ao objeto do contrato 
ou resultantes de sua execução.” 

“Art. 71-A. A contratada deverá comprovar, 
mensalmente, à contratante, o pagamento das obrigações 
trabalhistas resultantes da execução do contrato. 

§ 1º A não comprovação ou o não-pagamento das 
obrigações trabalhistas conforme previsto no caput deste 
artigo enseja a suspensão do pagamento das parcelas do 
contrato até que haja a regularização do débito e a 
respectiva comprovação perante a contratante. 

§ 2º Em caso de subcontratação, a contratada 
deverá apresentar, mensalmente, o respectivo contrato e 
o correspondente comprovante de pagamento das 
obrigações trabalhistas. 

§ 3º A contumácia do não-pagamento das 
obrigações trabalhistas, assim entendida sua ocorrência 
em dois meses subsequentes ou três intercalados, 
ensejará a inexecução do contrato, nos termos do art. 77 
desta Lei.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
 

Como é de domínio público e, mais ainda, de nosso 

conhecimento próximo, por estarmos sempre atentos ao que ocorre na 

administração pública, não é raro que empresas contratadas pela Administração, por 

meio de licitações, deixem de pagar os salários ou de recolher os encargos 
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trabalhistas dos empregados contratados para a execução dos serviços objeto do 

contrato ou decorrentes de sua execução. 

Também não são raros os casos em que a justiça já entendeu, 

no passado, que a Administração era co-responsável pelo pagamento desses 

débitos trabalhistas, o que ensejou o seu pagamento em dobro: à empresa 

contratada e, posteriormente, aos credores trabalhistas. 

De certa forma, acreditamos que o administrador público, 

quando não acompanha de perto a execução do contrato, torna-se realmente co-

responsável pelas consequências de sua inexecução ou execução de forma 

deficiente ou indevida. 

Isto posto, resolvemos apresentar o presente projeto de lei, o 

qual obriga a contratada a apresentar, mensalmente, os comprovantes de quitação 

de suas obrigações trabalhistas, bem como o administrador público a exigir essa 

comprovação, sob pena de suspensão do pagamento do respectivo contrato. A 

proposição estabelece, ainda, a necessidade de seguro-garantia ou fiança bancária, 

em valor correspondente a um mês de obrigações trabalhistas, para cobrir eventuais 

omissões da contratada. 

Além disso, é estabelecido que a contratada, mesmo quando 

faça subcontratação, tenha que comprovar o pagamento das obrigações 

trabalhistas, bem como estará sujeita a ter seu contrato enquadrado nos casos de 

inexecução, caso seja contumaz no não-pagamento das referidas despesas. 

Desta forma, com o intuito de proteger a Administração Pública 

de possíveis perdas devido à má-fé ou incompetência das contratadas, solicitamos o 

apoio de nossos nobres pares, no Congresso Nacional, para que o projeto seja 

aprovado. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2009. 

 

Deputado FERNANDO DE FABINHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993  
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III  
 DOS CONTRATOS  

 

Seção I  
 Disposições Preliminares  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 
no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 
de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária.  
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 
previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 
execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens.  
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 
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condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 
IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da 
vigência do contrato.  

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  
V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

............................................................................................................................................. 
 

Seção IV 
Da Execução dos Contratos 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

§ 1º A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das 
obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995) 

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 
encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 
28/04/1995) 

§ 3º (VETADO) 
 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou 
fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração.  
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Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  
I - em se tratando de obras e serviços:  
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado;   

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 desta Lei;   

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:  
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação;   
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

conseqüente aceitação.    
§ 1º Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-

se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.  
§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 

pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

§ 3º O prazo a que se refere a alínea b do inciso I deste artigo não poderá ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e 
previstos no edital.  

§ 4º Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 
artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-
se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anterior 
à exaustão dos mesmos. 

 

Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:  
I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;  
II - serviços profissionais;  
III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea a , desta 

Lei, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 
verificação de funcionamento e produtividade.  

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo.  
 

Art. 75. Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato 
normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato correm por conta do contratado.  

 

Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato.  

 

Seção V 
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

 

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  

 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:  
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
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II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos.  

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados.  

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração;  
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;  

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 1° 
do art. 67 desta Lei;  

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato;  
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 
65 desta Lei;  

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;  

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto;  

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato.  

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 5.036, DE 2009 
(Do Sr. Filipe Pereira) 

 
Acresce parágrafo ao art. 23 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, para 
dispor sobre os limites de utilização da modalidade de convite nos 
Municípios com população até 50.000 habitantes. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6957/2002.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 23. ................................................................................. 

................................................................................................ 

§ 9º Para os Municípios com população até 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes, bem como para os órgãos e entidades a eles 
subordinados, aplicam-se, para a modalidade de convite, o triplo dos 
limites indicados no inciso I, alínea “a”, e no inciso II, alínea “a”, 
deste artigo.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Antes da edição da Lei 8.883/94, a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos (Lei 8.666/93) previa, em seu art. 23, faixas de valores 
distintos como limites das modalidades de licitações para municípios com diferentes 
portes, considerada sua população. 

Logo ficou claro que a diferenciação adotada à época, que 
reduzia os limites para os municípios, era um equívoco, e todos os municípios, 
independentemente de sua população, teriam os mesmos limites definidos para a 
União e para os estados. 

Ocorre que nos municípios de pequena população o comércio 

e a oferta de serviços também são de pequeno porte e, não raro, os administradores 

públicos têm que recorrer a outras regiões para divulgar as licitações locais, às 

vezes até mesmo tendo que recorrer à capital do estado. Significa que a 
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Administração, nestes casos, tem que ir atrás dos ofertantes de mercadorias e 

serviços, e não o contrário, como acontece nas grandes cidades. 

Diante de tal problema, e da dificuldade desses pequenos 

municípios para encontrar interessados em participar de seus processos licitatórios, 

entendemos que a única medida capaz de solucionar o problema é a elevação do 

limite da modalidade de convite, que atenderá a maior parte das licitações desses 

municípios e facilitará a escolha e acesso aos concorrentes, sejam eles cadastrados 

ou não. 

Desta forma propomos, no presente projeto de lei, a triplicação 

do limite da modalidade de convite para os municípios com população até 50.000 

habitantes, sem contudo elevar o valor da dispensa de licitação. 

Isto posto, contamos com o apoio de nossos nobres pares, no 

Congresso Nacional, para que o projeto seja aprovado. 

Sala das Sessões, em  14 de abril de 2009. 

Deputado FILIPE PEREIRA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
 DA LICITAÇÃO  

 
Seção I  

 Das Modalidades, Limites e Dispensa  
...................................................................................................................................................... 

 
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratação: 
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I - para obras e serviços de engenharia: 
a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
c) concorrência - acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
* Inciso I e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 
c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 
* Inciso II e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 

termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 
há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 
objeto em licitação. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 

de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 
entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores, ou o convite, quando não houver 
fornecedor do bem ou serviço no País. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 

de preços e, em qualquer caso, a concorrência. 
§ 5º É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", 

conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços 
da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada 
de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as 
parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou empresas de 
especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço. 

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 

peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo, é permitda a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a econômia de escala. 

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
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§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 
triplo, quando formado por maior número. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005. 
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento; 

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços; 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 

nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional; 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia; 

* Inciso X com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido; 
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XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia; 

* Inciso XII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; 

* Inciso XIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público; 

* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade. 

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico; 

* Inciso XVI com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia; 

* Inciso XVII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivos de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei; 

* Inciso XVIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto; 

* Inciso XIX com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado. 

* Inciso XX com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e 

tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de 
fomento a pesquisas credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; 
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* Inciso XXII com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998, posteriormente alterada pela 
Lei nº 10.438, de 26/04/2002 (DOU de 29/04/2002 - Ed. Extra - em vigor desde a publicação). 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; 

* Inciso XXIII acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. 

* Inciso XXIV acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. 

* Inciso XXV acrescido pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004. 
XXVI - na aceleração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. 

* Inciso XXVI acrescido pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005. 
XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública. 

* Inciso XXVII com redação dada pela Lei nº 11.445, de 05/01/2007. 
XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 

País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 

* Inciso XXVIII acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/05/2007. 
XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 

contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força. 

* Inciso XXIX acrescido pela Lei n. 11.783, de 17/09/2008. 
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 

serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas.  

* § único com redação dada pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005. 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.073, DE 2009 
(Do Senado Federal) 

 
PLS Nº 359/2004 
OFÍCIO Nº 343/2009 (SF) 
 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para o fim de determinar 
aos órgãos e entidades da Administração Pública o uso da Rede 
Mundial de Computadores nos procedimentos licitatórios e atos 
subsequentes. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1292/1995.  
 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O art. 4º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescido de § 2º, numerando-se o parágrafo único como § 1º: 

“Art. 4º. .............................................................................. 
............................................................................................... 
§ 2º Para que o cidadão possa fazer o acompanhamento de 
que trata o caput, a Administração Pública fará ampla 
divulgação dos dados sobre todas as etapas dos 
procedimentos licitatórios, bem como dos correspondentes 
instrumentos de contrato e seus aditamentos, sendo 
obrigatória a utilização da respectiva página na Rede 
Mundial de Computadores, quando houver.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 15 de abril de 2009. 

 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993  
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

 
CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

Seção I  
 Dos Princípios  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 
entidades a que se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente 
procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  

 
Art. 5º Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como 

expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, 
devendo cada unidade da administração, no pagamento das obrigações relativas ao 
fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para 
cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada. 

§ 1º Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por 
critérios previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor. 

§ 2º A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento será feito junto 
com o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a que se referem. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 3º Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe 
seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
apresentação da fatura.  

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.195, DE 2009 
(Da Sra. Rita Camata) 

 
Institui o Programa de Transparência na Gestão Pública Federal, a fim 
de dispor informações sobre celebração de contratos públicos e seus 
respectivos responsáveis. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5073/2009.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1° E sta Lei dispõe sobre o Programa de Transparência na Gestão 

Pública Federal. 

 

Art. 2º  Os Poderes da União darão publicidade, por meio de seus 

respectivos sítios eletrônicos, de todas as informações relativas aos contratos 

celebrados. 

§1º Constarão, entre as informações a serem divulgadas, no mínimo: 

I – nome do contratado com respectiva identificação de inscrição fiscal, 

bem como dos sócios quando tratar-se de sociedade por cotas; 

II – objeto do contrato; 

III – procedimento licitatório adotado; 

IV – composição da comissão de licitação responsável pela condução 

do certame, se aplicável; 

V – valor total do contrato; 

VI – agente público signatário do contrato; 

VII – autoridade responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução do contrato; 

VIII – rubrica programática orçamentária na qual o contrato estiver 

vinculado; e 
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IX – valor executado, detalhamento de valores e respectivas datas de 

pagamento, com a devida atualização permanente do sítio eletrônico, 

§2º O disposto neste artigo não se aplica a contratos que digam 

respeito à segurança nacional, à inteligência policial, à ordem pública, às relações 

internacionais ou a interesses econômicos estratégicos para o País. 

§3º As informações de que trata este artigo serão divulgadas nos sítios 

eletrônicos a partir da celebração dos contratos.  

§4º A omissão de dados que devam constar das informações previstas 

no inciso I deste artigo implicará para o responsável, no que couber, as penalidades 

previstas na Lei nº 1.079, de 10 de abril 1950, que “Define os crimes de 

responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento”.  

 

Art. 3º  Os sítios eletrônicos dos Poderes da União darão publicidade às 

seguintes informações relativas aos servidores efetivos ou ocupantes de cargos ad 

nutum que sejam responsáveis, em qualquer instância, por contratos celebrados por 

seus respectivos órgãos de vinculação: 

I – declaração de participação societária ou vínculo empregatício 

anteriormente existente, se houver, que comprove a inexistência de interesses, 

conflitantes ou não, na celebração do contrato pelo qual o servidor seja responsável; 

II – evolução patrimonial; 

§1º A evolução de que trata o inciso II restringir-se-á à variação 

percentual, ano a ano, do patrimônio total do servidor,  descontada a inflação oficial 

do período. 

§2º As informações de que trata este artigo serão prestadas pelos 

servidores efetivos ou no exercício de cargo ad nutum, quando da publicação de sua 

designação em meio pertinente como responsáveis, em qualquer instância, por 

contratos celebrados pelos órgãos aos quais estejam vinculados. 

§3º O disposto neste artigo não se aplica aos responsáveis, em 

qualquer instância, por contratos que digam respeito às áreas de que trata o §2º do 

art. 2º desta lei. 
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§4º A omissão de dados que devam constar das informações previstas 

nos incisos I e II deste artigo implicará para o responsável, no que couber, as 

penalidades dispostas na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que trata da 

Improbidade Administrativa.   

Art. 4º  As informações de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei serão de 

amplo acesso para qualquer cidadão, sem necessidade de cadastramento prévio. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor no prazo de trezentos e sessenta e 

cinco dias após a data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal em seu art. 37 dispõe que a Administração 

Pública obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

O princípio da publicidade é, sem dúvida, fundamental para dar 

transparência e lisura a todo e qualquer ato relativo a aplicação de recursos 

públicos, e neste sentido não bastam apenas os mecanismos de controle interno 

para garanti-las. 

Transparência e publicidade são palavras-chave na luta pela aplicação 

criteriosa, responsável, e bem utilizada dos recursos públicos, pois que imperiosas à 

fiscalização, pela sociedade, do uso desses recursos. 

O art. 5º de nossa Carta Magna também dispõe, em seu inciso XXXIII 

que todos têm o direito a receber dos órgãos públicos não apenas informações de 

seu interesse particular, mas também de interesse “coletivo ou geral”, sob pena de 

responsabilidade, “ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 

da sociedade e do Estado”. 

O objetivo da proposição que ora apresentamos para análise dos 

nobres pares é instituir um Programa que garanta, de forma universal e simples, o 

acesso dos cidadãos às informações relativas à celebração e gestão de contratos 

realizados pelos Poderes da União. Entendemos que a divulgação nas páginas 

eletrônicas dos órgãos dos três poderes da União é a forma mais democrática e de 

fácil alcance, pois podem ser acessadas a partir de residências até escolas, 
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universidades, bibliotecas e estações de internet públicas, nos locais de trabalho, 

etc.  

Pretende-se tornar públicas as informações sobre o objeto dos 

contratos, o processo licitatório utilizado, os valores, e inclusive, dados sobre os 

agentes públicos que conduzam o processo de licitação e contratação, bem como 

sobre as autoridades responsáveis que os referende, acompanhe e fiscalize.         

Ao prevermos a obrigatoriedade de divulgação de dados que 

comprovem a inexistência de interesses conflitantes, ou que por ventura 

beneficiariam pessoalmente servidores responsáveis em qualquer instância, por 

contratos públicos, e ainda, a evolução patrimonial desses servidores, 

independentemente de serem efetivos ou ad nutum, tivemos o cuidado de preservar 

a esfera da intimidade do cidadão determinada e protegida pelo art. 5º, inciso X. A 

divulgação da evolução patrimonial restringir-se-á, unicamente, à variação 

percentual, descontada a inflação do período, de forma a identificar eventual 

enriquecimento ilícito.   

Nos preocupamos, ainda, em resguardar as informações relativas a 

contratos que digam respeito à segurança nacional, à inteligência policial, à ordem 

pública, às relações internacionais ou a interesses econômicos estratégicos para o 

País. 

Por fim, cabe registrar que temos visto inúmeras de nossas leis 

estabelecerem obrigatoriedades, mas não definem a devida conseqüência caso a 

obrigação não seja cumprida. Esta forma de criar deveres sem que haja 

conseqüências sobre o seu descumprimento dificulta o trabalho dos órgãos de 

ouvidoria e auditoria interna do Poder Executivo, do Ministério Público, do Poder 

Judiciário, e inclusive o próprio controle social.  Consideramos então, de 

fundamental importância, dar a devida conseqüência à omissão, negligência e 

descumprimento do disposto na lei, ao remeter esse descumprimento às 

penalidades da Lei nº 1.079, de 10 de abril 1950, que  trata dos crimes de 

responsabilidade, e da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que trata da 

Improbidade Administrativa.   
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Esta Casa já aprovou proposição do Senado Federal (PLP 217/2004) 

que altera a Lei de Responsabilidade Fiscal para garantir mais transparência à 

execução orçamentária e financeira dos entes federados. É preciso continuar neste 

caminho de transparência.  

Acreditamos que a lei a ser originada deste Projeto será mais uma 

contribuição do Legislativo brasileiro para ampliar o controle social das contas 

públicas, dando efetiva divulgação às informações sobre a aplicação dos recursos 

do erário na celebração dos contratos, bem como sobre os responsáveis por sua 

gestão e fiscalização, além de promover a ética no trato da coisa pública e combater 

a corrupção. Para tanto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

desta matéria. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2009. 

 

DEPUTADA RITA CAMATA 
PMDB - ES 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO II  

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  
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III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  
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XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
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XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
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LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 26, de 2000)  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III  
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII  
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 
Seção I  

 Disposições Gerais  
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  
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IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
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b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  
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§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  
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IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 

 
Define os crimes de responsabilidade e 

regula o respectivo processo de julgamento.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 
 

Art. 1º São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica.  
 
Art. 2º Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente tentados, são 

passíveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até cinco anos, para o exercício de 
qualquer função pública, imposta pelo Senado Federal nos processos contra o Presidente da 
República ou Ministros de Estado, contra os Ministros do Supremo Tribunal Federal ou 
contra o Procurador Geral da República.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos 

agentes públicos nos casos de enriquecimento 
ilícito no exercício de mandato, cargo, 
emprego ou função na administração pública 
direta, indireta ou fundacional e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 
incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 
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concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 
serão punidos na forma desta lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 
incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 
custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 
ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 
sobre a contribuição dos cofres públicos.  

 
Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI  N.º 5.348, DE 2009 

(Do Sr. Luiz Carlos Busato) 
 

Altera os incisos I e II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências". 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6957/2002.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Os incisos I e II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 24 ............. 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 20% 
(vinte por cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso I do 
art. 23, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma 
obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente;  

II - para outros serviços e compras de valor até 20% 
(vinte por cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do 
art. 23 e para alienações, nos casos previstos nesta lei, desde 
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que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra 
ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez;   

..............” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
Os incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993 estabelecem 

limites para dispensa de licitação, nos seguintes valores: a) R$ 15.000,00, para 

obras e serviços de engenharia, resultante da aplicação do percentual de 10% sobre 

o valor máximo para a modalidade de convite  previsto no art. 23, I, “a”; b) R$ 

8.000,00, para outras compras e serviços e para alienações, resultante da aplicação 

do percentual de 10% sobre o valor máximo para a modalidade convite previsto no 

art. 23, II, “a”, da mesma lei. 

Os valores atuais foram determinados pelas alterações 

promovidas na Lei nº 8.666/1993 pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, que 

modificou vários de seus dispositivos, entre os quais os arts. 23 e 24. 

Passados mais de dez anos da aprovação da Lei nº 

9.648/1998, é preciso alterar os percentuais em questão para viabilizar o objetivo da 

dispensa de licitação em tais casos, que é atender ao princípio da economicidade, 

evitando que os custos de uma licitação suplantem seus benefícios. A título de 

informação, cabe registrar que, no período de junho de 1998 a março de 2009, a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado pelo 

IBGE, foi de 100,32%. Tamanha variação de preços impõe a atualização dos limites 

de dispensa previstos na Lei nº 8.666/1993, razão pela qual tomamos a iniciativa de 

subscrever o presente projeto de lei, elevando de 10% para 20% os percentuais 

mencionados. 

   É como submetemos a proposta à apreciação dos ilustres Pares. 
 

Sala das Sessões, em  03 de junho de 2009. 
 
 

Deputado LUIZ CARLOS BUSATO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FED ERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; 

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 
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IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; 

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, 

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 
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XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. 

* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente: 

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços; 

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. 
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* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 
I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. 

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 
 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 
 

Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 
há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 
objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 
de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 
entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver 
fornecedor do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 
de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme 
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 
que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 
da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.  
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§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 
triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 
6/4/2005) 

 
Art. 24. E dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.  
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XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de 
fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
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obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 
2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

 Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

 
XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 

contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 
17/9/2008)  

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.461, DE 2009 
(Do Sr. Paulo Bornhausen) 

 
Altera os incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências". 
 
 
DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-6957/2002.  
 
 
           O Congresso Nacional decreta: 

 
 

Art. 1º Os incisos I e II do caput do art. 23 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 23. ..................................................................................................... 

I - para obras e serviços de engenharia:  

a) convite - até R$ 376.740,00 (trezentos e setenta e seis mil, setecentos e 

quarenta reais);  

b) tomada de preços - até R$ 3.767.400,00 (três milhões, setecentos e 

sessenta e sete mil e quatrocentos reais);   

c) concorrência: acima de R$ 3.767.400,00 (três milhões, setecentos e 

sessenta e sete mil e quatrocentos reais);   

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) convite - até R$ 219.040,00 (duzentos e dezenove mil e quarenta reais);  

b) tomada de preços - até R$ 1.779.700,00 (um milhão, setecentos e setenta 

e nove mil e setecentos reais);  

c) concorrência - acima de R$ 1.779.700,00 (um milhão, setecentos e setenta 

e nove mil e setecentos reais). 

..............................................................................................................” (NR) 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Os incisos I e II do art. 23. da Lei n.º 8.666/1993 estabelecem os limites de 

valor, das modalidades de licitação, nas seguintes contratações: I) para obras e 

serviços de engenharia e II) outras compras e serviços. 

Os valores atuais foram determinados pelas alterações na Lei n.º 8.666/1993 

promovidas pela Lei n.º 9.648, de 27 de maio de 1998, que modificou os limites. 

Passados mais de dez anos da aprovação da Lei n.º 9.648/1998, é preciso alterar os 

valores em questão para viabilizar o objetivo das licitações, que é atender ao 

princípio da economicidade, evitando que os custos de uma licitação suplantem seus 

benefícios.  

Para uma atualização adequada de valores das modalidades de licitação, foi 

definida a aplicação de dois índices: o INCC (Índice Nacional de Custos da 

Construção), em relação ao inciso I e o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), em relação ao inciso II, todos do artigo 23 da Lei n.º 

8.666/1993. Cabe registrar que, de acordo com a FGV, no período de junho de 1998 

a maio de 2009, a variação IGP-DI foi de 173,80% e a variação do INCC foi de 

151,16%.  

Tamanha variação de preços impõe a atualização específica dos limites dos 

valores estimados para contratação previstos na Lei n.º 8.666/1993, razão pela qual 

tomamos a iniciativa de subscrever o presente projeto de lei, elevando os valores 

mencionados. 

 
 
 

Sala das Sessões, em 23 de junho de 2009. 
 
 

 
Deputado PAULO BORNHAUSEN 

DEM/ SC 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FED ERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
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IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
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complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  
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I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 
há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 
objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 
de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 
entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver 
fornecedor do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 
de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme 
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 
que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 
da obra ou serviço.  
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§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 
triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 
6/4/2005) 

 
Art. 24. E dispensável a licitação:  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

  

 
PROJETO DE LEI N.º 5.711, DE 2009 

(Do Sr. Alex Canziani) 
 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer critérios 
socioambientais para licitações e contratos na Administração Pública.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3407/2004. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece critérios socioambientais para 

licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços e compras no 

âmbito da Administração Pública, de que trata a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

Art. 2º O § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

“Art. 3º ........................................................................ 

§ 2º ............................................................................. 

.................................................................................... 
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V – produzidos ou prestados por empresas com 
responsabilidade socioambiental. (NR)” 

 

Art. 3º O art. 6º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes incisos XVII e XVIII: 

 “Art. 6º ....................................................................... 

.................................................................................... 

XVII – Balanço Social – demonstrativo dos registros dos 
seguintes indicadores: 

a) base de cálculo: receita líquida, resultado operacional 
e folha de pagamento bruta; 

b) indicadores sociais internos: investimentos da empresa 
com seus empregados, incluindo encargos sociais 
compulsórios, previdência privada, alimentação, saúde, 
educação, cultura, capacitação e desenvolvimento profissional, 
creche ou auxílio-creche e participação nos lucros ou 
resultados; 

c) indicadores sociais externos: contribuições para a 
sociedade por meio de investimentos em projetos de interesse 
da comunidade local ou regional, em especial os relacionados 
a educação, cultura, saúde, saneamento, esporte, segurança 
alimentar e creches; 

d) indicadores ambientais: investimentos com programas 
e projetos ambientais, incluídos os destinados a mitigar ou 
compensar os impactos ambientais de suas atividades e a 
promover a melhoria da qualidade ambiental de sua área de 
atuação; 

e) indicadores do corpo funcional: criação de postos de 
trabalho, utilização de trabalho terceirizado, valorização da 
diversidade e participação em cargos de chefia de grupos 
historicamente discriminados no País; 

f) cidadania empresarial: políticas e investimentos da 
empresa relacionados à promoção dos valores da cidadania e 
à contribuição para o desenvolvimento sustentável. 

XVIII – responsabilidade socioambiental – indicador do 
comprometimento da empresa com o desenvolvimento 
socialmente justo e ambientalmente sustentável, verificado por 
meio do balanço social, na forma de regulamento. (NR)” 
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Art. 4º O art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 27. ...................................................................... 

....................................................................................  

VI – qualificação socioambiental. (NR)” 

 

Art. 5º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 31-A: 

“Art. 31-A.  A documentação relativa à qualificação 
socioambiental limitar-se-á a: 

I – balanço social do último exercício;  

II – certidão negativa de débitos inscritos na dívida ativa 
relativos a infração ambiental nos órgãos competentes 
integrantes do Sisnama; 

III - certidão negativa de decisões condenatórias, com 
trânsito em julgado, em ações penais relativas a crime contra o 
meio ambiente, observada a reabilitação de que trata o art. 93 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal. (NR)” 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos trezentos e 

sessenta dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
Manifestações da sociedade demandando maior 

responsabilidade social das empresas tornaram-se mais intensas a partir da década 

de 1960, nos Estados Unidos, e no início da década de 1970, na Europa, em 

especial na França, na Alemanha e na Inglaterra. 

O primeiro balanço social propriamente dito foi realizado na 

França em 1972, pela empresa Singer. Ainda na França, em 1977, foi aprovada lei 

determinando que empresas com mais de 750 funcionários publicassem um balanço 

anual relativo às suas práticas trabalhistas. 

No Brasil, a discussão a respeito do tema teve início em 1978, 

por iniciativa do Instituto de Desenvolvimento Empresarial, sendo o primeiro balanço 

social apresentado em 1984 pela Nitrofértil. Esse instrumento ganhou força no final 

dos anos 1990, com o lançamento de ampla campanha pela divulgação voluntária 
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do balanço social pelo Instituto Brasileiro de Análises Sociais e Econômicas (Ibase), 

em 1997, e a criação do Instituto Ethos, em 1998, que passou a participar da defesa 

do balanço social como instrumento de gestão de práticas empresariais socialmente 

responsáveis. 

Em mais de dez anos de existência do balanço social no Brasil, 

que agrega também informações relativas aos aspectos ambientais, já é grande 

número de empresas que o adotaram, não apenas como forma de divulgação à 

sociedade das ações sociais e ambientais adotadas, mas também como instrumento 

de aprimoramento da gestão empresarial. 

Devemos passar, agora, à fase de exigência do balanço social 

para a licitação de empresas para a realização de obras, serviços e compras pela 

Administração Pública. Este é o objetivo do projeto de lei que ora apresentamos, 

inspirado em sugestão baseada em Resolução do Conselho Federal de 

Contabilidade que aprovou norma de responsabilidade social e ambiental. 

Pelo exposto, esperamos ver a proposta discutida e 

brevemente aprovada com o apoio dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em  05 de agosto de 2009. 

Deputado Alex Canziani  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
....................................................................................................................................................... 
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Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;  

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional;  
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras.  
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  
§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  

 
Art. 5º Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como 

expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, 
devendo cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao 
fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para 
cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.  

§ 1º Os créditos a que se referem este artigo terão seus valores corrigidos por 
critérios previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor.  

§ 2º A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento será feito junto 
com o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a que se referem.  

§ 3º Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe 
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seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
apresentação da fatura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 
Seção II 

Das Definições 
 
Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, 

realizada por execução direta ou indireta;  
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 

para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 
seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente;  

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;  
V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 

superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea c do inciso I do art. 23 desta 
Lei;  

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas por empresas em licitações e contratos;  

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, 
pelos próprios meios;  

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros, sob 
qualquer dos seguintes regimes:  

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total;   

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas;   

c) (VETADO) 
d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais;   
e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, 
sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de 
entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em 
condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 
finalidades para que foi contratada;   

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços 
objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 
do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:  

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 
e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;   

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 
projeto executivo e de realização das obras e montagem;   
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c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para 
o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;   

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução;   

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 
outros dados necessários em cada caso;   

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados;   

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT;  

XI - Administração Pública - a Administração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por 
ele instituídas ou mantidas;  

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente;  

XIII - Imprensa oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, 
sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, o que for definido nas respectivas leis;  

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  
XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Administração Pública;  
XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração 

com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações e ao cadastramento de licitantes.  

 
Seção III 

Das Obras e Serviços 
 
Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Habilitação 

 
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a:  
I - habilitação jurídica;  
II - qualificação técnica;  
III - qualificação econômico-financeira;  
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IV - regularidade fiscal.  
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 
 
Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em:  
I - cédula de identidade;  
II - registro comercial, no caso de empresa individual;  
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 
Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, 

consistirá em:  
I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral 

de Contribuintes (CGC);  
II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

III - prova de regularidade para a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei.  

 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 
do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos;  

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso.  

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
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responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazo máximos;  

II - (VETADO) 
a) (VETADO) 
b) (VETADO) 
§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas 

no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.  
§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior.  

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 
for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado.  

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.  

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 
objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de 
propriedade e de localização prévia.  

§ 7º (VETADO) 
I - (VETADO) 
II - (VETADO) 
§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será 
efetuada exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 
contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais.  

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

§ 11. (VETADO) 
§ 12. (VETADO) 
 
Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á 

a:  
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;  

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;  
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III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1° do art. 
56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.  

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 
do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade.  

§ 2º Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1° do art. 56 
desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.  

§ 3º O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 
anterior, não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma 
da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.  

§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação.  

§ 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados 
no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a 
exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação 
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.  

§ 6º (VETADO) 
 
Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

§ 1º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser 
dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para 
pronta entrega e leilão.  

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui os 
documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 
informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 
penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.  

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 
atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 
documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 
juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente.  

§ 5º Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 
de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 
com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 
gráfica da documentação fornecida.  
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§ 6º O disposto no § 4° deste artigo, no § 1° do art. 33 e no § 2° do art. 55 não se 
aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja 
feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de 
que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de 
contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues 
no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder 
Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços realizada por unidades 
administrativas com sede no exterior.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº  2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
 

PARTE GERAL 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 
DA REABILITAÇÃO 

 

Reabilitação 

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, 
assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre o seu processo e condenação.  

Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, 
previstos no art. 92 deste Código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos 
incisos I e II do mesmo artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 94. A reabilitação poderá ser requerida, decorridos 2 (dois) anos do dia em 
que for extinta, de qualquer modo, a pena ou terminar sua execução, computando-se o período 
de prova da suspensão e o do livramento condicional, se não sobrevier revogação, desde que o 
condenado:  

I - tenha tido domicílio no País no prazo acima referido;   

II - tenha dado, durante esse tempo, demonstração efetiva e constante de bom 
comportamento público e privado; 
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III - tenha ressarcido o dano causado pelo crime ou demonstre a absoluta 
impossibilidade de o fazer, até o dia do pedido, ou exiba documento que comprove a renúncia 
da vítima ou novação da dívida.  

Parágrafo único. Negada a reabilitação, poderá ser requerida, a qualquer tempo, 
desde que o pedido seja instruído com novos elementos comprobatórios dos requisitos 
necessários. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 95. A reabilitação será revogada, de ofício ou a requerimento do Ministério 
Público, se o reabilitado for condenado, como reincidente, por decisão definitiva, a pena que 
não seja de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.884, DE 2009 

(Do Sr. Maurício Rands) 
 

Fomenta a adoção de Políticas de Responsabilidade Socioambiental por 
parte das pessoas jurídicas contratadas pelo Poder Público, acrescenta 
inciso ao art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações) e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3407/2004.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O art. 27 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 fica acrescido do 
seguinte inciso VI: 

“Art. 27. ________________________________________________________ 

_______________________________________________________________ 

VI – Comprovação, quando pessoa jurídica, de adoção de Política de 
Responsabilidade Socioambiental, a exemplo das abaixo discriminadas: 

a)  Correta destinação e redução de resíduos sólidos; 

b)  Utilização de materiais não danosos ao meio ambiente; 

c)  Reciclagem; 
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d)  Política de educação ambiental destinada aos 
trabalhadores da empresa; 

e)  Sustentabilidade; 

f)  Utilização de energias renováveis; 

g)  Redução de emissão de gases nocivos, sobretudo CO2; 

h)  Utilização de combustível limpo e transporte sustentável. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A adoção de Políticas de Responsabilidade Socioambiental por parte das empresas 
no país é uma necessidade urgente e grande benefício à população, sobretudo 
diante da realidade atual, que impõe um desenvolvimento mais sustentável e a 
diminuição das agressões ao meio ambiente. 

Diante de tal constatação, nada mais justo que o Poder Público faça a sua parte, e 
cobre das Pessoas Jurídicas que contratem com a administração pública a 
comprovação de adoção de políticas de responsabilidade socioambiental. 

É fato que a administração pública contrata, através de licitação ou nos processos 
de dispensa, fornecimento de bens, equipamentos ou serviços de todas as ordens, 
desde medicamentos, pneus, combustível, alimentos, recolhimento e destinação de 
lixo, locação de veículos, mão de obra, enfim, uma enormidade de aquisições que 
envolve os mais variados tipos de empresas e pessoas jurídicas. 

Diante de tal constatação e a luz das necessidades socioambientais dos dias de 
hoje, é imperiosa a cobrança, como requisito para contratação de uma empresa por 
parte do poder público, que a mesma comprove a adoção de medida ou prática de 
responsabilidade socioambiental. 

Outrossim, se a Lei de Licitações já impõe ao interessado comprovação de 
qualificação técnica e econômico-financeira, habilitação jurídica e regularidade fiscal, 
nada obsta a ser requisito para contratação com o poder público também a 
comprovação por parte da pessoa jurídica que a empresa adote algum tipo de 
política de responsabilidade socioambiental, seja recolhimento e destinação dos 
resíduos sólidos fornecidos, reciclagem, utilização de combustível limpo e transporte 
sustentável, energias renováveis, educação ambiental de funcionários, enfim, uma 
gama de práticas que, ao se tornarem requisitos para habilitação da empresa, 
certamente aumentarão sobremaneira as iniciativas na área, colocando o poder 
público também como indutor das práticas, evitando inclusive que empresas que se 
eximem de qualquer responsabilidade ambiental venham a ter custos reduzidos e 
acabem por vencer processos licitatórios justamente por não atenderem a uma 
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necessidade basilar da população no país e no mundo que é a proteção ao meio 
ambiente. 

Assim, considerando que o presente projeto trará relevantes benefícios ao meio 
ambiente e à sociedade como um todo, contamos com o apoio dos colegas 
parlamentares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em  26 de agosto de 2009. 

Deputado MAURÍCIO RANDS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Da Habilitação 

 
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a:  
I - habilitação jurídica;  
II - qualificação técnica;  
III - qualificação econômico-financeira;  
IV - regularidade fiscal.  
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 
 
Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em:  
I - cédula de identidade;  
II - registro comercial, no caso de empresa individual;  
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  
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IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;  
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................  

 
PROJETO DE LEI N.º 6.023, DE 2009 

(Do Sr. Luis Carlos Heinze) 
 

Altera a redação do inciso XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 2605/1996.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Dê-se ao inciso XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, a seguinte redação: 

“XIII - na contratação de instituição dedicada à recuperação 

social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-

profissional e não tenha fins lucrativos;” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Nada obstante reconhecermos o avanço representado pela 

edição da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conhecida como Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, que introduziu uma série de dispositivos essenciais para a 

moralidade, impessoalidade, isonomia e economicidade no âmbito da Administração 

Pública, é certo que, passados já cerca de dezesseis anos de sua edição, 
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modificações se fazem necessárias para a correção de algumas distorções 

embutidas em sua formulação inicial. 

Assim é que se constata claramente, nos dias de hoje, os 

resultados indesejáveis advindos da aplicação da dispensa de licitação com 

fundamento no inciso XIII do art. 24 da Lei nº 8.666/1993 para a contratação de 

instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do 

ensino ou do desenvolvimento institucional, desde que a contratada detenha 

inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos. 

De fato, as constantes denúncias de fraudes envolvendo a 

contratação direta das fundações das universidades públicas, como, por exemplo, a 

Fateciens, vinculada à UFSM, a Faurgs, vinculada à UFRGS, ou a Finatec, vinculada 

à Universidade de Brasília, entre outras, têm alarmado a sociedade brasileira e 

provocado diversos questionamentos do Tribunal de Contas da União acerca dos 

verdadeiros fins dessas instituições, ditas “científicas”, e sobre os preços por elas 

praticados. 

Inegavelmente, tais situações só estão acontecendo em razão 

da autorização legal para dispensa de licitação interpretada extensivamente da 

redação atual do inciso XIII do art. 24 da lei de Licitações. Assim, se esse 

instrumento legal torna insegura a lisura nas contratações públicas e oportuniza a 

prática de crimes contra o Erário, impõe-se sua alteração imediata, com a exclusão 

dessas fundações do rol das entidades beneficiadas por esse dispositivo, em nome 

da seriedade, da honestidade e defesa dos interesses da sociedade. 

Em face do exposto, considerando a importância e a justiça do 

objeto do presente projeto, contamos com o apoio dos ilustres Pares para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em   10 de setembro  de 2009. 

Deputado LUIS CARLOS HEINZE  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993  
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

 
 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II  
 Da Licitação  

 
Seção I  

 Das Modalidades, Limites e Dispensa  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. E dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  
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VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
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para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de 
fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 
2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 
17/9/2008)  

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 
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Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.136, DE 2009 
(Do Sr. Fernando Chiarelli) 

 
Acrescenta parágrafos ao art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 (Lei de Licitações), que "Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências". 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-1292/1995.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafos ao art. 24 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), que “Regulamenta o art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências”, para vedar dispensa de licitação 
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para a contratação de empresas para prestação de serviços de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos e fixar período mínimo para início do procedimento 

licitatório para tal contratação. 

Art. 2º O art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei 

de Licitações), passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos, renumerando-se 

o atual parágrafo único para §1º: 

“Art. 24.................................................................. 

.............................................................................. 

§ 2º Ressalvado o disposto no inciso XXVII deste 

artigo, é vedada a dispensa de licitação para a contratação de 

empresas para a prestação de serviços de limpeza urbana e 

rural e de manejo de resíduos sólidos. 

§ 3º O procedimento licitatório para a contratação de 

empresas para a prestação de serviços de limpeza urbana e 

rural e de manejo de resíduos sólidos deverá ser iniciado com 

antecedência mínima de cento e oitenta dias do término do 

contrato vigente.  (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto tem por objetivo alterar a Lei de Licitações, para vedar 

a dispensa do procedimento licitatório para a contratação de empresas para a 

prestação de serviços de limpeza urbana e rural e de manejo de resíduos sólidos e 

fixar o prazo mínimo em que tal procedimento deve ser iniciado. 

Com isso, pretendemos afastar uma prática nefasta que vem ocorrendo 

nas prefeituras municipais, que é a de retardar ao máximo o início do certame 

licitatório, de modo a que ocorra o término do contrato vigente, obrigando a 

administração a contratar, em caráter emergencial, um novo prestador de serviços, 

com dispensa de licitação. 

Segundo Marçal Justen Filho (in Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética, 2005, 11ª Ed., p. 231), “a dispensa 

de licitação verifica-se em situações em que, embora viável a competição entre 

particulares, a licitação afigura-se objetivamente inconveniente com os valores 
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norteadores da atividade administrativa.” É o caso da emergência nos serviços de 

limpeza pública, em que não pode haver solução de continuidade. 

Apesar dessa definição, o que deveria ser a exceção tornou-se a regra 

nas cidades brasileiras, beneficiando empresas e políticos mal-intencionados com o 

crescente número de contratações mediante dispensa de licitação, com o 

surgimento da urgência. 

Essa prática tem trazido sérios prejuízos ao Poder Público, na medida em 

que a ausência de concorrência faz com que tenham sido exigidos preços 

exorbitantes pelo serviço, ficando a administração refém do contratado. 

Dessa forma, além de vedar a dispensa de licitação, propomos um prazo 

mínimo para o início do procedimento licitatório, estimulando o administrador 

desidioso a cumprir a lei e realizar a licitação. 

Por todo o exposto, contamos com os nobres pares para a aprovação da 

presente proposta. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 2009. 

 

Deputado FERNANDO CHIARELLI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993  
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e 
dá outras providências. 

 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II  

 DA LICITAÇÃO  
 

Seção I  
 Das Modalidades, Limites e Dispensa  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. E dispensável a licitação:  
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I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
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dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de 
fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
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uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 
2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 
17/9/2008)  

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 

822
750



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.218, DE 2009 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
Sugestão nº 124 /2008 
 
Acrescenta parágrafos ao art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, determinando aos órgãos e entidades da administração pública a 
publicação mensal das obrigações assumidas e dos pagamentos 
efetuados. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5073/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º: 

“Art. 5º ........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 4º Para efeito do disposto neste artigo, cada unidade da Administração 
providenciará, até o décimo dia útil de cada mês, a publicação das obrigações 
assumidas em decorrência de fornecimento de bens, de locações, de realização de 
obras e de prestação de serviços, exigíveis no mês anterior, bem como dos 
respectivos pagamentos, contendo: 

I – a relação de obrigações, identificando: 

a) o valor da obrigação e respectiva data de exigibilidade; 

b) o contrato que deu origem à obrigação e o respectivo beneficiário; 

c) o crédito pelo qual corre a despesa, com indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica correspondentes; 

II – relação dos pagamentos e datas em que foram efetuados, identificando 
separadamente: 
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a) pagamentos efetuados respeitando a ordem cronológica de suas 
exigibilidades; 

b) pagamentos de pequeno valor, efetuados com base no disposto no § 3º; 

c) pagamentos efetuados fora da ordem cronológica de suas exigibilidades, 
nos termos da parte final do caput, com as correspondentes justificativas; 

III – relação dos pagamentos exigíveis que não tenham sido efetuados, com 
as correspondentes justificativas para o atraso. 

§ 5º As informações a que se refere o § 4º serão encaminhadas ao respectivo 
órgão de controle interno, para exame, manifestação e envio ao Tribunal ou 
Conselho de Contas competente, devendo ainda ser disponibilizadas para consulta 
a qualquer interessado, sem ônus, exceto o correspondente ao custo de reprodução, 
caso seja requerida cópia.”   (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em 30 de setembro de 2009. 

 

 

Deputado ROBERTO BRITTO  
Presidente 

 
 

SUGESTÃO N.º 124, DE 2008 
(Da Asso ciação Paulista do Ministério Público) 

 
Sugere a criação dos arts. 5-A, 5-B, 5-C, 5-D, 5-E e 5-F à Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com o objetivo de dar maior transparência à execução das 
obrigações contraídas pela Administração Pública, nos termos da referida Lei de 
Licitações e Contratos. 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
 

I - RELATÓRIO 

A Associação Paulista do Ministério Público - APMP 

encaminha sugestão para a edição de lei acrescentando artigos à Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, que disciplina as licitações e contratos na administração 

pública, com o propósito de dar maior transparência à execução das obrigações por 

ela contraídas. Os artigos a serem acrescidos teriam por foco a verificação do 

cumprimento do disposto no art. 5º da referida Lei, que impõe a cada unidade da 

Administração, no pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, 
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locações, realização de obras e prestação de serviços, a determinação de fazê-lo de 

acordo com a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, para cada 

fonte diferenciada de recursos. 

Para tanto, a APMP propõe o acréscimo dos arts. 5º-A, 5º-B e 
5º-C à lei de licitações e contratos, todos cuidando da publicação de documentos 
referentes às exigibilidades e respectivos pagamentos. O art. 5º-D, a ser também 
acrescentado, imporia a obrigação de publicar eventuais justificativas para a faltas 
ou atrasos de pagamento. Seria adicionalmente acrescido o art. 5º-E, dispondo 
sobre a remessa dos atos e respectivas publicações ao Tribunal ou Conselho de 
Contas competente e aos credores. Por fim, seria aditado à Lei nº 8.666, de 1993, o 
art. 5º-F, submetendo o responsável pelo descumprimento das publicações exigidas 
às sanções da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Cabe a esta Comissão de Legislação Participativa, na presente 
ocasião, oferecer parecer à Sugestão nº 124, de 2008, em obediência ao disposto 
no art. 254 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

II - VOTO DO RELATOR 

A Sugestão ora trazida à apreciação desta Comissão pretende 
obrigar os órgãos e entidades da administração pública a publicarem mensalmente 
informações referentes às obrigações assumidas em decorrência de fornecimento de 
bens, de locações, de realização de obras e de prestação de serviços, bem como 
aos respectivos pagamentos. Trata-se de determinação que se coaduna com o 
princípio da publicidade a que está submetida a administração pública, por força do 
art. 37, caput, da Constituição, o que fundamenta o voto favorável que ora apresento 
a este colegiado.  

Ao acolher a Sugestão, incumbe a este Relator submeter à 
Comissão proposta para sua transformação em projeto de lei. Ao fazê-lo, busquei 
aprimorar a forma sob a qual foi encaminhada a Sugestão, sem afastar-me de seu 
teor original. Em especial, considerando que a publicação a ser exigida estaria 
vinculada ao cumprimento da ordem de pagamento determinada pelo art. 5º da lei 
de licitações e contratos, optei por implementar a sugestão mediante o acréscimo de 
parágrafos àquele artigo, ao invés de fazê-lo por meio de artigos avulsos, conforme 
a proposta encaminhada a este colegiado.  

Por outro lado, penso que não deva ser incluído no projeto 
dispositivo com o conteúdo sugerido para o art. 5º-F. A cogitada aplicação de 
sanções de natureza administrativa, penal e civil aos agentes públicos que deixarem 
de providenciar as publicações de que trata a sugestão, sem contudo especificá-las, 

825
753



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

tornaria o dispositivo desprovido de caráter normativo que já não estivesse presente 
nas respectivas normas legais.  

Cabe destacar que a Lei nº 8.666, de 1993, imputa uma série 

de outras obrigações aos responsáveis pelos certames licitatórios e pela execução 

dos contratos. O descumprimento dessas obrigações certamente sujeita-os a 

diversas sanções, sejam essas de ordem administrativa, nos termos do regime 

jurídico a que estejam vinculados, sejam de natureza civil, ou ainda de caráter penal, 

conforme os crimes tipificados no Código Penal ou na própria lei de licitações e 

contratos (arts. 89 a 99). Não se faz necessário, contudo, para a aplicação dessas 

sanções a situações específicas, que nova remissão nesse sentido seja 

acrescentada a cada artigo da Lei que estabeleça determinada obrigação. 

Proponho, por fim, postergar para 90 dias após a publicação o 

prazo para vigência da futura lei, de modo a propiciar aos órgãos e entidades da 

administração pública tempo suficiente para as providências necessárias a seu 

cumprimento. 

Ante o exposto, por julgar meritória a sugestão encaminhada 

pela APMP, entendo que a mesma deva ser transformada em projeto de lei, 

mediante acréscimo de novos parágrafos ao art. 5º da já referida Lei nº 8.666, de 

1993. Manifesto, por conseguinte, meu voto favorável à Sugestão nº 124, de 2008, 

nos termos do anexo projeto de lei, que ora submeto a esta Comissão de Legislação 

Participativa, em obediência ao disposto no art. 254, I, do Regimento Interno da 

Casa. 

Sala da Comissão, em 16 de setembro de 2009. 

 

Deputado ELIENE LIMA 

Relator 

 
PROJETO DE LEI Nº        , DE 2009 

(Da Comissão de Legislação Participativa)  
 

Acrescenta parágrafos ao art. 5º da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, determinando 
aos órgãos e entidades da administração 
pública a publicação mensal das obrigações 
assumidas e dos pagamentos efetuados.  
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º: 

“Art. 5º ........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 4º Para efeito do disposto neste artigo, cada unidade da 
Administração providenciará, até o décimo dia útil de cada 
mês, a publicação das obrigações assumidas em decorrência 
de fornecimento de bens, de locações, de realização de obras 
e de prestação de serviços, exigíveis no mês anterior, bem 
como dos respectivos pagamentos, contendo: 

I – a relação de obrigações, identificando: 

a) o valor da obrigação e respectiva data de exigibilidade; 

b) o contrato que deu origem à obrigação e o respectivo 
beneficiário; 

c) o crédito pelo qual corre a despesa, com indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica 
correspondentes; 

II – relação dos pagamentos e datas em que foram 
efetuados, identificando separadamente: 

a) pagamentos efetuados respeitando a ordem 
cronológica de suas exigibilidades; 

b) pagamentos de pequeno valor, efetuados com base no 
disposto no § 3º; 

c) pagamentos efetuados fora da ordem cronológica de 
suas exigibilidades, nos termos da parte final do caput, com as 
correspondentes justificativas; 

III – relação dos pagamentos exigíveis que não tenham 
sido efetuados, com as correspondentes justificativas para o 
atraso. 

§ 5º As informações a que se refere o § 4º serão 
encaminhadas ao respectivo órgão de controle interno, para 
exame, manifestação e envio ao Tribunal ou Conselho de 
Contas competente, devendo ainda ser disponibilizadas para 
consulta a qualquer interessado, sem ônus, exceto o 
correspondente ao custo de reprodução, caso seja requerida 
cópia.”   (NR) 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) 

dias de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 16 de setembro de 2009. 

Deputado ELIENE LIMA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente a Sugestão nº 124/2008, nos termos do Parecer do 
Relator Substituto, Deputado Roberto Britto. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Roberto Britto - Presidente, Eliene Lima e Dr. Talmir - Vice-Presidentes, 

Emilia Fernandes, Francisco Praciano, Jurandil Juarez, Luiz Carlos Setim, Luiza 
Erundina, Pedro Wilson, Sebastião Bala Rocha, Nazareno Fonteles. 

 
Sala da Comissão, em 30 de setembro de 2009. 
                                                                      

Deputada LUIZA ERUNDINA 
Presidente - Art. 40 do RI 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
............................................................................................................................................. 
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Art. 5º Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como 

expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, 
devendo cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao 
fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para 
cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.  

§ 1º Os créditos a que se referem este artigo terão seus valores corrigidos por 
critérios previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor.  

§ 2º A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento será feito junto 
com o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a que se referem.  

§ 3º Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe 
seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
apresentação da fatura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 
Seção II 

Das Definições 
 
Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, 

realizada por execução direta ou indireta;  
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 

para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 
seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente;  

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;  
V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 

superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea c do inciso I do art. 23 desta 
Lei;  

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas por empresas em licitações e contratos;  

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, 
pelos próprios meios;  

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros, sob 
qualquer dos seguintes regimes:  

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total;   

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas;   

c) (VETADO) 
d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais;   
e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, 
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sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de 
entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em 
condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 
finalidades para que foi contratada;   

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços 
objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 
do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:  

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 
e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;   

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 
projeto executivo e de realização das obras e montagem;   

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para 
o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;   

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução;   

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 
outros dados necessários em cada caso;   

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados;   

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT;  

XI - Administração Pública - a Administração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por 
ele instituídas ou mantidas;  

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente;  

XIII - Imprensa oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, 
sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, o que for definido nas respectivas leis;  

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  
XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Administração Pública;  
XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração 

com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações e ao cadastramento de licitantes.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.242, DE 2009 
(Do Senado Federal) 

PLS Nº 68/2008 
OFÍCIO Nº 2245/2009 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências, para determinar a 
obrigatoriedade de publicação pela Administração Pública, no sítio 
eletrônico oficial, das respectivas compras, editais de licitação, situações 
de dispensa e inexigibilidade, instrumentos de contrato e aditamentos, 
bem como da intimação de determinados atos da Administração sujeitos 
a recurso. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5073/2009.  
 
 

  
O Congresso Nacional decreta: 
 

 
Art. 1º Os arts. 6º e 16 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar 

com as seguintes alterações:  
“Art. 6º ............................................................................................... 
............................................................................................................ 
XVII – Sítio oficial da administração pública – local, na internet, 

certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual a 
Administração Pública disponibiliza suas informações e serviços do 
governo eletrônico. 

Parágrafo único. A autoridade certificadora a que se refere o inciso 
XVII deverá ser credenciada no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP-Brasil, no caso de sítio oficial da União, sendo 
facultada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a adoção de 
outros meios de comunicação oficial em forma eletrônica para comprovação 
da autoria e integridade de documentos, atendidos os requisitos de 
autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade do ICP-
Brasil.” (NR) 

“Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de 
divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso público e no 
sítio oficial, nos termos do inciso XVII do art. 6º, à relação de todas as 
compras feitas pela Administração Direta ou Indireta, de maneira a clarificar 
a identificação do bem comprado, seu preço unitário, a quantidade 
adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, podendo ser 
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aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de 
licitação. 

................................................................................................” (NR) 
Art. 2º Os §§ 2º e 3º do art. 21 da Lei nº 8.666, de 1993, passam a vigorar com as 

seguintes alterações, renumerando-se os atuais §§ 2º a 4º: 
 
“Art. 21. ............................................................................................. 
............................................................................................................ 
§ 2º O texto integral dos editais de licitação deverá ser publicado, 

nos termos do art. 6º: 
I – no sítio oficial da União, quando se tratar de licitação cujo 

objeto seja financiado ou garantido, total ou parcialmente, com recursos da 
União ou de entidades da administração indireta federal; 

II – no sítio oficial do Estado ou do Distrito Federal, quando se 
tratar de licitação cujo objeto seja financiado ou garantido, total ou 
parcialmente, com recursos do Estado, do Distrito Federal ou de entidades 
da administração indireta estadual ou distrital; 

III – no sítio oficial do Município ou do Estado ao qual pertença o 
Município ou, ainda, no sítio oficial mantido por grupo de municípios de um 
mesmo Estado, quando se tratar de licitação cujo objeto seja financiado ou 
garantido, total ou parcialmente, com recursos do Município ou de entidades 
da administração indireta municipal. 

§ 3º Os editais de licitação a que se refere o § 2º deverão ser 
assinados digitalmente, nos termos do parágrafo único do art. 6º, e providos 
de carimbo de tempo nos padrões definidos pelo Observatório Nacional. 

................................................................................................” (NR) 
Art. 3º Os arts. 26, 38, 61 e 109 da Lei nº 8.666, de 1993, passam a vigorar com 

as seguintes alterações: 
“Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso 

III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial e no 
sítio eletrônico oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 
eficácia dos atos. 

................................................................................................” (NR) 
“Art. 38. ............................................................................................. 
............................................................................................................ 
II – comprovante das publicações do edital, conforme o disposto no 

art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite; 
................................................................................................” (NR) 
“Art. 61. ............................................................................................ 
Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato 

ou de seus aditamentos na imprensa oficial, bem como do texto integral no 
sítio eletrônico oficial, que são condições indispensáveis para sua eficácia, 
serão providenciadas pela Administração até o 5º (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado 
o disposto no art. 26 desta Lei.” (NR) 

832
760



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

“Art. 109. ........................................................................................... 
............................................................................................................ 
§ 1º A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas “a”, “b”, “c” 

e “e”, deste artigo, excluídos os relativos à advertência e multa de mora, e 
no inciso III, será feita mediante publicação na imprensa oficial e no sítio 
eletrônico oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas “a” e “b”, se 
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, 
quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada 
em ata. 

.................................................................................................” (NR) 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 19 de outubro de 2009 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FED ERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  
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II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Definições 

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, 

realizada por execução direta ou indireta;  
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 

para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 
seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente;  

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;  
V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 

superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea c do inciso I do art. 23 desta 
Lei;  

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas por empresas em licitações e contratos;  
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VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, 
pelos próprios meios;  

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros, sob 
qualquer dos seguintes regimes:  

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total;   

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas;   

c) (VETADO) 
d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais;   
e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, 
sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de 
entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em 
condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 
finalidades para que foi contratada;   

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços 
objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 
do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:  

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 
e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;   

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 
projeto executivo e de realização das obras e montagem;   

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para 
o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;   

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução;   

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 
outros dados necessários em cada caso;   

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados;   

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT;  

XI - Administração Pública - a Administração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por 
ele instituídas ou mantidas;  

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente;  
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XIII - Imprensa oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, 
sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, o que for definido nas respectivas leis;  

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  
XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Administração Pública;  
XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração 

com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações e ao cadastramento de licitantes.  

 
Seção III 

Das Obras e Serviços 
 
Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  
I - projeto básico;  
II - projeto executivo;  
III - execução das obras e serviços.  
§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção 
do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 
obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários;  
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 
curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros 
para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos 
executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de 
materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às 
previsões reais do projeto básico ou executivo.  

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que 
for tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 
feito sob o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou 
contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 
julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 
desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será 
calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  
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§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 
das obras e preços unitários de determinada obra executada.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação.  

 
Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  
Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 
insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 
circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  

 
Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:  
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado;  

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação.  

§1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 
inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço 
da Administração interessada.  

§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou 
serviço que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo 
preço previamente fixado pela Administração.  

§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 
serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 
necessários.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 
licitação.  
............................................................................................................................................. 
 

Seção V 
Das Compras 

 
Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto 

e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.  

 
Art. 15. As compras, sempre que possível deverão:  
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de 
manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;  

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;  
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III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 
privado;  

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 
peculiaridades do mercado, visando economicidade;  

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública.  

§ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.  
§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 

Administração, na imprensa oficial.  
§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições;  
I - seleção feita mediante concorrência;  
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;  
III - validade do registro não superior a um ano.  
§ 4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições.  

§ 5º O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado.  

§ 6º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado.  

§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda:  
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;  
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 

consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação;  

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 
material.  

§ 8º O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 
desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 
3 (três) membros.  

 
Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou 

em quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela 
Administração direta ou indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, 
seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, 
podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de 
licitação.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de 
licitação previstos no inciso IX do art. 24.  

 
Seção VI 

Das Alienações 
 
Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 

de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas:  
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I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 
Administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 
entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:  

a) dação em pagamento;  
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 

administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e 
i; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do 
art. 24 desta Lei;   

d) investidura;   
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração pública, de qualquer esfera 

de governo;   
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 

locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou 
efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária 
de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007) 

 g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, 
de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração 
Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição;  (Alínea acrescida pela Lei nº 
11.196, de 21/11/2005) (Vide Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009) 

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 
locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de 
até 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de 
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da 
administração pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras 
públicas rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de 15 
(quinze) módulos fiscais ou 1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularização 
fundiária, atendidos os requisitos legais;  (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 458, de 
10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

II - quando móveis dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta 
nos seguintes casos;  

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 
avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de 
outra forma de alienação;   

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública;   

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 
específica;   

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;   
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades;   
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.   
§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as 

razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, 
vedada a sua alienação pelo beneficiário.  
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§ 2º A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito 
real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:  

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a 
localização do imóvel;  

II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do 
órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e 
pacífica e exploração direta sobre área rural situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um) 
módulo fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não exceda 1.500ha (mil e 
quinhentos hectares); (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 2º-A. As hipóteses do inciso II do § 2º ficam dispensadas de autorização 
legislativa, porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: ("Caput" do parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova  redação dada pela Lei nº 11.952, de 
25/6/2009) 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja 
comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e 
administrativo da destinação e da regularização fundiária de terras públicas; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei 
agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de 
zoneamento ecológico-econômico; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em 
caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 2º-B. A hipótese do inciso II do § 2º deste artigo: (“Caput” do parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, 
impedimento ou inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e 
quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.763, de 
1/8/2008) 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista 
na alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IV - (VETADO na Lei nº 11.763, de 1/8/2008) 
§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 

resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço 
nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 
Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 
hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não 
integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
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§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão 
obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena 
de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente 
justificado.  

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o 
imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão 
garantidas por hipoteca em 2° grau em favor do doador.  

§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia 
não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b " , desta Lei, a Administração 
poderá permitir o leilão.  

§ 7º (VETADO na Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 
 
Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação 

limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 
cento) da avaliação.  

 
Art. 19. Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado 

de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da 
autoridade competente, observadas as seguintes regras:  

I - avaliação dos bens alienáveis;  
II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;  
III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou 

leilão.  
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
 
Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição 

interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado.  
Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de 

interessados residentes ou sediados em outros locais.  
 
Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências e das 

tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizadas no local da repartição 
interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez;  

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas 
parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais;  

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar 
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual 
ou Municipal, ou do Distrito Federal;  

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em 
jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, 
fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo, ainda, a Administração, conforme o vulto da 
licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.  
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§ 1º O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados 
poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.  

§ 2º O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento 
será:  

I - quarenta e cinco dias para:  
a) concurso;   
b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 

empreitada integral ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço";   
II - trinta dias para:  
a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b " do inciso anterior;   
b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e 

preço".   
III - quinze dias para tomada de preços, nos casos não especificados na alínea "b " 

do inciso anterior, ou leilão;  
IV - cinco dias úteis para convite.  
§ 3º Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da 

última publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva 
disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer 
mais tarde.  

§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

 
Art. 22. São modalidades de licitação:  
I - concorrência;  
II - tomada de preços;  
III - convite;  
IV - concurso;  
V - leilão;  
§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 

fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto.  

§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.  

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo e 3 (três), pela 
unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 
convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação 
das propostas.  

§ 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 
remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa 
oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda 
de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior 
lance, igual ou superior ao valor da avaliação.  
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§ 6º Na hipótese do § 3° deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 
interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é 
obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não 
convidados nas últimas licitações.  

§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos 
convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3° deste 
artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de 
repetição do convite.  

§ 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 
referidas neste artigo.  

§ 9º Na hipótese do § 2° deste artigo, a Administração somente poderá exigir do 
licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem 
habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital.  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 
há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 
objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 
de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 
entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver 
fornecedor do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 
de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme 
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 
que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
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possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 
da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 
triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 
6/4/2005) 

 
Art. 24. E dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  
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IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de 
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fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 
2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 
17/9/2008)  

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
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pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.  

 
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes 

do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e 
o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso;  

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  
III - justificativa do preço.  
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
 

Seção II 
Da Habilitação 

 
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a:  
I - habilitação jurídica;  
II - qualificação técnica;  
III - qualificação econômico-financeira;  
IV - regularidade fiscal.  
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 
............................................................................................................................................. 
 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 
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Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual 
serão juntados oportunamente:  

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;  
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta 

Lei, ou da entrega do convite;  
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou 

oficial, ou do responsável pelo convite;  
IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;  
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;  
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 

inexigibilidade;  
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;  
VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 

manifestações e decisões;  
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 

fundamentado cicunstanciadamente;  
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;  
XI - outros comprovantes de publicações;  
XII - demais documentos relativos à licitação.  
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 
jurídica da Administração.  

 
Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de 

licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 
23, inciso I, alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com 
uma audiência pública concedida pela autoridade responsável com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios previstos 
para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas as informações pertinentes 
e a se manifestar todos os interessados.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas 
aquelas com objetos similares e com realização prevista para intervalos são superiores a trinta 
dias, e licitações sucessivas aquelas em que, também com objetos similares, o edital 
subseqüente tenha uma data anterior a cento e vinte dias após o término do contrato resultante 
da licitação antecedente.  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Da Formalização dos Contratos 
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Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições 
interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático 
do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por 
instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu 
origem.  

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 
Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas 
de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea 
a desta lei, feitas em regime de adiantamento.  

 
Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da 
licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e 
às cláusulas contratuais.  

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 
ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.  

 
Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 

tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em 
que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço.  

§ 1º A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da 
licitação.  

§ 2º Em carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, 
ordem de execução de serviço ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 55 desta lei.  

§ 3º Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, 
no que couber:  

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público 
seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de 
direito privado.  

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço 
público.  

§ 4º É dispensável o “termo de contrato” e facultada a substituição prevista neste 
artigo a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra 
com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações 
futuras, inclusive assistência técnica.  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:  
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I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de:  

a) habilitação ou inabilitação do licitante;   
b) julgamento das propostas;   
c) anulação ou revogação da licitação;   
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento;   
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;   
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.   
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;  
III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário 

Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4° do art. 87 desta Lei, no prazo de 
10 (dez) dias úteis da intimação do ato.  

§ 1º A intimação dos atos referidos no inciso I alíneas "a" , "b" , "c" e "e" deste 
artigo, excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo, para os casos previstos nas alíneas "a" e "b" , 
se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá 
ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.  

§ 2º O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.  

§ 3º Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 4º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou 
o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 
de responsabilidade.  

§ 5º Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se 
inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.  

§ 6º Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de carta convite os 
prazos estabelecidos nos incisos I e II e no § 3° deste artigo serão de dois dias úteis.  

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta lei, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.  

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia 
de expediente no órgão ou na entidade.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 6.457, DE 2009 
(Do Sr. Edmar Moreira) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de prévio processo licitatório para que a 
administração direta e indireta firme contratos de qualquer natureza com 
entidades sem fins lucrativos. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2605/1996.  
 
 
 O  Congresso Nacional decreta: 
 
Artigo 1º - Os órgãos públicos da administração direta ou indireta, bem como as 
autarquias e fundações públicas, que tenham necessidade de firmar contratos de 
qualquer espécie com entidades sem fins lucrativos, só poderão fazê-lo após regular 
processo licitatório específico. 
 
Artigo  2º- As contratações que forem efetuadas sem que se observe o disposto no 
artigo anterior serão nulas de pleno direito, sujeitando o administrador responsável 
pela mesma ao ressarcimento ao Erário de qualquer quantia despendida em virtude 
daquela contratação, devidamente acrescida de juros e correção monetária, além do 
pagamento de multa no valor de 1/10 (um décimo) do que foi ressarcido, sem 
prejuízo das demais sanções civis, penais e administrativas previstas para o caso. 
 
Artigo  3º- esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

 
O que se pretende com o presente projeto é que, a despeito da inexigibilidade de 
que estas entidades legalmente dispõem, para que possam participar de processos 
licitatórios, especialmente as Oscip’s, tenham efetivo controle social quando da 
contratação com o Poder Público. 
 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2009 

 

DEPUTADO EDMAR MOREIRA 
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PROJETO DE LEI N.º 6.496, DE 2009 
(Do Sr. José Paulo Tóffano) 

 
Institui o programa "Licitação Verde" no âmbito dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e dá outras 
providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 2304/2003.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei institui o programa "Licitação Verde" no âmbito 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com o 

objetivo de reduzir ameaças à saúde humana, ao meio ambiente e aos direitos 

humanos através da integração de considerações ambientais e sociais aos 

processos de licitação. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta lei, além dos 

órgãos da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações 

públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais 

entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

Art. 2° Em todas as licitações públicas, as entidades referidas 

no artigo 1º desta lei deverão: 

I - observar as considerações ambientais e respeitar o tripé 

"ambientalmente correto, socialmente justo e economicamente viável"; 

II - atender ao princípio da licitação pública como forma de 

selecionar as propostas com ênfase maior no aspecto sustentável e menor no 

financeiro; 

III - priorizar a aquisição de produtos e serviços de alta 

qualidade e alto desempenho, produzidos sob circunstâncias justas e sem impactos 

ambientais ou com impactos reduzidos, fomentando uma competição de 

fornecedores com base na sustentabilidade; 
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IV - minimizar o consumo, objetivando atender apenas às reais 

necessidades, comprando somente o que for necessário, evitando produtos 

supérfluos e determinando uma auto-organização inteligente para aumentar a vida 

útil ou até mesmo o número de utilidades dos produtos; 

V - provocar a inovação nos fornecedores, especialmente 

naqueles que fornecem produtos e serviços absolutamente imprescindíveis e que 

não podem deixar de ser comprados, adotando como prática a compra de um 

produto com menor impacto negativo e usando-o de maneira que impeça ou 

minimize a poluição ou a pressão exagerada sobre os recursos naturais; 

VI - levar em conta, nas decisões de compras, todos os 

impactos e custos gerados pelo produto durante todo seu ciclo de vida (produção, 

distribuição, uso e disposição) e considerar os custos econômicos e ambientais 

totais causados pelo produto durante toda sua vida, evitando a transferência de 

impactos ambientais negativos de um meio ambiente para outro e incentivando 

melhorias ambientais em todos os estágios da vida do produto, para determinar a 

oferta economicamente mais vantajosa. 

Parágrafo único. Sempre que possível, as entidades referidas 

no artigo 1º desta lei utilizarão técnicas para melhorar a eficiência total dos 

procedimentos de licitação e para ajudar a manter os custos em níveis mínimos, 

dentre elas: 

I - licitação centralizada, com o objetivo de possibilitar a 

introdução de políticas e práticas de licitação mais coerentes e mais coordenadas 

com menos esforço, de aumentar a capacidade de monitorar e limitar a despesa 

total do orçamento em compras novas com mais eficiência, de possibilitar o alcance 

de condições mais favoráveis de compra simplificando diversos pedidos pequenos e 

de gerar maior chance de minimizar custos; 

II - licitação compartilhada com outras entidades públicas, 

concentrando a gerência de aquisição através de consórcios intermunicipais e 

interestaduais com o objetivo de obter preços mais competitivos e condições mais 

favoráveis de compra e de obter redução dos custos administrativos e melhoramento 

dos serviços; 

III - licitação eletrônica, almejando a redução no tempo 

administrativo e nas despesas com os procedimentos simplificados e mais eficientes, 

um sistema mais direto de requisição, uma maneira de comparar facilmente os 
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preços, a simplificação da busca pela informação, a padronização dos processos e 

documentação, o alcance de uma gama maior de fornecedores e o aprimoramento 

da competição, além de mais transparência no processo de compra. 

Art. 3° As entidades referidas no artigo 1° desta lei comp rarão, 

prioritariamente, materiais de expediente confeccionados em papel reciclado, que 

deverá atender às especificações técnicas mínimas requeridas para o uso a que se 

destina. 

§ 1° O disposto no caput deste artigo não se aplica a livros, 

periódicos e similares adquiridos ou produzidos pelas referidas entidades. 

§ 2° Sempre que houver indisponibilidade de oferta,  no 

mercado, de papel reciclado na quantidade requerida, o órgão ou entidade licitante 

procederá à compra de papel comum. 

Art. 4° As entidades referidas no artigo 1° desta lei, 

respeitando as especificações técnicas das instalações, somente deverão adquirir 

lâmpadas de alto rendimento e que apresentem o menor teor de mercúrio dentre 

aquelas disponíveis no mercado, com base em laudos técnicos fornecidos por 

institutos oficiais ou laboratórios com reconhecida competência técnica, atendendo 

às normas técnicas estabelecidas na legislação. 

Art. 5° As entidades subordinadas a esta lei, quando da 

substituição ou manutenção de suas instalações elétricas, deverão utilizar cabos e 

fios de alta eficiência elétrica e baixo teor de chumbo e policloreto de vinila, já 

disponíveis no mercado, visando proporcionar redução do uso de potenciais 

contaminantes ambientais. 

Art. 6° A aquisição ou locação de veículos pelas entidades 

discriminadas nesta lei somente poderão ser autorizadas quando estes forem 

movidos a álcool. 

Parágrafo único. Excepcionalmente serão adquiridos veículos 

na versão bicombustível ou movidos a outro tipo de combustível quando não houver 

modelos na mesma classificação movidos a álcool, o que deverá ser sempre 

justificado no pedido de autorização de aquisição. 

Art. 7° Fica vedado às entidades definidas no artigo 1° de sta 

lei: 
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I - a aquisição de copos plásticos descartáveis e o uso desses 

materiais em todas as suas dependências; 

II - a aquisição de produtos ou equipamentos contendo 

substâncias que destroem a camada de ozônio, exceto os absolutamente 

indispensáveis ao funcionamento das repartições e serviços públicos; 

III - a aquisição de qualquer espécie de bombas, foguetes, 

busca-pés, morteiros, rojões e fogos, inclusive os explosivos, os de estampido, os de 

artifício e os ornamentais, bem como sua utilização em qualquer evento patrocinado 

pelo Poder Público, inclusive inaugurações, shows, festas e abertura e encerramento 

de seminários, palestras e congressos. 

Art. 8° As contratações de obras e serviços de engenharia, 

pelas entidades subordinadas a esta lei, que envolvam o emprego de produtos e 

subprodutos de madeira de origem nativa, deverão ser precedidas da comprovação 

da procedência legal dos mesmos. 

Parágrafo único. Para os fins desta lei, considera-se: 

I - produto de madeira de origem nativa: madeira em toras, 

toretes, postes não imunizados, escoramentos, palanques roliços, dormentes nas 

fases de extração e fornecimento, mourões ou moirões, achas e lascas, pranchões 

desdobrados com motosserra e lenha; 

II - subproduto de madeira de origem nativa: madeira nativa 

serrada sob qualquer forma, laminada, aglomerada, prensada, compensada, 

desfolhada, faqueada, contraplacada e chapas de fibra; 

III - procedência legal: produtos e subprodutos de madeira de 

origem nativa decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal 

aprovados por órgão ambiental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente, com autorização de transporte expedida pelo Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 

Art. 9° Ficam autorizadas as entidades definidas no artigo 1° 

desta lei a implantar, promover e articular ações objetivando a redução e a utilização 

racional e eficiente da água nas suas dependências. 

§ 1° A autorização prevista neste artigo se estende  à pesquisa 

de vazamentos em todos os ambientes das referidas entidades, podendo 
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providenciar imediatamente a substituição e conserto de tubulações, torneiras e 

demais equipamentos defeituosos ou providenciar o fechamento dos registros, no 

caso de ausência de recursos para o conserto. 

§ 2° As referidas entidades farão constar nos edita is para 

contratações de obras e serviços, tais como reformas e construções em imóvel 

próprio ou de terceiros, a obrigatoriedade do emprego de tecnologia que possibilite 

redução e uso racional da água e a aquisição de novos equipamentos e metais 

hidráulicos e sanitários economizadores, os quais deverão apresentar melhor 

desempenho sob o ponto de vista de eficiência no consumo da água. 

§ 3° As entidades mencionadas no artigo 1º desta le i poderão, 

ainda, utilizar espaços públicos e áreas de livre circulação pública para distribuição 

de material e divulgação de informações destinadas à redução do consumo e uso 

racional da água. 

§ 4° Os empregados e servidores da entidade referid a no 

artigo 1º desta lei deverão colaborar com as medidas de redução de consumo e uso 

racional da água, atuando também como facilitadores das mudanças de 

comportamento esperadas com estas medidas. 

Art. 10.  As entidades subordinadas a esta lei adotarão 

medidas para minimizar a necessidade de aquisição, dentre elas: 

I - evitar a necessidade do produto, usando correio eletrônico 

em vez de memorandos ou ofícios tradicionais de papel; 

II - reduzir os materiais exigidos para uma tarefa, diminuindo a 

necessidade de reciclagem ou disposição final dos materiais quando eles não são 

mais necessários; 

III - comprar produtos e equipamento duráveis, reparáveis e 

que possam ser aperfeiçoados; 

IV - melhorar o armazenamento, os inventários e a gerência de 

estoque, reduzindo os custos de perdas por se tornarem obsoletos e minimizando 

custos administrativos, de transporte e de distribuição; 

V - comprar, sempre que possível, produtos a granel e em 

forma concentrada, minimizando o desperdício com transporte e empacotamento 

com a entrega e adiando a necessidade de se comprar produtos novos; 
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VI - utilizar sistemas de produtos-serviço, atribuindo 

preferência para o uso de um serviço em vez de um objeto físico para atender às 

necessidades dos usuários finais; 

VII - adiar a substituição dos produtos pelo maior tempo 

possível, usando-os por todo o período de seu funcionamento; 

VIII - treinar os servidores para o uso mais eficiente dos 

equipamentos, de acordo com as características de eficiência energética, reduzindo 

os custos de eletricidade. 

Art. 11.  As disposições desta lei não se aplicam aos materiais, 

produtos, equipamentos ou serviços já adquiridos ou contratados e aos processos 

de Iicitação em curso, cujo edital já tenha sido publicado. 

Art. 12.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com o art. 170 da Constituição Federal de 1988, é 

um dos princípios gerais da atividade econômica a defesa do meio ambiente, 

inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos 

produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação. 

Nada mais justo, portanto, que a Administração Pública, em 

seus processos licitatórios, considere como fator decisivo em compras de produtos e 

serviços sua origem e efeitos sobre o meio ambiente, incentivando, desta forma, o 

desenvolvimento sustentável. 

Assim, quando a Lei de Licitações determina que a 

Administração selecionará a proposta mais vantajosa, defendemos que esse adjetivo 

deve ser entendido em seu sentido mais amplo, ou seja, as propostas aceitas devem 

ser as mais convenientes para resguardar o interesse público, podendo-se, portanto, 

adotar uma concepção mais ambiental que financeira, pois pode ser mais vantajoso 

para a sociedade manter o meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Há de se considerar, ainda, o cenário atual, no qual eclode 

uma crise ambiental sem precedentes, com a destruição progressiva da 
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biodiversidade, o crescimento geométrico do volume de resíduos, o aquecimento 

global e a escassez de água doce e limpa. 

Neste contexto, as compras governamentais devem influenciar 

positivamente a ampliação de um mercado de produtos sustentáveis e promover 

menor impacto ambiental. 

Diante de tudo isto, e inspirados em projeto semelhante 

apresentado pelo nobre Vereador de nosso partido no Município de Jahu, Estado de 

São Paulo, Fernando Frederico de Almeida Júnior, é que decidimos apresentar e 

defender a aprovação do presente projeto de lei. 

Por tais razões é que rogamos apoio de nossos ilustres pares 

nas duas Casas do Congresso Nacional no sentido de apoiar a presente proposição. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 2009. 

Deputado JOSÉ PAULO TÓFFANO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FED ERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI I 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
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II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX  - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.069, DE 2010 

(Do Sr. Silvio Costa) 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
dispondo sobre a execução de serviços relativos a contratos com 
profissionais do setor artístico. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À (AO) PL 2622/2000. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 25 ..... 

................. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto nos arts. 73 e 74 e demais 

disposições legais pertinentes, a documentação comprobatória 
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da execução dos serviços relativos aos contratos de que trata 

o inciso III do caput deste artigo deverá conter: 

I - o reconhecimento da firma da autoridade ou servidor 

responsável por atestar a execução dos serviços; 

II – laudo pericial atestando a autenticidade de fotos que 

tenham sido anexadas para comprovar a realização do evento 

artístico. (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O inciso III do art 25 da Lei nº 8.666, de 1993, considera 

inexigível a licitação para a contratação de profissional de qualquer setor artístico, 

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

A previsão de inexigibilidade de licitação em tais circunstâncias 

justifica-se em razão da inviabilidade de competição de profissional do referido setor 

face a objetivos específicos estabelecidos pela Administração Pública. 

Inadmissíveis, no entanto, são os desvios decorrentes da 

incorreta aplicação daquele dispositivo legal, tais como o superfaturamento de 

valores referentes a shows e outros eventos artísticos e até mesmo a realização de 

pagamentos sem que tais eventos tenham ocorrido. 

A lei de licitações contém disposições  que visam impedir 

fraudes na execução dos contratos administrativos, às quais pretendemos acrescer 

disposições específicas concernentes à contratação de profissionais do setor 

artístico. Pretendemos, dessa forma, que a documentação comprobatória da 

prestação dos serviços passe a conter firma reconhecida da autoridade ou servidor 

responsável, bem como laudo pericial atestando a autenticidade de fotos que 

tenham sido anexadas para comprovar a realização do evento. 

É como justificamos a proposição ora submetida à apreciação 

dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 06 de abril de 2010. 

Deputado SILVIO COSTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993  
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências. 

 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO II  

 DA LICITAÇÃO  
 

Seção I  
 Das Modalidades, Limites e Dispensa  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.  

 
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes 

do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e 
o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
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imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
(“ Caput”  do artigo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso;  

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  
III - justificativa do preço.  
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III  
 DOS CONTRATOS  

............................................................................................................................................. 
 

Seção IV  
 Da Execução dos Contratos  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  
I - em se tratando de obras e serviços:  
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado;   

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 desta Lei;   

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:  
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação;   
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

conseqüente aceitação.    
§ 1º Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-

se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.  
§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 

pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

§ 3º O prazo a que se refere a alínea b do inciso I deste artigo não poderá ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e 
previstos no edital.  

§ 4º Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 
artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-
se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anterior 
à exaustão dos mesmos. 

 
Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:  
I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;  
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II - serviços profissionais;  
III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea a , desta 

Lei, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 
verificação de funcionamento e produtividade.  

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo.  
 
Art. 75. Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato 

normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato correm por conta do contratado.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.612, DE 2010 
(Do Sr. Vital do Rêgo Filho) 

 
Acrescenta inciso ao art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
para incluir a prova de quitação de contribuição sindical na 
documentação relativa à regularidade fiscal exigida em licitações.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1292/1995.  
 
 

 O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

“Art. 29. ............................................................................... 

............................................................................................. 

V – prova de quitação das contribuições sindicais a que o 
licitante esteja legalmente obrigado, tanto referente à sua 
própria atividade, como descontada de seus empregados.”  
(NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O art. 607 da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943) considera a prova de quitação de contribuições 

sindicais como documento essencial à participação em concorrências públicas e 

para o fornecimento de bens ou serviços às entidades da administração. O 

dispositivo vigora nos seguintes termos: 
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“Art. 607. São consideradas como documento essencial 
ao comparecimento às concorrências públicas ou 
administrativas e para o fornecimento às repartições 
paraestatais ou autárquicas a prova de quitação da respectiva 
contribuição sindical e a de recolhimento da contribuição 
sindical, descontada dos respectivos empregados.” 

Apesar desta determinação legal, a comprovação de quitação 

de contribuições sindicais muitas vezes não consta de editais de licitações e deixa 

de ser exigida das empresas que acorrem ao certame.  

Creio que a maior explicação para tal omissão por parte dos 

responsáveis por processos licitatórios reside no fato da referida exigência não haver 

sido expressamente incorporada ao texto da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que rege as licitações e contratos no âmbito da administração pública. O eventual 

desconhecimento da obrigação estabelecida pelo art. 607 da CLT explica, embora 

não justifique, o fato de empresas lograrem participar de licitações mesmo estando 

inadimplentes com as respectivas contribuições sindicais. 

Secundariamente, o fato do referido dispositivo da lei 

trabalhista estar desatualizado frente aos termos atualmente empregados na 

legislação administrativa pode suscitar alguma dúvida quanto à sua aplicabilidade a 

outras modalidades de licitação que não a concorrência e a outras entidades 

públicas que não as autarquias. 

A inadimplência com as contribuições sindicais por parte de um 

licitante configura situação de desigualdade em relação aos demais que estejam em 

dia com suas obrigações legais, em prejuízo da isonomia de tratamento que deve 

presidir tais certames. Entendo, por conseguinte, ser recomendável a inclusão 

expressa da prova de quitação das contribuições sindicais na documentação relativa 

à regularidade fiscal exigida nas licitações. Para tanto, submeto a meus ilustres 

Pares o presente projeto de lei, confiante em receber o apoio indispensável à sua 

aprovação. 

 Quero registrar, por fim, que proposta semelhante já havia 

sido formalizada pelo então Deputado Márcio Fortes, autor do Projeto de Lei nº 

5.441, de 2001, que “altera o art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 

incluir a quitação da contribuição sindical como documento obrigatório na 

participação de licitações públicas”. O referido projeto chegou a receber parecer 

favorável do Deputado Professor Luizinho, relator da proposição na Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público. Aquele colegiado não chegou, 
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contudo, a deliberar sobre a matéria. A proposição foi, na sequência, arquivada ao 

final da legislatura, em cumprimento às normas regimentais. Assim, ao retomar a 

iniciativa sobre o tema, rendo minhas homenagens ao ilustre autor do Projeto de Lei 

nº 5.441, de 2001. 

Sala das Sessões, em 07 de julho de 2010. 

Deputado VITAL DO RÊGO FILHO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Da Habilitação 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, 
consistirá em:  

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral 
de Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

III - prova de regularidade para a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei.  

 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  
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II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 
do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos;  

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso.  

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazo máximos;  

II - (VETADO) 
a) (VETADO) 
b) (VETADO) 
§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas 

no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.  
§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior.  

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 
for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado.  

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.  

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 
objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de 
propriedade e de localização prévia.  

§ 7º (VETADO) 
I - (VETADO) 
II - (VETADO) 
§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será 
efetuada exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 
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contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais.  

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

§ 11. (VETADO) 
§ 12. (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº  5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
 
APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE 
CONFERE O ART. 180 DA CONSTITUIÇÃO,  

DECRETA:  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 
(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 607.  É considerado como documento essencial ao comparecimento às 
concorrências públicas ou administrativas e para o fornecimento às repartições paraestatais ou 
autárquicas a prova da quitação da respectiva contribuição sindical e a de recolhimento da 
contribuição sindical, descontada dos respectivos empregados. (Expressão “imposto sindical” 
alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 
Art. 608.  As repartições federais, estaduais ou municipais não concederão 

registro ou licenças para funcionamento ou renovação de atividades aos estabelecimentos de 
empregadores e aos escritórios ou congêneres dos agentes ou trabalhadores autônomos e 
profissionais liberais, nem concederão alvarás de licença ou localização, sem que sejam 
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exibidas as provas de quitação da contribuição sindical, na forma do artigo anterior. 
(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

Parágrafo único. A não-observância do disposto neste artigo acarretará, de pleno 
direito, a nulidade dos atos nele referidos, bem como dos mencionados no art. 607. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 2, DE 2011 

(Dos Srs. Maurício Rands e Weliton Prado) 
 

Modifica o art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que trata das 
licitações e contratos da Administração Pública, aumentando os limites 
de enquadramento das modalidades de licitação. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6957/2002.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O art. 23 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 23.............................................................................................. 

I – para obras e serviços de engenharia: 

a) convite – até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais); 

b)   tomada de preços – até 4.000.000,00 (quatro milhões de reais); 

c)  concorrência – acima de 4.000.000,00 (quatro milhões de reais); 

 

II – para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) convite – até 200.000,00 (duzentos mil reais); 

b)   tomada de preços – até 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 

c) concorrência – acima de 2.000.000,00 (dois milhões de reais)."NR 

............................................................................................................ 
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Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme ementário das alterações sofridas pela Lei de Licitações ao longo dos 

anos, verifica-se que os valores atualmente dispostos no art. 23 da lei 8.666/93 

foram atualizados ainda em 1998, através da Lei 9.648 de 27 de maio de 1998. 

Quase treze anos se passaram desde aquela alteração, sem que nova correção 

tenha sido feita. 

O papel do estado brasileiro, as necessidades sociais e a própria postura do Brasil 

perante o mundo, além da competitividade com outros países, mudaram 

drasticamente nestes últimos 13 anos. 

A velocidade das mudanças, a imprescindibilidade de implementação de obras 

estruturadoras, a eliminação dos gargalos do desenvolvimento e sobretudo a 

presença forte do estado no fomento de obras e políticas públicas, fez crescer 

sobremaneira os valores aportados pelo poder público, em todas as esferas, para 

que o estado pudesse intervir e viabilizar o desenvolvimento de municípios, estados 

e da união. 

Além das obras de engenharia, estruturadoras portanto, também a presença do 

estado na execução de  políticas públicas em todas as áreas foi enormemente 

aumentada. 

Esta evolução, infelizmente, não foi acompanhada pela necessária atualização da 

Lei 8.666/93, descambando para uma desconformidade entre os valores definidos 

em 1998 e as práticas modernas de gestão, competição que o próprio estado está 

envolto, além, repita-se, do enorme aumento no volume e nos valores despendidos 

pelo poder público. 

Desta feita, é grita geral entre gestores, iniciativa privada e doutrinadores, que tais 

valores elencados no art. 23 estão defasados e terminam por atravancar o 

desenvolvimento do país e sobretudo diminuir a velocidade de  implementação das 

políticas públicas tão necessárias à sociedade. 

Assim, no intuito de atualizar e modernizar os critérios de definição das modalidades 

de licitação, considerando os argumentos supracitados, estamos apresentando o 
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projeto de lei aqui ofertado, reafirmando princípios como a transparência, 

economicidade e competitividade, com outros princípios como a necessária 

eficiência do estado, atribuindo maior celeridade nas licitações públicas, e sobretudo 

atualizando artigos da lei para a realidade do poder público, dos entes federativos, 

do setor produtivo  e da sociedade nos dias de hoje. 

Por todo exposto, peço apoio dos meus pares para apreciação e aprovação deste  

projeto de lei. 

Sala das sessões, em 03 de fevereiro  de 2011. 
 

Maurício Rands 
(Deputado Federal – PT/PE) 

 
Weliton Prado 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
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b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 
há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 
objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 
de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 
entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver 
fornecedor do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 
de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme 
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 
que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 
da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 
triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 
6/4/2005) 

 
Art. 24. E dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
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vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  
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XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 
outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 
2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
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efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 
17/9/2008)  

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 
de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 
)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 
e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  
convertida nla Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

Altera dispositivos das Leis nº 3.890-A, de 25 de 
abril de 1961, nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 9.074, de 7 de 
julho de 1995, nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
e autoriza o Poder Executivo a promover a 
reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras - 
ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Os arts. 5º, 17, 23, 24, 26, 32, 40, 45, 48, 57, 65 e 120, da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui 
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normas para licitações e contratos da Administração Pública, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:  
 
 

"Art. 5º .................................................................................................  
.............................................................................................................  
 
§ 3º Observado o disposto no caput , os pagamentos decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem 
prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura." 
 
"Art. 17. ..................................................................................................  
.................................................................................................................  
 
§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente 
ou resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável 
isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não 
ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea a do 
inciso II do art. 23 desta Lei;  
II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao 
Poder Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos 
urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis 
na fase de operação dessas unidades e não integrem a categoria de bens 
reversíveis ao final da concessão." 
 
"Art.23.....................................................................................................  
I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais);  
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 
.................................................................................................................  
§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à 
demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade, 
podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de 
escala." 
 
"Art.24.....................................................................................................  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se 
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 
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serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente;  
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez; 
.................................................................................................................  
XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, 
CNPq ou outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq 
para esse fim específico;  
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e 
gás natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as 
normas da legislação específica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
10.438, de 26/4/2002) 
XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de 
economia mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou 
alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado;  
XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de 
governo, para atividades contempladas no contrato de gestão.  
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo, 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por 
sociedade de economia mista e empresa pública, bem assim por autarquia e 
fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas." 
 
"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e nos incisos III a 
XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8º, deverão ser comunicados dentro de três dias a autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 
cinco dias, como condição para eficácia dos atos.  
 
Parágrafo único. .....................................................................................  
................................................................................................................ 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados." 
 
"Art. 32. ................................................................................................. 
................................................................................................................ 
§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, 
substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às 
informações disponibilizadas em sistema informatizado de consulta direta 
indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades 
legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.  
.................................................................................................................  
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Art. 40. .................................................................................................... 
.................................................................................................................  
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o 
caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços 
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48." 
 
"Art. 45. .................................................................................................. 
 ...............................................................................................................  
§ 6º Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas 
quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação." 
 
"Art. 48. ..................................................................................................  
I - ............................................................................................................  
II - ...........................................................................................................  
 
§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para 
obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou   
b) valor orçado pela administração.   
§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor 
global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a 
que se referem as alíneas a e b, será exigida, para a assinatura do contrato, 
prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do 
art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o 
valor da correspondente proposta.  
§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 
forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo 
de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de 
convite, a redução deste prazo para três dias úteis." 
 
"Art.57..............................................................................................................
........................................................................................................ 
II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, limitada a sessenta meses.  
....................................................................................................................  
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante 
autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput 
deste artigo poderá ser prorrogado em até doze meses." 
 
"Art.65..................................................................................................... 
................................................................................................................... 
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§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 
estabelecidos no parágrafo anterior, salvo:  
I - (VETADO)  
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes." 
 
"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos 
pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da 
União, observando como limite superior a variação geral dos preços do 
mercado, no período." 

 
Art. 2º Os arts. 7º, 9º, 15, 17 e 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 

dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no 
art. 175 da Constituição, passam a vigorar com as seguintes alterações:  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 725, DE 2011 
(Do Sr. Filipe Pereira) 

 
Altera o art. 71 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor 
sobre a responsabilidade solidária da Administração Pública em relação 
aos encargos trabalhistas resultantes da execução de contrato de 
prestação de serviços realizados mediante cessão de mão de obra. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1587/2003.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 71 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 71 ................................................................................ 

§ 1º A inadimplência do contratado com referência aos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere à 

Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 

inclusive perante o registro de imóveis, ressalvadas as disposições expressas nos 

§§ 2º, 3º e 4º deste artigo. 
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§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o 

contratado pelos encargos previdenciários e trabalhistas nos contratos relativos à 

prestação de serviços executados mediante cessão de mão de obra, nos termos, 

respectivamente, do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e dos §§ 3º e 4º 

deste artigo. 

§ 3º A Administração Pública tem o dever de verificar 

mensalmente, nos contratos relativos à prestação de serviços executados mediante 

cessão de mão de obra, inclusive em regime de trabalho temporário, a adimplência 

do contratado quanto aos encargos trabalhistas pertinentes ao contrato antes de 

proceder os respectivos pagamentos das faturas de prestação de serviços, que 

deverão ser retidos no mesmo valor bruto da inadimplência, quando houver. 

§ 4º A responsabilidade solidária da Administração Pública 

referente à inadimplência de obrigações trabalhistas pertinentes aos contratos de 

cessão de mão de obra por ela celebrados limitar-se-á aos créditos ainda não 

liquidados junto ao contratado.” (NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

  

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Inegavelmente, o Brasil obteve, com a sanção da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), um grande 

avanço no sentido da consolidação de um Estado Democrático de Direito, que se 

fundamenta no respeito absoluto aos princípios e valores éticos e morais de seu 

povo e na busca incessante de eficiência e transparência na gestão dos recursos 

públicos. 

Entretanto, passados já quase dezoito anos de sua edição, 

tempo mais que suficiente para a avaliação da sua implementação prática, notória se 

faz a necessidade de realização de ajustes no texto original, de forma a tornar 

alguns de seus dispositivos mais consentâneos aos propósitos buscados. 

Assim é que, face aos inúmeros problemas verificados com o 

aumento indiscriminado da terceirização de serviços no âmbito da Administração 

Pública, notadamente quanto à contumaz inadimplência dos contratados 

relativamente às obrigações trabalhistas junto aos seus empregados, necessário se 

faz corrigir com urgência o texto do art. 71 da Lei de Licitações e Contratos 
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Administrativos, de forma a resguardar com mais efetividade os direitos elementares 

dessa categoria de trabalhadores à contrapartida de seus serviços.  

De fato, diante da falta de regulamentação legal e no firme 

propósito de coibir abusos e fraudes contra os trabalhadores, o Tribunal Superior do 

Trabalho (TST) procurou suprir essa lacuna com a edição do enunciado 256, depois 

transformado na súmula 331, onde estabelece, em seu inciso IV, que “o 

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na 

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços”. 

O objetivo de inserir o fenômeno da responsabilidade 

subsidiária nas relações trabalhistas decorrentes da terceirização foi, sem dúvida, o 

de tentar proporcionar uma maior segurança jurídica para o trabalhador, pois o 

tomador dos serviços, mesmo sendo isento do pagamento das obrigações 

trabalhistas no curso do contrato de trabalho, teria que adimpli-las caso não 

fiscalizasse corretamente o seu cumprimento pelo prestador dos serviços.  

Neste sentido, apesar de rejeitar a arguição de 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/1993, o próprio Supremo 

Tribunal Federal assim se manifestou quanto ao cerne da matéria “(...) Quanto ao 

mérito, entendeu-se que a mera inadimplência do contratado não poderia transferir à 

Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento dos encargos, mas 

reconheceu-se que isso não significaria que eventual omissão da Administração 

Pública, na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado, não viesse a gerar 

essa responsabilidade. ......” ADC 16/DF, rel. Min. Cezar Peluso, 24.11.2010. (ADC-

16)  

Um olhar mais atento sobre a iniciativa do TST revela, no 

entanto, que ao editar a súmula 331 o tribunal conferiu responsabilidade objetiva aos 

tomadores de serviço, o que faz presumir que enquadrou a terceirização como 

responsabilidade civil indireta, ou seja, por fato de outrem, já que a tomadora está 

respondendo por dano que não causou. 

Ora, se a hipótese é de responsabilidade civil indireta, por fato 

de terceiro, somente poderia ser aplicada, nos casos previstos expressamente em 

lei, o que obriga o exame das hipóteses estabelecidas no artigo 932 do Código Civil. 

Deles o único que nos permite aplicação da terceirização é o 

inciso III (“o empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos, 

no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão dele”;) e para isso é preciso 
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equiparar a empresa terceirizada ao preposto, permitindo, assim, a sua 

responsabilidade, que neste caso seria solidária e objetiva, com fulcro no art. 933 do 

Código Civil, e não subsidiária, como estabelecido na Súmula 331 do TST. 

De fato, o tomador de serviços de mão de obra, mesmo não 

sendo o responsável principal, deve responder solidariamente pelo inadimplemento 

do contratado, seja porque deveria fiscalizá-lo quanto às obrigações trabalhistas, 

seja porque usufruiu diretamente da força de trabalho do obreiro, ou mesmo pela 

autoridade a ele conferida de exercer um poder de direção sobre o contratado, ao 

determinar como a atividade contratada deve ser desempenhada. 

Deste modo, entendemos avançar um pouco mais e fixar 

legalmente a obrigatoriedade da Administração Pública verificar mensalmente, nos 

contratos relativos à prestação de serviços executados mediante cessão de mão de 

obra, a adimplência do contratado quanto às obrigações  trabalhistas pertinentes ao 

contrato antes de proceder os respectivos pagamentos das faturas de prestação de 

serviços, que deverão ser retidos no mesmo valor bruto da inadimplência, quando 

houver. 

Propomos, adicionalmente, como medida de equilíbrio entre o 

interesse da Administração Pública e dos trabalhadores terceirizados, estabelecer 

que a responsabilidade solidária da Administração referente à inadimplência de 

obrigações trabalhistas pertinentes aos contratos de cessão de mão de obra por ela 

celebrados limitar-se-á aos créditos ainda não liquidados junto ao contratado  

Diante do exposto, considerando a importância e a justiça do 

objeto do presente projeto, contamos com o apoio dos ilustres Pares para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 16 de março de 2011. 

Deputado FILIPE PEREIRA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

...................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Da Execução dos Contratos 

...................................................................................................................................................... 
 
Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  
§ 1º A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das 
obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 
encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 3º (VETADO) 
 
Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou 
fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano 
de Custeio, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 
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....................................................................................................................................................... 
 
Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 

obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor 
bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa 
cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da 
emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não 
houver expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. 
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 
1/10/2008) 

§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 
estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 
contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus 
segurados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 
anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
9.711, de 20/11/1998) 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 
disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 
realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer 
que sejam a natureza e a forma de contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e 
com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 
estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  
II - vigilância e segurança;  
III - empreitada de mão-de-obra;  
IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro 

de 1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 
20/11/1998) 

§ 5º  O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas 
para cada contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 
artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada 
uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

 
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os 

segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão 
competente da Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias 
descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações 
cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como 
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os esclarecimentos necessários à fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos 
por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho 
Curador do FGTS; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.941, de 27/5/2009) 

V - (VETADO na Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 
§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 2º A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações 
comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 
27/5/2009)   

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 
nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 
nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 
nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 
nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 
nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 
nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do 
caput deste artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, 
aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei.  (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a 

expedição da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até 
que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. 
(Parágrafo único transformado em § 11 pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.941, de 27/5/2009)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL 

 
LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX 
DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 
CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 933. As pessoas indicadas nos incisos I a V do artigo antecedente, ainda que 

não haja culpa de sua parte, responderão pelos atos praticados pelos terceiros ali referidos. 
 
Art. 934. Aquele que ressarcir o dano causado por outrem pode reaver o que 

houver pago daquele por quem pagou, salvo se o causador do dano for descendente seu, 
absoluta ou relativamente incapaz. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 

....................................................................................................................................................... 
 
SUM-331 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE (man-tida) - 
Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003  
I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo 
diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho tem-porário (Lei nº 6.019, 
de 03.01.1974).  
II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não ge-ra vínculo de 
emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, 
da CF/1988).  
III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância 
(Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de serviços 
especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que ine-xistente a pessoalidade e a 
subordinação direta.  
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a 
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive 
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993).  
Histórico:  
Súmula alterada (Inciso IV) - Res. 96/2000, DJ 18, 19 e 20.09.2000  
Redação original (revisão da Súmula nº 256) - Res. 23/1993, DJ 21, 28.12.1993 e 04.01.1994  
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Nº 331 (...)  
II - A contratação irregular de trabalhador, através de empresa interposta, não gera vínculo 
de emprego com os órgãos da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional (art. 
37, II, da Constituição da República).  
(...)  
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na 
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, desde que 
hajam participado da relação processual e constem também do título executivo judicial. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 822, DE 2011 
(Do Sr. Fábio Souto) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de órgãos da Administração Pública 
Federal disporem de portal de transparência na Internet. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 5195/2009 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de todos os 
órgãos da Administração Pública Federal disporem de portal de transparência na 
Internet, contendo a divulgação de todos os gastos e repasses de sua alçada. 

Art. 2º Os diversos órgãos da Administração Pública Federal, 
nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, são obrigados a manterem, na 
Internet, para acesso do público em geral, portais de transparência contendo a 
divulgação de todos os gastos e repasses de sua alçada. 

Parágrafo único. Cada Poder detalhará, em seu âmbito, as 
informações serem disponibilizadas, bem como a forma de divulgação. 

Art. 3º O não cumprimento desta Lei sujeita os responsáveis 
pelo órgão a crime de responsabilidade. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Todos os órgãos da Administração Pública Federal são 
responsáveis pela correta execução orçamentária e financeira dos recursos 
alocados a cada pasta. Presenciamos, entretanto, todos os dias, por matérias 
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veiculadas na mídia, escândalos envolvendo aplicações indevidas de recursos 
públicos em nosso País. 

Em que pese os inúmeros instrumentos de controle, desde as 
diversas instâncias do Poder Legislativo até as Cortes de Contas espalhadas por 
todo o País, verificamos que o simples controle a posteriori não tem resolvido a 
contento a questão da correta aplicação dos recursos públicos. 

Com a progressiva massificação da Internet, entendemos que 
a melhor forma de realizarmos o controle dos gastos públicos dá-se por meio dos 
chamados portais de transparência. O controle social tem sido largamente utilizado 
em todo o mundo e alcança resultados muito mais expressivos que as formas 
tradicionais de controle público. Soma-se a este fato a velocidade em que os 
cidadãos e a mídia tomam conhecimento de eventuais desperdícios ou mau uso dos 
recursos à disposição de cada órgão público. 

Acreditamos que nossa iniciativa em muito contribuirá para o 
aperfeiçoamento da gestão pública e que as esferas estaduais e municipais poderão 
seguir o mesmo caminho a partir do exemplo dado pelo Congresso Nacional no 
âmbito federal. Não nos cabe nesta Câmara dos Deputados alcançar todas as 
esferas de Poder da República, deixando desde já a sugestão para que tal iniciativa 
possa ser replicada nas diversas Assembleias Estaduais e nas diversas Câmaras de 
Vereadores presentes em todo o Brasil. 

Respeitando cada Poder no nível federal, nosso Projeto de Lei 
traça a diretriz básica da obrigatoriedade da presença na Internet do portal de 
transparência de cada órgão público, mas deixa a regulamentação dos detalhes de 
apresentação para cada Poder. Assim, cada peculiaridade pode ser mais bem 
apresentada aos cidadãos. 

Para que a aplicação seja fiel, caracterizamos como crime de 
responsabilidade o não cumprimento dos dispositivos da Lei. Por fim, para que cada 
órgão público possa se adaptar e construir seu portal de transparência, sugerimos 
um prazo de 180 dias após a aprovação para o início de sua vigência. 

Certos de que com a presente iniciativa contribuímos para uma 
solução simples, mas muito eficaz da melhor aplicação dos recursos públicos, 
encarecemos a todos o necessário apoio para a célere tramitação e aprovação do 
Projeto de Lei que ora submetemos a esta Casa Legislativa. 

Sala das Sessões, em 23 de março de 2011. 

 

Deputado FÁBIO SOUTO  
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PROJETO DE LEI N.º 1.783, DE 2011 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Altera o art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor 
sobre a garantia nas contratações de serviços terceirizados. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 3.219/2000.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 56. ...................................................................... 

.................................................................................... 

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou 

restituída após a execução do contrato, e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente ou, em se tratando do fundo garantidor 

previsto no § 7º, acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos 

federais.  

.................................................................................... 

§ 6º Nas contratações de serviços de conservação, limpeza, 

segurança, vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, 

reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos 

e instalações, será exigida prestação de garantia no valor equivalente a 

três meses de pagamentos. 

§ 7º Na hipótese do § 6º, caberá ao contratado optar por uma das 

modalidades de garantia previstas no § 1º ou, ainda, por fundo 

garantidor a ser formado mediante retenção, durante os primeiros 
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dezoito meses de vigência do contrato, de valor equivalente a um sexto 

dos pagamentos.” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em busca da redução de custos, a administração pública tem optado 

sistematicamente pela terceirização de serviços auxiliares.  Tanto que o Decreto nº 

2.271, de 7 de julho de 1997, recomenda a execução indireta das atividades de 

conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, copeiragem, 

recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e 

instalações. 

Ocorre que, independentemente do zelo no momento de contratação e 

na fiscalização da execução dos contratos, tornaram-se comuns os casos em que as 

firmas contratadas encerram suas atividades sem quitar as obrigações fiscais, 

previdenciárias e trabalhistas. Essa situação causa enormes prejuízos para os 

trabalhadores e para a administração, de modo que se faz necessário o 

aperfeiçoamento da legislação que disciplina a licitação e a contratação de serviços 

terceirizados. 

Nesse escopo, sugerimos alterar a Lei das Licitações e Contratos para 

determinar a exigência de garantia nas contratações dos serviços terceirizados, em 

valor correspondente a três meses de pagamentos. A contratada poderia optar por 

uma das modalidades atualmente previstas (caução, seguro-garantia ou fiança 

bancária), ou por fundo garantidor específico, a ser formado mediante depósito de 

um sexto do valor dos dezoito primeiros pagamentos mensais. O saldo desse fundo 

seria restituído ao contratado nas mesmas hipóteses das demais modalidades de 

garantia, porém remunerado com base na taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC. 

Convencida de que nossa proposta prevenirá a repetição de situações 

socialmente dramáticas para os trabalhadores terceirizados, conto com o apoio de 

nossos pares para a aprovação do projeto de lei que ora apresento. 
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       Sala das Sessões, em 06 de julho de 2011. 

 

Deputada ERIKA KOKAY 

PT-DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão 
utilizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em 
especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de 
engenharia consultiva em geral, e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos 
preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4° do artigo anterior.  

§ 1º Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o seguinte procedimento 
claramente explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a 
Administração se propõe a pagar:  

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos 
licitantes previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas propostas 
de acordo com os critérios pertinentes e adequados a objeto licitado, definidos com clareza e 
objetividade no instrumento convocatório e que considerem a capacitação e a experiência do 
proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo metodologia, organização, 
tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes 
técnicas a serem mobilizadas para a sua execução;  

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das 
propostas de preço dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida no 
instrumento convocatório e à negociação das condições propostas, com a proponente melhor 
classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos preços unitários 
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e tendo como referência o limite representado pela proposta de menor preço entre os licitantes 
que obtiveram a valorização mínima;  

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será 
adotado, sucessivamente, com os demais proponentes , pela ordem de classificação, até a 
consecução de acordo para a contratação;  

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem 
preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida para a 
proposta técnica.  

§ 2º Nas licitações do tipo “técnica e preço” será adotado, adicionalmente ao 
inciso I do parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento 
convocatório:  

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com 
critérios objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório;  

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das 
valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no 
instrumento convocatório.  

§ 3º Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser 
adotados, por autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior 
autoridade da Administração promotora constante do ato convocatório, para fornecimento de 
bens e execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto majoritariamente 
dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado por 
autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos casos em que o objeto pretendido 
admitir soluções alternativas e variações de execução, com repercussões significativas sobre 
sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade concretamente mensuráveis, e estas 
puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios 
objetivamente fixados no ato convocatório.  

§ 4º (VETADO) 
 
Art. 47. Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada a 

modalidade de execução de empreitada por preço global, a Administração deverá fornecer 
obrigatoriamente, junto com o edital, todos os elementos e informações necessárias para que 
os licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total e completo conhecimento do 
objeto da licitação .  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
DECRETO Nº 2.271, DE 7 DE JULHO DE 1997 

 
Dispõe sobre a contratação de serviços pela 
Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 7º do art. 10 do Decreto-Lei 
nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,  

 
DECRETA:  
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Art. 1º. No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do 
órgão ou entidade.  

§ 1º As atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, 
informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, 
equipamentos e instalações serão, de preferência, objeto de execução indireta.  
§ 2º Não poderão ser objeto de execução indireta as atividades inerentes às categorias 
funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa disposição 
legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do 
quadro geral de pessoal.  

 
Art. 2º. A contratação deverá ser precedida e instruída com plano de trabalho 

aprovado pela autoridade máxima do órgão ou entidade, ou a quem esta delegar competência, 
e que conterá, no mínimo:  

I - justificativa da necessidade dos serviços;  
II - relação entre a demanda prevista e a quantidade de serviço a ser contratada;  
III - demonstrativo de resultados a serem alcançados em termos de economicidade 

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis.  
 
Art. 3º. O objeto da contratação será definido de forma expressa no edital de 

licitação e no contrato exclusivamente como prestação de serviços.  
§ 1º Sempre que a prestação do serviço objeto da contratação puder ser avaliada 

por determinada unidade quantitativa de serviço prestado, esta deverá estar prevista no edital 
e no respectivo contrato, e será utilizada como um dos parâmetros de aferição de resultados.  

§ 2º Os órgãos e entidades contratantes poderão fixar nos respectivos editais de 
licitação, o preço máximo que se dispõem a pagar pela realização dos serviços, tendo por base 
os preços de mercado, inclusive aqueles praticados entre contratantes da iniciativa privada.  

 
Art. 4º. É vedada a inclusão de disposições nos instrumentos contratuais que 

permitam:  
I - indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação de 

custos;  
II - caracterização exclusiva do objeto como fornecimento de mão-de-obra;  
III - previsão de reembolso de salários pela contratante;  
IV - subordinação dos empregados da contratada à administração da contratante.  
 
Art. 5º. Os contratos de que trata este Decreto, que tenham por objeto a prestação 

de serviços executados de forma contínua poderão, desde que previsto no edital, admitir 
repactuação visando a adequação aos novos preços de mercado, observados o interregno 
mínimo de um ano e a demonstrarão analítica da variação dos componentes dos custos do 
contrato, devidamente justificada.  

Parágrafo Único. Efetuada a repactuação, o órgão ou entidade divulgará, 
imediatamente, por intermédio do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - 
SIASG, os novos valores e a variação ocorrida.  

 
Art. 6º. A administração indicará um gestor do contrato, que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e 
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adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os 
resultados previstos no contrato.  

 
Art. 7º. Os órgãos e entidades contratantes divulgarão ou manterão em local 

visível e acessível ao público, listagem mensalmente atualizada dos contratos firmados, 
indicando a contratada, o objeto, valor mensal e quantitativo de empregados envolvidos em 
cada contrato de prestação de serviços.  

 
Art. 8º. O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado expedirá, 

quando necessário, normas complementares ao cumprimento do disposto neste Decreto.  
 
Art. 9º. As contratações visando à prestação de serviços, efetuadas por empresas 

públicas, sociedades de economia mista e demais empresas controladas direta ou 
indiretamente pela União, serão disciplinadas por resoluções do Conselho de Coordenação 
das Empresas Estatais - CCE.  

 
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 11. Ficam revogados o Decreto nº 2.031, de 11 de outubro de 1996, e o art. 6º 

do decreto nº 99.188, de 17 de março de 1990, na redação dada pelo Decreto nº 804, de 20 de 
abril de 1993.  

 
Brasília, 7 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  
Antonio Kandir  
Claudia Maria Costin  

 

PROJETO DE LEI N.º 2.296, DE 2011 
(Do Sr. Alessandro Molon) 

 
Suprime o inciso XXIV, do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, alterada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-3302/1997.  
 
 
               O Congresso Nacional decreta: 

 
  
 

Art. 1°. Esta lei tem como objetivo suprimir o inci so XXIV, do art. 24, da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998. 
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Art. 2º. Suprima-se o inciso XXIV, do art. 24, da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, alterada pela Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998. 

 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua pub licação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

 O presente projeto de lei visa suprimir o inciso XXIV, do art. 24, da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998. O 

referido dispositivo autoriza a dispensa de licitação para a contratação de 

organizações sociais, conforme transcrição abaixo: 

 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993  - Regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências. 

 

(...) 
 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  
 

 (...) 
 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços 
com as organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas 
esferas de governo, para atividades contempladas no contrato de 
gestão.”. 
 
 

 O citado dispositivo da Lei n° 8.666, de 1993 é, d e fato, uma afronta aos 

princípios constitucionais apontados no caput e no inciso XXI, do art. 37, da 

Constituição Federal, transcritos abaixo, ao qual a Lei se propôs a regulamentar.  

  

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

  (...) 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
 
(...) 
 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
(grifos próprios) 
 

 

As exceções previstas em legislação para a não realização de processo de 

licitação na contratação de obras, serviços, compras e alienações devem manter 

relação com os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência.  

 

Desta forma, entende-se a dispensa de licitação quando da contratação de 

bens e serviços de pequena monta, em casos de guerra ou grave perturbação da 

ordem, nos casos de emergência ou de calamidade pública, por exemplo. No 

entanto, não há razão para a dispensa de licitação para contratação de 

organizações sociais, considerando o caráter republicano que rege a administração 

pública brasileira. 

 

Ressalte-se que o inciso XXIV, do art. 24, da Lei n° 8666 de 1993, é fruto de 

modificação proposta após a sanção da Lei, oriundo de Medida Provisória reeditada 

diversas vezes. 

 

Assim, solicito o apoio dos demais membros do Congresso Nacional para a 

aprovação deste Projeto de Lei, que visa restabelecer e reforçar na legislação 

brasileira o caráter republicano que a mesma deve ter. 
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Sala das Sessões, em  14 de setembro de 2011 

 

 
ALESSANDRO MOLON 

Deputado Federal – PT/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FED ERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II I 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINIS TRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  
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§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

902
830



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 24. E dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  
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VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 

904
832



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 
outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 
2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 
17/9/2008)  

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 
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XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 
de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 
)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 
e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  
convertida nla Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.444, DE 2011 
(Do Sr. Artur Bruno) 

 
Acrescenta artigos à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 5073/2009.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta os art.s 21-A e 21-B à Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993. 

Art. 2º Acrescentem-se à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

os seguintes artigos: 

Art. 21 - A. Considera-se, caso a Administração opte pela 

modalidade de convite, obrigado o órgão ou entidade responsável pelo mesmo a 

divulgar no sítio que contiver as informações relativas às suas atividades, sob 

intitulação específica, mantendo essa publicação pelo prazo mínimo de 24 (vinte e 

quatro) meses, o objeto da licitação e os destinatários das respectivas cartas. 

Art. 21 – B. A dispensa ou inexigibilidade de licitação obriga o 

órgão ou entidade responsável pela contratação a divulgar no sítio que contenha as 

informações relativas às suas atividades, sob intitulação específica, mantendo essa 

publicação pelo prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, o objeto do serviço, obra 

ou fornecimento, bem como a identificação do contratado e o valor atribuído ao 

respectivo instrumento. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

As licitações – ou a sua dispensa ou inexigibilidade – 

constituem, em nosso País, reconhecidamente, um dos principais focos de 

desperdício e de desvio dos recursos públicos. Não obstante o fato de a legislação 

vigente inspirar-se em princípios que priorizam a democratização nos processos de 

seleção dos interessados em contratar com a Administração, bem como a escolha 

das propostas mais vantajosas, o que se constata com frequência é o favorecimento 

de determinadas empresas que, por motivos diversos, possuem tratamento 

privilegiado por parte de representantes do Poder Público. 

O exame cuidadoso da legislação evidencia que as situações 

de maior vulnerabilidade são as que se verificam nos casos de licitação por convite e 

nos de dispensa ou inexigibilidade, em que se corre o risco de não divulgar 
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amplamente a realização do processo, em prejuízo de possíveis interessados ou em 

condições menos favoráveis à Administração. 

É neste sentido que estamos propondo a divulgação de 

informações detalhadas nos sites dos respectivos entes ou onde as informações de 

cada ente sejam habitualmente divulgadas ao público em geral. Isto permitirá que 

quaisquer interessados fiscalizem a realização do processo, de tal modo que, em 

caso de direcionamento ou favorecimento na escolha das empresas contempladas 

com os fornecimentos, obras ou serviços, denunciem possíveis irregularidades ou 

reivindiquem participação no certame licitatório. 

Deste modo, com tal intuito moralizador e democratizador, 

espero o decidido apoio dos ilustres Pares.  

Sala das Sessões, em 04 de outubro de 2011. 

Deputado ARTUR BRUNO  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
............................................................................................................................................. 
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Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências e das 
tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizadas no local da repartição 
interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez;  

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas 
parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais;  

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar 
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual 
ou Municipal, ou do Distrito Federal;  

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em 
jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, 
fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo, ainda, a Administração, conforme o vulto da 
licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.  

§ 1º O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados 
poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.  

§ 2º O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento 
será:  

I - quarenta e cinco dias para:  
a) concurso;   
b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 

empreitada integral ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço";   
II - trinta dias para:  
a) concorrência, nos casos não especificados na alínea b  do inciso anterior;   
b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e 

preço".   
III - quinze dias para tomada de preços, nos casos não especificados na alínea b  

do inciso anterior, ou leilão;  
IV - cinco dias úteis para convite.  
§ 3º Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da 

última publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva 
disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer 
mais tarde.  

§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

 
Art. 22. São modalidades de licitação:  
I - concorrência;  
II - tomada de preços;  
III - convite;  
IV - concurso;  
V - leilão;  
§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 

fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto.  

§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.  
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§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo e 3 (três), pela 
unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 
convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação 
das propostas.  

§ 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 
remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa 
oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda 
de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior 
lance, igual ou superior ao valor da avaliação.  

§ 6º Na hipótese do § 3° deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 
interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é 
obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não 
convidados nas últimas licitações.  

§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos 
convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3° deste 
artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de 
repetição do convite.  

§ 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 
referidas neste artigo.  
§ 9º Na hipótese do § 2° deste artigo, a Administração somente poderá exigir do licitante não 
cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem habilitação compatível 
com o objeto da licitação, nos termos do edital. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.465, DE 2011 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Determina garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas nas 
contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva da mão 
de obra por órgãos da Administração Pública direta, indireta ou 
fundacional. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 3219/2000.  
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º. Esta Lei visa regular o cumprimento das obrigações trabalhistas nas 

contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva da mão de obra por 
órgãos da Administração Pública direta, indireta ou fundacional. 

 
Art. 2º. Quando da realização de licitações para a contratação de serviços de 

vigilância e de conservação e limpeza, bem como de serviços especializados ligados 
à atividade-meio do tomador, sempre que inexistente a pessoalidade e a 
subordinação direta, deverão o edital de licitação e o contrato conter 
obrigatoriamente as seguintes regras para assegurar o cumprimento das obrigações 
trabalhistas nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva da 
mão de obra:  
 

I - previsão de que os valores provisionados para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada serão depositados pela 
Administração em conta vinculada específica, que somente será liberada para o 
pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas seguintes condições:  
 

a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando 
devidos; 

 

b) parcialmente, pelo valor correspondente aos 1/3 de férias, quando do gozo 
de férias dos empregados vinculados ao contrato;  

 

c) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, 
férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida 
sobre o FGTS, quando da demissão de empregado vinculado ao contrato; 

 

d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias;  
 

e) o saldo restante, com a execução completa do contrato, após a 
comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado; 

 

II - a obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato, 
autorizar a Administração contratante a fazer a retenção na fatura e o depósito direto 
dos valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS nas 
respectivas contas vinculadas dos trabalhadores da contratada, observada a 
legislação específica; 

 
III – a previsão de que o pagamento dos salários dos empregados pela 

empresa contratada deverá ocorrer via depósito bancário na conta do trabalhador, 
de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Administração; e 

 
IV - a obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato, 

autorizar a Administração contratante a fazer o desconto na fatura e o pagamento 
direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver 
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falha no cumprimento dessas obrigações por parte da contratada, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
Art. 3º. Considerar-se-á ato de improbidade administrativa praticado por 

agente privado na condição de terceiro, aplicando-se as penalidades previstas pela 
Lei no.  8.492, de 2 de junho de 1992, e seu artigo 9º., inciso XI, ao sócio gerente e 
ou a diretores de empresa contratada pela Administração que deixar de cumprir a 
integralidade do contrato de prestação de serviços regulados por esta Lei, quando 
se verificar a insuficiência dos valores provisionados na forma aqui disposta, no 
curso da execução das verbas trabalhistas, previdenciárias e rescisórias dos 
empregados pela empresa contratada para a realização dos serviços licitados. 

 
Art. 4º. Passa a vigorar com a seguinte redação o artigo 9o., da Lei no. 8.492, 

de 2 de junho de 1992: 
 
“Art. 9º  Constitui ato de improbidade administrativa importando 

enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em 
razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego, responsabilidade contratual 
legalmente constituída, ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1º desta lei, 
e notadamente: 
 

(...). “ (NR). 
 
Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará a aplicação desta Lei, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias de sua vigência. 
 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigora na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A responsabilização da Administração, nos casos em que tenha ocorrido o 
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, nas 
contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva da mão de obra, 
tem-se tornado uma constante, quando empresas contratadas deixam de cumprir 
tais obrigações, em virtude de entendimento já afirmado pela Justiça do Trabalho, 
considerando o dever irrrecusável da Administração Pública na fiscalização do 
cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como 
empregadora. 

 
Exemplo disto está na Súmula 331-TST, que afirma verbis “IV - O 

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive 
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da relação 
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993). Redação original (revisão da Súmula nº 256) - Res. 23/1993, DJ 21, 28.12.1993 
e 04.01.1994 “ . 
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A prática do inadimplemento das obrigações trabalhistas por empresas 

contratadas para a execução de atividades-meio na Administração Pública federal 
tem ensejado prejuízos expressivos aos empregados e à Administração, que se vê 
compelida na via judicial a pagar por parcelas contratuais já versadas no curso do 
contrato de serviços, diretamente às empresas inadimplentes que apropriando tais 
verbas, subtraem-se por expedientes diversos e ilícitos à própria responsabilidade 
contratual frente seus empregados, os quais vêem-se obrigados a executar  o ente 
administrativo que fez uso de seus serviços enquanto cliente e contratante das 
empresas inadimplentes.  

 
A proposição que aqui se tem visa obstar essas perdas assegurando o 

provisionamento das verbas rescisórias e trabalhistas devidas à mão-de-obra 
diretamente empregada pelas empresas de prestação de mão-de-obra terceirizada à 
Administração, bem como institui a figura penal da improbidade administrativa por 
terceiro agente, quando restem dívidas de natureza trabalhista, rescisória e 
previdenciária decorrente de contratos inadimplidos com a Administração para a 
execução de serviços terceirizados continuados com dedicação exclusiva da mão de 
obra. 

 
Sala de Sessões, em 05 de outubro de 2011. 

 
 
 

Antonio Carlos Mendes Thame 
Deputado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. 
 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito 
no exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras 
providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 
Seção I 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 
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Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 

ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 
mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta Lei, e 
notadamente:  

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer 
outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 
ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado 
por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público;  

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 
permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 
referidas no art. 1° por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 
permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço 
inferior ao valor de mercado;  

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 
material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1° desta Lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados 
ou terceiros contratados por essas entidades;  

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 
tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de 
contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal 
vantagem;  

VI -  receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 
fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro 
serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou 
bens fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

VII -  adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego 
ou função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do 
patrimônio ou à renda do agente público;  

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 
assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou 
amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 
atividade;  

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de 
verba pública de qualquer natureza;  

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, 
para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado;  

XI -  incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta Lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta Lei.  

 
Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 
 
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 
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apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no 
art. 1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 
particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 
1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 
espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda 
que de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de 
qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 
patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 
serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 
preço superior ao de mercado;  

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 
regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento;  
X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que 

diz respeito à conservação do patrimônio público;  
XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou 

influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  
XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  
XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer 
das entidades mencionadas no art. 1° desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 
serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 
dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................... 

 
SÚMULA Nº 331 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE 
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I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o 
vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 
6.019, de 03.01.1974). 

 
II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera 

vínculo de emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional 
(art. 37, II, da CF/1988). 

 
III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de 

vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de serviços 
especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a 
subordinação direta. 

 
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 

implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, 
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, 
das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993). 
 
 

 
PROJETO DE LEI  N.º 2.486, DE 2011 

(Do Sr. Félix Mendonça Júnior) 
 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que "regulamenta o art. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências", para 
incluir critério de desempate em processos licitatórios.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-2304/2003.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei estabelece critério de desempate em licitações, 

mediante acréscimo de inciso ao § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 2º  O § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 3º  ...................................................................... 

................................................................................... 
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§ 2º ............................................................................ 

 

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 2010); 

II - produzidos ou prestados por empresas constituídas há 
mais de vinte e cinco anos, com o mesmo número no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, sem o registro de 
irregularidades fiscais;  

III - produzidos no País; 

IV - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

V - produzidos ou prestados por empresas que invistam 
em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.  

..........................................................................” (NR) 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nossa iniciativa legislativa possui duas finalidades essenciais: 

introduzir novo critério de desempate na Lei Geral de Licitações e premiar a 

regularidade fiscal de empresas constituídas há mais de vinte e cinco anos. 

Nesse contexto, a proposição visa induzir, por meio deste novo 

critério de desempate, empresas nacionais a manterem com a Fazenda Pública 

relação de regularidade tributária. Por via reflexa, a indução dessa postura fiscal 

resultará em benefícios para a sociedade brasileira, tendo em vista a essencialidade 

do recolhimento regular dos tributos para implementação de políticas públicas 

estatais. 

Essa é a proposta que submetemos à apreciação do 

Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 05 de outubro de 2011. 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

917
845



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 
locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 
Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada.  
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 
5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  
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I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
III - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 
495, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 
de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido 

margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 
de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 8 As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 
for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 
a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 
empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010) 

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 
entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos.  
.....................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI  N.º 2.603, DE 2011 

(Da Sra. Erika Kokay) 
 

Acrescenta o art. 56-A à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 
dispor sobre a garantia nas contratações de serviços terceirizados. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 1587/2003.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º  A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 
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Art. 56-A.  As provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 

décimo-terceiro salário e multa do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS por dispensa sem justa causa, a serem pagas pelos 

órgãos e entidades dos Poderes Públicos a empresas contratadas para 

prestar serviços de forma contínua, serão glosadas do valor mensal do 

contrato e depositadas exclusivamente em banco público oficial. 

§ 1º Os depósitos de que trata o caput devem ser efetivados em 

conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação – aberta em 

nome da empresa, unicamente para essa finalidade e com 

movimentação somente por ordem do órgão ou entidade contratante. 

§ 2º A solicitação de abertura e a autorização para movimentar a 

conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação – serão 

providenciadas pelo setor responsável do respectivo órgão, na forma 

do regulamento. 

§ 3º Os depósitos de que trata o caput serão efetuados com o 

acréscimo do lucro proposto pela contratada. 

§ 4º O montante do depósito vinculado será igual ao somatório 

dos valores das seguintes provisões previstas para o período de 

contratação: 

I – décimo-terceiro salário; 

II – férias e abono de férias; 

III – impacto sobre férias e décimo-terceiro salário; 

IV – multa do FGTS. 

§ 5º Os órgãos contratantes deverão firmar acordo de cooperação 

com banco público oficial, determinando os termos para a abertura da 

conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação –, na forma 

do regulamento. 

§ 6º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o 

órgão contratante e a empresa vencedora do certame será precedida 

dos seguintes atos: 
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I – solicitação pelo órgão contratante, mediante ofício, de abertura 

de conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação – no 

nome da empresa, conforme disposto no art. 2º desta Lei, na forma do 

regulamento; 

II – assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da 

regularização da conta corrente vinculada – bloqueada para 

movimentação –, de termo específico da instituição financeira oficial 

que permita ao órgão contratante ter acesso aos saldos e extratos e 

vincule a movimentação dos valores depositados à sua autorização, na 

forma do regulamento. 

§ 7º Os saldos da conta vinculada – bloqueada para 

movimentação – serão remunerados pelo índice da poupança ou outro 

definido no acordo de cooperação previsto no art. 6º desta Lei, sempre 

escolhido o de maior rentabilidade. 

§ 8º Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas 

mencionados no § 4º depositados na conta corrente vinculada – 

bloqueada para movimentação – deixarão de compor o valor do 

pagamento mensal à empresa. 

§ 9º No âmbito dos órgãos públicos, a autoridade competente 

disporá sobre o setor encarregado de definir, inicialmente, os 

percentuais a serem aplicados para os descontos e depósitos, como 

também o setor encarregado de conferir a aplicação sobre as folhas de 

salário mensais das empresas e realizar as demais verificações 

pertinentes. 

§ 10 A empresa contratada poderá solicitar autorização do órgão 

competente para resgatar os valores referentes a despesas com o 

pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados 

que prestam os serviços contratados, ocorridas durante a vigência do 

contrato, devendo apresentar ao setor competente, no prazo máximo 

de três dias, o comprovante de quitação das indenizações trabalhistas, 

contados da data do pagamento ou da homologação. 
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§ 11 O saldo total da conta corrente vinculada – bloqueada para 

movimentação – será liberado à empresa, no momento do 

encerramento do contrato, mediante declaração do sindicato da 

categoria correspondente aos serviços contratados que confirme a 

quitação das indenizações trabalhistas, ocorrendo ou não o 

desligamento dos empregados. 

§ 12 A execução completa do contrato só acontecerá quando o 

contratado comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas 

e previdenciárias referentes aos empregados. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em busca da redução de custos, a administração pública tem optado 

sistematicamente pela terceirização de serviços auxiliares.  Tanto que o Decreto nº 

2.271, de 7 de julho de 1997, recomenda a execução indireta das atividades de 

conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, copeiragem, 

recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e 

instalações. 

Ocorre que, independentemente do zelo no momento de contratação e 

na fiscalização da execução dos contratos, tornaram-se comuns os casos em que as 

firmas contratadas encerram suas atividades sem quitar as obrigações fiscais, 

previdenciárias e trabalhistas. Essa situação causa enormes prejuízos para os 

trabalhadores e para a administração, de modo que se faz necessário o 

aperfeiçoamento da legislação que disciplina a licitação e a contratação de serviços 

terceirizados. 

Nesse escopo, sugerimos alterar a Lei das Licitações e Contratos para 

determinar a exigência de garantia para as provisões de encargos trabalhistas 

relativas a férias, décimo-terceiro salário e multa do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS por dispensa sem justa causa, a serem pagas pelos órgãos e 

entidades dos Poderes Públicos a empresas contratadas para prestar serviços de 
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forma contínua, serão glosadas do valor mensal do contrato e depositadas 

exclusivamente em banco público oficial. 

Convencida de que nossa proposta prevenirá a repetição de situações 

socialmente dramáticas para os trabalhadores terceirizados, conto com o apoio de 

nossos pares para a aprovação do projeto de lei que ora apresento. 

       Sala das Sessões, em 26 de outubro de 2011. 

 

Deputada ERIKA KOKAY 

PT-DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Seção I 
Dos Princípios 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada.  

 
Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
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publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 
5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
III - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 
de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido 

margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  
convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 
V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 
§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 
de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
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II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 8 As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 

aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, 
de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 
for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, 
de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 
a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 

19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 

aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 

empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 
no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
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I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 
de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária.  
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 
previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 
execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens.  

 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 
IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da 
vigência do contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 
administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, 
de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  
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V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

DECRETO Nº 2.271, DE 7 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a contratação de serviços pela 
Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 7º do art. 10 do Decreto-Lei 
nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º. No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do 
órgão ou entidade.  

§ 1º As atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, 
informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, 
equipamentos e instalações serão, de preferência, objeto de execução indireta.  
§ 2º Não poderão ser objeto de execução indireta as atividades inerentes às categorias 
funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa disposição 
legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do 
quadro geral de pessoal.  

 
Art. 2º. A contratação deverá ser precedida e instruída com plano de trabalho 

aprovado pela autoridade máxima do órgão ou entidade, ou a quem esta delegar competência, 
e que conterá, no mínimo:  

I - justificativa da necessidade dos serviços;  
II - relação entre a demanda prevista e a quantidade de serviço a ser contratada;  
III - demonstrativo de resultados a serem alcançados em termos de economicidade 

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis.  
 
Art. 3º. O objeto da contratação será definido de forma expressa no edital de 

licitação e no contrato exclusivamente como prestação de serviços.  
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§ 1º Sempre que a prestação do serviço objeto da contratação puder ser avaliada 
por determinada unidade quantitativa de serviço prestado, esta deverá estar prevista no edital 
e no respectivo contrato, e será utilizada como um dos parâmetros de aferição de resultados.  

§ 2º Os órgãos e entidades contratantes poderão fixar nos respectivos editais de 
licitação, o preço máximo que se dispõem a pagar pela realização dos serviços, tendo por base 
os preços de mercado, inclusive aqueles praticados entre contratantes da iniciativa privada.  

 
Art. 4º. É vedada a inclusão de disposições nos instrumentos contratuais que 

permitam:  
I - indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação de 

custos;  
II - caracterização exclusiva do objeto como fornecimento de mão-de-obra;  
III - previsão de reembolso de salários pela contratante;  
IV - subordinação dos empregados da contratada à administração da contratante.  
 
Art. 5º. Os contratos de que trata este Decreto, que tenham por objeto a prestação 

de serviços executados de forma contínua poderão, desde que previsto no edital, admitir 
repactuação visando a adequação aos novos preços de mercado, observados o interregno 
mínimo de um ano e a demonstrarão analítica da variação dos componentes dos custos do 
contrato, devidamente justificada.  

Parágrafo Único. Efetuada a repactuação, o órgão ou entidade divulgará, 
imediatamente, por intermédio do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - 
SIASG, os novos valores e a variação ocorrida.  

 
Art. 6º. A administração indicará um gestor do contrato, que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e 
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os 
resultados previstos no contrato.  

 
Art. 7º. Os órgãos e entidades contratantes divulgarão ou manterão em local 

visível e acessível ao público, listagem mensalmente atualizada dos contratos firmados, 
indicando a contratada, o objeto, valor mensal e quantitativo de empregados envolvidos em 
cada contrato de prestação de serviços.  

 
Art. 8º. O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado expedirá, 

quando necessário, normas complementares ao cumprimento do disposto neste Decreto.  
 
Art. 9º. As contratações visando à prestação de serviços, efetuadas por empresas 

públicas, sociedades de economia mista e demais empresas controladas direta ou 
indiretamente pela União, serão disciplinadas por resoluções do Conselho de Coordenação 
das Empresas Estatais - CCE.  

 
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 11. Ficam revogados o Decreto nº 2.031, de 11 de outubro de 1996, e o art. 6º 

do decreto nº 99.188, de 17 de março de 1990, na redação dada pelo Decreto nº 804, de 20 de 
abril de 1993.  

 
Brasília, 7 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  
Antonio Kandir  
Claudia Maria Costin  

 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.682, DE 2011 
(Do Sr. Romero Rodrigues) 

 
Acrescenta parágrafo ao artigo 71 e revoga inciso do art. 78, ambos da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para impedir que a Administração 
seja onerada pela opção da contratada por manter vinculo contratual 
com empregados, ou manter equipamentos ou materiais no local da 
obra, em período de paralisação previsto em edital. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1587/2003.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 71 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica 

acrescido do seguinte parágrafo: 

 
“Art. 71 ........................................................ 

..................................................................... 

§ 4º Em caso de obra, os custos decorrentes da opção da 

contratada por manter vínculo contratual com empregados, ou 

manter equipamentos ou materiais no local da obra, nos 

períodos de inatividade na execução do contrato, não serão 

imputados à administração pública, caso a paralisação na 

execução do contrato esteja prevista em edital” (NR) 

 
Art. 2º Fica revogado o inciso XIV do art. 78 da Lei nº 8.666, de 

1993. 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

No cotidiano das contratações públicas, em especial no caso 

das obras, o equilíbrio econômico financeiro é objeto de inúmeros debates e dúvidas 

na relação contratual entre administração pública e o particular contratado. 

A manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato é 

de fundamental relevância para garantir os interesses do contratante e do 

contratado, sob o risco de consequências graves, tais como a paralisação das 

atividades da empresa contratada e a inexecução do contrato, com reflexos em toda 

uma coletividade. 

Inúmeros fatores afetam a equação econômica financeira do 

contrato público e, na ocorrência desses, necessário é realizar ajustes de forma a 

manter o equilíbrio inicialmente pactuado. A elevação excessiva do custo dos 

insumos, decorrente da incerteza de preços que sempre esteve presente no país, 

mesmo após a edição do Plano Real, elevação essa não reposta pela variação do 

índice inflacionário global, afeta de forma significativa um contrato em execução, 

ensejando, assim, a eventual necessidade de reajuste no contrato. 

Da mesma forma, a ocorrência de algum fato extraordinário e 

superveniente que desequilibre a relação de equivalência entre os encargos e a 

remuneração do particular é motivo para uma revisão ou realinhamento do contrato. 

Há que ressaltar, porém, que não é qualquer mudança que poderá ocasionar a 

revisão, mas sim, aqueles fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, que onerem excessivamente o executor da obra. Fatos 

esses alheios à vontade das partes, mas que impactam diretamente na relação entre 

as obrigações assumidas pelo particular e a remuneração proposta pela 

Administração. 

Algumas situações suscitam dúvidas sobre o que é ou não 

passível de revisão do contrato. Daí, a existência de inúmeras demandas judiciais 

entre as empresas contratadas e os diversos órgãos ou entidades contratantes. Em 

alguns casos, fica demonstrado que determinada situação não se configurava como 

fato extraordinário e superveniente ao contrato, mas tão somente algo que deveria 

ter sido considerado, e não fora, a priori na formulação da proposta pela empresa 

contratada. Um caso, em particular, é o que o projeto de lei, ora apresentado, 

pretende alcançar. Não há que se falar em imprevisibilidade da inatividade da 
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execução de determinada obra se tal suspensão estava prevista em edital. Na 

verdade, a empresa contratada é que deveria ter calculado sua proposta inicial 

levando-a em consideração. 

Esse entendimento foi confirmado pela recente decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no âmbito do Recurso Especial nº 1.229.665 - MS 

(2010/0223843-5), quando se concluiu que a Administração não é responsável por 

aumento de custo se a paralisação da obra estava prevista em edital. 

Por essas razões é que solicitamos o apoio de nossos pares 

para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 2011. 

 
Deputado ROMERO RODRIGUES 

PSDB/PB  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Da Execução dos Contratos 

................................................................................................................................................... 
 

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

§ 1º A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das 
obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 
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§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 
encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 3º (VETADO) 
 
Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou 
fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração.  
................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

................................................................................................................................................... 
 
Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:  
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos.  
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados.  
IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração;  
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;  

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 1° 
do art. 67 desta Lei;  

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato;  
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 
65 desta Lei;  

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;  

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
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recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto;  

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato.  

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:  
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;  
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração;  
III - judicial, nos termos da legislação;  
IV - (VETADO) 
§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente.  
§ 2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 

anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

I - devolução de garantia;  
II - pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
III - pagamento do custo da desmobilização.  
§ 3º (VETADO) 
§ 4º (VETADO) 
§ 5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI  N.º 2.740, DE 2011 

(Do Sr. Marcio Bittar) 
 

Dispõe sobre as normas para fins de contratação, convênio ou parceria 
do Poder Público com as Organizações Não-Governamentaiss - ONGs. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-6457/2009.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Para fins de contratação, convênio ou parceria com o 

Poder Público, a Organização Não-Governamental ficará sujeita à Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993. 

Parágrafo único – A Organização Não-Governamental com 

contrato, convênio ou parceria com o Poder Público, deverá apresentar ao órgão 

supervisor signatário do contrato, ao término de cada exercício ou a qualquer 

momento, conforme recomende o interesse público, relatório concernente à 

execução contratada, contendo comparativo das metas propostas com os resultados 

alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercício 

financeiro. 

Art. 2º    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde o final dos anos 90 o mundo tem acompanhado o 

desempenho das Organizações Não-Governamentais, que cumprem o papel de 

absorver diversas atividades inerentes ao Estado. Esta é a “terceira via”, em que o 

Estado adota uma postura de compartilhamento de suas funções com setores 

representativos da sociedade, buscando agilizar a prestação de serviços. 

Entretanto, nos últimos meses temos acompanhado a 

alarmante ascensão de escândalos protagonizados por Organizações Não-

Governamentais em contratos com o Poder Público. E tais escândalos tem como 

força motriz a falta de critérios claros de escolha das organizações, o desvio de 

finalidade na execução dos contratos e a ausência de fiscalização sobre os 

convênios. 

Diante desse quadro é que propomos este projeto, 

determinando a forma de contratação da Organização Não-Governamental com o 

Poder Público e especificando a fiscalização de suas atividades, submetendo as 

ONGs, em síntese, à égide da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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A preocupação central do presente projeto é a de evitarmos 

que as Organizações Não-Governamentais sejam transformadas em sorvedouros de 

recursos públicos, descumprindo seus objetivos sociais, restaurando, assim, o seu 

relevante papel na sociedade brasileira. 

Diante do exposto, considerando a importância e a justiça do 

objeto do presente projeto, contamos com o apoio dos ilustres Pares para sua 

aprovação.  

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2011. 

Deputado MÁRCIO BITTAR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI  

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 
locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 
Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei.  
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Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada.  
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
...................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................  
 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.980, DE 2011 

(Do Sr. Francisco Praciano) 
 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estipular que o 
acompanhamento e a fiscalização da execução de contrato com valor 
acima de R$ 150.000,00 deverão ser realizados por servidor de carreira 
da Administração Pública. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1292/1995.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º - Acrescente-se ao artigo 67 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
o seguinte parágrafo: 

“Art. 67......................................................................................... 

§ 3º Para o acompanhamento e a fiscalização da execução de 
contrato que ultrapasse o valor de R$ 150 000,00 (cento e cinquenta 
mil reais), a Administração Pública deverá designar servidor público 
de carreira pertencente aos seus quadros.” 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em entrevista veiculada na Revista Consulex de junho de 2011 (n. 346), o 
Sr. Carlos Higino Ribeiro de Alencar, Secretário de Estado de Transparência e 
Controle do Governo do Distrito Federal, auditor-fiscal da Receita Federal, com 
passagem por diversas Corregedorias, inclusive pela Corregedoria Geral da União 
(CGU), trata da situação relativa à corrupção e à falta de transparência 
administrativa encontrada no Distrito Federal pelo governo que assumiu a 
administração do GDF em  janeiro de 2011. O referido Secretário aborda os 
principais problemas do combate à corrupção, na sua visão, bem como aponta as 
medidas até ali adotadas para melhorar a gestão pública no GD. 

Conforme o Secretário, uma das brechas legais que facilitava a prática de 
corrupção na Administração Pública anterior dizia respeito ao acompanhamento e à 
fiscalização da execução dos contratos firmados com particulares, licitados ou não. 
Revela o entrevistado que, no governo do Distrito Federal, os servidores 
responsáveis pela fiscalização dos contratos eram só os comissionados - em regra, 
pouco profissionalizados e com salários baixíssimos -, em detrimento de servidores 
de carreira. Os servidores comissionados, então, eram colocados para validar 
serviços muitas vezes não prestados ou prestados com qualidade ou quantidade 
inferiores às que eram exigidas pelo contrato.  

Embora o contexto ao qual se refere o Sr. Carlos Higino seja o do Distrito 
Federal, não temos dúvidas de que essa é uma situação que se repete em 
praticamente todos os entes da Federação, em prejuízo para o conjunto da 
sociedade. 

Este Projeto de Lei visa, portanto, acrescentar ao Estatuto das Licitações a 
exigência de que, nos casos em que o contrato supere o valor de R$ 150.000,00, o 
acompanhamento e a fiscalização de sua execução deverão ser realizados por 
servidores públicos de carreira. A exigência se justifica pela qualificação técnica que 
estes possuem, uma vez que superaram as etapas de um concurso público, bem 
como pelo fato de que, diferentemente de um servidor comissionado, o servidor 
público concursado tem uma carreira a preservar, com todas as vantagens relativas, 
por exemplo, à estabilidade e à aposentadoria que o serviço público lhe oferece, 
sendo possível supor, portanto, que estarão menos suscetíveis a desvios de 
conduta. 
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Cabe destacar, por fim, que o valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) estipulado para o início da exigência é, também, o valor limite 
para a realização de licitação na modalidade convite, para obras e serviços de 
engenharia, determinado pela própria Lei n. 8.666/1993.  

Assim, tendo em vista os benefícios que esta proposição trará para a 
atividade pública e para a população brasileira em geral, solicitamos o apoio dos 
nobres Pares para a sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2011. 

FRANCISCO PRACIANO 
Deputado Federal (PT/AM) 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção IV 
Da Execução dos Contratos 

 
Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial.  

 
Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a esta atribuição.  

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.  
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§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.  

 
Art. 68. O contrato deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da 

obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.274, DE 2012 
(Do Sr. Paulo Foletto) 

 
Estabelece critérios para a apresentação de recursos contra os atos da 
Administração decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 - Lei de Licitações. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1292/1995.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

para permitir que a autoridade administrativa indefira, de imediato, o recurso não 

instruído com os documentos comprobatórios do direito alegado ou que tiver caráter 

evidentemente protelatório. 

Art. 2º  Acrescente-se o seguinte § 4º-A ao art. 109 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993: 

“§4º-A  A autoridade que praticou o ato recorrido poderá indeferir, de 

imediato, o recurso que não estiver devidamente informado com os 

documentos comprobatórios do direito alegado ou que tiver caráter 

evidentemente protelatório.” 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto que estamos submetendo à apreciação desta Casa 

visa a dar à autoridade administrativa um instrumento jurídico para que ela possa 

resolver de maneira mais ágil acerca dos recursos nos processos licitatórios, uma 
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vez que poderá motivar sua decisão não somente pelo mérito do pedido, mas 

também pelo atendimento de requisitos de caráter processual. 

O art. 109, § 4º, da Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações – 

estabelece que o recurso nos processos licitatórios será dirigido à autoridade 

superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido,  devidamente informado. No 

entanto, o referido dispositivo não é claro quanto à providência a ser tomada no caso 

do recurso não estar devidamente informado, o que dá margem ao uso abusivo 

desse instrumento por parte dos licitantes.  

Não raramente, os licitantes perdedores recorrem da decisão 

da autoridade administrativa com caráter evidentemente protelatório e sem 

apresentar os documentos comprobatórios do direito alegado, o que representa 

significativo prejuízo para a Administração e para a sociedade, uma vez que estende 

muito além do necessário o tempo para a contratação de uma obra pública.  

O dispositivo que propomos permite que a autoridade 

administrativa  que praticou o ato recorrido decida acerca do recurso, nos casos 

em que for identificada a sua natureza evidentemente protelatória, sem ter que 

encaminhá-lo à autoridade superior. 

Trata-se, portanto, de uma lacuna legal que buscamos suprir, e 

contamos com o indispensável apoio dos nossos Pares para conversão desta 

proposta em lei. 

Sala das Sessões, em 28 de fevereiro de 2012. 

Deputado Paulo Foletto 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:  
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da ata, nos casos de:  
a) habilitação ou inabilitação do licitante;   
b) julgamento das propostas;   
c) anulação ou revogação da licitação;   
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento;   
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;   
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.   
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;  
III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário 

Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4° do art. 87 desta Lei, no prazo de 
10 (dez) dias úteis da intimação do ato.  

§ 1º A intimação dos atos referidos no inciso I alíneas "a" , "b" , "c" e "e" deste 
artigo, excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo, para os casos previstos nas alíneas "a" e "b" , 
se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá 
ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.  

§ 2º O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.  

§ 3º Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 4º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou 
o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 
de responsabilidade.  

§ 5º Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se 
inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.  

§ 6º Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de carta convite os 
prazos estabelecidos nos incisos I e II e no § 3° deste artigo serão de dois dias úteis.  

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta lei, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.  

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia 
de expediente no órgão ou na entidade 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 
 

942
870



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

PROJETO DE LEI N.º 3.339, DE 2012 
(Do Sr. Marco Tebaldi) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Público Federal, Estadual e 
Municipal comprar, direta ou indiretamente, por meio de qualquer 
modalidade de licitação, somente madeira de reflorestamento. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-1715/1999.  
 
 
  O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º -  Fica o Poder Público obrigado a comprar, direta ou indiretamente, 
por meio de qualquer modalidade de licitação, somente madeira de reflorestamento 
tratada ou não para uso em obras públicas. 

 
Art. 2º  Para efeito desta Lei, entende-se por: 
 
I  - Madeira de reflorestamento: madeira atestada por 

entidades/instituições certificadoras oficiais, provenientes de reflorestamento 
autorizado pelo IBAMA, oriunda de área reflorestada de forma ambientalmente 
adequada, socialmente justa e economicamente viável; 

 
II  - Madeira de reflorestamento tratada: madeira tratada através do 

processo de vácuo-pressão em unidades industriais denominadas autoclaves, 
protegida de fungos, insetos (cupins e brocas) e organismos marinhos. Com garantia 
de 15 anos. O processo de tratamento deve atende todas as especificações das 
normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).  

 
Art. 3º -  O Poder Público dará publicidade nas placas informativas das 

obras, onde estiver informado que a madeira utilizada é de reflorestamento. 
 
Art. 4º  A regulamentação será efetivada em 120 (cento e vinte) dias, 

através de decreto do Chefe do Poder Executivo. 
 
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICATIVA  

A proposta de uma lei para regulamentar a licitação para aquisição de madeira, 
baseia-se nos seguintes preceitos e princípios legais: 
 
 A "Agenda 21", advinda da Resolução nº 44/228, de 22.12.89, da Assembléia 
Geral da Organização das Nações Unidas, cujos princípios foram abraçados pelos 
países membros por ocasião do "Encontro da Terra - Rio 92", propugna em seu 
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capítulo 4 que os países devem estabelecer programas voltados ao exame dos 
padrões insustentáveis de produção e consumo e o desenvolvimento de políticas e 
estratégias nacionais de estímulo a mudanças nos padrões insustentáveis de 
consumo; 
 
 A “Declaração do Rio”, adotada no “Encontro da Terra”, ou “Rio 92”, prevê em 
seu PRINCÍPIO 8 que "para atingir o desenvolvimento sustentável e a mais alta 
qualidade de vida para todos, os Estados devem reduzir e eliminar padrões 
insustentáveis de produção e consumo e promover políticas demográficas 
adequadas"; 
 
 A adoção de normas, em diversos países, como Japão, Canadá, Países 
Baixos, Noruega, África do Sul, e em particular nos Estados Unidos, citando-se 
como exemplo o regulamento baixado durante o governo Clinton (Executive Order 
Number 12.873), que estabeleceu sistema de compras pelo Estado por meio de 
licitações baseadas em regras de respeito ao meio ambiente e à cidadania, 
prevendo, dentre outras, a obrigatoriedade da aquisição de materiais reciclados, 
como o papel, óleos lubrificantes re-refinados, pneus reaproveitados, etc; 
 
 O direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, e a 
obrigação do Poder Público em defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações em explicitado no artigo 225, caput, da Constituição Brasileira; 
 
 Segundo especialistas reunidos sob os auspícios da ONU para estudar a 
problemática em questão, o "consumo sustentável" significa o atendimento das 
necessidades das gerações presentes e futuras por bens e serviços de uma forma 
sustentável econômica, social e ambientalmente. “Visto que o consumo sustentável 
depende da disponibilidade de bens e serviços ambientalmente sustentáveis, esse 
consumo está integralmente associado à produção sustentável.” 
 
ESTATÍSTICA: 
 
  Genebra - O Brasil registrou a maior perda absoluta de floresta no mundo 
entre 2000 e 2005 – 42% de hectares de mata cortada no planeta nesses anos ocorreram 
dentro do território nacional. A conclusão é da FAO, órgão da ONU para a agricultura. 
Segundo a FAO, o Brasil perdeu 3,1 milhões de hectares de florestas por ano nesse período. 
Isso significou uma redução de 0,6% na cobertura florestal a cada ano.  
 
De acordo com o levantamento, o país observou uma aceleração no desmatamento em 
comparação com o período entre 1995 e 2000. Naqueles anos, a perda de floresta foi de 2,6 
milhões de hectares por ano, 0,5% da cobertura. 
 
Brasília - O desmatamento na Amazônia em julho de 2009 atingiu pelo menos 836,5 
quilômetros quadrados (km²) de floresta, 157% a mais que o registrado em julho de 2008, 
quando o desmate foi de 323 km². Os dados são do relatório do Sistema de Detecção de 
Desmatamento em Tempo Real (Deter), divulgado ontem pelo Instituto Nacional de 
Pesquisas Espaciais (Inpe). A área de floresta derrubada equivale à metade do município de 
São Paulo. (FONTE: NOTICIAS GERAL) 
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O desmatamento de 26.130 quilômetros quadrados na Amazônia brasileira, medido pelo 
Inpe (Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais) entre agosto de 2003 e agosto de 2004, foi o 
segundo maior da história. O número equivale a mais de 8,6 mil campos de futebol 

desmatados por dia. De acordo com as pesquisas, mais de 70% deste desmatamento 
ocorreu ilegalmente e forneceu muita madeira para o mercado consumidor. A madeira 
utilizada para construir escolas, prédios públicos e postos de saúde pode estar vindo de 
desmatamentos irregulares ou da extração ilegal no estado. (fonte Greenpeace) 
 
CONSIDERAÇÕES: 
 
 Considerando que o manejo florestal tem de conservar a diversidade ecológica e seus 
valores associados, os recursos hídricos, os solos, e os ecossistemas e paisagens frágeis e 
singulares, e ao assim atuar, manter as funções ecológicas e a integridade da floresta.  
 
Considerando que o manejo florestal tem de incentivar o uso eficiente e otimizado dos 
múltiplos produtos e serviços da floresta para assegurar a viabilidade econômica e uma 
grande quantidade de benefícios ambientais e sociais. 
 
Considerando que os consumidores de madeira proveniente da Amazônia, os órgãos 
públicos contribuem, ainda que de maneira indireta, para a exploração descontrolada e 
predatória de madeira e alguns produtos florestais que acontece hoje na região amazônica. 
A compra de madeira ilegal pelas esferas Municipal, Estadual e Federal fere as leis 
ambientais, trabalhistas e fiscais e deve ser proibida a fim de garantir a legalidade das 
aquisições públicas, transformando as atividades de compras em política ambiental. 
 
O Governo Federal pode dar importante exemplo para os consumidores e a comunidade 
internacional, se passar a promover suas aquisições de madeira de forma a respeitar a 
práticas sustentáveis defendidas por organizações de fomento ao consumo e à produção 
sustentável de madeira. Essa iniciativa poderá ser reproduzida em todo país, e no mundo. 
Este exemplo estabelecerá importante precedente no combate à exploração ilegal e 
predatória de madeira amazônica, que hoje é a regra do mercado, e não a exceção, deixando 
um recado claro aos madeireiros de que existe mercado consumidor para a madeira 
produzida de forma sustentável. 
 
Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação da presente 
proposição. 
 

Sala das sessões, 06 de março de 2012. 
 

MARCO ANTONIO TEBALDI 
Deputado Federal – PSDB/SC 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FED ERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VII I 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 
 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 
na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 
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na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
CONFERENCIA DAS NAÇOES UNIDAS SOBRE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO (AGENDA 21) 
 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO 4 
MUDANÇA DOS PADRÕES DE CONSUMO 

 
4.l.Este capítulo contém as seguintes áreas de programas: 
(a)Exame dos padrões insustentáveis de produção e consumo;  
(b)Desenvolvimento de políticas e estratégias nacionais de estímulo a mudanças 

nos padrões insustentáveis de consumo. 
 
4.2.Por ser muito abrangente, a questão da mudança dos padrões de consumo é 

focalizada em diversos pontos da Agenda 21, em especial nos que tratam de energia, 
transportes e resíduos, bem como nos capítulos dedicados aos instrumentos econômicos e à 
transferência de tecnologia. A leitura do presente capítulo deve ser associada, ainda, ao 
capítulo 5 (Dinâmica e sustentabilidade demográfica) da Agenda. 

 
ÁREAs DE PROGRAMAS 
 
A. Exame dos padrões insustentáveis de produção e consumo  
Base para a ação 
 
4.3.A pobreza e a degradação do meio ambiente estão estreitamente relacionadas. 
Enquanto a pobreza tem como resultado determinados tipos de pressãoambiental, 

as principais causas da deterioração ininterrupta do meio ambiente mundial são os padrões 
insustentáveis de consumo e produção, especialmente nos países industrializados. Motivo de 
séria preocupação, tais padrões de consumo e produção provocam o agravamento da pobreza 
e dos desequilíbrios~ 

 
4.4.Como parte das medidas a serem adotadas no plano internacional para a 

proteção e a melhorado meio ambiente é necessário levar plenamente em conta os atuais 
desequilíbrios nos padrões mundiais de consumo e produção. 
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4.5.Especial atençãodeve ser dedicada à demanda de recursos naturai~gerada pelo 

consumo insustentável,·bem como. ao uso.eficiente.desses recursos, coerentemente com o 
objetivo de reduzir ao mínimo o esgotamento desses recursos e de reduzir a poluição. Embora 
em determinadas partes do ll1undo os padrões de consumo sejam muito altos, as necessidades 
básicas do consumidor deuro amplo segmento da humanidade não estão sendo atendidas~ 
Isso se.traduz em demanda excessiva e estilos de vida insustentáveis nos segmentos mais 
ricos, que exercem imensas pressões sobre o meio ambiente. Enquanto isso os segmentos 
mais pobres não.têm condições de ser atendidos em suas necessidades de alimentação, saúde, 
moradia e edu-cação. A mudança dos padrões de consumo exigirá uma estratégia 
multifacetada centrada na demanda, no atendimento das necessidades básicas dos pobres e na 
redução do desperdício e do uso de recursos finitos no processo de produção. 

 
4.6.Malgrado o reconhecimento crescente da importância dos problemas relativos 

ao consumo, ainda não houve uma compreensão plena de suas implicações. 
Alguns economistas vêm questionando os conceitos tradicionais do crescimento econômico e 
sublinhando a importância de que se persigam objetivos econômicos que levem plenamente 
em conta o valor dos recursos naturais. Para que haja condições de fonnular políticas 
internacionais e nacionais coerentes é preciso aumentar lo conhecimento acerca do papel do 
consumo relativamente ao crescimento econômico e à dinâmica demográfica. 
 

CAPÍTULO 5 
DINÂMICA DEMOGRÁFICA E SUS1ENTABILIDADE 

 
5.1.Este capítulo contém as seguintes áreas de programas: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.354, DE 2012 
(Do Sr. Eli Correa Filho) 

 
Altera a redação e acrescenta a alínea "a" do inciso II, parágrafo 2º do, 
art. 3º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, instituindo a CNVDC - 
Certidão Negativa de Violação dos Direitos do Consumidor.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2304/2003.  
 
 
 
                     O Congresso Nacional decreta: 
 
                       Artigo 1º - O inciso II, do parágrafo 2º, do artigo 3o, da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, passa vigorar com a seguinte redação: 
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 Art. 3o  ........................................................................... 

 (...) 

 § 2o  Em igualdade de condições, como critério de desempate, será 
assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

                     I - ................................................................................... 

                     II - .................................................................................. 

                       III - de empresas que apresentem a Certidão Negativa de Violação 
dos Direitos do Consumidor – CNVDC, expedidas pelo poder público, elaboradas a 
partir de cadastros atualizados de reclamações fundamentadas atendidas ou não 
atendidas, nos termos do disposto na artigo 44, da Lei nº 8.078/90. 

                       Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

                       Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

               Os princípios gerais da defesa do consumidor, dispostos no 
artigo 4º da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, conhecida como Código 
do Consumidor, visam proporcionar o atendimento das necessidades dos 
consumidores, levando-se em consideração sua dignidade, saúde e segurança, 
bem como a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua 
qualidade de vida, transparência e harmonia nas relações entre eles e seus 
fornecedores de produtos ou serviços.  

 

Com a sofisticação da produção por parte das empresas, a desproporção 
acentuou-se, ficando o consumidor numa situação de inferioridade ainda 
maior, devido à dificuldade de informações e como reivindicar seus direitos. O 
consumidor deve de ter sua proteção ampliada em função desta desproporção, 
pois na relação de troca, empresa/consumidor, é visível a sua inferioridade.  

 

                              É fundamental a ação governamental no sentido de proteger 
efetivamente o consumidor , seja por iniciativa direta, incentivo à criação e 
desenvolvimento de associações, presença do Estado no mercado de consumo 
ou  garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 
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segurança,  durabilidade e desempenho (que por sinal fazer parte dos direitos 
básicos do  consumidor).  

 

                            Assim sendo, cabe ao legislador  identificar qual a medida mais 
correta a ser tomada para defender o consumidor, levando-se em conta não só 
o Código de Defesa do Consumidor [Lei 8.078/90], mas também os princípios 
gerais do Direito, costumes e casos semelhantes. 

 
Sala das Sessões, em 6 de março de 2012. 

 
 
 

Deputado ELI CORRÊA FILHO  
DEM/SP 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 
locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 
Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei.  
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Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada.  
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 
5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no 
que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e 
no art. 3° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  
§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido 

margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 
de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 8 As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 
for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 
a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 
empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010) 

 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
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desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 
Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  
Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  
 
Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional 

ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 
produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 
distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  
§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 
decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

 
CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 
 

 
Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 
segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 
bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes 
princípios: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

953
881



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  
a) por iniciativa direta;   
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas;   
c) pela presença do Estado no mercado de consumo;   
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   
III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 
econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 
econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 
relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 
direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 
qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 
solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 
consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 
industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 
aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  
VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  
 
Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  
I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor 

carente;  
II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público;  
III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  
IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas 

para a solução de litígios de consumo;  
V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de 

Defesa do Consumidor.  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º (VETADO).  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V 
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção VI 
Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 
atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 
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devendo divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida 
ou não pelo fornecedor.  

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 
por qualquer interessado.  

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no 
artigo anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste código.  

 
Art. 45. (VETADO).  

 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.378, DE 2012 
(Do Sr. Romero Rodrigues) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de aquisição de placas, cartazes, 
outdoors, faixas, letreiros, banners ou similares confeccionados com 
material reciclado. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-905/2007.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Sem prejuízo do que estabelece a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, os órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional, quando da aquisição de placas, 

cartazes, outdoors, faixas, letreiros, banners ou similares, devem exigir que 

esses bens sejam confeccionados com material reciclado. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Em 1987, a Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento introduziu o conceito de desenvolvimento sustentável, 

definido como aquele que atende às necessidades do presente sem 

comprometer a capacidade de as gerações futuras atenderem também as 

suas. Desde então, aumentou a preocupação em se formular e implementar 

políticas públicas capazes de abarcar as preocupações ambientais. 
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Os relatórios dos Painéis Intergovernamentais sobre o 

Clima da ONU reforçam a necessidade de diminuir o grau de impacto sobre 

os recursos naturais do Planeta exercido pelo sistema produtivo e comercial 

da atual sociedade. O interesse da população e dos governos, em todo o 

mundo, na adoção de práticas de consumo mais sustentáveis e a 

consciência da limitação dos recursos ambientais e da incapacidade da 

biosfera em absorver os efeitos da atividade humana são crescentes.  

Assim, entendemos que a administração pública no 

Brasil não pode ignorar a necessidade de se adotar ações efetivas na 

promoção do consumo sustentável. É papel do governo estimular e induzir 

as indústrias e a população a utilizar materiais reciclados, diminuindo a 

pressão sobre os recursos naturais. 

O setor governamental pode provocar o setor produtivo a 

aumentar seu interesse na reciclagem e no reaproveitamento de materiais 

por meio de suas compras. Propomos, no presente projeto de lei, a 

obrigatoriedade de se adquirir apenas placas, outdoors e congêneres 

confeccionados com material reciclado. Tal sistemática tornará mais eficiente 

o aproveitamento de matérias-primas, além de envolver o setor produtivo em 

um projeto de melhoramento da qualidade de vida de todos. 

O objetivo do projeto de lei que ora apresentamos é, no 

fim, estimular a reciclagem em nosso País. Embora os índices de reciclagem 

venham aumentando, eles ainda atingiram um nível ideal. A reciclagem de 

latas de alumínio usadas para a venda de bebidas é um bom exemplo de 

como esta atividade pode ser dinâmica e rentável. 

Considerando a importância da matéria, encaminhamos 

este projeto de lei aos nobres Pares, visando estimular o consumo 

sustentável e a proteção ao meio ambiente. 

                             Sala das Sessões, em 7 de março de 2012  
 

Deputado ROMERO RODRIGUES  
           PSDB/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

956
884



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 
locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 
Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.464, DE 2012 
(Do Sr. Onofre Santo Agostini) 

 
Altera a redação do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
dispõe sobre os procedimentos licitatórios para priorizar a qualidade 
técnica nas contratações, de acordo com a necessidade descrita no 
edital. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 3040/1997.  
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O Congresso Nacional Decreta: 
 
 
Art. 1º O artigo 3° da Lei 8.666, de 21 de junho de  1993 passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
 

“Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observ ância do princípio 

constitucional da isonomia, selecionando a proposta mais vantajosa para a 

administração, priorizando a qualidade técnica nas contratações conforme a 

necessidade descrita no edital, além da promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável, sendo processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos”. (NR) 

  
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente projeto de lei visa alterar o art. 3° da  Lei 8.666/93, visando dar 

nova redação ao artigo de forma a incluir a prioridade da qualidade técnica nas 

contratações, obedecendo-se as exigências especificadas no edital licitatório. 

 

Um dos princípios basilares da Administração Pública é o princípio da 

eficiência, nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal, o qual foi 

introduzido por meio da EC n° 19/98. Seguindo essa diretriz, o agente público deve 

exercer a função administrativa com competência e objetivando alcançar o melhor 

resultado possível na gestão do interesse público. 

 

Por ser um princípio basilar da Administração Pública, deve ser observado em 

todas as suas áreas, como a de licitações, que é regulada pela Lei n° 8.666/93. Em 

seu art. 3°, que destaca os objetivos a serem perse guidos nos procedimentos 

licitatórios, não se menciona a eficiência, mas esse princípio merece observância em 

razão do mandamento constitucional mencionado acima. No âmbito das licitações, 

tal princípio significa escolher a proposta que melhor atende à necessidade da 
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Administração, ao interesse público, com o menor custo. Em outras palavras, nesse 

campo a eficiência guarda relação com a economicidade, ou seja, a busca do melhor 

benefício segundo o custo mais baixo. Ressalte-se que, quando se fala em proposta 

que atende ao interesse público ou em benefício, o elemento preço é importante, 

mas a qualidade também tem um papel essencial. 

 

No art. 3° da Lei n° 8.666/93 prescreve-se que a li citação tem como um de 

seus objetivos a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, o 

que, de acordo com o princípio da eficiência acima explicado, traduz-se na seleção 

da proposta que alie qualidade e preço.  

 

Essa conclusão encontra respaldo no Manual “Licitações e Contratos – 

orientações e jurisprudência do TCU”, em que se ensina que: “objetiva a licitação 

permitir que a Administração contrate aqueles que reúnam as condições necessárias 

para satisfação do interesse publico, levando em consideração especialmente 

aspectos relacionados à capacidade técnica e econômico-financeira da empresa 

licitante, à qualidade do produto e ao valor do objeto.” 

Portanto, percebe-se que a qualidade é requisito intrínseco das licitações, 

seja para a contratação de produtos, serviços ou obras. O preço é importante, mas é 

fundamental que haja uma relação de custo/benefício. Por exemplo, quando se 

contrata uma empresa para a recuperação do asfalto das vias públicas, deve-se 

buscar o menor preço, a fim de não onerar em excesso o erário. Contudo, é preciso 

a exigência de certo nível de qualidade, pois, caso contrário, material e serviço de 

baixa qualidade representarão mais gasto para o poder público, já que o trabalho 

terá de ser refeito várias vezes ao longo do período contratado, onerando os cofres 

públicos.  

 

Nesse caso, diante da falta de qualidade e apesar do preço baixo, não terá 

sido escolhida a proposta mais vantajosa para a Administração, violando-se o que 

determina a Lei n° 8.666/93 e o princípio constituc ional da eficiência. Reforça o 

entendimento da exigência implícita de qualidade nas licitações a necessidade de 

descrição, no edital, das especificações do produto, obra ou serviço a ser 

contratado, nos termos da Lei 8.666/93. Dessa forma, no edital o agente público 
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estabelece as características de qualidade que devem ser observadas para que o 

interesse público seja atendido. 

 

Na Lei n° 10.520/02, que regula os pregões, a exigê ncia de qualidade 

também está presente, mais especificamente no art. 4°, inciso X, em que se 

prescreve que: “para julgamento e classificação das propostas, será adotado o 

critério de menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as 

especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

definidos no edital”.  

 

Nos pregões o critério usado é o de menor preço, mas, apesar disso, não se 

prescinde da qualidade, conforme previsto no dispositivo acima. 

 

Embora seja implícita na lei a necessidade dos procedimentos licitatórios 

observarem a qualidade técnica, a proposta de alteração visa priorizá-la nos editais 

dos procedimentos licitatórios de forma expressa, já que muitas vezes a 

Administração acaba por não observá-la como deveria. 

 

Não se trata de colocar a qualidade técnica como único requisito a ser 

observado, apenas vislumbra-se a necessidade de que haja sua disposição 

expressa, para que os Administradores saibam que independentemente do objeto da 

licitação e do preço, a qualidade deve ser sempre priorizada. 

 

As manifestações do Tribunal de Contas da União e as notícias na imprensa 

mostram diversos exemplos de obras ou serviços públicos em que a qualidade não 

foi observada, representando dano ao erário e demonstrando a necessidade de que 

seja expressamente exigida na lei de licitações.  

 

Diante disso, por estar convicto da necessidade e relevância desta medida, 

peço aos meus nobres pares o apoiamento e os votos necessários para aprovação 

do presente Projeto de Lei. 
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Sala das Sessões, em  15 de março de 2012. 

 
 
 

Deputado Onofre Santo Agostini 
PSD/SC 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FED ERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO III  
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(Redação dada ao caput pela Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Redação dada ao inciso pela Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação dada ao inciso pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  
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IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

 
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Redação dada ao inciso pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Redação dada ao inciso pela Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 
05.06.1998 )   

 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do 

artigo 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Redação dada ao inciso pela Emenda Constitucional nº 19, de 
04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (NR) (Redação dada ao 
inciso pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, DOU 31.12.2003 )   

 
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  
 
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Redação dada ao inciso pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   
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XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Redação dada 
ao inciso pela Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos artigos 39, § 4º 
, 150, II , 153, III , e 153, § 2º, I ; (Redação dada ao inciso pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI 
(Redação dada ao caput do inciso pela Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 
05.06.1998 )   

 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Redação dada ao inciso 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

   
XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Redação dada ao inciso 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

 
XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (NR) (Inciso acrescentado pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19.12.2003, DOU 31.12.2003 , com efeitos a partir de 45 dias da publicação)   

 
§ 1º. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
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constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º. A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

 
§ 3º. A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  
 
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

 
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no artigo 5º, X e XXXIII ;  
 
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Redação dada ao parágrafo pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 
§ 4º. Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

 
§ 5º. A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

 
§ 6º. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.   

 
§ 7º. A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. (Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, 
DOU 05.06.1998 )   

 
§ 8º. A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

 
I - o prazo de duração do contrato;  
 
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
 
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescentado pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   
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§ 9º. O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 
05.06.1998 )   

 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do artigo 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescentado pela 
Emenda Constitucional nº 20/98, DOU 16.12.1998 )   

 
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.(NR) 
(Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional nº 47, de 05.07.2005, DOU 06.07.2005 , 
com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, 
DOU 31.12.2003 )   

 
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(NR) (Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional nº 47, de 05.07.2005, DOU 
06.07.2005 , com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 
19.12.2003, DOU 31.12.2003 )   

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (Redação dada ao caput 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  
 
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  
 
   
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

 
IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

 
V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  
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................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 
 

LEI  Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
   

Regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal , institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O Presidente da República  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada ao caput pela Lei nº 12.349, 
de 15.12.2010, DOU 16.12.2010 , conversão da Medida Provisória nº 495, de 19.07.2010, 
DOU 20.07.2010 )   

 
§ 1º. É vedado aos agentes públicos:  
 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 
5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991 ; (Redação dada ao 
inciso pela Lei nº 12.349, de 15.12.2010, DOU 16.12.2010 , conversão da Medida Provisória 
nº 495, de 19.07.2010, DOU 20.07.2010 )   

 
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no artigo 3º da Lei 
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991 .  

    
§ 2º. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

966
894



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

    
I - (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15.12.2010, DOU 16.12.2010 , conversão da 

Medida Provisória nº 495, de 19.07.2010, DOU 20.07.2010 )   
 
II - produzidos no País;  
 
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (NR) (Inciso acrescentado pela Lei nº 11.196, de 
21.11.2005, DOU 22.11.2005 )   

 
§ 3º. A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  
  
§ 4º. (VETADO).   
 
§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido 

margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 12.349, de 15.12.2010, 
DOU 16.12.2010 , conversão da Medida Provisória nº 495, de 19.07.2010, DOU 20.07.2010 )   

 
§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 

estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração:  

 
I - geração de emprego e renda;  
 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais;  
 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País;  
 
IV - custo adicional dos produtos e serviços; e  
 
V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados. (Redação dada ao 

parágrafo pela Lei nº 12.349, de 15.12.2010, DOU 16.12.2010 , conversão da Medida 
Provisória nº 495, de 19.07.2010, DOU 20.07.2010 )   

 
§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 
de preferência adicional àquela prevista no § 5º. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 
12.349, de 15.12.2010, DOU 16.12.2010 , conversão da Medida Provisória nº 495, de 
19.07.2010, DOU 20.07.2010 )   

 
§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 
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12.349, de 15.12.2010, DOU 16.12.2010 , conversão da Medida Provisória nº 495, de 
19.07.2010, DOU 20.07.2010 )   

 
§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 

aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior:  
 
I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou  
 
II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 

for o caso. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 12.349, de 15.12.2010, DOU 16.12.2010 , 
conversão da Medida Provisória nº 495, de 19.07.2010, DOU 20.07.2010 )   

 
§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 

parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 12.349, de 15.12.2010, DOU 16.12.2010 , 
conversão da Medida Provisória nº 495, de 19.07.2010, DOU 20.07.2010 )   

 
§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 
a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 12.349, de 
15.12.2010, DOU 16.12.2010 , conversão da Medida Provisória nº 495, de 19.07.2010, DOU 
20.07.2010 )   

 
§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 

aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001 . (Redação dada ao 
parágrafo pela Lei nº 12.349, de 15.12.2010, DOU 16.12.2010 , conversão da Medida 
Provisória nº 495, de 19.07.2010, DOU 20.07.2010 )   

 
§ 13. Será divulgada na Internet, a cada exercício financeiro, a relação de 

empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (NR) (Parágrafo acrescentado 
pela Lei nº 12.349, de 15.12.2010, DOU 16.12.2010 )   

  
Art. 4º. Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o artigo 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.   
............................................................................................................................................. 
.............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados 
e observará as seguintes regras: 

 
I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso 

em diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, 
e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande 
circulação, nos termos do regulamento de que trata o art. 2º; 

 
II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias 

e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; 
 
III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do art. 

3º, as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 
 
IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de 

qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei no 9.755, de 16 de dezembro de 
1998; 

 
V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da 

publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis; 
 
VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para 

recebimento das propostas, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se 
for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 
para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame; 

 
VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 

declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 
entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se 
à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no instrumento convocatório; 

 
VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e 
sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
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IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

 
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de 

menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 

 
XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e 

valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade; 
 
XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá 

à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a 
melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital; 
 

 
XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação 

regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a 
comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e 
qualificações técnica e econômico-financeira; 

 
XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

já constem do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf e sistemas 
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, assegurado aos demais 
licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes; 

 
XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor; 
 
XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

 
XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 
 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 
XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 
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XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao 
vencedor; 

 
XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto 

da licitação ao licitante vencedor; 
 
XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 

convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; e 
 
XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI. 
 
Art. 5º  É vedada a exigência de: 
 
I - garantia de proposta; 
 
II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no 

certame; e 
 
III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do 

edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização 
de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso. 
............................................................................................................................................. 
.............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.576, DE 2012 
(Do Sr. Chico Alencar) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 para ampliar a forma de 
publicidade de editais de licitação. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5073/2009.  
 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º - O art. 40 da lei 8.666/93 passa a vigorar com o seguinte § 5º: 
 

Art. 40 ...................................................................................................... 
 
.................................................................................................................. 
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“§5º É vedado às Pessoas Jurídicas de Direito Público conferir 
publicidade a edital de licitação apenas através da retirada do edital de 
licitação e todos os seus anexos na sede do órgão, devendo 
disponibilizar a íntegra do edital e todos os anexos que o compõem em 
sítio na rede mundial de computadores do próprio órgão ou da Pessoa 
Jurídica à qual esteja vinculado.” (NR) 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Ao restringir a publicidade plena de todos os dispositivos dos editais de licitação à 
retirada no órgão licitante, este poderá saber de antemão as empresas interessadas 
no certame, o que pode contribuir para possíveis fraudes, através de combinação de 
ofertas pelas empresas licitadas. Além disso, restringe a participação de empresas 
cuja sede se localiza distante da sede do órgão. 
 
Dessa forma, ao garantir a obrigação de o órgão licitante disponibilizar a íntegra do 
edital e todos os anexos que o compõem em sítio na rede mundial de computadores 
do próprio órgão ou da Pessoa Jurídica à qual esteja vinculado, estar-se-á 
ampliando o âmbito de veiculação do edital, o que irá contribuir para o aumento da 
concorrência e, por conseguinte, da obtenção da melhor oferta pela Administração 
Pública. 
 
É, portanto, com essa intenção que apresentamos este Projeto de Lei, e pedimos o 
apoio de nossos ilustres pares. 
 

Sala das Sessões, em 29 de março de 2012. 
 
 

Deputado CHICO ALENCAR 
Líder do PSOL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

 
Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual 
serão juntados oportunamente:  

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;  
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta 

Lei, ou da entrega do convite;  
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou 

oficial, ou do responsável pelo convite;  
IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;  
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;  
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 

inexigibilidade;  
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;  
VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 

manifestações e decisões;  
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 

fundamentado cicunstanciadamente;  
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;  
XI - outros comprovantes de publicações;  
XII - demais documentos relativos à licitação.  
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 
jurídica da Administração.  

 
Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de 

licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 
23, inciso I, alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com 
uma audiência pública concedida pela autoridade responsável com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios previstos 
para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas as informações pertinentes 
e a se manifestar todos os interessados.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas 
aquelas com objetos similares e com realização prevista para intervalos são superiores a trinta 
dias, e licitações sucessivas aquelas em que, também com objetos similares, o edital 
subseqüente tenha uma data anterior a cento e vinte dias após o término do contrato resultante 
da licitação antecedente.  

 
Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 

da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
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documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte:  

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;  
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação;  

III - sanções para o caso de inadimplemento;  
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;  
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação 

e o local onde possa ser examinado e adquirido;  
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 

31 desta lei, e forma de apresentação das propostas;  
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;  
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;  

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;  

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos 
parágrafos 1º e 2º do art. 48. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela;  

XII - (VETADO) 
XIII - limites, para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras 

ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou 
tarefas;  

XIV - condições de pagamento, prevendo:  
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela;   
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros;   
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;   
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, 

por eventuais antecipações de pagamentos;   
e) exigência de seguros, quando for o caso;   
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;  
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;  
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.  
§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele 
extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos 
interessados.  

§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:  
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I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos;  

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;  
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor;  
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação.  
§ 3º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 

obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de 
parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada 
a emissão de documento de cobrança.  

§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 
entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser 
dispensados:  

I - o disposto no inciso XI deste artigo;  
II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 
pagamento, desde que não superior a quinze dias.  

 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada.  
§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 
no § 1° do art. 113.  

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em 
convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades 
que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

§ 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

§ 4º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das 
fases subseqüentes.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.656, DE 2012 
(Do Sr. Maurício Trindade) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar a contratação, 
pela Administração Pública, de pessoa jurídica de qualquer natureza 
controlada direta ou indiretamente por quem mantenha parentesco até o 
segundo grau civil com agentes políticos ou ocupantes de cargos ou 
funções de direção, chefia ou assessoramento integrantes dos quadros 

975
903



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

de pessoal do órgão ou entidade signatário do contrato, inclusive 
mediante subcontratação. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3841/1997.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 1º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

“Art. 3º ................................................................................ 

§ 1º ..................................................................................... 

III – contratar ou permitir a subcontratação de pessoa jurídica 

de qualquer natureza controlada direta ou indiretamente por quem mantenha 

parentesco até o segundo grau civil com agentes políticos ou ocupantes de cargos 

ou funções de direção, chefia ou assessoramento integrantes dos quadros de 

pessoal do órgão ou entidade signatário do contrato. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

aplicando-se a procedimentos licitatórios cujos resultados não tenham sido objeto de 

homologação, bem como a contratos ainda não formalizados decorrentes de 

dispensa ou de inexigibilidade de licitação. 

JUSTIFICAÇÃO 
Entre os abusos cometidos por administradores públicos contra 

os interesses da população, um dos mais perversos consiste na prática de utilizar 

procedimentos licitatórios, muitas vezes conduzidos de forma no mínimo muito 

duvidosa, para distribuir favores a parentes. A ilicitude se torna ainda mais grave 

quando se promove a utilização de uma das inúmeras exceções legais à 

obrigatoriedade de realizar disputas entre interessados para se contratar diretamente 

empresas cujos administradores são verdadeiros “laranjas” de pessoas vinculadas a 

agentes políticos ou a dirigentes de órgãos públicos. 

O projeto ora oferecido à apreciação dos nobres Pares visa 

justamente coibir esses procedimentos, sem nenhuma dúvida nocivos ao interesse 
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da população. Se seus termos saudavelmente rigorosos forem acolhidos, os 

mandatários políticos e dirigentes desonestos que hoje se refastelam com o dinheiro 

do povo encontrarão grande empecilho para continuar agredindo o erário público. 

Por tais razões, pede-se o rápido endosso à presente 

proposta. 

                 Sala das Sessões, em 11 de abril de 2012. 

                Deputado Maurício Trindade  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 
5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  
§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido 

margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 
de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 8 As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 
for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 
a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 
empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010) 

 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.719, DE 2012 
(Do Sr. Romero Rodrigues) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para incentivar o trabalho 
de pessoas com idade igual ou superior a cinquenta anos. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2304/2003.  
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O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar com o seguinte acréscimo: 

“Art. 3º.......................................................... 

..................................................................... 

 

§ 2º .............................................................. 

..................................................................... 

 

V – prestados por empresas que mantenham em seus quadros 
de pessoal maior proporção de empregados com idade igual ou 
superior a cinquenta anos, no caso de prestação de serviços 
que prevejam o fornecimento de mão de obra; 

.............................................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em um mercado de trabalho cada vez mais restrito, 

profissionais extremamente qualificados encontram dificuldades de recolocação. E 

para os profissionais que passam da faixa dos 50 anos, essa realidade é ainda mais 

difícil. Perder o emprego nessa fase da vida torna-se um fardo muito mais difícil de 

carregar. 

Os mais jovens ainda são os profissionais alvos das 

contratações. São preferidos por aceitarem trabalhar com salários menores, já que 

estão no início da carreira profissional, logo os profissionais com idades mais 

avançadas ficam descartados, na maioria das vezes, por serem considerados muito 

caros devido à ampla bagagem profissional que possuem. 

A ideia de que as pessoas mais velhas estão obrigatoriamente 

fora do mercado é equivocada. Essas pessoas possuem virtudes que podem ser 

bem exploradas pelas empresas, tais como: experiência profissional e de vida; maior 
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segurança em assumir e correr riscos; confiança no processo de tomada de decisão; 

fidelidade, seriedade e comprometimento, por valorizarem mais os seus empregos e 

as empresas onde trabalham. 

A presente proposição trata de medida que possibilitará à 

Administração Pública adotar medida de incentivo ao emprego de mão de obra de 

pessoas com idade igual ou superior a cinquenta anos, fazendo com que o Poder 

Público reforce seu papel de promotor dos direitos sociais ao público alcançado pela 

medida. Aliás, tal medida está em perfeita consonância com os princípios 

fundamentais e dos direitos e garantias fundamentais insculpidos na Constituição 

Federal, tais como a cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais 

do trabalho, por exemplo. 

Por essas razões, solicitamos o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste projeto de lei. 

 
                         Sala das Sessões, em 19 de abril de 2012 

 
Deputado ROMERO RODRIGUES 

PSDB/PB  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 
locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  
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Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 
Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada.  

 
Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 
5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  
§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido 

margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  
convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 
V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 
§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 
de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 8 As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 

aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, 
de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 
for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, 
de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 
a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 

19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 

aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 
empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.750, DE 2012 
(Do Sr. Zeca Dirceu) 

 
Obriga a transmissão ao vivo, por meio da Internet, no Portal da 
Transparência, do áudio e vídeo das licitações públicas. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5073/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei obriga a transmissão ao vivo, por meio da 
Internet, no Portal da Transparência, do áudio e vídeo das licitações públicas. 

Art. 2º Todas as entidades públicas licitantes ficam obrigadas a 
transmitir ao vivo na Internet, no Portal da Transparência, o áudio e vídeo dos 
processos licitatórios. 

Parágrafo único.  Excluem-se da determinação estabelecida no 
caput os processos licitatórios realizados por meio de pregões eletrônicos na 
Internet. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A ampliação do acesso às informações públicas e da 
transparência dos atos estatais é uma conquista da democracia brasileira, pois 
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reforça os meios de exercício da cidadania, permitindo um maior controle social 
sobre o Estado. 

Nesse sentido, um dos processos estatais que ainda demanda 

um aperfeiçoamento dos seus níveis de transparência é o de licitações públicas, 

certames nos quais ainda pairam muitas suspeitas exatamente pela falta de um 

instrumento normativo que amplie o acesso da sociedade aos seus documentos, o 

que permitiria uma maior fiscalização social. 

Sendo assim, estamos oferecendo este projeto de lei que 

define que todos os entes públicos responsáveis por processos licitatórios sejam 

obrigados a transmitir a vivo, via Internet, no Portal da Transparência, o áudio e o 

vídeo dos certames. 

Entretanto, tomamos o cuidado de excluir dessa obrigação as 

compras que são feitas por meio de plataformas virtuais, como os Pregões 

Eletrônicos em uso no Governo Federal, Estados e Municípios. 

Essa medida teria um custo praticamente nulo para as 

entidades licitantes, pois bastaria dispor de uma câmera acoplada a um computador 

conectado à Internet para que se atendesse a essa nova disposição legal, que traria 

uma enorme ampliação da transparência nas licitações públicas. 

Diante do exposto, peço o apoio aos nobres Parlamentares 

desta Casa para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2012. 

Deputado Zeca Dirceu 

(PT/PR) 
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PROJETO DE LEI N.º 3.757, DE 2012 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Altera o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, para dar maior transparência e permitir maior controle dos 
contratos firmados pela Administração Pública. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6242/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º  Esta lei altera o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, para dar maior transparência  e permitir maior controle dos 

contratos firmados pela Administração Pública. 

Art. 2º  O parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 61 .............................................................................................. 

“Parágrafo único.  A publicação resumida do instrumento de contrato 

ou de seus aditamentos é condição indispensável para sua eficácia e 

deverá ser disponibilizada pela Administração, em meios eletrônicos de 

acesso público, portal de internet, em tempo real, e, na imprensa 

oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, para pleno conhecimento 

e acompanhamento da sociedade, qualquer que seja o seu valor, ainda 

que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.” (NR) 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Visa o presente projeto de lei atualizar dispositivo atinente à 

publicidade dos pactos realizados pela Administração Pública, previstos na Lei n. 

8666, de 21 de junho de 1993. 
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 A legislação  de 1993 inovou parâmetros para a contratação por parte 

da Administração Pública, mas  está próxima de completar vinte anos e, portanto, 

mudanças para adequá-la à atualidade são necessárias. 

O avanço tecnológico já permite uma comunicação mais célere e de 

maior qualidade, notadamente pela rede mundial de computadores, a internet, que 

pode dispor com maior rapidez dos atos praticados pela Administração Pública a 

toda a sociedade. 

Importante destacar que, de acordo com o texto atual da Lei, a 

obrigatoriedade se refere apenas à imprensa oficial, especificamente ao Diário 

Oficial,  que naturalmente só alcança a comunidade profissional, deixando a 

sociedade geral alheia aos atos da Administração Pública. Os evidentes avanços da 

tecnologia deve ser usado para contribuir com a maior publicidade possível dos atos 

da administração em tempo real, dentro do princípio constitucional da moralidade e 

da transparência e, principalmente, do exercício da cidadania.  

A medida, outrossim, ajudará a prevenir ilícitos que podem vir a ser 

cometidos em licitações públicas, em virtude da falta de ampla publicidade dada aos 

atos da administração. Assim, o objetivo é proporcionar alcance irrestrito e imediato 

com a divulgação online dos contratos para toda a sociedade. 

A corrupção em licitações é assunto que tem ocupado diariamente a 

pauta da mídia merece toda atenção por parte do Poder Legislativo, no sentido de 

criar mecanismos e aperfeiçoar a legislação para enfrentar os problemas que 

afrontam a moralidade pública.  

       Sala das Sessões, em 10 de abril de 2012. 

 
Deputado ANTÔNIO CARLOS MENDES THAME 

PSDB-SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes 

do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e 
o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso;  

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  
III - justificativa do preço.  
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
 

Seção II 
Da Habilitação 

 
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a:  
I - habilitação jurídica;  
II - qualificação técnica;  
III - qualificação econômico-financeira;  
IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.440, de 

7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após a publicação) 
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 
....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Formalização dos Contratos 

...................................................................................................................................................... 
 
Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da 
licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e 
às cláusulas contratuais.  

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 
ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.  

 
Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 

tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em 
que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço.  

§ 1º A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da 
licitação.  

§ 2º Em carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, 
ordem de execução de serviço ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 55 desta lei.  

§ 3º Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, 
no que couber:  

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público 
seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de 
direito privado.  

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço 
público.  

§ 4º É dispensável o “termo de contrato” e facultada a substituição prevista neste 
artigo a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra 
com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações 
futuras, inclusive assistência técnica.  
.......................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.774, DE 2012 
(Do Sr. Rogério Peninha Mendonça) 

 
Altera a redação de dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, para suprimir exigências impostas à adoção de licitações do tipo 
"melhor técnica" ou "técnica e preço", e para restringir as hipóteses de 
subcontratação.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-1292/1995.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 3º do art. 46 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 46. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 3º Os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser 
adotados, para fornecimento de bens e execução de obras ou 
prestação de serviços de grande vulto, nos casos em que o 
objeto pretendido admitir soluções alternativas e variações de 
execução, com repercussões significativas sobre sua 
qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade 
concretamente mensuráveis, e estas puderem ser adotadas à 
livre escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios 
objetivamente fixados no ato convocatório.” (NR) 

Art. 2º O art. 72 da Lei nº 8.666, de 1993, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo 
das reponsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar 
partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, 
em cada caso, pelo instrumento convocatório. 

Parágrafo único. Não será admitida a subcontratação de 
parcela de maior relevância técnica e valor significativo, assim 
definida no instrumento convocatório.” (NR) 
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Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, não 

se aplicando aos contratos em vigor ou às licitações cujos editais já tenham sido 

publicados. 

JUSTIFICAÇÃO 
Dentre os princípios que fundamentam a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, cabe destacar o contido em seu art. 3º, declarando ser a licitação 

destinada a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. Apesar da 

natureza impositiva do princípio assim enunciado, basilar para a interpretação dos 

demais dispositivos da norma legal, existe uma tendência no âmbito dos órgãos 

públicos a reduzir esse conceito a termos menores, privilegiando sempre o critério 

do menor preço. 

Essa prática, respaldada e incentivada tanto pelos órgãos de 

controle externo como pelos meios de comunicação, resulta com frequência em 

obras públicas de péssima qualidade, executadas por empresas de duvidosa 

competência técnica. As licitações que levam a esses resultados, ainda que 

cumprindo as formalidades legais, estão em desacordo com o princípio da escolha 

da “proposta mais vantajosa”. 

Ao comentar o sentido dessa expressão, Marçal Justen Filho 

(em Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 8ª ed., São Paulo, 

2001, p. 58) assim se manifesta: 

“A vantagem se caracteriza em face da adequação e 
satisfação do interesse público por via da execução do 
contrato. A maior vantagem possível configura-se pela 
conjugação de dois aspectos complementares. Um dos 
ângulos relaciona-se com a prestação a ser executada por 
parte da Administração; o outro se vincula à prestação ao 
cargo do particular. A maior vantagem se apresenta quando a 
Administração assumir o dever de realizar a prestação menos 
onerosa e o particular se obrigar a realizar a melhor e mais 
completa prestação. Configura-se, portanto, uma relação 
custo-benefício. A maior vantagem corresponde à situação de 
menor custo e maior benefício para a Administração.” 

O projeto que ora apresento tem por objetivo alterar dois 

dispositivos da Lei de Licitações e Contratos, de modo a priorizar a qualidade das 

obras ou serviços contratados. 

A primeira modificação proposta tem por foco o § 3º de seu art. 

46, que trata da adoção de licitações do tipo “melhor técnica” ou “técnica e preço”. 
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Sua redação atual quase que inviabiliza a opção por licitações desses tipos para a 

execução de obras ou prestação de serviços. Além de assinalar o caráter 

excepcional de que se reveste essa hipótese, o texto vigente exige autorização 

expressa e justificativa circunstanciada por parte da maior autoridade da 

Administração responsável pelo certame, como requisito para a adoção dos tipos de 

licitação referidos para a realização de obras ou prestação de serviços. 

A alteração ora aventada suprime essas restrições excessivas, 

de modo a que licitações dos tipos “melhor técnica” ou “técnica e preço” possam ser 

adotados sempre que as exigências técnicas do objeto a ser licitado assim o 

recomendarem. 

Já a segunda modificação objetiva restringir as hipóteses 

admitidas para a subcontratação, mediante nova redação a ser dada ao art. 72 da 

Lei nº 8.666, de 1993. A redação hoje vigente não é suficientemente clara quanto à 

obrigatoriedade de que os termos e limites da subcontratação já estejam previstos 

no instrumento convocatório. Sem essa exigência expressa, pode-se entender que a 

matéria se submete à discricionariedade da Administração durante a execução do 

contrato. Trata-se de hipótese que evidentemente contraria o interesse público e fere 

o princípio da impessoalidade, uma vez que facultaria à Administração aguardar o 

resultado do certame licitatório para só então especificar o limite admitido para a 

subcontratação. 

Adicionalmente, ainda com respeito ao mesmo tema, entendo 

que deva ser vedada a subcontratação de parcela de maior relevância técnica. Afinal 

de contas, a capacidade técnico-profissional cuja comprovação é exigida do licitante 

a título de qualificação técnica, de acordo com o disposto no art. 30, I, da Lei nº 

8.666, de 1993, refere-se especificamente às parcelas de maior relevância técnica. 

Afigura-se contraditório, portanto, admitir que parcela dessa natureza possa ser 

objeto de subcontratação. 

Ante o exposto, rogo o indispensável apoio e voto de meus 

ilustres Pares, no sentido de promover os aperfeiçoamentos sugeridos, de modo a 

dar pleno cumprimento ao princípio de que a licitação seja efetivamente destinada a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. 

             Sala das Sessões, em 26 de abril de 2012. 

Deputado Rogério Peninha Mendonça 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
..................................................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 
5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
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§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 
de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido 

margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 
de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 8 As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 
for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 
a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
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estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 
empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010) 

 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos.  
..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITA ÇÃO 

..................................................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Habilitação 

..................................................................................................................................................................................... 
 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 
do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos;  

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso.  

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazo máximos;  
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II - (VETADO) 
a) (VETADO) 
b) (VETADO) 
§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas 

no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.  
§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior.  

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 
for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado.  

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.  

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 
objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de 
propriedade e de localização prévia.  

§ 7º (VETADO) 
I - (VETADO) 
II - (VETADO) 
§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será 
efetuada exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 
contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais.  

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

§ 11. (VETADO) 
§ 12. (VETADO) 
 
Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á 

a:  
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;  
..................................................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

..................................................................................................................................................................................... 
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Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão 
utilizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em 
especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de 
engenharia consultiva em geral, e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos 
preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4° do artigo anterior.  

§ 1º Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o seguinte procedimento 
claramente explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a 
Administração se propõe a pagar:  

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos 
licitantes previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas propostas 
de acordo com os critérios pertinentes e adequados a objeto licitado, definidos com clareza e 
objetividade no instrumento convocatório e que considerem a capacitação e a experiência do 
proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo metodologia, organização, 
tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes 
técnicas a serem mobilizadas para a sua execução;  

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das 
propostas de preço dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida no 
instrumento convocatório e à negociação das condições propostas, com a proponente melhor 
classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos preços unitários 
e tendo como referência o limite representado pela proposta de menor preço entre os licitantes 
que obtiveram a valorização mínima;  

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será 
adotado, sucessivamente, com os demais proponentes , pela ordem de classificação, até a 
consecução de acordo para a contratação;  

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem 
preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida para a 
proposta técnica.  

§ 2º Nas licitações do tipo “técnica e preço” será adotado, adicionalmente ao 
inciso I do parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento 
convocatório:  

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com 
critérios objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório;  

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das 
valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no 
instrumento convocatório.  

§ 3º Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser 
adotados, por autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior 
autoridade da Administração promotora constante do ato convocatório, para fornecimento de 
bens e execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto majoritariamente 
dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado por 
autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos casos em que o objeto pretendido 
admitir soluções alternativas e variações de execução, com repercussões significativas sobre 
sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade concretamente mensuráveis, e estas 
puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios 
objetivamente fixados no ato convocatório.  

§ 4º (VETADO) 
 
Art. 47. Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada a 

modalidade de execução de empreitada por preço global, a Administração deverá fornecer 
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obrigatoriamente, junto com o edital, todos os elementos e informações necessárias para que 
os licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total e completo conhecimento do 
objeto da licitação .  
..................................................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Da Execução dos Contratos 

..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

..................................................................................................................................................................................... 
 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou 
fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração.  

 
Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  

.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.898, DE 2012 
(Do Sr. Ângelo Agnolin) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, para estabelecer sanções mais severas para aqueles 
que fraudarem licitações públicas. 
 
 
DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-1525/1999.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 316 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 316....................................................................... 
Pena - reclusão, de três a quinze anos, e multa. 
...........................................................................” (NR) 

Art. 2º  O art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 12......................................................................... 
I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valor es 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do 
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dano, quando houver, perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos de dez a vinte anos, pagamento de multa civil 
de até quatro vezes o valor do acréscimo patrimonial e 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de vinte anos; 

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, 
perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a dez anos, 
pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano e 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

...........................................................................” (NR) 
Art. 3º  A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 89......................................................................... 
Pena - reclusão, de 5 (cinco) a 10 (dez)  anos, e multa. 
..........................................................................” (NR) 
“Art. 90......................................................................... 
Pena - reclusão, de 5 (cinco) a 10 (dez)  anos, e multa.” 

(NR) 
..................................................................................... 
“Art. 99......................................................................... 
§ 1º Os índices a que se refere este artigo não poderão 

ser inferiores a 5% (cinco por cento) , nem superiores a 20% 
(vinte por cento)  do valor do contrato licitado ou celebrado 
com dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

...........................................................................” (NR) 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor após decorridos trinta dias 

de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Reportagens recentemente divulgadas pelo Fantástico e pelo 

Jornal Nacional, da Rede Globo, revelaram a facilidade com que licitações são 

fraudadas, com direcionamento em favor de determinada empresa, 

superfaturamento de preços e concessão de vantagem indevida ao agente 

responsável pelo certame licitatório. 

A desfaçatez com que agem as pessoas envolvidas demonstra 

absoluta convicção de impunidade e indica a necessidade de agravamento das 

penas aplicáveis em virtude de tais práticas. Ações da espécie estão tipificadas no 
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Código Penal, na Lei dos Atos de Improbidade Administrativa e na própria Lei das 

Licitações, estatutos que também fixam as penalidades aplicáveis em cada caso. 

Por conseguinte, faz-se necessário atualizar cada um dos 

referidos diplomas legais. 

A pena estabelecida pelo Código Penal para o crime de 

corrupção passiva, que era de 1 a 8 anos de reclusão, foi elevada, recentemente, 

pela Lei nº 10.763, de 12 de novembro de 2003, para entre 2 e 12 anos. Todavia, 

por equívoco do legislador, esse tipo penal, caracterizado pela mera solicitação ou 

aceitação de vantagem, passou a ser apenado de forma mais grave do que a 

concussão, que dele difere pela exigência  de vantagem. Impõe-se, portanto, a 

elevação da pena cominada para esse crime, de modo a restabelecer a dosimetria 

relativa. Propomos, portanto, a elevação da pena correspondente ao crime de 

concussão, atualmente de 2 a 8 anos, para entre 3 e 15 anos. 

No que concerne aos atos de improbidade administrativa que 

importam enriquecimento ilícito, propomos a elevação do prazo de suspensão dos 

direitos políticos, atualmente fixado entre 8 e 10 anos, para entre 10 e 20 anos, o 

aumento da multa civil de até três vezes para até quatro vezes o valor do acréscimo 

patrimonial e, finalmente, a ampliação do prazo de proibição de contratar com o 

poder público ou receber incentivos fiscais ou creditícios de 10 para 20 anos. Quanto 

aos atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário, categoria 

essa que abrange o ato de “frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo 

indevidamente”, propomos elevar o prazo de suspensão dos direitos políticos, 

atualmente fixado entre 5 e 8 anos, para entre 5 e 10 anos e a ampliação do prazo 

de proibição de contratar com o poder público ou receber incentivos fiscais ou 

creditícios de 5 para 10 anos. 

Finalmente, propõe-se a substituição da pena aplicável a 

quem, de forma ilícita, dispensar ou declarar inexigível licitação, fixada pela Lei das 

Licitações entre 3 e 5 anos de detenção, para entre 5 e 10 anos de reclusão. Essa 

mesma pena é cominada para quem frustrar ou fraudar o procedimento licitatório. A 

Lei das Licitações também prevê, para os ilícitos por ela tipificados, a aplicação da 

pena de multa proporcional ao valor da vantagem efetivamente obtida ou 

potencialmente auferível pelo agente. Propomos elevar os percentuais mínimo e 

máximo de tal multa, ora de 2% e 5%, respectivamente, para 5% e 20%. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio de nossos pares 

para aprovar o presente projeto, que atualiza a legislação de modo a tornar mais 

severas as penas aplicáveis a agentes públicos e empresários que lesarem o Erário 

mediante fraude de certames licitatórios. 
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Sala das Sessões, em 22 de maio de 2012. 

Deputado Ângelo Agnolin 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
................................................................................................................................................... 

 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
................................................................................................................................................... 
 
Concussão 

Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 
função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria 
saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei 
não autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 
indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
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Corrupção passiva  

Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 
ainda que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 
aceitar promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 
promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 
infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com 
infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 
casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 
Seção I 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 
 
Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 

ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 
mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta Lei, e 
notadamente:  

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer 
outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 
ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado 
por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público;  

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 
permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 
referidas no art. 1° por preço superior ao valor de mercado; 
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III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 
permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço 
inferior ao valor de mercado;  

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 
material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1° desta Lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados 
ou terceiros contratados por essas entidades;  

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 
tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de 
contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal 
vantagem;  

VI -  receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 
fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro 
serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou 
bens fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

VII -  adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego 
ou função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do 
patrimônio ou à renda do agente público;  

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 
assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou 
amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 
atividade;  

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de 
verba pública de qualquer natureza;  

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, 
para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado;  

XI -  incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta Lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta Lei.  

 
 

Seção II 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

 
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no 
art. 1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 
particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 
1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 
espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda 
que de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de 
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qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 
patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 
serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 
preço superior ao de mercado;  

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 
regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento;  
X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que 

diz respeito à conservação do patrimônio público;  
XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou 

influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  
XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  
XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer 
das entidades mencionadas no art. 1° desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 
serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 
dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

 
Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 
Administração Pública 

 
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 
previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo;  
IV - negar publicidade aos atos oficiais; 
V - frustrar a licitude de concurso público;  
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 
mercadoria, bem ou serviço.  
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CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 
o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 
duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 
de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 
o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 
prazo de três anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

 
CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à 

apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim 
de ser arquivada no serviço de pessoal competente.  

§ 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no 
exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou 
companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 
declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, 
dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de 
bens apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto 
sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir 
a exigência contida no caput e no § 2° deste artigo . 
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.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
 

LEI  Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

 
Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 

deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 
ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

 
Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si 
ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  
 
Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja 
invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
................................................................................................................................................... 
 

Art. 99. A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no 
pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base 
corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo 
agente.  

§ 1º Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois 
por cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

§ 2º O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda 
Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.  
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Seção IV 
Do Processo e do Procedimento Judicial 

 
Art. 100. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 

cabendo ao Ministério Público promovê-la.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.763, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2003 

 
Acrescenta artigo ao Código Penal e modifica 
a pena cominada aos crimes de corrupção ativa 
e passiva.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. O art. 33 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:  
 

 "Art. 33. .....................................................................  
.........................................................................................  
§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a 
progressão de regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do 
dano que causou, ou à devolução do produto do ilícito praticado, com os 
acréscimos legais. " (NR)  

 
Art. 2º. O art. 317 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 - Código Penal, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
 

 "     Art. 317. .......................................................................................... 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 
............................................................................................................ " (NR) 
 
Art. 3º. O art. 333 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 - Código Penal, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
 
 "Art. 333. ..............................................................................................  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  
.............................................................................................................. " (NR) 

 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 12 de novembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Márcio Thomaz Bastos 
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PROJETO DE LEI N.º 3.913, DE 2012 
(Do Sr. Júlio Campos) 

 
Acrescenta parágrafos ao art. 12 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, para determinar a adoção de padrões construtivos racionais de 
baixo custo na edificação de prédios públicos.   
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2548/1996.  
 
 
  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 12. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 1º Os projetos de que trata este artigo, quando referentes à 
edificação de prédios públicos, adotarão padrão construtivo 
racional, estritamente vinculado à funcionalidade dos mesmos, 
com acabamentos duráveis e austeros, sendo vedada a 
inclusão de elementos arquitetônicos supérfluos. 

§ 2º Os projetos para edificação de prédios destinados a 
abrigar sede de Poder poderão adotar padrão singular, com 
fundamento no caráter público e solene de seus espaços, 
desde que compatíveis com as possibilidades orçamentárias 
da Administração.”   (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, não 

se aplicando à edificação de prédios públicos já em execução. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

O art. 12 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública, já impõe requisitos aos 

projetos básicos e aos projetos executivos de obras e serviços, dentre os quais o de 

funcionalidade e adequação ao interesse público e o de economia e facilidade na 

execução, conservação e operação. 
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Apesar disto, constata-se com frequência a edificação de 

prédios públicos marcados pela suntuosidade e por projetos arquitetônicos 

monumentais, incompatíveis com a realidade econômica do local onde se situam. 

Esses excessos impõem ao erário dispêndio excessivo de recursos, que poderiam 

ser melhor aplicados em benefício da população, em setores prioritários tais como 

os de saúde, educação ou segurança pública. 

Com o intuito de coibir essa prática, proponho o acréscimo de 

parágrafos ao referido artigo da lei de licitações e contratos, de modo a tornar 

explícito o padrão construtivo funcional e austero que deve nortear os projetos de 

edificação de prédios públicos. Cabe admitir como única exceção os imóveis 

construídos para abrigar sede de qualquer dos Poderes, com fundamento no caráter 

público e solene próprios de seus espaços. Ainda assim, deve ser observada a 

compatibilidade com os recursos orçamentários do ente público responsável pela 

edificação. 

Ante o exposto, espero contar com o inestimável apoio de 

meus ilustres Pares para que o acréscimo ora proposto venha a ser efetivamente 

incorporado à lei de licitações e contratos, em prol do interesse público. 

       Sala das Sessões, em 23 de maio de 2012. 

Deputado Júlio Campos  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

................................................................................................................................................ 
 

Seção III 
Das Obras e Serviços 

................................................................................................................................................ 
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Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 

considerados principalmente os seguintes requisitos:  
I - segurança;  
II - funcionalidade e adequação ao interesse público;  
III - economia na execução, conservação e operação;  
IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-

primas existentes no local para execução, conservação e operação;  
V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade 

da obra ou do serviço;  
VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas;  
VII - impacto ambiental.  
 

Seção IV 
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

 
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a:  
I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;  
II - pareceres, perícias e avaliações em geral;  
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;  
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;  
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico;  
VIII - (VETADO) 
§ 1º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a 

prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser 
celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou 
remuneração.  

§ 2º Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 111 desta Lei.  

§ 3º A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente 
relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de 
justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os 
referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.918, DE 2012 
(Do Sr. Cândido Vaccarezza) 

 
Altera as Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, e dá outras providências 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1292/1995.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art 6º.......................................................................................................... 

                               VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com 
terceiros sob qualquer dos seguintes regimes: 

a) .............................................................................................................  

.................................................................................................................. 

                               f)  contratação integral – quando se contrata, a partir de um ante-projeto 
ou estudo conceitual, um empreendimento desde a elaboração e 
desenvolvimento dos projetos básico e executivo, a execução de serviços e 
obras de engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e 
todas as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final e 
funcional do objeto. 

                              §1º Na hipótese de execução indireta de obras cujo valor estimado seja 
superior a 15 (quinze) vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do 
art. 23 desta Lei e o objeto da licitação seja a execução de bens para 
entrega futura, o regime de contratação será sempre de empreitada por 
preço global, empreitada integral ou contratação integral. 

                              §2º O disposto no parágrafo anterior não impede que, quando para uma 
etapa da obra por empreitada por preço global ou de empreitada integral 
houver um alto grau de incerteza, se possa executar esta etapa por 
empreitada por preço unitário, desde que exista justificativa técnica 
circunstanciada aprovada pela maior autoridade da Administração promotora 
constante do ato convocatório.  

                              §3º Poderá sempre ser utilizada a contratação integrada, desde que 
técnica e economicamente justificada, e observado: 
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I – o instrumento convocatório deverá conter anteprojeto de engenharia ou 
estudo conceitual que contemple os documentos técnicos destinados a 
possibilitar a caracterização da obra ou serviço, incluindo: 

                               a) a demonstração e a justificativa do programa de necessidades, a visão 
global dos investimentos e as definições quanto ao nível de serviço 
desejado; 

                               b) as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de entrega; 

                               c) a estética do projeto arquitetônico; e 

                              d) os parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na 
utilização, à facilidade na execução, aos impactos ambientais e à 
acessibilidade. 

                               II - o valor estimado da contratação será calculado com base nos valores 
praticados pelo mercado, nos valores pagos pela administração pública em 
serviços e obras similares ou na avaliação do custo global da obra, aferida 
mediante orçamento sintético ou metodologia expedita ou paramétrica e será 
tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da licitação, 
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas; e 

                              III - será adotado o critério de julgamento de técnica e preço”. (NR) 

“Art. 7º ................................................................................................. 
.............................................................................................................         

§ 2º  As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível 
para exame dos interessados em participar do processo licitatório ou, na 
hipótese dos regimes de empreitada por preço global ou empreitada integral, 
projeto executivo com as devidas anotações de responsabilidade técnica 
(ARTs), ressalvado o disposto na alínea “f” do inciso VIII do Art. 6º desta Lei; 
II - existir orçamento com custos dimensionados para o tipo de obra, 
condições regionais e de logística, impedimentos ambientais, pluviométricos 
e legais redutores de produtividade plena, obrigações trabalhistas e sociais 
provenientes de acordos homologados e demais fatores específicos, 
aprovado pela autoridade competente e detalhado em planilhas que 
demonstrem a forma com que a Administração fixou o preço global máximo 
que se propõe a pagar pelo objeto contratual, observado o inciso II do §3º do 
Art. 6º desta Lei;  
...........................................................................................................................
......................................................................................................... 

1012
940



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

V – existir licença prévia ambiental, quando cabível.(NR)” 
 
“Art. 30. ....................................................................................................... 
§ 1º ............................................................................................................. 
II – capacitação técnico-operacional: comprovação de experiência anterior da 
licitante, pessoa jurídica, compatível com a relevância técnica, logística e 
financeira do objeto da licitação. (NR)” 
 
“Art. 33. ....................................................................................................... 
.................................................................................................................... 
§ 3º O edital poderá prever as condições para que o consórcio possa 
constituir uma sociedade de propósito específico incumbida de executar o 
objeto da licitação, devendo a empresa indicada por força do inciso II deste 
artigo permanecer como controladora até a extinção da sociedade, exceto por 
realocação de ações dentro do grupo controlador mediante prévia autorização 
da Administração. (NR)” 
 
“Art. 40. ...................................................................................................... 
.................................................................................................................... 
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação, inclusive a 
previsão na contratação das obras e serviços, de remuneração variável 
vinculada ao desempenho da contratada, com base em metas, padrões de 
qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazo de entrega 
definidos no instrumento convocatório e no contrato, observado o limite 
orçamentário fixado pela administração pública para a contratação. 

§ 2o  Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

I – o anteprojeto, o projeto básico ou executivo, conforme o regime de 
contratação, com todas as suas partes, desenhos, especificações e outros 
complementos; (NR) 

 
“Art. 45. ....................................................................................................... 
....................................................................................................................  

             § 1º............................................................................................................   
             I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração determinar que será o vencedor o licitante 
que apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital ou 
convite e ofertar o menor preço global ou, nas hipóteses dos regimes de 
empreitada por preço global ou empreitada integral, ofertar o maior deságio 
incidente sobre o preço global máximo, fixado expressamente no Edital, que a 
Administração se propõe a pagar;  

              II – ........................................................................................................... 
              ................................................................................................................  
             § 2º  No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se 

fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, exceto nas condições expressamente previstas nesta lei; 
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             § 3º  No caso da licitação do tipo "menor preço", entre os licitantes 
considerados qualificados a classificação se dará pela ordem crescente dos 
preços propostos ou pela ordem decrescente dos deságios propostos, 
prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o critério previsto no 
parágrafo anterior, exceto quando esta lei estabelecer expressamente 
condições para adoção de outro critério. (NR)”  
 
“Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão 
utilizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente 
intelectual, em especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, 
supervisão e gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em 
particular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos 
básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4o do artigo anterior e o 
disposto no inciso III do §3º do art.6º, desta Lei.” (NR) 
 
“Art. 47.  Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for 
adotada a modalidade de execução de empreitada por preço global ou de 
empreitada integral, a Administração deverá fornecer obrigatoriamente, junto 
com o edital, projeto executivo e todos os elementos e informações 
necessários para que os licitantes possam elaborar suas propostas de preços 
com total e pleno conhecimento do objeto da licitação.(NR)” 
“Art. 55. ...................................................................................................... 
I – .............................................................................................................. 
................................................................................................................... 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 
omissos, podendo estabelecer condições e situações para o emprego dos 
mecanismos privados de resolução de disputas, inclusive a arbitragem, a ser 
realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 
de setembro de 1996, para dirimir conflitos decorrentes ou relacionados ao 
contrato; 
.................................................................................................................... 

XIV- quando adotada a contratação integrada, a vedação expressa de 
celebração de termos aditivos aos contratos firmados que tenham como 
objetivo a alteração de preços, exceto nos seguintes casos: 

a) para recomposição, para mais ou para menos, do equilíbrio econômico-
financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior; e 

b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor 
adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da administração 
pública, desde que não decorrentes de erros ou omissões por parte do 
contratado, observados os limites previstos no §1º do Art. 65 desta Lei.(NR)” 

.................................................................................................................... 
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Art. 124. Esta lei aplica-se subsidiariamente às licitações e aos contratos para 
autorização, permissão e concessão de serviços públicos e para parcerias 
público-privadas.(NR) 

 
Art.2º.  A Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar acrescida dos 
artigos 12-A, 12-B, 56-A e 119-A: 

 
“Art. 12–A. É facultado à Administração Pública, mediante publicação de aviso 
de Edital de Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) a ser 
veiculado no Diário Oficial da União, no sítio do órgão competente e em pelo 
menos um jornal de circulação nacional, tomar a iniciativa de convocar a 
iniciativa privada para apresentar projetos, estudos, levantamentos ou 
investigações para determinado objeto julgado, fundamentadamente, em 
processo administrativo regular, prioritário e urgente para a sociedade ou para 
a Administração, podendo envolver licenciamentos, ambientais e outros, nos 
órgãos públicos pertinentes. 

§ 1º A avaliação e seleção dos projetos, estudos, levantamentos ou 
investigações atenderão as normas e condições fixadas no Edital da PMI com 
base nos critérios de isonomia e economicidade. 

     § 2º Após a conclusão da PMI, se decidida a contratação para a 
consecução do projeto ou empreendimento, sempre mediante concorrência 
pública, a mesma poderá se dar em quaisquer das modalidades previstas 
nesta Lei e, também, sob a forma de concessão ou parceria público-privada, a 
critério exclusivo da Administração Pública. 

     § 3º A pessoa jurídica privada que tiver o seu projeto, estudo, 
levantamento ou investigação aprovado e o projeto ou empreendimento 
licitado pela administração pública terá assegurado, a título de incentivo, o 
direito intransferível de: 

I – ressarcimento dos valores atualizados dos custos comprovadamente 
incorridos para a apresentação dos projetos, estudos, levantamentos ou 
investigações limitado ao percentual de 3% (três por cento) do valor estimado 
para o projeto ou empreendimento; e 

II – desde que habilitado no procedimento licitatório, a oportunidade de 
igualar a sua proposta, em idênticas condições, à classificada em primeiro 
lugar na licitação pública para execução do projeto ou do empreendimento, 
mediante manifestação formal no prazo de até setenta e duas horas após a 
abertura dos envelopes das propostas de preços ou da oferta em leilão.”(NR)   

“Art. 12-B. Os autores ou responsáveis economicamente pelos estudos, 
projetos, levantamentos e investigações apresentados no âmbito do Edital de 
Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) poderão participar, direta 
ou indiretamente, da eventual licitação, não se aplicando, neste caso, o art. 9º 
desta Lei. 

Parágrafo único.  Considera-se economicamente responsável a pessoa, física 
ou jurídica, que tenha contribuído financeiramente, por qualquer meio e 
montante, para o custeio da elaboração de estudos, projetos, levantamentos 
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ou investigações a serem utilizados em eventual licitação na forma prevista 
nesta Lei.(NR)” 

 
“Art. 56-A. Para contratos de obras ou serviços de engenharia cujos valores 
globais excedam quinze vezes o previsto no art.23, inciso I, alínea “c”, desta 
lei, ou na hipótese da data de conclusão do objeto para a respectiva fruição 
ser considerado inelástico, a exigência de um seguro garantia que assegure à 
Administração a conclusão do objeto do contrato no preço, nas quantidades, 
na qualidade e no prazo contratados será obrigatório.       
       § 1º A exigência constará expressamente do edital de licitação e a 
promessa de concessão do seguro garantia que trata o caput e a respectiva 
minuta de apólice deverão ser incluídas na documentação relativa à 
qualificação econômico-financeira. 
       § 2º A Administração com base nos riscos e na complexidade do objeto 
definirá o valor percentual da apólice do seguro garantia.        
       § 3º Comprovada a impossibilidade técnica ou a onerosidade excessiva, 
com relação ao valor da apólice, para a conclusão do objeto, a seguradora 
garantidora deverá indenizar a Administração em moeda corrente pelo valor 
da apólice.       
       § 4º Na hipótese do caput, o edital estabelecerá os requisitos e condições 
em que a Administração autorizará a transferência e sub-rogação do contrato 
para a seguradora garantidora com o objetivo de assegurar a continuidade 
regular das obras ou da prestação dos serviços de engenharia, não se 
aplicando para este efeito o previsto no art.50 e no §2º do art.64 desta lei, 
ficando a critério da seguradora a escolha da(s) empresa(s) que executará 
(ão) e concluirá(ao) o objeto do contrato. 
      § 5º Ocorrendo a possibilidade prevista no §4º deste artigo, a 
Administração fica autorizada a realizar a emissão de empenho em nome da 
seguradora garantidora em relação às obrigações pecuniárias decorrentes do 
contrato original. 
      § 6º Se previsto expressamente no Edital, a apólice de que trata o caput 
poderá substituir a documentação, ou parte dela, exigida para a qualificação 
econômico-financeira. 
      § 7º Não se aplica às licitações cobertas por seguro de que trata o caput 
deste artigo, a desclassificação mencionada no inciso II do art. 48 desta lei. 
       § 8º Incorrerá em falta grave o agente público que der causa a 
caducidade da apólice do seguro garantia de que trata o caput deste artigo, 
ainda que por omissão, durante a execução do contrato, salvo motivo de 
insuficiência financeira, atestado pelo órgão competente do Ministério da 
Fazenda, ou  motivo de relevante interesse público , ambos justificados em 
despachos circunstanciados que estabeleçam providências e o prazo para a 
regularização da apólice. 
       § 9º A apólice será extinta após a emissão do Termo Definitivo de 
recebimento da obra ou serviço de engenharia ou no término da sua vigência, 
o que ocorrer primeiro, assistindo à Administração o direito de pedir sua 
prorrogação, nas condições previstas na apólice. 
       § 10 Durante o prazo máximo de dois anos, não prorrogável, a 
Administração promotora da licitação poderá, mediante despacho 
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circunstanciado, aprovado pela sua maior autoridade, dispensar as exigências 
estabelecidas neste artigo. (NR)” 
 
“Art. 119-A. As sociedades de economia mista, não dependentes sob o 
aspecto fiscal, que assumirem a forma de companhia aberta, com seus 
valores mobiliários negociados no mercado interno ou externo poderão editar 
e publicar, na forma dos respectivos estatutos, regulamentos próprios de 
licitação e contratação não sujeitos às disposições desta lei, mas em estrita 
conformidade com os princípios básicos da isonomia, legalidade, da 
moralidade, da publicidade, da vinculação ao instrumento convocatório e do 
julgamento objetivo. 
Parágrafo único – O controle interno ou externo da União e suas 
recomendações obrigam ao acionista público, mas não geram efeitos e 
obrigações diretamente para a sociedade de que trata o caput deste artigo, 
prevalecendo as disposições estatutárias e societárias. (NR)” 

 
Art.3º.  O art.17 da Lei n.º 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 17. Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para sua 
viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam 
previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes, 
diretamente ou mediante a modalidade de concessão subvencionada.  

        §1º Considerar-se-á, também, desclassificada a proposta de entidade 
estatal alheia à esfera político-administrativa do poder concedente que, para 
sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios do poder público 
controlador da referida entidade.  

        § 2º Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, 
qualquer tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda que em 
conseqüência da natureza jurídica do licitante, que comprometa a isonomia 
fiscal que deve prevalecer entre todos os concorrentes.  

        § 3º Concessão subvencionada é a concessão comum de obra pública 
ou de serviços públicos precedida de obra pública de que trata esta Lei, 
quando envolver, adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários, a participação 
financeira da Administração nos investimentos iniciais, mediante subvenção 
econômica para investimentos ao concessionário.  

       § 4º A modalidade de concessão subvencionada visará a modicidade 
tarifária, será utilizada preferencialmente em projetos novos de infraestrutura 
com características estruturantes ou de alto cunho social, não devendo a 
participação do Poder Concedente ser superior a setenta por cento do 
investimento total exigido e o desembolso da Administração dar-se-á segundo 
o cronograma de obras, serviços ou investimentos que precedem a prestação 
dos serviços concedidos.  

      § 5º As subvenções econômicas para investimento não serão computadas 
pela Concessionária no cálculo do lucro real e de contribuições, devendo ser 
registradas em conta de reserva de capital destinada unicamente à absorção 
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de prejuízos ou incorporação ao capital social, sendo vedada sua distribuição 
aos sócios do beneficiário de tais incentivos.  

       § 6º No caso da concessão subvencionada os critérios de julgamento da 
licitação serão sempre o de menor valor da subvenção com a fixação da tarifa 
pela Administração ou de menor valor de tarifa com a fixação do valor da 
subvenção pela Administração. (NR)” 

Art. 4º.  O inciso IV do art. 23 da Lei n.º 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a 
revisão das tarifas, bem como o critério de avaliação e distribuição de 
royalties e respectivos reajustes a serem pagos às comunidades indígenas ou 
quilombolas diretamente atingidas, quando existirem, e como compensação a 
eventuais danos ambientais e ao patrimônio histórico material e imaterial. 
(NR)” 

Art. 5o .  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

1. ALTERAÇÃO NA LEI DE LICITAÇÕES (8.666/93) - É consenso que o maior 
entrave para o crescimento do país de forma constante é a infraestrutura. Os 
procedimentos burocráticos legalmente exigíveis e o anacronismo da Lei de 
Licitações que permite, pela sua extensão, pelo seu nível de detalhe e 
complexidade, que um licitante que se julgue prejudicado ou deseje vantagens 
indevidas banque batalhas jurídicas intermináveis que paralisam, interrompem ou 
procrastinam as licitações, muitas vezes urgentes ao interesse nacional e da 
sociedade brasileira. Os que lidam com o dia-a-dia das licitações de obras públicas 
sabem o custo elevado de uma simples proposta, a quantidade de documentos 
exigidos para nada e, também, que para uma obra de infraestrutura normal a 
proposta de preços com as respectivas composições de cada preço unitário chegam 
a mais de quinhentas páginas. Se agregarmos a documentação relativa à empresa, 
chegaremos perto de mil páginas. Isto apenas para a empresa licitante cotar um 
preço global que, por exigência do Edital, deve ser menor que o preço máximo 
fixado pela Administração. O que bastaria um simples deságio, cria-se uma 
burocracia trabalhosa e sujeita a equívocos capazes de interromper ou retardar o 
procedimento licitatório. A composição de custos de uma empresa que traz (ou 
deveria trazer) seus índices de produtividade e, portanto, elementos que constituem 
o seu diferencial competitivo são abertos e vistos pelos seus concorrentes que o 
rubricam. A espionagem empresarial é patrocinada pela lei. Alguém realmente acha 
que ali estão efetivamente os seus índices de produtividade? Como a Administração 
também não acredita, a mesma utiliza preços tabelados (SINAPI, SICRO, etc) 
padrão, sem regionalização ou sem levar em conta o tipo de obra: o concreto é 
concreto para uma simples laje e para o pavimento de uma pista de jato. 

Adicionalmente, a Administração ao utilizar a 8.666/93 divorcia o tipo de licitação do 
seu objeto. A licitar obra com objeto claro como escola, hospital, rodovia entre A e B, 
a Administração pelo comodismo de não querer fazer e assumir a responsabilidade 
por projeto executivo, prevê a contratação mediante empreitada por preços unitários 
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(quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades 
determinadas). Ou seja, o objeto é um bem para entrega futura e se contrata por 
preço de unidades. É óbvio que este tipo de contratação (por preço unitário) é 
próprio para mineração, para coleta e destinação de resíduos sólidos, manutenção 
das cidades, etc... ou para quando existe um grau elevado de incerteza. A incerteza, 
no caso, é só a ausência do projeto executivo que acaba se propagando para 
grande parte do universo de obras públicas. Significa que o contratado busca 
produzir unidades de serviços ao invés de planejar os serviços visando a conclusão 
do objeto. As alterações sugeridas nos arts. 3º, 6º e 7º objetivam corrigir esta 
situação anacrônica. 

A qualificação técnico-operacional foi alvo de veto em 1993 e, até hoje, a lei é 
omissa quanto a mais importante das qualificações para obras e serviços de 
engenharia. Procurou-se redigir o que já está na jurisprudência, mas que sempre 
precisa ir a Justiça para reafirmar quando se quer procrastinar. A garantia de 
performance, introduzida na lei 8666/93, não evoluiu praticamente nada depois que 
foi adotada – dezoito anos – e não tem garantido nenhuma conclusão de obra ou 
serviço, no máximo, e raramente, cobre multa. Faça-se um levantamento das 
garantias executadas. Via de regra, a impossibilidade de execução da garantia se dá 
porque a Administração não pagava em dia ou contingenciava o pagamento, dando 
assim causa à paralisação. Pelo lado legal, não se pode ter um seguro de 
performance como efetivamente se deve ter: com garantia de conclusão da obra 
com o preço e as especificações contratadas. Falta, para tanto, a previsão na lei de 
uma cláusula de step-in-rights que permita à Seguradora – como já ocorreu em obra 
privada – ser sub-rogada do contrato e contratar uma empresa, por sua conta, para 
execução do serviço, arcando com a eventual diferença de preço entre a empresa 
inadimplente(cujo valor continua pago pelo governo agora a Seguradora) e a 
empresa que a substituiu. Este é o caminho, na visão do setor, a ser seguido para 
acabar com a triste história das obras inconclusas. Lembremos que a obra não é um 
fim: o fim são os alunos que estão sem a escola, o doente sem o hospital, o produtor 
sem a estrada, etc 
O setor de infraestrutura, preocupado com a questão de garantia, reuniu-se com o 
mercado segurador para discutir o assunto e obteve deles a resposta que isto já é 
(ou já foi) praticado para o setor privado e que poderá ser estendido para o setor 
público com o cuidado de se proporcionar um período de flexibilidade na adoção 
deste seguro. Uma redação possível para o dispositivo legal está aqui apresentada 
e, segundo informado pela ABDIB, foi discutida e aprovada numa reunião técnica na 
sede da Associação com o mercado segurador. 
Acredita-se também que a Lei de Licitações poderá abrigar, de imediato, novos 
conceitos e modernos instrumentos já introduzidos pelo Congresso na Lei das PPPs 
e na revisão da Lei de Concessões tais como permissão para que o consórcio 
constitua uma sociedade de propósito específico para executar o objeto da licitação 
(segregação de risco) e previsão de mecanismos privados de resolução de disputas, 
inclusive a arbitragem a ser realizada no Brasil.  
Para a obtenção com a urgência necessária de projetos, estudos, levantamentos ou 
investigações, inclusive os competentes licenciamentos, está se sugerindo, de forma 
conservadora, o que já é praticado com sucesso na União Européia e na maioria dos 
países da América Latina: convocação da iniciativa privada, mediante Editais de 
Procedimento de Manifestação de Interesse, e pelo qual se atribui incentivo ligado 
ao projeto, se aproveitado e licitado pela Administração Pública. O texto 
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apresentado, com uma eventual regulamentação do Poder Executivo, é suficiente 
para sua aplicação e para criação de estoque de projetos de infraestrutura. 
Também procurou-se incentivar as empresas de economia mista com papéis na 
Bolsa a fortalecer sua governança, deixando que os seus editais e contratos 
dependam apenas dos seus órgãos estatutários.  
Preferiu-se trazer sugestões e novos temas para a reflexão no sentido de 
modernizar, de corrigir o principal problema das licitações – objetos inconclusos, não 
iniciados ou emperrados – e criar um ambiente saudável para os negócios no país, 
proporcionando a confiança necessária e indispensável ao incremento de recursos 
visando investimentos para infraestrutura que é a condição sine qua non para o 
Brasil poder crescer continuamente a taxas compatíveis com as necessidades 
econômica e social do país. 

2. ALTERAÇÕES NA LEI DE CONCESSÕES (8.987/95): Até ser editada a Lei n.º 
11.079/2004 (PPP), a Lei de Concessões (8.987/95), no caso dos projetos de 
infraestrutura, somente permitia à Administração promover a concorrência com 
previsão de aporte financeiro por conta e risco do concessionário para os 
investimentos que precedem a concessão, exceto na hipótese estabelecida na 
própria lei de concessões (Art.17) e desde que cumpridos os requisitos da prévia 
autorização legal e disponibilização a todos os licitantes, a fim de se preservar a 
competição.  

Entretanto, a Lei de PPP, editada em 2004, no §3º do Art. 2º, diz expressamente: 

“Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida a 
concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei no 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do 
parceiro público ao parceiro privado” 

Como a lei das PPPs não define expressamente o que é contraprestação, alguns 
juristas, entendem, que, a partir da edição da Lei das PPPs, toda vez que houver 
numa concessão contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado, 
não mais se trata de concessão comum e sim PPP, ou seja, concessão patrocinada 
ou concessão administrativa que são as únicas modalidades previstas atualmente na 
lei. Assim sendo, o compartilhamento do investimento inicial entre o público e o 
privado teria ficado vedado, visto que, o pagamento público deve começar após o 
início da fruição do objeto do investimento. Isto significa que a Linha Amarela do Rio 
de Janeiro, empreendimento “greenfield” reconhecidamente exitoso não mais possa 
ter sua modelagem repetida.  E traz consequências mais graves para dar 
financiabilidade a outros projetos “greenfields” tão necessários à infraestrutura 
nacional como novos portos, aeroportos, ferrovias, trens de alta velocidade, pontes, 
metrôs, VLTs , etc... 

Ocorre que, para os projetos chamados “greenfield” (que partem do zero), a 
exploração dos serviços, segundo se estima, normalmente não é suficiente para que 
o concessionário recupere o investimento realizado e mantenha o nível de 
modicidade tarifária exigido pelo poder concedente e pelo poder aquisitivo da 
sociedade. Dessa forma, faz-se necessária a concessão de um subsídio, que, 
permitido pela Lei de Concessões, foi vedado, segundo alguns consultores, pela lei 
posterior da PPP.  
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As alterações ora propostas para a Lei de Concessões (Lei n.º8.987/95) visam 
permitir que o privado vencedor de uma licitação na qual o valor máximo de subsídio 
esteve definido no Edital possa contar com um aporte do poder concedente na fase 
de investimento, objetivando a viabilização econômico-financeira da concessão e/ou 
a modicidade das tarifas cobradas dos usuários. O subsídio como forma de 
compartilhamento dos investimentos é largamente utilizado no mundo em projetos 
“greenfields” onde a modicidade do preço ou da tarifa cobrada ao usuário fica 
prejudicada, ou o valor de tarifa necessário ao retorno financeiro inibirá de tal forma 
a utilização do bem ou serviço pelo usuário que na prática o projeto tornar-se-á 
inviável sob o aspecto econômico-financeiro. Um projeto de longa execução como 
uma grande ponte, uma linha de metrô, uma rodovia cem por cento greenfield é 
impossível utilizar-se a PPP: só o valor dos juros e encargos financeiros a serem 
pagos na fruição (após 4 ou 5 anos depois) inviabilizam a participação pública. A isto 
acrescente-se a ineficiência tributária da PPP. Veremos que a saída inteligente está 
no compartilhamento do investimento entre o público e o privado, mediante 
subvenção econômica para investimento que, além das vantagens financeiras, traz a 
eficiência tributária. 

Além da viabilidade, cabe demonstrar o menor custo para o Poder Concedente das 
concessões com subsídio, uma vez que tais benefícios não serão objeto de 
tributação por se tratarem de subvenções para investimento. 

As subvenções podem ser classificadas em investimento ou correntes. A primeira 
modalidade é a concedida como estímulo à implantação ou expansão de 
empreendimentos econômicos – como é o caso das obras de infraestrutura. Metas 
são estabelecidas, obrigações são estipuladas, com o Poder Público fixando rígidas 
condições para que as subvenções sejam concedidas. Ao contrário, as subvenções 
correntes são dadas pelo Poder Público sem qualquer contrapartida do contribuinte 
e normalmente são utilizadas como capital de giro da empresa. 

O artigo 38 do Decreto-lei 1.598/77, ainda em vigor, prevê que as subvenções para 
investimento não serão computadas no cálculo do lucro real, devendo ser 
registradas em conta de reserva de capital destinada unicamente à absorção de 
prejuízos ou incorporação ao capital social, sendo vedada sua distribuição aos 
sócios do beneficiário de tais incentivos. Esse dispositivo é reproduzido pelo 
Regulamento do Imposto de Renda. A regra decorre da lógica necessidade de não 
se onerar benefícios dados pelo próprio Estado. De fato, não faz sentido o Estado 
dar com uma mão e tirar com a outra. 

Da análise conjunta dos artigos 195-A e 199 da Lei das S.A., com as alterações 
introduzidas pela Lei 11.638/07, uma vez atendidos os requisitos da legislação fiscal 
para a não inclusão dos valores apurados no lucro real, a concessionária continua 
tendo o direito a não incidência do IRPJ e CSL sobre os valores decorrentes de 
subvenções para investimento. 

Nesse sentido, a Lei 11.941/09 estabelece que, até a entrada em vigor de lei que 
discipline os efeitos tributários dos novos métodos e critérios contábeis, haverá 
neutralidade tributária. Na prática, a alteração introduzida implicará na necessidade 
da concessionária realizar exclusão dos valores relacionados à subvenção recebida 
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da base de cálculo dos tributos referidos para que seja atingida a manutenção do 
tratamento tributário neutro. 

Pelo exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica tanto do modelo de Concessão 
com Compartilhamento de Investimentos (Concessão Subvencionada) quanto do 
enquadramento do subsídio eventualmente concedido pelo Poder Concedente no 
conceito de subvenção para investimento, o que confirma a indicação deste modelo 
como o mais adequado do ponto de vista econômico, pois além oferecer menor risco 
para o investidor, tem menor impacto fiscal, o que implica menor custo para o Poder 
Público. Na alteração sugerida na Lei n.º 8.987/95 uma nova modalidade de 
Concessão nomeada de Concessão Subvencionada. 

Ademais, na hipótese de empreendimentos de infraestrutura com crescimento 
acelerado de receita, como é o caso de uma via expressa ou de uma ponte 
“greenfield” entre dois pontos com interesse crescente de tráfego, levaria o Setor 
Público a dificuldades fiscais se houvesse adotado uma PPP com tarifa sombra. O 
sucesso do empreendimento em PPP, nestes casos e sem a previsão da Concessão 
Subvencionada, poderá punir e trazer prejuízo fiscal para o Poder Concedente. Por 
último, registra-se que a modalidade de concessão subvencionada não endivida o 
ente público da forma disfarçada de despesa, visto que, o aporte público dar-se-á 
com recursos fiscais ou com recursos provenientes de financiamento e, portanto, 
sujeito as regras de endividamento público e de responsabilidade fiscal. 

Por fim, previu-se na Lei de Concessões o pagamento de royalties a comunidades 
indígenas e quilombolas prejudicadas, se existirem, bem como para ser utilizado 
como compensação a danos ambiental e ao patrimônio histórico material e imaterial. 

Por todo exposto, apresento o referido projeto e peço ajuda aos nobres pares para 
sua aprovação. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 2012. 

Cândido Vaccarezza 
Dep. Federal – PT/SP 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Seção I 

Dos Pr incípios 
..................................................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 
5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  
§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido 

margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 
de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 8 As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 
for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 
a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 
empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010) 

 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
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desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos.  
..................................................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Definições 

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, 

realizada por execução direta ou indireta;  
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 

para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 
seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente;  

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;  
V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 

superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea c do inciso I do art. 23 desta 
Lei;  

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas por empresas em licitações e contratos;  

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, 
pelos próprios meios;  

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros, sob 
qualquer dos seguintes regimes:  

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total;   

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas;   

c) (VETADO) 
d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais;   
e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, 
sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de 
entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em 
condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 
finalidades para que foi contratada;   

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços 
objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 
do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:  

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 
e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;   
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b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 
projeto executivo e de realização das obras e montagem;   

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para 
o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;   

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução;   

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 
outros dados necessários em cada caso;   

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados;   

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT;  

XI - Administração Pública - a Administração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por 
ele instituídas ou mantidas;  

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente;  

XIII - Imprensa oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, 
sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, o que for definido nas respectivas leis;  

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  
XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Administração Pública;  
XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração 

com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações e ao cadastramento de licitantes.  

XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos 
no território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 

19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e 

serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano 
significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes requisitos 
relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança e 
confidencialidade. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

 
Seção III 

Das Obras e Serviços 
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Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  

I - projeto básico;  
II - projeto executivo;  
III - execução das obras e serviços.  
§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção 
do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 
obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários;  
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 
curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros 
para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos 
executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de 
materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às 
previsões reais do projeto básico ou executivo.  

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que 
for tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 
feito sob o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou 
contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 
julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 
desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será 
calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 
das obras e preços unitários de determinada obra executada.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação.  

 
Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  
Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 
insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 
circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  

 
Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:  
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I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado;  

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação.  

§1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 
inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço 
da Administração interessada.  

§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou 
serviço que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo 
preço previamente fixado pela Administração.  

§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 
serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 
necessários.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 
licitação.  

 
Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:  

..................................................................................................................................................................................... 
 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 
considerados principalmente os seguintes requisitos:  

I - segurança;  
II - funcionalidade e adequação ao interesse público;  
III - economia na execução, conservação e operação;  
IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-

primas existentes no local para execução, conservação e operação;  
V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade 

da obra ou do serviço;  
VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas;  
VII - impacto ambiental.  
 

Seção IV 
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

 
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a:  
..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
..................................................................................................................................................................................... 
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Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 
há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 
objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 
de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 
entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver 
fornecedor do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 
de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme 
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 
que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 
da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 
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triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 
6/4/2005) 

 
Art. 24. É dispensável a licitação:  

..................................................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Habilitação 

..................................................................................................................................................................................... 
 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 
do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos;  

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso.  

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazo máximos;  

II - (VETADO) 
a) (VETADO) 
b) (VETADO) 
§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas 

no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.  
§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior.  

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 
for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado.  

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.  

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 
objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 
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declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de 
propriedade e de localização prévia.  

§ 7º (VETADO) 
I - (VETADO) 
II - (VETADO) 
§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será 
efetuada exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 
contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais.  

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

§ 11. (VETADO) 
§ 12. (VETADO) 
 
Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á 

a:  
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;  
..................................................................................................................................................................................... 

 
Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 

observar-se-ão as seguintes normas:  
I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados;  
II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 

condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital;  
III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de 

cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 
podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por 
cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 
consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em 
Lei;  

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 
através de mais de um consórcio ou isoladamente;  

V - responsabilidade dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

§ 1º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo.  
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§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 
inciso I deste artigo.  

 
Seção III 

Dos Registros Cadastrais 
 
Art. 34. Para os fins desta lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que 

realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na 
forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano.  
..................................................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

..................................................................................................................................................................................... 
 
Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 

da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte:  

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;  
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação;  

III - sanções para o caso de inadimplemento;  
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;  
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação 

e o local onde possa ser examinado e adquirido;  
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 

31 desta lei, e forma de apresentação das propostas;  
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;  
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;  

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;  

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos 
parágrafos 1º e 2º do art. 48. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela;  

XII - (VETADO) 
XIII - limites, para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras 

ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou 
tarefas;  
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XIV - condições de pagamento, prevendo:  
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela;   
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros;   
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;   
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, 

por eventuais antecipações de pagamentos;   
e) exigência de seguros, quando for o caso;   
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;  
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;  
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.  
§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele 
extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos 
interessados.  

§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:  
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 

especificações e outros complementos;  
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;  
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor;  
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação.  
§ 3º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 

obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de 
parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada 
a emissão de documento de cobrança.  

§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 
entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser 
dispensados:  

I - o disposto no inciso XI deste artigo;  
II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 
pagamento, desde que não superior a quinze dias.  

 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada.  
..................................................................................................................................................................................... 
 

Art. 50. A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem 
de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob 
pena de nulidade.  

 
Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração 

ou cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou 
especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores 
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qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsáveis 
pela licitação.  
..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
..................................................................................................................................................................................... 

 
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  
I - o objeto e seus elementos característicos;  
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade 

do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  
VIII - os casos de rescisão;  
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso;  
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor;  
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente 
cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 
questão contratual, salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 
aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964.  

 
Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 

no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras.  

1034
962



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 
de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária.  
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 
previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 
execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens.  

 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  
..................................................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Formalização dos Contratos 

..................................................................................................................................................................................... 
 

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o 
termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 desta Lei.  

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração.  

§ 2º É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 
aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei.  

§ 3º Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem 
convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

 
Seção III 

Da Alteração dos Contratos 
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Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração:  
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos;   
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;   
II - por acordo das partes:  
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;   
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, 

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários;   

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;   

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual.   

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos.  

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior, salvo: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

I - (VETADO na Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras 

ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no § 1° deste artigo.  

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados.  

§ 5º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 
mais ou para menos, conforme o caso.  

§ 6º Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial.  

§ 7º (VETADO).  
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§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto 
no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento .  

 
Seção IV 

Da Execução dos Contratos 
 
Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial.  
..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

..................................................................................................................................................................................... 
 
Art. 119. As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e 

demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades referidas 
no artigo anterior editarão regulamentos próprios devidamente publicados, ficando sujeitas às 
disposições desta Lei.  

Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da 
Administração Pública, após aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem 
vinculados os respectivos órgãos, sociedades e entidades, deverão ser publicados na imprensa 
oficial.  

 
Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo 

Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como 
limite superior a variação geral dos preços do mercado, no período. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
..................................................................................................................................................................................... 

 
Art. 124. Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de 

serviços públicos os dispositivos desta lei que não conflitem com a legislação específica sobre 
o assunto.  

Parágrafo único. As exigências contidas nos incisos II a IV do § 2° do art. 7° serão 
dispensadas nas licitações para concessão de serviços com execução prévia de obras em que 
não foram previstos desembolso por parte da Administração Pública concedente.  

 
Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a arbitragem. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para 
dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.  

 
Art. 2º A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade, a critério das partes. 

..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA LICITAÇÃO 

..................................................................................................................................................................................... 
 

Art. 17. Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para sua viabilização, 
necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à 
disposição de todos os concorrentes. 

§ 1º Considerar-se-á, também, desclassificada a proposta de entidade estatal alheia 
à esfera político-administrativa do poder concedente que, para sua viabilização, necessite de 
vantagens ou subsídios do poder público controlador da referida entidade. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 2º Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, qualquer tipo de 
tratamento tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da natureza jurídica do 
licitante, que comprometa a isonomia fiscal que deve prevalecer entre todos os concorrentes. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 
Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observados, 

no que couber, os critérios e as normas gerais da legislação própria sobre licitações e 
contratos e conterá, especialmente:  
..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

 
Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 
I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão; 
II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço;  
III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do 

serviço;  
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IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão 
das tarifas;  

V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da concessionária, 
inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do 
serviço e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das 
instalações;  

VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço;  
VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e 

práticas de execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-
la;  

VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a 
concessionária e sua forma de aplicação;  

IX - aos casos de extinção da concessão;  
X - aos bens reversíveis;  
XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas 

à concessionária, quando for o caso;  
XII - às condições para prorrogação do contrato;  
XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da 

concessionária ao poder concedente;  
XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da 

concessionária; e  
XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais.  
Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço público precedido 

da execução de obra pública deverão, adicionalmente:  
I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obras vinculadas à 

concessão; e  
II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigações 

relativas às obras vinculadas à concessão.  
 
Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego de mecanismos 

privados para resolução de disputas decorrentes ou relacionadas ao contrato, inclusive a 
arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 
23 de setembro de 1996. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
..................................................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Institui normas gerais para licitação e 
contratação de parceria público-privada no 
âmbito da administração pública. 

 
O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
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Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de parceria 
público-privada no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.  

Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração Pública direta, 
aos fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às empresas públicas, às 
sociedades de economia mista e às demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 
Art. 2º Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, na 

modalidade patrocinada ou administrativa.  
§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras 

públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, 
adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro público 
ao parceiro privado.  

§ 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a 
Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra 
ou fornecimento e instalação de bens.  

§ 3º Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida 
a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao 
parceiro privado.  

§ 4º É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada:  
I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais);  
II - cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; ou  
III - que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o fornecimento 

e instalação de equipamentos ou a execução de obra pública.  
§ 5º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
 
Art. 3º As concessões administrativas regem-se por esta Lei, aplicando-se-lhes 

adicionalmente o disposto nos arts. 21, 23, 25 e 27 a 39 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, e no art. 31 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.  
..................................................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
  

Altera a legislação tributária federal 
relativa ao parcelamento ordinário de débitos 
tributários; concede remissão nos casos em 
que especifica; institui regime tributário de 
transição, alterando o Decreto nº 70.235, de 6 
de março de 1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de 
julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 
8.218, de 29 de agosto de 1991, 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 9.469, de 10 de julho de 
1997, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, de 2 de 
julho de 2002, 10.522, de 19 de julho de 2002, 
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10.887, de 18 de junho de 2004, e 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, o Decreto-Lei nº 1.598, 
de 26 de dezembro de 1977, e as Leis nºs 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.925, de 23 
de julho de 2004, 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
11.116, de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 
de junho de 2008, 10.260, de 12 de julho de 
2001, 9.873, de 23 de novembro de 1999, 
11.171, de 2 de setembro de 2005, 11.345, de 
14 de setembro de 2006; prorroga a vigência 
da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; 
revoga dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 
de dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro 
de 1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 
novembro de 1966, das Leis nºs 10.190, de 14 
de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto de 
1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir 
da instalação do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais, os Decretos nºs 83.304, de 
28 de março de 1979, e 89.892, de 2 de julho 
de 1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 
de novembro de 2005; e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DOS PARCELAMENTOS 

 
Seção I 

Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas 
 
Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas 

condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo 
remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que 
trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a 
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a 
Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e 
parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, 
material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 
dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.  
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§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou 
não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os 
que foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no caput deste artigo.  

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou 
parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, 
consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em 
dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou 
que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que 
cancelado por falta de pagamento, assim considerados:  

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional;  

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no 
caput deste artigo;  

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c 
do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições 
instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas 
outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
§ 3º Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições 

estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da 
Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de 
publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a que se 
refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:  

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de 
ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos 
juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% 
(noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das 
isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o 
valor do encargo legal;  

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% 
(oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 
35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 
encargo legal;  

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 
70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das 
isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor 
do encargo legal; ou  

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 
60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das 
isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre 
o valor do encargo legal.  

§ 4º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, 
incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  

§ 5º ( VETADO)  
§ 6º Observado o disposto no art. 3º desta Lei, a dívida objeto do parcelamento 

será consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que 
forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 5º deste artigo, não podendo cada 
prestação mensal ser inferior a:  
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I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  
II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  
§ 7º As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos nos 

termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, 
e a juros moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, com a utilização 
de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido 
próprios.  

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o valor a ser utilizado será determinado 
mediante a aplicação sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa das 
alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por cento), respectivamente.  

§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma 
parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a 
imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.  

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 
inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.  

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá 
indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos 
deverão ser nele incluídos.  

§ 12. Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos nos arts. 
1º a 3º da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, poderão optar, na forma de 
regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas neste 
artigo até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei.  

§ 13. Podem ser parcelados nos termos e condições desta Lei os débitos de 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS das sociedades civis de 
prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente 
regulamentada a que se referia o Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, revogado 
pela Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 14. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos benefícios 
concedidos:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos 
acréscimos legais, até a data da rescisão;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas, 
com acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 15. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de 
tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos 
nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:  

I - pagamento;  
II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a serem 

definidos em regulamento.  
§ 16. Na hipótese do inciso II do § 15 deste artigo:  
I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente 

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;  
II - fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, aplicando-se o disposto no 

art. 125 combinado com o inciso IV do parágrafo único do art. 174, ambos da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional;  

III - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  
§ 17. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 15 deste 

artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente calculado na forma do § 
14 deste artigo.  
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Seção II  

Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes deAproveitamento 
Indevido de Créditos de IPI, dos ParcelamentosOrdinários e dos Programas Refis, Paes 

e Paex 
 
Art. 2º No caso dos débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos 

do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, 
material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 
dezembro de 2006, com incidência de alíquota zero ou como não-tributados:  
..................................................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI  
LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS  

 
Seção I  
Lucro  

..................................................................................................................................................................................... 
 

Reserva de Incentivos Fiscais 
(Acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

 
Art. 195-A. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, 

destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de doações 
ou subvenções governamentais para investimentos, que poderá ser excluída da base de cálculo 
do dividendo obrigatório (inciso I do caput do art. 202 desta Lei). (Artigo acrescido pela Lei 
nº 11.638, de 28/12/2007) 

 
Retenção de Lucros 

 
Art. 196. A assembléia-geral poderá, por proposta dos órgãos da administração, 

deliberar reter parcela do lucro líquido do exercício prevista em orçamento de capital por ela 
previamente aprovado.  

§ 1º O orçamento, submetido pelos órgãos da administração com a justificação da 
retenção de lucros proposta, deverá compreender todas as fontes de recursos e aplicações de 
capital, fixo ou circulante, e poderá ter a duração de até 5 (cinco) exercícios, salvo no caso de 
execução, por prazo maior, de projeto de investimento.  

§ 2º O orçamento poderá ser aprovado pela assembléia-geral ordinária que 
deliberar sobre o balanço do exercício e revisado anualmente, quando tiver duração superior a 
um exercício social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
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Reserva de Lucros a Realizar 

 
Art. 197. No exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos 

termos do estatuto ou do art. 202, ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, 
a assembléia-geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à 
constituição de reserva de lucros a realizar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
10.303, de 31/10/2001) 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se realizada a parcela do lucro líquido 
do exercício que exceder da soma dos seguintes valores: (Parágrafo único transformado em § 
1º pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - o resultado líquido positivo da equivalência patrimonial (art. 248); e (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - o lucro, rendimento ou ganho líquidos em operações ou contabilização de 
ativo e passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de realização financeira ocorra após o 
término do exercício social seguinte. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001 e 
com nova redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

§ 2º A reserva de lucros a realizar somente poderá ser utilizada para pagamento do 
dividendo obrigatório e, para efeito do inciso III do art. 202, serão considerados como 
integrantes da reserva os lucros a realizar de cada exercício que forem os primeiros a serem 
realizados em dinheiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 
Limite da Constituição de Reservas e Retenção de Lucros  

 
Art. 198. A destinação dos lucros para constituição das reservas de que trata o 

artigo 194 e a retenção nos termos do artigo 196 não poderão ser aprovadas, em cada 
exercício, em prejuízo da distribuição do dividendo obrigatório (artigo 202). 

 
Limite do Saldo das Reservas de Lucro 

(Redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 
 

Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências, de 
incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social. Atingindo esse 
limite, a assembléia deliberará sobre aplicação do excesso na integralização ou no aumento do  
capital  social ou na distribuição de dividendos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.638, 
de 28/12/2007) 

 
Reserva de Capital  

 
Art. 200. As reservas de capital somente poderão ser utilizadas para:  

..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 1.598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 
 

Altera a legislação do imposto sobre a 
renda.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 55, item II, da Constituição, e tendo em vista a necessidade de adaptar a legislação do 
imposto sobre a renda às inovações da lei de sociedades por ações (Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976),  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º  O imposto sobre o lucro das pessoas jurídicas domiciliadas no País, 

inclusive firmas ou empresas individuais equiparadas a pessoas jurídicas, será cobrado nos 
termos da legislação em vigor, com as alterações deste Decreto-Lei.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
LUCRO REAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Resultados Não Operacionais 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção III 
Disposições Diversas 

 
Art. 38. Não serão computadas na determinação do lucro real as importâncias, 

creditadas a reservas de capital, que o contribuinte com a forma de companhia receber dos 
subscritores de valores mobiliários de sua emissão a título de:  

I - ágio na emissão de ações por preço superior ao valor nominal, ou a parte do 
preço de emissão de ações sem valor nominal destinadas à formação de reservas de capital;  

II - valor da alienação de partes beneficiárias e bônus de subscrição;  
III - prêmio na emissão de debêntures;  
IV - lucro na venda de ações em tesouraria.  
§ 1º  O prejuízo na venda de ações em tesouraria não será dedutível na 

determinação do lucro real.  
§ 2º  As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de 

impostos concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 
econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, não serão computadas na determinação 
do lucro real, desde que: 

a) registradas como reserva de capital, que somente poderá ser utilizada para 
absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do 
artigo 19; ou   

b) feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do 
contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências ativas. 
(Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

 
Seção IV 

Correção Monetária 
 

Subseção I 
Disposições Gerais 
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Dever de corrigir  

Art. 39. Os efeitos da modificação do poder de compra da moeda nacional sobre o 
valor dos elementos do patrimônio e os resultados do exercício serão computados na 
determinação do lucro real através dos seguintes procedimentos:  
..................................................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.003, DE 2012 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que estabelece normas 
gerais sobre licitações e contratos administrativos, para dispor sobre a 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-1810/2007.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art. 37......................................................................................... 

Parágrafo único. Será imediatamente cancelado o registro do 
inscrito declarado, por autoridade competente de qualquer ente da 
federação, inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. ” (NR) 

...................................................................................................... 

“Art. 43.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 5º Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e 
II) e abertas as propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por 
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de declaração, por 
autoridade competente de qualquer ente da federação, de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. (NR) 

..................................................................................................... 
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“Art. 78.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

XIX - declaração, por autoridade competente de qualquer ente 
da federação, de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 desta Lei. 

............................................................................................ (NR)” 

“Art. 79.......................................................................................... 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XIX do art. 78; 

............................................................................................ (NR)” 

 “Art. 87......................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido prazo não inferior a 10 (dez) anos . 

...................................................................................................... 

§ 4º  Os efeitos da declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública se estendem aos 
proprietários, cotistas, acionistas controladores e diretores da 
empresa, bem como às demais empresas de que esses participem 
nas condições citadas. 

§ 5º A Administração apurará qualquer notícia sobre a 
declaração, por autoridade competente de outro ente da federação, 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como sobre seu alcance, em virtude do disposto no § 
4º, a determinado licitante. ”  (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor após decorridos trinta dias de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
A Lei de Licitações prevê que o contratado que descumprir 

suas obrigações contratuais pode ser declarado inidôneo para licitar e celebrar 

contratos com a Administração Pública. Essa sanção também pode ser aplicada aos 

contratados que sofram condenação definitiva pela prática dolosa de fraude no 

recolhimento de tributos, que ajam no intuito de frustrar os objetivos da licitação ou 

pratiquem outros atos ilícitos que caracterizem sua inidoneidade. 
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O próprio diploma legal distingue, de forma inequívoca, os 

significados de “Administração” e de “Administração Pública”.  Aquele termo é 

conceituado como “órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente”, enquanto essa expressão é 

definido como “a administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade 

jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele 

instituídas ou mantidas”. Por conseguinte, uma “declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública ” produz efeitos em âmbito 

nacional, não se restringindo ao ente federado que proferiu tal declaração. 

A efetividade desse alcance, contudo, depende da 

disseminação das informações produzidas em cada ente federado. Diante do 

impedimento constitucional de atribuição de competência ao Poder Executivo, 

mediante projeto de lei de iniciativa parlamentar, bem como da impossibilidade de 

imputar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a obrigação de alimentar 

um sistema integrado de informações, optamos por determinar que o órgão ou 

entidade apure qualquer informação que lhe chegar, relativa à declaração de 

inidoneidade de licitante ou contratado proferida por outro ente da federação. Com 

isso, os próprios licitantes tenderão a promover a disseminação das informações 

relativas ao impedimento das empresas concorrentes. Com essa medida, portanto, 

esperamos conferir maior efetividade às disposições vigentes do estatuto das 

licitações. 

A criação de empresas “clones”, com os mesmos proprietários 

e gestores de outra empresa declarada inidônea é um artifício amplamente utilizado 

para contornar o impedimento à participação em licitações e à celebração de 

contratos com a Administração Pública. Para solucionar esse problema, propomos o 

acréscimo de dispositivo preconizando que os efeitos da declaração de inidoneidade 

se estenda aos proprietários, cotistas, acionistas controladores e diretores da 

empresa declarada inidônea, bem como a quaisquer outras empresas de que esses 

participem. Com isso, os administradores poderão inabilitar licitantes que 

sabidamente inidôneos que, até por essa razão, encontram na lei brechas de que se 

valem para se esquivar às consequências dos atos praticados. 

Ainda no intuito de evitar que a Administração Pública celebre 

e mantenha contratos com empresas notoriamente inidôneas, propomos a inclusão 

de dispositivos determinando que, em caso de declaração de inidoneidade, por 

autoridade competente de qualquer ente da federação, a empresa seja 
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imediatamente desclassificada de licitação da qual esteja participando, bem como 

que tenha rescindido qualquer contrato mantido com órgão ou entidade pública. 

Finalmente, para forçar as empresas a agirem com maior 

responsabilidade, observando as disposições legais e os direitos dos trabalhadores, 

elevamos para dez anos o prazo das declarações de inidoneidade para participar de 

licitações e celebrar contratos com a administração pública. 

Em suma, propomos tornar mais efetivas e severas as sanções 

administrativas eventualmente aplicadas às empresas contratadas pelo poder 

público, resguardando o interesse do Estado, dos trabalhadores e das empresas 

idôneas e socialmente responsáveis. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 2012. 

Deputado Erika Kokay –PT/DF 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção III 
Dos Registros Cadastrais 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 37. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro 
do inscrito que deixar de satisfazer as exigências do art. 27 desta lei, ou as estabelecidas para 
classificação cadastral.  
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Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

 
Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual 
serão juntados oportunamente:  

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;  
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta 

Lei, ou da entrega do convite;  
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou 

oficial, ou do responsável pelo convite;  
IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;  
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;  
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 

inexigibilidade;  
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;  
VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 

manifestações e decisões;  
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 

fundamentado cicunstanciadamente;  
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;  
XI - outros comprovantes de publicações;  
XII - demais documentos relativos à licitação.  
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 
jurídica da Administração.  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos:  

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos 
concorrentes, e sua apreciação;  

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as 
respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;  

III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 
desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência 
expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;  

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 
conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser 
devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das 
propostas desconformes ou incompatíveis;  

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de 
avaliação constantes do edital;  

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação 
do objeto da licitação.  
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§ 1º A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as 
propostas será realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata 
circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.  

§ 2º Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e 
pela Comissão.  

§ 3º É facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao 
concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao convite.  

§ 5º Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e abertas 
as propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

§ 6º Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.  

 
Art. 44. No julgamento das propostas, a comissão levará em consideração os 

critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e 
princípios estabelecidos por esta Lei.  

§ 1º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 
subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre 
os licitantes.  

§ 2º Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no 
convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes.  

§ 3º Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior se aplica também às propostas que incluam 
mão-de-obra estrangeira ou importações de qualquer natureza.  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção V 
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:  
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos.  
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III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados.  

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração;  
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;  

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 1° 
do art. 67 desta Lei;  

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato;  
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 
65 desta Lei;  

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;  

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto;  

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato.  

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:  
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;  
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração;  
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III - judicial, nos termos da legislação;  
IV - (VETADO) 
§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente.  
§ 2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 

anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

I - devolução de garantia;  
II - pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
III - pagamento do custo da desmobilização.  
§ 3º (VETADO) 
§ 4º (VETADO) 
§ 5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.  
 
Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 

conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.  
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração;  
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do 
art. 58 desta Lei;  

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos;  

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração.  

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério 
da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta.  

§ 2º É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o 
contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais.  

§ 3º Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso.  

§ 4º A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à 
Administração, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo.  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência;  
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II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva 
do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 
Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos 
por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.114, DE 2012 
(Do Sr. Toninho Pinheiro) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para permitir a publicação 
dos atos relativos ao processo licitatório por meio da internet. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5073/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, para permitir que os atos relativos ao processo licitatório possam ser 

oficialmente divulgados por meio da internet, aumentando a sua publicidade. 
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Art. 2º  Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 6º da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

 

“Parágrafo único. A critério da Administração Pública, visando 
maior publicidade aos atos referentes ao processo licitatório, 
os sítios na internet dos órgãos públicos também poderão ser 
considerados imprensa oficial.” 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A proposição que ora submetemos à apreciação desta Casa 

busca conciliar o princípio da publicidade, da eficiência administrativa e da 

economicidade na gestão dos recursos públicos. 

O princípio de licitar, constitucionalizado pela Carta Política de 

1988, está harmonicamente associado a vários outros princípios, tais como o da 

isonomia, uma vez que permite a igualdade de condições para todos os pleiteantes 

a um contrato com o Poder Público; o princípio da legalidade, pois todas as regras 

são previamente estabelecidas na lei e nos editais; o princípio da economicidade, 

pois induz a Administração a buscar a melhor relação custo-benefício para suas 

aquisições; e, em especial, o princípio da indisponibilidade e supremacia do 

interesse público, que deve orientar toda a atividade estatal.  

A edição da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

regulamentou o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, instituindo as normas 

gerais para licitações e contratos da Administração Pública, representou, sem dúvida 

alguma, um dos maiores avanços na história da administração pública deste País.  

Não é por outra razão que buscamos o aperfeiçoamento desse 

instrumento tão importante e tão bem aceito em nossa sociedade. Este projeto 

introduz um dispositivo na seção das definições (art. 6º) da referida Lei para ampliar, 

no âmbito das licitações e contratos da Administração Pública, o conceito de 

“imprensa oficial”, considerando como tal, não somente os tradicionais veículos de 

comunicação escrita, mas também os sítios na internet dos órgãos públicos.  

Hoje, não é absurdo admitir que a internet se tornou uma 

realidade, se não para o cidadão comum, pelo menos para os fornecedores que 

aspiram contratar com a Administração Pública. 
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A regra atual, prevista pela Lei nº 8.666/93, obriga o Município 

a publicar os atos relativos à licitação no Diário Oficial do Estado, o que implica altos 

custos para os Municípios, cujo volume de aquisições é relativamente pequeno. 

 A publicação por meios eletrônicos, seja no sítio oficial do 

Município, seja no diário oficial eletrônico daqueles entes federados, ampliaria a 

capacidade de divulgação dos editais e contribuiria para diminuir as despesas com o 

processo licitatório. 

Por essa razão, conto com o apoio de meus ilustres Pares na 

aprovação do presente projeto de lei.      

Sala das Sessões, em 27 de junho de 2012. 

Deputado TONINHO PINHEIRO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FED ERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINIS TRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
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do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 
concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para 
assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  
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III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Das Definições 

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, 

realizada por execução direta ou indireta;  
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 

para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 
seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente;  

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;  
V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 

superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea c do inciso I do art. 23 desta 
Lei;  

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas por empresas em licitações e contratos;  

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, 
pelos próprios meios;  

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros, sob 
qualquer dos seguintes regimes:  
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a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total;   

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas;   

c) (VETADO) 
d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais;   
e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, 
sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de 
entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em 
condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 
finalidades para que foi contratada;   

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços 
objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 
do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:  

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 
e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;   

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 
projeto executivo e de realização das obras e montagem;   

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para 
o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;   

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução;   

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 
outros dados necessários em cada caso;   

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados;   

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT;  

XI - Administração Pública - a Administração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por 
ele instituídas ou mantidas;  

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente;  

XIII - Imprensa oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, 
sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, o que for definido nas respectivas leis;  

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  
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XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 
Administração Pública;  

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração 
com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações e ao cadastramento de licitantes.  

XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos 
no território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 

19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições 

estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 

19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e 

serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano 
significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes requisitos 
relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança e 
confidencialidade. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

 
Seção III 

Das Obras e Serviços 
 
Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  
I - projeto básico;  
II - projeto executivo;  
III - execução das obras e serviços.  
§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção 
do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 
obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários;  
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 
curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros 
para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos 
executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de 
materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às 
previsões reais do projeto básico ou executivo.  

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que 
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for tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 
feito sob o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou 
contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 
julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 
desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será 
calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 
das obras e preços unitários de determinada obra executada.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
PROJETO DE LEI  N.º 4.117, DE 2012 

(Do Sr. Zoinho) 
 

Dispõe sobre a responsabilidade do empregador público e da 
Administração Pública em relação aos contratos de prestação de 
serviços. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1587/2003.  
 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei disciplina a responsabilidade do contratante 

sobre os efeitos decorrentes do contrato de prestação de serviços. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se: 

I – integralmente, às empresas públicas e sociedades de 

economia mista, bem como às suas subsidiárias e controladas, no âmbito da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II – no que couber, aos órgãos da administração direta, aos 

fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas e demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 
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Art. 2º Além das cláusulas inerentes a qualquer contrato, 

deverão constar do contrato de prestação de serviços a terceiros: 

I – a especificação do serviço a ser prestado; 

II – o prazo para realização do serviço, quando for o caso; 

III – a exigência de prestação de garantia em valor 

correspondente a oito por cento do valor do contrato, limitada a um mês de 

faturamento; 

IV – a obrigatoriedade de fiscalização, pela contratante, do 

cumprimento das obrigações trabalhistas decorrentes do contrato, na forma do art. 

4º desta Lei; 

V – a possibilidade de interrupção do pagamento dos serviços 

contratados, por parte da contratante, se for constatado o inadimplemento, pela 

empresa prestadora de serviços, das obrigações trabalhistas decorrentes do 

contrato. 

§ 1º É nula de pleno direito a cláusula contratual que proibir a 

contratação, pela contratante, de trabalhador da empresa prestadora de serviços. 

§ 2º Para o atendimento da exigência a que se refere o inciso 

III deste artigo, caberá à empresa prestadora de serviços optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

a) caução em dinheiro; 

b) seguro-garantia; ou 

c) fiança bancária. 

§ 3º Para fins de liberação da garantia, a empresa prestadora 

de serviços deverá apresentar à empresa contratante comprovante de recolhimento 

das contribuições para previdência social e do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e de quitação das verbas rescisórias dos empregados dispensados até o 

término da prestação de serviços, e que efetivamente tenham participado da 

execução dos serviços contratados, observado no que diz respeito à Administração 

Pública o que dispõe a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 3º É responsabilidade subsidiária da contratante garantir 

as condições de segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, enquanto 
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estes estiverem a seu serviço e em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

Art. 4º O inadimplemento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias por parte do prestador de serviços implica a responsabilidade 

subsidiária da contratante, quanto aos empregados que efetivamente participarem 

da execução dos serviços terceirizados, durante o período e nos limites da execução 

do serviço contratado, salvo se não houver fiscalização, pela contratante, do 

cumprimento destas obrigações, hipótese na qual a responsabilidade será solidária. 

§ 1º Entende-se por fiscalização, para efeitos deste artigo, a 

exigência pela contratante, na periodicidade prevista no contrato de prestação de 

serviços, dos comprovantes de cumprimento das seguintes obrigações: 

I – pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso 

semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

II – concessão de férias remuneradas e pagamento do 

respectivo adicional; 

III – concessão do vale-transporte, quando for devido; 

IV – depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

V – pagamento de verbas rescisórias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato de prestação de serviços por 

qualquer motivo. 

§ 2º Constatada qualquer irregularidade quando da fiscalização 

a que se refere este artigo, a contratante comunicará o fato à empresa prestadora de 

serviços e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública 

especificados no art. 1º, parágrafo único, incisos I e II, promoverão a revisão do valor 

dos contratos de prestação de serviços, visando à manutenção de seu equilíbrio 

econômico-financeiro: 

I – na data-base e com a periodicidade de reajustamento de 

preços previsto no contrato; e 
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II – na data-base das categorias profissionais contratadas pela 

empresa prestadora de serviços, quando houver reajuste de seus salários, 

respeitando as planilhas de preços. 

Art. 6º O atraso injustificado no pagamento dos valores 

previstos nos contratos administrativos sujeita o órgão ou entidade da Administração 

Pública à responsabilidade solidária pelo inadimplemento das obrigações 

trabalhistas da contratada, e o gestor do contrato à responsabilização por ato de 

improbidade administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública, 

nos termos da legislação vigente. 

Art. 7º O art. 71 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 71. .............................................................................. 

§ 1º A inadimplência do contratado, com referência aos 
encargos fiscais e comerciais, não transfere à Administração 
Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o 
uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de 
Imóveis. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 8º Os contratos em vigência serão adequados aos termos 

desta Lei no prazo de um ano a partir da vigência. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
São múltiplas as denúncias envolvendo a falência e o literal 

desaparecimento de empresas contratadas para prestação de serviços por parte da 

Administração Pública Direta e Indireta. Repetidamente, empregados destas 

empresas são deixados à mingua, sem o pagamento até de dias efetivamente 

trabalhados.  

Paralelamente, a estrutura de responsabilidade vigente, em 

nada responsabiliza a Administração Pública, nem mesmo pela sua culpa em deixar 

de fiscalizar os contratos ou a de escolher empresa inidônea. A corda tem 

arrebentado do mais fraco.  

Ao refletir sobre esta realidade, a Comissão Especial destinada 

a promover estudos e proposições voltadas à regulamentação do trabalho 
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terceirizado no Brasil fomentou diversos debates sobre a matéria, inclusive com a 

realização de Audiências Públicas sobre o tema. 

Destes processos de discussão surgiram várias contribuições 

que culminaram na elaboração de um Relatório, o de nº 2, de 2011, que contém uma 

sugestão de substitutivo ao PL nº 4.330, de 2004. 

Deste documento selecionamos a matéria relativa à 

responsabilidade do Poder Estatal frente aos direitos dos trabalhadores 

continuamente lesados por empresas inidôneas, que permanecem operando pela 

omissão estatal. 

Nosso objetivo é o de dar visibilidade ao tema, como mais uma 

das vozes que se somam à denúncia do prejuízo sofrido pelos trabalhadores e ao 

clamor pela definição de qual é o papel do Estado diante do processo injusto 

delineado. 

Contamos com o apoio dos nobres Deputados e Deputadas 

para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

          Sala das Sessões, em 27 de junho de 2012. 

Deputado ZOINHO  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção IV 
Da Execução dos Contratos 
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............................................................................................................................................. 
 

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

§ 1º A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das 
obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 
encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 3º (VETADO) 
 
Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou 
fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.188, DE 2012 
(Do Sr. Jilmar Tatto) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para 
licitações e contratos, para determinar a obrigatoriedade de publicação, 
no sítio eletrônico oficial dos órgãos e entidades subordinados à 
Administração Pública Direta e Indireta, dos avisos dos editais de 
procedimentos licitatórios. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-6242/2009.  
 
 
O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º O art. 21 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 

“Art. 21 . ................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

§1º ........................................................................................................... 

§1º-A  Além dos meios impressos previstos nos incisos I e II acima, é 
obrigatória a publicação, na íntegra, dos referidos editais no sítio eletrônico 
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oficial do órgão ou entidade licitante da União, do Estado, do Distrito Federal 
ou do Município. 

 

Art. 2º Suprima-se o inciso III do art. 21 da Lei 8.666, de 1993.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

É compromisso constante da Administração Pública aperfeiçoar e 

modernizar procedimentos de forma a garantir à sociedade a prestação de serviços 

com qualidade e transparência, conforme preceitua nossa Constituição Federal, em 

seu art. 37º, ao estabelecer a publicidade e a eficiência entre os princípios aplicados 

às instituições republicanas. 

Assim, avanços das mais diversas ordens – sociais, econômicos, 

tecnológicos – ensejam a atualização do nosso ordenamento jurídico. No caso 

específico dos processos de licitação, bom exemplo foi a instituição do pregão 

eletrônico, por meio da Lei 10.520, de 2002. Hoje, em virtude da redução de custos 

operacionais, do aumento da competitividade e da ampliação do controle social, o 

pregão eletrônico é o meio mais utilizado pela administração pública federal para 

realizar compras e contratar serviços. 

Nesse sentido, como o claro objetivo de contribuir para a adequação da 

Lei de Licitações (Lei 8.666, de 1993) às novas tecnologias da informação, o 

presente Projeto de Lei extingue a obrigatoriedade da publicação dos avisos de 

editais em jornais de grande circulação, estabelecendo, em seu lugar, a divulgação 

dos editais por meio da internet, no sítio eletrônico oficial do órgão licitante, no 

âmbito da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso. 

Relativamente à transparência, a proposta decerto ampliará as 

possibilidades de controle social, na medida em que é franco o acesso aos sítios 

eletrônicos oficiais da administração pública em todos os níveis da federação. Trata-

se do meio de informação com o maior potencial de alcance hoje no mundo. 

Já no que tange à economicidade, a sugerida alteração da Lei de 

Licitações resultará em redução de custos por não haver mais o ônus da compra de 

espaço em jornais de grande circulação, o que, aliás, em tempos de internet e 
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sociedade da informação, não faz mais sentido.  

Por fim, vale registrar, hoje se publicam apenas avisos com resumos dos 

editais nos meios impressos, ao passo que o Projeto que ora apresento permitirá a 

publicação e, portanto, a divulgação ampla e imediata do texto integral de editais de 

concorrências, tomadas de preços, concursos e leilões públicos. 

 
Sala das Sessões, 11 de julho de 2012. 

 
 

Deputado Jilmar Tatto 
PT-SP  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA F EDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II I 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
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III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
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b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  
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§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  
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IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências e das 

tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizadas no local da repartição 
interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez;  

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas 
parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais;  

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar 
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual 
ou Municipal, ou do Distrito Federal;  

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em 
jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, 
fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo, ainda, a Administração, conforme o vulto da 
licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.  

§ 1º O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados 
poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.  

§ 2º O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento 
será:  

I - quarenta e cinco dias para:  
a) concurso;   
b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 

empreitada integral ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço";   
II - trinta dias para:  
a) concorrência, nos casos não especificados na alínea b  do inciso anterior;   

1075
1003



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e 
preço".   

III - quinze dias para tomada de preços, nos casos não especificados na alínea b  
do inciso anterior, ou leilão;  

IV - cinco dias úteis para convite.  
§ 3º Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da 

última publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva 
disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer 
mais tarde.  

§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

 
Art. 22. São modalidades de licitação:  
I - concorrência;  
II - tomada de preços;  
III - convite;  
IV - concurso;  
V - leilão;  
§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 

fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto.  

§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.  

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo e 3 (três), pela 
unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 
convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação 
das propostas.  

§ 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 
remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa 
oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda 
de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior 
lance, igual ou superior ao valor da avaliação.  

§ 6º Na hipótese do § 3° deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 
interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é 
obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não 
convidados nas últimas licitações.  

§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos 
convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3° deste 
artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de 
repetição do convite.  

§ 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 
referidas neste artigo.  
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§ 9º Na hipótese do § 2° deste artigo, a Administração somente poderá exigir do 
licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem 
habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 

 
 Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências.  
  

O Presidente da República  
Faço saber que o congresso nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação 

na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

 
Art. 2º (Vetado).  
§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica.  
§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 
operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de 
recursos de tecnologia da informação.  

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 
sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 
sistemas eletrônicos unificados de pregões.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.249, DE 2012 
(Da Sra. Alice Portugal) 

 
Altera os arts. 14 e 35 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá 
outras providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1810/2007.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 14 e 35 da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14. …....................................................... 

…..................................................................... 

Parágrafo único. É vedada a participação de empresa 

licitante cujo sócio ou diretor seja declarado inelegível, 

nas hipóteses de inelegibilidade de que tratam as 

alíneas de c a q do inciso I do art. 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.” (NR) 

“Art. 35. ......................................................... 

….................................................................... 

V - anulação; 

VI - falência ou extinção da empresa concessionária e 

falecimento ou incapacidade do titular, no caso de 

empresa individual; e 

VII – declaração de inelegibilidade de sócio ou diretor 

da empresa concessionária, nas hipóteses de que 
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tratam as alíneas de c a q do inciso I do art. 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

…..........................................................“ (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A denominada “Lei da Ficha Limpa”, Lei Complementar 
nº 135, de 4 de junho de 2010,  é um marco fundamental para a 
democracia e a luta contra a corrupção e a impunidade no país. 

Trata-se de uma importante conquista de todo o povo 
brasileiro, pois refletiu a vontade de milhões de pessoas, simbolicamente 
representadas pelas mais de 1,3 milhões de assinaturas coletadas durante 
a sua campanha que resultou em projeto lei de iniciativa popular. 
Ingressou no Congresso Nacional em setembro de 2009 e teve uma 
tramitação rápida, diante de toda a mobilização da sociedade em torno de 
sua aprovação. 

A Lei da Ficha Limpa, como já é consabido, impede o 
político condenado por órgãos colegiados de disputar cargos eletivos. A 
sua relevância é tamanha que já é utilizada também para evitar 
nomeações para cargos públicos de pessoas que incidam nos casos de 
inelegibilidade estabelecidos por ela. Essa medida visa dar maior 
efetividade aos princípios da administração pública. 

Propomos estender os impedimentos contidos na Lei da 
Ficha Limpa às concessões públicas, por entender ser medida que 
garantirá maior moralidade e transparência aos serviços públicos 
prestados pela iniciativa privada. Ora, se a administração pública está se 
resguardando ao adotar requisitos de ingresso aos servidores 
responsáveis pelos serviços públicos prestados diretamente por ela, por 
que não adotar mecanismo semelhante para os serviços prestados 
mediante concessão pública? 

Por essas razões, solicitamos o apoio dos nobres pares 
para a aprovação deste projeto de lei. 
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Sala das Sessões, em 01 de agosto de 2012. 

 
Deputada ALICE PORTUGAL 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da 
Constituição Federal, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA LICITAÇÃO 

 
Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra 

pública, será objeto de prévia licitação, nos termos da legislação própria e com observância 
dos princípios da legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento por critérios 
objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório. 

 
Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: 
I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga da 

concessão; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e VII; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.648, de 27/5/1998)  
V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da 

tarifa do serviço público a ser prestado com o de melhor técnica; (Inciso acrescido pela Lei nº 
9.648, de 27/5/1998)  

VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela 
outorga da concessão com o de melhor técnica; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas 
técnicas. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 1º A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para 
avaliação econômico-financeira. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 2º Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
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§ 3º O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 4º Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por 
empresa brasileira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 
DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

 
Art. 35. Extingue-se a concessão por:  
I - advento do termo contratual;  
II - encampação; 
III - caducidade; 
IV - rescisão;  
V - anulação; e 
VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou 

incapacidade do titular, no caso de empresa individual. 
§ 1º Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis, 

direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e estabelecido 
no contrato.    

§ 2º Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder 
concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

§ 3º A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo 
poder concedente, de todos os bens reversíveis.  

§ 4º Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder concedente, 
antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações necessários 
à determinação dos montantes da indenização que será devida à concessionária, na forma dos 
arts. 36 e 37 desta Lei. 

 
Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das 

parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou 
depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e 
atualidade do serviço concedido. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, 
da Constituição Federal, casos de 
inelegibilidade, prazos de cessação e determina 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º São inelegíveis:  
I - para qualquer cargo:  
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a) os inalistáveis e os analfabetos;   
b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 
infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 
equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 
Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 
da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 
e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 
Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 
para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 
subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 
dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 
Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 
apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou 
tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 
(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 
135, de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 
público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 
previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item 
acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 
ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar 
nº 135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 
hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 
135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido 
pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 
prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010) 
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g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 
rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 
administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido 
suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 
anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 
art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 
mandatários que houverem agido nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 
que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para 
a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 
nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 
sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 
exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 
administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 
responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 
por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 
pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 
135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 
Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 
Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 
de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 
dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o 
período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 
ao término da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 
improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, 
desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 
órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 
(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 
acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal 
ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos 
após a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 
administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato 
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houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 
eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 
da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 
previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 
tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  
a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  
1. os Ministros de Estado:  
2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  
3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República;  
4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  
5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  
6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  
7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  
8. os Magistrados;  
9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  
10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  
11. os Interventores Federais;  
12, os Secretários de Estado;  
13. os Prefeitos Municipais;  
14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal;  
15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  
16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   
b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de 
nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);   
d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 
contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 
com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 
direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 
4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 
tais empresas influir na economia nacional;   

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 
Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 
alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 
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de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 
regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 
ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 
mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com 
recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 
cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 
operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 
de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 
vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 
cláusulas uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 
função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 
mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 
com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 
cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 
funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 
(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 
integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 
tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 
Distrito Federal, observados os mesmos prazos;   

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 
funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 
Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  
3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  
4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   
IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 
Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 
desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 
Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 
(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 
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tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 
observados os mesmos prazos;   

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 
Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 
prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 
no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 
nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 
desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 
observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 
mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-
se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 
meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 
e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 
crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos 
crimes de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 
cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 
menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

 
Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  
Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  
I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República;  
II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 
Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereador.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 4 DE JUNHO DE 2010 
 

Altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de 
maio de 1990, que estabelece, de acordo com o 
§ 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos 
de inelegibilidade, prazos de cessação e 
determina outras providências, para incluir 
hipóteses de inelegibilidade que visam a 
proteger a probidade administrativa e a 
moralidade no exercício do mandato.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 
1990, que estabelece, de acordo com o § 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos de 
inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências.  

 
Art. 2º A Lei Complementar n° 64, de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.269, DE 2012 
(Do Sr. Jean Wyllys) 

 
Dispõe sobre a proibição de participação em licitações e celebração com 
o Poder Público de contratos administrativos de obras, serviços, 
compras, alienações e locações por empresas que respondam a 
processos criminais.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1810/2007.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º. Ficam proibidas de participar de licitações e de celebrar com o Poder Público federal 
contratos administrativos de obras, serviços, compras, alienações e locações as empresas que 
respondam a processos criminais por corrupção ativa, tráfico de influência, impedimento, 
perturbação ou fraude de concorrência, formação de quadrilha, ou quaisquer outros crimes 
relacionados à malversação de recursos públicos. 
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Parágrafo Único. A proibição do caput deste artigo aplica-se também àquelas empresas cujos 
sócios detenham participação acionária em outras empresas investigadas ou condenadas por 
malversação de recursos públicos. 

Art. 2º. Na hipótese de contratos administrativos já celebrados com o Poder Público e em 
vigência, os mesmos serão automaticamente suspensos a partir do oferecimento da denúncia 
pelo Ministério Público. 

Parágrafo Único. Os contratos administrativos deverão ficar suspensos, na forma do caput 
deste artigo, até o trânsito em julgado da sentença. 

Art 3º. As empresas condenadas pelos crimes referidos nesta lei ficarão proibidas de participar 
de licitações e de celebrar contratos administrativos com o Poder Público estadual pelo prazo 
de 10 (dez) anos, a contar da data da publicação do trânsito em julgado da sentença. 

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A Administração Pública é o Poder responsável pela gestão dos recursos 

públicos para atender aos interesses públicos, seja através de prestação de serviços, seja por 
sua organização interna, ou ainda pela intervenção no campo privado. A sua principal 
característica é que a destinatária final dessa gestão há de ser sempre a sociedade. Ora não se 
pode conceber o destino da função pública que não seja voltado aos indivíduos, com vistas a 
sua proteção, segurança e bem-estar. 

Tendo em vista que toda e qualquer ação da Administração Pública tem uma 
função social, seus atos são regidos pelo Direito Público que hoje é amplamente 
regulamentado pela Constituição Federal de 1988. 

O artigo 37 da Carta Magna positiva os princípios a serem observados pelo 
administrador público: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência [...] 

Os princípios elencados em tal dispositivo, em especial o princípio da 
Moralidade Administrativa, impõem que o administrador público não dispense os preceitos 
éticos que devem estar presentes em sua conduta. 

É nesse sentido e por força dos princípios do Direito Público que, no ano de 
2010, o projeto “Ficha limpa” foi aprovado e transformou-se em Lei Complementar nº 135, de 
4 de junho de 2010. Fundamental para a democracia e para a luta contra a corrupção e a 
impunidade no país, a lei torna inelegível por oito anos o candidato que tiver o mandato 
cassado, renunciar para evitar a cassação ou for condenado por decisão de órgão colegiado da 
justiça. 

A participação em licitações e a celebração de contratos entre empresas 
privadas e a Administração Pública não são diferentes, esses também devem necessariamente 
observar os preceitos legais do Direito Público e agir sempre em função do interesse público e 
do indivíduo. 
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O programa Fantástico, da Rede Globo, denunciou, no dia 18/03/2012, por 
exemplo, o envolvimento de empresas em esquemas de corrupção na contratação de serviços 
pelo Poder Público na área da saúde. Segundo os próprios representantes das empresas 
denunciadas, conforme gravado, o fato é costume na celebração de contratos com a 
Administração Pública, que ocorrem mediante comissões que variam de 5% a 20%.  

Só no estado do Rio de Janeiro, de acordo com matérias do jornal “O 
Globo”, e ainda como exemplo, as quatro empresas denunciadas, juntas, receberam R$ 283 
milhões entre 2008 e 2012. A usualidade dessas transações - em grande parte, estimulada pela 
certeza da não-punição – é uma mostra do escárnio e da falta de respeito com que empresas 
privadas e gestores públicos delapidam o erário e desprezam as necessidades da população.  

Os esquemas de corrupção denunciados - que provavelmente se repetem em 
outros entes federados - ferem o Princípio da Moralidade, da Impessoalidade e da Supremacia 
do Interesse Público. É necessária a reparação integral ao Erário Público, bem como a 
responsabilização criminal de todos os envolvidos.  

Ainda, é de extrema urgência que o Congresso Nacional imponha no 
ordenamento jurídico brasileiro medidas que previnam casos similares, de corrupção e desvio 
da função da Administração Pública. 

Pelo exposto, peço a aprovação deste Projeto de Lei pelos meus nobres 
pares. 

Brasília,  em 7 de agosto de 2012 
 

Jean Wyllys 
Deputado Federal PSOL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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II  - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 
concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para 
assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII  - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV  - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XV  - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVI  - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII  - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  
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II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 4 DE JUNHO DE 2010 

 
Altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de 
maio de 1990, que estabelece, de acordo com o 
§ 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos 
de inelegibilidade, prazos de cessação e 
determina outras providências, para incluir 
hipóteses de inelegibilidade que visam a 
proteger a probidade administrativa e a 
moralidade no exercício do mandato.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 
1990, que estabelece, de acordo com o § 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos de 
inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências.  

 
Art. 2º A Lei Complementar n° 64, de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 1º .........................................................................................................  
I - ................................................................................................................  
...................................................................................................................  
c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o 
Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por 
infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se 
realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes 
ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos;  
d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela 
Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 
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político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem 
como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes;  
e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 
por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo 
de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes:  
1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público;  
 
2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 
os previstos na lei que regula a falência;  
 
3. contra o meio ambiente e a saúde pública;  
 
4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;  
 
5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do 
cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública;  
 
6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;  
 
7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 
hediondos;  
 
8. de redução à condição análoga à de escravo;  
 
9. contra a vida e a dignidade sexual; e  
 
10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;  
 
f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, 
pelo prazo de 8 (oito) anos;  
 
g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções 
públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de 
improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, 
salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as 
eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da 
data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da 
Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 
mandatários que houverem agido nessa condição;  
 
h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou 
fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder 
econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual 
concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 
nos 8 (oito) anos seguintes;  
....................................................................................................................  
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j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 
por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por 
captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de 
recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em 
campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 
pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição;  
 
k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, 
o Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias 
Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que 
renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação ou 
petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 
dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as 
eleições que se realizarem durante o período remanescente do mandato para 
o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da 
legislatura;  
 
l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato 
doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio 
público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em 
julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 
pena;  
 
m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão 
sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infração 
ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido 
anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;  
 
n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 
por órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado 
desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de 
inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a 
fraude;  
 
o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 
administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, 
salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;  
 
p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por 
doações eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) 
anos após a decisão, observandose o procedimento previsto no art. 22;  
 
q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem 
aposentados compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham 
perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido exoneração ou 
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aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo 
disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos;  
..................................................................................................................... 
 
§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se 
aplica aos crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor 
potencial ofensivo, nem aos crimes de ação penal privada.  
 
§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a 
candidatura a cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a 
inelegibilidade prevista na alínea k, a menos que a Justiça Eleitoral 
reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar."(NR) 
 
"Art. 15. Transitada em julgado ou publicada a decisão proferida por órgão 
colegiado que declarar a inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á negado 
registro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo o diploma, se 
já expedido.  
 
Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput, independentemente da 
apresentação de recurso, deverá ser comunicada, de imediato, ao Ministério 
Público Eleitoral e ao órgão da Justiça Eleitoral competente para o registro 
de candidatura e expedição de diploma do réu." (NR) 
 
"Art. 22. .....................................................................................................  
..........................................................................................................................  
 
XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação 
dos eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de 
quantos hajam contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção de 
inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos 
subsequentes à eleição em que se verificou, além da cassação do registro ou 
diploma do candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder 
econômico ou pelo desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de 
comunicação, determinando a remessa dos autos ao Ministério Público 
Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o caso, e de ação 
penal, ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar;  
XV - (revogado);  
XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a 
potencialidade de o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a 
gravidade das circunstâncias que o caracterizam. 
 .............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 26-A. Afastada pelo órgão competente a inelegibilidade prevista nesta 
Lei Complementar, aplicarse- á, quanto ao registro de candidatura, o 
disposto na lei que estabelece normas para as eleições." 
 
"Art. 26-B. O Ministério Público e a Justiça Eleitoral darão prioridade, 
sobre quaisquer outros, aos processos de desvio ou abuso do poder 
econômico ou do poder de autoridade até que sejam julgados, ressalvados os 
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de habeas corpus e mandado de segurança.  
 
§ 1º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar de cumprir 
qualquer prazo previsto nesta Lei Complementar sob alegação de acúmulo 
de serviço no exercício das funções regulares.  
 
§ 2º Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, estadual e 
municipal, os tribunais e órgãos de contas, o Banco Central do Brasil e o 
Conselho de Controle de Atividade Financeira auxiliarão a Justiça Eleitoral 
e o Ministério Público Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com 
prioridade sobre as suas atribuições regulares.  
 
§ 3º O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional do Ministério 
Público e as Corregedorias Eleitorais manterão acompanhamento dos 
relatórios mensais de atividades fornecidos pelas unidades da Justiça 
Eleitoral a fim de verificar eventuais descumprimentos injustificados de 
prazos, promovendo, quando for o caso, a devida responsabilização." 
 
"Art. 26-C. O órgão colegiado do tribunal ao qual couber a apreciação do 
recurso contra as decisões colegiadas a que se referem as alíneas d, e, h, j, l 
e n do inciso I do art. 1° poderá, em caráter cautelar, suspender a 
inelegibilidade sempre que existir plausibilidade da pretensão recursal e 
desde que a providência tenha sido expressamente requerida, sob pena de 
preclusão, por ocasião da interposição do recurso.  
 
§ 1º Conferido efeito suspensivo, o julgamento do recurso terá prioridade 
sobre todos os demais, à exceção dos de mandado de segurança e de habeas 
corpus.  
 
§ 2º Mantida a condenação de que derivou a inelegibilidade ou revogada a 
suspensão liminar mencionada no caput, serão desconstituídos o registro ou 
o diploma eventualmente concedidos ao recorrente.  
 
§ 3º A prática de atos manifestamente protelatórios por parte da defesa, ao 
longo da tramitação do recurso, acarretará a revogação do efeito 
suspensivo." 
 

Art. 3º Os recursos interpostos antes da vigência desta Lei Complementar poderão 
ser aditados para o fim a que se refere o caput do art. 26-C da Lei Complementar n° 64, de 18 
de maio de 1990, introduzido por esta Lei Complementar.  

 
Art. 4º Revoga-se o inciso XV do art. 22 da Lei Complementar n° 64, de 18 de 

maio de 1990.  
 
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Brasília, 4 de junho de 2010; 189° da Independência e 122° da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
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Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  
Luis Inácio Lucena Adams  

 

PROJETO DE LEI N.º 4.704, DE 2012 
(Do Sr. Celso Maldaner) 

 
Altera o art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, para atualizar os valores limites 
das modalidades de licitações. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-6957/2002. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 23......................................................................... 

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) convite - até R$ 514.000,00 (quinhentos e catorze mil 
reais); 

b) tomada de preços - até R$ 5.142.000,00 (cinco milhões 
e cento e quarenta e dois mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 5.142.000,00 (cinco milhões 
e cento e quarenta e dois mil reais); 

II - para compras e serviços não referidos no inciso 
anterior: 

a) convite - até R$ 274.000,00 (duzentos e setenta e 
quatro mil reais); 

b) tomada de preços - até R$ 2.228.000,00 (dois milhões 
e duzentos e vinte e oito mil reais); 

c) concorrência - acima de R$ 2.228.000,00 (dois milhões 
e duzentos e vinte e oito mil reais). 
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..........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 8.666/93) 

foi editada em junho de 1993 e, desde então, teve os valores dos limites para 

utilização das diversas modalidades de licitações atualizados apenas em maio de 

1998, quando da alteração do texto do art. 23, entre outros, pela Lei 9.648/98. 

De lá para cá, os valores ficaram defasados devido à correção 

dos preços de mercadorias e serviços, num avanço inflacionário que, mesmo não 

sendo grande como aquele enfrentado por nossa economia em tempos passados, 

resulta em um percentual bastante significativo em um período de tempo tão longo. 

Diante de tal situação, entendemos necessário atualizar tais 

valores para que os processos licitatórios sejam mais simples e céleres quando se 

tratar de valores menores, permitindo então a utilização das modalidades de convite 

e tomada de preços, dependendo da faixa de valor. 

Assim, optamos por efetuar a correção dos valores entre maio 

de 1998 e setembro de 2012 utilizando como parâmetro a evolução do Índice Geral 

de Preços de Mercado – IGP-M, que é calculado pela Fundação Getúlio Vargas – 

FGV e composto por três índices, quais sejam o Índice de Preços por Atacado – IPA, 

o Índice de Preços ao Consumidor – IPC e o Índice Nacional do Custo da 

Construção – INCC, arredondando-os para a unidade de milhar mais próxima. 

Isto posto, apresentamos o presente projeto de lei para 

reajustar os valores limites para utilização das diversas modalidades de licitações, 

contando com o apoio de nossos nobres Pares nas duas Casas do Congresso 

Nacional para alcançar sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 2012. 

Deputado CELSO MALDANER 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 
há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 
objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 
de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 
entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver 
fornecedor do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 
de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  
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§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme 
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 
que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 
da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 
triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

 
Art. 24. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  
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VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
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para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 
outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 
26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 
17/9/2008)  

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

9.648, de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 
XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 

sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 
de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação )  
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 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 
e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida 
nla Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 
ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica.  

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 
forma da lei, como Agências Executivas.  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 
administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 
órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.729, DE 2012 

(Do Sr. Miriquinho Batista) 
 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dispondo 
sobre o aproveitamento de empregados de empresas prestadoras de 
serviços continuados. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3219/2000. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Acrescente-se o seguinte § 5º ao art. 40 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993: 

 

 “§ 5º Os editais de licitação para a prestação de serviços 
continuados conterão cláusula dispondo sobre o 
aproveitamento, pela empresa vencedora, para a prestação do 
mesmo serviço, dos empregados vinculados a empresa 
antecessora, cujo contrato tenha sido encerrado ou 
rescindido.” 
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Art. 2º Acrescente-se o seguinte § 4º ao art. 55 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993: 

“§ 4º Os contratos para a prestação de serviços continuados 
conterão cláusula dispondo sobre o aproveitamento, pela 
empresa contratada de empregados vinculados a empresa 
antecessora na prestação do mesmo serviço, cujo contrato 
tenha sido encerrado ou rescindido.”  

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposição, de cunho eminentemente social, tem o 

intuito de preservar a situação sócio-econômica do trabalhador das empresas que 

prestam serviços continuados à Administração Pública. 

Na maioria das vezes, esses serviços continuados envolvem 

tarefas que não demandam significativa especialização, tais como limpeza, 

segurança patrimonial e controle de acesso às repartições públicas. 

Decorre da natureza da atividade dos serviços continuados o 

baixo investimento para sua execução, razão pela qual, muitas vezes, as empresas 

prestadoras são de pequeno porte. Ao findar o seu contrato com a Administração 

Pública, essas empresas não têm condições de manter o emprego de seus 

trabalhadores, ocorrendo, invariavelmente, a demissão de quase todos. 

A proposta que estamos apresentando não é inédita no 

ordenamento jurídico brasileiro. O Distrito Federal publicou, em 1º de março de 

2012, a Lei nº 4.794, dispondo sobre o aproveitamento de empregados de empresas 

prestadoras de serviços continuados.  

Entendemos que a matéria tem caráter geral, adequando-se 

perfeitamente à Lei nº 8.666/93, para ser aplicada no âmbito de toda a 

Administração Pública.  

A adoção dessa medida beneficiará não somente aos 

trabalhadores com uma relativa estabilidade no emprego, mas também às empresas 

prestadoras de serviços, que contarão com pessoal capacitado e experiente para a 

execução dos seus serviços, sem ter que investir em treinamentos. A Administração 

Pública também é beneficiada com a continuidade dos serviços com a mesma 

qualidade e eficiência. Por essa razão, conto com o apoio de meus ilustres Pares na 

aprovação do presente projeto de lei. 
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Sala das Sessões, em 14 de novembro de 2012. 

Deputado Miriquinho Batista 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte:  

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;  
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação;  

III - sanções para o caso de inadimplemento;  
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;  
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação 

e o local onde possa ser examinado e adquirido;  
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 

31 desta lei, e forma de apresentação das propostas;  
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;  
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;  

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;  
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X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos 
parágrafos 1º e 2º do art. 48. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela;  

XII - (VETADO) 
XIII - limites, para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras 

ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou 
tarefas;  

XIV - condições de pagamento, prevendo:  
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela;   
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros;   
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;   
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, 

por eventuais antecipações de pagamentos;   
e) exigência de seguros, quando for o caso;   
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;  
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;  
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.  
§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele 
extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos 
interessados.  

§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:  
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 

especificações e outros complementos;  
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;  
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor;  
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação.  
§ 3º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 

obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de 
parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada 
a emissão de documento de cobrança.  

§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 
entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser 
dispensados:  

I - o disposto no inciso XI deste artigo;  
II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 
pagamento, desde que não superior a quinze dias.  

 

1107
1035



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 
ao qual se acha estritamente vinculada.  

§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 
no § 1° do art. 113.  

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em 
convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades 
que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

§ 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

§ 4º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das 
fases subseqüentes.  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  
I - o objeto e seus elementos característicos;  
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade 

do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  
VIII - os casos de rescisão;  
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso;  
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor;  
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  
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XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente 
cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 
questão contratual, salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 
aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964.  

 
Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 

no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 
de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária.  
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 
previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 
execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 4.794, DE 1º DE MARÇO DE 2012 

 
Dispõe sobre normas específicas pa ra 
licitação de serviços continuados no âmbito 
dos Poderes Públicos do Distrito Federal. 

 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
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Art. 1º Os editais de licitação e os contratos de serviços continuados no âmbito 
dos Poderes Públicos do Distrito Federal, sem prejuízo das disposições legais aplicáveis, 
conterão cláusula dispondo sobre o aproveitamento, pela empresa vencedora, para a prestação 
do mesmo serviço por meio de licitação ou contratação emergencial, dos empregados 
vinculados à empresa antecessora cujo contrato foi rescindido. 

Parágrafo único. (VETADO). 
 
Art. 2º (VETADO). 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Brasília, 1º de março de 2012 
 
124º da República e 52º de Brasília 
 
AGNELO QUEIROZ 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.916, DE 2012 
(Do Sr. Jean Wyllys) 

 
Altera o art. 3º da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, para incluir o 
inciso V no § 2º, e o § 14, a fim de assegurar preferência às empresas 
que tenham programas pró-equidade de gênero, identidade de gênero, 
orientação sexual e/ou raça/etnia, bem como projetos de inserção de 
idosos e idosas no mercado de trabalho como critério de desempate no 
processo licitatório.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2304/2003. 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei altera o artigo 3º da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
para incluir o inciso V no §2º, e o §14,, a fim de assegurar preferência às empresas que 
tenham programas pró-equidade de gênero, identidade de gênero, orientação sexual e/ou 
raça/etnia, bem como projetos de inserção de idosos e idosas no mercado de trabalho como 
critério de desempate no processo licitatório. 

 
Art. 2º O artigo 3º da Lei 8.666/1993 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
“Art 3º .................................................................. 
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§2º ..................................................................... 
V - de empresas que tenham programas pró-equidade de gênero, 
identidade de gênero, orientação sexual e/ou raça/etnia, bem 
como projetos de inserção de idosos e idosas no mercado de 
trabalho.” 
§ 14 A igualdade de condições a que se refere o caput não 
implica exatidão de valores, podendo haver variação de até 15% 
dos valores. (NR)” 

 
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA  
 
A Administração Pública é responsável pela gestão dos recursos públicos, 

seja através de prestação de serviços, seja por sua organização interna, ou ainda pela 
intervenção no campo privado. Sua principal característica é ter sempre como principal 
beneficiada final, a sociedade, atendendo ao interesse público com vistas à proteção, 
segurança e bem-estar de todas e todos. 

Considerando essa função social presente nas ações da Administração 
Pública e os princípios fundamentais de nossa Constituição de promover o bem de todas e 
todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor idade e quaisquer outras formas de 
discriminação, o zelo pelos direitos de grupos historicamente discriminados e injuriados 
torna-se imprescindível. Isso inclui levá-los em conta nas licitações e celebrações de contratos 
entre empresas privadas e a Administração Pública, essas licitações e celebrações de contrato 
devem necessariamente observar os preceitos legais do Direito Público e agir sempre em 
função do interesse público e do indivíduo. 

Esses grupos historicamente discriminados, também identificados como 
minorias - são distinguidos dentro de uma cultura hegemônica como grupos que não são 
necessariamente minoritários em termos numéricos, mas em relação a desvantagens  
econômica, social, cultural e de oportunidades de trabalho e educação, além de serem, por 
isso, vulneráveis à exploração social, cultural e economicamente. 

De acordo com a Convenção nº 111 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT), a discriminação nas relações de trabalho significa: 

a) toda distinção, exclusão ou preferência, com base em raça, 
cor, sexo, religião, opinião política, nacionalidade ou origem 
social, que tenha por efeito anular ou reduzir a igualdade de 
oportunidade ou de tratamento no emprego ou profissão; 

b) qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha 
por efeito anular ou reduzir a igualdade de oportunidade ou 
tratamento no emprego ou profissão, conforme pode ser 
determinado pelo País-membro concernente, após consultar 
organizações representativas de empregadores e de 
trabalhadores, se as houver, e outros organismos adequados. 

Em 2012, o voto feminino completou 80 anos e já temos a nossa primeira 
mulher a ocupar o cargo mais alto da nossa Federação, bem como postos em ministérios 
significativos. Contudo, os ventos libertadores que se iniciaram no final do século XIX com a 
Revolução Francesa ainda sopram de forma desequilibrada em nosso país. De acordo com o 
Relatório Global da OIT no quadro de seguimento da Declaração sobre os Princípios e 
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Direitos Fundamentais no Trabalho, de 2011, as mulheres continuam sendo discriminadas em 
quase todos os aspectos do emprego, “incluindo os empregos a que têm acesso, a sua 
remuneração, regalias e condições de trabalho, e o seu acesso a postos de decisão”. 

Em 2009, a Confederação Internacional dos Sindicatos elaborou um 
relatório de 20 países que identificou uma diferença salarial global de 26% a favor dos 
homens. Essa porcentagem se torna absurda tendo em vista que o estudo ocorreu em países 
democráticos que asseguram direitos iguais a todos os indivíduos. 

A discriminação sexista é materializada de diversas outras formas, tanto no 
espaço público quanto no privado - violência sexual, física, psicológica e patrimonial - e se 
naturaliza na sociedade moderna. As ações afirmativas de gênero se tornam importantes, 
nesse contexto, pois proporcionam a inserção de mulheres nos espaços públicos conscientes 
de seus direitos, fortalecendo o protagonismo das mesmas na construção de sua história, de 
seus direitos e de sua liberdade, além de oferecer suporte direto àquelas que sofrem a 
discriminação. 

O mesmo relatório também enfatiza que é importante que os governos, além 
de proteger as mulheres no setor informal, deem prioridade à redução das diferenças salariais 
com base no gênero ou às campanhas de sensibilização do público para a igualdade de gênero 
no trabalho. 

 
Apesar dos avanços obtidos com as formas de pagamento dessa dívida 

histórica com os afrodescendentes que é a escravidão, a comunidade negra brasileira ainda 
ocupa uma posição de inferioridade visível tanto nos espaços habitacionais urbanos quanto 
nos ambientes de trabalho. Embora este ano essa comunidade tenha visto um de seus 
representantes ser empossado no mais alto cargo da Suprema Corte brasileira, ainda não está 
livre da constante luta contra a discriminação, a exclusão e a segregação sociais, e 
dificilmente ocupa espaços privilegiados de tomada de decisão nem cargos da alta 
Administração Pública. 

A OIT, depois de pesquisa em 2008, afirmou: 
 

No Brasil, a taxa de desemprego entre os trabalhadores “pretos” 
e “pardos” se situava nos 10,1%, sendo superior à dos 
trabalhadores brancos (8,2%). Embora a população “preta” ou 
“parda” represente 45,3% da população em idade ativa nas seis 
regiões metropolitanas, constituía 50.5% da população 
desempregada. 
 

Segundo o referido relatório da OIT, “um dos tipos de queixa mais comum é 
a intimidação (bullying) no local de trabalho de pessoas por causa da sua raça”. Além da 
comunidade negra, a indígena também constitui uma baixa proporção dos trabalhadores 
remunerados e, por isso, sofre grande dependência de trabalho precário ou informal, em que 
lhe são negadas regalias normais do trabalho, fontes estáveis de rendimento decente, tempo de 
descanso apropriado e condições de trabalho dignas. 

 
Outro segmento igualmente discriminado e com menos direitos 

conquistados, a comunidade LGBT ainda sofre o agravante da homofobia, que se expressa de 
diversas formas: do bullying, que pode levar à evasão escolar e muitas vezes ao suicídio, aos 
assassinatos com requintes de crueldade e motivados por ódio, aos quais só esse grupo está 
sujeito, passando pelas injúrias e piadas no trabalho, que podem causar vários transtornos 
psíquicos e funcionais 
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Segundo o relatório da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República, de janeiro a dezembro de 2011, foram denunciadas 6.809 violações de direitos 
humanos de LGBTs, sendo que, dessas, 5% aconteceram no local de trabalho.  Alguns 
estudos identificados pela OIT mostram que a discriminação como sendo responsável pela 
diferença salarial de 3 a 30% entre trabalhadores hetero e homossexuais e que os 
trabalhadores LGBT com parceiros/as nem sempre têm direito aos mesmos direitos que 
pessoas casadas, sobretudo pelo fato de o casamento igualitário não ser reconhecido em 
muitos países.  Dentro dessa comunidade, o grupo mais marginalizado e vulnerável é o das 
travestis transexuais (TTs). 

Por conta do preconceito e do bullying, a evasão escolar entre travestis e 
transexuais é grande e, por isso, muitas acabam sem chance de se posicionar no mundo do 
trabalho formal, restringindo-se ao submundo do trabalho e à prostituição.  

Esse projeto prevê não só a inclusão social desse grupo através da 
oportunidade igualitária de trabalho, mas também a restauração da dignidade humana de 
muitas que dele fazem parte e que se encontram na marginalidade. 

Uma das recomendações do relatório da OIT é a adoção de legislação que 
assegure tratamento igual no ambiente de trabalho aos LGBTs, como pode ser visto abaixo: 

“De acordo com alguns dados disponíveis, a adoção de 
legislação eficaz no domínio do emprego, que contenha 
disposição anti-discriminação, pode dar aos trabalhadores LGBT 
a confiança necessária para apresentarem formalmente queixas 
de discriminação ou maus-tratos no local de trabalho.” 

Também consta no relatório supracitado a importância de medidas 
destinadas a participação de trabalhadores. 

 
“Num cenário de adoção generalizada de medidas destinadas a 
aumentar a participação de trabalhadores de idade mais elevada 
no mercado de trabalho, [...], há provas de um aumento de 
sensibilização sobre a discriminação relacionada com a idade.” 
 

O reconhecimento dos direitos dos cidadãos e cidadãs da terceira idade é um 
fato recente - apenas em 2003 foi aprovado o Estatuto do Idoso, que atualmente representam 
cerca de 23,5 milhões de pessoas no Brasil. Esse Estatuto representa um grande avanço para 
os direitos daqueles e daquelas brasileiras acima dos 60 anos, mas, por si só, não será capaz 
de resolver preconceitos em relação aos longevos que, em 2025, representarão a sexta maior 
população idosa do planeta. 

 
Neste contexto é que as ações afirmativas se tornam importantes. O objetivo 

do Projeto de Lei aqui proposto é incentivar as empresas privadas e por extensão a 
Administração Pública a promoverem o fim dessas discriminações diversas, colocando 
mulheres, representantes da comunidade negra, LGBTs, idosos e idosas no mercado de 
trabalho, rompendo com o status que privilegia a elite branca e equilibrando seus espaços de 
trabalho com a diversidade brasileira. 

 
Pelo exposto, peço a aprovação deste Projeto de Lei pelos meus nobres 

pares. 
 

Brasília, 20 de dezembro de 2012. 
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Jean Wyllys 

Deputado Federal PSOL/RJ 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 
5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  
§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido 

margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 
de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 8 As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 
for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 
a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 
empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010) 

 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
CONVENÇÃO OIT 111, DE 25 DE JUNHO DE 1958 

 
Sobre a discriminação em matéria de emprego 
e profissão. Proíbe qualquer discriminação no 
tocante a salário e critérios de admissão do 
trabalhador portador de deficiência. 
Convenção ratificada pelo Brasil: Decreto n.º 
62.150, de 19 de janeiro de 1968. 
 

SOBRE A DISCRIMINAÇÃO EM MATÉRIA DE EMPREGO E PROFISSÃO 
 
A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 
Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração do Secretariado da Organização 
Internacional do Trabalho e reunida, em 4 de junho de 1958, em sua Quadragésima Segunda 
Reunião; 
Tendo decidido adotar diversas proposições relativas à discriminação em matéria de emprego 
e profissão, o que constitui a quarta questão da ordem do dia da reunião; 
Tendo decidido que essas proposições se revistam da forma de uma convenção internacional; 
Considerando que a Declaração de Filadélfia afirma que todos os seres humanos, sem 
distinção de raça, credo ou sexo, têm o direito de buscar tanto o seu bem-estar material quanto 
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seu desenvolvimento espiritual, em condições de liberdade e de dignidade, de segurança 
econômica e de igual oportunidade; 
Considerando ainda que a discriminação constitui uma violação dos direitos enunciados na 
Declaração Universal dos Direitos Humanos, adota, aos vinte e cinco dias de junho do ano de 
mil 
novecentos e cinqüenta e oito, esta Convenção que pode ser citada como a Convenção sobre a 
Discriminação (Emprego e Profissão), de 1958: 
 
Artigo 1º - 
1. Para os fins desta Convenção, o termo "discriminação" compreende: 
a) toda distinção, exclusão ou preferência, com base em raça, cor, sexo, religião, opinião 
política, 
nacionalidade ou origem social, que tenha por efeito anular ou reduzir a igualdade de 
oportunidade ou de tratamento no emprego ou profissão; 
b) qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha por efeito anular ou reduzir a 
igualdade de oportunidade ou tratamento no emprego ou profissão, conforme pode ser 
determinado pelo País-membro concernente, após consultar organizações representativas de 
empregadores e de trabalhadores, se as houver, e outros organismos adequados. 
2. Qualquer distinção, exclusão ou preferência, com base em qualificações exigidas para um 
determinado emprego, não são consideradas como discriminação. 
3. Para os fins desta Convenção, as palavras "emprego" e "profissão" compreendem o acesso 
à formação profissional, acesso a emprego e a profissões, e termos e condições de emprego. 
 
Artigo 2º -  
Todo País-membro, no qual vigore esta Convenção, compromete-se a adotar e seguir uma 
política nacional destinada a promover, por meios adequados às condições e à prática 
nacionais, a igualdade de oportunidade e de tratamento em matéria de emprego e profissão, 
objetivando a eliminação de toda discriminação nesse sentido. 
 
Artigo 3º - 
 Todo País-membro, no qual vigore esta Convenção, compromete-se, por meios adequados às 
condições e à prática nacionais, a: 
a) buscara cooperação de organizações de empregadores e de trabalhadores e de outros 
organismos apropriados, para promover a aceitação e observância dessa política; 
b) promulgar leis e promover programas educacionais de natureza que assegurem a aceitação 
e observância dessa política; 
c) revogar quaisquer disposições legais e modificar quaisquer normas ou práticas 
administrativas 
incompatíveis com essa política; 
d) pôr sob o controle direto de uma autoridade nacional a execução dessa política referente a 
emprego; 
e) assegurar a observância dessa política nas atividades de orientação profissional, de 
formação 
profissional e de oferta de empregos; 
f) indicar, em seus relatórios anuais sobre a aplicação da Convenção, as medidas adotadas na 
execução da política e os resultados por elas alcançados. 
 
Artigo 4º -  
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Quaisquer medidas que afetem uma pessoa sobre a qual recaia legítima suspeita de estar se 
dedicando ou se achar envolvida em atividades prejudiciais à segurança do Estado, não serão 
consideradas discriminatórias, contanto que à pessoa envolvida assista o direito de apelar para 
uma instância competente de acordo com a prática nacional. 
 
Artigo 5º - 
 1. Não são consideradas discriminatórias medidas especiais de proteção ou de assistência 
providas em outras convenções ou recomendações adotadas pela Conferência Internacional do 
Trabalho. 
2. Todo País-membro pode, mediante consulta a organizações representativas de 
empregadores e de trabalhadores, se as houver, definir, como não-discriminatórias, outras 
medidas especiais destinadas a atender a necessidades particulares de pessoas que, por motivo 
de sexo, idade, invalidez, encargos de família ou nível social ou cultural, necessitem de 
proteção ou assistência especial. 
 
Artigo 6º  
- Todo País-membro que ratifique esta Convenção compromete-se a aplicá-la nos territórios 
não metropolitanos de acordo comas disposições da Constituição da Organização 
Internacional do Trabalho. 
 
Artigo 7º  
- As ratificações formais desta Convenção serão comunicadas, para registro, ao Diretor Geral 
do Secretariado da Organização Internacional do Trabalho. 
 
Artigo 8º  
- 1. Esta Convenção obriga unicamente os Países-membros da Organização Internacional do 
Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor Geral. 
2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após a data do registro, pelo Diretor Geral, 
das ratificações de dois Países-membros. 
3. A partir de então, esta Convenção entrará em vigor para todo País-membro doze meses 
após a data do registro de sua ratificação. 
 
Artigo 9º -  
1. Todo País-membro que ratificar esta Convenção poderá denunciá-la ao final de um período 
de dez anos, a contar da data de sua entrada em vigor, mediante comunicação ao Diretor Geral 
do Secretariado da Organização Internacional do Trabalho, para registro. A denúncia não terá 
efeito antes de se completar um ano a contar da data de seu registro. 
2. Todo País-membro que ratificar esta Convenção e que, no prazo de um ano após expirado o 
período de dez anos referido no parágrafo anterior, não tiver exercido o direito de denúncia 
provido neste Artigo, ficará obrigado a um novo período de dez anos e, daí em diante, poderá 
denunciar esta Convenção ao final de cada período de dez anos, nos termos deste Artigo. 
 
Artigo 10 - 
 1. O Diretor Geral do Secretariado da Organização Internacional do Trabalho dará ciência a 
todos os Países-membros da Organização do registro de todas as ratificações e denúncias que 
lhe forem comunicadas pelos Países-membros da Organização. 
2. Ao notificar os Países-membros da Organização sobre o registro da segunda ratificação que 
lhe 
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tiver sido comunicada, o Diretor Geral lhes chamará a atenção para a data em que entrará em 
vigor a Convenção. 
 
Artigo 11  
- O Diretor Geral do Secretariado da Organização Internacional do Trabalho comunicará ao 
Secretário Geral da Organização das Nações Unidas, para registro, em conformidade com o 
Artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações circunstanciadas sobre todas as 
ratificações e atos de denúncia por ele registrados, nos termos do disposto nos artigos 
anteriores. 
 
Artigo 12 
 - O Conselho de Administração do Secretariado da Organização Internacional do Trabalho 
apresentará à Conferência Geral, quando considerar necessário, relatório sobre o desempenho 
desta Convenção e examinará a conveniência de incluir na pauta da Conferência a questão de 
sua revisão total ou parcial. 
 
Artigo 13 
  - 1. No caso de adotar a Conferência uma nova convenção que reveja total ou parcialmente 
esta Convenção, a menos que a nova convenção disponha de outro modo, 
a) a ratificação, por um País-membro, da nova convenção revista implicará, ipso jure, a 
denúncia 
imediata desta Convenção, a partir do momento em que entrar em vigor a Convenção revista, 
não 
obstante as disposições constantes do Artigo 9º; 
b) a partir da datada entrada em vigor da convenção revista, esta Convenção deixará de estar 
sujeita a ratificação pelos Países-membros. 
2. Esta Convenção continuará, entretanto, em vigor, na sua forma e conteúdo atuais, para os 
Países-membros que a ratificaram, mas não ratificarem a convenção revista. 
 
Artigo 14 
 - As versões em inglês e francês do texto desta Convenção são igualmente oficiais. 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.946, DE 2013 
(Do Sr. Laercio Oliveira) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-7612/2010. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Com a edição da presente norma torna obrigatória, no ato de 

habilitação à participação em processo licitatório, a apresentação de comprovantes de 
recolhimento e quitação do imposto sindical. 

 
Art. 2º O art. 29, da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso e parágrafo: 
 

“Art. 29 .............................................. 
............................................................ 
VI – comprovantes de recolhimento e da quitação do 
imposto sindical, disciplinado pelos arts. 607 e 608, do 
Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943, e alterações 
posteriores, referente aos últimos 5 (cinco) anos. 
Parágrafo único. A não observância ao disposto neste 
artigo acarretará, de pleno direito, a impossibilidade de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
necessárias à habilitação em processo licitatório.” (NR). 
 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Após estudo verificamos que diversas pessoas jurídicas inaptas acabam por 
participar de processos licitatórios, causando, assim, uma verdadeira insegurança ao respeito 
às relações trabalhistas. 

Ora, se um dos pilares das relações trabalhistas, promulgados pela Constituição 
Federal de 1988, é o respeito e valorização do mundo sindical, não podemos admitir que 
empresas que sequer cumprem com essa obrigação social participem desse tipo de certame. 

Com a entrada em vigor da regra de exigibilidade de comprovação de quitação 
do imposto sindical diretamente ligada à demonstração de regularidades fiscais e trabalhistas, 
constantes do art. 29, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, estaremos fortalecendo a 
legitimidade de atuação das entidades patronais. Exigiremos, também, que aquelas entidades 
que desejam figurar no polo contratual tenham respeito ao que está disposto em nossa Carta 
Magna. 

Sendo assim, rogo o apoio de meus nobres pares à aprovação da proposta em 
sua integralidade. 

Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 2013.. 

LAÉRCIO OLIVEIRA  
Deputado Federal – PR/SE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

..................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Habilitação 

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o 
caso, consistirá em: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, 
publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após a publicação) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral 
de Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

III - prova de regularidade para a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei.  

 
V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 
(cento oitenta) dias após a publicação) 

 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 
do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos;  
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III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso.  

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazo máximos;  

II - (VETADO) 
a) (VETADO) 
b) (VETADO) 
§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas 

no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.  
§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior.  

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 
for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado.  

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.  

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 
objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de 
propriedade e de localização prévia.  

§ 7º (VETADO) 
I - (VETADO) 
II - (VETADO) 
§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será 
efetuada exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 
contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais.  

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  
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§ 11. (VETADO) 
§ 12. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO. 

 
...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 
...................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 607.  É considerado como documento essencial ao comparecimento às 
concorrências públicas ou administrativas e para o fornecimento às repartições paraestatais ou 
autárquicas a prova da quitação da respectiva contribuição sindical e a de recolhimento da 
contribuição sindical, descontada dos respectivos empregados. (Expressão “imposto sindical” 
alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 
Art. 608.  As repartições federais, estaduais ou municipais não concederão 

registro ou licenças para funcionamento ou renovação de atividades aos estabelecimentos de 
empregadores e aos escritórios ou congêneres dos agentes ou trabalhadores autônomos e 
profissionais liberais, nem concederão alvarás de licença ou localização, sem que sejam 
exibidas as provas de quitação da contribuição sindical, na forma do artigo anterior. 
(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

Parágrafo único. A não-observância do disposto neste artigo acarretará, de pleno 
direito, a nulidade dos atos nele referidos, bem como dos mencionados no art. 607. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 
Art. 609.  O recolhimento da contribuição sindical e todos os lançamentos e 

movimentos nas contas respectivas são isentos de selos e taxas federais, estaduais ou 
municipais. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.008, DE 2013 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 279/13 - SF 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para determinar a 
aplicação de critérios de sustentabilidade ambiental às licitações 
promovidas pelo Poder Público. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 1292/1995. 
 
 
  

O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art.3º .............................................................................. 

........................................................................................... 

 

§ 2º ................................................................................... 

........................................................................................... 

 

V – possuidores de certificação ambiental, emitida por entidade 

com competência reconhecida pelo órgão federal de metrologia, normalização e 

qualidade industrial. 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 30 da Lei nº 8.666, de 1993, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art.30............................................................................... 

........................................................................................... 

V – prova de atendimento de requisitos de sustentabilidade 

1124
1052



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

ambiental, conforme definidos no edital convocatório de acordo com o objeto da 

licitação, sempre que a obra, serviço ou produto licitado envolver potencial dano 

ambiental, seja por sua natureza ou pela localização das instalações necessárias à 

sua execução ou fornecimento. 

........................................................................................... 

 

§ 13. A comprovação de atendimento aos requisitos de 

sustentabilidade ambiental exigidos no edital convocatório será feita por laudos 

técnicos ou certificações que serão fornecidas por pessoas jurídicas habilitadas a 

concedê-las e versarão sobre diferentes indicadores de capacitação técnico-

ambiental do licitante para a execução do objeto da licitação, tais como: 

I – utilização de técnicas e procedimentos que favoreçam reduzida 

degradação ambiental ou reciclagem de produtos; 

II – respeito às normas técnicas aplicáveis à preservação da 

biodiversidade e do ecossistema; 

III – comprovação de experiência anterior na elaboração de 

projetos ou na execução de obras ou serviços ambientalmente sustentáveis; 

IV – comprovação de possuir, em seu quadro profissional, técnicos 

que possuam formação específica ou habilitação ao desenvolvimento de atividades 

ambientalmente sustentáveis; 

V – comprovação de utilização de insumos produzidos ou extraídos 

de forma ambientalmente sustentável;  

VI – existência de plano de manejo para utilização de recursos 

naturais e manipulação de dejetos;  

VII – inexistência de sanção aplicada por dano ambiental pendente 

de cumprimento; 

VIII – inexistência de termo de compromisso de natureza ambiental 

que tenha sido celebrado e descumprido.” (NR) 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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              Senado Federal, em 20 de fevereiro de 2013. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 
5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991.  
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§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  
§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido 

margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  
convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 
V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 
§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 
de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 8 As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 

aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, 
de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 
for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, 
de 15/12/2010) 
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§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 
a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 

19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 

aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 

empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Habilitação 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 
do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos;  

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso.  

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
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jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazo máximos;  

II - (VETADO) 
a) (VETADO) 
b) (VETADO) 
§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas 

no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.  
§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior.  

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 
for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado.  

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.  

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 
objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de 
propriedade e de localização prévia.  

§ 7º (VETADO) 
I - (VETADO) 
II - (VETADO) 
§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será 
efetuada exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 
contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais.  

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

§ 11. (VETADO) 
§ 12. (VETADO)  
 
Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á 

a:  
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
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empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;  

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;  

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1° do art. 
56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.  

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 
do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade.  

§ 2º Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1° do art. 56 
desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.  

§ 3º O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 
anterior, não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma 
da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.  

§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação.  

§ 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados 
no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a 
exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação 
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.  

§ 6º (VETADO) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.365, DE 2013 
(Do Sr. Major Fábio) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas gerais 
para licitações e contratos da Administração Pública. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1292/1995. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Os arts. 6º, 20, 21, 22, 26, 32, 34, 40, 43, 61 e 

109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 6º ......................................................... 

..................................................................... 

XX - sítio oficial da Administração Pública - local na 
internet, certificado digitalmente por autoridade 
certificadora, onde a Administração Pública disponibiliza 
suas informações e serviços de governo eletrônico. 

Parágrafo único. A autoridade certificadora a que se 
refere o inciso XX do caput deste artigo deverá ser 
credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP Brasil, no caso de sítio oficial da 
União, sendo facultada aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios a adoção de outros meios de 
comprovação da autoria e integridade de documentos em 
forma eletrônica.”(NR) 

“Art. 20. As licitações serão efetuadas, sempre que 
possível, por meio de sistema eletrônico que promova a 
comunicação pela internet, desde que certificado 
digitalmente por autoridade certificadora, garantindo a 
qualquer interessado o acesso ao processo: 

I – nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a 
Administração Pública poderá determinar, como 
condição de validade e eficácia, que os licitantes 
pratiquem seus atos em formato eletrônico; 

II - no caso do procedimento ser presencial, ele deverá 
ser realizado no local onde se situar a repartição 
interessada, salvo por motivo de interesse público, 
devidamente justificado. 

§ 1º O disposto neste artigo não impedirá a habilitação 
de interessados residentes ou sediados em outros locais. 

§ 2º O sistema eletrônico referido no caput deste artigo 
deverá utilizar recursos de criptografia e de autenticação 
que assegurem condições adequadas de segurança em 
todas as etapas do certame. 

§ 3º Quando o processo licitatório for realizado e 
processado por meio eletrônico, os arquivos e registros 
digitais a ele relativos deverão permanecer à disposição 
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das auditorias internas e externas, dispensada a guarda 
de documentos em papel. 

§ 4º Os atos constantes dos arquivos e registros digitais 
serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para 
comprovação e prestação de contas. 

§ 5º Aplica-se o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 2º da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a todas as 
modalidades de licitação referidas nesta Lei, facultando-
se às bolsas de mercadorias a cobrança de taxas e 
emolumentos referentes ao fornecimento do edital, que 
não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica 
e aos custos de utilização de recursos de tecnologia de 
informação.”(NR) 

“Art. 21. A publicidade oficial das licitações será 
veiculada: 

..................................................................... 

III - em sítio oficial da Administração Pública, quando 
existente. 

§ 1º O aviso contendo o resumo de edital de 
concorrência, de tomada de preço, de concurso, de leilão 
ou de pregão conterá a indicação do local em que os 
interessados poderão ler e obter o texto integral do edital 
e todas as demais informações sobre a licitação e deverá 
ser veiculado com antecedência, conforme os prazos 
fixados no § 2º deste artigo. 

§ 2º .............................................................. 

..................................................................... 

IV – 8 (oito) dias úteis para o pregão; 

V – 5 (cinco) dias úteis para o convite. 

..................................................................... 

§ 5º A publicidade em sítios oficiais da Administração 
Pública não substitui a publicação na imprensa oficial, 
salvo determinação em contrário contida em decreto do 
Poder Executivo da respectiva esfera de governo. 

§ 6º Fica facultado à Administração, conforme o vulto da 
licitação, publicar os resumos de editais também em 
jornal diário de grande circulação no Estado e, se houver, 
em jornal de circulação no Município ou na região onde 
será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, 
alienado ou alugado o bem, assim como utilizar-se de 
outros meios de divulgação para ampliar a 
competição.”(NR) 

“Art. 22. ....................................................... 
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..................................................................... 

VI - pregão. 

..................................................................... 

§ 10. Pregão é a modalidade de licitação em que a 
disputa pelo fornecimento ou prestação de serviço é feita 
por meio de proposta e lances em sessão pública 
presencial ou a distância, na forma eletrônica, mediante 
sistema que promova a comunicação pela internet, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.” (NR) 

“Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 
e nos incisos III e seguintes do caput do art. 24 desta Lei, 
as situações de inexigibilidade referidas no art. 25 desta 
Lei, necessariamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei 
deverão ser comunicados dentro de 3 (três) dias à 
autoridade superior, para ratificação e publicidade por 
intermédio dos meios de divulgação oficial previstos no 
art. 21 desta Lei, no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição de eficácia dos atos. 

............................................................ ”(NR) 

“Art. 32. Os documentos necessários à habilitação 
poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente 
ou por servidor da Administração, credenciado para tal, 
ou publicação em órgão da imprensa oficial ou impresso 
de sítios oficiais do órgão emissor. 

..................................................................... 

§ 7º As consultas a documentos diretamente realizadas 
pela Administração em sítios oficiais dos órgãos 
emissores substituirão quaisquer outros meios de prova 
para fins de procedimento licitatório. 

§ 8º A autenticidade e a validade dos documentos 
disponibilizados por meio eletrônico deverão ser 
certificadas por membro da Comissão de Licitação, 
servidor público ou pregoeiro.” (NR) 

“Art. 34. ....................................................... 

§ 1º O registro cadastral deverá ser amplamente 
divulgado e deverá estar permanentemente aberto aos 
interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável 
a proceder, no mínimo anualmente, por intermédio dos 
meios de divulgação oficial previstos no art. 21 desta Lei, 
a chamamento público para a atualização dos registros 
existentes e para o ingresso de novos interessados. 

.............................................................”(NR) 
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“Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de 
ordem em série anual, o nome da repartição interessada 
e de seu setor, a modalidade, a forma de realização da 
licitação, eletrônica ou presencial, o regime de execução e 
o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta 
Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
documentação e proposta, bem como para início de sua 
abertura, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

............................................................ ”(NR) 

“Art. 43. O procedimento de licitação observará as 
seguintes fases, nesta ordem:  

I - preparatória;  

II - publicação do instrumento convocatório;  

III - apresentação de propostas ou lances;  

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os 
requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços 
correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de 
registro de preços, os quais deverão ser devidamente 
registrados na ata de julgamento, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou 
incompatíveis;  

V - julgamento e classificação das propostas de acordo 
com os critérios de avaliação constantes do edital; 

VI - abertura do envelope e verificação da documentação 
relativa à habilitação exclusivamente do primeiro 
classificado; 

VII - inabilitado o primeiro classificado, a Administração 
analisará a documentação relativa à habilitação do 
segundo classificado, e assim sucessivamente, na ordem 
da classificação, até que um licitante classificado atenda 
às condições fixadas no ato convocatório; 

VIII – recursal; 

IX - deliberação da autoridade competente quanto aos 
recursos interpostos; 

X - deliberação da autoridade competente quanto à 
homologação e adjudicação do objeto da licitação. 

§ 1º As fases de que tratam os incisos VI e VII do caput 
deste artigo poderão, mediante ato motivado devidamente 
justificado, anteceder as referidas nos incisos III, IV e V 
do caput deste artigo, desde que expressamente previsto 
no instrumento convocatório.  
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§ 2º Nos procedimentos presenciais, a abertura dos 
envelopes contendo a documentação para habilitação e 
as propostas será realizada sempre em ato público 
previamente designado, do qual se lavrará ata 
circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e 
pela Comissão, que rubricarão também todos os 
documentos e propostas apresentadas. 

§ 3º As licitações processadas por meio de sistema 
eletrônico observarão procedimento próprio quanto ao 
recebimento de documentação e propostas, sessões de 
apreciação e julgamento e arquivamento dos 
documentos, nos termos dos §§ 2º a 5º do art. 20 desta 
Lei. 

§ 4º É facultada à Comissão ou autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, a 
todas as modalidades de licitação. 

§ 6º Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes 
e abertas as propostas, não cabe desclassificá-los por 
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

§ 7º Não cabe desistência de proposta durante o processo 
licitatório, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão ou pelo pregoeiro. 

§ 8º Quando a Administração adotar o ordenamento 
natural de fases, deverá exigir do representante legal do 
licitante, na abertura da sessão pública, declaração, sob 
as penas da lei, de que reúne as condições de habilitação 
exigidas no edital. 

§ 9º Na hipótese referida no § 8º deste artigo, se o 
licitante vencedor não reunir os requisitos de habilitação 
necessários a sua contratação, será aplicada a sanção de 
suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, nos 
termos do inciso III do caput do art. 87 desta Lei.”(NR) 

“Art. 61. ....................................................... 

Parágrafo único. A publicidade dos resumos dos 
instrumentos de contrato ou de seus aditamentos, por 
intermédio dos meios de divulgação oficial previstos no 
art. 21 desta Lei, que é condição indispensável para sua 
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eficácia, será providenciada pela Administração até o 5º 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer até o final desse mês, qualquer que seja o 
seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no 
art. 26 desta Lei.”(NR) 

“Art. 109. ..................................................... 

..................................................................... 

§ 1º A intimação dos atos referidos nas alíneas a, b, c e e 
do inciso I do caput deste artigo, excluídos os relativos à 
advertência e multa de mora, e no inciso III do caput 
deste artigo será feita mediante publicidade por 
intermédio dos meios de divulgação oficial previstos no 
art. 21 desta Lei, salvo para os casos previstos nas 
alíneas a e b do inciso I do caput deste artigo, se 
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que for 
adotada a decisão, quando poderá ser feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

..................................................................... 

§ 7º Não caberá recurso contra o julgamento da 
habilitação e das propostas nos casos de erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica saneados pela 
Comissão ou pregoeiro, mediante decisão fundamentada 
e registrada em ata.”(NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

Inegavelmente, o Brasil obteve com a sanção da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos), um grande avanço no sentido da consolidação de um 

Estado Democrático de Direito, que se fundamenta no respeito absoluto aos 

princípios e valores éticos e morais de seu povo e na busca incessante de 

eficiência, agilidade e transparência na gestão dos recursos públicos. 

Entretanto, passados já quase vinte e cinco anos de sua 

edição, tempo mais que suficiente para a avaliação da sua implementação 

prática, notória se faz a necessidade de realização de ajustes no texto 

original, de forma a tornar alguns de seus dispositivos mais eficazes em 

relação aos propósitos buscados. 
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Assim é que a maioria dos juristas pátrios e especialistas 

em gestão pública tem defendido o reordenamento das fases dos 

procedimentos licitatórios, com a inversão das fases de verificação e 

julgamento da habilitação e das propostas comerciais, e a intensificação do 

uso do sistema eletrônico, similarmente à forma utilizada na modalidade 

pregão, para a realização dos procedimentos das demais modalidades de 

licitação promovidas pela Administração, enfatizando os ganhos de agilidade, 

segurança, economicidade e transparência, intrínsecos a esse instrumento. 

De fato, além de ser comprovadamente um instrumento 

mais ágil (cerca de 17 dias para realizar uma contratação por pregão 

eletrônico, contra 120 dias, em média, para contratações análogas feitas na 

modalidade concorrência, feita de forma presencial), a utilização do sistema 

eletrônico pelo Governo Federal já está possibilitando, nos dias de hoje, uma 

economia média de cerca de 20% dos valores despendidos na contratação de 

bens e serviços comuns, vez que funciona como um leilão reverso, induzindo 

o oferecimento de preços mais baixos. 

Em face desse contexto e considerando os graves e 

recorrentes problemas detectados na contratação de obras, bens e serviços 

realizados pela Administração, entendemos que a proposição em epígrafe, ao 

converter em obrigação, sempre que possível, a utilização do sistema 

eletrônico e o reordenamento das fases de verificação e julgamento das 

habilitações e propostas para os procedimentos licitatórios promovidos pelo 

setor público, contribuirá significativamente para restringir os conluios e o 

direcionamento nas licitações públicas e aumentará a transparência, a 

agilidade e a economicidade das contratações efetuadas pela Administração, 

em benefício de toda a sociedade brasileira. 

Registro, por oportuno, que a presente proposição 

incorpora, acessoriamente, parte do texto do Substitutivo ao Projeto de Lei 

nº 7.709/2007, aprovado nesta Casa em maio daquele mesmo ano, e em 

apreciação no Senado Federal desde então. 

Diante do exposto, considerando a importância e a 

justiça do objeto do presente projeto, contamos com o apoio dos ilustres 

Pares para sua aprovação. 

                                 Sala das Sessões, em 11 de abril de 2013. 
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Deputado MAJOR FÁBIO  
           DEM/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Definições 

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, 

realizada por execução direta ou indireta;  
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 

para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 
seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente;  

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;  
V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 

superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea c do inciso I do art. 23 desta 
Lei;  

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas por empresas em licitações e contratos;  

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, 
pelos próprios meios;  

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros, sob 
qualquer dos seguintes regimes:  

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total;   

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas;   

c) (VETADO) 
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d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 
com ou sem fornecimento de materiais;   

e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 
integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, 
sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de 
entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em 
condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 
finalidades para que foi contratada;   

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços 
objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 
do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:  

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 
e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;   

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 
projeto executivo e de realização das obras e montagem;   

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para 
o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;   

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução;   

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 
outros dados necessários em cada caso;   

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados;   

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT;  

XI - Administração Pública - a Administração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por 
ele instituídas ou mantidas;  

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente;  

XIII - Imprensa oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, 
sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, o que for definido nas respectivas leis;  

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  
XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Administração Pública;  
XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração 

com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações e ao cadastramento de licitantes.  
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XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos 
no território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, 
de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, 
de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e 
serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano 
significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes requisitos 
relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança e 
confidencialidade. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  
convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

 
Seção III 

Das Obras e Serviços 
 
Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  
I - projeto básico;  
II - projeto executivo;  
III - execução das obras e serviços.  
§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção 
do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 
obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários;  
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 
curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros 
para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos 
executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de 
materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às 
previsões reais do projeto básico ou executivo.  

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que 
for tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 
feito sob o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou 
contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  
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§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 
julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 
desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será 
calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 
das obras e preços unitários de determinada obra executada.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação.  

 
Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  
Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 
insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 
circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  

 
Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:  
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado;  

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação.  

§1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 
inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço 
da Administração interessada.  

§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou 
serviço que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo 
preço previamente fixado pela Administração.  

§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 
serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 
necessários.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 
licitação.  
....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 
Das Alienações 

 
Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 

de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas:  

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 
Administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 
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entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:  

a) dação em pagamento;  
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 

administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e 
i; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do 
art. 24 desta Lei;   

d) investidura;   
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração pública, de qualquer esfera 

de governo;   
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 

locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou 
efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária 
de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 
7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração 
Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Alínea acrescida  pela Lei nº 
11.196, de 21/11/2005)  

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 
locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de 
até 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de 
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da 
administração pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras 
públicas rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de 15 
(quinze) módulos fiscais ou 1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularização 
fundiária, atendidos os requisitos legais;  (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 458, de 
10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

II - quando móveis dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta 
nos seguintes casos;  

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 
avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de 
outra forma de alienação;   

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública;   

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 
específica;   

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;   
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades;   
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.   
§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as 

razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, 
vedada a sua alienação pelo beneficiário.  

§ 2º A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito 
real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:  
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I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a 
localização do imóvel;  

II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do 
órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e 
pacífica e exploração direta sobre área rural situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um) 
módulo fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não exceda 1.500ha (mil e 
quinhentos hectares); (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 2º-A. As hipóteses do inciso II do § 2º ficam dispensadas de autorização 
legislativa, porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: ("Caput" do parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova  redação dada pela Lei nº 11.952, de 
25/6/2009) 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja 
comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e 
administrativo da destinação e da regularização fundiária de terras públicas; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei 
agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de 
zoneamento ecológico-econômico; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 
IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em 

caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 2º-B. A hipótese do inciso II do § 2º deste artigo: (“Caput” do parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, 
impedimento ou inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e 
quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.763, de 
1/8/2008) 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista 
na alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IV - (VETADO na Lei nº 11.763, de 1/8/2008) 
§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 

resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço 
nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 
Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 
hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não 
integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão 
obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena 
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de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente 
justificado.  

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o 
imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão 
garantidas por hipoteca em 2° grau em favor do doador.  

§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia 
não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b " , desta Lei, a Administração 
poderá permitir o leilão.  

§ 7º (VETADO na Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 
 
Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação 

limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 
cento) da avaliação.  

 
Art. 19. Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado 

de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da 
autoridade competente, observadas as seguintes regras:  

I - avaliação dos bens alienáveis;  
II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;  
III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou 

leilão.  
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
 
Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição 

interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado.  
Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de 

interessados residentes ou sediados em outros locais.  
 
Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências e das 

tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizadas no local da repartição 
interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez;  

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas 
parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais;  

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar 
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual 
ou Municipal, ou do Distrito Federal;  

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em 
jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, 
fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo, ainda, a Administração, conforme o vulto da 
licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.  

§ 1º O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados 
poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.  
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§ 2º O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento 
será:  

I - quarenta e cinco dias para:  
a) concurso;   
b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 

empreitada integral ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço";   
II - trinta dias para:  
a) concorrência, nos casos não especificados na alínea b  do inciso anterior;   
b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e 

preço".   
III - quinze dias para tomada de preços, nos casos não especificados na alínea b  

do inciso anterior, ou leilão;  
IV - cinco dias úteis para convite.  
§ 3º Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da 

última publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva 
disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer 
mais tarde.  

§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

 
Art. 22. São modalidades de licitação:  
I - concorrência;  
II - tomada de preços;  
III - convite;  
IV - concurso;  
V - leilão;  
§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 

fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto.  

§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.  

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo e 3 (três), pela 
unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 
convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação 
das propostas.  

§ 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 
remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa 
oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda 
de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior 
lance, igual ou superior ao valor da avaliação.  

§ 6º Na hipótese do § 3° deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 
interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é 
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obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não 
convidados nas últimas licitações.  

§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos 
convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3° deste 
artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de 
repetição do convite.  

§ 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 
referidas neste artigo.  

§ 9º Na hipótese do § 2° deste artigo, a Administração somente poderá exigir do 
licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem 
habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital.  

 
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 
há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 
objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 
de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 
entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver 
fornecedor do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 
de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme 
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 
que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 
da obra ou serviço.  

1146
1074



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 
triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 
6/4/2005) 

 
Art. 24. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  
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IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 
outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 
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(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 
2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 
17/9/2008)  

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 
de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  
publicação)  
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 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 
e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  
convertida nla Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 
ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica.  

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 
forma da lei, como Agências Executivas.  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 
administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 
órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.  

 
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes 

do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e 
o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 
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Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso;  

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  
III - justificativa do preço.  
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
 

Seção II 
Da Habilitação 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a:  

I - habilitação jurídica;  
II - qualificação técnica;  
III - qualificação econômico-financeira;  
IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após 
a publicação) 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

§ 1º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser 
dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para 
pronta entrega e leilão.  

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui os 
documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 
informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 
penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.  

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 
atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 
documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 
juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente.  

§ 5º Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 
de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 
com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 
gráfica da documentação fornecida.  

§ 6º O disposto no § 4° deste artigo, no § 1° do art. 33 e no § 2° do art. 55 não se 
aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja 
feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de 
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que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de 
contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues 
no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder 
Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços realizada por unidades 
administrativas com sede no exterior.  

 
Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 

observar-se-ão as seguintes normas:  
I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados;  
II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 

condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital;  
III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de 

cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 
podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por 
cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 
consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em 
Lei;  

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 
através de mais de um consórcio ou isoladamente;  

V - responsabilidade dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

§ 1º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo.  

§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 
inciso I deste artigo.  

 
Seção III 

Dos Registros Cadastrais 
 
Art. 34. Para os fins desta lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que 

realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na 
forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano.  

§ 1º O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 
permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a 
proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos 
interessados.  

§ 2º É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais 
de outros órgãos ou entidades da Administração Pública.  

 
Art. 35. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, 

o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 desta 
Lei.  
...................................................................................................................................................... 
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Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte:  

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;  
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação;  

III - sanções para o caso de inadimplemento;  
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;  
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação 

e o local onde possa ser examinado e adquirido;  
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 

31 desta lei, e forma de apresentação das propostas;  
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;  
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;  

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;  

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos 
parágrafos 1º e 2º do art. 48. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela;  

XII - (VETADO) 
XIII - limites, para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras 

ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou 
tarefas;  

XIV - condições de pagamento, prevendo:  
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela;   
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros;   
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;   
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, 

por eventuais antecipações de pagamentos;   
e) exigência de seguros, quando for o caso;   
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;  
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;  
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XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.  
§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele 
extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos 
interessados.  

§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:  
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 

especificações e outros complementos;  
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;  
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor;  
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação.  
§ 3º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 

obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de 
parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada 
a emissão de documento de cobrança.  

§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 
entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser 
dispensados:  

I - o disposto no inciso XI deste artigo;  
II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 
pagamento, desde que não superior a quinze dias.  

 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada.  
§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 
no § 1° do art. 113.  

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em 
convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades 
que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

§ 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

§ 4º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das 
fases subseqüentes.  

 
Art. 42. Nas concorrências de âmbito internacional o edital deverá ajustar-se às 

diretrizes da política monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos 
competentes.  

§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda 
estrangeira, igualmente o poderá fazer o licitante brasileiro.  
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§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude 
da licitação de que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira, à taxa de 
câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento.  

§ 3º As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas 
oferecidas ao licitante estrangeiro.  

§ 4º Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes 
estrangeiros serão acrescidas dos gravames conseqüentes dos mesmos tributos que oneram 
exclusivamente os licitantes brasileiros quanto à operação final de venda.  

§ 5º Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com 
recursos provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação 
estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, poderão ser 
admitidas, na respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos, protocolos, 
convenções ou tratados internacionais, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como as 
normas e procedimentos daquelas entidades, inclusive quanto ao critério de seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração, o qual poderá contemplar, além do preço, 
outros fatores de avaliação desde que por elas exigidos para a obtenção do financiamento ou 
da doação, e que também não conflitem com o princípio do julgamento objetivo e sejam 
objeto de despacho motivado do órgão executor do contrato, despacho esse ratificado pela 
autoridade imediatamente superior.  

§ 6º As cotações de todos os licitantes serão para entrega no mesmo local de 
destino.  

 
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos:  
I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos 

concorrentes, e sua apreciação;  
II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as 

respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;  
III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 

desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência 
expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;  

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 
conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser 
devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das 
propostas desconformes ou incompatíveis;  

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de 
avaliação constantes do edital;  

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação 
do objeto da licitação.  

§ 1º A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as 
propostas será realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata 
circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.  

§ 2º Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e 
pela Comissão.  

§ 3º É facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta.  
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§ 4º O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao 
concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao convite.  

§ 5º Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e abertas 
as propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

§ 6º Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.  

 
Art. 44. No julgamento das propostas, a comissão levará em consideração os 

critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e 
princípios estabelecidos por esta Lei.  

§ 1º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 
subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre 
os licitantes.  

§ 2º Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no 
convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes.  

§ 3º Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior se aplica também às propostas que incluam 
mão-de-obra estrangeira ou importações de qualquer natureza.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Formalização dos Contratos 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da 
licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e 
às cláusulas contratuais.  

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 
ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.  

 
Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 

tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em 
que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
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contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço.  

§ 1º A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da 
licitação.  

§ 2º Em carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, 
ordem de execução de serviço ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 55 desta lei.  

§ 3º Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, 
no que couber:  

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público 
seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de 
direito privado.  

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço 
público.  

§ 4º É dispensável o “termo de contrato” e facultada a substituição prevista neste 
artigo a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra 
com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações 
futuras, inclusive assistência técnica.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência;  
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva 
do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
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Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos 
por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:  
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da ata, nos casos de:  
a) habilitação ou inabilitação do licitante;   
b) julgamento das propostas;   
c) anulação ou revogação da licitação;   
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento;   
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;   
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.   
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;  
III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário 

Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4° do art. 87 desta Lei, no prazo de 
10 (dez) dias úteis da intimação do ato.  

§ 1º A intimação dos atos referidos no inciso I alíneas "a" , "b" , "c" e "e" deste 
artigo, excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo, para os casos previstos nas alíneas "a" e "b" , 
se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá 
ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.  

§ 2º O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.  

§ 3º Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 4º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou 
o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 
de responsabilidade.  

§ 5º Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se 
inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.  

§ 6º Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de carta convite os 
prazos estabelecidos nos incisos I e II e no § 3° deste artigo serão de dois dias úteis.  
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CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta lei, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.  

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia 
de expediente no órgão ou na entidade.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 

 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação 

na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

 
Art. 2º (VETADO).  
§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica.  
§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 
operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de 
recursos de tecnologia da informação.  

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 
sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 
sistemas eletrônicos unificados de pregões.  

 
Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte:  
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 

objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento;  

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;  

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 
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apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e  

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor.  

§ 1º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores 
ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao 
quadro permanente do órgão ou entidade promotora do evento.  

§ 2º No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da 
equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares. 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.418, DE 2013 
(Da Sra. Iriny Lopes) 

 
Altera os arts. 31 e 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 3219/2000. 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Os arts. 31 e 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 31. …........................................................................... 
…......................................................................................... 

IV – certidões de regularidade com as obrigações 
pactuadas na convenção ou acordo coletivo de trabalho, 
emitidas pelas entidades sindicais representantes dos 
respectivos empregados e empregadores, exigível apenas das 
empresas prestadoras de serviços de limpeza pública, asseio, 
conservação e vigilância.”(NR) 

“Art. 56. ............................................................................... 
…......................................................................................... 
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§ 6º Obedecido o disposto no § 2º deste artigo, às 
empresas prestadoras de serviços de limpeza pública, asseio, 
conservação e vigilância, e àquelas fornecedoras de mão de 
obra, será exigida garantia equivalente ao valor das verbas 
resilitórias de todos os trabalhadores envolvidos no contrato 
firmado, que poderá ser restituída ao final do contrato, 
mediante comprovação de realocação da referida mão de obra 
em contrato de igual finalidade ou de quitação das referidas 
verbas.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 1  JUSTIFICAÇÃO  

 
O presente projeto de lei visa resguardar os cofres dos entes 

públicos contratantes de serviços de limpeza pública, asseio, conservação e 

vigilância ou de fornecimento de mão de obra, da eventual falta de lastro ao final do 

contrato, ocasião em que muitas das empresas contratadas não honram suas 

obrigações trabalhistas, em prejuízo de milhares de trabalhadores e do erário, visto 

que a Fazenda Pública acaba sendo, frequentemente, acionada perante a Justiça do 

Trabalho para arcar com esse ônus, conforme notória jurisprudência do Tribunal 

Superior do Trabalho. 

Assim sendo, em caso de não renovação dos contratos de 

prestação dos referidos serviços ou do fornecimento de mão de obra, o Poder 

Público terá uma segurança adicional para que não se veja envolvido na 

corresponsabilidade da inadimplência destas empresas para com seus empregados, 

como hoje ocorre, ficando também garantido aos trabalhadores o pagamento de 

todas as verbas resilitórias ao fim do contrato. 

Também é de se notar o alcance social da medida, visto que 

os trabalhadores envolvidos neste tipo de contrato, normalmente cidadãos sem 

qualquer qualificação profissional, são geralmente os mais prejudicados em caso de 

inadimplência de seus empregadores, pois encontram-se, de um momento para 

outro, sem meios de prover seu sustento e nem mesmo com a garantia de ter o valor 

das verbas rescisórias para manter-se até conseguir novo emprego. 

Isto posto, solicitamos o apoio dos nobres colegas nesta Casa 

para aprovação do presente projeto de lei. 

 
Sala das Sessões, em 19 de abril de 2013. 
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Deputada IRINY LOPES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Habilitação 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á 

a:  
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;  

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;  

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1° do art. 
56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.  

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 
do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade.  

§ 2º Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1° do art. 56 
desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.  

§ 3º O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 
anterior, não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma 
da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.  
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§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação.  

§ 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados 
no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a 
exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação 
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.  

§ 6º (VETADO) 
 
Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

§ 1º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser 
dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para 
pronta entrega e leilão.  

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui os 
documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 
informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 
penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.  

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 
atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 
documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 
juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente.  

§ 5º Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 
de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 
com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 
gráfica da documentação fornecida.  
§ 6º O disposto no § 4° deste artigo, no § 1° do art. 33 e no § 2° do art. 55 não se aplica às 
licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o 
produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil 
faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de contratação com 
empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior, desde 
que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder Executivo, nem nos 
casos de aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no 
exterior. 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 
 

Seção I 
Disposições Preliminares 
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....................................................................................................................................................... 
 
Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 

no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 
de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária.  
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 
previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 
execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens.  

 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 
IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da 
vigência do contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 
administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, 
de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
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II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 
ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.687, DE 2013 
(Do Sr. Gonzaga Patriota) 

 
Altera a redação do inciso XXI, do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, para incluir as universidades de pesquisa no benefício da 
dispensa de licitação. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2605/1996. 
 
 
Art. 1º Esta lei altera a redação do inciso XXI, do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, para permitir a dispensa de licitação às universidades de pesquisa. 
 
Art. 2º O inciso XXI, do art. 24, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
“Art. 24 .................................................................................................................. 
XXI - Para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente a pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq, pelas Universidades de 
Pesquisa, ou outras instituições de fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim 
específico.” (NR) 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Devemos a sugestão da presente proposição ao ilustre Professor Doutor Adilson 

Roberto Gonçalves, da Escola de Engenharia de Lorena da Universidade de São Paulo, e a 

muitos outros pesquisadores brasileiros preocupados com os rumos da pesquisa científica, 

exaradas em artigos publicados em jornais e periódicos pelo país afora. 

A Lei 8.666/1993 (lei das licitações) trata um laboratório de pesquisa científica da 

mesma forma que uma empreiteira. Como o Legislador fixou limites acima dos quais a 

licitação é obrigatória, estabeleceu que compras de um mesmo produto não podem ser 

fracionadas para impedir que esse limite seja burlado. É provável que tenha também avaliado 

que comprar em grande quantidade um mesmo produto leva a um preço menor por unidade. 

Sendo a licitação um processo mais controlado e demorado, deveria ser um instrumento de 

proteção ao dinheiro do contribuinte. Mas uma coisa é comprar sacos de cimento, que são 

basicamente os mesmos, outra é aplicar a mesma regra para produtos químicos utilizados em 

pesquisa científica: há centenas de milhares de compostos distintos, com aplicações das mais 

diversas em todos os campos do conhecimento. 

Na pesquisa científica e tecnológica, podem ser usados os recursos do CNPq e da 

Fapesp porque o artigo 24, inciso XXI da lei 8.666, diz que a licitação é dispensável para as 

fundações credenciadas. Por que também não permitir a mesma prerrogativa às universidades 

de pesquisa? Serão as universidades de pesquisa gestores tão ruins assim para serem 

enquadradas como potenciais bandidos que à menor brecha da lei praticarão o desvio de 

recursos? A sociedade não quer a perda do controle, conquistada a duras penas ao longo do 

processo de reconstrução democrática do País, mas também não pode ficar à mercê de 

impedimentos injustos ao seu desenvolvimento tecnológico. 

Fazendo uma busca eletrônica em todos os projetos que tramitam no Congresso 

Nacional (Senado e Câmara), num total de centenas que possuem “licitação” como palavra-

chave, não há proposta que amplie as possibilidades de inexigibilidade de licitação do artigo 

24 da lei 8.666. Pelo contrário, ao menos três propostas foram elaboradas para restringir ainda 

mais os casos em que a licitação é dispensável. No tocante à pesquisa científica, não houve 

atenuantes que alterassem a lei de licitações e trouxessem mais dinamismo para o dia a dia do 

pesquisador científico. 

 A USP e outras instituições de pesquisa possuem uma tradição de pesquisa 

reconhecida internacionalmente. A comunidade científica está mobilizada neste momento 
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pelo destino dos royalties da exploração de petróleo e seria importante uma reforma da lei de 

licitações, pois podemos correr o risco de o dinheiro destinado às universidades não poder ser 

utilizado para promover o verdadeiro salto tecnológico e científico que almejamos e de que 

precisamos na velocidade compatível para tanto. Diante desses fatores, conto com o 

costumeiro compromisso dos nobres pares do Congresso Nacional para a célere tramitação e 

aprovação de tão importante proposição que ora submeto à apreciação desta Casa. 

Sala das Sessões, em 3 de junho de 2013. 

 

Deputado Federal GONZAGA PATRIOTA, PSB/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

 
CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 
 

Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 24. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
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IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  
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XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 
outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 
2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
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(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 
17/9/2008)  

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 
de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 
)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 
e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  
convertida nla Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 
ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica.  

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 
forma da lei, como Agências Executivas.  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 
administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 
órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes.  
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II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
PROJETO DE LEI  N.º 5.874, DE 2013 

(Do Sr. Augusto Carvalho) 
 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para adequar os 
percentuais de alteração admitidos nos contratos.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2890/2000. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei visa adequar os percentuais de acréscimo ou 
supressão nos contratos de obras, serviços, compras e reformas. 

Art. 2º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

Art. 65... 

§ 1º O contratante pode estabelecer, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 15% (quinze por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o 
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limite de 25% (vinte e cinco por cento) para os seus 
acréscimos. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 8.666, de 1993, foi discutida e aprovada em período 
de inflação elevada – antes do Plano Real -, em que as variações de preços e os 
erros de estimativa eram consideráveis. 

Nas atuais circunstâncias, o que se tem constatado é que 
grandes alterações são feitas em contratos com a Administração Pública, com base 
em percentuais de variação que, à época, eram razoáveis, mas que, hoje em dia, 
são inteiramente fora de propósito, como, por exemplo, aumentar em até 50% um 
contrato para reforma de edifício ou equipamento. 

Essa excessiva margem de manobra, à disposição dos 
responsáveis pela Administração Pública, pode ensejar a realização de processos 
licitatórios fora da realidade, minando a competitividade dos concorrentes, pela 
expectativa de que o cumprimento efetivo dos contratos se dará mediante condições 
totalmente distintas das originais. 

Por estas razões, parece-nos conveniente e oportuno que se 
limitem as margens de discricionariedade do administrador público, adequando-se 
os parâmetros dos editais a condições realistas e responsáveis para a execução dos 
contratos, compatibilizando-as com as necessidades de pequenos ajustes que, 
dentro da normalidade e razoabilidade, tenham de vir a ser efetuados. 

Peço, assim, o apoio dos Pares, com vistas ao 
aperfeiçoamento dos processos licitatórios. 

Sala das Sessões, em 02 de julho de 2013. 

Deputado AUGUSTO CARVALHO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITA ÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Da Alteração dos Contratos 

 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos:  
I - unilateralmente pela Administração:  
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos;   
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;   
II - por acordo das partes:  
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;   
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, 

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários;   

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;   

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual.   

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos.  

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior, salvo: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

I - (VETADO na Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras 

ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no § 1° deste artigo.  

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
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Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados.  

§ 5º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 
mais ou para menos, conforme o caso.  

§ 6º Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial.  

§ 7º (VETADO).  
§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto 

no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento .  

 
Seção IV 

Da Execução dos Contratos 
 
Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.970, DE 2013 

(Do Sr. José Guimarães) 
 

Regulamenta o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal, para 
instituir normas gerais voltadas à realização de licitações e à celebração 
de contratos no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e dá outras providências.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-1292/1995. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

Disposições preliminares 
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Art. 1º  Esta Lei estabelece normas gerais voltadas à realização de 

licitações e à celebração de contratos no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. 

§ 1º Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

administração direta do Poder Executivo: 

I – os fundos especiais, as autarquias e as fundações instituídas pelo 

Poder Público, revestidas de personalidade jurídica de direito público ou de direito privado; 

II – as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as 

respectivas subsidiárias que: 

a) recebam recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral; 

b) exerçam a totalidade de suas atividades detendo o monopólio do 

mercado em que atuam; 

III – a Câmara dos Deputados, o Senado Federal e os órgãos 

correspondentes no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

IV – o Tribunal de Contas da União, os Tribunais de Contas dos 

Estados e os demais órgãos revestidos de idênticas atribuições mencionados no § 1º do art. 31 

da Constituição; 

V – os órgãos identificados nos arts. 92 e 128 da Constituição. 

§ 2º Até que seja aprovada a legislação específica decorrente do 

disposto no inciso III do § 1º do art. 173 da Constituição, aplica-se o disposto nesta Lei às 

empresas públicas, às sociedades de economia mista e às respectivas subsidiárias destinadas à 

exploração de atividade econômica de produção ou de comercialização de bens ou de 

prestação de serviços não abrangidas pelo disposto no inciso II do § 1º deste artigo. 

§ 3º Excetua-se do disposto no § 2º deste artigo o regulamento 

decorrente do art. 67 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

§ 4º A expressão “Administração Pública”, quando utilizada em 

dispositivos desta Lei, terá seu alcance definido nos termos deste artigo. 

CAPÍTULO II 

Da exigência de licitação e dos casos de contratação direta 

1175
1103



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

Art. 2º  Os contratos com terceiros destinados à efetivação de obras 

públicas, à prestação de serviços à Administração Pública, inclusive de engenharia ou de 

publicidade, à aquisição de insumos no mesmo âmbito e à alienação de bens integrantes do 

respectivo patrimônio, assim como à implementação de ônus real sobre tais bens, serão 

precedidos de licitação, excetuadas as situações descritas nos arts. 3º e 4º desta Lei. 

Parágrafo único. Estende-se o disposto no caput deste artigo a 

contratos voltados a outros objetos, desde que importem em ônus para a Administração 

Pública e não se revistam de natureza trabalhista. 

Art. 3º  É dispensável a realização de licitação:  

I – para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), desde que não se refiram: 

a) a parcelas de uma mesma obra ou serviço; 

b) a obras e a serviços da mesma natureza e no mesmo local que 

possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;  

II – para outros serviços, para compras e para alienações de valor até 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 

compra ou alienação de maior vulto que possam ser realizadas de uma só vez;  

III – quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta não 

puder ser repetida nas condições nela estabelecidas sem prejuízo à Administração Pública; 

IV – quando as propostas apresentadas consignarem preços 

manifestamente superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com 

os que se revelarem razoáveis para o alcance dos objetivos operacionais visados pela 

licitação, casos em que, depois de adotada a providência referida no art. 31 desta Lei sem que 

se altere a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou dos serviços; 

V – em operações comerciais destinadas a corrigir graves distorções 

de preços ou situações pronunciadas de desabastecimento constatadas em mercado 

consumidor ou fornecedor de bens ou de serviços socialmente relevantes; 

VI – para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento 

das finalidades precípuas do órgão ou da entidade, cujas necessidades de instalação e 

localização condicionem a sua escolha;  

VII – para aquisição de bens produzidos ou de serviços prestados por 
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órgão ou entidade que integre a Administração Pública; 

VIII – na transmissão da propriedade ou de direito real incidentes 

sobre bens quando destinada a órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive se 

efetivada mediante permuta; 

IX – na contratação de remanescente de obra, de serviço ou de 

fornecimento, em consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de 

classificação da licitação realizada para essa finalidade e aceitas as mesmas condições 

oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido, 

ressalvado o disposto no § 1o deste artigo;  

X – na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XI – para aquisição de componentes ou de peças de origem nacional 

ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia 

técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de 

exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;  

XII – na contratação de associação de portadores de deficiência física, 

sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, para prestação de serviços ou fornecimento 

de mão-de-obra; 

XIII – na contratação de fornecimento ou suprimento de energia 

elétrica e de gás natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as 

normas da legislação específica;  

XIV – em relação às hipóteses dos §§ 1º, II, e 2º do art. 1º desta Lei, 

na contratação de subsidiárias ou controladas, para a aquisição ou alienação de bens, 

prestação ou obtenção de serviços; 

XV – na contratação da coleta, do processamento e da 

comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com 

sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas 

exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda que tenham como ocupação econômica a 

coleta de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas 

técnicas, ambientais e de saúde pública; 
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XVI – para o fornecimento de bens e de serviços, produzidos ou 

prestados no País ou fora dele, em situações que envolvam risco à segurança da sociedade ou 

do Estado; 

XVII – nas contratações voltadas ao cumprimento do disposto nos 

arts. 3º, 4º, 5º e 20 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios 

gerais de contratação estabelecidos pela mesma Lei; 

XVIII – para a aquisição de bens ou de serviços nos termos de acordo 

ou de tratado internacional ratificado pelo país; 

XIX – em situações de emergência, de conflito beligerante interno ou 

externo, de calamidade pública ou de grave perturbação da ordem, observado, no primeiro 

caso, o disposto no § 2º deste artigo; 

XX – na doação ou em qualquer outra forma gratuita de transferência 

de propriedade ou de direito real sobre bens públicos para fins e usos de interesse social, 

assegurada a inserção, no respectivo contrato, de cláusula que determine a reversão integral 

do patrimônio alcançado em caso de descumprimento das obrigações assumidas pelo 

contratado; 

XXI – na venda de ações ou de títulos de crédito; 

XXII – na alienação de bens produzidos ou comercializados por 

empresas alcançadas pelo disposto nos §§ 1º, II, e 2º do art. 1º desta Lei, bem como na 

aquisição da respectiva matéria-prima; 

XXIII – nas compras ou nas contratações de serviços para o 

abastecimento de navios, de embarcações, de unidades aéreas ou de tropas e de seus meios de 

deslocamento quando em estada eventual de curta duração em portos, em aeroportos ou em 

localidades diferentes de suas sedes, durante movimentação operacional ou de adestramento; 

XXIV – na concessão de patrocínio a atividades de caráter esportivo, 

cultural ou artístico. 

§ 1o Na hipótese de nenhum licitante aceitar a contratação nos termos 

do inciso III do caput deste artigo, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para celebração do contrato nas condições por eles ofertadas, desde 

que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 

inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

§ 2o A contratação direta com base no inciso XIX do caput deste 
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artigo não suprimirá a responsabilização de quem, por ação ou por omissão, tenha dado causa 

à situação de emergência. 

Art. 4º  A contratação será feita diretamente na hipótese de produtor 

único, de fornecedor exclusivo ou de prestador de serviço cuja qualificação seja 

expressivamente superior a de todos os possíveis concorrentes. 

Art. 5º  Em qualquer dos casos de contratação direta, se comprovado 

sobrepreço ou superfaturamento, responderão solidariamente pelo dano causado ao 

patrimônio público: 

I – a autoridade que assinar o contrato; 

II – conforme o objeto do contrato, o fornecedor do bem, o executante 

da obra ou o prestador do serviço. 

Parágrafo único.  O processo de contratação direta será instruído, no 

que couber, com os seguintes elementos: 

I – caracterização da situação emergencial ou calamitosa que 

justifique a dispensa, quando for o caso; 

II – razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III – justificativa do preço. 

  

CAPÍTULO III 

Das disposições de caráter geral sobre licitações e contratos 

 

Art. 6º As licitações e os contratos destinam-se a assegurar a seleção 

da proposta mais vantajosa e a evitar sobrepreço ou superfaturamento, observados os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da isonomia, da publicidade, da 

eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, da vinculação ao instrumento 

convocatório, da obtenção de competitividade e do julgamento objetivo. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, 

considera-se: 

I – sobrepreço, a comprovação de expressiva diferença a maior entre 
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os preços orçados para a licitação e os preços referenciais de mercado, ou entre os preços 

contratados e os preços referenciais de mercado, relativos ao valor unitário de um item de 

serviço ou ao valor global do objeto licitado ou contratado; 

II – superfaturamento, o dano ao patrimônio público caracterizado 

por: 

a) pagamento de quantidades consideravelmente superiores às 

efetivamente executadas ou fornecidas; 

b) deficiência na execução de obras e de serviços de engenharia, que 

resulte em diminuição significativa da qualidade, da vida útil ou da segurança; 

c) alterações contratuais destinadas a modificar a planilha 

orçamentária e a reduzir, em favor do contratado, a diferença percentual entre o valor global 

do contrato e o obtido a partir dos preços praticados pelo mercado; 

d) outras alterações de cláusulas financeiras ou econômicas que gerem 

recebimentos contratuais antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro ou 

prorrogação injustificada do prazo contratual, com custos adicionais para o órgão ou entidade; 

e) reajuste irregular e injustificado de preços. 

Art. 7º Nas licitações e nos contratos de que trata esta Lei serão 

observadas as seguintes diretrizes: 

I – padronização do objeto da contratação, dos instrumentos 

convocatórios e das minutas de contratos; 

II – busca da maior vantagem para a Administração Pública, 

considerando custos e benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, social ou 

ambiental, inclusive os relativos à manutenção, ao desfazimento de bens e de resíduos, ao 

índice de depreciação econômica e a outros fatores de igual relevância; 

III – parcelamento do objeto, visando à ampla participação de 

licitantes, sem perda de economia de escala; 

IV – existência de dotação orçamentária ou, quando for o caso, de 

recursos suficientes em programação financeira de desembolso previamente divulgada, 

ressalvada a hipótese do inciso I do art. 19 desta Lei, em que o atendimento dos requisitos 

anteriormente referidos será verificado na data da celebração do contrato. 

§ 1º As licitações e os contratos devem respeitar, especialmente, as 
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normas relativas a: 

I – disposição final de resíduos sólidos ambientalmente adequada; 

II – cumprimento estrito de parâmetros de mitigação de danos 

ambientais, tanto pela busca de alternativas que os evitem quanto pela implementação de 

sistemas específicos de compensação, obrigatoriamente definidos no curso do respectivo 

procedimento de licenciamento; 

III – utilização prioritária de produtos, de equipamentos e de serviços 

que reduzam o consumo de energia e de recursos naturais; 

IV – avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação 

urbanística; 

V – proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e 

imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado por 

investimentos efetivados pela Administração Pública. 

§ 2º A produção de impacto negativo decorrente de contrato sobre 

bens do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial formalmente tombados 

dependerá de autorização da esfera de governo encarregada da proteção do respectivo acervo 

e deverá ser compensada por meio de medidas especificamente voltadas a essa finalidade. 

Art. 8º O objeto da licitação e do contrato será definido de forma clara 

e precisa no instrumento convocatório. 

Art. 9º Ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, o valor 

estimado do contrato será mantido em sigilo até o encerramento da licitação, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para 

elaboração de propostas. 

§ 1º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento por 

maior desconto, a informação de que trata o caput deste artigo constará do instrumento 

convocatório. 

§ 2º No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio ou 

da remuneração será incluído no instrumento convocatório. 

§ 3º A informação referida no caput deste artigo será disponibilizada 

a órgãos de controle externo e interno inclusive quando se revestir de caráter sigiloso, 

registrando-se em documento formal seu fornecimento, sempre que solicitado. 
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§ 4º Homologado o resultado da licitação, a informação de que trata o 

caput deste artigo será imediatamente divulgada e disponibilizada a qualquer interessado. 

§ 5º Ressalvado o disposto no art. 9º desta Lei e, até a respectiva 

abertura, o conteúdo da proposta, nos casos em que for adotado o modo de disputa fechado, os 

atos e procedimentos praticados em decorrência desta Lei submetem-se aos termos da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 10. A Administração Pública poderá promover a pré-qualificação 

de seus fornecedores. 

§ 1º O processo de pré-qualificação será público e permanentemente 

aberto à inscrição de qualquer interessado. 

§ 2º A participação em licitação poderá ser motivadamente restrita a 

pré-qualificados. 

§ 3º A pré-qualificação terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo 

ser atualizada a qualquer tempo. 

Art. 11. Será criado e mantido pelo Poder Executivo federal, nos 

termos de regulamento próprio, cadastro nacional de fornecedores inidôneos. 

§ 1º Consideram-se inidôneos, para os fins do caput deste artigo, 

fornecedores que tenham: 

I – infligido cláusula de contrato sem justificativa suficiente; 

II – cometido atos ilícitos que fraudem ou tendam a fraudar licitações 

realizadas ou contratos celebrados pela Administração Pública. 

§ 2º O cadastro de que trata o caput deste artigo poderá ser consultado 

e alimentado, nos termos do respectivo regulamento, por qualquer órgão ou entidade 

integrante da Administração Pública. 

§ 3º O fornecedor incluído no cadastro referido no caput deste artigo 

poderá ter suas propostas ou lances em licitações liminarmente recusados, quando 

comprovada ligação de causa e efeito entre o motivo da inscrição e a existência de real 

ameaça à execução do respectivo objeto. 

§ 4º Serão excluídos do cadastro decorrente do disposto no caput 

deste artigo, a qualquer tempo, fornecedores que demonstrarem a superação dos motivos 

originadores da inscrição, ou aqueles em que o fato originador do registro tenha ocorrido há 
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cinco anos ou mais sem a superveniência de evento contemplado pelo disposto no § 1º deste 

artigo. 

Art. 12. É vedada a celebração de contrato regido por esta Lei com 

empresas: 

I – administradas direta ou indiretamente por autoridades, por 

servidores e por empregados do órgão ou da entidade responsável pela respectiva licitação ou 

pela contratação direta; 

II – nas quais sejam sócios as pessoas discriminadas no inciso I do 

caput deste artigo, quando a participação superar 5% (cinco por cento) do capital votante. 

1º Estende-se a vedação prevista no caput deste artigo: 

I – à participação na licitação relacionada ao contrato; 

II – quando for o caso, ao órgão ao qual se vincule a entidade. 

§ 2º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º deste artigo: 

I – à contratação da própria autoridade, do servidor ou do empregado, 

como pessoa física, bem como à sua participação em licitações na condição de licitante; 

II – a quem detenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, 

com: 

a) autoridade de qualquer nível hierárquico do órgão ou da entidade, 

ou, no segundo caso, do órgão ao qual se vincule a entidade; 

b) servidores ou empregados cujas atribuições envolvam a atuação 

direta na área responsável pela contratação ou influência imediata sobre as respectivas 

decisões. 

Art. 13. As licitações, a pré-qualificação e os contratos serão 

divulgados em portais específicos mantidos junto à rede mundial de computadores, adotando-

se os seguintes prazos mínimos para apresentação de propostas ou de lances, contados a partir 

da publicação do instrumento convocatório: 

I – para aquisição de bens: 

a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento 

pelo menor preço ou pelo maior desconto; 
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b) 10 (dez) dias úteis, nas demais hipóteses; 

II – para a contratação de obras e serviços: 

a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento 

pelo menor preço ou pelo maior desconto; 

b) 30 (trinta) dias úteis, nas demais hipóteses. 

§ 1º As modificações promovidas no instrumento convocatório serão 

objeto de divulgação nos mesmos termos e prazos dos atos e procedimentos originais, exceto 

quando a alteração não afetar a preparação das propostas. 

§ 2º Os portais a que se refere o caput deste artigo poderão ser 

constituídos e mantidos simultaneamente por mais de um órgão ou entidade, da mesma ou de 

distintas unidades federativas, mediante, no último caso, convênios especificamente 

celebrados para essa finalidade. 

§ 3º O disposto neste artigo não impede que a publicidade da 

licitação, da pré-qualificação e dos contratos seja promovida simultaneamente por outros 

meios de divulgação. 

 

CAPÍTULO IV 

Das normas especificamente voltadas a licitações e contratos de obras e serviços 

 

Art. 14. Na licitação e na contratação de obras e de serviços pela 

Administração Pública, serão observadas as seguintes definições: 

I – empreitada integral: inserção, no contrato, da totalidade das etapas 

de obras, de serviços e de instalações necessárias à execução do objeto, sob inteira 

responsabilidade do contratado até a sua entrega em condições de utilização imediata; 

II – empreitada por preço global: contratação por preço certo e total; 

III – empreitada por preço unitário: contratação por preço certo de 

unidades determinadas; 

IV – contratação integrada: a que envolve a elaboração e o 

desenvolvimento dos projetos básico e executivo, a execução de obras e de serviços de 
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engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e as demais operações 

necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, de acordo com o estabelecido nos §§ 

1º e 2º deste artigo; 

V – projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para, observado o disposto no § 3º deste artigo: 

a) caracterizar o objeto da licitação, com base nas indicações de 

estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental do empreendimento; 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou do serviço e a definição 

dos métodos e do prazo de execução; 

VI – projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e 

suficientes à execução completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; 

VII – tarefa: contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por 

preço certo, com ou sem fornecimento de materiais. 

§ 1º A contratação integrada referida no inciso IV do caput deste 

artigo restringir-se-á a obras e serviços de engenharia, observados os seguintes requisitos: 

I – o instrumento convocatório conterá anteprojeto de engenharia 

destinado a contemplar elementos técnicos suficientes para possibilitar a caracterização da 

obra ou do serviço, incluídas: 

a) a demonstração e a justificativa do conjunto de necessidades a 

serem atendidas, a visão global dos investimentos que serão efetivados pela Administração 

Pública e as definições quanto ao nível de qualidade do serviço desejado; 

b) as condições de solidez, de segurança, de durabilidade e de prazo 

de entrega; 

c) a estética do projeto arquitetônico; 

d) a economia na utilização do objeto, as condições que facilitem sua 

execução e os impactos ambientais estimados; 

II – o valor estimado da contratação será calculado com base em 

serviços e em obras similares ou na avaliação prévia do custo global da obra;  
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III – será adotado o critério de julgamento previsto no inciso III do 

caput do art. 28 desta Lei; 

IV – a obra somente será iniciada após certificada pela Administração 

Pública a conformidade do projeto executivo com os termos do contrato. 

§ 2o Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada, é 

vedada a celebração de termos aditivos aos respectivos contratos, exceto nos seguintes casos, 

desde que haja acordo prévio entre as partes: 

I – para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente 

de caso fortuito ou de força maior; 

II – por necessidade de alteração do projeto ou das especificações 

para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, exceto se decorrentes de erros ou 

omissões por parte do contratado. 

§ 3º  O projeto básico de que trata o inciso V do caput deste artigo 

deverá conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os 

seguintes elementos: 

I – desenvolvimento da solução escolhida de forma a permitir visão 

global da obra e a identificar seus elementos constitutivos; 

II – soluções técnicas globais e localizadas suficientemente 

detalhadas, de forma a restringir a situações previamente comprovadas a necessidade de 

reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e de 

realização das obras; 

III – identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores 

resultados para o empreendimento; 

IV – informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos 

construtivos, de instalações provisórias e de condições organizacionais para o objeto a ser 

licitado; 

V – subsídios para montagem do plano de licitação e de gestão da 

obra, compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de 

fiscalização e outros dados necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva 

licitação, na hipótese de contratação integrada; 
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VI – orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 

quantitativos de serviços e em fornecimentos previamente avaliados, sem prejuízo da 

aplicação do disposto no caput do art. 9º desta Lei quando a licitação do objeto for realizada 

em etapa posterior à licitação do projeto básico. 

Art. 15. Os contratos destinados à execução de obras e de serviços de 

engenharia admitirão os seguintes regimes: 

I – empreitada por preço unitário; 

II – empreitada por preço global; 

III – contratação por tarefa; 

IV – empreitada integral; 

V – contratação integrada. 

§ 1o O custo global de obras e de serviços de engenharia deverá ser 

obtido a partir de custos unitários de insumos ou de serviços comprovadamente compatíveis 

com os preços praticados pelo mercado. 

§ 2º Os preços a que se refere o § 1º deste artigo serão mantidos em 

registros aos quais poderá ter acesso qualquer interessado. 

§ 3o Serão obrigatoriamente precedidas pela elaboração de projeto 

básico, disponível para exame de qualquer interessado, as licitações para a contratação de 

obras e de serviços, exceto na adoção do regime previsto no inciso V do caput deste artigo. 

§ 4o É vedada a realização de obras e de serviços de engenharia sem 

projeto executivo. 

Art. 16. Exceto no caso de contratação integrada, é vedada a 

participação direta ou indireta nas licitações de que trata esta Lei que tenham por objeto a 

execução de obras ou de serviços: 

I – da pessoa física ou jurídica que elaborar o projeto básico ou 

executivo correspondente; 

II – da pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela 

elaboração do projeto básico ou executivo; 

III – da pessoa jurídica da qual o autor do projeto básico ou executivo 

seja administrador, controlador, gerente, responsável técnico, subcontratado ou sócio, nesse 
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último caso quando a participação superar 5% (cinco por cento) do capital votante. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não impede a previsão de que a 

elaboração do projeto executivo constitua encargo do contratado, consoante preço 

previamente fixado pelo órgão ou entidade. 

§ 2º É permitida a participação das pessoas físicas ou jurídicas de que 

tratam os incisos II e III do caput deste artigo em licitação ou na execução do contrato, como 

consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, de supervisão ou de gerenciamento, 

exclusivamente a serviço da Administração Pública. 

§ 3º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se 

participação indireta a existência de vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 

responsável pelos serviços ou pelas obras, relacionados ao fornecimento de insumos de 

qualquer natureza indispensáveis à respectiva concretização. 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo aplica-se a servidores ou 

empregados incumbidos de levar a efeito atos e procedimentos realizados pelo órgão ou 

entidade no curso da licitação. 

Art. 17. Na contratação de obras e de serviços, inclusive de 

engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho do 

contratado, com base em metas, em padrões de qualidade e em prazos de entrega definidos no 

instrumento convocatório e no contrato. 

Parágrafo único.  A utilização da remuneração variável respeitará o 

valor estimado para o custo total da contratação. 

Art. 18. Poderá ser celebrado mais de um contrato para executar o 

mesmo serviço, desde que não acarrete em perda de economia de escala, quando o objeto da 

contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea por mais de um 

contratado. 

§ 1º Na hipótese prevista no caput deste artigo, será mantido controle 

individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada um dos contratados. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos serviços de 

engenharia. 

 

1188
1116



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

CAPÍTULO V 

Das normas especificamente voltadas a licitações e contratos destinados à aquisição de 

bens 

 

Art. 19. Na aquisição de bens pela Administração Pública serão 

observadas as seguintes diretrizes: 

I – utilização prioritária de sistema de registro de preços; 

II – fragmentação do objeto em tantas parcelas quantas forem 

necessárias para maximizar a economicidade da operação e a competitividade da licitação. 

§ 1º Os preços registrados serão selecionados em licitação específica e 

terão validade de até um ano. 

§ 2º A licitação de que trata o § 1º deste artigo poderá ser realizada de 

forma conjunta por vários órgãos ou entidades, da mesma ou de distintas unidades da 

federação. 

§ 3º Somente poderão utilizar preços registrados os órgãos ou 

entidades que tenham participado da licitação referida nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

Art. 20. Na licitação para aquisição de bens, a Administração Pública 

poderá: 

I – indicar marca ou modelo, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

b) quando determinada marca ou modelo, comercializados por mais 

de um fornecedor, forem os únicos capazes de atender o objeto do contrato; 

c) quando for necessária, para compreensão do objeto, a identificação 

de determinada marca ou modelo aptos a servir como referência, situação em que será 

obrigatório o acréscimo da expressão “ou similar ou de melhor qualidade”; 

II – exigir, motivadamente: 

a) amostra do bem no procedimento de pré-qualificação e na fase de 

julgamento das propostas ou dos lances; 

b) certificação da qualidade do produto ou do processo de fabricação, 
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inclusive no aspecto ambiental, por instituição previamente credenciada; 

c) carta de solidariedade emitida pelo fabricante destinada a assegurar 

a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

Art. 21. Será divulgada, com periodicidade mínima semestral, em 

portal de acesso irrestrito mantido junto à rede mundial de computadores, relação das 

aquisições de bens efetivadas pela Administração Pública, compreendidas as seguintes 

informações: 

I – identificação do bem comprado, de seu preço unitário e da 

quantidade adquirida; 

II – nome do fornecedor; 

III – valor total de cada aquisição. 

 

CAPÍTULO VI 

Das normas especificamente voltadas a licitações e contratos destinados à alienação de 

bens 

 

Art. 22. A alienação de bens integrantes do acervo patrimonial da 

Administração Pública será precedida de avaliação prévia do bem contemplado e de licitação. 

Parágrafo único. No caso de bens imóveis integrados ao patrimônio 

da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, a alienação, sem prejuízo do 

disposto no caput deste artigo, será obrigatoriamente precedida de autorização legislativa 

específica. 

Art. 23.  Observado, no que couber, o disposto no Capítulo VII desta 

Lei, serão adotados, nas licitações decorrentes do caput do art. 22 desta Lei, exclusivamente 

os critérios de julgamento identificados nos incisos VII e VIII do art. 28 desta Lei. 

Art. 24. Estendem-se à atribuição de ônus real a bens integrantes do 

acervo patrimonial da Administração Pública as normas desta Lei aplicáveis à alienação 

desses bens, inclusive em relação às hipóteses de contratação direta. 
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CAPÍTULO VII 

Do procedimento de licitação 

 

Art. 25. As licitações de que trata esta Lei observarão o seguinte 

sequenciamento de fases: 

I – preparação; 

II – divulgação do instrumento convocatório; 

III – apresentação de lances ou de propostas, conforme o modo de 

disputa adotado; 

IV – julgamento; 

V – verificação de efetividade dos lances ou das propostas; 

VI – negociação; 

VII – habilitação; 

VIII – interposição de recursos; 

IX – homologação do resultado ou revogação do procedimento; 

X – adjudicação do objeto. 

§ 1º  Motivadamente, a fase de que trata o inciso VII do caput deste 

artigo poderá anteceder as referidas nos incisos III a V do caput deste artigo, desde que 

previsto no instrumento convocatório. 

§ 2º Os atos e procedimentos decorrentes das fases enumeradas no 

caput deste artigo praticados pela Administração Pública e por licitantes serão efetivados, 

sempre que possível, por meio eletrônico, nos termos definidos pelo instrumento 

convocatório.  

Art. 26. Poderão ser adotados os modos de disputa aberto ou fechado, 

ou, quando o objeto da licitação puder ser parcelado, a combinação de ambos, observado o 

disposto no inciso III do art. 7º desta Lei. 

§ 1º No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de julgamento adotado. 
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§ 2º No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos 

licitantes serão sigilosas até a data e a hora designadas para que sejam divulgadas. 

Art. 27. Quando for adotado o modo de disputa aberto, poderão ser 

admitidos: 

I – a apresentação de lances intermediários; 

II – o reinício da disputa aberta, após a definição do melhor lance e 

para definição das demais colocações, quando existir uma diferença de pelo menos 10% (dez 

por cento) entre o melhor lance e o subsequente. 

Parágrafo único. Consideram-se intermediários os lances: 

I – iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o 

julgamento pelo critério da maior oferta; 

II – iguais ou superiores ao menor preço, quando adotados os demais 

critérios de julgamento. 

Art. 28. Observado o disposto no art. 23 desta Lei, poderão ser 

utilizados os seguintes critérios de julgamento: 

I – menor preço; 

II – maior desconto; 

III – melhor combinação de técnica e preço; 

IV – melhor técnica; 

V – melhor conteúdo artístico; 

VI – maior retorno econômico; 

VII – maior oferta; 

VIII – melhor destinação de bens alienados. 

§ 1º Os critérios de julgamento serão expressamente identificados no 

instrumento convocatório e poderão ser combinados na hipótese de parcelamento do objeto, 

observado o disposto no inciso III do art. 7º desta Lei. 

§ 2º Na hipótese de adoção dos critérios referidos nos incisos III a VI 

e VIII do caput deste artigo, o julgamento das propostas será efetivado pelo emprego de 
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parâmetros específicos definidos no instrumento convocatório, destinados a limitar ao mínimo 

possível a influência de parâmetros de natureza subjetiva sobre o resultado do julgamento. 

§ 3º Para efeito de julgamento, somente serão consideradas vantagens 

previstas no instrumento convocatório. 

§ 4º O critério previsto no inciso II do caput deste artigo: 

I – terá como referência o preço global fixado no instrumento 

convocatório, estendendo-se o desconto oferecido nas propostas ou nos lances vencedores a 

eventuais termos aditivos; 

II – no caso de obras e de serviços de engenharia, o desconto incidirá 

de forma linear sobre a totalidade dos itens constantes do orçamento estimado, 

obrigatoriamente inserido no instrumento convocatório. 

§ 5º Quando for utilizado o critério referido no inciso III do caput 

deste artigo, a avaliação da proposta relativa ao preço corresponderá no mínimo a 50% da 

pontuação total. 

§ 6º No julgamento pelo maior retorno econômico, os lances ou as 

propostas terão o objetivo de proporcionar economia à Administração Pública, por meio da 

redução de suas despesas correntes, remunerando-se o licitante vencedor com base em 

percentual da diferença entre a previsão inicial, estabelecida no instrumento convocatório, e o 

dispêndio efetivamente promovido ao término do contrato. 

§ 7º Na implementação do critério previsto no inciso VIII do caput 

deste artigo, será obrigatoriamente considerada, nos termos do respectivo instrumento 

convocatório, a repercussão, no meio social, da finalidade para cujo atendimento o bem será 

utilizado pelo adquirente. 

§ 8º O descumprimento da finalidade a que se refere o § 7º deste 

artigo resultará na imediata restituição do bem alcançado ao acervo patrimonial da 

Administração Pública, vedado, nessa hipótese, o pagamento de indenização em favor do 

adquirente. 

Art. 29. Em caso de empate entre duas propostas quando da adoção 

do modo de disputa fechado, serão utilizados, na ordem em que se encontram enumerados, os 

seguintes critérios de desempate: 

I – disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta, em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento; 
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II – a avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde 

que exista sistema objetivo instituído para essa finalidade; 

III – a predominância, sucessivamente, de bens ou de serviços, 

ressalvado o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e 

no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV – sorteio. 

Art. 30. Efetuado o julgamento dos lances ou das propostas, será 

promovida a verificação da respectiva efetividade, promovendo-se a desclassificação daqueles 

que: 

I – contenham vícios insanáveis; 

II – descumpram especificações técnicas constantes do instrumento 

convocatório; 

III – apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

IV – encontrem-se acima do orçamento estimado para a contratação, 

inclusive nas hipóteses em que o respectivo valor revista-se de caráter sigiloso; 

V – não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração Pública; 

VI – apresentem desconformidade com outros requisitos inseridos no 

instrumento convocatório, salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da 

adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os 

licitantes. 

§ 1º A verificação da efetividade dos lances ou das propostas somente 

será feita em relação aos lances ou às propostas subsequentes quando forem desclassificados 

lances ou propostas que obtiverem colocação superior na etapa de julgamento. 

§ 2º A Administração Pública poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, na forma do 

inciso V do caput deste artigo. 
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§ 3º No caso de obras e de serviços de engenharia, para efeito de 

avaliação da exequibilidade ou de sobrepreço, somente serão considerados o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários considerados relevantes. 

Art. 31. Confirmada a efetividade do lance ou da proposta que tenha 

obtido a primeira colocação na etapa de julgamento, ou que passe a ocupar essa posição, em 

decorrência da desclassificação de outra que tenha obtido colocação superior, a 

Administração Pública poderá negociar condições mais vantajosas com quem os apresentou. 

§ 1º Na hipótese do caput do art. 9º desta Lei, a negociação poderá ser 

feita com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente estabelecida, quando o preço do 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer acima do orçamento estimado. 

§ 2º Se depois de adotada a providência referida no § 1º deste artigo 

não for obtido lance igual ou inferior ao valor do orçamento estimado para a contratação, será 

revogada a licitação. 

Art. 32. A habilitação será apreciada exclusivamente a partir dos 

seguintes parâmetros: 

I – exigência da apresentação de documentos aptos a comprovar a 

possibilidade da aquisição de direitos e da contração de obrigações por parte do licitante; 

II – qualificação técnica, de acordo com parâmetros estritamente 

vinculados ao objeto da licitação estabelecidos de forma expressa no instrumento 

convocatório; 

III – capacidade econômica e financeira; 

IV – recolhimento de quantia a título de caução, tratando-se de 

licitação onde se utilize o critério de julgamento pela maior oferta. 

§ 1º Quando utilizado o critério de julgamento pela maior oferta, os 

requisitos de qualificação técnica e de capacidade econômica e financeira poderão ser 

dispensados. 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, reverterá a favor da 

Administração Pública o valor de quantia eventualmente exigida no instrumento convocatório 

a título de caução, caso o licitante vencedor não efetue o restante do pagamento devido no 

prazo para tanto estipulado. 

Art. 33. Salvo no caso de inversão de fases, a licitação terá uma fase 
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recursal única. 

§ 1º Os recursos não terão efeito suspensivo, salvo decisão expressa 

em sentido contrário, serão apresentados no prazo de cinco dias úteis após a habilitação e 

contemplarão, além dessa fase, atos praticados em decorrência do disposto nos incisos IV e V 

do caput do art. 25 desta Lei. 

§ 2º Na hipótese de inversão de fases, o prazo referido no § 1º deste 

artigo será aberto após a habilitação e reaberto após o encerramento da fase prevista no inciso 

V do caput do art. 25 desta Lei, abrangendo o segundo prazo também atos decorrentes da fase 

referida no inciso IV do caput do art. 25 desta Lei. 

Art. 34. A homologação do resultado acarreta na constituição de 

direito à adjudicação do objeto em favor do licitante vencedor. 

Art. 35.  A Administração Pública não poderá celebrar o contrato com 

preterição da ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos à licitação.  

Art. 36.  Além das hipóteses previstas no § 2º do art. 31 e no inciso II 

do § 2º do art. 42, ambos desta Lei, a autoridade competente para a homologação do resultado 

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, 

que constitua óbice manifesto e incontornável, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado. 

§ 1º  A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e no art. 53 desta Lei. 

§ 2º  A nulidade da licitação induz à do contrato. 

§ 3º  Depois de iniciada a etapa referida no inciso III do art. 24 desta 

Lei, a revogação ou a anulação da licitação somente serão efetivadas depois de se conceder 

aos licitantes que manifestem interesse em contestar o respectivo ato prazo apto a lhes 

assegurar o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa. 

§ 4º  O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo aplica-se, no 

que couber, aos atos por meio dos quais se determine a contratação direta.  

CAPÍTULO VIII 

Dos contratos 

Seção I 
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Do conteúdo dos contratos 

 

Art. 37.  Os contratos celebrados pela Administração Pública 

regulam-se pelo disposto nesta Lei, por suas cláusulas e, subsidiariamente, por preceitos de 

direito privado. 

Art. 38.  São cláusulas necessárias na redução a termo de contratos 

disciplinados por esta Lei: 

I – o objeto e os seus elementos característicos; 

II – o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III – o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data 

do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV – os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de 

entrega, de observação, quando for o caso, e de recebimento; 

V – as garantias oferecidas para assegurar a plena execução do objeto, 

quando exigidas, observado o disposto no art. 39 desta Lei; 

VI – a forma de verificação, por parte da Administração Pública, da 

execução efetiva e correta do objeto do contrato; 

VI – os direitos e as responsabilidades das partes; 

VII – a vinculação ao instrumento convocatório da respectiva 

licitação ou ao ato do qual decorreu a contratação direta, bem como ao lance ou à proposta do 

licitante vencedor; 

VIII – a obrigação do contratado de manter, durante a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de 

habilitação e de qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório; 

IX – os serviços de caráter essencial aos quais se aplica a prerrogativa 

estabelecida no art. 52 desta Lei. 

§ 1º  Nos contratos celebrados com pessoas físicas ou jurídicas, 

inclusive quando domiciliadas em território estrangeiro, deverá constar cláusula que declare 

competente o foro, situado em território nacional, competente para dirimir litígios decorrentes 
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da respectiva execução. 

§ 2º Nos contratos decorrentes de licitações de obras ou de serviços de 

engenharia em que tenha sido adotado o modo de disputa aberto, o contratado deverá 

reelaborar e apresentar à Administração Pública, por meio eletrônico, as planilhas com a 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como do detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao lance vencedor, para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo. 

Art. 39.  Poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 

obras, de serviços e de compras.  

§ 1º  Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades 

de garantia:  

I – caução em dinheiro;  

II – seguro-garantia;  

III – fiança bancária.  

§ 2º  A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a 

cinco por cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições 

daquele, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo.  

§ 3º  Para obras, para serviços e para fornecimentos de grande vulto 

envolvendo complexidade técnica e riscos financeiros elevados, o limite de garantia previsto 

no § 2º deste artigo poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato. 

 § 4º  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída 

após a execução do contrato, sendo atualizada monetariamente na hipótese do inciso I do § 1º 

deste artigo. 

§ 5º Se o valor do contrato somente puder ser divulgado após o 

encerramento da licitação, a garantia será exigida por ocasião da celebração do contrato, 

desde que expressamente prevista no instrumento convocatório. 

§ 6º Na hipótese do § 5º desta Lei, se o licitante vencedor não puder 

suprir a garantia exigida pela Administração Pública, aplica-se o disposto no § 2º do art. 42 

desta Lei, vedada a imposição das penalidades decorrentes do art. 56 desta Lei.  
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Seção II 

Da formalização dos contratos 

 

Art. 40. A redução a termo do contrato poderá ser dispensada nos 

casos de pequenas despesas de pronta entrega e de pagamento imediato, das quais não 

resultem obrigações futuras por parte da Administração Pública.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não prejudicará o 

registro contábil exaustivo dos valores despendidos e a exigência de recibo por parte dos 

respectivos destinatários.  

Art. 41. É permitido a qualquer interessado o conhecimento dos 

termos do contrato, bem como a obtenção de cópia autenticada do inteiro teor de seu termo ou 

de qualquer das suas respectivas partes, admitida a exigência de ressarcimento de custos. 

Art. 42.  A Administração Pública convocará o licitante vencedor ou o 

destinatário de contratação direta para assinar o termo de contrato ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo e das condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à 

contratação. 

§ 1º  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por igual 

período. 

§ 2º  É facultado à Administração Pública, quando o convocado não 

assinar o termo de contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidos: 

I – quando for o caso, convocar licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, concedendo-lhes prazo igual ao deferido ao primeiro classificado e exigindo-

lhes as mesmas condições por ele propostas, inclusive quanto aos preços, atualizados de 

conformidade com os critérios estabelecidos no instrumento convocatório; 

II – revogar a licitação ou o ato que determinou a contratação direta. 

 

Seção III 

Da execução e da alteração dos contratos 

 

1199
1127



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

Art. 43.  A duração dos contratos ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, ou, quando for o caso, à programação financeira anual da 

entidade, exceto quanto aos relativos: 

I – aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas 

estabelecidas em plano ou programação plurianual, os quais poderão ser prorrogados se 

houver interesse da Administração Pública e desde que a medida tenha sido admitida no ato 

convocatório; 

II – à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por períodos iguais e sucessivos, com vistas à 

obtenção de preços e de condições mais vantajosos, vedada a duração total do contrato, 

computadas as prorrogações, por período superior a setenta e dois meses; 

III – ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 

informática, que poderão estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o 

início da vigência do contrato;  

IV - às hipóteses previstas no inciso XVI do art. 3º desta Lei, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

Administração Pública; 

V – ao aluguel de imóveis. 

§ 1º  Nos contratos disciplinados por esta Lei, os prazos de início de 

etapas de execução, de conclusão e de entrega admitirão prorrogação por ato unilateral da 

Administração Pública, mantidas as demais cláusulas e assegurada a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos: 

I – alteração do projeto ou das especificações, pela Administração 

Pública; 

II – superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III – interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 

trabalho por ordem e no interesse da Administração Pública; 

IV – aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 

limites permitidos por esta Lei; 

V – impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
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reconhecido pela Administração Pública em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

VI – omissão ou atraso de providências a cargo da Administração 

Pública, inclusive quanto à efetivação dos pagamentos previstos, dos quais resulte, 

diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções 

legais aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2º  A prorrogação do prazo decorrente do disposto no § 1º deste 

artigo será previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato por 

meio de ato no qual se identifique de forma expressa o respectivo motivo. 

§ 3º  É vedada a celebração de contrato com prazo de vigência 

indeterminado.  

Art. 44.  Os contratos disciplinados por esta Lei poderão ser alterados 

nos seguintes casos:  

I – unilateralmente pela Administração Pública, para: 

a) modificar o projeto ou as especificações, com o intuito de obter 

adequação técnica aos objetivos do contrato;  

b) alterar o valor contratual, em decorrência de acréscimo ou de 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pelo § 1º deste artigo; 

II – por acordo entre as partes, para: 

a) substituir a garantia de execução; 

b) modificar o regime de execução da obra ou do serviço, bem como 

o modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários;  

c)  alterar a forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 

relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou de execução de obra ou serviço;  

d) restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  
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§ 1º  Na hipótese do inciso I do caput deste artigo e observado o 

disposto no § 2º do art. 14 desta Lei, o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessários nas obras, 

nos serviços ou nas compras, até 10% (dez por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 20% (vinte por 

cento) para os seus acréscimos. 

§ 2º Serão admitidas supressões resultantes de acordo celebrado entre 

os contratantes, desde que não se configure, no objeto remanescente, fraude à respectiva 

licitação, por alteração significativa de sua competitividade e de seu alcance.  

§ 3º Os preços unitários para obras ou para serviços que não tenham 

sido contemplados no contrato serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os 

limites estabelecidos no § 1º deste artigo. 

§ 4º  Nos casos de supressão, os materiais já adquiridos pelo 

contratado serão pagos pela Administração Pública de acordo com os respectivos custos de 

aquisição monetariamente corrigidos. 

§ 5º O disposto no § 4º deste artigo não impede a indenização por 

outros danos eventualmente decorrentes da supressão. 

§ 6º  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 

extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data da 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, acarretarão a 

revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 7º  Ocorrendo alteração unilateral do contrato que aumente os 

encargos do contratado, a Administração Pública deverá restabelecer, por aditamento, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

§ 8º  A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, as compensações ou a aplicação de 

sanções financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 

empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 

caracterizarão alteração do contrato e poderão ser registrados por simples apostila.  

Art. 45.  O contratado é obrigado a reparar, a corrigir, a remover, a 

reconstruir ou a substituir, sob sua exclusiva responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto 

do contrato no qual se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados, e responde por danos causados diretamente a terceiros ou à 
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Administração Pública, independentemente da comprovação de culpa ou de dolo. 

Art. 46.  O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

§ 1º  A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade 

pelo respectivo pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 

regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.  

§ 2º  A Administração Pública responde solidariamente com o 

contratado pelos encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do 

art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

Art. 47. O contratado, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 

e legais, poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento, até o limite 

admitido, em cada caso, pelos termos do instrumento convocatório e do contrato. 

§ 1o A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da 

subcontratação, as exigências de qualificação técnica impostas ao licitante vencedor ou ao 

destinatário de contratação direta. 

§ 2o É vedada a subcontratação de empresa ou de consórcio que tenha 

participado da licitação da qual se originou a contratação, ou que tenha participado, direta ou 

indiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo. 

§ 3o As empresas de prestação de serviços técnicos especializados 

deverão garantir que os integrantes de seu corpo técnico executem pessoal e diretamente as 

obrigações a eles imputadas, quando a respectiva relação for exigida como condição para 

participação em licitação ou para contratação direta. 

Art. 48. Na hipótese do § 6º do art. 28 desta Lei, quando não for 

gerada a economia prevista no lance ou na proposta: 

I – a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida 

será descontada da remuneração do contratado; 

II – se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida 

for superior à remuneração do contratado, serão aplicadas as sanções previstas no art. 55 desta 

Lei ou no contrato.  
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Seção IV 

Da inexecução e da rescisão dos contratos disciplinados por esta Lei 

 

Art. 49.  A inexecução total ou parcial de contrato disciplinado por 

esta Lei enseja a sua rescisão, a partir dos motivos previstos nesta Seção e com as 

consequências nela estabelecidas. 

Art. 50.  Constituem motivos para rescisão dos contratos disciplinados 

por esta Lei: 

I – o descumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

II – o cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações e de 

projetos de forma contrária à previamente estipulada; 

III – o atraso injustificado do cumprimento de cláusulas contratuais, 

de especificações e de projetos, de forma que torne inviável a conclusão da obra, do serviço 

ou do fornecimento nos prazos estipulados; 

IV – o atraso injustificado no início da obra, do serviço ou do 

fornecimento; 

V – a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa 

causa e sem prévia comunicação à Administração Pública; 

VI – a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou a transferência, totais ou parciais, bem como a fusão, a 

cisão ou a incorporação, quando vedadas pelo instrumento convocatório e pelo contrato ou de 

forma que exceda à autorização neles contida;  

VII – a recusa ao cumprimento de determinações regulares de 

autoridade designada para acompanhar e para fiscalizar a execução do contrato, assim como 

de seus superiores; 

VIII – o cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

IX – a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, 

bem como o deferimento de processo de recuperação judicial quando esse fato puder colocar 

em risco a execução do contrato; 
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X – a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa, quando forem prejudiciais à execução do contrato;  

XII – a superveniência de razões de interesse público, de alta 

relevância e de amplo conhecimento, obrigatoriamente descritas e discutidas no processo 

administrativo do qual tenha derivado o contrato; 

XIII – a supressão, por parte da Administração Pública, de obras, de 

serviços ou de compras, quando acarretar modificação do valor inicial do contrato além do 

limite permitido no § 1º do art. 44 desta Lei;  

XIV – a suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da 

Administração Pública, por prazo superior a 60 (sessenta) dias, salvo em caso de calamidade 

pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, ou ainda por repetidas 

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 

e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV – o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração Pública decorrentes de obras, de serviços ou de fornecimento, ou de parcelas 

destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, de grave 

perturbação da ordem interna ou de guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI – a retenção, pela Administração Pública, de área, de local ou de 

objeto destinado à execução de obra, de serviço ou de fornecimento, além dos prazos 

contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

XVII – a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, impeditiva da 

execução do contrato. 

Parágrafo único.  Os casos de rescisão contratual serão autuados no 

processo administrativo do qual tenha resultado o contrato. 

Art. 51.  A rescisão de contrato disciplinado por esta Lei poderá ser 

promovida por: 

I – ato unilateral da Administração Pública, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII do art. 50 desta Lei; 
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II – acordo entre as partes. 

§ 1º  A rescisão será obrigatoriamente motivada. 

§ 2º  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do 

art. 50 desta Lei, sem que haja culpa do contratado, serão: 

I – ressarcidos os prejuízos que lhe foram imputados, inclusive os 

decorrentes da desmobilização, e devolvida a garantia por ele prestada; 

II – efetuados os pagamentos devidos pela execução do contrato até a 

data da rescisão. 

§ 3º A rescisão por ato unilateral da Administração Pública somente 

será promovida depois de assegurada ao contratado oportunidade para o exercício do direito 

ao contraditório e à ampla defesa. 

§ 4º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por 

força de circunstância para a qual não tenha concorrido o contratado, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual período. 

Art. 52.  A rescisão decorrente da aplicação do disposto no inciso I do 

art. 51 desta Lei ou a descontinuidade dos serviços essenciais a que se refere o inciso IX do 

art. 38 desta Lei acarretam as seguintes providências por parte da Administração Pública, sem 

prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 

I – assunção imediata do objeto do contrato, no estado em que se 

encontrar; 

II – ocupação do local e das instalações; 

III – utilização dos equipamentos e do material empregados na 

execução do contrato; 

IV – aproveitamento do pessoal necessário à continuidade da 

execução do contrato; 

V – execução da garantia contratual, para cobertura dos valores das 

multas e das indenizações devidos à Administração Pública; 

VI – retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração Pública. 

Parágrafo único.  Se o contratado for colocado em processo de 
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recuperação, nos termos da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005,  a Administração 

Pública poderá manter o contrato e assumir o controle de atividades vinculadas a serviços 

essenciais. 

Art. 53.  O contratado será remunerado pelo que houver executado até 

a anulação ou a rescisão do contrato e indenizado por prejuízos delas decorrentes. 

Parágrafo único. A indenização a que se refere o caput deste artigo 

não será paga se o contratado for responsabilizado pela anulação ou pela rescisão do contrato.  

 

Seção V 

Das sanções administrativas 

 

Art. 54. O atraso injustificado na execução de contrato disciplinado 

por esta Lei sujeitará o contratado a multa proporcional aos prejuízos causados à 

Administração Pública, limitada ao valor que lhe tenha sido ou venha a ser pago em 

decorrência do contrato. 

§ 1º A multa a que alude o caput deste artigo não impede que a 

Administração Pública rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 

previstas nesta Lei. 

§ 2º A multa será aplicada após processo administrativo em que se 

assegure ao contratado direito ao contraditório e a ampla defesa e seu valor será descontado 

da garantia do respectivo contrato.  

§ 3º Se o valor da multa for superior ao da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá o contratado pela diferença, a qual será descontada de pagamentos 

ainda não efetivados pela Administração Pública. 

Art. 55. Pela inexecução total ou parcial de contrato disciplinado por 

esta Lei, a Administração Pública poderá, assegurado o exercício do direito ao contraditório e 

à ampla defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I – advertência; 

II – multa, na forma prevista no art. 54 desta Lei; 

III – suspensão temporária de participação em licitação e 
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impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos; 

IV – impedimento de licitar ou de contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos que lhe causou e 

após decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso III do caput deste artigo. 

§ 1º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo poderá ser 

combinada com a dos demais incisos. 

§ 2º Respeitado o direito ao contraditório e à ampla defesa, as sanções 

previstas nos incisos III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que, em razão de contratos regidos por esta Lei: 

I – tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II – tenham praticado atos ilícitos com o intuito de frustrar os 

objetivos da licitação. 

Art. 56. A recusa injustificada do vencedor da licitação em assinar o 

termo de contrato, em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração Pública, equipara-se ao descumprimento integral das 

obrigações decorrentes do contrato, inclusive quanto à aplicação das penalidades 

correspondentes. 

 

CAPÍTULO IX 

Disposições Transitórias e Finais 

 

Art. 57. As normas desta Lei aplicam-se às relações entre pessoas 

jurídicas de direito público e os entes dotados de personalidade própria a elas vinculados 

exclusivamente na hipótese de o respectivo ajuste revestir-se de características que 

possibilitariam, para consecução do respectivo objeto, a contratação onerosa de terceiros não 

contemplados pelo disposto no art. 1º desta Lei. 

Parágrafo único. Quando não se tratar de hipótese contemplada pelo 
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caput deste artigo, serão celebrados convênios, observadas as normas internas de cada ente 

relacionadas a instrumentos dessa espécie.  

Art. 58. As licitações em curso na data de publicação desta Lei e os 

contratos já celebrados na mesma data continuarão sendo disciplinados pela legislação 

anterior. 

Art. 59.  Os valores monetários fixados por esta Lei poderão ser 

anualmente revistos por decreto do Poder Executivo Federal, observada, como limite superior, 

a variação geral dos preços do mercado durante o período. 

Art. 60.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, exclui-se o 

dia do início e inclui-se o do vencimento. 

Parágrafo único.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste 

artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

Art. 61. Incide na conduta descrita no art. 96 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, inclusive quando o respectivo objeto se referir à prestação de serviços ou à 

realização de obras públicas, quem celebra contrato, mediante prévia licitação ou diretamente, 

no qual se caracterize sobrepreço ou superfaturamento.  

Art. 62. O art. 153 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º-B: 

Art. 153. ............................................................. 

............................................................................................. 

§ 1º-B Quando se tratar de previsão de gastos decorrentes 

de licitação cujo valor deva ser mantido em sigilo, a ação penal será 

incondicionada e a pena ampliada em dois terços. 

............................................................................................. 

Art. 63. O art. 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 97.  Admitir na licitação ou celebrar contrato com 

empresa ou profissional proibidos de forma transitória ou permanente 

de licitar ou de contratar com a Administração:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
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Parágrafo único.  Incide na mesma pena aquele que, 

estando sujeito à restrição prevista no caput deste artigo, venha a 

licitar ou a contratar com a Administração.  

Art. 64. Ficam revogados: 

I – os arts. 1º a 88, 109 a 112, 114, 117 a 120,123 e 124 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993; 

II – a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

III – os arts. 1º a 47 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

Art. 65. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
A mobilização popular que vem deixando perplexa a classe política, 

na medida em que atinge segmentos os mais variados e não poupa governo ou oposição, 

caracteriza-se por uma inegável complexidade, mas possui algumas características 

unanimemente reconhecidas. Uma delas situa-se, sem nenhuma dúvida, na ampla reprovação 

a gastos superfaturados ou viciados por sobrepreço decorrentes das competições esportivas, 

objeto de justa indignação por grande parte do meio social. 

Poucos estão se dando conta, contudo, de um fenômeno 

extremamente interessante: as obras tidas como onerosas em demasia aos cofres públicos 

foram licitadas pelas regras tradicionais, previstas na Lei nº 8.666/93, situação amplamente 

majoritária entre os empreendimentos públicos decorrentes da copa do mundo. É que, por 

força do atraso na tramitação do respectivo projeto, aprovado depois de muita discussão no 

âmbito do Parlamento, o Regime Diferenciado de Contratações – RDC, previsto na Lei nº 

12.462/11, que tivemos a honra relatar, terminou sendo utilizado apenas para a viabilização de 

estruturas que ainda não haviam sido iniciadas à época de sua aprovação. 

O curioso é que nesses casos, na prática meramente residuais, não se 

ouviu reclamação quanto aos custos arcados pela Administração Pública. As licitações 

realizadas sob a égide do RDC, conforme indicam estudos realizados a respeito, mostraram-se 

de forma considerável mais eficazes do que as que se desenvolveram sob o sistema tradicional 

e nenhuma delas, pelo que se tem notícia, ocasionou descompasso orçamentário. 

Tais constatações deixam a descoberto duas perspectivas 

convergentes: é preciso mudar o regime de licitações públicas e já existe um parâmetro de 

inegável proficiência para orientar essa evolução. A aplicação prática do RDC trouxe a lume 

aquilo que intuíamos quando tivemos a grata satisfação de convencer os colegas a respeito, 

1210
1138



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

porque trabalhávamos com a certeza de que um sistema de compras públicas mais ágil e bem 

menos propenso a manipulações e direcionamentos estava sendo introduzido no nosso direito.  

Na ocasião, os órgãos de mídia, ante o entusiasmo do relator a 

respeito do novo sistema, questionavam com frequência os motivos pelos quais aquele 

conjunto de regras, se era de fato mais atinente ao interesse público, havia sido proposto 

apenas para um limitado grupo de objetos. A resposta que apresentávamos para essa crítica 

era sempre a mesma, porque se tratava de mexer em convicções arraigadas e estas não se 

movem tão facilmente. 

Sabíamos, contudo, que o momento para que se introduzisse a 

discussão do tema não estava muito distante. As vantagens do novo modelo em breve 

atrairiam a atenção até mesmo dos que acreditavam na perenidade do antigo e não havia como 

duvidar da força dessa circunstância. Felizmente, é o que está ocorrendo, e o vendaval 

expresso na insatisfação popular constitui, talvez, o mais eficaz combustível para que o debate 

seja agilizado e o resultado obtido em curtíssimo lapso de tempo. 

De fato, o projeto aqui justificado insere-se com absoluta perfeição no 

contexto em que o clamor por mudanças está ocorrendo. Nenhuma providência vai mais de 

encontro aos anseios populares do que a introdução de profundas alterações no complexo de 

normas por meio das quais a Administração Pública adquire bens, contrata a prestação de 

serviços ou viabiliza a realização de obras públicas. A sensação de que se aplicam recursos 

estatais em áreas de menor interesse só poderá ser superada por novas concepções por parte 

dos gestores públicos, mas uma redução expressiva da quantidade de numerário despendida 

em cada operação não pode e não deve depender da boa vontade de quem quer que seja, razão 

pela qual a apresentação do presente projeto consubstancia iniciativa mais do que relevante. 

 Se o projeto prosperar, a máquina operacional do Estado brasileiro 

poderá continuar apresentando disfunções, mas não haverá mais como exibir a título de 

verdadeiro álibi um sistema normativo e operacional anacrônico, contaminado e propenso a 

favorecer gastos excessivos e fornecedores ineficientes. Para que essa nova realidade se 

materialize, o projeto ora apresentado produz modificações de variada ordem no sistema 

vigente, razão pela qual se comentam, a seguir, as de teor mais relevante. 

A primeira inovação ocorre na estrutura do projeto. A lei que se 

apresenta à apreciação do Parlamento busca tratar o tema com objetividade maior do que a 

observada na elaboração do estatuto em vigor. Com esse intuito, o diploma aqui justificado 

obedece à seguinte ordem lógica: 

a) campo de aplicação da lei, para que se dê à expressão “normas 

gerais” interpretação adequada ao escopo estabelecido pelo texto constitucional; 
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b) situações em que se devem promover obrigatoriamente licitações, 

para, logo na sequência, sem o significativo intervalo previsto na Lei nº 8.666, enumerarem-se 

os casos em que se admite a contratação direta; 

c) regras aplicáveis às licitações e contratos de forma genérica; 

d) normas que disciplinarão licitações destinadas a objetos 

específicos; 

e) procedimentos que orientam a efetivação de licitações e descrição 

das respectivas fases; 

f) comandos especificamente aplicáveis aos contratos celebrados por 

entes públicos alcançados pelo sistema proposto; 

g) sistema de sanções voltadas a coibir irregularidades na execução de 

contratos ou na realização de licitações.  

No que diz respeito ao mérito das alterações propostas, cumpre iniciar 

a exposição por tema que vem complicando a Administração Pública no complexo 

relacionamento entre ela e seus fornecedores. Alude-se ao estabelecimento, com a 

indispensável clareza, dos casos em que se admite a celebração de contratos sem antes realizar 

licitação à qual se apresentem ou possam se apresentar vários candidatos. 

 O projeto propõe diversas alterações em casos específicos de 

contratação direta, mas a inovação de maior relevo reside na redefinição dos ajustes 

celebrados pela Administração Pública em contextos classificados pela legislação em vigor 

como de “inexigibilidade” de licitação (art. 25 da Lei nº 8.666/93). Na concepção do autor do 

presente projeto, a única situação em que de fato a licitação carece liminarmente de condições 

para ser realizada consiste nas hipóteses de monopólio, seja pela existência de um único 

produtor, seja porque apenas um fornecedor está autorizado a comercializar o produto. As 

demais circunstâncias descritas no estatuto em vigor, sob esse ponto de vista, sofrem 

reclassificação e passam a merecer o mesmo tratamento dos demais casos em que o contrato 

pode ser celebrado com dispensa de prévia licitação. 

O projeto introduz dois conceitos que fazem profunda falta na 

aplicação do texto vigente. É que, apesar de tratar do assunto em suas disposições penais, a 

Lei nº 8.666/93 não se dedica a delimitar com a necessária precisão os conceitos de 

sobrepreço e de superfaturamento. Em decorrência, não são raros os casos em que se detectam 

condutas da espécie, mas a caracterização da ilicitude, para fins administrativos, cíveis e 

penais, foge do alcance das autoridades envolvidas, à míngua de uma delimitação inteligível 
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dos referidos conceitos. Acredita-se que o projeto contribui de forma bastante eficaz para a 

apuração e a punição dessas danosas espécies de irregularidade. 

Sem prejuízo de inúmeras outras inovações às quais os nobres Pares 

poderão ter acesso, se examinarem com o devido afinco a proposta ora apresentada, acredita-

se que uma inegável contribuição do novo estatuto residirá na introdução de extrema agilidade 

na efetivação do procedimento licitatório. Adotou-se como regra, na fórmula ora defendida, o 

exame da habilitação dos licitantes depois do julgamento das propostas e não antes disso, 

lógica que vem se revelando de grande valia no sentido de prevenir conluios e manipulações, 

tanto no âmbito de pregões quanto nas licitações realizadas soa a égide do Regime 

Diferenciado de Contratações. 

Por fim, é preciso advertir para o fato de que se abandona a 

minudência inegavelmente nociva da lei em vigor, porque, ao contrário da opção adotada na 

Lei nº 8.666, o novo conjunto de regras pretende permitir que as licitações se desenvolvam de 

forma adequada aos propósitos da Administração e ao interesse da sociedade, ao invés de 

seguirem parâmetros rígidos, inflexíveis e via de regra avessos ao bom senso e à 

competitividade entre os licitantes. Na sistemática que ora se oferece à apreciação do 

Parlamento, só se introduzem regras direcionadas à elaboração de instrumentos convocatórios 

ou a intervir nas licitações deles decorrentes quando se trata de questão crucial, o que 

permitirá aos administradores a adoção de modalidades e critérios ajustados e condizentes ao 

objeto licitado. Não por outra razão, o projeto se mostra bem mais sucinto e enxuto do que o 

diploma legal vigente. 

São esses, enfim, os motivos pelos quais se apresenta a presente 

proposição, sobre a qual não se trabalha com a ilusão de que não haverá controvérsias. Ao 

contrário, o que se espera é que todos, a partir das premissas aqui expostas, participem desse 

relevante debate e compreendam que a mudança do sistema de compras da Administração 

Pública não apenas é necessária como também se revela plenamente viável. Pede-se, a partir 

dessa convicção, o endosso dos nobres Pares a esta iniciativa. 

Sala das Sessões, em 16 de julho de 2013. 

 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 

PT/CE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FED ERATIVA DO BRASIL 
1988 

............................................................................................................................................ 
 

TÍTULO II I 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS MUNICÍPIOS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 
municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder 
Executivo municipal, na forma da lei.  

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 
Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas 
dos Municípios, onde houver.  

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o 
Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 
membros da Câmara Municipal.  

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 
disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 
legitimidade, nos termos da lei.  

§ 4º É vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos de contas municipais.  
 

CAPÍTULO V 
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

 
Seção I 

Do Distrito Federal 
 
Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei 

orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois 
terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 
Constituição.  

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos 
Estados e Municípios.  

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 
77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, 
para mandato de igual duração.  

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 
27.  
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§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das 
polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar.  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
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Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
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dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
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em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:  
I - o Supremo Tribunal Federal;  
I-A - o Conselho Nacional de Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
II - o Superior Tribunal de Justiça;  
III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;  
IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;  
V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;  
VI - os Tribunais e Juízes Militares;  
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VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios.  
§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais 

Superiores têm sede na Capital Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
45, de 2004) 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em 
todo o território nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 45, de 2004) 

 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá 
sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 
concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 
em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade 
jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e 
merecimento, atendidas as seguintes normas:  

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou 
cinco alternadas em lista de merecimento;  

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva 
entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 
houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 
produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em 
cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Alínea com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 
antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento 
próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Alínea 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder 
além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 
merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 
magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em 
curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 
magistrados; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e 
cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e 
os subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 
estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a 
diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem 
exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais 
Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão 
o disposto no art. 40;  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 
interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal 
ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 
entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 
determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos 
quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse 
público à informação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, 
sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 
constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, 
para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do 
tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição 
pelo tribunal pleno; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos 
juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente 
forense normal, juízes em plantão permanente; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 
demanda judicial e à respectiva população; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 
atos de mero expediente sem caráter decisório; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
............................................................................................................................................. 
 
 
 

CAPÍTULO IV 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 
Seção I 

Do Ministério Público 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 128. O Ministério Público abrange:  
I - o Ministério Público da União, que compreende:  
a) o Ministério Público Federal;  
b) o Ministério Público do Trabalho;  
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c) o Ministério Público Militar;  
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  
II - os Ministérios Públicos dos Estados.  
§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da 

República, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de 
trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do 
Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução.  

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 
da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 
formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha 
de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de 
dois anos, permitida uma recondução.  

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios 
poderão ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da 
lei complementar respectiva.  

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 
respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 
cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão 

por sentença judicial transitada em julgado;  
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 

órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros, assegurada ampla defesa; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 
disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Alínea com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações:  
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais;  
b) exercer a advocacia;  
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;  
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo 

uma de magistério;  
e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 
único, V. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  
II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia;  
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III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 
intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  
VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 
respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei 
complementar mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 
indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 
sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 
públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 
não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 
lei.  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 
carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 
instituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 
sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 
e observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 
segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 
comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 
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aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados 
os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, 
com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 
administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 
de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 
sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 
mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 
jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 
natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 
popular.  

 
Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 
determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 
nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 
desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 
associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 
levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 
garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 
autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 
garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 
XXV, na forma da lei.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 

 
 

Dispõe sobre a política energética 
nacional, as atividades relativas ao monopólio 
do petróleo, institui o Conselho Nacional de 
Política Energética e a Agência Nacional do 
Petróleo e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IX 
DA PETROBRÁS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 67. Os contratos celebrados pela PETROBRÁS, para aquisição de bens e 
serviços, serão precedidos de procedimento licitatório simplificado, a ser definido em decreto 
do Presidente da República.  

 
Art. 68. Com o objetivo de compor suas propostas para participar das licitações 

que precedem as concessões de que trata esta Lei, a PETROBRÁS poderá assinar pré-
contratos, mediante a expedição de cartas-convites, assegurando preços e compromissos de 
fornecimento de bens e serviços.  

Parágrafo único. Os pré-contratos conterão cláusula resolutiva de pleno direito, a 
ser exercida, sem penalidade ou indenização, no caso de outro licitante ser declarado 
vencedor, e serão submetidos, a posteriori, à apreciação dos órgãos de controle externo e 
fiscalização.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à 
pesquisa científica e tecnológica no ambiente 
produtivo e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica 
e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao alcance da autonomia 
tecnológica e ao desenvolvimento industrial do País, nos termos dos arts. 218 e 219 da 
Constituição.  

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  
I - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que 

tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e promover o 
desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação;  

II - criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de 
computador, topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencialmente 
derivada e qualquer outro desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa acarretar o 
surgimento de novo produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, obtida por um ou 
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mais criadores;  
III - criador: pesquisador que seja inventor, obtentor ou autor de criação;  
IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo 

ou social que resulte em novos produtos, processos ou serviços;  
V – Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da 

administração pública que tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades de 
pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; 

VI - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma ou mais 
ICT com a finalidade de gerir sua política de inovação;  

VII - instituição de apoio - fundação criada com a finalidade de dar apoio a 
projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico de interesse das IFES e demais ICTs, registrada e credenciada nos Ministérios da 
Educação e da Ciência e Tecnologia, nos termos da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010)  

VIII - pesquisador público: ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou emprego 
público que realize pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; e  

IX - inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, cargo 
militar ou emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação.  

 
CAPÍTULO II 

DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES 
ESPECIALIZADOS E COOPERATIVOS DE INOVAÇÃO 

 
Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 

agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas e o 
desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas nacionais, ICT e 
organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa e 
desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos e processos inovadores.  

Parágrafo único. O apoio previsto neste artigo poderá contemplar as redes e os 
projetos internacionais de pesquisa tecnológica, bem como ações de empreendedorismo 
tecnológico e de criação de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques 
tecnológicos.  

 
Art. 3º-A A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria 

executiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, o 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e as Agências 
Financeiras Oficiais de Fomento poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso 
XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com as 
fundações de apoio, com a finalidade de dar apoio às IFES e demais ICTs, inclusive na gestão 
administrativa e financeira dos projetos mencionados no caput do art. 1º da Lei nº 8.958, de 
20 de dezembro de 1994, com a anuência expressa das instituições apoiadas. (Artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

 
Art. 4º As ICT poderão, mediante remuneração e por prazo determinado, nos 

termos de contrato ou convênio:  
I - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais 

instalações com microempresas e empresas de pequeno porte em atividades voltadas à 
inovação tecnológica, para a consecução de atividades de incubação, sem prejuízo de sua 
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atividade finalística;  
II - permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, 

materiais e demais instalações existentes em suas próprias dependências por empresas 
nacionais e organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de 
pesquisa, desde que tal permissão não interfira diretamente na sua atividade fim, nem com ela 
conflite.  

Parágrafo único. A permissão e o compartilhamento de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo obedecerão às prioridades, critérios e requisitos aprovados e divulgados 
pelo órgão máximo da ICT, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a 
igualdade de oportunidades às empresas e organizações interessadas.  

 
Art. 5º Ficam a União e suas entidades autorizadas a participar minoritariamente 

do capital de empresa privada de propósito específico que vise ao desenvolvimento de 
projetos científicos ou tecnológicos para obtenção de produto ou processo inovadores.  

Parágrafo único. A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá 
às instituições detentoras do capital social, na proporção da respectiva participação.  

 
CAPÍTULO III 

DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DAS ICT NO 
PROCESSO DE INOVAÇÃO 

 
Art. 6º É facultado à ICT celebrar contratos de transferência de tecnologia e de 

licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela 
desenvolvida.  

§ 1º A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de que trata o 
caput deste artigo, deve ser precedida da publicação de edital.  

§ 2º Quando não for concedida exclusividade ao receptor de tecnologia ou ao 
licenciado, os contratos previstos no caput deste artigo poderão ser firmados diretamente, para 
fins de exploração de criação que deles seja objeto, na forma do regulamento.  

§ 3º A empresa detentora do direito exclusivo de exploração de criação protegida 
perderá automaticamente esse direito caso não comercialize a criação dentro do prazo e 
condições definidos no contrato, podendo a ICT proceder a novo licenciamento.  

§ 4º O licenciamento para exploração de criação cujo objeto interesse à defesa 
nacional deve observar o disposto no § 3º do art. 75 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.  

§ 5º A transferência de tecnologia e o licenciamento para exploração de criação 
reconhecida, em ato do Poder Executivo, como de relevante interesse público, somente 
poderão ser efetuados a título não exclusivo.  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de interesse 
público, poderão contratar empresa, consórcio de empresas e entidades nacionais de direito 
privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, de reconhecida capacitação 
tecnológica no setor, visando à realização de atividades de pesquisa e desenvolvimento, que 
envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico específico ou obtenção de 
produto ou processo inovador.  
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§ 1º Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a que se refere o caput 
deste artigo a criação intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja requerida pela 
empresa contratada até 2 (dois) anos após o seu término.  

§ 2º Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado 
almejado, o órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, mediante auditoria 
técnica e financeira, prorrogar seu prazo de duração ou elaborar relatório final dando-o por 
encerrado.  

§ 3º O pagamento decorrente da contratação prevista no caput deste artigo será 
efetuado proporcionalmente ao resultado obtido nas atividades de pesquisa e desenvolvimento 
pactuadas.  

 
Art. 21. As agências de fomento deverão promover, por meio de programas 

específicos, ações de estímulo à inovação nas micro e pequenas empresas, inclusive mediante 
extensão tecnológica realizada pelas ICT.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 
do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 
5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 
8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 
providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 
Seção I 

Do Pedido de Acesso 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso 
imediato à informação disponível.  

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, 
o órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:  

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução 
ou obter a certidão;  

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso 
pretendido; ou  

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, 
o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou 
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entidade, cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação.  
§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, 

mediante justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente.  
§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento 

da legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio 
requerente possa pesquisar a informação de que necessitar.  

§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou 
parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, 
prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade 
competente para sua apreciação.  

§ 5º A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, 
caso haja anuência do requerente.  

§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato 
impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao 
requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir a 
referida informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou entidade pública da 
obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para 
realizar por si mesmo tais procedimentos.  

 
Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas 

hipóteses de reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada, situação 
em que poderá ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos 
serviços e dos materiais utilizados.  

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo 
aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou 
da família, declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983. 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 

 

Dispõe sobre a capacitação e competitividade 
do setor de informática e automação, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
Art. 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 
 
Art. 2º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 
 
Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, 

as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob o 
controle direto ou indireto da União darão preferência, nas aquisições de bens e serviços de 
informática e automação, observada a seguinte ordem, a: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001. 
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I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na 
forma a ser definida pelo Poder Executivo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.176, de 
11/1/2001) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 
§ 2º Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições 

equivalentes de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, 
compatibilidade e especificação de desempenho e preço. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 3º A aquisição de bens e serviços de informática e automação, considerados 
como bens e serviços comuns nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às empresas que 
cumpram o Processo Produtivo Básico nos termos desta Lei e da Lei nº 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

 
Art. 4º. As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de 

informática e automação que investirem em atividades de pesquisa e desenvolvimento em 
tecnologia da informação farão jus aos benefícios de que trata a Lei nº 8.191, de 11 de junho 
de 1991. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

 
§ 1º-A. O benefício de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a partir 

dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 
observados os seguintes percentuais: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 
31 de dezembro de 2001; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

II - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de 
dezembro de 2002; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

III - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 
31 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

IV - redução de 80% (oitenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 
2004 até 31 de dezembro de 2014; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e com 
redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

V - redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 
janeiro até 31 de dezembro de 2015; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e com 
redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

VI - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 
2016 até 31 de dezembro de 2019, quando será extinto. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, 
de 11/1/2001 e com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 1º-B (VETADO na Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 
§ 1º-C Os benefícios incidirão somente sobre os bens de informática e automação 

produzidos de acordo com processo produtivo básico definido pelo Poder Executivo, 
condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 1° O Poder Executivo definirá a relação dos bens que trata o § 1° C, respeitado o 
disposto no art. 16-A desta Lei, a ser apresentada no prazo de trinta dias, contado da 
publicação desta Lei, com base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda, do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da Integração 
Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 
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§ 2º Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e 
da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo de 
cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa interessada, devendo ser 
publicados em portaria interministerial os processos aprovados, bem como os motivos 
determinantes do indeferimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 3º São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material 
de embalagem empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 4º A apresentação do projeto de que trata o § 1ºC não implica, no momento da 
entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de adequação ao processo produtivo 
básico, servindo entretanto de referência para a avaliação dos relatórios de que trata o § 9º do 
art. 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 5º O disposto no § 1º-A deste artigo não se aplica a microcomputadores 
portáteis e às unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em 
microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como às unidades de 
discos magnéticos e ópticos, aos circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos 
montados, aos gabinetes e às fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou 
principalmente destinados a tais equipamentos, que observarão os seguintes percentuais:  

I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 
janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2014;  

II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro até 
31 de dezembro de 2015;  

III - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 
2016 até 31 de dezembro de 2019, quando será extinto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.664, de 22/4/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 6º O Poder Executivo poderá atualizar o valor fixado no § 5º deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 7º Aplicam-se aos bens desenvolvidos no País que sejam incluídos na categoria 
de bens de informática e automação por esta Lei, conforme regulamento, os seguintes 
percentuais: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004 e com nova redação 
dada pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 
24/6/2011) 

I - redução de 100% (cem por cento) do imposto devido, de 15 de dezembro de 
2010 até 31 de dezembro de 2014; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 517, de 
30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro até 
31 de dezembro de 2015; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, 
convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

III - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 
2016 até 31 de dezembro de 2019, quando será extinto. (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
.......................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO X 
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 
obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor 
bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa 
cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da 
emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não 
houver expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. 
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a 
partir de 1/10/2008) 

§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 
estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 
contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus 
segurados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 
anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 
disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 
realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer 
que sejam a natureza e a forma de contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 
28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 
estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  
II - vigilância e segurança;  
III - empreitada de mão-de-obra;  
IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro 

de 1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela 
Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 5º  O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas 
para cada contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 
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§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 
artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada 
uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os 

segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão 
competente da Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias 
descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações 
cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como 
os esclarecimentos necessários à fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, 
de 27/5/2009) 

IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos 
por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho 
Curador do FGTS; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

V - (VETADO na Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 
VI - comunicar, mensalmente, aos empregados, por intermédio de documento a 

ser definido em regulamento, os valores recolhidos sobre o total de sua remuneração ao INSS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui 
instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações 
comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 
11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do 
caput deste artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, 
aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei.  (Parágrafo 
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acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a 
expedição da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até 
que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. 
(Parágrafo único transformado em § 11 pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

Regula a recuperação judicial, a 
extrajudicial e a falência do empresário e da 
sociedade empresária. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a 

falência do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente como 
devedor.  

 
Art. 2º Esta Lei não se aplica a:  
I - empresa pública e sociedade de economia mista;  
II - instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, consórcio, 

entidade de previdência complementar, sociedade operadora de plano de assistência à saúde, 
sociedade seguradora, sociedade de capitalização e outras entidades legalmente equiparadas 
às anteriores.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 
locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 
Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada.  
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 
5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos no País;  
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III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  
§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido 

margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 
de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 8 As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 
for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
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favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 
a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 
empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010) 

 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  

 
Art. 5º Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como 

expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, 
devendo cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao 
fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para 
cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.  

§ 1º Os créditos a que se referem este artigo terão seus valores corrigidos por 
critérios previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor.  

§ 2º A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento será feito junto 
com o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a que se referem.  

§ 3º Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe 
seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
apresentação da fatura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 
Seção II 

Das Definições 
 
Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, 

realizada por execução direta ou indireta;  
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 

para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
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conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 
seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente;  

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;  
V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 

superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea c do inciso I do art. 23 desta 
Lei;  

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas por empresas em licitações e contratos;  

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, 
pelos próprios meios;  

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros, sob 
qualquer dos seguintes regimes:  

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total;   

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas;   

c) (VETADO) 
d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais;   
e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, 
sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de 
entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em 
condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 
finalidades para que foi contratada;   

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços 
objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 
do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:  

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 
e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;   

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 
projeto executivo e de realização das obras e montagem;   

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para 
o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;   

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução;   

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 
outros dados necessários em cada caso;   

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados;   
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X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT;  

XI - Administração Pública - a Administração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por 
ele instituídas ou mantidas;  

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente;  

XIII - Imprensa oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, 
sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, o que for definido nas respectivas leis;  

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  
XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Administração Pública;  
XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração 

com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações e ao cadastramento de licitantes.  

XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos 
no território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, 
de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, 
de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e 
serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano 
significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes requisitos 
relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança e 
confidencialidade. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  
convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

 
Seção III 

Das Obras e Serviços 
 
Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  
I - projeto básico;  
II - projeto executivo;  
III - execução das obras e serviços.  
§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção 
do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 
obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários;  
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III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 
curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros 
para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos 
executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de 
materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às 
previsões reais do projeto básico ou executivo.  

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que 
for tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 
feito sob o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou 
contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 
julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 
desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será 
calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 
das obras e preços unitários de determinada obra executada.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação.  

 
Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  
Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 
insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 
circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  

 
Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:  
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado;  

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação.  

§1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 
inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço 
da Administração interessada.  

§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou 
serviço que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo 
preço previamente fixado pela Administração.  
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§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 
serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 
necessários.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 
licitação.  

 
Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:  
I - execução direta;  
II - execução indireta, nos seguintes regimes:  
a) empreitada por preço global;   
b) empreitada por preço unitário;   
c) (VETADO) 
d) tarefa;   
e) empreitada integral.   
Parágrafo único. (VETADO) 
 
Art. 11. As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos 

padronizados por tipos, categorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão não atender às 
condições peculiares do local ou às exigências específicas do empreendimento.  

 
Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 

considerados principalmente os seguintes requisitos:  
I - segurança;  
II - funcionalidade e adequação ao interesse público;  
III - economia na execução, conservação e operação;  
IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-

primas existentes no local para execução, conservação e operação;  
V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade 

da obra ou do serviço;  
VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas;  
VII - impacto ambiental.  
 

Seção IV 
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

 
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a:  
I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;  
II - pareceres, perícias e avaliações em geral;  
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;  
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;  
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico;  
VIII - (VETADO) 
§ 1º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a 

prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser 
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celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou 
remuneração.  

§ 2º Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 111 desta Lei.  

§ 3º A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente 
relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de 
justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os 
referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.  

 
Seção V 

Das Compras 
 
Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto 

e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.  

 
Art. 15. As compras, sempre que possível deverão:  
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de 
manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;  

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;  
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado;  
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade;  
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública.  
§ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.  
§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 

Administração, na imprensa oficial.  
§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições;  
I - seleção feita mediante concorrência;  
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;  
III - validade do registro não superior a um ano.  
§ 4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições.  

§ 5º O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado.  

§ 6º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado.  

§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda:  
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;  
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 

consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação;  

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 
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material.  
§ 8º O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 

desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 
3 (três) membros.  

 
Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou 

em quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela 
Administração direta ou indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, 
seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, 
podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de 
licitação.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de 
licitação previstos no inciso IX do art. 24.  

 
Seção VI 

Das Alienações 
 
Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 

de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas:  

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 
Administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 
entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:  

a) dação em pagamento;  
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 

administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e 
i; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do 
art. 24 desta Lei;   

d) investidura;   
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração pública, de qualquer esfera 

de governo;   
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 

locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou 
efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária 
de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 
7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração 
Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Alínea acrescida  pela Lei nº 
11.196, de 21/11/2005)  

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 
locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de 
até 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de 
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da 
administração pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras 
públicas rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de 15 
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(quinze) módulos fiscais ou 1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularização 
fundiária, atendidos os requisitos legais;  (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 458, de 
10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

II - quando móveis dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta 
nos seguintes casos;  

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 
avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de 
outra forma de alienação;   

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública;   

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 
específica;   

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;   
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades;   
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.   
§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as 

razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, 
vedada a sua alienação pelo beneficiário.  

§ 2º A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito 
real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:  

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a 
localização do imóvel;  

II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do 
órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e 
pacífica e exploração direta sobre área rural situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um) 
módulo fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não exceda 1.500ha (mil e 
quinhentos hectares); (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 2º-A. As hipóteses do inciso II do § 2º ficam dispensadas de autorização 
legislativa, porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: ("Caput" do parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova  redação dada pela Lei nº 11.952, de 
25/6/2009) 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja 
comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e 
administrativo da destinação e da regularização fundiária de terras públicas; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei 
agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de 
zoneamento ecológico-econômico; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 
IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em 

caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 2º-B. A hipótese do inciso II do § 2º deste artigo: (“Caput” do parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, 

1243
1171



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

impedimento ou inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e 
quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.763, de 
1/8/2008) 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista 
na alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IV - (VETADO na Lei nº 11.763, de 1/8/2008) 
§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 

resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço 
nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 
Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 
hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não 
integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão 
obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena 
de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente 
justificado.  

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o 
imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão 
garantidas por hipoteca em 2° grau em favor do doador.  

§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia 
não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b " , desta Lei, a Administração 
poderá permitir o leilão.  

§ 7º (VETADO na Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 
 
Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação 

limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 
cento) da avaliação.  

 
Art. 19. Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado 

de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da 
autoridade competente, observadas as seguintes regras:  

I - avaliação dos bens alienáveis;  
II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;  
III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou 

leilão.  
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
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Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição 

interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado.  
Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de 

interessados residentes ou sediados em outros locais.  
 

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências e das 
tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizadas no local da repartição 
interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez;  

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas 
parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais;  

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar 
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual 
ou Municipal, ou do Distrito Federal;  

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em 
jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, 
fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo, ainda, a Administração, conforme o vulto da 
licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.  

§ 1º O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados 
poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.  

§ 2º O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento 
será:  

I - quarenta e cinco dias para:  
a) concurso;   
b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 

empreitada integral ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço";   
II - trinta dias para:  
a) concorrência, nos casos não especificados na alínea b  do inciso anterior;   
b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e 

preço".   
III - quinze dias para tomada de preços, nos casos não especificados na alínea b  

do inciso anterior, ou leilão;  
IV - cinco dias úteis para convite.  
§ 3º Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da 

última publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva 
disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer 
mais tarde.  

§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

 
Art. 22. São modalidades de licitação:  
I - concorrência;  
II - tomada de preços;  
III - convite;  
IV - concurso;  
V - leilão;  
§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 
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fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto.  

§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.  

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo e 3 (três), pela 
unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 
convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação 
das propostas.  

§ 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 
remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa 
oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda 
de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior 
lance, igual ou superior ao valor da avaliação.  

§ 6º Na hipótese do § 3° deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 
interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é 
obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não 
convidados nas últimas licitações.  

§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos 
convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3° deste 
artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de 
repetição do convite.  

§ 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 
referidas neste artigo.  

§ 9º Na hipótese do § 2° deste artigo, a Administração somente poderá exigir do 
licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem 
habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital.  

 
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

1246
1174



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  
§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 

termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 
há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 
objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 
de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 
entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver 
fornecedor do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 
de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme 
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 
que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 
da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 
triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 
6/4/2005) 

 
Art. 24. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
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somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

1248
1176



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

indispensável para a vigência da garantia;  
XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 
outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 
2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
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mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 
17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 
de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 
)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 
e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  
convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 
ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 
forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998, transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 
administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 
órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

* Vide Medida Provisória 619, de 6 de junho de 2013. 
 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 
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conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.  

 
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes 

do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e 
o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso;  

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  
III - justificativa do preço.  
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
 

Seção II 
Da Habilitação 

 
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a:  
I - habilitação jurídica;  
II - qualificação técnica;  
III - qualificação econômico-financeira;  
IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após 
a publicação) 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

 
Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em:  
I - cédula de identidade;  
II - registro comercial, no caso de empresa individual;  
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
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órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o 

caso, consistirá em: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, 
publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após a publicação) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral 
de Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

III - prova de regularidade para a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei.  

 
V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 
(cento oitenta) dias após a publicação) 

 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 
do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos;  

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso.  

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazo máximos;  

II - (VETADO) 
a) (VETADO) 
b) (VETADO) 
§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas 

no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.  
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§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior.  

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 
for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado.  

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.  

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 
objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de 
propriedade e de localização prévia.  

§ 7º (VETADO) 
I - (VETADO) 
II - (VETADO) 
§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será 
efetuada exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 
contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais.  

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

§ 11. (VETADO) 
§ 12. (VETADO)  
 
Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á 

a:  
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;  

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;  

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1° do art. 
56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.  

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 
do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade.  

§ 2º Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 
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mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1° do art. 56 
desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.  

§ 3º O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 
anterior, não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma 
da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.  

§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação.  

§ 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados 
no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a 
exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação 
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.  

§ 6º (VETADO) 
 
Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

§ 1º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser 
dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para 
pronta entrega e leilão.  

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui os 
documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 
informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 
penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.  

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 
atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 
documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 
juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente.  

§ 5º Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 
de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 
com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 
gráfica da documentação fornecida.  

§ 6º O disposto no § 4° deste artigo, no § 1° do art. 33 e no § 2° do art. 55 não se 
aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja 
feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de 
que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de 
contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues 
no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder 
Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços realizada por unidades 
administrativas com sede no exterior.  
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Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 

observar-se-ão as seguintes normas:  
I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados;  
II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 

condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital;  
III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de 

cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 
podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por 
cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 
consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em 
Lei;  

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 
através de mais de um consórcio ou isoladamente;  

V - responsabilidade dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

§ 1º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo.  

§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 
inciso I deste artigo.  

 
Seção III 

Dos Registros Cadastrais 
 
Art. 34. Para os fins desta lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que 

realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na 
forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano.  

§ 1º O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 
permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a 
proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos 
interessados.  

§ 2º É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais 
de outros órgãos ou entidades da Administração Pública.  

 
Art. 35. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, 

o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 desta 
Lei.  

 
Art. 36. Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua 

especialização, subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômica avaliada 
pelos elementos constantes da documentação relacionada nos arts. 30 e 31 desta Lei.  

§ 1º Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o 
registro.  

§ 2º A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada 
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no respectivo registro cadastral.  
 
Art. 37. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro 

do inscrito que deixar de satisfazer as exigências do art. 27 desta lei, ou as estabelecidas para 
classificação cadastral.  

 
Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 
 
Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual 
serão juntados oportunamente:  

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;  
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta 

Lei, ou da entrega do convite;  
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou 

oficial, ou do responsável pelo convite;  
IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;  
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;  
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 

inexigibilidade;  
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;  
VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 

manifestações e decisões;  
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 

fundamentado cicunstanciadamente;  
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;  
XI - outros comprovantes de publicações;  
XII - demais documentos relativos à licitação.  
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 
jurídica da Administração.  

 
Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de 

licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 
23, inciso I, alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com 
uma audiência pública concedida pela autoridade responsável com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios previstos 
para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas as informações pertinentes 
e a se manifestar todos os interessados.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas 
aquelas com objetos similares e com realização prevista para intervalos são superiores a trinta 
dias, e licitações sucessivas aquelas em que, também com objetos similares, o edital 
subseqüente tenha uma data anterior a cento e vinte dias após o término do contrato resultante 
da licitação antecedente.  

 
Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 
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da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte:  

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;  
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação;  

III - sanções para o caso de inadimplemento;  
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;  
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação 

e o local onde possa ser examinado e adquirido;  
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 

31 desta lei, e forma de apresentação das propostas;  
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;  
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;  

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;  

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos 
parágrafos 1º e 2º do art. 48. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela;  

XII - (VETADO) 
XIII - limites, para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras 

ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou 
tarefas;  

XIV - condições de pagamento, prevendo:  
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela;   
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros;   
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;   
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, 

por eventuais antecipações de pagamentos;   
e) exigência de seguros, quando for o caso;   
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;  
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;  
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.  
§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele 
extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos 
interessados.  

1257
1185



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:  
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 

especificações e outros complementos;  
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;  
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor;  
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação.  
§ 3º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 

obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de 
parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada 
a emissão de documento de cobrança.  

§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 
entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser 
dispensados:  

I - o disposto no inciso XI deste artigo;  
II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 
pagamento, desde que não superior a quinze dias.  

 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada.  
§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 
no § 1° do art. 113.  

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em 
convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades 
que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

§ 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

§ 4º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das 
fases subseqüentes.  

 
Art. 42. Nas concorrências de âmbito internacional o edital deverá ajustar-se às 

diretrizes da política monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos 
competentes.  

§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda 
estrangeira, igualmente o poderá fazer o licitante brasileiro.  

§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude 
da licitação de que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira, à taxa de 
câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento.  

§ 3º As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas 
oferecidas ao licitante estrangeiro.  

§ 4º Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes 
estrangeiros serão acrescidas dos gravames conseqüentes dos mesmos tributos que oneram 
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exclusivamente os licitantes brasileiros quanto à operação final de venda.  
§ 5º Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com 

recursos provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação 
estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, poderão ser 
admitidas, na respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos, protocolos, 
convenções ou tratados internacionais, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como as 
normas e procedimentos daquelas entidades, inclusive quanto ao critério de seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração, o qual poderá contemplar, além do preço, 
outros fatores de avaliação desde que por elas exigidos para a obtenção do financiamento ou 
da doação, e que também não conflitem com o princípio do julgamento objetivo e sejam 
objeto de despacho motivado do órgão executor do contrato, despacho esse ratificado pela 
autoridade imediatamente superior.  

§ 6º As cotações de todos os licitantes serão para entrega no mesmo local de 
destino.  

 
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos:  
I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos 

concorrentes, e sua apreciação;  
II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as 

respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;  
III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 

desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência 
expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;  

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 
conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser 
devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das 
propostas desconformes ou incompatíveis;  

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de 
avaliação constantes do edital;  

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação 
do objeto da licitação.  

§ 1º A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as 
propostas será realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata 
circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.  

§ 2º Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e 
pela Comissão.  

§ 3º É facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao 
concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao convite.  

§ 5º Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e abertas 
as propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

§ 6º Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.  
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Art. 44. No julgamento das propostas, a comissão levará em consideração os 

critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e 
princípios estabelecidos por esta Lei.  

§ 1º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 
subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre 
os licitantes.  

§ 2º Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no 
convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes.  

§ 3º Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior se aplica também às propostas que incluam 
mão-de-obra estrangeira ou importações de qualquer natureza.  

 
Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de 

licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, 
os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores 
exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos 
órgãos de controle.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na 
modalidade concurso.  

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de 
acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço;  

II - a de melhor técnica;  
III - a de técnica e preço;  
IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens ou concessão de 

direito real de uso.  
§ 2º No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto 

no § 2° do art. 3° desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato 
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.  

§ 3º No caso da licitação do tipo menor preço, entre os licitantes considerados 
qualificados a classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos, prevalecendo, 
no caso de empate, exclusivamente o critério previsto no parágrafo anterior.  

§ 4º Para a contratação de bens e serviços de informática, a Administração 
observará o disposto no art. 3° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta 
os fatores especificados em seu § 2° e adotando obrigatoriamente o tipo de licitação “técnica e 
preço”, permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos indicados em decreto do 
Poder Executivo.  

§ 5º É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo.  
§ 6º Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas 

quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
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Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão 
utilizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em 
especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de 
engenharia consultiva em geral, e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos 
preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4° do artigo anterior.  

§ 1º Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o seguinte procedimento 
claramente explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a 
Administração se propõe a pagar:  

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos 
licitantes previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas propostas 
de acordo com os critérios pertinentes e adequados a objeto licitado, definidos com clareza e 
objetividade no instrumento convocatório e que considerem a capacitação e a experiência do 
proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo metodologia, organização, 
tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes 
técnicas a serem mobilizadas para a sua execução;  

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das 
propostas de preço dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida no 
instrumento convocatório e à negociação das condições propostas, com a proponente melhor 
classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos preços unitários 
e tendo como referência o limite representado pela proposta de menor preço entre os licitantes 
que obtiveram a valorização mínima;  

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será 
adotado, sucessivamente, com os demais proponentes , pela ordem de classificação, até a 
consecução de acordo para a contratação;  

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem 
preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida para a 
proposta técnica.  

§ 2º Nas licitações do tipo “técnica e preço” será adotado, adicionalmente ao 
inciso I do parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento 
convocatório:  

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com 
critérios objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório;  

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das 
valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no 
instrumento convocatório.  

§ 3º Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser 
adotados, por autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior 
autoridade da Administração promotora constante do ato convocatório, para fornecimento de 
bens e execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto majoritariamente 
dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado por 
autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos casos em que o objeto pretendido 
admitir soluções alternativas e variações de execução, com repercussões significativas sobre 
sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade concretamente mensuráveis, e estas 
puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios 
objetivamente fixados no ato convocatório.  

§ 4º (VETADO) 
 
Art. 47. Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada a 

modalidade de execução de empreitada por preço global, a Administração deverá fornecer 
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obrigatoriamente, junto com o edital, todos os elementos e informações necessárias para que 
os licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total e completo conhecimento do 
objeto da licitação .  

 
Art. 48. Serão desclassificadas:  
I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;  
II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 

manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 
sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 
convocatório da licitação.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de 
engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor 
dos seguintes valores:   

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, ou   

b) valor orçado pela Administração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global 
da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas a 
e b, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as 
modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do 
parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas 
neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis. 
(Parágrafo único transformado em § 3º pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 
Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.  

§ 1º A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.  

§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.  

§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplicam-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação.  

 
Art. 50. A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem 

de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob 
pena de nulidade.  
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Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração 

ou cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou 
especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores 
qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsáveis 
pela licitação.  

§ 1º No caso de convite, a comissão de licitação, excepcionalmente, nas pequenas 
unidades administrativas e em face da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser 
substituída por servidor formalmente designado pela autoridade competente.  

§ 2º A comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, 
sua alteração ou cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no caso 
de obras, serviços ou aquisição de equipamentos.  

§ 3º Os membros das comissões de licitação responderão solidariamente por todos 
os atos praticados pela comissão, salvo se posição individual divergente estiver devidamente 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão.  

§ 4º A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 
(um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no 
período subseqüente.  

§ 5º No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão especial 
integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, 
servidores públicos ou não.  

 
Art. 52. O concurso a que se refere o § 4° do art. 22 desta Lei deve ser precedido 

de regulamento próprio, a ser obtido pelos interessados no local indicado no edital.  
§ 1º O regulamento deverá indicar:  
I - a qualificação exigida dos participantes;  
II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho;  
III - as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos.  
§ 2º Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a Administração a 

executá-lo quando julgar conveniente.  
 
Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 

Administração, procedendo-se na forma da legislação pertinente.  
§ 1º Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para 

fixação do preço mínimo de arrematação.  
§ 2º Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no 

edital, não inferior a 5% (cinco por cento), e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no 
local do leilão, imediatamente entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao pagamento do 
restante no prazo estipulado no edital de convocação, sob pena de perder em favor da 
Administração o valor já recolhido.  

§ 3º Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista poderá ser feito em 
até vinte e quatro horas.  

§ 4º O edital de leilão deve ser amplamente divulgado principalmente no 
município em que se realizará.  

 
CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 
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Seção I 
Disposições Preliminares 

 
Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.  

§ 2º Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 
atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

 
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  
I - o objeto e seus elementos característicos;  
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade 

do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  
VIII - os casos de rescisão;  
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso;  
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor;  
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente 
cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 
questão contratual, salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 
aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964.  

 
Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 

no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
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obras, serviços e compras.  
§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 
de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária.  
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 
previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 
execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens.  

 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 
IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da 
vigência do contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 
administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
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permitidos por esta lei;  
V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei 

confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:  
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos do contratado;  
II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 

desta Lei;  
III - fiscalizar-lhes a execução;  
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, 

imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de 
acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipótese 
de rescisão do contrato administrativo.  

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos 
administrativos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado.  

§ 2º Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do 
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.  

 
Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera 

retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além 
de desconstituir os já produzidos.  

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa.  

 
Seção II 

Da Formalização dos Contratos 
 
Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições 

interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático 
do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por 
instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu 
origem.  

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 
Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas 
de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea 
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a desta lei, feitas em regime de adiantamento.  
 
Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da 
licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e 
às cláusulas contratuais.  

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 
ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.  

 
Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 

tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em 
que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço.  

§ 1º A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da 
licitação.  

§ 2º Em carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, 
ordem de execução de serviço ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 55 desta lei.  

§ 3º Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, 
no que couber:  

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público 
seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de 
direito privado.  

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço 
público.  

§ 4º É dispensável o “termo de contrato” e facultada a substituição prevista neste 
artigo a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra 
com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações 
futuras, inclusive assistência técnica.  

 
Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e 

do respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, 
mediante o pagamento dos emolumentos devidos.  

 
Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o 

termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 desta Lei.  

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração.  

§ 2º É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
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em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 
aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei.  

§ 3º Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem 
convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

 
Seção III 

Da Alteração dos Contratos 
 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos:  
I - unilateralmente pela Administração:  
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos;   
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;   
II - por acordo das partes:  
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;   
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, 

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários;   

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;   

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual.   

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos.  

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior, salvo: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

I - (VETADO na Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras 

ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no § 1° deste artigo.  

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
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corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados.  

§ 5º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 
mais ou para menos, conforme o caso.  

§ 6º Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial.  

§ 7º (VETADO).  
§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto 

no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento .  

 
Seção IV 

Da Execução dos Contratos 
 
Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial.  

 
Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a esta atribuição.  

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.  

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.  

 
Art. 68. O contrato deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da 

obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.  
 
Art. 69. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

 
Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.  

 
Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  
§ 1º A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
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pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das 
obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 
encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 3º (VETADO) 
 
Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou 
fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração.  

 
Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  
I - em se tratando de obras e serviços:  
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado;   

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 desta Lei;   

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:  
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação;   
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

conseqüente aceitação.    
§ 1º Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-

se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.  
§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 

pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

§ 3º O prazo a que se refere a alínea b do inciso I deste artigo não poderá ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e 
previstos no edital.  

§ 4º Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 
artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-
se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anterior 
à exaustão dos mesmos. 

 
Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:  
I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;  
II - serviços profissionais;  
III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea a , desta 

Lei, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 
verificação de funcionamento e produtividade.  

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo.  
 
Art. 75. Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato 

normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa 
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execução do objeto do contrato correm por conta do contratado.  
 
Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato.  
 

Seção V 
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

 
Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  
 
Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:  
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos.  
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados.  
IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração;  
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;  

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 1° 
do art. 67 desta Lei;  

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato;  
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 
65 desta Lei;  

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;  

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  
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XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto;  

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato.  

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:  
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;  
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração;  
III - judicial, nos termos da legislação;  
IV - (VETADO) 
§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente.  
§ 2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 

anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

I - devolução de garantia;  
II - pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
III - pagamento do custo da desmobilização.  
§ 3º (VETADO) 
§ 4º (VETADO) 
§ 5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.  
 
Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 

conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.  
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração;  
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do 
art. 58 desta Lei;  

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos;  

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração.  

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério 
da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta.  

§ 2º É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o 
contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais.  

§ 3º Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso.  
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§ 4º A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à 
Administração, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo.  

 
CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados 
nos termos do art. 64, § 2°, desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.  
 

Art. 82. Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os 
preceitos desta Lei ou visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções 
previstas nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal que seu ato ensejar.  

 
Art. 83. Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam 

os seus autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, 
emprego, função ou mandato eletivo.  

 
Art. 84. Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que exerce, 

mesmo que transitoriamente ou sem remuneração, cargo, função ou emprego público.  
§ 1º Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce cargo, 

emprego ou função em entidade paraestatal, assim consideradas, além das fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle, direto 
ou indireto, do Poder Público.  

§ 2º A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes 
previstos nesta Lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança em 
órgão da Administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, 
fundação pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo Poder Público.  

 
Art. 85. As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos 

contratos celebrados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas 
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, e quaisquer 
outras entidades sob seu controle direto ou indireto.  

 
Seção II 

Das Sanções Administrativas 
 
Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à 

multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.  
§ 1º A multa a que alude neste artigo não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.  
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§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.  

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.  

 
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
I - advertência;  
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva 
do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 
Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos 
por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
 

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

 
Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 

deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 
ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  
............................................................................................................................................. 
 

1274
1202



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  

I - elevando arbitrariamente os preços;  
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  
III - entregando uma mercadoria por outra;  
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 

execução do contrato:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
 
Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 

declarado inidôneo:  
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a 

licitar ou a contratar com a Administração.  
 
Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer 

interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou 
cancelamento de registro do inscrito:  

 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

............................................................................................................................................. 
 

 
CAPÍTULO V 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:  
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da ata, nos casos de:  
a) habilitação ou inabilitação do licitante;   
b) julgamento das propostas;   
c) anulação ou revogação da licitação;   
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento;   
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;   
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.   
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;  
III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário 

Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4° do art. 87 desta Lei, no prazo de 
10 (dez) dias úteis da intimação do ato.  

§ 1º A intimação dos atos referidos no inciso I alíneas "a" , "b" , "c" e "e" deste 
artigo, excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo, para os casos previstos nas alíneas "a" e "b" , 
se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá 
ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.  

§ 2º O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 
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público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.  
§ 3º Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão 

impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
§ 4º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou 

o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 
de responsabilidade.  

§ 5º Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se 
inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.  

§ 6º Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de carta convite os 
prazos estabelecidos nos incisos I e II e no § 3° deste artigo serão de dois dias úteis.  

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta lei, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.  

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia 
de expediente no órgão ou na entidade.  

 
Art. 111. A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto 

ou serviço técnico especializado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele relativos 
e a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento de concurso ou 
no ajuste para sua elaboração.  

Parágrafo único. Quando o projeto referir-se à obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos 
os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.  

 
Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, 

caberá ao órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa execução, 
fiscalização e pagamento.  

§ 1º Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do 
edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da 
Federação consorciados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

§ 2º É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da 
execução do contrato. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

 
Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos 

regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da legislação 
pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis pela demonstração 
da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da Constituição e sem 
prejuízo do sistema de controle interno nela previsto.  

§ 1º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar 
ao Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra 
irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo.  

§ 2º Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno 
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poderão solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento das 
propostas, cópia do edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da 
Administração interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes que, em função desse 
exame, lhes forem determinadas.  

 
Art. 114. O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de 

licitantes nas concorrências, a ser procedida sempre que o objeto da licitação recomende 
análise mais detida da qualificação técnica dos interessados.  

§ 1º A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta 
da autoridade competente, aprovada pela imediatamente superior.  

§ 2º Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta Lei relativas à 
concorrência, à convocação dos interessados, ao procedimento e à análise da documentação.  

 
Art. 115. Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos 

procedimentos operacionais a serem observados na execução das licitações, no âmbito de sua 
competência, observadas as disposições desta Lei.  

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo, após aprovação da 
autoridade competente, deverão ser publicadas na imprensa oficial.  

 
Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, 

acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 
Administração.  

§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 
Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho 
proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações:  

I - identificação do objeto a ser executado;  
II - metas a serem atingidas;  
III - etapas ou fases de execução;  
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  
V - cronograma de desembolso;  
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 

etapas ou fases programadas;  
 VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de 

que os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente 
assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 
descentralizador.  

§ 2º Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo 
à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva.  

§ 3º As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano 
de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes: 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 
anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos 
de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos 
recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno da Administração Pública;  

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 
princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados 
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na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas 
conveniais básicas;  

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 
partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.  

§ 4º Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 
aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso 
for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos 
mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.  

§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de 
sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de 
contas do ajuste.  

§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou 
ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos 
recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente do órgão ou entidade titular dos recursos.  

 
Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizadas pelos órgãos dos 

Poderes Legislativos e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta lei, no 
que couber, nas três esferas administrativas.  

 
Art. 118. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da 

Administração indireta deverão adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao disposto 
nesta Lei.  

 
Art. 119. As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e 

demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades referidas 
no artigo anterior editarão regulamentos próprios devidamente publicados, ficando sujeitas às 
disposições desta Lei.  

Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da 
Administração Pública, após aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem 
vinculados os respectivos órgãos, sociedades e entidades, deverão ser publicados na imprensa 
oficial.  

 
Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo 

Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como 
limite superior a variação geral dos preços do mercado, no período. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 
Art. 121. O disposto nesta lei não se aplica às licitações instauradas e aos 

contratos assinados anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos §§ 1°, 
2° e 8° do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no caput do art. 5°, com 
relação ao pagamento das obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser observada, no 
prazo de noventa dias contados da vigência desta Lei, separadamente para as obrigações 
relativas aos contratos regidos por legislação anterior à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União 
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continuam a reger-se pelas disposições do Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
com suas alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados pela 
União ou a concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação 
pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber.  

 
Art. 122. Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á procedimento licitatório 

específico, a ser estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica.  
 
Art. 123. Em suas licitações e contratações administrativas, as repartições 

sediadas no exterior observarão as peculiaridades locais e os princípios básicos desta lei, na 
forma de regulamentação específica.  

 
Art. 124. Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de 

serviços públicos os dispositivos desta lei que não conflitem com a legislação específica sobre 
o assunto.  

Parágrafo único. As exigências contidas nos incisos II a IV do § 2° do art. 7° serão 
dispensadas nas licitações para concessão de serviços com execução prévia de obras em que 
não foram previstos desembolso por parte da Administração Pública concedente.  

 
Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-

Leis n°s 2.300, de 21 de novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de 
setembro de 1987, a Lei n° 8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966.  

 
Brasília, 21 de junho de 1993; 172° da Independência e 105° da República.  
 
ITAMAR FRANCO  
Rubens Ricupero  
Romildo Canhim  

 
MEDIDA PR OVISÓRIA Nº 619, DE 6 DE JUNHO DE 2013 

 
 
Autoriza a Companhia Nacional de 

Abastecimento a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 
suas subsidiárias para atuar na gestão e na 
fiscalização de obras e serviços de engenharia 
relacionados à modernização, construção, ampliação 
ou reforma de armazéns destinados às atividades de 
guarda e conservação de produtos agropecuários; 
altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a 
condição de segurado especial, o Decreto-Lei nº 
167, de 14 de fevereiro de 1967 e a Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, para dispor sobre prazos do 
penhor rural, e as Leis nº 12.096, de 24 de novembro 
de 2009 e nº 12.512, de 14 de outubro de 2011; 
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atribui força de escritura pública aos contratos de 
financiamento do Fundo de Terras e da Reforma 
Agrária, de que trata a Lei Complementar nº 93, de 4 
de fevereiro de 1998, celebrados por instituições 
financeiras por meio de instrumentos particulares; 
institui o Programa Nacional de Apoio à Captação 
de Água de Chuva e Outras Tecnologias Sociais de 
Acesso à Água - Programa Cisternas; e dá outras 
providências.  

 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
..................................................................................................................................................... 
 

Art. 12. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  
 

"Art. 24. ...........................................................................................  
..........................................................................................................  
 
XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água 
para consumo humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias 
rurais de baixa renda atingidas pela seca ou falta regular de água. 
.............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
...................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

..................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
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DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos 

 

Divulgação de segredo 

Art. 153. Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de documento particular ou 
de correspondência confidencial, de que é destinatário ou detentor, e cuja divulgação possa 
produzir dano a outrem:  

Pena – detenção, de um a seis meses, ou multa. 

§ 1º Somente se procede mediante representação. (Parágrafo único transformado 
em § 1º pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§ 1º -A. Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou reservadas, assim 
definidas em lei, contidas ou não nos sistemas de informações ou banco de dados da 
Administração Pública. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º Quando resultar prejuízo para a Administração Pública, a ação penal será 
incondicionada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Violação do segredo profissional  

Art. 154. Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão 
de função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação. 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 

 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação 
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na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

 
Art. 2º (VETADO).  
§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica.  
§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 
operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de 
recursos de tecnologia da informação.  

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 
sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 
sistemas eletrônicos unificados de pregões.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 

 
Institui o Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 
sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, a legislação da 
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 
legislação da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 
Secretaria de Aviação Civil, cargos de 
Ministro de Estado, cargos em comissão e 
cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 
autoriza a contratação de controladores de 
tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 
11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 
12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 
janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 
2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 
12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 
Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 
agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 
9.649, de 27 de maio de 1998.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 
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Seção I 
Aspectos Gerais 

 
Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  
I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de 

Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  
II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 
do Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 
Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 
CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 
responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 
capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) 
das cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - 
SUS. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  
I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  
II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  
III - incentivar a inovação tecnológica; e  
IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração pública. 
§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às 
licitações e contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos 
sistemas públicos de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

 
Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  
I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 
necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 
condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 
utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as características 
adequadas às finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 
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objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 
b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento; e 
c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 

do prazo de execução; 
V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  
VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais.  
Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo 

deverá conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os 
seguintes elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 
e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 
projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente 
comprovadas em ato motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 
empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 
outros dados necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese 
de contratação integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  

 
Art. 3º As licitações e contratações realizadas em conformidade com o RDC 

deverão observar os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do 
desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório e do 
julgamento objetivo.  

 
Art. 4º Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas as 

seguintes diretrizes:  
I - padronização do objeto da contratação relativamente às especificações técnicas 

e de desempenho e, quando for o caso, às condições de manutenção, assistência técnica e de 
garantia oferecidas;  

II - padronização de instrumentos convocatórios e minutas de contratos, 
previamente aprovados pelo órgão jurídico competente;  

III - busca da maior vantagem para a administração pública, considerando custos e 
benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, social ou ambiental, inclusive os 
relativos à manutenção, ao desfazimento de bens e resíduos, ao índice de depreciação 
econômica e a outros fatores de igual relevância;  

IV - condições de aquisição, de seguros e de pagamento compatíveis com as do 
setor privado, inclusive mediante pagamento de remuneração variável conforme desempenho, 
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na forma do art. 10 desta Lei;  
V - utilização, sempre que possível, nas planilhas de custos constantes das 

propostas oferecidas pelos licitantes, de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 
existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que 
não se produzam prejuízos à eficiência na execução do respectivo objeto e que seja respeitado 
o limite do orçamento estimado para a contratação; e  

VI - parcelamento do objeto, visando à ampla participação de licitantes, sem perda 
de economia de escala.  

§ 1º As contratações realizadas com base no RDC devem respeitar, especialmente, 
as normas relativas à:  

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas 
obras contratadas;  

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas 
no procedimento de licenciamento ambiental;  

III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, 
reduzam o consumo de energia e recursos naturais;  

IV - avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística;  
V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive 

por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; e  
VI - acessibilidade para o uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida.  
§ 2º O impacto negativo sobre os bens do patrimônio cultural, histórico, 

arqueológico e imaterial tombados deverá ser compensado por meio de medidas determinadas 
pela autoridade responsável, na forma da legislação aplicável.  

 
Seção II 

Das Regras Aplicáveis às Licitações no Âmbito do RDC 
 

Subseção I 
Do Objeto da Licitação 

 
Art. 5º O objeto da licitação deverá ser definido de forma clara e precisa no 

instrumento convocatório, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias.  
 
Art. 6º Observado o disposto no § 3º, o orçamento previamente estimado para a 

contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da licitação, 
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas.  

§ 1º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento por maior 
desconto, a informação de que trata o caput deste artigo constará do instrumento 
convocatório.  

§ 2º No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio ou da 
remuneração será incluído no instrumento convocatório.  

§ 3º Se não constar do instrumento convocatório, a informação referida no caput 
deste artigo possuirá caráter sigiloso e será disponibilizada estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno.  

 
Art. 7º No caso de licitação para aquisição de bens, a administração pública 

poderá:  
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I - indicar marca ou modelo, desde que formalmente justificado, nas seguintes 
hipóteses:  

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 
b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um 

fornecedor for a única capaz de atender às necessidades da entidade contratante; ou 
c) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser melhor compreendida pela 

identificação de determinada marca ou modelo aptos a servir como referência, situação em 
que será obrigatório o acréscimo da expressão "ou similar ou de melhor qualidade"; 

II - exigir amostra do bem no procedimento de pré-qualificação, na fase de 
julgamento das propostas ou de lances, desde que justificada a necessidade da sua 
apresentação;  

III - solicitar a certificação da qualidade do produto ou do processo de fabricação, 
inclusive sob o aspecto ambiental, por qualquer instituição oficial competente ou por entidade 
credenciada; e  

IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

 
Art. 8º Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os 

seguintes regimes:  
I - empreitada por preço unitário;  
II - empreitada por preço global;  
III - contratação por tarefa;  
IV - empreitada integral; ou  
V - contratação integrada.  
§ 1º Nas licitações e contratações de obras e serviços de engenharia serão 

adotados, preferencialmente, os regimes discriminados nos incisos II, IV e V do caput deste 
artigo.  

§ 2º No caso de inviabilidade da aplicação do disposto no § 1º deste artigo, poderá 
ser adotado outro regime previsto no caput deste artigo, hipótese em que serão inseridos nos 
autos do procedimento os motivos que justificaram a exceção.  

§ 3º O custo global de obras e serviços de engenharia deverá ser obtido a partir de 
custos unitários de insumos ou serviços menores ou iguais à mediana de seus correspondentes 
ao Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi), no caso de 
construção civil em geral, ou na tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias (Sicro), no 
caso de obras e serviços rodoviários.  

§ 4º No caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o disposto no § 3º 
deste artigo, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados 
contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da 
administração pública federal, em publicações técnicas especializadas, em sistema específico 
instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.  

§ 5º Nas licitações para a contratação de obras e serviços, com exceção daquelas 
onde for adotado o regime previsto no inciso V do caput deste artigo, deverá haver projeto 
básico aprovado pela autoridade competente, disponível para exame dos interessados em 
participar do processo licitatório.  

§ 6º No caso de contratações realizadas pelos governos municipais, estaduais e do 
Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da União, o custo global de obras e 
serviços de engenharia a que se refere o § 3º deste artigo poderá também ser obtido a partir de 
outros sistemas de custos já adotados pelos respectivos entes e aceitos pelos respectivos 
tribunais de contas.  
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§ 7º É vedada a realização, sem projeto executivo, de obras e serviços de 
engenharia para cuja concretização tenha sido utilizado o RDC, qualquer que seja o regime 
adotado.  

 
Art. 9º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, no âmbito do RDC, 

poderá ser utilizada a contratação integrada, desde que técnica e economicamente justificada.  
§ 1º A contratação integrada compreende a elaboração e o desenvolvimento dos 

projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a 
realização de testes, a pré-operação e todas as demais operações necessárias e suficientes para 
a entrega final do objeto.  

§ 2º No caso de contratação integrada:  
I - o instrumento convocatório deverá conter anteprojeto de engenharia que 

contemple os documentos técnicos destinados a possibilitar a caracterização da obra ou 
serviço, incluindo:  

a) a demonstração e a justificativa do programa de necessidades, a visão global 
dos investimentos e as definições quanto ao nível de serviço desejado; 

b) as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de entrega, observado 
o disposto no caput e no § 1º do art. 6º desta Lei; 

c) a estética do projeto arquitetônico; e 
d) os parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utilização, à 

facilidade na execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade; 
II - o valor estimado da contratação será calculado com base nos valores 

praticados pelo mercado, nos valores pagos pela administração pública em serviços e obras 
similares ou na avaliação do custo global da obra, aferida mediante orçamento sintético ou 
metodologia expedita ou paramétrica; e  

III - será adotado o critério de julgamento de técnica e preço.  
§ 3º Caso seja permitida no anteprojeto de engenharia a apresentação de projetos 

com metodologias diferenciadas de execução, o instrumento convocatório estabelecerá 
critérios objetivos para avaliação e julgamento das propostas.  

§ 4º Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada, é vedada a 
celebração de termos aditivos aos contratos firmados, exceto nos seguintes casos:  

I - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso 
fortuito ou força maior; e  

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor 
adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da administração pública, desde que 
não decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites previstos 
no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 
Art. 10. Na contratação das obras e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser 

estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho da contratada, com base em 
metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazo de entrega 
definidos no instrumento convocatório e no contrato.  

Parágrafo único. A utilização da remuneração variável será motivada e respeitará 
o limite orçamentário fixado pela administração pública para a contratação.  

 
Art. 11. A administração pública poderá, mediante justificativa expressa, contratar 

mais de uma empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, desde que não implique 
perda de economia de escala, quando:  

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea 
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por mais de um contratado; ou  
II - a múltipla execução for conveniente para atender à administração pública.  
§ 1º Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a administração pública deverá 

manter o controle individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada uma 
das contratadas.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos serviços de engenharia.  
 

Subseção II 
Do Procedimento Licitatório 

 
Art. 12. O procedimento de licitação de que trata esta Lei observará as seguintes 

fases, nesta ordem:  
I - preparatória;  
II - publicação do instrumento convocatório;  
III - apresentação de propostas ou lances;  
IV - julgamento;  
V - habilitação;  
VI - recursal; e  
VII - encerramento.  
Parágrafo único. A fase de que trata o inciso V do caput deste artigo poderá, 

mediante ato motivado, anteceder as referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde 
que expressamente previsto no instrumento convocatório.  

 
Art. 13. As licitações deverão ser realizadas preferencialmente sob a forma 

eletrônica, admitida a presencial.  
Parágrafo único. Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a 

administração pública poderá determinar, como condição de validade e eficácia, que os 
licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico.  

 
Art. 14. Na fase de habilitação das licitações realizadas em conformidade com 

esta Lei, aplicar-se-á, no que couber, o disposto nos arts. 27 a 33 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, observado o seguinte:  

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de 
habilitação;  

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 
licitante vencedor, exceto no caso de inversão de fases;  

III - no caso de inversão de fases, só serão recebidas as propostas dos licitantes 
previamente habilitados; e  

IV - em qualquer caso, os documentos relativos à regularidade fiscal poderão ser 
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, apenas em relação ao licitante 
mais bem classificado.  

Parágrafo único. Nas licitações disciplinadas pelo RDC:  
I - será admitida a participação de licitantes sob a forma de consórcio, conforme 

estabelecido em regulamento; e  
II - poderão ser exigidos requisitos de sustentabilidade ambiental, na forma da 

legislação aplicável.  
 
Art. 15. Será dada ampla publicidade aos procedimentos licitatórios e de pré-

qualificação disciplinados por esta Lei, ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo 
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seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, devendo ser adotados os seguintes 
prazos mínimos para apresentação de propostas, contados a partir da data de publicação do 
instrumento convocatório:  

I - para aquisição de bens:  
a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento pelo menor 

preço ou pelo maior desconto; e 
b) 10 (dez) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea a deste inciso; 
 
II - para a contratação de serviços e obras:  
a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento pelo menor 

preço ou pelo maior desconto; e 
b) 30 (trinta) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea a deste inciso; 
III - para licitações em que se adote o critério de julgamento pela maior oferta: 10 

(dez) dias úteis; e  
IV - para licitações em que se adote o critério de julgamento pela melhor 

combinação de técnica e preço, pela melhor técnica ou em razão do conteúdo artístico: 30 
(trinta) dias úteis.  

§ 1º A publicidade a que se refere o caput deste artigo, sem prejuízo da faculdade 
de divulgação direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante:  

I - publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do 
Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível 
entre eles, sem prejuízo da possibilidade de publicação de extrato em jornal diário de grande 
circulação; e  

II - divulgação em sítio eletrônico oficial centralizado de divulgação de licitações 
ou mantido pelo ente encarregado do procedimento licitatório na rede mundial de 
computadores.  

§ 2º No caso de licitações cujo valor não ultrapasse R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) para obras ou R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para bens e serviços, 
inclusive de engenharia, é dispensada a publicação prevista no inciso I do § 1º deste artigo.  

§ 3º No caso de parcelamento do objeto, deverá ser considerado, para fins da 
aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o valor total da contratação.  

§ 4º As eventuais modificações no instrumento convocatório serão divulgadas nos 
mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não 
comprometer a formulação das propostas.  

 
Art. 16. Nas licitações, poderão ser adotados os modos de disputa aberto e 

fechado, que poderão ser combinados na forma do regulamento.  
 
Art. 17. O regulamento disporá sobre as regras e procedimentos de apresentação 

de propostas ou lances, observado o seguinte:  
I - no modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão suas ofertas por meio de 

lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de julgamento 
adotado;  

II - no modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos licitantes serão 
sigilosas até a data e hora designadas para que sejam divulgadas; e  

III - nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento das 
propostas, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à administração pública, por 
meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem 
como do detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
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(ES), com os respectivos valores adequados ao lance vencedor.  
§ 1º Poderão ser admitidos, nas condições estabelecidas em regulamento:  
I - a apresentação de lances intermediários, durante a disputa aberta; e  
II - o reinício da disputa aberta, após a definição da melhor proposta e para a 

definição das demais colocações, sempre que existir uma diferença de pelo menos 10% (dez 
por cento) entre o melhor lance e o do licitante subsequente.  

§ 2º Consideram-se intermediários os lances:  
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o julgamento pelo 

critério da maior oferta; ou  
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios 

de julgamento.  
 
Art. 18. Poderão ser utilizados os seguintes critérios de julgamento:  
I - menor preço ou maior desconto;  
II - técnica e preço;  
III - melhor técnica ou conteúdo artístico;  
IV - maior oferta de preço; ou  
V - maior retorno econômico.  
§ 1º O critério de julgamento será identificado no instrumento convocatório, 

observado o disposto nesta Lei.  
§ 2º O julgamento das propostas será efetivado pelo emprego de parâmetros 

objetivos definidos no instrumento convocatório.  
§ 3º Não serão consideradas vantagens não previstas no instrumento convocatório, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  
 
Art. 19. O julgamento pelo menor preço ou maior desconto considerará o menor 

dispêndio para a administração pública, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade 
definidos no instrumento convocatório.  

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, 
reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores, poderão ser considerados 
para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme 
dispuser o regulamento.  

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado 
no instrumento convocatório, sendo o desconto estendido aos eventuais termos aditivos.  

§ 3º No caso de obras ou serviços de engenharia, o percentual de desconto 
apresentado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre os preços de todos os itens do 
orçamento estimado constante do instrumento convocatório.  

 
Art. 20. No julgamento pela melhor combinação de técnica e preço, deverão ser 

avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e de preço apresentadas pelos licitantes, 
mediante a utilização de parâmetros objetivos obrigatoriamente inseridos no instrumento 
convocatório.  

§ 1º O critério de julgamento a que se refere o caput deste artigo será utilizado 
quando a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os 
requisitos mínimos estabelecidos no instrumento convocatório forem relevantes aos fins 
pretendidos pela administração pública, e destinar-se-á exclusivamente a objetos:  

I - de natureza predominantemente intelectual e de inovação tecnológica ou 
técnica; ou  

II - que possam ser executados com diferentes metodologias ou tecnologias de 
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domínio restrito no mercado, pontuando-se as vantagens e qualidades que eventualmente 
forem oferecidas para cada produto ou solução.  

§ 2º É permitida a atribuição de fatores de ponderação distintos para valorar as 
propostas técnicas e de preço, sendo o percentual de ponderação mais relevante limitado a 
70% (setenta por cento).  

 
Art. 21. O julgamento pela melhor técnica ou pelo melhor conteúdo artístico 

considerará exclusivamente as propostas técnicas ou artísticas apresentadas pelos licitantes 
com base em critérios objetivos previamente estabelecidos no instrumento convocatório, no 
qual será definido o prêmio ou a remuneração que será atribuída aos vencedores.  

Parágrafo único. O critério de julgamento referido no caput deste artigo poderá ser 
utilizado para a contratação de projetos, inclusive arquitetônicos, e trabalhos de natureza 
técnica, científica ou artística, excluindo-se os projetos de engenharia.  

 
Art. 22. O julgamento pela maior oferta de preço será utilizado no caso de 

contratos que resultem em receita para a administração pública.  
§ 1º Quando utilizado o critério de julgamento pela maior oferta de preço, os 

requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira poderão ser dispensados, conforme 
dispuser o regulamento.  

§ 2º No julgamento pela maior oferta de preço, poderá ser exigida a comprovação 
do recolhimento de quantia a título de garantia, como requisito de habilitação, limitada a 5% 
(cinco por cento) do valor ofertado.  

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o licitante vencedor perderá o valor da 
entrada em favor da administração pública caso não efetive o pagamento devido no prazo 
estipulado.  

 
Art. 23. No julgamento pelo maior retorno econômico, utilizado exclusivamente 

para a celebração de contratos de eficiência, as propostas serão consideradas de forma a 
selecionar a que proporcionará a maior economia para a administração pública decorrente da 
execução do contrato.  

§ 1º O contrato de eficiência terá por objeto a prestação de serviços, que pode 
incluir a realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar 
economia ao contratante, na forma de redução de despesas correntes, sendo o contratado 
remunerado com base em percentual da economia gerada.  

§ 2º Na hipótese prevista no caput deste artigo, os licitantes apresentarão 
propostas de trabalho e de preço, conforme dispuser o regulamento.  

§ 3º Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de 
eficiência:  

I - a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será 
descontada da remuneração da contratada;  

II - se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior 
à remuneração da contratada, será aplicada multa por inexecução contratual no valor da 
diferença; e  

III - a contratada sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções cabíveis caso a diferença 
entre a economia contratada e a efetivamente obtida seja superior ao limite máximo 
estabelecido no contrato.  

 
Art. 24. Serão desclassificadas as propostas que:  
I - contenham vícios insanáveis;  

1291
1219



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

II - não obedeçam às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento 
convocatório;  

III - apresentem preços manifestamente inexequíveis ou permaneçam acima do 
orçamento estimado para a contratação, inclusive nas hipóteses previstas no art. 6º desta Lei;  

IV - não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
administração pública; ou  

V - apresentem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 
convocatório, desde que insanáveis.  

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 
em relação à proposta mais bem classificada.  

§ 2º A administração pública poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, na forma do 
inciso IV do caput deste artigo.  

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia, para efeito de avaliação da 
exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os 
preços unitários considerados relevantes, conforme dispuser o regulamento.  

 
Art. 25. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  
I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

fechada em ato contínuo à classificação;  
II - a avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista 

sistema objetivo de avaliação instituído;  
III - os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

e no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e  
IV - sorteio.  
Parágrafo único. As regras previstas no caput deste artigo não prejudicam a 

aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
Art. 26. Definido o resultado do julgamento, a administração pública poderá 

negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.  
Parágrafo único. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo 

a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado por sua proposta permanecer acima do 
orçamento estimado.  

 
Art. 27. Salvo no caso de inversão de fases, o procedimento licitatório terá uma 

fase recursal única, que se seguirá à habilitação do vencedor.  
Parágrafo único. Na fase recursal, serão analisados os recursos referentes ao 

julgamento das propostas ou lances e à habilitação do vencedor.  
 
Art. 28. Exauridos os recursos administrativos, o procedimento licitatório será 

encerrado e encaminhado à autoridade superior, que poderá:  
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem 

supríveis;  
II - anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável;  
III - revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou  
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
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Subseção III 
Dos Procedimentos Auxiliares das Licitações no Âmbito do RDC 

 
Art. 29. São procedimentos auxiliares das licitações regidas pelo disposto nesta 

Lei:  
I - pré-qualificação permanente;  
II - cadastramento;  
III - sistema de registro de preços; e  
IV - catálogo eletrônico de padronização.  
Parágrafo único. Os procedimentos de que trata o caput deste artigo obedecerão a 

critérios claros e objetivos definidos em regulamento.  
 
Art. 30. Considera-se pré-qualificação permanente o procedimento anterior à 

licitação destinado a identificar:  
I - fornecedores que reúnam condições de habilitação exigidas para o 

fornecimento de bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e condições 
previamente estabelecidos; e  

II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade da administração 
pública.  

§ 1º O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a 
inscrição dos eventuais interessados.  

§ 2º A administração pública poderá realizar licitação restrita aos pré-qualificados, 
nas condições estabelecidas em regulamento.  

§ 3º A pré-qualificação poderá ser efetuada nos grupos ou segmentos, segundo as 
especialidades dos fornecedores.  

§ 4º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os 
requisitos de habilitação ou técnicos necessários à contratação, assegurada, em qualquer 
hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes.  

§ 5º A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, no máximo, podendo ser 
atualizada a qualquer tempo.  

 
Art. 31. Os registros cadastrais poderão ser mantidos para efeito de habilitação 

dos inscritos em procedimentos licitatórios e serão válidos por 1 (um) ano, no máximo, 
podendo ser atualizados a qualquer tempo.  

§ 1º Os registros cadastrais serão amplamente divulgados e ficarão 
permanentemente abertos para a inscrição de interessados.  

§ 2º Os inscritos serão admitidos segundo requisitos previstos em regulamento.  
§ 3º A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada 

no respectivo registro cadastral.  
§ 4º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do 

inscrito que deixar de satisfazer as exigências de habilitação ou as estabelecidas para 
admissão cadastral.  

 
Art. 32. O Sistema de Registro de Preços, especificamente destinado às licitações 

de que trata esta Lei, reger-se-á pelo disposto em regulamento.  
§ 1º Poderá aderir ao sistema referido no caput deste artigo qualquer órgão ou 

entidade responsável pela execução das atividades contempladas no art. 1º desta Lei.  
§ 2º O registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições:  
I - efetivação prévia de ampla pesquisa de mercado;  
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II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;  
III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle e atualização periódicos 

dos preços registrados;  
IV - definição da validade do registro; e  
V - inclusão, na respectiva ata, do registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, assim como dos licitantes que mantiverem suas propostas originais.  

§ 3º A existência de preços registrados não obriga a administração pública a 
firmar os contratos que deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação 
específica, assegurada ao licitante registrado preferência em igualdade de condições.  

 
Art. 33. O catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras 

consiste em sistema informatizado, de gerenciamento centralizado, destinado a permitir a 
padronização dos itens a serem adquiridos pela administração pública que estarão disponíveis 
para a realização de licitação.  

Parágrafo único. O catálogo referido no caput deste artigo poderá ser utilizado em 
licitações cujo critério de julgamento seja a oferta de menor preço ou de maior desconto e 
conterá toda a documentação e procedimentos da fase interna da licitação, assim como as 
especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em regulamento.  

 
Subseção IV 

Da Comissão de Licitação 
 
Art. 34. As licitações promovidas consoante o RDC serão processadas e julgadas 

por comissão permanente ou especial de licitações, composta majoritariamente por servidores 
ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos ou entidades da 
administração pública responsáveis pela licitação.  

§ 1º As regras relativas ao funcionamento das comissões de licitação e da 
comissão de cadastramento de que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento.  

§ 2º Os membros da comissão de licitação responderão solidariamente por todos 
os atos praticados pela comissão, salvo se posição individual divergente estiver registrada na 
ata da reunião em que houver sido adotada a respectiva decisão.  

 
Subseção V 

Da Dispensa e Inexigibilidade de Licitação 
 
Art. 35. As hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação estabelecidas nos 

arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicam-se, no que couber, às 
contratações realizadas com base no RDC.  

Parágrafo único. O processo de contratação por dispensa ou inexigibilidade de 
licitação deverá seguir o procedimento previsto no art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993.  

 
Subseção VI 

Das Condições Específicas para a Participação nas Licitações e para a 
Contratação no RDC 

 
Art. 36. É vedada a participação direta ou indireta nas licitações de que trata esta 

Lei:  
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I - da pessoa física ou jurídica que elaborar o projeto básico ou executivo 
correspondente;  

II - da pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do 
projeto básico ou executivo correspondente;  

III - da pessoa jurídica da qual o autor do projeto básico ou executivo seja 
administrador, sócio com mais de 5% (cinco por cento) do capital votante, controlador, 
gerente, responsável técnico ou subcontratado; ou  

IV - do servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação.  

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo no caso 
das contratações integradas.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo não impede, nas licitações para a contratação 
de obras ou serviços, a previsão de que a elaboração de projeto executivo constitua encargo 
do contratado, consoante preço previamente fixado pela administração pública.  

§ 3º É permitida a participação das pessoas físicas ou jurídicas de que tratam os 
incisos II e III do caput deste artigo em licitação ou na execução do contrato, como consultor 
ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a 
serviço do órgão ou entidade pública interessados.  

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se participação indireta a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 
serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 
necessários.  

§ 5º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se aos membros da comissão de 
licitação.  

 
Art. 37. É vedada a contratação direta, sem licitação, de pessoa jurídica na qual 

haja administrador ou sócio com poder de direção que mantenha relação de parentesco, 
inclusive por afinidade, até o terceiro grau civil com:  

I - detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação; e  

II - autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou entidade da 
administração pública.  

 
Art. 38. Nos processos de contratação abrangidos por esta Lei, aplicam-se as 

preferências para fornecedores ou tipos de bens, serviços e obras previstos na legislação, em 
especial as referidas:  

I - no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991;  
II - no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e  
III - nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 

Seção III 
Das Regras Específicas Aplicáveis aos Contratos Celebrados no Âmbito do RDC 

 
Art. 39. Os contratos administrativos celebrados com base no RDC reger-se-ão 

pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com exceção das regras específicas 
previstas nesta Lei.  

 
Art. 40. É facultado à administração pública, quando o convocado não assinar o 
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termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos: 

I - revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nesta Lei; ou  

II - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.  

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos 
termos do inciso II do caput deste artigo, a administração pública poderá convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do 
instrumento convocatório.  

 
Art. 41. Na hipótese do inciso XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, a contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento de bens em 
consequência de rescisão contratual observará a ordem de classificação dos licitantes 
remanescentes e as condições por estes ofertadas, desde que não seja ultrapassado o 
orçamento estimado para a contratação.  

 
Art. 42. Os contratos para a execução das obras previstas no plano plurianual 

poderão ser firmados pelo período nele compreendido, observado o disposto no caput do art. 
57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 
Art. 43. Na hipótese do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, os contratos celebrados pelos entes públicos responsáveis pelas atividades descritas nos 
incisos I a III do art. 1º desta Lei poderão ter sua vigência estabelecida até a data da extinção 
da APO. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

 
Art. 44. As normas referentes à anulação e revogação das licitações previstas no 

art. 49 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicar-se-ão às contratações realizadas com 
base no disposto nesta Lei.  

 
Seção IV 

Dos Pedidos de Esclarecimento, Impugnações e Recursos 
 
Art. 45. Dos atos da administração pública decorrentes da aplicação do RDC 

caberão:  
I - pedidos de esclarecimento e impugnações ao instrumento convocatório no 

prazo mínimo de:  
a) até 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso de 

licitação para aquisição ou alienação de bens; ou 
b) até 5 (cinco) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso de 

licitação para contratação de obras ou serviços; 
II - recursos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da 

intimação ou da lavratura da ata, em face:  
a) do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessados; 
b) do ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
c) do julgamento das propostas; 
d) da anulação ou revogação da licitação; 
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e) do indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento; 

f) da rescisão do contrato, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 79 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

g) da aplicação das penas de advertência, multa, declaração de inidoneidade, 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública; e 

III - representações, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da 
intimação, relativamente a atos de que não caiba recurso hierárquico.  

§ 1º Os licitantes que desejarem apresentar os recursos de que tratam as alíneas a, 
b e c do inciso II do caput deste artigo deverão manifestar imediatamente a sua intenção de 
recorrer, sob pena de preclusão.  

§ 2º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e 
começará imediatamente após o encerramento do prazo recursal.  

§ 3º É assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses.  

§ 4º Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir- se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento.  

§ 5º Os prazos previstos nesta Lei iniciam e expiram exclusivamente em dia de 
expediente no âmbito do órgão ou entidade.  

§ 6º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da autoridade 
que praticou o ato recorrido, cabendo a esta reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, 
a decisão do recurso ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do seu 
recebimento, sob pena de apuração de responsabilidade.  

 
Art. 46. Aplica-se ao RDC o disposto no art. 113 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993.  
 

Seção V 
Das Sanções Administrativas 

 
Art. 47. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais cominações legais, o licitante 
que:  

I - convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 desta Lei;  

II - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documento falso;  

III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  

IV - não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado;  

V - fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;  
VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou  
VII - der causa à inexecução total ou parcial do contrato.  
§ 1º A aplicação da sanção de que trata o caput deste artigo implicará ainda o 

descredenciamento do licitante, pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, dos sistemas de 
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cadastramento dos entes federativos que compõem a Autoridade Pública Olímpica.  
§ 2º As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo 

IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicam-se às licitações e aos contratos regidos 
por esta Lei.  

 
CAPÍTULO II 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 

Seção I 
Alterações da Organização da Presidência da República e dos Ministérios 
 
Art. 48. A Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
.......................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.046, DE 2013 
(Do Sr. Carlos Souza) 

 
Acrescenta inciso V ao § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, adicionando novo critério de desempate em licitações públicas. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2304/2003. 
  

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Acrescenta inciso V ao § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, adicionando novo critério de desempate em licitações 

públicas, e dá outras providências. 

Art. 2º  O § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

“Art. 3º................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 2º .................................................................................... 

............................................................................................ 
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V – produzidos ou prestados por empresas que ofereçam 

cursos de capacitação ou mantenham sob contrato um percentual mínimo de 2% 

(dois por cento) de empregados presos ou egressos do sistema prisional brasileiro 

ou de adolescentes infratores submetidos a medida socioeducativa; desde que 

devidamente contratados no mínimo 1 (um) ano antes da publicação do edital de 

licitação, observada a obrigatoriedade quanto à permanência no emprego durante a 

vigência do contrato salvo se a demissão for motivada por justa causa, e a aferição 

conforme norma regulamentar.”(NR) 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Ações afirmativas objetivando a (re)integração e a 

ressocialização em favor de minorias e de pessoas desigualadas social e 

juridicamente, são largamente adotadas em países desenvolvidos, onde empresas 

contratadas por entidades públicas estão sujeitas a certas exigências, a exemplo da 

que está sendo proposta no projeto sob exame. 

Nesse sentido, há alentado artigo publicado na Revista 

Trimestral de Direito Público, intitulado “Ação Afirmativa: o conteúdo democrático do 

princípio da igualdade jurídica”, onde a ministra Carmem Lúcia Antunes Rocha1, 

expõe: 

“A ação afirmativa, que surgiu nos Estados Unidos no ano de 1965, passou a 
significar a exigência de favorecimento de algumas minorias socialmente 
inferiorizadas, vale dizer, juridicamente desiguais, por preconceitos 
arraigados culturalmente e que precisam ser superados para que se atinja a 
eficácia da igualdade preconizada e assegurada constitucionalmente na 
principiologia dos direitos fundamentais. Naquela ordem se determinava que 
as empresas empreiteiras contratadas pelas entidades públicas ficavam 
obrigadas a uma ‘ação afirmativa’  para aumentar a contração dos grupos 
ditos das minorias, desigualados social e, por extensão, juridicamente. A 
mutação produzida no conteúdo daquele princípio (de igualdade), a partir da 
adoção da ação afirmativa, determinou a implantação de planos e programas 
governamentais e particulares, pelos quais as denominadas minorias sociais 
passavam a ter, necessariamente, percentuais de oportunidades, de 
empregos, de cargos, de espaços sociais, políticos, econômicos, enfim, nas 
entidades públicas e privadas”. 

 

Não restam dúvidas que a sanção penal sempre se constitui 

em um estigma social que acompanha o sentenciado mesmo após sua libertação 

definitiva, não se podendo prescindir de ações afirmativas da sociedade na tarefa de 
                                                           
1 ROCHA, Carmem Lúcia Antunes. Ação Afirmativa: o conteúdo democrático do princípio da igualdade 
jurídica. Revista Trimestral de Direito Público, n. 15, p. 85-99, 1996 
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reinserção social do egresso do sistema prisional ou dos adolescentes infratores 

submetidos a medida socioeducativa. 

A sociedade como um todo (Estado + comunidade) tem sua 

parcela de responsabilidade na reinserção social dos sentenciados. Este problema 

não pode ser visto como única e exclusivamente da responsabilidade do ente 

estatal, tendo em vista as suas limitações organizacionais para implementar de 

modo efetivo e total a reinserção social. Cabe, pois, um maior engajamento da 

sociedade no processo de ressocialização de cidadãos nessa situação, razão pela 

qual a inserção de matéria dessa natureza na lei de licitações se coaduna com o 

preceito constitucional e da Lei de Execução Penal que devem ser implantadas 

medidas para a (re)inserção social dos egressos do sistema prisional ou dos 

adolescentes infratores que foram submetidos a medida socioeducativa. 

Nos países mais desenvolvidos, os melhores resultados de 

ação junto aos presos vêm de programas que, de forma compreensiva, treinam os 

presos para o exercício de modalidades de trabalho modernas como, por exemplo, 

organização de banco de dados, processamento de documentos para organizações 

governamentais, telemarketing e execução de serviços especializados em eletrônica 

para empresas que montam parte de suas fábricas dentro de prisões privadas. É 

importante ressaltar que, apesar de a Lei de Execução Penal (7.210/84) prever para 

o preso o direito à educação, à formação profissional e ao trabalho, o percentual de 

detentos que efetivamente têm acesso a esses serviços é pequeno. Há necessidade 

de um conjunto de medidas capazes de permitir o retorno do apenado ao meio 

social em condições favoráveis para a sua integração, preparando-o para o mundo 

do trabalho, é indispensável que, ao recuperar a liberdade, o condenado seja 

eficientemente assistido tanto quanto possível pelo estado e por sociedade civil 

organizada, por meio de procedimentos assistenciais, culturais e educacionais. 

O presente projeto de lei objetiva propor mais uma ação 

afirmativa para promover uma necessária e eficaz política de ressocialização dos 

egressos do sistema prisional ou de adolescentes infratores submetidos a medida 

socioeducativa. A inserção do dispositivo proposto, como parte de uma política 

afirmativa seria mais um passo significativo, para a sua aplicação perante as 

empresas que se candidatam a fornecer bens e serviços a órgãos públicos, 

tornando-se efetivo apenas nos casos de empate entre propostas de distintos 

concorrentes. 

Nesse sentido, o presente Projeto de Lei objetiva introduzir um 

novo critério de desempate em licitações públicas, estimulando uma maior 

contribuição social das empresas, complementar e sinérgica à do Estado, na tarefa 
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de reinserção social do egresso do sistema prisional e dos adolescentes infratores 

submetidos a medida socioeducativa, dando efetividade ao direito ao trabalho como 

instrumento da dignidade da pessoa, bem como evitando a sua reincidência na vida 

criminosa, o que, em última análise, é revertido em benefício para toda a sociedade 

brasileira.  

Em face do exposto, submetemos este Projeto de Lei à 

apreciação dos nobres parlamentares com a convicção de que estamos contribuindo 

para a construção de uma sociedade mais justa e democrática. 

Sala das Sessões, em 7 de agosto de 2013. 

Deputado CARLOS SOUZA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
............................................................................................................................................ 
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 
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5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  
§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido 

margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 
de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 8 As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 
for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 
a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 
empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010) 

 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos.  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

TÍTULO I 
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL 
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Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou 
decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e 
do internado.  
 

Art. 2º A jurisdição penal dos juízes ou tribunais da justiça ordinária, em todo o 
território nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade desta Lei e do 
Código de Processo Penal.  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.210, DE 2013 
(Do Sr. Major Fábio) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre o valor 
pago na contratação com inexigibilidade de licitação de profissional do 
setor artístico. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-7069/2010. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual 

parágrafo único para § 1º: 

“Art. 26 ............................................................ 

§ 1º .................................................................. 

§ 2º Na contratação de profissional do setor artístico nos 

termos do art. 25, III, o preço pago pela Administração será compatível 

com o praticado em contratações do mesmo profissional pelo setor 

privado. 

§ 3º Para a aplicação do disposto no § 2º, o profissional 

do setor artístico ou seu representante apresentará documentos fiscais 

referentes aos três últimos serviços prestados em condições similares 

às demandadas pela Administração.” (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Nos últimos anos, temos presenciado uma verdadeira 

farra com o dinheiro público, em diversos setores. Um deles, 

especificamente, vem chamando a nossa atenção constantemente nas 

notícias de jornais e revistas, pois protegido pelo véu da legalidade, tem-se 

constituído em verdadeiro ralo dos recursos públicos, diante da gastança 

desenfreada com a contratação de bandas e cantores, com inexigibilidade de 

licitação, principalmente para festas populares como o Carnaval e os festejos 

juninos.  

Não é demais ressaltar: não questionamos o papel do 

Poder Público em promover a cultura e o entretenimento, atuação que 

consideramos importante principalmente para as camadas mais pobres da 

população, as quais, sem a intervenção do governo, dificilmente teriam 

acesso aos espetáculos de seus artistas favoritos. Contudo, o Erário precisa 

ser respeitado! 

Observa-se, muitas vezes, um injustificável sobrepreço 

praticado nos serviços prestados por artistas quando a contraparte é a 

Administração. Em alguns casos, constata-se diferença de preços de até 

500% se o pagador da despesa for uma prefeitura ou um estado. Trata-se de 

uma prática deplorável que precisa ser combatida.  

Assim, trazemos a presente proposta para obrigar a 

comprovação, por parte do artista contratado, de que o cachê cobrado em 

espetáculos custeados com o dinheiro público guarda compatibilidade com o 

valor praticado por este mesmo artista em serviços prestados para o setor 

privado, em condições similares. 

Cientes de que nossa proposta caminha no sentido de 

moralizar essas contratações, contamos com o apoio dos nobres Pares nesta 

iniciativa. 

  Sala das Sessões, em 28 de agosto de 2013 
 

Deputado MAJOR FÁBIO  
              DEM/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
.............................................................................................................................................. 
 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.  

 
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes 

do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e 
o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 

1306
1234



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1292-B/95 

imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso;  

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  
III - justificativa do preço.  
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
 

Seção II 
Da Habilitação 

 
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.420, DE 2013 
(Do Sr. Aelton Freitas) 

 
Acrescenta § 2º-A ao art. 7º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
relativo a dotações orçamentárias vinculadas à execução de obras e 
serviços.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4222/2004. 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1992, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 2º-A: 

Art. 7º ........................................................................ 

..................................................................................................... 

§ 2º-A A previsão a que se refere o inciso III do § 2º 

deste artigo deverá contemplar, além do valor original do contrato, 
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dotação apta a suprir eventuais ampliações de despesas 

decorrentes dos arts. 40, XI, e 65 desta Lei. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O homem comum, quando decide erigir uma edificação, 

procura estimar as despesas com as quais terá de arcar de modo compatível com a 

realidade objetiva. Se tiver bom senso, começa a execução da obra apenas e tão 

somente se os recursos destacados de seu orçamento doméstico forem suficientes 

para suprir os gastos decorrentes da empreitada. 

Se for ainda mais prudente, o indivíduo em questão há de tecer 

considerações também sobre eventuais acréscimos decorrentes de alterações no 

contexto a partir do qual foram inicialmente estimados os custos da obra. A inflação 

e a eventual necessidade de atualizar o projeto por ele concebido são variáveis que 

levará em conta não depois que vierem a ocorrer, mas na fase anterior, enquanto 

ainda estimava os custos a serem enfrentados. 

Se tais fenômenos não ocorrerem, tanto melhor, porque o 

acréscimo orçamentário representará patrimônio que continuará à disposição do 

hipotético empreendedor aqui descrito. Assim, não lhe terá causado problema algum 

a estimativa de gastos acima do mínimo possível, ao mesmo tempo em que se verá 

afastada dificuldade que poderá ser enfrentada se vier de fato a ser efetivada a 

ampliação de custos. 

Faz-se referência ao fato de que o orçamento não se tornaria, 

em circunstâncias dessa natureza, um obstáculo à continuidade da obra. Tendo 

havido previsão apta a suportar e a equacionar eventuais acréscimos incidentes 

sobre o planejamento promovido, na ocorrência destes a obra continuaria e o 

empreendimento seria levado a termo. 

Naturalmente em dimensões bem maiores, o mesmo contexto 

se aplica a obras levadas a efeito pelo Poder Público. Se for inserido no orçamento 

público estritamente o montante previsto para execução da obra, não haverá como 

evitar sua paralisação se o cenário ideal não for confirmado na prática. 

Lamentavelmente, é o que se vê Brasil afora. Canteiros e mais 

canteiros contendo rios de dinheiro em investimentos do Estado se veem 

abandonados e recursos públicos são desperdiçados justamente por força de fatos 
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alheios à vontade dos administradores públicos, mas que por eles não podem ser 

evitados. 

Cada minuto perdido com a paralisação de obras públicas por 

força da ausência de recursos orçamentários suficientes causa prejuízos de monta 

inestimável, não apenas de ordem financeira, mas também em serviços prestados à 

população. Como os empreendimentos gerenciados pela Administração Pública são, 

via de regra, complexos e sujeitos a todo tipo de turbulência, situações dessa 

espécie constituem regra e não exceção. 

Justifica-se, como se vê, de forma plena e inadiável, a 

apresentação e o acolhimento do projeto ora apresentado, pedindo-se, em 

decorrência, o apoio integral dos nobres Pares.  

Sala das Sessões, em 25 de setembro de 2013. 

Deputado Aelton Freitas  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Das Obras e Serviços 

 
Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  
I - projeto básico;  
II - projeto executivo;  
III - execução das obras e serviços.  
§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção 
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do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 
obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários;  
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 
curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros 
para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos 
executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de 
materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às 
previsões reais do projeto básico ou executivo.  

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que 
for tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 
feito sob o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou 
contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 
julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 
desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será 
calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 
das obras e preços unitários de determinada obra executada.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação.  

 
Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
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documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte:  

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;  
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação;  

III - sanções para o caso de inadimplemento;  
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;  
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação 

e o local onde possa ser examinado e adquirido;  
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 

31 desta lei, e forma de apresentação das propostas;  
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;  
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;  

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;  

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos 
parágrafos 1º e 2º do art. 48. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela;  

XII - (VETADO) 
XIII - limites, para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras 

ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou 
tarefas;  

XIV - condições de pagamento, prevendo:  
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela;   
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros;   
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;   
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, 

por eventuais antecipações de pagamentos;   
e) exigência de seguros, quando for o caso;   
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;  
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;  
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.  
§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele 
extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos 
interessados.  

§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:  
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I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos;  

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;  
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor;  
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação.  
§ 3º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 

obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de 
parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada 
a emissão de documento de cobrança.  

§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 
entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser 
dispensados:  

I - o disposto no inciso XI deste artigo;  
II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 
pagamento, desde que não superior a quinze dias.  

 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Da Alteração dos Contratos 

 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos:  
I - unilateralmente pela Administração:  
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos;   
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;   
II - por acordo das partes:  
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;   
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, 

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários;   

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;   

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
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inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual.   

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos.  

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior, salvo: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

I - (VETADO na Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras 

ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no § 1° deste artigo.  

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados.  

§ 5º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 
mais ou para menos, conforme o caso.  

§ 6º Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial.  

§ 7º (VETADO).  
§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto 

no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento .  

 
Seção IV 

Da Execução dos Contratos 
 
Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.594, DE 2013 
(Do Sr. Major Fábio) 

 
Altera o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 
limitar a 25% sobre o valor original do contrato administrativo, 
acréscimos ou supressões decorrentes de termos aditivos. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2890/2000. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 65. ..................................................... 

......................................................................... 

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 
compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

............................................................(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das piores e mais contumazes formas de desvio de 

recursos públicos reside nos termos aditivos inseridos em contratos 

celebrados pelo Poder Público. A prática, sempre lesiva ao erário, propicia o 

estabelecimento de valores subestimados no momento da celebração do 

contrato, com o fim de afugentar licitantes indesejados, para que em 

sequência se celebrem termos “aditivos” voltados, com desconfortável 

frequência, apenas a ajustar os preços contratados à realidade praticada 

pelo mercado. 

Em parte, o histórico de situações como essa se deve a 

administradores mal intencionados e não à legislação, visto que o 

ordenamento jurídico vigente exige que se estipulem os preços do contrato 
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em níveis condizentes com sua exequibilidade. Apesar disso, a existência, no 

sistema normativo aplicável à espécie, de níveis generosos de tolerância em 

relação à celebração de termos aditivos constitui uma brecha da qual se 

aproveitam gestores desonestos. 

O presente projeto, sem impedir que se produzam 

aditivos realmente necessários, pretende coibir os que excedem parâmetros 

razoáveis. Com esse intuito, determina que a celebração de termos aditivos 

se limite a 25% sobre o valor original do contrato. Em nível superior a esse 

percentual, já se justifica, na verdade, a celebração de novo contrato, e não o 

aproveitamento do anterior para que se concretize o respectivo objeto. 

Com base em tais argumentos, pede-se o endosso dos 

nobres Pares à presente proposta.           

 Sala das Sessões, em 17 de outubro de  2013 

 
 
 

Deputado MAJOR FÁBIO  
DEM/PB 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção III 

Da Alteração dos Contratos 
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Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração:  
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos;   
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;   
II - por acordo das partes:  
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;   
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, 

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários;   

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;   

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual.   

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos.  

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior, salvo: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

I - (VETADO na Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras 

ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no § 1° deste artigo.  

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados.  

§ 5º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 
mais ou para menos, conforme o caso.  

§ 6º Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial.  
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§ 7º (VETADO).  
§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto 

no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento .  

 
Seção IV 

Da Execução dos Contratos 
 
Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial.  
...................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.751, DE 2013 
(Dos Srs. Antonio Carlos Mendes Thame e Luiz Carlos Hauly) 

 
Dá nova redação ao art. 120 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
para dispor sobre o reajuste anual dos valores monetários nela referidos 
e determina sua recomposição inicial nas condições que especifica. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À (AO) PL-4161/1993. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 120 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art.120. Os valores monetários fixados por esta lei serão anualmente 

reajustados, com vigência a partir de 31 de janeiro de cada ano, na 

proporção da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE, aferida no exercício anterior, desprezando-se frações inferiores a 

R$ 100,00 (cem reais).” (NR) 

Art. 2º Por ocasião do primeiro reajuste anual de que trata o art. 120 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com a redação que lhe foi dada por esta lei, os valores 

monetários serão reajustados na proporção da variação do INPC desde maio de 1998, 

desprezando-se frações inferiores a R$ 100,00 (cem reais). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposição visa determinar reajustes anuais para as diversas 

modalidades dos processos licitatórios, que são regidos pela Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública.  
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Pois, de acordo com a legislação vigente, o Poder Executivo Federal 

‘poderá’ anualmente rever esses valores limites. Mas, o que tem acontecido é o 

oposto ao objetivo deste projeto, que determina que as correções ‘serão’ 

anualmente reajustadas, com vigência a partir de 31 de janeiro de cada ano. 

Entretanto, como o Governo Federal não estar obrigado efetuar essa atualização 

monetária, isso tem gerado inúmeras obstáculos para os agentes públicos, mas, 

sobremaneira as pessoas jurídicas. 

Ressaltamos ainda que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

estabelece, em seu art. 23, limites para a adoção de modalidades de licitação nela 

previstas. A intenção do legislador, ao impor restrição dessa natureza, foi a de buscar 

o equilíbrio entre a complexidade do processo licitatório a ser adotado e o valor do 

objeto do contrato dele decorrente. A esses valores vinculam-se ainda, nos termos do 

art. 24 da referida lei, os limites máximos para que as obras, bens ou serviços possam 

ser contratados mediante dispensa de licitação. 

A relativa estabilidade de preços alcançada com o advento do Plano 

Real fez com que deixassem de ser necessárias as frequentes atualizações desses 

valores, que eram procedidas sob o amparo da redação original do art. 120 da Lei nº 

8.666, de 1993. Assim é que o referido dispositivo veio a ser alterado pela Lei nº 

9.648, de 27 de maio de 1998, de modo a deixar a critério do Poder Executivo Federal 

o reajuste anual desses valores. 

Desde 1998, contudo, nenhum reajuste foi levado a efeito, fazendo com 

que os valores tomados como limites para as modalidades de licitação e para a 

dispensa da mesma estejam, em termos reais, muito abaixo do que seria desejável. 

Entendemos, por conseguinte, ser recomendável eliminar a discricionariedade 

governamental sobre a matéria, mediante a adoção de reajustes anuais, na 

proporção da variação do INPC aferida no exercício anterior. Adicionalmente, 

propomos que o primeiro reajuste a ser efetuado de acordo com a nova sistemática 

venha a recompor a defasagem dos valores fixados em 1998. 

Nesses termos, rogamos o apoio dos ilustres Pares para a aprovação do 

presente projeto. 

Sala das Sessões, em 12 de Novembro de 2013. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

 

Deputado Luiz Carlos Hauly 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 
há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 
objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 
de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 
entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver 
fornecedor do bem ou serviço no País.  
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§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 
de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme 
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 
que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 
da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 
triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 
6/4/2005) 

 
Art. 24. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
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órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  
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XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 
outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 
2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 
17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 
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de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 
)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 
e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  
convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 
ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 
humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 
pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 
6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 
forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998, transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 
administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 
órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
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fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como 
limite superior a variação geral dos preços do mercado, no período. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 
Art. 121. O disposto nesta lei não se aplica às licitações instauradas e aos 

contratos assinados anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos §§ 1°, 
2° e 8° do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no caput do art. 5°, com 
relação ao pagamento das obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser observada, no 
prazo de noventa dias contados da vigência desta Lei, separadamente para as obrigações 
relativas aos contratos regidos por legislação anterior à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União 
continuam a reger-se pelas disposições do Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
com suas alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados pela 
União ou a concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação 
pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.758, DE 2013 

(Do Sr. Severino Ninho) 
 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências, de modo a 
reajustar os limites adotados para as modalidades de licitação. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6957/2002. 
  

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
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“Art. 23 ................................................................................ 

............................................................................................. 

I - ......................................................................................... 

a) convite - até R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais);  

b) tomada de preços - até R$ 3.700.000,00 (três milhões e 

setecentos mil reais);  

c) concorrência: acima de R$ 3.700.000,00 (três milhões e 

setecentos mil reais); 

II - ........................................................................................ 

a) convite - até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);  

b) tomada de preços - até R$ 1.600.000,00 (um milhão e 

seiscentos mil reais);  

c) concorrência - acima de R$ 1.600.000,00 (um milhão e 

seiscentos mil reais); 

....................................................................................”(NR) 

 “Art. 120. Os valores fixados por esta lei serão anualmente 

corrigidos pela variação anual acumulada do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA  do ano anterior.” 

(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 23, estabelece 

os limites de valor das modalidades de licitação. Apesar de a lei estar em vigência 

há vinte anos, esses limites foram alterados apenas uma vez, pela Lei nº 9.648, de 

27 de maio de 1998, ou seja, há quinze anos. 

Portanto, resta comprovado que os valores estão 

completamente defasados e, por isso mesmo, necessitam ser atualizados para a 

data presente, além de serem ajustados anualmente pela variação da inflação, até 

mesmo para evitar que o custo de uma licitação supere os benefícios pretendidos, 
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especialmente nos casos de dispensa de licitação, que é permitida dentro de limites 

proporcionais aos valores que ora se pretende alterar. 

Assim, propomos o presente projeto de lei, onde aplicamos aos 

limites previstos a variação aproximada do IPCA para o período entre 1999 e 2012 e 

adotamos o mesmo índice como atualizador anual desses limites. A razão para a 

adoção desse índice é por ele ser o índice oficial do Governo Federal para medição 

das metas inflacionarias, contratadas com o FMI, a partir de julho de 1999. 

Por essas razões é que solicitamos o apoio de nossos pares 

para a aprovação deste projeto de lei. 

         Sala das Sessões, em 13 de novembro de 2013. 

Deputado Severino Ninho 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
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a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 
há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 
objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 
de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 
entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver 
fornecedor do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 
de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme 
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 
que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 
da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 
triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 
6/4/2005) 

 
Art. 24. É dispensável a licitação:  

............................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................... 
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Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como 
limite superior a variação geral dos preços do mercado, no período. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 
Art. 121. O disposto nesta lei não se aplica às licitações instauradas e aos 

contratos assinados anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos §§ 1°, 
2° e 8° do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no caput do art. 5°, com 
relação ao pagamento das obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser observada, no 
prazo de noventa dias contados da vigência desta Lei, separadamente para as obrigações 
relativas aos contratos regidos por legislação anterior à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União 
continuam a reger-se pelas disposições do Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
com suas alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados pela 
União ou a concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação 
pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber.  
............................................................................................................................................... 
............................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.926, DE 2013 
(Do Sr. Márcio França) 

 
Altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras 
providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 1292/1995. 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
 

Art . 1º. A Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 que “ Regulamenta o art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.”, passa a vigorar com as alterações listadas no presente 
Estatuto Legal. 

Art. 2º. O § 2º do Art. 21 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“  Art. 21................... 

  ............................. 

§ 2o ........................ 

I – 20 (vinte dias) para:  
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a) ......................... 

b) .........................  

II – 15 (quinze) dias: 

a)..........................  

b)......................... 

III – 10 (dez) dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na alínea "b" 
do inciso anterior, ou leilão;  

IV – 3( três) dias úteis para convite.” 

 ...................................................... 
 
 Art. 3º. O § 4º do Art 22  passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 22...................  

............................... 

§ 4o Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha de 
trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração 
aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa oficial com 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias.”  

 ............................... 

Art. 4º. Os incisos I e II e § 1º do Art. 24 passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 24............... 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 30% (trinta por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de 
uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo 
local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;  

II - para outros serviços e compras de valor até 30% (trinta por cento) do limite previsto 
na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez;  

........................................................................................ 
 

§ 1o Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 40% 
(quarenta por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 
forma da lei, como Agências Executivas.” 

.................................................................................. 
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Art. 5º. O caput do Art. 26 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do 
art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 2 (dois) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 3 (três) dias, como condição para a eficácia dos atos.”  

................................................................................ 

Art. 6º. O caput do Art. 39 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de 
licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 
23, inciso I, alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com 
uma audiência pública concedida pela autoridade responsável com antecedência mínima de 7 
(sete) dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios previstos 
para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas as informações 
pertinentes e a se manifestar todos os interessados. 

.................................................................................................. 

Art. 7º. A alínea “a” do inciso XIV do Art. 40 passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 40. ................................... 

.................................................. 

 XIV - ..................................... 

a)  prazo de pagamento não superior a 15 (quinze) dias, contado a partir da data final 
do período de adimplemento de cada parcela; 

.......................................... 

Art. 8º. O Parágrafo único do art. 61 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 61........................................ 

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela Administração até o segundo dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 10 (dez) dias daquela data, qualquer que seja o seu 
valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.” 

Art. 9º. O inciso III e § 3º do Art. 87 passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 87....................................... 

III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração,  por prazo não inferior a 5 (cinco) anos; 

.................................................... 
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§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 3 (três) anos de sua aplicação.” 

Art. 10. O Art. 90 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si 
ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

Pena - detenção, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, e multa.” 

Art. 11. O art. 91 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 
Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja 
invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:  

Pena - detenção, de 2 (dois)  a 4 (quatro) anos, e multa.  

Art. 12. O Art. 92 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 
inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos 
contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição 
da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei:  

Pena - detenção, de 4 (quatro) a 6 (seis) anos, e multa.” 

Parágrafo único................................. 

Art. 13. O Art. 93 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório:  

Pena - detenção, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, e multa.”  

Art. 14. O Art. 95 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 95. Afastar ou procura afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:  

Pena - detenção, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, e multa, além da pena correspondente à 
violência.  

Parágrafo único..................................  

Art. 15. O Art. 96 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição 
ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  
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............................................................ 

Pena - detenção, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, e multa.”  

Art. 16. O Art. 97 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 
declarado inidôneo:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único...........................................” 

Art. 17. O Art. 98 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer interessado 
nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou cancelamento 
de registro do inscrito:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Art. 18. O § 1º do Art. 99 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 99. A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no pagamento 
de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base corresponderá 
ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo agente.  

§ 1o Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 10% (dez por 
cento), nem superiores a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

§ 2o.....................................................” 

Art. 19. Os incisos  I, II, III e os §§ 3º e 4º do Art. 109 passam a vigorar com a seguinte 
redação:   

“Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 
da ata, nos casos de: 

.................................................... 

II - representação, no prazo de 3 (três) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual 
ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4o do art. 87 desta Lei, no prazo de 3 (três) 
dias úteis da intimação do ato. 

...................................................................... 

§ 3o Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-
lo no prazo de 3 (três) dias úteis. 
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§ 4o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 
de responsabilidade. 

.......................................................................” 

Art. 20. O § 6º do Art. 116 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, 
ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 
Administração.  

....................................................................... 

....................................................................... 

§ 6o Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou 
ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos 
recursos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias do evento, sob pena da imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente do órgão ou entidade titular dos recursos.  

Art. 21.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

   
JUSTIFICAÇÃO 

 
Um dos grandes males que aflige o Poder Público brasileiro é o excesso de burocracia 

e lentidão dos ritos dos processos administrativos. Alguém já disse, carregando no pincel, que 
“a burocracia é a arma dos incompetentes e irmã dos mal intencionados”. O Estado por 
natureza é burocrático. O Poder excessivo da burocracia complica ou torna moroso o 
desempenho do serviço administrativo provando assim que grande influência ou prestígio de 
uma estrutura complexa de departamentos na administração da coisa pública, pode de fato 
acabar com a eficiência de procedimentos predominantemente técnicos. Essa ampla 
burocracia ocorre por que a administração só procura soluções meramente técnicas ou 
racionais, desprezando os aspectos humanos e sociais dos problemas. 
  

A questão dos prazos excessivos agrava ainda mais a lentidão da resposta do Estado 
aos problemas que afetam a qualidade de vida do cidadão. 
 

 Segundo Pimenta (1999), a administração deve atender, particularmente, aos 
princípios de organização, planejamento, comando e controle. A Administração de uma 
entidade deve estar estruturada e organizada de acordo com princípios científicos aplicáveis 
às funções básicas que a compõem, para melhor realizar os seus planos e alcançar os objetivos 
que constituem a razão da sua existência. 

A eficiência constitui um dos princípios basilares da administração, de tal forma que 
ele constitui um reflexo direto e negativo com a mesma intensidade nas demais funções 
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(organização, planejamento e comando), decretando invariavelmente a frustração parcial ou 
total dos seus objetivos. Os resultados medíocres ou desastrosos na administração pública têm 
sempre como responsáveis a falta de aplicação dos princípios de igual forma como o sucesso 
repousa fundamentalmente na sua eficiência. 

Na avaliação do IPEA, há uma insatisfação generalizada na administração pública com 
a demora e os resultados da Lei 8.666. “Muitas vezes são procedimentos licitatórios longos, 
que não chegam a nenhum resultado atraente”, diz Bernardo Medeiros – pesquisador do 
Instituto. A opinião é compartilhada pelo ministro-chefe interino da Secretaria de Assuntos 
Estratégicos da Presidência da República e presidente do Ipea, Marcelo Neri. Segundo 
Medeiros, a atual Lei de Licitações está mais focada em cumprir os procedimentos, as etapas 
previstas em lei, do que os resultados. 
 
 A aprovação do Regime Diferenciado de Contratações (RDC), pela Câmara dos 
Deputados em 2011, deixa claro que a atualização da Lei de Licitações, a 8.666/93, é 
primordial para que o País não se mantenha engessado em uma determinação obsoleta que 
reconhecidamente é um entrave para o desenvolvimento.  

 
Quando a Lei 8.666/93 passou a vigorar a internet nem existia, não havíamos sequer 

ouvido falar em pregão eletrônico e até a moeda corrente no Brasil era outra, lista  Eduardo 
Pereira. “ O próprio governo, quando permite flexibilizar a Lei, criando excepcionalidades, 
reconhece que o documento vigente não atende a realidade do País para as compras públicas”, 
diz. Ele comenta que apesar de burocratizar, a Lei das Licitações não eliminou a corrupção no 
País e todas as burlas sobre as quais estamos ouvindo falar e estão vindo à tona foram 
processadas dentro das normas estabelecidas pela 8.666.  

 
A redução dos prazos processuais e aumento das penas dos ilícitos listados na Lei têm 

por objeto torná-la menos engessada e inibidora de atos lesivos ao patrimônio público.   
 
Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente 

proposição.    
 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2013 
 

 
Dep. Márcio França 

PSB/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Das Obras e Serviços 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 
totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 
serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 
insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 
circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  

 
Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:  
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado;  

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação.  

§1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 
inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço 
da Administração interessada.  

§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou 
serviço que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo 
preço previamente fixado pela Administração.  

§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 
serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 
necessários.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 
licitação.  
....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 
Das Alienações 

 
Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 

de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas:  

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 
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Administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 
entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:  

a) dação em pagamento;  
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 

administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e 
i; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do 
art. 24 desta Lei;   

d) investidura;   
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração pública, de qualquer esfera 

de governo;   
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 

locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou 
efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária 
de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 
7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração 
Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Alínea acrescida  pela Lei nº 
11.196, de 21/11/2005)  

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 
locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de 
até 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de 
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da 
administração pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras 
públicas rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de 15 
(quinze) módulos fiscais ou 1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularização 
fundiária, atendidos os requisitos legais;  (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 458, de 
10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

II - quando móveis dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta 
nos seguintes casos;  

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 
avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de 
outra forma de alienação;   

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública;   

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica;   

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;   
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades;   
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.   
§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as 

razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, 
vedada a sua alienação pelo beneficiário.  

§ 2º A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito real de 
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uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:  

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a 
localização do imóvel;  

II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do 
órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e 
pacífica e exploração direta sobre área rural situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um) 
módulo fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não exceda 1.500ha (mil e 
quinhentos hectares); (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 2º-A. As hipóteses do inciso II do § 2º ficam dispensadas de autorização 
legislativa, porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: ("Caput" do parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova  redação dada pela Lei nº 11.952, de 
25/6/2009) 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja 
comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e 
administrativo da destinação e da regularização fundiária de terras públicas; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei 
agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de 
zoneamento ecológico-econômico; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 
IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em 

caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 2º-B. A hipótese do inciso II do § 2º deste artigo: (“Caput” do parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, 
impedimento ou inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e 
quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.763, de 
1/8/2008) 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista 
na alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IV - (VETADO na Lei nº 11.763, de 1/8/2008) 

§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 

resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço 
nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 
Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 
hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não 
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integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão 
obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena 
de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente 
justificado.  

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o 
imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão 
garantidas por hipoteca em 2° grau em favor do doador.  

§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia 
não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b " , desta Lei, a Administração 
poderá permitir o leilão.  

§ 7º (VETADO na Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 
 
Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação 

limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 
cento) da avaliação.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
 

Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição 
interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de 
interessados residentes ou sediados em outros locais.  

 
Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências e das 

tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizadas no local da repartição 
interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez;  

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas 
parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais;  

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar 
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual 
ou Municipal, ou do Distrito Federal;  

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em 
jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, 
fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo, ainda, a Administração, conforme o vulto da 
licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.  

§ 1º O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados 
poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.  

§ 2º O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento 
será:  

I - quarenta e cinco dias para:  
a) concurso;   
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b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 
empreitada integral ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço";   

II - trinta dias para:  
a) concorrência, nos casos não especificados na alínea b  do inciso anterior;   
b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e 

preço".   
III - quinze dias para tomada de preços, nos casos não especificados na alínea b  

do inciso anterior, ou leilão;  
IV - cinco dias úteis para convite.  

§ 3º Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da 
última publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva 
disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer 
mais tarde.  

§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

 
Art. 22. São modalidades de licitação:  
I - concorrência;  
II - tomada de preços;  
III - convite;  
IV - concurso;  
V - leilão;  
§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 

fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto.  

§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.  

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo e 3 (três), pela 
unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 
convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação 
das propostas.  

§ 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 
remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa 
oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda 
de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior 
lance, igual ou superior ao valor da avaliação.  

§ 6º Na hipótese do § 3° deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 
interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é 
obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não 
convidados nas últimas licitações.  

§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos 

1340
1268



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3° deste 
artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de 
repetição do convite.  

§ 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 
referidas neste artigo.  

§ 9º Na hipótese do § 2° deste artigo, a Administração somente poderá exigir do 
licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem 
habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital.  

 
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas 
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 
há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 
objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 
de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 
entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver 
fornecedor do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 
de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme 
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 
que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 
da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
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exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 
triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 
6/4/2005) 

 
Art. 24. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
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escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 
outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 
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Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 
XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 
2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 
17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem fins 
lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do 
Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na 
Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, de 
11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 
)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 
e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  
convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 
ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
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XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 
humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 
pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 
6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 
forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998, transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 
administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 
órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.  

 
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes 

do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e 
o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
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quando for o caso;  
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  

III - justificativa do preço.  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 
Seção II 

Da Habilitação 
 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 
documentação relativa a:  

I - habilitação jurídica;  
II - qualificação técnica;  
III - qualificação econômico-financeira;  
IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após 
a publicação) 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de 
licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 
23, inciso I, alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com 
uma audiência pública concedida pela autoridade responsável com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios previstos 
para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas as informações pertinentes 
e a se manifestar todos os interessados.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas 
aquelas com objetos similares e com realização prevista para intervalos são superiores a trinta 
dias, e licitações sucessivas aquelas em que, também com objetos similares, o edital 
subseqüente tenha uma data anterior a cento e vinte dias após o término do contrato resultante 
da licitação antecedente.  

 
Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 

da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte:  
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I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;  
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação;  

III - sanções para o caso de inadimplemento;  
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;  
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação 

e o local onde possa ser examinado e adquirido;  
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 

31 desta lei, e forma de apresentação das propostas;  
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;  
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;  

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;  

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos 
parágrafos 1º e 2º do art. 48. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela;  

XII - (VETADO) 
XIII - limites, para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras 

ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou 
tarefas;  

XIV - condições de pagamento, prevendo:  
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela;   
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros;   
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;   
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, 

por eventuais antecipações de pagamentos;   
e) exigência de seguros, quando for o caso;   
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;  
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;  
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.  
§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele 
extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos 
interessados.  

§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:  
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 

especificações e outros complementos;  
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;  
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III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 
vencedor;  

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 
licitação.  

§ 3º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 
obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de 
parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada 
a emissão de documento de cobrança.  

§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 
entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser 
dispensados:  

I - o disposto no inciso XI deste artigo;  
II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 
pagamento, desde que não superior a quinze dias.  

 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada.  
§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 
no § 1° do art. 113.  

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em 
convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades 
que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

§ 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

§ 4º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das 
fases subseqüentes.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Formalização dos Contratos 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da 
licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e 
às cláusulas contratuais.  

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
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para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 
ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.  

 
Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 

tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em 
que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço.  

§ 1º A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da 
licitação.  

§ 2º Em carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, 
ordem de execução de serviço ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 55 desta lei.  

§ 3º Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, 
no que couber:  

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público 
seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de 
direito privado.  

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço 
público.  

§ 4º É dispensável o “termo de contrato” e facultada a substituição prevista neste 
artigo a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra 
com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações 
futuras, inclusive assistência técnica.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência;  
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  
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§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva 
do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 
Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos 
por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
 

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

 
Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 

deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 
concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 
ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

 
Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si 
ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  
 
Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja 
invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
 
Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 

inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos 
celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou 
nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem 
cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei:  

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa.  
Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, 
injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais.  

 
Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
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procedimento licitatório:  
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
 
Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou 

proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:   
Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.  
 
Art. 95. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, 

fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:  
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena 

correspondente à violência.  
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em 

razão da vantagem oferecida.  
 
Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 

aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  
I - elevando arbitrariamente os preços;  
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  
III - entregando uma mercadoria por outra;  
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 

execução do contrato:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
 
Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 

declarado inidôneo:  
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a 

licitar ou a contratar com a Administração.  
 
Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer 

interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou 
cancelamento de registro do inscrito:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
 
Art. 99. A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no 

pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base 
corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo 
agente.  

§ 1º Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois 
por cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

§ 2º O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda 
Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.  

 
Seção IV 

Do Processo e do Procedimento Judicial 
 
Art. 100. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 
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cabendo ao Ministério Público promovê-la.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO V 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:  

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da 
ata, nos casos de:  

a) habilitação ou inabilitação do licitante;   
b) julgamento das propostas;   
c) anulação ou revogação da licitação;   
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento;   
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;   
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.   
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;  
III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário 

Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4° do art. 87 desta Lei, no prazo de 
10 (dez) dias úteis da intimação do ato.  

§ 1º A intimação dos atos referidos no inciso I alíneas "a" , "b" , "c" e "e" deste 
artigo, excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo, para os casos previstos nas alíneas "a" e "b" , 
se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá 
ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.  

§ 2º O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.  

§ 3º Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 4º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou 
o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 
de responsabilidade.  

§ 5º Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se 
inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.  

§ 6º Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de carta convite os 
prazos estabelecidos nos incisos I e II e no § 3° deste artigo serão de dois dias úteis.  

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta lei, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.  

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 
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expediente no órgão ou na entidade.  

 
Art. 111. A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto 

ou serviço técnico especializado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele relativos 
e a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento de concurso ou 
no ajuste para sua elaboração.  

Parágrafo único. Quando o projeto referir-se à obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos 
os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.  

 
Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, 

caberá ao órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa execução, 
fiscalização e pagamento.  

§ 1º Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do 
edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da 
Federação consorciados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

§ 2º É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da 
execução do contrato. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

 
Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos 

regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da legislação 
pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis pela demonstração 
da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da Constituição e sem 
prejuízo do sistema de controle interno nela previsto.  

§ 1º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar 
ao Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra 
irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo.  

§ 2º Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno 
poderão solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento das 
propostas, cópia do edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da 
Administração interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes que, em função desse 
exame, lhes forem determinadas.  

 
Art. 114. O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de 

licitantes nas concorrências, a ser procedida sempre que o objeto da licitação recomende 
análise mais detida da qualificação técnica dos interessados.  

§ 1º A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta 
da autoridade competente, aprovada pela imediatamente superior.  

§ 2º Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta Lei relativas à 
concorrência, à convocação dos interessados, ao procedimento e à análise da documentação.  

 
Art. 115. Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos 

procedimentos operacionais a serem observados na execução das licitações, no âmbito de sua 
competência, observadas as disposições desta Lei.  

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo, após aprovação da 
autoridade competente, deverão ser publicadas na imprensa oficial.  
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Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, 
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 
Administração.  

§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 
Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho 
proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações:  

I - identificação do objeto a ser executado;  
II - metas a serem atingidas;  
III - etapas ou fases de execução;  
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  
V - cronograma de desembolso;  
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 

etapas ou fases programadas;  
 VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de 

que os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente 
assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 
descentralizador.  

§ 2º Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo 
à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva.  

§ 3º As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano 
de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes: 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 
anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos 
de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos 
recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno da Administração Pública;  

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 
princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados 
na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas 
conveniais básicas;  

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 
partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.  

§ 4º Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 
aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso 
for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos 
mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.  

§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de 
sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de 
contas do ajuste.  

§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou 
ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos 
recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente do órgão ou entidade titular dos recursos.  
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Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizadas pelos órgãos dos 

Poderes Legislativos e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta lei, no 
que couber, nas três esferas administrativas.  

 
Art. 118. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da 

Administração indireta deverão adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao disposto 
nesta Lei.  

 
Art. 119. As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e 

demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades referidas 
no artigo anterior editarão regulamentos próprios devidamente publicados, ficando sujeitas às 
disposições desta Lei.  

Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da 
Administração Pública, após aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem 
vinculados os respectivos órgãos, sociedades e entidades, deverão ser publicados na imprensa 
oficial.  

 
Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo 

Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como 
limite superior a variação geral dos preços do mercado, no período. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 
Art. 121. O disposto nesta lei não se aplica às licitações instauradas e aos 

contratos assinados anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos §§ 1°, 
2° e 8° do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no caput do art. 5°, com 
relação ao pagamento das obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser observada, no 
prazo de noventa dias contados da vigência desta Lei, separadamente para as obrigações 
relativas aos contratos regidos por legislação anterior à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União 
continuam a reger-se pelas disposições do Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
com suas alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados pela 
União ou a concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação 
pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber.  

 
Art. 122. Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á procedimento licitatório 

específico, a ser estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica.  
 
Art. 123. Em suas licitações e contratações administrativas, as repartições 

sediadas no exterior observarão as peculiaridades locais e os princípios básicos desta lei, na 
forma de regulamentação específica.  

 
Art. 124. Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de 

serviços públicos os dispositivos desta lei que não conflitem com a legislação específica sobre 
o assunto.  

Parágrafo único. As exigências contidas nos incisos II a IV do § 2° do art. 7° serão 
dispensadas nas licitações para concessão de serviços com execução prévia de obras em que 
não foram previstos desembolso por parte da Administração Pública concedente.  
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Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-

Leis n°s 2.300, de 21 de novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de 
setembro de 1987, a Lei n° 8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966.  

 
Brasília, 21 de junho de 1993; 172° da Independência e 105° da República.  
 
ITAMAR FRANCO  
Rubens Ricupero  
Romildo Canhim  

 
PROJETO DE LEI N.º 7.053, DE 2014 

(Da Comissão de Seguridade Social e Família) 
 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para incluir como critério 
de desempate nas licitações a participação em programa de equidade 
de gênero e raça e para incluir entre os requisitos de habilitação nas 
licitações a comprovação de que a empresa licitante não tenha praticado 
atos de discriminação motivados por origem, raça, sexo, cor, idade ou 
quaisquer outras razões. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4916/2012.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art  1°. O § 2° do Art. 3° e o Art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3°. .................................................................... 

................................................................................... 

§ 2° .......................................................................... 

..................................................................... 
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V - produzidos ou prestados por empresas participantes de programa de 

equidade de gênero e raça. 

...................................................................... 

Art. 27.. .................................................................... 

..................................................................................... 

VI - comprovação de que a empresa licitante não tenha praticado atos de 

discriminação motivados por origem, raça, sexo, cor, idade ou quaisquer outras 

razões  

.................................................................... 

Art. 2°.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 8.666 já estabelece, em seu artigo 3°, que, em igualdade de condições, 

como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos no país, produzidos ou prestados por empresas 

brasileiras ou por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no Brasil, tendo sido esta última hipótese incluída pela Lei 11.196 de 

2005. A presente proposição inclui, como critério de desempate, a participação em 

programa de equidade de gênero e raça. 

A inovação normativa visa a ser um incentivo adicional à promoção da 

igualdade. O Poder Executivo Federal já realiza, em sua 5ª Edição, o Programa Pró-

Equidade de Gênero e Raça, que certifica com um selo organizações que estimulam 

a equidade no ambiente do trabalho. Trata-se de importante estratégia de inclusão 

social e promoção da autonomia dos sujeitos, que deve ser impulsionada, também, 

no processo licitatório. 

As exigências de habilitação, por sua vez, têm por objetivo assegurar 

condições necessárias para a execução satisfatória do contrato. A empresa deverá 

ser juridicamente apta a exercer suas atividades, apresentar condições técnicas e 
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econômico-financeiras condizentes com o objeto da contratação e encontrar-se em 

situação de regularidade fiscal. Não obstante, a Lei 8.666, em seu artigo 27, 

contempla exigência do cumprimento de normas trabalhistas (redação dada pela Lei 

nº 12.440, de 2011) e da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (incluído pela Lei nº 9.854, de 1999).  

Isso porque, além de aferir a qualificação jurídica, técnica e econômico-

financeira, a licitação é instrumento também para a promoção de outros princípios 

constitucionais de igual ou maior relevância. É o caso do objetivo fundamental da 

República Federativa do Brasil de promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (artigo 3°, 

inciso IV, da CRFB). 

Hoje a verificação do cumprimento, pelo candidato, da proibição do trabalho 

de crianças e adolescentes nas condições expressas pela Constituição dá-se pela 

apresentação de declaração. O mesmo procedimento pode ocorrer para a 

comprovação de que a empresa licitante não tenha praticado atos de discriminação, 

enquanto não se regulamentar forma mais efetiva de aferição do implemento do 

dispositivo constitucional. 

Sem ferir a livre concorrência e sem criarem-se ônus adicionais às empresas, 

as alterações à Lei de Licitações propostas visam a incentivar o combate às diversas 

formas de discriminação também mediante os contratos administrativos.  

Sala das Comissões, em 05 de fevereiro de 2014 

 

Deputado Federal Dr. Rosinha 

Presidente 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 
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TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
....................................................................................................................................................... 
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Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 
5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  
§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido 

margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 
de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 8 As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 
for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 
a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 
empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010) 

 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
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............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Da Habilitação 

 
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a:  
I - habilitação jurídica;  
II - qualificação técnica;  
III - qualificação econômico-financeira;  
IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após 
a publicação) 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

 
Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em:  
I - cédula de identidade;  
II - registro comercial, no caso de empresa individual;  
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Institui o Regime Especial de Tributação para 
a Plataforma de Exportação de Serviços de 
Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 
Especial de Aquisição de Bens de Capital para 
Empresas Exportadoras - RECAP e o 
Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 
incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 
altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 
de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 
de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 
julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 
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novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 
1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 
de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 
1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro 
de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 
10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 
novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 
10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 
de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 
de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 
11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 
de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 
junho de 2005, e a Medida Provisória nº 
2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a 
Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 
dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho 
de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 
de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A 
PLATAFORMA DE EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - REPES 
 

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de 
Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições 
necessárias para a habilitação ao Repes.  
 

Art. 2º É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça preponderantemente 
as atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnologia da 
informação e que, por ocasião da sua opção pelo Repes, assuma compromisso de exportação 
igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta anual decorrente da venda 
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dos bens e serviços de que trata este artigo. (“ Caput” do artigo com redação dada pela 
Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada após 
excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.  

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 
12.712, de 30/8/2012) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.530, DE 2014 

(Do Sr. Luiz de Deus) 
 

Veda aos Poderes Executivos de todas as esferas da federação a 
realização de contratos e convênios que ultrapassem o mandato em 
exercício. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1490/1996.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º  Esta lei insere na Lei de Licitações e Contratos a vedação de 

realização de contratos e convênios que ultrapassem o período do mandato dos 
chefes de Executivo contratantes, em todas as esferas da federação. 

 
Art. 2º  O art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos mandatos dos respectivos chefes  do Poder Executivo do âmbito 
federativo contratante e dos   créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

.................................................................................................................. 
VI – aos contratos ou convênios referentes a empréstimo e 

operações de comodato. ”   
Art. 3º  Os contratos em vigência no momento da aprovação desta lei 

não se sujeitam às alterações nela previstas.   
 
Art. 4º  Esta lei entra em vigor a partir do próximo mandato 

subsequente a sua aprovação. 
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JUSTIFICATIVA 
 

A gerência da coisa pública no Brasil tem se mostrado de grande 

complexidade. Amarrações contratuais e convênios que, à época de gestões 

pretéritas, mostravam-se benéficos acabam por engessar toda uma nova vertente 

administrativa proposta por novos Prefeitos, Governadores e Presidentes da 

República.  

Contratos e convênios longevos invariavelmente comprometem o poder 

discricionário de a administração pública realizar ações que tragam melhoras para a 

máquina estatal. Trazem em seu bojo uma concepção que nem sempre representa a 

melhor estratégia a ser seguida em administrações vindouras.  

Outrossim, governos inábeis e despreparados para o desempenho das 

funções requeridas pela população, não raro, utilizam a velha máxima da “herança 

maldita” como desculpa para suas malfadadas ações. São difíceis as decisões a 

serem tomadas pelos administradores públicos. Torná-las mais fáceis, mediante a 

adoção de limitação temporal nas contratações e convênios firmados no passado 

mostra-se como importante ferramenta nesse sentido.  

Trata-se então de possibilitar um maior leque de ações para os novos 

governantes, independentemente das amarras pré-fixadas por administrações 

anteriores. Essa alteração na Lei de Licitações e Contratos  coaduna com o desejo 

de mudança nas atuais práticas políticas que estão longe de alcançar a expectativa 

da sociedade brasileira.   
 

Sala das Sessões, 08 de maio de 2014. 
 
 

Deputado Luiz de Deus 
DEM/BA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
  

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 
IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da 
vigência do contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 
administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  
V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
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Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei 
confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:  

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos do contratado;  

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 
desta Lei;  

III - fiscalizar-lhes a execução;  
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, 

imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de 
acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipótese 
de rescisão do contrato administrativo.  

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos 
administrativos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado.  

§ 2º Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do 
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.567, DE 2014 
(Do Sr. Milton Monti) 

 
Altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
"Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências", para atualizar os valores determinantes das modalidades 
de licitação que podem ser utilizadas.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-6957/2002.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 23...................................................................................... 

.................................................................................................. 

a) convite: até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais);  
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b) tomada de preços: até R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 
reais);  

c) concorrência: acima de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 
reais);  

.................................................................................................. 

a) convite: até R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais);  

b) tomada de preços: até R$ 1.700.000,00 (um milhão e 
setecentos mil reais);  

c) concorrência: acima de R$ 1.700.000,00 (um milhão e 
setecentos mil reais).  

........................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º   Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
Conforme bem apontou o Vereador Jorge Vanderlei Pingas, 

autor de requerimento que nos foi encaminhado pela Câmara do Município de Apiaí, 

no Estado de São Paulo, os valores determinantes das modalidades licitatórias a 

serem utilizadas nas contratações pelo poder público encontram-se sem atualização 

desde a edição da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998. Com isso, a administração é 

obrigada a suportar gastos consideráveis com a realização de licitações que 

deveriam ser dispensadas, ou a realizar licitações de modalidade mais onerosa do 

que a que seria razoável. Em síntese, há uma desproporção entre os dispêndios 

inerentes aos procedimentos licitatórios e o valor dos serviços contratados ou 

produtos adquiridos. 

A inflação acumulada de maio de 1998 a março de 2014, 

medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, já supera os 164,63%. 

Imperativo, portanto, promover a atualização dos valores estabelecidos pela Lei de 

Licitações. É justamente esse o escopo desta proposição, a qual proporcionará 

considerável economia para os cofres públicos.  

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2014. 

Deputado MILTON MONTI 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 
há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 
objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 
de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 
entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver 
fornecedor do bem ou serviço no País.  
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§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 
de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme 
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 
que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 
da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 
triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

 
Art. 24. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
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persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  
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XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 
outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 
26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 
17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 
de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 
)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 
e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
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contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 
ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 
humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 
pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 
forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, 
transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 
administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 
órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

Altera dispositivos das Leis nº 3.890-A, de 25 
de abril de 1961, nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, nº 9.427, de 26 
de dezembro de 1996, e autoriza o Poder 
Executivo a promover a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS 
e de suas subsidiárias e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Os arts. 5º, 17, 23, 24, 26, 32, 40, 45, 48, 57, 65 e 120, da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:  
 

"Art. 5º .................................................................................................  
.............................................................................................................  
 
§ 3º Observado o disposto no caput , os pagamentos decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem 
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prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura." 
 
"Art. 17. ..............................................................................................  
............................................................................................................  
 
§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente 
ou resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável 
isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não 
ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea a do 
inciso II do art. 23 desta Lei;  
II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao 
Poder Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos 
urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis 
na fase de operação dessas unidades e não integrem a categoria de bens 
reversíveis ao final da concessão." 
 
"Art. 23. ....................................................................................................  
I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais);  
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 
.........................................................................................................  
§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à 
demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade, 
podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de 
escala." 
 
"Art. 24. ...................................................................................................  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se 
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente;  
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez; 
............................................................................................................  
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XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, 
CNPq ou outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq 
para esse fim específico;  
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e 
gás natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as 
normas da legislação específica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
10.438, de 26/4/2002) 
XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de 
economia mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou 
alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado;  
XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de 
governo, para atividades contempladas no contrato de gestão.  
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo, 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por 
sociedade de economia mista e empresa pública, bem assim por autarquia e 
fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas." 
 
"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e nos incisos III a 
XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8º, deverão ser comunicados dentro de três dias a autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 
cinco dias, como condição para eficácia dos atos.  
 
Parágrafo único. ....................................................................................  
................................................................................................................ 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados." 
 
"Art. 32. ................................................................................................. 
............................................................................................................... 
§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, 
substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às 
informações disponibilizadas em sistema informatizado de consulta direta 
indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades 
legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.  
...........................................................................................................  
 
Art. 40. ............................................................................................... 
............................................................................................................  
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o 
caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços 
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48." 
 
"Art. 45. .................................................................................................. 
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 ...............................................................................................................  
§ 6º Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas 
quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação." 
 
"Art. 48. ...........................................................................................  
I - ...................................................................................................  
II - ...................................................................................................  
 
§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para 
obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou   
b) valor orçado pela administração.   
§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor 
global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a 
que se referem as alíneas a e b, será exigida, para a assinatura do contrato, 
prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do 
art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o 
valor da correspondente proposta.  
§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 
forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo 
de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de 
convite, a redução deste prazo para três dias úteis." 
 
"Art. 57.......................................................................................................  
....................................................................................................................  
II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, limitada a sessenta meses.  
....................................................................................................................  
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante 
autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput 
deste artigo poderá ser prorrogado em até doze meses." 
 
"Art. 65. ....................................................................................................  
................................................................................................................... 
§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 
estabelecidos no parágrafo anterior, salvo:  
I - (VETADO)  
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes." 
 
"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos 
pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da 
União, observando como limite superior a variação geral dos preços do 
mercado, no período." 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.894, DE 2014 
(Do Sr. César Halum) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para atualizar o valor 
limite das aquisições com dispensa de licitação. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 5.348/2009.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1º Esta Lei dá nova redação ao inciso II do art. 24 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para atualizar o valor limite das aquisições com 

dispensa de licitação.   

Art. 2º  O inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“II – para outros serviços e compras de valor até 37,5% (trinta 
e sete e meio por cento) do limite previsto na alínea "a", do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa 
ser realizada de uma só vez; “ (NR) 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A legislação atual permite a dispensa de licitação para 

compras e contratação de serviços (excetos os de engenharia) até o limite de R$ 

8.000,00 (oito mil reais).   

A última atualização desse valor ocorreu há mais de dezesseis 

anos. Mesmo naquela época, os limites deveriam ter sido um pouco maiores, de 

modo que as Prefeituras tivessem mais facilidade para realizar pequenos gastos 
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emergenciais, o que certamente repercutiria positivamente em sua eficiência 

administrativa. Além disso, a inflação acumulada nesses últimos dezesseis anos, 

entre maio de 1998 e maio de 2014, medida pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, calculado pelo IBGE, ultrapassa os 168,7 %.  

O projeto propõe a atualização desse valor, elevando-o para 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Dessa forma, os Municípios brasileiros, 

principalmente os mais pobres, estarão mais preparados para o atendimento de 

situações emergenciais de menor grau, que não chegam a configurar “calamidade 

pública”, para a qual há previsão específica (inciso IV do art. 24 da Lei de 

Licitações).  

O ideal seria uma revisão completa de todos os atuais valores 

estabelecidos pela Lei nº 8.666, de 1993, porém, em sintonia com a urgência 

reclamada por Prefeituras em todo o País, e para viabilizar uma aprovação mais 

célere do projeto, propõe-se apenas a alteração do limite para pequenos serviços e 

compras.  

Por essa razão, conto com o apoio de meus ilustres Pares na 

aprovação do presente projeto de lei.      

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2014. 

Deputado César Halum 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
  

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 
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Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  
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XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 
outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 
26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
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XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 
17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 
de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 
)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 
e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 
ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 
humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 
pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 
forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, 
transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  
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§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 
administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 
órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.179, DE 2014 
(Do Senado Federal) 

 

PLS nº 289/13 
Ofício nº 1.477/14 - SF 

 

Acrescenta art. 12-A à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e altera o 
art. 55 da mesma Lei, para determinar que a Administração Pública e as 
empresas contratadas divulguem, em seus sítios na internet, 
informações sobre a execução de obras e serviços. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 5073/2009.  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 12-A: 

“Art. 12-A. Sem prejuízo do disposto no art. 8º, § 1º, inciso IV, da 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, os órgãos e entidades da 
Administração Pública deverão divulgar, em seus sítios oficiais na 
internet, informações atualizadas sobre os cronogramas de execução e de 
pagamento de todas as obras e serviços contratados, com dados detalhados 
sobre os prazos e custos de cada etapa.” 
Art. 2º O art. 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescido de inciso XIV e de § 4º, com a seguinte redação: 
“Art. 55. ............................................................................................ 
........................................................................................................... 
XIV – a obrigação do contratado de manter em seu sítio na 

internet acesso à página “Contratações com a Administração Pública”, em 
que deverá divulgar informações atualizadas sobre os cronogramas de 
execução e de pagamento de obras e serviços contratados com a 
Administração Pública, com dados detalhados sobre os prazos e custos de 
cada etapa. 

........................................................................................................... 
§ 4º Fica dispensado da obrigação referida no inciso XIV do caput 

o contratado que não tenha celebrado contrato de valor superior ao limite 
de dispensa de licitação referido no art. 24, inciso I.” (NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 2 de dezembro de 2014. 
 
 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Das Obras e Serviços 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 

considerados principalmente os seguintes requisitos:  
I - segurança;  
II - funcionalidade e adequação ao interesse público;  
III - economia na execução, conservação e operação;  
IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-

primas existentes no local para execução, conservação e operação;  
V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade 

da obra ou do serviço;  
VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas;  
VII - impacto ambiental.  
 

Seção IV 
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

 
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a:  
I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;  
II - pareceres, perícias e avaliações em geral;  
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;  
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;  
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico;  
VIII - (VETADO) 
§ 1º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a 

prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser 
celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou 
remuneração.  

§ 2º Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 111 desta Lei.  

§ 3º A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente 
relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de 
justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os 
referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 
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Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 24. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

1385
1313



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 
outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
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XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 
2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 
17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 
de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 
)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 
e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  
convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 
ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 
humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 
pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 
6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
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§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 
forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998, transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 
administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 
órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 
 

Seção I 
Disposições Preliminares 

 
Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.  
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§ 2º Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 
atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

 
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  
I - o objeto e seus elementos característicos;  
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade 

do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  
VIII - os casos de rescisão;  
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso;  
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor;  
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente 
cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 
questão contratual, salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 
aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964.  

 
Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 

no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 
de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária.  
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§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 
do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 
previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 
execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
Regula o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 
do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 
5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 
8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 
providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 
informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 
mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 
respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  
III - registros das despesas;  
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  
V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades; e  
VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  
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§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 
deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória 
a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 
outros, aos seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 
de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 
inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise 
das informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 
estruturados e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  
V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para 

acesso;  
VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  
VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  
VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo 

para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, e do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo 
Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 
dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a 
obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 
orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

 
Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  
I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  
a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   
b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;   
c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   
II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação 

popular ou a outras formas de divulgação.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 614, DE 2015 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Altera o art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para impedir as 
empresas consideradas inidôneas de participarem de licitações na 
Administração Pública federal por até cinco anos. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4003/2012.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 87 ........................................................  

..................................................................... 

III - suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

..................................................................... 

§ 3o  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de 

competência exclusiva do Ministro de Estado, do 

Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 5 (cinco) anos de sua 

aplicação.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

1392
1320



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

JUSTIFICAÇÃO 

A Administração Pública tem o poder e dever de apurar 

as infrações administrativas, ou seja, a prática de ilícitos administrativos 

assim definidos na legislação correspondente, aplicando a penalidade 

legalmente prevista. 

A sanção administrativa, espécie de sanção jurídica, 

pode ser definida como sendo a consequência negativa atribuída à 

inobservância de um comportamento prescrito pela norma jurídica, que deve 

ser imposta pelos órgãos competentes, e, sempre que necessário, com a 

utilização dos meios coercitivos, tal qual previsto no próprio ordenamento 

jurídico. 

No âmbito das licitações e contratações públicas, a 

declaração de inidoneidade é uma das sanções de que trata o art. 87 da Lei 

8.666, de 1993. Ela é a mais rigorosa das sanções previstas no dispositivo 

porque impede o sancionado de participar de licitações e de contratar por 

prazo indeterminado enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo de até dois anos. 

O projeto de lei que propomos busca alterar o prazo 

mínimo de que trata o dispositivo legal, possibilitando à Administração 

Pública determiná-lo em até cinco anos, em virtude da gravidade do ilícito 

praticado, objetivando, assim, evitar a ocorrência de práticas extremamente 

danosas nas licitações e contratações públicas. 

Pelas razões expostas, solicitamos o apoio dos nobres 

colegas nesta Casa para aprovação do presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 6 de março de 2015. 

 

Deputado RÔMULO GOUVEIA 

              PSD/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

..................................................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

..................................................................................................................................................................................... 
 
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
I - advertência;  
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva 
do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 
Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos 
por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  
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II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
..................................................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 977, DE 2015 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Modifica os incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências, para estabelecer novos limites para dispensa de 
licitação por valor da contratação.  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5348/2009.  
 
 
      O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1º Os incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
passam a vigorar com as seguintes redações:  

 

“Art.24 ...............................................................................................  

I – para obras e serviços de engenharia de valor até 30% (trinta por cento) 
do limite previsto na alínea ’a‘, do inciso I do art. 23, desde que não se 
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente;  

II - para outros serviços e compras de valor até 30% (trinta por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

.........................................................................................................”  

(NR) 
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  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, dentre outras modificações efetivadas 
na Lei nº 8.666/1993, alterou os limites que toda a Administração Pública hoje em 
dia segue em relação às compras nas modalidades de convite, tomada de preços e 
concorrência.  

 Nos incisos I e II do art. 24 da Lei de Licitações e Contratos, os limites 
aplicáveis aos convites, tanto para obras e serviços de engenharia quanto para as 
demais compras e serviços, servem de base de cálculo para determinar até quais 
quantias as contratações são consideradas de baixo valor e estão dispensadas de 
serem licitadas. Atualmente, aplica-se o percentual de 10% a essas bases de 
cálculo, percentual que representa R$ 15 mil para obras e serviços de engenharia e 
R$ 8 mil para outros serviços e compras. 

Entre os meses de maio de 1998 e fevereiro deste ano, o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, que mede a inflação, teve uma variação 
positiva superior a 280%. Desde 1998, são mais de 15 anos sem alteração no limite 
de dispensa por baixo montante estimado para contratação. Considerando-se, 
genericamente, a variação do IPCA no período, o que custava R$ 1 mil, naquela 
época, passou a custar mais de R$ 3,8 mil no corrente mês.  

Diante de tal realidade, é notória o quanto está comprimida a liberdade que os 
gestores públicos têm para efetuar pequenos gastos e fazer funcionar o dia a dia da 
máquina pública, não obstante os valores constantes dos arts. 23 e 24 da Lei nº 
8.666/1993 poderem ser atualizados anualmente pelo Poder Executivo federal. Para 
isso, basta apenas observar o limite da variação geral dos preços do mercado no 
período, conforme previsão legal expressa no art. 120 daquele diploma legal. 
 

É importante registrar que o presente projeto de lei não pretende alterar os 
limites de valor para as modalidades de licitação, mas simplesmente melhorar o nível 
de atuação dos gestores públicos no que concerne às aquisições de menor valor, tão 
importantes no atendimento de demandas corriqueiras das administrações, quer seja 
em nível federal, estadual ou municipal.  

Dessa forma, pretendemos apenas triplicar o percentual aplicável para os casos 
de dispensa, passando dos atuais 10% para 30%, situação que, mesmo assim, 
corrigiria apenas parcialmente a defasagem em relação à inflação do período. Na 
prática, os limites de dispensa de licitação passariam de R$ 15 mil para R$ 45 mil, no 
caso de obras e serviços de engenharia, e de R$ 8 mil para R$ 24 mil, no caso de 
outros serviços e compras.  
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Diante do amplo alcance da proposição para o bom andamento da 
administração pública, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares.   

 

Sala das sessões, em 30 de março 2015. 

 

POMPEO DE MATTOS 
Deputado Federal 

Vice-líder 
PDT/RS 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
...................................................................................................................................................... 

 
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
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§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 
em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 
há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 
objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 
de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 
entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver 
fornecedor do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 
de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme 
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 
que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 
da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 
triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 
6/4/2005) 

 
Art. 24. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
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IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  
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XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 
outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 
2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
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(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 
17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 
de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 
)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 
e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  
convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 
ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 
humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 
pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 
6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 
forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998, transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 
administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 
órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
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serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo 

Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como 
limite superior a variação geral dos preços do mercado, no período. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 
Art. 121. O disposto nesta lei não se aplica às licitações instauradas e aos 

contratos assinados anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos §§ 1°, 
2° e 8° do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no caput do art. 5°, com 
relação ao pagamento das obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser observada, no 
prazo de noventa dias contados da vigência desta Lei, separadamente para as obrigações 
relativas aos contratos regidos por legislação anterior à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União 
continuam a reger-se pelas disposições do Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
com suas alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados pela 
União ou a concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação 
pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

Altera dispositivos das Leis nº 3.890-A, de 25 
de abril de 1961, nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, nº 9.427, de 26 
de dezembro de 1996, e autoriza o Poder 
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Executivo a promover a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS 
e de suas subsidiárias e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Os arts. 5º, 17, 23, 24, 26, 32, 40, 45, 48, 57, 65 e 120, da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:  
 

"Art. 5º .................................................................................................  
.............................................................................................................  
 
§ 3º Observado o disposto no caput , os pagamentos decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem 
prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura." 
 
"Art. 17. ..............................................................................................  
............................................................................................................  
 
§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente 
ou resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável 
isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não 
ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea a do 
inciso II do art. 23 desta Lei;  
II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao 
Poder Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos 
urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis 
na fase de operação dessas unidades e não integrem a categoria de bens 
reversíveis ao final da concessão." 
 
"Art. 23. ....................................................................................................  
I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais);  
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 
.........................................................................................................  
§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à 
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demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade, 
podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de 
escala." 
 
"Art. 24. ...................................................................................................  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se 
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente;  
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez; 
............................................................................................................  
XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, 
CNPq ou outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq 
para esse fim específico;  
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e 
gás natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as 
normas da legislação específica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
10.438, de 26/4/2002) 
XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de 
economia mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou 
alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado;  
XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de 
governo, para atividades contempladas no contrato de gestão.  
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo, 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por 
sociedade de economia mista e empresa pública, bem assim por autarquia e 
fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas." 
 
"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e nos incisos III a 
XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8º, deverão ser comunicados dentro de três dias a autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 
cinco dias, como condição para eficácia dos atos.  
 
Parágrafo único. ....................................................................................  
................................................................................................................ 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados." 
 
"Art. 32. ................................................................................................. 

1404
1332



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

............................................................................................................... 
§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, 
substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às 
informações disponibilizadas em sistema informatizado de consulta direta 
indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades 
legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.  
...........................................................................................................  
 
Art. 40. ............................................................................................... 
............................................................................................................  
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o 
caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços 
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48." 
 
"Art. 45. .................................................................................................. 
 ...............................................................................................................  
§ 6º Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas 
quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação." 
 
"Art. 48. ...........................................................................................  
I - ...................................................................................................  
II - ...................................................................................................  
 
§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para 
obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou   
b) valor orçado pela administração.   
§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor 
global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a 
que se referem as alíneas a e b, será exigida, para a assinatura do contrato, 
prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do 
art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o 
valor da correspondente proposta.  
§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 
forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo 
de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de 
convite, a redução deste prazo para três dias úteis." 
 
"Art. 57.......................................................................................................  
....................................................................................................................  
II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, limitada a sessenta meses.  
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....................................................................................................................  
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante 
autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput 
deste artigo poderá ser prorrogado em até doze meses." 
 
"Art. 65. ....................................................................................................  
................................................................................................................... 
§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 
estabelecidos no parágrafo anterior, salvo:  
I - (VETADO)  
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes." 
 
"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos 
pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da 
União, observando como limite superior a variação geral dos preços do 
mercado, no período." 

 
Art. 2º Os arts. 7º, 9º, 15, 17 e 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 

dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no 
art. 175 da Constituição, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 
"Art. 7º ............................................................................................... 
...........................................................................................................  
III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários 
prestadores de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder 
concedente;" 
 
"Art. 9º ................................................................................................ 
............................................................................................................  
§ 1º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente 
nos casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser 
condicionada à existência de serviço público alternativo e gratuito para o 
usuário." 
 
"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes 
critérios:  
I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado;  
II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela 
outorga da concessão;  
III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e VII;  
IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital;  
V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor 
da tarifa do serviço público a ser prestado com o de melhor técnica;  
VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta 
pela outorga da concessão com o de melhor técnica; ou  
VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de 
propostas técnicas.  
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§ 1º A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e 
fórmulas precisas para avaliação econômico-financeira.  
§ 2º Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII, o edital 
de licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas 
técnicas.  
§ 3º O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação.  
§ 4º Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta 
apresentada por empresa brasileira." 
 
"Art. 17. ....................................................................................................  
§ 1º............................................................................................................  
§ 2º Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, qualquer 
tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da 
natureza jurídica do licitante, que comprometa a isonomia fiscal que deve 
prevalecer entre todos os concorrentes." 
 
"Art. 18. .....................................................................................................  
...................................................................................................................  
XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de 
obra pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do 
projeto básico que permitam sua plena caracterização, bem assim as 
garantias exigidas para essa parte específica do contrato, adequadas a cada 
caso e limitadas ao valor da obra." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 983, DE 2015 
(Do Sr. Jhc) 

 
Determina a obrigatoriedade de registro em vídeo dos procedimentos 
que especifica, e dá outras providências 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3750/2012.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Serão obrigatoriamente registrados em áudio e vídeo os 

procedimentos decorrentes da aplicação do disposto: 
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I – no caput e nos §§ 1º e 2º do art. 43 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993; 

II – nos incisos V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XV, XVI, XVII e 

XVIII do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

III – nos incisos III, IV e V da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011. 

Art. 2º O art. 13 da Lei nº 12.462, de 2011, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

Art. 13. As licitações deverão ser realizadas sob a forma 

eletrônica. 

Parágrafo único. A administração pública poderá 

determinar, como condição de validade e eficácia, que os licitantes 

pratiquem seus atos em formato eletrônico. 

Art. 3º Os registros decorrentes da aplicação do disposto nos 

arts. 1º e 2º desta Lei serão obrigatoriamente disponibilizados a qualquer 

interessado em portal eletrônico mantido pelo órgão ou entidade encarregado da 

realização do procedimento licitatório. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

aplicando-se aos procedimentos alcançados por seus termos que ainda não tenham 

sido realizados naquela data. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os recentes escândalos acerca de procedimentos licitatórios 

realizados ou indevidamente dispensados pela Petrobras colocaram luz sobre um 

fato inconteste: a população ainda não dispõe de acesso, como deveria, a um 

controle suficiente e eficaz sobre as aquisições efetivadas pelo aparato 

administrativo mantido pelo Estado. Embora a empresa petrolífera ocupe o centro 

das atenções, não foram poucas as afirmações, ao longo da Operação Lava-Jato, 

no sentido de que ali repousaria apenas a descomunal ponta de um espantoso 

“iceberg”. 

O projeto que ora se oferece à apreciação dos nobres Pares 

parte do pressuposto de que não faltam recursos para que o referido controle social 

1408
1336



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

seja efetivado. Em plena era da informática, caracterizada não apenas por viabilizar 

a agilidade de procedimentos administrativos, mas também por inegável facilidade 

na recuperação do respectivo teor, afigura-se totalmente despropositada a 

realização de licitações cujas etapas cruciais não possam ser examinadas de forma 

minuciosa por qualquer interessado. 

Cumpre rebater, desde já, alegações voltadas a demonstrar 

que os mecanismos aqui aventados poderiam onerar excessivamente prefeituras de 

pequenos Municípios, cujos recursos são, não há como negar, quase sempre muito 

escassos. É que não parece possível, em 2015, por menor que seja a estrutura 

administrativa local, excluir completamente qualquer ente público do alcance da 

informática. 

De fato, já se encontra muito distante no tempo a época em 

que se necessitava de recursos significativos para garantir uma estrutura eficaz de 

informática. Os aparelhos eletrônicos à disposição de qualquer interessado, não 

apenas de órgãos públicos, voltados a alcançar esse intuito encontram-se cada vez 

mais acessíveis e não se justifica mais, a essa altura, que um aparato mantido por 

recursos públicos se recuse a empregá-los. 

De outra parte, a grande verdade é que o controle social 

decorrente da aplicação das regras ora cogitadas acarretará em inevitável e 

considerável economia do patrimônio administrado pelo Estado. Cientes de que 

irregularidades serão necessariamente documentadas, não restará aos que hoje se 

sentem tentados a se apropriar de bens públicos senão observar as regras 

rigorosamente imparciais que devem nortear procedimentos licitatórios. Em outros 

termos, a inibição de irregularidades compensará em larga margem os irrisórios 

gastos adicionais decorrentes da aplicação do diploma legal ora justificado. 

Com base em tais elementos, pede-se aos nobres Pares o 

célere endosso a este relevante projeto. 

Sala das Sessões, em 30 de março de 2015. 

Deputado JHC  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

...................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

...................................................................................................................................................... 
 
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos:  
I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos 

concorrentes, e sua apreciação;  
II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as 

respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;  
III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 

desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência 
expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;  

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 
conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser 
devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das 
propostas desconformes ou incompatíveis;  

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de 
avaliação constantes do edital;  

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação 
do objeto da licitação.  

§ 1º A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as 
propostas será realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata 
circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.  

§ 2º Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e 
pela Comissão.  

§ 3º É facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
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a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao 
concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao convite.  

§ 5º Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e abertas 
as propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

§ 6º Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.  

 
Art. 44. No julgamento das propostas, a comissão levará em consideração os 

critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e 
princípios estabelecidos por esta Lei.  

§ 1º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 
subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre 
os licitantes.  

§ 2º Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no 
convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes.  

§ 3º Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior se aplica também às propostas que incluam 
mão-de-obra estrangeira ou importações de qualquer natureza.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados 

e observará as seguintes regras:  
I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso 

em diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, 
e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande 
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circulação, nos termos do regulamento de que trata o § 2º do art. 1º;  
II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias 

e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;  
III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do art. 

3º, as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso;  
IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de 

qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 
1998;  

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da 
publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis;  

VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para 
recebimento das propostas, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se 
for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 
para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;  

VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 
entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se 
à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no instrumento convocatório;  

VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e 
sucessivos, até a proclamação do vencedor;  

IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;  

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de 
menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital;  

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e 
valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade;  

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá 
à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a 
melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;  

XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação 
regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a 
comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e 
qualificações técnica e econômico-financeira;  

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
já constem do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e sistemas 
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, assegurado aos demais 
licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes;  

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor;  

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor;  

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar 
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diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;  
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento;  

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao 
vencedor;  

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto 
da licitação ao licitante vencedor;  

XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; e  

XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI.  

 
Art. 5º É vedada a exigência de:  
I - garantia de proposta;  
II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no 

certame; e  
III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do 

edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização 
de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

Institui o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 
sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, a legislação da 
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 
legislação da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 
Secretaria de Aviação Civil, cargos de 
Ministro de Estado, cargos em comissão e 
cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 
autoriza a contratação de controladores de 
tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 
11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 
12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 
janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 
2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 
12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 
Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 
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agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 
9.649, de 27 de maio de 1998.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 
Seção I 

Aspectos Gerais 
 
Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  
I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de 

Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  
II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 
do Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 
Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 
CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 
responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 
capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) 
das cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - 
SUS. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma de 
estabelecimentos penais e unidades de atendimento socioeducativo. (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  
I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  
II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  
III - incentivar a inovação tecnológica; e  
IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração pública. 
§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às 
licitações e contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos 
sistemas públicos de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

 
Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  
I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 
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integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 
necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 
condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 
utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as características 
adequadas às finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 
objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 
do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 
do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 
com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo 
deverá conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os 
seguintes elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 
e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 
projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente 
comprovadas em ato motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 
empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 
outros dados necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese 
de contratação integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  

 
Art. 3º As licitações e contratações realizadas em conformidade com o RDC 

deverão observar os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do 
desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório e do 
julgamento objetivo.  

 
Art. 4º Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas as 
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seguintes diretrizes:  
I - padronização do objeto da contratação relativamente às especificações técnicas 

e de desempenho e, quando for o caso, às condições de manutenção, assistência técnica e de 
garantia oferecidas;  

II - padronização de instrumentos convocatórios e minutas de contratos, 
previamente aprovados pelo órgão jurídico competente;  

III - busca da maior vantagem para a administração pública, considerando custos e 
benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, social ou ambiental, inclusive os 
relativos à manutenção, ao desfazimento de bens e resíduos, ao índice de depreciação 
econômica e a outros fatores de igual relevância;  

IV - condições de aquisição, de seguros, de garantias e de pagamento compatíveis 
com as condições do setor privado, inclusive mediante pagamento de remuneração variável 
conforme desempenho, na forma do art. 10; (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014) 

V - utilização, sempre que possível, nas planilhas de custos constantes das 
propostas oferecidas pelos licitantes, de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 
existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que 
não se produzam prejuízos à eficiência na execução do respectivo objeto e que seja respeitado 
o limite do orçamento estimado para a contratação; e  

VI - parcelamento do objeto, visando à ampla participação de licitantes, sem perda 
de economia de escala.  

§ 1º As contratações realizadas com base no RDC devem respeitar, especialmente, 
as normas relativas à:  

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas 
obras contratadas;  

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas 
no procedimento de licenciamento ambiental;  

III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, 
reduzam o consumo de energia e recursos naturais;  

IV - avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística;  
V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive 

por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; e  
VI - acessibilidade para o uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida.  
§ 2º O impacto negativo sobre os bens do patrimônio cultural, histórico, 

arqueológico e imaterial tombados deverá ser compensado por meio de medidas determinadas 
pela autoridade responsável, na forma da legislação aplicável.  

 
Seção II 

Das Regras Aplicáveis às Licitações no Âmbito do RDC 
 

Subseção I 
Do Objeto da Licitação 

 
Art. 5º O objeto da licitação deverá ser definido de forma clara e precisa no 

instrumento convocatório, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias.  
 
Art. 6º Observado o disposto no § 3º, o orçamento previamente estimado para a 

contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da licitação, 
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sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas.  

§ 1º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento por maior 
desconto, a informação de que trata o caput deste artigo constará do instrumento 
convocatório.  

§ 2º No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio ou da 
remuneração será incluído no instrumento convocatório.  

§ 3º Se não constar do instrumento convocatório, a informação referida no caput 
deste artigo possuirá caráter sigiloso e será disponibilizada estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno.  

 
Art. 7º No caso de licitação para aquisição de bens, a administração pública 

poderá:  
I - indicar marca ou modelo, desde que formalmente justificado, nas seguintes 

hipóteses:  
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 
b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um 

fornecedor for a única capaz de atender às necessidades da entidade contratante; ou 
c) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser melhor compreendida pela 

identificação de determinada marca ou modelo aptos a servir como referência, situação em 
que será obrigatório o acréscimo da expressão "ou similar ou de melhor qualidade"; 

II - exigir amostra do bem no procedimento de pré-qualificação, na fase de 
julgamento das propostas ou de lances, desde que justificada a necessidade da sua 
apresentação;  

III - solicitar a certificação da qualidade do produto ou do processo de fabricação, 
inclusive sob o aspecto ambiental, por qualquer instituição oficial competente ou por entidade 
credenciada; e  

IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

 
Art. 8º Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os 

seguintes regimes:  
I - empreitada por preço unitário;  
II - empreitada por preço global;  
III - contratação por tarefa;  
IV - empreitada integral; ou  
V - contratação integrada.  
§ 1º Nas licitações e contratações de obras e serviços de engenharia serão 

adotados, preferencialmente, os regimes discriminados nos incisos II, IV e V do caput deste 
artigo.  

§ 2º No caso de inviabilidade da aplicação do disposto no § 1º deste artigo, poderá 
ser adotado outro regime previsto no caput deste artigo, hipótese em que serão inseridos nos 
autos do procedimento os motivos que justificaram a exceção.  

§ 3º O custo global de obras e serviços de engenharia deverá ser obtido a partir de 
custos unitários de insumos ou serviços menores ou iguais à mediana de seus correspondentes 
ao Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi), no caso de 
construção civil em geral, ou na tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias (Sicro), no 
caso de obras e serviços rodoviários.  

§ 4º No caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o disposto no § 3º 
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deste artigo, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados 
contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da 
administração pública federal, em publicações técnicas especializadas, em sistema específico 
instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.  

§ 5º Nas licitações para a contratação de obras e serviços, com exceção daquelas 
onde for adotado o regime previsto no inciso V do caput deste artigo, deverá haver projeto 
básico aprovado pela autoridade competente, disponível para exame dos interessados em 
participar do processo licitatório.  

§ 6º No caso de contratações realizadas pelos governos municipais, estaduais e do 
Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da União, o custo global de obras e 
serviços de engenharia a que se refere o § 3º deste artigo poderá também ser obtido a partir de 
outros sistemas de custos já adotados pelos respectivos entes e aceitos pelos respectivos 
tribunais de contas.  

§ 7º É vedada a realização, sem projeto executivo, de obras e serviços de 
engenharia para cuja concretização tenha sido utilizado o RDC, qualquer que seja o regime 
adotado.  

 
Art. 9º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, no âmbito do RDC, 

poderá ser utilizada a contratação integrada, desde que técnica e economicamente justificada e 
cujo objeto envolva, pelo menos, uma das seguintes condições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 
28/5/2014) 

I - inovação tecnológica ou técnica; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014) 

II - possibilidade de execução com diferentes metodologias; ou (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013) 

III - possibilidade de execução com tecnologias de domínio restrito no mercado. 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, 
de 28/5/2014) 

§ 1º A contratação integrada compreende a elaboração e o desenvolvimento dos 
projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a 
realização de testes, a pré-operação e todas as demais operações necessárias e suficientes para 
a entrega final do objeto.  

§ 2º No caso de contratação integrada:  
I - o instrumento convocatório deverá conter anteprojeto de engenharia que 

contemple os documentos técnicos destinados a possibilitar a caracterização da obra ou 
serviço, incluindo:  

a) a demonstração e a justificativa do programa de necessidades, a visão global 
dos investimentos e as definições quanto ao nível de serviço desejado; 

b) as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de entrega, observado 
o disposto no caput e no § 1º do art. 6º desta Lei; 

c) a estética do projeto arquitetônico; e 
d) os parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utilização, à 

facilidade na execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade; 
II - o valor estimado da contratação será calculado com base nos valores 

praticados pelo mercado, nos valores pagos pela administração pública em serviços e obras 
similares ou na avaliação do custo global da obra, aferida mediante orçamento sintético ou 
metodologia expedita ou paramétrica; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 
630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014) 
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III - (Revogado pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei 
nº 12.980, de 28/5/2014) 

§ 3º Caso seja permitida no anteprojeto de engenharia a apresentação de projetos 
com metodologias diferenciadas de execução, o instrumento convocatório estabelecerá 
critérios objetivos para avaliação e julgamento das propostas.  

§ 4º Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada, é vedada a 
celebração de termos aditivos aos contratos firmados, exceto nos seguintes casos:  

I - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso 
fortuito ou força maior; e  

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor 
adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da administração pública, desde que 
não decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites previstos 
no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 
Art. 10. Na contratação das obras e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser 

estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho da contratada, com base em 
metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazo de entrega 
definidos no instrumento convocatório e no contrato.  

Parágrafo único. A utilização da remuneração variável será motivada e respeitará 
o limite orçamentário fixado pela administração pública para a contratação.  

 
Art. 11. A administração pública poderá, mediante justificativa expressa, contratar 

mais de uma empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, desde que não implique 
perda de economia de escala, quando:  

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea 
por mais de um contratado; ou  

II - a múltipla execução for conveniente para atender à administração pública.  
§ 1º Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a administração pública deverá 

manter o controle individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada uma 
das contratadas.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos serviços de engenharia.  
 

Subseção II 
Do Procedimento Licitatório 

 
Art. 12. O procedimento de licitação de que trata esta Lei observará as seguintes 

fases, nesta ordem:  
I - preparatória;  
II - publicação do instrumento convocatório;  
III - apresentação de propostas ou lances;  
IV - julgamento;  
V - habilitação;  
VI - recursal; e  
VII - encerramento.  
Parágrafo único. A fase de que trata o inciso V do caput deste artigo poderá, 

mediante ato motivado, anteceder as referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde 
que expressamente previsto no instrumento convocatório.  

 
Art. 13. As licitações deverão ser realizadas preferencialmente sob a forma 
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eletrônica, admitida a presencial.  
Parágrafo único. Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a 

administração pública poderá determinar, como condição de validade e eficácia, que os 
licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico.  

 
Art. 14. Na fase de habilitação das licitações realizadas em conformidade com 

esta Lei, aplicar-se-á, no que couber, o disposto nos arts. 27 a 33 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, observado o seguinte:  

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de 
habilitação;  

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 
licitante vencedor, exceto no caso de inversão de fases;  

III - no caso de inversão de fases, só serão recebidas as propostas dos licitantes 
previamente habilitados; e  

IV - em qualquer caso, os documentos relativos à regularidade fiscal poderão ser 
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, apenas em relação ao licitante 
mais bem classificado.  

Parágrafo único. Nas licitações disciplinadas pelo RDC:  
I - será admitida a participação de licitantes sob a forma de consórcio, conforme 

estabelecido em regulamento; e  
II - poderão ser exigidos requisitos de sustentabilidade ambiental, na forma da 

legislação aplicável.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.114, DE 2015 
(Da Sra. Ana Perugini) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que "Regulamenta o art. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências", para 
obrigar as empresas contratadas pela administração a divulgarem seus 
demonstrativos financeiros na Internet.  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-8179/2014.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso XIV: 
“Art. 55.......................................................................................... 
...................................................................................................... 
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XIV - a obrigação do contratado de, durante a vigência do contrato, manter 
sítio oficial na rede mundial de computadores (Internet) e nele disponibilizar seus 
demonstrativos financeiros atualizados, incluindo o balanço patrimonial, o 
demonstrativo de resultados e o demonstrativo de origens e aplicações de 
recursos. 

............................................................................................” (NR) 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O controle e a transparência são instrumentos essenciais à prevenção 

e ao combate à corrupção. E o rastreamento de recursos públicos não pode se restringir aos 

demonstrativos orçamentários e financeiros dos órgãos e entidades públicas, mas deve 

compreender, igualmente, os demonstrativos financeiros das empresas contratadas pela 

administração pública.  

Nesse sentido, propomos tornar obrigatória a divulgação, na Internet, 

dos demonstrativos financeiros anuais das empresas que celebrarem contratos com o poder 

público. Por considerar que tal medida contribuirá sobremaneira para a probidade 

administrativa, contamos com o apoio de nossos pares para a transformação desta proposta 

em norma jurídica.  

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2015. 

Deputada ANA PERUGINI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 
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Seção I 
Disposições Preliminares 

 
Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.  

§ 2º Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 
atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

 
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  
I - o objeto e seus elementos característicos;  
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade 

do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  
VIII - os casos de rescisão;  
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso;  
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor;  
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente 
cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 
questão contratual, salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 
aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964.  
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Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 
no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 
de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária.  
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 
previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 
execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.429, DE 2009 

(Do Sr. José Airton Cirilo) 
 

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código 
Civil, para ampliar o período de garantia das obras de infraestrutura e de 
pavimentação de estradas e vias urbanas. 
 
 

NOVO DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 1491/1996. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, de forma a ampliar para seis anos a garantia das obras de infraestrutura e de 

pavimentação de estradas e vias urbanas. 
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Art. 2º O art. 618 da Lei nº 10.406, de 2002, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 

3º. 

“Art. 618. ............................................................................. 

§ 1º A garantia de que trata o caput será exigida durante o 

prazo irredutível de seis anos, contados da data de entrega da 

obra, nos casos de obras de infraestrutura e de pavimentação 

de estradas e vias urbanas. 

§ 2º Durante o período previsto no § 1º, o empreiteiro será 

responsável pela execução de eventuais reparos ou serviços 

de manutenção que se fizerem necessários na obra.  

§ 3º ...........................................................................” (NR) 

Art. 3º  Para obras públicas, a extensão de garantia de que 

trata o art. 2º terá efeito apenas para aquelas que sejam objeto de processo 

licitatório, na forma definida no art. 7º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

iniciado após a entrada em vigor desta lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto de lei tem por objetivo combater a 
deterioração precoce das obras de infraestrutura e de pavimentação, por meio da 
ampliação do período de garantia legal, de cinco para seis anos, e da 
obrigatoriedade de que a empresa responsável pela construção da obra também 
realize os reparos e os serviços de manutenção que se fizerem necessários nesse 
período. 

A ampliação de garantia dessas obras já foi objeto de 
proposição que tramitou nesta Casa – o Projeto de Lei nº 5.628/2005 – o qual 
recebeu parecer favorável do relator da Comissão de Viação e Transportes, na 
forma de substitutivo, tendo sido arquivado antes de sua apreciação, em razão do 
término da legislatura. Nossa proposta incorpora e busca aprimorar algumas idéias 
trazidas no PL nº 5.628/2005 e no substitutivo a ele oferecido, indo além no que se 
refere à inclusão da obrigatoriedade de realização de reparos e da manutenção pelo 
construtor. 

Reiteramos o argumento de que um dos principais problemas 

que contribui para o péssimo estado de conservação de nossas vias é referente a 
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serviços realizados com material de baixa qualidade, tanto no pavimento quanto nas 

camadas de base e sub-base, os quais compõem a infraestrutura de uma obra de 

pavimentação rodoviária. Em decorrência desse problema, é comum verificarmos a 

deterioração prematura de pavimentos recém construídos, especialmente em razão 

do rompimento das camadas da infraestrutura e da degradação do revestimento. 

Com a medida que propomos, as empresas executoras de 

pavimentos deverão dimensionar e executar adequadamente todas as camadas da 

infraestrutura e do revestimento – seja este asfáltico, de concreto ou de qualquer 

outro material – de forma a ampliar a durabilidade da obra como um todo, bem como 

minimizar a necessidade de reparos ou serviços de manutenção. 

É importante lembrar que o prazo previsto será irredutível, não 

podendo ser alegados problemas de excesso de chuvas, de tráfego ou de peso dos 

veículos que utilizarem a via, devendo essas análises serem realizadas previamente, 

nas etapas de dimensionamento do pavimento e de elaboração da proposta para a 

competente licitação. 

Com a ampliação das responsabilidades e do prazo de 

garantia, certamente ocorrerão significativas mudanças nas definições técnicas e na 

durabilidade das obras públicas de pavimentação, refletindo-se em uma maior 

economia para o Poder Público. Ao invés de serem realizados gastos com a 

recuperação prematura de obras já executadas, será possível investir as folgas 

orçamentárias em novas obras, que melhorarão a qualidade de vida de um 

contingente populacional cada vez maior. 

Por fim, inserimos um prazo de carência para a entrada em 

vigor da lei, bem como estabelecemos uma distinção para as obras cujo processo 

licitatório já tenha sido iniciado. O prazo definido servirá para que as entidades 

normatizadoras, como a Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 

possam proceder a uma revisão em suas normas e, se for o caso, alterá-las para 

que as obras realizadas atendam aos novos preceitos legais. Da mesma forma, 

nesse período poderão ser atualizados os manuais construtivos, como o 

amplamente utilizado “Catálogo de Soluções Técnicas” do Departamento Nacional 

de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT, os quais servem de parâmetro para a 

realização dos processos licitatórios e para o levantamento dos custos das 

construções rodoviárias no Brasil. 

A bem da qualidade das obras públicas, esperamos contar 

com o apoio de nossos Pares para a aprovação desta iniciativa. 
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Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2009. 

Deputado JOSÉ AIRTON CIRILO  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII 
DA EMPREITADA 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 

consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível 
de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do 
solo. 

Parágrafo único. Decairá do direito assegurado neste artigo o dono da obra que 
não propuser a ação contra o empreiteiro, nos cento e oitenta dias seguintes ao aparecimento 
do vício ou defeito. 

 
Art. 619. Salvo estipulação em contrário, o empreiteiro que se incumbir de 

executar uma obra, segundo plano aceito por quem a encomendou, não terá direito a exigir 
acréscimo no preço, ainda que sejam introduzidas modificações no projeto, a não ser que estas 
resultem de instruções escritas do dono da obra. 

Parágrafo único. Ainda que não tenha havido autorização escrita, o dono da obra é 
obrigado a pagar ao empreiteiro os aumentos e acréscimos, segundo o que for arbitrado, se, 
sempre presente à obra, por continuadas visitas, não podia ignorar o que se estava passando, e 
nunca protestou. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

1426
1354



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Das Obras e Serviços 

 
Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  
I - projeto básico;  
II - projeto executivo;  
III - execução das obras e serviços.  
§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção 
do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 
obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários;  
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 
curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros 
para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos 
executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de 
materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às 
previsões reais do projeto básico ou executivo.  

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que 
for tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 
feito sob o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou 
contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 
julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 
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desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será 
calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 
das obras e preços unitários de determinada obra executada.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação.  

 
Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  
Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 
insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 
circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.439, DE 2009 
(Do Sr. Evandro Milhomen) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 618 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, que institui o Código Civil, de forma a ampliar para doze anos a 
garantia das obras de infra-estrutura e pavimentação de estradas e vias 
urbanas em todo o Território Nacional. 
 
 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6429/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 618 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 1º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 2º. 

 

“Art.618. ............................................................................ 

 

§ 1º A garantia de que trata o caput será exigida durante o prazo irredutível de 

dose anos, contados da data de entrega da obra, nos casos de obras de infra-

estrutura e de pavimentação de estradas e vias urbanas. 
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§ 2º .........................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Não é segredo o deplorável estado da malha rodoviária brasileira, bem como de 

grande parte das ruas e avenidas de nossas cidades, que, freqüentemente esburacadas, trazem 

desconforto, atrasos, prejuízos e, até mesmo, promovem situações de risco para a segurança e 

para a vida dos cidadãos. 

Um dos problemas que contribui para o péssimo estado de conservação de 

nossas vias é referente a serviços realizados com material de baixa qualidade, tanto no 

pavimento, mas principalmente quanto nas camadas de base e sub-base, que compõem a infra-

estrutura de uma obra de pavimentação rodoviária. 

Em decorrência desse problema, é comum verificarmos a deterioração 

prematura de pavimentos recém construídos, especialmente em regiões de grande precipitação 

pluviométrica, como é o caso de toda a Amazônia brasileira, onde geral e sucessivamente as 

camadas de infra-estrutura se rompem, comprometendo a vida útil do pavimento. 

Com a medida que propomos, as empresas executoras de pavimentos deverão 

dimensionar e executar adequadamente todas as camadas da infra-estrutura e do revestimento 

– seja este asfáltico, de concreto ou de qualquer outro material – de forma que a durabilidade 

da obra como um todo nunca seja inferior a dose anos, sob pena de se responsabilizar por 

qualquer reparo que deva ser feito nesse período. 

É importante lembrar que o prazo previsto será irredutível, não podendo ser 

alegados problemas de excesso de chuvas, de tráfego ou de peso dos veículos que utilizarem a 

via, devendo essas análises serem realizadas previamente, nas etapas de dimensionamento do 

pavimento e de elaboração da proposta para a competente licitação. 

Com a vigência desse novo prazo de garantia, certamente ocorrerão 

significativas mudanças nas definições técnicas e na durabilidade das obras públicas de 

pavimentação, refletindo-se em uma maior economia para o Poder Público. Ao invés de serem 

realizados gastos com a recuperação prematura de obras já executadas, e em certa medida o 

chamado “custo corrupção” que onera o bolso do contribuinte, será possível investir as folgas 
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orçamentárias em novas obras, que melhorarão a qualidade de vida de um contingente 

populacional cada vez maior. 

Além disso, a melhoria geral na condição das vias brasileiras, a ser alcançada 

com a medida proposta, possibilitará melhor dimensionamento nas condições logísticas, 

aumento na segurança de nossas estradas, melhores condições de trafegabilidade e aumento 

na vida útil dos veículos, permitindo a tão necessária redução do chamado “custo Brasil” no 

setor de transportes. 

Pelo exposto, por ser esta uma medida de extrema relevância, necessária e mais 

do que oportuna para o desenvolvimento do País, e para a melhora na qualidade de vida de 

nossa população, contamos com o apoiamento dos nobres pares para a aprovação desta 

matéria. 

 

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2009. 

 

Deputado Evandro Milhomen 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL  
 

LIVRO I 
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII 
DA EMPREITADA  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 
consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível 
de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do 
solo. 

Parágrafo único. Decairá do direito assegurado neste artigo o dono da obra que 
não propuser a ação contra o empreiteiro, nos cento e oitenta dias seguintes ao aparecimento 
do vício ou defeito. 

 
Art. 619. Salvo estipulação em contrário, o empreiteiro que se incumbir de 

executar uma obra, segundo plano aceito por quem a encomendou, não terá direito a exigir 
acréscimo no preço, ainda que sejam introduzidas modificações no projeto, a não ser que estas 
resultem de instruções escritas do dono da obra. 

Parágrafo único. Ainda que não tenha havido autorização escrita, o dono da obra é 
obrigado a pagar ao empreiteiro os aumentos e acréscimos, segundo o que for arbitrado, se, 
sempre presente à obra, por continuadas visitas, não podia ignorar o que se estava passando, e 
nunca protestou. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.023, DE 2010 
(Do Sr. Rodovalho) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 618 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, que institui o Código Civil, de forma a ampliar para dez anos a 
garantia das obras de infra-estrutura e pavimentação de estradas e vias 
urbanas. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL 6.429/2009 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º  Esta Lei amplia para dez anos o prazo de garantia das 

obras de infra-estrutura e pavimentação de estradas e vias urbanas.  

Art. 2° O art. 618 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º, renumerando-se o atual parágrafo único 

para § 2º. 

“Art. 618......................................................................... 

§ 1º A garantia de que trata o caput será exigida durante o 
prazo irredutível de dez anos, contados da data de entrega da 
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obra, nos casos de obras de infra-estrutura e de pavimentação 
de estradas e vias urbanas. 

§ 2º ............................................................................. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A deplorável situação da malha rodoviária brasileira, bem como 

de grande parte das ruas e avenidas de nossas cidades, que, freqüentemente 

esburacadas, trazem risco, desconforto, atrasos e prejuízos aos cidadãos de nosso 

país não é segredo.  

Dentre diversos fatores, um dos problemas que contribui para 

o péssimo estado  de conservação de nossas vias é relacionado à qualidade do 

material utilizado para a sua elaboração, tanto no pavimento quanto nas camadas de 

base e sub-base, que compõem a infra-estrutura de uma obra de pavimentação 

rodoviária. 

Em decorrência desse problema, é usual verificarmos a 

deterioração prematura de pavimentos recém construídos, especialmente em 

regiões de grande precipitação pluviométrica.  

Com a medida que propomos, as empresas executoras de 

pavimentos deverão dimensionar e executar adequadamente todas as camadas da 

infra-estrutura e do revestimento – seja este asfáltico, de concreto ou de qualquer 

outro material – de forma que a durabilidade da obra como um todo nunca seja 

inferior a dez anos, sob pena de se responsabilizar por qualquer reparo que deva ser 

feito nesse período. 

Com a vigência desse novo prazo de garantia, certamente 

ocorrerão significativas mudanças nas definições técnicas e na durabilidade das 

obras públicas de pavimentação, refletindo-se em uma maior economia para o Poder 

Público.  

Além disso, a melhoria geral na condição das vias brasileiras, a 

ser alcançada com a medida proposta, possibilitará o aumento na segurança de 

nossas estradas, melhores condições de trafegabilidade e aumento na vida útil dos 

veículos, permitindo a tão necessária redução do chamado “custo Brasil” no setor de 

transportes. 

Por todo exposto, clamo meus pares a aprovar o presente 

projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 23 de março de 2010. 
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Deputado RODOVALHO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII 
DA EMPREITADA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 
consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível 
de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do 
solo. 

Parágrafo único. Decairá do direito assegurado neste artigo o dono da obra que 
não propuser a ação contra o empreiteiro, nos cento e oitenta dias seguintes ao aparecimento 
do vício ou defeito. 

 
Art. 619. Salvo estipulação em contrário, o empreiteiro que se incumbir de 

executar uma obra, segundo plano aceito por quem a encomendou, não terá direito a exigir 
acréscimo no preço, ainda que sejam introduzidas modificações no projeto, a não ser que estas 
resultem de instruções escritas do dono da obra. 

Parágrafo único. Ainda que não tenha havido autorização escrita, o dono da obra é 
obrigado a pagar ao empreiteiro os aumentos e acréscimos, segundo o que for arbitrado, se, 
sempre presente à obra, por continuadas visitas, não podia ignorar o que se estava passando, e 
nunca protestou. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.058, DE 2013 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 1993, que "Regulamenta o art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências", para dispor sobre a 
garantia das obras, serviços e bens contratados ou adquiridos pela 
Administração Pública.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6429/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 40................................................................... 

.................................................................................. 

XVII - o prazo da garantia técnica; 

XVIII - outras indicações específicas ou peculiares da 
licitação. 

...................................................................” (NR) 

Art. 2º  O art. 55 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos: 

“Art. 55...................................................................... 

XIV - o prazo da garantia técnica. 

.................................................................................. 

§ 4º Em se tratando de obras, o prazo da garantia técnica 
a que se refere o inciso XIV do caput será de, no mínimo, dez 
anos.” (NR) 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Com relativa frequência, as obras contratadas pela 

Administração Pública começam rapidamente a apresentar sinais de deterioração. A 
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precoce realização de reparos ou mesmo de uma nova obra onera 

consideravelmente os cofres públicos. 

Para evitar essa lesão ao erário, propomos tornar obrigatória a 

fixação, nos editais de licitações e nos contratos celebrados pelo Poder Público, do 

prazo de garantia técnica dos bens adquiridos ou dos serviços ou obras contratados.  

Ao estabelecermos, para as obras, prazo mínimo de dez anos, 

asseguramos ao administrador a faculdade de fixar prazo superior. Isso porque, em 

alguns países, a legislação estabelece prazo de garantia de até cinquenta anos para 

obras como a construção de uma rodovia. 

Pelo exposto, a proposta consubstanciada neste projeto de lei 

promove o aprimoramento da Lei das Licitações e Contratos, o qual propiciará 

considerável economia de recursos públicos. 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2013. 

Deputada Erika Kokay – PT/DF 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 

da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
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documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte:  

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;  
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação;  

III - sanções para o caso de inadimplemento;  
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;  
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação 

e o local onde possa ser examinado e adquirido;  
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 

31 desta lei, e forma de apresentação das propostas;  
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;  
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;  

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;  

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos 
parágrafos 1º e 2º do art. 48. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela;  

XII - (VETADO) 
XIII - limites, para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras 

ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou 
tarefas;  

XIV - condições de pagamento, prevendo:  
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela;   
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros;   
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;   
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, 

por eventuais antecipações de pagamentos;   
e) exigência de seguros, quando for o caso;   
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;  
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;  
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.  
§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele 
extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos 
interessados.  

§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:  
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 

especificações e outros complementos;  
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II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;  
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor;  
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação.  
§ 3º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 

obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de 
parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada 
a emissão de documento de cobrança.  

§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 
entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser 
dispensados:  

I - o disposto no inciso XI deste artigo;  
II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 
pagamento, desde que não superior a quinze dias.  

 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada.  
§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 
no § 1° do art. 113.  

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em 
convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades 
que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

§ 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

§ 4º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das 
fases subseqüentes.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  
I - o objeto e seus elementos característicos;  
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade 

do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  
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V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  
VIII - os casos de rescisão;  
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso;  
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor;  
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente 
cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 
questão contratual, salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 
aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964.  

 
Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 

no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 
de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária.  
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 
previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 
execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens.  
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....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 1.363, DE 2015 
(Do Sr. Uldurico Junior) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer a 
obrigatoriedade de adoção de padrões de sustentabilidade em 
construções populares licitadas pela Administração Pública 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5008/2013.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 16: 

“Art. 3º ........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 16. Toda construção de habitação popular licitada pela 
Administração Pública deverá respeitar padrões de 
sustentabilidade, na forma de regulamento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data 

de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Embora a Lei nº 8.666, de 1993, em seu art. 3º, imponha como 

regra da licitação a “promoção do desenvolvimento nacional sustentável”, o fato é 

que o Decreto nº 7.746, de 2012, que o regulamenta, trata a inserção de aspectos 

ambientais no processo como algo facultativo, o que tem comprometido a eficácia da 

medida. O art. 2º do Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, assim dispõe: 
Art. 2º A administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional e as empresas estatais dependentes poderão  
adquirir bens e contratar serviços e obras considerando 
critérios e práticas de sustentabilidade objetivamente definidos 
no instrumento convocatório, conforme o disposto neste 
Decreto. 
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O mesmo decreto traz, em seu art. 4º, as diretrizes de 

sustentabilidade, quais sejam: 

I – menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 

VII – origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, 

serviços e obras.  

Na esfera federal, a Instrução Normativa nº 01, de 19 de 

janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, pretendeu dar 

caráter obrigatório à adoção de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição 

de bens, contratação de serviços ou obras. Esse ato normativo, todavia, é 

documento infralegal com eficácia restrita à Administração Pública Federal. Embora 

traga padrões importantes, balizados em resoluções do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA) e em normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT), sua abrangência não contempla os estados e municípios. 

Propugna-se, portanto, pela necessidade de imposição dessa 

regra como obrigatória em todo o território nacional, com destaque para a 

construção de habitações populares, tanto pelo impacto positivo relacionado ao uso 

consciente dos recursos ambientais quanto pelo aspecto educativo que isso trará à 

população. 

Ao tornar obrigatória a regulamentação de padrões de 

sustentabilidade para habitações populares, caberá a cada esfera de governo 

delimitar padrões para sua implantação, respeitando-se, com isso, especificidades 

locais e de diferentes tipologias de obra civil. 

É com esse propósito que solicito apoio dos nobres Pares para 

a aprovação deste importante Projeto de Lei. 

 

            Sala das Sessões, em 05 de maio de 2015. 

 

Deputado ULDURICO JUNIOR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 
locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 
Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada.  
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
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impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 
5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  
§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido 

margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 
de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 
for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 
a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 
empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010)  

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 
contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 
147, de 7/8/2014) 

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais 
preferências previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços 
estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

1443
1371



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

DECRETO Nº 7.746, DE 5 DE JUNHO DE 2012 
 
Regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, para estabelecer critérios, 
práticas e diretrizes para a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável nas 
contratações realizadas pela administração 
pública federal, e institui a Comissão 
Interministerial de Sustentabilidade na 
Administração Pública - CISAP.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 
3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Este Decreto regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

para estabelecer critérios, práticas e diretrizes gerais para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável por meio das contratações realizadas pela administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e institui a Comissão 
Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública - CISAP.  

 
Art. 2º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as 

empresas estatais dependentes poderão adquirir bens e contratar serviços e obras considerando 
critérios e práticas de sustentabilidade objetivamente definidos no instrumento convocatório, 
conforme o disposto neste Decreto.  

Parágrafo Único. A adoção de critérios e práticas de sustentabilidade deverá ser 
justificada nos autos e preservar o caráter competitivo do certame.  

 
Art. 3º Os critérios e práticas de sustentabilidade de que trata o art. 2º serão 

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada.  
Parágrafo único. A CISAP poderá propor à Secretaria de Logística e Tecnologia 

da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão o estabelecimento de 
outras formas de veiculação dos critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações.  

 
Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras:  
 
I - menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;  
II - preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;  
III - maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;  
IV - maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;  
V - maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;  
VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e  
VII - origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, 

serviços e obras.  
 
Art. 5º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as 

empresas estatais dependentes poderão exigir no instrumento convocatório para a aquisição de 
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bens que estes sejam constituídos por material reciclado, atóxico ou biodegradável, entre 
outros critérios de sustentabilidade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010. 

 
Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade 
ambiental na aquisição de bens, contratação de 
serviços ou obras pela Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional e dá 
outras providências. 

 
O SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO , no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 28 do Anexo I ao Decreto nº 7.063, de 13 de janeiro de 
2010, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 2º, incisos I 
e V, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e nos arts. 170, inciso VI, e 225 da 
Constituição, resolve: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Nos termos do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as 
especificações para a aquisição de bens, contratação de serviços e obras por parte dos órgãos e 
entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional deverão conter 
critérios de sustentabilidade ambiental, considerando os processos de extração ou fabricação, 
utilização e descarte dos produtos e matérias-primas. 

 
Art. 2º Para o cumprimento do disposto nesta Instrução Normativa, o instrumento 

convocatório deverá formular as exigências de natureza ambiental de forma a não frustrar a 
competitividade. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.747, DE 2015 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 25/2012 
Ofício nº 627/2015 – SF  
 
Altera o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências, para limitar em 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato tanto os acréscimos quanto as supressões 
em obras, serviços ou compras. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1292/1995.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º  O § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 65. .....................................................................................  
....................................................................................................  
§ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem em obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  

.................................................................................................” (NR)  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 28 de maio de 2015. 
 

 
Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
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União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  
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XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  
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§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
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Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  
                   V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Da Alteração dos Contratos 

 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos:  
I - unilateralmente pela Administração:  
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;   
II - por acordo das partes:  
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;   
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, 

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários;   
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c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;   

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual.   

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos.  

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior, salvo: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

I - (VETADO na Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras 

ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no § 1° deste artigo.  

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados.  

§ 5º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 
mais ou para menos, conforme o caso.  

§ 6º Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial.  

§ 7º (VETADO).  
§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto 

no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento .  

 
Seção IV 

Da Execução dos Contratos 
 
Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial. 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.758, DE 2015 
(Do Sr. Aliel Machado) 

 
Torna obrigatório o emprego do Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas - RDC previsto na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para 
realização de licitações públicas, e dá outras providências. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-983/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As licitações realizadas por órgãos e entidades 

integrantes da Administração Pública passam a ser efetuadas exclusivamente nos 

termos do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, previsto na Lei nº 

12.462, de 4 de agosto de 2001. 

Art. 2º Somente serão aplicados aos procedimentos referidos 

no art. 1º desta Lei os dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, cujo teor 

seja compatível com a Lei nº 12.462, de 2001. 

Art. 3º O conjunto de normas destinado a reger as licitações e 

contratos administrativos, previsto no inciso XXVII do art. 22 da Constituição, passa 

a resultar da aplicação do disposto nos arts. 1º e 2º desta Lei. 

Art. 4º A Lei nº 12.462, de 2001, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas (RDC), aplicável a licitações realizadas 

por órgãos e entidades da Administração Pública, qualquer que 

seja o objeto envolvido nesses procedimentos. 

........................................................................... (NR) 
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Art. 13. As licitações serão realizadas sob a forma 

eletrônica. 

Parágrafo único. Os atos imputados aos licitantes serão 

praticados exclusivamente por meio eletrônico. (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e não 

se aplica a licitações cujos instrumentos convocatórios já tenham sido objeto de 

divulgação. 

Art. 5º Ficam revogados o § 2º do art. 1º da Lei nº 12.462, de 

2011, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e o art. 67 da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar do inegável sucesso colhido na aplicação da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, que viria a inspirar a edição do chamado “Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas”, conhecido pela sigla “RDC”, continuam em 

pleno vigor e corriqueira utilização regras absolutamente ultrapassadas no que diz 

respeito à realização de licitações por órgãos e entidades integrantes da 

Administração Pública. Envelopes que há muito deixaram de ser lacrados, pelo 

menos no que diz respeito aos conluios que viabilizam, seguem servindo como 

instrumento para a esmagadora maioria dos contratos celebrados pelo Poder 

Público. 

O resultado desse contexto é aquele que se encontra em curso 

no âmbito da justiça federal paranaense. De fato, o caso da Petrobras trouxe ainda 

mais a lume a defasagem da Lei nº 8.666, de 1993, na medida em que se alegou 

justamente o caráter obsoleto desse diploma para os atos ilícitos ali revelados. 

Justificaram-se desvios de conduta os mais diversos com base na inadequação do 

Estatuto das licitações como meio de disciplinar as licitações da maior estatal 

brasileira. 

Por outro lado, as resistências que se verificaram no meio 

empresarial quanto à utilização do aludido RDC dão bem o diagnóstico da relevância 

desse sistema. Foram inúmeras, em diversos veículos de comunicação, as 

veementes manifestações de “juristas” e “especialistas” a serviço de empreiteiras 

empenhadas em ferir a credibilidade do instrumento. Passados quase quatro anos 
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desde a aprovação do mecanismo, contudo, essas vozes, sintomaticamente, não 

são ouvidas mais sequer em surdina. 

Nessa conjuntura, o projeto cuja aprovação se postula constitui 

justamente uma tentativa de ver disseminados e consolidados os eficazes 

procedimentos administrativos decorrentes do RDC, razão pela qual se pede a 

aprovação integral de seus termos. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2015. 

 

Deputado ALIEL MACHADO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
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XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 
destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  
XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
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IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 
integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 
exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

Institui o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 
sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, a legislação da 
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 
legislação da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 
Secretaria de Aviação Civil, cargos de 
Ministro de Estado, cargos em comissão e 
cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 
autoriza a contratação de controladores de 
tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 
11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 
12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 
janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 
2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 
12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 
Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 
agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 
9.649, de 27 de maio de 1998.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 
Seção I 

Aspectos Gerais 
 
Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  
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I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de 
Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 
- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 
do Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 
Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 
CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 
responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 
capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) 
das cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - 
SUS. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma de 
estabelecimentos penais e unidades de atendimento socioeducativo. (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  
I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  
II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  
III - incentivar a inovação tecnológica; e  
IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração pública. 
§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às 
licitações e contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos 
sistemas públicos de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

 
Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  
I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 
necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 
condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 
utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as características 
adequadas às finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 
objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 
do empreendimento; e 
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c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 
do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 
com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo 
deverá conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os 
seguintes elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 
e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 
projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente 
comprovadas em ato motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 
empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 
outros dados necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese 
de contratação integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  

 
Art. 3º As licitações e contratações realizadas em conformidade com o RDC 

deverão observar os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do 
desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório e do 
julgamento objetivo.  

 
Art. 4º Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas as 

seguintes diretrizes:  
I - padronização do objeto da contratação relativamente às especificações técnicas 

e de desempenho e, quando for o caso, às condições de manutenção, assistência técnica e de 
garantia oferecidas;  

II - padronização de instrumentos convocatórios e minutas de contratos, 
previamente aprovados pelo órgão jurídico competente;  

III - busca da maior vantagem para a administração pública, considerando custos e 
benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, social ou ambiental, inclusive os 
relativos à manutenção, ao desfazimento de bens e resíduos, ao índice de depreciação 
econômica e a outros fatores de igual relevância;  

IV - condições de aquisição, de seguros, de garantias e de pagamento compatíveis 
com as condições do setor privado, inclusive mediante pagamento de remuneração variável 
conforme desempenho, na forma do art. 10; (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014) 

V - utilização, sempre que possível, nas planilhas de custos constantes das 
propostas oferecidas pelos licitantes, de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 
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existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que 
não se produzam prejuízos à eficiência na execução do respectivo objeto e que seja respeitado 
o limite do orçamento estimado para a contratação; e  

VI - parcelamento do objeto, visando à ampla participação de licitantes, sem perda 
de economia de escala.  

§ 1º As contratações realizadas com base no RDC devem respeitar, especialmente, 
as normas relativas à:  

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas 
obras contratadas;  

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas 
no procedimento de licenciamento ambiental;  

III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, 
reduzam o consumo de energia e recursos naturais;  

IV - avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística;  
V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive 

por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; e  
VI - acessibilidade para o uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida.  
§ 2º O impacto negativo sobre os bens do patrimônio cultural, histórico, 

arqueológico e imaterial tombados deverá ser compensado por meio de medidas determinadas 
pela autoridade responsável, na forma da legislação aplicável.  

 
Seção II 

Das Regras Aplicáveis às Licitações no Âmbito do RDC 
 

Subseção I 
Do Objeto da Licitação 

 
Art. 5º O objeto da licitação deverá ser definido de forma clara e precisa no 

instrumento convocatório, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias.  
 
Art. 6º Observado o disposto no § 3º, o orçamento previamente estimado para a 

contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da licitação, 
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas.  

§ 1º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento por maior 
desconto, a informação de que trata o caput deste artigo constará do instrumento 
convocatório.  

§ 2º No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio ou da 
remuneração será incluído no instrumento convocatório.  

§ 3º Se não constar do instrumento convocatório, a informação referida no caput 
deste artigo possuirá caráter sigiloso e será disponibilizada estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno.  

 
Art. 7º No caso de licitação para aquisição de bens, a administração pública 

poderá:  
I - indicar marca ou modelo, desde que formalmente justificado, nas seguintes 

hipóteses:  
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 
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b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um 
fornecedor for a única capaz de atender às necessidades da entidade contratante; ou 

c) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser melhor compreendida pela 
identificação de determinada marca ou modelo aptos a servir como referência, situação em 
que será obrigatório o acréscimo da expressão "ou similar ou de melhor qualidade"; 

II - exigir amostra do bem no procedimento de pré-qualificação, na fase de 
julgamento das propostas ou de lances, desde que justificada a necessidade da sua 
apresentação;  

III - solicitar a certificação da qualidade do produto ou do processo de fabricação, 
inclusive sob o aspecto ambiental, por qualquer instituição oficial competente ou por entidade 
credenciada; e  

IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

 
Art. 8º Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os 

seguintes regimes:  
I - empreitada por preço unitário;  
II - empreitada por preço global;  
III - contratação por tarefa;  
IV - empreitada integral; ou  
V - contratação integrada.  
§ 1º Nas licitações e contratações de obras e serviços de engenharia serão 

adotados, preferencialmente, os regimes discriminados nos incisos II, IV e V do caput deste 
artigo.  

§ 2º No caso de inviabilidade da aplicação do disposto no § 1º deste artigo, poderá 
ser adotado outro regime previsto no caput deste artigo, hipótese em que serão inseridos nos 
autos do procedimento os motivos que justificaram a exceção.  

§ 3º O custo global de obras e serviços de engenharia deverá ser obtido a partir de 
custos unitários de insumos ou serviços menores ou iguais à mediana de seus correspondentes 
ao Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi), no caso de 
construção civil em geral, ou na tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias (Sicro), no 
caso de obras e serviços rodoviários.  

§ 4º No caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o disposto no § 3º 
deste artigo, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados 
contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da 
administração pública federal, em publicações técnicas especializadas, em sistema específico 
instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.  

§ 5º Nas licitações para a contratação de obras e serviços, com exceção daquelas 
onde for adotado o regime previsto no inciso V do caput deste artigo, deverá haver projeto 
básico aprovado pela autoridade competente, disponível para exame dos interessados em 
participar do processo licitatório.  

§ 6º No caso de contratações realizadas pelos governos municipais, estaduais e do 
Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da União, o custo global de obras e 
serviços de engenharia a que se refere o § 3º deste artigo poderá também ser obtido a partir de 
outros sistemas de custos já adotados pelos respectivos entes e aceitos pelos respectivos 
tribunais de contas.  

§ 7º É vedada a realização, sem projeto executivo, de obras e serviços de 
engenharia para cuja concretização tenha sido utilizado o RDC, qualquer que seja o regime 
adotado.  
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Art. 9º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, no âmbito do RDC, 
poderá ser utilizada a contratação integrada, desde que técnica e economicamente justificada e 
cujo objeto envolva, pelo menos, uma das seguintes condições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 
28/5/2014) 

I - inovação tecnológica ou técnica; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014) 

II - possibilidade de execução com diferentes metodologias; ou (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013) 

III - possibilidade de execução com tecnologias de domínio restrito no mercado. 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, 
de 28/5/2014) 

§ 1º A contratação integrada compreende a elaboração e o desenvolvimento dos 
projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a 
realização de testes, a pré-operação e todas as demais operações necessárias e suficientes para 
a entrega final do objeto.  

§ 2º No caso de contratação integrada:  
I - o instrumento convocatório deverá conter anteprojeto de engenharia que 

contemple os documentos técnicos destinados a possibilitar a caracterização da obra ou 
serviço, incluindo:  

a) a demonstração e a justificativa do programa de necessidades, a visão global 
dos investimentos e as definições quanto ao nível de serviço desejado; 

b) as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de entrega, observado 
o disposto no caput e no § 1º do art. 6º desta Lei; 

c) a estética do projeto arquitetônico; e 
d) os parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utilização, à 

facilidade na execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade; 
II - o valor estimado da contratação será calculado com base nos valores 

praticados pelo mercado, nos valores pagos pela administração pública em serviços e obras 
similares ou na avaliação do custo global da obra, aferida mediante orçamento sintético ou 
metodologia expedita ou paramétrica; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 
630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei 
nº 12.980, de 28/5/2014) 

§ 3º Caso seja permitida no anteprojeto de engenharia a apresentação de projetos 
com metodologias diferenciadas de execução, o instrumento convocatório estabelecerá 
critérios objetivos para avaliação e julgamento das propostas.  

§ 4º Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada, é vedada a 
celebração de termos aditivos aos contratos firmados, exceto nos seguintes casos:  

I - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso 
fortuito ou força maior; e  

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor 
adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da administração pública, desde que 
não decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites previstos 
no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 
Art. 10. Na contratação das obras e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser 

estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho da contratada, com base em 
metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazo de entrega 
definidos no instrumento convocatório e no contrato.  
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Parágrafo único. A utilização da remuneração variável será motivada e respeitará 
o limite orçamentário fixado pela administração pública para a contratação.  

 
Art. 11. A administração pública poderá, mediante justificativa expressa, contratar 

mais de uma empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, desde que não implique 
perda de economia de escala, quando:  

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea 
por mais de um contratado; ou  

II - a múltipla execução for conveniente para atender à administração pública.  
§ 1º Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a administração pública deverá 

manter o controle individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada uma 
das contratadas.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos serviços de engenharia.  
 

Subseção II 
Do Procedimento Licitatório 

 
Art. 12. O procedimento de licitação de que trata esta Lei observará as seguintes 

fases, nesta ordem:  
I - preparatória;  
II - publicação do instrumento convocatório;  
III - apresentação de propostas ou lances;  
IV - julgamento;  
V - habilitação;  
VI - recursal; e  
VII - encerramento.  
Parágrafo único. A fase de que trata o inciso V do caput deste artigo poderá, 

mediante ato motivado, anteceder as referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde 
que expressamente previsto no instrumento convocatório.  

 
Art. 13. As licitações deverão ser realizadas preferencialmente sob a forma 

eletrônica, admitida a presencial.  
Parágrafo único. Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a 

administração pública poderá determinar, como condição de validade e eficácia, que os 
licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico.  

 
Art. 14. Na fase de habilitação das licitações realizadas em conformidade com 

esta Lei, aplicar-se-á, no que couber, o disposto nos arts. 27 a 33 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, observado o seguinte:  

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de 
habilitação;  

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 
licitante vencedor, exceto no caso de inversão de fases;  

III - no caso de inversão de fases, só serão recebidas as propostas dos licitantes 
previamente habilitados; e  

IV - em qualquer caso, os documentos relativos à regularidade fiscal poderão ser 
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, apenas em relação ao licitante 
mais bem classificado.  

Parágrafo único. Nas licitações disciplinadas pelo RDC:  
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I - será admitida a participação de licitantes sob a forma de consórcio, conforme 
estabelecido em regulamento; e  

II - poderão ser exigidos requisitos de sustentabilidade ambiental, na forma da 
legislação aplicável.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 
locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 
Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 

 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação 

na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  
 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

 
Art. 2º (VETADO).  
 
§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica.  
 
§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 
operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de 
recursos de tecnologia da informação.  

 
§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 

sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 
sistemas eletrônicos unificados de pregões.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 

 
Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 
dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IX 

DA PETROBRÁS 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 66. A PETROBRÁS poderá transferir para seus ativos os títulos e valores 

recebidos por qualquer subsidiária, em decorrência do Programa Nacional de Desestatização, 
mediante apropriada redução de sua participação no capital social da subsidiária.  
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Art. 67. Os contratos celebrados pela PETROBRÁS, para aquisição de bens e 
serviços, serão precedidos de procedimento licitatório simplificado, a ser definido em decreto 
do Presidente da República.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.821, DE 2015 
(Do Sr. Valdir Colatto) 

 
Determina a aplicação do Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas - RDC, previsto na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para 
a realização de licitações públicas, qualquer que seja o objeto a ser 
contratado, e dá outras providências. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1758/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É obrigatória, nas licitações realizadas por órgãos e 

entidades integrantes da Administração Pública, a aplicação do Regime Diferenciado 

de Contratações Públicas - RDC, previsto na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

Art. 2º A dispensa ou inexigibilidade de procedimentos 

licitatórios e a celebração de contratos administrativos será regida pela Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e pelo disposto no art. 40 da Lei nº 12.462, de 2011. 

Art. 3º O art. 13 da Lei nº 12.462, de 2001, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

Art. 13. As licitações serão realizadas sob a forma 
eletrônica. 

§ 1º Os atos imputados aos licitantes, inclusive a 
formatação e a apresentação de propostas nos termos do 
inciso II do art. 17, serão praticados exclusivamente por meio 
eletrônico e por intermédio da rede mundial de computadores. 

§ 2º É obrigatório o desenvolvimento de plataforma 
especificamente aplicável a cada licitação, com o intuito de 
viabilizar a aplicação do § 1º. (NR) 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e não 

se aplica a licitações cujos instrumentos convocatórios já tenham sido objeto de 

divulgação. 

Art. 5º Ficam revogados o art. 67 da Lei nº 9.478, de 06 de 

agosto de 1997, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e o § 2º do art. 1º da Lei nº 

12.462, de 2011. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os avanços tecnológicos tornam incompreensível que sigam 
sendo adotados, em procedimentos licitatórios, os mecanismos atávicos inseridos na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Tal diploma entrou em vigor em um contexto 
no qual ainda engatinhava a abrangência da internet e em que só os mais 
visionários poderiam antecipar a influência dos computadores no cotidiano da 
população. 

O sistema de apresentação de propostas em envelopes 
fechados constitui, não há como negar, um convite à fraude e ao conluio entre os 
licitantes. À vista de irregularidades que se disseminam e cada vez causam mais 
espanto entre os brasileiros, é de se supor que seja corriqueiro, em competições 
disputadas sob esse sistema, a prévia combinação entre licitantes antes de lacrarem 
seus envelopes. 

Se aceito o presente projeto, essa circunstância passará a ter 
que superar severos obstáculos. Quando for necessária a preservação do sigilo das 
propostas e não se mostrar mais adequada a competição por lances sucessivos, 
será criada uma plataforma específica, fundada em parâmetros criptográficos cada 
vez mais confiáveis, para que a oferta de cada concorrente seja mantida em estrito 
sigilo, porque, se houver a quebra desse requisito, aquele que praticou o delito será 
facilmente identificado. 

As críticas que vêm sendo tecidas ao regime diferenciado de 
contratações, modelo que, ao contrário da Lei nº 8.666, de 1993, levou em conta a 
tecnologia contemporânea, também poderão ser superadas com a aprovação da 
presente lei. É que os maiores questionamentos feitos àquela sistemática derivam 
da chamada “contratação integrada”, em que se exige dos vencedores a 
apresentação do projeto executivo no qual se baseará a obra a ser licitada, o que 
vem levando a que projetos precários e inconsistentes terminem inviabilizando a 
execução do objeto. 
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Entende-se que o problema em questão resulta, na verdade, 
do fato de que não se dispõem de mecanismos, em situações da espécie, para que 
a segurança na elaboração de projetos executivos seja observada. Com a entrada 
em vigor do presente diploma, a plataforma na qual serão inseridas as propostas 
exigirá do licitante, sob pena de se inviabilizar sua participação no processo, que 
preveja detalhadamente cada aspecto a ser executado. O projeto executivo não será 
mais um instrumento aberto, ao bel prazer da criatividade de cada proponente, mas 
um conjunto de itens previamente delimitado, que se diferenciará de licitante para 
licitante não em razão do propósito de cada elemento que o compõe, mas pelo teor 
das soluções apresentadas. 

São essas, enfim, as razões que dão suporte à convicção de 
que a presente proposição merecerá o imediato endosso dos nobres Pares. 

      Sala das Sessões, em 09 de junho de 2015. 

Deputado VALDIR COLATTO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 

 
Institui o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 
sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, a legislação da 
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 
legislação da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 
Secretaria de Aviação Civil, cargos de 
Ministro de Estado, cargos em comissão e 
cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 
autoriza a contratação de controladores de 
tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 
11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 
12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 
janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 
2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 
12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 
Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 
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agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 
9.649, de 27 de maio de 1998.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 
Seção I 

Aspectos Gerais 
 
Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  
I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de 

Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  
II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 
do Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 
Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 
CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 
responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 
capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) 
das cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - 
SUS. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma de 
estabelecimentos penais e unidades de atendimento socioeducativo. (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  
I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  
II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  
III - incentivar a inovação tecnológica; e  
IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração pública. 
§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às 
licitações e contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos 
sistemas públicos de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

 
Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  
I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 
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necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 
condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 
utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as características 
adequadas às finalidades para a qual foi contratada;  
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Regras Aplicáveis às Licitações no Âmbito do RDC 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Do Procedimento Licitatório 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 13. As licitações deverão ser realizadas preferencialmente sob a forma 
eletrônica, admitida a presencial.  

Parágrafo único. Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a 
administração pública poderá determinar, como condição de validade e eficácia, que os 
licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico.  

 
Art. 14. Na fase de habilitação das licitações realizadas em conformidade com 

esta Lei, aplicar-se-á, no que couber, o disposto nos arts. 27 a 33 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, observado o seguinte:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 17. O regulamento disporá sobre as regras e procedimentos de apresentação 
de propostas ou lances, observado o seguinte:  

I - no modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão suas ofertas por meio de 
lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de julgamento 
adotado;  

II - no modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos licitantes serão 
sigilosas até a data e hora designadas para que sejam divulgadas; e  

III - nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento das 
propostas, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à administração pública, por 
meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem 
como do detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao lance vencedor.  

§ 1º Poderão ser admitidos, nas condições estabelecidas em regulamento:  
I - a apresentação de lances intermediários, durante a disputa aberta; e  
II - o reinício da disputa aberta, após a definição da melhor proposta e para a 

definição das demais colocações, sempre que existir uma diferença de pelo menos 10% (dez 
por cento) entre o melhor lance e o do licitante subsequente.  

§ 2º Consideram-se intermediários os lances:  
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o julgamento pelo 

critério da maior oferta; ou  
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios 

de julgamento.  
 
Art. 18. Poderão ser utilizados os seguintes critérios de julgamento:  
I - menor preço ou maior desconto;  
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II - técnica e preço;  
III - melhor técnica ou conteúdo artístico;  
IV - maior oferta de preço; ou  
V - maior retorno econômico.  
§ 1º O critério de julgamento será identificado no instrumento convocatório, 

observado o disposto nesta Lei.  
§ 2º O julgamento das propostas será efetivado pelo emprego de parâmetros 

objetivos definidos no instrumento convocatório.  
§ 3º Não serão consideradas vantagens não previstas no instrumento convocatório, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  
....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Das Regras Específicas Aplicáveis aos Contratos Celebrados no Âmbito do RDC 

 
Art. 39. Os contratos administrativos celebrados com base no RDC reger-se-ão 

pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com exceção das regras específicas 
previstas nesta Lei.  

 
Art. 40. É facultado à administração pública, quando o convocado não assinar o 

termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos: 

I - revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nesta Lei; ou  

II - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.  

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos 
termos do inciso II do caput deste artigo, a administração pública poderá convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do 
instrumento convocatório.  

 
Art. 41. Na hipótese do inciso XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, a contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento de bens em 
consequência de rescisão contratual observará a ordem de classificação dos licitantes 
remanescentes e as condições por estes ofertadas, desde que não seja ultrapassado o 
orçamento estimado para a contratação.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 

 
Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 
dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 
DA PETROBRÁS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 67. Os contratos celebrados pela PETROBRÁS, para aquisição de bens e 
serviços, serão precedidos de procedimento licitatório simplificado, a ser definido em decreto 
do Presidente da República.  

 
Art. 68. Com o objetivo de compor suas propostas para participar das licitações 

que precedem as concessões de que trata esta Lei, a PETROBRÁS poderá assinar pré-
contratos, mediante a expedição de cartas-convites, assegurando preços e compromissos de 
fornecimento de bens e serviços.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 

 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação 

na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

 
Art. 2º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Seção I 
Dos Princípios 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 
locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 
Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.201, DE 2015 
(Do Sr. Hildo Rocha) 

 
Altera o inciso III do caput do art. 21 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, para dispor sobre a publicação de avisos de licitações.  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4188/2012.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso III do caput do art. 21 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21 ..................................................... 

.................................................................. 
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III - em jornal diário de grande circulação no Estado onde 
será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, alienado 
ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o 
vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação 
para ampliar a área de competição.  

..........................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação atual do art. 21, III, da Lei de Licitações (Lei nº 

8.666/1993) exige que os avisos contendo os resumos dos editais de licitações  

sejam publicados, além dos diários oficiais, em jornal diário de grande circulação no 

Estado e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na região 

onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, alienado ou alugado o 

bem. A parte final do dispositivo faculta à Administração, conforme o vulto da 

licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de 

competição.  

A presente proposição pretende suprimir a exigência de 

publicação em jornal de circulação no município ou na região, se houver, uma vez 

que esse procedimento só se justifica, quando, dependendo do objeto da licitação e 

das especificidades do mercado fornecedor, a divulgação local ou regional for 

necessária para atrair maior número de propostas. De outro modo, a regra apenas 

gera ônus desnecessários para os órgãos e entidades da administração pública, que 

já contam com recursos escassos para manter serviços que são essenciais à 

população. 

Propõe-se, assim, seja mantida a obrigatoriedade de 

publicação nos diários oficiais e, ainda, em jornal de grande circulação no Estado, 

bem como a possibilidade de utilização de outros meios, como internet, rádio e 

televisão, além da própria divulgação em jornais locais ou regionais, quando for o 

caso. 

É como justificamos a proposição ora subscrita, contando com 

o apoio de nossos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 01 de Julho de 2015. 

Deputado HILDO ROCHA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
 
Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição 

interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado.  
Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de 

interessados residentes ou sediados em outros locais.  
 
Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências e das 

tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizadas no local da repartição 
interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez;  

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas 
parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais;  

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar 
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual 
ou Municipal, ou do Distrito Federal;  

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em 
jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, 
fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo, ainda, a Administração, conforme o vulto da 
licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.  

§ 1º O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados 
poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.  

§ 2º O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento 
será:  

I - quarenta e cinco dias para:  
a) concurso; 
b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 

empreitada integral ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; 
II - trinta dias para:  
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a) concorrência, nos casos não especificados na alínea b  do inciso anterior;   
b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e 

preço".   
III - quinze dias para tomada de preços, nos casos não especificados na alínea b  

do inciso anterior, ou leilão;  
IV - cinco dias úteis para convite.  
§ 3º Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da 

última publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva 
disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer 
mais tarde.  

§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

 
Art. 22. São modalidades de licitação:  
I - concorrência;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.301, DE 2015 
(Do Sr. Veneziano Vital do Rêgo) 

 
Revoga dispositivos da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para 
limitar a abrangência do Regime Diferenciado de Contratações aos 
casos inicialmente previstos pela lei original, e dá outras providências 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1758/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Revogam-se os incisos IV, V e VI, e o § 3º do artigo 1º 
da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

Art. 2º Revogam-se os artigos 1º e 2º da Lei nº 12.873, de 24 
de outubro de 2013. 

Art. 3º Revoga-se o art. 15-A da Lei nº 12.340, de 1º de 
dezembro de 2010. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, resultante da 
conversão em lei da Medida Provisória nº 527, de 2011, instituiu o Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas – RDC, regime criado para atender às obras 
para a Copa do Mundo e da Olimpíada. Ou seja, a diferenciação e as facilidades 
previstas na referida lei foram previstas, excepcionalmente, para viabilizar as obras e 
serviços necessários para a realização dos grandes eventos em nosso País. 

Ressalta-se que os objetivos iniciais acabaram sendo 

maculados, uma vez que foram inseridos no corpo da lei, e em outras leis, 

autorizações para a utilização permanente do RDC para finalidades bem distintas 

das originalmente previstas. 

Portanto, faltando pouco mais de um ano para a realização das 

Olimpíadas no Estado do Rio de Janeiro, entendemos que ao término do evento a 

Lei terá cumprido com os seus propósitos e não subsistirá razão para que qualquer 

outra obra venha a ser executada utilizando-se do RDC como instrumento de 

licitação, voltando-se a adotar integralmente, em toda a Administração Pública, os 

parâmetros da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Isto posto, solicitamos o apoio dos nobres colegas nesta Casa 

para aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 08 de julho de 2015. 

 

Deputado VENEZIANO VITAL DO REGO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
*Vide Medida Provisória nº 678, de 23 de junho de 2015 

 
Institui o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 
sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, a legislação da 
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 
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legislação da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 
Secretaria de Aviação Civil, cargos de 
Ministro de Estado, cargos em comissão e 
cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 
autoriza a contratação de controladores de 
tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 
11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 
12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 
janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 
2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 
12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 
Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 
agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 
9.649, de 27 de maio de 1998.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 
Seção I 

Aspectos Gerais 
 
Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  
I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de 

Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  
II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 
do Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 
Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 
CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 
responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 
capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) 
das cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - 
SUS. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma de 
estabelecimentos penais e unidades de atendimento socioeducativo. (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  
I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  
II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  

1477
1405



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

III - incentivar a inovação tecnológica; e  
IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração pública. 
§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às 
licitações e contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos 
sistemas públicos de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

 
Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  
I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 
necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 
condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 
utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as características 
adequadas às finalidades para a qual foi contratada;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 678, DE 23 DE JUNHO DE 2015 

 
Altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, 
que institui o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas. 

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 1º ....................................................................................  
.................................................................................................  
VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e 
reforma de estabelecimentos penais e unidades de atendimento 
socioeducativo; e 
VII - ações no âmbito da Segurança Pública.  
..............................................................................................." (NR) 
 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 23 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
José Eduardo Cardozo  
Nelson Barbosa  
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LEI Nº 12.873, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013 
 
Autoriza a Companhia Nacional de 
Abastecimento a utilizar o Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, 
instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 
2011, para a contratação de todas as ações 
relacionadas à reforma, modernização, 
ampliação ou construção de unidades 
armazenadoras próprias destinadas às 
atividades de guarda e conservação de 
produtos agropecuários em ambiente natural; 
altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 
1991, e 8.213, de 24 de julho de 1991, o 
Decreto- Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1942 - 
Consolidação das Leis do Trabalho, as Leis nºs 
11.491, de 20 de junho de 2007, e 12.512, de 
14 de outubro de 2011; dispõe sobre os 
contratos de financiamento do Fundo de Terras 
e da Reforma Agrária, de que trata a Lei 
Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 
1998; autoriza a inclusão de despesas 
acessórias relativas à aquisição de imóvel rural 
nos financiamentos de que trata a Lei 
Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 
1998; institui o Programa Nacional de Apoio à 
Captação de Água de Chuva e Outras 
Tecnologias Sociais de Acesso à Água - 
Programa Cisternas; altera a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, o Decreto-Lei nº 167, de 
14 de fevereiro de 1967, as Leis nºs 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 9.718, de 
27 de novembro de 1998, e 12.546, de 14 de 
setembro de 2011; autoriza a União a conceder 
subvenção econômica, referente à safra 
2011/2012, para produtores independentes de 
cana-de-açúcar que desenvolvem suas 
atividades no Estado do Rio de Janeiro; altera 
a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; 
institui o Programa de Fortalecimento das 
Entidades Privadas Filantrópicas e das 
Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na 
Área da Saúde e que Participam de Forma 
Complementar do Sistema Único de Saúde - 
PROSUS; dispõe sobre a utilização pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios dos 
registros de preços realizados pelo Ministério 
da Saúde; autoriza a União, por intermédio do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, a conceder o uso de bens públicos 
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imobiliários dominicais, mediante emissão de 
Certificado de Direito de Uso de Bem Público 
Imobiliário - CEDUPI; altera o Decreto- Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941; dispõe sobre as 
dívidas originárias de perdas constatadas nas 
armazenagens de produtos vinculados à 
Política de Garantia de Preços Mínimos - 
PGPM e Estoques Reguladores do Governo 
Federal, depositados em armazéns de terceiros, 
anteriores a 31 de dezembro de 2011; altera a 
Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002; autoriza 
o Poder Executivo a declarar estado de 
emergência fitossanitária ou zoossanitária, 
quando for constatada situação epidemiológica 
que indique risco iminente de introdução de 
doença exótica ou praga quarentenária ausente 
no País, ou haja risco de surto ou epidemia de 
doença ou praga já existente; altera a Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996; dispõe 
sobre o repasse pelas entidades privadas 
filantrópicas e entidades sem fins lucrativos às 
suas mantenedoras de recursos financeiros 
recebidos dos entes públicos; altera a Medida 
Provisória nº 2.158- 35, de 24 de agosto de 
2001, as Leis nºs 10.848, de 15 de março de 
2004, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 
12.096, de 24 de novembro de 2009, 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, 12.087, de 11 de novembro de 2009, e 
10.260, de 12 de julho de 2001; e dá outras 
providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º. Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB autorizada a 

utilizar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei nº 12.462, 
de 4 de agosto de 2011, para a contratação de todas as ações relacionadas à reforma, 
modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias destinadas às 
atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ambiente natural.  

 
Art. 2º A Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, por conveniência 

administrativa, poderá contratar instituição financeira pública federal, dispensada a licitação, 
para atuar nas ações previstas no art. 1º desta Lei, tais como contratação e fiscalização de 
obras, serviços de consultoria, inclusive outros de natureza técnica, e aquisição de bens e 
equipamentos e também gerir recursos financeiros direcionados pela União para reforma, 
modernização, ampliação e construção de Unidades Armazenadoras Próprias.  

§ 1º A instituição financeira pública federal contratada fica autorizada a utilizar o 
Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de 
agosto de 2011, para a contratação de todas as ações previstas no caput deste artigo.  
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§ 2º Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, autorizada a 
promover transferência de recursos financeiros e orçamentários à instituição financeira 
pública federal contratada, nos limites necessários para as ações previstas no caput deste 
artigo.  

§ 3º A remuneração da instituição financeira pública federal contratada fica 
limitada a 7% (sete por cento) sobre o montante dos custos incorridos por essa, os quais 
deverão ser compatíveis com as ações previstas no caput deste artigo.  

§ 4º A instituição financeira pública federal, na condição de contratada, poderá 
praticar, em nome da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, todos os atos 
necessários à execução dos serviços descritos no art. 1º desta Lei, contemplados no 
instrumento contratual a ser assinado pelas partes.  

§ 5º Observado o disposto neste artigo, a Conab seguirá diretrizes e critérios 
definidos em ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para a 
contratação prevista no caput.  

 
Art. 3º ( VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre as transferências de recursos da 
União aos órgãos e entidades dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios para a execução 
de ações de prevenção em áreas de risco de 
desastres e de resposta e de recuperação em 
áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo 
Nacional para Calamidades Públicas, Proteção 
e Defesa Civil; e dá outras providências 
(Ementa com redação dada pela Medida 
provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida 
na Lei nº 12.983, de 2/6/2014 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 15-A. Aplica-se o disposto na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, às 
licitações e aos contratos destinados à execução de ações de prevenção em áreas de risco de 
desastres e de resposta e de recuperação em áreas atingidas por desastres. (Artigo acrescido 
pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

 
Art. 15-B. As empresas exploradoras de serviço móvel pessoal são obrigadas a 

transmitir gratuitamente informações de alerta à população sobre risco de desastre, por 
iniciativa dos órgãos competentes, nos termos de regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.983, de 2/6/2014) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 
locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 
Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.878, DE 2015 
(Do Sr. Celso Jacob) 

 
Dá nova redação ao art. 22 e art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4003/2012.  
 
 
 O Congresso Nacional decreta: 
 
 Art. 1º- Acrescenta-se ao art. 22 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a seguinte 
redação: 
 “Art. 22- São modalidades de licitação: 
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 I-... 
 II-....... 
 III-... 
 IV-.... 
 V-....... 
 VI- Pregão”. 
 
 Art. 2º- Acrescenta-se ao art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a seguinte 
redação: 
 “Art. 87- Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 I-.... 

II-.... 
III-... 
IV-... 
§1º.... 
§2º..... 
§3º...... 
§4º A sanção estabelecida no inciso III deste artigo impossibilita o licitante apenado de 

participar de futuras licitações apenas daquele órgão ou entidade que a aplicou. 
Art. 3º- Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 Cabe a inserção da modalidade pregão na lei de licitações, para que se atenda ao 
disposto no §8º do próprio art. 22 da referida lei. Entretanto, a Lei do Pregão não deve ser 
revogada, a não ser que todos os procedimentos previstos na lei existente sejam incorporados 
pela Lei 8.666/93, haja vista haver procedimentos específicos, não encontrando respaldo na 
lei de licitações. Sugere-se a incorporação da modalidade pregão, mas com permanência da lei 
10.520/2002 e os referidos decretos que a regulamenta. 
 Quanto a inclusão do parágrafo 4º, estamos certos de que a inclusão se adéqua a 
legislação de acórdãos do Tribunal de Contas da União, e dos Tribunais Superiores, como 
mecanismo de dar maior segurança jurídica e de uniformizar através da legislação, evitando a 
aplicação da subjetividade. 
 Exemplificamos com o acórdão de julgamento no qual a pena de suspensão amparada 
no art. 87, inc. III, da lei 8.666/93, fica restrita ao órgão aplicador da sanção.  
 Decisão do TCU, através do Ministro José Jorge: 
“ A previsão contida em edital de concorrência no sentido de que o impedimento de participar 
de certame em razão de sanção do art. 87, III, da Lei nº 
8.666/1993 limita-se às empresas apenadas pela entidade que realiza o certame, autoriza a 
classificação de proposta de empresa apenada por outro ente da Administração Pública 
Federal com sanção do citado comando normativo, em face da inexistência de entendimento 
definitivo diverso desta Corte sobre a matéria”. 
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 Além disso, a medida tem o valor simbólico de constituir o reconhecimento oficial 
dessa manifestação como parte daquele que se interesse em ajudar o setor de controle externo 
das contas do executivo e do judiciário merecedoras de fomento e de apoio do poder público. 
 Desta forma, solicitamos o apoio a nossa iniciativa, certos de que a importância e o 
mérito desta proposta sejam também reconhecidos pelos nobres pares. 
 
                            Sala das Sessões, em 02 de setembro de 2015. 
 

Deputado Celso Jacob 
PMDB/RJ. 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
.......................................................................................................................................................  

 
Art. 22. São modalidades de licitação:  
I - concorrência;  
II - tomada de preços;  
III - convite;  
IV - concurso;  
V - leilão;  
§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 

fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto.  

§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.  

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo e 3 (três), pela 
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unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 
convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação 
das propostas.  

§ 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 
remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa 
oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda 
de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior 
lance, igual ou superior ao valor da avaliação.  

§ 6º Na hipótese do § 3° deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 
interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é 
obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não 
convidados nas últimas licitações.  

§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos 
convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3° deste 
artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de 
repetição do convite.  

§ 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 
referidas neste artigo.  

§ 9º Na hipótese do § 2° deste artigo, a Administração somente poderá exigir do 
licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem 
habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital.  

 
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 
há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 
objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 
de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 
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último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 
entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver 
fornecedor do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 
de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme 
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 
que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 
da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 
triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 
6/4/2005) 
.......................................................................................................................................................  

 
CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 
.......................................................................................................................................................  

 
Seção II 

Das Sanções Administrativas 
.......................................................................................................................................................  

 
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
I - advertência;  
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  
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§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva 
do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 
Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos 
por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  

 
LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 

 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação 

na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  
 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

 
Art. 2º (VETADO).  
 
§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica.  
 
§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 
operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de 
recursos de tecnologia da informação.  
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§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 
sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 
sistemas eletrônicos unificados de pregões.  
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 3.056, DE 2015 
(Do Sr. Fausto Pinato) 

 
Altera a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, para que todos os entes 
federados possam atualizar os valores fixados para as modalidades 
licitatórias. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6751/2013.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º  Esta Lei dá nova redação ao art. 120 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, outorgando aos estados, ao Distrito Federal e aos 

municípios a competência para revisar os valores fixados para as modalidades 

licitatórias.   

 

Art. 2º  O art. 120 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar com a seguinte redação e acrescido do seguinte parágrafo único: 

 

“Art. 120.  Os valores fixados por esta Lei poderão ser 

anualmente atualizados, no âmbito da União, pelo Poder 

Executivo Federal e, no âmbito dos demais entes federativos, 

pelo Poder Executivo Estadual, Distrital e Municipal, 

respectivamente, que os farão publicar em veículo de 

comunicação oficial, observando como limite superior a 

variação geral dos preços do mercado, no período. (NR) 
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Parágrafo único. Na edição do primeiro ato permitido pelo art. 

2º, os entes federados poderão aplicar a variação geral dos 

preços do mercado acumulada desde 1.999.” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A redação atual do art. 120 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, atribui ao Poder Executivo federal a prerrogativa exclusiva de revisar os 

valores fixados para as modalidades licitatórias, o que, por força dos incisos I e II do 

art. 24, repercute diretamente na obrigação ou não de processo de licitação para 

pequenas compras. 

Ora, a última atualização desse valor foi efetuada pelo Poder 

Executivo federal, por meio da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, ou seja, há mais 

de dezessete anos.  

Em um país de dimensões continentais, como é o Brasil, não 

se pode ignorar que o custo de aquisição de produtos de pequeno valor varia 

enormemente de região para região. Há cidades no Brasil cujo único meio para se 

levar uma mercadoria é o aéreo, o que encarece significativamente os produtos. 

A fixação dos mesmos valores para as modalidades de 

licitação, independentemente do ente federativo que a realiza, é critério 

contraproducente, antieconômico, ineficiente e injusto.  

Essas distorções são decorrentes do entendimento equivocado 

de que o administrador público não pode ter qualquer discricionariedade, pois a 

utilizaria para locupletar-se do erário público. Foi esse espírito de desconfiança que 

norteou a elaboração da Lei nº 8.666/93, e talvez fizesse sentido naquela época. 

Hoje, contudo, verifica-se que essas restrições normativas trazem mais problemas 

do que benefícios, pois desnecessariamente engessa a atuação dos gestores 

públicos, principalmente nos Municípios mais pobres.  

A prática vem demonstrando que as revisões previstas no art. 

120 não vêm ocorrendo no mesmo ritmo do desenvolvimento do País, nem atenta 

para a corrosão monetária decorrente da inflação acumulada nesses últimos 

dezessete anos. De acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
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– IPCA, calculado pelo IBGE, a inflação acumulada entre maio de 1998 a maio de 

2014, ou seja, após a última revisão dos valores, chega a quase 170 % (cento e 

setenta por cento).  

A alteração que propomos atende a lógica de que os gestores 

dos Estados, Distrito Federal e Municípios estão muito mais próximos de suas 

peculiaridades e aptos para melhor discernir as necessidades de revisão daqueles 

valores. É importante lembrar que, segundo o inciso XXVII do art. 22 da Constituição 

Federal, a Lei nº 8.666/93 é - ou pelo menos deveria ser - uma norma caráter geral, 

reservando-se aos demais entes da Federação a competência para dispor sobre 

questões específicas dessa matéria. 

Concluindo, com essa singela ação legislativa os Estados e 

Municípios brasileiros, principalmente os mais pobres, estarão mais preparados para 

o atendimento de situações emergenciais de menor grau, que não chegam a 

configurar “calamidade pública”, para a qual há previsão específica (inciso IV do art. 

24 da Lei de Licitações).  

Pelo exposto, conto com o apoio de meus ilustres Pares para a 

célere aprovação do presente projeto de lei.      

 

Sala das Sessões, em 22 de setembro de 2015. 

 

Deputado FAUSTO PINATO 

PRB/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 
destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  
XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 
à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 
 

Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 24. É dispensável a licitação:  
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I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  
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XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 
outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) (Vide ADIN nº 1.923/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 
2/12/2004) 
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XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 
17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 
de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 
)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 
e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  
convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 
ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 
humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 
pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 
6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 
forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998, transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 
administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 
órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
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Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo 

Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como 
limite superior a variação geral dos preços do mercado, no período. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 
Art. 121. O disposto nesta lei não se aplica às licitações instauradas e aos 

contratos assinados anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos §§ 1°, 
2° e 8° do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no caput do art. 5°, com 
relação ao pagamento das obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser observada, no 
prazo de noventa dias contados da vigência desta Lei, separadamente para as obrigações 
relativas aos contratos regidos por legislação anterior à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União 
continuam a reger-se pelas disposições do Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
com suas alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados pela 
União ou a concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação 
pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

Altera dispositivos das Leis nº 3.890-A, de 25 
de abril de 1961, nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, nº 9.427, de 26 
de dezembro de 1996, e autoriza o Poder 
Executivo a promover a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS 
e de suas subsidiárias e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Os arts. 5º, 17, 23, 24, 26, 32, 40, 45, 48, 57, 65 e 120, da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:  
 

"Art. 5º .................................................................................................  
.............................................................................................................  
 
§ 3º Observado o disposto no caput , os pagamentos decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem 
prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura." 
 
"Art. 17. ..............................................................................................  
............................................................................................................  
 
§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente 
ou resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável 
isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não 
ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea a do 
inciso II do art. 23 desta Lei;  
II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao 
Poder Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos 
urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis 
na fase de operação dessas unidades e não integrem a categoria de bens 
reversíveis ao final da concessão." 
 
"Art. 23. ....................................................................................................  
I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais);  
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
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a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 
.........................................................................................................  
§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à 
demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade, 
podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de 
escala." 
 
"Art. 24. ...................................................................................................  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se 
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente;  
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez; 
............................................................................................................  
XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, 
CNPq ou outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq 
para esse fim específico;  
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e 
gás natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as 
normas da legislação específica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
10.438, de 26/4/2002) 
XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de 
economia mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou 
alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado;  
XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de 
governo, para atividades contempladas no contrato de gestão.  
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo, 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por 
sociedade de economia mista e empresa pública, bem assim por autarquia e 
fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas." 
 
"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e nos incisos III a 
XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8º, deverão ser comunicados dentro de três dias a 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos.  
 
Parágrafo único. ....................................................................................  
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................................................................................................................ 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados." 
 
"Art. 32. ................................................................................................. 
............................................................................................................... 
§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, 
substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às 
informações disponibilizadas em sistema informatizado de consulta direta 
indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades 
legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.  
...........................................................................................................  
 
Art. 40. ............................................................................................... 
............................................................................................................  
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o 
caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços 
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48." 
 
"Art. 45. .................................................................................................. 
 ...............................................................................................................  
§ 6º Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas 
quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação." 
 
"Art. 48. ...........................................................................................  
I - ...................................................................................................  
II - ...................................................................................................  
 
§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para 
obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou   
b) valor orçado pela administração.   
§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor 
global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a 
que se referem as alíneas a e b, será exigida, para a assinatura do contrato, 
prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do 
art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o 
valor da correspondente proposta.  
§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 
forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo 
de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de 
convite, a redução deste prazo para três dias úteis." 
 
"Art. 57.......................................................................................................  
....................................................................................................................  
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II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, limitada a sessenta meses.  
....................................................................................................................  
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante 
autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput 
deste artigo poderá ser prorrogado em até doze meses." 
 
"Art. 65. ....................................................................................................  
................................................................................................................... 
§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 
estabelecidos no parágrafo anterior, salvo:  
I - (VETADO)  
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes." 
 
"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos 
pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da 
União, observando como limite superior a variação geral dos preços do 
mercado, no período." 

 
Art. 2º Os arts. 7º, 9º, 15, 17 e 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 

dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no 
art. 175 da Constituição, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 
"Art. 7º ............................................................................................... 
...........................................................................................................  
III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários 
prestadores de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder 
concedente;" 
 
"Art. 9º ................................................................................................ 
............................................................................................................  
§ 1º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente 
nos casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser 
condicionada à existência de serviço público alternativo e gratuito para o 
usuário." 
 
"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes 
critérios:  
I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado;  
II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela 
outorga da concessão;  
III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e VII;  
IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital;  
V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor 
da tarifa do serviço público a ser prestado com o de melhor técnica;  
VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta 
pela outorga da concessão com o de melhor técnica; ou  
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VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de 
propostas técnicas.  
§ 1º A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e 
fórmulas precisas para avaliação econômico-financeira.  
§ 2º Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII, o edital 
de licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas 
técnicas.  
§ 3º O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação.  
§ 4º Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta 
apresentada por empresa brasileira." 
 
"Art. 17. ....................................................................................................  
§ 1º............................................................................................................  
§ 2º Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, qualquer 
tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da 
natureza jurídica do licitante, que comprometa a isonomia fiscal que deve 
prevalecer entre todos os concorrentes." 
 
"Art. 18. .....................................................................................................  
...................................................................................................................  
XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de 
obra pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do 
projeto básico que permitam sua plena caracterização, bem assim as 
garantias exigidas para essa parte específica do contrato, adequadas a cada 
caso e limitadas ao valor da obra." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.087, DE 2015 
(Do Sr. Celso Jacob) 

 
 Dá nova redação ao art. 90, 94, 96 e 98 para incluir o parágrafo, na Lei 
nº 8.666, de 31 de junho de 1993.  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1525/1999.  
 
 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º. Incluir o parágrafo único nos artigos 90, art.94, art. 96 e art. 98 da Lei nº 
8.666/93, a seguinte redação:  
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“Art. 90............................................... 

 Parágrafo Único:  A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime for cometido por 
membros ou presidente da Comissão de licitação; por quem administra os pedidos de material 
ou serviços; por quem recebe; armazena os materiais ou por quem empenha, paga e 
contabiliza ou por procuradores das empresas vencedoras de certames licitatórios  

Art. 94....................... 

Parágrafo Único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime for cometido por 
membros e presidente da Comissão de licitação; por quem administra os pedidos de material 
ou serviços; por quem recebe; armazena os materiais ou por quem empenha, paga e 
contabiliza ou por procuradores das empresas vencedoras de certames licitatórios  

Art. 96....................... 

 Parágrafo Único: A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime for cometido por 
membros e presidente da Comissão de licitação; por quem administra os pedidos de material 
ou serviços; por quem recebe; armazena os materiais; por quem empenha, paga e contabiliza 
ou por procuradores das empresas vencedoras de certames licitatórios. 

 Art. 98....................... 

Parágrafo Único: A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime for cometido por 
membros e presidente da Comissão de licitação; por quem administra os pedidos de material 
ou serviços; por quem recebe; armazena os materiais ou por quem empenha, paga e 
contabiliza ou por procuradores das empresas vencedoras de certames licitatórios. 

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Considerado que a corrupção alcançou um lugar de destaque nos noticiários, sendo  
possível identificar o modus operandi desses tipos de corrupção e que,  após o registro desse 
tipo de corrupção na execução da despesa pública, buscou-se verificar as fragilidades 
relacionadas nas demais etapas do ciclo orçamentário: elaboração, aprovação, avaliação e 
controle do orçamento e, no pagamento das compras à terceiros (procuradores) e das pessoas 
diretamente envolvidas. 

 O objetivo da inclusão do parágrafo único sugerido nos crimes já tipificados é dar a 
extensão desses tipos aos diretamente envolvidos, com vistas a fortalecer o acompanhamento 
do orçamento e a impedir a manipulação do orçamento por esquemas de corrupção de desvio 
de recursos públicos. Prestigia-se os princípios esculpidos no artigo 37 da Lei Maior. 
Também deve ser dada atenção aos procuradores das empresas vencedores de certames 
licitatórios, pois as empresas que participam de fraudes em processos licitatórios, sejam reais 
ou fantasmas, necessitam de procuradores para realizar o saque do dinheiro em caixa 
bancário, ou para pegar os cheques na prefeitura.  
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Pode ocorrer a “coincidência” de um mesmo procurador ser o representante de 
diversas empresas, ou até mesmo acontecer de o mesmo procurador ser o representante de 
uma empresa em um certame e, depois, representar a empresa concorrente em outro certame. 
Estamos certos de que incluir esta sanção na lei geral licitatória no rol já existente e deixar 
que fique ao arbítrio da interpretação do juiz, como o mecanismo de dar mais segurança 
jurídica e de aproximar o julgador ao caso em tela, evitando a aplicação de possíveis 
interpretações quando de qual aplicação legislativa, e dos seus envolvidos. Além disso, o que 
se desenha no sistema jurídico é a integração plena entre os dispositivos, merecedora de 
fomento e de apoio do poder público. 

 A ideia, portanto, é criar regras estáveis que deem previsibilidade às relações 
jurídicas, ressalvados os nítidos casos de abuso de direito ou de má-fé. Pedimos, assim, o 
apoio a nossa iniciativa, na esperança de que a importância e o mérito desta proposta sejam 
também reconhecidos pelos nobres pares.  

   Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2015. 

 

   Deputado Celso Jacob 
              PMDB/RJ. 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  
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I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
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Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção III 

Dos Crimes e das Penas 
 
Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 

deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 
ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

 
Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si 
ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  
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Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 
Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja 
invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
 
Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 

inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos 
celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou 
nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem 
cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei:  

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa.  
Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, 
injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais.  

 
Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório:  
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
 
Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou 

proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 
Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.  
 
Art. 95. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, 

fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:  
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena 

correspondente à violência.  
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em 

razão da vantagem oferecida.  
 
Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 

aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  
I - elevando arbitrariamente os preços;  
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  
III - entregando uma mercadoria por outra;  
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 

execução do contrato:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
 
Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 

declarado inidôneo:  
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a 

licitar ou a contratar com a Administração.  
 
Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer 

interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou 
cancelamento de registro do inscrito:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

1508
1436



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

 
Art. 99. A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no 

pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base 
corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo 
agente.  

§ 1º Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois 
por cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

§ 2º O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda 
Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.850, DE 2015 
(Do Sr. José Airton Cirilo) 

 
Altera o texto do inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, para dobrar o valor do limite de dispensa de licitação para outros 
serviços e compras e para alienações, nos casos previstos na lei 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5348/2009.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 24........................................................................ 

II - para outros serviços e compras de valor até 20% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez; 

........................................................................ (NR)" 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Licitações (Lei 8.666/93) prevê, no inciso II de seu art. 

24, que a licitação poderá ser dispensada para outros serviços e compras de valor 

até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 e para 

alienações, nos casos previstos na própria lei de licitações, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de uma só vez. 

A alínea a do inciso II do art. 23, por seu turno, estabelece que 

será de R$ 80.000,00 o limite para a licitação na modalidade de convite, tomando 

por base o valor estimado da contratação para compras e serviços que não se 

enquadrem como obras e serviços de engenharia. 

Assim, o limite estabelecido no art. 24, II, para as compras e 

serviços ali citados, é de R$ 8.000,00 desde a edição da Lei 9.648/98, que atualizou 

os valores, até então ainda estabelecidos em cruzeiros, moeda vigente à época do 

início da vigência da Lei 8.666/93. 

Ocorre que de 1998 para cá a inflação fez com que a moeda 

perdesse seu valor real, e a correção dos valores então determinados, considerando 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - Amplo - IPCA fornecido pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, atingiu os 200% já em outubro de 2015. 

A correção do índice em 100% é, portanto, ainda menos de metade do que deveria 

ser feito para alcançar o valor real estabelecido pela Lei 9.648/98 na data de sua 

edição, ou seja, em 27 de maio de 1998. 

Ressalte-se que tal correção visa obedecer ao princípio da 

economicidade, pois acaba sendo muito mais caro efetuar uma licitação para 

compras de pequena monta, sendo que o administrador público pode pagar bem 

menos se efetuar uma compra direta de fornecedor cadastrado. 

Em suma, a correção de R$ 8.000,00 para R$ 16.000,00 do 

valor para dispensa de licitação para outros serviços e compras e para alienações, 

nos casos previstos na lei de licitações, é medida de necessidade imediata que 

permitirá economia e agilidade à administração pública, motivo pelo qual solicitamos 

aos nossos nobres Pares o necessário apoio para lograr a célere aprovação do 

presente projeto de lei. 
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Sala da Comissão, em 07 de novembro de 2015. 

Deputado JOSÉ AIRTON CIRILO 

Relator 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 
 

Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 
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há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 
objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 
de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 
entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver 
fornecedor do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 
de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme 
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 
que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 
da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 
triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 
6/4/2005) 

 
Art. 24. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  
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V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
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legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 
outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) (Vide ADIN nº 1.923/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 
2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 

1514
1442



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 
17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 
de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 
)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 
e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  
convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 
ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 
humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 
pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 
6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 
forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998, transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 
administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 
órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
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relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998 

 
Altera dispositivos das Leis nº 3.890-A, de 25 
de abril de 1961, nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, nº 9.427, de 26 
de dezembro de 1996, e autoriza o Poder 
Executivo a promover a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS 
e de suas subsidiárias e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Os arts. 5º, 17, 23, 24, 26, 32, 40, 45, 48, 57, 65 e 120, da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:  
 
 

"Art. 5º .................................................................................................  
.............................................................................................................  
 
§ 3º Observado o disposto no caput , os pagamentos decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem 
prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura." 
 
"Art. 17. ..............................................................................................  
............................................................................................................  
 
§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente 
ou resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável 
isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não 
ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea a do 
inciso II do art. 23 desta Lei;  
II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao 
Poder Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos 
urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis 
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na fase de operação dessas unidades e não integrem a categoria de bens 
reversíveis ao final da concessão." 
 
"Art. 23. ....................................................................................................  
I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais);  
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 
.........................................................................................................  
§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à 
demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade, 
podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de 
escala." 
 
"Art. 24. ...................................................................................................  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se 
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente;  
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez; 
............................................................................................................  
XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, 
CNPq ou outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq 
para esse fim específico;  
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e 
gás natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as 
normas da legislação específica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
10.438, de 26/4/2002) 
XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de 
economia mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou 
alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado;  
XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de 
governo, para atividades contempladas no contrato de gestão.  
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo, 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por 
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sociedade de economia mista e empresa pública, bem assim por autarquia e 
fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas." 
 
"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e nos incisos III a 
XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8º, deverão ser comunicados dentro de três dias a 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos.  
 
Parágrafo único. ....................................................................................  
................................................................................................................ 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados." 
 
"Art. 32. ................................................................................................. 
............................................................................................................... 
§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, 
substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às 
informações disponibilizadas em sistema informatizado de consulta direta 
indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades 
legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.  
...........................................................................................................  
 
Art. 40. ............................................................................................... 
............................................................................................................  
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o 
caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços 
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48." 
 
"Art. 45. .................................................................................................. 
 ...............................................................................................................  
§ 6º Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas 
quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação." 
 
"Art. 48. ...........................................................................................  
I - ...................................................................................................  
II - ...................................................................................................  
 
§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para 
obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou   
b) valor orçado pela administração.   
§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor 
global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a 
que se referem as alíneas a e b, será exigida, para a assinatura do contrato, 
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prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do 
art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o 
valor da correspondente proposta.  
§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 
forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo 
de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de 
convite, a redução deste prazo para três dias úteis." 
 
"Art. 57.......................................................................................................  
....................................................................................................................  
II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, limitada a sessenta meses.  
....................................................................................................................  
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante 
autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput 
deste artigo poderá ser prorrogado em até doze meses." 
 
"Art. 65. ....................................................................................................  
................................................................................................................... 
§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 
estabelecidos no parágrafo anterior, salvo:  
I - (VETADO)  
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes." 
 
"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos 
pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da 
União, observando como limite superior a variação geral dos preços do 
mercado, no período." 

 
Art. 2º Os arts. 7º, 9º, 15, 17 e 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 

dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no 
art. 175 da Constituição, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 
"Art. 7º ............................................................................................... 
...........................................................................................................  
III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários 
prestadores de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder 
concedente;" 
 
"Art. 9º ................................................................................................ 
............................................................................................................  
§ 1º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente 
nos casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser 
condicionada à existência de serviço público alternativo e gratuito para o 
usuário." 
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"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes 
critérios:  
I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado;  
II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela 
outorga da concessão;  
III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e VII;  
IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital;  
V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor 
da tarifa do serviço público a ser prestado com o de melhor técnica;  
VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta 
pela outorga da concessão com o de melhor técnica; ou  
VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de 
propostas técnicas.  
§ 1º A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e 
fórmulas precisas para avaliação econômico-financeira.  
§ 2º Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII, o edital 
de licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas 
técnicas.  
§ 3º O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação.  
§ 4º Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta 
apresentada por empresa brasileira." 
 
"Art. 17. ....................................................................................................  
§ 1º............................................................................................................  
§ 2º Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, qualquer 
tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da 
natureza jurídica do licitante, que comprometa a isonomia fiscal que deve 
prevalecer entre todos os concorrentes." 
 
"Art. 18. .....................................................................................................  
...................................................................................................................  
XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de 
obra pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do 
projeto básico que permitam sua plena caracterização, bem assim as 
garantias exigidas para essa parte específica do contrato, adequadas a cada 
caso e limitadas ao valor da obra." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.190, DE 2015 
(Do Sr. Miro Teixeira) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 89 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
para dispor sobre a inobservância de formalidade essencial inerente à 
dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3898/2012.  
 
 
 O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei acrescenta ao art. 89 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
§ 2º e renumera o parágrafo único para dispor sobre a inobservância de formalidade 
essencial inerente à dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Art. 2º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica acrescida do § 2º a seguir, 
renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º. 

Art. 89. .......... 

Pena – detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 1º Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente concorrido 
para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou 
inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público. 

§ 2º Nos casos em que não houve dano ao erário, frustração de objetivos da 
licitação ou violação dos princípios constitucionais da Administração Pública, 
o juiz poderá, examinando a culpabilidade do agente, deixar de aplicar a pena 
por ser desnecessária.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  Inicialmente, esclareço que a presente propositura e sua justificação foram 
sugeridas pelo Procurador da República Dr. Helio Telho Corrêa Filho que coordena, 
atualmente, o Núcleo de Combate à Corrupção da Procuradoria da República em 
Goiás.  

  A interpretação da lei penal deve sempre ser restritiva. A redação original do 
tipo penal pode levar à conclusão de que só haveria crime se houvesse dano ao 
erário, desconsiderando-se as hipóteses de violação aos princípios constitucionais 
da Administração Pública ou a frustração de objetivos da licitação que, como se 
sabe, estão previstos no art. 3º da Lei das Licitações: “garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável”. 
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   Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 2015. 

 

Deputado MIRO TEIXEIRA 

REDE  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Seção I 
Dos Princípios 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 
5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991.  
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§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
V – (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  
§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido 

margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

I - (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 
II - (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 
§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 

estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 
de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 
for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 
a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 
empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010)  

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 
contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 
147, de 7/8/2014) 

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais 
preferências previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços 
estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

 
Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 

deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  
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Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 
concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 
ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

 
Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si 
ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.225, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Dispõe sobre a aplicação dos princípios da publicidade, da 
transparência e do acesso às informações nos procedimentos de 
licitação, com a finalidade de combater práticas de corrupção, e dá 
outras providências.  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5365/2013.  
 
 
                  O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º . Todos os atos administrativos e documentos relativos a 

procedimentos licitatórios que, por determinação legal ou decisão específica do 

Tribunal de Contas, a este devam ser encaminhados serão também publicados em 

sítio eletrônico do ente ou do órgão estatal que promover o certame. 

 

Parágrafo único. Também serão disponibilizados no sítio eletrônico: 

            I - os atos relativos à dispensa ou à inexigibilidade de licitação; 

           II - os atos dos procedimentos de contratação mediante parcerias 

público-privadas; 

          III - os atos relativos a concessões, permissões e convênios. 

 

Art. 2º . Serão publicados em sítio eletrônico, logo após o encerramento 

do certame licitatório, o resumo das propostas de todos os licitantes, notadamente a 

parte relativa a preços e prazos, e, logo após sua assinatura, o termo do contrato 
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celebrado e seus eventuais termos aditivos ou modificativos. 

 

Art. 3º.   A disponibilização, por meio eletrônico, dos atos e documentos 

de que trata esta lei não dispensa sua publicação no diário oficial do Poder 

Executivo, nas hipóteses previstas em lei. 

 

Art. 4º  .   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                     JUSTIFICAÇÃO 

 

                   A Lei de Acesso à Informação obriga a administração a esmerar-se na 

produção e execução de suas licitações a fim de proporcionar a necessária 

transparência e em contrapartida permitir o acesso maior ao rol dos potenciais 

fornecedores de materiais e serviços.  

 

                  Pretende-se com esta proposição fazer cumprir as disposições contidas 

na Constituição da República, especificamente no art. 52, inciso XXXIII, no art. 37, § 

32, inciso II, e no art. 216, § 22, na Lei da Transparência e na Lei de Acesso à 

Informação, bem como combater práticas de corrupção, na medida em que este 

projeto de lei propõe que todas as informações relativas aos processos licitatórios 

sejam acessíveis aos cidadãos. 

 

                    O princípio da publicidade objetiva assegurar o direito de informação não 

só em relação do interesse particular, mas também, nos interesses coletivos ou 

gerais, de modo a operar uma forma mais eficiente de controle popular da 

Administração Pública. 

                     

                    Não se poderia deixar de destacar o art. 37 do texto constitucional, onde 

estão expressos os princípios administrativos, dentre eles o da publicidade, que, 

sem sobra de dúvida, deverão ser respeitados quando da atuação do poder público. 

Fixando melhor essa ideia o doutrinador Hely Lopes Meirelles dizia que :  

 

     “A publicidade, como princípio da administração pública, abrange toda a 

atuação estatal, não só sob o aspecto da divulgação oficial de seus atos, 
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como também de propiciação de conhecimento da conduta interna de seus 

agentes” 

 

                      Este princípio tem que ser aplicado na amplitude da palavra nas 

licitações de forma a dar ciência aos possíveis interessados de toda a tramitação e 

peculiaridades do procedimento licitatório, ou seja, exige que a Administração 

Pública anuncie com antecedência, por meios previstos na lei ou além de outros que 

ampliem a sua divulgação, que será realizada a licitação e que todos os atos a ela 

pertinentes sejam acessíveis e de conhecimento aos interessados. 

 

                       É evidente que a omissão de informações no edital ou instrumento 

convocatório, prejudica, em todos os âmbitos, a participação dos licitantes, sendo 

até uma forma dos administradores burlar a legislação, não trazendo somente 

malefícios aos participantes da licitação, mas também à sociedade como um todo. 

 

   Dallari já observava ser relevante que nos processos licitatórios não só 

haja divulgação do Edital, mas necessita de maior transparência no procedimento 

das licitações a fim de que estas sejam instruídas com as informações necessárias 

para o pleno atendimento aos órgãos licitantes:  

 

          “A experiência tem demonstrado que a publicidade das licitações 

fica bastante comprometida pela precariedade do acesso às normas 

específicas que disciplinam cada certame, especialmente o edital, e pela 

virtual impossibilidade de exame aprofundado e detalhado de todas as 

propostas, tendo como consequência enormes dificuldades para quem 

pretende fazer valer seus direitos em sede judicial” 

 

                      Sendo assim, peço o apoio dos ilustres pares para a aprovação deste 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 22 de dezembro de 2015. 

 

Deputado Marcelo Belinati 

PP/PR 

 

1527
1455



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
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IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
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complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
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II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 
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Seção IV 
Do Senado Federal 

 
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 
responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 
Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-
Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  
a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  
b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  
c) Governador de Território;  
d) presidente e diretores do Banco Central;  
e) Procurador-Geral da República;  
f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  
IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  
V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  
VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  
VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 
demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 
operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 
por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 
Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  
XIII  - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 
lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  
XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

1532
1460



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 
Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 
proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 
oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 
cabíveis.  

 
Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 
 
Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 
a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 
poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 
remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 
seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 
a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 
de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 
decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 
improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 
que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 
militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 
sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 
respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 
incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 35, de 2001) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Cultura 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 
ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 
incluem:  

I - as formas de expressão;  
II - os modos de criar, fazer e viver;  
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  
§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 
desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 
valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  
§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  
§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 
financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 
pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  
II - serviço da dívida;  
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
 
Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de 

colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e 
promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas 
entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento 
humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura 
e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes 
princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  
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IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 
na área cultural;  

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 
desenvolvidas;  

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  
VII - transversalidade das políticas culturais;  
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  
IX - transparência e compartilhamento das informações;  
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 

cultura.  
§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas 

da Federação:  
I - órgãos gestores da cultura;  
II - conselhos de política cultural;  
III - conferências de cultura;  
IV - comissões intergestores;  
V - planos de cultura;  
VI - sistemas de financiamento à cultura;  
VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  
VIII - programas de formação na área da cultura; e  
IX - sistemas setoriais de cultura.  
§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, 

bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de 
governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos 
sistemas de cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 
2012) 

 
Seção III 

Do Desporto 
 
Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  
I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  
II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  
III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  
IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  
§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  
§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  
§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.309, DE 2016 
(Do Sr. Celso Jacob) 

 
Dá nova redação ao caput do art. 87 para incluir o artigo 87-A, na Lei nº 
8.666, de 31 de junho de 1993. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1810/2007.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º. Incluir art. 87-A da Lei nº 8.666/93, a seguinte redação:  

“Art. 87-A Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores previsto em Lei, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerado uma mudança substancial na forma como o Tribunal de Contas da União 
tem entendido o dever-poder de sancionar aqueles que contratam com o Poder Público 
atribuído pela Lei à Administração Pública. Alguns fatores determinam a mudança: o abuso 
das empresas particulares fornecedoras de serviços e produtos em relação ao Poder Público, a 
assimilação do art. 7º da Lei de Pregão à interpretação regular e a adesão ao entendimento 
adotado pelo Superior Tribunal de Justiça. Considerando que o dispositivo sugerido a ser 
inserido está em previsto, no artigo 7º, na Lei do Pregão, Lei nº 10520/02, leis diferentes e 
tratam do mesmo assunto dando tratamento um pouco diferenciado em cada situação.  

Diante da dúvida de qual dispositivo aplicar-se-á a um sancionado, a de pena mais 
branda. Considerando que os dispositivos se complementam. A resolução da existência de 
duas redações para um só fim não se dá pela técnica de retirada de antinomias do 
ordenamento, mesmo porque, diante da Constituição, as normas que definem modalidades 
licitatórias são sempre normas gerais. Estamos certos de que incluir esta sanção na Lei geral 
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licitatória no rol já existente e deixar que fique ao arbítrio da interpretação do juiz, como o 
mecanismo de dar mais segurança jurídica e de aproximar o julgador ao caso em tela, 
evitando a aplicação de possíveis interpretações quando de qual aplicação legislativa, que 
ambas as leis apresentam regras gerais para licitar, dependendo, apenas, de qual modalidade 
será utilizada.  

Quanto ao prazo, a suspensão temporária é aplicada até 2 anos (prazo máximo), 
enquanto o prazo mínimo da declaração de inidoneidade é de 2 anos, não havendo prazo 
máximo discriminado na Lei de Licitações. Os efeitos de ambos são os mesmos, não poder 
participar de licitação e nem manter contrato com o Poder Público. Justificado está o lapso 
temporal sugerido. 

 Além disso, o que se desenha no sistema jurídico é a integração plena entre os 
dispositivos, merecedora de fomento e de apoio do poder público. A ideia, portanto, é criar 
regras estáveis que deem previsibilidade às relações jurídicas, ressalvados os nítidos casos de 
abuso de direito ou de má-fé.  

Pedimos, assim, o apoio a nossa iniciativa, na esperança de que a importância e o 
mérito desta proposta sejam também reconhecidos pelos nobres pares.  

 

          Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2016. 

 
                                 Celso Jacob 
                          Deputado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
I - advertência;  
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva 
do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 
Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos 
por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 

 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
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fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

 
Art. 8º Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios 

eletrônicos, serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua 
regularidade pelos agentes de controle, nos termos do regulamento previsto no § 2º do art. 1º. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.359, DE 2016 
(Do Sr. Atila A. Nunes) 

 
VEDA QUALQUER TIPO DE CONTRATAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE EMPRESAS OU INSTITUIÇÕES QUE COMETAM 
PRÁTICAS PRECONCEITUOSAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4916/2012.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º   Fica vedado qualquer tipo de contratação ou convênio por parte do 

Poder Público de empresas ou instituições privadas que, através de seus agentes, 
empregados, propaganda ou qualquer outro meio, promoverem, incitarem, 
permitirem ou concorrerem para a prática de discriminação de pessoas em virtude 
de sua orientação sexual, religião, cor, raça, etnia ou por se tratar de pessoa com 
deficiência. 

 
§ 1º  As práticas discriminatórias de que trata o caput deste artigo devem 

estar registradas e comprovadas nas instituições, conselhos, secretarias e órgãos 
fiscalizadores já instituídos para proteção dos direitos humanos, não bastando a 
denúncia ainda não comprovada. 

 
§ 2º  Entende-se como prática discriminatória o ato que viole direito 

legalmente constituído do cidadão, não se incluindo a mera manifestação do 
pensamento ou da fé de cada um, ainda que discordante de outros segmentos 
sociais. 

 
§ 3º  A pessoa jurídica não será penalizada na forma desta Lei por ato de seu 

preposto, desde que comprovado que o mesmo agiu de forma pessoal e que não 
representa a posição institucional, cabendo comprovar, ainda, a punição aplicada ao 
mesmo pelo ato discriminatório, que poderá ir de advertência à demissão. 
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Art. 2º   Os atos de discriminação devidamente comprovados sujeitarão os 

infratores à inabilitação para contratos e convênios com órgãos da administração 
pública direta, indireta ou fundacional pelo prazo de 02 (dois) anos, contados da 
comprovação do ato discriminatório e aplicação da sanção administrativa, bem como 
ao imediato cancelamento de recursos a título de subvenções, auxílios ou parcerias 
com o Poder Público. 

 
Parágrafo único.  O mesmo critério deverá ser adotado para fins de acesso a 

créditos concedidos pelo Poder Público e suas instituições financeiras, ou a 
programas de incentivo ao desenvolvimento por estes instituídos ou mantidos, pelo 
mesmo período previsto no caput. 

  
Art. 3º  O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei para garantir a 

eficácia de sua aplicação. 
  
Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O objetivo deste Projeto de Lei é fazer com que seja cumprida a determinação 

de nossa Lei Maior, criando meios legais de combate aos discursos de ódio, ofensas 
individuais e coletivas, discriminações e induzimentos ao preconceito. 

 
Uma atitude discriminatória resulta na destruição ou comprometimento dos 

direitos fundamentais do ser humano, prejudicando um indivíduo no seu contexto 
social, cultural, político ou econômico.   Ocorre que, as discriminações existem e são 
reais e devem ser encaradas como fatos concretos que precisam ser combatidos e 
resolvidos, não bastando a mera maquiagem da realidade que por si só é 
discriminatória e corrobora para o crescimento do preconceito, do racismo, dos 
estereótipos e das discriminações sociais.   

 
A Declaração Universal dos Direitos Humanos, em seu artigo I, preconiza 

que:  "Todos nascem livres e iguais em direitos e dignidade e que sendo 
dotados de consciência e razão devem agir de forma fraterna em relação aos 
outros."    Já a Constituição da República Federativa do Brasil consagra os referidos 
princípios (igualdade, liberdade, fraternidade) no seu artigo 5.º, afirmando que: 
"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade ”  

 
O Poder Público não pode ser conivente com tais ações e muito menos 

patrocinar indiretamente tal pensamento discriminatório ao firmar contratos e 
convênios com as empresas que adotam tais práticas.  Diante do exposto, solicito 
apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 
 

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2016. 
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ÁTILA A. NUNES  
Deputado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 
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XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 
natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 
em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 

 
Preâmbulo 
 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da 
família humanae dos seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, 
da justiça e da paz nomundo; 

Considerando que o desconhecimento e o desprezo dos direitos do Homem 
conduziram a actos debarbárie que revoltam a consciência da Humanidade e que o advento de 
um mundo em que os sereshumanos sejam livres de falar e de crer, libertos do terror e da 
miséria, foi proclamado como a maisalta inspiração do Homem; 

Considerando que é essencial a proteção dos direitos do Homem através de um 
regime de direito,para que o Homem não seja compelido, em supremo recurso, à revolta 
contra a tirania e a opressão; 

Considerando que é essencial encorajar o desenvolvimento de relações amistosas 
entre as nações; 

Considerando que, na Carta, os povos das Nações Unidas proclamam, de novo, a 
sua fé nos direitosfundamentais do Homem, na dignidade e no valor da pessoa humana, na 
igualdade de direitos doshomens e das mulheres e se declaram resolvidos a favorecer o 
progresso social e a instaurarmelhores condições de vida dentro de uma liberdade mais ampla; 

Considerando que os Estados membros se comprometeram a promover, em 
cooperação com a Organização das Nações Unidas, o respeito universal e efectivo dos direitos 
do Homem e das liberdades fundamentais; 

Considerando que uma concepção comum destes direitos e liberdades é da mais 
alta importânciapara dar plena satisfação a tal compromisso 

 
A Assembléia Geral proclama a presente Declaração Universal dos Direitos 

Humanos como ideal comum a atingir por todos os povos e todas as nações, a fim de que 
todos os indivíduos e todos os orgãos da sociedade, tendo-a constantemente no espírito, se 
esforcem, pelo ensino e pela educação, por desenvolver o respeito desses direitos e liberdades 
e por promover, por medidas progressivas de ordem nacional e internacional, o seu 
reconhecimento e a sua aplicação universais e efectivos tanto entre as populações dos próprios 
Estados membros como entre as dos territórios colocados sob a sua jurisdição. 

 
Artigo 1° 

 
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos. 

Dotados de razão e de consciência, devem agir uns para com os outros em espírito de 
fraternidade. 

 
Artigo 2° 

 
Todos os seres humanos podem invocar os direitos e as liberdades proclamados na 

presente Declaração, sem distinção alguma, nomeadamente de raça, de cor, de sexo, de 
língua, de religião, de opinião política ou outra, de origem nacional ou social, de fortuna, de 
nascimento ou de qualquer outra situação. Além disso, não será feita nenhuma distinção 
fundada no estatuto político, jurídico ou internacional do país ou do território da naturalidade 
da pessoa, seja esse país ou território independente, sob tutela, autônomo ou sujeito a alguma 
limitação de soberania. 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.575, DE 2016 
(Do Sr. Evandro Roman) 

 
Altera o art. 24 da Lei 8.666, de 1993, ampliando os percentuais 
aplicados para caracterizar dispensa de licitação.  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5348/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A presente alteração na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, visa 

modificar seu art. 24, ampliando os percentuais aplicados para caracterizar 

situações em que a licitação se torna dispensável, em virtude do baixo valor da 

cogitada aquisição. 

Art. 2º  O inciso I do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“I - para obras e serviços de engenharia de valor até 30% (trinta por cento) 

do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que 

não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para 

obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 

realizadas conjunta e concomitantemente;” 

Art. 3º  O inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“II - para outros serviços e compras de valor até 30% (trinta por cento) do 

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de uma só vez;” 
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Art.4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, foi criada com o objetivo de disciplinar 

as licitações e contratos da Administração Pública, e visava, sobretudo, coibir 

frequentes contratações eivadas de vícios, situação que se agravava em razão da 

onda inflacionária que assolava o país. Embora sua entrada em vigor tenha 

dificultado sobremaneira o processo de contratações, ficou evidente sua 

necessidade, a ponto de ainda estar vigente após sucessivas iniciativas no sentido 

de criação de nova legislação específica para esse fim.  Desde o fim da ditadura e a 

consequente redemocratização do país, passamos por diversos planos econômicos 

e alterações na unidade monetária nacional (cruzado, cruzado novo, cruzeiro), mas 

essas foram necessárias em razão da hiperinflação que por décadas tomou conta da 

economia nacional, até a estabilidade econômica trazida pelo plano Real.  

A nova Lei trouxe de fato diversos mecanismos de controle destinados a 

coibir aquisições e contratações viciadas, mas teve o cuidado de não engessar o 

processo a ponto de estabelecer exigências que viessem a inviabilizar contratações 

emergenciais e pequenas aquisições, razão pela qual foram estabelecidas em seu 

art. 24 situações nas quais seriam dispensáveis as licitações.  Para aquisições de 

pequena monta foram estabelecidos limites para os quais a dispensa de licitação 

seria justificada justamente em razão do reduzido valor, e a proposta que submeto à 

sua deliberação visa tão somente atualizar esses valores.  

 Quando de sua entrada em vigor, a Lei 8.666 estabeleceu limites para cada 

uma das modalidades de licitações então definidas, e posteriormente foram 

definidos novos limites por meio da Lei 9.648, de 27 de maio de 1.998, que os 

atualizou para a nova moeda, o Real.  Os valores considerados para aquisições com 

dispensa de licitação correspondem a 10% dos limites estabelecidos para a 

modalidade de convite, de cento e cinquenta mil Reais para obras e serviços de 

engenharia e de oitenta mil para os demais.  

Nesse sentido, venho esclarecer que minha proposta visa aumentar esse 

limite para 30% do valor máximo definido na Lei 9.648, pois considero insuficientes 

os valores atuais, de quinze mil Reais para obras e serviços de engenharia e de oito 
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mil Reais para as demais aquisições. Tais limites mostram-se insuficientes para 

atender de forma célere grande parte da demanda para a qual não existe ou não é 

viável planejamento prévio, cabendo ressaltar que o que ora proponho não poderia 

ser usado para burlar a Lei e efetuar compras indefinidamente sem licitação, pois a 

própria Lei veda seu emprego para aquisições de forma continuada.  

Quero também esclarecer que considero adequados os novos limites por mim 

propostos, de quarenta e cinco mil Reais para obras e serviços de engenharia, e de 

vinte e quatro mil Reais para as demais aquisições, pois não compreendem valores 

elevados, e sim suficientes para atender de forma célere diversas demandas de 

pequena monta, como uma pequena reforma em uma escola municipal ou compras 

destinadas a atender demandas pontuais em uma prefeitura qualquer. Minha 

proposta tem como objetivo primordial dar aos administradores de pequenas 

comunidades uma forma mais eficaz de atender pequenas demandas. Ainda que a 

estabilidade proporcionada pelo Real tenha mitigado flutuações exageradas de 

preços, é fato que houve inflação no período, situação que justifica a atualização 

aqui proposta. 

Acrescento que poderia obter o mesmo resultado ao propor a alteração dos 

limites de aquisições na modalidade de convite estabelecidos pela Lei 9.648, mas 

isso teria reflexos negativos nessa modalidade de licitação, pois ela se destina 

essencialmente a pequenas aquisições/contratações, e um limite elevado poderia 

frustrar o caráter competitivo de eventuais licitações. Ademais, uma análise mais 

apurada mostra que os limites atualmente vigentes, apesar de inferiores em poder 

de compra, em relação ao ano de 1.998, ainda se mostram adequados ao fim 

desejado, situação que me levou a ter o cuidado de mantê-los inalterados.  

Ante o exposto, considero ser de suma importância a atualização dos 

percentuais que ora proponho, razão pela qual conto com o apoio dos nobres pares 

para aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, em 1º de março de 2016. 

 

Deputado Evandro Roman 

PSD/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
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persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 

1551
1479



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e 
desenvolvimento, limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) 
do valor de que trata a alínea "b" do inciso I do caput do art. 23; (Inciso acrescido pela Lei nº 
9.648, de 27/5/1998,  e com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) (Vide ADIN nº 1.923/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 
2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 
17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 
de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 
)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 
e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
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contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  
convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 
ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 
humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 
pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 
6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de 
insumos estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou 
estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua 
autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão 
administrativa e financeira necessária à execução desses projetos, ou em parcerias que 
envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde 
- SUS, nos termos do inciso XXXII deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim 
específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível 
com o praticado no mercado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 
forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998, transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 
administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 
órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 3º A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a 
obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em 
regulamentação específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 4º Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9º à hipótese 
prevista no inciso XXI do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  
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III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

Altera dispositivos das Leis nº 3.890-A, de 25 
de abril de 1961, nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, nº 9.427, de 26 
de dezembro de 1996, e autoriza o Poder 
Executivo a promover a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS 
e de suas subsidiárias e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Os arts. 5º, 17, 23, 24, 26, 32, 40, 45, 48, 57, 65 e 120, da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:  
 
 

"Art. 5º .................................................................................................  
.............................................................................................................  
 
§ 3º Observado o disposto no caput , os pagamentos decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem 
prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura." 
 
"Art. 17. ..............................................................................................  
............................................................................................................  
 
§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente 
ou resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável 
isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não 
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ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea a do 
inciso II do art. 23 desta Lei;  
II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao 
Poder Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos 
urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis 
na fase de operação dessas unidades e não integrem a categoria de bens 
reversíveis ao final da concessão." 
 
"Art. 23. ....................................................................................................  
I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais);  
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 
.........................................................................................................  
§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à 
demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade, 
podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de 
escala." 
 
"Art. 24. ...................................................................................................  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se 
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente;  
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez; 
............................................................................................................  
XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, 
CNPq ou outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq 
para esse fim específico;  
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e 
gás natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as 
normas da legislação específica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
10.438, de 26/4/2002) 
XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de 
economia mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou 
alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado;  
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XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de 
governo, para atividades contempladas no contrato de gestão.  
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo, 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por 
sociedade de economia mista e empresa pública, bem assim por autarquia e 
fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas." 
 
"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e nos incisos III a 
XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8º, deverão ser comunicados dentro de três dias a 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos.  
 
Parágrafo único. ....................................................................................  
................................................................................................................ 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados." 
 
"Art. 32. ................................................................................................. 
............................................................................................................... 
§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, 
substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às 
informações disponibilizadas em sistema informatizado de consulta direta 
indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades 
legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.  
...........................................................................................................  
 
Art. 40. ............................................................................................... 
............................................................................................................  
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o 
caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços 
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48." 
 
"Art. 45. .................................................................................................. 
 ...............................................................................................................  
§ 6º Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas 
quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação." 
 
"Art. 48. ...........................................................................................  
I - ...................................................................................................  
II - ...................................................................................................  
 
§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para 
obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
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a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou   
b) valor orçado pela administração.   
§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor 
global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a 
que se referem as alíneas a e b, será exigida, para a assinatura do contrato, 
prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do 
art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o 
valor da correspondente proposta.  
§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 
forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo 
de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de 
convite, a redução deste prazo para três dias úteis." 
 
"Art. 57.......................................................................................................  
....................................................................................................................  
II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, limitada a sessenta meses.  
....................................................................................................................  
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante 
autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput 
deste artigo poderá ser prorrogado em até doze meses." 
 
"Art. 65. ....................................................................................................  
................................................................................................................... 
§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 
estabelecidos no parágrafo anterior, salvo:  
I - (VETADO)  
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes." 
 
"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos 
pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da 
União, observando como limite superior a variação geral dos preços do 
mercado, no período." 

 
Art. 2º Os arts. 7º, 9º, 15, 17 e 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 

dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no 
art. 175 da Constituição, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 
"Art. 7º ............................................................................................... 
...........................................................................................................  
III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários 
prestadores de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder 
concedente;" 
 
"Art. 9º ................................................................................................ 
............................................................................................................  
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§ 1º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente 
nos casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser 
condicionada à existência de serviço público alternativo e gratuito para o 
usuário." 
 
"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes 
critérios:  
I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado;  
II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela 
outorga da concessão;  
III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e VII;  
IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital;  
V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor 
da tarifa do serviço público a ser prestado com o de melhor técnica;  
VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta 
pela outorga da concessão com o de melhor técnica; ou  
VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de 
propostas técnicas.  
§ 1º A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e 
fórmulas precisas para avaliação econômico-financeira.  
§ 2º Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII, o edital 
de licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas 
técnicas.  
§ 3º O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação.  
§ 4º Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta 
apresentada por empresa brasileira." 
 
"Art. 17. ....................................................................................................  
§ 1º............................................................................................................  
§ 2º Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, qualquer 
tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da 
natureza jurídica do licitante, que comprometa a isonomia fiscal que deve 
prevalecer entre todos os concorrentes." 
 
"Art. 18. .....................................................................................................  
...................................................................................................................  
XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de 
obra pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do 
projeto básico que permitam sua plena caracterização, bem assim as 
garantias exigidas para essa parte específica do contrato, adequadas a cada 
caso e limitadas ao valor da obra." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.783, DE 2016 
(Da Sra. Jandira Feghali) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para incluir entre os 
critérios de desempate em processos licitatórios a adesão da empresa 
ao Programa Empresa Cidadã.  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2304/2003.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, para incluir entre os critérios de desempate em processos licitatórios 

a adesão da empresa ao Programa Empresa Cidadã, criado pela Lei nº 11.770, de 9 

de setembro de 2008, destinado à prorrogação da licença-maternidade mediante 

concessão de incentivo fiscal. 

Art. 2º  Acrescente-se o seguinte inciso VI ao § 2º do art. 3º da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

“VI – produzidos ou prestados por empresas que comprovem a 

adesão ao Programa Empresa Cidadã de que trata a Lei 

11.770, de 9 de setembro de 2008.” 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, criou o Programa 

Empresa Cidadã, destinado à prorrogação da licença-maternidade mediante 

concessão de incentivos fiscais.  

Trata-se de programa de adesão voluntária que, na prática, 

eleva de 120 para 180 dias a licença-maternidade. A extensão da licença é paga 
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pela empresa – e não pelo INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social) como 

acontece nos quatro meses da licença-maternidade, porém a empresa poderá 

deduzir de impostos federais o total da remuneração da empregada beneficiada. O 

incentivo fiscal foi o instrumento utilizado para atrair as empresas à adesão ao 

Programa.  

Recentemente, a Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016, que 

dispõe sobre as políticas públicas para a primeira infância, incluiu no Programa 

Empresa Cidadã a prorrogação de 15 dias da licença paternidade para os 

trabalhadores vinculados a empresas que aderiram ao programa. A mesma Lei 

determina que as gestantes e as famílias com crianças na primeira infância deverão 

receber orientação e formação sobre maternidade e paternidade responsáveis, 

aleitamento materno, com o intuito de favorecer a formação e a consolidação de 

vínculos afetivos e estimular o desenvolvimento integral na primeira infância. 

Para tanto, é fundamental a prorrogação das licenças 

maternidade e paternidade. Ocorre que tal prorrogação só está garantida para as 

trabalhadoras e trabalhadores que trabalham em empresas que aderiram ao 

programa Empresa Cidadã, motivo pelo qual todas as medidas que visem ampliar tal 

adesão devem ser efetivadas. 

Nesse sentido, o projeto que ora apresentamos, reconhecendo 

a importância do Programa e o seu indiscutível caráter social e humano, propõe a 

inclusão de mais um incentivo, de modo que mais empresas venham a aderir à 

iniciativa, que salienta a relevância do aleitamento materno e de um contato maior 

entre mães, pais e filhos, inclusive para os adotantes. 

Importante ressaltar que o novo incentivo se soma ao já 

existente e não onera, de forma alguma, o erário público.  

São essas as razões pelas quais espero conquistar o apoio 

dos nossos Pares para sua rápida aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 21 de Março de 2016. 

 

JANDIRA FEGHALI 

Deputada Federal PCdoB/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 
5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
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V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 
após sua publicação) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 
de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência 

para: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 
DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas 
técnicas brasileiras; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU 
de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 
de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 
for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 
a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 
empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010)  

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 
contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 
147, de 7/8/2014) 

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais 
preferências previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços 
estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.770, DE 9 DE SETEMBRO DE 2008 

 
Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à 
prorrogação da licença-maternidade mediante 
concessão de incentivo fiscal, e altera a Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 
da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

I - por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso 
XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 
8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que 
for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

II - por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos termos desta Lei, 
além dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1º do art. 10 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o 
disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo: (“Caput” do parágrafo com redação 
dada pela Lei  nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 
exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei 
nº 13.257, de 8/3/2016) 

I - será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde 
que a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e será concedida 
imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do 
art. 7º da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o 
disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

II - será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde 
que o empregado a requeira no prazo de 2 (dois) dias úteis após o parto e comprove 
participação em programa ou atividade de orientação sobre paternidade responsável. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 
exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei 
nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º A prorrogação será garantida, na mesma proporção, à empregada e ao 
empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei  nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro 
dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da 
referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 
Art. 2º É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizada a 

instituir programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para suas servidoras, nos 
termos do que prevê o art. 1º desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016 

 
Dispõe sobre as políticas públicas para a 
primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
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Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, a Lei nº 11.770, de 9 de 
setembro de 2008, e a Lei nº 12.662, de 5 de 
junho de 2012.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a 

implementação de políticas públicas para a primeira infância em atenção à especificidade e à 
relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do 
ser humano, em consonância com os princípios e diretrizes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente); altera os arts. 6º, 185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal); acrescenta incisos ao art. 473 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; altera os arts. 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008; e acrescenta 
parágrafos ao art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012.  

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período que 

abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.886, DE 2016 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera o preceituado no §§ 1º e 2º do Artigo 71 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e dá outras providências. 
 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1587/2003.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Artigo 1º. Os parágrafos 1o e 2º do Artigo 71 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 71. .................................................................. 
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§ 1o  A inadimplência do contratado, com referência 
aos encargos fiscais e comerciais não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso das obras e 
edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.  

§ 2o A Administração Pública responde 
subsidiariamente ao contratado pelos encargos 
previdenciários e trabalhistas resultantes da 
execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 3o Garante-se a Administração Pública, em relação 
a responsabilidade prevista no parágrafo anterior, o 
benefício de ordem. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei visa estabelecer a responsabilidade 
subsidiária dos entes da administração pública em relação a débitos trabalhistas e 
previdenciários, quando houver inadimplemento em relação aos mesmos por parte 
de empresas prestadoras de serviço contratadas pelos mesmos. 

Tal medida é necessária visto que em algumas situações os 
trabalhadores empregados de empresas que terceirizam mão de obra para os entes 
da administração pública deixam de cumprir com suas obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, o que indubitavelmente gera sérios prejuízos aos seus funcionários. 

O Estado ao contratar serviço de terceirização de mão de obra 
deve contratar com empresas inidôneas e acompanha-las fiscalizando-as em 
relação ao cumprimento das suas obrigações trabalhistas e previdenciárias em 
relação aos seus empregados. 

Não se pode conceber que o trabalhador seja prejudicado em 
face de culpa in eligendo ou por culpa in vigilando ou seja não se pode cobrar 
destes, pela escolha errônea do Estado ou por este não promover com a devida 
diligência a vigilância necessária ao cumprimento das obrigações contratuais em 
relação a essas questões. 

Nesse sentido o colendo Tribunal Superior do Trabalho editou a 
súmula 331 que visa exatamente evitar que por essa culpa estatal o trabalhador 
venha a ser penalizado, senão vejamos o que preceitua os incisos IV e V da citada 
súmula:  
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IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica a responsabilidade 
subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas 
obrigações, desde que haja participado da relação 
processual e conste também do título executivo judicial.  
   
V - Os entes integrantes da Administração Pública direta 
e indireta respondem subsidiariamente, nas mesmas 
condições do item IV, caso evidenciada a sua conduta 
culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666, 
de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do 
cumprimento das obrigações contratuais e legais da 
prestadora de serviço como empregadora. A aludida 
responsabilidade não decorre de mero inadimplemento 
das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa 
regularmente contratada.  

Ora essa é uma matéria, que como demonstrado, já conta com o 
devido amparo na jurisprudência pátria, até porque trata-se de uma questão clara de 
proteção a dignidade da pessoa humana, vez que ao legislarmos instituindo tal 
regra, estamos protegendo o trabalhador, como hipossuficiente na relação laboral, 
em não sofrer subtração de direitos elementares. 

Ademais e também visando proteger o Estado sem deixar os 
trabalhadores terceirizados desprotegidos, instituímos, neste projeto de lei, o 
benefício de ordem. Ou seja, só se poderá cobrar os débitos aqui previstos da 
administração após a o exaurimento das possibilidades de adimplemento por parte 
da empresa contratada e até mesmo pela responsabilização individual dos 
proprietários da empresa. 

Assim por entendermos ser a presente matéria de direito e de 
relevante justiça, submetemos a mesma a ínclita apreciação de Vossas Excelências 
e pugnamos por sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 31 de março de 2016. 

 

Deputado Rubens Pereira Júnior 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Da Execução dos Contratos 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

§ 1º A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das 
obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 
encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 3º (VETADO) 
 
Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou 
fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 
obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor 
bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa 
cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da 
emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não 
houver expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. 
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 
1/10/2008) 

§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 
estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 
contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus 
segurados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 
anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
9.711, de 20/11/1998) 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 
disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 
realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer 
que sejam a natureza e a forma de contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e 
com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 
estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  
II - vigilância e segurança;  
III - empreitada de mão-de-obra;  
IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro 

de 1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 
20/11/1998) 

§ 5º  O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas 
para cada contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 
artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada 
uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

 
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
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I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os 
segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão 
competente da Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias 
descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações 
cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como 
os esclarecimentos necessários à fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos 
por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho 
Curador do FGTS; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.941, de 27/5/2009) 

V - (VETADO na Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 
VI - comunicar, mensalmente, aos empregados, por intermédio de documento a 

ser definido em regulamento, os valores recolhidos sobre o total de sua remuneração ao INSS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui 
instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações 
comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 
nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 
nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 
nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 
nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 
nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 
nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do 
caput deste artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, 
aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei.  (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a 

expedição da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até 
que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. 
(Parágrafo único transformado em § 11 pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.941, de 27/5/2009)  

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 
SÚMULA Nº 331  
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE (nova redação do item IV 
e inseridos os itens V e VI à redação) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 
31.05.2011  
I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo 
diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, 
de 03.01.1974).  
II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de 
emprego com os órgãos da Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, 
da CF/1988).  
III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância 
(Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de serviços 
especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a 
subordinação direta.  
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a 
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que 
haja participado da relação processual e conste também do título executivo judicial.  
V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem 
subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua conduta culposa 
no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na 
fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço 
como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das 
obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente contratada.  
VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas 
decorrentes da condenação referentes ao período da prestação laboral. 
 
Histórico: 
Súmula mantida - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003  
Súmula alterada (inciso IV)  - Res. 96/2000, DJ 18, 19 e 20.09.2000  
Nº 331 (...)  
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a 
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive 
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993).  
Redação original (revisão da Súmula nº 256) - Res. 23/1993, DJ 21, 28.12.1993 e 04.01.1994  
Nº 331 (...)  
II - A contratação irregular de trabalhador, através de empresa interposta, não gera vínculo de 
emprego com os órgãos da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional (art. 37, II, 
da Constituição da República).   
(...)  

1571
1499



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na 
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, desde que 
hajam participado da relação processual e constem também do título executivo judicial. 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.027, DE 2016 
(Da Sra. Benedita da Silva e outras) 

 
Inclui ações afirmativas na Lei 8.666/1993 (Lei das Licitações e 
Contratos da Administração Pública). 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7053/2014.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º  A Lei nº 8.666, de 1993, que “Institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública”, passa a vigorar acrescida das seguintes 
alterações:  

 
 
“Art. 27.................................................................................................. 
..................................................................................................... 
VI – qualificação social.” (NR) 

 
 
“Art. 30-A. A documentação relativa à qualificação social limitar-se-á: 
 
I – plano de inclusão funcional de trabalhadores negros, com o 
estabelecimento de metas e cronograma relativos ao ingresso nas 
diversas carreiras e ao acesso a postos hierárquicos diferenciados; 
II – certificado, emitido pelo órgão público competente, de cumprimento 
das metas e do cronograma fixados no plano referido no inciso I; 
III – prova de reserva de percentual de vagas para os trabalhadores 
negros nos cursos de treinamento, atualização e aperfeiçoamento 
oferecidos no ano de apresentação da proposta.” 

 
 

“Art.32.......................................................................................... 
..................................................................................................... 
 
§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36 
substitui os documentos enumerados nos arts. 28 e 29, exclusive 
aqueles de que tratam os incisos III e IV do art. 29, obrigada a parte a 
declarar, sob as penalidades cabíveis a superveniência de fato 
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impeditivo da habilitação, e a apresentar o restante da documentação 
prevista nos arts. 30, 30-A e 31 desta Lei. 
.............................................................................................” (NR) 
 
“Art. 36. Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em 
vista a especialização, subdivididas em grupos, segundo a 
classificação técnica e econômica avaliada pelos elementos constantes 
da documentação relacionada nos arts. 30, 30-A e 31 desta Lei. 
.....................................................................................................” (NR) 
 
 
“Art.45.......................................................................................... 
.................................................................................................... 
 
§ 2º No caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, e após 
obedecido o disposto no § 2º do art. 3º desta Lei, a classificação dará 
precedência ao licitante que apresentar plano de inclusão funcional de 
negros em fase mais adiantada do cronograma; persistindo o empate, 
ela será feita, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual 
todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

....................................................................................................” (NR) 
 
 

JUSTIFICAÇÃO  

 

Submetemos aos nobres parlamentares a presente proposição, que 
estabelece ações afirmativas para inserção de negros nas empresas participantes 
de licitação, com o intuito de contribuir para a promoção da igualdade racial e a 
superação do racismo, em conformidade com as diretrizes constantes na Lei nº 
12.288, de 2010, que institui o Estatuto da Igualdade Racial. 

Pretende-se com essa alteração que em todo processo de habilitação nas 
licitações governamentais regidas pela Lei 8.666, de 1993 (“Institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública”), seja exigido dos interessados um 
plano de inclusão funcional de trabalhadores negros, com o estabelecimento de metas 
e cronograma relativos ao ingresso nas diversas carreiras e ao acesso a postos 
hierárquicos diferenciados. Esse dispositivo apresenta consonância com o Estatuto da 
Igualdade Racial, em especial, o artigo 39, o qual estabelece que “o poder público 
promoverá ações que assegurem a igualdade de oportunidades no mercado de 
trabalho para a população negra, inclusive mediante a implementação de medidas 
visando à promoção da igualdade nas contratações do setor público e o incentivo à 
adoção de medidas similares nas empresas e organizações privadas. ”  

 

Sala das Sessões, 15 de abril de 2016. 

 

    Dep. BENEDITA DA SILVA 
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    Dep. TIA ERON 

  

 

    Dep. ROSANGELA GOMES 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Seção I 
Dos Princípios 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 
locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 
Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada.  
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
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julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 
5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 
após sua publicação) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 
de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência 

para: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 
DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas 
técnicas brasileiras; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU 
de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 
de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 
for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 
a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 
empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010)  

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 
contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
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empresas de pequeno porte na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 
147, de 7/8/2014) 

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais 
preferências previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços 
estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Habilitação 

 
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a:  
I - habilitação jurídica;  
II - qualificação técnica;  
III - qualificação econômico-financeira;  
IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após 
a publicação) 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

 
Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em:  
I - cédula de identidade;  
II - registro comercial, no caso de empresa individual;  
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 
Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o 

caso, consistirá em: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, 
publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após a publicação) 
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I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral 
de Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

III - prova de regularidade para a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei.  

 
V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 
(cento oitenta) dias após a publicação) 

 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 
do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos;  

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso.  

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazo máximos;  

II - (VETADO) 
a) (VETADO) 
b) (VETADO) 
§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas 

no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.  
§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior.  

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 
for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado.  
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§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.  

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 
objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de 
propriedade e de localização prévia.  

§ 7º (VETADO) 
I - (VETADO) 
II - (VETADO) 
§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será 
efetuada exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 
contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais.  

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

§ 11. (VETADO) 
§ 12. (VETADO)  
 
Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á 

a:  
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;  

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;  

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1° do art. 
56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.  

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 
do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade.  

§ 2º Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1° do art. 56 
desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.  

§ 3º O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 
anterior, não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma 
da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.  
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§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação.  

§ 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados 
no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a 
exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação 
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.  

§ 6º (VETADO) 
 
Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

§ 1º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser 
dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para 
pronta entrega e leilão.  

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui os 
documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 
informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 
penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.  

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 
atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 
documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 
juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente.  

§ 5º Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 
de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 
com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 
gráfica da documentação fornecida.  

§ 6º O disposto no § 4° deste artigo, no § 1° do art. 33 e no § 2° do art. 55 não se 
aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja 
feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de 
que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de 
contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues 
no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder 
Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços realizada por unidades 
administrativas com sede no exterior.  

§ 7º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este artigo poderá ser 
dispensada, nos termos de regulamento, no todo ou em parte, para a contratação de produto 
para pesquisa e desenvolvimento, desde que para pronta entrega ou até o valor previsto na 
alínea "a" do inciso II do caput do art. 23.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 
11/1/2016) 

 
Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 

observar-se-ão as seguintes normas:  
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I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados;  

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 
condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital;  

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de 
cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 
podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por 
cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 
consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em 
Lei;  

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 
através de mais de um consórcio ou isoladamente;  

V - responsabilidade dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

§ 1º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo.  

§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 
inciso I deste artigo.  

 
Seção III 

Dos Registros Cadastrais 
 
Art. 34. Para os fins desta lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que 

realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na 
forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano.  

§ 1º O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 
permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a 
proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos 
interessados.  

§ 2º É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais 
de outros órgãos ou entidades da Administração Pública.  

 
Art. 35. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, 

o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 desta 
Lei.  

 
Art. 36. Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua 

especialização, subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômica avaliada 
pelos elementos constantes da documentação relacionada nos arts. 30 e 31 desta Lei.  

§ 1º Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o 
registro.  

§ 2º A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada 
no respectivo registro cadastral.  
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Art. 37. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro 
do inscrito que deixar de satisfazer as exigências do art. 27 desta lei, ou as estabelecidas para 
classificação cadastral.  

 
Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 
 
Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual 
serão juntados oportunamente:  

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;  
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta 

Lei, ou da entrega do convite;  
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou 

oficial, ou do responsável pelo convite;  
IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;  
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;  
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 

inexigibilidade;  
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;  
VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 

manifestações e decisões;  
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 

fundamentado cicunstanciadamente;  
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;  
XI - outros comprovantes de publicações;  
XII - demais documentos relativos à licitação.  
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 
jurídica da Administração.  

 
Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de 

licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 
23, inciso I, alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com 
uma audiência pública concedida pela autoridade responsável com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios previstos 
para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas as informações pertinentes 
e a se manifestar todos os interessados.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas 
aquelas com objetos similares e com realização prevista para intervalos são superiores a trinta 
dias, e licitações sucessivas aquelas em que, também com objetos similares, o edital 
subseqüente tenha uma data anterior a cento e vinte dias após o término do contrato resultante 
da licitação antecedente.  

 
Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 

da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
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documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte:  

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;  
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação;  

III - sanções para o caso de inadimplemento;  
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;  
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação 

e o local onde possa ser examinado e adquirido;  
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 

31 desta lei, e forma de apresentação das propostas;  
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;  
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;  

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;  

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos 
parágrafos 1º e 2º do art. 48. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela;  

XII - (VETADO) 
XIII - limites, para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras 

ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou 
tarefas;  

XIV - condições de pagamento, prevendo:  
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela; 
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros; 
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; 
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, 

por eventuais antecipações de pagamentos; 
e) exigência de seguros, quando for o caso; 
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;  
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;  
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.  
§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele 
extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos 
interessados.  

§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:  
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 

especificações e outros complementos;  
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II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;  
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor;  
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação.  
§ 3º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 

obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de 
parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada 
a emissão de documento de cobrança.  

§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 
entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser 
dispensados:  

I - o disposto no inciso XI deste artigo;  
II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 
pagamento, desde que não superior a quinze dias.  

 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada.  
§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 
no § 1° do art. 113.  

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em 
convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades 
que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

§ 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

§ 4º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das 
fases subseqüentes.  

 
Art. 42. Nas concorrências de âmbito internacional o edital deverá ajustar-se às 

diretrizes da política monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos 
competentes.  

§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda 
estrangeira, igualmente o poderá fazer o licitante brasileiro.  

§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude 
da licitação de que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira, à taxa de 
câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento.  

§ 3º As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas 
oferecidas ao licitante estrangeiro.  

§ 4º Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes 
estrangeiros serão acrescidas dos gravames conseqüentes dos mesmos tributos que oneram 
exclusivamente os licitantes brasileiros quanto à operação final de venda.  

§ 5º Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com 
recursos provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação 
estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, poderão ser 
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admitidas, na respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos, protocolos, 
convenções ou tratados internacionais, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como as 
normas e procedimentos daquelas entidades, inclusive quanto ao critério de seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração, o qual poderá contemplar, além do preço, 
outros fatores de avaliação desde que por elas exigidos para a obtenção do financiamento ou 
da doação, e que também não conflitem com o princípio do julgamento objetivo e sejam 
objeto de despacho motivado do órgão executor do contrato, despacho esse ratificado pela 
autoridade imediatamente superior.  

§ 6º As cotações de todos os licitantes serão para entrega no mesmo local de 
destino.  

 
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos:  
I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos 

concorrentes, e sua apreciação;  
II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as 

respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;  
III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 

desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência 
expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;  

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 
conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser 
devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das 
propostas desconformes ou incompatíveis;  

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de 
avaliação constantes do edital;  

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação 
do objeto da licitação.  

§ 1º A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as 
propostas será realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata 
circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.  

§ 2º Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e 
pela Comissão.  

§ 3º É facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao 
concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao convite.  

§ 5º Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e abertas 
as propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

§ 6º Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.  

 
Art. 44. No julgamento das propostas, a comissão levará em consideração os 

critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e 
princípios estabelecidos por esta Lei.  
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§ 1º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 
subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre 
os licitantes.  

§ 2º Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no 
convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes.  

§ 3º Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior se aplica também às propostas que incluam 
mão-de-obra estrangeira ou importações de qualquer natureza.  

 
Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de 

licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, 
os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores 
exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos 
órgãos de controle.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na 
modalidade concurso.  

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de 
acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço;  

II - a de melhor técnica;  
III - a de técnica e preço;  
IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens ou concessão de 

direito real de uso.  
§ 2º No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto 

no § 2° do art. 3° desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato 
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.  

§ 3º No caso da licitação do tipo menor preço, entre os licitantes considerados 
qualificados a classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos, prevalecendo, 
no caso de empate, exclusivamente o critério previsto no parágrafo anterior.  

§ 4º Para a contratação de bens e serviços de informática, a Administração 
observará o disposto no art. 3° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta 
os fatores especificados em seu § 2° e adotando obrigatoriamente o tipo de licitação “técnica e 
preço”, permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos indicados em decreto do 
Poder Executivo.  

§ 5º É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo.  
§ 6º Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas 

quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 
Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão 

utilizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em 
especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de 
engenharia consultiva em geral, e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos 
preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4° do artigo anterior.  
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§ 1º Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o seguinte procedimento 
claramente explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a 
Administração se propõe a pagar:  

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos 
licitantes previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas propostas 
de acordo com os critérios pertinentes e adequados a objeto licitado, definidos com clareza e 
objetividade no instrumento convocatório e que considerem a capacitação e a experiência do 
proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo metodologia, organização, 
tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes 
técnicas a serem mobilizadas para a sua execução;  

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das 
propostas de preço dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida no 
instrumento convocatório e à negociação das condições propostas, com a proponente melhor 
classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos preços unitários 
e tendo como referência o limite representado pela proposta de menor preço entre os licitantes 
que obtiveram a valorização mínima;  

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será 
adotado, sucessivamente, com os demais proponentes , pela ordem de classificação, até a 
consecução de acordo para a contratação;  

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem 
preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida para a 
proposta técnica.  

§ 2º Nas licitações do tipo “técnica e preço” será adotado, adicionalmente ao 
inciso I do parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento 
convocatório:  

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com 
critérios objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório;  

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das 
valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no 
instrumento convocatório.  

§ 3º Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser 
adotados, por autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior 
autoridade da Administração promotora constante do ato convocatório, para fornecimento de 
bens e execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto majoritariamente 
dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado por 
autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos casos em que o objeto pretendido 
admitir soluções alternativas e variações de execução, com repercussões significativas sobre 
sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade concretamente mensuráveis, e estas 
puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios 
objetivamente fixados no ato convocatório.  

§ 4º (VETADO) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010 

 
Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera 
as Leis nºs 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 
9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de 
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julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 
2003.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DO TRABALHO 

 
Art. 38. A implementação de políticas voltadas para a inclusão da população 

negra no mercado de trabalho será de responsabilidade do poder público, observando-se:  
I - o instituído neste Estatuto;  
II - os compromissos assumidos pelo Brasil ao ratificar a Convenção Internacional 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, de 1965;  
III - os compromissos assumidos pelo Brasil ao ratificar a Convenção nº 111, de 

1958, da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que trata da discriminação no 
emprego e na profissão;  

IV - os demais compromissos formalmente assumidos pelo Brasil perante a 
comunidade internacional.  

 
Art. 39. O poder público promoverá ações que assegurem a igualdade de 

oportunidades no mercado de trabalho para a população negra, inclusive mediante a 
implementação de medidas visando à promoção da igualdade nas contratações do setor 
público e o incentivo à adoção de medidas similares nas empresas e organizações privadas.  

§ 1º A igualdade de oportunidades será lograda mediante a adoção de políticas e 
programas de formação profissional, de emprego e de geração de renda voltados para a 
população negra.  

§ 2º As ações visando a promover a igualdade de oportunidades na esfera da 
administração pública far-se-ão por meio de normas estabelecidas ou a serem estabelecidas 
em legislação específica e em seus regulamentos.  

§ 3º O poder público estimulará, por meio de incentivos, a adoção de iguais 
medidas pelo setor privado.  

§ 4º As ações de que trata o caput deste artigo assegurarão o princípio da 
proporcionalidade de gênero entre os beneficiários.  

§ 5º Será assegurado o acesso ao crédito para a pequena produção, nos meios rural 
e urbano, com ações afirmativas para mulheres negras.  

§ 6º O poder público promoverá campanhas de sensibilização contra a 
marginalização da mulher negra no trabalho artístico e cultural.  

 
§ 7º O poder público promoverá ações com o objetivo de elevar a escolaridade e a 

qualificação profissional nos setores da economia que contem com alto índice de ocupação 
por trabalhadores negros de baixa escolarização.  

 
Art. 40. O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat) 

formulará políticas, programas e projetos voltados para a inclusão da população negra no 
mercado de trabalho e orientará a destinação de recursos para seu financiamento.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.144, DE 2016 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Acrescenta inciso III ao § 1º do art. 3º da Lei 8.666/93, que regulamenta 
o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, instituindo normas para 
licitações e contratos da Administração Pública, para vedar a 
contratação de pessoas jurídicas que tenham vínculos com 
parlamentares. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3841/1997.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O § 1º do art. 3º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 3º ......................................................................... 

..................................................................................... 

§ 1º.............................................................................. 

..................................................................................... 

III - admitir a participação em processo licitatório, contratar 
ou permitir a subcontratação de pessoas jurídicas que sejam 
de propriedade ou tenham vínculo com parlamentares ou seus 
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, ou nas quais 
qualquer deles figure como dirigente, gerente, cotista, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto. (NR)" 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 8.666/93) 

estabelece, em seu art. 3º, que a licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
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administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, além de ser 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 

No § 1º do mesmo artigo, são estabelecidas as vedações 

impostas aos agentes públicos realizadores dos processos licitatórios, quais sejam 

admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 

casos de sociedades cooperativas, ou mesmo que estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato. Também é vedado estabelecer tratamento diferenciado de natureza 

comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas 

brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de 

pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências internacionais. 

As ressalvas a essas regras são estabelecidas nos parágrafos do próprio art. 3º da 

Lei 8.666/93 e no art. 3º da Lei 8.248/91. 

O princípio da impessoalidade nos informa que o agente 

público deve decidir de forma imparcial, neutra, e sempre tendo em vista o interesse 

público acima de qualquer interesse pessoal. Assim evita-se o favorecimento de 

terceiros ou a promoção pessoal do agente público. 

Ocorre que tal princípio, assim como outros elencados na 

Constituição Federal e na Lei de Licitações, como a moralidade, a igualdade e a 

probidade administrativa, não têm sido considerados em determinadas situações em 

que empresas ligadas a parlamentares participam de processos licitatórios. Tal é o 

exemplo do que ocorreu no Distrito Federal há algum tempo, quando empresas de 

prestação de serviços de limpeza, conservação e segurança ligadas a deputados 

distritais firmaram contratos com o governo local sob a influência política dos 

parlamentares, sendo beneficiadas com um encurtamento do caminho a percorrer 

no processo licitatório. Fato é que tal prática, lamentavelmente, se estende por todo 

o país. 

Assim, embora a Constituição Federal já estabeleça, em seu 

art. 54, que os Deputados e Senadores não poderão, desde a posse, ser 

proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente 

de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função 
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remunerada, ou ainda patrocinar causa em que seja interessada qualquer das 

entidades anteriormente citadas, fato é que a influência ocorre, e muitas vezes a 

empresa não é diretamente controlada pelo parlamentar, mas por parentes 

próximos. 

Isto posto, resolvemos apresentar o presente projeto de lei 

para incluir, no art. 3º da Lei de Licitações, vedação para que o agente público 

admita a participação no processo licitatório, contrate ou permita a subcontratação 

de pessoas jurídicas que sejam de propriedade ou tenham vínculo com 

parlamentares ou seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, ou nas quais qualquer deles figure 

como dirigente, gerente, cotista, acionista ou detentor de mais de 5% do capital com 

direito a voto. 

Desta forma, certos de estarmos contribuindo para evitar a 

ocorrência de corrupção nos processos licitatórios realizados pela Administração 

Pública brasileira, solicitamos aos nossos nobres Pares o necessário apoio para 

lograr a célere aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 03 de maio de 2016. 

Deputada ERIKA KOKAY 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
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com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
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mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
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permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Dos Deputados e dos Senadores 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:  
I - desde a expedição do diploma:  
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 

empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, 
salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;  
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b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que 
sejam demissíveis ad nutum , nas entidades constantes da alínea anterior;  

II - desde a posse:  
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função 
remunerada;  

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum , nas entidades 
referidas no inciso I, a ; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere 
o inciso I, a ; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.  
 
Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:  
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;  
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;  
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das 

sessões ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada;  
IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;  
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constituição;  
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.  
§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no 

regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional 
ou a percepção de vantagens indevidas.  

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 
Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, mediante provocação 
da respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada 
ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 76, de 2013) 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da 
Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de 
partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à 
perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações 
finais de que tratam os §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 6, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Seção I 
Dos Princípios 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 
5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 
após sua publicação) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 
de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência 

para: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 
DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas 
técnicas brasileiras; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU 
de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
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legislação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 
de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 
for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 
a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
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produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 
empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010)  

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 
contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 
147, de 7/8/2014) 

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais 
preferências previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços 
estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 

 
Dispõe sobre a capacitação e competitividade 
do setor de informática e automação, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, 

as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob o 
controle direto ou indireto da União darão preferência, nas aquisições de bens e serviços de 
informática e automação, observada a seguinte ordem, a: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001. 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na 
forma a ser definida pelo Poder Executivo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.176, de 
11/1/2001) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 
§ 2º Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições 

equivalentes de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, 
compatibilidade e especificação de desempenho e preço. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 
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§ 3º A aquisição de bens e serviços de informática e automação, considerados 
como bens e serviços comuns nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às empresas que 
cumpram o Processo Produtivo Básico nos termos desta Lei e da Lei nº 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

 
Art. 4º. As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de 

informática e automação que investirem em atividades de pesquisa e desenvolvimento em 
tecnologia da informação farão jus aos benefícios de que trata a Lei nº 8.191, de 11 de junho 
de 1991. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

 
§ 1° O Poder Executivo definirá a relação dos bens que trata o § 1° C, respeitado o 

disposto no art. 16-A desta Lei, a ser apresentada no prazo de trinta dias, contado da 
publicação desta Lei, com base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda, do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da Integração 
Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 1º-A. O benefício de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a partir 
dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 
observados os seguintes percentuais: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 
31 de dezembro de 2001; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

II - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de 
dezembro de 2002; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

III - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 
31 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

IV - redução de 80% (oitenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 
2004 até 31 de dezembro de 2024; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e com 
redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

V - redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 
janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 
11/1/2001 e com redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

VI - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 
2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, 
de 11/1/2001 e com redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

§ 1º-B (VETADO na Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 
§ 1º-C Os benefícios incidirão somente sobre os bens de informática e automação 

produzidos de acordo com processo produtivo básico definido pelo Poder Executivo, 
condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 1º-D. Para os bens de informática e automação produzidos na região Centro-
Oeste e nas regiões de influência da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - 
SUDAM e da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, o benefício da 
redução do IPI deverá observar os seguintes percentuais: 

I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 
janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2024; 

II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 
2025 até 31 de dezembro de 2026; e 

III - redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 
janeiro de 2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 
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§ 1º-E. O disposto no § 1º-D não se aplica a microcomputadores portáteis e às 
unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores, 
de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como às unidades de discos magnéticos e 
ópticos, aos circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos montados, aos 
gabinetes e às fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 
destinados a tais equipamentos, as quais usufruem, até 31 de dezembro de 2024, o benefício 
da isenção do IPI que, a partir dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, observados os seguintes percentuais: 

I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 
janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2026; e 

II - redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 
janeiro de 2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

§ 1º-F. Os benefícios de que trata o § 1º-E aplicam-se, também, aos bens 
desenvolvidos no País e produzidos na região Centro-Oeste e nas regiões de influência da 
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, que sejam incluídos na categoria de bens de 
informática e automação por esta Lei, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 13.023, de 8/8/2014) 

§ 2º Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e 
da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo de 
cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa interessada, devendo ser 
publicados em portaria interministerial os processos aprovados, bem como os motivos 
determinantes do indeferimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 3º São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material 
de embalagem empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 4º A apresentação do projeto de que trata o § 1ºC não implica, no momento da 
entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de adequação ao processo produtivo 
básico, servindo entretanto de referência para a avaliação dos relatórios de que trata o § 9º do 
art. 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 5º O disposto no § 1º-A deste artigo não se aplica a microcomputadores 
portáteis e às unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em 
microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como às unidades de 
discos magnéticos e ópticos, aos circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos 
montados, aos gabinetes e às fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou 
principalmente destinados a tais equipamentos, que observarão os seguintes percentuais: 
(“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/4/2003 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 
janeiro de 2004 a 31 de dezembro de 2024; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/4/2003 
e com nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 
2025 a 31 de dezembro de 2026; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/4/2003 e com 
nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

III - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 
2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.664, 
de 22/4/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 
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§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004, e revogado pela Lei 
nº 13.023, de 8/8/2014) 

§ 7º Aplicam-se aos bens desenvolvidos no País que sejam incluídos na categoria 
de bens de informática e automação por esta Lei, conforme regulamento, os seguintes 
percentuais: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004 e com nova 
redação dada pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 
24/6/2011) 

I - redução de 100% (cem por cento) do imposto devido, de 15 de dezembro de 
2010 até 31 de dezembro de 2024; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 517, de 
30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011, e com nova redação dada pela Lei nº 
13.023, de 8/8/2014) 

II - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 
janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2026; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011, e com nova redação dada 
pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

III - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 
2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto. (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011, e com nova 
redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

§ 8º O Poder Executivo poderá atualizar os valores fixados nos §§ 1º-E e 5º deste 
artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.216, DE 2016 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Altera as Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública, nº 12.462, de 4 de 
agosto de 2011, que institui o Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas - RDC, e nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre 
a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, para dispor sobre o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1810/2007.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 27-A:  
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“Art. 27-A Sem prejuízo de outras hipóteses previstas em lei, são impedidas 
de licitar, contratar ou prestar serviços à administração pública as pessoas 
condenadas, em sentença transitada em julgado, pela prática de crime: 

I -  Hediondo;  

II -  De tortura;  

III -  De tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, 

referido no art. 44 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 

2006;  

IV -   de terrorismo;  

V -  De redução a condição análoga à de escravo;  

VI -  Resultante de discriminação ou preconceito de raça, 

cor, etnia, religião ou procedência nacional;  

VII -  Contra a economia popular;  

VIII -  Contra a saúde pública, previstos na Lei nº 9.677, de 2 

de julho de 1998;  

IX -   Contra o sistema financeiro;  

X -  Contra a ordem tributária, econômica e contra as 

relações de consumo;  

XI -  De ‘lavagem’ ou ocultação de bens, direitos e valores.  

Parágrafo único. Aplica-se o impedimento previsto no caput, ainda, às 
pessoas condenadas, em sentença transitada em julgado, por violação ao 
disposto no art. 60 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e nos Trabalho. 
”  

Art. 2º Os art. 22 e 23 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  

““Art. 22.  Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP, que reunirá e dará publicidade às 
sanções aplicadas pelos órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo com base nesta ou em 
outras leis. ”  

.........................................................................” (NR) 

“Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário de todas as esferas de governo deverão informar e manter 
atualizados, para fins de publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas - CEIS, de caráter público, instituído no âmbito do 
Poder Executivo federal, os dados relativos às sentenças por ele proferidas e 
às sanções por eles aplicadas, nas hipóteses previstas em lei, notadamente:  

I -  No art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992;  
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II -  No art. 46 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;  

III -  Nos arts. 27-A, 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993;  

IV -  No art. 10 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998;  

V -  Nos arts. 78-A, V, e 78-I da Lei nº 10.233, de 5 de 

junho de 2001;  

VI -  No art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002;  

VII -  No art. 47 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011; e  

VIII -  No art. 33, IV e V, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 

publicação oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

A criação do Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, pelo art. 22 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, supriu a necessidade de um 

cadastro nacional de fornecedores impedidos de licitar e contratar com a 

Administração Pública em virtude do descumprimento de cláusulas 

contratuais, tais como atraso ou paralisação imotivada de obras, 

fornecimento de bens em desacordo com a especificação e prestação de 

serviços de baixa qualidade. A manutenção de tal cadastro proporciona 

qualidade e eficiência na relação contratual com as empresas, contribui para 

maior economicidade e moralidade administrativa e evita o desperdício do 

dinheiro público.  

Entrementes, as pessoas jurídicas e físicas condenadas em definitivo por 

crimes contra a economia popular, o sistema financeiro, a saúde pública, 

lavagem ou ocultação de bens, tráfico de entorpecentes, racismo, tortura, 

trabalho escravo e infantil, violência sexual, entre outros, não devem, em 

hipótese alguma, prestar serviços para a Administração Pública. E a 

legislação não contempla tais hipóteses. Faz-se necessário, portanto, 

acrescentar à Lei de Licitações dispositivo para impedir aquelas pessoas de 

celebrar contrato com o poder público, bem como para adequar a redação da 

anteriormente mencionada Lei 12.846/2013, no sentido de assegurar que o 
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escopo do cadastro de pessoas que não podem celebrar contrato com a 

administração pública abranja todas as hipóteses previstas em lei.  

Por meio da presente proposta, avança-se no sentido de estabelecer uma 

política de Estado – e não somente de gestão – que coíba os crimes que 

afetam a nossa sociedade, bem como se assegura o acesso da população a 

tais informações, por meio do Portal da Transparência.  

São essas as razões que motivam a apresentação deste projeto de lei, para 

cuja aprovação contamos com o apoio de nossos ilustres pares.  

                Sala das Sessões, em 10 de maio 2016 

 
 

Deputado RÔMULO GOUVEIA  
              PSD/PB 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Habilitação 

 
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a:  
I - habilitação jurídica;  
II - qualificação técnica;  

1605
1533



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

III - qualificação econômico-financeira;  
IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após 
a publicação) 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

 
Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em:  
I - cédula de identidade;  
II - registro comercial, no caso de empresa individual;  
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

 
Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à 

multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.  
§ 1º A multa a que alude neste artigo não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.  
§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do respectivo contratado.  
§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.  

 
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
I - advertência;  
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
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§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva 
do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 
Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos 
por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
 

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

 
Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 

deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 
ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 

 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 
medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES 

...................................................................................................................................................... 
 
Art. 44. Os crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 a 37 desta Lei são 

inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, graça, indulto, anistia e liberdade provisória, vedada a 
conversão de suas penas em restritivas de direitos.  

Parágrafo único. Nos crimes previstos no caput deste artigo, dar-se-á o livramento 
condicional após o cumprimento de dois terços da pena, vedada sua concessão ao reincidente 
específico.  

 
Art. 45. É isento de pena o agente que, em razão da dependência, ou sob o efeito, 

proveniente de caso fortuito ou força maior, de droga, era, ao tempo da ação ou da omissão, 
qualquer que tenha sido a infração penal praticada, inteiramente incapaz de entender o caráter 
ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

Parágrafo único. Quando absolver o agente, reconhecendo, por força pericial, que 
este apresentava, à época do fato previsto neste artigo, as condições referidas no caput deste 
artigo, poderá determinar o juiz, na sentença, o seu encaminhamento para tratamento médico 
adequado.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.677, DE 2 DE JULHO DE 1998 

 
Altera dispositivos do Capítulo III do Título 
VIII do Código Penal, incluindo na 
classificação dos delitos considerados 
hediondos crimes contra a saúde pública, e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. Os dispositivos a seguir indicados do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de substância ou produtos 
alimentícios" (NR)  
 
 "     Art. 272. Corromper, adulterar, falsificar ou alterar substância ou 
produto alimentício destinado a consumo, tornando-o nocivo à saúde ou 
reduzindo-lhe o valor nutritivo: "(NR) 
 
"     Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. "(NR)  
 
"     § 1º-A. Incorre nas penas deste artigo quem fabrica, vende, expõe à 
venda, importa, tem em depósito para vender ou, de qualquer forma, 
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distribui ou entrega a consumo a substância alimentícia ou o produto 
falsificado, corrompido ou adulterado. "   
 
"     § 1º Está sujeito às mesmas penas quem pratica as ações previstas neste 
artigo em relação a bebidas, com ou sem teor alcoólico. "(NR)   
 
" Modalidade culposa"  
 
§ 2º Se o crime é culposo:  
 
Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa. "(NR) 
 
"Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produtos destinado a 
fins terapêuticos ou medicinais" (NR)  
 
"     Art. 273. Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto destinado a 
fins terapêuticos ou medicinais: "(NR)  
 
"     Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. "(NR)  
 
"      § 1º Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe à venda, 
tem em depósito para vender ou, de qualquer forma, distribui ou entrega a 
consumo o produto falsificado, corrompido, adulterado ou alterado. "(NR)  
 
"     § 1º-A. Incluem-se entre os produtos a que se refere este artigo os 
medicamentos, as matérias-primas, os insumos farmacêuticos, os 
cosméticos, os saneantes e os de uso em diagnóstico. "   
 
"     § 1º-B. Está sujeito às penas deste artigo quem pratica as ações previstas 
no § 1º em relação a produtos em qualquer das seguintes condições:  
I - sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária 
competente;  
II - em desacordo com a fórmula constante do registro previsto no inciso 
anterior;  
III - sem as características de identidade e qualidade admitidas para a sua 
comercialização;  
IV - com redução de seu valor terapêutico ou de sua atividade;  
V - de procedência ignorada;  
VI - adquiridos de estabelecimento sem licença da autoridade sanitária 
competente. " 
 
"Modalidade culposa   
 
§ 2º Se o crime é culposo:  
 
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. "(NR) 
 
" Emprego de processo proibido ou de substância não permitida  
 
Art. 274. ...............................................................  
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Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. "(NR) 
 
" Invólucro ou recipiente com falsa indicação  
 
Art. 275. Inculcar, em invólucro ou recipiente de produtos alimentícios, 
terapêuticos ou medicinais, a existência de substância que não se encontra 
em seu conteúdo ou que nele existe em quantidade menor que a 
mencionada: "(NR)  
 
"    Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. "(NR) 
 
" Produto ou substância nas condições dos dois artigos anteriores  
 
Art. 276. ....................................................................  
 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. " (NR) 
"Substância destinada à falsificação  
 
Art. 277. Vender, expor à venda, ter em depósito ou ceder substância 
destinada à falsificação de produtos alimentícios, terapêuticos ou 
medicinais: "(NR)  
 
"    Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. "(NR) 

 
  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
Brasília, 2 de julho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Renan Calheiros  
José Serra  
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO TRABALHO 

 
Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo 

na condição de aprendiz.  
 
Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação 

especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei.  
 
Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional ministrada 

segundo as diretrizes e bases da legislação de educação em vigor.  
 
Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes princípios:  
I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular;  
II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente;  
III - horário especial para o exercício das atividades.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

Dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP, que reunirá e dará publicidade às sanções aplicadas pelos órgãos 
ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo 
com base nesta Lei.  

§ 1º Os órgãos e entidades referidos no caput deverão informar e manter 
atualizados, no Cnep, os dados relativos às sanções por eles aplicadas.  

§ 2º O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das sanções 
aplicadas:  

I - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou entidade no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II - tipo de sanção; e  
III - data de aplicação e data final da vigência do efeito limitador ou impeditivo da 

sanção, quando for o caso.  
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§ 3º As autoridades competentes, para celebrarem acordos de leniência previstos 
nesta Lei, também deverão prestar e manter atualizadas no Cnep, após a efetivação do 
respectivo acordo, as informações acerca do acordo de leniência celebrado, salvo se esse 
procedimento vier a causar prejuízo às investigações e ao processo administrativo.  

§ 4º Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo de leniência, além 
das informações previstas no § 3º, deverá ser incluída no Cnep referência ao respectivo 
descumprimento.  

§ 5º Os registros das sanções e acordos de leniência serão excluídos depois de 
decorrido o prazo previamente estabelecido no ato sancionador ou do cumprimento integral 
do acordo de leniência e da reparação do eventual dano causado, mediante solicitação do 
órgão ou entidade sancionadora.  

 
Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 

de todas as esferas de governo deverão informar e manter atualizados, para fins de 
publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de caráter 
público, instituído no âmbito do Poder Executivo federal, os dados relativos às sanções por 
eles aplicadas, nos termos do disposto nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993.  

 
Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores aplicados com 

fundamento nesta Lei serão destinados preferencialmente aos órgãos ou entidades públicas 
lesadas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito 
no exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 
o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
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benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 
duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 
de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 
o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 
prazo de três anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

 
CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 
Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à 

apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim 
de ser arquivada no serviço de pessoal competente.  

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no 
exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou 
companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 
declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, 
dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de 
bens apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto 
sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir 
a exigência contida no caput e no § 2º deste artigo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 

 
Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
JULGAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
FISCALIZAÇÃO A CARGO DO TRIBUNAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Fiscalização de Atos e Contratos 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 46. Verificada a ocorrência de fraude comprovada à licitação, o Tribunal 

declarará a inidoneidade do licitante fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação 
na Administração Pública Federal.  

 
Art. 47. Ao exercer a fiscalização, se configurada a ocorrência de desfalque, 

desvio de bens ou outra irregularidade de que resulte dano ao Erário, o Tribunal ordenará, 
desde logo, a conversão do processo em tomada de contas especial, salvo a hipótese prevista 
no art. 93 desta Lei.  

Parágrafo único. O processo de tomada de contas especial a que se refere este 
artigo tramitará em separado das respectivas contas anuais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

 
Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 10. As penas de interdição temporária de direito são a proibição de o 
condenado contratar com o Poder Público, de receber incentivos fiscais ou quaisquer outros 
benefícios, bem como de participar de licitações, pelo prazo de cinco anos, no caso de crimes 
dolosos, e de três anos, no de crimes culposos.  

 
Art. 11. A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem 

obedecendo às prescrições legais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 
aquaviário e terrestre, cria o Conselho 
Nacional de Integração de Políticas de 
Transporte, a Agência Nacional de Transportes 
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários e o Departamento Nacional de 
Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA  REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 

TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 
Das Receitas e do Orçamento 

 
Art. 77. Constituem receitas da ANTT e da ANTAQ:  
I - dotações que forem consignadas no Orçamento Geral da União para cada 

Agência, créditos especiais, transferências e repasses; (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

II - recursos provenientes dos instrumentos de outorga e arrendamento 
administrados pela respectiva Agência, excetuados os provenientes dos contratos de 
arrendamento originários da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA não adquiridos 
pelo Tesouro Nacional com base na autorização contida na Medida Provisória nº 2.181-45, de 
24 de agosto de 2001; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.483, de 31/5/2007) 

III - os produtos das arrecadações de taxas de fiscalização da prestação de serviços 
e de exploração de infra-estrutura atribuídas a cada Agência. (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

IV - recursos provenientes de acordos, convênios e contratos, inclusive os 
referentes, à prestação de serviços técnicos e fornecimento de publicações, material técnico, 
dados e informações;  

V - o produto das arrecadações de cada Agência, decorrentes da cobrança de 
emolumentos e multas;  

VI - outras receitas, inclusive as resultantes de aluguel ou alienação de bens, da 
aplicação de valores patrimoniais, de operações de crédito, de doações, legados e subvenções.  

§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO)  
§ 3º No caso do transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de 

passageiros, a taxa de fiscalização de que trata o inciso III do caput deste artigo será de R$ 
1.800,00 (mil e oitocentos reais) por ano e por ônibus registrado pela empresa detentora de 
autorização ou permissão outorgada pela ANTT. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.996, de 
18/6/2014) 
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Art. 78. A ANTT e a Antaq submeterão ao Ministério dos Transportes e à 
Secretaria de Portos da Presidência da República, respectivamente, suas propostas 
orçamentárias anuais, nos termos da legislação em vigor. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

Parágrafo único. O superávit financeiro anual apurado pela ANTT ou pela 
ANTAQ, relativo aos incisos II a V do art. 77, deverá ser incorporado ao respectivo 
orçamento do exercício seguinte, de acordo com a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, não 
se aplicando o disposto no art. 1º da Lei nº 9.530, de 10 de dezembro de 1997, podendo ser 
utilizado no custeio de despesas de manutenção e funcionamento de ambas as Agências, em 
projetos de estudos e pesquisas no campo dos transportes, ou na execução de projetos de 
infra-estrutura a cargo do DNIT, desde que devidamente programados no Orçamento Geral da 
União.  

 
Seção IX 

Das Sanções 
(Seção acrescida pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

 
Art. 78-A. A infração a esta Lei e o descumprimento dos deveres estabelecidos no 

contrato de concessão, no termo de permissão e na autorização sujeitará o responsável às 
seguintes sanções, aplicáveis pela ANTT e pela ANTAQ, sem prejuízo das de natureza civil e 
penal:  

I - advertência;  
II - multa;  
III - suspensão  
IV - cassação  
V - declaração de inidoneidade. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 
VI – perdimento do veículo. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 
§ 1º Na aplicação das sanções referidas no caput, a Antaq observará o disposto na 

Lei na qual foi convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 de dezembro de 2012. (Parágrafo 
único acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001, transformado em § 1º com 
redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 
5/6/2013) 

§ 2º A aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput, quando se tratar de 
concessão de porto organizado ou arrendamento e autorização de instalação portuária, caberá 
ao poder concedente, mediante proposta da Antaq. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

§ 3º Caberá exclusivamente à ANTT a aplicação da sanção referida no inciso VI 
do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

 
Art. 78-B. O processo administrativo para a apuração de infrações e aplicação de 

penalidades será circunstanciado e permanecerá em sigilo até decisão final. (Artigo acrescido 
pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

 
Art. 78-C. No processo administrativo de que trata o art. 78-B, serão assegurados 

o contraditório e a ampla defesa, permitida a adoção de medidas cautelares de necessária 
urgência. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

 
Art. 78-D. Na aplicação de sanções serão consideradas a natureza e a gravidade da 

infração, os danos dela resultantes para o serviço e para os usuários, a vantagem auferida pelo 
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infrator, as circunstâncias agravantes e atenuantes, os antecedentes do infrator e a reincidência 
genérica ou específica.  

Parágrafo único. Entende-se por reincidência específica a repetição de falta de 
igual natureza. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

 
Art. 78-E. Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, também serão punidos 

com sanção de multa seus administradores ou controladores, quando tiverem agido com dolo 
ou culpa.  

 
Art. 78-F. A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra 

sanção e não deve ser superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).  
§ 1º O valor das multas será fixado em regulamento aprovado pela Diretoria de 

cada Agência, e em sua aplicação será considerado o princípio da proporcionalidade entre a 
gravidade da falta e a intensidade da sanção.  

§ 2º A imposição, ao prestador de serviço de transporte, de multa decorrente de 
infração à ordem econômica observará os limites previstos na legislação específica. (Artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

 
Art. 78-G. A suspensão, que não terá prazo superior a cento e oitenta dias, será 

imposta em caso de infração grave cujas circunstâncias não justifiquem a cassação. (Artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

 
Art. 78-H. Na ocorrência de infração grave, apurada em processo regular 

instaurado na forma do regulamento, a ANTT e a ANTAQ poderão cassar a autorização. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

 
Art. 78-I. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem tenha praticado atos 

ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação ou a execução de contrato.  
Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de inidoneidade não será 

superior a cinco anos. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 
 
Art. 78-J. Não poderá participar de licitação ou receber outorga de concessão ou 

permissão, e bem assim ter deferida autorização, a empresa proibida de licitar ou contratar 
com o Poder Público, que tenha sido declarada inidônea ou tenha sido punida nos cinco anos 
anteriores com a pena de cassação ou, ainda, que tenha sido titular de concessão ou permissão 
objeto de caducidade no mesmo período. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-
3, de 4/9/2001) 

Art. 78-K. O perdimento do veículo aplica-se quando houver reincidência no seu 
uso, dentro do período de 1 (um) ano, no transporte terrestre coletivo interestadual ou 
internacional de passageiros remunerado, realizado por pessoa física ou jurídica que não 
possua ato de outorga expedido pela ANTT.  

Parágrafo único. O proprietário e quem detém a posse direta do veículo 
respondem conjunta ou isoladamente pela sanção de perdimento, conforme o caso. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 
 

CAPÍTULO VII 
DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT 
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Seção I 
Da Instituição, dos Objetivos e das Atribuições 

 
Art. 79. Fica criado o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -

DNIT, pessoa jurídica de direito público, submetido ao regime de autarquia, vinculado ao 
Ministério dos Transportes.  

Parágrafo único. O DNIT terá sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar 
unidades administrativas regionais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 

 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:      

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

 
Art. 8º Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios 

eletrônicos, serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua 
regularidade pelos agentes de controle, nos termos do regulamento previsto no § 2º do art. 1º.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 

 
Institui o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 
sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, a legislação da 
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 
legislação da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 
Secretaria de Aviação Civil, cargos de 
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Ministro de Estado, cargos em comissão e 
cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 
autoriza a contratação de controladores de 
tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 
11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 
12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 
janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 
2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 
12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 
Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 
agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 
9.649, de 27 de maio de 1998.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Das Sanções Administrativas 

 
Art. 47. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais cominações legais, o licitante 
que:  

I - convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 desta Lei;  

II - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documento falso;  

III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  

IV - não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado;  

V - fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;  
VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou  
VII - der causa à inexecução total ou parcial do contrato.  
§ 1º A aplicação da sanção de que trata o caput deste artigo implicará ainda o 

descredenciamento do licitante, pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, dos sistemas de 
cadastramento dos entes federativos que compõem a Autoridade Pública Olímpica.  

§ 2º As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo 
IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicam-se às licitações e aos contratos regidos 
por esta Lei. 

 
Seção VI 

Das Disposições Especiais 
(Seção acrescida pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
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Art. 47-A. A administração pública poderá firmar contratos de locação de bens 
móveis e imóveis, nos quais o locador realiza prévia aquisição, construção ou reforma 
substancial, com ou sem aparelhamento de bens, por si mesmo ou por terceiros, do bem 
especificado pela administração. 

§ 1º A contratação referida no caput sujeita-se à mesma disciplina de dispensa e 
inexigibilidade de licitação aplicável às locações comuns. 

§ 2º A contratação referida no caput poderá prever a reversão dos bens à 
administração pública ao final da locação, desde que estabelecida no contrato. 

§ 3º O valor da locação a que se refere o caput não poderá exceder, ao mês, 1% 
(um por cento) do valor do bem locado. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

 
CAPÍTULO II 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 

Seção I 
Alterações da Organização da Presidência da República e dos Ministérios 

 
Art. 48. A Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente: 
I - pela Casa Civil;  
II - pela Secretaria-Geral;  
III - pela Secretaria de Relações Institucionais;  
IV - pela Secretaria de Comunicação Social;  
V - pelo Gabinete Pessoal;  
VI - pelo Gabinete de Segurança Institucional;  
VII - pela Secretaria de Assuntos Estratégicos;  
VIII - pela Secretaria de Políticas para as Mulheres;  
IX - pela Secretaria de Direitos Humanos;  
X - pela Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial;  
XI - pela Secretaria de Portos; e  
XII - pela Secretaria de Aviação Civil.  
§ 1º ....................................................................................  
............................................................................................  
X - o Conselho de Aviação Civil. 
....................................................................................." (NR) 
 
"Art. 2º À Casa Civil da Presidência da República compete:  
I - assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições, especialmente:  
a) na coordenação e na integração das ações do Governo; 
b) na verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos 
presidenciais; 
c) na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas, 
inclusive das matérias em tramitação no Congresso Nacional, com as 
diretrizes governamentais; 
d) na avaliação e monitoramento da ação governamental e da gestão dos 
órgãos e entidades da administração pública federal; 
II - promover a publicação e a preservação dos atos oficiais.  

1620
1548



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

Parágrafo único. A Casa Civil tem como estrutura básica:  
I - o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia;  
II - a Imprensa Nacional;  
III - o Gabinete;  
IV - a Secretaria-Executiva; e  
V - até 3 (três) Subchefias." (NR) 
 
Art. 3º ............................................................................ 
........................................................................................  
§ 1º À Secretaria-Geral da Presidência da República compete ainda:  
I - supervisão e execução das atividades administrativas da Presidência da 
República e, supletivamente, da Vice-Presidência da República; e  
II - avaliação da ação governamental e do resultado da gestão dos 
administradores, no âmbito dos órgãos integrantes da Presidência da 
República e Vice-Presidência da República, além de outros determinados 
em legislação específica, por intermédio da fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial.  
§ 2º A Secretaria-Geral da Presidência da República tem como estrutura 
básica:  
I - o Conselho Nacional de Juventude;  
II - o Gabinete;  
III - a Secretaria-Executiva;  
IV - a Secretaria Nacional de Juventude;  
V - até 5 (cinco) Secretarias; e  
VI - 1 (um) órgão de Controle Interno.  
§ 3º Caberá ao Secretário-Executivo da Secretaria-Geral da Presidência da 
República exercer, além da supervisão e da coordenação das Secretarias 
integrantes da estrutura da Secretaria- Geral da Presidência da República 
subordinadas ao Ministro de Estado, as funções que lhe forem por este 
atribuídas." (NR) 
 
"Art. 6º Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República compete:  
I - assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições;  
II - prevenir a ocorrência e articular o gerenciamento de crises, em caso de 
grave e iminente ameaça à estabilidade institucional;  
III - realizar o assessoramento pessoal em assuntos militares e de segurança;  
IV - coordenar as atividades de inteligência federal e de segurança da 
informação;  
V - zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela segurança pessoal 
do Chefe de Estado, do Vice-Presidente da República e respectivos 
familiares, dos titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República e 
de outras autoridades ou personalidades quando determinado pelo 
Presidente da República, bem como pela segurança dos palácios 
presidenciais e das residências do Presidente e do Vice-Presidente da 
República.  
§ 1º (Revogado).  
§ 2º (Revogado).  
................................................................................................... 
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§ 4º O Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República tem 
como estrutura básica:  
I - a Agência Brasileira de Inteligência (Abin);  
II - o Gabinete;  
III - a Secretaria-Executiva; e  
IV - até 3 (três) Secretarias." (NR) 
 
"Art. 11-A. Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo Ministro de 
Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, 
com composição e funcionamento estabelecidos pelo Poder Executivo, 
compete estabelecer as diretrizes da política relativa ao setor de aviação 
civil." 
 
"Art. 24-D. À Secretaria de Aviação Civil compete:  
I - formular, coordenar e supervisionar as políticas para o desenvolvimento 
do setor de aviação civil e das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica 
civil, em articulação, no que couber, com o Ministério da Defesa;  
II - elaborar estudos e projeções relativos aos assuntos de aviação civil e de 
infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil e sobre a logística do 
transporte aéreo e do transporte intermodal e multimodal, ao longo de eixos 
e fluxos de produção em articulação com os demais órgãos governamentais 
competentes, com atenção às exigências de mobilidade urbana e 
acessibilidade;  
III - formular e implementar o planejamento estratégico do setor, definindo 
prioridades dos programas de investimentos;  
IV - elaborar e aprovar os planos de outorgas para exploração da 
infraestrutura aeroportuária, ouvida a Agência Nacional de Aviação Civil 
(Anac);  
V - propor ao Presidente da República a declaração de utilidade pública, 
para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, dos 
bens necessários à construção, manutenção e expansão da infraestrutura 
aeronáutica e aeroportuária;  
VI - administrar recursos e programas de desenvolvimento da infraestrutura 
de aviação civil;  
VII - coordenar os órgãos e entidades do sistema de aviação civil, em 
articulação com o Ministério da Defesa, no que couber; e  
VIII - transferir para Estados, Distrito Federal e Municípios a implantação, 
administração, operação, manutenção e exploração de aeródromos públicos, 
direta ou indiretamente.  
Parágrafo único. A Secretaria de Aviação Civil tem como estrutura básica o 
Gabinete, a Secretaria-Executiva e até 3 (três) Secretarias." 
 
"Art. 25. ........................................................................... 
..........................................................................................  
Parágrafo único. São Ministros de Estado:  
I - os titulares dos Ministérios;  
II - os titulares das Secretarias da Presidência da República;  
III - o Advogado-Geral da União;  
IV - o Chefe da Casa Civil da Presidência da República;  
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V - o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República;  
VI - o Chefe da Controladoria-Geral da União;  
VII - o Presidente do Banco Central do Brasil." (NR) 
 
"Art. 27. ...........................................................................  
.........................................................................................  
VII - Ministério da Defesa:  
..........................................................................................  
y) infraestrutura aeroespacial e aeronáutica; 
z) operacionalização do Sistema de Proteção da Amazônia (Sipam);  
..........................................................................  
XII - .................................................................................  
..........................................................................................  
i) ........................................................................... 
...........................................................................  
6. (revogado); ....................................................  
XIV - ................................................................................. 
...........................................................................................  
m) articulação, coordenação, supervisão, integração e proposição das ações 
do Governo e do Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas nos aspectos 
relacionados com as atividades de prevenção, repressão ao tráfico ilícito e à 
produção não autorizada de drogas, bem como aquelas relacionadas com o 
tratamento, a recuperação e a reinserção social de usuários e dependentes e 
ao Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas; 
n) política nacional de arquivos; e 
o) assistência ao Presidente da República em matérias não afetas a outro 
Ministério;  
.........................................................................." (NR) 
 
"Art. 29. .......................................................................... 
.........................................................................................  
VI - do Ministério da Cultura: o Conselho Superior do Cinema, o Conselho 
Nacional de Política Cultural, a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e 
até 6 (seis) Secretarias;  
VII - do Ministério da Defesa: o Conselho Militar de Defesa, o Comando da 
Marinha, o Comando do Exército, o Comando da Aeronáutica, o Estado-
Maior Conjunto das Forças Armadas, a Escola Superior de Guerra, o Centro 
Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia (Censipam), o 
Hospital das Forças Armadas, a Representação Brasileira na Junta 
Interamericana de Defesa, até 3 (três) Secretarias e um órgão de Controle 
Interno;  
..........................................................................................  
XIV - do Ministério da Justiça: o Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária, o Conselho Nacional de Segurança Pública, o Conselho 
Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, o Conselho 
Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade Intelectual, 
o Conselho Nacional de Arquivos, o Conselho Nacional de Políticas sobre 
Drogas, o Departamento de Polícia Federal, o Departamento de Polícia 
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Rodoviária Federal, o Departamento de Polícia Ferroviária Federal, a 
Defensoria Pública da União, o Arquivo Nacional e até 6 (seis) Secretarias;  
...........................................................................................  
§ 3º (Revogado).  
............................................................................................  
§ 8º Os profissionais da Segurança Pública Ferroviária oriundos do grupo 
Rede, Rede Ferroviária Federal (RFFSA), da Companhia Brasileira de Trens 
Urbanos (CBTU) e da Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre 
(Trensurb) que estavam em exercício em 11 de dezembro de 1990, passam a 
integrar o Departamento de Polícia Ferroviária Federal do Ministério da 
Justiça." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 
do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 
5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 
8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 
providências.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS RESPONSABILIDADES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 33. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude 
de vínculo de qualquer natureza com o poder público e deixar de observar o disposto nesta 
Lei estará sujeita às seguintes sanções:  

I - advertência;  
II - multa;  
III - rescisão do vínculo com o poder público;  
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.  

§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias.  

§ 2º A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o 
interessado efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV.  
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§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da 
autoridade máxima do órgão ou entidade pública, facultada a defesa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.  

 
Art. 34. Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente pelos danos 

causados em decorrência da divulgação não autorizada ou utilização indevida de informações 
sigilosas ou informações pessoais, cabendo a apuração de responsabilidade funcional nos 
casos de dolo ou culpa, assegurado o respectivo direito de regresso.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou entidade 
privada que, em virtude de vínculo de qualquer natureza com órgãos ou entidades, tenha 
acesso a informação sigilosa ou pessoal e a submeta a tratamento indevido. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.672, DE 2016 

(Do Sr. Alberto Fraga) 
 

Acrescenta parágrafo 4º ao art. 54 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, para vedar a celebração de contratos em que a remuneração seja 
vinculada à arrecadação decorrente da aplicação de multas. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4521/2001.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo 4º ao art. 54 da Lei n.º 8.666, de 21 

de junho de 1993, para vedar a celebração de contratos em que a remuneração seja 

vinculada à arrecadação decorrente da aplicação de multas. 

Art. 2º O art. 54 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescido do seguinte §4º: 

 “Art. 54..................................................................................................  

§4º - Os contratos destinados a fornecer meios para o exercício do poder 

de polícia pela administração, mediante aluguel de equipamentos, ou qualquer outra 

forma de cessão onerosa dos mesmos, ou mediante prestação de serviços de 

qualquer natureza, deverão ter remuneração fixa, estabelecida em contrato, vedado 
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o cálculo e o pagamento dessa remuneração com base na arrecadação decorrente 

de multas aplicadas no exercício do poder de polícia.” (NR). 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta proposição é reapresentar matéria que foi objeto de 

projeto de lei em 2002, no qual visa impedir que as sanções decorrentes do poder 

de polícia se tornem mais um campo para o arbítrio e o desvio dos recursos públicos 

em detrimento do cidadão.  

A multa não deve ser parâmetro para a remuneração de contratos, mas 

isso vem ocorrendo com certa frequência, alimentando uma crescente indústria de 

multas, em vários campos da Administração.  

Isso onera cada vez mais o contribuinte, que se vê à mercê de empresas 

que não buscam os fins das sanções administrativas e sim o lucro.  

Conforme já delineado pelo antigo relator desta proposição: “É razoável 

duvidar que a proliferação indiscriminada de sensores dessa espécie tenha sido 

sempre pautada pelo interesse em tornar mais seguro o trânsito em nossas vias. Ao 

contrário, existem evidências de que os entes públicos estão sendo estimulados a 

instalar esses equipamentos como forma de obter um substancial aumento da 

arrecadação proveniente de multas. E, em muitos casos, estariam sendo induzidos a 

isso pelos próprios representantes das empresas que dispõem dos equipamentos 

para alugar.  

Embora seja aceitável que o poder público celebre contratos com 

particulares para a utilização de tais sensores, a remuneração a ser auferida pelas 

empresas deve ser suficiente para compensar seus custos, mas não exorbitante a 

ponto de fazê-las enriquecer às custas dos infratores. No entanto, quando contratos 

dessa natureza vinculam a remuneração à arrecadação obtida com as multas, a 

sociedade deixa de ter conhecimento sobre quanto efetivamente será despendido 

com a utilização desses sensores. A magnitude da despesa pública com o aluguel 
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dos equipamentos pode alcançar níveis aceitáveis face a outras prioridades 

administrativas, sem que ocorra qualquer questionamento, uma vez que os gastos 

ficam ocultos sob o manto do aumento da arrecadação”. 

Portanto, essas são as razões pelas quais peço o aperfeiçoamento e a 

aprovação de presente proposta. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 2016. 

ALBERTO FRAGA 
Deputado Federal 

DEM/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
 
Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.  

§ 2º Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 
atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  
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Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  
I - o objeto e seus elementos característicos;  
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade 

do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  
VIII - os casos de rescisão;  
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso;  
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor;  
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente 
cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 
questão contratual, salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 
aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964.  
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.772, DE 2016 
(Do Sr. Vinicius Gurgel) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências, de modo a 
reajustar os limites adotados para as modalidades de licitação.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6957/2002.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 23 ............................................................................................. 

I - ...................................................................................................... 

a) convite - até R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais); 

b) tomada de preços - até R$ 4.500.00 (quatro milhões e quinhentos 
mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 4.500.00 (quatro milhões e quinhentos 
mil reais); 

II - ..................................................................................... 

a) convite - até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); 

b) tomada de preços - até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 

c) concorrência - acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 

..................................................................................”(NR) 

 

“Art. 120. Os valores fixados por esta lei serão anualmente corrigidos 
pela variação anual acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA do ano anterior.” (NR) 

 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art. 23, estabelece os 
limites de valor das modalidades de licitação. Tais limites foram atualizados 
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apenas uma vez, em 1998, apesar da previsão expressa no artigo 120 da própria 
lei: 

“Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos 
pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário 
Oficial da União, observando como limite superior a variação geral 
dos preços do mercado, no período.” 

Percebe-se que os valores estão completamente defasados e 
necessitam de atualização para a data presente, bem como de regra que imponha 
a atualização no futuro. 

Assim, propomos o presente projeto de lei, onde aplicamos aos limites 
previstos a variação aproximada do IPCA para o período entre 1999 e 2016 e 
adotamos o mesmo índice como atualizador anual dos limites.  

 

Sala das Sessões, em 6 de julho de 2016. 
 
 

Deputado Vinícius Gurgel  

(PR/AP) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
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e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

1632
1560



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratação:  

1634
1562



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 
há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 
objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 
de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 
entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver 
fornecedor do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 
de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme 
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 
que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 
da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 
triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 
6/4/2005) 

 
Art. 24. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

1635
1563



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  
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XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e 
desenvolvimento, limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) 
do valor de que trata a alínea "b" do inciso I do caput do art. 23; (Inciso acrescido pela Lei nº 
9.648, de 27/5/1998,  e com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) (Vide ADIN nº 1.923/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 
2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

1637
1565



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 
executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 
17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 
de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 
)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 
e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  
convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 
ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 
humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 
pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 
6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de 
insumos estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou 
estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua 
autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão 
administrativa e financeira necessária à execução desses projetos, ou em parcerias que 
envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde 
- SUS, nos termos do inciso XXXII deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim 
específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível 
com o praticado no mercado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
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sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 
forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998, transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 
administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 
órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 3º A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a 
obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em 
regulamentação específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 4º Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9º à hipótese 
prevista no inciso XXI do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo 

Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como 
limite superior a variação geral dos preços do mercado, no período. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 
Art. 121. O disposto nesta lei não se aplica às licitações instauradas e aos 

contratos assinados anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos §§ 1°, 
2° e 8° do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no caput do art. 5°, com 
relação ao pagamento das obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser observada, no 
prazo de noventa dias contados da vigência desta Lei, separadamente para as obrigações 
relativas aos contratos regidos por legislação anterior à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União 
continuam a reger-se pelas disposições do Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
com suas alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados pela 
União ou a concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação 
pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.810, DE 2016 
(Da Sra. Iracema Portella) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 30 de junho de 1993, que "Regulamenta o art. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências", para 
assegurar preferência, nas licitações, às empresas que empregam 
jovens.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2464/2003.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 30 de junho de 1993, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI:  

“Art. 3º .................................................................................................. 
.............................................................................................................. 
§ 2º ....................................................................................................... 
.............................................................................................................. 
“VI - produzidos ou prestados por empresas que mantenham em seus 

quadros o maior número de trabalhadores com até 29 (vinte e nove) anos de 
idade regularmente matriculados em instituições públicas de ensino.  

....................................................................................................” (NR) 
 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
O Estatuto da Juventude, instituído pela Lei nº 12.852, de 2013, em 

seus arts. 7º e 14, assegura aos jovens os direitos à educação de qualidade e à 

profissionalização, ao trabalho e à renda. Consoante disposto no art. 15, inciso V, do 

referido estatuto, incumbe ao poder público efetivar esse último direito por meio da 

“adoção de políticas públicas voltadas para a promoção do estágio, aprendizagem e 

trabalho para a juventude”. Todavia, é notória a dificuldade que os jovens enfrentam 

para ingressar no mercado de trabalho – especialmente quando ainda estão 

estudando.  

Faz-se necessário, por conseguinte, estabelecer medidas concretas 

que promovam a inserção dos jovens no mercado laboral, inclusive mediante 

estímulo à sua contratação por empresas privadas. Nesse sentido, propomos o 

acréscimo de dispositivo à Lei de Licitações, estabelecendo que, em igualdade de 

condições, seja assegurada preferência aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por empresas que mantenham em seus quadros o maior número de 
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trabalhadores de até 29 anos de idade e que estejam regularmente matriculados em 

instituições públicas de ensino. Prestigiam-se, assim, os segmentos da juventude 

menos favorecidos do ponto de vista social.  

Por se tratar de medida concreta de efetivação de direitos previstos 

no Estatuto da Juventude, contamos com o apoio de nossos pares para a 

transformação da presente proposta em norma legal.  

Sala das Sessões, em 12 de julho de 2016 

 
Deputada Iracema Portella (PP-PI) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
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casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 
5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 
após sua publicação) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 
de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência 

para: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 
DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas 
técnicas brasileiras; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU 
de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 
de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 
for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 
a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 
empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010)  

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 
contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 
147, de 7/8/2014) 

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais 
preferências previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços 
estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
 

1643
1571



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 
entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 

 
Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 
os direitos dos jovens, os princípios e 
diretrizes das políticas públicas de juventude e 
o Sistema Nacional de Juventude - 
SINAJUVE.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DOS JOVENS 

...................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Do Direito à Educação 

 
Art. 7º O jovem tem direito à educação de qualidade, com a garantia de educação 

básica, obrigatória e gratuita, inclusive para os que a ela não tiveram acesso na idade 
adequada.  

§ 1º A educação básica será ministrada em língua portuguesa, assegurada aos 
jovens indígenas e de povos e comunidades tradicionais a utilização de suas línguas maternas 
e de processos próprios de aprendizagem.  

§ 2º É dever do Estado oferecer aos jovens que não concluíram a educação básica 
programas na modalidade da educação de jovens e adultos, adaptados às necessidades e 
especificidades da juventude, inclusive no período noturno, ressalvada a legislação 
educacional específica.  

§ 3º São assegurados aos jovens com surdez o uso e o ensino da Língua Brasileira 
de Sinais - LIBRAS, em todas as etapas e modalidades educacionais.  

§ 4º É assegurada aos jovens com deficiência a inclusão no ensino regular em 
todos os níveis e modalidades educacionais, incluindo o atendimento educacional 
especializado, observada a acessibilidade a edificações, transportes, espaços, mobiliários, 
equipamentos, sistemas e meios de comunicação e assegurados os recursos de tecnologia 
assistiva e adaptações necessárias a cada pessoa.  
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§ 5º A Política Nacional de Educação no Campo contemplará a ampliação da 
oferta de educação para os jovens do campo, em todos os níveis e modalidades educacionais.  

 
Art. 8º O jovem tem direito à educação superior, em instituições públicas ou 

privadas, com variados graus de abrangência do saber ou especialização do conhecimento, 
observadas as regras de acesso de cada instituição.  

§ 1º É assegurado aos jovens negros, indígenas e alunos oriundos da escola 
pública o acesso ao ensino superior nas instituições públicas por meio de políticas afirmativas, 
nos termos da lei.  

§ 2º O poder público promoverá programas de expansão da oferta de educação 
superior nas instituições públicas, de financiamento estudantil e de bolsas de estudos nas 
instituições privadas, em especial para jovens com deficiência, negros, indígenas e alunos 
oriundos da escola pública.  
....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Do Direito à Profissionalização, ao Trabalho e à Renda 

 
Art. 14. O jovem tem direito à profissionalização, ao trabalho e à renda, exercido 

em condições de liberdade, equidade e segurança, adequadamente remunerado e com proteção 
social.  

 
Art. 15. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à 

profissionalização, ao trabalho e à renda contempla a adoção das seguintes medidas:  
I - promoção de formas coletivas de organização para o trabalho, de redes de 

economia solidária e da livre associação;  
II - oferta de condições especiais de jornada de trabalho por meio de:  
a) compatibilização entre os horários de trabalho e de estudo;   
b) oferta dos níveis, formas e modalidades de ensino em horários que permitam a 

compatibilização da frequência escolar com o trabalho regular;   
III - criação de linha de crédito especial destinada aos jovens empreendedores;  
IV - atuação estatal preventiva e repressiva quanto à exploração e precarização do 

trabalho juvenil;  
V - adoção de políticas públicas voltadas para a promoção do estágio, 

aprendizagem e trabalho para a juventude;  
VI - apoio ao jovem trabalhador rural na organização da produção da agricultura 

familiar e dos empreendimentos familiares rurais, por meio das seguintes ações:  
a) estímulo à produção e à diversificação de produtos;   
b) fomento à produção sustentável baseada na agroecologia, nas agroindústrias 

familiares, na integração entre lavoura, pecuária e floresta e no extrativismo sustentável;   
 c) investimento em pesquisa de tecnologias apropriadas à agricultura familiar e 

aos empreendimentos familiares rurais;   
d) estímulo à comercialização direta da produção da agricultura familiar, aos 

empreendimentos familiares rurais e à formação de cooperativas;   
e) garantia de projetos de infraestrutura básica de acesso e escoamento de 

produção, priorizando a melhoria das estradas e do transporte;   
f) promoção de programas que favoreçam o acesso ao crédito, à terra e à 

assistência técnica rural;   
 
VII - apoio ao jovem trabalhador com deficiência, por meio das seguintes ações:  

1645
1573



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

 a) estímulo à formação e à qualificação profissional em ambiente inclusivo;   
 b) oferta de condições especiais de jornada de trabalho;   
 c) estímulo à inserção no mercado de trabalho por meio da condição de aprendiz.   
 
Art. 16. O direito à profissionalização e à proteção no trabalho dos adolescentes 

com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos de idade será regido pelo disposto na Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e em leis específicas, 
não se aplicando o previsto nesta Seção. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.871, DE 2016 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Revoga os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, 
para extinguir o Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, e 
dá outras providências.  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1758/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam revogados os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de 

agosto de 2011. 

Art. 2º Serão regidos pelos dispositivos referidos no art. 1º os 

procedimentos licitatórios submetidos ao Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC cujos editais tenham sido publicados até o início da data de vigência 

desta Lei.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Com base na alegação de que se encontrava atrasado o 

cronograma por meio do qual se viabilizariam os empreendimentos vinculados à 

realização de grandes eventos desportivos cuja realização foi atribuída ao Brasil – a 

copa do mundo de 2014, as olimpíadas e as paraolimpíadas de 2016 – introduziu-se 
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no ordenamento jurídico, por meio da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, um 

extenso arcabouço de normas destinadas a subverter o regime de licitações e 

contratos administrativos até então vigente. Na versão original, só se recorreria a 

tais regras em relação a licitações e contratos atinentes aos aludidos eventos, mas 

leis posteriores ampliaram bastante o escopo inicialmente visado e hoje se permite a 

realização de licitações públicas fundadas no RDC para as mais distintas 

finalidades. 

Torna-se indispensável, nesse contexto, evitar que normas criadas 

em circunstâncias excepcionais e específicas adquiram caráter permanente e 

emprego generalizado. Cabe enfatizar que o RDC se fundamenta, em linhas gerais, 

na flexibilização de controles, providência que de modo algum se coaduna com o 

momento político, social e econômico enfrentado pelo país, originado, em última 

análise, justamente da concepção de que se poderia negligenciar o rigor no 

acompanhamento do uso dos recursos da população por parte de administradores 

públicos. 

Em razão do exposto, pede-se o endosso dos nobres Pares à 

presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 01 de agosto de 2016. 
 
 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 

 
Institui o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 
sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, a legislação da 
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 
legislação da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 
Secretaria de Aviação Civil, cargos de 
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Ministro de Estado, cargos em comissão e 
cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 
autoriza a contratação de controladores de 
tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 
11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 
12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 
janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 
2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 
12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 
Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 
agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 
9.649, de 27 de maio de 1998.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 
Seção I 

Aspectos Gerais 
 
Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  
I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de 

Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  
II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 
do Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 
Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 
CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 
responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 
capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) 
das cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - 
SUS. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma e 
administração de estabelecimentos penais e de unidades de atendimento socioeducativo; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, 
de 28/5/2014, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

VII - das ações no âmbito da segurança pública; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 678, de 23/6/2015, convertida na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

VIII - das obras e serviços de engenharia, relacionadas a melhorias na mobilidade 
urbana ou ampliação de infraestrutura logística; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, de 
19/11/2015) 

IX - dos contratos a que se refere o art. 47-A. (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.190, de 19/11/2015) 
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X - das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à tecnologia e à 
inovação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  
I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  
II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  
III - incentivar a inovação tecnológica; e  
IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração pública. 
§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às 
licitações e aos contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito 
dos sistemas públicos de ensino e de pesquisa, ciência e tecnologia. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

 
Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  
I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 
necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 
condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 
utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as características 
adequadas às finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 
objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 
do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 
do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 
com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo 
deverá conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os 
seguintes elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 
e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 
projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente 
comprovadas em ato motivado da administração pública;  
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III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 
empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 
outros dados necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese 
de contratação integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  

 
Art. 3º As licitações e contratações realizadas em conformidade com o RDC 

deverão observar os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do 
desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório e do 
julgamento objetivo.  

 
Art. 4º Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas as 

seguintes diretrizes:  
I - padronização do objeto da contratação relativamente às especificações técnicas 

e de desempenho e, quando for o caso, às condições de manutenção, assistência técnica e de 
garantia oferecidas;  

II - padronização de instrumentos convocatórios e minutas de contratos, 
previamente aprovados pelo órgão jurídico competente;  

III - busca da maior vantagem para a administração pública, considerando custos e 
benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, social ou ambiental, inclusive os 
relativos à manutenção, ao desfazimento de bens e resíduos, ao índice de depreciação 
econômica e a outros fatores de igual relevância;  

IV - condições de aquisição, de seguros, de garantias e de pagamento compatíveis 
com as condições do setor privado, inclusive mediante pagamento de remuneração variável 
conforme desempenho, na forma do art. 10; (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014) 

V - utilização, sempre que possível, nas planilhas de custos constantes das 
propostas oferecidas pelos licitantes, de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 
existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que 
não se produzam prejuízos à eficiência na execução do respectivo objeto e que seja respeitado 
o limite do orçamento estimado para a contratação; e  

VI - parcelamento do objeto, visando à ampla participação de licitantes, sem perda 
de economia de escala;  

VII - ampla publicidade, em sítio eletrônico, de todas as fases e procedimentos do 
processo de licitação, assim como dos contratos, respeitado o art. 6º desta Lei. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

§ 1º As contratações realizadas com base no RDC devem respeitar, especialmente, 
as normas relativas à:  

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas 
obras contratadas;  

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas 
no procedimento de licenciamento ambiental;  
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III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, 
reduzam o consumo de energia e recursos naturais;  

IV - avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística;  
V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive 

por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; e  
VI - acessibilidade para o uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida.  
§ 2º O impacto negativo sobre os bens do patrimônio cultural, histórico, 

arqueológico e imaterial tombados deverá ser compensado por meio de medidas determinadas 
pela autoridade responsável, na forma da legislação aplicável.  

 
Seção II 

Das Regras Aplicáveis às Licitações no Âmbito do RDC 
 

Subseção I 
Do Objeto da Licitação 

 
Art. 5º O objeto da licitação deverá ser definido de forma clara e precisa no 

instrumento convocatório, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias.  
 
Art. 6º Observado o disposto no § 3º, o orçamento previamente estimado para a 

contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da licitação, 
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas.  

§ 1º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento por maior 
desconto, a informação de que trata o caput deste artigo constará do instrumento 
convocatório.  

§ 2º No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio ou da 
remuneração será incluído no instrumento convocatório.  

§ 3º Se não constar do instrumento convocatório, a informação referida no caput 
deste artigo possuirá caráter sigiloso e será disponibilizada estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno.  

 
Art. 7º No caso de licitação para aquisição de bens, a administração pública 

poderá:  
I - indicar marca ou modelo, desde que formalmente justificado, nas seguintes 

hipóteses:  
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 
b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um 

fornecedor for a única capaz de atender às necessidades da entidade contratante; ou 
c) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser melhor compreendida pela 

identificação de determinada marca ou modelo aptos a servir como referência, situação em 
que será obrigatório o acréscimo da expressão "ou similar ou de melhor qualidade"; 

II - exigir amostra do bem no procedimento de pré-qualificação, na fase de 
julgamento das propostas ou de lances, desde que justificada a necessidade da sua 
apresentação;  

III - solicitar a certificação da qualidade do produto ou do processo de fabricação, 
inclusive sob o aspecto ambiental, por qualquer instituição oficial competente ou por entidade 
credenciada; e  
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IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

 
Art. 8º Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os 

seguintes regimes:  
I - empreitada por preço unitário;  
II - empreitada por preço global;  
III - contratação por tarefa;  
IV - empreitada integral; ou  
V - contratação integrada.  
§ 1º Nas licitações e contratações de obras e serviços de engenharia serão 

adotados, preferencialmente, os regimes discriminados nos incisos II, IV e V do caput deste 
artigo.  

§ 2º No caso de inviabilidade da aplicação do disposto no § 1º deste artigo, poderá 
ser adotado outro regime previsto no caput deste artigo, hipótese em que serão inseridos nos 
autos do procedimento os motivos que justificaram a exceção.  

§ 3º O custo global de obras e serviços de engenharia deverá ser obtido a partir de 
custos unitários de insumos ou serviços menores ou iguais à mediana de seus correspondentes 
ao Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi), no caso de 
construção civil em geral, ou na tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias (Sicro), no 
caso de obras e serviços rodoviários.  

§ 4º No caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o disposto no § 3º 
deste artigo, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados 
contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da 
administração pública federal, em publicações técnicas especializadas, em sistema específico 
instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.  

§ 5º Nas licitações para a contratação de obras e serviços, com exceção daquelas 
onde for adotado o regime previsto no inciso V do caput deste artigo, deverá haver projeto 
básico aprovado pela autoridade competente, disponível para exame dos interessados em 
participar do processo licitatório.  

§ 6º No caso de contratações realizadas pelos governos municipais, estaduais e do 
Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da União, o custo global de obras e 
serviços de engenharia a que se refere o § 3º deste artigo poderá também ser obtido a partir de 
outros sistemas de custos já adotados pelos respectivos entes e aceitos pelos respectivos 
tribunais de contas.  

§ 7º É vedada a realização, sem projeto executivo, de obras e serviços de 
engenharia para cuja concretização tenha sido utilizado o RDC, qualquer que seja o regime 
adotado.  

 
Art. 9º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, no âmbito do RDC, 

poderá ser utilizada a contratação integrada, desde que técnica e economicamente justificada e 
cujo objeto envolva, pelo menos, uma das seguintes condições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 
28/5/2014) 

I - inovação tecnológica ou técnica; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014) 

II - possibilidade de execução com diferentes metodologias; ou (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013) 
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III - possibilidade de execução com tecnologias de domínio restrito no mercado. 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, 
de 28/5/2014) 

§ 1º A contratação integrada compreende a elaboração e o desenvolvimento dos 
projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a 
realização de testes, a pré-operação e todas as demais operações necessárias e suficientes para 
a entrega final do objeto.  

§ 2º No caso de contratação integrada:  
I - o instrumento convocatório deverá conter anteprojeto de engenharia que 

contemple os documentos técnicos destinados a possibilitar a caracterização da obra ou 
serviço, incluindo:  

a) a demonstração e a justificativa do programa de necessidades, a visão global 
dos investimentos e as definições quanto ao nível de serviço desejado; 

b) as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de entrega, observado 
o disposto no caput e no § 1º do art. 6º desta Lei; 

c) a estética do projeto arquitetônico; e 
d) os parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utilização, à 

facilidade na execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade; 
II - o valor estimado da contratação será calculado com base nos valores 

praticados pelo mercado, nos valores pagos pela administração pública em serviços e obras 
similares ou na avaliação do custo global da obra, aferida mediante orçamento sintético ou 
metodologia expedita ou paramétrica; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 
630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei 
nº 12.980, de 28/5/2014) 

§ 3º Caso seja permitida no anteprojeto de engenharia a apresentação de projetos 
com metodologias diferenciadas de execução, o instrumento convocatório estabelecerá 
critérios objetivos para avaliação e julgamento das propostas.  

§ 4º Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada, é vedada a 
celebração de termos aditivos aos contratos firmados, exceto nos seguintes casos:  

I - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso 
fortuito ou força maior; e  

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor 
adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da administração pública, desde que 
não decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites previstos 
no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

§ 5º Se o anteprojeto contemplar matriz de alocação de riscos entre a 
administração pública e o contratado, o valor estimado da contratação poderá considerar taxa 
de risco compatível com o objeto da licitação e as contingências atribuídas ao contratado, de 
acordo com metodologia predefinida pela entidade contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 13.190, de 19/11/2015) 

 
Art. 10. Na contratação das obras e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser 

estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho da contratada, com base em 
metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazo de entrega 
definidos no instrumento convocatório e no contrato.  

Parágrafo único. A utilização da remuneração variável será motivada e respeitará 
o limite orçamentário fixado pela administração pública para a contratação.  
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Art. 11. A administração pública poderá, mediante justificativa expressa, contratar 
mais de uma empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, desde que não implique 
perda de economia de escala, quando:  

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea 
por mais de um contratado; ou  

II - a múltipla execução for conveniente para atender à administração pública.  
§ 1º Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a administração pública deverá 

manter o controle individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada uma 
das contratadas.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos serviços de engenharia.  
 

Subseção II 
Do Procedimento Licitatório 

 
Art. 12. O procedimento de licitação de que trata esta Lei observará as seguintes 

fases, nesta ordem:  
I - preparatória;  
II - publicação do instrumento convocatório;  
III - apresentação de propostas ou lances;  
IV - julgamento;  
V - habilitação;  
VI - recursal; e  
VII - encerramento.  
Parágrafo único. A fase de que trata o inciso V do caput deste artigo poderá, 

mediante ato motivado, anteceder as referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde 
que expressamente previsto no instrumento convocatório.  

 
Art. 13. As licitações deverão ser realizadas preferencialmente sob a forma 

eletrônica, admitida a presencial.  
Parágrafo único. Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a 

administração pública poderá determinar, como condição de validade e eficácia, que os 
licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico.  

 
Art. 14. Na fase de habilitação das licitações realizadas em conformidade com 

esta Lei, aplicar-se-á, no que couber, o disposto nos arts. 27 a 33 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, observado o seguinte:  

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de 
habilitação;  

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 
licitante vencedor, exceto no caso de inversão de fases;  

III - no caso de inversão de fases, só serão recebidas as propostas dos licitantes 
previamente habilitados; e  

IV - em qualquer caso, os documentos relativos à regularidade fiscal poderão ser 
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, apenas em relação ao licitante 
mais bem classificado.  

Parágrafo único. Nas licitações disciplinadas pelo RDC:  
I - será admitida a participação de licitantes sob a forma de consórcio, conforme 

estabelecido em regulamento; e  
II - poderão ser exigidos requisitos de sustentabilidade ambiental, na forma da 

legislação aplicável.  
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Art. 15. Será dada ampla publicidade aos procedimentos licitatórios e de pré-

qualificação disciplinados por esta Lei, ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, devendo ser adotados os seguintes 
prazos mínimos para apresentação de propostas, contados a partir da data de publicação do 
instrumento convocatório:  

I - para aquisição de bens:  
a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento pelo menor 

preço ou pelo maior desconto; e 
b) 10 (dez) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea a deste inciso; 
II - para a contratação de serviços e obras:  
a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento pelo menor 

preço ou pelo maior desconto; e 
b) 30 (trinta) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea a deste inciso; 
III - para licitações em que se adote o critério de julgamento pela maior oferta: 10 

(dez) dias úteis; e  
IV - para licitações em que se adote o critério de julgamento pela melhor 

combinação de técnica e preço, pela melhor técnica ou em razão do conteúdo artístico: 30 
(trinta) dias úteis.  

§ 1º A publicidade a que se refere o caput deste artigo, sem prejuízo da faculdade 
de divulgação direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante:  

I - publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do 
Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível 
entre eles, sem prejuízo da possibilidade de publicação de extrato em jornal diário de grande 
circulação; e  

II - divulgação em sítio eletrônico oficial centralizado de divulgação de licitações 
ou mantido pelo ente encarregado do procedimento licitatório na rede mundial de 
computadores.  

§ 2º No caso de licitações cujo valor não ultrapasse R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) para obras ou R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para bens e serviços, 
inclusive de engenharia, é dispensada a publicação prevista no inciso I do § 1º deste artigo.  

§ 3º No caso de parcelamento do objeto, deverá ser considerado, para fins da 
aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o valor total da contratação.  

§ 4º As eventuais modificações no instrumento convocatório serão divulgadas nos 
mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não 
comprometer a formulação das propostas.  

 
Art. 16. Nas licitações, poderão ser adotados os modos de disputa aberto e 

fechado, que poderão ser combinados na forma do regulamento.  
 
Art. 17. O regulamento disporá sobre as regras e procedimentos de apresentação 

de propostas ou lances, observado o seguinte:  
I - no modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão suas ofertas por meio de 

lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de julgamento 
adotado;  

II - no modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos licitantes serão 
sigilosas até a data e hora designadas para que sejam divulgadas; e  

III - nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento das 
propostas, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à administração pública, por 
meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem 
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como do detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao lance vencedor.  

§ 1º Poderão ser admitidos, nas condições estabelecidas em regulamento:  
I - a apresentação de lances intermediários, durante a disputa aberta; e  
II - o reinício da disputa aberta, após a definição da melhor proposta e para a 

definição das demais colocações, sempre que existir uma diferença de pelo menos 10% (dez 
por cento) entre o melhor lance e o do licitante subsequente.  

§ 2º Consideram-se intermediários os lances:  
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o julgamento pelo 

critério da maior oferta; ou  
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios 

de julgamento.  
 
Art. 18. Poderão ser utilizados os seguintes critérios de julgamento:  
I - menor preço ou maior desconto;  
II - técnica e preço;  
III - melhor técnica ou conteúdo artístico;  
IV - maior oferta de preço; ou  
V - maior retorno econômico.  
§ 1º O critério de julgamento será identificado no instrumento convocatório, 

observado o disposto nesta Lei.  
§ 2º O julgamento das propostas será efetivado pelo emprego de parâmetros 

objetivos definidos no instrumento convocatório.  
§ 3º Não serão consideradas vantagens não previstas no instrumento convocatório, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  
 
Art. 19. O julgamento pelo menor preço ou maior desconto considerará o menor 

dispêndio para a administração pública, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade 
definidos no instrumento convocatório.  

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, 
reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores, poderão ser considerados 
para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme 
dispuser o regulamento.  

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado 
no instrumento convocatório, sendo o desconto estendido aos eventuais termos aditivos.  

§ 3º No caso de obras ou serviços de engenharia, o percentual de desconto 
apresentado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre os preços de todos os itens do 
orçamento estimado constante do instrumento convocatório.  

 
Art. 20. No julgamento pela melhor combinação de técnica e preço, deverão ser 

avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e de preço apresentadas pelos licitantes, 
mediante a utilização de parâmetros objetivos obrigatoriamente inseridos no instrumento 
convocatório.  

§ 1º O critério de julgamento a que se refere o caput deste artigo será utilizado 
quando a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os 
requisitos mínimos estabelecidos no instrumento convocatório forem relevantes aos fins 
pretendidos pela administração pública, e destinar-se-á exclusivamente a objetos:  

I - de natureza predominantemente intelectual e de inovação tecnológica ou 
técnica; ou  
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II - que possam ser executados com diferentes metodologias ou tecnologias de 
domínio restrito no mercado, pontuando-se as vantagens e qualidades que eventualmente 
forem oferecidas para cada produto ou solução.  

§ 2º É permitida a atribuição de fatores de ponderação distintos para valorar as 
propostas técnicas e de preço, sendo o percentual de ponderação mais relevante limitado a 
70% (setenta por cento).  

 
Art. 21. O julgamento pela melhor técnica ou pelo melhor conteúdo artístico 

considerará exclusivamente as propostas técnicas ou artísticas apresentadas pelos licitantes 
com base em critérios objetivos previamente estabelecidos no instrumento convocatório, no 
qual será definido o prêmio ou a remuneração que será atribuída aos vencedores.  

Parágrafo único. O critério de julgamento referido no caput deste artigo poderá ser 
utilizado para a contratação de projetos, inclusive arquitetônicos, e trabalhos de natureza 
técnica, científica ou artística, excluindo-se os projetos de engenharia.  

 
Art. 22. O julgamento pela maior oferta de preço será utilizado no caso de 

contratos que resultem em receita para a administração pública.  
§ 1º Quando utilizado o critério de julgamento pela maior oferta de preço, os 

requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira poderão ser dispensados, conforme 
dispuser o regulamento.  

§ 2º No julgamento pela maior oferta de preço, poderá ser exigida a comprovação 
do recolhimento de quantia a título de garantia, como requisito de habilitação, limitada a 5% 
(cinco por cento) do valor ofertado.  

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o licitante vencedor perderá o valor da 
entrada em favor da administração pública caso não efetive o pagamento devido no prazo 
estipulado.  

 
Art. 23. No julgamento pelo maior retorno econômico, utilizado exclusivamente 

para a celebração de contratos de eficiência, as propostas serão consideradas de forma a 
selecionar a que proporcionará a maior economia para a administração pública decorrente da 
execução do contrato.  

§ 1º O contrato de eficiência terá por objeto a prestação de serviços, que pode 
incluir a realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar 
economia ao contratante, na forma de redução de despesas correntes, sendo o contratado 
remunerado com base em percentual da economia gerada.  

§ 2º Na hipótese prevista no caput deste artigo, os licitantes apresentarão 
propostas de trabalho e de preço, conforme dispuser o regulamento.  

§ 3º Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de 
eficiência:  

I - a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será 
descontada da remuneração da contratada;  

II - se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior 
à remuneração da contratada, será aplicada multa por inexecução contratual no valor da 
diferença; e  

III - a contratada sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções cabíveis caso a diferença 
entre a economia contratada e a efetivamente obtida seja superior ao limite máximo 
estabelecido no contrato.  

 
Art. 24. Serão desclassificadas as propostas que:  
I - contenham vícios insanáveis;  
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II - não obedeçam às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento 
convocatório;  

III - apresentem preços manifestamente inexequíveis ou permaneçam acima do 
orçamento estimado para a contratação, inclusive nas hipóteses previstas no art. 6º desta Lei;  

IV - não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
administração pública; ou  

V - apresentem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 
convocatório, desde que insanáveis.  

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 
em relação à proposta mais bem classificada.  

§ 2º A administração pública poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, na forma do 
inciso IV do caput deste artigo.  

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia, para efeito de avaliação da 
exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os 
preços unitários considerados relevantes, conforme dispuser o regulamento.  

 
Art. 25. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  
I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

fechada em ato contínuo à classificação;  
II - a avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista 

sistema objetivo de avaliação instituído;  
III - os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

e no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e  
IV - sorteio.  
Parágrafo único. As regras previstas no caput deste artigo não prejudicam a 

aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
Art. 26. Definido o resultado do julgamento, a administração pública poderá 

negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.  
Parágrafo único. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo 

a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado por sua proposta permanecer acima do 
orçamento estimado.  

 
Art. 27. Salvo no caso de inversão de fases, o procedimento licitatório terá uma 

fase recursal única, que se seguirá à habilitação do vencedor.  
Parágrafo único. Na fase recursal, serão analisados os recursos referentes ao 

julgamento das propostas ou lances e à habilitação do vencedor.  
 
Art. 28. Exauridos os recursos administrativos, o procedimento licitatório será 

encerrado e encaminhado à autoridade superior, que poderá:  
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem 

supríveis;  
II - anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável;  
III - revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou  
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
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Subseção III 
Dos Procedimentos Auxiliares das Licitações no Âmbito do RDC 

 
Art. 29. São procedimentos auxiliares das licitações regidas pelo disposto nesta 

Lei:  
I - pré-qualificação permanente;  
II - cadastramento;  
III - sistema de registro de preços; e  
IV - catálogo eletrônico de padronização.  
Parágrafo único. Os procedimentos de que trata o caput deste artigo obedecerão a 

critérios claros e objetivos definidos em regulamento.  
 
Art. 30. Considera-se pré-qualificação permanente o procedimento anterior à 

licitação destinado a identificar:  
I - fornecedores que reúnam condições de habilitação exigidas para o 

fornecimento de bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e condições 
previamente estabelecidos; e  

II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade da administração 
pública.  

§ 1º O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a 
inscrição dos eventuais interessados.  

§ 2º A administração pública poderá realizar licitação restrita aos pré-qualificados, 
nas condições estabelecidas em regulamento.  

§ 3º A pré-qualificação poderá ser efetuada nos grupos ou segmentos, segundo as 
especialidades dos fornecedores.  

§ 4º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os 
requisitos de habilitação ou técnicos necessários à contratação, assegurada, em qualquer 
hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes.  

§ 5º A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, no máximo, podendo ser 
atualizada a qualquer tempo.  

 
Art. 31. Os registros cadastrais poderão ser mantidos para efeito de habilitação 

dos inscritos em procedimentos licitatórios e serão válidos por 1 (um) ano, no máximo, 
podendo ser atualizados a qualquer tempo.  

§ 1º Os registros cadastrais serão amplamente divulgados e ficarão 
permanentemente abertos para a inscrição de interessados.  

§ 2º Os inscritos serão admitidos segundo requisitos previstos em regulamento.  
§ 3º A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada 

no respectivo registro cadastral.  
§ 4º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do 

inscrito que deixar de satisfazer as exigências de habilitação ou as estabelecidas para 
admissão cadastral.  

 
Art. 32. O Sistema de Registro de Preços, especificamente destinado às licitações 

de que trata esta Lei, reger-se-á pelo disposto em regulamento.  
§ 1º Poderá aderir ao sistema referido no caput deste artigo qualquer órgão ou 

entidade responsável pela execução das atividades contempladas no art. 1º desta Lei.  
§ 2º O registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições:  
I - efetivação prévia de ampla pesquisa de mercado;  
II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;  
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III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle e atualização periódicos 
dos preços registrados;  

IV - definição da validade do registro; e  
V - inclusão, na respectiva ata, do registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, assim como dos licitantes que mantiverem suas propostas originais.  

§ 3º A existência de preços registrados não obriga a administração pública a 
firmar os contratos que deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação 
específica, assegurada ao licitante registrado preferência em igualdade de condições.  

 
Art. 33. O catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras 

consiste em sistema informatizado, de gerenciamento centralizado, destinado a permitir a 
padronização dos itens a serem adquiridos pela administração pública que estarão disponíveis 
para a realização de licitação.  

Parágrafo único. O catálogo referido no caput deste artigo poderá ser utilizado em 
licitações cujo critério de julgamento seja a oferta de menor preço ou de maior desconto e 
conterá toda a documentação e procedimentos da fase interna da licitação, assim como as 
especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em regulamento.  

 
Subseção IV 

Da Comissão de Licitação 
 
Art. 34. As licitações promovidas consoante o RDC serão processadas e julgadas 

por comissão permanente ou especial de licitações, composta majoritariamente por servidores 
ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos ou entidades da 
administração pública responsáveis pela licitação.  

§ 1º As regras relativas ao funcionamento das comissões de licitação e da 
comissão de cadastramento de que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento.  

§ 2º Os membros da comissão de licitação responderão solidariamente por todos 
os atos praticados pela comissão, salvo se posição individual divergente estiver registrada na 
ata da reunião em que houver sido adotada a respectiva decisão.  

 
Subseção V 

Da Dispensa e Inexigibilidade de Licitação 
 
Art. 35. As hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação estabelecidas nos 

arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicam-se, no que couber, às 
contratações realizadas com base no RDC.  

Parágrafo único. O processo de contratação por dispensa ou inexigibilidade de 
licitação deverá seguir o procedimento previsto no art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993.  

 
Subseção VI 

Das Condições Específicas para a Participação nas Licitações e para a Contratação no 
RDC 

 
Art. 36. É vedada a participação direta ou indireta nas licitações de que trata esta 

Lei:  
I - da pessoa física ou jurídica que elaborar o projeto básico ou executivo 

correspondente;  
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II - da pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do 
projeto básico ou executivo correspondente;  

III - da pessoa jurídica da qual o autor do projeto básico ou executivo seja 
administrador, sócio com mais de 5% (cinco por cento) do capital votante, controlador, 
gerente, responsável técnico ou subcontratado; ou  

IV - do servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação.  

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo no caso 
das contratações integradas.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo não impede, nas licitações para a contratação 
de obras ou serviços, a previsão de que a elaboração de projeto executivo constitua encargo 
do contratado, consoante preço previamente fixado pela administração pública.  

§ 3º É permitida a participação das pessoas físicas ou jurídicas de que tratam os 
incisos II e III do caput deste artigo em licitação ou na execução do contrato, como consultor 
ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a 
serviço do órgão ou entidade pública interessados.  

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se participação indireta a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 
serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 
necessários.  

§ 5º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se aos membros da comissão de 
licitação.  

 
Art. 37. É vedada a contratação direta, sem licitação, de pessoa jurídica na qual 

haja administrador ou sócio com poder de direção que mantenha relação de parentesco, 
inclusive por afinidade, até o terceiro grau civil com:  

I - detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação; e  

II - autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou entidade da 
administração pública.  

 
Art. 38. Nos processos de contratação abrangidos por esta Lei, aplicam-se as 

preferências para fornecedores ou tipos de bens, serviços e obras previstos na legislação, em 
especial as referidas:  

I - no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991;  
II - no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e  
III - nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 

Seção III 
Das Regras Específicas Aplicáveis aos Contratos Celebrados no Âmbito do RDC 

 
Art. 39. Os contratos administrativos celebrados com base no RDC reger-se-ão 

pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com exceção das regras específicas 
previstas nesta Lei.  

 
Art. 40. É facultado à administração pública, quando o convocado não assinar o 

termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos: 
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I - revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nesta Lei; ou  

II - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.  

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos 
termos do inciso II do caput deste artigo, a administração pública poderá convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do 
instrumento convocatório.  

 
Art. 41. Na hipótese do inciso XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, a contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento de bens em 
consequência de rescisão contratual observará a ordem de classificação dos licitantes 
remanescentes e as condições por estes ofertadas, desde que não seja ultrapassado o 
orçamento estimado para a contratação.  

 
Art. 42. Os contratos para a execução das obras previstas no plano plurianual 

poderão ser firmados pelo período nele compreendido, observado o disposto no caput do art. 
57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 
Art. 43. Na hipótese do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, os contratos celebrados pelos entes públicos responsáveis pelas atividades descritas nos 
incisos I a III do art. 1º desta Lei poderão ter sua vigência estabelecida até a data da extinção 
da APO. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

 
Art. 44. As normas referentes à anulação e revogação das licitações previstas no 

art. 49 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicar-se-ão às contratações realizadas com 
base no disposto nesta Lei.  

 
Art. 44-A. Nos contratos regidos por esta Lei, poderá ser admitido o emprego dos 

mecanismos privados de resolução de disputas, inclusive a arbitragem, a ser realizada no 
Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, e a 
mediação, para dirimir conflitos decorrentes da sua execução ou a ela relacionados. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

 
Seção IV 

Dos Pedidos de Esclarecimento, Impugnações e Recursos 
 
Art. 45. Dos atos da administração pública decorrentes da aplicação do RDC 

caberão:  
I - pedidos de esclarecimento e impugnações ao instrumento convocatório no 

prazo mínimo de:  
a) até 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso de 

licitação para aquisição ou alienação de bens; ou 
b) até 5 (cinco) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso de 

licitação para contratação de obras ou serviços; 
II - recursos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da 

intimação ou da lavratura da ata, em face:  
a) do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessados; 
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b) do ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
c) do julgamento das propostas; 
d) da anulação ou revogação da licitação; 
e) do indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
f) da rescisão do contrato, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 79 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993; 
g) da aplicação das penas de advertência, multa, declaração de inidoneidade, 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública; e 

III - representações, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da 
intimação, relativamente a atos de que não caiba recurso hierárquico.  

§ 1º Os licitantes que desejarem apresentar os recursos de que tratam as alíneas a, 
b e c do inciso II do caput deste artigo deverão manifestar imediatamente a sua intenção de 
recorrer, sob pena de preclusão.  

§ 2º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e 
começará imediatamente após o encerramento do prazo recursal.  

§ 3º É assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses.  

§ 4º Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir- se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento.  

§ 5º Os prazos previstos nesta Lei iniciam e expiram exclusivamente em dia de 
expediente no âmbito do órgão ou entidade.  

§ 6º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da autoridade 
que praticou o ato recorrido, cabendo a esta reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, 
a decisão do recurso ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do seu 
recebimento, sob pena de apuração de responsabilidade.  

 
Art. 46. Aplica-se ao RDC o disposto no art. 113 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993.  
 

Seção V 
Das Sanções Administrativas 

 
Art. 47. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais cominações legais, o licitante 
que:  

I - convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 desta Lei;  

II - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documento falso;  

III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  

IV - não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado;  

V - fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;  
VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou  
VII - der causa à inexecução total ou parcial do contrato.  
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§ 1º A aplicação da sanção de que trata o caput deste artigo implicará ainda o 
descredenciamento do licitante, pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, dos sistemas de 
cadastramento dos entes federativos que compõem a Autoridade Pública Olímpica.  

§ 2º As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo 
IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicam-se às licitações e aos contratos regidos 
por esta Lei. 

 
Seção VI 

Das Disposições Especiais 
(Seção acrescida pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

 
Art. 47-A. A administração pública poderá firmar contratos de locação de bens 

móveis e imóveis, nos quais o locador realiza prévia aquisição, construção ou reforma 
substancial, com ou sem aparelhamento de bens, por si mesmo ou por terceiros, do bem 
especificado pela administração. 

§ 1º A contratação referida no caput sujeita-se à mesma disciplina de dispensa e 
inexigibilidade de licitação aplicável às locações comuns. 

§ 2º A contratação referida no caput poderá prever a reversão dos bens à 
administração pública ao final da locação, desde que estabelecida no contrato. 

§ 3º O valor da locação a que se refere o caput não poderá exceder, ao mês, 1% 
(um por cento) do valor do bem locado. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

 
CAPÍTULO II 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 

Seção I 
Alterações da Organização da Presidência da República e dos Ministérios 

 
Art. 48. A Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente: 
I - pela Casa Civil;  
II - pela Secretaria-Geral;  
III - pela Secretaria de Relações Institucionais;  
IV - pela Secretaria de Comunicação Social;  
V - pelo Gabinete Pessoal;  
VI - pelo Gabinete de Segurança Institucional;  
VII - pela Secretaria de Assuntos Estratégicos;  
VIII - pela Secretaria de Políticas para as Mulheres;  
IX - pela Secretaria de Direitos Humanos;  
X - pela Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial;  
XI - pela Secretaria de Portos; e  
XII - pela Secretaria de Aviação Civil.  
§ 1º ....................................................................................  
............................................................................................  
X - o Conselho de Aviação Civil. 
....................................................................................." (NR) 
 
"Art. 2º À Casa Civil da Presidência da República compete:  
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I - assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições, especialmente:  
a) na coordenação e na integração das ações do Governo; 
b) na verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos 
presidenciais; 
c) na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas, 
inclusive das matérias em tramitação no Congresso Nacional, com as 
diretrizes governamentais; 
d) na avaliação e monitoramento da ação governamental e da gestão dos 
órgãos e entidades da administração pública federal; 
II - promover a publicação e a preservação dos atos oficiais.  
Parágrafo único. A Casa Civil tem como estrutura básica:  
I - o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia;  
II - a Imprensa Nacional;  
III - o Gabinete;  
IV - a Secretaria-Executiva; e  
V - até 3 (três) Subchefias." (NR) 
 
Art. 3º ............................................................................ 
........................................................................................  
§ 1º À Secretaria-Geral da Presidência da República compete ainda:  
I - supervisão e execução das atividades administrativas da Presidência da 
República e, supletivamente, da Vice-Presidência da República; e  
II - avaliação da ação governamental e do resultado da gestão dos 
administradores, no âmbito dos órgãos integrantes da Presidência da 
República e Vice-Presidência da República, além de outros determinados 
em legislação específica, por intermédio da fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial.  
§ 2º A Secretaria-Geral da Presidência da República tem como estrutura 
básica:  
I - o Conselho Nacional de Juventude;  
II - o Gabinete;  
III - a Secretaria-Executiva;  
IV - a Secretaria Nacional de Juventude;  
V - até 5 (cinco) Secretarias; e  
VI - 1 (um) órgão de Controle Interno.  
§ 3º Caberá ao Secretário-Executivo da Secretaria-Geral da Presidência da 
República exercer, além da supervisão e da coordenação das Secretarias 
integrantes da estrutura da Secretaria- Geral da Presidência da República 
subordinadas ao Ministro de Estado, as funções que lhe forem por este 
atribuídas." (NR) 
 
"Art. 6º Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República compete:  
I - assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições;  
II - prevenir a ocorrência e articular o gerenciamento de crises, em caso de 
grave e iminente ameaça à estabilidade institucional;  
III - realizar o assessoramento pessoal em assuntos militares e de segurança;  
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IV - coordenar as atividades de inteligência federal e de segurança da 
informação;  
V - zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela segurança pessoal 
do Chefe de Estado, do Vice-Presidente da República e respectivos 
familiares, dos titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República e 
de outras autoridades ou personalidades quando determinado pelo 
Presidente da República, bem como pela segurança dos palácios 
presidenciais e das residências do Presidente e do Vice-Presidente da 
República.  
§ 1º (Revogado).  
§ 2º (Revogado).  
................................................................................................... 
§ 4º O Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República tem 
como estrutura básica:  
I - a Agência Brasileira de Inteligência (Abin);  
II - o Gabinete;  
III - a Secretaria-Executiva; e  
IV - até 3 (três) Secretarias." (NR) 
 
"Art. 11-A. Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo Ministro de 
Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, 
com composição e funcionamento estabelecidos pelo Poder Executivo, 
compete estabelecer as diretrizes da política relativa ao setor de aviação 
civil." 
 
"Art. 24-D. À Secretaria de Aviação Civil compete:  
I - formular, coordenar e supervisionar as políticas para o desenvolvimento 
do setor de aviação civil e das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica 
civil, em articulação, no que couber, com o Ministério da Defesa;  
II - elaborar estudos e projeções relativos aos assuntos de aviação civil e de 
infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil e sobre a logística do 
transporte aéreo e do transporte intermodal e multimodal, ao longo de eixos 
e fluxos de produção em articulação com os demais órgãos governamentais 
competentes, com atenção às exigências de mobilidade urbana e 
acessibilidade;  
III - formular e implementar o planejamento estratégico do setor, definindo 
prioridades dos programas de investimentos;  
IV - elaborar e aprovar os planos de outorgas para exploração da 
infraestrutura aeroportuária, ouvida a Agência Nacional de Aviação Civil 
(Anac);  
V - propor ao Presidente da República a declaração de utilidade pública, 
para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, dos 
bens necessários à construção, manutenção e expansão da infraestrutura 
aeronáutica e aeroportuária;  
VI - administrar recursos e programas de desenvolvimento da infraestrutura 
de aviação civil;  
VII - coordenar os órgãos e entidades do sistema de aviação civil, em 
articulação com o Ministério da Defesa, no que couber; e  
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VIII - transferir para Estados, Distrito Federal e Municípios a implantação, 
administração, operação, manutenção e exploração de aeródromos públicos, 
direta ou indiretamente.  
Parágrafo único. A Secretaria de Aviação Civil tem como estrutura básica o 
Gabinete, a Secretaria-Executiva e até 3 (três) Secretarias." 
 
"Art. 25. ........................................................................... 
..........................................................................................  
Parágrafo único. São Ministros de Estado:  
I - os titulares dos Ministérios;  
II - os titulares das Secretarias da Presidência da República;  
III - o Advogado-Geral da União;  
IV - o Chefe da Casa Civil da Presidência da República;  
V - o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República;  
VI - o Chefe da Controladoria-Geral da União;  
VII - o Presidente do Banco Central do Brasil." (NR) 
 
"Art. 27. ...........................................................................  
.........................................................................................  
VII - Ministério da Defesa:  
..........................................................................................  
y) infraestrutura aeroespacial e aeronáutica; 
z) operacionalização do Sistema de Proteção da Amazônia (Sipam);  
..........................................................................  
XII - .................................................................................  
..........................................................................................  
i) ........................................................................... 
...........................................................................  
6. (revogado); ....................................................  
XIV - ................................................................................. 
...........................................................................................  
m) articulação, coordenação, supervisão, integração e proposição das ações 
do Governo e do Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas nos aspectos 
relacionados com as atividades de prevenção, repressão ao tráfico ilícito e à 
produção não autorizada de drogas, bem como aquelas relacionadas com o 
tratamento, a recuperação e a reinserção social de usuários e dependentes e 
ao Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas; 
n) política nacional de arquivos; e 
o) assistência ao Presidente da República em matérias não afetas a outro 
Ministério;  
.........................................................................." (NR) 
 
"Art. 29. .......................................................................... 
.........................................................................................  
VI - do Ministério da Cultura: o Conselho Superior do Cinema, o Conselho 
Nacional de Política Cultural, a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e 
até 6 (seis) Secretarias;  
VII - do Ministério da Defesa: o Conselho Militar de Defesa, o Comando da 
Marinha, o Comando do Exército, o Comando da Aeronáutica, o Estado-
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Maior Conjunto das Forças Armadas, a Escola Superior de Guerra, o Centro 
Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia (Censipam), o 
Hospital das Forças Armadas, a Representação Brasileira na Junta 
Interamericana de Defesa, até 3 (três) Secretarias e um órgão de Controle 
Interno;  
..........................................................................................  
XIV - do Ministério da Justiça: o Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária, o Conselho Nacional de Segurança Pública, o Conselho 
Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, o Conselho 
Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade Intelectual, 
o Conselho Nacional de Arquivos, o Conselho Nacional de Políticas sobre 
Drogas, o Departamento de Polícia Federal, o Departamento de Polícia 
Rodoviária Federal, o Departamento de Polícia Ferroviária Federal, a 
Defensoria Pública da União, o Arquivo Nacional e até 6 (seis) Secretarias;  
...........................................................................................  
§ 3º (Revogado).  
............................................................................................  
§ 8º Os profissionais da Segurança Pública Ferroviária oriundos do grupo 
Rede, Rede Ferroviária Federal (RFFSA), da Companhia Brasileira de Trens 
Urbanos (CBTU) e da Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre 
(Trensurb) que estavam em exercício em 11 de dezembro de 1990, passam a 
integrar o Departamento de Polícia Ferroviária Federal do Ministério da 
Justiça." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.976, DE 2016  
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Altera a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências, para vedar 
a celebração de contrato com cláusula que vincule o valor do contrato a 
percentual de receita obtida pelo poder público. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4521/2001.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º  Esta Lei acrescenta o § 4º ao art. 55 e insere o art. 98-A na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar a celebração de contrato com cláusula 
que vincule o valor do contrato a percentual de receita obtida pelo poder público.  
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Art. 2º  O art. 55 da Lei nº 8.666, de 1993, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 4º: 

 “Art. 55. ...........................................................................................  

..........................................................................................................  

§ 4º É vedada cláusula contratual que vincule o valor do contrato à 
parcela ou percentual de receita obtida pelo poder público.” (NR) 

Art. 3º  A Lei nº 8.666, de 1993, passa a vigorar acrescida do seguinte 
artigo 98-A: 

 “Art. 98-A. Celebrar contrato com cláusula contratual que vincule o 
valor do contrato à parcela ou percentual de receita obtida pelo poder 
público:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.” (NR)  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O presente projeto tem por objetivo criar dispositivo que proíbe a 

celebração de contratos para serviços de fiscalização de trânsito com cláusulas que 
vinculem a remuneração do contratado aos valores ou quantidades de multas 
aplicadas.  

Apesar de decisões judiciais e de vários tribunais de contas proibirem 
essa prática, é preciso, de uma vez por todas, impedir que se utilizem as infrações 
de trânsito como forma de arrecadar mais recursos, em detrimento dos usuários do 
trânsito.  

Entendemos que o contrato atrelado à quantidade de infrações pode, 
sim, ensejar a instalação de equipamentos em locais inadequados, com o fito de 
aumentar a aplicação de multas e a arrecadação de recursos.  

A presente proposta estende a norma para valer, como regra geral, 
para todos os contratos celebrados pelo poder público que envolva atividades de 
fiscalização. Nesse sentido, estamos propondo a inserção de dois dispositivos na Lei 
nº 8.666/93 (Lei das Licitações). 

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos com o 
apoio dos nossos Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2016. 
 
 

Deputado HUGO LEAL 
PSB-RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
 
Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.  

§ 2º Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 
atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

 
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  
I - o objeto e seus elementos característicos;  
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade 

do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  
VIII - os casos de rescisão;  
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso;  
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XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 
ao convite e à proposta do licitante vencedor;  

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 
omissos;  

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente 
cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 
questão contratual, salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 
aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964.  

 
Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 

no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 
de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária.  
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 
previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 
execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 
 
 

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer 
interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou 
cancelamento de registro do inscrito:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
 
Art. 99. A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no 

pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base 
corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo 
agente.  

§ 1º Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois 
por cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

§ 2º O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda 
Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.301, DE 2016 
(Do Sr. Erivelton Santana) 

 
Altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para estender o Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas às aquisições de equipamentos 
destinados a escolas e hospitais públicos. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1758/2015.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei dá nova redação ao inciso V e ao § 3º do art. 

1º da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para estender o Regime Diferenciado 

de Contratações Públicas às aquisições de equipamentos destinados a escolas e 

hospitais públicos. 

Art. 2º  O inciso V e o § 3º do art. 1º da Lei nº 12.462, de 4 de 

agosto de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ........................................................................ 
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V - das obras, serviços de engenharia e aquisição de 
equipamentos hospitalares no âmbito do Sistema Único de 
Saúde – SUS. 

.................................................................................... 

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é 
aplicável às licitações e contratos necessários à realização de 
obras, serviços de engenharia e aquisição de equipamentos de 
suporte à atividade educacional no âmbito dos sistemas 
públicos de ensino.” (NR) 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há muito que se fala em modernização das normas que 
regulam as licitações e contratos, porém, dada a particular complexidade do tema, 
nunca foi levado a termo uma reforma geral da lei de licitações e contratos. O que 
realmente tem dado resultados são alterações pontuais para atender necessidades 
específicas.  

No caso dos setores de saúde e educação, algumas iniciativas 
já produziram efeitos concretos. Não há dúvidas de que as Leis nºs 12.745 e 12.722, 
ambas de 2012, ao flexibilizar as licitações e contratos necessários à realização das 
obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, bem 
como no âmbito dos sistemas públicos de ensino, representaram um significativo 
avanço para a melhoria da saúde e educação públicas. 

No entanto, não se pode utilizar um hospital ou uma escola 
sem os equipamentos necessários ao satisfatório desenvolvimento de suas 
atividades. Frequentemente, a imprensa denuncia obras de hospitais e escolas com 
a estrutura toda pronta, mas que, por falta dos equipamentos básicos, não estão em 
pleno funcionamento.  

A presente proposição visa dar concretude às nobres 
aspirações que nortearam a edição das leis retro mencionadas, pois estende a 
aplicação do Regime Diferenciado de Contratações – RDC às aquisições de 
equipamentos hospitalares e de suporte às atividades educacionais. 

É importante lembrar que uma obra inacabada e sem utilização 
tende a degradar-se ao longo do tempo, o que é um descaso com os já escassos 
recursos públicos.  
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Por essa razão, conto com o apoio de meus ilustres Pares para 
a aprovação do presente projeto de lei.  

 

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 2016. 

 

Deputado ERIVELTON SANTANA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 

 
Institui o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 
sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, a legislação da 
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 
legislação da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 
Secretaria de Aviação Civil, cargos de 
Ministro de Estado, cargos em comissão e 
cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 
autoriza a contratação de controladores de 
tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 
11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 
12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 
janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 
2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 
12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 
Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 
agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 
9.649, de 27 de maio de 1998.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 
Seção I 

Aspectos Gerais 
 
Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  
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I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de 
Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 
- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 
do Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 
Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 
CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 
responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 
capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) 
das cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - 
SUS. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma e 
administração de estabelecimentos penais e de unidades de atendimento socioeducativo; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, 
de 28/5/2014, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

VII - das ações no âmbito da segurança pública; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 678, de 23/6/2015, convertida na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

VIII - das obras e serviços de engenharia, relacionadas a melhorias na mobilidade 
urbana ou ampliação de infraestrutura logística; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, de 
19/11/2015) 

IX - dos contratos a que se refere o art. 47-A. (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.190, de 19/11/2015) 

X - das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à tecnologia e à 
inovação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  
I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  
II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  
III - incentivar a inovação tecnológica; e  
IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração pública. 
§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às 
licitações e aos contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito 
dos sistemas públicos de ensino e de pesquisa, ciência e tecnologia. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

 
Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  
I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 
necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 
condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 
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utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as características 
adequadas às finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 
objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 
do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 
do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 
com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo 
deverá conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os 
seguintes elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 
e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 
projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente 
comprovadas em ato motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 
empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 
outros dados necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese 
de contratação integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.745, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012 

 
Altera as Leis nºs 11.759, de 31 de julho de 
2008, que autoriza a criação da empresa 
pública Centro Nacional de Tecnologia 
Eletrônica Avançada S.A. - CEITEC, 11.578, 
de 26 de novembro de 2007, que dispõe sobre 
a transferência obrigatória de recursos 
financeiros para a execução pelos Estados, 
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Distrito Federal e Municípios de ações do 
Programa de Aceleração do Crescimento - 
PAC, e 12.462, de 4 de agosto de 2011, e dá 
outras providências.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os contratos firmados nos termos do § 3º do art. 17 da Lei nº 11.759, de 31 

de julho de 2008, e em vigor na data de 14 de setembro de 2012 poderão ser prorrogados por 
mais 12 (doze) meses, a contar da data de seu encerramento, por deliberação do Conselho de 
Administração da Empresa Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. - 
CEITEC.  

 
Art. 2º A Lei nº 11.759, de 31 de julho de 2008, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 18-A:  
 
"Art. 18-A. É dispensada a licitação para a contratação da Ceitec por órgãos e 

entidades da administração pública para a realização de atividades relacionadas a seu objeto." 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.722, DE 3 DE OUTUBRO DE 2012 

 
Altera as Leis nºs 10.836, de 9 de janeiro de 
2004, 12.462, de 4 de agosto de 2011, e 
11.977, de 7 de julho de 2009; dispõe sobre o 
apoio financeiro da União aos Municípios e ao 
Distrito Federal para ampliação da oferta da 
educação infantil; e dá outras providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

“Art. 2º ............................................................................  
...........................................................................................  
IV - o benefício para superação da extrema pobreza na primeira infância, no 
limite de 1 (um) por família, destinado às unidades familiares beneficiárias 
do Programa Bolsa Família e que, cumulativamente: a) tenham em sua 
composição crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos de idade; e 
b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros 
previstos nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per 
capita.  
..........................................................................................  
§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput 
poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os 
limites fixados nos citados incisos II, III e IV.  

1677
1605



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

.................................................................................................  
§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput 
serão pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido 
pela Caixa Econômica Federal com a identificação do responsável, 
mediante o Número de Identificação Social - NIS, de uso do Governo 
Federal.  
...................................................................................................  
§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza na primeira infância 
corresponderá ao valor necessário para que a soma da renda familiar mensal 
e dos benefícios financeiros supere o valor de R$ 70,00 (setenta reais) per 
capita e será calculado por faixas de renda.  
§ 16. Caberá ao Poder Executivo:  
I - definir as faixas de renda familiar per capita e os respectivos valores a 
serem pagos a título de benefício para superação da extrema pobreza na 
primeira infância, conforme previsto no § 15; e  
II - ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido em ato específico, o 
valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento do 
benefício para superação da extrema pobreza na primeira infância.” (NR) 
 

Art. 2º São obrigatórias as transferências de recursos da União aos Municípios e 
ao Distrito Federal, com a finalidade de prestar apoio financeiro à ampliação da oferta de 
educação infantil, em novas turmas, na forma desta Lei.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, são consideradas novas turmas de educação infantil 
aquelas que atendam, cumulativamente, às seguintes condições:  

I - sejam oferecidas em estabelecimentos educacionais públicos ou em instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos conveniadas com o poder 
público, em tempo parcial ou integral, que atendam a padrões de qualidade definidos pelo 
órgão normativo do respectivo sistema de ensino;  

II - sejam cadastradas em sistema específico mantido pelo Ministério da 
Educação, no qual serão informados dados das crianças atendidas e da unidade de educação 
infantil; e  

III - tenham crianças com matrículas ainda não computadas no âmbito do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, de que trata a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, 
independentemente da situação cadastral no Censo Escolar da Educação Básica.  

§ 2º Para efeito do cumprimento das condições estabelecidas no § 1º, serão 
consideradas as informações declaradas em sistema específico mantido pelo Ministério da 
Educação.  

§ 3º As novas turmas de educação infantil de que trata o § 1º deverão ser 
cadastradas por ocasião da realização do Censo Escolar da Educação Básica imediatamente 
posterior ao início das atividades escolares, sob pena de interrupção do apoio financeiro e de 
devolução das parcelas já recebidas.  

§ 4º Os recursos transferidos nos termos do caput poderão ser aplicados nas 
despesas de manutenção e desenvolvimento da educação infantil, nos termos do art. 70 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, excetuadas as listadas em seus incisos IV, VI e VII.  

§ 5º O levantamento periódico da demanda por educação infantil em creches e 
pré-escolas, realizado pelos Municípios e pelo Distrito Federal, com a colaboração da União e 
dos Estados, deverá nortear a expansão das respectivas redes escolares.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.507, DE 2016 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera o artigo 87 e seu § 2º, e acrescenta o artigo 92A a Lei 8.666/93 
e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1525/1999.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1º. O artigo 87 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 87.  Pelo abandono ou inexecução total ou parcial do 

contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado 

as seguintes sanções:  

Artigo 2º. O § 2o  do artigo 87 da Lei 8.666 de 21 de junho de 

1993 passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 2o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo 

serão aplicadas as empresas licitantes e aos seus representantes legais e 

poderão incidir juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

... (NR) 

Artigo 3º. A Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, fica acrescida 

do artigo 92 A, nos seguintes termos: 

“Art. 92A.  Abandonar ou deixar de executar total ou 

parcialmente o contrato, causando prejuízo a administração, gerará aos 

responsáveis legais do adjudicatário as seguintes cominações:  

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incidirá em multa correspondente ao 

quíntuplo do valor do contrato, o adjudicatário que incorrer nas ações previstas 

no caput deste artigo” (NR) 

Artigo. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei visa combater uma das maiores 



mazelas no que tange ao desrespeito à coisa pública, qual seja: a prática por 

contratados que vencem o processo licitatório e simplesmente, com dolo ou 

culpa, abandonam a sua efetiva execução. 

Tal medida é deveras necessária visto que a prática, em 

comento, se estabelece cada vez mais corriqueiramente nos contratos 

envolvendo a administração pública. 

Isso gera um enorme prejuízo a administração pública, 

consequentemente ao administrado, vez que a obra inacabada ou até mesmo o 

não início da obra só gera prejuízos, além do que essas situações se constituem 

em flagrante desrespeito ao princípio da continuidade, também chamado de 

princípio da permanência.  

Assim a ideia central desta nossa proposição é efetivamente 

proteger o patrimônio estatal e ao mesmo tempo ampliar o leque das punições 

previstas na lei 8.666/93, no que diz respeito ao tema em comento, alcançando 

assim não só a empresa licitante, mas também os seus representantes legais, 

tanto na esfera patrimonial – com sua responsabilização – quanto na esfera 

criminal com a ampliação da pena para tão nefasta prática. 

Assim por entendermos ser a presente, matéria de direito e 

de relevante justiça, submetemos a mesma a ínclita apreciação de Vossas 

Excelências e pugnamos por sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2016. 
 

Deputado Rubens Pereira Júnior 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 
.............................................................................................................................................. 

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

 
Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa 

de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.  



§ 1º A multa a que alude neste artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.  

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.  

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência;  
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
Seção III 

Dos Crimes e das Penas 
Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar 

de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, 
para celebrar contrato com o Poder Público.  

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou 
para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  
Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja 
invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 

inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos 
celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos 
respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem cronológica 
de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei:  

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa.  
Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, 
injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais.  

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório:  



Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.530, DE 2016 
(Da Sra. Josi Nunes) 

 
Altera o inciso II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, para alterar o limite de dispensa de licitação de que trata o 
dispositivo.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5348/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 24 ............................................... 

............................................................ 

II - para outros serviços e compras de valor até 
18,75% (dezoito vírgula setenta e cinco por cento) do limite 

previsto na alínea “a” do inciso II do caput do art. 23 e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não 
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez;  

..............................................................” (NR)          

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dentre as restritas hipóteses legais de dispensa de 

licitação, figuram, no inciso II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, a 

contratação de serviços, excluídos os de engenharia, e as aquisições de 

pequena monta.  

A regra se explica basicamente pelo princípio da 

economicidade. De fato, é preferível que, em contratos de pequeno valor, a 

administração proceda à contratação direta para que não incorra em custos 

elevados, inerentes a processos licitatórios mais complexos. Evidentemente, a 

dispensa da licitação não desobriga a Administração de seguir os demais 

princípios que a norteiam, dentre os quais os da legalidade e da moralidade. 



O valor a que se refere o referido art. 24, II, corresponde 

atualmente a oito mil reais. Chega-se a esse montante pela aplicação do 

percentual de 10% ao limite para a modalidade convite, previsto no art. 23, II, “a”, 

da mesma lei. 

Deve-se ressaltar que esse valor foi estabelecido com base 

na Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, que promoveu diversas alterações na 

Lei nº 8.666/1993 (lei de licitações e contratos administrativos). 

Sem alterações desde então, o valor da dispensa de 

licitação tornou-se insuficiente para cumprir os objetivos da lei. Para se ter ideia 

da defasagem, a inflação no período de maio de 1998 a outubro de 2016, medida 

pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor – Amplo (IPCA), superou 225%. 

Com o intuito de reduzir essa diferença, propõem-se ajustes 

à redação do art. 24, II, de modo que o valor resultante da fórmula contida no 

dispositivo seja elevado para quinze mil reais. 

São estes os fundamentos da presente proposição, para 

cuja aprovação solicitamos o apoio de nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2016. 

Deputada JOSI NUNES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 
 

Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

...................................................................................................................................................... 
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da 
contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  



(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em 

tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação 
da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos 
do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra há de 
corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto em 
licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de 
seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, como 
nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste último 
caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade dispuser 
de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor do bem ou 
serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de 
preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme o 
caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o 
somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor da 
obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados exclusivamente na 
manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com 
vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a 
economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados no 
caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando formado 
por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

Art. 24. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos 
e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  
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VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou 
normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que 
tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos 
casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com 
base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação 
ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 
Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a 
Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 
fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável 
para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada eventual 
de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de 
movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos legais puder 
comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor não exceda ao 
limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização 
requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer 
de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para a 
prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, 
limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de que trata a 
alínea "b" do inciso I do caput do art. 23; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  
e com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural 
com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela Lei nº 
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10.438, de 26/4/2002) 
XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 
no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Vide ADIN nº 
1.923/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por 
agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou 
de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada 
nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa 
renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de 
equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 
que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 
parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos contingentes 
militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, 
necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e ratificadas 
pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem 
fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do 
Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma 
Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, de 11/1/2010, 
publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação )  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 20 
da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação dela 
constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da 
aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano 
e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas pela seca ou 
falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de insumos 
estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou 
estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua autarquia 
ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à 
execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos do inciso XXXII deste artigo, e que 
tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, 
de 14/12/2015) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte 
por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1739668
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1739668
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534975&seqTexto=21531&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549031&seqTexto=64311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549031&seqTexto=64311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554798&seqTexto=73741&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554798&seqTexto=73741&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11783-17-setembro-2008-580774-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600192&seqTexto=122248&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600192&seqTexto=122248&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html


economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como 
Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, 
transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração 
pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades que 
produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.715, de 17/9/2012) 

§ 3º A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a obras 
e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em regulamentação 
específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 4º Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9º à hipótese 
prevista no inciso XXI do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão 
de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 
à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor 
ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis.  
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998 
Altera dispositivos das Leis nº 3.890-A, de 25 
de abril de 1961, nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, nº 9.427, de 26 
de dezembro de 1996, e autoriza o Poder 
Executivo a promover a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS 
e de suas subsidiárias e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Os arts. 5º, 17, 23, 24, 26, 32, 40, 45, 48, 57, 65 e 120, da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 5º .................................................................................................  
.............................................................................................................  
§ 3º Observado o disposto no caput , os pagamentos decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem 
prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura." 
"Art. 17. ..............................................................................................  
............................................................................................................  
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§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 
resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, 
por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta 
Lei;  
II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 
Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos 
anexos a usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de 
operação dessas unidades e não integrem a categoria de bens reversíveis ao 
final da concessão." 
"Art. 23. ....................................................................................................  
I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 
.........................................................................................................  
§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à 
demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o 
edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de escala." 
"Art. 24. ...................................................................................................  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se 
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente;  
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
............................................................................................................  
XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica 
e tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras 
instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim 
específico;  
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas 
da legislação específica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.438, de 
26/4/2002) 
XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de 
economia mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou 
alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado;  
XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de 
governo, para atividades contempladas no contrato de gestão.  
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo, serão 
20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por sociedade 
de economia mista e empresa pública, bem assim por autarquia e fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas." 
"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e nos incisos III a 
XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8º, deverão ser comunicados dentro de três dias a autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco 
dias, como condição para eficácia dos atos.  
Parágrafo único. ....................................................................................  
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................................................................................................................ 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados." 
"Art. 32. ................................................................................................. 
............................................................................................................... 
§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, 
substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações 
disponibilizadas em sistema informatizado de consulta direta indicado no 
edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades legais, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação.  
...........................................................................................................  
Art. 40. ............................................................................................... 
............................................................................................................  
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, 
ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48." 
"Art. 45. .................................................................................................. 
 ...............................................................................................................  
§ 6º Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas 
quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação." 
"Art. 48. ...........................................................................................  
I - ...................................................................................................  
II - ...................................................................................................  
§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras 
e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, ou   
b) valor orçado pela administração.   
§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor 
global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que 
se referem as alíneas a e b, será exigida, para a assinatura do contrato, 
prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 
56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da 
correspondente proposta.  
§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito 
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 
escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a 
redução deste prazo para três dias úteis." 
"Art. 57.......................................................................................................  
....................................................................................................................  
II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada 
a sessenta meses.  
....................................................................................................................  
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização 
da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo 
poderá ser prorrogado em até doze meses." 
"Art. 65. ....................................................................................................  
................................................................................................................... 
§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos 
no parágrafo anterior, salvo:  
I - (VETADO)  
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes." 
"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, 
observando como limite superior a variação geral dos preços do mercado, no 
período." 



Art. 2º Os arts. 7º, 9º, 15, 17 e 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 
175 da Constituição, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 7º ............................................................................................... 
...........................................................................................................  
III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários 
prestadores de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder 
concedente;" 
"Art. 9º ................................................................................................ 
............................................................................................................  
§ 1º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente 
nos casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser 
condicionada à existência de serviço público alternativo e gratuito para o 
usuário." 
"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes 
critérios:  
I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado;  
II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga 
da concessão;  
III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e VII;  
IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital;  
V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da 
tarifa do serviço público a ser prestado com o de melhor técnica;  
VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta 
pela outorga da concessão com o de melhor técnica; ou  
VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas 
técnicas.  
§ 1º A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas 
precisas para avaliação econômico-financeira.  
§ 2º Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas 
técnicas.  
§ 3º O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação.  
§ 4º Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada 
por empresa brasileira." 
"Art. 17. ....................................................................................................  
§ 1º............................................................................................................  
§ 2º Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, qualquer tipo 
de tratamento tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da natureza 
jurídica do licitante, que comprometa a isonomia fiscal que deve prevalecer 
entre todos os concorrentes." 
"Art. 18. .....................................................................................................  
...................................................................................................................  
XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de 
obra pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto 
básico que permitam sua plena caracterização, bem assim as garantias exigidas 
para essa parte específica do contrato, adequadas a cada caso e limitadas ao 
valor da obra." 

..............................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROJETO DE LEI N.º 6.820, DE 2017 
(Do Sr. Vitor Valim) 

 
Altera a Lei 8.666/93, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, instituindo normas para licitações e contratos da 
Administração Pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5073/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com 

o seguinte art. 4º-A: 

"Art. 4º-A. As atas de julgamento de processos licitatórios 
serão obrigatoriamente divulgadas em órgão de divulgação 
oficial e no sítio oficial do órgão, entidade ou unidade 
administrativa da Administração Pública na rede mundial de 
computadores - internet até o primeiro dia útil subsequente à 
sua lavratura." (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
A Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 8.666/93) estatui como 

regra básica a observância do princípio constitucional da isonomia, e que os 

processos licitatórios ocorram em estrita conformidade com os princípios básicos 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Apesar disso, a Lei 8.666/93 não é explícita quanto à divulgação da ata de 

julgamento dos processos licitatórios, documento esse, a nosso ver, 

imprescindível para dar conhecimento dos atos e fatos relacionados aos 

certames realizados pela Administração Pública. 

Por essa razão apresentamos o presente projeto de lei, que visa 

estabelecer obrigatoriedade de o órgão, entidade ou unidade administrativa da 

Administração Pública divulgar, em caráter obrigatório, em órgão de divulgação 

oficial e no sítio oficial do na rede mundial de computadores - internet, até o 

primeiro dia útil subsequente à sua lavratura, as atas de julgamento de processos 



licitatórios. 

Isto posto, solicitamos aos nossos nobres Pares o necessário apoio para 

lograr a célere aprovação do presente projeto de lei, que certamente contribuirá 

para uma melhor divulgação e transparência dos processos licitatórios, 

resultando em um melhor controle por parte da sociedade em geral e, 

consequentemente, em redução da possibilidade de corrupção na Administração 

Pública brasileira. 

Sala das Sessões, em 07 de fevereiro de 2017. 

 
Deputado VITOR VALIM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada 
na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 
cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
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vez, por igual período;  
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 

somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 
dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito 
do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma 
da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição 
de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 
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neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 
entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de 
forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na 
forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a 
punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 
manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 
qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego 
da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o 
órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados 
os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições 
e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 
mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo 
aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu 
cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
....................................................................................................................................................... 

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a 
que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 
estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que 
não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  

Art. 5º Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como 
expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, 
devendo cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao fornecimento 
de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para cada fonte 
diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo 
quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, devidamente publicada.  

§ 1º Os créditos a que se referem este artigo terão seus valores corrigidos por critérios 
previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor.  

§ 2º A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento será feito junto com 
o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a que 
se referem.  

§ 3º Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe seu 
parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
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apresentação da fatura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  
..............................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

PROJETO DE LEI N.º 6.956, DE 2017 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Incluir o § 5º ao Art. 53 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
Dispõe sobre o Procedimento e Julgamento de normas para licitações 
e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3232/2000.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 53 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor 

designado pela Administração, procedendo-se na forma da legislação 

pertinente. 

§ 5. A Administração Pública, quando para a realização de leilão por 

servidor designado, poderá optar pela utilização de plataforma digital 

(sites ou sítios na internet), a ser contratada, que seja especializada na 

realização de leilões. Aplicam-se as normas desta lei para contratação da 

plataforma digital  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATICA 

O Presente projeto de lei tem por finalidade incluir o § 5º ao art. 53 da 

Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre o Procedimento e Julgamento de 

normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

pelos motivos apresentados: 

Quando os órgãos da Administração Pública precisam se desfazer de bens 

móveis que não servem mais, de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, ou até 

mesmo de bens imóveis que adquiriram por meio de procedimentos judiciais ou dação em 

pagamento, eles devem fazê-lo por meio do leilão. Todos estes bens são avaliados e quem 

der o maior lance fica com o produto da venda pública. 

A utilização de uma plataforma digital (sites ou sítios digitais) para a 

realização de leilões na Administração Pública traz benefícios importantes. 

O aumento da abrangência de participantes nos leilões, em qualquer lugar 

do Brasil e do mundo. Quem puder acessar a plataforma poderá participar. 

O aumento na divulgação dos leilões, o que proporciona uma maior disputa 
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entre os participantes, e consequentemente uma melhor recuperação nos valores para a 

Administração Pública. 
 

Transparência no processo com acompanhamento em tempo real dos 

fechamentos dos leilões, tanto para Administração Pública como para os cidadãos. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente proposta. 
 

Brasília, 20 de fevereiro de 2017. 
 

_________________________________ 

Deputado CLEBER VERDE 

PRB/MA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 

Administração, procedendo-se na forma da legislação pertinente.  
§ 1º Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para 

fixação do preço mínimo de arrematação.  
§ 2º Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no edital, 

não inferior a 5% (cinco por cento), e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no local do 
leilão, imediatamente entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao pagamento do restante no 
prazo estipulado no edital de convocação, sob pena de perder em favor da Administração o valor 
já recolhido.  

§ 3º Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista poderá ser feito em até 
vinte e quatro horas.  

§ 4º O edital de leilão deve ser amplamente divulgado principalmente no município 
em que se realizará.  

 
CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 
 

Seção I 
Disposições Preliminares 

 
Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  



§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.  

§ 2º Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 
atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  
..............................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.228, DE 2017 
(Do Sr. Lúcio Vale e outros) 

 
Regulamenta o art. 37, XXI, da Constituição Federal, para instituir 
normas gerais voltadas à realização de licitações e à celebração de 
contratos no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6814/2017.  
 

 
CAPÍTULO I 

Disposições preliminares 

Art. 1º  Esta Lei estabelece normas gerais voltadas à 

realização de licitações e à celebração de contratos no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º Submetem-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

administração direta do Poder Executivo: 

I - os fundos especiais, as autarquias e as fundações de 

direito público ou privado instituídas pelo Poder Público; 

II - a Câmara dos Deputados, o Senado Federal e os 

órgãos correspondentes no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

III - o Tribunal de Contas da União, os Tribunais de Contas 

dos Estados e os demais órgãos revestidos de idênticas atribuições mencionados 

no § 1º do art. 31 da Constituição; 

IV - os órgãos identificados nos arts. 92 e 128 da 

Constituição. 

§ 2º O disposto nesta Lei não se aplica a: 

I - contratações diretas de agência oficial de cooperação 

estrangeira ou organismo financeiro internacional ou contratações que envolvam 

recursos provenientes dessas entidades, hipótese em que serão aplicáveis as 



normas associadas ao acordo internacional ou acordo de financiamento 

pertinente, ou as normas e procedimentos dessas entidades;  

II - contratações sujeitas a regras previstas em legislação 

própria; e 

III - unidades administrativas sediadas fora do território 

nacional, quando as peculiaridades locais sejam incompatíveis com as regras 

desta Lei, conforme previsto em regulamento. 

§ 3º A expressão “Administração Pública”, quando utilizada 

em dispositivos desta Lei, terá seu alcance definido nos termos do § 1º. 

CAPÍTULO II 
Da exigência de licitação e dos casos de contratação direta  

 

Art. 2º Os contratos destinados à efetivação de obras 

públicas, à prestação de serviços à Administração Pública, inclusive de 

engenharia ou de publicidade, à aquisição de insumos no mesmo âmbito e à 

alienação de bens integrantes do respectivo patrimônio ou mantidos sob sua 

responsabilidade, assim como à implementação de ônus real sobre tais bens, 

serão precedidos de licitação, excetuadas as situações descritas nos arts. 3º e 

4º. 

Parágrafo único. Estende-se o disposto no caput a 

contratos voltados a outros objetos, desde que importem em ônus para a 

Administração Pública e não se revistam de natureza trabalhista. 

Art. 3º  É dispensável a realização de licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais), desde que não se refiram: 

a) a parcelas de uma mesma obra ou serviço; 

b) a obras e a serviços de mesma natureza e no mesmo 

local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;  

II - para outros serviços, para compras e para alienações de 

valor até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), desde que não se refiram a parcelas 

de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possam ser 

efetivadas em uma única parcela;  

III - quando não acudirem interessados à licitação anterior e 

esta não puder ser repetida nas condições nela estabelecidas sem prejuízo à 

Administração Pública; 

IV - quando as propostas apresentarem preços 

manifestamente superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem 

incompatíveis com os que se revelarem razoáveis para o alcance dos objetivos 



operacionais visados pela licitação, casos em que, depois de adotada a 

providência referida no art. 31 desta Lei sem que se altere a situação, será 

admitida a adjudicação direta dos bens ou dos serviços; 

V - em operações comerciais destinadas a corrigir graves 

distorções de preços ou situações pronunciadas de desabastecimento, 

constatadas em mercado consumidor ou fornecedor de bens ou de serviços 

socialmente relevantes; 

VI - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas do órgão ou da entidade, cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha;  

VII - para aquisição de serviços prestados por órgão ou por 

entidade que integre a Administração Pública ou de bens por eles produzidos; 

VIII - na transmissão de propriedade ou de direito real 

incidentes sobre bens quando destinada a órgãos e entidades da Administração 

Pública, inclusive se efetivada mediante permuta; 

IX - na contratação de remanescente de obra, de serviço ou 

de fornecimento, em consequência de rescisão contratual, desde que atendida a 

ordem de classificação da licitação realizada para essa finalidade e aceitas as 

mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, 

devidamente corrigido, ressalvado o disposto no § 1o deste artigo; 

X - na contratação de instituição brasileira incumbida 

regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 

institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que 

a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins 

lucrativos; 

XI - para aquisição de componentes ou de peças de origem 

nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o 

período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, 

quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da 

garantia; 

XII - na contratação de associação de pessoas com 

deficiência, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, para prestação de 

serviços ou para fornecimento de mão-de-obra; 

XIII - na contratação de fornecimento ou de suprimento de 

energia elétrica e de gás natural com concessionário, permissionário ou 

autorizado, segundo as normas da legislação específica; 

XIV - em relação às hipóteses dos §§ 1º, II, e 2º do art. 1º, 

na contratação de subsidiárias ou controladas, para a aquisição ou alienação de 



bens, prestação ou obtenção de serviços; 

XV - na contratação da coleta, do processamento e da 

comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em 

áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por associações ou 

cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda que 

tenham como ocupação econômica a coleta de materiais recicláveis, com o uso 

de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde 

pública; 

XVI - para o fornecimento de bens e de serviços, 

produzidos ou prestados no País ou fora dele, em situações que envolvam risco 

à segurança da sociedade ou do Estado; 

XVII - nas contratações voltadas ao cumprimento do 

disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 20 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, 

observados os princípios gerais de contratação estabelecidos pela mesma Lei; 

XVIII - para a aquisição de bens ou de serviços nos termos 

de acordo ou de tratado internacional ratificado pelo país; 

XIX - em situações de emergência, de conflito beligerante 

interno ou externo, de calamidade pública ou de grave perturbação da ordem, 

observado, no primeiro caso, o disposto no § 2º deste artigo; 

XX - na doação ou em qualquer outra forma gratuita de 

transferência de propriedade ou de direito real sobre bens públicos para fins e 

usos de interesse social, assegurada a inserção, no respectivo contrato, de 

cláusula que determine a reversão integral do patrimônio alcançado em caso de 

descumprimento das obrigações assumidas pelo contratado; 

XXI - na venda de ações ou de títulos de crédito; 

XXII – na prestação de serviços ou na alienação de bens 

produzidos ou comercializados por empresas alcançadas pelo disposto no § 1º, 

II, do art. 1º desta Lei, bem como na aquisição da respectiva matéria-prima; 

XXIII - nas compras ou nas contratações de serviços para o 

abastecimento de navios, de embarcações, de unidades aéreas ou de tropas e 

de seus meios de deslocamento quando em estada eventual de curta duração 

em portos, em aeroportos ou em localidades diferentes de suas sedes, durante 

movimentação operacional ou de adestramento; 

XXIV - na concessão de patrocínio a atividades de caráter 

esportivo, cultural ou artístico. 

§ 1o Na hipótese de nenhum licitante aceitar a contratação 

nos termos do inciso III do caput, poderão ser convocados os licitantes 



remanescentes, na ordem de classificação, para celebração do contrato nas 

condições por eles ofertadas, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior 

ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 

atualizados. 

§ 2o A contratação direta com base no inciso XIX do caput 

deste artigo não impedirá a responsabilização de quem, por ação ou por 

omissão, tenha dado causa à situação de emergência. 

Art. 4º  A contratação será feita diretamente na hipótese de 

produtor único, de fornecedor exclusivo ou de prestador de serviço cuja 

qualificação, em relação ao objeto a ser contratado, seja expressiva e 

notoriamente mais adequada para os fins visados do que a de todos os possíveis 

concorrentes. 

Art. 5º  O processo de contratação direta será instruído, no 

que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa 

que justifique a dispensa, quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

Parágrafo único.  Em qualquer dos casos de contratação 

direta, se comprovado sobrepreço ou superfaturamento, responderão 

solidariamente pelo dano causado ao patrimônio público: 

I - a autoridade que assinar o contrato; 

II - conforme o objeto do contrato, o fornecedor do bem, o 

executante da obra ou o prestador do serviço. 

  
CAPÍTULO III 

Das disposições de caráter geral sobre licitações e contratos 
 

Art. 6º As licitações e os contratos destinam-se a assegurar 

a seleção da proposta mais vantajosa e a evitar sobrepreço ou superfaturamento, 

observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

isonomia, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da 

economicidade, da vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de 

competitividade e do julgamento objetivo. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste 

artigo, considera-se: 

I – sobrepreço, a comprovação de expressiva diferença a 

maior entre os preços orçados para a licitação e os preços referenciais de 



mercado, ou entre os preços contratados e os preços referenciais de mercado, 

relativos ao valor global do objeto licitado ou contratado; 

II – superfaturamento, o dano ao patrimônio público 

caracterizado por: 

a) pagamento de quantidades consideravelmente 

superiores às efetivamente executadas ou fornecidas; 

b) deficiência na execução de obras e de serviços de 

engenharia, que resulte em diminuição significativa da qualidade, da vida útil ou 

da segurança; 

c) alterações contratuais destinadas a modificar a planilha 

orçamentária e a reduzir, em favor do contratado, a diferença percentual entre o 

valor global do contrato e o obtido a partir dos preços praticados pelo mercado; 

d) outras alterações de cláusulas financeiras ou 

econômicas que gerem recebimentos contratuais antecipados, distorção do 

cronograma físico-financeiro ou prorrogação injustificada do prazo contratual, 

com custos adicionais para o órgão ou entidade; 

e) reajuste irregular e injustificado de preços. 

Art. 7º Nas licitações e nos contratos de que trata esta Lei 

serão observadas as seguintes diretrizes: 

I - padronização dos instrumentos convocatórios e das 

minutas de contratos; 

II - busca da maior vantagem para a Administração Pública, 

relativamente a custos e benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, 

social ou ambiental, inclusive os que se refiram à manutenção, ao desfazimento 

de bens e de resíduos, ao índice de depreciação econômica e a outros fatores 

igualmente relevantes; 

III - parcelamento do objeto, sempre que possível, visando 

à ampla participação de licitantes, desde que integralmente mantidas: 

a) a economia de escala; 

b) a harmonia na execução do objeto; 

IV - existência prévia, conforme o caso, de dotação 

orçamentária ou de recursos suficientes em programação financeira de 

desembolso previamente divulgada, ressalvada a hipótese do inciso I do art. 19 

desta Lei, em que o atendimento desses requisitos será verificado na data da 

celebração do contrato. 

Art. 8º O objeto da licitação e do contrato será definido de 



forma clara e precisa no instrumento convocatório. 

Art. 9º Ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, o 

valor estimado do contrato poderá ser mantido em sigilo até o encerramento da 

licitação, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para elaboração de propostas. 

§ 1º Nas hipóteses em que for adotado o critério de 

julgamento por maior desconto ou se adotada a garantia decorrente da aplicação 

do disposto no art. 39, §§ 1º, II, e 3º, a informação de que trata o caput constará 

do instrumento convocatório. 

§ 2º No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do 

prêmio ou da remuneração será incluído no instrumento convocatório. 

§ 3º A informação referida no caput será disponibilizada a 

órgãos de controle externo e interno inclusive quando se revestir de caráter 

sigiloso, registrando-se em documento formal seu fornecimento, sempre que 

solicitado. 

§ 4º Homologado o resultado da licitação, a informação de 

que trata o caput deste artigo será imediatamente divulgada e disponibilizada a 

qualquer interessado. 

§ 5º Ressalvado o disposto no caput deste artigo e, até a 

respectiva abertura, o conteúdo da proposta, nos casos em que for adotado o 

modo de disputa fechado, os atos e procedimentos praticados em decorrência 

desta Lei submetem-se aos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011. 

Art. 10. A Administração Pública poderá promover a pré-

qualificação de seus fornecedores. 

§ 1º O processo de pré-qualificação será público e 

permanentemente aberto à inscrição de qualquer interessado. 

§ 2º A participação em licitação poderá ser motivadamente 

restrita a pré-qualificados. 

§ 3º A pré-qualificação terá validade máxima de 1 (um) ano, 

podendo ser atualizada a qualquer tempo. 

Art. 11. Será criado e mantido pelo Poder Executivo federal, 

nos termos de regulamento próprio, cadastro nacional de fornecedores inidôneos. 

§ 1º Consideram-se inidôneos, para os fins do caput deste 

artigo, fornecedores que tenham: 

I - infligido cláusula de contrato sem justificativa suficiente; 



II - cometido atos ilícitos que fraudem ou tendam a fraudar 

licitações realizadas ou contratos celebrados pela Administração Pública. 

§ 2º O cadastro de que trata o caput deste artigo poderá ser 

consultado e alimentado, nos termos do respectivo regulamento, por qualquer 

órgão ou entidade integrante da Administração Pública. 

§ 3º O fornecedor incluído no cadastro referido no caput 

deste artigo poderá ter suas propostas ou lances em licitações liminarmente 

recusados, quando comprovada ligação de causa e efeito entre o motivo da 

inscrição e a existência de real ameaça à execução do respectivo objeto. 

§ 4º Serão excluídos do cadastro decorrente do disposto no 

caput deste artigo, a qualquer tempo, fornecedores que demonstrarem a 

superação dos motivos originadores da inscrição, ou aqueles em que o fato 

originador do registro tenha ocorrido há cinco anos ou mais sem a 

superveniência de evento contemplado pelo disposto no § 1º deste artigo. 

Art. 12. É vedada a celebração de contrato regido por esta 

Lei com empresas: 

I - administradas direta ou indiretamente por autoridades, 

por servidores e por empregados do órgão ou da entidade responsável pela 

respectiva licitação ou pela contratação direta; 

II - nas quais sejam sócios as pessoas discriminadas no 

inciso I, quando a participação superar 5% (cinco por cento) do capital votante. 

§ 1º Estende-se a vedação prevista no caput: 

I - à participação na licitação relacionada ao contrato; 

II - quando for o caso, ao órgão ao qual se vincule a 

entidade. 

§ 2º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º: 

I - à contratação da própria autoridade, do servidor ou do 

empregado, como pessoa física, bem como à sua participação em licitações na 

condição de licitante; 

II - a quem detenha relação de parentesco, até o terceiro 

grau civil, com: 

a) autoridade de qualquer nível hierárquico do órgão ou da 

entidade, ou, no segundo caso, do órgão ao qual se vincule a entidade; 

b) servidores ou empregados cujas atribuições envolvam a 

atuação direta na área responsável pela contratação ou influência imediata sobre 

as respectivas decisões. 



Art. 13. As licitações, os processos de contratação direta, a 

pré-qualificação e os contratos serão divulgados em portais específicos mantidos 

junto à rede mundial de computadores, adotando-se os seguintes prazos 

mínimos para apresentação de propostas ou de lances, contados a partir da 

publicação do instrumento convocatório: 

I - para aquisição de bens: 

a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotados os critérios de 

julgamento pelo menor preço ou pelo maior desconto; 

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, nas demais hipóteses; 

II - para a contratação de obras e serviços: 

a) 45 (quarenta e cinco) dias úteis, quando adotados os 

critérios de julgamento pelo menor preço ou pelo maior desconto; 

b) 60 (sessenta) dias úteis, nas demais hipóteses. 

§ 1º As modificações promovidas no instrumento 

convocatório serão objeto de divulgação nos mesmos termos e prazos dos atos e 

procedimentos originais, exceto quando a alteração não afetar a preparação das 

propostas. 

§ 2º Os portais a que se refere o caput poderão ser 

constituídos e mantidos simultaneamente por mais de um órgão ou entidade, da 

mesma ou de distintas unidades federativas, mediante, no último caso, convênios 

especificamente celebrados para essa finalidade. 

§ 3º O disposto neste artigo não impede que a publicidade 

da licitação, da pré-qualificação e dos contratos seja promovida simultaneamente 

por outros meios de divulgação. 

 
CAPÍTULO IV 

Das normas especificamente voltadas a licitações e contratos de obras e 
serviços 

 

Art. 14. Na licitação e na contratação de obras e de serviços 

pela Administração Pública, serão observadas as seguintes definições: 

I - empreitada integral: inserção, no contrato, da totalidade 

das etapas de obras, de serviços e de instalações necessárias à execução do 

objeto, sob inteira responsabilidade do contratado até a sua entrega em 

condições de utilização imediata; 

II - empreitada por preço global: contratação por preço certo 

e total; 

III - empreitada por preço unitário: contratação por preço 



certo de unidades determinadas; 

IV - contratação integrada: a que envolve a elaboração e o 

desenvolvimento dos projetos básico e executivo, a execução de obras e de 

serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e as 

demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, de 

acordo com o estabelecido nos §§ 1º e 2º deste artigo; 

V - projeto básico: conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para, observado o disposto no § 3º 

deste artigo: 

a) caracterizar o objeto da licitação, com base nas 

indicações de estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento 

do impacto ambiental do empreendimento; 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou do serviço e 

a definição dos métodos e do prazo de execução; 

VI - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários 

e suficientes à execução completa da obra, de acordo com as normas técnicas 

pertinentes; 

VII - tarefa: contratação de mão de obra para pequenos 

trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais; 

VIII - seguro-garantia – modalidade de seguro que visa 

garantir a plena realização de objeto contratado, caso o devedor principal deixe 

de honrar com seu compromisso contratual, cabendo ao garantidor da obrigação 

contratar um terceiro para concluir o objeto, concluir o objeto por conta própria ou 

indenizar o credor da obrigação de acordo com os prejuízos sofridos; 

IX - Certificação – processo de avaliação transparente e 

reproduzível, conduzido por organismo independente e acreditado por entidade 

oficial de metrologia, que garante que produto, obra ou serviço, incluindo projetos 

de engenharia, cumpre requisitos definidos por normas regulamentares 

aplicáveis. 

§ 1º A contratação integrada referida no inciso IV do caput 

deste artigo restringir-se-á a obras e serviços de engenharia, observados os 

seguintes requisitos: 

I - o instrumento convocatório conterá anteprojeto de 

engenharia destinado a contemplar elementos técnicos suficientes para 

possibilitar a caracterização da obra ou do serviço, incluídas: 

a) a demonstração e a justificativa do conjunto de 



necessidades a serem atendidas, a visão global dos investimentos que serão 

efetivados pela Administração Pública e as definições quanto ao nível de 

qualidade do serviço desejado; 

b) as condições de solidez, de segurança, de durabilidade e 

de prazo de entrega; 

c) a estética do projeto arquitetônico; 

d) a economia na utilização do objeto, as condições que 

facilitem sua execução e os impactos ambientais estimados. 

II - o valor estimado da contratação será calculado com 

base em serviços e em obras similares, por método paramétrico ou na avaliação 

prévia do custo global da obra, obtida a partir das composições de custo unitário, 

podendo ser, ou não, acrescida parcela referente à remuneração de risco, 

conforme metodologia aprovada pela administração;  

III - a obra, ou suas etapas, somente serão iniciadas após 

certificada a conformidade do projeto executivo com os termos do contrato pela 

Administração Pública ou por certificador independente. 

§ 2o Nas hipóteses em que for adotada a contratação 

integrada, é vedada a celebração de termos aditivos aos respectivos contratos, 

exceto nos seguintes casos, desde que haja acordo prévio entre as partes: 

I - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 

decorrente de caso fortuito ou de força maior; 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das 

especificações para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, 

exceto se decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado. 

Art. 15. Os contratos destinados à execução de obras e de 

serviços de engenharia admitirão os seguintes regimes: 

I - empreitada por preço unitário; 

II - empreitada por preço global; 

III - contratação por tarefa; 

IV - empreitada integral; 

V - contratação integrada. 

§ 1o O custo global de obras e de serviços de engenharia, à 

exceção do regime previsto no inciso V do caput deste artigo, deverá ser obtido a 

partir de custos unitários de insumos ou de serviços comprovadamente 

compatíveis com os preços praticados pelo mercado. 

§ 2º Os preços a que se refere o § 1º serão mantidos em 



registros aos quais poderá ter acesso qualquer interessado. 

§ 3o Serão obrigatoriamente precedidas pela elaboração de 

projeto básico e de projeto executivo, disponíveis para exame de qualquer 

interessado, as licitações para a contratação de obras e de serviços, exceto na 

adoção do regime previsto no inciso V do caput deste artigo. 

§ 4o É vedada a execução de obras e de serviços de 

engenharia sem projeto executivo. 

Art. 16. Exceto no caso de contratação integrada, é vedada 

a participação direta ou indireta nas licitações de que trata esta Lei que tenham 

por objeto a execução de obras ou de serviços: 

I - da pessoa física ou jurídica que elaborar o projeto básico 

ou executivo correspondente; 

II - da pessoa jurídica que participar de consórcio 

responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo; 

III - da pessoa jurídica da qual o autor do projeto básico ou 

executivo seja administrador, controlador, gerente, responsável técnico, 

subcontratado ou sócio, nesse último caso quando a participação superar 5% 

(cinco por cento) do capital votante. 

§ 1º O disposto no caput não impede a previsão de que a 

elaboração do projeto executivo constitua encargo do contratado, consoante 

preço previamente fixado pelo órgão ou entidade. 

§ 2º É permitida a participação das pessoas físicas ou 

jurídicas de que tratam os incisos II e III do caput em licitação ou na execução do 

contrato, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, de supervisão 

ou de gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração Pública. 

§ 3º Para fins do disposto no caput, considera-se 

participação indireta a existência de vínculos de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou 

jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços ou pelas obras, relacionados 

ao fornecimento de insumos de qualquer natureza indispensáveis à respectiva 

concretização. 

§ 4º O disposto no § 3º aplica-se a servidores ou a 

empregados incumbidos de levar a efeito atos e procedimentos realizados pelo 

órgão ou entidade no curso da licitação. 

Art. 17. Na contratação de obras e de serviços, inclusive de 

engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável vinculada ao 

desempenho do contratado, com base em metas, em padrões de qualidade e em 



prazos de entrega definidos no instrumento convocatório e no contrato. 

Parágrafo único.  A utilização da remuneração variável 

respeitará o valor estimado para o custo total da contratação. 

Art. 18. Poderá ser celebrado mais de um contrato para 

executar o mesmo serviço, desde que não acarrete em perda de economia de 

escala, quando o objeto da contratação puder ser executado de forma 

concorrente e simultânea por mais de um contratado. 

§ 1º Na hipótese prevista no caput, será mantido controle 

individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada um dos 

contratados. 

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos serviços de 

engenharia. 

CAPÍTULO V 
Das normas especificamente voltadas a licitações e contratos destinados à 

aquisição de bens 
 

Art. 19. Na aquisição de bens pela Administração Pública 

serão observadas as seguintes diretrizes: 

I - utilização prioritária de sistema de registro de preços; 

II - fragmentação do objeto em tantas parcelas quantas 

forem necessárias para maximizar a economicidade da operação e a 

competitividade da licitação. 

§ 1º Os preços registrados serão selecionados em licitação 

específica e terão validade de até um ano. 

§ 2º A licitação de que trata o § 1º poderá ser realizada de 

forma conjunta por vários órgãos ou entidades, da mesma ou de distintas 

unidades da federação, vedada a adesão posterior à respectiva ata por outros 

órgãos ou entidades da Administração Pública. 

Art. 20. Na licitação para aquisição de bens, a 

Administração Pública poderá: 

I - indicar marca ou modelo, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência de ganho de escala ou de eficácia obtido 

a partir da padronização do objeto com outros voltados à mesma finalidade; 

b) quando determinada marca ou modelo, comercializados 

por mais de um fornecedor, forem os únicos capazes de atender o objeto do 

contrato; 

c) quando for necessária, para compreensão do objeto, a 



identificação de determinada marca ou modelo aptos a servir como referência, 

situação em que será obrigatório o acréscimo da expressão “ou similar ou de 

melhor qualidade”; 

II - exigir, motivadamente: 

a) amostra do bem no procedimento de pré-qualificação e 

na fase de julgamento das propostas ou dos lances; 

b) certificação da qualidade do produto ou do processo de 

fabricação, inclusive quanto ao aspecto ambiental, por instituição previamente 

credenciada; 

c) carta de solidariedade, emitida pelo fabricante, destinada 

a assegurar a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou 

distribuidor. 

Art. 21. Será divulgada, com periodicidade mínima 

semestral, em portal de acesso irrestrito mantido junto à rede mundial de 

computadores, relação das aquisições de bens efetivadas pela Administração 

Pública, compreendidas as seguintes informações: 

I - identificação do bem comprado, de seu preço unitário e 

da quantidade adquirida; 

II - nome do fornecedor; 

III - valor total de cada aquisição. 

 
CAPÍTULO VI 

Das normas especificamente voltadas a licitações e contratos destinados à 
alienação de bens 

 

Art. 22. A alienação de bens integrantes do acervo 

patrimonial da Administração Pública será precedida de avaliação prévia do bem 

contemplado e de licitação. 

Parágrafo único. No caso de bens imóveis integrados ao 

patrimônio da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, a 

alienação, sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, será obrigatoriamente 

precedida de autorização legislativa específica. 

Art. 23.  Observado, no que couber, o disposto no Capítulo 

VII desta Lei, serão adotados, nas licitações decorrentes do caput do art. 22 

desta Lei, exclusivamente os critérios de julgamento identificados nos incisos VII 

e VIII do art. 28 desta Lei. 

Art. 24. Estendem-se à atribuição de ônus real a bens 

integrantes do acervo patrimonial da Administração Pública e à colocação em 



hasta pública de bens apreendidos as normas desta Lei aplicáveis à alienação 

dos referidos bens, inclusive em relação às hipóteses de contratação direta. 

 
CAPÍTULO VII 

Do procedimento de licitação 
 

Art. 25. As licitações de que trata esta Lei observarão o 

seguinte sequenciamento de fases: 

I - preparação; 

II - divulgação do instrumento convocatório; 

III - apresentação de lances ou de propostas, conforme o 

modo de disputa adotado; 

IV - julgamento; 

V - verificação de efetividade dos lances ou das propostas; 

VI - negociação; 

VII - habilitação; 

VIII - interposição de recursos; 

IX - homologação do resultado ou revogação do 

procedimento; 

X - adjudicação do objeto. 

§ 1º  Motivadamente, a fase de que trata o inciso VII do 

caput poderá anteceder as referidas nos incisos III a V do caput, desde que 

previsto no instrumento convocatório. 

§ 2º Os atos e procedimentos decorrentes das fases 

enumeradas no caput praticados pela Administração Pública e por licitantes 

serão efetivados exclusivamente por meio eletrônico e por intermédio da rede 

mundial de computadores, nos termos definidos pelo instrumento convocatório. 

§ 3º Serão desenvolvidas plataformas especificamente 

voltadas a cada procedimento com o intuito de viabilizar a aplicação do disposto 

no caput. 

Art. 26. Poderão ser adotados os modos de disputa aberto 

ou fechado, ou, quando o objeto da licitação puder ser parcelado, a combinação 

de ambos, observado o disposto no inciso III do art. 7º desta Lei. 

§ 1º No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de 

julgamento adotado. 



§ 2º No modo de disputa fechado, as propostas 

apresentadas pelos licitantes serão mantidas em sigilo até a data e a hora 

designadas para que sejam divulgadas. 

Art. 27. Quando for adotado o modo de disputa aberto, 

poderão ser admitidos: 

I - a apresentação de lances intermediários; 

II - o reinício da disputa aberta, após a definição do melhor 

lance e para definição das demais colocações, quando existir uma diferença de 

pelo menos 10% (dez por cento) entre o melhor lance e o subsequente. 

Parágrafo único. Consideram-se intermediários os lances: 

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado 

o julgamento pelo critério da maior oferta; 

II - iguais ou superiores ao menor preço, quando adotados 

os demais critérios de julgamento. 

Art. 28. Observado o disposto no art. 23 desta Lei, poderão 

ser utilizados os seguintes critérios de julgamento: 

I - menor preço; 

II - maior desconto; 

III - melhor combinação de técnica e preço; 

IV - melhor técnica; 

V - melhor conteúdo artístico; 

VI - maior retorno econômico; 

VII - maior oferta; 

VIII - melhor destinação de bens alienados, desde que 

observados os valores mínimos de arrematação previstos no instrumento 

convocatório. 

§ 1º Os critérios de julgamento serão expressamente 

identificados no instrumento convocatório e poderão ser combinados na hipótese 

de parcelamento do objeto, observado o disposto no inciso III do art. 7º. 

§ 2º Na hipótese de adoção dos critérios referidos nos 

incisos III a VI e VIII do caput, o julgamento das propostas será efetivado pelo 

emprego de parâmetros específicos definidos no instrumento convocatório, 

destinados a limitar ao mínimo possível a influência de parâmetros de natureza 

subjetiva sobre o resultado do julgamento. 

§ 3º Para efeito de julgamento, somente serão 



consideradas vantagens previstas no instrumento convocatório. 

§ 4º O critério previsto no inciso II do caput: 

I - terá como referência o preço global fixado no instrumento 

convocatório, estendendo-se o desconto oferecido nas propostas ou nos lances 

vencedores a eventuais termos aditivos; 

II - no caso de obras e de serviços de engenharia, o 

desconto incidirá de forma linear sobre a totalidade dos itens constantes do 

orçamento estimado, obrigatoriamente inserido no instrumento convocatório. 

§ 5º Quando for utilizado o critério referido no inciso III do 

caput deste artigo, a avaliação da proposta relativa ao preço corresponderá no 

mínimo a 50% (cinquenta por cento) da pontuação total. 

§ 6º No julgamento pelo maior retorno econômico, os 

lances ou as propostas terão o objetivo de proporcionar economia à 

Administração Pública, por meio da redução de suas despesas correntes, fixada 

a remuneração do licitante vencedor com base em percentual da diferença entre 

a previsão inicial, estabelecida no instrumento convocatório, e o dispêndio 

efetivamente promovido ao término do contrato. 

§ 7º Na implementação do critério previsto no inciso VIII do 

caput deste artigo, será obrigatoriamente considerada, nos termos do respectivo 

instrumento convocatório, a repercussão, no meio social, da finalidade para cujo 

atendimento o bem será utilizado pelo adquirente. 

§ 8º O descumprimento da finalidade a que se refere o § 7º 

resultará na imediata restituição do bem alcançado ao acervo patrimonial da 

Administração Pública, vedado, nessa hipótese, o pagamento de indenização em 

favor do adquirente. 

Art. 29. Em caso de empate entre duas propostas quando 

da adoção do modo de disputa fechado, serão utilizados, na ordem em que se 

encontram enumerados, os seguintes critérios de desempate: 

I - os critérios decorrentes da aplicação do disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

II - disputa final, em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta, em ato contínuo ao encerramento da etapa de 

julgamento; 

III - a avaliação do desempenho contratual prévio dos 

licitantes, desde que exista sistema objetivo instituído para essa finalidade; 

IV - a predominância, sucessivamente, de bens ou de 

serviços, ressalvado o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 



1991: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em 

pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - sorteio. 

Art. 30. Efetuado o julgamento dos lances ou das 

propostas, será promovida a verificação da respectiva efetividade, promovendo-

se a desclassificação daqueles que: 

I - contenham vícios insanáveis; 

II - descumpram especificações técnicas constantes do 

instrumento convocatório; 

III - apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

IV - encontrem-se acima do orçamento estimado para a 

contratação, inclusive nas hipóteses em que o respectivo valor revista-se de 

caráter sigiloso, salvo se a circunstância for superada em decorrência da 

negociação prevista no art. 31; 

V - não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigida pela Administração Pública; 

VI - apresentem desconformidade com outros requisitos 

inseridos no instrumento convocatório, salvo se for possível a acomodação a 

seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição 

de tratamento isonômico entre os licitantes. 

§ 1º A verificação da efetividade dos lances ou das 

propostas somente será feita em relação aos lances ou às propostas 

subsequentes quando forem desclassificados lances ou propostas que obtiverem 

colocação superior na etapa de julgamento. 

§ 2º A Administração Pública poderá realizar diligências 

para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, na forma do inciso V do caput deste artigo. 

§ 3º No caso de obras e de serviços de engenharia, para 

efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, somente serão 

considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários considerados 

relevantes. 

Art. 31. Confirmada a efetividade do lance ou da proposta 

que tenha obtido a primeira colocação na etapa de julgamento, ou que passe a 



ocupar essa posição, em decorrência da desclassificação de outra que tenha 

obtido colocação superior, a Administração Pública poderá negociar condições 

mais vantajosas com quem os apresentou. 

§ 1º Na hipótese do caput do art. 9º, a negociação poderá 

ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente estabelecida, 

quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer 

acima do orçamento estimado. 

§ 2º Se depois de adotada a providência referida no § 1º 

deste artigo não for obtido lance ou proposta iguais ou inferiores ao valor do 

orçamento estimado para a contratação, será revogada a licitação. 

Art. 32. A habilitação será apreciada exclusivamente a partir 

dos seguintes parâmetros: 

I - exigência da apresentação de documentos aptos a 

comprovar a possibilidade da aquisição de direitos e da contração de obrigações 

por parte do licitante; 

II - qualificação técnica, de acordo com parâmetros 

estritamente vinculados ao objeto da licitação, estabelecidos de forma expressa 

no instrumento convocatório; 

III - capacidade econômica e financeira; 

IV - recolhimento de quantia a título de caução, tratando-se 

de licitação onde se utilize o critério de julgamento pela maior oferta; 

V - apresentação de garantia, nos termos do art. 39. 

§ 1º Quando utilizado o critério de julgamento pela maior 

oferta, os requisitos de qualificação técnica e de capacidade econômica e 

financeira poderão ser dispensados. 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, reverterá a favor da 

Administração Pública o valor de quantia eventualmente exigida no instrumento 

convocatório a título de caução, caso o licitante vencedor não efetue o restante 

do pagamento devido no prazo para tanto estipulado. 

Art. 33. Salvo no caso de inversão de fases, a licitação terá 

uma fase recursal única. 

§ 1º Os recursos não terão efeito suspensivo, salvo decisão 

expressa em sentido contrário, serão apresentados no prazo de cinco dias úteis 

após a habilitação e contemplarão, além dessa fase, atos praticados em 

decorrência do disposto nos incisos IV e V do caput do art. 25. 

§ 2º Na hipótese de inversão de fases, o prazo referido no § 

1º será aberto após a habilitação e reaberto após o encerramento da fase 



prevista no inciso V do caput do art. 25, abrangendo o segundo prazo também 

atos decorrentes da fase referida no inciso IV do caput do art. 25. 

Art. 34. A homologação do resultado acarreta na 

constituição de direito à adjudicação do objeto em favor do licitante vencedor. 

Art. 35.  A Administração Pública não poderá celebrar o 

contrato com preterição da ordem de classificação das propostas ou com 

terceiros estranhos à licitação.  

Art. 36.  Além das hipóteses previstas no § 2º do art. 31 e 

no inciso II do § 2º do art. 42, ambos desta Lei, a autoridade competente para a 

homologação do resultado poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente, que constitua óbice manifesto e 

incontornável, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 

viciado. 

§ 1º  A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não 

gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no § 2º e no art. 53. 

§ 2º  A nulidade da licitação induz à do contrato. 

§ 3º  Depois de iniciada a etapa referida no inciso III do art. 

24, a revogação ou a anulação da licitação somente serão efetivadas depois de 

se conceder aos licitantes que manifestem interesse em contestar o respectivo 

ato prazo apto a lhes assegurar o exercício do direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

§ 4º  O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º aplica-se, no que 

couber, aos atos por meio dos quais se determine a contratação direta.  

 

CAPÍTULO VIII 
Dos contratos 

Seção I 
Do conteúdo dos contratos 

 

Art. 37.  Os contratos celebrados pela Administração 

Pública regulam-se pelo disposto nesta Lei, por suas cláusulas e, 

subsidiariamente, por preceitos de direito privado. 

Art. 38.  São cláusulas necessárias na redução a termo do 

conteúdo de contratos disciplinados por esta Lei: 

I - o objeto e os seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a 



data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de 

atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do 

efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de 

conclusão, de entrega, de observação, quando for o caso, e de recebimento; 

V - as garantias oferecidas para assegurar a plena 

execução do objeto, quando exigidas, observado o disposto no art. 39; 

VI - a forma de verificação, por parte da Administração 

Pública, da execução efetiva e correta do objeto do contrato; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes; 

VIII - a vinculação ao instrumento convocatório da 

respectiva licitação ou ao ato do qual decorreu a contratação direta, bem como 

ao lance ou à proposta do licitante vencedor; 

IX - a obrigação do contratado de manter, durante a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

as condições de habilitação e de qualificação exigidas no curso do procedimento 

licitatório; 

X - os serviços de caráter essencial em relação aos quais 

poderá ser aplicada a prerrogativa estabelecida no art. 52. 

§ 1º  Nos contratos celebrados com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive quando domiciliadas em território estrangeiro: 

I - deverá constar cláusula que declare o foro, situado em 

território nacional, competente para dirimir litígios decorrentes da respectiva 

execução; 

II - poderá ser prevista instância arbitral provida de 

competência e alcance expressamente estabelecidos na redução a termo do 

ajuste. 

§ 2º Nos contratos decorrentes de licitações de obras ou de 

serviços de engenharia em que tenha sido adotado o modo de disputa aberto ou 

em relação aos quais tenha alcançado sucesso a negociação prevista no art. 31, 

o contratado deverá reelaborar e apresentar à Administração Pública, por meio 

eletrônico, as planilhas com a indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

bem como do detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao lance vencedor 

ou o preço afinal ajustado, para fins do disposto no inciso III do caput deste 

artigo. 

Art. 39.  Poderá ser exigida prestação de garantia nas 



contratações de obras, de serviços e de compras.  

§ 1º Caberá ao contratado, sempre que o edital permitir, 

optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro;  

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária. 

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não 

excederá a cinco por cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas 

mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no § 7º deste artigo.  

§ 3º Nos contratos de pronta entrega poderá ser dispensada 

a prestação de garantia. 

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou 

restituída após a execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente. 

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de 

bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da 

garantia deverá ser acrescido o valor desses bens. 

§ 6º Em caso de contratação de seguro-garantia para obras 

e serviços de engenharia, o edital deverá prever a possibilidade da seguradora, 

em caso de descumprimento do contrato pelo contratado, sub-rogar-se nos 

direitos e obrigações do contratado, observando-se que: 

I – no caso da não sub-rogação, a indenização devida pela 

seguradora corresponderá exatamente ao valor atualizado da multa estabelecida 

no contrato garantido; 

II – em se sub-rogando nos direitos e obrigações do 

contratado, a seguradora ficará sujeita a todas as sanções previstas em lei, no 

edital e naquele contrato, inclusive a multa por não conclusão da obra, objeto do 

seguro; 

III – na hipótese da sub-rogação a que se refere este 

parágrafo, fica autorizada a emissão do empenho em nome da seguradora ou de 

pessoas jurídicas diferentes por ela indicadas, subcontratadas para a conclusão 

do objeto do contrato garantido, desde que demonstrada a regularidade fiscal dos 

beneficiários do empenho. 



§ 7º Em contratações de obras e serviços de engenharia de 

grande vulto a garantia a que se refere o caput deverá ser idêntica à multa 

contratual, de 30% (trinta por cento) do valor do contrato vigente, podendo, em 

situações excepcionais devidamente justificadas, através de parecer técnico 

aprovado pela autoridade competente, ser fixada em percentual inferior. 

I – o contratado não poderá optar pela modalidade de 

garantia prevista nos incisos I e III do §1º; 

II – A seguradora deverá firmar o contrato, inclusive 

aditivos, como interveniente anuente e deverá: 

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o 

contrato principal; 

b) fiscalizar a execução do contrato principal e atestar a 

conformidade dos serviços e dos materiais empregados e do cumprimento dos 

prazos pactuados; 

c) realizar auditoria técnica e contábil; 

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela 

obra ou fornecimento. 

III – a contratação será obrigatoriamente realizada: 

a) no regime de empreitada por preço global; 

b) no regime de contratação integrada; ou 

c) em qualquer regime, quando o edital for acompanhado de 

projeto executivo já concluído e certificado. 

IV – o edital poderá prever a obrigação de apresentação de 

seguros adicionais. 

§ 8º O seguro-garantia continuará em vigor mesmo quando 

o tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

§ 9º Não se aplica às licitações garantidas por seguro-

garantia, o disposto no inciso II, do art. 48 desta Lei, no que tange aos preços 

inexequíveis  

Seção II 
Da formalização dos contratos 

 

Art. 40. A redução a termo do contrato somente será 



dispensada nos casos de pequenas despesas de pronta entrega e de pagamento 

imediato, das quais não resultem obrigações futuras por parte da Administração 

Pública.  

Parágrafo único. O disposto no caput não prejudicará o 

registro contábil exaustivo dos valores despendidos e a exigência de recibo por 

parte dos respectivos destinatários. 

Art. 41. É permitido a qualquer interessado o conhecimento 

das cláusulas contratuais, bem como a obtenção de cópia autenticada do inteiro 

teor de sua redução a termo ou de qualquer das suas respectivas partes, 

admitida a exigência de ressarcimento de custos. 

Art. 42.  A Administração Pública convocará o licitante 

vencedor ou o destinatário de contratação direta para assinar o termo de contrato 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e das condições 

estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação. 

§ 1º  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma 

vez por igual período. 

§ 2º  É facultado à Administração Pública, quando o 

convocado não assinar o termo de contrato ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo e nas condições estabelecidos: 

I - quando for o caso, convocar licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, concedendo-lhes prazo igual ao deferido ao primeiro 

classificado e exigindo-lhes as mesmas condições por ele propostas, inclusive 

quanto aos preços, atualizados de conformidade com os critérios estabelecidos 

no instrumento convocatório; 

II - revogar a licitação ou o ato que determinou a 

contratação direta. 

Seção III 
Da execução e da alteração dos contratos 

 

Art. 43.  A duração dos contratos ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, ou, quando for o caso, à programação 

financeira anual da entidade, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas 

metas estabelecidas em plano ou programação plurianual, os quais poderão ser 

prorrogados se houver interesse da Administração Pública e desde que a medida 

tenha sido admitida no instrumento convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por períodos iguais e 



sucessivos, com vistas à obtenção de preços e de condições mais vantajosos, 

vedada a duração total do contrato, computadas as prorrogações, por período 

superior a 72 (setenta e dois) meses; 

III - ao aluguel de equipamentos e à utilização de 

programas de informática, que poderão estender-se pelo prazo de até 48 

(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato;  

IV - às hipóteses previstas no inciso XVI do art. 3º desta 

Lei, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso 

haja interesse da Administração Pública; 

V - ao aluguel de imóveis. 

§ 1º Nos contratos disciplinados por esta Lei, os prazos de 

início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitirão prorrogação 

por ato unilateral da Administração Pública, mantidas as demais cláusulas e 

assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 

algum dos seguintes motivos: 

I - alteração do projeto ou das especificações, pela 

Administração Pública; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 

estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 

execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do 

ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração Pública; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no 

contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 

terceiro reconhecido pela Administração Pública em documento contemporâneo 

à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da 

Administração Pública, inclusive quanto à efetivação dos pagamentos previstos, 

dos quais resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2º  A prorrogação do prazo decorrente do disposto no § 1º 

será previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato 

por meio de ato no qual se identifique de forma expressa o respectivo motivo. 

§ 3º  É vedada a celebração de contrato com prazo de 

vigência indeterminado.  

Art. 44.  Os contratos disciplinados por esta Lei poderão ser 



alterados nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração Pública, para: 

a) modificar o projeto ou as especificações, com o intuito de 

obter adequação técnica aos objetivos do contrato;  

b) alterar o valor contratual, em decorrência de acréscimo 

ou de diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pelo § 1º deste 

artigo; 

II - por acordo entre as partes, para: 

a) substituir a garantia de execução; 

b) modificar o regime de execução da obra ou do serviço, 

bem como o modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários;  

c)  alterar a forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 

antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou de execução de 

obra ou serviço;  

d) restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  

§ 1º  Na hipótese do inciso I do caput deste artigo e 

observado o disposto no § 2º do art. 14, o contratado fica obrigado a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem 

necessários nas obras, nos serviços ou nas compras, até 10% (dez por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou 

de equipamento, até o limite de 20% (vinte por cento) para os seus acréscimos. 

§ 2º Serão admitidas supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes, desde que não se configure, no objeto 

remanescente, fraude à respectiva licitação, por alteração significativa de sua 

competitividade e de seu alcance.  

§ 3º Os preços unitários para obras ou para serviços que 

não tenham sido contemplados no contrato serão fixados mediante acordo entre 

as partes, respeitados os limites estabelecidos no § 1º deste artigo. 

§ 4º Nos casos de supressão, as despesas com materiais já 

adquiridos pelo contratado serão ressarcidas pela Administração Pública de 



acordo com os respectivos custos de aquisição monetariamente corrigidos. 

§ 5º O disposto no § 4º não impede a indenização por 

outros danos eventualmente decorrentes da supressão. 

§ 6º  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, 

alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 

ocorridos após a data da apresentação do lance ou da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, acarretarão a revisão destes para mais ou 

para menos, conforme o caso. 

§ 7º  Ocorrendo alteração unilateral do contrato que 

aumente os encargos do contratado, a Administração Pública deverá 

restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

§ 8º  A variação do valor contratual para fazer face ao 

reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, as 

compensações ou a aplicação de sanções financeiras decorrentes das condições 

de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizarão alteração do 

contrato e poderão ser registrados por simples apostila.  

Art. 45.  O contratado é obrigado a reparar, a corrigir, a 

remover, a reconstruir ou a substituir, sob sua exclusiva responsabilidade, no 

todo ou em parte, o objeto do contrato no qual se verifiquem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e responde 

por danos causados diretamente a terceiros ou à Administração Pública, 

independentemente da comprovação de culpa ou de dolo. 

Art. 46.  O contratado é responsável pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato.  

§ 1º  A inadimplência do contratado, com referência aos 

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública 

a responsabilidade pelo respectivo pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, 

inclusive perante o Registro de Imóveis.  

§ 2º  A Administração Pública responde solidariamente com 

o contratado pelos encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

Art. 47. O contratado, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do 

fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pelos termos do instrumento 

convocatório e do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8212cons.htm#art31..


§ 1o A empresa subcontratada deverá atender, em relação 

ao objeto da subcontratação, as exigências de qualificação técnica impostas ao 

licitante vencedor ou ao destinatário de contratação direta. 

§ 2o É vedada a subcontratação de empresa ou de 

consórcio que tenha participado da licitação da qual se originou a contratação, ou 

que tenha participado, direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico 

ou executivo. 

§ 3o As empresas de prestação de serviços técnicos 

especializados deverão garantir que os integrantes de seu corpo técnico 

executem pessoal e diretamente as obrigações a eles imputadas, quando a 

respectiva relação for exigida como condição para participação em licitação ou 

para contratação direta. 

Art. 48. Na hipótese do § 6º do art. 28 desta Lei, quando 

não for gerada a economia prevista no lance ou na proposta, a diferença entre a 

economia contratada e a efetivamente obtida será descontada da remuneração 

do contratado. 

Parágrafo único. Se a diferença entre a economia 

contratada e a efetivamente obtida for superior à remuneração do contratado, 

serão aplicadas as sanções previstas no art. 55 desta Lei ou no contrato.  

 
Seção IV 

Da inexecução e da rescisão dos contratos disciplinados por esta Lei 
 

Art. 49.  A inexecução total ou parcial de contrato 

disciplinado por esta Lei enseja a sua rescisão, a partir dos motivos previstos 

nesta Seção e com as consequências nela estabelecidas. 

Art. 50.  Constituem motivos para rescisão dos contratos 

disciplinados por esta Lei: 

I - o descumprimento de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

II - o cumprimento de cláusulas contratuais, de 

especificações e de projetos de forma contrária à previamente estipulada; 

III - o atraso injustificado do cumprimento de cláusulas 

contratuais, de especificações e de projetos, de forma que torne inviável a 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, do serviço ou do 

fornecimento; 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, 



sem justa causa e sem prévia comunicação à Administração Pública; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou a transferência, totais ou 

parciais, bem como a fusão, a cisão ou a incorporação, quando vedadas pelo 

instrumento convocatório e pelo contrato ou de forma que exceda à autorização 

neles contida;  

VII - a recusa ao cumprimento de determinações regulares 

de autoridade designada para acompanhar e para fiscalizar a execução do 

contrato, assim como de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de 

insolvência civil, bem como o deferimento de processo de recuperação judicial 

quando esse fato puder colocar em risco a execução do contrato; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do 

contratado; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa, quando forem prejudiciais à execução do contrato;  

XII - a superveniência de razões de interesse público, de 

alta relevância e de amplo conhecimento, obrigatoriamente descritas e discutidas 

no processo administrativo do qual venha a derivar a rescisão do contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração Pública, de 

obras, de serviços ou de compras, quando acarretar modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 44 desta Lei;  

XIV - a suspensão da execução do contrato, por ordem 

escrita da Administração Pública, por prazo superior a 60 (sessenta) dias, salvo 

em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 

e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 

a situação; 

XV - o atraso superior a 15 (quinze) dias dos pagamentos 

devidos pela Administração Pública decorrentes de obras, de serviços ou de 

fornecimento, ou de parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso 

de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 

suas obrigações até que seja normalizada a situação; 



XVI - a retenção, pela Administração Pública, de área, de 

local ou de objeto destinado à execução de obra, de serviço ou de fornecimento, 

além dos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

impeditiva da execução do contrato. 

Parágrafo único.  Os casos de rescisão contratual serão 

autuados no procedimento administrativo do qual tenha resultado o contrato. 

Art. 51.  A rescisão de contrato disciplinado por esta Lei 

poderá ser promovida por: 

I - ato unilateral da Administração Pública, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII do art. 50 desta Lei; 

II - acordo entre as partes. 

§ 1º  A rescisão será obrigatoriamente motivada. 

§ 2º  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a 

XVII do art. 50 desta Lei, sem que haja culpa do contratado, serão: 

I - ressarcidos os prejuízos que lhe foram imputados, 

inclusive os decorrentes da desmobilização, e devolvida a garantia por ele 

prestada; 

II - efetuados os pagamentos devidos pela execução do 

contrato até a data da rescisão. 

§ 3º A rescisão por ato unilateral da Administração Pública 

somente será promovida depois de assegurada ao contratado oportunidade para 

o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa. 

§ 4º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do 

contrato por força de circunstância para a qual não tenha concorrido o 

contratado, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente por 

igual período. 

Art. 52.  A rescisão decorrente da aplicação do disposto no 

inciso I do art. 51 ou a descontinuidade dos serviços essenciais a que se refere o 

inciso IX do art. 38 acarretam as seguintes providências por parte da 

Administração Pública, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado em 

que se encontrar; 

II - ocupação do local e das instalações; 

III - utilização dos equipamentos e do material empregados 



na execução do contrato; 

IV - aproveitamento do pessoal necessário à continuidade 

da execução do contrato; 

V - execução da garantia contratual, para cobertura dos 

valores das multas e das indenizações devidos à Administração Pública; 

VI - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o 

limite dos prejuízos causados à Administração Pública. 

Parágrafo único.  Se o contratado for colocado em processo 

de recuperação, nos termos da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005,  a 

Administração Pública poderá manter o contrato e assumir o controle de 

atividades vinculadas a serviços essenciais. 

Art. 53.  O contratado será remunerado pelo que houver 

executado até a anulação ou a rescisão do contrato e indenizado por prejuízos 

delas decorrentes. 

Parágrafo único. A indenização a que se refere o caput 

deste artigo não será paga se o contratado for responsabilizado pela anulação ou 

pela rescisão do contrato.  

Seção V 
Das sanções administrativas 

 

Art. 54. O atraso injustificado na execução de contrato 

disciplinado por esta Lei sujeitará o contratado a multa proporcional aos prejuízos 

causados à Administração Pública, limitada ao valor que lhe tenha sido ou venha 

a ser pago em decorrência do contrato. 

§ 1º A multa a que alude o caput deste artigo não impede 

que a Administração Pública rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 

outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 2º A multa será aplicada após processo administrativo em 

que se assegure ao contratado direito ao contraditório e à ampla defesa e seu 

valor será descontado da garantia do respectivo contrato.  

§ 3º Se o valor da multa for superior ao da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela diferença, a qual 

será descontada de pagamentos ainda não efetivados pela Administração 

Pública. 

Art. 55. Pela inexecução total ou parcial de contrato 

disciplinado por esta Lei, a Administração Pública poderá, assegurado o exercício 

do direito ao contraditório e à ampla defesa, aplicar ao contratado as seguintes 

sanções:  



I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no art. 54; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 

2 (dois) anos; 

IV - impedimento de licitar ou de contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração Pública pelos prejuízos que lhe causou e após decorrido o prazo 

de sanção aplicada com base no inciso III do caput deste artigo. 

§ 1º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo 

poderá ser combinada com a dos demais incisos. 

§ 2º Respeitado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

as sanções previstas nos incisos III e IV do caput deste artigo poderão ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão de contratos regidos 

por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 

meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos com o intuito de frustrar os 

objetivos da licitação. 

Art. 56. A recusa injustificada do vencedor da licitação em 

assinar o termo de contrato, em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração Pública, equipara-se ao 

descumprimento integral das obrigações decorrentes do contrato, inclusive 

quanto à aplicação das penalidades correspondentes. 

 
CAPÍTULO IX 

Disposições Transitórias e Finais 
 

Art. 57. As normas desta Lei aplicam-se às relações entre 

pessoas jurídicas de direito público e os entes dotados de personalidade própria 

a elas vinculados exclusivamente na hipótese de o respectivo ajuste revestir-se 

de características que possibilitariam, para consecução do respectivo objeto, a 

contratação onerosa de terceiros não contemplados pelo disposto no art. 1º desta 

Lei em condições comprovadamente mais favoráveis para a Administração 

Pública. 

Parágrafo único. Quando não se tratar de hipótese 



contemplada pelo caput, serão celebrados convênios, observadas as normas 

internas de cada ente relacionadas a instrumentos dessa espécie.  

Art. 58. As licitações em curso na data de publicação desta 

Lei e os contratos já celebrados na mesma data continuarão sendo disciplinados 

pela legislação anterior. 

Art. 59.  Os valores monetários fixados por esta Lei serão 

anualmente revistas de acordo com a variação do Índice Geral de Preços do 

Mercado – IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou por índice que 

venha a sucedê-lo. 

Art. 60.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, 

exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. 

Parágrafo único.  Só se iniciam e vencem os prazos 

referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

Art. 61. Incide na conduta descrita no art. 96 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, inclusive quando o respectivo objeto se referir à 

prestação de serviços ou à realização de obras públicas, quem celebra contrato, 

mediante prévia licitação ou diretamente, no qual se caracterize sobrepreço ou 

superfaturamento.  

Art. 62. O art. 153 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º-B: 

Art. 153. ............................................................. 

............................................................................................. 

§ 1º-B Quando se tratar de previsão de gastos 

decorrentes de licitação cujo valor deva ser mantido em 

sigilo, a ação penal será incondicionada e a pena ampliada 

em dois terços. 

............................................................................................. 

Art. 63. O art. 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 97.  Admitir na licitação ou celebrar contrato 

com empresa ou profissional proibidos de forma transitória 

ou permanente de licitar ou de contratar com a 

Administração:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 

(dois) anos, e multa.  

Parágrafo único.  Incide na mesma pena aquele 



que, estando sujeito à restrição prevista no caput, venha a 

licitar ou a contratar com a Administração.  

Art. 64. Ficam revogados: 

I - os arts. 1º a 88, 109 a 112, 114, 117 a 120,123 e 124 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

II - o art. 67 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; 

III - a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

IV - os arts. 1º a 47 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011. 

Art. 65. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O estudo acerca da logística voltada para o Arco Norte 

trouxe luz sobre uma série de questões do nosso Direito Administrativo. De fato, 

hoje os gestores enfrentam grandes dificuldades para viabilizar empreendimentos 

importantes, sendo urgente a criação de alternativas legislativas, sob pena de 

ficarmos condenados ao subdesenvolvimento.  

De tudo o que foi visto no estudo, no que tange às licitações 

e contratos, de acordo com as experiências exitosas do pregão, com as lições 

aprendidas do RDC e, ainda, com base na experiência internacional, é possível 

projetar, pelo menos em linhas gerais, o que seria uma norma geral de licitações 

e contratos ideal. 

Primeiramente, para facilitar a aplicação por parte dos 

gestores públicos, seria ideal a consolidação em uma única Lei do conjunto de 

iniciativas o dispersas em vários diplomas normativos nacionais editados nas 

últimas duas décadas. Deveríamos ter apenas dois diplomas. Uma lei geral de 

licitações e contratos e outra que disciplinasse apenas as contratações de 

empresas públicas e sociedades de economia mista (esta última publicada 

recentemente, Lei nº 13.303, de 2016). 

No âmbito das obras públicas, assiste-se à disseminação de 

modelos de contratação focados em resultados e na melhor alocação de riscos, 

com ou sem manutenção e operação de serviços associados, em espécies como 

Design and Build (nossa Contratação Integrada), melhor forma de contratar em 

face da possibilidade de divisão de riscos, por não permitir diluição de 

responsabilidades e por fornecer incentivos adequados aos contratantes que 

buscam a melhor performance. A Lei deve estimular a gestão de contratações 

orientada por resultados, como indicam as diretrizes de eficiência e inovação, o 

menor formalismo do procedimento e a valorização de instrumentos como a 

contratação integrada, a remuneração variável, o contrato por eficiência, entre 

outros.  

Em relação aos contratos, uma agenda reformista poderia 



consolidar mecanismos já tratados na Lei do RDC, como a contratação integrada 

e o seguro-performance, afastando as dúvidas que persistem sobre os institutos. 

No caso do seguro, é preciso que as apólices tenham força de título executivo. 

Também, como forma de garantir qualidade e diminuir o risco do segurador, 

poder-se-ia adotar o uso da certificação de projeto e obra, instituto corrente nas 

contratações europeias. Poderia ser assimilada a contratação integrada como um 

regime apto a oferecer maior previsibilidade de prazo e preço, devendo sua 

escolha ser motivada como a de qualquer outro regime. Em relação ao seguro-

performance, a expressa previsão do step-in-rights também contribuiria para a 

consolidação do instituto. 

Muitos argumentam que não é possível a utilização de 

licitações eletrônicas para a contratação de obras, o que é falso. Hoje já 

contamos com dados empíricos que mostram que as licitações eletrônicas são 

tão efetivas quanto as presenciais. O DNIT experimentou duas grandes rodadas 

de licitações do programa CREMA (Conservação, Recuperação e Manutenção). 

A primeira foi realizada por concorrência em 2009, gerando contratos que se 

extinguiram em 2011. A segunda foi levada a termo em 2012 mediante pregão e 

os contratos se extinguiram em 2014. Observamos que no período não houve 

alterações significativas no estado do pavimento, o que indica que a qualidade do 

contrato não diz respeito à natureza do certame. Licitações eletrônicas, mesmo 

para obras, produzem resultados tão bons quanto às presenciais, com muito 

mais transparência e segurança para os gestores. 

Essa inovação, além da transparência que proporciona ao 

processo licitatório de forma geral, evita o deslocamento dos licitantes e/ou 

comissões de Licitações para as cidades em que serão realizadas os certames, o 

acúmulo de papeis impressos, a possibilidade de acompanhamento online de 

qualquer parte do mundo e obstacula o encontro pessoal entre os licitantes, entre 

outras vantagens.  

Já são vinte e três anos da edição da Lei nº 8.666, de 1993, 

uma percepção generalizada que a esta norma está desatualizada, cria 

dificuldades burocráticas, incentivos negativos e torna a vida de gestores 

complicada. Trata-se de uma norma essencialmente procedimental, o que 

contribui para a perda do foco nos resultados. 

Estamos assim ousando ao propor uma reforma completa 

do arcabouço de contratações públicas. Diversas iniciativas de reforma não 

tiveram êxito em momentos diferentes. No entanto, percebemos que esta 

proposta, uma vez que se liga com outras formuladas neste estudo, pode marcar 

o início de uma pequena revolução nas contratações públicas, motivo pela qual 

propomos aos nobres Pares a sua aprovação. 

 Sala das Sessões, 28 de março de 2017. 
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CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada 
na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DOS MUNICÍPIOS 

...................................................................................................................................................... 
Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo municipal, 

mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo municipal, na 
forma da lei.  

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 
Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 
Municípios, onde houver.  

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito 
deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da 
Câmara Municipal.  

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 
disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 
legitimidade, nos termos da lei.  

§ 4º É vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos de contas municipais.  
 

CAPÍTULO V 
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

 
Seção I 

Do Distrito Federal 
 
Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei 



orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da 
Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição.  

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos 
Estados e Municípios.  

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 77, 
e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, para 
mandato de igual duração.  

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 27.  
§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das 

polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 
cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 

somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 
dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito 
do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
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aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma 
da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição 
de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 
neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 
entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de 
forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na 
forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a 
punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 
manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 
qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego 
da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o 
órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados 
os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições 
e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 
mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo 
aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu 
cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 
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Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:  
I - o Supremo Tribunal Federal;  
I-A - o Conselho Nacional de Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
II - o Superior Tribunal de Justiça;  
II-A - o Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 92, de 2016) 
III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;  
IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;  
V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;  
VI - os Tribunais e Juízes Militares;  
VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios.  
§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais 

Superiores têm sede na Capital Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
45, de 2004) 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em todo o 
território nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 45, de 2004) 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre 
o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 
Seção I 

Do Ministério Público 
....................................................................................................................................................... 

Art. 128. O Ministério Público abrange:  
I - o Ministério Público da União, que compreende:  
a) o Ministério Público Federal;  
b) o Ministério Público do Trabalho;  
c) o Ministério Público Militar;  
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  
II - os Ministérios Públicos dos Estados.  
§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da República, 

nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco 
anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para 
mandato de dois anos, permitida a recondução.  

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente da 
República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 
formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de seu 
Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos, 
permitida uma recondução.  

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios poderão 
ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei 
complementar respectiva.  

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 
respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de cada 
Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por 

sentença judicial transitada em julgado;  
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do órgão 

colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, 
assegurada ampla defesa; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 
disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Alínea com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações:  
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a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 
custas processuais;  

b) exercer a advocacia;  
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;  
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma 

de magistério;  
e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, 

entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 
único, V. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  
II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio 
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 
intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  
VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva;  
VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar 

mencionada no artigo anterior;  
VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  
IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua 

finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas.  
§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo não 

impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na lei.  
§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 
instituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso público 
de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua 
realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e 
observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
Dispõe sobre incentivos à inovação e à 
pesquisa científica e tecnológica no ambiente 
produtivo e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES 
ESPECIALIZADOS E COOPERATIVOS DE INOVAÇÃO 

 
Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 

agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas e o 
desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas, ICTs e entidades privadas sem 
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fins lucrativos voltados para atividades de pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a geração 
de produtos, processos e serviços inovadores e a transferência e a difusão de tecnologia.  

Parágrafo único. O apoio previsto no caput poderá contemplar as redes e os projetos 
internacionais de pesquisa tecnológica, as ações de empreendedorismo tecnológico e de criação de 
ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques tecnológicos, e a formação e a capacitação 
de recursos humanos qualificados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.243, de 
11/1/2016) 

Art. 3º-A A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria executiva 
do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, o Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e as Agências Financeiras Oficiais de 
Fomento poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do art. 24 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com as fundações de apoio, com a 
finalidade de dar apoio às IFES e demais ICTs, inclusive na gestão administrativa e financeira dos 
projetos mencionados no caput do art. 1º da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, com a 
anuência expressa das instituições apoiadas. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 495, 
de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
....................................................................................................................................................... 

 Art. 4º A ICT pública poderá, mediante contrapartida financeira ou não financeira e 
por prazo determinado, nos termos de contrato ou convênio: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

I - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais 
instalações com ICT ou empresas em ações voltadas à inovação tecnológica para consecução das 
atividades de incubação, sem prejuízo de sua atividade finalística; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

II -  permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais 
e demais instalações existentes em suas próprias dependências por ICT, empresas ou pessoas 
físicas voltadas a atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, desde que tal permissão não 
interfira diretamente em sua atividade fim nem com ela conflite;  (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

III - permitir o uso de seu capital intelectual em projetos de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

Parágrafo único. O compartilhamento e a permissão de que tratam os incisos I e II do 
caput obedecerão às prioridades, aos critérios e aos requisitos aprovados e divulgados pela ICT 
pública, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a igualdade de oportunidades a 
empresas e demais organizações interessadas. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 
13.243, de 11/1/2016) 

Art. 5º São a União e os demais entes federativos e suas entidades autorizados, nos 
termos de regulamento, a participar minoritariamente do capital social de empresas, com o 
propósito de desenvolver produtos ou processos inovadores que estejam de acordo com as 
diretrizes e prioridades definidas nas políticas de ciência, tecnologia, inovação e de 
desenvolvimento industrial de cada esfera de governo. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 1º A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá à empresa, na 
forma da legislação vigente e de seus atos constitutivos. (Parágrafo único transformado em § 
1º e com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 2º O poder público poderá condicionar a participação societária via aporte de 
capital à previsão de licenciamento da propriedade intelectual para atender ao interesse público. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 3º A alienação dos ativos da participação societária referida no caput dispensa 
realização de licitação, conforme legislação vigente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, 
de 11/1/2016) 

§ 4º Os recursos recebidos em decorrência da alienação da participação societária 
referida no caput deverão ser aplicados em pesquisa e desenvolvimento ou em novas participações 
societárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 5º Nas empresas a que se refere o caput, o estatuto ou contrato social poderá 
conferir às ações ou quotas detidas pela União ou por suas entidades poderes especiais, inclusive 
de veto às deliberações dos demais sócios nas matérias que especificar. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 6º A participação minoritária de que trata o caput dar-se-á por meio de contribuição 
financeira ou não financeira, desde que economicamente mensurável, e poderá ser aceita como 
forma de remuneração pela transferência de tecnologia e pelo licenciamento para outorga de 
direito de uso ou de exploração de criação de titularidade da União e de suas entidades. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
 

CAPÍTULO III 
DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DAS ICT NO PROCESSO DE INOVAÇÃO 

 
Art. 6º É facultado à ICT pública celebrar contrato de transferência de tecnologia e de 

licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela desenvolvida 
isoladamente ou por meio de parceria.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
13.243, de 11/1/2016) 

§ 1º A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de que trata o caput, 
deve ser precedida da publicação de extrato da oferta tecnológica em sítio eletrônico oficial da 
ICT, na forma estabelecida em sua política de inovação. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 1º-A. Nos casos de desenvolvimento conjunto com empresa, essa poderá ser 
contratada com cláusula de exclusividade, dispensada a oferta pública, devendo ser estabelecida 
em convênio ou contrato a forma de remuneração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 
11/1/2016) 

§ 2º Quando não for concedida exclusividade ao receptor de tecnologia ou ao 
licenciado, os contratos previstos no caput deste artigo poderão ser firmados diretamente, para fins 
de exploração de criação que deles seja objeto, na forma do regulamento.  

§ 3º A empresa detentora do direito exclusivo de exploração de criação protegida 
perderá automaticamente esse direito caso não comercialize a criação dentro do prazo e condições 
definidos no contrato, podendo a ICT proceder a novo licenciamento.  

§ 4º O licenciamento para exploração de criação cujo objeto interesse à defesa 
nacional deve observar o disposto no § 3º do art. 75 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.  

§ 5º A transferência de tecnologia e o licenciamento para exploração de criação 
reconhecida, em ato do Poder Executivo, como de relevante interesse público, somente poderão 
ser efetuados a título não exclusivo.  

§ 6º Celebrado o contrato de que trata o caput, dirigentes, criadores ou quaisquer 
outros servidores, empregados ou prestadores de serviços são obrigados a repassar os 
conhecimentos e informações necessários à sua efetivação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e penal, respeitado o disposto no art. 12. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.243, de 11/1/2016) 

§ 7º A remuneração de ICT privada pela transferência de tecnologia e pelo 
licenciamento para uso ou exploração de criação de que trata o § 6º do art. 5º, bem como a oriunda 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação, não representa impeditivo para sua classificação como 
entidade sem fins lucrativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de interesse 

público, poderão contratar diretamente ICT, entidades de direito privado sem fins lucrativos ou 
empresas, isoladamente ou em consórcios, voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecida 
capacitação tecnológica no setor, visando à realização de atividades de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação que envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico específico ou 
obtenção de produto, serviço ou processo inovador. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 1º Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a que se refere o caput 
deste artigo a criação intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja requerida pela empresa 
contratada até 2 (dois) anos após o seu término.  

§ 2º Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado 
almejado, o órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, mediante auditoria 
técnica e financeira, prorrogar seu prazo de duração ou elaborar relatório final dando-o por 
encerrado.  

§ 3º O pagamento decorrente da contratação prevista no caput será efetuado 
proporcionalmente aos trabalhos executados no projeto, consoante o cronograma físico-financeiro 
aprovado, com a possibilidade de adoção de remunerações adicionais associadas ao alcance de 
metas de desempenho no projeto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.243, de 
11/1/2016) 

§ 4º O fornecimento, em escala ou não, do produto ou processo inovador resultante 
das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação encomendadas na forma do caput poderá 
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ser contratado mediante dispensa de licitação, inclusive com o próprio desenvolvedor da 
encomenda, observado o disposto em regulamento específico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.243, de 11/1/2016) 

§ 5º Para os fins do caput e do § 4º, a administração pública poderá, mediante 
justificativa expressa, contratar concomitantemente mais de uma ICT, entidade de direito privado 
sem fins lucrativos ou empresa com o objetivo de:  

I - desenvolver alternativas para solução de problema técnico específico ou obtenção 
de produto ou processo inovador; ou 

II - executar partes de um mesmo objeto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.243, de 11/1/2016) 

§ 6º Observadas as diretrizes previstas em regulamento específico, os órgãos e as 
entidades da administração pública federal competentes para regulação, revisão, aprovação, 
autorização ou licenciamento atribuído ao poder público, inclusive para fins de vigilância 
sanitária, preservação ambiental, importação de bens e segurança, estabelecerão normas e 
procedimentos especiais, simplificados e prioritários que facilitem: 

I - a realização das atividades de pesquisa, desenvolvimento ou inovação 
encomendadas na forma do caput; 

II - a obtenção dos produtos para pesquisa e desenvolvimento necessários à realização 
das atividades descritas no inciso I deste parágrafo; e 

III - a fabricação, a produção e a contratação de produto, serviço ou processo 
inovador resultante das atividades descritas no inciso I deste parágrafo. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 718, de 16/3/2016, convertida na Lei nº 13.322, de 28/7/2016) 

Art. 20-A. (VETADO na Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
I - (VETADO na Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
II - (VETADO na Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
§ 1º (VETADO na Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
§ 2º Aplicam-se ao procedimento de contratação as regras próprias do ente ou 

entidade da administração pública contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 
11/1/2016) 

§ 3º Outras hipóteses de contratação de prestação de serviços ou fornecimento de 
bens elaborados com aplicação sistemática de conhecimentos científicos e tecnológicos poderão 
ser previstas em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 4º Nas contratações de que trata este artigo, deverá ser observado o disposto no 
inciso IV do art. 27. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
Regula o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 
do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 
5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 
8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 
providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  
II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios.  
....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 
da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 
de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DO ACESSO AOS MERCADOS 

 
Seção I 

Das Aquisições Públicas 
(Seção única transformada em Seção I pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 
publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do 

primeiro ano subsequente ao da publicação) 
....................................................................................................................................................... 

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada.  

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo 
será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.  

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o 
empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito;  

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 
desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

§ 1º Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

§ 3º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

Art. 46. A microempresa e a empresa de pequeno porte titular de direitos creditórios 
decorrentes de empenhos liquidados por órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal e 
Município não pagos em até 30 (trinta) dias contados da data de liquidação poderão emitir cédula 
de crédito microempresarial.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  
....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 

Dispõe sobre a capacitação e competitividade 
do setor de informática e automação, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
Art. 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 
Art. 2º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 
Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, as 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob o controle 
direto ou indireto da União darão preferência, nas aquisições de bens e serviços de informática e 
automação, observada a seguinte ordem, a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
10.176, de 11/1/2001. 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma a 
ser definida pelo Poder Executivo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.176, de 
11/1/2001) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 
§ 2º Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições equivalentes 

de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, compatibilidade e especificação 
de desempenho e preço. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 3º A aquisição de bens e serviços de informática e automação, considerados como 
bens e serviços comuns nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o Processo 
Produtivo Básico nos termos desta Lei e da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

Art. 4º. As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de 
informática e automação que investirem em atividades de pesquisa e desenvolvimento em 
tecnologia da informação farão jus aos benefícios de que trata a Lei nº 8.191, de 11 de junho de 
1991. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 
....................................................................................................................................................... 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 
obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor 
bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa cedente da 
mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da 
respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente 
bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. ("Caput" do artigo com 
redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na nota 
fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer estabelecimento da 
empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das contribuições destinadas à 
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Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus segurados. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 
anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 
disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem 
serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a 
natureza e a forma de contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e 
com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 
estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  
II - vigilância e segurança;  
III - empreitada de mão-de-obra;  
IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 

1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada 
pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 5º  O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para 
cada contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 
artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada uma das 
empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os 

segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente 
da Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, 
as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações cadastrais, 
financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como os 
esclarecimentos necessários à fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por 
esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do 
FGTS; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela 
Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

V - (VETADO na Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 
VI - comunicar, mensalmente, aos empregados, por intermédio de documento a ser 

definido em regulamento, os valores recolhidos sobre o total de sua remuneração ao INSS. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui instrumento 
hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações comporão a base de 
dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
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Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do caput 

deste artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, aplicando-se, 
quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a 
expedição da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, 
de 27/5/2009) 

§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até que 
ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. (Parágrafo 
único transformado em § 11 pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 
a falência do empresário e da sociedade 
empresária. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a 

falência do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente como 
devedor.  

Art. 2º Esta Lei não se aplica a:  
I - empresa pública e sociedade de economia mista;  
II - instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, consórcio, 

entidade de previdência complementar, sociedade operadora de plano de assistência à saúde, 
sociedade seguradora, sociedade de capitalização e outras entidades legalmente equiparadas às 
anteriores.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 

pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
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públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 
entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 
vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 
denominação utilizada.  

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º 
da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de 
agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 8.248, 
de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 
publicação) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 
seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para: 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 
12.349, de 15/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 
no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas 
brasileiras; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 
7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 
dias após sua publicação) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 
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acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 
V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem de 
preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de 
serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não podendo 
a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço dos produtos 
manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, 
de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e aos 
serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando for o 
caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida 
na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor 
de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a partir de 
processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a 
condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo 
Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento 
dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do 
Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 
desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei 
nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 
favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação do 
volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010)  

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 
contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas 
de pequeno porte na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais preferências 
previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços estrangeiros. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a 

que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 
estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que 
não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
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administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
Art. 5º Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como 

expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, 
devendo cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao fornecimento 
de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para cada fonte 
diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo 
quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, devidamente publicada.  

§ 1º Os créditos a que se referem este artigo terão seus valores corrigidos por critérios 
previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor.  

§ 2º A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento será feito junto com 
o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a que 
se referem.  

§ 3º Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe seu 
parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
apresentação da fatura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

Art. 5º-A. As normas de licitações e contratos devem privilegiar o tratamento 
diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na forma da lei. (Artigo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 
Seção II 

Das Definições 
 
Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada 

por execução direta ou indireta;  
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para 

a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, 
reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos 
técnico-profissionais;  

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez 
ou parceladamente;  

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;  
V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 

superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea c do inciso I do art. 23 desta Lei;  
VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas por empresas em licitações e contratos;  
VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, pelos 

próprios meios;  
VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros, sob 

qualquer dos seguintes regimes:  
a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do serviço 

por preço certo e total; 
b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas; 
c) (VETADO) 
d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais; 
e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua integralidade, 

compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira 
responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de entrada em 
operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança 
estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para que foi contratada;   

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto 
da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem 
a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, 
devendo conter os seguintes elementos:  

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e 
identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 
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b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto 
executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o 
empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo 
para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a 
sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 
necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 
serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 
completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT;  

XI - Administração Pública - a Administração direta e indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade 
jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou 
mantidas;  

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente;  

XIII - Imprensa oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, 
sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, o que for definido nas respectivas leis;  

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  
XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Administração Pública;  
XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração com 

a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações 
e ao cadastramento de licitantes.  

XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos no 
território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, 
de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições estabelecidas 
pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e 
serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano 
significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes requisitos 
relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança e 
confidencialidade. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  
convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XX - produtos para pesquisa e desenvolvimento - bens, insumos, serviços e obras 
necessários para atividade de pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia ou 
inovação tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa aprovado pela instituição contratante. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

 
Seção III 

Das Obras e Serviços 
 
Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  
I - projeto básico;  
II - projeto executivo;  
III - execução das obras e serviços.  
§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção do 
projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das obras e 
serviços, desde que também autorizado pela Administração.  
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§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 

os seus custos unitários;  
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, 
de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano 
Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para 
sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos executados e 
explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais 
e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais 
do projeto básico ou executivo.  

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for 
tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob 
o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos 
realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 
julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, desde a 
data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada pelos 
mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos das 
obras e preços unitários de determinada obra executada.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e 
de inexigibilidade de licitação.  

Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 
totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 
serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 
insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 
circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  

Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de 
obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:  

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado;  

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação.  

§1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 
inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, 
nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 
Administração interessada.  

§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço 
que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço 
previamente fixado pela Administração.  

§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência 
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o 
autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.  
Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:  
I - execução direta;  
II - execução indireta, nos seguintes regimes:  
a) empreitada por preço global; 
b) empreitada por preço unitário; 



c) (VETADO) 
d) tarefa; 
e) empreitada integral.   
Parágrafo único. (VETADO) 
Art. 11. As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos padronizados 

por tipos, categorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão não atender às condições 
peculiares do local ou às exigências específicas do empreendimento.  

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 
considerados principalmente os seguintes requisitos:  

I - segurança;  
II - funcionalidade e adequação ao interesse público;  
III - economia na execução, conservação e operação;  
IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-

primas existentes no local para execução, conservação e operação;  
V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da 

obra ou do serviço;  
VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas;  
VII - impacto ambiental.  
 

Seção IV 
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

 
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a:  
I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;  
II - pareceres, perícias e avaliações em geral;  
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;  
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;  
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico;  
VIII - (VETADO) 
§ 1º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a 

prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser 
celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou remuneração.  

§ 2º Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o disposto 
no art. 111 desta Lei.  

§ 3º A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente relação 
de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de justificação 
de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes 
realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.  

 
Seção V 

Das Compras 
 
Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e 

indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.  

Art. 15. As compras, sempre que possível deverão:  
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de 
manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;  

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;  
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado;  
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade;  
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública.  
§ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.  
§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 

Administração, na imprensa oficial.  



§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições;  

I - seleção feita mediante concorrência;  
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;  
III - validade do registro não superior a um ano.  
§ 4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições.  

§ 5º O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado.  

§ 6º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral 
em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado.  

§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda:  
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;  
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 

consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação;  

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 
material.  

§ 8º O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 
desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 
(três) membros.  

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em 
quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela Administração 
direta ou indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, seu preço unitário, a 
quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, podendo ser aglutinadas 
por itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de 
licitação previstos no inciso IX do art. 24.  

 
Seção VI 

Das Alienações 
 
Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de 

interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 
normas:  

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 
Administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades 
paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, 
dispensada esta nos seguintes casos:  

a) dação em pagamento;  
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração 

pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do art. 
24 desta Lei;   

d) investidura; 
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração pública, de qualquer esfera de 

governo; 
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação 

ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente 
utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária de interesse social 
desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; (Alínea com redação dada 
pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 7 
de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública em 
cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Alínea acrescida  pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005)  

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 
locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 
250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de 
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regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração 
pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas 
rurais da União e do Incra, onde incidam ocupações até o limite de quinze módulos fiscais e não 
superiores a 1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularização fundiária, atendidos os 
requisitos legais; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009, 
convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009, com redação dada pela Medida Provisória nº 
759, de 22/12/2016) 

II - quando móveis dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos 
seguintes casos;  

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 
avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de outra 
forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública;   

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 
específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.   
§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as 

razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada 
a sua alienação pelo beneficiário.  

§ 2º A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito 
real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:  

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a 
localização do imóvel;  

II - a pessoa natural que, nos termos da lei, de regulamento ou de ato normativo do 
órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e 
pacífica e exploração direta sobre área rural limitada a quinze módulos fiscais, desde que não 
exceda a 1.500ha (mil e quinhentos hectares); (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 759, de 22/12/2016) 

§ 2º-A. As hipóteses do inciso II do § 2º ficam dispensadas de autorização legislativa, 
porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: ("Caput" do parágrafo acrescido pela 
Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova  redação dada pela Lei nº 11.952, de 
25/6/2009) 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja 
comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo 
da destinação e da regularização fundiária de terras públicas; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.196, de 21/11/2005) 

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei 
agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de 
zoneamento ecológico-econômico; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em caso 
de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 2º-B. A hipótese do inciso II do § 2º deste artigo: (“Caput” do parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, impedimento 
ou inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e 
quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.763, de 1/8/2008) 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista na 
alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
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IV - (VETADO na Lei nº 11.763, de 1/8/2008) 
§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 

resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca 
inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 
Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 
hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não 
integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão 
obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de 
nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente justificado.  

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel 
em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por 
hipoteca em 2° grau em favor do doador.  

§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia não 
superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b " , desta Lei, a Administração poderá 
permitir o leilão.  

§ 7º (VETADO na Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 
Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação limitar-

se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da 
avaliação.  

Art. 19. Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado de 
procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da autoridade 
competente, observadas as seguintes regras:  

I - avaliação dos bens alienáveis;  
II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;  
III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou leilão.  

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
 

Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

 
Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição interessada, 

salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado.  
Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de interessados 

residentes ou sediados em outros locais.  
Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências e das tomadas 

de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizadas no local da repartição interessada, 
deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez;  

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas parcial 
ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais;  

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar 
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou 
Municipal, ou do Distrito Federal;  

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal 
de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, 
alienado ou alugado o bem, podendo, ainda, a Administração, conforme o vulto da licitação, 
utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.  

§ 1º O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão 
ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.  

§ 2º O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento será:  
I - quarenta e cinco dias para:  
a) concurso; 
b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 

empreitada integral ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; 
II - trinta dias para:  
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a) concorrência, nos casos não especificados na alínea b  do inciso anterior;   
b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e 

preço".   
III - quinze dias para tomada de preços, nos casos não especificados na alínea b  do 

inciso anterior, ou leilão;  
IV - cinco dias úteis para convite.  
§ 3º Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da última 

publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade do 
edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais tarde.  

§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

Art. 22. São modalidades de licitação:  
I - concorrência;  
II - tomada de preços;  
III - convite;  
IV - concurso;  
V - leilão;  
§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 

fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no edital para execução de seu objeto.  

§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.  

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu 
objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo e 3 (três), pela unidade 
administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o 
estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse 
com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.  

§ 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha 
de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos 
vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa oficial com 
antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de 
bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior 
lance, igual ou superior ao valor da avaliação.  

§ 6º Na hipótese do § 3° deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 
interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório o 
convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados nas 
últimas licitações.  

§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, 
for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3° deste artigo, essas 
circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de repetição do convite.  

§ 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 
referidas neste artigo.  

§ 9º Na hipótese do § 2° deste artigo, a Administração somente poderá exigir do 
licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem habilitação 
compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital.  

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da 
contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
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§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em 
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação 
da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos 
do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra há de 
corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto em 
licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de 
seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, como 
nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste último 
caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade dispuser 
de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor do bem ou 
serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de 
preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme o 
caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o 
somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor da 
obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados exclusivamente na 
manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com 
vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a 
economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados no 
caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando formado 
por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

Art. 24. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos 
e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou 
normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
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superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  
VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que 
tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos 
casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com 
base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação 
ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 
Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a 
Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 
fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável 
para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada eventual 
de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de 
movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos legais puder 
comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor não exceda ao 
limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização 
requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer 
de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para a 
prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, 
limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de que trata a 
alínea "b" do inciso I do caput do art. 23; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  
e com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural 
com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela Lei nº 
10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
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sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 
no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Vide ADIN nº 
1.923/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por 
agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou 
de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada 
nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa 
renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de 
equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 
que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 
parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos contingentes 
militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, 
necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e ratificadas 
pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem 
fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do 
Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma 
Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, de 11/1/2010, 
publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação )  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 20 
da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação dela 
constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da 
aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano 
e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas pela seca ou 
falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de insumos 
estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou 
estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua autarquia 
ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à 
execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos do inciso XXXII deste artigo, e que 
tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, 
de 14/12/2015) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte 
por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de 
economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como 
Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, 
transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração 
pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades que 
produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
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1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.715, de 17/9/2012) 

§ 3º A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a obras 
e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em regulamentação 
específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 4º Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9º à hipótese 
prevista no inciso XXI do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão 
de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 
à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor 
ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis.  

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes do 
art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, 
dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso;  

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  
III - justificativa do preço.  
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
 

Seção II 
Da Habilitação 

 
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 

documentação relativa a:  
I - habilitação jurídica;  
II - qualificação técnica;  
III - qualificação econômico-financeira;  
IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias 
após a publicação) 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá 
em:  

I - cédula de identidade;  
II - registro comercial, no caso de empresa individual;  
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
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se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, 
consistirá em: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, 
publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após a publicação) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

III - prova de regularidade para a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei.  

V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento 
oitenta) dias após a publicação) 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos;  

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.  
§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso das 

licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 
limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas 
estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazo máximos;  

II - (VETADO) 
a) (VETADO) 
b) (VETADO) 
§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no 

parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.  
§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior.  

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for 
o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações 
de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, 
que inibam a participação na licitação.  

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 
objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração 
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formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de 
localização prévia.  

§ 7º (VETADO) 
I - (VETADO) 
II - (VETADO) 
§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, 
para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada 
exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 
contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais.  

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar da 
obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

§ 11. (VETADO) 
§ 12. (VETADO)  
Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a:  
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;  

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1° do art. 56 
desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.  

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do 
licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, 
vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou 
lucratividade.  

§ 2º Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1° do art. 56 desta 
Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e 
para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.  

§ 3º O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 
anterior, não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida 
a atualização para esta data através de índices oficiais.  

§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante 
que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, 
calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.  

§ 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no 
processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a 
exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação 
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.  

§ 6º (VETADO) 
Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

§ 1º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada, 
no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e 
leilão.  

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui os 
documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 
informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 
penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro cadastral 
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emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto nesta Lei.  

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 
atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 
documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 
juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente.  

§ 5º Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento de 
taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, com os 
seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da 
documentação fornecida.  

§ 6º O disposto no § 4° deste artigo, no § 1° do art. 33 e no § 2° do art. 55 não se 
aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito 
com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil 
faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de contratação com empresa 
estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior, desde que para este 
caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder Executivo, nem nos casos de aquisição de 
bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior.  

§ 7º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este artigo poderá ser 
dispensada, nos termos de regulamento, no todo ou em parte, para a contratação de produto para 
pesquisa e desenvolvimento, desde que para pronta entrega ou até o valor previsto na alínea "a" do 
inciso II do caput do art. 23.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas:  

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados;  

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições 
de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital;  

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de 
cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos 
de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores 
de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, podendo a Administração 
estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos 
para licitante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua 
totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em Lei;  

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 
através de mais de um consórcio ou isoladamente;  

V - responsabilidade dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 
de licitação quanto na de execução do contrato.  

§ 1º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo.  

§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste 
artigo.  

 
Seção III 

Dos Registros Cadastrais 
 
Art. 34. Para os fins desta lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que 

realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na 
forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano.  

§ 1º O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 
permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, 
no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a chamamento público para 
a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados.  

§ 2º É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais de 
outros órgãos ou entidades da Administração Pública.  

Art. 35. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o 
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 desta Lei.  

Art. 36. Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua 
especialização, subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômica avaliada 
pelos elementos constantes da documentação relacionada nos arts. 30 e 31 desta Lei.  
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§ 1º Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o 
registro.  

§ 2º A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no 
respectivo registro cadastral.  

Art. 37. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do 
inscrito que deixar de satisfazer as exigências do art. 27 desta lei, ou as estabelecidas para 
classificação cadastral.  

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

 
Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, 
a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente:  

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;  
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, 

ou da entrega do convite;  
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou oficial, 

ou do responsável pelo convite;  
IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;  
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;  
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 

inexigibilidade;  
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;  
VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 

manifestações e decisões;  
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 

fundamentado cicunstanciadamente;  
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;  
XI - outros comprovantes de publicações;  
XII - demais documentos relativos à licitação.  
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 
jurídica da Administração.  

Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de 
licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 23, 
inciso I, alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com uma 
audiência pública concedida pela autoridade responsável com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a antecedência mínima de 
10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios previstos para a publicidade da 
licitação, à qual terão acesso e direito a todas as informações pertinentes e a se manifestar todos os 
interessados.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas 
aquelas com objetos similares e com realização prevista para intervalos são superiores a trinta dias, 
e licitações sucessivas aquelas em que, também com objetos similares, o edital subseqüente tenha 
uma data anterior a cento e vinte dias após o término do contrato resultante da licitação 
antecedente.  

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da 
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a 
menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e 
proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte:  

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;  
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como 

previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação;  
III - sanções para o caso de inadimplemento;  
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;  
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o 

local onde possa ser examinado e adquirido;  
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 

desta lei, e forma de apresentação das propostas;  
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;  



VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições 
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;  

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, 
no caso de licitações internacionais;  

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos 
parágrafos 1º e 2º do art. 48. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada 
parcela;  

XII - (VETADO) 
XIII - limites, para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou 

serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas;  
XIV - condições de pagamento, prevendo:  
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela; 
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros; 
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do 

período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; 
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por 

eventuais antecipações de pagamentos; 
e) exigência de seguros, quando for o caso; 
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;  
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;  
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.  
§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado 

pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se cópias 
integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados.  

§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:  
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações 

e outros complementos;  
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;  
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor;  
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação.  
§ 3º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da obrigação 

contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem 
como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a emissão de documento 
de cobrança.  

§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 
entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser dispensados:  

I - o disposto no inciso XI deste artigo;  
II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 
pagamento, desde que não superior a quinze dias.  

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada.  

§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° do 
art. 113.  

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, 
tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

§ 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  
§ 4º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subseqüentes.  
Art. 42. Nas concorrências de âmbito internacional o edital deverá ajustar-se às 

diretrizes da política monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos 
competentes.  

§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda estrangeira, 
igualmente o poderá fazer o licitante brasileiro.  

§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude da 
licitação de que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira, à taxa de câmbio 
vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento.  

§ 3º As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas 
oferecidas ao licitante estrangeiro.  

§ 4º Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes 
estrangeiros serão acrescidas dos gravames conseqüentes dos mesmos tributos que oneram 
exclusivamente os licitantes brasileiros quanto à operação final de venda.  

§ 5º Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com 
recursos provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação 
estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, poderão ser admitidas, 
na respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos, protocolos, convenções ou tratados 
internacionais, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como as normas e procedimentos 
daquelas entidades, inclusive quanto ao critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração, o qual poderá contemplar, além do preço, outros fatores de avaliação desde que 
por elas exigidos para a obtenção do financiamento ou da doação, e que também não conflitem 
com o princípio do julgamento objetivo e sejam objeto de despacho motivado do órgão executor 
do contrato, despacho esse ratificado pela autoridade imediatamente superior.  

§ 6º As cotações de todos os licitantes serão para entrega no mesmo local de destino.  
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos:  
I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos 

concorrentes, e sua apreciação;  
II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as 

respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;  
III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 

desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, 
ou após o julgamento dos recursos interpostos;  

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 
conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou 
ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente 
registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes 
ou incompatíveis;  

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital;  

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do 
objeto da licitação.  

§ 1º A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as 
propostas será realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata 
circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.  

§ 2º Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e 
pela Comissão.  

§ 3º É facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao concurso, 
ao leilão, à tomada de preços e ao convite.  

§ 5º Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e abertas as 
propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

§ 6º Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.  

Art. 44. No julgamento das propostas, a comissão levará em consideração os critérios 
objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios 



estabelecidos por esta Lei.  
§ 1º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 

subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os 
licitantes.  

§ 2º Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no 
convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes.  

§ 3º Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior se aplica também às propostas que incluam 
mão-de-obra estrangeira ou importações de qualquer natureza.  

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação 
ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios 
previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele 
referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na modalidade 
concurso.  

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com 
as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço;  

II - a de melhor técnica;  
III - a de técnica e preço;  
IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens ou concessão de 

direito real de uso.  
§ 2º No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no 

§ 2° do art. 3° desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para 
o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.  

§ 3º No caso da licitação do tipo menor preço, entre os licitantes considerados 
qualificados a classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos, prevalecendo, no 
caso de empate, exclusivamente o critério previsto no parágrafo anterior.  

§ 4º Para a contratação de bens e serviços de informática, a Administração observará 
o disposto no art. 3° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta os fatores 
especificados em seu § 2° e adotando obrigatoriamente o tipo de licitação “técnica e preço”, 
permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos indicados em decreto do Poder 
Executivo.  

§ 5º É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo.  
§ 6º Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas quantas 

necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão utilizados 
exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na 
elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de engenharia 
consultiva em geral, e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos 
básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4° do artigo anterior.  

§ 1º Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o seguinte procedimento 
claramente explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a 
Administração se propõe a pagar:  

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos 
licitantes previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas propostas de 
acordo com os critérios pertinentes e adequados a objeto licitado, definidos com clareza e 
objetividade no instrumento convocatório e que considerem a capacitação e a experiência do 
proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo metodologia, organização, 
tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes 
técnicas a serem mobilizadas para a sua execução;  

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das 
propostas de preço dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida no 
instrumento convocatório e à negociação das condições propostas, com a proponente melhor 
classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos preços unitários e 
tendo como referência o limite representado pela proposta de menor preço entre os licitantes que 
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obtiveram a valorização mínima;  
III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será adotado, 

sucessivamente, com os demais proponentes , pela ordem de classificação, até a consecução de 
acordo para a contratação;  

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem 
preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida para a 
proposta técnica.  

§ 2º Nas licitações do tipo “técnica e preço” será adotado, adicionalmente ao inciso I 
do parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento 
convocatório:  

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com 
critérios objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório;  

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das 
valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no 
instrumento convocatório.  

§ 3º Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser 
adotados, por autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior autoridade da 
Administração promotora constante do ato convocatório, para fornecimento de bens e execução de 
obras ou prestação de serviços de grande vulto majoritariamente dependentes de tecnologia 
nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado por autoridades técnicas de reconhecida 
qualificação, nos casos em que o objeto pretendido admitir soluções alternativas e variações de 
execução, com repercussões significativas sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e 
durabilidade concretamente mensuráveis, e estas puderem ser adotadas à livre escolha dos 
licitantes, na conformidade dos critérios objetivamente fixados no ato convocatório.  

§ 4º (VETADO) 
Art. 47. Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada a 

modalidade de execução de empreitada por preço global, a Administração deverá fornecer 
obrigatoriamente, junto com o edital, todos os elementos e informações necessárias para que os 
licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total e completo conhecimento do objeto 
da licitação .  

Art. 48. Serão desclassificadas:  
I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;  
II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 

manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 
do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de 
engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores:   

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) 
do valor orçado pela Administração, ou   

b) valor orçado pela Administração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da 
proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas a e b, 
será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o 
valor da correspondente proposta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste 
artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis. (Parágrafo único 
transformado em § 3º pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

§ 1º A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.  

§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 
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no parágrafo único do art. 59 desta Lei.  
§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 

e a ampla defesa.  
§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplicam-se aos atos do procedimento de 

dispensa e de inexigibilidade de licitação.  
Art. 50. A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem de 

classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob pena de 
nulidade.  

Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou 
cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou especial 
de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores qualificados 
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsáveis pela licitação.  

§ 1º No caso de convite, a comissão de licitação, excepcionalmente, nas pequenas 
unidades administrativas e em face da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser substituída por 
servidor formalmente designado pela autoridade competente.  

§ 2º A comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no caso de 
obras, serviços ou aquisição de equipamentos.  

§ 3º Os membros das comissões de licitação responderão solidariamente por todos os 
atos praticados pela comissão, salvo se posição individual divergente estiver devidamente 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão.  

§ 4º A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 (um) 
ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período 
subseqüente.  

§ 5º No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão especial 
integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, 
servidores públicos ou não.  

Art. 52. O concurso a que se refere o § 4° do art. 22 desta Lei deve ser precedido de 
regulamento próprio, a ser obtido pelos interessados no local indicado no edital.  

§ 1º O regulamento deverá indicar:  
I - a qualificação exigida dos participantes;  
II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho;  
III - as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos.  
§ 2º Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a Administração a 

executá-lo quando julgar conveniente.  
Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 

Administração, procedendo-se na forma da legislação pertinente.  
§ 1º Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para 

fixação do preço mínimo de arrematação.  
§ 2º Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no edital, 

não inferior a 5% (cinco por cento), e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no local do 
leilão, imediatamente entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao pagamento do restante no 
prazo estipulado no edital de convocação, sob pena de perder em favor da Administração o valor 
já recolhido.  

§ 3º Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista poderá ser feito em até 
vinte e quatro horas.  

§ 4º O edital de leilão deve ser amplamente divulgado principalmente no município 
em que se realizará.  

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
 
Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.  

§ 2º Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 
atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  



Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  
I - o objeto e seus elementos característicos;  
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  
VIII - os casos de rescisão;  
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 

o caso;  
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 

convite e à proposta do licitante vencedor;  
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente cláusula 
que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, 
salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as 
características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março 
de 1964.  

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 
instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 
serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 
de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária.  
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento do 

valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto 
no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 
do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, dos 
quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens.  

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde 
que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a 
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sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 
IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo a 

duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 
contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 
administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida 
na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 
autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  
V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado em 
até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei 
confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:  

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do contratado;  

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta 
Lei;  

III - fiscalizar-lhes a execução;  
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, 

pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar 
apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de rescisão 
do contrato administrativo.  

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos 
não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado.  

§ 2º Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do 
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.  

Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente 
impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os 
já produzidos.  

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa.  

 
Seção II 

Da Formalização dos Contratos 
 
Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas, 

as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, 
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salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em 
cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu origem.  

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, 
salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor não superior 
a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea a desta lei, feitas em 
regime de adiantamento.  

Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, 
da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas 
contratuais.  

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, 
ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.  

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos 
nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração 
puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.  

§ 1º A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da 
licitação.  

§ 2º Em carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem 
de execução de serviço ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 
55 desta lei.  

§ 3º Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no 
que couber:  

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público seja 
locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de direito 
privado.  

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço público.  
§ 4º É dispensável o “termo de contrato” e facultada a substituição prevista neste 

artigo a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com 
entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, 
inclusive assistência técnica.  

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do 
respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, mediante 
o pagamento dos emolumentos devidos.  

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo 
de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 desta Lei.  

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração.  

§ 2º É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados 
de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação 
prevista no art. 81 desta Lei.  

§ 3º Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação 
para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

 
Seção III 

Da Alteração dos Contratos 
 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos:  
I - unilateralmente pela Administração:  
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 



b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;   

II - por acordo das partes:  
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;   
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários;   

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação 
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;   

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual.   

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de 
equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.  

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior, salvo: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

I - (VETADO na Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou 

serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos 
no § 1° deste artigo.  

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração 
pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber 
indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 
comprovados.  

§ 5º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso.  

§ 6º Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial.  

§ 7º (VETADO).  
§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento .  

 
Seção IV 

Da Execução dos Contratos 
 
Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial.  

Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e no inciso II do § 5º do art. 
3º desta Lei deverão cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como 
as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o cumprimento dos requisitos de 
acessibilidade nos serviços e nos ambientes de trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.146, 
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de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 
Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a esta atribuição.  

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.  

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  

Art. 68. O contrato deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da 
obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.  

Art. 69. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.  

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

§ 1º A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 
inclusive perante o Registro de Imóveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 
28/4/1995) 

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 
encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 
28/4/1995) 

§ 3º (VETADO) 
Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite 
admitido, em cada caso, pela Administração.  

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  
I - em se tratando de obras e serviços:  
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 
69 desta Lei;   

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:  
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 

com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

conseqüente aceitação.    
§ 1º Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á 

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.  
§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

§ 3º O prazo a que se refere a alínea b do inciso I deste artigo não poderá ser superior 
a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.  

§ 4º Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 
artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão 
como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anterior à exaustão 
dos mesmos. 

Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:  
I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;  
II - serviços profissionais;  
III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea a , desta Lei, 
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desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de 
funcionamento e produtividade.  

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo.  
Art. 75. Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato 

normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato correm por conta do contratado.  

Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato.  

 
Seção V 

Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 
 
Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  
Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:  
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos.  
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados.  
IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração;  
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no edital e no contrato;  

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 1° do 
art. 67 desta Lei;  

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato;  
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 
desta Lei;  

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação;  

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação;  

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto;  

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato.  

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:  
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I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;  

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração;  

III - judicial, nos termos da legislação;  
IV - (VETADO) 
§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente.  
§ 2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, 

sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

I - devolução de garantia;  
II - pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
III - pagamento do custo da desmobilização.  
§ 3º (VETADO) 
§ 4º (VETADO) 
§ 5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.  
Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 

conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.  
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração;  
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 
58 desta Lei;  

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos;  

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
à Administração.  

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.  

§ 2º É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o 
contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais.  

§ 3º Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o 
caso.  

§ 4º A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Administração, a 
seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo.  

 
CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos 
termos do art. 64, § 2°, desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.  

Art. 82. Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os 
preceitos desta Lei ou visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções previstas 
nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu 
ato ensejar.  

Art. 83. Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os 
seus autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, emprego, 
função ou mandato eletivo.  

Art. 84. Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que exerce, 
mesmo que transitoriamente ou sem remuneração, cargo, função ou emprego público.  

§ 1º Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce cargo, 



emprego ou função em entidade paraestatal, assim consideradas, além das fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle, direto ou indireto, do 
Poder Público.  

§ 2º A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes 
previstos nesta Lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança em órgão da 
Administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, fundação pública, 
ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo Poder Público.  

Art. 85. As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos contratos 
celebrados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, e quaisquer outras entidades sob seu 
controle direto ou indireto.  

 
Seção II 

Das Sanções Administrativas 
 
Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa 

de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.  
§ 1º A multa a que alude neste artigo não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.  
§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do respectivo contratado.  
§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência;  
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
Seção III 

Dos Crimes e das Penas 
 
Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar 

de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, 
para celebrar contrato com o Poder Público.  
....................................................................................................................................................... 



Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição 
ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  

I - elevando arbitrariamente os preços;  
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  
III - entregando uma mercadoria por outra;  
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 

execução do contrato:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 

declarado inidôneo:  
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a 

licitar ou a contratar com a Administração.  
Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer 

interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou 
cancelamento de registro do inscrito:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:  
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da ata, nos casos de:  
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;   
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.   
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;  
III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário 

Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4° do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 
(dez) dias úteis da intimação do ato.  

§ 1º A intimação dos atos referidos no inciso I alíneas "a" , "b" , "c" e "e" deste artigo, 
excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo, para os casos previstos nas alíneas "a" e "b" , se presentes os 
prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.  

§ 2º O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.  

§ 3º Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 4º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade.  

§ 5º Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia 
ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.  

§ 6º Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de carta convite os prazos 
estabelecidos nos incisos I e II e no § 3° deste artigo serão de dois dias úteis.  

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta lei, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 



explicitamente disposto em contrário.  
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 

expediente no órgão ou na entidade.  
Art. 111. A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto ou 

serviço técnico especializado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele relativos e a 
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento de concurso ou no ajuste 
para sua elaboração.  

Parágrafo único. Quando o projeto referir-se à obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.  

Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, 
caberá ao órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa execução, 
fiscalização e pagamento.  

§ 1º Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital, 
decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da Federação 
consorciados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

§ 2º É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da execução 
do contrato. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos 
regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da legislação 
pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis pela demonstração da 
legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da Constituição e sem prejuízo do 
sistema de controle interno nela previsto.  

§ 1º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao 
Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades 
na aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo.  

§ 2º Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno 
poderão solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento das 
propostas, cópia do edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da 
Administração interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes que, em função desse 
exame, lhes forem determinadas.  

Art. 114. O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de licitantes 
nas concorrências, a ser procedida sempre que o objeto da licitação recomende análise mais detida 
da qualificação técnica dos interessados.  

§ 1º A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta da 
autoridade competente, aprovada pela imediatamente superior.  

§ 2º Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta Lei relativas à 
concorrência, à convocação dos interessados, ao procedimento e à análise da documentação.  

Art. 115. Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos 
procedimentos operacionais a serem observados na execução das licitações, no âmbito de sua 
competência, observadas as disposições desta Lei.  

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo, após aprovação da autoridade 
competente, deverão ser publicadas na imprensa oficial.  

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, 
ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração.  

§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 
Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto 
pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:  

I - identificação do objeto a ser executado;  
II - metas a serem atingidas;  
III - etapas ou fases de execução;  
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  
V - cronograma de desembolso;  
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 

etapas ou fases programadas;  
 VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os 

recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo 
se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.  

§ 2º Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à 
Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva.  

§ 3º As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de 
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aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento 
das impropriedades ocorrentes: 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 
anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de 
fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos recursos 
ou pelo órgão competente do sistema de controle interno da Administração Pública;  

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios 
fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do 
convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais básicas;  

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 
partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.  

§ 4º Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 
aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for 
igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se 
em prazos menores que um mês.  

§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua 
finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do 
ajuste.  

§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou 
ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, 
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada 
de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade 
titular dos recursos.  

Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizadas pelos órgãos dos 
Poderes Legislativos e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta lei, no que 
couber, nas três esferas administrativas.  

Art. 118. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da 
Administração indireta deverão adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao disposto nesta 
Lei.  

Art. 119. As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades referidas no artigo 
anterior editarão regulamentos próprios devidamente publicados, ficando sujeitas às disposições 
desta Lei.  

Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da 
Administração Pública, após aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem 
vinculados os respectivos órgãos, sociedades e entidades, deverão ser publicados na imprensa 
oficial.  

Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder 
Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como limite 
superior a variação geral dos preços do mercado, no período. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

Art. 121. O disposto nesta lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos 
assinados anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos §§ 1°, 2° e 8° do art. 
65, no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no caput do art. 5°, com relação ao pagamento 
das obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser observada, no prazo de noventa dias 
contados da vigência desta Lei, separadamente para as obrigações relativas aos contratos regidos 
por legislação anterior à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União continuam 
a reger-se pelas disposições do Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, com suas 
alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados pela União ou a 
concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação pertinente, 
aplicando-se esta Lei, no que couber.  

Art. 122. Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á procedimento licitatório 
específico, a ser estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica.  

Art. 123. Em suas licitações e contratações administrativas, as repartições sediadas no 
exterior observarão as peculiaridades locais e os princípios básicos desta lei, na forma de 
regulamentação específica.  

Art. 124. Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de 
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serviços públicos os dispositivos desta lei que não conflitem com a legislação específica sobre o 
assunto.  

Parágrafo único. As exigências contidas nos incisos II a IV do § 2° do art. 7° serão 
dispensadas nas licitações para concessão de serviços com execução prévia de obras em que não 
foram previstos desembolso por parte da Administração Pública concedente.  

Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-Leis 

n°s 2.300, de 21 de novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de setembro de 
1987, a Lei n° 8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 
1966.  

 
Brasília, 21 de junho de 1993; 172° da Independência e 105° da República.  
 
ITAMAR FRANCO  
Rubens Ricupero  
Romildo Canhim  

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-

se a expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 

 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção IV 
Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos 

 
Divulgação de segredo 

Art. 153. Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de documento particular ou de 
correspondência confidencial, de que é destinatário ou detentor, e cuja divulgação possa produzir 
dano a outrem:  

Pena – detenção, de um a seis meses, ou multa. 
§ 1º Somente se procede mediante representação. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
§ 1º -A. Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou reservadas, assim 

definidas em lei, contidas ou não nos sistemas de informações ou banco de dados da 
Administração Pública. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º Quando resultar prejuízo para a Administração Pública, a ação penal será 
incondicionada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Violação do segredo profissional  
Art. 154. Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão de 

função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 66. A PETROBRÁS poderá transferir para seus ativos os títulos e valores 

recebidos por qualquer subsidiária, em decorrência do Programa Nacional de Desestatização, 
mediante apropriada redução de sua participação no capital social da subsidiária.  

Art. 67. (Revogado pela Lei nº 13.303, de 30/6/2016) 
Art. 68. (Revogado pela Lei nº 13.303, de 30/6/2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais no mercado.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
Institui o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 
sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, a legislação da 
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 
legislação da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 
Secretaria de Aviação Civil, cargos de 
Ministro de Estado, cargos em comissão e 
cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 
autoriza a contratação de controladores de 
tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 
11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 
12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro 
de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 
11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 
20 de dezembro de 2010, e a Medida 
Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 
2001; e revoga dispositivos da Lei nº 9.649, de 
27 de maio de 1998.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 
Seção I 
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Aspectos Gerais 
 
Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  
I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de Projetos 

Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  
II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação - 

Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 do 
Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 
Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 
CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 
responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 
capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) das 
cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma e 
administração de estabelecimentos penais e de unidades de atendimento socioeducativo; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 
28/5/2014, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

VII - das ações no âmbito da segurança pública; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 678, de 23/6/2015, convertida na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

VIII - das obras e serviços de engenharia, relacionadas a melhorias na mobilidade 
urbana ou ampliação de infraestrutura logística; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, de 
19/11/2015) 

IX - dos contratos a que se refere o art. 47-A. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, 
de 19/11/2015) 

X - das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à tecnologia e à inovação. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  
I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  
II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação entre 

custos e benefícios para o setor público;  
III - incentivar a inovação tecnológica; e  
IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração pública. 
§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às licitações e 
aos contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos sistemas 
públicos de ensino e de pesquisa, ciência e tecnologia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.722, de 3/10/2012, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  
I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua integralidade, 

compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira 
responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de entrada em 
operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança 
estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para a qual foi 
contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do serviço 
por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 
objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 
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b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e do 
prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 
completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 
com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo deverá 
conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os seguintes 
elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e 
identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto 
executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente comprovadas em ato 
motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 
empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo 
a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 
necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese de contratação 
integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 
serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  

Art. 3º As licitações e contratações realizadas em conformidade com o RDC deverão 
observar os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento 
nacional sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.  

Art. 4º Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas as seguintes 
diretrizes:  

I - padronização do objeto da contratação relativamente às especificações técnicas e 
de desempenho e, quando for o caso, às condições de manutenção, assistência técnica e de garantia 
oferecidas;  

II - padronização de instrumentos convocatórios e minutas de contratos, previamente 
aprovados pelo órgão jurídico competente;  

III - busca da maior vantagem para a administração pública, considerando custos e 
benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, social ou ambiental, inclusive os relativos à 
manutenção, ao desfazimento de bens e resíduos, ao índice de depreciação econômica e a outros 
fatores de igual relevância;  

IV - condições de aquisição, de seguros, de garantias e de pagamento compatíveis 
com as condições do setor privado, inclusive mediante pagamento de remuneração variável 
conforme desempenho, na forma do art. 10; (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014) 

V - utilização, sempre que possível, nas planilhas de custos constantes das propostas 
oferecidas pelos licitantes, de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no 
local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que não se produzam 
prejuízos à eficiência na execução do respectivo objeto e que seja respeitado o limite do orçamento 
estimado para a contratação; e  

VI - parcelamento do objeto, visando à ampla participação de licitantes, sem perda de 
economia de escala;  

VII - ampla publicidade, em sítio eletrônico, de todas as fases e procedimentos do 
processo de licitação, assim como dos contratos, respeitado o art. 6º desta Lei. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

§ 1º As contratações realizadas com base no RDC devem respeitar, especialmente, as 
normas relativas à:  

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas 
obras contratadas;  

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no 
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procedimento de licenciamento ambiental;  
III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam 

o consumo de energia e recursos naturais;  
IV - avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística;  
V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por 

meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; e  
VI - acessibilidade para o uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida.  
§ 2º O impacto negativo sobre os bens do patrimônio cultural, histórico, arqueológico 

e imaterial tombados deverá ser compensado por meio de medidas determinadas pela autoridade 
responsável, na forma da legislação aplicável.  

 
Seção II 

Das Regras Aplicáveis às Licitações no Âmbito do RDC 
 

Subseção I 
Do Objeto da Licitação 

 
Art. 5º O objeto da licitação deverá ser definido de forma clara e precisa no 

instrumento convocatório, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias.  
Art. 6º Observado o disposto no § 3º, o orçamento previamente estimado para a 

contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da licitação, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 
para a elaboração das propostas.  

§ 1º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, a 
informação de que trata o caput deste artigo constará do instrumento convocatório.  

§ 2º No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio ou da remuneração 
será incluído no instrumento convocatório.  

§ 3º Se não constar do instrumento convocatório, a informação referida no caput 
deste artigo possuirá caráter sigiloso e será disponibilizada estrita e permanentemente aos órgãos 
de controle externo e interno.  

Art. 7º No caso de licitação para aquisição de bens, a administração pública poderá:  
I - indicar marca ou modelo, desde que formalmente justificado, nas seguintes 

hipóteses:  
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 
b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um fornecedor 

for a única capaz de atender às necessidades da entidade contratante; ou 
c) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser melhor compreendida pela 

identificação de determinada marca ou modelo aptos a servir como referência, situação em que 
será obrigatório o acréscimo da expressão "ou similar ou de melhor qualidade"; 

II - exigir amostra do bem no procedimento de pré-qualificação, na fase de 
julgamento das propostas ou de lances, desde que justificada a necessidade da sua apresentação;  

III - solicitar a certificação da qualidade do produto ou do processo de fabricação, 
inclusive sob o aspecto ambiental, por qualquer instituição oficial competente ou por entidade 
credenciada; e  

IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

Art. 8º Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os 
seguintes regimes:  

I - empreitada por preço unitário;  
II - empreitada por preço global;  
III - contratação por tarefa;  
IV - empreitada integral; ou  
V - contratação integrada.  
§ 1º Nas licitações e contratações de obras e serviços de engenharia serão adotados, 

preferencialmente, os regimes discriminados nos incisos II, IV e V do caput deste artigo.  
§ 2º No caso de inviabilidade da aplicação do disposto no § 1º deste artigo, poderá ser 

adotado outro regime previsto no caput deste artigo, hipótese em que serão inseridos nos autos do 
procedimento os motivos que justificaram a exceção.  

§ 3º O custo global de obras e serviços de engenharia deverá ser obtido a partir de 
custos unitários de insumos ou serviços menores ou iguais à mediana de seus correspondentes ao 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi), no caso de 



construção civil em geral, ou na tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias (Sicro), no 
caso de obras e serviços rodoviários.  

§ 4º No caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o disposto no § 3º 
deste artigo, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados 
contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da administração 
pública federal, em publicações técnicas especializadas, em sistema específico instituído para o 
setor ou em pesquisa de mercado.  

§ 5º Nas licitações para a contratação de obras e serviços, com exceção daquelas onde 
for adotado o regime previsto no inciso V do caput deste artigo, deverá haver projeto básico 
aprovado pela autoridade competente, disponível para exame dos interessados em participar do 
processo licitatório.  

§ 6º No caso de contratações realizadas pelos governos municipais, estaduais e do 
Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da União, o custo global de obras e serviços de 
engenharia a que se refere o § 3º deste artigo poderá também ser obtido a partir de outros sistemas 
de custos já adotados pelos respectivos entes e aceitos pelos respectivos tribunais de contas.  

§ 7º É vedada a realização, sem projeto executivo, de obras e serviços de engenharia 
para cuja concretização tenha sido utilizado o RDC, qualquer que seja o regime adotado.  

Art. 9º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, no âmbito do RDC, poderá 
ser utilizada a contratação integrada, desde que técnica e economicamente justificada e cujo objeto 
envolva, pelo menos, uma das seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014) 

I - inovação tecnológica ou técnica; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014) 

II - possibilidade de execução com diferentes metodologias; ou (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013) 

III - possibilidade de execução com tecnologias de domínio restrito no mercado. 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 
12.980, de 28/5/2014) 

§ 1º A contratação integrada compreende a elaboração e o desenvolvimento dos 
projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a 
realização de testes, a pré-operação e todas as demais operações necessárias e suficientes para a 
entrega final do objeto.  

§ 2º No caso de contratação integrada:  
I - o instrumento convocatório deverá conter anteprojeto de engenharia que 

contemple os documentos técnicos destinados a possibilitar a caracterização da obra ou serviço, 
incluindo:  

a) a demonstração e a justificativa do programa de necessidades, a visão global dos 
investimentos e as definições quanto ao nível de serviço desejado; 

b) as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de entrega, observado o 
disposto no caput e no § 1º do art. 6º desta Lei; 

c) a estética do projeto arquitetônico; e 
d) os parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utilização, à 

facilidade na execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade; 
II - o valor estimado da contratação será calculado com base nos valores praticados 

pelo mercado, nos valores pagos pela administração pública em serviços e obras similares ou na 
avaliação do custo global da obra, aferida mediante orçamento sintético ou metodologia expedita 
ou paramétrica; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, 
convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na 
Lei nº 12.980, de 28/5/2014) 

§ 3º Caso seja permitida no anteprojeto de engenharia a apresentação de projetos com 
metodologias diferenciadas de execução, o instrumento convocatório estabelecerá critérios 
objetivos para avaliação e julgamento das propostas.  

§ 4º Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada, é vedada a celebração 
de termos aditivos aos contratos firmados, exceto nos seguintes casos:  

I - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito 
ou força maior; e  

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor 
adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da administração pública, desde que não 
decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites previstos no § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

§ 5º Se o anteprojeto contemplar matriz de alocação de riscos entre a administração 
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pública e o contratado, o valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível 
com o objeto da licitação e as contingências atribuídas ao contratado, de acordo com metodologia 
predefinida pela entidade contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.190, de 
19/11/2015) 

Art. 10. Na contratação das obras e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser 
estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho da contratada, com base em metas, 
padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazo de entrega definidos no 
instrumento convocatório e no contrato.  

Parágrafo único. A utilização da remuneração variável será motivada e respeitará o 
limite orçamentário fixado pela administração pública para a contratação.  

Art. 11. A administração pública poderá, mediante justificativa expressa, contratar 
mais de uma empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, desde que não implique perda 
de economia de escala, quando:  

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea por 
mais de um contratado; ou  

II - a múltipla execução for conveniente para atender à administração pública.  
§ 1º Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a administração pública deverá 

manter o controle individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada uma das 
contratadas.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos serviços de engenharia.  
Subseção II 

Do Procedimento Licitatório 
 
Art. 12. O procedimento de licitação de que trata esta Lei observará as seguintes 

fases, nesta ordem:  
I - preparatória;  
II - publicação do instrumento convocatório;  
III - apresentação de propostas ou lances;  
IV - julgamento;  
V - habilitação;  
VI - recursal; e  
VII - encerramento.  
Parágrafo único. A fase de que trata o inciso V do caput deste artigo poderá, mediante 

ato motivado, anteceder as referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde que 
expressamente previsto no instrumento convocatório.  

Art. 13. As licitações deverão ser realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, 
admitida a presencial.  

Parágrafo único. Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a administração 
pública poderá determinar, como condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus 
atos em formato eletrônico.  

Art. 14. Na fase de habilitação das licitações realizadas em conformidade com esta 
Lei, aplicar-se-á, no que couber, o disposto nos arts. 27 a 33 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, observado o seguinte:  

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de 
habilitação;  

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, exceto no caso de inversão de fases;  

III - no caso de inversão de fases, só serão recebidas as propostas dos licitantes 
previamente habilitados; e  

IV - em qualquer caso, os documentos relativos à regularidade fiscal poderão ser 
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, apenas em relação ao licitante mais 
bem classificado.  

Parágrafo único. Nas licitações disciplinadas pelo RDC:  
I - será admitida a participação de licitantes sob a forma de consórcio, conforme 

estabelecido em regulamento; e  
II - poderão ser exigidos requisitos de sustentabilidade ambiental, na forma da 

legislação aplicável.  
Art. 15. Será dada ampla publicidade aos procedimentos licitatórios e de pré-

qualificação disciplinados por esta Lei, ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, devendo ser adotados os seguintes prazos 
mínimos para apresentação de propostas, contados a partir da data de publicação do instrumento 
convocatório:  
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I - para aquisição de bens:  
a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento pelo menor preço 

ou pelo maior desconto; e 
b) 10 (dez) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea a deste inciso; 
II - para a contratação de serviços e obras:  
a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento pelo menor 

preço ou pelo maior desconto; e 
b) 30 (trinta) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea a deste inciso; 
III - para licitações em que se adote o critério de julgamento pela maior oferta: 10 

(dez) dias úteis; e  
IV - para licitações em que se adote o critério de julgamento pela melhor combinação 

de técnica e preço, pela melhor técnica ou em razão do conteúdo artístico: 30 (trinta) dias úteis.  
§ 1º A publicidade a que se refere o caput deste artigo, sem prejuízo da faculdade de 

divulgação direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante:  
I - publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito 

Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, sem 
prejuízo da possibilidade de publicação de extrato em jornal diário de grande circulação; e  

II - divulgação em sítio eletrônico oficial centralizado de divulgação de licitações ou 
mantido pelo ente encarregado do procedimento licitatório na rede mundial de computadores.  

§ 2º No caso de licitações cujo valor não ultrapasse R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais) para obras ou R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para bens e serviços, inclusive de 
engenharia, é dispensada a publicação prevista no inciso I do § 1º deste artigo.  

§ 3º No caso de parcelamento do objeto, deverá ser considerado, para fins da 
aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o valor total da contratação.  

§ 4º As eventuais modificações no instrumento convocatório serão divulgadas nos 
mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas.  

Art. 16. Nas licitações, poderão ser adotados os modos de disputa aberto e fechado, 
que poderão ser combinados na forma do regulamento.  

Art. 17. O regulamento disporá sobre as regras e procedimentos de apresentação de 
propostas ou lances, observado o seguinte:  

I - no modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão suas ofertas por meio de 
lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de julgamento 
adotado;  

II - no modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos licitantes serão 
sigilosas até a data e hora designadas para que sejam divulgadas; e  

III - nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento das 
propostas, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à administração pública, por meio 
eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como do 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao lance vencedor.  

§ 1º Poderão ser admitidos, nas condições estabelecidas em regulamento:  
I - a apresentação de lances intermediários, durante a disputa aberta; e  
II - o reinício da disputa aberta, após a definição da melhor proposta e para a 

definição das demais colocações, sempre que existir uma diferença de pelo menos 10% (dez por 
cento) entre o melhor lance e o do licitante subsequente.  

§ 2º Consideram-se intermediários os lances:  
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o julgamento pelo 

critério da maior oferta; ou  
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de 

julgamento.  
Art. 18. Poderão ser utilizados os seguintes critérios de julgamento:  
I - menor preço ou maior desconto;  
II - técnica e preço;  
III - melhor técnica ou conteúdo artístico;  
IV - maior oferta de preço; ou  
V - maior retorno econômico.  
§ 1º O critério de julgamento será identificado no instrumento convocatório, 

observado o disposto nesta Lei.  
§ 2º O julgamento das propostas será efetivado pelo emprego de parâmetros objetivos 

definidos no instrumento convocatório.  
§ 3º Não serão consideradas vantagens não previstas no instrumento convocatório, 



inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  
Art. 19. O julgamento pelo menor preço ou maior desconto considerará o menor 

dispêndio para a administração pública, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos 
no instrumento convocatório.  

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, 
reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores, poderão ser considerados para a 
definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme dispuser o 
regulamento.  

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no 
instrumento convocatório, sendo o desconto estendido aos eventuais termos aditivos.  

§ 3º No caso de obras ou serviços de engenharia, o percentual de desconto 
apresentado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre os preços de todos os itens do 
orçamento estimado constante do instrumento convocatório.  

Art. 20. No julgamento pela melhor combinação de técnica e preço, deverão ser 
avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e de preço apresentadas pelos licitantes, mediante a 
utilização de parâmetros objetivos obrigatoriamente inseridos no instrumento convocatório.  

§ 1º O critério de julgamento a que se refere o caput deste artigo será utilizado 
quando a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos 
mínimos estabelecidos no instrumento convocatório forem relevantes aos fins pretendidos pela 
administração pública, e destinar-se-á exclusivamente a objetos:  

I - de natureza predominantemente intelectual e de inovação tecnológica ou técnica; 
ou  

II - que possam ser executados com diferentes metodologias ou tecnologias de 
domínio restrito no mercado, pontuando-se as vantagens e qualidades que eventualmente forem 
oferecidas para cada produto ou solução.  

§ 2º É permitida a atribuição de fatores de ponderação distintos para valorar as 
propostas técnicas e de preço, sendo o percentual de ponderação mais relevante limitado a 70% 
(setenta por cento).  

Art. 21. O julgamento pela melhor técnica ou pelo melhor conteúdo artístico 
considerará exclusivamente as propostas técnicas ou artísticas apresentadas pelos licitantes com 
base em critérios objetivos previamente estabelecidos no instrumento convocatório, no qual será 
definido o prêmio ou a remuneração que será atribuída aos vencedores.  

Parágrafo único. O critério de julgamento referido no caput deste artigo poderá ser 
utilizado para a contratação de projetos, inclusive arquitetônicos, e trabalhos de natureza técnica, 
científica ou artística, excluindo-se os projetos de engenharia.  

Art. 22. O julgamento pela maior oferta de preço será utilizado no caso de contratos 
que resultem em receita para a administração pública.  

§ 1º Quando utilizado o critério de julgamento pela maior oferta de preço, os 
requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira poderão ser dispensados, conforme 
dispuser o regulamento.  

§ 2º No julgamento pela maior oferta de preço, poderá ser exigida a comprovação do 
recolhimento de quantia a título de garantia, como requisito de habilitação, limitada a 5% (cinco 
por cento) do valor ofertado.  

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o licitante vencedor perderá o valor da entrada 
em favor da administração pública caso não efetive o pagamento devido no prazo estipulado.  

Art. 23. No julgamento pelo maior retorno econômico, utilizado exclusivamente para 
a celebração de contratos de eficiência, as propostas serão consideradas de forma a selecionar a 
que proporcionará a maior economia para a administração pública decorrente da execução do 
contrato.  

§ 1º O contrato de eficiência terá por objeto a prestação de serviços, que pode incluir 
a realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar economia ao 
contratante, na forma de redução de despesas correntes, sendo o contratado remunerado com base 
em percentual da economia gerada.  

§ 2º Na hipótese prevista no caput deste artigo, os licitantes apresentarão propostas de 
trabalho e de preço, conforme dispuser o regulamento.  

§ 3º Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de eficiência:  
I - a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será descontada da 

remuneração da contratada;  
II - se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior à 

remuneração da contratada, será aplicada multa por inexecução contratual no valor da diferença; e  
III - a contratada sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções cabíveis caso a diferença entre 

a economia contratada e a efetivamente obtida seja superior ao limite máximo estabelecido no 



contrato.  
Art. 24. Serão desclassificadas as propostas que:  
I - contenham vícios insanáveis;  
II - não obedeçam às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento 

convocatório;  
III - apresentem preços manifestamente inexequíveis ou permaneçam acima do 

orçamento estimado para a contratação, inclusive nas hipóteses previstas no art. 6º desta Lei;  
IV - não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração 

pública; ou  
V - apresentem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanáveis.  
§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada.  
§ 2º A administração pública poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 

das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, na forma do inciso IV do caput 
deste artigo.  

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia, para efeito de avaliação da 
exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços 
unitários considerados relevantes, conforme dispuser o regulamento.  

Art. 25. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  

I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
fechada em ato contínuo à classificação;  

II - a avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista 
sistema objetivo de avaliação instituído;  

III - os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e 
no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e  

IV - sorteio.  
Parágrafo único. As regras previstas no caput deste artigo não prejudicam a aplicação 

do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
Art. 26. Definido o resultado do julgamento, a administração pública poderá negociar 

condições mais vantajosas com o primeiro colocado.  
Parágrafo único. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado por sua proposta permanecer acima do orçamento estimado.  

Art. 27. Salvo no caso de inversão de fases, o procedimento licitatório terá uma fase 
recursal única, que se seguirá à habilitação do vencedor.  

Parágrafo único. Na fase recursal, serão analisados os recursos referentes ao 
julgamento das propostas ou lances e à habilitação do vencedor.  

Art. 28. Exauridos os recursos administrativos, o procedimento licitatório será 
encerrado e encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem 
supríveis;  

II - anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável;  
III - revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou  
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
 

Subseção III 
Dos Procedimentos Auxiliares das Licitações no Âmbito do RDC 

 
Art. 29. São procedimentos auxiliares das licitações regidas pelo disposto nesta Lei:  
I - pré-qualificação permanente;  
II - cadastramento;  
III - sistema de registro de preços; e  
IV - catálogo eletrônico de padronização.  
Parágrafo único. Os procedimentos de que trata o caput deste artigo obedecerão a 

critérios claros e objetivos definidos em regulamento.  
Art. 30. Considera-se pré-qualificação permanente o procedimento anterior à licitação 

destinado a identificar:  
I - fornecedores que reúnam condições de habilitação exigidas para o fornecimento de 

bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e condições previamente estabelecidos; e  
II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade da administração pública.  



§ 1º O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a 
inscrição dos eventuais interessados.  

§ 2º A administração pública poderá realizar licitação restrita aos pré-qualificados, 
nas condições estabelecidas em regulamento.  

§ 3º A pré-qualificação poderá ser efetuada nos grupos ou segmentos, segundo as 
especialidades dos fornecedores.  

§ 4º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os 
requisitos de habilitação ou técnicos necessários à contratação, assegurada, em qualquer hipótese, 
a igualdade de condições entre os concorrentes.  

§ 5º A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, no máximo, podendo ser 
atualizada a qualquer tempo.  

Art. 31. Os registros cadastrais poderão ser mantidos para efeito de habilitação dos 
inscritos em procedimentos licitatórios e serão válidos por 1 (um) ano, no máximo, podendo ser 
atualizados a qualquer tempo.  

§ 1º Os registros cadastrais serão amplamente divulgados e ficarão permanentemente 
abertos para a inscrição de interessados.  

§ 2º Os inscritos serão admitidos segundo requisitos previstos em regulamento.  
§ 3º A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no 

respectivo registro cadastral.  
§ 4º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do 

inscrito que deixar de satisfazer as exigências de habilitação ou as estabelecidas para admissão 
cadastral.  

Art. 32. O Sistema de Registro de Preços, especificamente destinado às licitações de 
que trata esta Lei, reger-se-á pelo disposto em regulamento.  

§ 1º Poderá aderir ao sistema referido no caput deste artigo qualquer órgão ou 
entidade responsável pela execução das atividades contempladas no art. 1º desta Lei.  

§ 2º O registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições:  
I - efetivação prévia de ampla pesquisa de mercado;  
II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;  
III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle e atualização periódicos dos 

preços registrados;  
IV - definição da validade do registro; e  
V - inclusão, na respectiva ata, do registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
assim como dos licitantes que mantiverem suas propostas originais.  

§ 3º A existência de preços registrados não obriga a administração pública a firmar os 
contratos que deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação específica, assegurada 
ao licitante registrado preferência em igualdade de condições.  

Art. 33. O catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras consiste 
em sistema informatizado, de gerenciamento centralizado, destinado a permitir a padronização dos 
itens a serem adquiridos pela administração pública que estarão disponíveis para a realização de 
licitação.  

Parágrafo único. O catálogo referido no caput deste artigo poderá ser utilizado em 
licitações cujo critério de julgamento seja a oferta de menor preço ou de maior desconto e conterá 
toda a documentação e procedimentos da fase interna da licitação, assim como as especificações 
dos respectivos objetos, conforme disposto em regulamento.  

 
Subseção IV 

Da Comissão de Licitação 
 
Art. 34. As licitações promovidas consoante o RDC serão processadas e julgadas por 

comissão permanente ou especial de licitações, composta majoritariamente por servidores ou 
empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos ou entidades da 
administração pública responsáveis pela licitação.  

§ 1º As regras relativas ao funcionamento das comissões de licitação e da comissão 
de cadastramento de que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento.  

§ 2º Os membros da comissão de licitação responderão solidariamente por todos os 
atos praticados pela comissão, salvo se posição individual divergente estiver registrada na ata da 
reunião em que houver sido adotada a respectiva decisão.  

 
Subseção V 

Da Dispensa e Inexigibilidade de Licitação 



 
Art. 35. As hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação estabelecidas nos arts. 

24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicam-se, no que couber, às contratações 
realizadas com base no RDC.  

Parágrafo único. O processo de contratação por dispensa ou inexigibilidade de 
licitação deverá seguir o procedimento previsto no art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Subseção VI 
Das Condições Específicas para a Participação nas Licitações e para a Contratação no RDC 

 
Art. 36. É vedada a participação direta ou indireta nas licitações de que trata esta Lei:  
I - da pessoa física ou jurídica que elaborar o projeto básico ou executivo 

correspondente;  
II - da pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo correspondente;  
III - da pessoa jurídica da qual o autor do projeto básico ou executivo seja 

administrador, sócio com mais de 5% (cinco por cento) do capital votante, controlador, gerente, 
responsável técnico ou subcontratado; ou  

IV - do servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação.  

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo no caso das 
contratações integradas.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo não impede, nas licitações para a contratação de 
obras ou serviços, a previsão de que a elaboração de projeto executivo constitua encargo do 
contratado, consoante preço previamente fixado pela administração pública.  

§ 3º É permitida a participação das pessoas físicas ou jurídicas de que tratam os 
incisos II e III do caput deste artigo em licitação ou na execução do contrato, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço do 
órgão ou entidade pública interessados.  

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se participação indireta a existência 
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o 
autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.  

§ 5º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se aos membros da comissão de licitação.  
Art. 37. É vedada a contratação direta, sem licitação, de pessoa jurídica na qual haja 

administrador ou sócio com poder de direção que mantenha relação de parentesco, inclusive por 
afinidade, até o terceiro grau civil com:  

I - detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação; e  

II - autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou entidade da 
administração pública.  

Art. 38. Nos processos de contratação abrangidos por esta Lei, aplicam-se as 
preferências para fornecedores ou tipos de bens, serviços e obras previstos na legislação, em 
especial as referidas:  

I - no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991;  
II - no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e  
III - nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 

Seção III 
Das Regras Específicas Aplicáveis aos Contratos Celebrados no Âmbito do RDC 

 
Art. 39. Os contratos administrativos celebrados com base no RDC reger-se-ão pelas 

normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com exceção das regras específicas previstas 
nesta Lei.  

Art. 40. É facultado à administração pública, quando o convocado não assinar o 
termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos: 

I - revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e nesta Lei; ou  

II - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 
do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.  

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos 
termos do inciso II do caput deste artigo, a administração pública poderá convocar os licitantes 



remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas 
por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do instrumento convocatório.  

Art. 41. Na hipótese do inciso XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento de bens em consequência de 
rescisão contratual observará a ordem de classificação dos licitantes remanescentes e as condições 
por estes ofertadas, desde que não seja ultrapassado o orçamento estimado para a contratação.  

Art. 42. Os contratos para a execução das obras previstas no plano plurianual poderão 
ser firmados pelo período nele compreendido, observado o disposto no caput do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.  

Art. 43. Na hipótese do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
os contratos celebrados pelos entes públicos responsáveis pelas atividades descritas nos incisos I a 
III do art. 1º desta Lei poderão ter sua vigência estabelecida até a data da extinção da APO. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

Art. 44. As normas referentes à anulação e revogação das licitações previstas no art. 
49 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicar-se-ão às contratações realizadas com base no 
disposto nesta Lei.  

Art. 44-A. Nos contratos regidos por esta Lei, poderá ser admitido o emprego dos 
mecanismos privados de resolução de disputas, inclusive a arbitragem, a ser realizada no Brasil e 
em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, e a mediação, para 
dirimir conflitos decorrentes da sua execução ou a ela relacionados. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 13.190, de 19/11/2015) 

 
Seção IV 

Dos Pedidos de Esclarecimento, Impugnações e Recursos 
 
Art. 45. Dos atos da administração pública decorrentes da aplicação do RDC caberão:  
I - pedidos de esclarecimento e impugnações ao instrumento convocatório no prazo 

mínimo de:  
a) até 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso de licitação 

para aquisição ou alienação de bens; ou 
b) até 5 (cinco) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso de licitação 

para contratação de obras ou serviços; 
II - recursos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da intimação 

ou da lavratura da ata, em face:  
a) do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessados; 
b) do ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
c) do julgamento das propostas; 
d) da anulação ou revogação da licitação; 
e) do indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
f) da rescisão do contrato, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 79 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993; 
g) da aplicação das penas de advertência, multa, declaração de inidoneidade, 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública; e 

III - representações, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da 
intimação, relativamente a atos de que não caiba recurso hierárquico.  

§ 1º Os licitantes que desejarem apresentar os recursos de que tratam as alíneas a, b e 
c do inciso II do caput deste artigo deverão manifestar imediatamente a sua intenção de recorrer, 
sob pena de preclusão.  

§ 2º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e começará 
imediatamente após o encerramento do prazo recursal.  

§ 3º É assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.  

§ 4º Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir- se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento.  

§ 5º Os prazos previstos nesta Lei iniciam e expiram exclusivamente em dia de 
expediente no âmbito do órgão ou entidade.  

§ 6º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da autoridade que 
praticou o ato recorrido, cabendo a esta reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão do 
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recurso ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento, sob 
pena de apuração de responsabilidade.  

Art. 46. Aplica-se ao RDC o disposto no art. 113 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993.  

Seção V 
Das Sanções Administrativas 

 
Art. 47. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento 
convocatório e no contrato, bem como das demais cominações legais, o licitante que:  

I - convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 desta Lei;  

II - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documento falso;  

III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  

IV - não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado;  

V - fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;  
VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou  
VII - der causa à inexecução total ou parcial do contrato.  
§ 1º A aplicação da sanção de que trata o caput deste artigo implicará ainda o 

descredenciamento do licitante, pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, dos sistemas de 
cadastramento dos entes federativos que compõem a Autoridade Pública Olímpica.  

§ 2º As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicam-se às licitações e aos contratos regidos por esta 
Lei. 

Seção VI 
Das Disposições Especiais 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
 
Art. 47-A. A administração pública poderá firmar contratos de locação de bens 

móveis e imóveis, nos quais o locador realiza prévia aquisição, construção ou reforma substancial, 
com ou sem aparelhamento de bens, por si mesmo ou por terceiros, do bem especificado pela 
administração. 

§ 1º A contratação referida no caput sujeita-se à mesma disciplina de dispensa e 
inexigibilidade de licitação aplicável às locações comuns. 

§ 2º A contratação referida no caput poderá prever a reversão dos bens à 
administração pública ao final da locação, desde que estabelecida no contrato. 

§ 3º O valor da locação a que se refere o caput não poderá exceder, ao mês, 1% (um 
por cento) do valor do bem locado. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de 
suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo 

de PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I  
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS  

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e sociedade de 
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economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que explore atividade 
econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, ainda que a 
atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de 
serviços públicos. 

§ 1º O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 e 
27, não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto com 
suas respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, receita operacional bruta inferior a R$ 
90.000.000,00 (noventa milhões de reais).  

§ 2º O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclusive à 
empresa pública dependente, definida nos termos do inciso III do art. 2º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, que explore atividade econômica, ainda que a atividade econômica 
esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços públicos.  

§ 3º Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de governança 
destinadas às suas respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista que se 
enquadrem na hipótese do § 1º, observadas as diretrizes gerais desta Lei.  

§ 4º A não edição dos atos de que trata o § 3º no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a 
partir da publicação desta Lei submete as respectivas empresas públicas e sociedades de economia 
mista às regras de governança previstas no Título I desta Lei.  

§ 5º Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa pública e a sociedade de 
economia mista que participem de consórcio, conforme disposto no art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, na condição de operadora.  

§ 6º Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade, inclusive a de propósito 
específico, que seja controlada por empresa pública ou sociedade de economia mista abrangidas 
no caput.  

§ 7º Na participação em sociedade empresarial em que a empresa pública, a sociedade 
de economia mista e suas subsidiárias não detenham o controle acionário, essas deverão adotar, no 
dever de fiscalizar, práticas de governança e controle proporcionais à relevância, à materialidade e 
aos riscos do negócio do qual são partícipes, considerando, para esse fim:  

I - documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e 
informações produzidos por força de acordo de acionistas e de Lei considerados essenciais para a 
defesa de seus interesses na sociedade empresarial investida; 

II - relatório de execução do orçamento e de realização de investimentos programados 
pela sociedade, inclusive quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos realizados com os custos 
de mercado; 

III - informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas; 
IV - análise das condições de alavancagem financeira da sociedade; 
V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de bens 

móveis e imóveis da sociedade; 
VI - relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de bens 

e prestação de serviços relevantes para os interesses da investidora; 
VII - informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da investidora; 
VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade, de condicionantes 

socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais; 
IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade e dos possíveis riscos 

de redução da rentabilidade esperada do negócio; 
X - qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade 

empresarial investida considerado relevante para o cumprimento do comando constante do caput.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PROJETO DE LEI N.º 7.608, DE 2017 
(Do Senado Federal) 

 

PLS nº 695/2015 
Ofício nº 371/17 (SF) 
 

Acrescenta art. 88-A à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 
incluir a condenação definitiva por crime de violação de direito 
autoral, descaminho ou contrabando como causa de aplicação das 
sanções administrativas de suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração. 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1292/1995.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 88-A: 

“Art. 88-A. As sanções previstas no inciso III do art. 87 

poderão também ser aplicadas às empresas cujo administrador ou 

sócio tenha sofrido condenação definitiva por crime de violação de 

direito autoral, descaminho ou contrabando, praticado em 

benefício da empresa.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 10 de maio de 2017. 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Das Sanções Administrativas 



....................................................................................................................................................... 
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
I - advertência;  
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 
Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também 

ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:  
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
 

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

 
Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar 

de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, 
para celebrar contrato com o Poder Público.  
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.635, DE 2017 
(Do Sr. Helder Salomão) 

 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para acrescentar, nos 
projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços de 
engenharia, o conteúdo que especifica, e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5008/2013.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 



“Art. 12. ....................................................................... 

..................................................................................... 

VII - impacto ambiental; 

VIII - exigência da utilização de sistema de captação e 

reaproveitamento de águas pluviais.” (NR) 

Art. 2º Nas licitações em curso nas quais ainda não tenham sido apresentadas 

propostas pelos licitantes, serão alterados os projetos básicos e executivos para adequação ao 

disposto nesta Lei, reiniciando-se a contagem de prazos a partir da retificação do edital. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Inúmeros projetos tramitam na Câmara dos Deputados relacionados à 

providência veiculada na presente proposição. Seus autores, por caminhos diversificados, 

partilham da mesma preocupação que originou o presente projeto: a necessidade, ante a 

evidente dificuldade no fornecimento desse produto tão essencial, de se aproveitar a água das 

chuvas. 

Nenhum deles, contudo, aborda a questão da forma como aqui se pretende 

seja tratada. Não se propõe, como se promove na presente proposição, adequações que induzam 

o Poder Público a adotar a medida e a construir seus prédios a partir dessa perspectiva. 

Aprovado o presente projeto, supre-se a lacuna a respeito existente na lei de 

licitações e se determina que as obras públicas passem a respeitar a escassez hídrica, 

infelizmente verificada em várias unidades da federação. É um exemplo que, sem nenhuma 

dúvida, inspirará outros tipos de racionalização em obras públicas. 

Com base nesses argumentos, pede-se aos nobres Pares apoio à tramitação e 

à aprovação do presente projeto. 

 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 2017. 

Deputado Helder Salomão 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  



Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Obras e Serviços 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 

considerados principalmente os seguintes requisitos:  

I - segurança;  

II - funcionalidade e adequação ao interesse público;  

III - economia na execução, conservação e operação;  

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-

primas existentes no local para execução, conservação e operação;  

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da 

obra ou do serviço;  

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas;  

VII - impacto ambiental.  

Seção IV 

Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 
 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a:  

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;  

II - pareceres, perícias e avaliações em geral;  

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;  

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;  

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico;  

VIII - (VETADO) 

§ 1º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a 

prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser 

celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou remuneração.  

§ 2º Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o disposto 

no art. 111 desta Lei.  

§ 3º A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente relação 

de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de justificação 

de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes 

realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.  

..............................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROJETO DE LEI N.º 8.052, DE 2017 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
Sugestão nº 54/2016 
 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que "regulamenta o art. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações 
e contratos da Administração Pública e dá outras providências", para 
dispor sobre a exigência de Certidão de Regularidade Sindical. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7612/2010.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O inciso IV do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 27................................................................................................... 
.............................................................................................................. 
IV – regularidade fiscal, sindical e trabalhista; 
.....................................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI:  

“Art. 29................................................................................................... 
.............................................................................................................. 
VI – prova de regularidade para com suas obrigações sindicais, 

mediante apresentação de certidões expedidas pelas entidades sindicais do 
Município onde será realizada a licitação.  

.....................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação oficial. 

Sala das Sessões, em 06 de juLho de 2016. 

 

Deputada FLÁVIA MORAIS 
Presidente 

 

SUGESTÃO N.º 54, DE 2016 
(Do Sindicato dos Trabalhadores de Serviços Gerais Onshore e Offshore de 

Macaé, Casimiro de Abreu, Rio das Ostras, Conceição de Macabu, 
Quissamã e Carapebus/RJ) 

 
Sugere Projeto de Lei que altera a Lei nº 8.666/93, para incluir no rol de 
exigências para participação em licitações públicas a Certidão de Regularidade 



Sindical. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de sugestão de projeto de lei, apresentada pelo 

Sindicato dos Trabalhadores de Serviços Gerais Onshore e Offshore de Macaé, 

Casimiro de Abreu, Rio das Ostras, Conceição de Macabu, Quissamã e 

Carapebus/RJ – SINTEPSGAP. 

Pretende-se alterar a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que “regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências”, 

de modo a condicionar a participação em licitações à apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal expedida pela entidade sindical onde for realizado o 

certame licitatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Cumpre registrar, preliminarmente, que a Secretaria deste 

Colegiado atesta a regularidade da documentação apresentada pela entidade 

sindical autora da sugestão ora sob análise. 

No mérito, a sugestão do SINTEPSGAP afigura-se 

oportuna e conveniente. Não se justifica, de fato, que a Lei de Licitações admita a 

participação de empresas em licitações sem comprovação de regularidade 

perante suas obrigações sindicais. Tanto que, mesmo não sendo imposta pela 

legislação, muitos certames já exigem, por meio de seus editais, a apresentação 

de certidão de regularidade sindical. Nada obstante, a proposta demanda que 

sua forma seja adequada à boa técnica legislativa. 

Pelo exposto, consoante disposto no art. 254 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados e no art. 6º do Regulamento Interno desta 

Comissão de Legislação Participativa, voto pela aprovação da Sugestão nº 54, de 

2016, na forma do projeto de lei anexo. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2017. 

Deputada BENEDITA DA SILVA 

Relatora 

 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2017 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, que “regulamenta o art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, institui normas para 



licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências”, para dispor sobre a 
exigência de Certidão de Regularidade 
Sindical. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso IV do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 27................................................................................................... 
.............................................................................................................. 
IV – regularidade fiscal, sindical e trabalhista; 
.....................................................................................................” (NR) 
 

Art. 2º O art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI:  

“Art. 29................................................................................................... 
.............................................................................................................. 
VI – prova de regularidade para com suas obrigações sindicais, 

mediante apresentação de certidões expedidas pelas entidades sindicais do 
Município onde será realizada a licitação.  

.....................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2017. 

Deputada BENEDITA DA SILVA 
Relatora 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou unanimemente a Sugestão nº 54/2016, nos termos do Parecer da 

Relatora, Deputada Benedita da Silva.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Flávia Morais - Presidente, Chico Lopes - Vice-Presidente, 

Benedita da Silva, Félix Mendonça Júnior, Janete Capiberibe, Leonardo Monteiro, 

Lincoln Portela, Luiza Erundina, Subtenente Gonzaga, Carlos Henrique Gaguim, 

Glauber Braga, Jorginho Mello, Luiz Couto e Patrus Ananias.  

Sala da Comissão, em 27 de junho de 2017.  

Deputada FLÁVIA MORAIS  

Presidente  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 



Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Habilitação 

 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 

documentação relativa a:  

I - habilitação jurídica;  

II - qualificação técnica;  

III - qualificação econômico-financeira;  

IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias 
após a publicação) 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 
Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá 

em:  

I - cédula de identidade;  

II - registro comercial, no caso de empresa individual;  

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.  

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, 

consistirá em: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, 
publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após a publicação) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

III - prova de regularidade para a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei.  

V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369372&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html


oitenta) dias após a publicação) 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos;  

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 

quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.  

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso das 

licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 

limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas 

estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 

vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazo máximos;  

II - (VETADO) 

a) (VETADO) 

b) (VETADO) 

§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no 

parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.  

§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior.  

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for 

o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações 

de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, 

que inibam a participação na licitação.  

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 

objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração 

formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de 

localização prévia.  

§ 7º (VETADO) 

I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, 

para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada 

exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 

especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 

contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 

essenciais.  

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar da 

obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

§ 11. (VETADO) 

§ 12. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 8.333, DE 2017 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Altera a Lei n.° 12.846, de 1º de agosto de 2013, que "dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração", para estabelecer regras 
relacionadas à publicidade de sanções administrativas e judiciais que 
impliquem restrição ao direito de participar de licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública.    
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5216/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 23 da Lei n.° 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23......................................................... 

..................................................................... 

§ 1º Os órgãos ou entidades dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as 
esferas de governo também deverão informar 
ao Ministério da Transparência e 
Controladoria-Geral da União e manter 
atualizados, para fins de publicidade no CEIS, 
os dados referentes às demais sanções 
administrativas e judiciais impostas a pessoas 
físicas ou jurídicas que impliquem restrição ao 
direito de participar de licitações ou de 
celebrar contratos com a administração 
pública de qualquer esfera federativa, entre as 
quais:  

I - impedimento de licitar e contratar com 
União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, conforme disposto no art. 7º da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

II - impedimento de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, conforme disposto no art. 47 da 
Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011; 

III - suspensão temporária de participação em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm#art47


licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública, conforme disposto 
no inciso IV do caput do art. 33 da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011; e 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública, 
conforme disposto no inciso V do caput do art. 
33 da Lei nº 12.527, de 2011. 

§ 2º Os órgãos ou entidades dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as 
esferas de governo não poderão celebrar 
contratos, bem como prorrogá-los, com 
pessoas físicas e jurídicas com restrição ao 
direito de participar de licitações ou de 
celebrar contratos, sendo obrigatória a 
consulta ao CEIS na fase de habilitação em 
processo licitatório e previamente à celebração 
e prorrogação de contratos e instrumentos 
congêneres, sob risco de responsabilização dos 
agentes públicos eventualmente omissos.   

§ 3º Constatando-se a existência de fraude ou 
abuso de forma na criação de pessoas 
jurídicas, os efeitos das sanções que 
restringem o direito de licitar e contratar 
poderão ser a elas estendidos, bem como às 
pessoas naturais envolvidas, sem prejuízo da 
aplicação das demais medidas administrativas 
e judiciais cabíveis. 

Art. 23-A O Ministério da Transparência e 
Controladoria-Geral da União será 
responsável pelo sistema informatizado que 
consolidará as informações relativas ao Cnep e 
ao CEIS e disciplinará o fornecimento de 
dados e informações pelos órgãos e entidades 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
de todas as esferas de governo.  

§ 1º Os órgãos e entidades dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as 
esferas de governo deverão integrar seus 
sistemas relacionados a licitações e contratos 
ao sistema informatizado que consolidará as 
informações relativas ao Cnep e ao CEIS. 

§ 2º O Cnep e o CEIS deverão ter ampla 
transparência ativa no Portal da 
Transparência do Poder Executivo Federal.” 
(NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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Em nosso País, conforme art. 37, inciso VIII, da 

Constituição Federal, a Administração Pública deve obedecer 

ao princípio moralidade, o qual também incide, conforme art. 

3º da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, nas licitações e 

contratos celebrados pelos órgãos e entidades.  

À evidência, portanto, todo e qualquer ajuste entre 

órgãos ou entidades e particulares voltado à obtenção de bens 

e serviços para consecução das finalidades ínsitas à 

Administração Pública também estará vinculado ao princípio 

da moralidade, devendo nortear a conduta dos agentes 

públicos e privados envolvidos (pessoas físicas e jurídicas). 

Nesse sentido, a legislação em vigor prevê uma série de 

sanções administrativas e judiciais passíveis de serem 

aplicadas às pessoas físicas e jurídicas que praticarem 

infrações em suas relações com o Poder Público, advindo daí, 

muitas vezes, restrição ao direito de o particular participar de 

licitações ou de celebrar contratos1.    

Porém, a simples aplicação de penalidade não é 

suficiente para produzir os efeitos necessários, o que só se 

satisfaz com a ampla publicidade das penalidades, sobretudo 

com a disponibilização de amplo acesso às informações 

pertinentes aos cidadãos e, principalmente, aos servidores 

responsáveis pelas licitações e contratos, de modo a evitar a 

celebração de novos negócios com pessoas físicas e jurídicas 

infratoras. Em realidade, com a edição da Lei n.° 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, o arcabouço normativo já contempla, de 

certa forma, o objetivo acima elencado, pois já existe o 

                                                      
1 O Brasil é signatário da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, aprovada pelo 
Congresso Nacional pelo Decreto Legislativo n.° 358, de 18 de maio de 2005, compromissando-
se, conforme arts. 9 e 12, a estabelecer sistemas apropriados de contratação pública e sanções 
eficazes, proporcionais e dissuasivas em caso de prática de infrações.   



Cadastro Nacional de Empresas Punidas (art. 22), voltado a dar 

publicidade às sanções decorrentes da Lei Anticorrupção, e o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (art. 

23), voltado a dar publicidade as penalidades elencadas nos 

arts. 87 e 88 da Lei n.° 8.666/1993.    

Não obstante, apesar os esforços já empreendidos 

pelo legislador ordinário, ainda existem lacunas relacionadas à 

publicidade das sanções aplicadas as pessoas físicas e 

jurídicas infratoras. Esta Proposição busca justamente suprir 

as lacunas identificadas, potencializando o alcance do Cnep e 

do CEIS como forma de dar maior efetividade às penalidades 

aplicadas.  

Com tal desiderato, a Proposição inclui § 1º no art. 

23 da Lei n.° 12.846/2013, para estabelecer o dever de os 

órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário de todas as esferas de governo informarem ao 

Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, 

para fins de publicidade no CEIS, além das sanções elencadas 

nos arts. 87 e 88 da Lei n.° 8.666/1993, todos os dados 

referentes às demais sanções administrativas e judiciais 

impostas a pessoas físicas ou jurídicas que impliquem 

restrição ao direito de participar de licitações ou de celebrar 

contratos com a administração.   

A rigor, como a simples publicação das 

penalidades não é suficiente para produzir os resultados 

almejados, a Proposição inclui § 2º no art. 23 da Lei n.° 

12.846/2013 para obrigar os órgãos e entidades a consultar o 

CEIS na fase de habilitação de processos licitatórios e 

previamente à celebração e prorrogação de contratos 



administrativos e instrumentos congêneres. A Proposição ainda 

inclui § 3º no art. 23 da Lei n.° 12.846/2013 para possibilitar, 

no caso de constatação de fraude ou abuso de forma, a 

extensão dos efeitos das sanções administrativas aplicadas a 

pessoas jurídicas constituídas para burlar os efeitos das 

penalidades aplicadas.   

Ato contínuo, uma vez que o Poder Público é 

constituído por incontáveis órgãos e entidades, a Proposição 

inclui o art. 23-A na Lei n.° 12.846/2013 para atribuir ao 

Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União a 

responsabilidade por manter o sistema informatizado que 

consolidará as penalidades que deverão constar no Cnep e no 

CEIS, disciplinando as questões operacionais que deverão ser 

observadas por todos os órgãos e entidades do País para 

garantir a efetividade dos comandos legais.  

Em complemento, a Proposição inclui o § 1º ao art. 

23-A para estabelecer que o dever de os órgãos integrarem seus 

sistemas de compras ao sistema informatizado que consolidará 

as informações do CNEP e do Ceis, facilitando, com isso, o 

acesso dos servidores públicos às informações necessárias 

para correta condução dos procedimentos licitatórios e 

celebração dos contratos administrativos. Por último, a 

Proposição inclui o § 2º ao art. 23-A para garantir a ampla 

publicidade das penalidades aplicadas às pessoas físicas e 

jurídicas infratoras, obrigando a transparência ativa das 

informações no Portal da Transparência do Poder Executivo 

Federal.   

Em conjunto, portanto, as alterações propostas na 

Lei n.° 12.846/2013 potencializarão a efetividade das 



penalidades aplicadas que impliquem restrição ao direito de 

participar de licitações ou de celebrar contratos, conferindo 

maior concretude ao princípio da moralidade na Administração 

Pública, ao garantir a celebração de contratos com pessoas 

físicas e jurídicas idôneas, não maculadas com a prática 

pretérita de infrações administrativas e/ou judiciais. Isso, em 

última análise, contribuirá para a melhoria dos serviços 

públicos prestados à população. 

Por todo o exposto, submeto a consideração dos 

nobres Pares este Projeto de Lei, com a expectativa de que esse 

Parlamento possa suprir as lacunas ainda existentes no 

ordenamento no tocante à efetividade das penalidades que 

impossibilitam a participação em licitações e contratos 

administrativos.  

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2017. 
 

Deputado RÔMULO GOUVEIA  

              PSD/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada 
na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 



DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 
cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 

somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 
dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito 
do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
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153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma 
da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição 
de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 
neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 
entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de 
forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na 
forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a 
punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 
manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 
qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego 
da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o 
órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados 
os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições 
e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 
mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo 
aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu 
cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP, que reunirá e dará publicidade às sanções aplicadas pelos órgãos ou 
entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo com base 
nesta Lei.  
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§ 1º Os órgãos e entidades referidos no caput deverão informar e manter atualizados, 
no Cnep, os dados relativos às sanções por eles aplicadas.  

§ 2º O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das sanções 
aplicadas:  

I - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou entidade no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II - tipo de sanção; e  
III - data de aplicação e data final da vigência do efeito limitador ou impeditivo da 

sanção, quando for o caso.  
§ 3º As autoridades competentes, para celebrarem acordos de leniência previstos 

nesta Lei, também deverão prestar e manter atualizadas no Cnep, após a efetivação do respectivo 
acordo, as informações acerca do acordo de leniência celebrado, salvo se esse procedimento vier a 
causar prejuízo às investigações e ao processo administrativo.  

§ 4º Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo de leniência, além das 
informações previstas no § 3º, deverá ser incluída no Cnep referência ao respectivo 
descumprimento.  

§ 5º Os registros das sanções e acordos de leniência serão excluídos depois de 
decorrido o prazo previamente estabelecido no ato sancionador ou do cumprimento integral do 
acordo de leniência e da reparação do eventual dano causado, mediante solicitação do órgão ou 
entidade sancionadora.  

Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de 
todas as esferas de governo deverão informar e manter atualizados, para fins de publicidade, no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de caráter público, instituído no 
âmbito do Poder Executivo federal, os dados relativos às sanções por eles aplicadas, nos termos do 
disposto nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores aplicados com 
fundamento nesta Lei serão destinados preferencialmente aos órgãos ou entidades públicas 
lesadas.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, 
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

Art. 8º Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, 
serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos 
agentes de controle, nos termos do regulamento previsto no § 2º do art. 1º.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
Institui o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 
sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, a legislação da 
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 
legislação da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 



Secretaria de Aviação Civil, cargos de 
Ministro de Estado, cargos em comissão e 
cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 
autoriza a contratação de controladores de 
tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 
11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 
12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro 
de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 
11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 
20 de dezembro de 2010, e a Medida 
Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 
2001; e revoga dispositivos da Lei nº 9.649, de 
27 de maio de 1998.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 
....................................................................................................................................................... 

Seção V 
Das Sanções Administrativas 

 
Art. 47. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento 
convocatório e no contrato, bem como das demais cominações legais, o licitante que:  

I - convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 desta Lei;  

II - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documento falso;  

III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  

IV - não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado;  

V - fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;  
VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou  
VII - der causa à inexecução total ou parcial do contrato.  
§ 1º A aplicação da sanção de que trata o caput deste artigo implicará ainda o 

descredenciamento do licitante, pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, dos sistemas de 
cadastramento dos entes federativos que compõem a Autoridade Pública Olímpica.  

§ 2º As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicam-se às licitações e aos contratos regidos por esta 
Lei. 

Seção VI 
Das Disposições Especiais 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
 
Art. 47-A. A administração pública poderá firmar contratos de locação de bens 

móveis e imóveis, nos quais o locador realiza prévia aquisição, construção ou reforma substancial, 
com ou sem aparelhamento de bens, por si mesmo ou por terceiros, do bem especificado pela 
administração. 

§ 1º A contratação referida no caput sujeita-se à mesma disciplina de dispensa e 
inexigibilidade de licitação aplicável às locações comuns. 

§ 2º A contratação referida no caput poderá prever a reversão dos bens à 
administração pública ao final da locação, desde que estabelecida no contrato. 

§ 3º O valor da locação a que se refere o caput não poderá exceder, ao mês, 1% (um 
por cento) do valor do bem locado. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
Regula o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html


do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 
5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 
8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 
providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 
....................................................................................................................................................... 

Art. 33. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude de 
vínculo de qualquer natureza com o poder público e deixar de observar o disposto nesta Lei estará 
sujeita às seguintes sanções: 

I - advertência;  
II - multa;  
III - rescisão do vínculo com o poder público;  
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com 

a do inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 
10 (dez) dias.  

§ 2º A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o interessado 
efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso IV.  

§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da 
autoridade máxima do órgão ou entidade pública, facultada a defesa do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.  

Art. 34. Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente pelos danos causados 
em decorrência da divulgação não autorizada ou utilização indevida de informações sigilosas ou 
informações pessoais, cabendo a apuração de responsabilidade funcional nos casos de dolo ou 
culpa, assegurado o respectivo direito de regresso.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou entidade privada 
que, em virtude de vínculo de qualquer natureza com órgãos ou entidades, tenha acesso a 
informação sigilosa ou pessoal e a submeta a tratamento indevido.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
....................................................................................................................................................... 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 
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15/12/2010) 
§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º 
da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de 
agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 8.248, 
de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 
publicação) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 
seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para: 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 
12.349, de 15/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 
no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas 
brasileiras; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 
7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 
dias após sua publicação) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem de 
preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 
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15/12/2010) 
§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de 

serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não podendo 
a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço dos produtos 
manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, 
de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e aos 
serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando for o 
caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida 
na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor 
de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a partir de 
processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a 
condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo 
Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento 
dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do 
Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 
desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei 
nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 
favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação do 
volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010)  

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 
contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas 
de pequeno porte na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais preferências 
previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços estrangeiros. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a 

que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 
estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que 
não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Sanções Administrativas 
....................................................................................................................................................... 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência;  
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
Seção III 

Dos Crimes e das Penas 
 
Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar 

de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, 
para celebrar contrato com o Poder Público.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.463, DE 2017 
(Do Sr. Jhonatan de Jesus) 

 
Acrescenta inciso VI ao art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, para adicionar o requisito de habilitação que especifica, e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1292/1995.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

Art. 27. ....................................................................... 

..................................................................................................... 

VI - comprovação de que o interessado mantém sede há pelo 



menos 3 (três) anos consecutivos na unidade federativa onde for 

realizado o procedimento, salvo em licitações: 

a) promovidas no Distrito Federal; 

b) que reproduzam outra na qual não tenham sido apresentadas 

propostas ou em que tenha ocorrido a desclassificação de todas 

as propostas apresentadas. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e não 

se aplica a licitações cujos editais já tenham sido publicados. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

É inegável que a administração pública constitui o principal 

consumidor em qualquer mercado de que participe. Sua capacidade de estimular 

a atividade econômica ao adquirir produtos e serviços necessários ao seu 

funcionamento representa, nesse contexto, um fator que não pode continuar à 

margem do ordenamento jurídico. 

De fato, afigura-se despropositado que recursos transferidos pela 

população para manter uma determinada estrutura administrativa terminem 

beneficiando populações que nada contribuíram para sua arrecadação. Não é 

razoável imaginar, por exemplo, que o IPTU pago a uma determinada prefeitura 

sirva de estímulo ao incremento de economias situadas a milhares de 

quilômetros do respectivo município. 

Não há que se falar em quebra da isonomia com a aprovação do 

presente projeto. Além de já terem sido introduzidas no art. 3º da lei alcançada 

diversas hipóteses que mitigam o referido princípio, nada impede que um 

determinado empreendimento estabeleça uma filial na localidade onde ocorrerá o 

procedimento licitatório, se seus proprietários realmente estiverem interessados 

em participar da atividade econômica ali desenvolvida. A exigência não quebra, 

destarte, a igualdade entre os licitantes, visto que a todos se dirige. 

Em razão do exposto, pede-se o endosso dos nobres Pares para 

a presente iniciativa. 

 
Sala das Sessões, em 04 de setembro de 2017. 

 
Deputado JHONATAN DE JESUS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 



 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Seção I 
Dos Princípios 

....................................................................................................................................................... 
Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º 
da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de 
agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 8.248, 
de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 
publicação) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 
seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para: 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 
12.349, de 15/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 
no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas 
brasileiras; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 
7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 
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dias após sua publicação) 
§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 

estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem de 
preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de 
serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não podendo 
a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço dos produtos 
manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, 
de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e aos 
serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando for o 
caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida 
na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor 
de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a partir de 
processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a 
condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo 
Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento 
dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do 
Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 
desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei 
nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 
favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação do 
volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010)  

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 
contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas 
de pequeno porte na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais preferências 
previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços estrangeiros. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 16. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a 

que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 
estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que 
não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Habilitação 
 
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 

documentação relativa a:  
I - habilitação jurídica;  
II - qualificação técnica;  
III - qualificação econômico-financeira;  
IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias 
após a publicação) 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá 
em:  

I - cédula de identidade;  
II - registro comercial, no caso de empresa individual;  
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.474, DE 2017 
(Do Sr. Rogério Silva) 

 

Altera a Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, que "institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública", para alterar os 
valores limites das modalidades licitatórias. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6957/2002.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 23 e 120 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 

1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23.................................................................... 
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I – para obras e serviços de engenharia:   

a) convite - até R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);       

b) tomada de preços - até R$ 3.600.000,00 (três milhões e 

seiscentos mil reais);        

c) concorrência: acima de R$ 3.600.000,00 (três milhões e 

seiscentos mil reais);        

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:       

a) convite - até R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais);          

b) tomada de preços - até R$ 1.550.000,00 (um milhão 

quinhentos e cinquenta mil reais);         

c) concorrência - acima de R$ 1.550.000,00 (um milhão 

quinhentos e cinquenta mil reais);     

.......................................................................” (NR)        

“Art. 120  Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente 

revistos pelo Poder Executivo de cada um dos entes federados, 

no âmbito de sua respectiva esfera de competência,  sendo 

obrigatória a sua publicação no Diário Oficial correspondente, 

observando como limite superior a variação geral dos preços do 

mercado no período.” (NR)     

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Em nosso País, conforme art. 22, inciso XXVII, da Constituição 

Federal, estabelece que compete privativamente à União legislar sobre normas 

gerais de licitações e contratação, a saber: 

“Art. 22 Compete privativamente à União legislar sobre:  

[...] 

XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as 

modalidades, para as administrações públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as 

empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos 

do art. 173, § 1°, III;” 

A Lei n.° 8.666, de 21/6/1993, foi editada para regulamentar o 
dispositivo constitucional supracitado, estabelecendo normas para licitações e 
contratos de todos os entes federativos. À evidência, o art. 22 da Lei n.° 
8.666/1993 define as modalidades licitatórias existentes, estabelecendo-se, no 
art. 23 da Lei, sua utilização em função de limites de valores fixados.     

Ocorre que, na atualidade, os valores limites fixados para cada 
modalidade licitatória são os mesmos estabelecidos pela Lei n.° 9.648, de 
27/5/1998, que alterou a Lei n.° 8.666/1993, os quais não foram, desde então, 
objeto de qualquer alteração, ocasionando, por certo, imensas dificuldades aos 
órgãos e entidades que compõem os diversos entes federativos.    



Conforme cálculo realizado na página eletrônica do Banco 
Central do Brasil2, desde a edição da Lei n.° 9.648, de 27/5/1998, a correção do 
INPC (IBGE) do período (05/1998 a 07/2017) alcança 242,07%; enquanto a corre 
do IGP-M (FGV) do mesmo período alcança de 335,85%, explicitando-se a 
defasagem de tais valores desde sua última atualização.  

 

 
Em realidade, a Lei n.° 9.648, de 27/5/1998, também alterou o 

art. 120 da Lei n.° 8.666/1993, conferindo ao Poder Executivo Federal, a despeito 

da autonomia dos demais entes federativos, a prerrogativa de alterar os valores 

estabelecidos na Lei de Licitações, inclusive no tocante aos limites estabelecidos 

para cada modalidade licitatória.  

Porém, até hoje, mesmo diante de significativa defasagem, os 

valores limites de cada modalidade licitatória não foram revistos, justificando-se a 

atuação do legislador para corrigir tamanha distorção, com vistas a majorar os 

valores estabelecidos no art. 23 da Lei n.° 8.666/1993, utilizando, para tanto, 

como referência o INPC (IBGE), índice de correção com menor variação no 

período.   

Ademais, em respeito a autonomia dos entes federados (art. 18 

da Constituição Federal), é inadmissível que apenas o Poder Executivo Federal 

tenha a prerrogativa de revisar os valores limites das modalidades licitatórias, 

devendo-se também aperfeiçoar a redação do art. 120 da Lei n.° 8.666/1993 para 

conferir essa prerrogativa ao Poder Executivo de cada um dos entes da 

Federação nos limites de sua respectiva esfera de competência.  

Por todo o exposto, certo de que os custos ínsitos às 

modalidades licitatórias da Lei n.° 8.666/1993 não podem ser superiores aos 

                                                      
2 Disponível em: 
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice . Acesso em. 
31 ago. 2017.  
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potenciais benefícios que elas podem trazer à Administração Pública, submeto a 

consideração dos demais Parlamentares este Projeto de Lei, com a expectativa 

de poder contar com o apoio necessário para sua aprovação.   
 

Sala das Sessões, em 05 de setembro de 2017. 
 

Deputado ROGÉRIO SILVA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada 
na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 

espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
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XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação 
e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;  
XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de 
economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à 

pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 
 

Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 
Art. 22. São modalidades de licitação:  
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I - concorrência;  
II - tomada de preços;  
III - convite;  
IV - concurso;  
V - leilão;  
§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 

fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no edital para execução de seu objeto.  

§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.  

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu 
objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo e 3 (três), pela unidade 
administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o 
estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse 
com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.  

§ 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha 
de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos 
vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa oficial com 
antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de 
bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior 
lance, igual ou superior ao valor da avaliação.  

§ 6º Na hipótese do § 3° deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 
interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório o 
convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados nas 
últimas licitações.  

§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, 
for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3° deste artigo, essas 
circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de repetição do convite.  

§ 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 
referidas neste artigo.  

§ 9º Na hipótese do § 2° deste artigo, a Administração somente poderá exigir do 
licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem habilitação 
compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital.  

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da 
contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em 

tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação 
da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos 
do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra há de 
corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto em 
licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de 
seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, como 
nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste último 
caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade dispuser 
de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor do bem ou 
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serviço no País.  
§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de 

preços e, em qualquer caso, a concorrência.  
§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme o 

caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o 
somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor da 
obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados exclusivamente na 
manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com 
vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a 
economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados no 
caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando formado 
por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

Art. 24. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos 
e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou 
normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que 
tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos 
casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
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anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com 
base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação 
ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 
Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a 
Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 
fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável 
para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada eventual 
de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de 
movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos legais puder 
comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor não exceda ao 
limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização 
requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer 
de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para a 
prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, 
limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de que trata a 
alínea "b" do inciso I do caput do art. 23; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  
e com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural 
com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela Lei nº 
10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 
no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Vide ADIN nº 
1.923/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por 
agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou 
de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada 
nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa 
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renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de 
equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 
que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 
parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos contingentes 
militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, 
necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e ratificadas 
pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem 
fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do 
Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma 
Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, de 11/1/2010, 
publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação )  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 20 
da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação dela 
constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da 
aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano 
e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas pela seca ou 
falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de insumos 
estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou 
estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua autarquia 
ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à 
execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos do inciso XXXII deste artigo, e que 
tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, 
de 14/12/2015) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte 
por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de 
economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como 
Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, 
transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração 
pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades que 
produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.715, de 17/9/2012) 

§ 3º A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a obras 
e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em regulamentação 
específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 4º Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9º à hipótese 
prevista no inciso XXI do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder 

Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como limite 
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superior a variação geral dos preços do mercado, no período. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

Art. 121. O disposto nesta lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos 
assinados anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos §§ 1°, 2° e 8° do art. 
65, no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no caput do art. 5°, com relação ao pagamento 
das obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser observada, no prazo de noventa dias 
contados da vigência desta Lei, separadamente para as obrigações relativas aos contratos regidos 
por legislação anterior à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União continuam 
a reger-se pelas disposições do Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, com suas 
alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados pela União ou a 
concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação pertinente, 
aplicando-se esta Lei, no que couber.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

Altera dispositivos das Leis nº 3.890-A, de 25 
de abril de 1961, nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, nº 9.427, de 26 
de dezembro de 1996, e autoriza o Poder 
Executivo a promover a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS 
e de suas subsidiárias e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Os arts. 5º, 17, 23, 24, 26, 32, 40, 45, 48, 57, 65 e 120, da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 5º .................................................................................................  
.............................................................................................................  
§ 3º Observado o disposto no caput , os pagamentos decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem 
prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura." 
"Art. 17. ..............................................................................................  
............................................................................................................  
§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 
resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, 
por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta 
Lei;  
II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 
Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos 
anexos a usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de 
operação dessas unidades e não integrem a categoria de bens reversíveis ao 
final da concessão." 
"Art. 23. ....................................................................................................  
I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 
.........................................................................................................  
§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo 
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para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à 
demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o 
edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de escala." 
"Art. 24. ...................................................................................................  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se 
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente;  
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
............................................................................................................  
XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica 
e tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras 
instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim 
específico;  
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas 
da legislação específica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.438, de 
26/4/2002) 
XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de 
economia mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou 
alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado;  
XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de 
governo, para atividades contempladas no contrato de gestão.  
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo, serão 
20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por sociedade 
de economia mista e empresa pública, bem assim por autarquia e fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas." 
"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e nos incisos III a 
XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8º, deverão ser comunicados dentro de três dias a autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco 
dias, como condição para eficácia dos atos.  
Parágrafo único. ....................................................................................  
................................................................................................................ 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados." 
"Art. 32. ................................................................................................. 
............................................................................................................... 
§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, 
substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações 
disponibilizadas em sistema informatizado de consulta direta indicado no 
edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades legais, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação.  
...........................................................................................................  
Art. 40. ............................................................................................... 
............................................................................................................  
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, 
ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48." 
"Art. 45. .................................................................................................. 
 ...............................................................................................................  
§ 6º Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas 
quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação." 
"Art. 48. ...........................................................................................  
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I - ...................................................................................................  
II - ...................................................................................................  
§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras 
e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, ou   
b) valor orçado pela administração.   
§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor 
global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que 
se referem as alíneas a e b, será exigida, para a assinatura do contrato, 
prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 
56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da 
correspondente proposta.  
§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito 
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 
escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a 
redução deste prazo para três dias úteis." 
"Art. 57.......................................................................................................  
....................................................................................................................  
II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada 
a sessenta meses.  
....................................................................................................................  
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização 
da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo 
poderá ser prorrogado em até doze meses." 
"Art. 65. ....................................................................................................  
................................................................................................................... 
§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos 
no parágrafo anterior, salvo:  
I - (VETADO)  
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes." 
"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, 
observando como limite superior a variação geral dos preços do mercado, no 
período." 

Art. 2º Os arts. 7º, 9º, 15, 17 e 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 
175 da Constituição, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 7º ............................................................................................... 
...........................................................................................................  
III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários 
prestadores de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder 
concedente;" 
"Art. 9º ................................................................................................ 
............................................................................................................  
§ 1º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente 
nos casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser 
condicionada à existência de serviço público alternativo e gratuito para o 
usuário." 
"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes 
critérios:  
I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado;  
II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga 
da concessão;  
III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e VII;  
IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital;  
V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da 



tarifa do serviço público a ser prestado com o de melhor técnica;  
VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta 
pela outorga da concessão com o de melhor técnica; ou  
VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas 
técnicas.  
§ 1º A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas 
precisas para avaliação econômico-financeira.  
§ 2º Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas 
técnicas.  
§ 3º O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação.  
§ 4º Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada 
por empresa brasileira." 
"Art. 17. ....................................................................................................  
§ 1º............................................................................................................  
§ 2º Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, qualquer tipo 
de tratamento tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da natureza 
jurídica do licitante, que comprometa a isonomia fiscal que deve prevalecer 
entre todos os concorrentes." 
"Art. 18. .....................................................................................................  
...................................................................................................................  
XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de 
obra pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto 
básico que permitam sua plena caracterização, bem assim as garantias exigidas 
para essa parte específica do contrato, adequadas a cada caso e limitadas ao 
valor da obra." 

..............................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.684, DE 2017 
(Do Sr. Veneziano Vital do Rêgo) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para acrescentar § 3º-
A ao art. 3º, estabelecendo a obrigatoriedade de gravação 
audiovisual de todos os atos que compõem o procedimento licitatório. 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3750/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 3º-A: 

“Art. 3º........................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º-A Todos os atos que compõem o procedimento licitatório 

devem ser objeto de gravação audiovisual, sob pena de nulidade. 

............................................................................................” (NR) 



Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sabemos que o princípio da publicidade exige que a 

Administração Pública mantenha total transparência nos atos por ela praticados, 

sendo o sigilo possível apenas quando imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado (art. 5º, XXXIII, da Constituição Federal). 

Desse modo, o presente projeto contribui para uma maior 

concretização do referido princípio no âmbito do procedimento licitatório ao exigir 

gravação audiovisual de todos os atos nele praticados. 

Acreditamos que, no tocante a licitações e contratações 

pertinentes a obras e serviços no âmbito da Administração Pública, qualquer 

medida que possibilite um maior controle da sociedade sobre os seus trâmites é 

bem-vinda. 

Convictos, assim, da relevância da presente iniciativa, esperamos 

a sua acolhida pelos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 2017. 

Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada 
na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 



 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-

se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, 
ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e 
na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade 

para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela 
família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 



imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de 

que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para 
sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena 
de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação 

legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 



natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada 

no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso 
de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder 
público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar 



preso além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, 

os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 
respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 

o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 

pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 
entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 
vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 
denominação utilizada.  

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
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desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º 
da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de 
agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 8.248, 
de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 
publicação) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 
seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para: 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 
12.349, de 15/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 
no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas 
brasileiras; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 
7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 
dias após sua publicação) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem de 
preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 
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I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de 
serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não podendo 
a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço dos produtos 
manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, 
de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e aos 
serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando for o 
caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida 
na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor 
de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a partir de 
processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a 
condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo 
Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento 
dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do 
Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 
desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei 
nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 
favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação do 
volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010)  

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 
contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas 
de pequeno porte na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais preferências 
previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços estrangeiros. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a 

que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 
estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que 
não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.245, DE 2017 
(Da Sra. Gorete Pereira) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de as empresas fornecedoras de 
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aparelhos e equipamentos hospitalares serem responsáveis pela 
manutenção dos mesmos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6301/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de as 

empresas fornecedoras de aparelhos e equipamentos hospitalares serem 

responsáveis pela manutenção dos mesmos. 

Art. 2º O art. 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 55.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§4º Nos contratos de aquisição de equipamentos para 

utilização no Sistema Único de Saúde, será obrigatória a 

garantia de manutenção preventiva, preditiva e corretiva, 

nos termos do regulamento. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorridos noventa dias 

de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Sistema Único de Saúde frequentemente tem enfrentado 

a falta de recursos suficientes para que sejam cumpridos os seus 

princípios, deixando grande parte da população desamparada. 

Isso se reflete na falta de estrutura dos hospitais, que muitas 

vezes possuem recursos humanos competentes, porém equipamentos em 

falta. Muitas vezes, os mesmos até existem, mas estão quebrados ou de 

alguma forma inutilizados. 

É revoltante constatar que o SUS investe grande volume de 

recursos na compra de equipamentos para tratamento de doenças graves 

como o câncer, porém pacientes morrem na fila de espera porque os 

mesmos não estão em operação. 



Esta situação afeta especialmente as mulheres, que 

dependem de exames importantes como a mamografia e a densitometria 

óssea, assim como tratamentos do câncer, com quimioterapia e 

radioterapia. 

Dados do Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de 

Saúde do Brasil mostram a existência de milhares de máquinas fora de uso 

no SUS, incluindo equipamentos de diagnóstico por imagem; de 

manutenção da vida; do tratamento do câncer; entre outros. Só no DF, são 

mais de 2 mil nesta situação3. 

Este Projeto de Lei pretende atenuar esta situação, ao criar 

uma previsão na Lei de Licitações de que os vendedores de equipamentos 

para uso no SUS passem a ter que oferecer garantia de manutenção dos 

mesmos, por um prazo e com condições a serem definidas em 

regulamento. 

Esta medida pode trazer de volta a esperança de pacientes 

que não têm acesso ao tratamento por falta de reparo dos equipamentos. 

Pelo menos os que forem adquiridos na vigência da nova Lei poderão 

funcionar por mais tempo, com qualidade e disponibilidade. 

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 2017. 

Deputada GORETE PEREIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 

                                                      
3 DF tem cerca de dois mil aparelhos hospitalares quebrados ou desmontados. Em: 
https://noticias.r7.com/distrito-federal/df-tem-cerca-de-dois-mil-aparelhos-hospitalares-quebrados-ou-
desmontados-11092015 



O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 
 

Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.  

§ 2º Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 
atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  
I - o objeto e seus elementos característicos;  
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  
VIII - os casos de rescisão;  
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 

o caso;  
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 

convite e à proposta do licitante vencedor;  
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente cláusula 
que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, 
salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as 
características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março 
de 1964.  

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 
instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 
serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 
de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária.  
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento do 
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valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto 
no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 
do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, dos 
quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.401, DE 2017 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera o artigo 23 da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993 para dispor 
sobre limites de valores que determinam a modalidade de licitação 
em convite, tomada de preços ou concorrência.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6957/2002.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º O artigo 23 da o artigo 23 da Lei 8.666 de 21 de Junho de 

1993 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 23.................................................................................. 

“I - para obras e serviços de engenharia: 

a) Convite – até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

b) Tomada de preços – até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 

de reais); 

c) Concorrência – até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais). 

II – para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  

a) Convite – até R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais); 

b) Tomada de Preços – até R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 

quinhentos mil reais); 

c) Concorrência - até R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 

quinhentos mil reais)”. (NR). 

............................................................................................. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) 

estabelece normas gerais para licitações e contratos da Administração Pública. 

Dentre os vários postulados instituídos na norma em comento, o artigo 23 versa 

acerca dos limites de valor que determinam a modalidade de licitação em convite, 

tomada de preços ou concorrência.  

Acontece que os valores contidos no artigo mencionado e que 

definem a modalidade de licitação pela qual ocorrerá a contratação do serviço, 

estão enormemente defasados. A última atualização dos referidos montantes 

deu-se ainda em maio do ano de 1998.  

Na prática, os licitantes tem dificuldade de cumprir os serviços 

para os quais foram contratados, na modalidade estabelecida pelos valores-

limites constantes do artigo 23, dentro da perspectiva atualmente vigente na Lei 

8.666/93. Em razão de toda a inflação acumulada desde a última atualização 

(1998), por vezes o licitante-ganhador tem prejuízos na execução do serviço, por 

não conseguir executá-lo no montante de preço esperado.  

Por esta razão, a norma em tela merece ser atualizada e esta 

proposição oportunamente o faz.  

Os valores aqui propostos foram atualizados conforme o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), que é calculado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), sendo o índice comumente usado 

como referência para acompanhar a evolução da inflação.  

Assim, por entendermos ser a presente proposição deveras 

relevante e significativa no que tange à necessária atualização de valores do 

artigo 23 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, é que submetemos a 

mesma à ínclita apreciação de Vossas Excelências e pugnamos por seu 

reconhecimento e consequente aprovação. 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2017. 
 

 
Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 



Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 
 

Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da 
contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em 

tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação 
da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos 
do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra há de 
corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto em 
licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de 
seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, como 
nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste último 
caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade dispuser 
de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor do bem ou 
serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de 
preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme o 
caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o 
somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor da 
obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados exclusivamente na 
manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com 
vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a 
economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados no 
caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando formado 
por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

Art. 24. É dispensável a licitação:  
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I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos 
e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou 
normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que 
tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos 
casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com 
base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação 
ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 
Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a 
Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 
fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável 
para a vigência da garantia;  
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XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada eventual 
de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de 
movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos legais puder 
comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor não exceda ao 
limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização 
requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer 
de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para a 
prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, 
limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de que trata a 
alínea "b" do inciso I do caput do art. 23; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  
e com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural 
com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela Lei nº 
10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 
no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Vide ADIN nº 
1.923/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por 
agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou 
de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada 
nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa 
renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de 
equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 
que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 
parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos contingentes 
militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, 
necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e ratificadas 
pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem 
fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do 
Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma 
Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, de 11/1/2010, 
publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação )  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 20 
da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação dela 
constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
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estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da 
aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano 
e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas pela seca ou 
falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de insumos 
estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou 
estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua autarquia 
ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à 
execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos do inciso XXXII deste artigo, e que 
tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, 
de 14/12/2015) 

XXXV - para a construção, a ampliação, a reforma e o aprimoramento de 
estabelecimentos penais, desde que configurada situação de grave e iminente risco à segurança 
pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte 
por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de 
economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como 
Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, 
transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração 
pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades que 
produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.715, de 17/9/2012) 

§ 3º A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a obras 
e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em regulamentação 
específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 4º Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9º à hipótese 
prevista no inciso XXI do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.536, DE 2018 
(Do Sr. Francisco Floriano) 

 
"Altera a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no âmbito 
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências, para dispor sobre a participação de empresa 
cadastrada no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS pela CGU, no processo licitatório. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8333/2017.  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no 

âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição 

de bens e serviços comuns, e dá outras providências, para dispor sobre à participação de 

empresa cadastrada no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS pela 

CGU, no processo licitatório 

Art. 2º. A Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, passa a vigorar acrescida do 

seguinte dispositivo: 

.................................. 

“Art. 7. ........................  

Parágrafo único. A divulgação do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS pela Controladoria Geral da União (CGU), tem mero caráter 

informativo, não sendo determinante para que os entes federativos impeçam as 

empresas ali constantes de participar das licitações. 

.................................... 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Cabe à Controladoria-Geral da União a gerência exclusiva do Portal da 

Transparência e, juntamente com o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a 

determinação de qual o conteúdo mínimo de sua página.  

Dentro dessas atribuições, foi editada pelo Ministro de Estado do Controle e da 

Transparência, a Portaria 516/2010, que instituiu o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas-CEIS, prevendo, em seu art. 6º, a divulgação do cadastro por meio 

do sítio do Portal da Transparência e, em seu art. 7º, a possibilidade de celebrar termos de 

cooperação com órgãos públicos.  

Conforme se observa, a Controladoria-Geral da União não exerce qualquer juízo 

de valor em relação às penalidades inscritas no CEIS, mas apenas efetua o registro das 

sanções já impostas pelos respectivos órgãos e entidades públicas contratantes.  

A Lei no. 10.520/02 (Art. 7º) traz penalidades próprias específicas para o caso de 

inexecução dos contratos firmados com base na sua disciplina. Vê-se, dos dispositivos 

transcritos, que a Lei no. 10.520/2002 prevê como sanção aplicável o impedimento de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 

05 (cinco) anos.  

Além disso, o registro da penalidade aplicada à empresa - assim como todas as 

penalidades incluídas no CEIS a partir de coletas no Diário Oficial da União - são 

acompanhadas de um link que redireciona o usuário diretamente para o site oficial da 

Imprensa Nacional, mais precisamente para a exata página do Diário Oficial da União 

onde foi publicada a sanção consultada.  



Assim, o Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, apenas viabiliza o 

acesso às informações, não sendo suficiente para causar, de per si, qualquer dano, pois o 

impedimento de contratar e licitar decorre da própria punição e não da publicidade.  

A transparência é fundamental para impedir danos futuros que possam 

comprometer a eficácia do contrato e a prestação do serviço público. As informações 

veiculadas pela CGU é uma grande conquista de toda sociedade brasileira e deve ser cada 

vez mais fortalecida. 

No caso das empresas inidôneas, há aqueles que tentam, através da Justiça, retirar a 

inscrição da empresa apenada do site da “transparência” (CGU), sob a alegação de que a 

informação ali veiculada os impede de contratar com a Administração Pública, o que não 

é verdade já que a divulgação tem mero caráter informativo, como vimos anteriormente. 

Trata se de mais um artifício para aqueles que visam burlar o controle e a transparência 

dos atos. 

“...O princípio da confiança demanda previsibilidade da conduta de todos no 

convívio social, seja Estado, empresas e pessoas físicas em suas relações com os 

demais. Segundo doutrina sobre o tema, todas as pessoas tem direito a receber dos 

órgãos públicos informações que sejam do seu interesse particular ou coletivo, e o 

exercício deste direito, que possui estatura constitucional, decorre da obediência da 

Administração, ao princípio da publicidade...” (TJ/RJ, apelação 

00325762420128190001, 17ª Câmara Cível, Desembargadora Flavia Romano de 

Rezende, publicada 23/02/2015). 

O objetivo desse Projeto de lei é fazer constar na Lei que as publicações sobre 

empresas inidôneas no Portal da Transparência (CGU), têm mero caráter informativo. 

Esse é o entendimento que tem prevalecido na Corte Superior. (STJ, MS 21.750-

DF, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia, julgado em 25/10/17) 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto 

de lei. 

Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2018. 

 

______________________________________ 

Deputado FRANCISCO FLORIANO (DEM/RJ) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 

 Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 



....................................................................................................................................................... 
Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, 
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais.  

Art. 8º Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, 
serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos 
agentes de controle, nos termos do regulamento previsto no § 2º do art. 1º.  
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

PORTARIA Nº 516, DE 15 DE MARÇO DE 2010 
Institui o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e dá outras 
providências. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA, no 

exercício das competências atribuídas pelos incisos I, II e IV do parágrafo único do art. 87 da 
Constituição, e de acordo com o disposto no caput do art. 17 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 
2003, e no inciso VI e no parágrafo único do art. 1º do anexo à Portaria nº 570, de 11 de maio de 
2007, resolve: 
....................................................................................................................................................... 

Art. 6º O CEIS será disponibilizado ao público permanentemente por meio da rede 
mundial de computadores, no endereço www.portaltransparencia.gov.br/ceis. 

Art. 7º A Corregedoria-Geral da União poderá celebrar termos de cooperação com 
órgãos públicos, visando ao repasse contínuo de dados ao CEIS. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.732, DE 2018 
(Do Sr. Hugo Motta) 

 
Acrescenta o § 3° ao art. 25 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
para dispor sobre serviços de natureza singular.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2622/2000.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte § 3° ao art. 25 da Lei n° 8.666, 

de 1993: 

“Art. 25. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 3Consideram-se de natureza singular os serviços prestados por 

profissional contratado, que possua notória especialização, nos 

termos do §1º deste artigo, e cujo serviço dependa de sua 

intervenção como critério determinante para o alcance dos 



resultados pretendidos.      .” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Licitações (Lei n° 8.666, de 1993) considera inexigível a 

licitação quando houver inviabilidade de competição e relaciona a contratação de 

serviços técnicos de natureza singular entre o rol de hipóteses de cabimento. 

Ocorre que a referida norma não é clara quanto à definição da natureza singular 

desses serviços, o que tem permitido manobras ilícitas de contratações diretas 

mesmo quando cabível a licitação.  

Nesse contexto, o presente projeto de lei tem por objetivo 

conceituar a natureza singular a que se refere o inc. II do art. 25 da Lei n° 8.666, 

de 1993, e dar maior efetividade ao comando do art. 37, caput, e inc. XXVI da 

Constituição Federal. 

Para Marçal Justen Filho, a natureza singular se caracteriza 

como a situação anômala, incomum, impossível de ser enfrentada 

satisfatoriamente por qualquer profissional especializado. Envolve os casos em 

que demandam mais do que a especialização, pois apresentam complexidades 

que impedem obtenção de solução a partir da contratação de qualquer 

profissional, ainda que especializado4. 

Também nesse sentido, Celso Antônio Bandeira de Mello 

qualifica tais serviços como incomuns e ressalta a indispensável relevância para 

a administração pública”5: 

“Parece-nos certo que, para compor-se a inexigibilidade 
concernente aos serviços arrolados no art. 13, cumpre tratar-se 
de serviço cuja singularidade seja relevante para a Administração 
(e que o contratado possua notória especialização). Se assim 
não fosse, inexistiria razão para a lei haver mencionado ‘de 
natureza singular’, logo após a referência feita aos serviços 
arrolados no art. 13. 

Se o serviço pretendido for banal, corriqueiro, singelo, e, 
por isto, irrelevante que seja prestado por ‘A’ ou ‘B’, não haveria 
razão alguma para postergar-se o instituto da licitação. Pois é 
claro que a singularidade só terá ressonância para o tema na 
medida em que seja necessária, isto é, em que por força dela 
caiba esperar melhor satisfação do interesse administrativo a ser 

                                                      
4 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São 
Paulo, RT, 2014, p. 498. 
5 DE MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. São Paulo, Malheiros, 
2015, pp. 568/570. 



provido. 

[...] 

Assim, o entendimento correto perante a primeira 
questão suscitável pelo art. 25, II, é o de que para configurar-se a 
hipótese de ‘inexigibilidade’ de licitação não basta que se esteja 
perante um dos serviços arrolados no art. 13. É preciso, além 
disto, que, tendo natureza singular, a singularidade nele 
reconhecível seja necessária para o bom atendimento do 
interesse administrativo posto em causa. Donde, é preciso que 
seu desempenho demande uma qualificação incomum”. 

De sua vez, Maria Sylvia Zanella Di Pietro assevera ser 

“necessário que a complexidade, a relevância, os interesses públicos em jogo 

tornem o serviço singular, de modo a exigir a contratação com profissional 

notoriamente especializado”6. 

É  preciso ver o Direito sob uma nova perspectiva. É preciso ir 

além da dimensão visual que os enunciados parecem proporcionar, pois o que 

está além dele é muito mais rico e encantador. 

Pode-se concluir, por exemplo, que nem todo serviço técnico 

profissional especializado, de natureza singular, deve ser contratado por 

inexigibilidade, necessariamente, com base no inc. II do art. 25 da Lei nº 

8.666/93. Tanto pode ser contratado com fundamento do referido preceito quanto 

com base no caput do citado art. 25. É fundamental ter a clareza de que todo 

serviço técnico profissional especializado é singular, o que não implica ter de 

reduzir tal singularidade ao que está dito no inc. II do art. 25. 

A diferença entre a singularidade prevista no caput e a 

indicada no inc. II do art. 25 ficará por conta do grau de complexidade do 

serviço, ou seja, se o serviço for revestido de complexidade especial ou 

extraordinária, demandará, em razão do risco envolvido, profissional ou empresa 

notoriamente especializado, implicando o pagamento a mais pelo serviço. No 

entanto, se o serviço é singular (insuscetível de definição, comparação e 

julgamento por critérios objetivos) e sem complexidade especial, 

extraordinária, poderá ser contratado com fundamento no caput do art. 25 da 

Lei 8.666/93. 

Assim, atento ao que orienta a melhor doutrina administrativista 

brasileira, propõe-se sejam considerados de natureza singular os serviços 

relevantes para Administração que envolvam situação atípica, incomum ou de 

                                                      
6 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. São Paulo, Atlas, 2015. p. 444. 



alta complexidade.  

Por tratar-se de medida imprescindível para a regularidade e 

higidez nas contratações públicas, contamos com o apoio dos nobres pares no 

aprimoramento e aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 07  de  março  de 2018. 

Deputado HUGO MOTTA 

                                                                 MDB/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada 
na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 
cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html


sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 

somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 
dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito 
do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma 
da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição 
de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 
neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 
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entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de 
forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na 
forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a 
punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 
manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 
qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego 
da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o 
órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados 
os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
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§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições 
e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 
mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo 
aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu 
cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 
 

Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão 
de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 
à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor 
ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis.  

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes do 
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art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, 
dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  

I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à 
segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  
III - justificativa do preço.  
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.790, DE 2018 
(Do Sr. Mário Heringer) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que "Regulamenta o 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências", a fim de estabelecer preferência no desempate em 
processo licitatório para empresa que comprove mitigação à mudança 
do clima, e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3407/2004.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei estabelece preferência no desempate de processo 

licitatório a empresa que comprove mitigação à mudança do clima, nos termos do 

art. 2º, inciso VII, da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que “Institui a 

Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras providências”, e 

concede margem de preferência em licitação a produtos reciclados, recicláveis 

ou biodegradáveis. 

Art. 2º. O art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º. ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§2º ............................................................................................... 
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...................................................................................................... 

VI – produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

prática de mitigação, nos termos do art. 2º, inciso VII, da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

...................................................................................................... 

§5º ...............................................................................................  

I - produtos manufaturados, produtos reciclados, recicláveis ou 

biodegradáveis, conforme regulamento, e para serviços 

nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras; e 

...................................................................................................... 

§6º ............................................................................................... 

...................................................................................................... 

VI – efeitos ambientais. 

§ 7o  Para os produtos manufaturados, produtos reciclados, 

recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento, e 

serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e inovação 

tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 

de preferência adicional àquela prevista no § 5o. 

..........................................................................................” (NR). 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

O presente Projeto de Lei situa-se no bojo das atividades do nosso 

mandato em favor da preservação ambiental no território brasileiro. Seu objetivo 

é permitir que as licitações realizadas no âmbito dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios contribuam para a sustentabilidade 

ambiental do País e do planeta.  

Entendemos que, na condição de agente econômico, 

caracteristicamente grande consumidor de produtos e serviços, o Estado pode e 

deve assumir papel indutor de práticas produtivas sustentáveis, priorizando 

tecnologias limpas, produtos de menor agressividade ambiental e empresas 

sustentáveis. Não custa lembrar que tal exigência, ademais da urgência 

ambiental atestada pelos elevados índices de poluição de rios, mares e oceanos, 

e pelos notórios efeitos climáticos do aquecimento global, tem, igualmente, 

caráter de coerência, uma vez que, na condição de agente político, é ele próprio, 



o Estado, quem cobra de empresas e cidadãos práticas sustentáveis, por meio 

de um complexo emaranhado de leis e normas. 

A Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, promulgada após a 

entrada em vigor do Protocolo de Quioto à Convenção-Quadro das Nações 

Unidas sobre Mudança do Clima (United Nations Framework Convention on 

Climate Change – UNFCCC), em 2005, instituiu a Política Nacional sobre 

Mudança do Clima – PNMC, tendo por diretriz, entre outras, ações de mitigação 

da mudança do clima em consonância com o desenvolvimento sustentável. Por 

mitigação, a Lei entende: “mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o 

uso de recursos e as emissões por unidade de produção, bem como a 

implementação de medidas que reduzam as emissões de gases de efeito estufa 

e aumentem os sumidouros”7. 

Nossa proposta incorpora o conceito de mitigação constante da Lei nº 

12.187, de 2009, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, chamada Lei de 

Licitações, acrescentando inciso VI ao §2º de seu art. 3º. Desse modo, fazemos 

constar dos critérios para o desempate de bens e serviços a serem adquiridos ou 

contratados pelo Poder Público via licitação, aqueles produzidos ou prestados 

por empresa que comprove prática de mitigação nos termos legais.  

O presente Projeto de Lei assegura, pois, que havendo igualdade de 

condições entre concorrentes, e depois de aplicados os cinco critérios de 

desempate já constantes da legislação, sagre-se vencedora da licitação a 

empresa que tenha contribuído para que o País cumpra os compromissos 

internacionais assumidos relativamente às mudanças climáticas. Vale ressaltar 

que empresas que comprovam práticas mitigadoras assumiram um compromisso 

ambiental com o País e o planeta, tendo investido recursos especificamente 

nesse sentido. Por essa razão, parece-nos meritório, ademais de ambientalmente 

relevante, que as mesmas tenham preferência em compras e contratos públicos 

e, assim, induzam outras a adotar semelhantes práticas sustentáveis. 

No sentido de fazer com que as compras e os contratos públicos 

contribuam para a redução de emissão de resíduos sólidos poluentes ou 

produzidos com tecnologia suja, sugerimos, ainda, que produtos reciclados, 

recicláveis ou biodegradáveis disfrutem de semelhante margem de preferência já 

concedida a produtos manufaturados e nacionais. Resguardamos, contudo, que 

essa preferência seja definida em regulamento, uma vez que em determinadas 

                                                      
7 Art. 2º, inciso VII, da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que “Institui a Política Nacional 
sobre Mudança do Clima, e dá outras providências.”   



áreas, a exemplo da área de saúde, nem sempre será possível a aplicação direta 

da lógica ambiental. Propomos, também, a inclusão os efeitos ambientais entre 

os elementos a serem considerados pelos estudos periódicos por meio dos quais 

é estabelecida a margem de preferência.  

Como signatário do Acordo de Paris, aprovado pelos 195 países Parte 

da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima – UNFCCC, 

durante a 21ª Conferência das Partes (COP21), em 12 de dezembro de 2015, na 

capital francesa, com vistas a reduzir as emissões de gases de efeito estufa e, 

assim, manter o aumento da temperatura média global em menos de 2°C acima 

dos níveis pré-industriais e de envidar esforços para limitar o aumento da 

temperatura a 1,5°C acima dos níveis pré-industriais, o Brasil comprometeu-se a  

“reduzir as emissões de gases de efeito estufa em 37% abaixo 

dos níveis de 2005, em 2025, com uma contribuição indicativa 

subsequente de reduzir as emissões de gases de efeito estufa 

em 43% abaixo dos níveis de 2005, em 2030. Para isso, o país 

se comprometeu a aumentar a participação de bioenergia 

sustentável na sua matriz energética para aproximadamente 18% 

até 2030, restaurar e reflorestar 12 milhões de hectares de 

florestas, bem como alcançar uma participação estimada de 45% 

de energias renováveis na composição da matriz energética em 

2030.”8  

Como visto, o Brasil assumiu metas audaciosas, que requerem um 

compromisso sério e ações concretas de toda a sociedade, inclusive dos próprios 

agentes públicos no exercício de suas funções.  

Pelo exposto, certo de que a presente iniciativa oferece uma 

contribuição à árdua tarefa de combate ao aquecimento global e à poluição 

ambiental sem resultar em prejuízos ao Poder Público ou à sociedade, peço aos 

pares o apoio à sua célere aprovação.   

Sala das Sessões, 14 de março de 2018. 

Deputado Mário Heringer 
PDT/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

                                                      
8 http://www.mma.gov.br/clima/convencao-das-nacoes-unidas/acordo-de-paris, consultado em 
10/03/2018. 

http://www.mma.gov.br/clima/convencao-das-nacoes-unidas/acordo-de-paris


LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Seção I 
Dos Princípios 

....................................................................................................................................................... 
Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º 
da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de 
agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 8.248, 
de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 
publicação) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 
seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para: 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 
12.349, de 15/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 
no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas 
brasileiras; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 
7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 
dias após sua publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372228&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html


§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem de 
preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de 
serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não podendo 
a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço dos produtos 
manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, 
de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e aos 
serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando for o 
caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida 
na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor 
de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a partir de 
processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a 
condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo 
Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento 
dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do 
Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 
desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei 
nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 
favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação do 
volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010)  

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 
contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas 
de pequeno porte na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais preferências 
previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços estrangeiros. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 16. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a 

que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 
estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que 
não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.187, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009 
Institui a Política Nacional sobre Mudança do 
Clima - PNMC e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e 

estabelece seus princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos.  
Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  
I - adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas 

naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima;  
II - efeitos adversos da mudança do clima: mudanças no meio físico ou biota 

resultantes da mudança do clima que tenham efeitos deletérios significativos sobre a composição, 
resiliência ou produtividade de ecossistemas naturais e manejados, sobre o funcionamento de 
sistemas socioeconômicos ou sobre a saúde e o bem-estar humanos;  

III - emissões: liberação de gases de efeito estufa ou seus precursores na atmosfera 
numa área específica e num período determinado;  

IV - fonte: processo ou atividade que libere na atmosfera gás de efeito estufa, aerossol 
ou precursor de gás de efeito estufa;  

V - gases de efeito estufa: constituintes gasosos, naturais ou antrópicos, que, na 
atmosfera, absorvem e reemitem radiação infravermelha; 

VI - impacto: os efeitos da mudança do clima nos sistemas humanos e naturais;  
VII - mitigação: mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o uso de 

recursos e as emissões por unidade de produção, bem como a implementação de medidas que 
reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros;  

VIII - mudança do clima: mudança de clima que possa ser direta ou indiretamente 
atribuída à atividade humana que altere a composição da atmosfera mundial e que se some àquela 
provocada pela variabilidade climática natural observada ao longo de períodos comparáveis;  

IX - sumidouro: processo, atividade ou mecanismo que remova da atmosfera gás de 
efeito estufa, aerossol ou precursor de gás de efeito estufa; e  

X - vulnerabilidade: grau de suscetibilidade e incapacidade de um sistema, em função 
de sua sensibilidade, capacidade de adaptação, e do caráter, magnitude e taxa de mudança e 
variação do clima a que está exposto, de lidar com os efeitos adversos da mudança do clima, entre 
os quais a variabilidade climática e os eventos extremos.  

Art. 3º A PNMC e as ações dela decorrentes, executadas sob a responsabilidade dos 
entes políticos e dos órgãos da administração pública, observarão os princípios da precaução, da 
prevenção, da participação cidadã, do desenvolvimento sustentável e o das responsabilidades 
comuns, porém diferenciadas, este último no âmbito internacional, e, quanto às medidas a serem 
adotadas na sua execução, será considerado o seguinte:  

 I - todos têm o dever de atuar, em benefício das presentes e futuras gerações, para a 
redução dos impactos decorrentes das interferências antrópicas sobre o sistema climático;  

II - serão tomadas medidas para prever, evitar ou minimizar as causas identificadas da 
mudança climática com origem antrópica no território nacional, sobre as quais haja razoável 
consenso por parte dos meios científicos e técnicos ocupados no estudo dos fenômenos 
envolvidos;  

III - as medidas tomadas devem levar em consideração os diferentes contextos 
socioeconomicos de sua aplicação, distribuir os ônus e encargos decorrentes entre os setores 
econômicos e as populações e comunidades interessadas de modo equitativo e equilibrado e 
sopesar as responsabilidades individuais quanto à origem das fontes emissoras e dos efeitos 
ocasionados sobre o clima;  

IV - o desenvolvimento sustentável é a condição para enfrentar as alterações 
climáticas e conciliar o atendimento às necessidades comuns e particulares das populações e 
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comunidades que vivem no território nacional;  
V - as ações de âmbito nacional para o enfrentamento das alterações climáticas, 

atuais, presentes e futuras, devem considerar e integrar as ações promovidas no âmbito estadual e 
municipal por entidades públicas e privadas;  

VI - (VETADO)  
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.803, DE 2018 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Incluir o Parágrafo único ao art. 7º da Lei no 10.520, de 17 de julho de 
2002, que institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição 
de bens e serviços comuns, e dá outras providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6814/2017.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Inclui o parágrafo único ao art. 7º da Lei no 10.520, de 17 de julho de 

2002, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 

que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo único. A sanção prevista no caput deste artigo produz efeito 

apenas no âmbito interno do ente federativo que a aplicar. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 



O Presente projeto de lei tem por finalidade inclui o parágrafo único ao art. 7º 

da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, 

pelos motivos apresentados: 

A Lei nº 10.520, que regula as licitações na modalidade Pregão, prevê em seu 

art. 7º uma sanção distinta daquelas previstas na Lei nº 8.666/93. Nos termos legais: 

“Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais”. 

Para o TCU e para grande parte da doutrina esse dispositivo legal, 

diferentemente do que ocorre nas sanções de “suspensão” e “declaração de inidoneidade” 

previstas na Lei nº 8.666/93, dispensa debates exaustivos quanto à extensão dos efeitos da 

penalidade. Isso porque a lei foi clara no momento de especificar a extensão dos efeitos do 

“impedimento de licitar e contratar”, qual seja: União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios. 

É imprescindível a observância da conjunção de alternatividade “ou” prevista 

pelo legislador no dispositivo citado, uma vez que com base no princípio federativo, cada 

ente possui autonomia política e administrativa, ou seja, um ente federativo não está 

obrigado a aceitar penalidade aplicada por outros entes, em nome de sua autonomia. 

Empresa impedida de participar de licitação pela União pode participar, 

livremente, de licitações nos estados, Distrito federal e municípios. 

Por consequência desse princípio, o Tribunal de Contas da União em recente 

decisão entendeu que: 

“(…) a sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/2002 produz efeitos apenas no 

âmbito interno do ente federativo que a aplicar. 

Ao fixar cláusulas sancionatórias a Administração deve conter-se à literalidade 

da lei, devendo observar estritamente o texto legal, ainda mais quando a norma é restritiva 

de direitos. Digo isso porque não é incomum que a Administração preveja no instrumento 

convocatório e/ou no contrato que o “impedimento de licitar e contratar” possui efeitos 

ante a União, Estados, Distrito federal e Municípios. No momento em que a 

Administração troca a expressão “ou” pela expressão “e”, está criando uma nova regra 

sancionatória não prevista em lei, ferindo com isso o princípio da legalidade e, por 

consequência, restringindo a competitividade do certame. O STJ já se pronunciou que: 

“(…) o direito administrativo sancionador está adstrito aos princípios da 

legalidade e da tipicidade, como consectários das garantias constitucionais”. 

Perceba-se que o legislador, ao dispor da amplitude das sanções 

administrativas, utilizou a conjunção alternativa ‘ou’, o que significa que o impedimento 

de contratar abrange apenas o ente federativo que aplicou a penalidade, sem estender-se 

aos demais. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta. 



Brasília, 15 de março de 2018. 

 

Deputado CLEBER VERDE 

PRB/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada 
na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 
cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 
dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito 
do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma 
da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição 
de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 
neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 
entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
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Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de 
forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na 
forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a 
punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 
manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 
qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego 
da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o 
órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados 
os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições 
e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 
mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo 
aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu 

cargo, emprego ou função;  
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 
Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 

observará as seguintes regras:  
I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em 

diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e 
facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande 
circulação, nos termos do regulamento de que trata o § 2º do art. 1º;  

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e 
horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;  

III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do art. 3º, 
as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso;  

IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de qualquer 
pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998;  

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da publicação 
do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis;  

VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para recebimento 
das propostas, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o caso, 
comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame;  

VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes 
contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório;  

VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, 
até a proclamação do vencedor;  

IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;  

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 
preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital;  

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 
caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade;  

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à 
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html


proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;  
XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação 

regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de 
que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e 
econômico-financeira;  

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já 
constem do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e sistemas semelhantes 
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, assegurado aos demais licitantes o direito 
de acesso aos dados nele constantes;  

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor;  

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo 
o respectivo licitante declarado vencedor;  

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;  

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento;  

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;  

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor;  

XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; e  

XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI.  

Art. 5º É vedada a exigência de:  
I - garantia de proposta;  
II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; 

e  
III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, 

que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos 
de tecnologia da informação, quando for o caso.  

Art. 6º O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não 
estiver fixado no edital.  

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, 
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais.  

Art. 8º Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, 
serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos 
agentes de controle, nos termos do regulamento previsto no § 2º do art. 1º.  
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  



Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 

pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 
entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 
vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 
denominação utilizada.  
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.916, DE 2018 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Acresce dispositivo à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
"regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências" para criar mecanismo de controle nas compras 
públicas.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3841/1997.  
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, passa a vigorar acrescido do seguinte 

Parágrafo único: 
 

“Art. 27..................................................... 

................................................................. 

§ 1º. As empresas que tiverem relação com 

servidor público, agente público ou 

detentor de cargo eletivo que possa influir 

no resultado do processo licitatório ficarão 



impedidas de contratar com a 

administração pública enquanto perdurar a 

relação. 

§ 2º. No ato da apresentação da 

documentação a que se refere este artigo as 

empresas interessadas deverão informar 

sobre a existência ou não de relação como a 

descrita no § 1º.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Nosso objetivo ao apresentar este projeto é 

preservar a rigidez das contratações públicas e fortalecer 

os princípios constitucionais da moralidade e da 

impessoalidade, que norteiam toda a atuação 

administrativa. 

Busca-se afastar o conflito de interesses 

entre os prestadores de serviços, fornecedores de produtos 

ou empreiteiros de obras públicas e os agentes públicos 

vinculados à Administração Pública. Importante 

conceituar, para melhor compreensão do escopo deste 

projeto de lei, conflito de interesses. Sucintamente, tem-se 

por conflito de interesses a conivência entre o interesse, 

seja pessoal, profissional ou econômico, de agentes 

públicos e particulares, bem como instituições, e o melhor 

interesse público.  

Particulares que mantenham laços com 

agentes públicos não podem ser beneficiados pela 

Administração em razão desse vínculo. O que se propõe 

aqui é transparência nas licitações, para afastar tanto 

desvios na contratação quanto as dúvidas que muitas 

vezes ocorrem, mesmo quando não há conflito de 

interesses nem se enseja possibilidade de fraude. Em 

qualquer caso, a medida resultará em maior credibilidade 

para o processo e para as partes envolvidas. 

Convicto do mérito e da conveniência do 

projeto, peço aos nobres pares seus votos para que juntos 

possamos aprová-lo no menor prazo possível. 

Sala das Sessões, em 02 de abril de 2018. 



 
Deputado RÔMULO GOUVEIA  

              PSD/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Habilitação 

 
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 

documentação relativa a:  
I - habilitação jurídica;  
II - qualificação técnica;  
III - qualificação econômico-financeira;  
IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias 
após a publicação) 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá 
em:  

I - cédula de identidade;  
II - registro comercial, no caso de empresa individual;  
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.877, DE 2018 
(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

 
Altera o inciso VIII e revoga o inciso IX do art. 4º da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6814/2017.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso VIII do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ........................................................................................ 

.................................................................................................... 

VIII – no curso da sessão, após tornados públicos os valores das 

ofertas, os licitantes poderão fazer novos lances verbais e 

sucessivos, até a proclamação do vencedor; 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Fica revogado o inciso IX do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Como se sabe, a denominada Lei do Pregão prevê a 

possibilidade de novos lances verbais e sucessivos ao autor da oferta de valor 

mais baixo e aos das ofertas com preços de até 10% superiores àquela, e, caso 

não haja pelo menos três ofertas nessas condições, poderão os autores das 

melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e 

sucessivos. 

Apesar da boa intenção do legislador à época, essa previsão tem 

gerado, na prática, grave distorção. Há relatos de que um mesmo empresário cria 

várias empresas em nome de outrem (vulgos laranjas) e coloca todas para 

participar da mesma licitação. Com preços já previamente combinados e um 

pouco abaixo do mercado, somente esse grupo de empresas participa dos lances 

verbais, momento em que uma delas abaixa seu preço e as demais não fazem 

mais lances, fazendo com que aquela seja a escolhida. 

Trata-se de verdadeiro artifício para impedir que outros 

interessados participem dos lances. Sendo assim, é mais justo que se permita 

que todos os interessados façam lances verbais, não importando quantos, nem a 

diferença de preço entre as propostas. Isso, inclusive, seria interessante para a 



própria Administração Pública, pois aumentaria a quantidade de ofertas. 

Registre-se que permanece a exigência contida na lei de que, 

adotado o critério de menor preço para julgamento e classificação das propostas, 

deverão ser observados “os prazos máximos para fornecimento, as 

especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

definidos no edital” (inciso X do art. 4º), cabendo ao pregoeiro, depois de 

examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 

“decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade” (inciso XI do art. 4º). 

Convictos da relevância da presente iniciativa para que tenhamos 

sempre certames licitatórios garantidores do princípio constitucional da isonomia 

e da seleção da proposta mais vantajosa para a administração, esperamos a sua 

acolhida pelos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 2018. 

 

Deputado EDUARDO BARBOSA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 

observará as seguintes regras:  
I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em 

diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e 
facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande 
circulação, nos termos do regulamento de que trata o § 2º do art. 1º;  

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e 
horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;  

III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do art. 3º, 
as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso;  

IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de qualquer 
pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998;  

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da publicação 
do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis;  

VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para recebimento 
das propostas, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o caso, 
comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame;  



VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes 
contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório;  

VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, 
até a proclamação do vencedor;  

IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;  

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 
preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital;  

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 
caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade;  

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à 
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor 
proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;  

XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação 
regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de 
que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e 
econômico-financeira;  

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já 
constem do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e sistemas semelhantes 
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, assegurado aos demais licitantes o direito 
de acesso aos dados nele constantes;  

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor;  

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo 
o respectivo licitante declarado vencedor;  

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;  

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento;  

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;  

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor;  

XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; e  

XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI.  

Art. 5º É vedada a exigência de:  
I - garantia de proposta;  
II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; 

e  
III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, 

que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos 
de tecnologia da informação, quando for o caso. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 



PROJETO DE LEI N.º 10.072, DE 2018 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 171/2012 
OFÍCIO nº 472/2018 (SF) 
 
Estabelece procedimento licitatório simplificado para a aquisição de 
material de consumo médico-hospitalar mediante fornecimento direto 
dos fabricantes. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1292/1995.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece procedimento licitatório simplificado para a 

aquisição de material de consumo médico-hospitalar mediante fornecimento direto 
dos fabricantes à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

§ 1º Considera-se fornecimento direto aquele realizado por fabricante, 
nacional ou internacional, sem a participação de intermediários. 

§ 2º Os produtos referidos no caput e o limite do valor estimado da 
aquisição serão discriminados em regulamento. 

Art. 2º O convite para participar do procedimento licitatório 
simplificado será expedido para no mínimo 6 (seis) fabricantes, quando houver, 
estendendo-o aos demais na especialidade que manifestarem interesse com 
antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 

§ 1º No caso de não acudirem interessados à licitação e, 
justificadamente, ela não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, 
considera-se dispensável a sua realização, desde que mantidas todas as condições 
preestabelecidas. 

§ 2º No caso em que todos os licitantes sejam inabilitados ou todas as 
propostas sejam desclassificadas, a Administração Pública poderá fixar prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis para que os licitantes apresentem documentos ou 
propostas retificadas. 

Art. 3º No caso em que não houver fabricante nacional, observada a 
legislação aplicável à importação dos bens, o procedimento licitatório simplificado 
de que trata esta Lei poderá ter caráter internacional, de forma que o produto seja 
adquirido diretamente de fabricantes estrangeiros, na forma de regulamento. 

Art. 4º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades 
de garantia: 

I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a 
forma escritural mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

II – seguro-garantia; 
III – fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
§ 1º Nos contratos de pronta entrega, poderá ser dispensada a prestação 

de garantia. 
§ 2º A garantia não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor 



inicial do contrato, devendo o percentual ser justificado mediante análise de custo-
benefício que considere os fatores presentes no contexto da contratação. 

§ 3º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após 
a fiel execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

Art. 5º Aplicam-se subsidiariamente ao procedimento licitatório 
simplificado estabelecido nesta Lei e ao contrato dele derivado as regras 
pertinentes à modalidade convite prevista na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em 18 de abril de 2018. 

 

Senador Cássio Cunha Lima 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Seção I 
Dos Princípios 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 

pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 
entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 
vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 
denominação utilizada.  
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

PROJETO DE LEI N.º 10.086, DE 2018 
(Do Sr. Francisco Floriano) 

 
"Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações 
e contratos da Administração Pública e dá outras providências, para 
dispor sobre o dano ao erário nos casos de fraude ao processo 



licitatório". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4190/2015.  
 
 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, para dispor sobre o dano ao erário nos 

caos de fraude ao processo licitatório. 

 Art. 2º. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar acrescida do 

seguinte dispositivo: 

“Art. 89. ............................ 

............................. 

I - Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente concorrido para a 

consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, 

para celebrar contrato com o Poder Público. 

II - Nos casos de dispensa indevida de licitação ou de fraude ao processo licitatório 

o dano ao erário é presumido”. 

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

Ao assumir a posição de gestor em qualquer das esferas da administração, o agente 

público precisa estar atento a uma série de leis, normas e princípios que devem orientar 

sua conduta ao realizar contratações, ordenar despesas e gerir as atividades administrativas 

como um todo. 

Textos como a Lei de Licitações (Lei 8.666/93), a Lei de Improbidade 

Administrativa (Lei 8.429/92) e os regimes de servidores, a exemplo do Regime Jurídico 

dos Servidores Públicos da União (Lei 8.112/90), são alguns dos mais importantes para os 

administradores públicos, sejam agentes políticos, sejam servidores de áreas de gestão da 

União, estados ou municípios. 

No contexto do controle judicial dos atos de gestão pública, uma parte 

considerável dos recursos julgados pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) diz respeito a 

eventuais atos de improbidade dos administradores em procedimentos como licitações e 

na gestão financeira dos órgãos. 

Fixada como exigência constitucional na Carta Magna de 1988, a licitação tem 

relação direta com princípios como os da indisponibilidade e da supremacia do interesse 

público. A Lei de Licitações – de observância obrigatória pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios – regulamenta o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, e 

estabelece as modalidades, fases e casos de dispensa ou inexigibilidade do procedimento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37


licitatório. 

“No âmbito das contratações pelo Poder Público, a regra é a subordinação do 

administrador ao princípio da licitação, decorrência, aliás, do artigo 37, XXI, da 

Constituição Federal. Tratando-se, portanto, a inexigibilidade de licitação de 

exceção legal, é certo que a sua adoção, pelo gestor público, deverá revestir-se de 

redobrada cautela, em ordem a que não sirva de subterfúgio à inobservância do 

certame licitatório”, destacou o ministro Sérgio Kukina (STJ, REsp 1275469)  

Os casos de dispensa indevida de licitação ou de fraude ao processo licitatório 

estão entre as principais hipóteses discutidas pelo STJ. Nesses casos, quando constatado o 

ato ilegal, o tribunal possui o entendimento de que há o chamado dano in re ipsa – ou seja, 

o dano presumido, que prescinde de comprovação. 

“No que tange à possibilidade de imposição de ressarcimento ao erário, nos casos 

em que o dano decorrer da contratação irregular proveniente de fraude a processo 

licitatório, a jurisprudência desta corte de Justiça tem evoluído no sentido de 

considerar que o dano, em tais circunstâncias, é in re ipsa, na medida em que o 

poder público deixa de, por condutas de administradores, contratar a melhor 

proposta”, explicou o ministro. 

A presunção do dano nos casos de fraude à licitação vai ao encontro dos esforços 

brasileiros para o combate à corrupção e aos desvios de administradores públicos, fruto de 

demandas sociais para a moralização do serviço público e a punição dos responsáveis. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto 

de lei. 

Sala das sessões, 19 de abril de 2018. 

________________________________________ 

Deputado FRANCISCO FLORIANO (DEM/RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar 
de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 



concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, 
para celebrar contrato com o Poder Público.  

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou 
para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio 
público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais 
de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 
incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o 
erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita 
anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 
contribuição dos cofres públicos.  

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação 
ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas 
entidades mencionadas no artigo anterior.  
..............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

 
CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, 
das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 
público.  
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 
 
 



PROJETO DE LEI N.º 10.101, DE 2018 
(Do Sr. Evair Vieira de Melo) 

 
Altera a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que "institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública", para 
estabelecer requisito para celebração de contratos por órgãos e 
entidades da Administração Pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1292/1995.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 54 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 54 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º Os contratos só poderão ser celebrados quando houver 

prévia disponibilidade financeira para o pagamento das despesas 

correspondentes.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme inciso XXVII do art. 22 da Constituição Federal, 

compete à União legislar privativamente sobre “normas gerais de licitação e 

contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios”, 

observando, para tanto, o disposto no inciso II do art. 167 da Carta Magna, que 

veda a “realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que 

excedam os créditos orçamentários ou adicionais”.   

Em decorrência, foi editada a Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 

1993, que regulamenta as normas relativas a licitações e contratos da 

Administração Pública, estabelecendo os requisitos necessários para realização 

de procedimentos licitatórios e para celebração de contratos por órgãos e 

entidades, o que inclui a necessidade de prévia previsão orçamentária. 

Dessa forma, nos termos do § 2º do art. 7º e do art. 14 da Lei n.° 

8.666/1993, as obras e serviços somente podem ser licitados quando “houver 

previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a ser executadas no exercício financeiro em 



curso” e as compras somente podem ser feitas quando houver a “indicação dos 

recursos orçamentários para o seu pagamento”. Dessa maneira, conforme 

determina o art. 38 da Lei n.° 8.666/1993, o procedimento licitatório só será 

iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo, dentre outros requisitos, a indicação do 

recurso para as despesas correspondentes.  

Em sua essência, portanto, a Lei n.° 8.666/1993 obriga que as 

licitações e contratações sejam planejadas pelo Poder Público e realizadas 

apenas quando previstos os recursos nas leis orçamentárias, de modo a evitar a 

execução de despesas sem a disponibilidade de recursos correspondentes para 

suportá-las. Porém, como já sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n.° 1141021), a legislação supracitada:  

“não exige a disposição de recursos antes da licitação ou 

mesmo antes da celebração do contrato. O dispositivo exige 

apenas que se disponha dos recursos no exercício financeiro 

correspondente ao contrato, isto é, que haja previsão dos 

recursos na respectiva lei orçamentária”9.   

Em decorrência, apesar da crescente seriedade conferida à 

elaboração das leis orçamentárias, os dispositivos legais elencados não estão 

sendo suficientes para garantir o alcance dos objetivos acima destacados10. 

Afinal, a simples previsão na lei orçamentária consubstancia uma mera 

                                                      
9 Disponível em: 

http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?processo=1141021&&b=ACOR&thesaurus=JURIDICO&
p=true. Acesso em: 15 jan. 2018.  

10 Apesar dos enormes avanços, as exigências complementares estabelecidas na Lei Complementar n.° 
101, de 4/5/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, ainda não são, a meu ver, suficientes para garantir o 
alcance dos objetivos almejados, in verbis:  “Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a 
lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1° Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que 
esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, 
realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 
estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as 
diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas 
disposições. 

§ 2° A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas. 

§ 3° Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a 
lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4° As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3° do art. 182 da Constituição.” 

http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?processo=1141021&&b=ACOR&thesaurus=JURIDICO&p=true
http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?processo=1141021&&b=ACOR&thesaurus=JURIDICO&p=true
http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182%C2%A73


expectativa de que recursos poderão ser auferidos pelo Poder Público, exigindo-

se, para sua concretização, posterior lançamento, arrecadação e recolhimento 

dos valores para os cofres públicos. Conforme demonstra a história recente do 

nosso País, envolta em graves desequilíbrios fiscais em diversos entes 

federativos, na prática, não se confirmam, muitas vezes, as receitas previstas nas 

leis orçamentárias, o que acaba comprometendo o pagamento das despesas 

fixadas no orçamento público, com diversos prejuízos aos contratados e à própria 

Administração Pública.  

Nesse cenário, a fim de potencializar o equilíbrio das contas 

públicas dos diversos entes federativos, proponho o aperfeiçoamento da Lei n.° 

8.666/1993, com a modificação dos dispositivos que estabelecem requisitos para 

realização de licitação e para celebração de contratos.   

Para tanto, adoto a consagrada diferenciação existente entre 

previsão orçamentária e disponibilidade financeira (a primeira é a simples 

previsão na lei orçamentária de receita que poderá ser posteriormente auferida 

pelo Poder Público; a segunda é a receita já efetivamente auferida, isto é, depois 

de prevista no orçamento, já foi objeto de lançamento, arrecadação e 

recolhimento para os cofres públicos), mantendo, para fins de realização da 

licitação, a exigência de previsão orçamentária para custear as futuras despesas 

e incorporando, para fins de celebração do respectivo contrato, a exigência de 

disponibilidade financeira para suportar as despesas, pelo menos, do exercício 

financeiro respectivo.  

Com isso, no tocante aos contratos especificamente, não será 

mais suficiente a simples previsão teórica da lei orçamentária para autorizar a 

sua celebração, exigir-se-á a existência de prévia disponibilidade financeira para 

realização das despesas correspondentes, indo-se, inclusive, além das próprias 

disposições já existentes na Lei Complementar n.° 101, de 4/5/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), que exigem a simples declaração do ordenador de 

despesas de adequação orçamentária e financeira do aumento da despesa. 

Explicitando a importância das mudanças ora propostas, Marçal Justen Filho11 

explica como ocorre atualmente: 

“O ordenador da despesa tem o dever de manifestar-se, 

indicando se a realização das despesas e o ritmo das receitas 

permitem estimar a existência de recursos suficientes para 

propiciar a liquidação oportuna das despesas derivadas das 

contratações”. (grifo nosso) 

                                                      
11 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 15. ed. São Paulo: Dialética, 2012. p. 171. 



Por todo o exposto, certo dos significativos prejuízos ocasionados 

à Administração e aos particulares em decorrência da execução de despesas 

baseadas em estimativas equivocadas e sem a existência da devida 

disponibilidade financeira, e convicto da sensibilidade desta Casa Legislativa com 

a necessidade de equilíbrio das contas públicas, submeto o presente Projeto de 

Lei aos demais Parlamentares, na expectativa de poder contar com o apoio 

necessário para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2018. 

 
Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada 
na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 

espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 



profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação 

e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;  
XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de 
economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à 

pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 167. São vedados:  
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 
precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 
destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às 
operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto 
no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e 
sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria 
de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos 

fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e 
fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.  
X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 

antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para 
pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 
195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 
ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena 
de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em 
que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 
daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 
orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 
despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade 
pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 
referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, para 
prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria 
de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, tecnologia 
e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos a essas funções, 
mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização legislativa prevista no 
inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 
republicada no DOU de 3/3/2015) 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 
créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em 
duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
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e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
................................................................................................................................. 

Seção III 
Das Obras e Serviços 

 
Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  
I - projeto básico;  
II - projeto executivo;  
III - execução das obras e serviços.  
§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção do 
projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das obras e 
serviços, desde que também autorizado pela Administração.  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 

os seus custos unitários;  
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, 
de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano 
Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para 
sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos executados e 
explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais 
e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais 
do projeto básico ou executivo.  

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for 
tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob 
o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos 
realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 
julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, desde a 
data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada pelos 
mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos das 
obras e preços unitários de determinada obra executada.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e 
de inexigibilidade de licitação.  

Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 
totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 
serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 
insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 
circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 

Seção V 
Das Compras 

 
Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e 

indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e 



responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.  
Art. 15. As compras, sempre que possível deverão:  
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de 
manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;  

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;  
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado;  
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade;  
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública.  
§ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.  
§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 

Administração, na imprensa oficial.  
§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições;  
I - seleção feita mediante concorrência;  
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;  
III - validade do registro não superior a um ano.  
§ 4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições.  

§ 5º O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado.  

§ 6º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral 
em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado.  

§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda:  
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;  
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 

consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação;  

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 
material.  

§ 8º O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 
desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 
(três) membros.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 
 
Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, 
a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente:  

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;  
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, 

ou da entrega do convite;  
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou oficial, 

ou do responsável pelo convite;  
IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;  
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;  
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 

inexigibilidade;  
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;  
VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 

manifestações e decisões;  
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 



fundamentado cicunstanciadamente;  
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;  
XI - outros comprovantes de publicações;  
XII - demais documentos relativos à licitação.  
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 
jurídica da Administração.  

Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de 
licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 23, 
inciso I, alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com uma 
audiência pública concedida pela autoridade responsável com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a antecedência mínima de 
10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios previstos para a publicidade da 
licitação, à qual terão acesso e direito a todas as informações pertinentes e a se manifestar todos os 
interessados.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas 
aquelas com objetos similares e com realização prevista para intervalos são superiores a trinta dias, 
e licitações sucessivas aquelas em que, também com objetos similares, o edital subseqüente tenha 
uma data anterior a cento e vinte dias após o término do contrato resultante da licitação 
antecedente.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
 
Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.  

§ 2º Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 
atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  
I - o objeto e seus elementos característicos;  
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  
VIII - os casos de rescisão;  
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 

o caso;  
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 

convite e à proposta do licitante vencedor;  
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 



jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente cláusula 
que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, 
salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as 
características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março 
de 1964.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para 

a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.  
§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 
mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e 
condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade 
social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação 
de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o 

Poder Judiciário e o Ministério Público; 
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de 

Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do 
Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, 
excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 
195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 



Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas de 
que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 
mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  
.......................................................................................................................................................  
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.384, DE 2018 
(Do Senado Federal) 

 

PLS nº 319/2017 
OFÍCIO nº 753/2018 (SF) 
 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e 
Contratos), para possibilitar a remuneração variável do contratado 
com base em desempenho 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1292/1995.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Seção III do Capítulo I da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 (Lei de Licitações e Contratos), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 12-

A: 

“Art. 12-A. Na contratação de obras e serviços, inclusive 

de engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável 

vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, 

padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e 

prazo de entrega definidos no instrumento convocatório e no 

contrato. 

§ 1º A utilização da remuneração variável será motivada e 

respeitará o limite de preços unitários do contrato. 

§ 2º Os indicadores de desempenho a serem adotados nas 

contratações devem estar de acordo com a capacidade de 

recursos humanos e materiais do órgão ou entidade 

fiscalizador.” 

Art. 2º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e 

Contratos), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 40. ............................................................................ 

..................................................................................................... 

XIV – ................................................................................ 

..................................................................................................... 

f) os indicadores de desempenho aos quais a remuneração 

variável ficará vinculada, se for o caso; 

........................................................................................” 

(NR) 

“Art. 55. ............................................................................. 

...................................................................................................... 

III – o preço e as condições de pagamento, os critérios, a 



data-base e a periodicidade do reajustamento de preços, os 

critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 

das obrigações e a do efetivo pagamento e, no caso de 

contratação por remuneração variável, os indicadores de 

desempenho; 

.....................................................................................” 

(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 7 de junho de 2018. 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

...................................................................................................................................................... 
Seção III 

Das Obras e Serviços 
....................................................................................................................................................... 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 
considerados principalmente os seguintes requisitos:  

I - segurança;  
II - funcionalidade e adequação ao interesse público;  
III - economia na execução, conservação e operação;  
IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-

primas existentes no local para execução, conservação e operação;  
V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da 

obra ou do serviço;  
VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas;  
VII - impacto ambiental.  

Seção IV 
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

 
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a:  
I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;  
II - pareceres, perícias e avaliações em geral;  
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;  
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;  
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico;  
VIII - (VETADO) 



§ 1º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a 
prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser 
celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou remuneração.  

§ 2º Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o disposto 
no art. 111 desta Lei.  

§ 3º A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente relação 
de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de justificação 
de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes 
realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 
....................................................................................................................................................... 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da 
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a 
menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e 
proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte:  

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;  
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como 

previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação;  
III - sanções para o caso de inadimplemento;  
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;  
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o 

local onde possa ser examinado e adquirido;  
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 

desta lei, e forma de apresentação das propostas;  
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;  
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 

que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições 
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;  

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, 
no caso de licitações internacionais;  

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos 
parágrafos 1º e 2º do art. 48. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada 
parcela;  

XII - (VETADO) 
XIII - limites, para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou 

serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas;  
XIV - condições de pagamento, prevendo:  
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela; 
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros; 
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do 

período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; 
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por 

eventuais antecipações de pagamentos; 
e) exigência de seguros, quando for o caso; 
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;  
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;  
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.  
§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado 

pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se cópias 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados.  
§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:  
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações 

e outros complementos;  
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;  
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor;  
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação.  
§ 3º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da obrigação 

contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem 
como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a emissão de documento 
de cobrança.  

§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 
entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser dispensados:  

I - o disposto no inciso XI deste artigo;  
II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 
pagamento, desde que não superior a quinze dias.  

§ 5º A Administração Pública poderá, nos editais de licitação para a contratação de 
serviços, exigir da contratada que um percentual mínimo de sua mão de obra seja oriundo ou 
egresso do sistema prisional, com a finalidade de ressocialização do reeducando, na forma 
estabelecida em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada.  

§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° do 
art. 113.  

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, 
tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

§ 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

§ 4º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subseqüentes.  
.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
 
Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.  

§ 2º Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 
atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  
I - o objeto e seus elementos característicos;  
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html


programática e da categoria econômica;  
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  
VIII - os casos de rescisão;  
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 

o caso;  
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 

convite e à proposta do licitante vencedor;  
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente cláusula 
que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, 
salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as 
características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março 
de 1964.  

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 
instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 
serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 
de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária.  
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento do 

valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto 
no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 
do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, dos 
quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens.  
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.415, DE 2018 
(Do Sr. Junji Abe) 

 
Acrescenta § 2º ao art. 1º da Lei 10.520/02, que institui a modalidade 
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 
comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
para permitir a utilização do pregão também para serviços de 
engenharia de pequeno impacto. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=


 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6814/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 2º, passando o parágrafo único a denominar-se § 

1º: 

“Art. 1º ................................................................................. 

............................................................................................... 

§ 1º Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado. 

§ 2º Consideram-se, ainda, como serviços comuns aqueles 

relativos a serviços de engenharia de pequeno impacto, tais 

como demolição, conserto, instalações comuns, montagem, 

operação, conservação, reparação, adaptação e manutenção.” 

(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o advento da Medida Provisória nº 2.026, de 4 de maio de 

2000, o pregão foi instituído como modalidade de licitação no ordenamento 

jurídico brasileiro. Pode-se afirmar que esse instrumento revolucionou as 

compras públicas, promovendo uma economia significativa para a administração 

pública. 

Após mais de uma década, imagine-se o quanto dos recursos 

públicos foram economizados nas aquisições públicas e que permitiram uma 

destinação desses recursos para outros setores, como o da promoção social. 

Destarte, não há como negar a importância do pregão, e que ele 

cumpre satisfatoriamente o seu papel na sociedade atual, estando em 

consonância com os princípios basilares da administração pública, em especial 

com o da eficiência. 

Apesar de todas as vantagens advindas de sua utilização, o 

pregão ainda é objeto de questionamentos, principalmente quanto a quais 

situações em que é cabível sua aplicação, posto que segundo a legislação 

vigente sua adoção é possível apenas para a aquisição de bens e serviços 



comuns, cujo conceito legal define que são aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado. Observe-se, no entanto, que a 

interpretação dessa definição tem sido sistematicamente objeto de 

questionamentos, principalmente pelos tribunais de contas dos Estados. 

Ante tal situação, resolvemos apresentar o presente projeto de lei 

visando permitir a utilização dessa modalidade de licitação também para serviços 

de engenharia de pequeno impacto, ou seja, aqueles em que a execução não 

demande conhecimentos técnicos de alta complexidade, em que haja uma 

padronização e em que as propostas possam ser facilmente comparadas, 

permitindo a decisão de compra com base nos preços ofertados. 

Ressalte-se, ainda, que a jurisprudência do Tribunal de Contas 

da União tem admitido a utilização do pregão, inclusive o eletrônico, para a 

contratação de obras e serviços de engenharia. 

Não se pretende, no entanto, com a presente proposta, a adoção 

generalizada do pregão para os serviços de engenharia, mas apenas para 

aqueles que possam ser enquadrados como comuns, de acordo com a definição 

adotada. 

Isto posto, solicitamos de nossos ilustres Pares o necessário 

apoio para lograr a célere aprovação do presente projeto de lei, o qual 

acreditamos que contribuirá sobremaneira para a agilização dos serviços internos 

dos órgãos e entidades da administração pública de todas as esferas de governo. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 2018. 

Deputado JUNJI ABE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  



Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

Art. 2º (VETADO).  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.026, DE 4 DE MAIO DE 2000* 
*Reeditada como Medida Provisória n° 2.182-18, de 23 de agosto de 2001** 

**Convertida na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 
Institui, no âmbito da União, nos termos do art. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, a União poderá adotar licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Medida Provisória.  
§ 1º Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações usuais no mercado.  

§ 2º O regulamento disporá sobre os bens e serviços comuns de que trata este artigo.  
Art. 2º Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, 

promovida exclusivamente no âmbito da União, qualquer que seja o valor estimado da 
contratação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão 
pública.  

Parágrafo único. Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica.  
.......................................................................................................................................................  
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.428, DE 2018 
(Do Sr. Floriano Pesaro) 

 

Dispõe sobre a exigência de certificação de projetos sustentáveis e 
ambientalmente corretos em caso de construção de edifícios pela 
União. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5008/2013.  
 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a exigência de 
certificação de projetos sustentáveis e ambientalmente 
corretos em caso de construção de edifícios pela União. 

Art. 2º A construção de edifícios pelos órgãos da 
administração direta e indireta da União deverá obedecer 
ao direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
previsto no art. 225, da Constituição Federal.  

Art. 3º O cumprimento da disposição estabelecida no 
art. 2º será comprovado através de certificação emitida 
por entidades de referência no setor, credenciadas pelo 
Ministério do Meio Ambiente. 



§1º. A certificação será exigida das entidades da 
própria Administração Pública, direta ou indireta, 
quando for caso de execução direta, ou da entidade 
privada encarregada da construção, em caso de 
delegação da construção. 

§2º. A certificação mencionada no caput deverá 
integrar o projeto básico, quando exigido em lei, e o 
projeto executivo, e só será emitida quando os 
projetos sejam sustentáveis e ambientalmente 
corretos. 

§3º. O projeto básico, quando for o caso, e o projeto 
executivo deverão contar, cada um, com um 
certificado específico. 

Art. 4º A exigência das certificações de que trata esta 
Lei deverá constar dos editais de licitação, quando se 
tratar de execução indireta. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Ato do Poder Executivo regulamentará esta 
Lei. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa obrigar construções de edifícios, 
dos órgãos administrados pela União, possuírem certificação, 
como a certificação LEED (Liderança em Energia e Design 
Ambiental) que comprove que a construção seja oriunda de 
projetos sustentáveis, ambientalmente corretos, observado o 
devido processo licitatório. 

O objetivo deste projeto é que a construção de edifícios pela 
Administração Pública Direta e Indireta da União, esteja de 
acordo com as normas ambientais e seja atestado por entidade 
idônea que comprove a sustentabilidade do projeto. 

A principal preocupação do projeto é garantir que a construção 
de edifícios respeite o meio ambiente. Deste modo, haverá 
economia de energia, água, luz, entre outras. 

De acordo com a GBC Brasil – Construindo um Futuro 
Sustentável, o certificado LEED (Leadership in Energy and 
Environmental Design) é um sistema de orientação ambiental 



de edificações. Criado pelo U.S. Green Building Council, é o 
selo de maior reconhecimento internacional e o mais utilizado 
em todo o mundo, inclusive no Brasil. 
1 1 Fonte: www.gbcbrasil.org.br 

O selo é uma garantia de origem que serve para orientar o 
comprador na escolha do material adequado, diferenciado e 
com valor agregado, e ao mesmo tempo permite ao consumidor 
consciente a opção de obter materiais de construção e projetos 
que não degradem o meio ambiente e contribuem para o 
desenvolvimento socioeconômico da cidade. 

Para isso, o processo de certificação deve assegurar a 
manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, que 
hoje figura entre as maiores preocupações da humanidade, 
especialmente no tocante à necessidade de redução de 
poluentes e aquecimento global. 

A manutenção de um meio ambiente saudável e equilibrado, 
além de tratar de assunto que é de total interesse da 
humanidade, uma vez que é imperativa à sobrevivência 
humana e à sadia qualidade de vida, foi prevista na 
Constituição Federal como um princípio constitucional 
impositivo, ou seja, impõe ao Poder Público em todas as suas 
esferas (Federal, Estadual e Municipal), o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações. Artigos 23, 
VI, VII; 24, VI e VIII e 225, VI da CF (íntegra abaixo). 

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios: 

VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas; 

Art. 24 Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre: 

VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da 
natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção 
do meio ambiente e controle da poluição; 

VIII – responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico; 

Art. 225. “Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações. 



VI – promover a educação ambiental em todos os 
níveis de ensino e a conscientização pública para a 
preservação do meio ambiente; 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas 
ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas 
físicas ou jurídicas, a sanções penais e 
administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a 
Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona 
Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-
á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a 
preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso 
dos recursos naturais.” 
(grifos nossos) 

A Constituição Federal trata da preocupação com o meio 
ambiente em outros artigos, entre eles no título VII, da Ordem 
Econômica, em que, valorizando o trabalho econômico e a livre 
iniciativa, observa princípios como a defesa do meio ambiente e 
o tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos 
produtos e serviços bem como de seus processos de elaboração 
e prestação. (Art. 170, VI, da CF) 

Assim sendo, como o Poder Público não pode compactuar com 
a destruição do meio ambiente, deve exigir nos seus 
procedimentos o que há de mais moderno em termos 
ambientais. Preocupar-se com o que ocorre no plano local, 
estadual, nacional e global, tendo em vista, que a temática do 
meio ambiente hoje transcende fronteiras. 

Acrescente-se, por ser, oportuno que a presente propositura 
não afronta o processo licitatório, posto que a exigência de 
certificação tem por propósito não dirigir a competição, mas 
dele extirpar material inadequado ou obtido de forma ilícita. 

Assim sendo, em defesa do meio ambiente, peço e espero de 
meus nobres pares a aprovação deste projeto de lei. 

Por essas razões, peço aos nobres pares o apoio à presente 
proposição. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 2018. 
 

DEPUTADO FLORIANO PESARO 
PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 



Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada 
na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à 

pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;  
III - juntas comerciais;  
IV - custas dos serviços forenses;  
V - produção e consumo;  
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html


de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, 
de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
XI - procedimentos em matéria processual;  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
XV - proteção à infância e à juventude;  
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  
CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 
 
Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta 

Constituição.  
§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios limítrofes, 
para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme 

o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em 
lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VIII 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 

 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar 

as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que 
justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a 
que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização 
pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente 
degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da 
lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso 
dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em 
lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 
culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 
natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por lei 
específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 

2010) 
 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e 

a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 
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dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.489, DE 2018 
(Do Sr. Junji Abe) 

 
Altera os §§ 1º e 2º do art. 48 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1292/1995.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os §§ 1º e 2º do art. 48 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 48. .................................................................................. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II do caput deste 

artigo consideram-se manifestamente inexequíveis aquelas para 

cuja apreciação se disponha de parâmetros técnicos e objetivos 

capazes de assim caracterizá-las bem como as propostas cujos 

valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do valor 

orçado pela Administração. 

§ 2º Para assinatura do contrato, será exigida dos licitantes 

cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) 

do valor orçado pela Administração: 

I – prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 

previstas no § 1º do art. 56 desta Lei, igual à diferença entre o 

valor orçado pela Administração e o valor da correspondente 

proposta; 

II – a apresentação e a comprovação da composição dos 

preços unitários por força dos quais o valor da proposta se torna 

exequível. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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Uma das formas mais comuns de fraudar a exigência de 

licitações, como condição essencial para realização de obras públicas, reside na 

apresentação de propostas com valor manifestamente inferior ao necessário para 

atender as exigências expressas no edital, encontrando respaldo legal frente a 

verdadeiros conluios fraudulentos realizados entre participantes. 

Com base na necessidade de conclusão da obra ou serviço, ou 

ainda da obtenção de bens, para atendimento do interesse público, tais práticas 

acabam por pressionar o dirigente a fornecer aditivos contratuais, ou aceitar um 

resultado de má qualidade, diferentemente do inicialmente contratado. 

Para coibir essa prática nociva, sugere-se que se universalize um 

critério claro e objetivo para que se considere uma proposta como inviável. Desta 

forma, os órgãos de controle e a própria sociedade disporão de meios palpáveis 

para coibir abusos, na medida em que a desclassificação do licitante que se 

apresentar no procedimento com preços irrisórios sairá, em todos os casos, e 

não apenas no que diz respeito a obras e serviços, do campo de 

discricionariedade dos administradores públicos. 

Por tais razões, pede-se e se espera o rápido endosso à 

presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2018. 

Deputado JUNJI ABE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

....................................................................................................................................................... 
Art. 48. Serão desclassificadas:  
I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;  
II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 



manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 
do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de 
engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores:   

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) 
do valor orçado pela Administração, ou   

b) valor orçado pela Administração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da 
proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas a e b, 
será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o 
valor da correspondente proposta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste 
artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis. (Parágrafo único 
transformado em § 3º pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

§ 1º A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.  

§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei.  

§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.  

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplicam-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
....................................................................................................................................................... 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 
instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 
serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 
de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária.  
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento do 

valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto 
no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 
do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, dos 
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quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens.  
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde 
que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a 
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 
IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo a 

duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 
contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 
administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida 
na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 
autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  
V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado em 
até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.885, DE 2018 
(Do Sr. Giuseppe Vecci) 

 

Altera o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2304/2003.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 3º. ............................................................................ 

 

 ......................................................................................... 

§ 6º  ................................................................................. 

 I – ampliação de renda e geração de empregos, 

comprovada, esta última, por demonstrativo que evidencie o 

quantitativo de vagas efetivamente criadas no âmbito das 

empresas vencedoras; 

........................................................................................ 

§ 6º-A É vedada a manutenção de margem de preferência 

caso o estudo previsto no §6º não comprove efetiva geração 

de empregos. 

........................................................................................ 

§ 8º-A Os editais de licitação para a contratação de bens, 

serviços e obras deverão indicar quantitativo mínimo de 

empregos a serem criados pelo licitante contratado, de modo 

proporcional ao valor contratado e ao montante de margem de 

preferência aplicado. 

...............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei, que ora submeto a esta Câmara dos 

Deputados, busca corrigir uma das imperfeições do regime de margem de 

preferência, que por simples Decreto do Poder Executivo pode ser instituído no 

âmbito dos procedimentos licitatórios do poder público (art. 3º, §§ 5º a 15, Lei 

8.666/1993). 

Ao argumento de fortalecer as empresas nacionais, a Lei nº 

12.349/2010 (e outras que se seguiram), mediante alteração na Lei 8.666/1993, 

instituiu sistemática que autoriza a Administração Pública a excepcionar a regra 

geral que rege a escolha dos vencedores dos processos licitatórios, aquela regra 

do menor preço. Foi dessa forma que, a partir de 2010, autorizou-se o Poder 

Público a adquirir bens e serviços de determinadas empresas nacionais, ainda 

que se revelem 25% mais caros que aqueles oriundos de concorrente 

estrangeiro. 

A verdade, Nobres Pares, é que a própria existência de margens 

de preferência não é algo livre de disputa: se o seu uso for norteado por uma 

visão excessivamente estatizante da economia, tal mecanismo pode trazer 

efeitos opostos àqueles intentados.  

Proteções de mercado tais como a política de margem de 

preferência são nocivas à competitividade. Ao aumentarem o custo das 

contratações públicas, seu efeito de curto prazo é requerer mais recursos 



públicos para o custeio de despesas correntes e de capital. Com isso, no médio 

prazo há a necessidade de acréscimo da carga tributária, para fazer frente ao 

aumento de despesa. Com mais recursos sendo extraídos da sociedade, fruto da 

maior tributação, no médio/longo prazo tem-se a inviabilização do próprio 

mercado nacional.  

Em poucas e claras palavras: a política de margem de 

preferência elimina justamente aquilo que afirma preservar. A contradição é 

evidente. 

Como se isso não fosse suficiente, peculiaridades da legislação 

de regência elevam o risco acima exposto. É que o § 5º, do art. 3º, da Lei 

8.666/93, confere ampla discricionariedade ao Poder Executivo para estabelecer, 

mediante Decreto, margem de preferência para produtos manufaturados e 

serviços nacionais.  

Historicamente, o Poder Executivo se valeu dessa autorização 

legislativa instituindo margens de preferência que vigeram para os seguintes 

setores12: 

Ato do Poder Executivo Objeto da margem de preferência 

Decretos nº 7.756/2012 e nº 8.167/2012 
Compras de produtos têxteis, calçados e 
confecções. 

Decretos nº 7.713/12 e nº 8.225/2014 Compras de fármacos e medicamentos 

Decreto nº 7.767/2012 
Compras de equipamentos e materiais 
médicos 

Decretos nº 7.816/2012 e nº 8.171/2013 
Compras de caminhões, furgões e 
implementos rodoviários 

Decreto nº 7.841/2012 
Compras de motoniveladoras e 
retroescavadeiras 

Decreto nº 7.840/2012 Compras de patrulhas e perfuratrizes 

Decreto nº 8.224/2015 Compras de máquinas e equipamentos 

Decreto nº 7.903/2013 
Compras de equipamentos de rede – 
Tecnologia da Informação e Comunicação 

Decreto nº 8.184/14 
Compras de desktop, notebook e 
impressoras – Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

Decreto nº 8.194/2014 

Compras de equipamentos de automação 
– Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

                                                      
12 Fonte: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/cartao-de-pagamento/103-
legislacao/legislacao-tema/legislacaotema-accordion/549-margem-de-preferencia, acesso em 25 
de setembro de 2018; e : Relatório “Avaliação de Impacto das Margens de Preferência nas 
Compras Governamentais”, da Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda, de 15 
de dezembro de 2015; disponível em: https://www.conjur.com.br/dl/avaliacao-impacto-compras-
governamentais.pdf , acesso em 25 de setembro de 2018. 
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Decreto nº 8.223/2014 Compras de brinquedos 

Decreto nº 7.810/2012 Compras de papel-moeda 

Decreto nº 7.843/2012 Compras de discos para moeda 

Decreto nº 7.812/2012 Aquisição de veículos para vias férreas. 

Decreto nº 8.002/2013 
Aquisição de pás carregadoras, tratores 
de lagarta e produtos afins. 

Decreto nº 8.185/2014 Aquisição de aeronaves executivas. 

Decreto nº 8.186/2014 
Aquisição de licenciamento de uso de 
programas de computador e serviços 
correlatos. 

O fato de tais medidas não mais estarem em voga, como no 

passado recente, não autoriza que relativizemos seu potencial de mau uso. 

Somos da opinião de que a ampla discricionariedade quanto à escolha de qual 

setor será beneficiado com a política de margem de preferência, é um dos 

principais defeitos da política de margem de preferência. Mas há outro 

igualmente grave: a deficiência quanto ao controle e avaliação do uso da margem 

de preferência. 

Um dos únicos instrumentos de controle da política pública em 

tela são os estudos periódicos previstos no § 6º do art. 3º da Lei 8.666/93, 

dispositivo que falha por estabelecer critérios desprovidos de objetividade. 

Nesse sentido, esta Proposição visa conferir um critério palpável 

e objetivo que permita identificar se a instituição de determinada margem de 

preferência persegue o interesse público. 

Primeiro, propomos a modificação do inc. I do § 6º do art. 3º da 

Lei de Licitações para que o estudo periódico de revisão da margem de 

preferência comprove o seu efeito no mercado de trabalho mediante 

demonstrativo que evidencie o quantitativo de vagas efetivamente criadas no 

âmbito das empresas vencedoras. Não basta “estimar” que a margem de 

preferência criou mais empregos: deve-se indicar quantos. Coerentemente, 

também propomos a introdução de um § 6º-A no art. 3º, da Lei de Licitações, que 

passará a proibir a renovação de margem de preferência que não satisfaça o 

critério de aumento efetivo de postos de trabalho. 

Segundo, e por mais importante, o presente Projeto de Lei institui 

um mecanismo de controle prévio à concessão concreta da política pública de 

margem de preferência. Assim o faz mediante a inclusão de um § 8º-A, que 

determina que os editais de licitação deverão indicar quantitativo mínimo de 



empregos a serem criados pelo licitante contratado, de modo proporcional ao 

valor contratado e ao montante de margem de preferência aplicado. 

Estamos convictos de que tais mecanismos de salvaguarda 

trarão um ganho inestimável para as contrações do Poder Público, para as 

combalidas finanças públicas, para a transparência e proteção do princípio 

republicano e principalmente para o mercado de trabalho nacional, que precisa 

de ações e melhorias concretas. 

Por essas razões, contamos com o apoio dos nossos Nobres 

Pares no aprimoramento e aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2018. 

 
Deputado GIUSEPPE VECCI 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 

pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 
entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 
vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 
denominação utilizada.  

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 



desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º 
da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de 
agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 8.248, 
de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 
seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para: 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, 
de 15/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 
7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas 
brasileiras; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 
após sua publicação) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, 

de 15/12/2010) 
V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 
§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem de 
preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
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III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de 
serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não podendo 
a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço dos produtos 
manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e aos 
serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando for o 
caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor 
de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a partir de 
processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a 
condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo 
Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  
convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento 
dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do 
Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 
desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei 
nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 
favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação do 
volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010)  

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 
contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas 
de pequeno porte na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais preferências 
previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços estrangeiros. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a 

que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 
estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que 
não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

LEI Nº 12.349, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010 
Altera as Leis nºs 8.666, de 21 de junho de 
1993, 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e 
10.973, de 2 de dezembro de 2004; e revoga o 
§ 1º do art. 2º da Lei nº 11.273, de 6 de 
fevereiro de 2006.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
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"Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  
§ 1º ...........................................................................................  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 
objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º 
da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991;  
..........................................................................................................  
§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido 
margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais 
que atendam a normas técnicas brasileiras.  
§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base 
em estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, 
que levem em consideração:  
I - geração de emprego e renda;  
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais;  
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País;  
IV - custo adicional dos produtos e serviços; e  
V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados.  
§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser 
estabelecido margem de preferência adicional àquela prevista no § 5º.  
§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou 
grupo de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder 
Executivo federal, não podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% 
(vinte e cinco por cento) sobre o preço dos produtos manufaturados e serviços 
estrangeiros.  
§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens 
e aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior:  
I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou  
II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 
for o caso.  
§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total 
ou parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado 
Comum do Sul - Mercosul.  
§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras 
poderão, mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o 
contratado promova, em favor de órgão ou entidade integrante da 
administração pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo 
isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na 
forma estabelecida pelo Poder Executivo federal.  
§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, 
considerados estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá 
ser restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos 
de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 
de janeiro de 2001.  
§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 
empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 
deste artigo, com indicação do volume de recursos destinados a cada uma 
delas." (NR) 
"Art. 6º .....................................................................................  
..................................................................................................  



XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, 
produzidos no território nacional de acordo com o processo produtivo básico 
ou com as regras de origem estabelecidas pelo Poder Executivo federal;  
XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal;  
XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens 
e serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade 
provoque dano significativo à administração pública e que envolvam pelo 
menos um dos seguintes requisitos relacionados às informações críticas: 
disponibilidade, confiabilidade, segurança e confidencialidade." (NR) 
"Art. 24. ................................................................................... 
.................................................................................................  
XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à 
pesquisa científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela 
Finep, pelo CNPq ou por outras instituições de fomento a pesquisa 
credenciadas pelo CNPq para esse fim específico;  
...........................................................................................................  
XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 
5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios 
gerais de contratação dela constantes. 
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 57. ................................................................................... 
..................................................................................................  
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, 
cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso 
haja interesse da administração. 
..............................................................................................." (NR) 

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se à modalidade licitatória pregão, de que trata a 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.890, DE 2018 
(Do Sr. João Gualberto) 

 
Altera a Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1292/1995.  
 
 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º O Art. 17 da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 17 .................................................................................. 

§ 8º Nas hipóteses da dispensa de Licitação constantes nos incisos I e II 

deste artigo, os contratos administrativos devem, necessariamente, ser 

homologados anteriormente à sua efetiva vigência nos respectivos tribunais 

de contas com atribuição à fiscalização orçamentária, devendo cada tribunal 



de contas estabelecer os ritos pertinente aos registros e arquivamentos de 

instrumentos, e, sempre que possível promover a padronização dos 

contratos administrativos visando a proteção da administração 

pública.(NR)”. 

§ 9º Nas hipóteses de elaboração de contratos aditivos, o arquivamento fica 

dispensado, desde que conserve o mesmo conteúdo já arquivado e não 

haja cláusulas contraditórias aqueles anteriormente celebradas. 

§ 10º Os contratos administrativos previamente arquivados deverão estar à 

disposição para consulta em seu inteiro teor no sítio eletrônico do respectivo 

tribunal de contas. 

Art. 2º O Art. 21 da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 21 .................................................................................. 

§ 5º Ainda na fase interna, o contrato padrão a ser celebrado deve ser 

arquivado em seu respectivo tribunal de contas, devendo, de igual maneira  

constar em todo e qualquer edital licitatório a exigência de que todo contrato 

administrativo celebrado com a administração pública deva, 

necessariamente, ser homologado anteriormente à sua efetiva vigência, 

devendo ser respeitados os ritos pertinente aos registros e arquivamentos 

de instrumentos realizados por instrução própria de cada tribunal de contas 

(NR)”. 

Art. 3º O Art. 24 da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 24 .................................................................................. 

§ 5º Nas hipóteses de dispensa de Licitação constantes deste artigo, os 

contratos administrativos devem, necessariamente, ser homologados 

anteriormente à sua efetiva vigência, devendo ser respeitados os ritos 

pertinentes aos registros e arquivamentos de instrumentos a serem 

definidos por seus respectivos tribunais de contas (NR)”. 

Art. 4º O Art. 25 da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 



“Art. 25 .................................................................................. 

§ 3º Na hipótese de inexigibilidade de Licitação constante deste artigo, os 

contratos administrativos devem, necessariamente, ser homologados 

anteriormente à sua efetiva vigência, devendo ser respeitados os ritos 

pertinente aos registros e arquivamentos de instrumentos a serem definidos 

por seus respectivos tribunais de contas (NR)”. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

1. O advento da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993 teve o importante papel 
de regular e estabelecer os meios de fiscalização pertinentes aos mais diversos 
tipos de contratos firmados entre os mais variados entes da Administração 
Pública e a iniciativa privada. 
2. Apesar de o referido diploma abarcar e regular as mais variadas 
modalidades de contratação, é possível, ainda hoje, se constatar que muitas 
brechas na regulamentação ainda persistem, de forma que muitos casos de 
corrupção ainda vêm constantemente à tona. 
3. Por mais que sejam respeitados todos os trâmites legais, a morosidade 
nos procedimentos e entraves burocráticos muitas vezes fazem com que muitos 
dos procedimentos de contratação sejam paralisados e, infelizmente, suscetíveis 
a mandos e desmandos dos agentes responsáveis pela sua fiscalização. 
4. É justamente com vistas à busca por uma maior transparência nos 
referidos procedimentos e com base na crença de que só com uma 
regulamentação forte das ações dos entes públicos contratantes que o presente 
Projeto de Lei é trazido à discussão na Câmara dos Deputados. 
5. Por meio da exigência de que quaisquer contratos a serem firmados entre 
entes privados e Administração Pública sejam objeto de registro público, esta 
proposição visa a garantir aos entes públicos do executivo e do judiciário, em 
conjunto com a sociedade cível, a possibilidade de constante fiscalização de seu 
conteúdo, de suas prestações e contraprestações e de sua efetiva e devida 
execução. 
6. Com a aprovação deste Projeto, será dever de todo o contratante com o 
poder público abarcado pelos termos da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993 
efetuar, no molde dos procedimentos já em vigor nas Juntas Comerciais, o 
registro prévio dos instrumentos a serem adotados no caso de êxito no processo 
de contratação. 
7. Além da garantia de uma maior transparência, tais medidas também 
servirão de garantia à manutenção de um alto padrão técnico nos instrumentos 
contratuais, medida que pode garantir uma maior celeridade aos trâmites 
licitatórios e virão a possibilitar uma maior eficiência na gestão da coisa pública. 
8. Ante todo o exposto e tendo-se em vista a necessidade de que as relações 
entre o poder público e a iniciativa privada sejam sempre pautadas na moralidade 
e no estrito respeito à Legislação Brasileira, solicito aos nobres pares o apoio 
necessário para que matéria tão atual e de tamanha importância seja aprovada. 
 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2018. 
 

Deputado JOÃO GUALBERTO 



 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
.......................................................................................................................................................  

Seção VI 
Das Alienações 

 
Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de 

interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 
normas:  

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 
Administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades 
paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, 
dispensada esta nos seguintes casos:  

a) dação em pagamento;  
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração 

pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do art. 
24 desta Lei;   

d) investidura; 
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração pública, de qualquer esfera de 

governo; 
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação 

ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente 
utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária de interesse social 
desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; (Alínea com redação dada pela 
Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 7 
de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública em 
cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Alínea acrescida  pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005)  

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 
locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 
250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de 
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração 
pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas 
rurais da União e do Incra, onde incidam ocupações até o limite de que trata o § 1º do art. 6º da Lei 
nº 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de regularização fundiária, atendidos os requisitos 
legais; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 
11.952, de 25/6/2009, com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

II - quando móveis dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos 
seguintes casos;  

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 
avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de outra 
forma de alienação; 
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b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública;   

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 
específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.   
§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as 

razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada 
a sua alienação pelo beneficiário.  

§ 2º A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito 
real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:  

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a 
localização do imóvel;  

II - a pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do órgão 
competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e 
exploração direta sobre área rural, observado o limite de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 
11.952, de 25 de junho de 2009; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 2º-A. As hipóteses do inciso II do § 2º ficam dispensadas de autorização legislativa, 
porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: ("Caput" do parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.196, de 21/11/2005  e com nova  redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja 
comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo 
da destinação e da regularização fundiária de terras públicas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, 
de 21/11/2005) 

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei 
agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de 
zoneamento ecológico-econômico; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em caso 
de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 2º-B. A hipótese do inciso II do § 2º deste artigo: (“Caput” do parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, impedimento 
ou inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e 
quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.763, de 
1/8/2008) 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista na 
alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IV - (VETADO na Lei nº 11.763, de 1/8/2008) 
§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 

resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca 
inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 
Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 
hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não 
integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão 
obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de 
nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente justificado.  

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel 
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em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por 
hipoteca em 2° grau em favor do doador.  

§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia não 
superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b " , desta Lei, a Administração poderá 
permitir o leilão.  

§ 7º (VETADO na Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 
Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação limitar-

se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da 
avaliação.  

Art. 19. Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado de 
procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da autoridade 
competente, observadas as seguintes regras:  

I - avaliação dos bens alienáveis;  
II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;  
III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou leilão.  

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
 
Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição interessada, 

salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado.  
Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de interessados 

residentes ou sediados em outros locais.  
Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências e das tomadas 

de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizadas no local da repartição interessada, 
deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez;  

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas parcial 
ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais;  

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar 
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou 
Municipal, ou do Distrito Federal;  

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal 
de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, 
alienado ou alugado o bem, podendo, ainda, a Administração, conforme o vulto da licitação, 
utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.  

§ 1º O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão 
ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.  

§ 2º O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento será:  
I - quarenta e cinco dias para:  
a) concurso; 
b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 

empreitada integral ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; 
II - trinta dias para:  
a) concorrência, nos casos não especificados na alínea b  do inciso anterior;   
b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e 

preço".   
III - quinze dias para tomada de preços, nos casos não especificados na alínea b  do 

inciso anterior, ou leilão;  
IV - cinco dias úteis para convite.  
§ 3º Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da última 

publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade do 
edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais tarde.  

§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

Art. 22. São modalidades de licitação:  
I - concorrência;  
II - tomada de preços;  
III - convite;  
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IV - concurso;  
V - leilão;  
§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 

fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no edital para execução de seu objeto.  

§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.  

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu 
objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo e 3 (três), pela unidade 
administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o 
estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse 
com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.  

§ 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha 
de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos 
vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa oficial com 
antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de 
bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior 
lance, igual ou superior ao valor da avaliação.  

§ 6º Na hipótese do § 3° deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 
interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório o 
convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados nas 
últimas licitações.  

§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, 
for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3° deste artigo, essas 
circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de repetição do convite.  

§ 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 
referidas neste artigo.  

§ 9º Na hipótese do § 2° deste artigo, a Administração somente poderá exigir do 
licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem habilitação 
compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital.  

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da 
contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); (Valor atualizado para 

R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, publicado no 
DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); (Valor 
atualizado para R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 
18/6/2018, publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Valor atualizado para R$ 
3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, publicado 
no DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Valor atualizado para R$ 

176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, publicado no 
DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); (Valor 
atualizado para R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais) pelo Decreto nº 
9.412, de 18/6/2018, publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Valor atualizado para R$ 1.430.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e trinta mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, publicado no DOU 
de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em 
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação 
da competitividade sem perda da economia de escala.  
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§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos 
do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra há de 
corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto em 
licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de 
seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, como 
nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste último 
caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade dispuser 
de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor do bem ou 
serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de 
preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme o 
caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o 
somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor da 
obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados exclusivamente na 
manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com 
vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a 
economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados no 
caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando formado 
por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

Art. 24. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, 
de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos 
e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou 
normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que 
tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado;  
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IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos 
casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com 
base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação 
ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 
Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a 
Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 
fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável 
para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada eventual 
de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de 
movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos legais puder 
comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor não exceda ao 
limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização 
requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer 
de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para a 
prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, 
limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de que trata a 
alínea "b" do inciso I do caput do art. 23; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com 
redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural 
com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 
26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 
no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Vide ADIN nº 
1.923/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por 
agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou 
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de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 
XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada 
nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa 
renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de 
equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.445, de 
5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 
que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 
parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos contingentes 
militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, 
necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e ratificadas 
pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem 
fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do 
Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma 
Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, de 11/1/2010, publicada 
no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação )  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 20 
da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação dela 
constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da 
aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano 
e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas pela seca ou 
falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na 
Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de insumos 
estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou 
estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua autarquia 
ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à 
execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos do inciso XXXII deste artigo, e que 
tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 
14/12/2015) 

XXXV - para a construção, a ampliação, a reforma e o aprimoramento de 
estabelecimentos penais, desde que configurada situação de grave e iminente risco à segurança 
pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte 
por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de 
economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como 
Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, transformado 
em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração 
pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades que 
produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.715, de 17/9/2012) 
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§ 3º A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a obras 
e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em regulamentação 
específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 4º Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9º à hipótese 
prevista no inciso XXI do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão 
de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 
à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor 
ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis.  

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes do 
art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, 
dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  

I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à 
segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 13.500, de 26/10/2017) 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  
III - justificativa do preço.  
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.955, DE 2018 
(Do Sr. Zé Silva) 

 
Acrescenta o art. 67-A à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
dispondo sobre a obrigação de colocação de placas informativas em 
obras públicas paralisadas (Aviso Público de Obra Paralisada)  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8179/2014.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica acrescido o seguinte art. 67-A à Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993: 

“Art. 67-A. É obrigatória a colocação de placas informativas em 
obras públicas paralisadas contendo, de forma resumida, a 
exposição dos motivos da interrupção e a data em que a obra foi 
paralisada. 

§ 1º A placa deverá ser colocada em local próximo à obra e em 
tamanho visível aos cidadãos. 

§ 2º A instalação da placa é de incumbência do órgão público 
responsável pela obra. 

§ 3º Considera-se obra paralisada, para efeitos desta Lei, aquela 
com atividades interrompidas por mais de 90 (noventa) dias.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei tem o objetivo de alterar a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que dispõe sobre contratos relativos à realização de obras 

públicas, para obrigar o poder público a fixar placas informativas em obras 

públicas paralisadas, expondo os motivos da interrupção. 

A proposta em questão fundamenta-se no art. 37 da Constituição 

Federal, que atesta que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios obedecerão ao 

princípio, dentre outros, da publicidade. 

Vale dizer que as obras públicas consomem grande parte dos 

recursos do erário. No entanto, com a grave crise econômica enfrentada pelo 

país, criou-se a necessidade de contenção de despesas, o que levou o Governo 

Federal a paralisar importantes projetos. 

Não bastasse isso, por vezes obras públicas são superfaturadas ou 

abandonadas sem qualquer justificativa plausível, o que se repete em todas as 

esferas de governo e causa incalculáveis prejuízos à população, notadamente às 

mais carentes de serviços públicos essenciais, como saneamento, saúde e 

educação. 



Em outubro de 201813, o ministro do Tribunal de Contas da União 

(TCU), Bruno Dantas, informou que o Brasil tem, pelo menos, 12 mil obras 

paralisadas. A auditoria realizada pelo Tribunal apontou que cerca de 2,8 mil 

obras do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) foram interrompidas. 

Dessas, destacam-se 670 obras de saneamento, 400 de creches e 192 de 

unidades básicas de saúde, entre diversas obras também paralisadas em áreas 

como mobilidade urbana, rodovias e outras.  

Os principais causadores das paralisações, segundo o TCU, eram 

projetos básicos e executivos deficientes, sobrepreço, superfaturamento, 

descumprimento de cronograma e restrição de competição.  

Este Congresso Nacional acredita que a prevenção e a correção 

dos desvios citados dependem de uma ação conjunta dos órgãos de controle e 

demais responsáveis, mas, não menos importante, do controle social e vigilância 

constante de toda a sociedade, principal interessada e beneficiada pelas obras. 

Portanto, submete-se aos nobres pares o presente projeto de lei para apreciação. 

 
Sala das Sessões, em 07 de novembro de 2018. 

 
Deputado ZÉ SILVA 

Solidariedade/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada 
na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 
cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 

somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 
dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito 
do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 
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inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma 
da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição 
de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 
neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 
entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de 
forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na 
forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a 
punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 
manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 
qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego 
da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o 
órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html


I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados 
os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições 
e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 
mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo 
aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu 
cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 
....................................................................................................................................................... 

Seção IV 
Da Execução dos Contratos 

....................................................................................................................................................... 
Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a esta atribuição.  

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.  
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§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  

Art. 68. O contrato deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da 
obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.  
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 11.016, DE 2018 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de empresas hospitalares, que 
fornecem aparelhos e equipamentos, serem responsáveis pela 
manutenção e reparo dos mesmos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9245/2017.  
 
 
 Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de as empresas fornecedoras de 

aparelhos e equipamentos hospitalares serem responsáveis pela manutenção dos 

mesmos. 

Art. 2º O art. 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 55.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§4º Nos contratos de aquisição de equipamentos para utilização no Sistema 

Único de Saúde, será obrigatória a garantia de manutenção preventiva, preditiva e 

corretiva, nos termos do regulamento.(NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 O Sistema Único de Saúde frequentemente tem enfrentado a falta de recursos 

suficientes para que sejam cumpridos os seus princípios, deixando grande parte da 

população desamparada. 

Isso se reflete na falta de estrutura dos hospitais, que muitas vezes possuem 

recursos humanos competentes, porém equipamentos em falta. Muitas vezes, os 

mesmos até existem, mas estão quebrados ou de alguma forma inutilizados. 

É revoltante constatar que o SUS investe grande volume de recursos na compra 

de equipamentos para tratamento de doenças graves como o câncer, porém pacientes 

morrem na fila de espera porque os mesmos não estão em operação. 

Esta situação afeta especialmente as mulheres, que dependem de exames 



importantes como a mamografia e a densitometria óssea, assim como tratamentos do 

câncer, com quimioterapia e radioterapia. 

Fazer com que as empresas se responsabilizem afetará diretamente nos Dados 

do Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde do Brasil, que mostram a 

existência de milhares de máquinas fora de uso no SUS, incluindo equipamentos de 

diagnóstico por imagem; de manutenção da vida; do tratamento do câncer; entre outros. 

Só no DF, são mais de 2 mil nesta situação. 

Este Projeto de Lei pretende atenuar esta situação, ao criar uma previsão na Lei 

de Licitações de que os vendedores de equipamentos para uso no SUS passem a ter 

que oferecer garantia de manutenção dos mesmos, por um prazo e com condições a 

serem definidas em regulamento. 

Esta medida pode trazer de volta a esperança de pacientes que não têm acesso 

ao tratamento por falta de reparo dos equipamentos. Pelo menos os que forem 

adquiridos na vigência da nova Lei poderão funcionar por mais tempo, com qualidade e 

disponibilidade. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares desta Casa para a 

aprovação do Projeto de Lei em tela.  

Sala das Sessões, em 21 de NOVEMBRO de 2018. 
 

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
 
Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.  

§ 2º Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 
atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  
I - o objeto e seus elementos característicos;  
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 



reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  
VIII - os casos de rescisão;  
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 

o caso;  
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 

convite e à proposta do licitante vencedor;  
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente cláusula 
que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, 
salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as 
características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março 
de 1964.  

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 
instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 
serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, de 
30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária.  
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento do 

valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto 
no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 
do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, dos 
quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens.  
..............................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

 
COMISSÃO ESPECIAL 

I – RELATÓRIO 
 

Em março deste ano, foi instalada esta Comissão Especial 

incumbida da relevante missão de modernização da legislação sobre licitação e 
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contratos da Administração Pública. O plano de trabalho apresentado foi 

considerado ousado: em dois meses deveríamos dialogar com os diversos 

setores envolvidos, amadurecer nossas convicções, examinar as proposições em 

tramitação e concluir essa honrosa tarefa. 

Ao longo de dois intensos meses, realizamos dez audiências 

públicas, com uma média de duas audiências por semana, ouvimos mais de 61 

autoridades no assunto, promovemos seminários em todas as regiões do País, 

participamos de incontáveis reuniões e, dessa forma, colhemos preciosas 

contribuições do setor público (áreas de gestão e controle), do setor privado 

(indústria, comércio e serviços), da sociedade civil, inclusive das organizações de 

transparência nacional e internacional, e de grandes especialistas na matéria.  

Paralelamente, analisamos mais de 230 projetos de lei 

apensados e as respectivas emendas, sempre norteados pelo objetivo de 

harmonizar o máximo de posições e preparar um texto que atendesse às 

demandas dos múltiplos setores envolvidos. 

Entre as proposições apensadas, o Projeto de Lei n.° 6.814, de 

2017, da Comissão Temporária de Modernização da Lei de Licitações do 

SENADO FEDERAL se destacou ao pretender a instituição de um novo marco 

legal de licitações e contratos para o Brasil. Conforme será demostrado adiante, 

o PL n.° 6.814, de 2017, constitui a referência principal do nosso Substitutivo, o 

qual, sempre que possível, também incorporou outras contribuições do Senado 

Federal e, principalmente, de Parlamentares desta Casa, advindas das 

Proposições apensadas e respectivas emendas a seguir relacionadas: 

-  PL nº 4.161, de 1993, do Deputado LUIZ CARLOS HAULY, propondo 

alterar a Lei 8.666/93 nos seguintes pontos: i)  modificar a alínea b ao inciso 

I, e alínea b, inciso II, do art. 17, permitindo a doação e a permuta também 

fora do âmbito da Administração Pública; ii) alterar o art. 21, para exigir a 

publicação dos avisos editais apenas no órgão oficial de imprensa do ente 

federativo; iii) alterar o parágrafo único do art. 24, afirmando que “não se 

aplica a exceção prevista no inciso VIII deste artigo no caso de fornecimento 

de bens ou prestação de serviços à própria Administração, por órgãos que a 

integrem, ou entidades paraestatais, criadas para esse fim específico, bem 

assim no caso de fornecimento de bens ou serviços a preço fixo ou tarefa, 

estipulados pelo Poder Público”; iv) acrescenta § 2º ao art. 38, determinando 

que “O Município que não dispuser de órgão próprio de assessoria jurídica 



deverá atender ao disposto no § 1º deste artigo através de advogado 

constituído ou de assessoria jurídica de associação de Municípios a que 

estiver filiado”; v) dando nova redação ao art. 51, para determinar a 

responsabilidade dos membros da comissão de licitação; vi) dando nova 

redação ao § 1º do art. 109, permitindo a intimação de atos por comunicação 

direta aos interessados ou por publicação na imprensa oficial; vii) 

acrescentando os §§ 1º e 2º ao art. 120, para regulamentar a publicação da 

atualização de valores; 

-  EMC nº 1, de 1995, do Deputado JOSÉ PIMENTEL, ao PL nº 4.161, de 

1993, propondo suprimir as alterações propostas aos artigos 17, 21, 24, 87 e 

109 da Lei nº 8.666, de1993; 

- PL nº 4.388, de 1994, do Deputado JACKSON PEREIRA, propondo que a 

comprovação de exclusividade deverá ser feita através de certidão a ser 

fornecida pelo órgão de registro do comércio, ou certificado emitido pelo 

sindicato, federação ou confederação patronal ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes, no caso de ser inexigível a realização de licitação quando 

houver inviabilidade de competição; 

- PL nº 6, de 1995, do Deputado ADYLSON MOTTA, propondo alterar, 

modificar e suprimir artigos da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos: inclui o 

leilão na modalidade de licitação em caso de alienação de bens imóveis; 

fixa o prazo de 45 dias para a licitação, na modalidade concorrência, do tipo 

"melhor técnica" ou "técnica e preço", ou quando o contrato a ser celebrado 

contemplar a modalidade de empreitada integral; dispensa licitação, além 

das pessoas jurídicas de direito público interno, também, as empresas 

públicas e sociedades de economia mista, nas operações com entidades que 

possuam controle acionário ou com órgãos ou entidades da administração 

pública, criados com a finalidade de prestar ou fornecer os bens e serviços ; 

- PL nº 220, de 1995, do Deputado WELLINGTON FAGUNDES, alterando o 

art. 56, I, para permitir o oferecimento da caução fidejussória como garantia 

nas contratações de obras, serviços e compras; 

- PL nº 227, de 1995, do Deputado KOYU IHA, para restabelecer o conceito 

de fornecedor exclusivo, para fins de inexigibilidade; possibilitar às 

empresas estrangeiras a apresentação de documentação no idioma 

estrangeiro quando da habilitação para aquisição de bens destinados a 



pesquisa científica e tecnológica, admite no julgamento das propostas, a 

avaliação de "melhor técnica "ou "técnica e preço". 

- PL nº 246, de 1995, do Deputado ANTÔNIO CARLOS PANNUNZIO, 

alterando artigos da Lei nº 8.666/93, de modo a incluir a definição de 

homologação e adjudicação na legislação sobre processo licitatório na 

administração pública; 

- PL nº 418, de 1995, do Deputado CUNHA BUENO, acrescentando à Lei nº 

8.666/93 disposições de modo a possibilitar a participação em licitações 

aos inadimplentes com a seguridade social, FGTS, Fazenda Pública, desde 

que assine autorização para que o contratante recolha diretamente aos 

cofres públicos quinze por cento do valor contratado para o pagamento da 

dívida; 

- PL nº 662, de 1995, do Deputado JOSÉ SANTANA DE VASCONCELOS, 

que modifica a Lei 8.666/93, nos arts. 3º, 6º (quanto à administração 

contratada), 21, 32, 45, 55, 56 e 109; 

- EMC nº 1, de 1995, do Deputado JAQUES WAGNER, ao PL nº 662, de 

1995, visando suprimir a alteração proposta ao art. 3º da Lei nº 8.666, de 

1993;  

- EMC nº 2, de 1995, do Deputado JAQUES WAGNER, ao PL nº 662, de 

1995, visando suprimir a alteração proposta ao § 1º do art. 32 da Lei nº 

8.666, de 1993;  

- EMC nº 3, de 1995, do Deputado JAQUES WAGNER, ao PL nº 662, de 

1995, visando suprimir as alterações propostas aos §§ 2º e 3º do art. 3º da 

Lei nº 8.666, de 1993;  

- PL nº 737, de 1995, do Deputado WALDOMIRO FIORAVANTE, 

acrescentando novo inciso III, ao art. 31, da Lei 8.666/93, renumerando-se o 

atual, para Incluir a certidão negativa de execuções trabalhistas na 

documentação relativa a qualificação econômico-financeira para 

participação de licitação pública; 

- PL nº 850, de 1995, do Deputado AGNELO QUEIROZ, modificando o art. 

57, de modo a excluir da proibição de existência de contratos com prazo 

indeterminado as concessões e permissões de uso de bem público 

outorgadas anteriormente a publicação da Lei nº 8.883, de 1994, as quais 

são suscetíveis de transferência a terceiros ou de renovação, desde que tais 



possibilidades estejam expressamente previstas no ajuste original; 

- PL nº 920, de 1995, do Deputado MAX ROSENMANN, modificando os §§ 3º 

e 4º, do art. 57, e criando o § 5º, de modo a excluir da proibição de 

realização de contrato com prazo indeterminado as concessões e 

permissões de uso de bem público outorgadas anteriormente à publicação 

da Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, sendo as mesmas passíveis de 

transferência a terceiros ou de renovação, desde que tais possibilidades 

estejam expressamente previstas no ajuste original; 

- PL nº 1.111, de 1995, do Deputado VALDIR COLATTO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1973, de modo a revogar a 

obrigatoriedade nas licitações de obras e serviços da existência de 

orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários; definir o que seja serviço técnico 

profissional especializado de natureza singular que só pode ser executado 

por um único profissional em caso de dispensa de licitação; e exigir que as 

empresas quando dispensadas de apresentarem documentação com 

vistas a qualificação técnica apresentem a prova de regularidade relativa a 

seguridade social; 

- PL nº 1.252, de 1995, do Deputado CELSO RUSSOMANO, alterando o 

inciso V, do art. 30, quanto à documentação, determinando que a empresa 

que pretenda participar de licitação pública apresente comprovante de que 

não existe reclamação de consumidor em relação a empresa, que não tenha 

sido devidamente satisfeita; 

- PL nº 1.253, de 1995, do Deputado SALVADOR ZIMBALDI, acrescendo o § 

7º ao art. 17, estabelecendo que a administração pública poderá doar bens 

imóveis a organizações privadas, com dispensa de licitação e de 

autorização legislativa, objetivando o desenvolvimento de atividades de 

formação e apoio a crianças abandonadas ou carentes e para a instalação 

de centros de convivência e valorização de pessoas idosas; 

- PL nº 1.292, de 1995, do Senador LAURO CAMPOS, alterando o art. 72, a 

fim de obrigar o contratado a cientificar a administração pública, em oito dias, 

as subcontratações que realizar; 

- EMC nº 1, de 1996, do Deputado PAULO PAIM, ao PL nº 1.292, visando 

suprimir a alteração proposta ao art. 72 da Lei nº 8.666, de 1993;  



- EMC nº 1, de 1999, do Deputado JAIR MENEGUELLI, ao PL nº 1.292, 

visando alterar o art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993;  

- EMC nº 2, de 1999, do Deputado JAIR MENEGUELLI, ao PL nº 1.292, 

visando alterar a Lei nº 8.666, de 1993; 

- EMC nº 3, de 1999, do Deputado JAIR MENEGUELLI, ao PL nº 1.292, 

visando alterar a Lei nº 8.666, de 1993;  

- EMC nº 4, de 1999, do Deputado JAIR MENEGUELLI, ao PL nº 1.292, 

visando suprimir a alteração proposta ao art. 72 da Lei nº 8.666, de 1993;  

- PL nº 1.292, de 1995, do Senador LAURO CAMPOS, alterando o art. 72, a 

fim de obrigar o contratado a cientificar a administração pública, em oito dias, 

as subcontratações que realizar; 

-   PL nº 1.365, de 1995, do Deputado MAURÍCIO REQUIÃO, modificando o 

inciso X, do art. 40, para permitir a fixação de preços máximos no edital de 

licitação e contratos da administração pública; 

- PL nº 1.404, de 1996, do Deputado ANIVALDO VALE, alterando os §§ 1º e 

2º do art. 71, acrescentando-lhe § 3º e revogando o art. 4º da Lei nº 9.032, 

de 28 de abril de 1995, para estabelecer que nos contratos que impliquem 

fornecimento de mão-de-obra ou prestação de serviços, o contratante deverá 

elaborar folhas de pagamento e guias de recolhimento de encargos 

previdenciários distintos para cada contratado, devendo a administração, 

quando da quitação da nota fiscal ou fatura, exigir cópia autenticada da guia 

de recolhimento quitada e da respectiva folha de pagamento; 

- PL nº 1.413, de 1996, do Deputado MAURÍCIO REQUIÃO, alterando o § 7º, 

do art. 23 e o § 6º, do art. 45, de modo a estabelecer que na compra de 

bens, quando comprovadamente vantajoso para a administração, será 

permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 

admitida a fixação de quantitativo mínimo, com vistas a participação de micro 

e pequenos empresários e, também, aproveita pontas de estoque em poder 

de fornecedores maiores (fracionamento do objeto); 

- PL nº 1.414, de 1996, do Deputado MAURÍCIO REQUIÃO, alterando o inciso 

I, do art. 7º e inciso I, do § 2º, bem como o caput do art. 12, para exigir 

a realização de projeto básico apenas para as obras e serviços de 

engenharia; 



- PL nº 1.454, de 1996, do Deputado PAULO PAIM, modificando o caput do 

art. 29 e acrescentando-lhe inciso V, para estabelecer que o empresário que 

pretenda participar de licitação pública deverá apresentar certidão negativa 

da existência de débitos para com os empregados ou ex- empregados, 

decorrentes de sentenças trabalhistas transitadas em julgado; 

- PL nº 1.490, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, alterando os incisos 

II e IV (e não VI) do art. 57, de modo a limitar a duração dos contratos de 

prestação de serviços, incluindo os de planos de saúde, a quarenta e oito 

meses, desde que não ultrapassem em doze meses ao período de gestão do 

sucessor; 

- PL nº 1.491 de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, que acrescentou 

parágrafo único ao art. 69, a fim de estabelecer que o contratado 

responderá pelas obrigações durante cinco anos, a partir da aceitação do 

objeto do contrato, nos termos do Código Civil, ou nos casos não cobertos ou 

que não se enquadrem nestes termos, responderá pelo prazo previsto em 

edital, desde que não superior a cinco anos; 

- PL nº 1.492, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando os §§ 

2º e 3º, do art. 32, de modo a dispor que os documentos necessários a 

habilitação da empresa licitante poderão ser substituídos pelo certificado de 

registro cadastral sem a previsão em edital, desde que o referido certificado 

tenha sido emitido pela entidade licitante; encontra-se desatualizado; 

- PL nº 1.493, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o art. 

19, para autorizar a alienação de bens móveis da administração pública, 

cuja aquisição haja derivado de procedimentos judiciais ou de dação em 

pagamento; 

- PL nº 1.494, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o § 5º, 

do art. 22, de modo a proibir a realização de leilão de produtos 

legalmente penhorados; 

- PL nº 1.495, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando os 

incisos I e II, do § 1º e o § 7º, do art. 30, a fim de exigir das empresas 

interessadas na licitação a comprovação de experiência prévia e 

capacitação técnico-operacional compatível com a obra de serviço a ser 

executado e dispensando-a nas licitações de menor valor estimado; 

-    PL nº 1.497, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando os §§ 



1º e 2º, do art. 5º, de modo a desvincular o pagamento da correção 

monetária da quitação da obrigação principal; 

- PL nº 1.498, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o § 7º, 

do art. 7º, para proibir a atualização diária de valores a pagar em 

processos licitatórios; 

- PL nº 1.499, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o 

inciso XI e as alíneas a e d, do inciso XIV, do art. 40, para retirar do edital de 

licitação o critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, 

desde a data final do período de adimplemento de cada parcela atá a data 

do efetivo pagamento; 

- PL nº 1.500, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o § 4º 

e seu inciso II, do art. 40, para dispensar a atualização diária de valores a 

pagar resultantes de inadimplemento de obrigação comercial nas compras 

para entrega imediata; 

- PL nº 1.501, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o 

inciso III, do art. 55, de modo a extinguir os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento das cláusulas necessárias para a realização de todos os 

contratos; 

- PL nº 1.901, de 1996, do Deputado INÁCIO ARRUDA, acrescentando inciso 

V ao art. 29, para estabelecer que as empresas interessadas em participar 

das licitações deverão apresentar certidão negativa de descumprimento 

do contrato ou acordo coletivo de trabalho, fornecida pela justiça do 

trabalho ou pela organização sindical representativa dos empregados 

- PL nº 2.022, de 1996, do Deputado EDUARDO JORGE, estabelecendo 

vedações à formalização de contratos com órgãos e entidades de 

Administração Pública e à participação em licitações, de empresas que, 

direta ou indiretamente, utilizem trabalho escravo na produção de bens e 

serviços, assim como acrescendo ao art. 27, o inciso V, ao art. 32 o § 7º, e 

o inciso XIV ao art. 55, quanto aos documentos exigidos e às obrigações do 

contratado; 

- PL nº 2.023, de 1996, do Deputado EDUARDO JORGE, estabelecendo 

vedações à formalização de contratos com órgãos e entidades de 

Administração Pública e à participação em licitações, de empresas que, 



direta ou indiretamente, utilizem trabalho informal na produção de bens e 

serviços, assim como acrescendo ao art. 27, o inciso V, ao art. 32 o § 7º, e o 

inciso XIV ao art. 55, quanto aos documentos exigidos e às obrigações do 

contratado; 

- PL nº 2.233, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, acrescentando, 

ao art. 6º, os incisos XVII e XVIII, para definir a micro e pequena empresa 

como aquela que se enquadra nos parâmetros estabelecidos pelos órgãos 

fazendários federal, distrital, estadual e municipal; 

- PL nº 2.234, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, acrescendo § 7º 

ao Art. 17, de modo a autorizar a administração pública a fazer, mediante 

autorização legislativa, a doação de bens imóveis de sua propriedade para 

a implantação de empreendimentos empresariais; 

- PL nº 2.235, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, modificando o 

inciso XIII, do art. 24, para acrescentar a dispensa de licitação na 

contratação de instituição brasileira sem fins lucrativos que seja incumbida 

do desenvolvimento econômico; 

- PL nº 2.236, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, modificando o 

§ 1º, do art. 32, para dispensar a apresentação da documentação nas 

compras de bens ou serviços feitas junto a micro e pequenas empresas, para 

programas sociais ou de promoção do desenvolvimento econômico, geração 

de emprego e aumento de renda; 

- PL nº 2.237, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, acrescentando 

o inciso XXI, ao art. 24, que dispensa a licitação no caso de aquisição de 

bens e serviços feitas a micro e pequena empresas; 

- PL nº 2.238, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, modificando os 

incisos I e II, do § 2º do art. 3º, de modo a definir prioridade aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras de micro ou 

pequeno porte, no caso de empate em igualdade de condições; 

- PL nº 2.518, de 1996, do SENADO FEDERAL, acrescentando, ao art. 23, o 

§ 7º e novo § 5º ao art. 45, renumerando-se o atual § 5º como § 6º, de modo 

a estabelecer que na compra de bens, quando comprovadamente vantajoso 

para a administração, será permitida a cotação de quantidade inferior à 

demandada na licitação, admitida a fixação de quantitativo mínimo, com 

vistas ao melhor aproveitamento das peculiaridades do mercado e a 



ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala 

(fracionamento); 

- PL nº 2.519, de 1996, do SENADO FEDERAL, modificando o inciso X, do 

art. 4º, para incluir no edital a permissão de fixação de preços máximos e 

veda a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixa de 

variação em relação a preços de referência; 

- PL nº 2.548, de 1996, do Deputado AUGUSTO NARDES, modificando o 

inciso II, do § 2º, do art. 7º, para exigir que na realização de licitação para 

obra pública deverá haver laudo técnico estabelecendo a relação custo- 

beneficio de sua contratação; 

- PL nº 2.605, de 1996, do Deputado AUGUSTO CARVALHO, revogando o 

inciso XIII, do art. 24, que dispensa a licitação para a contratação de 

instituição nacional sem fins lucrativos, incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, 

científico ou tecnológico; 

- PL nº 3.040, de 1997, do Deputado AUGUSTO NARDES, alterando o inciso 

II, do § 2º, do art. 7º, o art. 89 e o art. 96, para exigir que na realização de 

licitação para obra pública deverá haver laudo técnico estabelecendo a 

relação custo-benefício de sua contratação e estabelece penalidade para 

os que violam o principio da economicidade, trazendo prejuízo para o 

erário; 

- PL 3.117, de 1997, do Deputado VALDIR COLATTO, modificando o 

parágrafo único do art. 10, inciso VI, do art. 22, o § 10, I e II, os §§ 4º e 7º do 

art. 23, § 1º do art. 32, os incisos IV e V do art. 45 e o art. 53, de modo a 

estabelecer que a Ceasa - Central de Abastecimento, fixará normas próprias 

para concessão e permissão de uso; e incluir dentre as modalidades de 

licitação o leilão em bolsas de mercadorias, objetivando facilitar a 

comercialização entre vendedor e compradores; 

- PL 3.302, de 1997, do Deputado EMERSON OLAVO PIRES, modificando o 

inciso XXI ao art. 24, para dispensar a licitação na contratação de entidade 

socioassistencial ou de serviço social, sem fins lucrativos, vinculada a órgão 

ou entidade da administração pública; 

- PL 3.398, de 1997, do Deputado DUILIO PISANESCHI, modificando os 

incisos I, II e III, do art. 21, acrescentando o § 10 ao art. 22, modificando o 



inciso XII, do art. 24 e acrescentando inciso V ao art. 45, de modo a facultar 

a publicação do edital de licitação na imprensa oficial ou em jornal de 

grande circulação e autorizar leilão para compra de gêneros alimentícios em 

geral; 

- PL 3.603, de 1997, do Deputado WELSON GASPARINI, acrescentando § 1º 

ao art. 15, para determinar a preferência pelos veículos automotores 

terrestres movidos a álcool na licitação para sua aquisição, pela 

administração pública; 

- PL 3.735, de 1997, do SENADO FEDERAL, acrescentando os §§ 1º e 2º, ao 

art. 2º, renumerando-se o atual parágrafo único como § 3º, para estabelecer 

que as obras e serviços de engenharia custeados pela União serão 

objeto de execução direta sempre que, na região, operem batalhões de 

engenharia e construção e batalhões ferroviários do Ministério do Exercito 

capacitados a executá-los, vedada a subcontratação; 

- PL 3.841, de 1997, do Deputado CUNHA BUENO, alterando as alíneas a e 

b, do inciso III, do § 1º, do art. 3º, bem como o § 4º, de modo a vedar a 

contratação de quem tenha vínculo de parentesco ou de negócios com os 

membros que menciona dos órgãos e entidades responsáveis pela licitação; 

- PL 1.149, de 1999, do Deputado FERNANDO GABEIRA, instituindo normas 

gerais sobre licitações e contratos administrativos de obras e serviços de 

engenharia e revoga a lei nº 8.666/93; forma com o PL 1.150/93 um novo 

conjunto de regras sobre licitações, agora separadas em dois diplomas 

legais. 

- PL 1.150, de 1999, do Deputado FERNANDO GABEIRA, instituindo normas 

gerais para licitações e contratos administrativos referentes a compras, 

alienações e serviços, excluídos os de engenharia, objeto do  PL anterior, e 

revoga a Lei nº 8.666/93; nova legislação sobre a matéria. 

- PL nº 1.468, de 1999, do Deputado PADRE ROQUE, alterando o art. 63,  de 

modo a assegurar a qualquer pessoa o acesso aos contratos e 

documentação do processo licitatório através do pagamento dos custos de 

reprodução de cópia autenticada dos mesmos; 

- PL nº 1.525, de 1999, do Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA, alterando 

os arts. 89, 90, 92, 94 ,95 e 96, para que a pena neles prevista, de 

detenção, seja substituída pela de reclusão. 



- PL nº 1715, de 1999, do Deputado MARCOS AFONSO, acrescentando § 10 

ao art. 7º e inciso IV, ao § 7º, do art. 15, para exigir que nas obras e serviços 

públicos a madeira utilizada seja oriunda de projeto com plano de 

manejo florestal, aprovado pelo órgão ambiental; 

- PL nº 1.986, de 1999, do Deputado TELMO KIRST, referindo-se a alteração 

do art. 28, quando, em verdade, trata-se do art. 27, de modo a estabelecer 

que para a habilitação nas licitações públicas será exigida dos 

interessados, exclusivamente a documentação relativa à habilitação 

jurídica; 

- PL nº 2.413, de 2000, do Deputado PEDRO FERNANDES, acrescendo 

parágrafo único ao art. 72 e alterando o § 1º, do art. 109, de modo a 

determinar, na subcontratação de obras, serviços e fornecimentos, a 

análise da Administração quanto à capacidade e à idoneidade da 

subcontratada, e a obrigar a publicação dos resultados licitatórios em 

jornal diário de grande circulação; 

- PL nº 2.525, de 2000, do Deputado JOVAIR ARANTES, alterando os arts. 1º 

e 2º, acrescentando o inciso V-A, ao art. 6º, § 4º ao art. 55 e inciso V ao art. 

57, para exigir que as franquias da administração pública, quando 

contratadas com terceiros, sejam precedidas de licitação; 

- PL nº 2.622, de 2000, do Deputado BISPO RODRIGUES, dispondo sobre a 

comprovação de notória especialização para fins de inexigibilidade de 

licitações, alterando o inciso II do art. 25, para exigir que tal comprovação se 

dê mediante atestado fornecido pelo respectivo conselho profissional federal; 

- PL nº 2.890, de 2000, da Deputada VANESSA GRAZZIOTIN, alterando o § 

1º, do art. 25, para dispor que o contratado fica obrigado a aceitar 

acréscimos e supressões nas obras, compras e serviços até 10% (dez 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato e para reforma de edifícios e 

equipamentos até 20% (vinte por cento), reduzindo os limites atuais; 

- PL n.º 3.219 de 2000, do Deputado POMPEU DE MATTOS, estabelecendo 

condições para percepção de pagamento pelas empresas prestadoras  de 

serviços contratadas pela administração pública, como a comprovação dos 

pagamentos devidos aos empregados pelos serviços prestados e o 

cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas; 

-  PL n.º 3.232, de 2000, do Deputado ADOLFO MARINHO, alterando o § 5º 



do art. 22 e acrescentando-lhe os §§ 5ºA, 5ºB e 5ºC, para que a 

modalidade leilão possa ser estendida às aquisições de bens e serviços 

da Administração. 

- PL nº 3.734, de 2000, do Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO, alterando o 

§ 2º, do art. 64, de modo a facultar a administração pública a convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, quando houver 

descumprimento total da obrigação pelo contratado; 

- PL nº 3.787, de 2000, do Deputado JORGE PINHEIRO, acrescentando as 

alíneas g e h ao inciso II, do art. 17 e o inciso XVI ao art. 24, para dispensar 

a licitação para alienação de imóveis da administração pública, às entidades 

religiosas, filantrópicas, micro e pequenos empresários; 

- PL nº 3.790, de 2000, do Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO, 

acrescentando § 4º ao art. 55, de modo a instituir a retenção e 

recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza nos 

casos que especifica; 

- PL nº 3.806, de 2000, do Deputado RICARDO FERRAÇO, acrescentando ao 

art. 43 o § 7º, para autorizar a abertura de envelopes com as propostas 

antes da verificação dos documentos para habilitação; 

- PL nº 4.001, de 2001, do Deputado RONALDO VASCONCELLOS, 

acrescentando o § 3º-A ao art. 46, de modo a estabelecer que os tipos de 

licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço", poderão ser usados como 

critério de desempate para qualquer licitação pública; 

- PL nº 4.521, de 2001, do Deputado PAULO DELGADO, que acrescenta 

dispositivo à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a finalidade de 

proibir a celebração de contratos que contenham cláusula na qual esteja 

previsto que a remuneração do contratado vincula-se à receita auferida 

pela Administração Pública; 

- PL n° 6.932, de 2002, do Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO, apensado 

ao PL nº 3.735, de 1997, acrescentando §§ 1º e 2º ao art. 2º e renumerando 

o parágrafo único como § 3º, de modo a estabelecer que as obras e 

serviços de engenharia custeados pela União serão objeto de execução 

direta sempre que, na região, operem batalhões de engenharia e 

construção e batalhões ferroviários do Ministério do Exercito capacitados a 

executá-los, vedada a subcontratação (idêntico ao PL nº 3.735, de 1997, ao 



qual está apensado); 

- PL nº 6.957, de 2002 (PLS nº 61, de 2002), do SENADO FEDERAL, 

alterando o art. 23, para reajustar os valores estimados de contratação 

pela Administração Pública, nas diversas modalidades licitatórias; 

- PL nº 125, de 2003, do Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA, de igual 

teor e justificação do PL nº 1.525 de 1999, do mesmo autor, que altera os 

artigos 89, 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, 

transformando em reclusão a apenação dos delitos ali tipificados; 

- PL nº 175, de 2003, do Deputado POMPEU DE MATTOS, de igual teor e 

justificação do PL nº 3.219, de 2000, do mesmo autor, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, estabelecendo que nas licitações será 

exigida dos interessados apenas a documentação relativa a habilitação 

jurídica; 

- PL nº 1.075, de 2003, do Deputado RIBAMAR ALVES, acrescentando 

parágrafo único ao art. 69, de modo a incluir sanção no caso de a obra 

viária ou serviço contratado apresentar defeito em período inferior a três 

anos, correspondente a até 10% (dez por cento) do valor total da obra; 

- PL nº 1.558, de 2003, do Deputado CHICO ALENCAR, acrescentando 

parágrafo único ao art. 27, de modo a incluir como requisito para 

habilitação dos licitantes a certidão negativa de execuções trabalhistas e de 

ações por crimes contra o meio ambiente; 

- PL nº 1.587, de 2003, da Deputada MARIÂNGELA DUARTE, visando a 

instituir medidas preventivas à responsabilização subsidiária da 

Administração Pública decorrente de contratos administrativos  

acrescentando § 6º ao art. 56; alterando o caput do art. 71 e acrescentando 

inciso IV ao art. 88 da Lei nº 8.666/93; acrescenta o art. 25- A à Lei nº 

8.987/95, acrescentando o inciso IX ao art. 31 e alterando o inciso IV do art. 

38, dessa mesma Lei: 

- PL nº 2.304, de 2003, do Deputado REGINALDO LOPES, acrescentando 

inciso IV, ao § 2º, do art. 3º e parágrafo ao art. 29, para estabelecer a 

Responsabilidade Social como critério de desempate em licitações 

públicas, cujos critérios serão definidos em regulamento; 

- PL n.º 2464, de 2003, do Deputado JULIO REDECKER, alterando o § 2º do 



art. 3º, de modo a fixar como critério de desempate no processo licitatório a 

participação da empresa em programas voltados para admissão de jovens 

no mercado de trabalho; 

- PL n.º 3.407, de 2004, do Deputado JOÃO CAMPOS, acrescentando inciso 

IV ao § 2º do art. 3º e o inciso XVII ao art. 6º, de modo a estabelecer o 

Balanço Social, nos termos em que especifica, como critério de desempate 

em licitações públicas; 

- PL n.º 3.485, de 2004, do Deputado ANDERSON ADAUTO, acrescentando 

§ 4º ao art. 55, para estabelecer a responsabilidade da empresa 

contratada pela qualidade da execução de obras públicas pelo prazo 

mínimo de 05 (cinco) anos; 

- PL n.º 3.992, de 2004, do Deputado CARLOS NADER, dispondo sobre a 

necessidade de comprovação de quitação por parte das empresas 

prestadoras de serviços contratadas pela Administração pública direta ou 

indireta, dos encargos sociais e trabalhistas para o recebimento junto à 

Administração dos valores devidos pela execução contratual; projeto de 

lei autônomo – sem alterar a Lei nº 8.666/93; 

- PL n.º 4.222, de 2004, do Deputado JORGE ALBERTO, acrescentando § 

1ºA ao art. 7º; alterando os incisos II, III e IV, do § 2º, do art. 7º e 

acrescentando-lhe o inciso V; acrescentando os art. 8ºA e 8ºB; 

acrescentando parágrafo único ao art. 10; alterando os incisos I, II e III, do 

§ 2º, do art. 21; alterando os incisos I, II e III, do art. 27, o caput do art. 28, 

acrescentando-lhe parágrafo único, o art. 30, o art. 31, os §§ 1º, 2º, 5º, do 

art. 32, acrescentando-lhe § 5ºA; alterando o inciso III do art. 33, 

acrescentando-lhe o inciso VI; alterando o § 3º do art. 43 e acrescentando- 

lhe § 3ºA; alterando o § 4º, do art. 44 e acrescentando-lhes os §§ 5º e 6º; 

alterando o inciso II do caput e os §§ 1º e 2º, do art. 48, o § 1º, do art. 49 e 

os incisos III, VII e XIII, do art. 55; acrescentando parágrafo único ao art. 

77; alterando o inciso XIV, do art. 78; acrescentando o inciso IV ao § 2º, do 

art. 79, § 4º ao art. 87, inciso IV ao art. 88 e revogando o art. 29 e os §§ dos 

arts. 30 e 31; 

- PL n.º 4.579, de 2004, do Deputado FEU ROSA, acrescentando o art. 32-A 

à Lei nº 8.666, de 1993, para simplificar a participação das microempresas e 

empresas de pequeno porte inscritas no (SIMPLES), para que sejam 



dispensadas da apresentação da documentação pertinente à fase da 

habilitação nos procedimentos licitatórios; 

- PL n.º 5.079, de 2005, da Deputada PERPÉTUA ALMEIDA, alterando a Lei 

nº 8.666, de 1993, para exigir a certificação florestal da madeira 

comprada pelo Poder Público; 

- PL n.º 5.895, de 2005, do Deputado CHICO SARDELLI, alterando a Lei nº 

8.666, de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências", para incluir a responsabilidade ambiental como 

critério de desempate; 

- PL n.º 6.894, de 2006, do Deputado CLÁUDIO MAGRÃO, que altera o inciso 

III do art. 31 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e acrescenta § 6º ao 

mesmo dispositivo, de modo a exigir caução para pagamento de direitos 

trabalhistas no caso de contratação de serviços que envolverem locação de 

mão-de-obra (terceirização); 

- PL n.º 6.910, de 2006, do Deputado SARNEY FILHO, que altera as Leis nºs 

4.771, de 1965 e 8.666, de 1993, para exigir comprovação da origem da 

madeira utilizada em obras e serviços públicos; 

- PL n.º 6.944, de 2006, do Deputado VICENTINHO, que estabelece regras 

para a realização de obras financiadas com recursos provenientes de órgãos 

e entidades da Administração Pública Federal, exigindo como requisito a 

apresentação de certidões negativas de débito salarial e de infrações 

trabalhistas; projeto autônomo; 

- PL n.º 7.208, de 2006, do Deputado JOÃO PAULO GOMES DA SILVA, que 

dispõe sobre a proibição de se subempreitar execução de obras e 

serviços contratados com os Poderes Públicos; projeto autônomo, 

revogando o art. 72 da Lei nº 8.666/93; 

- PL n.º 7.353, de 2006, do Deputado MARCELINO FRAGA, que dispõe sobre 

a obrigatoriedade da aquisição de móveis fabricados com madeiras 

reflorestadas, por parte dos órgãos públicos; projeto autônomo; 

- PL n.º 7.677, de 2006, do Deputado MARCELINO FRAGA, que regulamenta 

o uso de produtos e subprodutos de madeira certificada em obras e 

serviços de engenharia realizados pelo Poder Público, provenientes de 

áreas submetidas a Planos de Manejos Florestais Sustentáveis; projeto 



autônomo; 

- PL n.º 281, de 2007, do Deputado BARBOSA NETO, que regulamenta o 

disposto no art. 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, de modo a conceder às microempresas e empresas de pequeno 

porte tratamento diferenciado e simplificado nos processos licitatórios 

para contratações públicas da União; 

- PL n.º 385, de 2007, do Deputado JUVENIL ALVES, que altera dispositivo 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regula o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, de modo a incluir como 

critério de desempate em licitação a contribuição realizada pela empresa 

à entidade sem fins lucrativos; 

- PL n.º 386, de 2007, do Deputado JUVENIL ALVES, que altera dispositivo 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regula o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, de modo a exigir o 

certificado de regularidade ambiental como requisito para participar de 

licitação pública da empresa cuja atividade dependa de licença ambiental; 

- PL n.º 482, de 2007, do Deputado RODOVALHO, que altera o art. 17 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre normas gerais de 

licitações e contratos no âmbito da Administração Pública, para dispensar  a 

licitação para a alienação de terrenos públicos com fins de utilização em 

programas habitacionais para as populações mais carentes, bem como as 

Igrejas e Associações em programas que propiciem um impulso ao 

desenvolvimento econômico e social do País, e em programas de 

regularização fundiária das Unidades da Federação; 

- PL n.º 830, de 2007, do Deputado LÉO ALCÂNTARA, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a publicidade dos 

editais de licitações e dos contratos administrativos, de modo a exigir o 

registro ou averbação dos editais e contratos no Registro de Títulos e 

Documentos; 

- PL n.º 905, de 2007, do Deputado JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE 

OLIVEIRA, que altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e fixa critérios 

ambientais para licitações e contratos no âmbito da Administração 



Pública, criando mecanismos de defesa e preservação do meio ambiente 

para as obras públicas licitadas; 

- PL n.º 1.251, de 2007, do Deputado VITAL DO RÊGO FILHO, que altera e 

acrescenta parágrafo e incisos I, II, III e IV ao art. 2º da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, para estabelecer que as obras e serviços de engenharia 

custeados pela União serão preferencialmente executadas pelos Batalhões 

de Engenharia e Construção e Batalhões Ferroviários integrantes do 

Comando do Exército, nas localidades onde existam tais unidades, vedada a 

subcontratação; 

- PL n.º 1.504, de 2007, do Deputado EDGAR MOURY, que modifica a 

redação do artigo 71 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, alterando a 

redação do §1° e acrescentado o § 4° em seu texto, para dispor sobre a 

responsabilidade subsidiária dos órgãos da administração direta, das 

autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das 

sociedades de economia mista quanto às obrigações trabalhistas nos 

casos de inadimplência de empresa terceirizada; 

- PL n.º 1.794, de 2007, do Deputado MANOEL JUNIOR, que altera a redação 

do art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, de modo a atualizar os 

valores das diversas modalidades de licitação para contratação de obras 

e serviços de engenharia e para compras e serviços diversos, de acordo com 

a Lei nº 9.648, de 1998, utilizando o INCC-DI e o IGP-DI, da Fundação 

Getúlio Vargas; 

- PL n.º 1.810, de 2007, do Deputado MIRO TEIXEIRA, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que "regulamenta o art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitação e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências", de modo a exigir da 

empresa licitante, na fase da habilitação, documentação relativa à 

probidade administrativa, consistindo de certidão negativa de todos os 

envolvidos, inclusive sócios ou administradores; 

- PL n.º 3.146, de 2008, do Deputado ANTONIO CARLOS MENDES THAME, 

que altera o art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dispondo sobre 

a inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços de 

assessoria e consultoria jurídicas e acompanhamento de causas judiciais; 

- PL n.º 3.613, de 2008, do Deputado JOSÉ GUIMARÃES, que dispõe sobre a 



exigência de publicação de balanço social pelas empresas e dá outras 

providências; 

- PL n.º 4.432, de 2008, do Deputado CARLOS ZARATTINI, que acrescenta o 

inciso XXIX ao art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, possibilitando 

a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços, de média e 

baixa complexidade tecnológica, produzidos ou prestados no País por 

empresas públicas ou privadas, necessários à Defesa Nacional; 

- PL n.º 4.809, de 2009, do Deputado FERNANDO DE FABINHO, que acresce 

artigos à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a 

obrigatoriedade de comprovação de pagamento de obrigações 

trabalhistas na execução dos contratos e permitir a suspensão do 

pagamento das parcelas do contrato em caso de inadimplemento das citadas 

obrigações trabalhistas; 

- PL n.º 5.036, de 2009, do Deputado FILIPE PEREIRA, que acresce 

parágrafo ao art. 23 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, para dispor que o 

limite de utilização da modalidade de convite nos Municípios com 

população até 50.000 habitantes será o triplo do aplicável aos demais entes 

públicos; 

- PL n.º 5.073, de 2009, do SENADO FEDERAL, que altera a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, para determinar aos órgãos e entidades da 

Administração Pública a divulgação na Rede Mundial de Computadores 

de todas as etapas dos procedimentos licitatórios, bem como os atos e 

contratos subsequentes; 

- PL n.º 5.195, de 2009, da Deputada RITA CAMATA, que institui o Programa 

de Transparência na Gestão Pública Federal, a fim de dispor informações 

sobre celebração de contratos públicos e seus respectivos responsáveis; 

projeto autônomo; 

- PL n.º 5.348, de 2009, do Deputado LUIZ CARLOS BUSATO, que altera os 

incisos I e II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

"regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 

providências”, para aumentar para 20% (vinte por cento) o limite sobre o 

valor máximo previsto para dispensa de licitação na modalidade convite 

para serviços e obras de engenharia, serviços e compras; 



- PL n.º 5.461, de 2009, do Deputado PAULO BORNHAUSEN, que altera os 

incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

"regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 

providências", de modo a reajustar os valores para as modalidades de 

licitação: convite, tomada de preços e concorrência no caso de obras, 

serviços de engenharia e compras; 

- PL n.º 5.711, de 2009, do Deputado ALEX CANZIANI, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer critérios socioambientais 

de desempate nas licitações e contratos na Administração Pública, bem 

como a qualificação socioambiental como exigência para participação; 

- PL n.º 5.884, de 2009, do Deputado MAURÍCIO RANDS, que exigir a 

comprovação da adoção de Políticas de Responsabilidade 

Socioambiental por parte das pessoas jurídicas para habilitação nas 

licitações realizadas pelo Poder Público, acrescentando inciso ao art. 27 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações); 

- PL n.º 6.023, de 2009, do Deputado LUIS CARLOS HEINZE, que altera a 

redação do inciso XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, de 

modo a excluir da dispensa de licitação a contratação direta de 

instituições brasileiras responsáveis pela pesquisa, ensino e 

desenvolvimento institucional, como as fundações ligadas às universidades 

públicas; 

- PL n.º 6.136, de 2009, do Deputado FERNANDO CHIARELLI, que 

acrescenta parágrafos ao art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

(Lei de Licitações), que "Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências", para vedar dispensa de licitação para contratar 

empresa para prestação de serviços de limpeza urbana e rural e de 

manejo de resíduos sólidos (lixo) e fixar um prazo mínimo de 180 (cento 

e oitenta) dias de antecedência do término do contrato vigente para início do 

procedimento licitatório para contratação; 

- PL n.º 6.218, de 2009, da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,  

que acrescenta parágrafos ao art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, determinando aos órgãos e entidades da administração pública a 



publicação mensal das obrigações assumidas e dos pagamentos 

efetuados; 

- PL n.º 6.242, de 2009, do SENADO FEDERAL, que altera a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição, 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências, para determinar a obrigatoriedade de publicação pela 

Administração Pública, no sítio eletrônico oficial, das respectivas compras, 

editais de licitação, situações de dispensa e inexigibilidade, 

instrumentos de contrato e aditamentos, bem como da intimação de 

determinados atos da Administração sujeitos a recurso; 

- PL n.º 6.457, de 2009, do Deputado EDMAR MOREIRA, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de prévio processo licitatório para que a administração 

direta e indireta firme contratos de qualquer natureza com entidades sem 

fins lucrativos (OSCIP’s); projeto autônomo; 

- PL n.º 6.496, de 2009, do Deputado JOSÉ PAULO TÓFFANO, que institui o 

programa "Licitação Verde" no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, utilizando-se critérios ambientais para 

a contratação de obras, serviços e aquisição de bens; 

- PL n.º 7.069, de 2010, do Deputado SILVIO COSTA, que acrescenta 

parágrafo ao art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dispondo sobre 

a execução de serviços relativos a contratos com profissionais do setor 

artístico, exigindo que se inclua na documentação comprobatória o 

reconhecimento de firma da autoridade ou servidor que atestar a 

execução do serviço e laudo pericial quanto à autenticidade das fotos 

que comprovem a realização do evento artístico; 

- PL n.º 7.612, de 2010, do Deputado VITAL DO RÊGO FILHO, que 

acrescenta inciso ao art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 

incluir a prova de quitação de contribuição sindical na documentação 

relativa à regularidade fiscal exigida em licitações; 

- PL n.º 2, de 2011, dos Deputados MAURÍCIO RANDS e WELITON PRADO, 

que modifica o art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que trata das 

licitações e contratos da Administração Pública, reajustando os limites de 

enquadramento das modalidades de licitação; 

- PL n.º 725, de 2011, do Deputado FILIPE PEREIRA, que altera o art. 71 da 



Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a responsabilidade 

solidária da Administração Pública em relação aos encargos 

trabalhistas resultantes da execução de contrato de prestação de serviços 

realizados mediante cessão de mão de obra; 

- PL n.º 822, de 2011, do Deputado FÁBIO SOUTO, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de órgãos da Administração Pública Federal disporem de 

portal de transparência na Internet; projeto autônomo; 

- PL nº 1.783, de 2011,  da Deputada ÉRIKA KOKAY, que  altera o art. 56  da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a garantia nas 

contratações de serviços terceirizados; 

- PL nº 2.296, de 2011, do Deputado ALESSANDRO MOLON, que suprime  o 

inciso XXIV, do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada 

pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, a fim de impedir a dispensa de 

licitação para celebração de contratos de prestação de serviços com 

organizações sociais, qualificadas pelo governo para as atividades 

contempladas no contrato de gestão; 

- PL nº 2.444, de 2011, do Deputado ARTUR BRUNO, que acrescenta artigos 

à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, prevendo que em caso de opção 

pela modalidade convite ou em dispensa de licitação o responsável pela 

licitação deverá divulgar as informações, por vinte e quatro meses, em 

seu site; 

- PL nº 2.465, de 2011, do Deputado ANTÔNIO CARLOS MENDES THAME, 

que determina garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas nas 

contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva da mão 

de obra por órgãos da Administração Pública direta, indireta ou fundacional; 

- PL nº 2.486, de 2011, do Deputado Félix Mendonça Júnior, que altera a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências", para incluir como critério 

de desempate em processos licitatórios a regularidade fiscal de 

empresas constituídas há mais de 25 anos; 

- PL nº 2.603, de 2011, da Deputada ERIKA KOKAY, que acrescenta o art. 

56-A à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a garantia 

nas contratações de serviços terceirizados; 



- PL nº 2.682, de 2011, do Deputado ROMERO RODRIGUES, que acrescenta 

parágrafo ao artigo 71 e revoga inciso do art. 78, ambos da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, para impedir que a Administração seja onerada pela 

opção da contratada por manter vinculo contratual com empregados, ou 

manter equipamentos ou materiais no local da obra, em período de 

paralisação previsto em edital. 

- PL nº 2.740, de 2011, do Deputado MARCIO BITTAR, que dispõe sobre as 

normas para fins de contratação, convênio ou parceria do Poder Público 

com as Organizações Não-Governamentais – ONGs; 

- PL nº 2.980, de 2011, do Deputado FRANCISCO PRACIANO, que altera a 

Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, para estipular que o 

acompanhamento e a fiscalização da execução de contrato com valor 

acima de R$ 150.000,00 deverão ser realizados por servidor de carreira 

da Administração Pública; 

- PL nº 3.274, de 2012, do Deputado PAULO FOLETO, que estabelece 

critérios para a apresentação de recursos contra os atos da 

Administração decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 – Lei de Licitações; 

- PL nº 3.339, de 2012, do Deputado MARCO TEBALDI, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade do Poder Público Federal, Estadual e Municipal comprar, 

direta ou indiretamente, por meio de qualquer modalidade de licitação, 

somente madeira de reflorestamento; 

- PL nº 3.354, de 2012, do Deputado ELI CORREA FILHO, que altera a 

redação e acrescenta a alínea ‘a’ do inciso II, parágrafo 2º, do art. 3º, da Lei 

n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, instituindo a CNVDC – Certidão 

Negativa de Violação dos Direitos do Consumidor; 

- PL nº 3.378, de 2012, do Deputado ROMERO RODRIGUES, que dispõe 

sobre a obrigatoriedade de a Administração Pública adquirir placas, 

cartazes, outdoors, faixas, letreiros, banners ou similares 

confeccionados com material reciclado; 

- PL nº 3.464, de 2012, do Deputado ONOFRE SANTO AGOSTINI, que altera 

a redação do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para priorizar 

a qualidade técnica das contratações, de acordo com a necessidade 

descrita no edital; 



- PL nº 3.576, de 2012, do Deputado CHICO ALENCAR, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, para ampliar a forma de publicidade de 

editais de licitação;  

- PL nº 3.656, de 2012, do Deputado MAURÍCIO TRINDADE, que altera a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar a contratação pela 

Administração Pública, de pessoa jurídica de qualquer natureza 

controlada direta ou indiretamente por quem tenha parentesco até o 

segundo grau civil com agentes políticos ou ocupantes de cargos ou 

funções de direção, chefia ou assessoramento integrantes dos quadros de 

pessoal do órgão ou entidade signatário do contrato, inclusive mediante 

subcontratação; 

- PL nº 3.719, de 2012, do Deputado ROMERO RODRIGUES, que altera a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para incentivar o trabalho de pessoas 

com idade igual ou superior a cinquenta anos; 

- PL nº 3.750, de 2012, do Deputado ZECA DIRCEU, que obriga a 

transmissão ao vivo, por meio da Internet, no Portal da Transparência, 

do áudio e vídeo das licitações públicas; 

- PL nº 3.757, de 2012, do Deputado ANTONIO CARLOS MENDES THAME, 

que altera o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, para dar maior transparência e permitir maior controle dos contratos 

firmados pela Administração Pública; 

- PL nº 3.774, de 2012, do Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA, que 

altera a redação de dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

para suprimir as exigências impostas à adoção de licitações do tipo  

“melhor técnica” ou “técnica e preço”, e para restringir as hipóteses de 

subcontratação; 

- PL nº 3.898, de 2012, do Deputado ÂNGELO AGNOLIN, que altera o 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, a Lei nº 

8.429, de 2 de junho de 1992, e a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 

estabelecer sanções mais severas para aqueles que fraudarem 

licitações públicas; 

- PL nº 3.913, de 2012, do Deputado JÚLIO CAMPOS, que acrescenta 

parágrafos ao art. 12 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, para 

determinar a adoção de padrões construtivos racionais de baixo custo 



na edificação de prédios públicos; 

- PL nº 3.918, de 2012, do Deputado CÂNDIDO VACCAREZZA, que altera as 

Leis nº 8666, de 21 de junho de 1993, e nº 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, e dá outras providências, para definir novos critérios para execução 

indireta e criando o Edital de Procedimento de Manifestação de Interesse; 

- PL nº 4.003, de 2012, da Deputada ERIKA KOKAY, que altera a Lei nº 8666, 

de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

- PL nº 4.114, de 2012, do Deputado TONINHO PINHEIRO, que altera a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para permitir a publicação dos atos 

relativos ao processo licitatório por meio da internet; 

- PL nº 4.117, de 2012, do Deputado ZOINHO, que dispõe sobre a 

responsabilidade do empregador público e da Administração Pública 

em relação aos contratos de prestação de serviços; 

- PL nº 4.188, de 2012, do Deputado JILMAR TATTO, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e 

contratos, para determinar a obrigatoriedade de publicação, no sítio 

eletrônico oficial dos órgãos e entidades subordinados à Administração 

Pública Direta e Indireta, dos avisos dos editais de procedimentos 

licitatórios; 

- PL nº 4.249, de 2012, da Deputada ALICE PORTUGAL, que altera os arts. 

14 e 35 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o 

regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto 

no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências, de modo a 

vedar a participação em processo de licitação a empresa cujo sócio ou 

diretor seja declarado inelegível e estabelece como causa para extinção 

da concessão a declaração de inelegibilidade de sócio ou diretor de empresa 

concessionária; 

- PL nº 4.269, de 2012, do Deputado JEAN WYLLYS, que dispõe sobre a 

proibição de participação em licitações e celebração com o Poder 

Público de contratos administrativos de obras, serviços, compras, 

alienações e locações por empresas que respondam a processos 

criminais; 

- PL nº 4.704, de 2012, do Deputado CELSO MALDANER, que altera o art. 



23 da Lei nº 8.666, de 1993, para atualizar os valores limites das 

modalidades de licitações; 

- PL nº 4.729, de 2012, do Deputado MIRIQUINHO BATISTA, que acrescenta 

dispositivo à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dispondo sobre o 

aproveitamento de empregados de empresas prestadoras de serviços 

continuados; 

- PL nº 4.916, de 2012, do Deputado JEAN WYLLYS, que altera o art. 3º da 

Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, para incluir o inciso V no § 2º, e o § 14, 

a fim de assegurar preferência às empresas que tenham programas pró-

equidade de gênero, identidade de gênero, orientação sexual e/ou 

raça/etnia, bem como projetos de inserção de idosos e idosas no mercado 

de trabalho como critério de desempate no processo licitatório; 

- PL nº 4.946, de 2013, do Deputado LAERCIO OLIVEIRA, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, de modo a exigir seja apresentado 

comprovante de recolhimento e quitação do imposto sindical para 

habilitação à participação em processo licitatório; 

- PL nº 5.008, de 2013, oriundo do Senado Federal (autoria do Senador Tião 

Viana), que altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para determinar a 

aplicação de critérios de sustentabilidade ambiental às licitações 

promovidas pelo Poder Público; 

- PL nº 5.365, de 2013, do Deputado MAJOR FÁBIO, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas gerais para licitações e 

contratos da Administração Pública, para tratar da utilização do sistema 

eletrônico e do reordenamento das fases de verificação e julgamento 

das habilitações e propostas para os procedimentos licitatórios promovidos 

pelo setor público; 

- PL nº 5.418, de 2013, da Deputada IRINY LOPES, que altera a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, que altera os arts. 31 e 56 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências, de modo a resguardar os cofres dos entes 

públicos contratantes de serviços de limpeza pública, asseio, conservação e 

vigilância ou de fornecimento de mão de obra, da eventual falta de lastro 

ao final do contrato; 



- PL nº 5.687, de 2013, do Deputado GONZAGA PATRIOTA, que altera a 

redação do inciso XXI, do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

para incluir as universidades de pesquisa no benefício da dispensa de 

licitação; 

- PL nº 5.874, de 2013, do Deputado AUGUSTO CARVALHO, que altera a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para adequar os percentuais de 

alteração admitidos nos contratos; 

- PL nº 5.970, de 2013, do Deputado JOSÉ GUIMARÃES,  que regulamenta o 

inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal, para instituir normas gerais 

voltadas à realização de licitações e à celebração de contratos no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 

dá outras providências; 

- PL nº 6.046, de 2013, do Deputado CARLOS SOUZA, que acrescenta inciso 

V ao § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, adicionando 

novo critério de desempate em licitações públicas; 

- PL nº 6.210, de 2013, do Deputado MAJOR FABIO, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre o valor pago na 

contratação com inexigibilidade de licitação de profissional do setor 

artístico; 

- PL nº 6.420, de 2013, do Deputado AELTON FREITAS, que acrescenta § 2º-

A ao art. 7º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, relativo a dotações 

orçamentárias vinculadas à execução de obras e serviços; 

- PL nº 6.594, de 2013, do Deputado MAJOR FABIO, que altera o § 1º do art. 

65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para limitar a 25% sobre o 

valor original do contrato administrativo, acréscimos ou supressões 

decorrentes de termos aditivos; 

- PL nº 6.751, de 2013, do Deputado ANTONIO CARLOS MENDES T HAME, 

que dá nova redação ao art. 120 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

para dispor sobre o reajuste anual dos valores monetários nela  referidos 

e determina sua recomposição inicial nas condições que especifica; 

- PL nº 6.758, de 2013, do Deputado SEVERINO NINHO, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, de modo a reajustar os 



limites adotados para as modalidades de licitação; 

- PL nº 6.926, de 2013, do Deputado MÁRCIO FRANÇA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para promover a 

redução dos prazos processuais e aumento das penas dos ilícitos na 

Lei das Licitações; 

- PL nº 7.053, de 2014, da Comissão de Seguridade Social e Família, que 

altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para incluir como critério de 

desempate nas licitações a participação em programa de equidade de 

gênero e raça e para incluir entre os requisitos de habilitação nas 

licitações a comprovação de que a empresa licitante não tenha praticado 

atos de discriminação motivados por origem, raça, sexo, cor, idade ou 

quaisquer outras razões; 

- PL nº 7.530, de 2014, do Deputado LUIZ DE DEUS, que veda aos Poderes 

Executivos de todas as esferas da federação a realização de contratos e 

convênios que ultrapassem o mandato em exercício; 

- PL nº 7.567, de 2014, do Deputado MILTON MONTI, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para atualizar os valores 

determinantes das modalidades de licitação que podem ser utilizadas; 

- PL nº 7.894, de 2014, do Deputado CÉSAR HALUM, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para atualizar o valor limite das 

aquisições com dispensa de licitação; 

- PL nº 8.179, de 2014, do Senador VITAL DO RÊGO, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para determinar que a 

Administração Pública e as empresas contratadas divulguem, em seus sítios 

na internet, informações sobre a execução de obras e serviços; 

- PL nº 614, de 2015, do Deputado RÔMULO GOUVEIA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para impedir as 

empresas consideradas inidôneas de participarem de licitações na 

Administração Pública federal por até cinco anos; 

- PL nº 977, de 2015, do Deputado POMPEO DE MATTOS, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para para estabelecer 

novos limites para dispensa de licitação por valor da contratação; 

- PL nº 983, de 2015, do Deputado JHC, que determina a obrigatoriedade 



de registro em vídeo dos procedimentos que especifica; 

- PL nº 1.114, de 2015, da Deputada ANA PERUGINI, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para obrigar as empresas 

contratadas pela administração a divulgarem seus demonstrativos 

financeiros na Internet; 

- PL nº 1.363, de 2015, do Deputado ULDURICO JUNIOR, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer a 

obrigatoriedade de adoção de padrões de sustentabilidade em 

construções populares licitadas pela Administração Pública; 

- PL nº 1.758, de 2015, do Deputado ALIEL MACHADO, que torna 

obrigatório o emprego do Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas; 

- PL nº 1.821, de 2015, do Deputado VALDIR COLATTO, que determina a 

aplicação do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC; 

- PL nº 2.201, de 2015, do Deputado HILDO ROCHA, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para suprimir a exigência de 

publicação em jornal de circulação no município ou na região dos avisos 

contendo os resumos dos editais de licitação; 

- PL nº 2.301, de 2015, do Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO, que 

limita a abrangência do Regime Diferenciado de Contratações; 

- PL nº 2.878, de 2015, do Deputado CELSO JACOB, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para inserir o pregão como uma 

das modalidades de licitação; 

- PL nº 3.056, de 2015, do Deputado FAUSTO PINATO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para atualizar os 

valores fixados para as modalidades licitatórias; 

- PL nº 3.087, de 2015, do Deputado CELSO JACOB, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para aumentar a pena dos crimes 

previstos em procedimentos licitatórios, quando praticados por membro 

ou presidente de comissão de licitação; 

- PL nº 3.850, de 2015, do Deputado JOSÉ AIRTON CIRILO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dobrar o valor do 

limite de dispensa de licitação para outros serviços e compras e para 



alienações; 

- PL nº 4.190, de 2015, do Deputado MIRO TEIXEIRA, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a inobservância 

de formalidade essencial inerente à dispensa ou inexigibilidade de licitação; 

- PL nº 4.225, de 2015, do Deputado MARCELO BELINATI, que dispõe sobre 

a aplicação dos princípios da publicidade, da transparência e do acesso às 

informações nos procedimentos de licitação; 

- PL nº 4.309, de 2016, do Deputado CELSO JACOB, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para tratar de descredenciamento 

de empresa, por prazo determinado, por ato ilícito em licitação; 

- PL nº 4.359, de 2016, do Deputado ÁTILA A. NUNES, que veda qualquer 

tipo de contratação pela administração pública de empresas ou instituições 

que cometam práticas preconceituosas e dá outras providências; 

- PL nº 4.575, de 2016, do Deputado EVANDRO ROMAN, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para ampliar os 

percentuais aplicados para caracterizar dispensa de licitação; 

- PL nº 4.783, de 2016, da Deputada JANDIRA FEGHALI, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para incluir entre os 

critérios de desempate em processos licitatórios a adesão da empresa 

ao Programa Empresa Cidadã; 

- PL nº 4.886, de 2016, do Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer a 

responsabilidade subsidiária dos entes da administração pública em 

relação a débitos trabalhistas e previdenciários, quando houver 

inadimplemento por parte de empresas prestadoras de serviço; 

- PL nº 5.027, de 2016, da Deputada BENEDITA DA SILVA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer 

ações afirmativas para inserção de negros nas empresas participantes de 

licitação; 

- PL nº 5.144, de 2016, da Deputada ERIKA KOKAY, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar a contratação de 

pessoas jurídicas que tenham vínculos com parlamentares; 

- PL nº 5.216, de 2016, do Deputado RÔMULO GOUVEIA, que altera 



dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública; 

- PL nº 5.672, de 2016, do Deputado ALBERTO FRAGA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar a 

celebração de contratos em que a remuneração seja vinculada à 

arrecadação decorrente da aplicação de multas; 

- PL nº 5.772, de 2016, do Deputado VINÍCIUS GURGEL, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para reajustar os 

limites adotados para as modalidades de licitação; 

- PL nº 5.810, de 2016, da Deputada IRACEMA PORTELLA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para assegurar 

preferência, nas licitações, às empresas que empregam jovens; 

- PL nº 5.871, de 2016, do Deputado ANTONIO CARLOS MENDES THAME, 

que altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 

extinguir o Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC; 

- PL nº 5.976, de 2016, do Deputado HUGO LEGAL, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar a celebração de 

contrato com cláusula que vincule o valor do contrato a percentual de 

receita obtida pelo poder público; 

- PL nº 6.301, de 2016, do Deputado ERIVELTON SANTANA, que estende o 

Regime Diferenciado de Contratações Públicas às aquisições de 

equipamentos destinados a escolas e hospitais públicos; 

- PL nº 6.507, de 2016, do Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para ampliar as 

punições às empresas licitantes bem como aos seus representantes legais 

pelo abandono ou inexecução total ou parcial do contrato a Administração; 

- PL nº 6.530, de 2016, da Deputada JOSI NUNES, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para alterar o limite de dispensa de 

licitação de que trata o dispositivo; 

- PL nº 6.814, de 2017, da Comissão Temporária de Modernização da Lei de 

Licitações e Contratos, que institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública, revoga a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei 



nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dispositivos da Lei nº 12.462, de 4 de 

agosto de 2011; 

- PL nº 6.820, de 2017, do Deputado VITOR VALIM, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para obrigar a divulgação das atas 

de julgamento de processos licitatórios; 

- PL nº 6.956, de 2017, do Deputado CLEBER VERDE, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a utilização de 

plataforma digital na realização de leilão pela Administração Pública; 

- PL nº 7.228, de 2017, do Deputado LÚCIO VALE, que institui normas 

gerais voltadas à realização de licitações e à celebração de contratos no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

- PL nº 7.608, de 2017, do Senado Federal – Senador RONALDO CAIADO, 

que altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para incluir 

a condenação definitiva por crime de violação de direito autoral, 

descaminho ou contrabando como causa de aplicação das sanções 

administrativas de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração; 

- PL nº 7.635, de 2017, do Deputado HELDER SALOMÃO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para acrescentar, nos 

projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços de engenharia, o 

conteúdo que especifica; 

- PL nº 8.052, de 2017, da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, 

que altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor 

sobre a exigência de Certidão de Regularidade Sindical; 

- PL nº 8.333, de 2017, do Deputado RÔMULO GOUVEIA, que altera a Lei n.° 

12.846, de 1º de agosto de 2013, para estabelecer regras relacionadas à 

publicidade de sanções administrativas e judiciais que impliquem restrição ao 

direito de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração Pública; 

- PL nº 8.463, de 2017, do Deputado JHONATAN DE JESUS, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para adicionar requisito 

de habilitação que especifica; 

- PL nº 8.474, de 2017, do Deputado ROGÉRIO SILVA, que altera dispositivos 



da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para alterar os valores limites das 

modalidades licitatórias; 

- PL nº 8.684, de 2017, do Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO, que 

altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre 

a obrigatoriedade de gravação audiovisual de todos os atos que compõem o 

procedimento licitatório; 

- PL nº 9.245, de 2018, da Deputada GORETE PEREIRA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a 

obrigatoriedade de as empresas fornecedoras de aparelhos e equipamentos 

hospitalares serem responsáveis pela manutenção dos mesmos; 

- PL nº 9.401, de 2018, do Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre 

limites de valores que determinam a modalidade de licitação em convite, 

tomada de preços ou concorrência; 

- PL nº 9.536, de 2018, do Deputado FRANCISCO FLORIANO, que altera a 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para dispor sobre a participação de 

empresa cadastrada no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS pela CGU, no processo licitatório; 

- PL nº 9.732, de 2018, do Deputado HUGO MOTTA, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre serviços de 

natureza singular; 

- PL nº 9.790, de 2018, do Deputado MÁRIO HERINGER, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer 

preferência no desempate em processo licitatório para empresa que 

comprove mitigação à mudança do clima; 

- PL nº 9.877, de 2018, do Deputado EDUARDO BARBOSA, que altera a Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para revogar o inciso IX do art. 4º; 

- PL nº 9.916, de 2018, do Deputado RÔMULO GOUVEIA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para criar mecanismo 

de controle nas compras públicas; 

- PL nº 10.072, de 2018, do Senador IVO CASSOL, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer procedimento 

licitatório simplificado para a aquisição de material de consumo médico-



hospitalar; 

- PL nº 10.086, de 2018, do Deputado FRANCISCO FLORIANO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre o 

dano ao erário nos de casos de fraude ao processo licitatório; 

- PL nº 10.101, de 2018, do Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer 

requisito para a celebração de contrato; 

- PL n° 10.384, de 2018, do Senador TASSO JEREISSATI, que altera a Lei n° 

8.666, de 1993, para possibilitar a remuneração variável vinculada ao 

desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, 

critérios de sustentabilidade ambiental e prazo de entrega definidos no 

instrumento convocatório e no contrato; 

- PL n° 10.415, de 2018, do Deputado JUNJI ABE, que acrescenta o § 2° ao 

art. 1° da Lei n° 10.520, de 2002, para autorizar o uso de pregão nas 

contratações de serviços comuns, assim considerados os serviços de 

engenharia de pequeno impacto, tais como demolição, conserto, instalações 

comuns, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação e 

manutenção; 

- PL n° 10.428, de 2018, do Deputado FLORIANO PESARO, que dispõe 

sobre a exigência de certificação de projetos sustentáveis e ambientalmente 

corretos em caso de construção de edifícios pela União; 

- PL n° 10.489, de 2018, do Deputado JUNJI ABE, que altera os §§ 1° e 2° do 

art. 48 da Lei n° 8.666, de 1993, para dispor sobre propostas inexequíveis; 

- PL n° 10.885, de 2018, do Deputado GIUSEPPE VECCI, que altera o art. 3° 

da Lei n° 8.666, de 1993, para tratar da margem de preferência em 

licitações; 

- PL n° 10.890, de 2018, do Deputado JOÃO GUALBERTO, que altera os 

arts. 17, 21, 24 e 25 da Lei n° 8.666, de 1993, para tornar obrigatória a prévia 

homologação pelos Tribunais de Contas de todos os contratos de que trata a 

Lei; 

- PL 10955, de 2018, do Deputado ZÉ SILVA, acrescenta o art. 67-A à Lei nº 

8.666, de 1993, dispondo sobre a obrigação de colocação de placas 

informativas em obras públicas paralisadas (Aviso Público de Obra 



Paralisada); 

- PL 11.016, de 2018, do Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM, que torna 

obrigatória a manutenção preventiva, preditiva e corretiva nos contratos de 

aquisição de equipamentos para utilização no Sistema Único de Saúde. 

Finalmente, esclarecemos que, antes da constituição desta 

Comissão Especial, o PL n.° 1.292, de 1995 e a maior parte das Proposições 

acima especificadas foram apreciados pela Comissão de Trabalho, de 

Administração e de Serviço Público (CTASP), em 11 de novembro de 2003, 

e pela Comissão de Finanças e Tributação (CFT) em 10 de novembro de 

2004. Desde então, as Proposições analisadas pela referidas Comissões 

Permanentes desta Casa aguardavam a apreciação da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), ocorrendo, nesse ínterim, a 

apensação de outros projetos de lei, até que, em março de 2018, foi 

constituída a presente Comissão Especial.  

É o relatório. 
II - VOTO DO RELATOR 
 

DA CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE, JURIDICIDADE, 
REGIMENTALIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

De início, antes de adentrar o mérito, nos termos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, compete a esta Comissão Especial a análise 

da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 

legislativa do PL n.° 1.292, de 1995 e dos apensados e respectivas emendas. 

Cuidam as Proposições ora analisadas do tema licitação e 

contratos na Administração Pública, com assento constitucional no art. 37, inciso 

XXI, sendo competência privativa da União dispor sobre a matéria, nos termos do 

inciso XXVII, do art. 22 da Constituição. 

Do ponto de vista da constitucionalidade, as proposições e 

emedas reunidas não apresentam falhas. 

No que tange à legalidade e à juridicidade, a maior parte delas 

sugere modificações à Lei nº 8.666, de 1993, e suas alterações posteriores.  

Os PLs nºs 1.365, de 1995; 1.413, de 1996; 2.518, de 1996; e 

2.519, de 1996 encontram-se prejudicados, por perda de oportunidade, pois seus 

objetivos já foram alcançados com a edição da Lei nº 9.648, de 1998. Da mesma 

forma, o PL nº 1.492, de 1996, encontra-se desatualizado, visto que a Lei nº 



9.648, de 1998, dispôs de forma ainda mais avançada sobre o certificado de 

registro cadastral, quando disponibilizada em sistema informatizado. O PL nº 482, 

de 2007, também se encontra em parte prejudicado devido à edição da Lei nº 

11.196, de 2005.  

Em relação à técnica legislativa, muitas proposições 

precisariam ser emendadas em atenção à Lei Complementar nº 95, de 28 de 

fevereiro de 1998, que “dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal”. Deixamos, no entanto, de formular tais emendas, tendo 

em vista que os Projetos de Lei a serem aprovados quanto ao mérito já estarão 

adequados na forma do Substitutivo apresentado, enquanto os demais serão 

rejeitados na conclusão deste Parecer.  

Por essas razões, apresentam-se como injurídicos os PLs n°s 

1.365, de 1995; 1.413, 2.518 e 2.519, de 1996; 1.492, de 1996; 482, de 2007. 

 
 
 
DA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

 
Em continuidade, ainda sem adentrar o mérito, nos termos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, compete a esta Comissão 

Especial apreciar a compatibilidade orçamentário-financeira das Proposições já 

especificadas às normas que regem essa matéria, em especial à Constituição 

Federal, à Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000) e à Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 13.473, de 8 de agosto 

de 2017). 

Destacamos que, com a promulgação da Emenda Constitucional 

nº 95, de 2016, que alterou o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

(ADCT), instituiu-se o Novo Regime Fiscal, cujas regras para elevação de 

despesas ou redução de receitas devem ser observadas, destacando-se, nesse 

contexto, o disposto no art. 113 do ADCT, a saber: 

“Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.” 

No plano legal, o art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 

traz as seguintes exigências: 

“Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a 

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal 



de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o 

caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I 

do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.” 

Por sua vez, a Lei nº 13.473, de 2017, também estabelece 

requisitos para a tramitação de proposições que tenham implicações 

orçamentárias e financeiras: 

“Art. 112.  As proposições legislativas e respectivas emendas, 

conforme art. 59 da Constituição Federal, que, direta ou 

indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita ou 

aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadas de 

estimativas desses efeitos no exercício em que entrarem em 

vigor e nos dois subsequentes, detalhando a memória de cálculo 

respectiva e correspondente compensação, para efeito de 

adequação orçamentária e financeira e compatibilidade com as 

disposições constitucionais e legais que regem a matéria.” 

Conforme esclarecido, o Projeto de Lei nº 1.292, de 1995, os 

projetos apensados e as respectivas emedas cuidam do tema licitação e 

contratos na Administração Pública, cabendo, neste momento, avaliar se tais 

inovações legislativas poderão resultar em impactos às finanças públicas. 

Considerando os aspectos de adequação orçamentária e 

financeira, verifica-se que nenhuma das Proposições e Emendas ora analisadas 

tem repercussão direta no orçamento público, visto que todas se revestem de 

caráter essencialmente normativo, sem ocasionar aumento ou diminuição da 

receita ou da despesa pública. 

Diante do exposto, não verificamos incompatibilidade 

orçamentário-financeira do Projeto de Lei nº 1.292, de 1995, e dos respectivos 

apensados e emendas às normas de regência, passando-se, a partir de agora, a 

apreciar o mérito das referidas Proposições.  

 
DO MÉRITO 

Em relação ao mérito, apesar de não detalharmos neste 

momento o exame individual de todos os Projetos de Lei em função do elevado 

número já exposto em nosso relatório, analisamos todas as propostas com a 

finalidade de colhermos contribuições que, ao nosso sentir, promoveriam a 

modernização da legislação brasileira sobre licitações e contratos. Entre as 

proposições apensadas, o PL 6.814, de 2017, da Comissão Temporária de 

Modernização da Lei de Licitações do SENADO FEDERAL se destacou ao 

propor um novo marco legal para licitações e contratos do País e constitui a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art59


referência principal do Substitutivo que submetemos aos nobres Parlamentares 

desta Casa.  

De fato, é inquestionável que o PL citado é o mais completo, 

maduro e atualizado dentre todos. Essa Proposição pretende substituir a Lei n° 

8.666, de 1993 (Lei Geral de Licitações), a Lei n° 10.520, de 2002 (Lei do 

Pregão), e a Lei n° 12.462, de 2011 (Regime Diferenciado de Contratações), por 

uma única norma, além de agregar vários outros temas tratados atualmente por 

normas infralegais, assim como boas práticas identificadas no direito comparado, 

a exemplo do diálogo competitivo e da sistemática de seguro-garantia. No 

entanto, acreditamos que há espaço para avançarmos na modernização proposta 

pelo PL 6.814, de 2017, seja para acrescentarmos a ele contribuições de 

inquestionável relevância identificadas nos apensados ao PL 1.292, de 1995, ou 

recebidas por esta Comissão Especial, seja para aperfeiçoamos sua redação ou 

corrigirmos poucos equívocos identificados.   

Nessa perspectiva, de modo a compatibilizar todas as 

Proposições analisadas e todas as contribuições recebidas pelos Parlamentares 

desta Casa, o Substitutivo ora apresentado adota algumas premissas, as quais, 

além de incidirem sobre as regras específicas dos processos licitatórios e dos 

contratos administrativos, impactarão, em conjunto, no ambiente de contratações 

públicas dos diversos órgãos e entidades da Administração Pública, contribuindo 

para o alcance dos objetivos esperados da nova Lei: assegurar a seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a justa competição; evitar 

sobrepreço nos preços orçados e contratados e superfaturamento na execução 

dos contratos; e incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

Portanto, para nortear o nosso Substitutivo, a primeira premissa 

adotada refere-se à necessidade de incentivarmos a profissionalização dos 

agentes públicos responsáveis pela realização das licitações e pela execução 

dos respectivos contratos e de darmos a eles a segurança jurídica necessária. 

Afinal de contas, se não tivermos bons agentes públicos e, no mesmo sentido, 

bons incentivos a eles, a nova Lei de Contratações Públicas não será aplicada de 

forma adequada, persistindo as dificuldades enfrentadas historicamente em 

nosso País.  

Nesse sentido, com base na primeira premissa, o Substitutivo 



incorpora o dever de realização de gestão por competências e estabelece que as 

designações de agentes públicos para atuação em contratações públicas 

observem o princípio da segregação de funções e sejam feitas preferencialmente 

a servidores efetivos e empregados pertencentes à carreira com atribuições 

relacionadas a licitações e contratos ou que possuam formação compatível ou 

qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo 

criada e mantida pelo Poder Público. Além disso, o Substitutivo, logo no início do 

texto, deixa claro que os agentes públicos só poderão ser responsabilizados em 

caso de dolo ou erro grosseiro, prevendo-se, ainda, no final do texto, que tais 

agentes sejam capacitados pelos tribunais de contas, por meio de suas 

respectivas escolas.   

Em nosso Substitutivo, agora preocupado com questões 

estruturais que também afetam o resultado das licitações e dos contratos, a 

segunda premissa adotada refere-se à necessidade de melhoria da governança 

das contratações.  

Nessa perspectiva, sob influência da segunda premissa, o 

Substitutivo ora apresentado incentiva a alta administração dos órgãos e 

entidades a implementarem processos e estruturas para avaliar, direcionar e 

monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de 

alcançar os objetivos estabelecidos na nova Lei, promover um ambiente íntegro e 

confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico 

e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas 

contratações.   

Em continuidade, a terceira premissa adotada na elaboração do 

nosso Substitutivo refere-se à necessidade de estimularmos o planejamento das 

contratações, tanto em relação ao conjunto de licitações realizadas pela 

Administração em cada exercício quanto em relação às licitações específicas.   

Dessa forma, com base na terceira premissa, conferimos 

especial atenção a dispositivos voltados a incentivar a adoção de planejamento, 

a começar pela elaboração, a partir de documentos de formalização de 

demandas, de plano de contratações anual pelos entes federativos, com o 

objetivo de racionalizar e garantir ganhos de escala às contratações dos 

respectivos órgãos e entidades, garantir o alinhamento com o seu planejamento 

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. Além de 

influenciar o conjunto das contratações de cada ente federativo, a terceira 



premissa ainda influenciou a ênfase dada, em nosso Substitutivo, ao 

planejamento de cada processo licitatório, levando-nos a incentivar a 

Administração a se preocupar com a fase preparatória de cada certame, inclusive 

com a elaboração de estudo técnico preliminar, o que, certamente, contribuirá 

para diminuição de todos os problemas históricos que ocorrem durante a fase 

externa das licitações e, também, durante a execução dos respectivos contratos.     

Por relevante, ciente das profundas mudanças ocorridas desde a 

edição da Lei n.° 8.666/1993, a quarta premissa adotada no Substitutivo refere-se 

à necessidade de incentivarmos a adoção de recursos de tecnologia para 

facilitarmos o processamento das licitações e dos contratos e para 

potencializamos a transparência das contratações públicas.  

Nesse sentido, sob influência da quarta premissa, depois de 

conversas com diversos setores que apontaram a viabilidade da nossa proposta 

(inclusive com o próprio Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão), 

o Substitutivo ora apresentado prevê a criação do Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), que deverá ser instituído pelo Poder Executivo 

federal e disponibilizado para todos os entes da federação. Trata-se, a propósito, 

de uma das principais demandas da Confederação Nacional dos Municípios14.  

Ao possibilitar a divulgação dos planos anuais de contratações, 

dos editais e dos demais documentos necessários e ao disponibilizar diversas 

funcionalidades voltadas ao processamento das contratações, a exemplo do 

sistema de registro cadastral unificado, o PNCP contribuirá para diminuição 

substancial de custos de transação e potencializará a competitividade dos 

processos licitatórios, com ganhos significativos de eficiência para os setores 

público e privado e com a economia de milhões de reais para todos os 

envolvidos. Esclarecemos, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal, ao 

decidir sobre a constitucionalidade de iniciativas análogas ao PNCP, a exemplo 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.° 219815, referente à previsão legal de 

criação do sítio eletrônico denominado Contas Públicas pelo Tribunal de Contas 

                                                      
14 Desde 2010, em razão de previsão contida no Decreto n° 6.428, de 2008, as concessionárias 
de telefonia fixa instalaram backhaul (infraestrutura de rede de suporte do serviço de telefonia fixa 
para conexão em banda larga, interligando as redes de acesso ao backbone da operadora) em 
todos os municípios brasileiros. Não obstante, em relação aos municípios com até 10.000 (dez 
mil) habitantes, estamos prevendo um período de adaptação de 48 (quarenta e oito) meses para 
adaptação de sua estrutura tecnológica, mantendo o período padrão de 12 (doze) meses para os 
demais entes federativos fazerem as adaptações necessárias.   
15 ADI 2198, Rel.  Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 11/04/2013, DJe de 
16/08/2013. 



da União, decidiu que a norma não representava desrespeito ao princípio 

federativo, mas, na verdade, enquadra-se no contexto do aprimoramento da 

necessária transparência das atividades administrativas, reafirmando e 

cumprindo o princípio constitucional da publicidade da Administração Pública. 

Desde logo, portanto, é que o PNCP não desrespeita a Constituição e, muito pelo 

contrário, homenageia os princípios constitucionais da eficiência, moralidade, 

impessoalidade e publicidade. 

Por último, ao reconhecer a importância de um ambiente de 

contratações íntegro e confiável, com segurança jurídica para todos os 

envolvidos, a quinta premissa que orientou o nosso Substitutivo foi a necessidade 

de fortalecimento do controle, sobretudo de mecanismos preventivos capazes de 

evitar problemas futuros.   

Dessa maneira, com base na quinta premissa, o Substitutivo ora 

apresentado, além de fomentar as práticas de controle social, prevê a 

obrigatoriedade de as próprias autoridades e agentes públicos do órgão ou 

entidade licitante atuarem como a primeira linha de defesa das irregularidades e 

de os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno atuarem como a 

segunda linha de defesa da Administração, incentivando-se a adoção de práticas 

continuas e permanentes de gestão de riscos e de controles internos preventivos, 

considerados os custos e os benefícios decorrentes de sua implementação. O 

Substitutivo ora apresentado define que, em licitações e contratos, os tribunais de 

contas atuarão como terceira linha de defesa das contratações, 

preferencialmente de forma preventiva, sem prejuízo da atuação repressiva do 

próprio tribunal e do ministério público competente em situações excepcionais. A 

ideia, repito, é focar na prevenção, não mais na repressão.   

Em conjunto, as cinco premissas já expostas também 

influenciaram outros avanços constantes em nosso Substitutivo. A título 

exemplificativo, no que se refere aos contratos celebrados pela Administração 

Pública, procuramos minimizar a instabilidade das relações entre contratante e 

contratado, mediante a obrigatoriedade de previsão no contrato dos critérios e 

periodicidade para realização da medição, o prazo para resposta aos pedidos de 

restabelecimentos do equilíbrio econômico-financeiro e ao pedido de repactuação 

de preços, entre outras disposições. Adicionalmente, foi contemplada a adoção 

de um período de cura nos contratos, anterior à expedição da ordem de serviços, 

destinado à verificação de pendências e adoção de providências necessárias ao 



início da execução. Ainda com o objetivo de minimização dos atritos entre a 

Administração e o contratado, reduzimos de 45 para 30 dias o prazo para 

pagamento por obras, serviços ou fornecimentos já recebidos ou executados e 

estabelecemos mecanismos para garantir a observância da ordem cronológica 

dos referidos pagamentos.  

Dada a relevância dos meios alternativos de resolução de 

conflitos, aprimoramos as disposições do PL 6.814, de 2017, sobre o assunto, 

notadamente para possibilitar o aditamento do contrato com o objetivo de permitir 

a sua realização, levando-se em consideração, conforme sugestões recebidas, a 

avaliação prévia dos custos envolvidos e de benefícios sociais e econômicos 

eventualmente resultantes da sua adoção.  

Destaco, finalmente, que o nosso Substitutivo busca ainda 

aperfeiçoar disposições sobre os contratos de serviços terceirizados, em 

conformidade com normas já sedimentadas na Administração e com a decisão 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.° 76093116, 

incorporando disposições para mitigar os riscos de inadimplemento do 

pagamento dos compromissos da contratada com empregados terceirizados, 

para disciplinar as regras para repactuação dos contratos de terceirização e para 

delimitar quando poderá ocorrer a excepcional responsabilização subsidiária dos 

órgãos e das entidades públicas por eventual inadimplemento do contratado.  

Por todo o exposto, ciente da importância da nova Lei de 

Licitações para a Administração Pública e para a sociedade brasileira, certo do 

nosso esforço em compatibilizar as diversas Proposições apensadas e as 

inúmeras contribuições recebidas em um único texto, com a promoção do 

interesse público, submetemos este Parecer aos demais membros desta 

Comissão Especial e votamos da seguinte forma 

a) pela constitucionalidade e injuridicidade dos PLs n°s 1.365, 

de 1995; 1.413, de 1996; 2.518, de 1996; 2.519, de 1996; 1.492, de 1996; e 482, 

de 2007; 

b) pela adequação orçamentária e financeira do PL 1.292, de 

1995, e dos seus apensados e emendas; 

c) pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 

                                                      
16 RE 760931, Rel.  Min. ROSA WEBER, Rel. p/ Acórdão:  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado 
em 26/04/2017, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe de 12-09-2017). 



legislativa e, no mérito, pela aprovação dos seguintes projetos na forma do 

Substitutivo anexo: 4.161, de 1993; 4.388, de 1994; 6, de 1995; 662, de 1995, e 

EMC 2, de 1995, ao PL 662, de 1995; 737, de 1995; 850, de 1995; 920, de 1995; 

1.111, de 1995; 1.292, de 1995, e EMC nºs 1, de 1996, ao PL 1292, de 1995; 2, 

3, 4 e 5, de 1999, ao PL 1292, de 1995; 1.454, de 1996; 1.493, de 1996; 1.494, 

de 1996; 1.495, de 1996; 1.497, de 1996; 1.499, de 1996; 2.234, de 1996; 2.235, 

de 1996; 2.605, de 1996; 3.040, de 1997; 3.841, de 1997; 1.468, de 1999; 1.525, 

de 1999; 2.413, de 2000; 3.219, de 2000; 3.734, de 2000; 3.806, de 2000; 6.957, 

de 2002; 1.558, de 2003; 1.587, de 2003; 6.894, de 2006; 6.944, de 2006; 905, 

de 2007; 1.504, de 2007; 1.794, de 2007; 3.146, de 2008; 4.809, de 2009; 5.036, 

de 2009; 5.073, de 2009; 5.195, de 2009; 5.348, de 2009; 5.461, de 2009, 5.711, 

de 2009; 5.884, de 2009; 6.023, de 2009; 6.136, de 2009; 6.218, de 2009; 6.242, 

de 2009; 6.429, de 2009; 6.496, de 2009; 2, de 2011; 725, de 2011; 822, de 

2011;  1.783, de 2011; 2.296, de 2011; 2.465, de 2011; 2.486, de 2011; 2.603, de 

2011; 2.980, de 2011; 3.464., de 2012; 3.576, de 2012; 3.656, de 2012; 3.757, de 

2012; 3.774, de 2012; 3.898, de 2012; 3.918, de 2012; 4.003, de 2012; 4.114, de 

2012; 4.188, de 2012; 4.704 de 2012; 5.008, de 2013; 5.365, de 2013; 5.418, de 

2013; 5.970, de 2013; 6.210, de 2013; 6.594, de 2013; 6.751, de 2013; 6.758, de 

2013; 6.926, de 2013; 7.567, de 2014; 7.894, de 2014; 8.179, de 2014; 614, de 

2015; 977, de 2015;  983, de 2015; 1.114, de 2015;  1.363, de 2015; 1.747, de 

2015; 1.821, de 2015;  2.201, de 2015;  2.301, de 2015; 2.878, de 2015;  3.056, 

de 2015; 3.087, de 2015; 3.850, de 2015; 4.190, de 2015; 4.225, de 2015; 4.575, 

de 2016; 4.886, de 2016; 5.144, de 2016; 5.772, de 2016; 5.871, de 2016; 6.530, 

de 2016; 6.820, de 2017; 6.814, de 2017; 6.956, de 2017; 7.635, de 2017; 8.333, 

de 2017; 8.474, de 2017; 9.401, de 2017; 9.536, de 2018; 9.803, de 2018; 9.877, 

de 2018; 9.916, de 2018; 10.086, de 2018; PL 10.384, de 2018; PL 10.489, de 

2018; PL 10.955, de 2018 e PL 11.016, de 2018. 

d) pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 

legislativa, e, no mérito, pela rejeição das demais proposições apensadas, bem 

como das emendas: EMC nº 1, de 1995, ao PL nº 4.161, de 1993; EMC nºs 1 e 3 

de 1995, ao PL nº 662, de 1995; e EMC nº 1, de 1999, ao PL nº 1.292, de 1995. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2018. 
 

Deputado JOÃO ARRUDA 
Relator 

 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI N° 1.292, DE 1995 



(Apensados: PL’s nºs 4.161, de 1993; 4.388, de 1994; 6, de 1995; 662, 
de 1995; 737, de 1995; 850, de 1995; 920, de 1995; 1.111, de 1995; 
1.292, de 1995; 1.454, de 1996; 1.493, de 1996; 1.494, de 1996; 
1.495, de 1996; 1.497, de 1996; 1.499, de 1996;1.468, de 1999; 2.234, 
de 1996; 2.235, de 1996; 2.605, de 1996; 3.040, de 1997; 3.841, de 
1997; 1.525, de 1999; 2.413, de 2000; 3.219, de 2000; 3.734, de 2000; 
3.806, de 2000; 6.957, de 2002; 1.558, de 2003; 1.587, de 2003; 
6.894, de 2006; 6.944, de 2006; 905, de 2007; 1.504, de 2007; 1.794, 
de 2007; 3.146, de 2008; 4.809, de 2009; 5.036, de 2009; 5.073, de 
2009; 5.195, de 2009; 5.348, de 2009; 5.461, de 2009, 5.711, de 2009; 
5.884, de 2009; 6.023, de 2009; 6.136, de 2009; 6.218, de 2009; 
6.242, de 2009; 6.429, de 2009; 6.496, de 2009; 2, de 2011; 725, de 
2011; 822, de 2011;  1.783, de 2011; 2.296, de 2011; 2.465, de 2011; 
2.486, de 2011; 2.603, de 2011; 2.980, de 2011; 3.464, de 2012; 
3.576, de 2012; 3.656, de 2012; 3.757, de 2012; 3.774, de 2012; 
3.898, de 2012; 3.918, de 2012; 4.003, de 2012; 4.114, de 2012; 
4.188, de 2012; 4.704 de 2012; 4.916, de 2012, 5.008, de 2013; 5.365, 
de 2013; 5.418, de 2013; 5970, de 2013; 6.210, de 2013; 6.594, de 
2013; 6.751, de 2013; 6.758, de 2013; 6.926, de 2013; 7.567, de 2014; 
7.894, de 2014; 8.179, de 2014; 614, de 2015; 977, de 2015;  983, de 
2015; 1.114, de 2015;  1.363, de 2015; 1.747, de 2015; 1.821, de 
2015;  2.201, de 2015;  2.301, de 2015; 2.878, de 2015;  3.056, de 
2015; 3.087, de 2015; 3.850, de 2015; 4.190, de 2015; 4.225, de 2015; 
4.575, de 2016; 4.886, de 2016; 5.144, de 2016; 5.772, de 2016; 
5.871, de 2016; 6.530, de 2016; 6.820, de 2017; 6.814, de 2017; 
6.956, de 2017; 7.635, de 2017; 8.333, de 2017; 8.474, de 2017; 
9.401, de 2017; 9.536, de 2018; 9.803, de 2018; 9.877, de 2018; 
9.916, de 2018; 10.086, de 2018; 10.384, de 2018; e 10.489, de 2018) 

Estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para as administrações públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios e 
revoga a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
dispositivos da Lei nº 12.462, de 4 de agosto 
de 2011. 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

CAPÍTULO I 

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais 

da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, abrangendo: 

I – os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos 



Estados e Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, 

quando no desempenho de função administrativa; 

II – os fundos especiais e as demais entidades controladas direta 

ou indiretamente pela Administração Pública. 

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, 

sociedades de economia mista e suas subsidiárias regidas pela Lei n° 13.303, de 

30 de junho de 2016 (Lei de Responsabilidade das Estatais), ressalvado o 

disposto o art. 182 desta Lei. 

§ 2º As contratações realizadas no âmbito das repartições 

públicas sediadas no exterior obedecerão às peculiaridades locais e aos 

princípios básicos estabelecidos nesta Lei, na forma de regulamentação 

específica a ser editada por ministro de Estado. 

§ 3º Nas licitações e contratações que envolvam recursos 

provenientes de empréstimo ou doação oriundos de agência oficial de 

cooperação estrangeira ou de organismo financeiro de que o Brasil seja parte, 

podem ser admitidas: 

I – condições decorrentes de acordos internacionais aprovados 

pelo Congresso Nacional e ratificados pelo Presidente da República; 

II – condições peculiares à seleção e à contratação, constantes 

de normas e procedimentos das agências ou dos organismos, desde que: 

a) sejam exigidas para a obtenção do empréstimo ou da doação; 

b) não conflitem com os princípios constitucionais em vigor; 

c) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo ou 

doação e tenham sido objeto de parecer favorável do órgão jurídico do 

contratante do financiamento previamente à celebração do referido contrato; 

d) sejam objeto de despacho motivado pela autoridade superior 

da administração do financiamento. 

§ 4º A documentação encaminhada ao Senado Federal para 

autorização do empréstimo de que trata o § 3º deverá fazer referência às 

condições contratuais que incidem na hipótese do referido § 3º. 

§ 5º As contratações relativas à gestão, direta e indireta, das 

reservas internacionais do País, inclusive de serviços conexos ou acessórios a 



essa atividade, serão disciplinadas em ato normativo próprio do Banco Central do 

Brasil, assegurada a observância dos princípios estabelecidos no caput do art. 37 

da Constituição Federal. 

Art. 2º Esta Lei se aplica a: 

I – alienação e concessão de direito real de uso de bens; 

II – compra, inclusive por encomenda; 

III – locação; 

IV – concessão e permissão de uso de bens públicos; 

IV – prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais 

especializados; 

VI – aquisição e locação de bens e contratação de serviços de 

tecnologia da informação e de comunicação;  

VII – obras e serviços de arquitetura e engenharia. 

Art. 3º Não se subordinam ao regime desta Lei: 

I – contratos que tenham por objeto operação de crédito, interno 

ou externo, e gestão de dívida pública, incluídas as contratações de agente 

financeiro e de concessão de garantia relacionadas a esses contratos;  

II – contratações sujeitas a normas previstas em legislação 

própria; 

III – contratações regidas pela Lei n° 13.303, de 30 de junho de 

2016 (Lei de Responsabilidade das Estatais). 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta 

Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput não serão aplicadas:  

I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 

serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior ao dobro da receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às 

licitações cujo valor estimado for superior ao dobro da receita bruta máxima 



admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput fica 

limitada às microempresas e as empresas de pequeno porte que, no mesmo ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública em valores somados que extrapolem o dobro da receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância 

desse limite na licitação. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficiência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável. 

CAPÍTULO III 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 6º Para os fins desta Lei consideram-se: 

I – órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da 

Administração Pública; 

II – entidade: unidade de atuação dotada de personalidade 

jurídica; 

III – Administração Pública: administração direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive 

as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 

público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

IV – Administração: órgão ou entidade por meio do qual a 

Administração Pública atua; 

V – agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, 



nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 

vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica 

integrante da Administração Pública; 

VI – autoridade: agente público dotado de poder de decisão; 

VII – contratante: pessoa jurídica integrante da Administração 

Pública responsável pela contratação; 

VIII – contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de 

pessoas jurídicas, signatária de contrato com a Administração Pública; 

IX – licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas 

jurídicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo 

licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o 

prestador de serviço que, atendendo à solicitação da Administração, oferece 

proposta; 

X – compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de 

uma só vez ou parceladamente, considerando-se imediata aquela com prazo de 

entrega de até 30 (trinta) dias da data prevista para apresentação da proposta; 

XI – serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a 

obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da 

Administração; 

XII – obra: construção, reforma, recuperação ou ampliação de 

bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 

XIII – bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado; 

XIV – bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta 

heterogeneidade ou complexidade, não possam ser descritos na forma do inciso 

XIII, exigindo-se justificativa prévia do contratante; 

XV – serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e 

compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade 

administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas; 

XVI – serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra: aqueles em que o modelo de execução contratual exija, entre 

outros requisitos, que: 



a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas 

dependências da contratante para a prestação dos serviços; 

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais 

disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos; 

c) o contratado possibilite a fiscalização pela contratante quanto à 

distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus 

contratos; 

XVII – serviços não contínuos ou contratados por escopo: 

impõem ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico 

em um período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que 

justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto; 

XVIII – serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos 

executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e 

tributárias; 

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;  

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;  

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;  

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e 

ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de 

parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de 

engenharia que se enquadrem na definição deste inciso; 

XIX – notória especialização: qualidade de profissional ou 

empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente o 

mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato; 



XX – obras e serviços comuns de engenharia: construção, 

reforma, recuperação ou ampliação de bem imóvel cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela Administração 

por meio de especificações usuais de mercado; 

XXI – obras e serviços especiais de engenharia: aqueles que, por 

sua alta complexidade, não possam ser descritos na forma do inciso XX; 

XXII – obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles 

cujo valor estimado seja superior a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de 

reais); 

XXIII – termo de referência: documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e 

elementos descritivos: 

a)    definição do objeto, incluindo sua natureza, os quantitativos, 

o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível 

divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações 

sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerando todo o ciclo 

de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de 

como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até 

o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução 

do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, contendo os parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os 

respectivos cálculos, que deverão constar de documento separado e classificado; 



j) adequação orçamentária; 

XXIV – anteprojeto: peça técnica com todos os elementos 

necessários à elaboração do projeto básico, que deverá conter no mínimo os 

seguintes elementos: 

a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, 

avaliação de demanda do público-alvo, motivação técnico-econômico-social do 

empreendimento, visão global dos investimentos e definições relacionadas ao 

nível de serviço desejado; 

b) condições de solidez, segurança e durabilidade; 

c) prazo de entrega; 

d) estética do projeto arquitetônico, o traçado geométrico e/ou o 

projeto da área de influência, quando cabível; 

e) parâmetros de adequação ao interesse público, de economia 

na utilização, de facilidade na execução, de impacto ambiental e de 

acessibilidade;  

f) concepção da obra ou do serviço de engenharia;  

g) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a 

concepção adotada;  

h) levantamento topográfico e cadastral;  

i) pareceres de sondagem;  

j) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos 

componentes construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer 

padrões mínimos para a contratação; 

XXV – projeto básico: conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar 

perfeitamente a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto 

da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 

preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 

impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da 

obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os 

seguintes elementos: 

a) levantamento topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios 



geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, estudos socioambientais e todos os 

demais dados e levantamentos necessários para execução da solução escolhida; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente 

detalhadas, de forma a evitar, quando da elaboração do projeto executivo e da 

realização das obras e montagem, a necessidade de reformulações ou variantes 

no que tange à qualidade, preço e ao prazo inicialmente definidos;  

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a incorporar à obra, bem como suas especificações, de modo 

assegurar os melhores resultados para o empreendimento e a segurança 

executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina, considerados os 

riscos e perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 

execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de 

métodos construtivos, instalações provisórias e condições organizacionais para a 

obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da 

obra, compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as 

normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso;; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado 

em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e 

suficientes à execução completa da obra, contendo o detalhamento das soluções 

previstas no projeto básico, identificação de serviços, materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como suas especificações técnicas, de acordo com as 

normas técnicas pertinentes; 

XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e 

responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de 

eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes 

informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do 

contrato, que possam causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e 

previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo quando de sua 

ocorrência; 



b) em obrigações de resultado, estabelecimento preciso das 

frações do objeto em que haverá liberdade dos contratados para inovar em 

soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de modificação das soluções 

previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico; 

c) em obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações 

do objeto em que não haverá liberdade dos contratados para inovar em soluções 

metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a 

execução e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, 

consideradas as características do regime de execução no caso de obras e 

serviços de engenharia; 

XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da execução 

da obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas; 

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da 

obra ou do serviço por preço certo e total; 

XXX - empreitada integral: contratação de empreendimento em 

sua integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e 

instalações necessárias, sob inteira responsabilidade do contratado até sua 

entrega ao contratante em condições de entrada em operação, com 

características adequadas às finalidades para a qual foi contratada e atendidos 

os requisitos técnicos e legais para sua utilização com segurança estrutural e 

operacional; 

XXXI - contratação por tarefa: regime de contratação de mão de 

obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de 

materiais; 

XXXII – contratação integrada: regime de contratação de obras e 

serviços de engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e 

desenvolver os projetos básico e executivo, executar obras e serviços de 

engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, 

teste, pré-operação e todas as demais operações necessárias e suficientes para 

a entrega final do objeto; 

XXXIII – contratação semi-integrada: regime de contratação de 

obras e serviços de engenharia em que o contratado é responsável por elaborar 

e desenvolver o projeto executivo, executar obras e serviços de engenharia, 

fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-



operação e todas as demais operações necessárias e suficientes para a entrega 

final do objeto; 

XXXIV – fornecimento e prestação de serviço associado: regime 

de contratação em que, além do fornecimento do objeto, o contratado se 

responsabiliza por sua operação, manutenção ou ambas, por tempo 

determinado; 

XXXV – licitação internacional: licitação processada em território 

nacional na qual se admite a participação de licitantes estrangeiros, com a 

possibilidade de cotação de preços em moeda estrangeira, ou licitação na qual o 

objeto contratual pode ou deve ser executado no todo ou em parte em território 

estrangeiro; 

XXXVI – serviço nacional: serviço prestado em território nacional, 

nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo federal; 

XXXVII – produto manufaturado nacional: produto manufaturado 

produzido no território nacional, de acordo com o processo produtivo básico ou 

com as regras de origem estabelecidas pelo Poder Executivo federal; 

XXXVIII – concorrência: modalidade de licitação para contratação 

de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de 

engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; 

XXXIX – concurso: modalidade de licitação para escolha de 

trabalho técnico, científico ou artístico, cujo critério de julgamento será o de 

melhor técnica ou conteúdo artístico, e concessão de prêmio ou remuneração ao 

vencedor; 

XL - leilão: modalidade de licitação utilizada para alienação de 

bens imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos a quem 

oferecer o maior lance; 

XLI – pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição 



de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor 

preço ou o de maior desconto; 

XLII – diálogo competitivo: modalidade de licitação para 

contratação de obras, serviços e compras de grande vulto em que a 

Administração Pública realiza diálogos com licitantes previamente selecionados 

mediante critérios objetivos com o intuito de desenvolver uma ou mais 

alternativas capazes de atender às suas necessidades, devendo os licitantes 

apresentar proposta final após o encerramento do diálogo; 

XLIII – credenciamento: processo administrativo de chamamento 

público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar 

serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, 

credenciem-se no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 

convocados; 

XLIV – pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à licitação, 

convocado por meio de edital, destinado à análise das condições de habilitação, 

total ou parcial, dos interessados ou do objeto; 

XLV – sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos 

para realização, mediante licitação na modalidade pregão ou concorrência, de 

registro formal de preços relativos a prestação de serviços, obras comuns e 

aquisição e locação de bens para contratações futuras; 

XLVI – ata de registro de preços: documento vinculativo e 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, no qual 

se registram o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da 

licitação e nas propostas apresentadas; 

XLVII – órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da 

Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos 

da licitação para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de 

preços dele decorrente; 

XLVIII – órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da 

Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da licitação para 

registro de preços, comum ou permanente, e integra a ata de registro de preços; 

XLIX – órgão ou entidade não-participante: órgão ou entidade da 

Administração Pública, também denominado carona, que não participa dos 



procedimentos iniciais da licitação para registro de preços, comum ou 

permanente, e não integra a ata de registro de preços; 

L - comissão de licitação: conjunto de agentes públicos indicados 

pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de 

receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 

procedimentos auxiliares; 

LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 

obras: sistema informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de 

preços, destinado a permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela 

Administração Pública e que estarão disponíveis para a licitação; 

LII – sítio eletrônico oficial: sítio na internet, certificado 

digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente federativo divulga de 

forma centralizada as informações e serviços de governo digital dos seus órgãos 

e entidades; 

LIII - contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a prestação de 

serviços, que pode incluir a realização de obras e o fornecimento de bens, com o 

objetivo de proporcionar economia ao contratante, na forma de redução de 

despesas correntes, sendo o contratado remunerado com base em percentual da 

economia gerada; 

LIV - seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas pelo contratado; 

LV - produtos para pesquisa e desenvolvimento: bens, insumos, 

serviços e obras necessários para atividade de pesquisa científica e tecnológica, 

desenvolvimento de tecnologia ou inovação tecnológica, discriminados em 

projeto de pesquisa; 

LVI – sobrepreço: quando os preços orçados para a licitação ou 

os preços contratados são expressivamente superiores aos preços referenciais 

de mercado, podendo referir-se ao valor unitário de um item, se a licitação ou a 

contratação for por preços unitários de serviço, ou ao valor global do objeto, se a 

licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global, empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada; 

LVII - superfaturamento quando houver dano ao patrimônio da 

Administração caracterizado, por exemplo: 



a) pela medição de quantidades superiores às efetivamente 

executadas ou fornecidas; 

b) pela deficiência na execução de obras e serviços de 

engenharia que resulte em diminuição da qualidade, da vida útil ou da segurança; 

c) por alterações no orçamento de obras e de serviços de 

engenharia que causem o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em 

favor do contratado; 

d) por outras alterações de cláusulas financeiras que gerem 

recebimentos contratuais antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, 

prorrogação injustificada do prazo contratual com custos adicionais para a 

Administração ou reajuste irregular de preços. 

LVIII – reajustamento em sentido estrito: forma de manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro de contrato consistente na aplicação do índice 

de correção monetária previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva 

do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais; 

LIX – repactuação: forma de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços contínuos com regime 

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por 

meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no 

edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos 

decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 

ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos 

decorrentes da mão de obra; 

LX - produtos manufaturados nacionais: produtos manufaturados, 

produzidos no território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou 

com as regras de origem estabelecidas pelo Poder Executivo federal;      

LXI - serviços nacionais: serviços prestados no País, nas 

condições estabelecidas pelo Poder Executivo federal.          

CAPÍTULO IV 

DOS AGENTES PÚBLICOS 

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou 

a quem as normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por 



competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções 

essenciais à execução desta Lei com os seguintes requisitos:     

I - sejam servidores efetivos ou empregados públicos 

pertencentes aos quadros permanentes da Administração Pública;  

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou 

possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação 

profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo Poder Público; e 

III – não sejam cônjuges ou companheiros ou tenham vínculos de 

parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil com licitantes ou 

contratados habituais da Administração.              

§ 1° A autoridade referida no caput deverá observar o princípio 

da segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para 

atuação simultânea nas funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 

possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 

contratação. 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º, inclusive os requisitos 

estabelecidos, também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração. 

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de licitação. 

§ 1º O agente de licitação é a pessoa designada pela autoridade 

competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos 

quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 

executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento da 

licitação. 

§ 2º O agente de licitação será auxiliado por equipe de apoio e 

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro 

pela atuação da equipe. 

§ 3º Em licitações que envolvam bens ou serviços especiais, 

desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 7º, o agente de 

licitação poderá ser substituído por comissão de licitação formada por, no 

mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos 



praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual 

divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver 

sido tomada a decisão. 

§ 4º As regras relativas à atuação do agente de licitações e da 

equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de licitação e à atuação de 

fiscais e gestores de contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em 

regulamento, devendo-se prever a possibilidade de eles contarem com o apoio 

dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho 

das funções essenciais à execução desta Lei. 

§ 5º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, cujo 

objeto não seja rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser 

contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional 

especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução 

da licitação. 

§ 6º Em licitações na modalidade leilão, o agente de licitação 

será selecionado na forma do disposto no art. 30. 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área 

de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 

situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 

cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do 

contrato; 

II – estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, 

legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e 

estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de 

pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional; 

III – opor resistência injustificada ao andamento dos processos e 

retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra 



disposição expressa de lei.  

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação 

ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria. 

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro 

que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 

apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

Art. 10. Se as autoridades competentes e os servidores e 

empregados públicos que participarem dos procedimentos relacionados às 

licitações e aos contratos de que trata esta Lei tiverem que se defender nas 

instâncias de controle por atos que foram previamente respaldados por análises 

jurídicas, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá prestar o 

apoio necessário para a defesa do agente público. 

 TÍTULO II 

DAS LICITAÇÕES 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I – assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se 

refere ao ciclo de vida do objeto; 

II – assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a justa 

competição; 

III – evitar contratações com sobrepreço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 

IV – incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional 

sustentável. 

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é 



responsável pela governança das contratações, devendo implementar processos 

e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, 

direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o 

intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput, promover um ambiente 

íntegro e confiável, assegurar o  alinhamento das contratações ao planejamento 

estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia 

em suas contratações. 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

I – os documentos serão produzidos por escrito, com data e local 

de sua realização e assinatura dos responsáveis; 

II – os valores, os preços e os custos utilizados terão como 

expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 

46; 

III – o desatendimento de exigências meramente formais que não 

comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do 

conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a 

invalidação do processo; 

IV – a prova de autenticidade de cópia de documento poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original; 

V – o reconhecimento de firma somente será exigido quando 

houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal; 

VI – os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir 

que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio 

eletrônico; 

VII – a partir de documentos de formalização de demandas, os 

órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo deverão, na 

forma do regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de 

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 

elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Parágrafo único. O plano de contratações anual deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, devendo 

ser observado pelo ente federativo na realização de licitações e na execução dos 



contratos. 

Art. 13. Os atos praticados no processo licitatório são públicos, 

ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei. 

Parágrafo único. A publicidade será diferida:  

I – quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura; 

II – quanto ao orçamento da Administração, nos termos do art. 

23. 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente: 

I – autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 

executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II – empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

III – pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

licitação, apenada por declaração de inidoneidade ou outra que acarrete efeitos 

equivalentes; 

IV – aquele que mantiver vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil, ou seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na 

licitação ou que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, devendo esta 

proibição constar expressamente no edital de licitação; 

V – empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos 

termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III será também 

aplicado ao licitante que esteja atuando em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a essa aplicada, incluindo 



sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

§ 2º Exclusivamente a serviço da Administração interessada, o 

autor dos projetos e a empresa a que se referem os incisos I e II podem participar 

no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico. 

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a 

contratação de obra ou serviço que inclua como encargo do contratado a 

elaboração do projeto básico e do projeto executivo nas contratações integradas 

e do projeto executivo nos demais regimes de execução. 

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de 

projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 

estrangeira ou por organismo financeiro internacional, com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre rol de pessoas sancionadas por tais entidades ou 

declarada inidônea nos termos desta Lei. 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo 

licitatório, pessoa jurídica poderá participar em consórcio de licitação, com 

observância das seguintes normas: 

I – comprovação de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

II – indicação de empresa líder do consórcio, que será 

responsável por sua representação perante a Administração; 

III – admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório 

dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;  

IV – impedimento, na mesma licitação, de participação de 

empresa consorciada, isoladamente ou por meio de mais de um consórcio; 

V – responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do 



contrato. 

§ 1º O edital pode estabelecer para o consórcio, motivadamente, 

acréscimo de até 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido para a habilitação 

econômico-financeira de licitante individual. 

§ 2º O acréscimo previsto no § 1° não se aplica aos consórcios 

compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas, assim definidas 

em lei. 

§ 3º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a 

liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira. 

§ 4º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da 

celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do 

compromisso referido no inciso I do caput. 

§ 5º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela 

autoridade competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo ao 

número de empresas consorciadas. 

§ 6º A substituição de consorciado deverá ser expressamente 

autorizada pelo órgão ou pela entidade contratante, condicionada à comprovação 

de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito 

de qualificação econômico-financeiro apresentados pela empresa substituída 

para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 

contrato.  

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa 

podem participar de licitação quando: 

I – a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem 

as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 

de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012 e a Lei 

Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II – a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em 

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

III – qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de 

executar o objeto contratado, sendo vedado à Administração indicar 

nominalmente pessoas; 



IV – em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 

12.690, de 19 de julho de 2012, o objeto da licitação se referir a serviços 

especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados 

de forma complementar à sua atuação. 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, 

em sequência: 

I – preparatória; 

II – divulgação do edital de licitação; 

III – apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

IV – julgamento; 

V – habilitação; 

VI – recursal; 

VII – homologação. 

§ 1º A fase de que trata o inciso V do caput poderá, mediante ato 

motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as referidas 

nos incisos III e IV do caput, desde que expressamente previsto no edital de 

licitação. 

§ 2º As licitações serão realizadas sob a forma eletrônica, 

admitida a utilização da forma presencial na hipótese de comprovada 

inviabilidade técnica ou desvantagem para a Administração, devendo a sessão 

pública ser registrada em ata e gravada mediante utilização de recursos 

tecnológicos de áudio e vídeo. 

§ 3º Desde que previsto no edital, depois da etapa a que se 

refere o inciso III do caput, o órgão ou entidade licitante poderá realizar análise e 

avaliação da conformidade das propostas, mediante a realização de 

homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre 

outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência 

às especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico. 

§ 4º Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a 

Administração poderá determinar, como condição de validade e eficácia, que os 

licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico. 

§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial 



a que refere o § 2º, a sessão pública de apresentação de propostas deverá ser 

gravada em áudio e vídeo, juntando-se a gravação aos autos do processo 

licitatório depois de seu encerramento. 

§ 6º A Administração poderá exigir certificação por organização 

independente acreditada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia como condição para aceitação de: 

I – estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos; 

II – conclusão de fases ou de objetos de contratos; 

III – adequação do material e do corpo técnico apresentados por 

empresa para fins de habilitação. 

CAPÍTULO II 

DA FASE PREPARATÓRIA 

Seção I 

Da Instrução do Processo Licitatório 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 

pelo planejamento, devendo estar compatibilizada com o plano de contratações 

anual de que trata o inciso VII do art. 12 e com as leis orçamentárias e abordar 

todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendendo: 

I – a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 

estudo técnico preliminar, caracterizando o interesse público envolvido;   

II – a definição do objeto para atender à necessidade, por meio 

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III – a definição das condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV – o orçamento estimado, acompanhado das composições dos 

preços utilizados para sua formação; 

V – a elaboração do edital de licitação; 

VI – a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 

hipótese em que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 



VII – o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços 

ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII – a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 

de disputa, e a adequação e eficiência da forma de combinação destes 

parâmetros para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerando todo o 

ciclo de vida do objeto; 

IX – a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 

como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de 

empresas em consórcio; 

IX – a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual; 

X – a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 

da licitação, observado o art. 23. 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do 

caput deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de 

modo a se avaliar a viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os 

seguintes elementos: 

a) necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

b) demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração; 

c) requisitos da contratação; 

d) estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que considerem interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala; 



e) levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar; 

f) estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, que poderão estar em anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

g) descrição da solução como um todo, inclusive exigências 

relacionadas à manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

h) justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

i) demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou 

financeiros disponíveis; 

j) providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, inclusive no tocante à capacitação de 

servidores ou empregados para fiscalização e gestão contratual; 

k) contratações correlatas e/ou interdependentes; 

l) possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluindo requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 

refugos, quando aplicável; 

m) posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

para o atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os 

elementos previstos nas alíneas “a”, “d”, “f”, “h” e “m” do § 1° e, quando não 

contemplar os demais elementos previstos no § 1º, apresentará as devidas 

justificativas. 

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para 

contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a 

inexistência de prejuízos para aferição dos padrões de desempenho e qualidade 

almejados, poderá ser indicada a possibilidade de especificação do objeto 

apenas em termo de referência, dispensando-se a elaboração de projetos. 

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências 



regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, de obras e 

serviços e de licitações e contratos deverão: 

I – instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a 

centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços; 

II – criar catálogo eletrônico de padronização de compras, 

serviços e obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por 

todos os entes federativos;  

III – instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, 

inclusive com recursos de imagem e vídeo; 

IV – instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de 

contratos padronizados e de outros, admitida a adoção das minutas do Poder 

Executivo federal por todos os entes federativos; 

V – promover a adoção gradativa de tecnologias e processos 

integrados que permitam a criação, utilização e atualização de modelos digitais 

de obras e serviços de engenharia. 

§ 1º O catálogo referido no inciso II poderá ser utilizado em 

licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior 

desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase 

interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos, 

conforme disposto em regulamento. 

§ 2° A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de 

que trata do inciso II do caput ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV 

do caput deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo 

licitatório. 

Art. 20. A Administração poderá convocar, com antecedência 

mínima de 8 (oito) dias úteis, audiência pública, presencial ou à distância, na 

forma eletrônica, sobre licitação que pretenda realizar, com disponibilização 

prévia de informações pertinentes, incluindo estudo técnico preliminar, elementos 

do edital de licitação e outros, e com possibilidade de manifestação de todos os 

interessados.  

Parágrafo único. A Administração também poderá submeter a 

licitação à prévia consulta pública, mediante a disponibilização de seus 



elementos a todos os interessados, que poderão formular sugestões no prazo 

fixado. 

Art. 21. O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos 

entre o contratante e o contratado, hipótese em que o cálculo do valor estimado 

da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da 

licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com metodologia 

predefinida pelo ente federativo. 

§ 1º A matriz deverá promover a alocação eficiente dos riscos de 

cada contrato, estabelecendo a responsabilidade que cabe a cada parte 

contratante e, também, mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e que 

mitiguem os efeitos deste, caso ocorra durante a execução contratual. 

§ 2º O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de 

riscos, especialmente quanto: 

I – às hipóteses de alteração para o restabelecimento da 

equação econômico-financeira do contrato nos casos em que o sinistro seja 

considerado na matriz de riscos como causa de desequilíbrio não suportada pela 

parte que pretende o restabelecimento; 

II – à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar 

excessivamente ou impedir a continuidade da execução contratual; 

III – à contratação de seguros obrigatórios, previamente definidos 

no contrato e cujo custo de contratação integrará o preço ofertado. 

§ 3º Quando a contratação se referir a obras e serviços de 

grande vulto ou estiverem sendo adotados os regimes de contratação integrada e 

semi-integrada, o edital obrigatoriamente contemplará matriz de alocação de 

riscos entre o contratante e o contratado. 

§ 4° Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos 

decorrentes de fatos supervenientes à contratação associados à escolha da 

solução de projeto básico pela contratante deverão ser alocados como de sua 

responsabilidade na matriz de riscos. 

Art. 22. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, levando-se em 

consideração os preços constantes em bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e 



as peculiaridades do local de execução do objeto. 

 § 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com 

base no melhor preço aferido com a utilização dos seguintes parâmetros: 

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 

do item correspondente no painel de preços ou no banco de preços em saúde 

disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II – contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 

preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

III – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

contenham a data e hora de acesso; 

IV – pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores 

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 

da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 

com mais de 3 (três) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na 

forma de regulamento. 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços 

de engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual 

de benefícios e despesas indiretas (BDI) de referência e dos encargos sociais 

(ES) cabíveis, será definido com a utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 

do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), 

para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras 

e serviços de engenharia;  

II – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 



contenham a data e hora de acesso; 

III – contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

IV – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na 

forma de regulamento. 

§ 3° Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e 

Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da União, o valor previamente 

estimado da contratação a que se refere o caput poderá ser definido com a 

utilização de outros sistemas de custos já adotados pelo respectivo ente 

federativo e aceito pelo tribunal de contas competente. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, 

quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos § 1º, 

2º e 3º, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 

conformidade com os praticados, usualmente, em contratações semelhantes de 

objetos de mesma natureza, com a apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação 

pela Administração. 

§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e serviços 

de engenharia sob o regime de execução de contratação integrada e semi-

integrada, o valor estimado da contratação deverá ser calculado nos termos do § 

2º e acrescido ou não de parcela referente à remuneração do risco, observando-

se, sempre que necessário, o seguinte: 

I – sempre que o anteprojeto assim o permitir, a estimativa de 

preço deve basear-se em orçamento sintético tão detalhado quanto possível, 

balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2º, reservando-se a 

utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada 

baseada em outras contratações similares às frações do empreendimento não 

suficientemente detalhadas no anteprojeto e exigindo-se, no mínimo, o mesmo 

nível de detalhamento dos licitantes ou contratados no orçamento que compõe 

suas respectivas propostas;  

II – na utilização de metodologia expedita ou paramétrica para 

abalizar o valor total do empreendimento ou de frações dele, será escolhida, 

entre duas ou mais técnicas estimativas possíveis de preço-base, aquela que 



viabilize a maior precisão orçamentária, exigindo-se dos licitantes, no mínimo, o 

mesmo nível de detalhamento no orçamento que compõe suas respectivas 

propostas;  

§ 6º Na definição do valor estimado da contratação, ainda que 

utilizados os parâmetros previstos nos §§ 1º a 5º, as autoridades competentes e 

os servidores e empregados públicos que participarem dos respectivos 

procedimentos analisarão os preços coletados de forma crítica, especialmente 

quando houver significativa variação entre os valores obtidos.   

Art. 23. Havendo motivos relevantes devidamente justificados, o 

orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, hipótese em que: 

I – o sigilo não prevalece para os órgãos de controle interno e 

externo; 

II – o orçamento será tornado público apenas e imediatamente 

após a fase de julgamento de propostas, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 

elaboração das propostas. 

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o 

critério de julgamento por maior desconto, a informação quanto ao caráter 

sigiloso de que trata o caput constará necessariamente do edital da licitação. 

Art. 24. O edital deve conter o objeto da licitação e as regras 

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do 

objeto e às condições de pagamento. 

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará 

minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes. 

§ 2º Desde que não se produzam prejuízos à competitividade do 

processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, devidamente 

demonstrado em estudo técnico preliminar, o edital poderá prever a utilização de 

mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da 

execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra.  

§ 3º Todos os elementos do edital, incluindo minuta de contrato, 

termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser 

divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data de divulgação do edital e 



sem a necessidade de registro ou identificação para acesso. 

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de 

grande vulto, o edital poderá prever a obrigatoriedade de implantação de 

programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses 

contados da celebração do contrato, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

§ 5º No caso de obras e serviços de engenharia, quando 

necessária licença prévia para fins de licenciamento ambiental, o edital somente 

poderá ser divulgado depois da sua obtenção pela Administração, assim como 

somente poderá ser emitida a ordem de serviço depois de obtida a licença de 

instalação. 

§ 6º O disposto no § 5º não se aplica às obras e serviços de 

engenharia executados sob o regime de execução contratação integrada e semi-

integrada, cujo edital poderá estabelecer a responsabilidade do contratado pela 

obtenção de todo o licenciamento ambiental.  

§ 7º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de 

engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão prioridade de 

tramitação nos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio 

Ambiente – SISNAMA, devendo ser orientados pelos princípios da celeridade, 

cooperação, economicidade e eficiência. 

§ 8º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, 

indiferentemente do prazo de execução, é obrigatória a previsão no edital de 

índice de reajustamento com data-base vinculada àquela da apresentação da 

proposta, podendo ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 

conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

§ 9° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno 

mínimo de 1 (um) ano, é obrigatória a previsão no edital do critério de 

reajustamento, que será:  

I – por reajustamento em sentido estrito, quando não houver 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais com data-base 

vinculada à da apresentação da proposta; 

II – por repactuação, quando houver regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 



demonstração analítica da variação dos custos. 

Art. 25. No processo de licitação, poderá ser estabelecida 

margem de preferência para produtos manufaturados e serviços nacionais que 

atendam a normas técnicas brasileiras. 

§ 1º A margem de preferência de que trata o inciso I do caput: 

I – será decidida em decisão fundamentada do Poder Executivo 

federal; 

II – poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos 

bens manufaturados e serviços estrangeiros; 

III – poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços 

originários de Estados-Parte do Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que 

haja reciprocidade com o País prevista em acordo internacional aprovado pelo 

Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da República. 

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais 

resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica no País definidos 

conforme regulamento do Poder Executivo federal, poderá ser estabelecida 

margem de preferência adicional de até 20% (vinte por cento) àquela prevista no 

§ 1º. 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal poderão estabelecer 

margem de preferência de até 10% (dez por cento) para bens manufaturados 

nacionais produzidos em seu território. 

§ 4º Os Municípios poderão estabelecer margem de preferência 

de até 10% (dez por cento) para bens manufaturados nacionais produzidos no 

Estado em que eles estão situados. 

§ 5º A margem de preferência não se aplica aos bens 

manufaturados nacionais e aos serviços nacionais cuja capacidade de produção 

ou prestação no País seja inferior: 

§ 6º Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços 

e obras poderão, mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir 

que o contratado promova, em favor de órgão ou entidade integrante da 

Administração Pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo 

isonômico, medidas de compensação comercial, industrial ou tecnológica ou 

acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na 



forma estabelecida pelo Poder Executivo federal. 

§ 7º Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e 

ao aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação 

considerados estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá 

ser restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País produzidos de 

acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de 

janeiro de 2001. 

§ 8º Será divulgada em sítio eletrônico oficial, a cada exercício 

financeiro, a relação de empresas favorecidas em decorrência do disposto neste 

artigo, com indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. 

Art. 26. A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, 

mediante procedimento aberto de manifestação de interesse a ser iniciado com a 

publicação de edital de chamamento público, a propositura e a realização de 

estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras que 

contribuam com questões de relevância pública, na forma de regulamento. 

§ 1º Os estudos, investigações, levantamentos e projetos 

vinculados à contratação e de utilidade para a licitação, realizados pela 

Administração ou com a sua autorização, estarão à disposição dos interessados, 

devendo o vencedor da licitação ressarcir os dispêndios correspondentes, 

conforme especificado no edital. 

§ 2º A Administração poderá limitar ou impedir a participação na 

licitação do autor dos estudos, investigações, levantamentos e projetos referidos 

no § 1º. 

§ 3º A realização pela iniciativa privada de estudos, 

investigações, levantamentos e projetos em decorrência do procedimento de 

manifestação de interesse mencionado no caput: 

I – não atribui ao realizador direito de preferência no processo 

licitatório; 

II – não obriga o poder público a realizar licitação; 

III – não implica, por si só, direito a ressarcimento de valores 

envolvidos em sua elaboração; 

IV – somente será remunerada pelo vencedor da licitação, não 

sendo possível, em nenhuma hipótese, a cobrança de valores do poder público. 



§ 4º Para aceitação dos produtos e serviços de que trata o caput, 

a Administração deverá elaborar parecer fundamentado demonstrando que o 

produto ou serviço entregue é adequado e suficiente à compreensão do objeto, 

que as premissas adotadas foram compatíveis com as reais necessidades do 

órgão e que a metodologia proposta é a que propicia maior economia e 

vantajosidade dentre as demais possíveis. 

 § 5º O procedimento previsto no caput poderá ser restrito a 

startups, assim considerados os microempreendedores individuais, as 

microempresas e as empresas de pequeno porte, de natureza emergente e com 

grande potencial, que se dediquem à pesquisa, desenvolvimento e 

implementação de novos produtos ou serviços baseados em soluções 

tecnológicas inovadoras que possam causar alto impacto, exigindo-se, na 

seleção definitiva da inovação, validação prévia fundamentada em métricas 

objetivas, de modo a demonstrar o atendimento das necessidades da 

Administração. 

Seção II 

Das Modalidades de Licitação 

Art. 27. São modalidades de licitação: 

I – pregão; 

II – concorrência; 

III – concurso; 

IV – leilão; 

V – diálogo competitivo. 

§ 1º Além das modalidades referidas neste artigo, a 

Administração pode se servir dos procedimentos auxiliares a que se referem os 

incisos I, II, III e IV do art. 74. 

§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, 

ainda, a combinação das referidas neste artigo. 

Art. 28. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental 

comum a que se refere o art. 17, adotando-se o pregão sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 



definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.  

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de 

obras e serviços de engenharia. 

Art. 29. O concurso observará as regras e condições do seu 

edital, que indicará: 

I - a qualificação exigida dos participantes; 

II - as diretrizes e formas de apresentação do trabalho; 

III - as condições de realização e o prêmio ou remuneração a ser 

concedida ao vencedor. 

Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de 

projeto, o vencedor deverá ceder todos os direitos patrimoniais a ele relativos à 

Administração Pública, nos termos do art. 91, autorizando sua execução 

conforme juízo de conveniência e oportunidade das autoridades competentes. 

Art. 30. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor 

designado pela autoridade competente da Administração, devendo regulamento 

dispor sobre seus procedimentos operacionais. 

§ 1º Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro 

oficial, a Administração deverá selecioná-lo mediante licitação na modalidade 

pregão e adotará o critério de julgamento de maior desconto para as comissões a 

serem cobradas, utilizando como parâmetro máximo os percentuais definidos na 

lei que regula a referida profissão, observados os valores dos bens a serem 

leiloados.  

§ 2º O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio 

eletrônico oficial, que conterá: 

I – a descrição do bem, com suas características, e, tratando-se 

de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos registros; 

II – o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual 

poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a comissão do 

leiloeiro designado; 

III – o lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os 

semoventes;  



IV – o sítio, na rede mundial de computadores, e o período em 

que se realizará o leilão, salvo se excepcionalmente for realizado sob a forma 

presencial por comprovada inviabilidade técnica ou desvantagem para a 

Administração, hipótese em que serão indicados o local, o dia e a hora de sua 

realização; 

V – especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências 

existentes sobre os bens a serem leiloados. 

§ 3º Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital do 

leilão será afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da 

Administração, podendo ainda ser divulgado por outros meios necessários para 

ampliar a publicidade e a competitividade da licitação. 

§ 4º O leilão não exigirá qualquer registro cadastral prévio e não 

terá fase de habilitação, devendo ser homologado assim que concluída a fase de 

lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, 

na forma definida no edital.  

Art. 31. O modo de diálogo competitivo é restrito a contratações 

em que a Administração: 

I – vise a contratar objeto que envolva as seguintes condições: 

a) inovação tecnológica ou técnica;  

b) o órgão ou entidade não possa ter sua necessidade satisfeita 

sem a adaptação de soluções disponíveis no mercado; e 

c) especificações técnicas não possam ser definidas com 

precisão suficiente pela Administração. 

II – verifique a necessidade de definir e identificar os meios e as 

alternativas que possam vir a satisfazer suas necessidades, com destaque para 

os seguintes aspectos: 

a) a solução técnica mais adequada; 

b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já definida; 

c) a estrutura jurídica ou financeira do contrato; 

III – considere que os modos de disputa aberto e fechado não 

permitem apreciação adequada das variações entre propostas; e 

IV – tenha estimado valor superior a R$ 100.000.000,00 (cem 



milhões de reais). 

§ 1º Na hipótese de diálogo competitivo, será observado o 

seguinte: 

I – quando da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, a 

Administração apresentará suas necessidades e as exigências já definidas, 

estabelecendo prazo mínimo de 25 (vinte e cinco) dias úteis para manifestação 

de interesse de participação na licitação; 

II – os critérios empregados para pré-seleção dos licitantes 

deverão ser previstos em edital e serão admitidos todos os interessados que 

preencherem os requisitos objetivos estabelecidos; 

III – é vedada a divulgação de informações de modo 

discriminatório que possa implicar vantagem para algum licitante; 

IV – a Administração não poderá revelar a outros licitantes as 

soluções propostas ou as informações sigilosas comunicadas por um licitante 

sem o seu consentimento; 

V – a fase de diálogo poderá ser mantida até que a 

Administração, em decisão fundamentada, identifique a solução ou as soluções 

que atendam às suas necessidades; 

VI – as reuniões com os licitantes pré-selecionados serão 

registradas em ata e gravadas mediante utilização de recursos tecnológicos de 

áudio e vídeo;   

VII – o edital poderá prever a realização de fases sucessivas, 

caso em que cada fase poderá restringir as soluções ou as propostas a serem 

discutidas; 

VIII – ao declarar que o diálogo foi concluído, a Administração 

deverá juntar aos autos do processo licitatório os registros e as gravações da 

fase de diálogo e iniciará a fase competitiva com a divulgação de edital contendo 

a especificação da solução que atenda às suas necessidades e os critérios 

objetivos a serem utilizados para seleção da proposta mais vantajosa, abrindo 

prazo, não inferior a 60 (sessenta) dias úteis, para todos os licitantes 

apresentarem suas propostas, que deverão conter todos os elementos 

necessários para a realização do projeto; 

IX – a Administração poderá solicitar esclarecimentos ou ajustes 



às propostas apresentadas, desde que não impliquem discriminação ou 

distorçam a concorrência entre as propostas; 

X – a Administração definirá a proposta vencedora de acordo 

com critérios divulgados no início da fase competitiva, assegurando o resultado 

da contratação mais vantajoso; 

XI – o diálogo competitivo será conduzido por comissão 

composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos 

pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitindo-se a 

contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão; 

XII – órgão de controle externo poderá acompanhar e monitorar 

os diálogos competitivos, opinando, no prazo máximo de 40 (quarenta) dias úteis, 

sobre a legalidade, legitimidade e economicidade da licitação, antes da 

celebração do contrato respectivo.  

§ 2º Os profissionais contratados para os fins do inciso X do § 1º 

assinarão termo de confidencialidade e abster-se-ão de atividades que possam 

configurar conflito de interesses. 

Seção III 

Dos Critérios de Julgamento 

Art. 32. O julgamento das propostas será realizado de acordo 

com os seguintes critérios: 

I – menor preço; 

II – maior desconto; 

III – melhor técnica ou conteúdo artístico; 

IV – técnica e preço; 

V – maior lance, no caso de leilão; 

VI – maior retorno econômico.  

Art. 33. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, 

quando couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a 

Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital 

de licitação. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de 



manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros 

fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado, poderão ser considerados 

para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, 

conforme dispuser regulamento. 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o 

preço global fixado no edital de licitação, sendo o desconto estendido aos 

eventuais termos aditivos. 

§ 3º O percentual de desconto apresentado pelos licitantes 

deverá incidir linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento 

estimado constante da licitação. 

Art. 34. O julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico 

considerará exclusivamente as propostas técnicas ou artísticas apresentadas 

pelos licitantes, devendo o edital definir o prêmio ou a remuneração que será 

atribuída aos vencedores. 

Parágrafo único. O critério de julgamento de que trata o caput 

poderá ser utilizado para a contratação de projetos e trabalhos de natureza 

técnica, científica ou artística. 

Art. 35. O julgamento por técnica e preço considerará a maior 

pontuação obtida a partir da ponderação, segundo fatores objetivos previstos no 

edital, das notas atribuídas aos aspectos de técnica e de preço da proposta. 

§ 1º Desde que justificado pela autoridade máxima do órgão ou 

entidade, o critério de julgamento de que trata o caput será escolhido quando 

estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da 

qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos 

estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração 

nas licitações para contratação de: 

I – serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, caso em que esse critério de julgamento deve ser 

empregado preferencialmente; 

II – serviços majoritariamente dependentes de tecnologia 

sofisticada e de domínio restrito, conforme atestado por autoridades técnicas de 

reconhecida qualificação; 

III – bens e serviços especiais de tecnologia da informação e 



comunicação; 

IV – obras e serviços especiais de engenharia; 

V – objetos que admitam soluções específicas e alternativas e 

variações de execução, com repercussões significativas e concretamente 

mensuráveis sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade, 

quando essas soluções e variações puderem ser adotadas à livre escolha dos 

licitantes, conforme critérios objetivamente definidos no edital de licitação. 

§ 2º No julgamento por técnica e preço, deverão ser avaliadas e 

ponderadas as propostas técnicas e, em seguida, aquelas de preço 

apresentadas pelos licitantes, na proporção máxima de 70% (setenta por cento) 

de valoração para a proposta técnica, observada a exceção prevista no § 4º. 

§ 3º O desempenho pretérito na execução de contratos com a 

Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica, observado 

os termos dos §§ 3º e 4º do art. 84 e o disposto em regulamento. 

§ 4º Na licitação para contratação de serviços técnicos 

especializados de engenharia e arquitetura alcançados pelas alíneas “a” e “d” do 

inciso XVIII do art. 6º cujo valor estimado da contratação seja superior à R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), o julgamento será obrigatoriamente por melhor 

técnica e preço, na proporção de 70% (setenta por cento) de valoração da 

proposta técnica.   

Art. 36. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço 

deverá ser realizado por: 

I – apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços 

previamente realizados, que comprovem a capacitação e a experiência do 

licitante; 

II – atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por 

banca designada para esse fim, de acordo com orientações e limites definidos 

em edital, considerada a demonstração de conhecimento do objeto, a 

metodologia e o programa de trabalho, a qualificação das equipes técnicas e a 

relação dos produtos que serão entregues; 

III – atribuição de notas por desempenho do licitante em 

contratações anteriores aferida nos documentos comprobatórios de trata o § 3º 

do art. 84 e em registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 



Contratações Públicas (PNCP). 

Parágrafo único. A banca referida no inciso II do caput terá no 

mínimo 3 (três) membros e poderá ser composta por: 

I – servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos 

quadros permanentes da Administração Pública; 

II – profissionais contratados por conhecimento técnico, 

experiência ou renome na avaliação dos quesitos especificados em edital, desde 

que seus trabalhos sejam supervisionados por profissionais designados na forma 

do art. 7º. 

Art. 37. No julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço, 

a obtenção de pontuação devido à capacitação técnico-profissional exige que a 

execução do respectivo contrato tenha participação direta e pessoal do 

profissional correspondente. 

Art. 38. O julgamento por maior retorno econômico, utilizado 

exclusivamente para a celebração de contrato de eficiência, considerará a maior 

economia para a Administração e a remuneração deverá ser fixada em 

percentual que incidirá de forma proporcional à economia efetivamente obtida na 

execução do contrato. 

§ 1° Nas licitações que adotem o critério de julgamento de que 

trata o caput, os licitantes apresentarão: 

I – proposta de trabalho, que deverá contemplar: 

a) as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos prazos 

de realização ou fornecimento; 

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de 

medida associada à obra, ao bem ou ao serviço e expressa em unidade 

monetária; 

II - proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre a 

economia que se estima gerar durante determinado período, expressa em 

unidade monetária. 

§ 2º O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos de 

mensuração da economia gerada com a execução do contrato, que servirá de 

base de cálculo para a remuneração devida ao contratado. 



§ 3º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico 

é o resultado da economia que se estima gerar com a execução da proposta de 

trabalho, deduzida a proposta de preço. 

§ 4º Nos casos em que não for gerada a economia prevista no 

contrato de eficiência: 

I – a diferença entre a economia contratada e a efetivamente 

obtida será descontada da remuneração do contratado; 

II – se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente 

obtida for superior ao limite máximo estabelecido no contrato, o contratado 

sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções cabíveis. 

Seção IV 

Disposições Setoriais 

Subseção I 

Das Compras 

Art. 39. O planejamento de compras deve considerar a 

expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

I – condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado;  

II – processamento por meio de sistema de registro de preços, 

quando pertinente; 

III – determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas 

em função de consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, 

sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o 

fornecimento contínuo; 

IV – condições de guarda e armazenamento que não permitam a 

deterioração do material; 

V – atendimento aos princípios:  

a) da padronização, considerando a compatibilidade de 

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso; 



c) da responsabilidade fiscal, mediante a verificação da despesa 

estimada com a prevista no orçamento. 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos 

no inciso XXIII do art. 6º e também: 

I – especificação do produto, preferencialmente conforme 

catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, 

rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;  

II – indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras 

para recebimento provisório e definitivo, quando for o caso; 

III – especificação da garantia exigida e das condições de 

manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às 

compras, devem ser considerados: 

I – a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II – o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, 

visando à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os 

parâmetros de qualidade; e 

III – o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 

I – a economia de escala, a redução de custos de gestão de 

contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do 

mesmo fornecedor; 

II – o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado 

e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 

III – o processo de padronização ou de escolha de marca levar a 

fornecedor exclusivo. 

§ 4º Na informação a que se refere o inciso III do § 1º, desde que 

fundamentada em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que 

os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante 

deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de 

serviços localizada em distância compatível com suas necessidades. 



Art. 40. A prova de qualidade de produto apresentado pelos 

proponentes como similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital é 

admitida por qualquer um dos seguintes meios: 

I – comprovação de que o produto está de acordo com as normas 

técnicas determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro); 

II – declaração de atendimento satisfatório emitida por outro 

órgão ou entidade de nível federativo equivalente ou superior que tenha adquirido 

o produto; 

III – certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento 

similar que possibilite a aferição da qualidade e da conformidade do produto ou 

do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por 

instituição oficial competente ou por entidade credenciada; 

IV – carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure 

a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da 

proposta, certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

(Conmetro). 

§ 2º A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, 

oferecer protótipo do objeto pretendido e exigir amostras no ato do julgamento da 

proposta, para atender a diligência, e após o julgamento, como condição para 

firmar contrato. 

§ 3º No interesse da Administração, as amostras poderão ser 

examinadas por instituição com reputação ético-profissional na especialidade do 

objeto, previamente indicada no edital. 

§ 4º No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 

Administração poderá excepcionalmente: 

I – indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que 

formalmente justificado, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

b) em razão da necessidade de manter a compatibilidade com 



plataformas e padrões já adotados pela Administração; 

c) quando determinada marca ou modelo comercializado por 

mais de um fornecedor for o único capaz de atender às necessidades da 

contratante; 

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais 

bem compreendida pela identificação de determinada marca ou modelo aptos a 

servir apenas como referência; 

II – exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento 

de pré-qualificação permanente, na fase de julgamento das propostas ou de 

lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, 

desde que previsto no edital da licitação e justificada a necessidade de sua 

apresentação; 

III – vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante 

processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados 

anteriormente pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao 

pleno adimplemento da obrigação contratual.  

Art. 41. O processo de padronização deverá conter: 

I – parecer técnico sobre o produto, considerando especificações 

técnicas e estéticas, desempenho, análise de contratações anteriores, custo e 

condições de manutenção e garantia; 

II – despacho motivado da autoridade superior, com a adoção do 

padrão; 

III – divulgação em sítio eletrônico oficial da síntese da 

justificativa e da descrição sucinta do padrão definido. 

§ 1º É permitida a padronização com base em processo de outro 

órgão ou entidade de nível federativo igual ou superior ao do órgão adquirente, 

devendo o ato que decidir pela adesão à outra padronização ser devidamente 

motivado, com indicação da necessidade da Administração e dos riscos 

decorrentes dessa decisão, e divulgado em sítio eletrônico oficial.  

§ 2º As contratações de soluções baseadas em softwares de uso 

disseminado serão disciplinadas em regulamento que defina processo de gestão 

estratégica das contratações desse tipo de solução. 

Art. 42. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação 



de bens, o estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e os benefícios 

de cada opção, indicando a alternativa mais vantajosa.  

Subseção II 

Das Obras e Serviços de Engenharia 

Art. 43. As licitações de obras e serviços de engenharia devem 

respeitar, especialmente, as normas relativas a: 

I – disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 

sólidos gerados pelas obras contratadas; 

II – mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que 

serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental; 

III – utilização de produtos, equipamentos e serviços que, 

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos 

naturais; 

IV – avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação 

urbanística; 

V – proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e 

imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado 

pelas obras contratadas; 

VI – acessibilidade para pessoas com deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 

Art. 44. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, 

são admitidos os seguintes regimes: 

I – empreitada por preço unitário; 

II – empreitada por preço global; 

III – empreitada integral; 

IV – contratação por tarefa; 

V – contratação integrada; 

VI – contratação semi-integrada; 

VII – fornecimento e prestação de serviço associado. 

§ 1º A adoção dos regimes discriminados nos incisos I, IV, V, VI e 



VII deverá ser justificada nos autos do processo licitatório. 

§ 2º É vedada a realização de obras e serviços de engenharia 

sem projeto executivo, ressalvada a hipótese prevista no § 3º do art. 18. 

§ 3º A Administração é dispensada da elaboração de projeto 

básico nos casos de contratação integrada, hipótese em que deverá ser 

elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do órgão 

competente, observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6º. 

§ 4º Na contratação integrada, após a elaboração do projeto 

básico pela contratada, o conjunto de desenhos, especificações, memoriais e 

cronograma físico-financeiro devem ser submetidos à aprovação da 

Administração, que deverá avaliar sua adequação em relação aos parâmetros 

definidos no edital e em conformidade com as normas técnicas, vedadas 

alterações que reduzam a qualidade ou a vida útil do empreendimento, mantida a 

responsabilidade integral da contratada pelos riscos associados ao projeto 

básico. 

§ 5° Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o 

edital e o contrato deverão prever as providências necessárias para a efetivação 

de desapropriação autorizada pelo poder público, bem como: 

I – o responsável por cada fase do procedimento expropriatório;  

II – a responsabilidade pelo pagamento das indenizações 

devidas; 

III – a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos 

bens expropriados, inclusive de custos correlatos; 

IV – a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o 

risco pela variação do custo da desapropriação em relação à estimativa de valor 

e aos eventuais danos e prejuízos ocasionados por atraso na disponibilização 

dos bens expropriados; 

V – em nome de quem deverá ser promovido o registro de 

imissão provisória na posse e o registro de propriedade dos bens a serem 

desapropriados. 

§ 6º Na contratação semi-integrada, mediante prévia autorização 

da Administração, o projeto básico poderá ser alterado, desde que demonstrada 

a superioridade das inovações propostas pela contratada em termos de redução 

de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de execução ou de 



facilidade de manutenção ou operação, assumindo a contratada a 

responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico. 

§ 7º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida 

da conclusão e da aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos 

relativos às etapas anteriores. 

§ 8º Os regimes de contratação integrada e semi-integrada 

somente poderão ser aplicados nas licitações para a contratação de obras, 

serviços e fornecimentos cujos valores superem aquele previsto para os 

contratos de que trata a Lei n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004. 

§ 9º O limite de que trata o § 8º não se aplica à contratação 

integrada ou semi-integrada destinada a viabilizar projetos de ciência, tecnologia, 

inovação e ensino técnico ou superior.§ 10 Os regimes de execução a que se 

referem os incisos II a VI do caput serão licitados por preço global e adotarão 

sistemática de medição e pagamento associada à execução de etapas do 

cronograma físico-financeiro, vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, 

vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários 

ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários. 

Subseção III 

Dos Serviços em Geral 

Art. 45. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 

I – da padronização, considerando a compatibilidade de 

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

II – do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso; 

III – da vedação à caracterização exclusiva do objeto como 

fornecimento de mão de obra. 

§ 1° Na aplicação do princípio do parcelamento devem ser 

considerados: 

I – a responsabilidade técnica; 

II – o custo para a Administração de vários contratos frente às 

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;  



III – o dever de buscar a ampliação da competição e evitar a 

concentração de mercado. 

§ 2° Na licitação de serviços em geral, é vedada a adoção de 

critério de remuneração do contratado com base em horas de serviço ou em 

postos de trabalho, ressalvadas situações excepcionais devidamente justificadas. 

§ 3º Na licitação de serviços de manutenção e assistência 

técnica, o edital deverá definir o local de realização dos serviços, admitindo-se a 

exigência de deslocamento de técnico no próprio local da repartição ou a 

exigência de que a contratada tenha unidade de prestação de serviços em 

distância compatível com as necessidades da Administração. 

Art. 46. Poderão ser objeto de execução por terceiros as 

atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos 

que constituem área de competência legal do órgão ou da entidade, sendo 

vedado à Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço 

terceirizado: 

I – indicar pessoas expressamente nominadas para executar 

direta ou indiretamente o objeto contratado; 

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou ato normativo a ser 

pago pelo contratado; 

III – estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de 

empresa prestadora de serviço terceirizado; 

IV – definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso 

dos salários pagos; 

V – demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço 

terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 

VI – prever em edital exigências que constituam intervenção 

indevida da Administração na gestão interna do contratado. 

Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é vedado ao 

contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, devendo esta proibição constar expressamente no 

edital de licitação. 



Art. 47. A Administração poderá, mediante justificativa expressa, 

contratar mais de uma empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, 

desde que essa contratação não implique perda de economia de escala, quando: 

I – o objeto da contratação puder ser executado de forma 

concorrente e simultânea por mais de um contratado; e 

II – a múltipla execução for conveniente para atender à 

Administração. 

§ 1º Nas hipóteses previstas no caput, a Administração deverá 

manter o controle individualizado da execução do objeto contratual relativamente 

a cada um dos contratados. 

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos serviços de 

engenharia. 

Art. 48. Nas contratações de serviços com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, o contratado deverá apresentar, quando solicitado 

pela Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, 

em especial quanto ao: 

I – registro de ponto;  

II – recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, 

repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

III – comprovante de depósito do FGTS; 

IV – recibo de concessão de férias e do respectivo adicional; 

V – recibo de quitação de obrigações trabalhistas e 

previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato. 

Subseção IV 

Da Locação de Imóveis 

Art. 49. A locação de imóveis deve ser precedida de licitação, 

atendidos os seguintes requisitos: 

I – avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação e dos 

custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e 



prazo de amortização dos investimentos; 

II – certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 

disponíveis que atendam ao objeto. 

Subseção V 

Das Licitações Internacionais 

Art. 50. Nas licitações de âmbito internacional, o edital deverá 

ajustar-se às diretrizes da política monetária e do comércio exterior e atender às 

exigências dos órgãos competentes. 

§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em 

moeda estrangeira, o licitante brasileiro igualmente poderá fazê-lo. 

§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente 

contratado em virtude de licitação nas condições de que trata o § 1º será 

efetuado em moeda corrente nacional. 

§ 3º As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão 

equivalentes àquelas oferecidas ao licitante estrangeiro. 

§ 4º Os gravames incidentes sobre os preços constarão do edital 

e serão definidos a partir de estimativas ou médias dos tributos. 

§ 5º As propostas de todos os licitantes estarão sujeitas às 

mesmas regras e condições, na forma estabelecida no edital. 

§ 6º Observados os termos desta Lei, o edital não poderá prever 

condições de habilitação, classificação e julgamento que constituam barreiras de 

acesso ao licitante estrangeiro, admitida a previsão de margem de preferência 

para bens produzidos no País e serviços nacionais que atendam as normas 

técnicas-brasileiras, na forma definida no art. 25. 

CAPÍTULO III 

DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Art. 51. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 

controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá: 



I – apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 

prévios de atribuição de prioridade;  

II – redigir sua manifestação com linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os 

elementos indispensáveis à contratação e exposição dos pressupostos de fato e 

de direito levados em consideração na análise jurídica; 

III – dar especial atenção à conclusão, que deverá ser apartada 

da fundamentação, ter uniformidade com os seus entendimentos prévios, ser 

apresentada em tópicos, com orientações específicas para cada recomendação, 

a fim de permitir à autoridade consulente sua fácil compreensão e atendimento, 

e, se constatada ilegalidade, apresentar posicionamento conclusivo quanto à 

impossibilidade de continuidade da contratação nos termos analisados, com 

sugestão de medidas que possam ser adotadas para adequá-la à legislação 

aplicável. 

§ 2º O parecer jurídico que desaprovar a continuidade da 

contratação, no todo ou em parte, poderá ser motivadamente rejeitado pela 

autoridade máxima do órgão ou entidade, hipótese em que esta passará a 

responder pessoal e exclusivamente pelas irregularidades que, em razão desse 

fato, lhe forem eventualmente imputadas. 

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico 

e jurídico, a autoridade determinará a divulgação do edital de licitação em sítio 

eletrônico oficial. 

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico 

da Administração também realizará controle prévio de legalidade de contratações 

diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, outros instrumentos 

congêneres e de seus respectivos termos aditivos.  

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente 

definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá 

considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega 

imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, 

convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de 

assessoramento jurídico. 

Art. 52. A publicidade do edital de licitação será realizada 

mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e seus anexos à 



disposição do público em sítio eletrônico oficial, facultada a divulgação direta a 

interessados devidamente cadastrados para esse fim. 

§ 1º É obrigatória a divulgação e manutenção à disposição do 

público do inteiro teor do edital e seus anexos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e facultativa a divulgação adicional em sítio 

eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade responsável pela 

licitação ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles. 

§ 2º Após a homologação do processo licitatório, serão 

disponibilizados no PNCP  e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação 

entender cabível, também no sítio referido no § 1º os documentos elaborados na 

fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos. 

CAPÍTULO IV 

DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES 

Art. 53. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e 

lances, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, são os 

seguintes: 

I – para aquisição de bens: 

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento 

de menor preço ou de maior desconto; 

b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela 

alínea “a” deste inciso; 

II – no caso de serviços e obras: 

a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotados os critérios de 

julgamento de menor preço ou de maior desconto no caso de serviços comuns e 

de obras e serviços comuns de engenharia; 

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de 

julgamento de menor preço ou de maior desconto no caso de serviços especiais 

e de obras e serviços especiais de engenharia; 

c) 60 (sessenta) dias úteis, nas hipóteses em que o regime de 

execução seja o de contratação integrada; 

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, nas hipóteses em que o regime 



de execução for o de contratação semi-integrada ou nas demais hipóteses não 

abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso; 

III – para licitação em que se adote o critério de julgamento de 

maior lance: 15 (quinze) dias úteis; 

IV – para licitação em que se adote o critério de julgamento de 

técnica e preço ou de melhor técnica ou conteúdo artístico: 35 (trinta e cinco) dias 

úteis. 

Parágrafo único. Eventuais modificações no edital implicarão 

nova divulgação na mesma forma em que houver sido sua divulgação inicial, 

além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

Art. 54. O modo de disputa poderá ser, isolada ou 

conjuntamente: 

I – aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas 

propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou 

decrescentes, sendo obrigatório para os critérios de julgamento por menor preço 

e por maior desconto; 

II – fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em 

sigilo até a data e hora designadas para sua divulgação. 

§ 1° Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o 

julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, bem como do detalhamento das bonificações e despesas indiretas 

(BDI) e dos encargos sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao 

valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

§ 2º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em 

relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco 

por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos 

termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais 

colocações. 



§ 3° Consideram-se intermediários os lances: 

I – iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o 

critério de julgamento de maior lance; 

II – iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados 

os demais critérios de julgamento. 

Art. 55. O edital de licitação poderá estabelecer intervalo mínimo 

de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

Art. 56. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da 

proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 

proposta, como requisito de pré-habilitação. 

§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 3% (três 

por cento) do valor estimado para a contratação. 

§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo 

de 10 (dez) dias úteis contado da assinatura do contrato ou da data em que for 

declarada fracassada a licitação. 

§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta 

a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a 

contratação. 

§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades 

de que trata o § 1º do art. 94. 

CAPÍTULO V 

DO JULGAMENTO 

Art. 57. Serão desclassificadas as propostas que: 

I – contiverem vícios insanáveis; 

II – não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas 

no edital; 

III – apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou 

permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

IV – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração; 



V – apresentarem desconformidade com quaisquer outras 

exigências do edital, desde que insanáveis. 

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser 

feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, 

conforme disposto no inciso IV do caput. 

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia, para efeito de 

avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, 

os quantitativos e os preços unitários considerados relevantes, observado o 

critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, 

conforme as especificidades do mercado correspondente. 

§ 4° No caso de obras, consideram-se manifestamente 

inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 80% (oitenta por 

cento) do menor dos seguintes valores:                                                                                         

I – média aritmética dos valores das propostas superiores a 80% 

(oitenta por cento) do valor orçado pela Administração;                                                                                   

II – valor orçado pela Administração. 

§ 5º Antes de concluído o julgamento das propostas, o licitante 

poderá demonstrar falhas no cálculo do valor estimado da contratação, que 

possam impactar na análise da exequibilidade da proposta. 

§ 6º Dos licitantes classificados na forma do § 4º que houverem 

apresentado proposta com valor global inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do menor dos valores a que se referem os incisos do § 4º, será exigida, para 

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com esta Lei, igual à diferença entre o valor da 

proposta e o menor dos valores a que se referem os incisos do § 4º. 

§ 7º A garantia adicional referida no § 6º deverá ser apresentada 

pelo licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis do ato de classificação, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

Art. 58. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 



poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 

para o que deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 

efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III – a titularidade pelo licitante de Selo Pró-Equidade de Gênero 

e Raça concedido pelo Governo Federal; 

IV – existência de programa de integridade implantado pelo 

licitante, conforme orientações dos órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, não havendo desempate, será 

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I – produzidos ou prestados por empresas estabelecidas no 

território do órgão ou entidade da Administração Pública estadual licitante ou no 

Estado em que se localiza o órgão ou entidade da Administração Pública 

municipal licitante; 

II – produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

III – produzidos ou prestados por empresas que invistam em 

pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

§ 2º As regras previstas no caput não prejudicam a aplicação do 

disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 59. Definido o resultado do julgamento, a Administração 

poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado. 

§ 1º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 

segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o preço do 

primeiro colocado em determinado momento, mesmo após a negociação, for 

desclassificado por sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

§ 2º A negociação será conduzida por agente de licitação ou 

comissão de licitação na forma do regulamento e, depois de concluída, terá seu 

resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

CAPÍTULO VI 

DA HABILITAÇÃO 



Art. 60. A habilitação é a fase da licitação em que é verificado o 

conjunto de informações e documentos necessário e suficiente para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I – jurídica; 

II – técnica; 

III – fiscal, social e trabalhista; 

IV – econômico-financeira. 

Art. 61. Na fase de habilitação das licitações será observado o 

seguinte: 

I – poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem 

aos requisitos de habilitação, respondendo o declarante pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

II – será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 

apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a 

de julgamento; 

III – em qualquer caso, os documentos relativos à regularidade 

fiscal somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

IV – será exigida declaração do licitante de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, bem como em outras normas específicas. 

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija declaração 

dos licitantes, sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal e nas leis trabalhistas, normas 

infralegais, convenções coletivas de trabalho e termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 

objeto a ser contratado, o edital de licitação poderá prever, sob pena de 

inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as 

condições de realização da obra ou serviço, ficando assegurado ao licitante o 

direito de realização de vistoria prévia. 



§ 3º Para os fins previstos no § 2°, o edital de licitação sempre 

deverá prever a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico da licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

§ 4º Para os fins previstos no § 2º, se licitante optar por realizar 

vistoria prévia, a Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes 

para os eventuais interessados. 

Art. 62. Após a entrega dos documentos para habilitação, não é 

permitida a substituição ou a apresentação de documentos, salvo para 

atualização de documentos destinados à comprovação de fatos pré-existentes à 

data de divulgação do edital que possam ser apresentados no prazo para 

diligências ou na fase recursal, conforme o caso, ou para atualização de 

documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

§ 1º No julgamento da habilitação, a comissão de licitação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, 

uma vez encerrada aquela, não caberá exclusão de licitante por motivo 

relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

Art. 63. As condições de habilitação serão definidas no edital, 

vedada a limitação de participação na licitação aos pré-qualificados. 

§ 1º As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação, ficando autorizadas a 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

§ 2º A habilitação pode ser realizada por processo eletrônico de 

comunicação a distância, nos termos dispostos em regulamento. 

Art. 64. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de 

o licitante exercer direitos e assumir obrigações, limitando-se a documentação a 

ser apresentada pelo licitante à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 

quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 



Art. 65. A documentação relativa à qualificação técnico-

profissional e técnico-operacional será restrita a: 

I – apresentação de profissional, devidamente registrado no 

conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação; 

II – certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade 

operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios 

emitidos na forma do § 3º do art. 84; 

III – indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 

como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

IV – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando for o caso; 

V – registro ou inscrição na entidade profissional competente, 

quando for o caso; 

VI – declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

§ 1º A exigência de atestados restringir-se-á às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas 

aquelas que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do 

valor total estimado da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º, é admitida a 

exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por 

cento) das parcelas a que se refere o § 1º, sendo vedadas limitações de tempo e 

locais específicos relativas aos atestados. 

§ 3º Salvo na hipótese de contratação de obras e serviços de 

engenharia, as exigências a que se referem os incisos I e II do caput, a critério da 

Administração, poderão ser substituídas por outra prova de que o profissional ou 



a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução 

serviço de características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas 

aceitáveis deverão ser previstas em regulamento. 

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis 

emitidos por entidades estrangeiras, quando acompanhados de tradução para o 

português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir 

certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços 

similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo 

mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos. 

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos 

I e III do caput deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, 

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. 

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência 

prevista no inciso V do caput por meio da apresentação, no momento da 

assinatura do contrato, da solicitação de registro junto à entidade profissional 

competente no Brasil. 

§ 8º É admitida a exigência da relação dos compromissos 

assumidos pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do 

pessoal técnico referido nos incisos I e III do caput. 

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, 

que a qualificação técnica poderá ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do 

objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar 

atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. 

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de 

desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual ele tenha feito parte, 

se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a 

atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados 

os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I – caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 

homogêneo, todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para 

cada uma das empresas consorciadas na proporção quantitativa de sua 



participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que 

todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das 

empresas consorciadas;  

II – caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 

heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 

consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas 

licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual. 

§ 11. Na hipótese do § 10, para fins de comprovação do 

percentual de participação do consorciado, caso esse não conste expressamente 

do atestado ou certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do 

instrumento de constituição do consórcio. 

Art. 66. A habilitação fiscal, social e trabalhista será aferida 

mediante a apresentação de documentação apta a comprovar: 

I – a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II – a inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III – a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e 

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV – a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V – a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI – o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput podem ser 

substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a 

comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

§ 2º A comprovação de atendimento ao disposto nos incisos III, 

IV e V do caput deverá ser feita na forma da legislação específica. 



Art. 67. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a 

aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 

contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices 

econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e 

será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

I – balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social; 

II – certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação 

judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, 

assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando que o licitante 

atende aos índices econômicos previstos no edital. 

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput, é vedada a 

exigência de valores mínimos de faturamento anterior e de índices de 

rentabilidade ou lucratividade. 

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos 

assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na 

execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no edital, a exigência de 

capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação. 

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente 

adotados para a avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das 

obrigações decorrentes da licitação. 

Art. 68. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 

I – apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração; 

II – substituída por registro cadastral emitido por órgão ou 

entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto nesta Lei; 

III – dispensada total ou parcialmente nas contratações para 



entrega imediata e nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do 

limite para dispensa de licitação para compras em geral e para a contratação de 

produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais). 

Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem 

no País deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento 

emitido pelo Poder Executivo federal. 

CAPÍTULO VII 

DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

Art. 69. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade superior, que poderá: 

I – determinar o retorno dos autos para saneamento de 

irregularidades que forem supríveis; 

II – revogar a licitação por motivo de conveniência e 

oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV – adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará 

expressamente os atos que contenham vícios insanáveis, tornando sem efeito 

todos os subsequentes que dele dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes deu causa. 

§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo 

licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada 

a prévia manifestação dos interessados. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às 

hipóteses de contratação direta e aos procedimentos auxiliares da licitação. 

§ 5º A nulidade não exonera a Administração do dever de 

indenizar o contratado pelo que esse houver executado até a data em que ela for 



declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não 

lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilização de quem lhe tenha dado 

causa.  

TÍTULO III 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 70. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deve ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I – documento de formalização de demanda, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência e, se for o caso, projeto básico 

ou projeto executivo; 

II – estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 22; 

III – parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

demonstrando o atendimento aos requisitos exigidos; 

IV – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

qualificação mínima necessária; 

VI – razão de escolha do contratado; 

VII – justificativa de preço; 

VIII – autorização da autoridade máxima do órgão ou da 

entidade. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 

extrato decorrente do contrato deve ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. 

Art. 71. Na hipótese de contratação direta irregular, o contratado 

e o agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado 

ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 



Parágrafo único. Na hipótese de sobrepreço ou 

superfaturamento, o dano ao erário deverá ser demonstrado de forma clara e 

precisa na imputação de irregularidade. 

CAPÍTULO II 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Art. 72. É inexigível a licitação quando for inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

I – aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivo; 

II – contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública; 

III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, 

de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou 

executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 

ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 

serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

IV – objetos para os quais devam ou possam ser contratados 

todos os potenciais interessados, desde que o preço seja definido pela 

Administração e o mesmo para todos os contratados; 

V – aquisição ou locação de imóvel cujas características de 

instalações e localização tornem necessária sua escolha. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, além de ser 



comprovada a impossibilidade de contratação de fornecedores de outros locais e 

observada a vedação à preferência de marca, a prova de que o objeto é 

fornecido por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo no local 

será feita mediante  atestado fornecido pelo órgão de registro empresarial do 

local em que se realizar a aquisição, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 

Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes e também, se for o caso, 

mediante apresentação de contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou 

outro documento idôneo, devendo ser verificada sua credibilidade pela 

Administração. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput, considera-se 

empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, 

carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de 

representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor 

artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por 

meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput, entende-se por 

notória especialização o que dispõe o inciso XIX do art. 6º e por serviço singular 

aquele que tenha caráter eventual, seja complexo e possua características 

diferenciadas que exijam a contratação de profissional de notória especialização, 

não podendo ser prestado, sem prejuízo da qualidade, por servidores ou 

empregados públicos da própria Administração ou por outros profissionais ou 

empresas. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput, é 

vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos 

daqueles que justificaram a inexigibilidade. 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput, 

devem ser observadas os seguintes requisitos:  

I – avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação e dos 

custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e 

prazo de amortização dos investimentos; 

II – certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 

disponíveis que atendam ao objeto; 

III – justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 

comprado ou locado pela Administração e evidenciem a sua vantajosidade para 



Administração. 

§ 6º Na hipótese do caput, se comprovado de forma clara e 

precisa sobrepreço ou superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano 

causado quem houver decidido pela contratação direta e o fornecedor ou o 

prestador de serviços. 

CAPÍTULO III 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Art. 73. É dispensável a licitação: 

I – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de 

serviços de manutenção de veículos automotores; 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

III – quando, mantidas na contratação todas as condições 

definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, verificar-se 

que naquela licitação: 

a) não foram apresentadas propostas válidas; 

b) as propostas apresentadas consignavam preços 

manifestamente superiores aos praticados no mercado ou incompatíveis com os 

fixados pelos órgãos oficiais competentes; 

IV – para contratação que tenha por objeto: 

a) bens componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do 

fornecedor original desses equipamentos durante o período de garantia técnica, 

quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da 

garantia; 

b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo 

internacional específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as 

condições ofertadas forem manifestamente vantajosas para a Administração; 

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada, no caso 

de obras e serviços de engenharia, ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais);  



d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso 

ou de exploração de criação protegida, nas contratações realizadas por 

instituição científica, tecnológica e de inovação (ICT) pública ou por agência de 

fomento, desde que demonstrada sua vantajosidade para a Administração; 

e) hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 

necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, hipótese 

em que a contratação será realizada diretamente com base no preço do dia; 

f) bens ou serviços, produzidos ou prestados no País que 

envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional; 

g) materiais de uso das Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter 

a padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, 

aéreos e terrestres, mediante autorização por ato do comandante da força militar; 

h) bens e serviços para atender aos contingentes militares das 

forças singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, 

hipótese em que a contratação deverá ser justificada quanto ao preço e à 

escolha do fornecedor ou executante e ratificada pelo comandante da força 

militar;  

i) abastecimento ou suprimento de efetivos militares em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de 

suas sedes, por motivo de movimentação operacional ou de adestramento;  

j) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos 

urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de 

lixo, realizados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por 

pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores 

de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas 

técnicas, ambientais e de saúde pública; 

k) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, 

de autenticidade certificada, desde que inerente às finalidades do órgão ou com 

elas compatível;  

l) serviços técnicos especializados ou aquisição ou locação de 

equipamentos destinados ao rastreamento e a obtenção de provas previstas nos 

incisos II e V do caput do art. 3º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, 

quando houver necessidade justificada de manutenção de sigilo sobre a 



investigação;  

V – para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nos 

arts. 3º, 3º-A, 4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, 

observados os princípios gerais de contratação dela constantes; 

VI – quando houver possibilidade de comprometimento da 

segurança nacional, nos casos estabelecidos pelo Ministro de Estado da Defesa, 

mediante demanda dos comandos das forças ou dos demais ministérios; 

VII – nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, 

intervenção federal ou de grave perturbação da ordem; 

VIII – nos casos de emergência ou de calamidade pública, 

quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, 

e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 

calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 

prazo máximo de 1 (um) ano, contado da ocorrência da emergência ou da 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação 

de empresa já contratada com base neste inciso; 

IX – para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público 

interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que 

integre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico, 

desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado ou 

com os custos da entidade a ser contratada; 

X – quando a União tiver que intervir no domínio econômico para 

regular preços ou normalizar o abastecimento; 

XI – para celebração de contrato de programa com ente 

federativo ou com entidade de sua Administração indireta, que envolva prestação 

de serviços públicos de forma associada nos termos autorizados em contrato de 

consórcio público ou em convênio de cooperação; 

XII – para contratação em que houver transferência de tecnologia 

de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde (SUS), conforme 

elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da aquisição 

desses produtos durante as etapas de absorção tecnológica; 



XIII – para contratação de profissionais para compor a comissão 

para avaliação de critérios de técnica, quando se tratar de profissional técnico de 

notória especialização; 

XIV – para contratação de associação de pessoas com 

deficiência física, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou 

entidades da Administração Pública, para a prestação de serviços ou 

fornecimento de mão de obra, desde que o preço contratado seja compatível com 

o praticado no mercado; 

XV – para contratação realizada por instituição científica, 

tecnológica e de inovação (ICT) de instituição brasileira sem finalidade lucrativa 

que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar projetos de ensino, 

pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e 

estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas 

atividades, ou na contratação de instituição dedicada à recuperação social da 

pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e 

profissional e não tenha fins lucrativos; 

XVI – para a aquisição por pessoa jurídica de direito público 

interno de insumos estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por 

fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão 

da Administração Pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos de 

ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 

tecnológico e de estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e 

financeira necessária à execução desses projetos, ou em parcerias que 

envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o SUS, nos 

termos do inciso XIII, e que tenha sido criada para esse fim específico em data 

anterior à entrada em vigor desta Lei, desde que o preço contratado seja 

compatível com o praticado no mercado. 

§ 1º Em relação ao valor, para fins de aferição de atendimento ao 

limite referido nos incisos I e II do caput, deve ser observado o somatório: 

I – do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 

unidade gestora; 

II – da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 

atividade. 



§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão 

duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou 

autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como agências executivas. 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput 

serão preferencialmente precedidas de divulgação em sítio eletrônico oficial, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, de aviso com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa.  

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput 

serão preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, devendo as 

informações referentes às compras e aos serviços ser imediatamente divulgadas, 

com o máximo de detalhamento, e mantidas à disposição do público  em sítio 

eletrônico oficial. 

§ 5º A hipótese de dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV do 

caput, quando aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos 

especiais instituídos em regulamentação específica. 

§ 6º Para os fins do disposto no inciso VIII, considera-se 

emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade 

do serviço público, devendo ser observados os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 22 e adotadas as providências necessárias para a conclusão do 

processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes 

públicos que deram causa a situação emergencial. 

TÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES 

Art. 74. São procedimentos auxiliares das licitações e das 

contratações regidas por esta Lei: 

I – credenciamento; 

II – pré-qualificação; 

III – sistema de registro de preços; 

IV – registro cadastral. 



§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput 

obedecerão a critérios claros e objetivos definidos em regulamento. 

§ 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das 

licitações previstos nos incisos II e III do caput segue o mesmo procedimento das 

licitações. 

CAPÍTULO I   

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 75. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes 

hipóteses de contratação: 

I – paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa 

para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas; 

II – com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III – em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do 

valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de 

agente por meio de processo de licitação. 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão 

definidos em regulamento, observadas as seguintes regras: 

I – a Administração deverá divulgar e manter à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial edital de chamamento de interessados, de modo 

a permitir o cadastramento permanente de novos interessados; 

II – na hipótese do inciso I do caput, quando o objeto não permitir 

a contratação simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados 

critérios objetivos de distribuição da demanda; 

III – o edital de chamamento de interessados deverá prever as 

condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do 

caput, deverá definir o valor da contratação; 

IV – na hipótese do inciso III do caput, a Administração deverá 

registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação; 

V – não será permitido o cometimento a terceiros do objeto 

contratado sem autorização expressa da Administração; 



VI – será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos 

fixados no edital. 

CAPÍTULO II 

DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

Art. 76. A pré-qualificação é o procedimento técnico-

administrativo para selecionar previamente: 

I – licitantes que reúnam condições de habilitação para participar 

de futura licitação ou de licitação vinculada a programas de obras ou de serviços 

objetivamente definidos; 

II – bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade 

estabelecidas pela Administração. 

§ 1º A pré-qualificação poderá ser aberta a licitantes ou a 

produtos, observando-se o seguinte: 

I – na pré-qualificação aberta a licitantes, poderão ser 

dispensados os documentos que já constarem do registro cadastral; 

II – na pré-qualificação aberta a produtos, poderá ser exigida a 

comprovação de qualidade. 

§ 2º O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente 

aberto para a inscrição de interessados. 

§ 3º Constará do edital referente ao procedimento de pré-

qualificação: 

I – as informações mínimas necessárias para definição do objeto; 

II – a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de 

julgamento. 

§ 4º A apresentação de documentos far-se-á perante órgão ou 

comissão indicada pela Administração, que deverá examiná-los no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, determinando correção ou reapresentação de 

documentos, quando for o caso, visando à ampliação da competição. 

§ 5º Os produtos e os serviços pré-qualificados deverão integrar 

o catálogo de bens e serviços da Administração. 

§ 6º A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou 



segmentos, segundo as especialidades dos fornecedores. 

§ 7º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo 

alguns ou todos os requisitos técnicos ou de habilitação necessários à 

contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre 

os concorrentes. 

§ 8° A pré-qualificação: 

I – terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser atualizada a 

qualquer tempo; 

II – não terá validade superior ao prazo de validade dos 

documentos apresentados pelos interessados. 

§ 9° É obrigatória a divulgação e manutenção à disposição do 

público dos interessados pré-qualificados.  

Art. 77. A licitação que se seguir ao procedimento da pré-

qualificação não poderá ser restrita a licitantes pré-qualificados, admitido novo 

licitante desde que comprove as condições de habilitação exigíveis até a data de 

apresentação das propostas.  

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 78. O edital para licitação para registro de preços, comum ou 

permanente, observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I – as especificidades da licitação e do seu objeto, inclusive a 

quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II – a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, 

no caso de serviços, de unidades de medida; 

III – a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do 

lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 



IV – a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V – o critério de julgamento da licitação, que será o de menor 

preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI – as condições para alteração de preços registrados; 

VII – o registro de mais de um fornecedor ou prestador de 

serviço, desde que aceitem cotar o objeto com preço igual ao do licitante 

vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 

classificação; 

VIII – a vedação a que o órgão ou a entidade participe de mais de 

uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela 

que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

IX – as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e 

suas consequências. 

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por lote somente 

poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 

adjudicação por item e evidenciada a sua vantajosidade técnica e econômica, 

devendo ser indicado no edital o critério de aceitabilidade de preços unitários 

máximos.  

§ 2º Na hipótese de que trata o § 2°, observados os parâmetros 

estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 22, a contratação posterior de item 

específico constante de lote exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantajosidade para o órgão ou entidade. 

§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a 

unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas 

seguintes situações: 

I – quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou a 

entidade não tiver registro de demandas anteriores; 

II – no caso de alimento perecível; 

III – no caso em que o serviço esteja integrado ao fornecimento 

de bens. 



§ 4º Nas situações referidas no § 3º, é obrigatória a indicação do 

valor máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade 

na ata. 

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a 

contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, e 

observará as seguintes condições: 

I – realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II – seleção de acordo com os procedimentos previstos em 

regulamento; 

III – desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;  

IV – atualização periódica dos preços registrados; 

V – definição do período de validade do registro de preços; 

VI – inclusão em ata de registro de preços, do licitante que 

aceitar cotar os bens ou os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 

na sequência de classificação da licitação e do licitante que mantiver sua 

proposta original.  

Art. 79. A existência de preços registrados implica compromisso 

de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obriga a Administração a 

contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada. 

Art. 80. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 

1 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de 

preços terá sua vigência conforme as disposições nela contidas. 

Art. 81. A Administração poderá contratar a execução de obras e 

serviços de engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos 

os seguintes requisitos: 

I – existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica 

e operacional; 

II – necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a 

ser contratado. 



Art. 82. O órgão ou a entidade gerenciadora deverá, na fase 

preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar 

procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos de 

regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis a participação 

de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total 

de quantidades da contratação. 

§ 1º O procedimento previsto no caput é dispensável quando o 

órgão ou a entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput, os 

órgãos e entidades não participantes poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de carona, observados os seguintes requisitos:                                                                                                                          

I – apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 

inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 

serviço público;                                                                                                                                  

II – demonstração de que os valores registrados estão 

compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 22;                                                 

III – prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade 

gerenciador e do fornecedor.  

§ 3° A faculdade conferida pelo § 2º está limitada a órgãos e 

entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal que, na 

condição de carona, desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou 

entidade gerenciador federal, estadual ou distrital.           

§ 4º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 

preços a que se refere o § 2º não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

§ 5º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade 

gerenciador do Poder Executivo federal por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 

transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 4º se 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 

no mercado na forma do art. 22. 



§ 6º Para aquisição de medicamentos e material de consumo 

médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada 

pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 4º. 

 § 7º É vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública 

federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade 

estadual, distrital e municipal. 

CAPÍTULO IV 

DO REGISTRO CADASTRAL 

Art. 83. Para os fins desta Lei, os órgãos e as entidades da 

Administração Pública  deverão utilizar o sistema de registro cadastral unificado 

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas, para efeito de cadastro 

unificado de licitantes, na forma que dispuser regulamento. 

§ 1º O sistema de registro cadastral unificado será público e 

deverá ser amplamente divulgado e estar permanentemente abertos aos 

interessados, sendo obrigatória a realização, no mínimo anualmente, pela 

internet, de chamamento público para atualização dos registros existentes e 

ingresso de novos interessados. 

§ 2º É proibida a exigência pelo órgão ou entidade licitante de 

registro cadastral complementar para acesso a edital e anexos. 

§ 3º A Administração poderá realizar licitação restrita a 

fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os limites 

estabelecidos em regulamento, e a ampla publicidade dos procedimentos para o 

cadastramento. 

§ 4º Na hipótese a que se refere o § 3°, será admitido fornecedor 

que realize seu cadastro dentro do prazo para apresentação de propostas 

previsto no edital. 

Art. 84. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização desse, 

a qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação 

das exigências de habilitação previstas nesta Lei. 

§ 1º O inscrito será classificado por categorias, considerada sua 

área de atuação, subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e 



econômico-financeira avaliada, de acordo com regras objetivas divulgadas em 

sítio eletrônico oficial. 

§ 2º Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre que 

atualizar o registro. 

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações 

assumidas será avaliada pelo contratante, que emitirá documento comprobatório 

da avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, com base em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em que a 

inscrição for realizada. 

§ 4º A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado 

de que trata o § 3° é condicionada à implantação e regulamentação do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações, apto para se realizar o registro de 

forma objetiva, em atendimento aos princípios da impessoalidade, da igualdade, 

da isonomia, da publicidade e da transparência, de modo a possibilitar a 

implementação de medidas de incentivo aos licitantes que possuírem ótimo 

desempenho anotado em seu registro cadastral. 

§ 5º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou 

cancelado o registro de inscrito que deixar de satisfazer exigências determinadas 

por esta Lei ou por regulamento. 

§ 6º O interessado que requerer o cadastro na forma do caput 

poderá participar de processo licitatório até a decisão da Administração, ficando 

condicionada a celebração do contrato à emissão do certificado de que trata o § 

2º.  

TÍTULO V 

DAS ALIENAÇÕES 

Art. 85. A alienação de bens da Administração Pública, 

subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será 

precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I – quando imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e 

fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade 

leilão, admitida a dispensa de licitação nos seguintes casos: 



a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou 

entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o 

disposto nas alíneas “f”, “g” e “h”; 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos 

relacionados às finalidades precípuas da Administração, desde que haja 

compatibilidade de valor, segundo avaliação prévia; 

d) investidura;  

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública de 

qualquer esfera de governo; 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 

direito real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis residenciais 

construídos, destinados ou efetivamente usados em programa habitacional ou de 

regularização fundiária de interesse social desenvolvido por órgão ou entidade da 

Administração Pública;  

g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 

direito real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis comerciais de 

âmbito local, com área de até 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) e 

destinado a programas de regularização fundiária de interesse social 

desenvolvido por órgão ou entidade da Administração Pública;  

h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou 

onerosa, de terras públicas rurais da União e do Incra, onde incidam ocupações 

até o limite de que trata o § 1° do art. 6° da Lei no 11.952, de 25 de junho de 

2009, para fins de regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; 

i) legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei n° 6.383, de 

7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da 

Administração Pública em cuja competência legal se inclua tal atribuição; 

II – quando móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão, 

dispensada a realização de processo licitatório nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse 

social, após avaliação de oportunidade e conveniência socioeconômica, em 

relação à escolha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades 



da Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, 

observada a legislação específica; 

d) venda de títulos, observada a legislação pertinente;  

e) venda de bens produzidos ou comercializados por entidades 

da Administração Pública, em virtude de suas finalidades;  

f) venda de materiais e equipamentos sem utilização previsível 

por quem deles dispõe para outros órgãos ou entidades da Administração 

Pública. 

§ 1º A alienação de bens imóveis da Administração Pública cuja 

aquisição haja derivado de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento 

dispensa autorização legislativa e exige apenas avaliação prévia e licitação na 

modalidade leilão.  

§ 2º Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do 

caput, cessadas as razões que justificaram sua doação, serão revertidos ao 

patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada sua alienação pelo beneficiário. 

§ 3º A Administração poderá conceder título de propriedade ou 

de direito real de uso de imóvel, admitida a dispensa de licitação, quando o uso 

destinar-se: 

I – a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer 

que seja a localização do imóvel; 

II - a pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato 

normativo do órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de 

cultura, ocupação mansa e pacífica e exploração direta sobre área rural, 

observado o limite de que trata o § 1° do art. 6° da Lei no 11.952, de 25 de junho 

de 2009.     

§ 4º A aplicação do disposto no inciso II do § 3º é dispensada de 

autorização legislativa, e se submete aos seguintes condicionamentos: 

I – aplicação exclusiva às áreas em que a detenção por particular 

seja comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004; 

II – submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime 

legal e administrativo de destinação e de regularização fundiária de terras 



públicas; 

III – vedação de concessão para exploração não contemplada na 

lei agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou 

administrativas de zoneamento ecológico-econômico; 

IV – previsão de extinção automática da concessão, dispensada 

notificação, em caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou de 

interesse social; 

V – aplicação exclusiva a imóvel situado em zona rural e não 

sujeito a vedação, impedimento ou inconveniente à exploração mediante 

atividade agropecuária; 

VI – limitação a áreas de que trata o § 1° do art. 6° da Lei n° 

11.952, de 25 de junho de 2009, vedada a dispensa de licitação para áreas 

superiores; 

VII – acúmulo com o quantitativo de área decorrente do caso 

previsto na alínea “i” do inciso I do caput até o limite previsto no inciso VI deste 

parágrafo. 

§ 5º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei: 

I – a alienação ao proprietário de imóvel lindeiro de área 

remanescente ou resultante de obra pública que se tornar inaproveitável 

isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não 

ultrapasse 50% (cinquenta por cento) do valor máximo permitido para dispensa 

de licitação de bens e serviços previsto nesta Lei; 

II – a alienação, ao legítimo possuidor direto ou, na falta dele, ao 

poder público, de imóvel para fins residenciais construído em núcleo urbano 

anexo a usina hidrelétrica, desde que considerado dispensável na fase de 

operação da usina e não integre a categoria de bens reversíveis ao final da 

concessão. 

§ 6º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 

constarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e a 

cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação 

em caso de interesse público devidamente justificado. 

§ 7º Na hipótese do § 6°, caso o donatário necessite oferecer o 

imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e as demais 



obrigações serão garantidas por hipoteca em segundo grau em favor do doador. 

Art. 86. Para a venda de bens imóveis, será concedido direito de 

preferência ao licitante que, submetendo-se a todas as regras do edital, 

comprove a ocupação do imóvel objeto da licitação. 

TÍTULO VI 

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

CAPÍTULO I 

DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 87. Os contratos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1º Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de 

seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do 

processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes às 

normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 

§ 2º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as 

condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, 

as obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os 

termos do edital de licitação e da proposta vencedora ou com os termos do ato 

que autorizou a contratação direta e da respectiva proposta. 

Art. 88. A Administração convocará regularmente o licitante 

vencedor para assinar o termo de contrato ou aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

nesta Lei. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 

devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

§ 2º É facultado à Administração, quando o convocado não 

assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo e nas condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 



ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 

pelo licitante vencedor. 

§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital 

sem convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos. 

§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação 

nos termos do § 2º, a Administração, observado o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

I – convocar os licitantes remanescentes para negociação, na 

ordem de classificação, visando à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; 

II – restando frustrada a negociação de melhor condição, 

adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória. 

§ 5º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

§ 6º A regra do § 5º não se aplica aos licitantes remanescentes 

convocados na forma do inciso I do § 4º. 

§ 7º É facultada à Administração a convocação dos demais 

licitantes classificados para a contratação de remanescente de obra, serviço ou 

fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 

critérios estabelecidos nos §§ 2° e 4º. 

Art. 89. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita, 

serão juntados ao processo que deu origem à contratação, divulgados e 

mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

§ 1° Admite-se a manutenção em sigilo de contratos e de termos 

aditivos quando imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, nos 

termos da legislação que regula o acesso à informação. 

§ 2° Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis formalizam-

se por escritura pública lavrada em notas de tabelião, cujo teor deve ser 



divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

§ 3° Admite-se a forma eletrônica na celebração de contratos e 

de termos aditivos, atendidas as exigências previstas em regulamento. 

§ 4° Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do 

contrato, a Administração deverá consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade e impedimento e juntá-las 

ao respectivo processo. 

Art. 90. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 

estabelecem: 

I – o objeto e seus elementos característicos; 

II – o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III – o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-

base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; 

IV – os critérios e periodicidade da medição, quando for o caso, e 

o prazo para liquidação e pagamento; 

V – os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VI – o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 

VII – as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 

antecipação de valores a título de pagamento; 

VIII – os direitos e as responsabilidades das partes, as 

penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 

IX – os casos de extinção; 

X – as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

XI – a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 

vencedor ou ao ato que autorizou a contratação direta e à respectiva proposta; 



XII – a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive 

quanto aos casos omissos; 

XIII – a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta; 

XIV – a matriz de risco, quando for o caso; 

XV – prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 

XVI – prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 

quando for o caso; 

XVII – o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 

definidos em regulamento; 

XVIII – o prazo de garantia mínima do objeto, observados os 

prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as 

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;  

XIX – a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, bem como em outras normas específicas. 

§ 1º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com 

pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverá constar 

necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da 

Administração para dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas as seguintes 

hipóteses: 

I – licitação internacional para a aquisição de bens e serviços 

cujo pagamento seja feito com o produto de financiamento concedido por 

organismo financeiro internacional de que o Brasil faça parte, ou por agência 

estrangeira de cooperação; 

II – contratação com empresa estrangeira para a compra de 

equipamentos fabricados e entregues no exterior precedida de autorização do 

Chefe do Poder Executivo; 

III – aquisição de bens e serviços realizada por unidades 

administrativas com sede no exterior. 



§ 2° De acordo com as peculiaridades do seu objeto e do seu 

regime de execução, o contrato conterá cláusula prevendo um período 

antecedente à expedição da ordem de serviço para verificação de pendências, 

liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a 

regularidade do início da sua execução. 

§ 3º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, 

indiferentemente do prazo de execução, deverá constar cláusula que estabeleça 

o índice de reajustamento, com data-base vinculada àquela da apresentação da 

proposta, podendo ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 

conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

§ 4° Nos contratos de serviços contínuos, deverá constar 

cláusula que estabeleça, observado o interregno mínimo de um ano, o critério de 

reajustamento de preços, que será: 

I – por reajustamento em sentido estrito, quando não houver 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais com data-base 

vinculada à da apresentação da proposta; 

II – por repactuação, quando houver regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 

demonstração analítica da variação dos custos.   

§ 5° Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre 

que compatível com o regime de execução, a medição será mensal. 

§ 6° Nos contratos para serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, o 

prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente 

de 1 (um) mês, contado do fornecimento da documentação prevista no § 6º do 

art. 133. 

Art. 91. Nas contratações de projetos ou de serviços técnicos 

especializados, inclusive aqueles que contemplem o desenvolvimento de 

programas e aplicações de internet para computadores, máquinas, equipamentos 

e dispositivos de tratamento e de comunicação da informação e respectiva 

documentação técnica associada (software), o autor deverá ceder todos os 

direitos patrimoniais a ele relativos à Administração Pública, hipótese em que 

poderão ser livremente utilizados e modificados pela Administração Pública em 



outras ocasiões, não sendo necessária nova autorização de seu autor. 

§ 1° Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter 

tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o 

caput incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 

informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 

suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

§ 2° É facultado à Administração Pública deixar de exigir a 

cessão de direitos a que se refere o caput quando o objeto da contratação 

envolver atividade de pesquisa e desenvolvimento de caráter de científico, 

tecnológico ou de inovação, considerados os princípios e mecanismos instituídos 

pela Lei n° 10.973, de 2 de dezembro de 2004. 

Art. 92. A divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e seus 

aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados de sua assinatura: 

I – 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II – 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

§ 1º A divulgação de que trata o caput, quando referente à 

contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar 

os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do 

transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das 

demais despesas específicas. 

§ 2º No caso de obras, a Administração divulgará em sítio 

eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do 

contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45 

(quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos 

executados e os preços praticados. 

Art. 93. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas 

hipóteses elencadas a seguir, em que a Administração poderá substituí-lo por 

outro instrumento hábil, tal como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 

I – dispensa de licitação em razão de valor;  

II – compras com entrega imediata e integral dos bens 

adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a 



assistência técnica, independentemente de seu valor. 

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, 

aplica-se, no que couber, o disposto no art. 90. 

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 

Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim 

entendidas aquelas de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

CAPÍTULO II 

DAS GARANTIAS 

Art. 94. A critério da autoridade competente, em cada caso, 

poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas 

contratações de obras, serviços e compras. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos 

sob a forma escritural mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 

de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

II – seguro-garantia; 

III – fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2° Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 

inadimplemento da Administração, o contratado fica desobrigado a renovar a 

garantia ou a endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução 

ou adimplemento pela Administração. 

§ 3° O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês para a prestação 

da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade prevista no inciso II do 

§ 1°. 

Art. 95. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel 

cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado junto à Administração, 

inclusive as multas e indenizações decorrentes de inadimplemento, e observará 

as seguintes regras nas contratações regidas por esta Lei: 



I – o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo 

estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora; 

II – o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o 

contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas.  

Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou 

fornecimento continuado de bens e serviços, é permitida a substituição da apólice 

de seguro-garantia na data da renovação ou aniversário, desde que mantidas as 

mesmas condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no § 2° do art. 94. 

Art. 96. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a 

garantia poderá ser de: 

I – 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, nas licitações 

cujos valores estimados sejam de até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), 

autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde 

que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos 

envolvidos; 

II – 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nas licitações 

cujos valores estimados sejam superiores a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de 

reais), autorizada a majoração desse percentual para até 20% (vinte por cento), 

desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos 

envolvidos. 

Parágrafo único. Nas contratações de serviços e fornecimentos 

contínuos com vigência superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes 

prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação 

dos percentuais previstos nos incisos I e II do caput. 

Art. 97. As contratações de obras e serviços de engenharia 

observarão as seguintes disposições: 

I – para os contratos com valor estimado superior a R$ 

100.000.000,00 (cem milhões de reais), é obrigatória a prestação de garantia em 

uma das modalidades previstas no § 1° do art. 94; 

II – para os contratos de grande vulto, é obrigatória a prestação 



de garantia, na modalidade seguro-garantia e em percentual equivalente a 30% 

(trinta por cento) do valor inicial do contrato, estando autorizada a redução desse 

percentual para pelo menos 10% (dez por cento), quando as condições do 

mercado restringirem injustificadamente a competitividade da licitação, 

ocasionarem aumento arbitrário de lucro ou exercício abusivo de posição 

dominante, na forma da Lei n° 12.529, de 30 de novembro de 2011. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, será observado o 

disposto no art. 100 sempre que o seguro-garantia for equivalente a 30% (trinta 

por cento) do valor inicial do contrato. 

Art. 98. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou 

restituída após a fiel execução do contrato ou após sua extinção por culpa 

exclusiva da Administração, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

Art. 99. Nos casos de contratos que impliquem na entrega de 

bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da 

garantia deverá ser acrescido o valor desses bens. 

Art. 100. Na contratação de obras e serviços de engenharia, o 

edital poderá exigir a prestação da garantia na modalidade seguro-garantia e 

prever a obrigação da seguradora de, em caso de inadimplemento pelo 

contratado, assumir a execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em que: 

I – a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, 

como interveniente anuente, e poderá: 

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato 

principal; 

b) acompanhar a execução do contrato principal; 

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil; 

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou 

pelo fornecimento; 

II – é autorizada a emissão de empenho em nome da 

seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, desde que 

demonstrada sua regularidade fiscal; 

III – a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, 

total ou parcialmente. 



§ 1° A garantia prevista no caput será de 30% do valor inicial do 

contrato. 

§ 2º Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão 

observadas as seguintes disposições: 

I – caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, 

estará isenta da obrigação de indenizar os prejuízos e as multas decorrentes do 

inadimplemento do contratado; 

II – caso a seguradora não assuma a execução do contrato, 

responderá pela multa contratual aplicada ao contratado, estando esta 

responsabilidade limitada a 15% (quinze) por cento do valor do contrato, e estará 

obrigada a indenizar os prejuízos ou sobrecustos decorrentes de uma nova 

contratação, estando a soma dessas duas obrigações limitada ao valor total da 

importância segurada indicada na apólice. 

 CAPÍTULO III 

DA ALOCAÇÃO DE RISCOS 

Art. 101. O contrato poderá identificar os riscos contratuais 

previstos e presumíveis e prever matriz de alocação de riscos, alocando-os entre 

contratante e contratado mediante indicação daqueles a serem assumidos pelo 

setor público ou pelo setor privado ou daqueles a serem compartilhados. 

§ 1º A alocação de riscos de que trata o caput considerará, em 

compatibilidade com as obrigações e os encargos atribuídos às partes no 

contrato, a natureza do risco, o beneficiário das prestações a que se vincula e a 

capacidade de cada setor para melhor gerenciá-lo. 

§ 2º Serão preferencialmente transferidos ao contratado os riscos 

que tenham cobertura oferecida por seguradoras. 

§ 3º A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins 

de projeção dos reflexos de seus custos no valor estimado da contratação. 

§ 4º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato em relação a eventos supervenientes e 

deverá ser observada na solução de eventuais pleitos das partes. 

§ 5º Sempre que forem atendidas as condições do contrato e da 



matriz de alocação de riscos, considera-se mantido o equilíbrio econômico-

financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio 

relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere: 

I – às alterações unilaterais determinadas pela Administração, 

nas hipóteses do inciso I do caput do art. 122; 

II – ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos 

tributos diretamente pagos pelo contratado em decorrência do contrato. 

§ 6º Na alocação de que trata o caput, poderão ser adotados 

métodos e padrões usualmente utilizados por entidades públicas e privadas, 

podendo os ministérios e secretarias supervisores dos órgãos e das entidades da 

Administração Pública definir os parâmetros e o detalhamento dos procedimentos 

necessários a sua identificação, alocação e quantificação financeira. 

CAPÍTULO IV 

DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 102. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei 

confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

I – modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado; 

II – extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta 

Lei; 

III – fiscalizar-lhes a execução; 

IV – aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do ajuste; 

V – ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis, pessoal e 

serviços vinculados ao objeto do contrato, nas hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais; 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas 

contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do contrato. 

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos 

contratos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

§ 2º Na hipótese do inciso I, as cláusulas econômico-financeiras 



do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

CAPÍTULO V 

DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 103. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a 

prevista em edital, devendo ser observada, no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários. 

Art. 104. A Administração poderá celebrar contratos com prazo 

de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, 

observadas as seguintes diretrizes:  

I – a autoridade competente da entidade contratante deverá 

atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação 

plurianual; 

II – a Administração deverá atestar, no início da contratação e de 

cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e 

a vantagem em sua manutenção; 

III – a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem 

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput ocorrerá 

apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em 

prazo inferior a 2 (dois) meses contados da data indicada. 

§ 2° Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de 

equipamentos e à utilização de programas de informática. 

Art. 105. Os contratos de serviços e fornecimento contínuos 

poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 

desde que essa possibilidade esteja prevista em edital e que seja atestado pela 

autoridade competente que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes. 

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo 

de até 10 (dez) anos nas hipóteses previstas no inciso IV, alíneas “f”, e “g”, e nos 

incisos V, VI, XII e XVI do art. 73. 



Art. 107. A Administração poderá estabelecer a vigência por 

prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviço público 

oferecido em regime de monopólio, desde que comprovada, a cada exercício 

financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação. 

Art. 108. Na contratação que gere receita e no contrato de 

eficiência que gere economia para a Administração, o prazo será de: 

I – até 10 (dez) anos, no contratos sem investimento; 

II – até 35 (trinta e cinco) anos, no contrato com investimento, 

assim considerado aqueles que implique a elaboração de benfeitorias 

permanentes, realizadas exclusivamente às expensas do contratado, que serão 

revertidas ao patrimônio da Administração Pública ao término do contrato. 

Art. 109. Na contratação que previr a conclusão de um escopo 

predefinido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu 

objeto não for concluído no período firmado no contrato. 

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do 

contratado: 

I – o contratado será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis 

as respectivas sanções administrativas; 

II – a Administração poderá optar pela extinção do contrato, 

adotando as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

Art. 110. Os prazos contratuais previstos nesta Lei não excluem 

ou revogam os prazos contratuais previstos em lei especial. 

Art. 111. O contrato firmado sob o regime de fornecimento e 

prestação de serviço associado terá sua vigência máxima definida pela soma do 

prazo relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da obra ao prazo relativo ao 

serviço de operação e manutenção, este limitado ao prazo de 5 (cinco) anos 

contados da data de recebimento do objeto inicial, autorizada a prorrogação na 

forma do art. 105. 

Art. 112. O contrato que previr a operação continuada de 

sistemas estruturantes de tecnologia da informação poderá ter vigência máxima 

de 15 (quinze) anos. 

CAPÍTULO VI 



DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 113. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo 

cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

§ 1° É proibido à Administração retardar imotivadamente a 

execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, inclusive na hipótese de 

posse de novo titular no órgão ou entidade contratante, ou do respectivo Chefe 

do Poder Executivo. 

§ 2º Nas contratações de obras, a expedição da ordem de 

serviço para execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida de 

depósito em conta vinculada dos recursos financeiros necessários para custear 

as despesas correspondentes à etapa a ser executada. 

§ 3° Ocorrendo impedimento, ordem de paralisação ou 

suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

§ 4° Nas contratações de obras, ocorrendo o disposto no § 3° por 

mais de 1 (um) mês, a Administração deverá providenciar, mediante divulgação 

em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra de fácil 

visualização pelos cidadãos, Aviso Público de Obra Paralisada, contendo o 

motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a 

data prevista para o reinício da sua execução. 

Art. 114. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado 

deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas. 

Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o 

contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se 

refere o caput, com a indicação dos empregados que preenchem referidas vagas. 

Art. 115. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por um ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º, permitida 

a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 



pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão 

dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput, 

deverão ser observadas as seguintes regras: 

I – a empresa ou o profissional contratado assumirá 

responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações 

prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá 

exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II – a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o 

fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

Art. 116. O contratado deverá manter preposto aceito pela 

Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

Art. 117. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados. 

Art. 118. O contratado é responsável pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

Art. 119. Somente o contratado é responsável pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato. 



§ 1º A inadimplência do contratado em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração a 

responsabilidade pelo seu pagamento e não pode onerar o objeto do contrato ou 

restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 

registro de imóveis, ressalvada a hipótese do § 2°. 

§ 2° Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração responderá 

solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos 

trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações 

do contratado. 

§ 3° Para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas 

pelo contratado, a Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, 

poderá, entre outras medidas: 

I – exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-

garantia com cobertura para débitos trabalhistas inadimplidos; 

II – condicionar o pagamento à comprovação de quitação das 

obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato; 

III – efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV – em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o 

pagamento das verbas trabalhistas, deduzindo-as do pagamento devido ao 

contratado. 

§ 4° O recolhimento das contribuições previdenciárias observará 

o disposto no art. 31 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 120. Na execução do contrato e sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá o contratado subcontratar partes 

da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, 

pela Administração. 

§ 1° O contratado apresentará à Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e 

juntada aos autos do processo correspondente. 

§ 2° Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir 

ou estabelecer condições para a subcontratação. 

§ 3° É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica 



cujos dirigentes tenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil, ou sejam cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, devendo esta proibição constar 

expressamente no edital de licitação. 

Art. 121. A Administração tem o dever de explicitamente emitir 

decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos regidos por esta Lei, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do contrato. 

Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula contratual 

que estabeleça prazo específico, concluída a instrução do requerimento, a 

Administração tem o prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação 

motivada por igual período. 

CAPÍTULO VII 

DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

Art. 122. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I – unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, 

para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 

permitidos por esta Lei; 

II – por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da 

obra ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 



imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, 

vedada a antecipação do pagamento, em relação ao cronograma financeiro 

fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

Parágrafo único. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as 

alterações de contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão apuração 

de responsabilidade e adoção das providências necessárias para o 

ressarcimento da Administração pelos danos causados. 

Art. 123. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do 

art. 122, o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões, que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas 

compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, sendo que, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 

para os acréscimos é de 50% (cinquenta por cento). 

§ 1° A aplicação dos limites previstos no caput deverá ser 

realizada separadamente para os acréscimos e para as supressões, salvo nos 

casos de supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

§ 2° Os limites previstos no caput poderão ser reduzidos no edital 

de licitação quando a Administração entender que a redução resultará em melhor 

oferta pelos licitantes. 

§ 3º A extrapolação dos limites estabelecidos no caput quando 

decorrente de erro grosseiro no orçamento ou no projeto ensejará apuração de 

responsabilidade do responsável técnico. 

Art. 124.  Excetuam-se aos limites percentuais estabelecidos no 

art. 123 as mudanças contratuais consensuais de natureza qualitativa que 

atendam cumulativamente aos seguintes requisitos: 

I – os encargos decorrentes da continuidade do contrato devem 

ser inferiores aos da extinção do contrato e aos da realização de um novo 

processo licitatório; 



II – as consequências da extinção do contrato, seguida de nova 

licitação e contratação, devem importar prejuízo relevante ao interesse coletivo a 

ser atendido pela obra ou pelo serviço; 

III – as mudanças devem ser necessárias ao alcance do objetivo 

original do contrato, à otimização do cronograma de execução e à antecipação 

dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; 

IV – a capacidade técnica e econômico-financeira do contratado 

deve ser compatível com a qualidade e a dimensão do objeto contratual aditado; 

V – a motivação da mudança contratual deve ter decorrido de 

fatores não previstos e que não configurem burla ao processo licitatório; 

VI – a alteração não deve ocasionar a transfiguração do objeto 

originalmente contratado em outro de natureza ou propósito diverso. 

Art. 125. Se no contrato não houverem sido contemplados 

preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se faça necessário, 

esses serão fixados aplicando-se a relação geral entre o valor da proposta e o do 

orçamento base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 

vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 123. 

Art. 126. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a 

diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 

referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 

aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

Art. 127. Nas alterações contratuais para supressão de obras, 

bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado 

no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos 

de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo 

caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 

desde que regularmente comprovados. 

Art. 128. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente 

ou diminua os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no 

mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

Art. 129. A extinção do contrato não configura óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 

concedida indenização por meio de termo indenizatório. 



Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro deve ser formulado durante a vigência do contrato e antes 

de eventual prorrogação nos termos do art. 105. 

Art. 130. A formalização do termo aditivo é condição para a 

execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela Administração no 

curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, sem prejuízo de sua formalização no prazo máximo 

de 1 (um) mês. 

Art. 131. Nas hipóteses em que for adotada a contratação 

integrada ou semi-integrada, é vedada a alteração dos valores contratuais, 

exceto nos seguintes casos: 

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

decorrente de caso fortuito ou força maior; 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das 

especificações para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a 

pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões por 

parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 123; 

III – por necessidade de alteração do projeto nas contratações 

semi-integradas, nos termos do § 6º do art. 44; 

IV – por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de 

riscos como de responsabilidade da Administração. 

Parágrafo único. Na contratação integrada, as alterações 

significativas de projeto decorrentes de erros do anteprojeto ensejam ajustes na 

planilha contratual e responsabilização dos agentes que lhe deram causa e não 

serão consideradas ganhos de eficiência da contratada. 

Art. 132. Os preços contratados serão alterados, para mais ou 

para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da 

proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços contratados. 

Art. 133. Os preços dos contratos para serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão 

de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 



mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data 

vinculada: 

I – à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do 

mercado; 

II – ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao 

qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 

§ 1º A Administração não se vinculará às disposições contidas 

em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de 

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 

contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos 

em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício 

da atividade. 

§ 2º É vedado ao órgão e entidade contratante vincular-se às 

disposições previstas nos Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de 

Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública. 

§ 3° A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um 

ano, a contar da data da apresentação da proposta ou da data da última 

repactuação. 

§ 4° A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas 

quanto forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de 

preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para 

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, tais como os custos decorrentes de mão de obra e os custos 

decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

§ 5° Quando a contratação envolver mais de uma categoria 

profissional, a repactuação a que se refere o inciso II poderá ser dividida em 

tantos quanto forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho 

das categorias envolvidas na contratação.  

§ 6° A repactuação será precedida de solicitação da contratada, 

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 



Art. 134. Não caracterizam alteração do contrato e podem ser 

registrados por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo: 

I - a variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou 

repactuação de preços previstos no próprio contrato; 

II - as atualizações, as compensações ou as penalizações 

financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato; 

III - as alterações na razão ou na denominação social do 

contratado; 

IV - o empenho de dotações orçamentárias. 

CAPÍTULO VIII 

DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 

Art. 135. Constituem motivo para extinção do contrato, a qual 

deve ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa: 

I – o não cumprimento ou o cumprimento irregular de normas 

editalícias ou de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II – o desatendimento às determinações regulares emitidas pela 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução, ou por 

autoridade superior; 

III – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  

IV – a decretação de falência ou de insolvência civil, a dissolução 

da sociedade ou o falecimento do contratado; 

V – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do contrato; 

VI – o atraso ou a impossibilidade de obtenção da licença 

ambiental ou alteração substancial do anteprojeto que venha a resultar dessas 

licenças, ainda que obtidas no prazo previsto; 

VII – o atraso ou a impossibilidade de liberação das áreas 

sujeitas a desapropriação, desocupação ou servidão administrativa; 

VIII – razões de interesse público, justificadas pela máxima 



autoridade do órgão ou da entidade contratante; 

IX – o não cumprimento das obrigações relativas à reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, bem como em outras normas específicas. 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios 

para verificação da ocorrência dos motivos citados no caput. 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas 

seguintes hipóteses: 

I – supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 

compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite 

permitido no art. 123; 

II – suspensão de sua execução, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

III – repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV – atraso superior a 1 (um) mês dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos já liquidadas; 

V – não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de 

área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento e das 

fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 

descumprimento das obrigações relacionadas a desapropriação, desocupação de 

áreas públicas ou licenciamento ambiental atribuídas pelo contrato à 

Administração. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II a IV 

do § 2º: 

I – não serão admitidas em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, bem como quando decorrerem de ato 

ou fato que tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 

contribuído o contratado; 

II – asseguram ao contratado o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação, 



admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do contrato, na 

forma da alínea "d" do inciso II do art. 122. 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 94 desta Lei 

deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

Art. 136. A extinção do contrato poderá ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II – consensual, por acordo entre as partes, conciliação, 

mediação ou comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração; 

III – determinada por decisão judicial ou arbitral, nos termos da 

legislação e, nessa última, na forma de cláusula compromissória ou convenção 

de arbitragem. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e 

a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 

Administração Pública, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I – devolução da garantia; 

II – pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 

extinção; 

III – pagamento do custo da desmobilização. 

Art. 137. A extinção determinada por ato unilateral da 

Administração poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das 

sanções previstas nesta Lei: 

I – assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em 

que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

II – ocupação e utilização do local, das instalações, dos 

equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato e 



necessários a sua continuidade; 

III – execução da garantia contratual, para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos 

decorrentes da não execução; 

b) pagamento de valores das multas devidas à Administração 

Pública; 

c) exigir a assunção da execução e conclusão do objeto do 

contrato pela seguradora, quando cabível; 

IV – retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite 

dos prejuízos causados à Administração Pública e às multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput 

fica a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço 

por execução direta ou indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput, o ato deverá ser precedido 

de autorização expressa do ministro de Estado, secretário estadual ou secretário 

municipal competente, conforme o caso. 

CAPÍTULO IX 

DO RECEBIMENTO 

Art. 138. O objeto do contrato será recebido: 

I – em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências contratuais; 

II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 

material com as exigências contratuais; 



b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências contratuais. 

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em 

parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 

responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos 

provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato. 

§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato 

normativo, os ensaios, testes e demais provas para aferição da boa execução do 

objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correm por conta do 

contratado. 

§ 5º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo 

pela Administração não exime o projetista ou consultor da responsabilidade 

objetiva por todos danos causado por falhas de projeto. 

§ 6º Em se tratando de obras, o recebimento definitivo pela 

Administração não exime a contratada, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, 

admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da 

responsabilidade objetiva pela solidez e segurança dos materiais e serviços 

executados e pela funcionalidade da construção, reforma, recuperação ou 

ampliação do bem imóvel, ficando a contratada, em caso de vício, defeito ou 

incorreção identificados, responsável por reparação, correção, reconstrução ou 

substituição necessárias. 

CAPÍTULO X 

DOS PAGAMENTOS 

Art. 139. No dever de pagamento pela Administração será 

observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 

subdividida pelas seguintes categorias de contratos: 

I – fornecimento de bens; 

II – locações; 



III – prestação de serviços; 

IV – realização de obras. 

§ 1° A ordem cronológica de que trata o caput poderá ser 

alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competente e posterior 

comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao tribunal de 

contas competente, exclusivamente nas seguintes situações: 

I – grave perturbação da ordem, situação de emergência ou 

calamidade pública; 

II – pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, 

agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual - 

MEI e sociedades cooperativas de consumo, desde que demonstrado o risco de 

descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

III – pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos 

sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do 

cumprimento do objeto do contrato; 

IV – pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de 

falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada; 

V – pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para 

assegurar a integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento 

das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de 

descontinuidade da prestação de um serviço público de relevância ou o 

cumprimento da missão institucional. 

§ 2° A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a 

apuração de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de 

controle a sua fiscalização.  

§3° O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, na 

seção específica de acesso à informação de seu sítio na Internet, a ordem 

cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que fundamentam a 

eventual alteração da ordem. 

§ 4º Após decorrido 1 (um) mês contado da liquidação da 

despesa, em razão do atraso, haverá, para todos os efeitos, a incidência uma 

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 



Art. 140. Mediante disposição expressa no edital ou no contrato, 

poderá ser previsto pagamento em conta vinculada, conforme disposto em 

regulamento. 

Parágrafo único. Nas contratações de obras, observar-se-á o 

disposto no § 2° do art. 113. 

Art. 141. Havendo controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deve ser 

liberada no prazo previsto para pagamento e a parcela controvertida depositada 

em conta vinculada. 

Art. 142. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, 

inclusive de engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável vinculada 

ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, 

critérios de sustentabilidade ambiental e prazo de entrega definidos no edital de 

licitação e no contrato. 

§ 1º O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre 

valor economizado em determinada despesa, quando o objeto do contrato visar à 

implantação de processo de racionalização, hipótese em que as despesas 

correrão à conta dos mesmos créditos orçamentários, na forma de 

regulamentação específica. 

§ 2º A utilização de remuneração variável será motivada e 

respeitará o limite orçamentário fixado pela Administração para a contratação. 

Art. 143. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou 

total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à 

execução de obras ou à prestação de serviços. 

§ 1º Somente será permitida a antecipação de pagamento se 

propiciar sensível economia de recursos ou se representar condição 

indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese 

em que deverá ser previamente justificado no processo licitatório e 

expressamente previsto no edital de licitação ou instrumento formal de 

contratação direta. 

§ 2º A Administração poderá exigir a prestação de garantia 

adicional como condição para o pagamento antecipado. 

§ 3º Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o 



valor antecipado deverá ser devolvido. 

Art. 144. No ato de liquidação da despesa, os serviços de 

contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária as 

características da despesa e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

CAPÍTULO XI 

DA NULIDADE DO CONTRATO 

Art. 145. A declaração de nulidade do contrato administrativo 

opera retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que deveria produzir 

ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 

Parágrafo único. Ao declarar a nulidade do contrato, a 

autoridade, tendo em vista a continuidade da atividade administrativa, poderá 

decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova 

contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 

Art. 146. A nulidade não exonera a Administração do dever de 

indenizar o contratado pelo o que houver executado até a data em que for 

declarada ou se tornar eficaz e por outros prejuízos regularmente comprovados, 

contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilização de 

quem lhe deu causa. 

Art. 147. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização 

adequada de seu objeto e a indicação dos créditos orçamentários para 

pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que realizada a 

contratação, sob pena de nulidade do ato de responsabilização de quem lhe tiver 

dado causa. 

Art. 148. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou 

na execução contratual, não sendo possível o saneamento, a decisão sobre a 

suspensão da execução do contrato somente será adotada na hipótese em que 

se revelar medida de interesse público e deverá avaliar os seguintes aspectos: 

I – impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na 

fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

II – riscos sociais, ambientais e à segurança da população local 

decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

III – motivação social e ambiental do contrato; 



IV – custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

V – despesa necessária à preservação das instalações e dos 

serviços já executados; 

VI – despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às 

atividades; 

VII – medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou da 

entidade para o saneamento dos indícios de irregularidades apontados; 

VIII – custo total e estágio de execução física e financeira dos 

contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas envolvidas; 

IX – fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em 

razão da paralisação; 

X – custo para realização de nova licitação ou celebração de 

novo contrato; 

XI – custo de oportunidade do capital durante o período de 

paralisação. 

Parágrafo único. Caso a paralisação não se revele medida de 

interesse público, o poder público deverá optar pela continuidade do contrato e 

pela solução da irregularidade por meio de cobrança de indenização por perdas e 

danos, sem prejuízo da aplicação de penalidades e da apuração de 

responsabilidades. 

CAPÍTULO XII 

DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Art. 149. Nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser 

utilizados meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, 

notadamente, a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a 

arbitragem. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput às controvérsias 

relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis, tais como, as questões 

relacionadas ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

ao inadimplemento de obrigações contratuais por quaisquer das partes e ao 

cálculo de indenizações. 

Art. 150. A arbitragem será sempre de direito e observará o 



princípio da publicidade. 

Art. 151. Os contratos poderão ser aditados para permitirem a 

adoção dos meios alternativos de resolução de controvérsia. 

Art. 152. O processo de escolha dos árbitros, colegiados arbitrais 

e comitês de resolução de disputas observará critérios isonômicos, técnicos e 

transparentes. 

TÍTULO VII 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 153. O licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

I – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III – dar causa à inexecução total do contrato; 

IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V – não manter a proposta, salvo se em decorrência de fato 

superveniente, devidamente justificado; 

VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

XI – praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 



licitação; 

XII – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.° 12.846, de 1° 

de agosto de 2013. 

Art. 154. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão consideradas: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2° A sanção prevista no inciso I do caput será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I art. 153 quando 

não se justificar a imposição de penalidade considerada mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput, calculada na forma 

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta, será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 153. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II a VII do caput 

do art. 153, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

impedindo-o de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que aplicou a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput será aplicada ao 



responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do 

caput do art. 153, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II a VII do caput do art. 153 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave, impedindo-o de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput será precedida 

de análise jurídica e observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 

competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de 

secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II -  quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário e pelo Ministério Público no desempenho da função administrativa, 

será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às 

autoridades definidas no inciso I do caput, na forma do regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput. 

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda deste, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou cobrada judicialmente. 

§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

Art. 155. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do art. 154, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis 

contado da sua intimação. 

Art. 156. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 

do caput do art. 154, requer a instauração de processo de responsabilização, a 

ser conduzido por comissão, composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contado da intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 



§ 1° Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro 

funcional não seja formado por servidores estatutários, a comissão a que se 

refere caput será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos 

pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com no mínimo 

3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas 

provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante 

ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis contado da intimação. 

§ 3° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão 

fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 

intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência 

da infração pela Administração, e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de 

responsabilização a que se refere o caput; 

II -  suspensa pela celebração de acordo de leniência, nos termos 

da Lei n.° 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 

apuração administrativa. 

Art. 157. Os atos previstos como infrações administrativas nesta 

Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, aplicando-

se o rito procedimental e observada a autoridade competente definida na Lei n° 

12.846, de 1° de agosto de 2013.  

Parágrafo único. Na hipótese caput, se for celebrado acordo de 

leniência nos termos da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013, a Administração 

também poderá isentar a pessoa jurídica das sanções previstas no art. 154 e, se 

houver manifestação favorável do tribunal de contas competente, das sanções 

previstas na sua respectiva lei orgânica. 

Art. 158. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 



prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa, do mesmo ramo, com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

Art. 159. Os órgãos e as entidades dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 

15 (quinze) dias úteis contados da aplicação, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal. 

Art. 160. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará 

o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

§ 1° A multa de mora será aplicada pelo gestor do contrato e 

observará o disposto no § 8° do art. 154 e no art. 155.  

§ 2° A aplicação de multa de mora não impede que a 

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do 

contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

Art. 161. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigindo-se, 

cumulativamente: 

I – a reparação integral do dano causado à Administração 

Pública;  

II – o pagamento da multa; 

III – o transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 

penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV – o cumprimento das condições de reabilitação definidas no 

ato punitivo; 

V – análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo 



quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos 

VIII e XII do caput do art. 153 exigirá, como condição de reabilitação do licitante 

ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 

pelo responsável.  

TÍTULO VIII 

DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS 

RECURSOS 

Art. 162. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital 

de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data de abertura das propostas. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 3 (três) dias 

úteis. 

Art. 163. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 

desta Lei cabe: 

I – recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata, em face: 

a) do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 

interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

b) do julgamento das propostas;  

c) do ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) da anulação ou revogação da licitação; 

e) da extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral 

e escrito da Administração; 

II – pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis 

contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso 

hierárquico. 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude das alíneas “b” e 



“c” do inciso I do caput, será observado o seguinte: 

I – a intenção de recorrer deve ser manifestada imediatamente, 

sob pena de preclusão, iniciando-se o prazo para apresentação das razões 

recursais previsto no inciso I do caput na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção de inversão de fases 

prevista no § 1º do art. 17, da ata de julgamento; 

II – a apreciação se dará em fase única. 

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput será dirigido à 

autoridade que editou o ato ou proferiu a decisão recorrida, a qual, se não a 

reconsiderar no prazo de 3 (três) dias úteis, o encaminhará acompanhado de sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento dos autos.  

§ 3º O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas de 

ato insuscetível de aproveitamento. 

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo 

do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação que 

informe ter havido interposição de recurso. 

§ 5º Assegura-se ao licitante vista dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

Art. 164. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III 

do art. 154, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis contado da data de 

intimação. 

Parágrafo único.  O recurso de que trata o caput será dirigido à 

autoridade que proferiu a decisão recorrida, a qual, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, o encaminhará acompanhado de sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis contados do recebimento dos autos. 

Art. 165. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 

154, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis contado da data de intimação e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis contados do seu recebimento. 

Art. 166. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 

suspensivo do ato ou da decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da 



autoridade competente. 

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade 

competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá 

dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

TÍTULO IX 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 167. As contratações públicas devem se submeter a práticas 

contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive 

mediante adoção de recursos de tecnologia da informação, e, além de estarem 

subordinadas ao controle social, sujeitam-se às seguintes linhas de defesa:  

I – primeira linha de defesa: servidores e empregados públicos, 

agentes de licitação e autoridades que atuam na estrutura de governança do 

órgão ou entidade; 

II – segunda linha de defesa: unidades de assessoramento 

jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade; 

III – terceira linha de defesa: órgão central de controle interno da 

Administração e tribunal de contas. 

§ 1º Na forma do regulamento, a implementação das práticas a 

que se refere o caput será de responsabilidade da alta administração do órgão ou 

entidade e levará em consideração os custos e os benefícios decorrentes de sua 

implementação, optando-se pelas medidas que promovam relações íntegras e 

confiáveis, com segurança jurídica para todos os envolvidos, e que produzam o 

resultado mais vantajoso para a Administração, com eficiência, eficácia e 

efetividade nas contratações públicas. 

§ 2º Para a realização de suas atividades, os órgãos de controle 

deverão ter acesso irrestrito aos documentos e às informações necessárias à 

realização dos trabalhos, inclusive aqueles classificados pelo órgão ou entidade, 

nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, tornando-se o órgão 

de controle com o qual foi compartilhada eventual informação sigilosa 

corresponsável pela manutenção do seu sigilo. 

§ 3º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os 

incisos I, II e III do caput:   



I – quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão 

medidas para o seu saneamento e para a mitigação de riscos de sua nova 

ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos controles preventivos 

e com a capacitação dos agentes públicos responsáveis;  

 II – quando constatarem irregularidade que configure dano à 

Administração, sem prejuízos das medidas previstas no inciso I, deverão adotar 

as providências necessárias para apuração das infrações administrativas, 

observadas a segregação de funções e a necessidade de individualização das 

condutas, bem como remeter ao Ministério Público competente cópias dos 

documentos cabíveis para apuração dos demais ilícitos de sua competência.   

Art. 168. Para fins de controle preventivo, os órgãos e entidades 

poderão, na forma de regulamento, formular consulta ao respectivo tribunal de 

contas, com solicitação de posicionamento sobre a aplicação desta Lei em 

processo de licitação ou contrato específico. 

Parágrafo único. A consulta a que se refere o caput deste artigo 

será respondida em até 1 (um) mês, admitida a prorrogação justificada por igual 

período, estará circunscrita ao objeto submetido a exame, não constituirá 

prejulgamento de caso concreto e não vinculará a decisão a ser adotada pelo 

consulente. 

Art. 169. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos 

atos previstos nesta Lei, critérios de oportunidade, materialidade, relevância e 

risco e considerarão as razões apresentadas pelos órgãos e entidades 

responsáveis e os resultados obtidos com a contratação, observado o disposto 

no § 3° do art. 167. 

§ 1º As razões apresentadas pelos órgãos e entidades 

responsáveis deverão ser encaminhadas aos órgãos de controle até a conclusão 

da fase de instrução do processo e não poderão ser desentranhadas dos autos. 

§ 2º A omissão na prestação das informações não impedirá as 

deliberações dos órgãos de controle, nem retardará a aplicação de qualquer de 

seus prazos de tramitação e de deliberação. 

§ 3º Os órgãos de controle desconsiderarão os documentos 

impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o 

esclarecimento dos fatos. 

§ 4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica 



poderá representar aos órgãos de controle interno ou ao tribunal de contas 

competente contra irregularidades na aplicação desta Lei. 

Art. 170. Na fiscalização de controle será observado o seguinte: 

I – oportunidade de manifestação aos gestores sobre possíveis 

propostas de encaminhamento que terão impacto significativo nas rotinas de 

trabalho dos órgãos e entidades fiscalizados, a fim de que eles disponibilizem 

subsídios para avaliação prévia da relação entre custo e benefício dessas 

possíveis proposições; 

II - adoção de procedimentos objetivos e imparciais e elaboração 

de relatórios tecnicamente fundamentados, baseados exclusivamente nas 

evidências obtidas e organizados de acordo com as normas de auditoria do 

respectivo órgão de controle, evitando que interesses pessoais e interpretações 

tendenciosas interfiram na apresentação e no tratamento dos fatos levantados; 

III – definição de objetivos, nos regimes de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

atendidos os requisitos técnicos, legais, orçamentários e financeiros, de acordo 

com as finalidades para as quais foi feita a contratação, devendo ainda ser 

perquirida a conformidade do preço global com os parâmetros de mercado para o 

objeto contratado, considerada inclusive a dimensão geográfica. 

§ 1º Ao suspender cautelarmente o processo licitatório, o tribunal 

de contas deverá se pronunciar definitivamente sobre o mérito da irregularidade 

que deu causa à suspensão no prazo de 25 (vinte e cinco) dias úteis, contado do 

recebimento das informações a que se refere o § 2°, prorrogável por igual 

período uma única vez, e definirá objetivamente: 

I – as causas da ordem de suspensão; 

II – como será garantido o atendimento do interesse público 

obstado pela suspensão da licitação, em se tratando de objetos essenciais ou de 

contratação por emergência. 

§ 2º Ao ser intimado da ordem de suspensão do processo 

licitatório, o órgão ou entidade deverá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, admitida a 

prorrogação: 

I – informar as medidas adotadas para cumprimento da decisão; 

II – prestar todas as informações cabíveis; 



III – proceder à apuração de responsabilidade, se for o caso. 

§ 3º A decisão que examinar o mérito da cautelar a que se refere 

§ 1º deverá definir as medidas necessárias e adequadas, em face das 

alternativas possíveis, para o saneamento do processo licitatório ou determinar a 

sua anulação. 

§ 4º O descumprimento do disposto no § 2º ensejará apuração 

de responsabilidade e obrigação de reparação de prejuízo causado ao erário.  

Art. 171. Os órgãos de controle deverão se orientar pelos 

enunciados das súmulas do Tribunal de Contas da União relativos à aplicação 

desta Lei, de modo a garantir uniformidade de entendimentos e propiciar 

segurança jurídica aos interessados. 

Parágrafo único. A decisão que não acompanhar a orientação a 

que se refere o caput deverá apresentar motivos relevantes devidamente 

justificados. 

Art. 172. Os tribunais de contas deverão, por meio de suas 

respectivas escolas de contas, promover eventos de capacitação para os 

servidores efetivos e empregados públicos designados para o desempenho das 

funções essenciais à execução desta Lei, incluindo cursos presenciais e à 

distância, redes de aprendizagem seminários e congressos sobre contratações 

públicas.  

TÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 173. Fica criado o Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória 

dos atos exigidos por esta Lei e à realização facultativa das contratações pelos 

órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os 

entes federativos. 

§ 1º O PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional 

de Contratações Públicas, que será presidido por representante indicado pelo 

Presidente da República e composto por mais: 

I – 3 (três) representantes da União indicados pelo Presidente da 

República; 



II – 2 (dois) representantes dos Estados e do Distrito Federal 

indicados pelo Conselho Nacional de Secretários de Estado da Administração; 

III – 2 (dois) representantes dos Municípios indicados pela 

Confederação Nacional de Municípios. 

§ 2º O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações 

acerca das contratações: 

I – planos de contratação anuais; 

II – catálogos eletrônicos de padronização; 

III – editais de credenciamento e de pré-qualificação, avisos de 

contratação direta e editas de licitação e seus respectivos anexos; 

IV – atas de registro de preços; 

V – contratos e termos aditivos; 

VI – notas fiscais eletrônicas, quando for o caso. 

§ 3º O PNCP deverá, entre outras funcionalidades, oferecer: 

I – sistema de registro cadastral unificado; 

II – painel para consulta de preços e acesso à base nacional de 

notas fiscais eletrônicas; 

III – sistema de planejamento e gerenciamento de contratações, 

incluindo cadastro de atesto de cumprimento de obrigações previsto no § 4° do 

art. 84; 

IV – sistema eletrônico para a realização de sessões públicas; 

V – acesso ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

VI – sistema de gestão compartilhada com a sociedade de 

informações referentes à execução do contrato que possibilite: 

a) o envio, o registro, o armazenamento e a divulgação de 

mensagens de texto ou imagens pelo interessado previamente identificado; 

b) o acesso aos sistemas informatizados de acompanhamento de 

obras a que se refere o inciso III do art. 19; 

c) a comunicação entre a população e representantes da 

Administração e do contratado designados para prestarem as informações e 



esclarecimentos pertinentes, na forma de regulamento; 

c) a divulgação, na forma de regulamento, de relatório final com 

informações sobre a consecução dos objetivos que justificaram a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

§ 4º O PNCP adotará o formato de dados abertos e observará as 

exigências previstas na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

§ 5° A base nacional de notas fiscais eletrônicas conterá notas 

fiscais, bem como documentos auxiliares, que tenham como destinatário órgão 

ou entidade da Administração Pública e serão de livre consulta pública, não 

constituindo violação de sigilo fiscal. 

Art. 174. Sem prejuízo do disposto no art. 173, os entes 

federativos poderão instituir sítio eletrônico oficial para divulgação complementar 

e realização das suas respectivas contratações.  

§ 1º Desde que mantida a integração com o PNCP, as 

contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por 

pessoa jurídica de direito privado, na forma de regulamento. 

§ 2° Até 31 de dezembro de 2023, os municípios deverão realizar 

divulgação complementar de suas contratações mediante publicação de extrato 

de edital de licitação em jornal diário de grande circulação local. 

Art. 175. Os municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes 

terão o prazo de 4 (quatro) anos, contados da publicação desta Lei, para 

cumprimento: 

I – dos requisitos estabelecidos no art. 7º; 

II – das exigências relativas à elaboração de plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do art. 12; 

III – da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma 

eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17; 

IV – das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial. 

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), os municípios a que se refere o caput deverão 

realizar: 



I – a publicação em diário oficial das informações que esta Lei 

exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de 

extrato; 

II – a disponibilização da versão física dos documentos em suas 

repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao 

fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo 

de sua reprodução gráfica. 

Art. 176. Os entes federativos instituirão centrais de compras, 

com objetivo de realizar compras em grande escala, para atender a diversos 

órgãos e entidades sob sua competência e atingir os objetivos desta Lei. 

Parágrafo único. No caso dos municípios com até 10.000 (dez 

mil) habitantes, serão preferencialmente constituídos consórcios públicos para a 

realização das atividades previstas no caput, nos termos da Lei n° 11.107, de 6 

de abril de 2005. 

Art. 177. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e 

na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros 

instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração 

Pública, na forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal. 

Art. 178. Os valores fixados por esta Lei serão anualmente 

revistos pelo Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. A revisão dos valores prevista no caput terá 

como limite superior a variação geral de preços do mercado, apurada no 

exercício financeiro anterior. 

Art. 179. As disposições desta Lei aplicam-se subsidiariamente à 

Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, à Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 

2004, e à Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010. 

Art. 180. Os prazos previstos nesta Lei serão contados excluindo 

o dia do começo e incluindo o do vencimento e observarão as seguintes 

disposições: 

I – os prazos expressos em dias corridos serão computados de 

modo contínuo; 

II – os prazos expressos em meses ou anos serão computados 

de data a data; 



III – nos prazos expressos em dias úteis, serão computados 

somente os dias em que ocorrer expediente administrativo no órgão ou entidade 

competente. 

 § 1° Salvo disposição em sentido contrário, considera-se dia do 

começo do prazo: 

I – o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da 

informação na rede mundial de computadores; 

II – a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando 

a notificação for pelos correios. 

 § 2° Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil 

seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente, quando 

este for encerrado antes da hora normal, ou houver indisponibilidade da 

comunicação eletrônica. 

 § 3° Na hipótese do inciso II do caput, se no mês do vencimento 

não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o 

último dia do mês. 

Art. 181. O art. 1.048 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.048. ............................................................. 

................................................................................. 

III – em que se discuta a aplicação do disposto nas normas gerais 

de licitação e contratação a que se refere o inciso XXVII do art. 

22 da Constituição Federal. 

.......................................................................(NR)” 

Art. 182. O Título XI da Parte Especial do Decreto-lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte 

capítulo:  

“CAPÍTULO II-B 

DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS 

Seção I 

Dos Crimes e das Penas 

Contratação direta ilegal 

Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação direta 



fora das hipóteses previstas em lei ou deixar de observar as 

formalidades pertinentes à contratação direta: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§1º Incorre na mesma pena aquele que concorrer para o crime. 

 

Frustração do caráter competitivo de licitação 

Art. 337-F Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo do processo 

licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 

vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

 

Patrocínio de contratação indevida 

Art. 337-G. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado 

perante a Administração Pública, dando causa à instauração de 

licitação ou à celebração de contrato cuja invalidação vier a ser 

decretada pelo Poder Judiciário: 

Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

 

Modificação ou pagamento irregular em contrato administrativo 

Art. 337-H. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer 

modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, em 

favor do contratado, durante a execução dos contratos 

celebrados com a Administração Pública, sem autorização em lei, 

no edital da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, 

ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem cronológica de 

sua exigibilidade: 

Pena – reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o particular que 

concorrer para o crime. 

 

Perturbação de processo licitatório 

Art. 337-I. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 

ato de processo licitatório: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.  

 

Violação de sigilo em licitação 

Art. 337-J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em 

processo licitatório ou proporcionar a terceiro o ensejo de 

devassá-lo: 



Pena – detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e multa. 

Afastamento de licitante 

Art. 337-K. Afastar ou tentar afastar licitante por meio de 

violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo: 

Pena – reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa, além 

da pena correspondente à violência. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou 

desiste de licitar em razão de vantagem oferecida. 

 

Fraude em licitação ou contrato 

Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, 

licitação ou contrato dela decorrente, com o intuito de obter, para 

si ou para outrem, vantagem indevida, mediante: 

I – entrega de mercadoria ou prestação de serviços com 

qualidade ou em quantidade diversas das previstas no edital ou 

nos instrumentos contratuais; 

II – fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de mercadoria 

falsificada, deteriorada, inservível para consumo ou com prazo de 

validade vencido; 

III – entrega de uma mercadoria por outra; 

IV – alteração da substância, qualidade ou quantidade da 

mercadoria ou do serviço fornecido; 

V – qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais 

onerosa para a Administração Pública a proposta ou a execução 

do contrato. 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

Parágrafo único. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) 

anos, e multa, se houver sobrepreço ou superfaturamento. 

 

Contratação inidônea 

Art. 337-M. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa 

ou profissional declarado inidôneo: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado 

inidôneo, venha a participar de licitação ou a contratar com a 

Administração Pública. 

 

Impedimento indevido 

Art. 337-N. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição 



de qualquer interessado nos registros cadastrais ou promover, 

indevidamente, a alteração, a suspensão ou o cancelamento de 

registro do inscrito: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

Omissão grave de dado ou de informação por projetista 

Art. 337-O. Omitir, modificar ou entregar à Administração 

levantamento cadastral ou condição de contorno em relevante 

dissonância com a realidade, em frustração ao caráter 

competitivo da licitação ou em detrimento do princípio 

fundamental da obtenção da melhor vantagem, seja em contrato 

para a elaboração de projeto básico, projeto executivo ou 

anteprojeto, seja em procedimento de manifestação de interesse. 

§ 1º Define-se como condição de contorno as informações e os 

levantamentos suficientes e necessários para a definição da 

solução de projeto e dos respectivos preços pelo licitante, 

incluindo sondagens, topografia, estudos de demanda, condições 

ambientais e demais elementos ambientais impactantes. 

§ 2º Em caso de comprovação de intenção deliberada de 

adulterar ou de omitir dado ou informação em benefício direto ou 

indireto de si ou de terceiro, a pena será dobrada. 

Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

 

Art. 337-P. A pena de multa cominada aos crimes previstos neste 

Capítulo seguirá a metodologia de cálculo prevista neste Código 

e não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 

Seção II 

Do Processo e do Procedimento Judicial nos Crimes, nas 

Licitações e nos Contratos Administrativos 

Art. 337-Q. Os crimes definidos neste Capítulo, ainda que 

simplesmente tentados, sujeitam os autores, quando servidores 

públicos, à perda do cargo, do emprego, da função ou do 

mandato eletivo, além das sanções penais. 

Art. 337-R. Será admitida ação penal privada subsidiária à 

pública, se esta não for ajuizada no prazo legal, aplicando-se, no 

que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do Decreto-Lei n° 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal).” 

Art. 183. Aplicam-se às licitações e aos contratos regidos pela 

Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 (Lei de Responsabilidade das Estatais), as 

normas contidas no art. 182 desta Lei. 

Art. 184. Revogam-se: 

I – os arts. 86 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na 



data de publicação desta Lei; 

II – a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, e os arts. 1º a 47 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, 

após decorrido 1 (um) ano da publicação oficial desta Lei. 

Art. 185. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

§ 1º O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da 

entrada em vigor desta Lei continuará a ser regido de acordo com as regras 

previstas na legislação revogada. 

§ 2º Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do art. 184, a 

Administração poderá optar por licitar de acordo com esta Lei ou de acordo com 

as leis citadas no referido inciso, devendo a opção escolhida ser indicada 

expressamente no edital, vedada a aplicação combinada desta Lei com as 

referidas no inciso II do art. 184. 

§ 3º Na hipótese do § 2°, se a Administração optar por licitar de 

acordo com as leis citadas no referido inciso II do art. 184, o contrato respectivo 

será regido pelas regras previstas na legislação referida durante toda a sua 

vigência. 

§ 4º O contrato relativo a imóvel do patrimônio da União ou de 

suas autarquias e fundações continua regido pela legislação pertinente, 

aplicando-se esta Lei subsidiariamente. 

Art. 186. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei. 

Art. 187. Ao regulamentar o disposto nesta Lei, os entes 

federativos editarão preferencialmente somente um ato normativo. 

Art. 188. Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na legislação 

que façam referência expressa à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, e aos arts. 1º a 47 da Lei nº 12.462, de 4 de 

agosto de 2011. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2018. 

Deputado JOÃO ARRUDA 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela rejeição do Projeto de Lei nº 



1.292/1995 e de suas emendas nºs 1/96, 1/99, 2/99, 3/99, 4/99 e 5/99, apresentadas na 

Comissão, do PL 6/1995, do PL 220/1995, do PL 227/1995, do PL 246/1995, do PL 

418/1995, do PL 662/1995 e das emendas nºs 1/95, 2/95 e 3/95, apresentadas na 

Comissão, do PL 737/1995, do PL 850/1995, do PL 920/1995, do PL 1111/1995, do PL 

1149/1999, do PL 1150/1999, do PL 1252/1995, do PL 1253/1995, do PL 1365/1995, 

do PL 1404/1996, do PL 1413/1996, do PL 1414/1996, do PL 1454/1996, do PL 

1468/1999, do PL 1490/1996, do PL 1491/1996, do PL 1492/1996, do PL 1493/1996, 

do PL 1494/1996, do PL 1495/1996, do PL 1496/1996, do PL 1497/1996, do PL 

1498/1996, do PL 1499/1996, do PL 1500/1996, do PL 1501/1996, do PL 1525/1999, 

do PL 1705/1996, do PL 1715/1999, do PL 1901/1996, do PL 1986/1999, do PL 

2022/1996, do PL 2023/1996, do PL 2233/1996, do PL 2234/1996, do PL 2235/1996, 

do PL 2236/1996, do PL 2237/1996, do PL 2238/1996, do PL 2413/2000, do PL 

2518/1996, do PL 2519/1996, do PL 2525/2000, do PL 2548/1996, do PL 2605/1996, 

do PL 2622/2000, do PL 2890/2000, do PL 3040/1997, do PL 3117/1997, do PL 

3219/2000, do PL 3232/2000, do PL 3302/1997, do PL 3398/1997, do PL 3603/1997, 

do PL 3734/2000, do PL 3735/1997, do PL 3787/2000, do PL 3790/2000, do PL 

3806/2000, do PL 3841/1997, do PL 4161/1993 e da emenda 1/95, apresentada na 

Comissão, do PL 4388/1994, do PL 4001/2001, do PL 6932/2002, do PL 6957/2002, 

do PL 125/2003, do PL 175/2003, do PL 1075/2003, do PL 1558/2003, do PL 

1587/2003 e do PL 2304/2003, apensados, e pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 3740/2000, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luciano Castro, 

contra os votos dos Deputados Vanessa Grazziotin, Paulo Rocha, Lúcia Braga, 

Dra. Clair e Tarcísio Zimmermann.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sandro Mabel, Tarcisio Zimmermann e Adauto Pereira - Vice-

Presidentes, Cláudio Magrão, Daniel Almeida, Dimas Ramalho, Dra. Clair, Isaías 

Silvestre, João Fontes, Jovair Arantes, Leonardo Picciani, Lúcia Braga, Luciano Castro, 

Luiz Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo Rocha, Pedro Corrêa, Ricardo Rique, 

Rodrigo Maia, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Washington Luiz, Ariosto Holanda e 

Homero Barreto. 

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 2003. 

Deputado SANDRO MABEL   

Presidente em exercício  
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
PROJETO DE LEI Nº 1.292, DE 1995 

 (Apensados: PL’s nºs 4161/1993, 4388/1994, 6/1995, 662/1995, 737/1995, 850/1995, 
920/1995, 1111/1995, 1454/1996, 1493/1996, 1494/1996, 1495/1996, 1497/1996, 
1499/1996, 2234/1996, 2235/1996, 2605/1996, 3040/1997, 3841/1997, 1468/1999, 
1525/1999, 2413/2000, 3219/2000, 3734/2000, 3806/2000, 6957/2002, 1558/2003, 
1587/2003, 6894/2006, 6944/2006, 905/2007, 1504/2007, 1794/2007, 3146/2008, 
4809/2009, 5036/2009, 5073/2009, 5195/2009, 5348/2009, 5461/2009, 5711/2009, 
5884/2009, 6023/2009, 6136/2009, 6218/2009, 6242/2009, 6429/2009, 6496/2009, 
2/2011, 725/2011, 822/2011, 1783/2011, 2296/2011, 2465/2011, 2486/2011, 2603/2011, 
2980/2011, 3464/2012, 3576/2012, 3656/2012, 3757/2012, 3774/2012, 3898/2012, 
3918/2012, 4003/2012, 4114/2012, 4188/2012, 4704/2012, 5008/2013, 5365/2013, 



5418/2013, 5970/2013, 6210/2013, 6594/2013, 6751/2013, 6758/2013, 6926/2013, 
7567/2014, 7894/2014, 8179/2014, 614/2015, 977/2015, 983/2015, 1114/2015, 
1363/2015, 1747/2015, 1821/2015, 2201/2015, 2301/2015, 2878/2015, 3056/2015, 
3087/2015, 3850/2015, 4190/2015, 4225/2015, 4575/2016, 4886/2016, 5144/2016, 
5772/2016, 5871/2016, 6530/2016, 6814/2017, 6820/2017, 6956/2017, 7635/2017, 
8333/2017, 8474/2017, 9401/2017, 9536/2018, 9803/2018, 9877/2018, 9916/2018, 
10086/2018, 10384/2018, 10489/2018, 10955/2018 e 11016/2018) 

Estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para as administrações públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios e revoga a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, e dispositivos da 
Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

CAPÍTULO I 

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, abrangendo: 

I – os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos 

Estados e Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no 

desempenho de função administrativa; 

II – os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela Administração Pública. 

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, 

sociedades de economia mista e suas subsidiárias regidas pela Lei n° 13.303, de 30 de 

junho de 2016 (Lei de Responsabilidade das Estatais), ressalvado o disposto o art. 182 

desta Lei. 

§ 2º As contratações realizadas no âmbito das repartições públicas 

sediadas no exterior obedecerão às peculiaridades locais e aos princípios básicos 

estabelecidos nesta Lei, na forma de regulamentação específica a ser editada por 

ministro de Estado. 

§ 3º Nas licitações e contratações que envolvam recursos provenientes 

de empréstimo ou doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou de 

organismo financeiro de que o Brasil seja parte, podem ser admitidas: 

I – condições decorrentes de acordos internacionais aprovados pelo 



Congresso Nacional e ratificados pelo Presidente da República; 

II – condições peculiares à seleção e à contratação, constantes de 

normas e procedimentos das agências ou dos organismos, desde que: 

a) sejam exigidas para a obtenção do empréstimo ou da doação; 

b) não conflitem com os princípios constitucionais em vigor; 

c) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo ou doação e 

tenham sido objeto de parecer favorável do órgão jurídico do contratante do 

financiamento previamente à celebração do referido contrato; 

d) sejam objeto de despacho motivado pela autoridade superior da 

administração do financiamento. 

§ 4º A documentação encaminhada ao Senado Federal para 

autorização do empréstimo de que trata o § 3º deverá fazer referência às condições 

contratuais que incidem na hipótese do referido § 3º. 

§ 5º As contratações relativas à gestão, direta e indireta, das reservas 

internacionais do País, inclusive de serviços conexos ou acessórios a essa atividade, 

serão disciplinadas em ato normativo próprio do Banco Central do Brasil, assegurada a 

observância dos princípios estabelecidos no caput do art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 2º Esta Lei se aplica a: 

I – alienação e concessão de direito real de uso de bens; 

II – compra, inclusive por encomenda; 

III – locação; 

IV – concessão e permissão de uso de bens públicos; 

IV – prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais 

especializados; 

VI – aquisição e locação de bens e contratação de serviços de 

tecnologia da informação e de comunicação;  

VII – obras e serviços de arquitetura e engenharia. 

Art. 3º Não se subordinam ao regime desta Lei: 

I – contratos que tenham por objeto operação de crédito, interno ou 

externo, e gestão de dívida pública, incluídas as contratações de agente financeiro e de 

concessão de garantia relacionadas a esses contratos;  

II – contratações sujeitas a normas previstas em legislação própria; 

III – contratações regidas pela Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016 



(Lei de Responsabilidade das Estatais). 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei 

as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput não serão aplicadas:  

I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 

serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior ao dobro da receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às 

licitações cujo valor estimado for superior ao dobro da receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput fica limitada às 

microempresas e as empresas de pequeno porte que, no mesmo ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública em valores somados que extrapolem o dobro da receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou 

entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficiência, da eficácia, da segregação 

de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança 

jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. 

CAPÍTULO III 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 6º Para os fins desta Lei consideram-se: 

I – órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração 

Pública; 

II – entidade: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 

III – Administração Pública: administração direta e indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades 



com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das 

fundações por ele instituídas ou mantidas; 

IV – Administração: órgão ou entidade por meio do qual a 

Administração Pública atua; 

V – agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, 

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce 

mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administração 

Pública; 

VI – autoridade: agente público dotado de poder de decisão; 

VII – contratante: pessoa jurídica integrante da Administração Pública 

responsável pela contratação; 

VIII – contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas 

jurídicas, signatária de contrato com a Administração Pública; 

IX – licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas 

jurídicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo licitatório, 

sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço 

que, atendendo à solicitação da Administração, oferece proposta; 

X – compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma 

só vez ou parceladamente, considerando-se imediata aquela com prazo de entrega de 

até 30 (trinta) dias da data prevista para apresentação da proposta; 

XI – serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração; 

XII – obra: construção, reforma, recuperação ou ampliação de bem 

imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 

XIII – bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho 

e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado; 

XIV – bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta 

heterogeneidade ou complexidade, não possam ser descritos na forma do inciso XIII, 

exigindo-se justificativa prévia do contratante; 

XV – serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e 

compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade 

administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas; 

XVI – serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra: aqueles em que o modelo de execução contratual exija, entre outros requisitos, 



que: 

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas 

dependências da contratante para a prestação dos serviços; 

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais 

disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos; 

c) o contratado possibilite a fiscalização pela contratante quanto à 

distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos; 

XVII – serviços não contínuos ou contratados por escopo: impõem ao 

contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um período 

predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo 

necessário à conclusão do objeto; 

XVIII – serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos 

executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e 

tributárias; 

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;  

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;  

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;  

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de 

campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de 

obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem na 

definição deste inciso; 

XIX – notória especialização: qualidade de profissional ou empresa 

cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 

essencial e reconhecidamente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato; 

XX – obras e serviços comuns de engenharia: construção, reforma, 

recuperação ou ampliação de bem imóvel cujos padrões de desempenho e qualidade 



possam ser objetivamente definidos pela Administração por meio de especificações 

usuais de mercado; 

XXI – obras e serviços especiais de engenharia: aqueles que, por sua 

alta complexidade, não possam ser descritos na forma do inciso XX; 

XXII – obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo 

valor estimado seja superior a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais); 

XXIII – termo de referência: documento necessário para a contratação 

de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a)    definição do objeto, incluindo sua natureza, os quantitativos, o 

prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 

esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerando todo o ciclo de 

vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 

encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

contendo os parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos 

cálculos, que deverão constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

XXIV – anteprojeto: peça técnica com todos os elementos necessários 

à elaboração do projeto básico, que deverá conter no mínimo os seguintes elementos: 

a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, 

avaliação de demanda do público-alvo, motivação técnico-econômico-social do 

empreendimento, visão global dos investimentos e definições relacionadas ao nível de 

serviço desejado; 



b) condições de solidez, segurança e durabilidade; 

c) prazo de entrega; 

d) estética do projeto arquitetônico, o traçado geométrico e/ou o projeto 

da área de influência, quando cabível; 

e) parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na 

utilização, de facilidade na execução, de impacto ambiental e de acessibilidade;  

f) concepção da obra ou do serviço de engenharia;  

g) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a 

concepção adotada;  

h) levantamento topográfico e cadastral;  

i) pareceres de sondagem;  

j) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes 

construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos 

para a contratação; 

XXV – projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado para definir e dimensionar perfeitamente a obra ou o 

serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base 

nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o 

adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a 

avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo 

conter os seguintes elementos: 

a) levantamento topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios 

geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, estudos socioambientais e todos os 

demais dados e levantamentos necessários para execução da solução escolhida; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, 

de forma a evitar, quando da elaboração do projeto executivo e da realização das obras 

e montagem, a necessidade de reformulações ou variantes no que tange à qualidade, 

preço e ao prazo inicialmente definidos;  

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a incorporar à obra, bem como suas especificações, de modo assegurar 

os melhores resultados para o empreendimento e a segurança executiva na utilização do 

objeto, para os fins a que se destina, considerados os riscos e perigos identificáveis, sem 

frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos 

construtivos, instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem 



frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de 

fiscalização e outros dados necessários em cada caso;; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 

quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e 

suficientes à execução completa da obra, contendo o detalhamento das soluções 

previstas no projeto básico, identificação de serviços, materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como suas especificações técnicas, de acordo com as normas 

técnicas pertinentes; 

XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e 

responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à 

contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do 

contrato, que possam causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão 

de eventual necessidade de prolação de termo aditivo quando de sua ocorrência; 

b) em obrigações de resultado, estabelecimento preciso das frações do 

objeto em que haverá liberdade dos contratados para inovar em soluções metodológicas 

ou tecnológicas, em termos de modificação das soluções previamente delineadas no 

anteprojeto ou no projeto básico; 

c) em obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do 

objeto em que não haverá liberdade dos contratados para inovar em soluções 

metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a execução 

e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as 

características do regime de execução no caso de obras e serviços de engenharia; 

XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da execução da 

obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas; 

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da obra 

ou do serviço por preço certo e total; 

XXX - empreitada integral: contratação de empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 

necessárias, sob inteira responsabilidade do contratado até sua entrega ao contratante 

em condições de entrada em operação, com características adequadas às finalidades 

para a qual foi contratada e atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização 



com segurança estrutural e operacional; 

XXXI - contratação por tarefa: regime de contratação de mão de obra 

para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais; 

XXXII – contratação integrada: regime de contratação de obras e 

serviços de engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver 

os projetos básico e executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens 

ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e todas as 

demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto; 

XXXIII – contratação semi-integrada: regime de contratação de obras e 

serviços de engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver o 

projeto executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar 

serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e todas as demais 

operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto; 

XXXIV – fornecimento e prestação de serviço associado: regime de 

contratação em que, além do fornecimento do objeto, o contratado se responsabiliza por 

sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado; 

XXXV – licitação internacional: licitação processada em território 

nacional na qual se admite a participação de licitantes estrangeiros, com a possibilidade 

de cotação de preços em moeda estrangeira, ou licitação na qual o objeto contratual 

pode ou deve ser executado no todo ou em parte em território estrangeiro; 

XXXVI – serviço nacional: serviço prestado em território nacional, nas 

condições estabelecidas pelo Poder Executivo federal; 

XXXVII – produto manufaturado nacional: produto manufaturado 

produzido no território nacional, de acordo com o processo produtivo básico ou com as 

regras de origem estabelecidas pelo Poder Executivo federal; 

XXXVIII – concorrência: modalidade de licitação para contratação de 

bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo 

critério de julgamento poderá ser: 

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; 

XXXIX – concurso: modalidade de licitação para escolha de trabalho 

técnico, científico ou artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou 



conteúdo artístico, e concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor; 

XL - leilão: modalidade de licitação utilizada para alienação de bens 

imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o 

maior lance; 

XLI – pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de 

bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o 

de maior desconto; 

XLII – diálogo competitivo: modalidade de licitação para contratação de 

obras, serviços e compras de grande vulto em que a Administração Pública realiza 

diálogos com licitantes previamente selecionados mediante critérios objetivos com o 

intuito de desenvolver uma ou mais alternativas capazes de atender às suas 

necessidades, devendo os licitantes apresentar proposta final após o encerramento do 

diálogo; 

XLIII – credenciamento: processo administrativo de chamamento 

público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou 

fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, credenciem-se no órgão 

ou na entidade para executar o objeto quando convocados; 

XLIV – pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à licitação, 

convocado por meio de edital, destinado à análise das condições de habilitação, total ou 

parcial, dos interessados ou do objeto; 

XLV – sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para 

realização, mediante licitação na modalidade pregão ou concorrência, de registro formal 

de preços relativos a prestação de serviços, obras comuns e aquisição e locação de 

bens para contratações futuras; 

XLVI – ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, 

com característica de compromisso para futura contratação, no qual se registram o 

objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem 

praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação e nas propostas 

apresentadas; 

XLVII – órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da 

Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos da 

licitação para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele 

decorrente; 

XLVIII – órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da 

Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro 

de preços, comum ou permanente, e integra a ata de registro de preços; 



XLIX – órgão ou entidade não-participante: órgão ou entidade da 

Administração Pública, também denominado carona, que não participa dos 

procedimentos iniciais da licitação para registro de preços, comum ou permanente, e não 

integra a ata de registro de preços; 

L - comissão de licitação: conjunto de agentes públicos indicados pela 

Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar 

e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 

LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: 

sistema informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, 

destinado a permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração 

Pública e que estarão disponíveis para a licitação; 

LII – sítio eletrônico oficial: sítio na internet, certificado digitalmente por 

autoridade certificadora, no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as 

informações e serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades; 

LIII - contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a prestação de 

serviços, que pode incluir a realização de obras e o fornecimento de bens, com o 

objetivo de proporcionar economia ao contratante, na forma de redução de despesas 

correntes, sendo o contratado remunerado com base em percentual da economia 

gerada; 

LIV - seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas pelo contratado; 

LV - produtos para pesquisa e desenvolvimento: bens, insumos, 

serviços e obras necessários para atividade de pesquisa científica e tecnológica, 

desenvolvimento de tecnologia ou inovação tecnológica, discriminados em projeto de 

pesquisa; 

LVI – sobrepreço: quando os preços orçados para a licitação ou os 

preços contratados são expressivamente superiores aos preços referenciais de mercado, 

podendo referir-se ao valor unitário de um item, se a licitação ou a contratação for por 

preços unitários de serviço, ou ao valor global do objeto, se a licitação ou a contratação 

for por tarefa, empreitada por preço global, empreitada integral, semi-integrada ou 

integrada; 

LVII - superfaturamento quando houver dano ao patrimônio da 

Administração caracterizado, por exemplo: 

a) pela medição de quantidades superiores às efetivamente 

executadas ou fornecidas; 

b) pela deficiência na execução de obras e serviços de engenharia que 



resulte em diminuição da qualidade, da vida útil ou da segurança; 

c) por alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia 

que causem o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em favor do contratado; 

d) por outras alterações de cláusulas financeiras que gerem 

recebimentos contratuais antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, 

prorrogação injustificada do prazo contratual com custos adicionais para a Administração 

ou reajuste irregular de preços. 

LVIII – reajustamento em sentido estrito: forma de manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de 

correção monetária previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais; 

LIX – repactuação: forma de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro de contrato utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise da 

variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à 

apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento 

esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 

LX - produtos manufaturados nacionais: produtos manufaturados, 

produzidos no território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as 

regras de origem estabelecidas pelo Poder Executivo federal;      

LXI - serviços nacionais: serviços prestados no País, nas condições 

estabelecidas pelo Poder Executivo federal.          

CAPÍTULO IV 

DOS AGENTES PÚBLICOS 

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a 

quem as normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por 

competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à 

execução desta Lei com os seguintes requisitos:     

I - sejam servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos 

quadros permanentes da Administração Pública;  

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou 

possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional 

emitida por escola de governo criada e mantida pelo Poder Público; e 



III – não sejam cônjuges ou companheiros ou tenham vínculos de 

parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil com licitantes ou contratados 

habituais da Administração.              

§ 1° A autoridade referida no caput deverá observar o princípio da 

segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação 

simultânea nas funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de 

ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º, inclusive os requisitos 

estabelecidos, também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração. 

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de licitação. 

§ 1º O agente de licitação é a pessoa designada pela autoridade 

competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos 

quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o 

trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 

atividades necessárias ao bom andamento da licitação. 

§ 2º O agente de licitação será auxiliado por equipe de apoio e 

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela 

atuação da equipe. 

§ 3º Em licitações que envolvam bens ou serviços especiais, desde que 

observados os requisitos estabelecidos no art. 7º, o agente de licitação poderá ser 

substituído por comissão de licitação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que 

responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o 

membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata 

lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

§ 4º As regras relativas à atuação do agente de licitações e da equipe 

de apoio, ao funcionamento da comissão de licitação e à atuação de fiscais e gestores 

de contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, devendo-se 

prever a possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução 

desta Lei. 

§ 5º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, cujo objeto 

não seja rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo 

determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os 

agentes públicos responsáveis pela condução da licitação. 



§ 6º Em licitações na modalidade leilão, o agente de licitação será 

selecionado na forma do disposto no art. 30. 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações 

que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, 

da sede ou do domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do 

contrato; 

II – estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, 

inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando 

envolvido financiamento de agência internacional; 

III – opor resistência injustificada ao andamento dos processos e 

retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra 

disposição expressa de lei.  

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria. 

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que 

auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

Art. 10. Se as autoridades competentes e os servidores e empregados 

públicos que participarem dos procedimentos relacionados às licitações e aos contratos 

de que trata esta Lei tiverem que se defender nas instâncias de controle por atos que 

foram previamente respaldados por análises jurídicas, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá prestar o apoio necessário para a defesa do agente 

público. 

 TÍTULO II 



DAS LICITAÇÕES 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I – assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao 

ciclo de vida do objeto; 

II – assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a justa 

competição; 

III – evitar contratações com sobrepreço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 

IV – incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é 

responsável pela governança das contratações, devendo implementar processos e 

estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e 

monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar 

os objetivos estabelecidos no caput, promover um ambiente íntegro e confiável, 

assegurar o  alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 

orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

I – os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de 

sua realização e assinatura dos responsáveis; 

II – os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão 

monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 46; 

III – o desatendimento de exigências meramente formais que não 

comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de 

sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

IV – a prova de autenticidade de cópia de documento poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original; 

V – o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver 

dúvida de autenticidade, salvo imposição legal; 

VI – os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que 

sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 



VII – a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo deverão, na forma do 

regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as 

contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o 

seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias. 

Parágrafo único. O plano de contratações anual deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, devendo ser observado pelo 

ente federativo na realização de licitações e na execução dos contratos. 

Art. 13. Os atos praticados no processo licitatório são públicos, 

ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado, na forma da lei. 

Parágrafo único. A publicidade será diferida:  

I – quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura; 

II – quanto ao orçamento da Administração, nos termos do art. 23. 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de 

contrato, direta ou indiretamente: 

I – autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

II – empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

III – pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

apenada por declaração de inidoneidade ou outra que acarrete efeitos equivalentes; 

IV – aquele que mantiver vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil, ou seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou agente público que desempenhe função na licitação ou que atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, devendo esta proibição constar expressamente 

no edital de licitação; 

V – empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 



§ 1º O impedimento de que trata o inciso III será também aplicado ao 

licitante que esteja atuando em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a essa aplicada, incluindo sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

§ 2º Exclusivamente a serviço da Administração interessada, o autor 

dos projetos e a empresa a que se referem os incisos I e II podem participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. 

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de 

obra ou serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e 

do projeto executivo nas contratações integradas e do projeto executivo nos demais 

regimes de execução. 

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou 

por organismo financeiro internacional, com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre rol de 

pessoas sancionadas por tais entidades ou declarada inidônea nos termos desta Lei. 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, 

pessoa jurídica poderá participar em consórcio de licitação, com observância das 

seguintes normas: 

I – comprovação de compromisso público ou particular de constituição 

de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

II – indicação de empresa líder do consórcio, que será responsável por 

sua representação perante a Administração; 

III – admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 

quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 

somatório dos valores de cada consorciado;  

IV – impedimento, na mesma licitação, de participação de empresa 

consorciada, isoladamente ou por meio de mais de um consórcio; 

V – responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1º O edital pode estabelecer para o consórcio, motivadamente, 



acréscimo de até 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido para a habilitação 

econômico-financeira de licitante individual. 

§ 2º O acréscimo previsto no § 1° não se aplica aos consórcios 

compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

§ 3º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança 

caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira. 

§ 4º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração 

do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 

referido no inciso I do caput. 

§ 5º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo ao número de 

empresas consorciadas. 

§ 6º A substituição de consorciado deverá ser expressamente 

autorizada pelo órgão ou pela entidade contratante, condicionada à comprovação de que 

a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de 

habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-

financeiro apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio 

no processo licitatório que originou o contrato.  

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa 

podem participar de licitação quando: 

I – a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as 

regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012 e a Lei Complementar nº 

130, de 17 de abril de 2009; 

II – a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

III – qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar 

o objeto contratado, sendo vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV – em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 

19 de julho de 2012, o objeto da licitação se referir a serviços especializados constantes 

do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua 

atuação. 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em 

sequência: 

I – preparatória; 



II – divulgação do edital de licitação; 

III – apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

IV – julgamento; 

V – habilitação; 

VI – recursal; 

VII – homologação. 

§ 1º A fase de que trata o inciso V do caput poderá, mediante ato 

motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as referidas nos 

incisos III e IV do caput, desde que expressamente previsto no edital de licitação. 

§ 2º As licitações serão realizadas sob a forma eletrônica, admitida a 

utilização da forma presencial na hipótese de comprovada inviabilidade técnica ou 

desvantagem para a Administração, devendo a sessão pública ser registrada em ata e 

gravada mediante utilização de recursos tecnológicos de áudio e vídeo. 

§ 3º Desde que previsto no edital, depois da etapa a que se refere o 

inciso III do caput, o órgão ou entidade licitante poderá realizar análise e avaliação da 

conformidade das propostas, mediante a realização de homologação de amostras, 

exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da 

Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no 

termo de referência ou no projeto básico. 

§ 4º Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a 

Administração poderá determinar, como condição de validade e eficácia, que os 

licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico. 

§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a que 

refere o § 2º, a sessão pública de apresentação de propostas deverá ser gravada em 

áudio e vídeo, juntando-se a gravação aos autos do processo licitatório depois de seu 

encerramento. 

§ 6º A Administração poderá exigir certificação por organização 

independente acreditada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 

como condição para aceitação de: 

I – estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos; 

II – conclusão de fases ou de objetos de contratos; 

III – adequação do material e do corpo técnico apresentados por 

empresa para fins de habilitação. 

CAPÍTULO II 
DA FASE PREPARATÓRIA 



 
Seção I 

Da Instrução do Processo Licitatório 
 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento, devendo estar compatibilizada com o plano de contratações anual de que 

trata o inciso VII do art. 12 e com as leis orçamentárias e abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendendo: 

I – a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 

estudo técnico preliminar, caracterizando o interesse público envolvido;   

II – a definição do objeto para atender à necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III – a definição das condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV – o orçamento estimado, acompanhado das composições dos 

preços utilizados para sua formação; 

V – a elaboração do edital de licitação; 

VI – a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, hipótese 

em que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII – o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia 

de escala; 

VIII – a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa, e a adequação e eficiência da forma de combinação destes parâmetros para os 

fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para 

a Administração Pública, considerando todo o ciclo de vida do objeto; 

IX – a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, 

nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

IX – a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual; 

X – a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 23. 



§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 

deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a se 

avaliar a viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

a) necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 

sob a perspectiva do interesse público; 

b) demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

c) requisitos da contratação; 

d) estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

e) levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

f) estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão estar em anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 

sigilo até a conclusão da licitação; 

g) descrição da solução como um todo, inclusive exigências 

relacionadas à manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

h) justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

i) demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou 

financeiros disponíveis; 

j) providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive no tocante à capacitação de servidores ou empregados 

para fiscalização e gestão contratual; 

k) contratações correlatas e/ou interdependentes; 

l) possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluindo requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

m) posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 

o atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 

previstos nas alíneas “a”, “d”, “f”, “h” e “m” do § 1° e, quando não contemplar os demais 



elementos previstos no § 1º, apresentará as devidas justificativas. 

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de 

obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízos 

para aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, poderá ser indicada a 

possibilidade de especificação do objeto apenas em termo de referência, dispensando-

se a elaboração de projetos. 

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências 

regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, de obras e 

serviços e de licitações e contratos deverão: 

I – instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a 

centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços; 

II – criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 

obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes 

federativos;  

III – instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, 

inclusive com recursos de imagem e vídeo; 

IV – instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos 

padronizados e de outros, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal 

por todos os entes federativos; 

V – promover a adoção gradativa de tecnologias e processos 

integrados que permitam a criação, utilização e atualização de modelos digitais de obras 

e serviços de engenharia. 

§ 1º O catálogo referido no inciso II poderá ser utilizado em licitações 

cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda 

a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como 

as especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em regulamento. 

§ 2° A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que 

trata do inciso II do caput ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput 

deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório. 

Art. 20. A Administração poderá convocar, com antecedência mínima 

de 8 (oito) dias úteis, audiência pública, presencial ou à distância, na forma eletrônica, 

sobre licitação que pretenda realizar, com disponibilização prévia de informações 

pertinentes, incluindo estudo técnico preliminar, elementos do edital de licitação e outros, 

e com possibilidade de manifestação de todos os interessados.  

Parágrafo único. A Administração também poderá submeter a licitação 



à prévia consulta pública, mediante a disponibilização de seus elementos a todos os 

interessados, que poderão formular sugestões no prazo fixado. 

Art. 21. O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre 

o contratante e o contratado, hipótese em que o cálculo do valor estimado da 

contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os 

riscos atribuídos ao contratado, de acordo com metodologia predefinida pelo ente 

federativo. 

§ 1º A matriz deverá promover a alocação eficiente dos riscos de cada 

contrato, estabelecendo a responsabilidade que cabe a cada parte contratante e, 

também, mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e que mitiguem os efeitos 

deste, caso ocorra durante a execução contratual. 

§ 2º O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de 

riscos, especialmente quanto: 

I – às hipóteses de alteração para o restabelecimento da equação 

econômico-financeira do contrato nos casos em que o sinistro seja considerado na 

matriz de riscos como causa de desequilíbrio não suportada pela parte que pretende o 

restabelecimento; 

II – à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar 

excessivamente ou impedir a continuidade da execução contratual; 

III – à contratação de seguros obrigatórios, previamente definidos no 

contrato e cujo custo de contratação integrará o preço ofertado. 

§ 3º Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto 

ou estiverem sendo adotados os regimes de contratação integrada e semi-integrada, o 

edital obrigatoriamente contemplará matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 

contratado. 

§ 4° Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos 

decorrentes de fatos supervenientes à contratação associados à escolha da solução de 

projeto básico pela contratante deverão ser alocados como de sua responsabilidade na 

matriz de riscos. 

Art. 22. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, levando-se em consideração os 

preços constantes em bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto. 

 § 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no 



melhor preço aferido com a utilização dos seguintes parâmetros: 

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente no painel de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II – contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 

preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

III – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal, sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de 

acesso; 

IV – pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 3 (três) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de 

benefícios e despesas indiretas (BDI) de referência e dos encargos sociais (ES) 

cabíveis, será definido com a utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços 

e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 

e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;  

II – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal, sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de 

acesso; 

III – contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

IV – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma 

de regulamento. 

§ 3° Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito 



Federal, desde que não envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da 

contratação a que se refere o caput poderá ser definido com a utilização de outros 

sistemas de custos já adotados pelo respectivo ente federativo e aceito pelo tribunal de 

contas competente. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, 

quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos § 1º, 2º e 

3º, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade 

com os praticados, usualmente, em contratações semelhantes de objetos de mesma 

natureza, com a apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no 

período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração. 

§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia sob o regime de execução de contratação integrada e semi-integrada, o valor 

estimado da contratação deverá ser calculado nos termos do § 2º e acrescido ou não de 

parcela referente à remuneração do risco, observando-se, sempre que necessário, o 

seguinte: 

I – sempre que o anteprojeto assim o permitir, a estimativa de preço 

deve basear-se em orçamento sintético tão detalhado quanto possível, balizado em 

sistema de custo definido no inciso I do § 2º, reservando-se a utilização de metodologia 

expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras contratações 

similares às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto 

e exigindo-se, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento dos licitantes ou contratados 

no orçamento que compõe suas respectivas propostas;  

II – na utilização de metodologia expedita ou paramétrica para abalizar 

o valor total do empreendimento ou de frações dele, será escolhida, entre duas ou mais 

técnicas estimativas possíveis de preço-base, aquela que viabilize a maior precisão 

orçamentária, exigindo-se dos licitantes, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento no 

orçamento que compõe suas respectivas propostas;  

§ 6º Na definição do valor estimado da contratação, ainda que 

utilizados os parâmetros previstos nos §§ 1º a 5º, as autoridades competentes e os 

servidores e empregados públicos que participarem dos respectivos procedimentos 

analisarão os preços coletados de forma crítica, especialmente quando houver 

significativa variação entre os valores obtidos.   

Art. 23. Havendo motivos relevantes devidamente justificados, o 

orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, hipótese em que: 

I – o sigilo não prevalece para os órgãos de controle interno e externo; 

II – o orçamento será tornado público apenas e imediatamente após a 

fase de julgamento de propostas, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 



quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério 

de julgamento por maior desconto, a informação quanto ao caráter sigiloso de que trata o 

caput constará necessariamente do edital da licitação. 

Art. 24. O edital deve conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à 

fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas 

padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes. 

§ 2º Desde que não se produzam prejuízos à competitividade do 

processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, devidamente demonstrado em 

estudo técnico preliminar, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação 

do bem, serviço ou obra.  

§ 3º Todos os elementos do edital, incluindo minuta de contrato, termos 

de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sítio 

eletrônico oficial na mesma data de divulgação do edital e sem a necessidade de registro 

ou identificação para acesso. 

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande 

vulto, o edital poderá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de 

integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses contados da celebração 

do contrato, conforme orientações dos órgãos de controle. 

§ 5º No caso de obras e serviços de engenharia, quando necessária 

licença prévia para fins de licenciamento ambiental, o edital somente poderá ser 

divulgado depois da sua obtenção pela Administração, assim como somente poderá ser 

emitida a ordem de serviço depois de obtida a licença de instalação. 

§ 6º O disposto no § 5º não se aplica às obras e serviços de 

engenharia executados sob o regime de execução contratação integrada e semi-

integrada, cujo edital poderá estabelecer a responsabilidade do contratado pela 

obtenção de todo o licenciamento ambiental.  

§ 7º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia 

licitados e contratados nos termos desta Lei terão prioridade de tramitação nos órgãos e 

entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA, devendo ser 

orientados pelos princípios da celeridade, cooperação, economicidade e eficiência. 

§ 8º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, indiferentemente 

do prazo de execução, é obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento com 



data-base vinculada àquela da apresentação da proposta, podendo ser estabelecido 

mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado 

dos respectivos insumos. 

§ 9° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno 

mínimo de 1 (um) ano, é obrigatória a previsão no edital do critério de reajustamento, 

que será:  

I – por reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 

previsão de índices específicos ou setoriais com data-base vinculada à da apresentação 

da proposta; 

II – por repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da 

variação dos custos. 

Art. 25. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de 

preferência para produtos manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas 

técnicas brasileiras. 

§ 1º A margem de preferência de que trata o inciso I do caput: 

I – será decidida em decisão fundamentada do Poder Executivo 

federal; 

II – poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens 

manufaturados e serviços estrangeiros; 

III – poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários 

de Estados-Parte do Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade 

com o País prevista em acordo internacional aprovado pelo Congresso Nacional e 

ratificado pelo Presidente da República. 

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais 

resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica no País definidos conforme 

regulamento do Poder Executivo federal, poderá ser estabelecida margem de 

preferência adicional de até 20% (vinte por cento) àquela prevista no § 1º. 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal poderão estabelecer margem de 

preferência de até 10% (dez por cento) para bens manufaturados nacionais produzidos 

em seu território. 

§ 4º Os Municípios poderão estabelecer margem de preferência de até 

10% (dez por cento) para bens manufaturados nacionais produzidos no Estado em que 

eles estão situados. 



§ 5º A margem de preferência não se aplica aos bens manufaturados 

nacionais e aos serviços nacionais cuja capacidade de produção ou prestação no País 

seja inferior: 

§ 6º Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e 

obras poderão, mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o 

contratado promova, em favor de órgão ou entidade integrante da Administração Pública 

ou daqueles por ela indicados a partir de processo isonômico, medidas de compensação 

comercial, industrial ou tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financiamento, 

cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo federal. 

§ 7º Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e ao 

aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação considerados 

estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 

serviços com tecnologia desenvolvida no País produzidos de acordo com o processo 

produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. 

§ 8º Será divulgada em sítio eletrônico oficial, a cada exercício 

financeiro, a relação de empresas favorecidas em decorrência do disposto neste artigo, 

com indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. 

Art. 26. A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, mediante 

procedimento aberto de manifestação de interesse a ser iniciado com a publicação de 

edital de chamamento público, a propositura e a realização de estudos, investigações, 

levantamentos e projetos de soluções inovadoras que contribuam com questões de 

relevância pública, na forma de regulamento. 

§ 1º Os estudos, investigações, levantamentos e projetos vinculados à 

contratação e de utilidade para a licitação, realizados pela Administração ou com a sua 

autorização, estarão à disposição dos interessados, devendo o vencedor da licitação 

ressarcir os dispêndios correspondentes, conforme especificado no edital. 

§ 2º A Administração poderá limitar ou impedir a participação na 

licitação do autor dos estudos, investigações, levantamentos e projetos referidos no § 1º. 

§ 3º A realização pela iniciativa privada de estudos, investigações, 

levantamentos e projetos em decorrência do procedimento de manifestação de interesse 

mencionado no caput: 

I – não atribui ao realizador direito de preferência no processo 

licitatório; 

II – não obriga o poder público a realizar licitação; 

III – não implica, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos 

em sua elaboração; 



IV – somente será remunerada pelo vencedor da licitação, não sendo 

possível, em nenhuma hipótese, a cobrança de valores do poder público. 

§ 4º Para aceitação dos produtos e serviços de que trata o caput, a 

Administração deverá elaborar parecer fundamentado demonstrando que o produto ou 

serviço entregue é adequado e suficiente à compreensão do objeto, que as premissas 

adotadas foram compatíveis com as reais necessidades do órgão e que a metodologia 

proposta é a que propicia maior economia e vantajosidade dentre as demais possíveis. 

 § 5º O procedimento previsto no caput poderá ser restrito a startups, 

assim considerados os microempreendedores individuais, as microempresas e as 

empresas de pequeno porte, de natureza emergente e com grande potencial, que se 

dediquem à pesquisa, desenvolvimento e implementação de novos produtos ou serviços 

baseados em soluções tecnológicas inovadoras que possam causar alto impacto, 

exigindo-se, na seleção definitiva da inovação, validação prévia fundamentada em 

métricas objetivas, de modo a demonstrar o atendimento das necessidades da 

Administração. 

Seção II 

Das Modalidades de Licitação 

Art. 27. São modalidades de licitação: 

I – pregão; 

II – concorrência; 

III – concurso; 

IV – leilão; 

V – diálogo competitivo. 

§ 1º Além das modalidades referidas neste artigo, a Administração 

pode se servir dos procedimentos auxiliares a que se referem os incisos I, II, III e IV do 

art. 74. 

§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, ainda, a 

combinação das referidas neste artigo. 

Art. 28. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum 

a que se refere o art. 17, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado.  

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e 



serviços de engenharia. 

Art. 29. O concurso observará as regras e condições do seu edital, que 

indicará: 

I - a qualificação exigida dos participantes; 

II - as diretrizes e formas de apresentação do trabalho; 

III - as condições de realização e o prêmio ou remuneração a ser 

concedida ao vencedor. 

Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de projeto, o 

vencedor deverá ceder todos os direitos patrimoniais a ele relativos à Administração 

Pública, nos termos do art. 91, autorizando sua execução conforme juízo de 

conveniência e oportunidade das autoridades competentes. 

Art. 30. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor 

designado pela autoridade competente da Administração, devendo regulamento dispor 

sobre seus procedimentos operacionais. 

§ 1º Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, 

a Administração deverá selecioná-lo mediante licitação na modalidade pregão e adotará 

o critério de julgamento de maior desconto para as comissões a serem cobradas, 

utilizando como parâmetro máximo os percentuais definidos na lei que regula a referida 

profissão, observados os valores dos bens a serem leiloados.  

§ 2º O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio eletrônico 

oficial, que conterá: 

I – a descrição do bem, com suas características, e, tratando-se de 

imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos registros; 

II – o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual 

poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a comissão do 

leiloeiro designado; 

III – o lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes;  

IV – o sítio, na rede mundial de computadores, e o período em que se 

realizará o leilão, salvo se excepcionalmente for realizado sob a forma presencial por 

comprovada inviabilidade técnica ou desvantagem para a Administração, hipótese em 

que serão indicados o local, o dia e a hora de sua realização; 

V – especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências 

existentes sobre os bens a serem leiloados. 

§ 3º Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital do leilão será 

afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da Administração, podendo 



ainda ser divulgado por outros meios necessários para ampliar a publicidade e a 

competitividade da licitação. 

§ 4º O leilão não exigirá qualquer registro cadastral prévio e não terá 

fase de habilitação, devendo ser homologado assim que concluída a fase de lances, 

superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma 

definida no edital.  

Art. 31. O modo de diálogo competitivo é restrito a contratações em 

que a Administração: 

I – vise a contratar objeto que envolva as seguintes condições: 

a) inovação tecnológica ou técnica;  

b) o órgão ou entidade não possa ter sua necessidade satisfeita sem a 

adaptação de soluções disponíveis no mercado; e 

c) especificações técnicas não possam ser definidas com precisão 

suficiente pela Administração. 

II – verifique a necessidade de definir e identificar os meios e as 

alternativas que possam vir a satisfazer suas necessidades, com destaque para os 

seguintes aspectos: 

a) a solução técnica mais adequada; 

b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já definida; 

c) a estrutura jurídica ou financeira do contrato; 

III – considere que os modos de disputa aberto e fechado não 

permitem apreciação adequada das variações entre propostas; e 

IV – tenha estimado valor superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões 

de reais). 

§ 1º Na hipótese de diálogo competitivo, será observado o seguinte: 

I – quando da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, a 

Administração apresentará suas necessidades e as exigências já definidas, 

estabelecendo prazo mínimo de 25 (vinte e cinco) dias úteis para manifestação de 

interesse de participação na licitação; 

II – os critérios empregados para pré-seleção dos licitantes deverão ser 

previstos em edital e serão admitidos todos os interessados que preencherem os 

requisitos objetivos estabelecidos; 

III – é vedada a divulgação de informações de modo discriminatório 

que possa implicar vantagem para algum licitante; 



IV – a Administração não poderá revelar a outros licitantes as soluções 

propostas ou as informações sigilosas comunicadas por um licitante sem o seu 

consentimento; 

V – a fase de diálogo poderá ser mantida até que a Administração, em 

decisão fundamentada, identifique a solução ou as soluções que atendam às suas 

necessidades; 

VI – as reuniões com os licitantes pré-selecionados serão registradas 

em ata e gravadas mediante utilização de recursos tecnológicos de áudio e vídeo;   

VII – o edital poderá prever a realização de fases sucessivas, caso em 

que cada fase poderá restringir as soluções ou as propostas a serem discutidas; 

VIII – ao declarar que o diálogo foi concluído, a Administração deverá 

juntar aos autos do processo licitatório os registros e as gravações da fase de diálogo e 

iniciará a fase competitiva com a divulgação de edital contendo a especificação da 

solução que atenda às suas necessidades e os critérios objetivos a serem utilizados para 

seleção da proposta mais vantajosa, abrindo prazo, não inferior a 60 (sessenta) dias 

úteis, para todos os licitantes apresentarem suas propostas, que deverão conter todos os 

elementos necessários para a realização do projeto; 

IX – a Administração poderá solicitar esclarecimentos ou ajustes às 

propostas apresentadas, desde que não impliquem discriminação ou distorçam a 

concorrência entre as propostas; 

X – a Administração definirá a proposta vencedora de acordo com 

critérios divulgados no início da fase competitiva, assegurando o resultado da 

contratação mais vantajoso; 

XI – o diálogo competitivo será conduzido por comissão composta de 

pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos 

quadros permanentes da Administração, admitindo-se a contratação de profissionais 

para assessoramento técnico da comissão; 

XII – órgão de controle externo poderá acompanhar e monitorar os 

diálogos competitivos, opinando, no prazo máximo de 40 (quarenta) dias úteis, sobre a 

legalidade, legitimidade e economicidade da licitação, antes da celebração do contrato 

respectivo.  

§ 2º Os profissionais contratados para os fins do inciso X do § 1º 

assinarão termo de confidencialidade e abster-se-ão de atividades que possam 

configurar conflito de interesses. 

Seção III 



Dos Critérios de Julgamento 

Art. 32. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os 

seguintes critérios: 

I – menor preço; 

II – maior desconto; 

III – melhor técnica ou conteúdo artístico; 

IV – técnica e preço; 

V – maior lance, no caso de leilão; 

VI – maior retorno econômico.  

Art. 33. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando 

couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a Administração, 

atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de 

manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores 

vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado, poderão ser considerados para a definição 

do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme dispuser 

regulamento. 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço 

global fixado no edital de licitação, sendo o desconto estendido aos eventuais termos 

aditivos. 

§ 3º O percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá 

incidir linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante 

da licitação. 

Art. 34. O julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico 

considerará exclusivamente as propostas técnicas ou artísticas apresentadas pelos 

licitantes, devendo o edital definir o prêmio ou a remuneração que será atribuída aos 

vencedores. 

Parágrafo único. O critério de julgamento de que trata o caput poderá 

ser utilizado para a contratação de projetos e trabalhos de natureza técnica, científica ou 

artística. 

Art. 35. O julgamento por técnica e preço considerará a maior 

pontuação obtida a partir da ponderação, segundo fatores objetivos previstos no edital, 

das notas atribuídas aos aspectos de técnica e de preço da proposta. 

§ 1º Desde que justificado pela autoridade máxima do órgão ou 



entidade, o critério de julgamento de que trata o caput será escolhido quando estudo 

técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das 

propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes 

aos fins pretendidos pela Administração nas licitações para contratação de: 

I – serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, caso em que esse critério de julgamento deve ser empregado 

preferencialmente; 

II – serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e 

de domínio restrito, conforme atestado por autoridades técnicas de reconhecida 

qualificação; 

III – bens e serviços especiais de tecnologia da informação e 

comunicação; 

IV – obras e serviços especiais de engenharia; 

V – objetos que admitam soluções específicas e alternativas e 

variações de execução, com repercussões significativas e concretamente mensuráveis 

sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade, quando essas soluções e 

variações puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, conforme critérios 

objetivamente definidos no edital de licitação. 

§ 2º No julgamento por técnica e preço, deverão ser avaliadas e 

ponderadas as propostas técnicas e, em seguida, aquelas de preço apresentadas pelos 

licitantes, na proporção máxima de 70% (setenta por cento) de valoração para a 

proposta técnica, observada a exceção prevista no § 4º. 

§ 3º O desempenho pretérito na execução de contratos com a 

Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica, observado os 

termos dos §§ 3º e 4º do art. 84 e o disposto em regulamento. 

§ 4º Na licitação para contratação de serviços técnicos especializados 

de engenharia e arquitetura alcançados pelas alíneas “a” e “d” do inciso XVIII do art. 6º 

cujo valor estimado da contratação seja superior à R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o 

julgamento será obrigatoriamente por melhor técnica e preço, na proporção de 70% 

(setenta por cento) de valoração da proposta técnica.   

Art. 36. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço deverá 

ser realizado por: 

I – apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços 

previamente realizados, que comprovem a capacitação e a experiência do licitante; 

II – atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca 

designada para esse fim, de acordo com orientações e limites definidos em edital, 



considerada a demonstração de conhecimento do objeto, a metodologia e o programa 

de trabalho, a qualificação das equipes técnicas e a relação dos produtos que serão 

entregues; 

III – atribuição de notas por desempenho do licitante em contratações 

anteriores aferida nos documentos comprobatórios de trata o § 3º do art. 84 e em 

registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). 

Parágrafo único. A banca referida no inciso II do caput terá no mínimo 

3 (três) membros e poderá ser composta por: 

I – servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos 

quadros permanentes da Administração Pública; 

II – profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência ou 

renome na avaliação dos quesitos especificados em edital, desde que seus trabalhos 

sejam supervisionados por profissionais designados na forma do art. 7º. 

Art. 37. No julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço, a 

obtenção de pontuação devido à capacitação técnico-profissional exige que a execução 

do respectivo contrato tenha participação direta e pessoal do profissional 

correspondente. 

Art. 38. O julgamento por maior retorno econômico, utilizado 

exclusivamente para a celebração de contrato de eficiência, considerará a maior 

economia para a Administração e a remuneração deverá ser fixada em percentual que 

incidirá de forma proporcional à economia efetivamente obtida na execução do contrato. 

§ 1° Nas licitações que adotem o critério de julgamento de que trata o 

caput, os licitantes apresentarão: 

I – proposta de trabalho, que deverá contemplar: 

a) as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos prazos de 

realização ou fornecimento; 

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida 

associada à obra, ao bem ou ao serviço e expressa em unidade monetária; 

II - proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre a 

economia que se estima gerar durante determinado período, expressa em unidade 

monetária. 

§ 2º O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos de 

mensuração da economia gerada com a execução do contrato, que servirá de base de 

cálculo para a remuneração devida ao contratado. 



§ 3º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico é o 

resultado da economia que se estima gerar com a execução da proposta de trabalho, 

deduzida a proposta de preço. 

§ 4º Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato 

de eficiência: 

I – a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida 

será descontada da remuneração do contratado; 

II – se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida 

for superior ao limite máximo estabelecido no contrato, o contratado sujeitar-se-á, ainda, 

a outras sanções cabíveis. 

Seção IV 

Disposições Setoriais 

Subseção I 

Das Compras 

Art. 39. O planejamento de compras deve considerar a expectativa de 

consumo anual e observar o seguinte: 

I – condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado;  

II – processamento por meio de sistema de registro de preços, quando 

pertinente; 

III – determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em 

função de consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que 

possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo; 

IV – condições de guarda e armazenamento que não permitam a 

deterioração do material; 

V – atendimento aos princípios:  

a) da padronização, considerando a compatibilidade de especificações 

estéticas, técnicas ou de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a verificação da despesa 

estimada com a prevista no orçamento. 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no 



inciso XXIII do art. 6º e também: 

I – especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo 

eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 

compatibilidade, durabilidade e segurança;  

II – indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso; 

III – especificação da garantia exigida e das condições de manutenção 

e assistência técnica, quando for o caso. 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, 

devem ser considerados: 

I – a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II – o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, visando à 

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; 

e 

III – o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 

I – a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos 

ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo 

fornecedor; 

II – o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e 

houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 

III – o processo de padronização ou de escolha de marca levar a 

fornecedor exclusivo. 

§ 4º Na informação a que se refere o inciso III do § 1º, desde que 

fundamentada em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os 

serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento 

de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em 

distância compatível com suas necessidades. 

Art. 40. A prova de qualidade de produto apresentado pelos 

proponentes como similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital é admitida 

por qualquer um dos seguintes meios: 

I – comprovação de que o produto está de acordo com as normas 

técnicas determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Instituto Nacional de 



Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro); 

II – declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou 

entidade de nível federativo equivalente ou superior que tenha adquirido o produto; 

III – certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar 

que possibilite a aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de 

fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente 

ou por entidade credenciada; 

IV – carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 

execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da 

proposta, certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). 

§ 2º A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer 

protótipo do objeto pretendido e exigir amostras no ato do julgamento da proposta, para 

atender a diligência, e após o julgamento, como condição para firmar contrato. 

§ 3º No interesse da Administração, as amostras poderão ser 

examinadas por instituição com reputação ético-profissional na especialidade do objeto, 

previamente indicada no edital. 

§ 4º No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 

Administração poderá excepcionalmente: 

I – indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente 

justificado, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

b) em razão da necessidade de manter a compatibilidade com 

plataformas e padrões já adotados pela Administração; 

c) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de 

um fornecedor for o único capaz de atender às necessidades da contratante; 

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem 

compreendida pela identificação de determinada marca ou modelo aptos a servir apenas 

como referência; 

II – exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de 

pré-qualificação permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no 

período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que previsto no 

edital da licitação e justificada a necessidade de sua apresentação; 

III – vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante 



processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados 

anteriormente pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno 

adimplemento da obrigação contratual.  

Art. 41. O processo de padronização deverá conter: 

I – parecer técnico sobre o produto, considerando especificações 

técnicas e estéticas, desempenho, análise de contratações anteriores, custo e condições 

de manutenção e garantia; 

II – despacho motivado da autoridade superior, com a adoção do 

padrão; 

III – divulgação em sítio eletrônico oficial da síntese da justificativa e da 

descrição sucinta do padrão definido. 

§ 1º É permitida a padronização com base em processo de outro órgão 

ou entidade de nível federativo igual ou superior ao do órgão adquirente, devendo o ato 

que decidir pela adesão à outra padronização ser devidamente motivado, com indicação 

da necessidade da Administração e dos riscos decorrentes dessa decisão, e divulgado 

em sítio eletrônico oficial.  

§ 2º As contratações de soluções baseadas em softwares de uso 

disseminado serão disciplinadas em regulamento que defina processo de gestão 

estratégica das contratações desse tipo de solução. 

Art. 42. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de 

bens, o estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e os benefícios de cada 

opção, indicando a alternativa mais vantajosa.  

Subseção II 

Das Obras e Serviços de Engenharia 

Art. 43. As licitações de obras e serviços de engenharia devem 

respeitar, especialmente, as normas relativas a: 

I – disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 

gerados pelas obras contratadas; 

II – mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão 

definidas no procedimento de licenciamento ambiental; 

III – utilização de produtos, equipamentos e serviços que, 

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais; 

IV – avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação 

urbanística; 



V – proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, 

inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras 

contratadas; 

VI – acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 

Art. 44. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são 

admitidos os seguintes regimes: 

I – empreitada por preço unitário; 

II – empreitada por preço global; 

III – empreitada integral; 

IV – contratação por tarefa; 

V – contratação integrada; 

VI – contratação semi-integrada; 

VII – fornecimento e prestação de serviço associado. 

§ 1º A adoção dos regimes discriminados nos incisos I, IV, V, VI e VII 

deverá ser justificada nos autos do processo licitatório. 

§ 2º É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem 

projeto executivo, ressalvada a hipótese prevista no § 3º do art. 18. 

§ 3º A Administração é dispensada da elaboração de projeto básico 

nos casos de contratação integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto 

de acordo com metodologia definida em ato do órgão competente, observados os 

requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6º. 

§ 4º Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico 

pela contratada, o conjunto de desenhos, especificações, memoriais e cronograma 

físico-financeiro devem ser submetidos à aprovação da Administração, que deverá 

avaliar sua adequação em relação aos parâmetros definidos no edital e em 

conformidade com as normas técnicas, vedadas alterações que reduzam a qualidade ou 

a vida útil do empreendimento, mantida a responsabilidade integral da contratada pelos 

riscos associados ao projeto básico. 

§ 5° Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital e 

o contrato deverão prever as providências necessárias para a efetivação de 

desapropriação autorizada pelo poder público, bem como: 

I – o responsável por cada fase do procedimento expropriatório;  

II – a responsabilidade pelo pagamento das indenizações devidas; 



III – a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos bens 

expropriados, inclusive de custos correlatos; 

IV – a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o risco 

pela variação do custo da desapropriação em relação à estimativa de valor e aos 

eventuais danos e prejuízos ocasionados por atraso na disponibilização dos bens 

expropriados; 

V – em nome de quem deverá ser promovido o registro de imissão 

provisória na posse e o registro de propriedade dos bens a serem desapropriados. 

§ 6º Na contratação semi-integrada, mediante prévia autorização da 

Administração, o projeto básico poderá ser alterado, desde que demonstrada a 

superioridade das inovações propostas pela contratada em termos de redução de 

custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de execução ou de facilidade de 

manutenção ou operação, assumindo a contratada a responsabilidade integral pelos 

riscos associados à alteração do projeto básico. 

§ 7º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da 

conclusão e da aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às 

etapas anteriores. 

§ 8º Os regimes de contratação integrada e semi-integrada somente 

poderão ser aplicados nas licitações para a contratação de obras, serviços e 

fornecimentos cujos valores superem aquele previsto para os contratos de que trata a 

Lei n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004. 

§ 9º O limite de que trata o § 8º não se aplica à contratação integrada 

ou semi-integrada destinada a viabilizar projetos de ciência, tecnologia, inovação e 

ensino técnico ou superior.§ 10 Os regimes de execução a que se referem os incisos II a 

VI do caput serão licitados por preço global e adotarão sistemática de medição e 

pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro, vinculadas 

ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de 

remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de 

quantidades de itens unitários. 

Subseção III 

Dos Serviços em Geral 

Art. 45. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 

I – da padronização, considerando a compatibilidade de especificações 

estéticas, técnicas ou de desempenho; 

II – do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 



economicamente vantajoso; 

III – da vedação à caracterização exclusiva do objeto como 

fornecimento de mão de obra. 

§ 1° Na aplicação do princípio do parcelamento devem ser 

considerados: 

I – a responsabilidade técnica; 

II – o custo para a Administração de vários contratos frente às 

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;  

III – o dever de buscar a ampliação da competição e evitar a 

concentração de mercado. 

§ 2° Na licitação de serviços em geral, é vedada a adoção de critério de 

remuneração do contratado com base em horas de serviço ou em postos de trabalho, 

ressalvadas situações excepcionais devidamente justificadas. 

§ 3º Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o 

edital deverá definir o local de realização dos serviços, admitindo-se a exigência de 

deslocamento de técnico no próprio local da repartição ou a exigência de que a 

contratada tenha unidade de prestação de serviços em distância compatível com as 

necessidades da Administração. 

Art. 46. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades 

materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 

área de competência legal do órgão ou da entidade, sendo vedado à Administração ou a 

seus agentes, na contratação do serviço terceirizado: 

I – indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 

indiretamente o objeto contratado; 

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou ato normativo a ser pago 

pelo contratado; 

III – estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa 

prestadora de serviço terceirizado; 

IV – definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos 

salários pagos; 

V – demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço 

terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 

VI – prever em edital exigências que constituam intervenção indevida 

da Administração na gestão interna do contratado. 



Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é vedado ao 

contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, devendo esta proibição constar expressamente no edital de licitação. 

Art. 47. A Administração poderá, mediante justificativa expressa, 

contratar mais de uma empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, desde 

que essa contratação não implique perda de economia de escala, quando: 

I – o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e 

simultânea por mais de um contratado; e 

II – a múltipla execução for conveniente para atender à Administração. 

§ 1º Nas hipóteses previstas no caput, a Administração deverá manter 

o controle individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada um dos 

contratados. 

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos serviços de engenharia. 

Art. 48. Nas contratações de serviços com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, o contratado deverá apresentar, quando solicitado pela 

Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos 

empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao: 

I – registro de ponto;  

II – recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso 

semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

III – comprovante de depósito do FGTS; 

IV – recibo de concessão de férias e do respectivo adicional; 

V – recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados dispensados até a data da extinção do contrato. 

Subseção IV 

Da Locação de Imóveis 

Art. 49. A locação de imóveis deve ser precedida de licitação, 

atendidos os seguintes requisitos: 

I – avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação e dos 

custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e prazo de 



amortização dos investimentos; 

II – certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis 

que atendam ao objeto. 

Subseção V 

Das Licitações Internacionais 

Art. 50. Nas licitações de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-

se às diretrizes da política monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos 

órgãos competentes. 

§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em 

moeda estrangeira, o licitante brasileiro igualmente poderá fazê-lo. 

§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado 

em virtude de licitação nas condições de que trata o § 1º será efetuado em moeda 

corrente nacional. 

§ 3º As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão 

equivalentes àquelas oferecidas ao licitante estrangeiro. 

§ 4º Os gravames incidentes sobre os preços constarão do edital e 

serão definidos a partir de estimativas ou médias dos tributos. 

§ 5º As propostas de todos os licitantes estarão sujeitas às mesmas 

regras e condições, na forma estabelecida no edital. 

§ 6º Observados os termos desta Lei, o edital não poderá prever 

condições de habilitação, classificação e julgamento que constituam barreiras de acesso 

ao licitante estrangeiro, admitida a previsão de margem de preferência para bens 

produzidos no País e serviços nacionais que atendam as normas técnicas-brasileiras, na 

forma definida no art. 25. 

CAPÍTULO III 

DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Art. 51. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para 

o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 

legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá: 

I – apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade;  



II – redigir sua manifestação com linguagem simples e compreensível e 

de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 

contratação e exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração 

na análise jurídica; 

III – dar especial atenção à conclusão, que deverá ser apartada da 

fundamentação, ter uniformidade com os seus entendimentos prévios, ser apresentada 

em tópicos, com orientações específicas para cada recomendação, a fim de permitir à 

autoridade consulente sua fácil compreensão e atendimento, e, se constatada 

ilegalidade, apresentar posicionamento conclusivo quanto à impossibilidade de 

continuidade da contratação nos termos analisados, com sugestão de medidas que 

possam ser adotadas para adequá-la à legislação aplicável. 

§ 2º O parecer jurídico que desaprovar a continuidade da contratação, 

no todo ou em parte, poderá ser motivadamente rejeitado pela autoridade máxima do 

órgão ou entidade, hipótese em que esta passará a responder pessoal e exclusivamente 

pelas irregularidades que, em razão desse fato, lhe forem eventualmente imputadas. 

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e 

jurídico, a autoridade determinará a divulgação do edital de licitação em sítio eletrônico 

oficial. 

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, 

acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, outros instrumentos congêneres e 

de seus respectivos termos aditivos.  

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente 

definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o 

baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a 

utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes 

previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 

Art. 52. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante 

divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e seus anexos à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial, facultada a divulgação direta a interessados devidamente 

cadastrados para esse fim. 

§ 1º É obrigatória a divulgação e manutenção à disposição do público 

do inteiro teor do edital e seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e facultativa a divulgação adicional em sítio eletrônico oficial do ente federativo 

do órgão ou entidade responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público, do 

ente de maior nível entre eles. 

§ 2º Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados 



no PNCP  e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender cabível, também 

no sítio referido no § 1º os documentos elaborados na fase preparatória que porventura 

não tenham integrado o edital e seus anexos. 

CAPÍTULO IV 

DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES 

Art. 53. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, 

contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, são os seguintes: 

I – para aquisição de bens: 

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de 

menor preço ou de maior desconto; 

b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea “a” 

deste inciso; 

II – no caso de serviços e obras: 

a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento 

de menor preço ou de maior desconto no caso de serviços comuns e de obras e serviços 

comuns de engenharia; 

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de 

julgamento de menor preço ou de maior desconto no caso de serviços especiais e de 

obras e serviços especiais de engenharia; 

c) 60 (sessenta) dias úteis, nas hipóteses em que o regime de 

execução seja o de contratação integrada; 

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, nas hipóteses em que o regime de 

execução for o de contratação semi-integrada ou nas demais hipóteses não abrangidas 

pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso; 

III – para licitação em que se adote o critério de julgamento de maior 

lance: 15 (quinze) dias úteis; 

IV – para licitação em que se adote o critério de julgamento de técnica 

e preço ou de melhor técnica ou conteúdo artístico: 35 (trinta e cinco) dias úteis. 

Parágrafo único. Eventuais modificações no edital implicarão nova 

divulgação na mesma forma em que houver sido sua divulgação inicial, além do 

cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 

alteração não comprometer a formulação das propostas. 

Art. 54. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: 



I – aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas 

por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, sendo 

obrigatório para os critérios de julgamento por menor preço e por maior desconto; 

II – fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até 

a data e hora designadas para sua divulgação. 

§ 1° Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o 

julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem 

como do detalhamento das bonificações e despesas indiretas (BDI) e dos encargos 

sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

§ 2º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à 

proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 

Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no 

instrumento convocatório, para a definição das demais colocações. 

§ 3° Consideram-se intermediários os lances: 

I – iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério 

de julgamento de maior lance; 

II – iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os 

demais critérios de julgamento. 

Art. 55. O edital de licitação poderá estabelecer intervalo mínimo de 

diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

Art. 56. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, 

a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 

requisito de pré-habilitação. 

§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 3% (três por 

cento) do valor estimado para a contratação. 

§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 

(dez) dias úteis contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a 

recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a 



contratação. 

§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de 

que trata o § 1º do art. 94. 

CAPÍTULO V 

DO JULGAMENTO 

Art. 57. Serão desclassificadas as propostas que: 

I – contiverem vícios insanáveis; 

II – não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no 

edital; 

III – apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou 

permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

IV – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

V – apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências 

do edital, desde que insanáveis. 

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 

exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme 

disposto no inciso IV do caput. 

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia, para efeito de 

avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários considerados relevantes, observado o critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as 

especificidades do mercado correspondente. 

§ 4° No caso de obras, consideram-se manifestamente inexequíveis as 

propostas cujos valores sejam inferiores a 80% (oitenta por cento) do menor dos 

seguintes valores:                                                                                         

I – média aritmética dos valores das propostas superiores a 80% 

(oitenta por cento) do valor orçado pela Administração;                                                                                   

II – valor orçado pela Administração. 

§ 5º Antes de concluído o julgamento das propostas, o licitante poderá 

demonstrar falhas no cálculo do valor estimado da contratação, que possam impactar na 

análise da exequibilidade da proposta. 



§ 6º Dos licitantes classificados na forma do § 4º que houverem 

apresentado proposta com valor global inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 

menor dos valores a que se referem os incisos do § 4º, será exigida, para assinatura do 

contrato, prestação de garantia adicional, sem prejuízo das demais garantias exigíveis 

de acordo com esta Lei, igual à diferença entre o valor da proposta e o menor dos 

valores a que se referem os incisos do § 4º. 

§ 7º A garantia adicional referida no § 6º deverá ser apresentada pelo 

licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis do ato de classificação, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

Art. 58. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para o 

que deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III – a titularidade pelo licitante de Selo Pró-Equidade de Gênero e 

Raça concedido pelo Governo Federal; 

IV – existência de programa de integridade implantado pelo licitante, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, não havendo desempate, será 

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I – produzidos ou prestados por empresas estabelecidas no território do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual licitante ou no Estado em que se 

localiza o órgão ou entidade da Administração Pública municipal licitante; 

II – produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

III – produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa 

e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

§ 2º As regras previstas no caput não prejudicam a aplicação do 

disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 59. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá 

negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado. 

§ 1º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado 

em determinado momento, mesmo após a negociação, for desclassificado por sua 



proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

§ 2º A negociação será conduzida por agente de licitação ou comissão 

de licitação na forma do regulamento e, depois de concluída, terá seu resultado 

divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

CAPÍTULO VI 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 60. A habilitação é a fase da licitação em que é verificado o 

conjunto de informações e documentos necessário e suficiente para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I – jurídica; 

II – técnica; 

III – fiscal, social e trabalhista; 

IV – econômico-financeira. 

Art. 61. Na fase de habilitação das licitações será observado o 

seguinte: 

I – poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos 

requisitos de habilitação, respondendo o declarante pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

II – será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas 

pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

III – em qualquer caso, os documentos relativos à regularidade fiscal 

somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

IV – será exigida declaração do licitante de que cumpre as exigências 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, bem como em outras normas específicas. 

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija declaração dos 

licitantes, sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal e nas leis trabalhistas, normas infralegais, 

convenções coletivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 



edital de licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante 

atestar que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, ficando 

assegurado ao licitante o direito de realização de vistoria prévia. 

§ 3º Para os fins previstos no § 2°, o edital de licitação sempre deverá 

prever a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico da licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

§ 4º Para os fins previstos no § 2º, se licitante optar por realizar vistoria 

prévia, a Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes para os eventuais 

interessados. 

Art. 62. Após a entrega dos documentos para habilitação, não é 

permitida a substituição ou a apresentação de documentos, salvo para atualização de 

documentos destinados à comprovação de fatos pré-existentes à data de divulgação do 

edital que possam ser apresentados no prazo para diligências ou na fase recursal, 

conforme o caso, ou para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 

a data de recebimento das propostas. 

§ 1º No julgamento da habilitação, a comissão de licitação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, uma vez 

encerrada aquela, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

Art. 63. As condições de habilitação serão definidas no edital, vedada a 

limitação de participação na licitação aos pré-qualificados. 

§ 1º As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação, ficando autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

§ 2º A habilitação pode ser realizada por processo eletrônico de 

comunicação a distância, nos termos dispostos em regulamento. 

Art. 64. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o 

licitante exercer direitos e assumir obrigações, limitando-se a documentação a ser 

apresentada pelo licitante à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 

cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

Art. 65. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 

técnico-operacional será restrita a: 



I – apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 

profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de 

contratação; 

II – certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na 

execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 84; 

III – indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos; 

IV – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando for o caso; 

V – registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando 

for o caso; 

VI – declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação. 

§ 1º A exigência de atestados restringir-se-á às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas aquelas que 

tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado 

da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º, é admitida a exigência 

de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas a 

que se refere o § 1º, sendo vedadas limitações de tempo e locais específicos relativas 

aos atestados. 

§ 3º Salvo na hipótese de contratação de obras e serviços de 

engenharia, as exigências a que se referem os incisos I e II do caput, a critério da 

Administração, poderão ser substituídas por outra prova de que o profissional ou a 

empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução serviço de 

características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas aceitáveis deverão 

ser previstas em regulamento. 

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 

entidades estrangeiras, quando acompanhados de tradução para o português, salvo se 

comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 



§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir 

certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares 

ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não 

poderá ser superior a 3 (três) anos. 

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III 

do caput deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração. 

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência 

prevista no inciso V do caput por meio da apresentação, no momento da assinatura do 

contrato, da solicitação de registro junto à entidade profissional competente no Brasil. 

§ 8º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos 

pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico referido 

nos incisos I e III do caput. 

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a 

qualificação técnica poderá ser demonstrada por meio de atestados relativos a potencial 

subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese 

em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial 

subcontratado. 

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de 

desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual ele tenha feito parte, se o 

atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade 

desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes 

critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I – caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 

homogêneo, todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma 

das empresas consorciadas na proporção quantitativa de sua participação no consórcio, 

salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;  

II – caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 

heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 

consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações 

para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual. 

§ 11. Na hipótese do § 10, para fins de comprovação do percentual de 

participação do consorciado, caso esse não conste expressamente do atestado ou 



certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de 

constituição do consórcio. 

Art. 66. A habilitação fiscal, social e trabalhista será aferida mediante a 

apresentação de documentação apta a comprovar: 

I – a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II – a inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

III – a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV – a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

V – a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI – o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput podem ser 

substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a 

regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

§ 2º A comprovação de atendimento ao disposto nos incisos III, IV e V 

do caput deverá ser feita na forma da legislação específica. 

Art. 67. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão 

econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, 

devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos 

previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à 

apresentação da seguinte documentação: 

I – balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social; 

II – certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, 

assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando que o licitante atende 

aos índices econômicos previstos no edital. 

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput, é vedada a exigência de 



valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos 

pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 

excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução 

de obras e serviços, poderá estabelecer, no edital, a exigência de capital mínimo ou de 

patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente 

adotados para a avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das 

obrigações decorrentes da licitação. 

Art. 68. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 

I – apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração; 

II – substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade 

pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto nesta Lei; 

III – dispensada total ou parcialmente nas contratações para entrega 

imediata e nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 

dispensa de licitação para compras em geral e para a contratação de produto para 

pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo 

Poder Executivo federal. 

CAPÍTULO VII 

DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

Art. 69. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos 

os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 

superior, que poderá: 

I – determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades 

que forem supríveis; 

II – revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação 

de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 



IV – adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os 

atos que contenham vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que 

dele dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes deu causa. 

§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório 

deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a 

prévia manifestação dos interessados. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às hipóteses de 

contratação direta e aos procedimentos auxiliares da licitação. 

§ 5º A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que esse houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilização de quem lhe tenha dado causa.  

TÍTULO III 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 70. O processo de contratação direta, que compreende os casos 

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deve ser instruído com os seguintes 

documentos: 

I – documento de formalização de demanda, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência e, se for o caso, projeto básico ou projeto 

executivo; 

II – estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 22; 

III – parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, demonstrando 

o atendimento aos requisitos exigidos; 

IV – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

qualificação mínima necessária; 

VI – razão de escolha do contratado; 



VII – justificativa de preço; 

VIII – autorização da autoridade máxima do órgão ou da entidade. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deve ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

Art. 71. Na hipótese de contratação direta irregular, o contratado e o 

agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, 

sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Parágrafo único. Na hipótese de sobrepreço ou superfaturamento, o 

dano ao erário deverá ser demonstrado de forma clara e precisa na imputação de 

irregularidade. 

CAPÍTULO II 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Art. 72. É inexigível a licitação quando for inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

I – aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivo; 

II – contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 

pela opinião pública; 

III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

IV – objetos para os quais devam ou possam ser contratados todos os 

potenciais interessados, desde que o preço seja definido pela Administração e o mesmo 



para todos os contratados; 

V – aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações 

e localização tornem necessária sua escolha. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, além de ser comprovada 

a impossibilidade de contratação de fornecedores de outros locais e observada a 

vedação à preferência de marca, a prova de que o objeto é fornecido por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivo no local será feita mediante  atestado 

fornecido pelo órgão de registro empresarial do local em que se realizar a aquisição, pelo 

Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes 

e também, se for o caso, mediante apresentação de contrato de exclusividade, 

declaração do fabricante ou outro documento idôneo, devendo ser verificada sua 

credibilidade pela Administração. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput, considera-se 

empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta 

ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de 

representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, 

afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário 

com representação restrita a evento ou local específico. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput, entende-se por notória 

especialização o que dispõe o inciso XIX do art. 6º e por serviço singular aquele que 

tenha caráter eventual, seja complexo e possua características diferenciadas que exijam 

a contratação de profissional de notória especialização, não podendo ser prestado, sem 

prejuízo da qualidade, por servidores ou empregados públicos da própria Administração 

ou por outros profissionais ou empresas. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput, é vedada 

a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que 

justificaram a inexigibilidade. 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput, devem 

ser observadas os seguintes requisitos:  

I – avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação e dos 

custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e prazo de 

amortização dos investimentos; 

II – certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis 

que atendam ao objeto; 

III – justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 

comprado ou locado pela Administração e evidenciem a sua vantajosidade para 

Administração. 



§ 6º Na hipótese do caput, se comprovado de forma clara e precisa 

sobrepreço ou superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado quem 

houver decidido pela contratação direta e o fornecedor ou o prestador de serviços. 

CAPÍTULO III 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Art. 73. É dispensável a licitação: 

I – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 

(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores; 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

III – quando, mantidas na contratação todas as condições definidas em 

edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, verificar-se que naquela licitação: 

a) não foram apresentadas propostas válidas; 

b) as propostas apresentadas consignavam preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos 

oficiais competentes; 

IV – para contratação que tenha por objeto: 

a) bens componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 

necessários à manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original 

desses equipamentos durante o período de garantia técnica, quando tal condição de 

exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; 

b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo 

internacional específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições 

ofertadas forem manifestamente vantajosas para a Administração; 

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada, no caso de 

obras e serviços de engenharia, ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);  

d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso ou de 

exploração de criação protegida, nas contratações realizadas por instituição científica, 

tecnológica e de inovação (ICT) pública ou por agência de fomento, desde que 

demonstrada sua vantajosidade para a Administração; 

e) hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 

necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, hipótese em 

que a contratação será realizada diretamente com base no preço do dia; 



f) bens ou serviços, produzidos ou prestados no País que envolvam, 

cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional; 

g) materiais de uso das Forças Armadas, com exceção de materiais de 

uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização 

requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 

mediante autorização por ato do comandante da força militar; 

h) bens e serviços para atender aos contingentes militares das forças 

singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, hipótese em que a 

contratação deverá ser justificada quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 

executante e ratificada pelo comandante da força militar;  

i) abastecimento ou suprimento de efetivos militares em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas 

sedes, por motivo de movimentação operacional ou de adestramento;  

j) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos 

urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

realizados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas 

físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais 

recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, 

ambientais e de saúde pública; 

k) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que inerente às finalidades do órgão ou com elas 

compatível;  

l) serviços técnicos especializados ou aquisição ou locação de 

equipamentos destinados ao rastreamento e a obtenção de provas previstas nos incisos 

II e V do caput do art. 3º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, quando houver 

necessidade justificada de manutenção de sigilo sobre a investigação;  

V – para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 

3º, 3º-A, 4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os 

princípios gerais de contratação dela constantes; 

VI – quando houver possibilidade de comprometimento da segurança 

nacional, nos casos estabelecidos pelo Ministro de Estado da Defesa, mediante 

demanda dos comandos das forças ou dos demais ministérios; 

VII – nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, 

intervenção federal ou de grave perturbação da ordem; 

VIII – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 



comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas 

de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, 

contado da ocorrência da emergência ou da calamidade, vedada a prorrogação dos 

respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base neste inciso; 

IX – para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de 

bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a 

Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico, desde que o 

preço contratado seja compatível com o praticado no mercado ou com os custos da 

entidade a ser contratada; 

X – quando a União tiver que intervir no domínio econômico para 

regular preços ou normalizar o abastecimento; 

XI – para celebração de contrato de programa com ente federativo ou 

com entidade de sua Administração indireta, que envolva prestação de serviços públicos 

de forma associada nos termos autorizados em contrato de consórcio público ou em 

convênio de cooperação; 

XII – para contratação em que houver transferência de tecnologia de 

produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde (SUS), conforme elencados em 

ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da aquisição desses produtos 

durante as etapas de absorção tecnológica; 

XIII – para contratação de profissionais para compor a comissão para 

avaliação de critérios de técnica, quando se tratar de profissional técnico de notória 

especialização; 

XIV – para contratação de associação de pessoas com deficiência 

física, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão de obra, 

desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

XV – para contratação realizada por instituição científica, tecnológica e 

de inovação (ICT) de instituição brasileira sem finalidade lucrativa que tenha por 

finalidade estatutária apoiar, captar e executar projetos de ensino, pesquisa, extensão, 

desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive 

para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou na contratação de 

instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado 

tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos; 

XVI – para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de 

insumos estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, 



regimental ou estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da Administração 

Pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, 

desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de estímulo à inovação, inclusive 

na gestão administrativa e financeira necessária à execução desses projetos, ou em 

parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o 

SUS, nos termos do inciso XIII, e que tenha sido criada para esse fim específico em data 

anterior à entrada em vigor desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com 

o praticado no mercado. 

§ 1º Em relação ao valor, para fins de aferição de atendimento ao limite 

referido nos incisos I e II do caput, deve ser observado o somatório: 

I – do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 

unidade gestora; 

II – da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos 

como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados 

para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou autarquia ou 

fundação qualificadas, na forma da lei, como agências executivas. 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput serão 

preferencialmente precedidas de divulgação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) dias úteis, de aviso com a especificação do objeto pretendido e com a 

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.  

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput serão 

preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, devendo as informações 

referentes às compras e aos serviços ser imediatamente divulgadas, com o máximo de 

detalhamento, e mantidas à disposição do público  em sítio eletrônico oficial. 

§ 5º A hipótese de dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV do caput, 

quando aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais 

instituídos em regulamentação específica. 

§ 6º Para os fins do disposto no inciso VIII, considera-se emergencial a 

contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, 

devendo ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 22 e 

adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem 

prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa a 

situação emergencial. 

TÍTULO IV 



DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES 

Art. 74. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações 

regidas por esta Lei: 

I – credenciamento; 

II – pré-qualificação; 

III – sistema de registro de preços; 

IV – registro cadastral. 

§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput obedecerão a 

critérios claros e objetivos definidos em regulamento. 

§ 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das 

licitações previstos nos incisos II e III do caput segue o mesmo procedimento das 

licitações. 

CAPÍTULO I   

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 75. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses 

de contratação: 

I – paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

II – com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III – em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor 

da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio 

de processo de licitação. 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos 

em regulamento, observadas as seguintes regras: 

I – a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o 

cadastramento permanente de novos interessados; 

II – na hipótese do inciso I do caput, quando o objeto não permitir a 

contratação simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios 

objetivos de distribuição da demanda; 

III – o edital de chamamento de interessados deverá prever as 

condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput, 



deverá definir o valor da contratação; 

IV – na hipótese do inciso III do caput, a Administração deverá registrar 

as cotações de mercado vigentes no momento da contratação; 

V – não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado 

sem autorização expressa da Administração; 

VI – será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos 

fixados no edital. 

CAPÍTULO II 

DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

Art. 76. A pré-qualificação é o procedimento técnico-administrativo 

para selecionar previamente: 

I – licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de 

futura licitação ou de licitação vinculada a programas de obras ou de serviços 

objetivamente definidos; 

II – bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade 

estabelecidas pela Administração. 

§ 1º A pré-qualificação poderá ser aberta a licitantes ou a produtos, 

observando-se o seguinte: 

I – na pré-qualificação aberta a licitantes, poderão ser dispensados os 

documentos que já constarem do registro cadastral; 

II – na pré-qualificação aberta a produtos, poderá ser exigida a 

comprovação de qualidade. 

§ 2º O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente 

aberto para a inscrição de interessados. 

§ 3º Constará do edital referente ao procedimento de pré-qualificação: 

I – as informações mínimas necessárias para definição do objeto; 

II – a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de 

julgamento. 

§ 4º A apresentação de documentos far-se-á perante órgão ou 

comissão indicada pela Administração, que deverá examiná-los no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, determinando correção ou reapresentação de documentos, quando for o 

caso, visando à ampliação da competição. 

§ 5º Os produtos e os serviços pré-qualificados deverão integrar o 



catálogo de bens e serviços da Administração. 

§ 6º A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou segmentos, 

segundo as especialidades dos fornecedores. 

§ 7º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou 

todos os requisitos técnicos ou de habilitação necessários à contratação, assegurada, 

em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes. 

§ 8° A pré-qualificação: 

I – terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser atualizada a 

qualquer tempo; 

II – não terá validade superior ao prazo de validade dos documentos 

apresentados pelos interessados. 

§ 9° É obrigatória a divulgação e manutenção à disposição do público 

dos interessados pré-qualificados.  

Art. 77. A licitação que se seguir ao procedimento da pré-qualificação 

não poderá ser restrita a licitantes pré-qualificados, admitido novo licitante desde que 

comprove as condições de habilitação exigíveis até a data de apresentação das 

propostas.  

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 78. O edital para licitação para registro de preços, comum ou 

permanente, observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I – as especificidades da licitação e do seu objeto, inclusive a 

quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II – a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso 

de serviços, de unidades de medida; 

III – a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV – a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 



V – o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou 

o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI – as condições para alteração de preços registrados; 

VII – o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, 

desde que aceitem cotar o objeto com preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII – a vedação a que o órgão ou a entidade participe de mais de uma 

ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela que já tiver 

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital; 

IX – as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 

consequências. 

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por lote somente poderá 

ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por 

item e evidenciada a sua vantajosidade técnica e econômica, devendo ser indicado no 

edital o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos.  

§ 2º Na hipótese de que trata o § 2°, observados os parâmetros 

estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 22, a contratação posterior de item específico 

constante de lote exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantajosidade para o órgão ou entidade. 

§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades 

de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 

I – quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou a entidade 

não tiver registro de demandas anteriores; 

II – no caso de alimento perecível; 

III – no caso em que o serviço esteja integrado ao fornecimento de 

bens. 

§ 4º Nas situações referidas no § 3º, é obrigatória a indicação do valor 

máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a 

contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, e 

observará as seguintes condições: 

I – realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II – seleção de acordo com os procedimentos previstos em 

regulamento; 



III – desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;  

IV – atualização periódica dos preços registrados; 

V – definição do período de validade do registro de preços; 

VI – inclusão em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar 

os bens ou os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de 

classificação da licitação e do licitante que mantiver sua proposta original.  

Art. 79. A existência de preços registrados implica compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obriga a Administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 

Art. 80. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 

(um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços 

terá sua vigência conforme as disposições nela contidas. 

Art. 81. A Administração poderá contratar a execução de obras e 

serviços de engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os 

seguintes requisitos: 

I – existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e 

operacional; 

II – necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser 

contratado. 

Art. 82. O órgão ou a entidade gerenciadora deverá, na fase 

preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento 

público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, 

pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis a participação de outros órgãos ou entidades na 

respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 

§ 1º O procedimento previsto no caput é dispensável quando o órgão 

ou a entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput, os órgãos 

e entidades não participantes poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

carona, observados os seguintes requisitos:                                                                                                                          

I – apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;                                                                                                                                  

II – demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 



com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 22;                                                 

III – prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciador e do 

fornecedor.  

§ 3° A faculdade conferida pelo § 2º está limitada a órgãos e entidades 

da Administração Pública estadual, distrital e municipal que, na condição de carona, 

desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciador federal, 

estadual ou distrital.           

§ 4º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 

a que se refere o § 2º não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

§ 5º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade 

gerenciador do Poder Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 

não ficando sujeita ao limite de que trata o § 4º se destinada à execução descentralizada 

de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados 

com os valores praticados no mercado na forma do art. 22. 

§ 6º Para aquisição de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite de que trata o § 4º. 

 § 7º É vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública 

federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, 

distrital e municipal. 

CAPÍTULO IV 

DO REGISTRO CADASTRAL 

Art. 83. Para os fins desta Lei, os órgãos e as entidades da 

Administração Pública  deverão utilizar o sistema de registro cadastral unificado 

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas, para efeito de cadastro 

unificado de licitantes, na forma que dispuser regulamento. 

§ 1º O sistema de registro cadastral unificado será público e deverá ser 

amplamente divulgado e estar permanentemente abertos aos interessados, sendo 

obrigatória a realização, no mínimo anualmente, pela internet, de chamamento público 

para atualização dos registros existentes e ingresso de novos interessados. 

§ 2º É proibida a exigência pelo órgão ou entidade licitante de registro 



cadastral complementar para acesso a edital e anexos. 

§ 3º A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores 

cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os limites estabelecidos em 

regulamento, e a ampla publicidade dos procedimentos para o cadastramento. 

§ 4º Na hipótese a que se refere o § 3°, será admitido fornecedor que 

realize seu cadastro dentro do prazo para apresentação de propostas previsto no edital. 

Art. 84. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização desse, a 

qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das 

exigências de habilitação previstas nesta Lei. 

§ 1º O inscrito será classificado por categorias, considerada sua área 

de atuação, subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômico-

financeira avaliada, de acordo com regras objetivas divulgadas em sítio eletrônico oficial. 

§ 2º Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre que 

atualizar o registro. 

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações 

assumidas será avaliada pelo contratante, que emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, com 

base em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, o que constará do registro cadastral em que a inscrição for realizada. 

§ 4º A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado de que 

trata o § 3° é condicionada à implantação e regulamentação do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, apto para se realizar o registro de forma objetiva, em 

atendimento aos princípios da impessoalidade, da igualdade, da isonomia, da 

publicidade e da transparência, de modo a possibilitar a implementação de medidas de 

incentivo aos licitantes que possuírem ótimo desempenho anotado em seu registro 

cadastral. 

§ 5º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o 

registro de inscrito que deixar de satisfazer exigências determinadas por esta Lei ou por 

regulamento. 

§ 6º O interessado que requerer o cadastro na forma do caput poderá 

participar de processo licitatório até a decisão da Administração, ficando condicionada a 

celebração do contrato à emissão do certificado de que trata o § 2º.  

TÍTULO V 

DAS ALIENAÇÕES 



Art. 85. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 

existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e 

obedecerá às seguintes normas: 

I – quando imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e 

fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade leilão, 

admitida a dispensa de licitação nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 

Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas 

alíneas “f”, “g” e “h”; 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos relacionados às 

finalidades precípuas da Administração, desde que haja compatibilidade de valor, 

segundo avaliação prévia; 

d) investidura;  

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública de 

qualquer esfera de governo; 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real 

de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, 

destinados ou efetivamente usados em programa habitacional ou de regularização 

fundiária de interesse social desenvolvido por órgão ou entidade da Administração 

Pública;  

g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real 

de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis comerciais de âmbito local, com 

área de até 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) e destinado a programas 

de regularização fundiária de interesse social desenvolvido por órgão ou entidade da 

Administração Pública;  

h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de 

terras públicas rurais da União e do Incra, onde incidam ocupações até o limite de que 

trata o § 1° do art. 6° da Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de 

regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; 

i) legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei n° 6.383, de 7 de 

dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração 

Pública em cuja competência legal se inclua tal atribuição; 

II – quando móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão, 

dispensada a realização de processo licitatório nos seguintes casos: 



a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse 

social, após avaliação de oportunidade e conveniência socioeconômica, em relação à 

escolha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da 

Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a 

legislação específica; 

d) venda de títulos, observada a legislação pertinente;  

e) venda de bens produzidos ou comercializados por entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades;  

f) venda de materiais e equipamentos sem utilização previsível por 

quem deles dispõe para outros órgãos ou entidades da Administração Pública. 

§ 1º A alienação de bens imóveis da Administração Pública cuja 

aquisição haja derivado de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento dispensa 

autorização legislativa e exige apenas avaliação prévia e licitação na modalidade leilão.  

§ 2º Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do caput, 

cessadas as razões que justificaram sua doação, serão revertidos ao patrimônio da 

pessoa jurídica doadora, vedada sua alienação pelo beneficiário. 

§ 3º A Administração poderá conceder título de propriedade ou de 

direito real de uso de imóvel, admitida a dispensa de licitação, quando o uso destinar-se: 

I – a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que 

seja a localização do imóvel; 

II - a pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato 

normativo do órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, 

ocupação mansa e pacífica e exploração direta sobre área rural, observado o limite de 

que trata o § 1° do art. 6° da Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009.     

§ 4º A aplicação do disposto no inciso II do § 3º é dispensada de 

autorização legislativa, e se submete aos seguintes condicionamentos: 

I – aplicação exclusiva às áreas em que a detenção por particular seja 

comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004; 

II – submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e 

administrativo de destinação e de regularização fundiária de terras públicas; 

III – vedação de concessão para exploração não contemplada na lei 

agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou 

administrativas de zoneamento ecológico-econômico; 



IV – previsão de extinção automática da concessão, dispensada 

notificação, em caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou de interesse 

social; 

V – aplicação exclusiva a imóvel situado em zona rural e não sujeito a 

vedação, impedimento ou inconveniente à exploração mediante atividade agropecuária; 

VI – limitação a áreas de que trata o § 1° do art. 6° da Lei n° 11.952, de 

25 de junho de 2009, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores; 

VII – acúmulo com o quantitativo de área decorrente do caso previsto 

na alínea “i” do inciso I do caput até o limite previsto no inciso VI deste parágrafo. 

§ 5º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei: 

I – a alienação ao proprietário de imóvel lindeiro de área remanescente 

ou resultante de obra pública que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca 

inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse 50% (cinquenta por cento) do 

valor máximo permitido para dispensa de licitação de bens e serviços previsto nesta Lei; 

II – a alienação, ao legítimo possuidor direto ou, na falta dele, ao poder 

público, de imóvel para fins residenciais construído em núcleo urbano anexo a usina 

hidrelétrica, desde que considerado dispensável na fase de operação da usina e não 

integre a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. 

§ 6º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 

constarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de 

reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação em caso de 

interesse público devidamente justificado. 

§ 7º Na hipótese do § 6°, caso o donatário necessite oferecer o imóvel 

em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e as demais obrigações serão 

garantidas por hipoteca em segundo grau em favor do doador. 

Art. 86. Para a venda de bens imóveis, será concedido direito de 

preferência ao licitante que, submetendo-se a todas as regras do edital, comprove a 

ocupação do imóvel objeto da licitação. 

TÍTULO VI 

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

CAPÍTULO I 

DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 87. Os contratos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 



princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1º Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da 

licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às 

cláusulas contratuais. 

§ 2º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as 

condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as 

obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital 

de licitação e da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a 

contratação direta e da respectiva proposta. 

Art. 88. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor 

para assinar o termo de contrato ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2º É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o 

termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem 

convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos 

termos do § 2º, a Administração, observado o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

I – convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem 

de classificação, visando à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 

II – restando frustrada a negociação de melhor condição, adjudicar e 

celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória. 

§ 5º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 



caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

ou entidade licitante. 

§ 6º A regra do § 5º não se aplica aos licitantes remanescentes 

convocados na forma do inciso I do § 4º. 

§ 7º É facultada à Administração a convocação dos demais licitantes 

classificados para a contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento em 

consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos 

§§ 2° e 4º. 

Art. 89. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita, serão 

juntados ao processo que deu origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial. 

§ 1° Admite-se a manutenção em sigilo de contratos e de termos 

aditivos quando imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, nos termos da 

legislação que regula o acesso à informação. 

§ 2° Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis formalizam-se 

por escritura pública lavrada em notas de tabelião, cujo teor deve ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

§ 3° Admite-se a forma eletrônica na celebração de contratos e de 

termos aditivos, atendidas as exigências previstas em regulamento. 

§ 4° Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração deverá consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as 

certidões negativas de inidoneidade e impedimento e juntá-las ao respectivo processo. 

Art. 90. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 

estabelecem: 

I – o objeto e seus elementos característicos; 

II – o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III – o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a 

data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV – os critérios e periodicidade da medição, quando for o caso, e o 

prazo para liquidação e pagamento; 

V – os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 



VI – o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 

VII – as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 

antecipação de valores a título de pagamento; 

VIII – os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 

IX – os casos de extinção; 

X – as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

XI – a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 

vencedor ou ao ato que autorizou a contratação direta e à respectiva proposta; 

XII – a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto 

aos casos omissos; 

XIII – a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 

direta; 

XIV – a matriz de risco, quando for o caso; 

XV – prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso; 

XVI – prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 

quando for o caso; 

XVII – o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 

definidos em regulamento; 

XVIII – o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de 

manutenção e assistência técnica, quando for o caso;  

XIX – a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, bem como em outras normas específicas. 

§ 1º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 

físicas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverá constar 

necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para 

dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas as seguintes hipóteses: 



I – licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo 

pagamento seja feito com o produto de financiamento concedido por organismo 

financeiro internacional de que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de 

cooperação; 

II – contratação com empresa estrangeira para a compra de 

equipamentos fabricados e entregues no exterior precedida de autorização do Chefe do 

Poder Executivo; 

III – aquisição de bens e serviços realizada por unidades 

administrativas com sede no exterior. 

§ 2° De acordo com as peculiaridades do seu objeto e do seu regime 

de execução, o contrato conterá cláusula prevendo um período antecedente à expedição 

da ordem de serviço para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de 

outras providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

§ 3º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, indiferentemente 

do prazo de execução, deverá constar cláusula que estabeleça o índice de 

reajustamento, com data-base vinculada àquela da apresentação da proposta, podendo 

ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 

realidade de mercado dos respectivos insumos. 

§ 4° Nos contratos de serviços contínuos, deverá constar cláusula que 

estabeleça, observado o interregno mínimo de um ano, o critério de reajustamento de 

preços, que será: 

I – por reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 

previsão de índices específicos ou setoriais com data-base vinculada à da apresentação 

da proposta; 

II – por repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da 

variação dos custos.   

§ 5° Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que 

compatível com o regime de execução, a medição será mensal. 

§ 6° Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, o prazo para resposta 

ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado do 

fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 133. 

Art. 91. Nas contratações de projetos ou de serviços técnicos 

especializados, inclusive aqueles que contemplem o desenvolvimento de programas e 



aplicações de internet para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de 

tratamento e de comunicação da informação e respectiva documentação técnica 

associada (software), o autor deverá ceder todos os direitos patrimoniais a ele relativos à 

Administração Pública, hipótese em que poderão ser livremente utilizados e modificados 

pela Administração Pública em outras ocasiões, não sendo necessária nova autorização 

de seu autor. 

§ 1° Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o caput incluirá o 

fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 

tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer 

natureza e aplicação da obra. 

§ 2° É facultado à Administração Pública deixar de exigir a cessão de 

direitos a que se refere o caput quando o objeto da contratação envolver atividade de 

pesquisa e desenvolvimento de caráter de científico, tecnológico ou de inovação, 

considerados os princípios e mecanismos instituídos pela Lei n° 10.973, de 2 de 

dezembro de 2004. 

Art. 92. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e seus aditamentos e 

deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados de sua assinatura: 

I – 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II – 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

§ 1º A divulgação de que trata o caput, quando referente à contratação 

de profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê 

do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da 

infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas. 

§ 2º No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico 

oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos 

e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis 

após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados. 

Art. 93. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses 

elencadas a seguir, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento 

hábil, tal como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

ordem de execução de serviço: 

I – dispensa de licitação em razão de valor;  

II – compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 

quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 



independentemente de seu valor. 

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, 

no que couber, o disposto no art. 90. 

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, 

salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor 

não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

CAPÍTULO II 

DAS GARANTIAS 

Art. 94. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser 

exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades 

de garantia: 

I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob a 

forma escritural mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

II – seguro-garantia; 

III – fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2° Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 

inadimplemento da Administração, o contratado fica desobrigado a renovar a garantia ou 

a endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou adimplemento 

pela Administração. 

§ 3° O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês para a prestação da 

garantia pelo contratado quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1°. 

Art. 95. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento 

das obrigações assumidas pelo contratado junto à Administração, inclusive as multas e 

indenizações decorrentes de inadimplemento, e observará as seguintes regras nas 

contratações regidas por esta Lei: 

I – o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo 

estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

II – o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não 



tiver pago o prêmio nas datas convencionadas.  

Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou 

fornecimento continuado de bens e serviços, é permitida a substituição da apólice de 

seguro-garantia na data da renovação ou aniversário, desde que mantidas as mesmas 

condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no § 2° do art. 94. 

Art. 96. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a 

garantia poderá ser de: 

I – 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, nas licitações cujos 

valores estimados sejam de até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), autorizada a 

majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada 

mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos; 

II – 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nas licitações cujos 

valores estimados sejam superiores a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), 

autorizada a majoração desse percentual para até 20% (vinte por cento), desde que 

justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 

Parágrafo único. Nas contratações de serviços e fornecimentos 

contínuos com vigência superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes 

prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação dos 

percentuais previstos nos incisos I e II do caput. 

Art. 97. As contratações de obras e serviços de engenharia observarão 

as seguintes disposições: 

I – para os contratos com valor estimado superior a R$ 100.000.000,00 

(cem milhões de reais), é obrigatória a prestação de garantia em uma das modalidades 

previstas no § 1° do art. 94; 

II – para os contratos de grande vulto, é obrigatória a prestação de 

garantia, na modalidade seguro-garantia e em percentual equivalente a 30% (trinta por 

cento) do valor inicial do contrato, estando autorizada a redução desse percentual para 

pelo menos 10% (dez por cento), quando as condições do mercado restringirem 

injustificadamente a competitividade da licitação, ocasionarem aumento arbitrário de 

lucro ou exercício abusivo de posição dominante, na forma da Lei n° 12.529, de 30 de 

novembro de 2011. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, será observado o disposto no 

art. 100 sempre que o seguro-garantia for equivalente a 30% (trinta por cento) do valor 

inicial do contrato. 

Art. 98. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída 



após a fiel execução do contrato ou após sua extinção por culpa exclusiva da 

Administração, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

Art. 99. Nos casos de contratos que impliquem na entrega de bens 

pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia 

deverá ser acrescido o valor desses bens. 

Art. 100. Na contratação de obras e serviços de engenharia, o edital 

poderá exigir a prestação da garantia na modalidade seguro-garantia e prever a 

obrigação da seguradora de, em caso de inadimplemento pelo contratado, assumir a 

execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em que: 

I – a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como 

interveniente anuente, e poderá: 

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato 

principal; 

b) acompanhar a execução do contrato principal; 

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil; 

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo 

fornecimento; 

II – é autorizada a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a 

quem ela indicar para a conclusão do contrato, desde que demonstrada sua regularidade 

fiscal; 

III – a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou 

parcialmente. 

§ 1° A garantia prevista no caput será de 30% do valor inicial do 

contrato. 

§ 2º Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas 

as seguintes disposições: 

I – caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará 

isenta da obrigação de indenizar os prejuízos e as multas decorrentes do 

inadimplemento do contratado; 

II – caso a seguradora não assuma a execução do contrato, responderá 

pela multa contratual aplicada ao contratado, estando esta responsabilidade limitada a 

15% (quinze) por cento do valor do contrato, e estará obrigada a indenizar os prejuízos 

ou sobrecustos decorrentes de uma nova contratação, estando a soma dessas duas 

obrigações limitada ao valor total da importância segurada indicada na apólice. 



 CAPÍTULO III 

DA ALOCAÇÃO DE RISCOS 

Art. 101. O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e 

presumíveis e prever matriz de alocação de riscos, alocando-os entre contratante e 

contratado mediante indicação daqueles a serem assumidos pelo setor público ou pelo 

setor privado ou daqueles a serem compartilhados. 

§ 1º A alocação de riscos de que trata o caput considerará, em 

compatibilidade com as obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a 

natureza do risco, o beneficiário das prestações a que se vincula e a capacidade de 

cada setor para melhor gerenciá-lo. 

§ 2º Serão preferencialmente transferidos ao contratado os riscos que 

tenham cobertura oferecida por seguradoras. 

§ 3º A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de 

projeção dos reflexos de seus custos no valor estimado da contratação. 

§ 4º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato em relação a eventos supervenientes e deverá ser 

observada na solução de eventuais pleitos das partes. 

§ 5º Sempre que forem atendidas as condições do contrato e da matriz 

de alocação de riscos, considera-se mantido o equilíbrio econômico-financeiro, 

renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos 

riscos assumidos, exceto no que se refere: 

I – às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas 

hipóteses do inciso I do caput do art. 122; 

II – ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos 

tributos diretamente pagos pelo contratado em decorrência do contrato. 

§ 6º Na alocação de que trata o caput, poderão ser adotados métodos 

e padrões usualmente utilizados por entidades públicas e privadas, podendo os 

ministérios e secretarias supervisores dos órgãos e das entidades da Administração 

Pública definir os parâmetros e o detalhamento dos procedimentos necessários a sua 

identificação, alocação e quantificação financeira. 

CAPÍTULO IV 

DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 102. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere 

à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 



I – modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 

de interesse público, respeitados os direitos do contratado; 

II – extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

III – fiscalizar-lhes a execução; 

IV – aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; 

V – ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis, pessoal e serviços 

vinculados ao objeto do contrato, nas hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais; 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas 

contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do contrato. 

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos 

não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

§ 2º Na hipótese do inciso I, as cláusulas econômico-financeiras do 

contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

CAPÍTULO V 

DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 103. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista 

em edital, devendo ser observada, no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários. 

Art. 104. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 

5 (cinco) anos, nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as 

seguintes diretrizes:  

I – a autoridade competente da entidade contratante deverá atestar a 

maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

II – a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada 

exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem 

em sua manutenção; 

III – a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, 

quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput ocorrerá apenas na 

próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) 



meses contados da data indicada. 

§ 2° Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à 

utilização de programas de informática. 

Art. 105. Os contratos de serviços e fornecimento contínuos poderão 

ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 

essa possibilidade esteja prevista em edital e que seja atestado pela autoridade 

competente que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 

ônus para qualquer das partes. 

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 

10 (dez) anos nas hipóteses previstas no inciso IV, alíneas “f”, e “g”, e nos incisos V, VI, 

XII e XVI do art. 73. 

Art. 107. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo 

indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em regime 

de monopólio, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de 

créditos orçamentários vinculados à contratação. 

Art. 108. Na contratação que gere receita e no contrato de eficiência 

que gere economia para a Administração, o prazo será de: 

I – até 10 (dez) anos, no contratos sem investimento; 

II – até 35 (trinta e cinco) anos, no contrato com investimento, assim 

considerado aqueles que implique a elaboração de benfeitorias permanentes, realizadas 

exclusivamente às expensas do contratado, que serão revertidas ao patrimônio da 

Administração Pública ao término do contrato. 

Art. 109. Na contratação que previr a conclusão de um escopo 

predefinido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto 

não for concluído no período firmado no contrato. 

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do 

contratado: 

I – o contratado será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

respectivas sanções administrativas; 

II – a Administração poderá optar pela extinção do contrato, adotando 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

Art. 110. Os prazos contratuais previstos nesta Lei não excluem ou 

revogam os prazos contratuais previstos em lei especial. 

Art. 111. O contrato firmado sob o regime de fornecimento e prestação 



de serviço associado terá sua vigência máxima definida pela soma do prazo relativo ao 

fornecimento inicial ou à entrega da obra ao prazo relativo ao serviço de operação e 

manutenção, este limitado ao prazo de 5 (cinco) anos contados da data de recebimento 

do objeto inicial, autorizada a prorrogação na forma do art. 105. 

Art. 112. O contrato que previr a operação continuada de sistemas 

estruturantes de tecnologia da informação poderá ter vigência máxima de 15 (quinze) 

anos. 

CAPÍTULO VI 

DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 113. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

§ 1° É proibido à Administração retardar imotivadamente a execução 

de obra ou serviço, ou de suas parcelas, inclusive na hipótese de posse de novo titular 

no órgão ou entidade contratante, ou do respectivo Chefe do Poder Executivo. 

§ 2º Nas contratações de obras, a expedição da ordem de serviço para 

execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida de depósito em conta 

vinculada dos recursos financeiros necessários para custear as despesas 

correspondentes à etapa a ser executada. 

§ 3° Ocorrendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

§ 4° Nas contratações de obras, ocorrendo o disposto no § 3° por mais 

de 1 (um) mês, a Administração deverá providenciar, mediante divulgação em sítio 

eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos 

cidadãos, Aviso Público de Obra Paralisada, contendo o motivo e o responsável pela 

inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua 

execução. 

Art. 114. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado 

deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas. 

Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o 

contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o 

caput, com a indicação dos empregados que preenchem referidas vagas. 



Art. 115. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por um ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 

essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 

dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. 

§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput, deverão 

ser observadas as seguintes regras: 

I – a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade 

civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo 

de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e 

exclusiva de fiscal de contrato; 

II – a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal 

do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

Art. 116. O contratado deverá manter preposto aceito pela 

Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

Art. 117. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados. 

Art. 118. O contratado é responsável pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante. 

Art. 119. Somente o contratado é responsável pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 



§ 1º A inadimplência do contratado em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo 

seu pagamento e não pode onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o 

uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a 

hipótese do § 2°. 

§ 2° Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração responderá 

solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos 

trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações do 

contratado. 

§ 3° Para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo 

contratado, a Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, 

entre outras medidas: 

I – exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia 

com cobertura para débitos trabalhistas inadimplidos; 

II – condicionar o pagamento à comprovação de quitação das 

obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato; 

III – efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV – em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das 

verbas trabalhistas, deduzindo-as do pagamento devido ao contratado. 

§ 4° O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o 

disposto no art. 31 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 120. Na execução do contrato e sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá o contratado subcontratar partes da obra, 

do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 

§ 1° O contratado apresentará à Administração documentação que 

comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos 

do processo correspondente. 

§ 2° Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou 

estabelecer condições para a subcontratação. 

§ 3° É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica cujos 

dirigentes tenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil, ou sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, devendo esta proibição constar expressamente no edital de licitação. 



Art. 121. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão 

sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos 

regidos por esta Lei, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que 

estabeleça prazo específico, concluída a instrução do requerimento, a Administração tem 

o prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

CAPÍTULO VII 

DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

Art. 122. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 

as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I – unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 

melhor adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 

permitidos por esta Lei; 

II – por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 

do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 

imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 

antecipação do pagamento, em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 

serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato. 

Parágrafo único. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as 

alterações de contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão apuração de 



responsabilidade e adoção das providências necessárias para o ressarcimento da 

Administração pelos danos causados. 

Art. 123. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do art. 

122, o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões, que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sendo que, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos é de 50% (cinquenta 

por cento). 

§ 1° A aplicação dos limites previstos no caput deverá ser realizada 

separadamente para os acréscimos e para as supressões, salvo nos casos de 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

§ 2° Os limites previstos no caput poderão ser reduzidos no edital de 

licitação quando a Administração entender que a redução resultará em melhor oferta 

pelos licitantes. 

§ 3º A extrapolação dos limites estabelecidos no caput quando 

decorrente de erro grosseiro no orçamento ou no projeto ensejará apuração de 

responsabilidade do responsável técnico. 

Art. 124.  Excetuam-se aos limites percentuais estabelecidos no art. 

123 as mudanças contratuais consensuais de natureza qualitativa que atendam 

cumulativamente aos seguintes requisitos: 

I – os encargos decorrentes da continuidade do contrato devem ser 

inferiores aos da extinção do contrato e aos da realização de um novo processo 

licitatório; 

II – as consequências da extinção do contrato, seguida de nova 

licitação e contratação, devem importar prejuízo relevante ao interesse coletivo a ser 

atendido pela obra ou pelo serviço; 

III – as mudanças devem ser necessárias ao alcance do objetivo 

original do contrato, à otimização do cronograma de execução e à antecipação dos 

benefícios sociais e econômicos decorrentes; 

IV – a capacidade técnica e econômico-financeira do contratado deve 

ser compatível com a qualidade e a dimensão do objeto contratual aditado; 

V – a motivação da mudança contratual deve ter decorrido de fatores 

não previstos e que não configurem burla ao processo licitatório; 

VI – a alteração não deve ocasionar a transfiguração do objeto 

originalmente contratado em outro de natureza ou propósito diverso. 



Art. 125. Se no contrato não houverem sido contemplados preços 

unitários para obras ou serviços cujo aditamento se faça necessário, esses serão fixados 

aplicando-se a relação geral entre o valor da proposta e o do orçamento base da 

Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do 

aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 123. 

Art. 126. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a 

diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária. 

Art. 127. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou 

serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos 

trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição 

regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização 

por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 

comprovados. 

Art. 128. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou 

diminua os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo 

termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

Art. 129. A extinção do contrato não configura óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório. 

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro deve ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação nos termos do art. 105. 

Art. 130. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, 

pelo contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso da execução 

do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

sem prejuízo de sua formalização no prazo máximo de 1 (um) mês. 

Art. 131. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou 

semi-integrada, é vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes 

casos: 

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente 

de caso fortuito ou força maior; 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para 

melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, 

desde que não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observados os 



limites estabelecidos no art. 123; 

III – por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-

integradas, nos termos do § 6º do art. 44; 

IV – por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de 

riscos como de responsabilidade da Administração. 

Parágrafo único. Na contratação integrada, as alterações significativas 

de projeto decorrentes de erros do anteprojeto ensejam ajustes na planilha contratual e 

responsabilização dos agentes que lhe deram causa e não serão consideradas ganhos 

de eficiência da contratada. 

Art. 132. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para 

menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, 

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

Art. 133. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime 

de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra serão 

repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante 

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada: 

I – à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do 

mercado; 

II – ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a 

proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 

§ 1º A Administração não se vinculará às disposições contidas em 

Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da contratada, de matéria não 

trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 

os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

§ 2º É vedado ao órgão e entidade contratante vincular-se às 

disposições previstas nos Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que 

tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública. 

§ 3° A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, a 

contar da data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 

§ 4° A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto 

forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da 

contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de 



custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os 

custos decorrentes de mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à 

execução dos serviços. 

§ 5° Quando a contratação envolver mais de uma categoria 

profissional, a repactuação a que se refere o inciso II poderá ser dividida em tantos 

quanto forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias 

envolvidas na contratação.  

§ 6° A repactuação será precedida de solicitação da contratada, 

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

Art. 134. Não caracterizam alteração do contrato e podem ser 

registrados por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo: 

I - a variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou 

repactuação de preços previstos no próprio contrato; 

II - as atualizações, as compensações ou as penalizações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato; 

III - as alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - o empenho de dotações orçamentárias. 

CAPÍTULO VIII 

DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 

Art. 135. Constituem motivo para extinção do contrato, a qual deve ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa: 

I – o não cumprimento ou o cumprimento irregular de normas editalícias 

ou de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II – o desatendimento às determinações regulares emitidas pela 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução, ou por autoridade 

superior; 

III – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  

IV – a decretação de falência ou de insolvência civil, a dissolução da 

sociedade ou o falecimento do contratado; 



V – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do contrato; 

VI – o atraso ou a impossibilidade de obtenção da licença ambiental ou 

alteração substancial do anteprojeto que venha a resultar dessas licenças, ainda que 

obtidas no prazo previsto; 

VII – o atraso ou a impossibilidade de liberação das áreas sujeitas a 

desapropriação, desocupação ou servidão administrativa; 

VIII – razões de interesse público, justificadas pela máxima autoridade 

do órgão ou da entidade contratante; 

IX – o não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

bem como em outras normas específicas. 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para 

verificação da ocorrência dos motivos citados no caput. 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes 

hipóteses: 

I – supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 

compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 

art. 123; 

II – suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 3 (três) meses; 

III – repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV – atraso superior a 1 (um) mês dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos já liquidadas; 

V – não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, 

local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento e das fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 

obrigações relacionadas a desapropriação, desocupação de áreas públicas ou 

licenciamento ambiental atribuídas pelo contrato à Administração. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II a IV do § 

2º: 

I – não serão admitidas em caso de calamidade pública, grave 



perturbação da ordem interna ou guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato 

que tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído o 

contratado; 

II – asseguram ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação, admitido o 

restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do contrato, na forma da alínea "d" 

do inciso II do art. 122. 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 94 desta Lei deverão 

ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

Art. 136. A extinção do contrato poderá ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II – consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III – determinada por decisão judicial ou arbitral, nos termos da 

legislação e, nessa última, na forma de cláusula compromissória ou convenção de 

arbitragem. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração 

Pública, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I – devolução da garantia; 

II – pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 

extinção; 

III – pagamento do custo da desmobilização. 

Art. 137. A extinção determinada por ato unilateral da Administração 

poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas nesta 

Lei: 

I – assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que 

se encontrar, por ato próprio da Administração; 

II – ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, 

do material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários a sua 



continuidade; 

III – execução da garantia contratual, para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes 

da não execução; 

b) pagamento de valores das multas devidas à Administração Pública; 

c) exigir a assunção da execução e conclusão do objeto do contrato 

pela seguradora, quando cabível; 

IV – retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração Pública e às multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput fica a 

critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 

execução direta ou indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do ministro de Estado, secretário estadual ou secretário municipal 

competente, conforme o caso. 

CAPÍTULO IX 

DO RECEBIMENTO 

Art. 138. O objeto do contrato será recebido: 

I – em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais; 

II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material 

com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 



quando estiver em desacordo com o contrato. 

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 

responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos 

provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato. 

§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato 

normativo, os ensaios, testes e demais provas para aferição da boa execução do objeto 

do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correm por conta do contratado. 

§ 5º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela 

Administração não exime o projetista ou consultor da responsabilidade objetiva por todos 

danos causado por falhas de projeto. 

§ 6º Em se tratando de obras, o recebimento definitivo pela 

Administração não exime a contratada, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a 

previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade 

objetiva pela solidez e segurança dos materiais e serviços executados e pela 

funcionalidade da construção, reforma, recuperação ou ampliação do bem imóvel, 

ficando a contratada, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, responsável 

por reparação, correção, reconstrução ou substituição necessárias. 

CAPÍTULO X 

DOS PAGAMENTOS 

Art. 139. No dever de pagamento pela Administração será observada a 

ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida pelas seguintes 

categorias de contratos: 

I – fornecimento de bens; 

II – locações; 

III – prestação de serviços; 

IV – realização de obras. 

§ 1° A ordem cronológica de que trata o caput poderá ser alterada, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão 

de controle interno da Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente 

nas seguintes situações: 

I – grave perturbação da ordem, situação de emergência ou 



calamidade pública; 

II – pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor 

familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual - MEI e sociedades 

cooperativas de consumo, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do 

cumprimento do objeto do contrato; 

III – pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos 

sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do 

cumprimento do objeto do contrato; 

IV – pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, 

recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada; 

V – pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para 

assegurar a integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento das 

atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de 

descontinuidade da prestação de um serviço público de relevância ou o cumprimento da 

missão institucional. 

§ 2° A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a 

apuração de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a 

sua fiscalização.  

§3° O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, na seção 

específica de acesso à informação de seu sítio na Internet, a ordem cronológica de seus 

pagamentos, bem como as justificativas que fundamentam a eventual alteração da 

ordem. 

§ 4º Após decorrido 1 (um) mês contado da liquidação da despesa, em 

razão do atraso, haverá, para todos os efeitos, a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

Art. 140. Mediante disposição expressa no edital ou no contrato, 

poderá ser previsto pagamento em conta vinculada, conforme disposto em regulamento. 

Parágrafo único. Nas contratações de obras, observar-se-á o disposto 

no § 2° do art. 113. 

Art. 141. Havendo controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a 

dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deve ser liberada no prazo 

previsto para pagamento e a parcela controvertida depositada em conta vinculada. 

Art. 142. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, inclusive 

de engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho 

do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade 



ambiental e prazo de entrega definidos no edital de licitação e no contrato. 

§ 1º O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre valor 

economizado em determinada despesa, quando o objeto do contrato visar à implantação 

de processo de racionalização, hipótese em que as despesas correrão à conta dos 

mesmos créditos orçamentários, na forma de regulamentação específica. 

§ 2º A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o 

limite orçamentário fixado pela Administração para a contratação. 

Art. 143. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, 

relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras 

ou à prestação de serviços. 

§ 1º Somente será permitida a antecipação de pagamento se propiciar 

sensível economia de recursos ou se representar condição indispensável para a 

obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese em que deverá ser 

previamente justificado no processo licitatório e expressamente previsto no edital de 

licitação ou instrumento formal de contratação direta. 

§ 2º A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional 

como condição para o pagamento antecipado. 

§ 3º Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor 

antecipado deverá ser devolvido. 

Art. 144. No ato de liquidação da despesa, os serviços de 

contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária as características da 

despesa e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 

CAPÍTULO XI 

DA NULIDADE DO CONTRATO 

Art. 145. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera 

retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que deveria produzir ordinariamente e 

desconstituindo os já produzidos. 

Parágrafo único. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, 

tendo em vista a continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só 

tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo 

de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 

Art. 146. A nulidade não exonera a Administração do dever de 

indenizar o contratado pelo o que houver executado até a data em que for declarada ou 



se tornar eficaz e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe 

seja imputável, promovendo-se a responsabilização de quem lhe deu causa. 

Art. 147. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização 

adequada de seu objeto e a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das 

parcelas contratuais vincendas no exercício em que realizada a contratação, sob pena 

de nulidade do ato de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

Art. 148. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na 

execução contratual, não sendo possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão 

da execução do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida 

de interesse público e deverá avaliar os seguintes aspectos: 

I – impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição 

dos benefícios do objeto do contrato; 

II – riscos sociais, ambientais e à segurança da população local 

decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

III – motivação social e ambiental do contrato; 

IV – custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

V – despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços 

já executados; 

VI – despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às 

atividades; 

VII – medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou da 

entidade para o saneamento dos indícios de irregularidades apontados; 

VIII – custo total e estágio de execução física e financeira dos 

contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas envolvidas; 

IX – fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da 

paralisação; 

X – custo para realização de nova licitação ou celebração de novo 

contrato; 

XI – custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 

Parágrafo único. Caso a paralisação não se revele medida de interesse 

público, o poder público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da 

irregularidade por meio de cobrança de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades e da apuração de responsabilidades. 

CAPÍTULO XII 



DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Art. 149. Nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser utilizados 

meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente, a 

conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput às controvérsias 

relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis, tais como, as questões relacionadas ao 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ao inadimplemento de 

obrigações contratuais por quaisquer das partes e ao cálculo de indenizações. 

Art. 150. A arbitragem será sempre de direito e observará o princípio 

da publicidade. 

Art. 151. Os contratos poderão ser aditados para permitirem a adoção 

dos meios alternativos de resolução de controvérsia. 

Art. 152. O processo de escolha dos árbitros, colegiados arbitrais e 

comitês de resolução de disputas observará critérios isonômicos, técnicos e 

transparentes. 

TÍTULO VII 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 153. O licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

I – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III – dar causa à inexecução total do contrato; 

IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V – não manter a proposta, salvo se em decorrência de fato 

superveniente, devidamente justificado; 

VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 



IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

XI – praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

XII – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.° 12.846, de 1° de 

agosto de 2013. 

Art. 154. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão consideradas: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2° A sanção prevista no inciso I do caput será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I art. 153 quando não se 

justificar a imposição de penalidade considerada mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta, será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 153. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II a VII do caput do art. 

153, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, impedindo-o de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que aplicou a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 



§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do caput do 

art. 153, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II a VII do caput 

do art. 153 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, impedindo-o de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 

exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, 

quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 

autoridade máxima da entidade; 

II -  quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e 

pelo Ministério Público no desempenho da função administrativa, será de competência 

exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades definidas no 

inciso I do caput, na forma do regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput. 

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda deste, a diferença será descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente. 

§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

Art. 155. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do art. 154, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis contado da sua 

intimação. 

Art. 156. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 

caput do art. 154, requer a instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão, composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis contado da intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

§ 1° Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro 

funcional não seja formado por servidores estatutários, a comissão a que se refere caput 

será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus 



quadros permanentes, preferencialmente com no mínimo 3 (três) anos de tempo de 

serviço no órgão ou entidade. 

§ 2° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas 

provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis 

contado da intimação. 

§ 3° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão 

fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 

intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da 

infração pela Administração, e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a 

que se refere o caput; 

II -  suspensa pela celebração de acordo de leniência, nos termos da 

Lei n.° 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 

apuração administrativa. 

Art. 157. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, aplicando-se o rito procedimental e 

observada a autoridade competente definida na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.  

Parágrafo único. Na hipótese caput, se for celebrado acordo de 

leniência nos termos da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013, a Administração 

também poderá isentar a pessoa jurídica das sanções previstas no art. 154 e, se houver 

manifestação favorável do tribunal de contas competente, das sanções previstas na sua 

respectiva lei orgânica. 

Art. 158. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa, do 

mesmo ramo, com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

Art. 159. Os órgãos e as entidades dos Poderes Executivo, Legislativo 



e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias 

úteis contados da aplicação, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Art. 160. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 

contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

§ 1° A multa de mora será aplicada pelo gestor do contrato e observará 

o disposto no § 8° do art. 154 e no art. 155.  

§ 2° A aplicação de multa de mora não impede que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

Art. 161. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, exigindo-se, cumulativamente: 

I – a reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II – o pagamento da multa; 

III – o transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 

penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV – o cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo; 

V – análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e 

XII do caput do art. 153 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, 

a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  

TÍTULO VIII 

DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 

Art. 162. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou solicitar esclarecimento sobre os 

seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura das propostas. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 3 (três) dias úteis. 



Art. 163. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 

Lei cabe: 

I – recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata, em face: 

a) do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 

interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) do julgamento das propostas;  

c) do ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) da anulação ou revogação da licitação; 

e) da extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e 

escrito da Administração; 

II – pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis contado 

da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude das alíneas “b” e “c” do 

inciso I do caput, será observado o seguinte: 

I – a intenção de recorrer deve ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão, iniciando-se o prazo para apresentação das razões recursais previsto 

no inciso I do caput na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação ou, na hipótese de adoção de inversão de fases prevista no § 1º do art. 17, 

da ata de julgamento; 

II – a apreciação se dará em fase única. 

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput será dirigido à 

autoridade que editou o ato ou proferiu a decisão recorrida, a qual, se não a reconsiderar 

no prazo de 3 (três) dias úteis, o encaminhará acompanhado de sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis contados do recebimento dos autos.  

§ 3º O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas de ato 

insuscetível de aproveitamento. 

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do 

recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação que informe ter 

havido interposição de recurso. 

§ 5º Assegura-se ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

Art. 164. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do 



art. 154, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis contado da data de intimação. 

Parágrafo único.  O recurso de que trata o caput será dirigido à 

autoridade que proferiu a decisão recorrida, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, o encaminhará acompanhado de sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados do 

recebimento dos autos. 

Art. 165. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 154, 

caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis contado da data de intimação e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis contados do seu recebimento. 

Art. 166. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 

suspensivo do ato ou da decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente. 

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade 

competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir 

dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

TÍTULO IX 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 167. As contratações públicas devem se submeter a práticas 

contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive 

mediante adoção de recursos de tecnologia da informação, e, além de estarem 

subordinadas ao controle social, sujeitam-se às seguintes linhas de defesa:  

I – primeira linha de defesa: servidores e empregados públicos, 

agentes de licitação e autoridades que atuam na estrutura de governança do órgão ou 

entidade; 

II – segunda linha de defesa: unidades de assessoramento jurídico e 

de controle interno do próprio órgão ou entidade; 

III – terceira linha de defesa: órgão central de controle interno da 

Administração e tribunal de contas. 

§ 1º Na forma do regulamento, a implementação das práticas a que se 

refere o caput será de responsabilidade da alta administração do órgão ou entidade e 

levará em consideração os custos e os benefícios decorrentes de sua implementação, 

optando-se pelas medidas que promovam relações íntegras e confiáveis, com segurança 

jurídica para todos os envolvidos, e que produzam o resultado mais vantajoso para a 

Administração, com eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas. 



§ 2º Para a realização de suas atividades, os órgãos de controle 

deverão ter acesso irrestrito aos documentos e às informações necessárias à realização 

dos trabalhos, inclusive aqueles classificados pelo órgão ou entidade, nos termos da Lei 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, tornando-se o órgão de controle com o qual foi 

compartilhada eventual informação sigilosa corresponsável pela manutenção do seu 

sigilo. 

§ 3º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos I, 

II e III do caput:   

I – quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão 

medidas para o seu saneamento e para a mitigação de riscos de sua nova ocorrência, 

preferencialmente com o aperfeiçoamento dos controles preventivos e com a 

capacitação dos agentes públicos responsáveis;  

 II – quando constatarem irregularidade que configure dano à 

Administração, sem prejuízos das medidas previstas no inciso I, deverão adotar as 

providências necessárias para apuração das infrações administrativas, observadas a 

segregação de funções e a necessidade de individualização das condutas, bem como 

remeter ao Ministério Público competente cópias dos documentos cabíveis para 

apuração dos demais ilícitos de sua competência.   

Art. 168. Para fins de controle preventivo, os órgãos e entidades 

poderão, na forma de regulamento, formular consulta ao respectivo tribunal de contas, 

com solicitação de posicionamento sobre a aplicação desta Lei em processo de licitação 

ou contrato específico. 

Parágrafo único. A consulta a que se refere o caput deste artigo será 

respondida em até 1 (um) mês, admitida a prorrogação justificada por igual período, 

estará circunscrita ao objeto submetido a exame, não constituirá prejulgamento de caso 

concreto e não vinculará a decisão a ser adotada pelo consulente. 

Art. 169. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos atos 

previstos nesta Lei, critérios de oportunidade, materialidade, relevância e risco e 

considerarão as razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis e os 

resultados obtidos com a contratação, observado o disposto no § 3° do art. 167. 

§ 1º As razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis 

deverão ser encaminhadas aos órgãos de controle até a conclusão da fase de instrução 

do processo e não poderão ser desentranhadas dos autos. 

§ 2º A omissão na prestação das informações não impedirá as 

deliberações dos órgãos de controle, nem retardará a aplicação de qualquer de seus 

prazos de tramitação e de deliberação. 



§ 3º Os órgãos de controle desconsiderarão os documentos 

impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento 

dos fatos. 

§ 4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá 

representar aos órgãos de controle interno ou ao tribunal de contas competente contra 

irregularidades na aplicação desta Lei. 

Art. 170. Na fiscalização de controle será observado o seguinte: 

I – oportunidade de manifestação aos gestores sobre possíveis 

propostas de encaminhamento que terão impacto significativo nas rotinas de trabalho 

dos órgãos e entidades fiscalizados, a fim de que eles disponibilizem subsídios para 

avaliação prévia da relação entre custo e benefício dessas possíveis proposições; 

II - adoção de procedimentos objetivos e imparciais e elaboração de 

relatórios tecnicamente fundamentados, baseados exclusivamente nas evidências 

obtidas e organizados de acordo com as normas de auditoria do respectivo órgão de 

controle, evitando que interesses pessoais e interpretações tendenciosas interfiram na 

apresentação e no tratamento dos fatos levantados; 

III – definição de objetivos, nos regimes de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

atendidos os requisitos técnicos, legais, orçamentários e financeiros, de acordo com as 

finalidades para as quais foi feita a contratação, devendo ainda ser perquirida a 

conformidade do preço global com os parâmetros de mercado para o objeto contratado, 

considerada inclusive a dimensão geográfica. 

§ 1º Ao suspender cautelarmente o processo licitatório, o tribunal de 

contas deverá se pronunciar definitivamente sobre o mérito da irregularidade que deu 

causa à suspensão no prazo de 25 (vinte e cinco) dias úteis, contado do recebimento 

das informações a que se refere o § 2°, prorrogável por igual período uma única vez, e 

definirá objetivamente: 

I – as causas da ordem de suspensão; 

II – como será garantido o atendimento do interesse público obstado 

pela suspensão da licitação, em se tratando de objetos essenciais ou de contratação por 

emergência. 

§ 2º Ao ser intimado da ordem de suspensão do processo licitatório, o 

órgão ou entidade deverá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, admitida a prorrogação: 

I – informar as medidas adotadas para cumprimento da decisão; 

II – prestar todas as informações cabíveis; 



III – proceder à apuração de responsabilidade, se for o caso. 

§ 3º A decisão que examinar o mérito da cautelar a que se refere § 1º 

deverá definir as medidas necessárias e adequadas, em face das alternativas possíveis, 

para o saneamento do processo licitatório ou determinar a sua anulação. 

§ 4º O descumprimento do disposto no § 2º ensejará apuração de 

responsabilidade e obrigação de reparação de prejuízo causado ao erário.  

Art. 171. Os órgãos de controle deverão se orientar pelos enunciados 

das súmulas do Tribunal de Contas da União relativos à aplicação desta Lei, de modo a 

garantir uniformidade de entendimentos e propiciar segurança jurídica aos interessados. 

Parágrafo único. A decisão que não acompanhar a orientação a que se 

refere o caput deverá apresentar motivos relevantes devidamente justificados. 

Art. 172. Os tribunais de contas deverão, por meio de suas respectivas 

escolas de contas, promover eventos de capacitação para os servidores efetivos e 

empregados públicos designados para o desempenho das funções essenciais à 

execução desta Lei, incluindo cursos presenciais e à distância, redes de aprendizagem 

seminários e congressos sobre contratações públicas.  

TÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 173. Fica criado o Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos por esta Lei e à realização facultativa das contratações pelos órgãos e 

entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos. 

§ 1º O PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de 

Contratações Públicas, que será presidido por representante indicado pelo Presidente da 

República e composto por mais: 

I – 3 (três) representantes da União indicados pelo Presidente da 

República; 

II – 2 (dois) representantes dos Estados e do Distrito Federal indicados 

pelo Conselho Nacional de Secretários de Estado da Administração; 

III – 2 (dois) representantes dos Municípios indicados pela 

Confederação Nacional de Municípios. 

§ 2º O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações acerca 

das contratações: 

I – planos de contratação anuais; 



II – catálogos eletrônicos de padronização; 

III – editais de credenciamento e de pré-qualificação, avisos de 

contratação direta e editas de licitação e seus respectivos anexos; 

IV – atas de registro de preços; 

V – contratos e termos aditivos; 

VI – notas fiscais eletrônicas, quando for o caso. 

§ 3º O PNCP deverá, entre outras funcionalidades, oferecer: 

I – sistema de registro cadastral unificado; 

II – painel para consulta de preços e acesso à base nacional de notas 

fiscais eletrônicas; 

III – sistema de planejamento e gerenciamento de contratações, 

incluindo cadastro de atesto de cumprimento de obrigações previsto no § 4° do art. 84; 

IV – sistema eletrônico para a realização de sessões públicas; 

V – acesso ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

VI – sistema de gestão compartilhada com a sociedade de informações 

referentes à execução do contrato que possibilite: 

a) o envio, o registro, o armazenamento e a divulgação de mensagens 

de texto ou imagens pelo interessado previamente identificado; 

b) o acesso aos sistemas informatizados de acompanhamento de 

obras a que se refere o inciso III do art. 19; 

c) a comunicação entre a população e representantes da 

Administração e do contratado designados para prestarem as informações e 

esclarecimentos pertinentes, na forma de regulamento; 

c) a divulgação, na forma de regulamento, de relatório final com 

informações sobre a consecução dos objetivos que justificaram a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

§ 4º O PNCP adotará o formato de dados abertos e observará as 

exigências previstas na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

§ 5° A base nacional de notas fiscais eletrônicas conterá notas fiscais, 

bem como documentos auxiliares, que tenham como destinatário órgão ou entidade da 

Administração Pública e serão de livre consulta pública, não constituindo violação de 

sigilo fiscal. 



Art. 174. Sem prejuízo do disposto no art. 173, os entes federativos 

poderão instituir sítio eletrônico oficial para divulgação complementar e realização das 

suas respectivas contratações.  

§ 1º Desde que mantida a integração com o PNCP, as contratações 

poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de 

direito privado, na forma de regulamento. 

§ 2° Até 31 de dezembro de 2023, os municípios deverão realizar 

divulgação complementar de suas contratações mediante publicação de extrato de edital 

de licitação em jornal diário de grande circulação local. 

Art. 175. Os municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes terão o 

prazo de 4 (quatro) anos, contados da publicação desta Lei, para cumprimento: 

I – dos requisitos estabelecidos no art. 7º; 

II – das exigências relativas à elaboração de plano de contratações 

anual de que trata o inciso VII do art. 12; 

III – da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma 

eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17; 

IV – das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial. 

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), os municípios a que se refere o caput deverão realizar: 

I – a publicação em diário oficial das informações que esta Lei exige 

que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato; 

II – a disponibilização da versão física dos documentos em suas 

repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de 

edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução 

gráfica. 

Art. 176. Os entes federativos instituirão centrais de compras, com 

objetivo de realizar compras em grande escala, para atender a diversos órgãos e 

entidades sob sua competência e atingir os objetivos desta Lei. 

Parágrafo único. No caso dos municípios com até 10.000 (dez mil) 

habitantes, serão preferencialmente constituídos consórcios públicos para a realização 

das atividades previstas no caput, nos termos da Lei n° 11.107, de 6 de abril de 2005. 

Art. 177. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e na 

ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos 

congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na forma 

estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal. 



Art. 178. Os valores fixados por esta Lei serão anualmente revistos 

pelo Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. A revisão dos valores prevista no caput terá como 

limite superior a variação geral de preços do mercado, apurada no exercício financeiro 

anterior. 

Art. 179. As disposições desta Lei aplicam-se subsidiariamente à Lei nº 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, à Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e à Lei 

nº 12.232, de 29 de abril de 2010. 

Art. 180. Os prazos previstos nesta Lei serão contados excluindo o dia 

do começo e incluindo o do vencimento e observarão as seguintes disposições: 

I – os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo 

contínuo; 

II – os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data 

a data; 

III – nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente 

os dias em que ocorrer expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 

 § 1° Salvo disposição em sentido contrário, considera-se dia do 

começo do prazo: 

I – o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na 

rede mundial de computadores; 

II – a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a 

notificação for pelos correios. 

 § 2° Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte 

se o vencimento cair em dia em que não houver expediente, quando este for encerrado 

antes da hora normal, ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica. 

 § 3° Na hipótese do inciso II do caput, se no mês do vencimento não 

houver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o último dia do 

mês. 

Art. 181. O art. 1.048 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.048. ............................................................. 

................................................................................. 

III – em que se discuta a aplicação do disposto nas normas gerais 

de licitação e contratação a que se refere o inciso XXVII do art. 

22 da Constituição Federal. 



.......................................................................(NR)” 

Art. 182. O Título XI da Parte Especial do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte capítulo:  

“CAPÍTULO II-B 

DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS 

Seção I 

Dos Crimes e das Penas 

Contratação direta ilegal 

Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação direta 

fora das hipóteses previstas em lei ou deixar de observar as 

formalidades pertinentes à contratação direta: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§1º Incorre na mesma pena aquele que concorrer para o crime. 

 

Frustração do caráter competitivo de licitação 

Art. 337-F Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo do processo 

licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 

vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

 

Patrocínio de contratação indevida 

Art. 337-G. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado 

perante a Administração Pública, dando causa à instauração de 

licitação ou à celebração de contrato cuja invalidação vier a ser 

decretada pelo Poder Judiciário: 

Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

 

Modificação ou pagamento irregular em contrato administrativo 

Art. 337-H. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer 

modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, em 

favor do contratado, durante a execução dos contratos 

celebrados com a Administração Pública, sem autorização em lei, 

no edital da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, 

ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem cronológica de 

sua exigibilidade: 

Pena – reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o particular que 

concorrer para o crime. 

 

Perturbação de processo licitatório 

Art. 337-I. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 

ato de processo licitatório: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.  

 

Violação de sigilo em licitação 

Art. 337-J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em 



processo licitatório ou proporcionar a terceiro o ensejo de 

devassá-lo: 

Pena – detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e multa. 

Afastamento de licitante 

Art. 337-K. Afastar ou tentar afastar licitante por meio de 

violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo: 

Pena – reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa, além 

da pena correspondente à violência. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou 

desiste de licitar em razão de vantagem oferecida. 

 

Fraude em licitação ou contrato 

Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, 

licitação ou contrato dela decorrente, com o intuito de obter, para 

si ou para outrem, vantagem indevida, mediante: 

I – entrega de mercadoria ou prestação de serviços com 

qualidade ou em quantidade diversas das previstas no edital ou 

nos instrumentos contratuais; 

II – fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de mercadoria 

falsificada, deteriorada, inservível para consumo ou com prazo de 

validade vencido; 

III – entrega de uma mercadoria por outra; 

IV – alteração da substância, qualidade ou quantidade da 

mercadoria ou do serviço fornecido; 

V – qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais 

onerosa para a Administração Pública a proposta ou a execução 

do contrato. 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

Parágrafo único. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) 

anos, e multa, se houver sobrepreço ou superfaturamento. 

 

Contratação inidônea 

Art. 337-M. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa 

ou profissional declarado inidôneo: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado 

inidôneo, venha a participar de licitação ou a contratar com a 

Administração Pública. 

 

Impedimento indevido 

Art. 337-N. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição 

de qualquer interessado nos registros cadastrais ou promover, 

indevidamente, a alteração, a suspensão ou o cancelamento de 

registro do inscrito: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

Omissão grave de dado ou de informação por projetista 

Art. 337-O. Omitir, modificar ou entregar à Administração 



levantamento cadastral ou condição de contorno em relevante 

dissonância com a realidade, em frustração ao caráter 

competitivo da licitação ou em detrimento do princípio 

fundamental da obtenção da melhor vantagem, seja em contrato 

para a elaboração de projeto básico, projeto executivo ou 

anteprojeto, seja em procedimento de manifestação de interesse. 

§ 1º Define-se como condição de contorno as informações e os 

levantamentos suficientes e necessários para a definição da 

solução de projeto e dos respectivos preços pelo licitante, 

incluindo sondagens, topografia, estudos de demanda, condições 

ambientais e demais elementos ambientais impactantes. 

§ 2º Em caso de comprovação de intenção deliberada de 

adulterar ou de omitir dado ou informação em benefício direto ou 

indireto de si ou de terceiro, a pena será dobrada. 

Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

 

Art. 337-P. A pena de multa cominada aos crimes previstos neste 

Capítulo seguirá a metodologia de cálculo prevista neste Código 

e não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 

 

Seção II 

Do Processo e do Procedimento Judicial nos Crimes, nas 

Licitações e nos Contratos Administrativos 

Art. 337-Q. Os crimes definidos neste Capítulo, ainda que 

simplesmente tentados, sujeitam os autores, quando servidores 

públicos, à perda do cargo, do emprego, da função ou do 

mandato eletivo, além das sanções penais. 

Art. 337-R. Será admitida ação penal privada subsidiária à 

pública, se esta não for ajuizada no prazo legal, aplicando-se, no 

que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do Decreto-Lei n° 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal).” 

Art. 183. Aplicam-se às licitações e aos contratos regidos pela Lei nº 

13.303, de 30 de junho de 2016 (Lei de Responsabilidade das Estatais), as normas 

contidas no art. 182 desta Lei. 

Art. 184. Revogam-se: 

I – os arts. 86 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data 

de publicação desta Lei; 

II – a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e os arts. 1º a 47 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após 

decorrido 1 (um) ano da publicação oficial desta Lei. 

Art. 185. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

§ 1º O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada 

em vigor desta Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na 

legislação revogada. 



§ 2º Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do art. 184, a 

Administração poderá optar por licitar de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis 

citadas no referido inciso, devendo a opção escolhida ser indicada expressamente no 

edital, vedada a aplicação combinada desta Lei com as referidas no inciso II do art. 184. 

§ 3º Na hipótese do § 2°, se a Administração optar por licitar de acordo 

com as leis citadas no referido inciso II do art. 184, o contrato respectivo será regido 

pelas regras previstas na legislação referida durante toda a sua vigência. 

§ 4º O contrato relativo a imóvel do patrimônio da União ou de suas 

autarquias e fundações continua regido pela legislação pertinente, aplicando-se esta Lei 

subsidiariamente. 

Art. 186. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei. 

Art. 187. Ao regulamentar o disposto nesta Lei, os entes federativos 

editarão preferencialmente somente um ato normativo. 

Art. 188. Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na legislação que 

façam referência expressa à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, e aos arts. 1º a 47 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2018. 

 
Deputado AUGUSTO COUTINHO 

Presidente 
 
 

Deputado JOÃO ARRUDA 
Relator 

 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO EVANDRO ROMAN 
 

I - RELATÓRIO 
 

Desde a instalação desta douta Comissão Especial, encarregada de revisar o 

Projeto de Lei do Senado nº 559 de 2013, de autoria da Comissão Temporária 

de Modernização da Lei de Licitações e Contratos, é irreparável o trabalho do 

nobre relator, deputado João Arruda na busca de um texto que reflita a 

necessária modernização da legislação sobre licitação e contratos da 

Administração Pública.  

Visível foi o interesse em ouvir todos os atores interessados nesses pouco mais 

de três meses de trabalho, com intensos e produtivos debates nas Audiências 

Públicas realizadas.  



Este texto alternativo vem apenas contribuir para que pontos discutidos durante 

as audiências sejam integrados ao relatório e possam contribuir de forma efetiva 

para a que a novel legislação se torne um marco na melhoria da contratação 

com o Poder Público.  

As proposições apensadas são: 

- PL n.º 6.814, de 2017, da Comissão Temporária de Modernização da Lei 

de Licitações do SENADO FEDERAL se destacou ao pretender a 

instituição de um novo marco legal de licitações e contratos para o Brasil.  

- PL nº 4.161, de 1993, do Deputado LUIZ CARLOS HAULY, propondo 

alterar a Lei 8.666/93 nos seguintes pontos: i) modificar a alínea b ao 

inciso I, e alínea b, inciso II, do art. 17, permitindo a doação e a permuta 

também fora do âmbito da Administração Pública; si) alterar o art. 21, para 

exigir a publicação dos avisos editais apenas no órgão oficial de imprensa 

do ente federativo; si) alterar o parágrafo único do art. 24, afirmando que 

“não se aplica a exceção prevista no inciso VIII deste artigo no caso de 

fornecimento de bens ou prestação de serviços à própria Administração, 

por órgãos que a integrem, ou entidades paraestatais, criadas para esse 

fim específico, bem assim no caso de fornecimento de bens ou serviços a 

preço fixo ou tarefa, estipulados pelo Poder Público”; iv) acrescenta § 2º ao 

art. 38, determinando que “O Município que não dispuser de órgão próprio 

de assessoria jurídica deverá atender ao disposto no § 1º deste artigo 

através de advogado constituído ou de assessoria jurídica de associação 

de Municípios a que estiver filiado”; v) dando nova redação ao art. 51, para 

determinar a responsabilidade dos membros da comissão de licitação; vi) 

dando nova redação ao § 1º do art. 109, permitindo a intimação de atos por 

comunicação direta aos interessados ou por publicação na imprensa 

oficial; vii) acrescentando os §§ 1º e 2º ao art. 120, para regulamentar a 

publicação da atualização de valores; 

- EMC nº 1, de 1995, do Deputado JOSÉ PIMENTEL, ao PL nº 4.161, de 

1993, propondo suprimir as alterações propostas aos artigos 17, 21, 24, 87 

e 109 da Lei 

nº 8.666, de1993; 
 

- PL nº 4.388, de 1994, do Deputado JACKSON PEREIRA, propondo que a 

comprovação de exclusividade deverá ser feita através de certidão a ser 



fornecida pelo órgão de registro do comércio, ou certificado emitido pelo 

sindicato, federação ou confederação patronal ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes, no caso de ser inexigível a realização de licitação quando 

houver inviabilidade de competição; 

- PL nº 6, de 1995, do Deputado ADYLSON MOTTA, propondo alterar, 

modificar e suprimir artigos da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos: inclui 

o leilão na modalidade de licitação em caso de alienação de bens 

imóveis; fixa o prazo de 45 dias para a licitação, na modalidade 

concorrência, do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço", ou quando o 

contrato a ser celebrado contemplar a modalidade de empreitada integral; 

dispensa licitação, além das pessoas jurídicas de direito público interno, 

também, as empresas públicas e sociedades de economia mista, nas 

operações com entidades que possuam controle acionário ou com órgãos 

ou entidades da administração pública, criados com a finalidade de prestar 

ou fornecer os bens e serviços ; 

- PL nº 220, de 1995, do Deputado WELLINGTON FAGUNDES, alterando o 

art. 56, I, para permitir o oferecimento da caução fidejussória como 

garantia nas contratações de obras, serviços e compras; 

- PL nº 227, de 1995, do Deputado KOYU IHA, para restabelecer o conceito 

de fornecedor exclusivo, para fins de inexigibilidade; possibilitar às 

empresas estrangeiras a apresentação de documentação no idioma 

estrangeiro quando da habilitação para aquisição de bens destinados a 

pesquisa científica e tecnológica, admite no julgamento das propostas, a 

avaliação de "melhor técnica "ou "técnica e preço". 

- PL nº 246, de 1995, do Deputado ANTÔNIO CARLOS PANNUNZIO, 

alterando artigos da Lei nº 8.666/93, de modo a incluir a definição de 

homologação e adjudicação na legislação sobre processo licitatório na 

administração pública; 

- PL nº 418, de 1995, do Deputado CUNHA BUENO, acrescentando à Lei nº 

8.666/93 disposições de modo a possibilitar a participação em licitações 

aos inadimplentes com a seguridade social, FGTS, Fazenda Pública, 

desde que assine autorização para que o contratante recolha diretamente 

aos cofres públicos quinze por cento do valor contratado para o pagamento 

da dívida; 



- PL nº 662, de 1995, do Deputado JOSÉ SANTANA DE VASCONCELOS, 

que modifica a Lei 8.666/93, nos arts. 3º, 6º (quanto à administração 

contratada), 21, 32, 45, 55, 56 e 109; 

- EMC nº 1, de 1995, do Deputado JAQUES WAGNER, ao PL nº 662, de 

1995, visando suprimir a alteração proposta ao art. 3º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

- EMC nº 2, de 1995, do Deputado JAQUES WAGNER, ao PL nº 662, de 

1995, visando suprimir a alteração proposta ao § 1º do art. 32 da Lei nº 

8.666, de 1993; 

- EMC nº 3, de 1995, do Deputado JAQUES WAGNER, ao PL nº 662, de 

1995, visando suprimir as alterações propostas aos §§ 2º e 3º do art. 3º da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

- PL nº 737, de 1995, do Deputado WALDOMIRO FIORAVANTE, 

acrescentando novo inciso III, ao art. 31, da Lei 8.666/93, renumerando-se 

o atual, para Incluir a certidão negativa de execuções trabalhistas na 

documentação relativa a qualificação econômico-financeira para 

participação de licitação pública; 

- PL nº 850, de 1995, do Deputado AGNELO QUEIROZ, modificando o art. 

57, de modo a excluir da proibição de existência de contratos com prazo 

indeterminado as concessões e permissões de uso de bem público 

outorgadas anteriormente a publicação da Lei nº 8.883, de 1994, as quais 

são suscetíveis de transferência a terceiros ou de renovação, desde que 

tais possibilidades estejam expressamente previstas no ajuste original; 

- PL nº 920, de 1995, do Deputado MAX ROSENMANN, modificando os §§ 

3º e 4º, do art. 57, e criando o § 5º, de modo a excluir da proibição de 

realização de contrato com prazo indeterminado as concessões e 

permissões de uso de bem público outorgadas anteriormente à publicação 

da Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, sendo as mesmas passíveis de 

transferência a terceiros ou de renovação, desde que tais possibilidades 

estejam expressamente previstas no ajuste original; 

- PL nº 1.111, de 1995, do Deputado VALDIR COLATTO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1973, de modo a revogar a 

obrigatoriedade nas licitações de obras e serviços da existência de 

orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 



todos os seus custos unitários; definir o que seja serviço técnico 

profissional especializado de natureza singular que só pode ser 

executado por um único profissional em caso de dispensa de licitação; e 

exigir que as empresas quando dispensadas de apresentarem 

documentação com vistas a qualificação técnica apresentem a prova 

de regularidade relativa a seguridade social; 

- PL nº 1.252, de 1995, do Deputado CELSO RUSSOMANO, alterando o 

inciso V, do art. 30, quanto à documentação, determinando que a 

empresa que pretenda participar de licitação pública apresente 

comprovante de que não existe reclamação de consumidor em relação a 

empresa, que não tenha sido devidamente satisfeita; 

- PL nº 1.253, de 1995, do Deputado SALVADOR ZIMBALDI, acrescendo o 

§ 7º ao art. 17, estabelecendo que a administração pública poderá doar 

bens imóveis a organizações privadas, com dispensa de licitação e de 

autorização legislativa, objetivando o desenvolvimento de atividades de 

formação e apoio a crianças abandonadas ou carentes e para a instalação 

de centros de convivência e valorização de pessoas idosas; 

- PL nº 1.292, de 1995, do Senador LAURO CAMPOS, alterando o art. 72, a 

fim de obrigar o contratado a cientificar a administração pública, em oito 

dias, as subcontratações que realizar; 

- EMC nº 1, de 1996, do Deputado PAULO PAIM, ao PL nº 1.292, visando 

suprimir a alteração proposta ao art. 72 da Lei nº 8.666, de 1993; 

- EMC nº 1, de 1999, do Deputado JAIR MENEGUELLI, ao PL nº 1.292, 

visando alterar o art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; 

- EMC nº 2, de 1999, do Deputado JAIR MENEGUELLI, ao PL nº 1.292, 

visando alterar a Lei nº 8.666, de 1993; 

- EMC nº 3, de 1999, do Deputado JAIR MENEGUELLI, ao PL nº 1.292, 

visando alterar a Lei nº 8.666, de 1993; 

- EMC nº 4, de 1999, do Deputado JAIR MENEGUELLI, ao PL nº 1.292, 

visando suprimir a alteração proposta ao art. 72 da Lei nº 8.666, de 1993; 

- PL nº 1.292, de 1995, do Senador LAURO CAMPOS, alterando o art. 72, a 

fim de obrigar o contratado a cientificar a administração pública, em oito 

dias, as subcontratações que realizar; 



- PL nº 1.365, de 1995, do Deputado MAURÍCIO REQUIÃO, modificando o 

inciso X, do art. 40, para permitir a fixação de preços máximos no edital de 

licitação e contratos da administração pública; 

- PL nº 1.404, de 1996, do Deputado ANIVALDO VALE, alterando os §§ 1º e 

2º do art. 71, acrescentando-lhe § 3º e revogando o art. 4º da Lei nº 9.032, 

de 28 de abril de 1995, para estabelecer que nos contratos que impliquem 

fornecimento de mão-de-obra ou prestação de serviços, o contratante 

deverá elaborar folhas de pagamento e guias de recolhimento de 

encargos previdenciários distintos para cada contratado, devendo a 

administração, quando da quitação da nota fiscal ou fatura, exigir cópia 

autenticada da guia de recolhimento quitada e da respectiva folha de 

pagamento; 

- PL nº 1.413, de 1996, do Deputado MAURÍCIO REQUIÃO, alterando o § 

7º, do art. 23 e o § 6º, do art. 45, de modo a estabelecer que na compra de 

bens, quando comprovadamente vantajoso para a administração, será 

permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 

admitida a fixação de quantitativo mínimo, com vistas a participação de 

micro e pequenos empresários e, também, aproveita pontas de estoque 

em poder de fornecedores maiores (fracionamento do objeto); 

- PL nº 1.414, de 1996, do Deputado MAURÍCIO REQUIÃO, alterando o 

inciso I, do art. 7º e inciso I, do § 2º, bem como o caput do art. 12, para 

exigir a realização de projeto básico apenas para as obras e serviços de 

engenharia; 

- PL nº 1.454, de 1996, do Deputado PAULO PAIM, modificando o caput do 

art. 29 e acrescentando-lhe inciso V, para estabelecer que o empresário que 

pretenda participar de licitação pública deverá apresentar certidão 

negativa da existência de débitos para com os empregados ou ex- 

empregados, decorrentes de sentenças trabalhistas transitadas em 

julgado; 

- PL nº 1.490, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, alterando os 

incisos II e IV (e não VI) do art. 57, de modo a limitar a duração dos 

contratos de prestação de serviços, incluindo os de planos de saúde, a 

quarenta e oito meses, desde que não ultrapassem em doze meses ao 

período de gestão do sucessor; 



- PL nº 1.491 de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, que acrescentou 

parágrafo único ao art. 69, a fim de estabelecer que o contratado 

responderá pelas obrigações durante cinco anos, a partir da aceitação 

do objeto do contrato, nos termos do Código Civil, ou nos casos não 

cobertos ou que não se enquadrem nestes termos, responderá pelo prazo 

previsto em edital, desde que não superior a cinco anos; 

- PL nº 1.492, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando os 

§§ 2º e 3º, do art. 32, de modo a dispor que os documentos necessários as 

habilitações da empresa licitante poderão ser substituídas pelo certificado 

de registro cadastral sem a previsão em edital, desde que o referido 

certificado tenha sido emitido pela entidade licitante; encontra-se 

desatualizado; 

- PL nº 1.493, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o 

art. 19, para autorizar a alienação de bens móveis da administração 

pública, cuja aquisição haja derivado de procedimentos judiciais ou de 

dação em pagamento; 

- PL nº 1.494, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o § 

5º, do art. 22, de modo a proibir a realização de leilão de produtos 

legalmente penhorados; 

- PL nº 1.495, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando os 

incisos I e II, do § 1º e o § 7º, do art. 30, a fim de exigir das empresas 

interessadas na licitação a comprovação de experiência prévia e 

capacitação técnico- operacional compatível com a obra de serviço a ser 

executado e dispensando-a nas licitações de menor valor estimado; 

- PL nº 1.497, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando os §§ 1º 

e 2º, do art. 5º, de modo a desvincular o pagamento da correção monetária 

da quitação da obrigação principal; 

- PL nº 1.498, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o § 
7º, do art. 7º, para proibir a atualização diária de valores a pagar em 
processos licitatórios; 

 

- PL nº 1.499, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o 

inciso XI e as alíneas a e d, do inciso XIV, do art. 40, para retirar do edital 

de licitação o critério de atualização financeira dos valores a serem 

pagos, desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até 

a data do efetivo pagamento; 



- PL nº 1.500, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o § 4º 

e seu inciso II, do art. 40, para dispensar a atualização diária de valores 

a pagar resultantes de inadimplemento de obrigação comercial nas 

compras para entrega imediata; 

- PL nº 1.501, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o 

inciso III, do art. 55, de modo a extinguir os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento das cláusulas necessárias para a realização de todos os 

contratos; 

- PL nº 1.901, de 1996, do Deputado INÁCIO ARRUDA, acrescentando 

inciso V ao art. 29, para estabelecer que as empresas interessadas em 

participar das licitações deverão apresentar certidão negativa de 

descumprimento do contrato ou acordo coletivo de trabalho, fornecida 

pela justiça do trabalho ou pela organização sindical representativa dos 

empregados 

- PL nº 2.022, de 1996, do Deputado EDUARDO JORGE, estabelecendo 

vedações à formalização de contratos com órgãos e entidades de 

Administração Pública e à participação em licitações, de empresas que, 

direta ou indiretamente, utilizem trabalho escravo na produção de bens e 

serviços, assim como acrescendo ao art. 27, o inciso V, ao art. 32 o § 7º, e 

o inciso XIV ao art. 55, quanto aos documentos exigidos e às obrigações 

do contratado; 

- PL nº 2.023, de 1996, do Deputado EDUARDO JORGE, estabelecendo 

vedações à formalização de contratos com órgãos e entidades de 

Administração Pública e à participação em licitações, de empresas que, 

direta ou indiretamente, utilizem trabalho informal na produção de bens e 

serviços, assim como acrescendo ao art. 27, o inciso V, ao art. 32 o § 7º, e 

o inciso XIV ao art. 55, quanto aos documentos exigidos e às obrigações 

do contratado;  

- PL nº 2.233, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, 

acrescentando, ao art. 6º, os incisos XVII e XVIII, para definir a micro e 

pequena empresa como aquela que se enquadra nos parâmetros 

estabelecidos pelos órgãos fazendários federal, distrital, estadual e 

municipal; 



- PL nº 2.234, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, acrescendo § 

7º ao Art. 17, de modo a autorizar a administração pública a fazer, 

mediante autorização legislativa, a doação de bens imóveis de sua 

propriedade para a implantação de empreendimentos empresariais; 

- PL nº 2.235, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, modificando o 

inciso XIII, do art. 24, para acrescentar a dispensa de licitação na 

contratação de instituição brasileira sem fins lucrativos que seja incumbida 

do desenvolvimento econômico; 

- PL nº 2.236, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, modificando o 

§ 1º, do art. 32, para dispensar a apresentação da documentação nas 

compras de bens ou serviços feitos junto a micro e pequenas empresas, 

para programas sociais ou de promoção do desenvolvimento econômico, 

geração de emprego e aumento de renda; 

- PL nº 2.237, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, 

acrescentando o inciso XXI, ao art. 24, que dispensa a licitação no caso 

de aquisição de bens e serviços feitas a micro e pequenas empresas; 

- PL nº 2.238, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, modificando 

os incisos I e II, do § 2º do art. 3º, de modo a definir prioridade aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras de micro 

ou pequeno porte, no caso de empate em igualdade de condições; 

- PL nº 2.518, de 1996, do SENADO FEDERAL, acrescentando, ao art. 23, 

o § 7º e novo § 5º ao art. 45, renumerando-se o atual § 5º como § 6º, de 

modo a estabelecer que na compra de bens, quando comprovadamente 

vantajoso para a administração, será permitida a cotação de quantidade 

inferior à demandada na licitação, admitida a fixação de quantitativo 

mínimo, com vistas ao melhor aproveitamento das peculiaridades do 

mercado e a ampliação da competitividade, sem perda da economia de 

escala (fracionamento);  

- PL nº 2.519, de 1996, do SENADO FEDERAL, modificando o inciso X, do 

art. 4º, para incluir no edital a permissão de fixação de preços máximos 

e veda a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixa de 

variação em relação a preços de referência; 

- PL nº 2.548, de 1996, do Deputado AUGUSTO NARDES, modificando o 

inciso II, do § 2º, do art. 7º, para exigir que na realização de licitação para 



obra pública deverá haver laudo técnico estabelecendo a relação custo- 

benefício de sua contratação; 

- PL nº 2.605, de 1996, do Deputado AUGUSTO CARVALHO, revogando o 

inciso XIII, do art. 24, que dispensa a licitação para a contratação de 

instituição nacional sem fins lucrativos, incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 

institucional, científico ou tecnológico; 

- PL nº 3.040, de 1997, do Deputado AUGUSTO NARDES, alterando o 

inciso II, do § 2º, do art. 7º, o art. 89 e o art. 96, para exigir que na 

realização de licitação para obra pública deverá haver laudo técnico 

estabelecendo a relação custo- benefício de sua contratação e 

estabelece penalidade para os que violam o princípio da 

economicidade, trazendo prejuízo para o erário; 

- PL 3.117, de 1997, do Deputado VALDIR COLATTO, modificando o 

parágrafo único do art. 10, inciso VI, do art. 22, o § 10, I e II, os §§ 4º e 7º 

do art. 23, § 1º do art. 32, os incisos IV e V do art. 45 e o art. 53, de modo 

a estabelecer que a Ceasa - Central de Abastecimento, fixará normas 

próprias para concessão e permissão de uso; e incluir dentre as 

modalidades de licitação o leilão em bolsas de mercadorias, objetivando 

facilitar a comercialização entre vendedor e compradores; 

- PL 3.302, de 1997, do Deputado EMERSON OLAVO PIRES, modificando o 

inciso XXI ao art. 24, para dispensar a licitação na contratação de 

entidade socioassistencial ou de serviço social, sem fins lucrativos, 

vinculada a órgão ou entidade da administração pública; 

- PL 3.398, de 1997, do Deputado DUILIO PISANESCHI, modificando os 

incisos I, II e III, do art. 21, acrescentando o § 10 ao art. 22, modificando o 

inciso XII, do art. 24 e acrescentando inciso V ao art. 45, de modo a 

facultar a publicação do edital de licitação na imprensa oficial ou em 

jornal de grande circulação e autorizar leilão para compra de gêneros 

alimentícios em geral; 

- PL 3.603, de 1997, do Deputado WELSON GASPARINI, acrescentando § 

1º ao art. 15, para determinar a preferência pelos veículos automotores 

terrestres movidos a álcool na licitação para sua aquisição, pela 

administração pública; 



- PL 3.735, de 1997, do SENADO FEDERAL, acrescentando os §§ 1º e 2º, 

ao art. 2º, renumerando-se o atual parágrafo único como § 3º, para 

estabelecer que as obras e serviços de engenharia custeados pela 

União serão objeto de execução direta sempre que, na região, operem 

batalhões de engenharia e construção e batalhões ferroviários do 

Ministério do Exército capacitados a executá-los, vedada a subcontratação; 

- PL 3.841, de 1997, do Deputado CUNHA BUENO, alterando as alíneas a e 

b, do inciso III, do § 1º, do art. 3º, bem como o § 4º, de modo a vedar a 

contratação de quem tenha vínculo de parentesco ou de negócios com 

os membros que menciona dos órgãos e entidades responsáveis pela 

licitação; 

- PL 1.149, de 1999, do Deputado FERNANDO GABEIRA, instituindo 

normas gerais sobre licitações e contratos administrativos de obras e 

serviços de engenharia e revoga a lei nº 8.666/93; forma com o PL 

1.150/93 um novo conjunto de regras sobre licitações, agora separadas em 

dois diplomas legais. 

- PL 1.150, de 1999, do Deputado FERNANDO GABEIRA, instituindo 

normas gerais para licitações e contratos administrativos referentes a 

compras, alienações e serviços, excluídos os de engenharia, objeto do 

PL anterior, e revoga a Lei nº 8.666/93; nova legislação sobre a matéria. 

- PL nº 1.468, de 1999, do Deputado PADRE ROQUE, alterando o art. 63, 

de modo a assegurar a qualquer pessoa o acesso aos contratos e 

documentação do processo licitatório através do pagamento dos custos 

de reprodução de cópia autenticada dos mesmos; 

- PL nº 1.525, de 1999, do Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA, 

alterando os arts. 89, 90, 92, 94 ,95 e 96, para que a pena neles prevista, 

de detenção, seja substituída pela de reclusão. 

- PL nº 1715, de 1999, do Deputado MARCOS AFONSO, acrescentando § 

10 ao art. 7º e inciso IV, ao § 7º, do art. 15, para exigir que nas obras e 

serviços públicos a madeira utilizada seja oriunda de projeto com plano 

de manejo florestal, aprovado pelo órgão ambiental; 

- PL nº 1.986, de 1999, do Deputado TELMO KIRST, referindo-se a 

alteração do art. 28, quando, em verdade, trata-se do art. 27, de modo a 

estabelecer que para a habilitação nas licitações públicas será exigida 



dos interessados, exclusivamente a documentação relativa à habilitação 

jurídica; 

- PL nº 2.413, de 2000, do Deputado PEDRO FERNANDES, acrescendo 

parágrafo único ao art. 72 e alterando o § 1º, do art. 109, de modo a 

determinar, na subcontratação de obras, serviços e fornecimentos, a 

análise da Administração quanto à capacidade e à idoneidade da 

subcontratada, e a obrigar a publicação dos resultados licitatórios em 

jornal diário de grande circulação; 

- PL nº 2.525, de 2000, do Deputado JOVAIR ARANTES, alterando os arts. 

1º e 2º, acrescentando o inciso V-A, ao art. 6º, § 4º ao art. 55 e inciso V 

ao art. 57, para exigir que as franquias da administração pública, quando 

contratadas com terceiros, sejam precedidas de licitação; 

- PL nº 2.622, de 2000, do Deputado BISPO RODRIGUES, dispondo sobre 

a comprovação de notória especialização para fins de inexigibilidade 

de licitações, alterando o inciso II do art. 25, para exigir que tal 

comprovação se dê mediante atestado fornecido pelo respectivo conselho 

profissional federal; 

- PL nº 2.890, de 2000, da Deputada VANESSA GRAZZIOTIN, alterando o 

§ 1º, do art. 25, para dispor que o contratado fica obrigado a aceitar 

acréscimos e supressões nas obras, compras e serviços até 10% (dez 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato e para reforma de edifícios 

e equipamentos até 20% (vinte por cento), reduzindo os limites atuais; 

- PL n.º 3.219 de 2000, do Deputado POMPEU DE MATTOS, 

estabelecendo condições para percepção de pagamento pelas 

empresas prestadoras de serviços contratadas pela administração pública, 

como a comprovação dos pagamentos devidos aos empregados pelos 

serviços prestados e o cumprimentodas obrigações sociais e trabalhistas; 

- PL n.º 3.232, de 2000, do Deputado ADOLFO MARINHO, alterando o § 5º 

do art. 22 e acrescentando-lhe os §§ 5ºA, 5ºB e 5ºC, para que a 

modalidade leilão possa ser estendida às aquisições de bens e serviços 

da Administração. 

- PL nº 3.734, de 2000, do Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO, alterando 

o § 2º, do art. 64, de modo a facultar a administração pública a convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, quando houver 



descumprimento total da obrigação pelo contratado; 

- PL nº 3.787, de 2000, do Deputado JORGE PINHEIRO, acrescentando as 

alíneas g e h ao inciso II, do art. 17 e o inciso XVI ao art. 24, para 

dispensar a licitação para alienação de imóveis da administração pública, 

às entidades religiosas, filantrópicas, micro e pequenos empresários; 

- PL nº 3.790, de 2000, do Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO, 

acrescentando § 4º ao art. 55, de modo a instituir a retenção e 

recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza nos 

casos que especifica; 

- PL nº 3.806, de 2000, do Deputado RICARDO FERRAÇO, acrescentando 

ao art. 43 o § 7º, para autorizar a abertura de envelopes com as 

propostas antes da verificação dos documentos para habilitação; 

- PL nº 4.001,  de 2001, do Deputado RONALDO

VASCONCELLOS, acrescentando o § 3º-A ao art. 46, de modo a 

estabelecer que os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e 

preço", poderão ser usados como critério de desempate para qualquer 

licitação pública; 

- PL nº 4.521, de 2001, do Deputado PAULO DELGADO, que acrescenta 

dispositivo à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a finalidade de 

proibir a celebração de contratos que contenham cláusula na qual esteja 

previsto que a remuneração do contratado vincula-se à receita auferida 

pela Administração Pública; 

- PL n° 6.932, de 2002, do Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO, 

apensado ao PL nº 3.735, de 1997, acrescentando §§ 1º e 2º ao art. 2º e 

renumerando o parágrafo único como § 3º, de modo a estabelecer que as 

obras e serviços deengenharia custeados pela União serão objeto de 

execução direta sempre que, na região, operem batalhões de 

engenharia e construção e batalhões ferroviários do Ministério do 

Exército capacitados a executá-los, vedada a subcontratação (idêntico ao 

PL nº 3.735, de 1997, ao qual está apensado); 

- PL nº 6.957, de 2002 (PLS nº 61, de 2002), do SENADO FEDERAL, 

alterando o art. 23, para reajustar os valores estimados de contratação 

pela Administração Pública, nas diversas modalidades licitatórias; 



- PL nº 125, de 2003, do Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA, de igual 

teor e justificação do PL nº 1.525 de 1999, do mesmo autor, que altera os 

artigos 89, 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, 

transformando em reclusão a apenação dos delitos ali tipificados; 

- PL nº 175, de 2003, do Deputado POMPEU DE MATTOS, de igual teor e 

justificação do PL nº 3.219, de 2000, do mesmo autor, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, estabelecendo que nas licitações será 

exigida dos interessados apenas a documentação relativa a habilitação 

jurídica; 

- PL nº 1.075, de 2003, do Deputado RIBAMAR ALVES, acrescentando 

parágrafo único ao art. 69, de modo a incluir sanção no caso de a obra 

viária ou serviço contratado apresentar defeito em período inferior a três 

anos, correspondente a até 10% (dez por cento) do valor total da obra; 

- PL nº 1.558, de 2003, do Deputado CHICO ALENCAR, acrescentando 

parágrafo único ao art. 27, de modo a incluir como requisito para 

habilitação dos licitantes a certidão negativa de execuções trabalhistas e de 

ações por crimes contra o meio ambiente; 

- PL nº 1.587, de 2003, da Deputada MARIÂNGELA DUARTE, visando a 

instituir medidas preventivas à responsabilização subsidiária da 

Administração Pública decorrente de contratos administrativos 

acrescentando § 6º ao art. 56; alterando o caput do art. 71 e 

acrescentando inciso IV ao art. 88 da Lei nº 8.666/93; acrescenta o art. 25- 

A à Lei nº 8.987/95, acrescentando o inciso IX ao art. 31 e alterando o 

inciso IV do art. 38, dessa mesma Lei: 

- PL nº 2.304, de 2003, do Deputado REGINALDO LOPES, acrescentando 

inciso IV, ao § 2º, do art. 3º e parágrafo ao art. 29, para estabelecer a 

Responsabilidade Social como critério de desempate em licitações 

públicas, cujos critérios serão definidos em regulamento; 

- PL n.º 2464, de 2003, do Deputado JULIO REDECKER, alterando o § 2º 

do art. 3º, de modo a fixar como critério de desempate no processo 

licitatório a participação da empresa em programas voltados para 

admissão de jovens no mercado de trabalho; 

- PL n.º 3.407, de 2004, do Deputado JOÃO CAMPOS, acrescentando inciso 



IV ao § 2º do art. 3º e o inciso XVII ao art. 6º, de modo a estabelecer o 

Balanço Social, nos termos em que especifica, como critério de 

desempate em licitações públicas; 

- PL n.º 3.485, de 2004, do Deputado ANDERSON ADAUTO, 

acrescentando § 4º ao art. 55, para estabelecer a responsabilidade da 

empresa contratada pela qualidade da execução de obras públicas pelo 

prazo mínimo de 05 (cinco) anos; 

- PL n.º 3.992, de 2004, do Deputado CARLOS NADER, dispondo sobre a 

necessidade de comprovação de quitação por parte das empresas 

prestadoras de serviços contratadas pela Administração pública direta ou 

indireta, dos encargos sociais e trabalhistas para o recebimento junto à 

Administração dos valores devidos pela execução contratual; projeto de 

lei autônomo – sem alterar a Lei nº 8.666/93; 

- PL n.º 4.222, de 2004, do Deputado JORGE ALBERTO, acrescentando § 

1ºA ao art. 7º; alterando os incisos II, III e IV, do § 2º, do art. 7º e 

acrescentando-lhe o inciso V; acrescentando os art. 8ºA e 8ºB; 

acrescentando parágrafo único ao art. 10; alterando os incisos I, II e III, 

do § 2º, do art. 21; alterando os incisos I, II e III, do art. 27, o caput do art. 

28, acrescentando-lhe parágrafo único, o art. 30, o art. 31, os §§ 1º, 2º, 

5º, do art. 32, acrescentando-lhe § 5ºA; alterando o inciso III do art. 33, 

acrescentando-lhe o inciso VI; alterando o § 3º do art. 43 e acrescentando- 

lhe § 3ºA; alterando o § 4º, do art. 44 e acrescentando-lhes os §§ 5º e 6º; 

alterando o inciso II do caput e os §§ 1º e 2º, do art. 48, o § 1º, do art. 49 e 

os incisos III, VII e XIII, do art. 55; acrescentando parágrafo único ao art. 

77; alterando o inciso XIV, do art. 78; acrescentando o inciso IV ao § 2º, do 

art. 79, §4º ao art. 87, inciso IV ao art. 88 e revogando o art. 29 e os §§ 

dos arts. 30 e 31; 

- PL n.º 4.579, de 2004, do Deputado FEU ROSA, acrescentando o art. 32-A 

à Lei nº 8.666, de 1993, para simplificar a participação das microempresas 

e empresas de pequeno porte inscritas no (SIMPLES), para que sejam 

dispensadas da apresentação da documentação pertinente à fase da 

habilitação nos procedimentos licitatórios; 

- PL n.º 5.079, de 2005, da Deputada PERPÉTUA ALMEIDA, alterando a 

Lei nº 8.666, de 1993, para exigir a certificação florestal da madeira 

comprada pelo Poder Público; 



- PL n.º 5.895, de 2005, do Deputado CHICO SARDELLI, alterando a Lei nº 

8.666, de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências", para incluir a responsabilidade 

ambiental como critério de desempate; 

- PL n.º 6.894, de 2006, do Deputado CLÁUDIO MAGRÃO, que altera o 

inciso III do art. 31 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e acrescenta § 

6º ao mesmo dispositivo, de modo a exigir caução para pagamento de 

direitos trabalhistas no caso de contratação de serviços que envolverem 

locação de mão-de-obra (terceirização); 

- PL n.º 6.910, de 2006, do Deputado SARNEY FILHO, que altera as Leis 

nºs 4.771, de 1965 e 8.666, de 1993, para exigir comprovação da origem 

da madeira utilizada em obras e serviços públicos; 

- PL n.º 6.944, de 2006, do Deputado VICENTINHO, que estabelece regras 

para a realização de obras financiadas com recursos provenientes de 

órgãos e entidades da Administração Pública Federal, exigindo como 

requisito a apresentação de certidões negativas de débito salarial e 

de infrações trabalhistas; projeto autônomo; 

- PL n.º 7.208, de 2006, do Deputado JOÃO PAULO GOMES DA 

SILVA, que dispõe sobre a proibição de se subempreitar execução de 

obras e serviços contratados com os Poderes Públicos; projeto 

autônomo, revogando o art. 72 da Lei nº 8.666/93; 

- PL n.º 7.353, de 2006, do Deputado MARCELINO FRAGA, que dispõe 

sobre a obrigatoriedade da aquisição de móveis fabricados com 

madeiras reflorestadas, por parte dos órgãos públicos; projeto autônomo; 

- PL n.º 7.677, de 2006, do Deputado MARCELINO FRAGA, que 

regulamenta o uso de produtos e subprodutos de madeira certificada em 

obras e serviços de engenharia realizados pelo Poder Público, 

provenientes de áreas submetidas a Planos de Manejos Florestais 

Sustentáveis; projeto autônomo; 

- PL n.º 281, de 2007, do Deputado BARBOSA NETO, que regulamenta o 

disposto no art. 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, de modo a conceder às microempresas e empresas de pequeno 

porte tratamento diferenciado e simplificado nos processos 



licitatórios para contratações públicas da União; 

- PL n.º 385, de 2007, do Deputado JUVENIL ALVES, que altera dispositivo 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regula o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, de modo a incluir como 

critério de desempate em licitação a contribuição realizada pela 

empresa à entidade sem fins lucrativos; 

- PL n.º 386, de 2007, do Deputado JUVENIL ALVES, que altera dispositivo 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regula o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, de modo a exigir o 

certificado de regularidade ambiental como requisito para participar de 

licitação pública da empresa cuja atividade dependa de licença ambiental; 

- PL n.º 482, de 2007, do Deputado RODOVALHO, que altera o art. 17 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre normas gerais de 

licitações e contratos no âmbito da Administração Pública, para dispensar 

a licitação para a alienação de terrenos públicos com fins de utilização 

em programas habitacionais para as populações mais carentes, bem como 

as Igrejas e Associações em programas que propiciem um impulso ao 

desenvolvimento econômico e social do País, e em programas de 

regularização fundiária das Unidades da Federação; 

- PL n.º 830, de 2007, do Deputado LÉO ALCÂNTARA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a 

publicidade dos editais de licitações e dos contratos administrativos, de 

modo a exigir o registro ou averbação dos editais e contratos no 

Registro de Títulos e Documentos; 

- PL n.º 905, de 2007, do Deputado JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE 

OLIVEIRA, que altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e fixa 

critérios ambientais para licitações e contratos no âmbito da 

Administração Pública, criando mecanismos de defesa e preservação do 

meio ambiente para as obras públicas licitadas; 

- PL n.º 1.251, de 2007, do Deputado VITAL DO RÊGO FILHO, que altera e 

acrescenta parágrafo e incisos I, II, III e IV ao art. 2º da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, para estabelecer que as obras e serviços de 



engenharia custeados pela União serão preferencialmente executadas 

pelos Batalhões de Engenharia e Construção e Batalhões Ferroviários 

integrantes do Comando do Exército, nas localidades onde existam tais 

unidades, vedada a subcontratação; 

- PL n.º 1.504, de 2007, do Deputado EDGAR MOURY, que modifica a 

redação do artigo 71 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, alterando a 

redação do §1° e acrescentado o § 4° em seu texto, para dispor sobre a 

responsabilidade subsidiária dos órgãos da administração direta, das 

autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das 

sociedades de economia mista quanto às obrigações trabalhistas nos 

casos de inadimplência de empresa terceirizada; 

- PL n.º 1.794, de 2007, do Deputado MANOEL JUNIOR, que altera a 

redação do art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, de modo a 

atualizar os valores das diversas modalidades de licitação para 

contratação de obras e serviços de engenharia e para compras e serviços 

diversos, de acordo com a Lei nº 9.648, de 1998, utilizando o INCC-DI e o 

IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas; 

- PL n.º 1.810, de 2007, do Deputado MIRO TEIXEIRA, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que "regulamenta o art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitação e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências", de modo a exigir da 

empresa licitante, na fase da habilitação, documentação relativa à 

probidade administrativa, consistindo de certidão negativa de todos os 

envolvidos, inclusive sócios ou administradores; 

- PL n.º 3.146, de 2008, do Deputado ANTONIO CARLOS MENDES 

THAME, que altera o art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

dispondo sobre a inexigibilidade de licitação para a contratação de 

serviços de assessoria e consultoria jurídicas e acompanhamento de 

causas judiciais; 

- PL n.º 3.613, de 2008, do Deputado JOSÉ GUIMARÃES, que dispõe 

sobre a exigência de publicação de balanço social pelas empresas e dá 

outras providências; 

- PL n.º 4.432, de 2008, do Deputado CARLOS ZARATTINI, que acrescenta 

o inciso XXIX ao art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 



possibilitando a dispensa de licitação para aquisição de bens e 

serviços, de média e baixa complexidade tecnológica, produzidos ou 

prestados no País por empresas públicas ou privadas, necessários à 

Defesa Nacional; 

- PL n.º 4.809, de 2009, do Deputado FERNANDO DE FABINHO, que 

acresce artigos à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a 

obrigatoriedade de comprovação de pagamento de obrigações 

trabalhistas na execução dos contratos e permitir a suspensão do 

pagamento das parcelas do contrato em caso de inadimplemento das 

citadas obrigações trabalhistas; 

- PL n.º 5.036, de 2009, do Deputado FILIPE PEREIRA, que acresce 

parágrafo ao art. 23 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, para dispor que o 

limite de utilização da modalidade de convite nos Municípios com 

população até 50.000 habitantes será o triplo do aplicável aos demais 

entes públicos; 

- PL n.º 5.073, de 2009, do SENADO FEDERAL, que altera a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, para determinar aos órgãos e entidades da 

Administração Pública a divulgação na Rede Mundial de Computadores 

de todas as etapas dos procedimentos licitatórios, bem como os atos e 

contratos subsequentes; 

- PL n.º 5.195, de 2009, da Deputada RITA CAMATA, que institui o 

Programa de Transparência na Gestão Pública Federal, a fim de dispor 

informações sobre celebração de contratos públicos e seus respectivos 

responsáveis; projeto autônomo; 

- PL n.º 5.348, de 2009, do Deputado LUIZ CARLOS BUSATO, que altera 

os incisos I e II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, que "regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências”, para aumentar para 20% (vinte por cento) o limite 

sobre o valor máximo previsto para dispensa de licitação na 

modalidade convite para serviços e obras de engenharia, serviços e 

compras; 

- PL n.º 5.461, de 2009, do Deputado PAULO BORNHAUSEN, que altera os 

incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 



que "regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 

providências", de modo a reajustar os valores para as modalidades de 

licitação: convite, tomada de preços e concorrência no caso de obras, 

serviços de engenharia e compras; 

- PL n.º 5.711, de 2009, do Deputado ALEX CANZIANI, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer critérios 

socioambientais de desempate nas licitações e contratos na 

Administração Pública, bem como a qualificação socioambiental como 

exigência para participação; 

- PL n.º 5.884, de 2009, do Deputado MAURÍCIO RANDS, que exigir a 

comprovação da adoção de Políticas de Responsabilidade 

Socioambiental por parte das pessoas jurídicas para habilitação nas 

licitações realizadas pelo Poder Público, acrescentando inciso ao art. 27 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações); 

- PL n.º 6.023, de 2009, do Deputado LUIS CARLOS HEINZE, que altera a 

redação do inciso XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, de 

modo a excluir da dispensa de licitação a contratação direta de 

instituições brasileiras responsáveis pela pesquisa, ensino e 

desenvolvimento institucional, como as fundações ligadas às universidades 

públicas; 

- PL n.º 6.136, de 2009, do Deputado FERNANDO CHIARELLI, que 

acrescenta parágrafos ao art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

(Lei de Licitações), que "Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências", para vedar dispensa de licitação para 

contratar empresa para prestação de serviços de limpeza urbana e 

rural e de manejo de resíduos sólidos (lixo) e fixar um prazo mínimo 

de 180 (cento e oitenta) dias de antecedência do término do contrato 

vigente para início do procedimento licitatório para contratação; 

- PL n.º 6.218, de 2009, da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, 

que acrescenta parágrafos ao art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

determinando aos órgãos e entidades da administração pública a publicação 

mensal das obrigações assumidas e dos pagamentos efetuados; 



- PL n.º 6.242, de 2009, do SENADO FEDERAL, que altera a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição, institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências, para determinar a obrigatoriedade de 

publicação pela Administração Pública, no sítio eletrônico oficial, das 

respectivas compras, editais de licitação, situações de dispensa e 

inexigibilidade, instrumentos de contrato e aditamentos, bem como da 

intimação de determinados atos da Administração sujeitos a recurso; 

- PL n.º 6.457, de 2009, do Deputado EDMAR MOREIRA, que dispõe sobre 

a obrigatoriedade de prévio processo licitatório para que a 

administração direta e indireta firme contratos de qualquer natureza com 

entidades sem fins lucrativos (OSCIP’s); projeto autônomo; 

- PL n.º 6.496, de 2009, do Deputado JOSÉ PAULO TÓFFANO, que institui 

o programa "Licitação Verde" no âmbito dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, utilizando-se critérios 

ambientais para a contratação de obras, serviços e aquisição de bens; 

- PL n.º 7.069, de 2010, do Deputado SILVIO COSTA, que acrescenta 

parágrafo ao art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dispondo 

sobre a execução de serviços relativos a contratos com profissionais do 

setor artístico, exigindo que se inclua na documentação comprobatória o 

reconhecimento de firma da autoridade ou servidor que atestar a 

execução do serviço e laudo pericial quanto à autenticidade das fotos 

que comprovem a realização do evento artístico;  

- PL n.º 7.612, de 2010, do Deputado VITAL DO RÊGO FILHO, que 

acrescenta inciso ao art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 

incluir a prova de quitação de contribuição sindical na documentação 

relativa à regularidade fiscal exigida em licitações; 

- PL n.º 2, de 2011, dos Deputados MAURÍCIO RANDS e WELITON 

PRADO, que modifica o art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

trata das licitações e contratos da Administração Pública, reajustando os 

limites de enquadramento das modalidades de licitação; 

- PL n.º 725, de 2011, do Deputado FILIPE PEREIRA, que altera o art. 71 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a 

responsabilidade solidária da Administração Pública em relação aos 



encargos trabalhistas resultantes da execução de contrato de prestação 

de serviços realizados mediante cessão de mão de obra; 

- PL n.º 822, de 2011, do Deputado FÁBIO SOUTO, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de órgãos da Administração Pública Federal disporem de 

portal de transparência na Internet; projeto autônomo; 

- PL nº 1.783, de 2011, da Deputada ÉRIKA KOKAY, que altera o art. 56 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a garantia nas 

contratações de serviços terceirizados; 

- PL nº 2.296, de 2011, do Deputado ALESSANDRO MOLON, que suprime 

o inciso XXIV, do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada 

pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, a fim de impedir a dispensa de 

licitação para celebração de contratos de prestação de serviços com 

organizações sociais, qualificadas pelo governo para as atividades 

contempladas no contrato de gestão; 

- PL nº 2.444, de 2011, do Deputado ARTUR BRUNO, que acrescenta 

artigos à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, prevendo que em caso de 

opção pela modalidade convite ou em dispensa de licitação o 

responsável pela licitação deverá divulgar as informações, por vinte e 

quatro meses, em seu site; 

- PL nº 2.465, de 2011, do Deputado ANTÔNIO CARLOS MENDES THAME, 

que determina garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas 

nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva da 

mão de obra por órgãos da Administração Pública direta, indireta ou 

fundacional; 

- PL nº 2.486, de 2011, do Deputado Félix Mendonça Júnior, que altera a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências", para incluir como critério 

de desempate em processos licitatórios a regularidade fiscal de 

empresas constituídas há mais de 25 anos; 

- PL nº 2.603, de 2011, da Deputada ERIKA KOKAY, que acrescenta o art. 

56-A à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a garantia 

nas contratações de serviços terceirizados; 

- PL nº 2.682, de 2011, do Deputado ROMERO RODRIGUES, que 



acrescenta parágrafo ao artigo 71 e revoga inciso do art. 78, ambos da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para impedir que a Administração seja 

onerada pela opção da contratada por manter vínculo contratual com 

empregados, ou manter equipamentos ou materiais no local da obra, em 

período de paralisação previsto em edital. 

- PL nº 2.740, de 2011, do Deputado MARCIO BITTAR, que dispõe sobre 

as normas para fins de contratação, convênio ou parceria do Poder 

Público com as Organizações Não-Governamentais – ONGs; 

- PL nº 2.980, de 2011, do Deputado FRANCISCO PRACIANO, que altera a 

Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, para estipular que o 

acompanhamento e a fiscalização da execução de contrato com valor 

acima de R$ 150.000,00 deverão ser realizados por servidor de 

carreira da Administração Pública; 

- PL nº 3.274, de 2012, do Deputado PAULO FOLETO, que estabelece 

critérios para a apresentação de recursos contra os atos da 

Administração decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 – Lei de Licitações; 

- PL nº 3.339, de 2012, do Deputado MARCO TEBALDI, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade do Poder Público Federal, Estadual e Municipal comprar, 

direta ou indiretamente, por meio de qualquer modalidade de licitação, 

somente madeira de reflorestamento; 

- PL nº 3.354, de 2012, do Deputado ELI CORREA FILHO, que altera a 

redação e acrescenta a alínea ‘a’ do inciso II, parágrafo 2º, do art. 3º, da Lei 

n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, instituindo a CNVDC – Certidão 

Negativa de Violação dos Direitos do Consumidor; 

- PL nº 3.378, de 2012, do Deputado ROMERO RODRIGUES, que dispõe 

sobre a obrigatoriedade de a Administração Pública adquirir placas, 

cartazes, outdoors, faixas, letreiros, banners ou similares 

confeccionados com material reciclado; 

- PL nº 3.464, de 2012, do Deputado ONOFRE SANTO AGOSTINI, que 

altera a redação do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 

priorizar a qualidade técnica das contratações, de acordo com a 

necessidade descrita no edital; 

- PL nº 3.576, de 2012, do Deputado CHICO ALENCAR, que altera a Lei nº 



8.666, de 21 de junho de 1993, para ampliar a forma de publicidade de 

editais de licitação; 

- PL nº 3.656, de 2012, do Deputado MAURÍCIO TRINDADE, que altera a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar a contratação pela 

Administração Pública, de pessoa jurídica de qualquer natureza 

controlada direta ou indiretamente por quem tenha parentesco até o 

segundo grau civil com agentes políticos ou ocupantes de cargos ou 

funções de direção, chefia ou assessoramento integrantes dos quadros 

de pessoal do órgão ou entidade signatário do contrato, inclusive mediante 

subcontratação; 

- PL nº 3.719, de 2012, do Deputado ROMERO RODRIGUES, que altera a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para incentivar o trabalho de 

pessoas com idade igual ou superior a cinquenta anos; 

- PL nº 3.750, de 2012, do Deputado ZECA DIRCEU, que obriga a 

transmissão ao vivo, por meio da Internet, no Portal da 

Transparência, do áudio e vídeo das licitações públicas; 

- PL nº 3.757, de 2012, do Deputado ANTONIO CARLOS MENDES 

THAME, que altera o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, para dar maior transparência e permitir maior controle dos 

contratos firmados pela Administração Pública; 

- PL nº 3.774, de 2012, do Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA, que 

altera a redação de dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

para suprimir as exigências impostas à adoção de licitações do tipo 

“melhor técnica” ou “técnica e preço”, e para restringir as hipóteses 

de subcontratação; 

- PL nº 3.898, de 2012, do Deputado ÂNGELO AGNOLIN, que altera o 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, a Lei nº 

8.429, de 2 de junho de 1992, e a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

para estabelecer sanções mais severas para aqueles que fraudarem 

licitações públicas; 

- PL nº 3.913, de 2012, do Deputado JÚLIO CAMPOS, que acrescenta 

parágrafos ao art. 12 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, para 

determinar a adoção de padrões construtivos racionais de baixo 

custo na edificação de prédios públicos; 



- PL nº 3.918, de 2012, do Deputado CÂNDIDO VACCAREZZA, que altera 

as Leis nº 8666, de 21 de junho de 1993, e nº 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, e dá outras providências, para definir novos critérios para execução 

indireta e criando o Edital de Procedimento de Manifestação de 

Interesse; 

- PL nº 4.003, de 2012, da Deputada ERIKA KOKAY, que altera a Lei nº 

8666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

- PL nº 4.114, de 2012, do Deputado TONINHO PINHEIRO, que altera a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para permitir a publicação dos atos 

relativos ao processo licitatório por meio da internet; 

- PL nº 4.117, de 2012, do Deputado ZOINHO, que dispõe sobre a 

responsabilidade do empregador público e da Administração Pública 

em relação aos contratos de prestação de serviços; 

- PL nº 4.188, de 2012, do Deputado JILMAR TATTO, que altera a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e 
contratos, para determinar a obrigatoriedade de publicação, no sítio 
eletrônico oficial dos órgãos e entidades subordinados à Administração 
Pública Direta e Indireta, dos avisos dos editais de procedimentos 
licitatórios; 

- PL nº 4.249, de 2012, da Deputada ALICE PORTUGAL, que altera os arts. 

14 e 35 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o 

regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências, de 

modo a vedar a participação em processo de licitação a empresa cujo 

sócio ou diretor seja declarado inelegível e estabelece como causa para 

extinção da concessão a declaração de inelegibilidade de sócio ou diretor 

de empresa concessionária; 

- PL nº 4.269, de 2012, do Deputado JEAN WYLLYS, que dispõe sobre a 

proibição de participação em licitações e celebração com o Poder 

Público de contratos administrativos de obras, serviços, compras, 

alienações e locações por empresas que respondam a processos 

criminais; 

- PL nº 4.704, de 2012, do Deputado CELSO MALDANER, que altera o 

art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, para atualizar os valores limites das 

modalidades de licitações; 



- PL nº 4.729, de 2012, do Deputado MIRIQUINHO BATISTA, que 

acrescenta dispositivo à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dispondo 

sobre o aproveitamento de empregados de empresas prestadoras de 

serviços continuados; 

- PL nº 4.916, de 2012, do Deputado JEAN WYLLYS, que altera o art. 3º da 

Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, para incluir o inciso V no § 2º, e o § 

14, a fim de assegurar preferência às empresas que tenham programas 

pró-equidade de gênero, identidade de gênero, orientação sexual e/ou 

raça/etnia, bem como projetos de inserção de idosos e idosas no mercado 

de trabalho como critério de desempate no processo licitatório; 

- PL nº 4.946, de 2013, do Deputado LAERCIO OLIVEIRA, que altera a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, de modo a exigir seja apresentado 

comprovante de recolhimento e quitação do imposto sindical para 

habilitação à participação em processo licitatório; 

- PL nº 5.008, de 2013, oriundo do Senado Federal (autoria do Senador 

Tião Viana), que altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 

determinar a aplicação de critérios de sustentabilidade ambiental às 

licitações promovidas pelo Poder Público; 

- PL nº 5.365, de 2013, do Deputado MAJOR FÁBIO, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas gerais para licitações e 

contratos da Administração Pública, para tratar da utilização do sistema 

eletrônico e do reordenamento das fases de verificação e julgamento 

das habilitações e propostas para os procedimentos licitatórios 

promovidos pelo setor público; 

- PL nº 5.418, de 2013, da Deputada IRINY LOPES, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que altera os arts. 31 e 56 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, de modo a resguardar os 

cofres dos entes públicos contratantes de serviços de limpeza pública, 

asseio, conservação e vigilância ou de fornecimento de mão de obra, da 

eventual falta de lastro ao final do contrato; 

- PL nº 5.687, de 2013, do Deputado GONZAGA PATRIOTA, que altera a 

redação do inciso XXI, do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 



para incluir as universidades de pesquisa no benefício da dispensa de 

licitação; 

- PL nº 5.874, de 2013, do Deputado AUGUSTO CARVALHO, que altera a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para adequar os percentuais de 

alteração admitidos nos contratos; 

- PL nº 5.970, de 2013, do Deputado JOSÉ GUIMARÃES, que regulamenta 

o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal, para instituir normas 

gerais voltadas à realização de licitações e à celebração de contratos 

no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e dá outras providências; 

- PL nº 6.046, de 2013, do Deputado CARLOS SOUZA, que acrescenta 

inciso V ao § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

adicionando novo critério de desempate em licitações públicas; 

- PL nº 6.210, de 2013, do Deputado MAJOR FABIO, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre o valor pago na 

contratação com inexigibilidade de licitação de profissional do setor 

artístico; 

- PL nº 6.420, de 2013, do Deputado AELTON FREITAS, que acrescenta § 

2º-A ao art. 7º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, relativo a 

dotações  

- PL nº 6.594, de 2013, do Deputado MAJOR FABIO, que altera o § 1º do 

art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para limitar a 25% sobre 

o valor original do contrato administrativo, acréscimos ou supressões 

decorrentes de termos aditivos; 

- PL nº 6.751, de 2013, do Deputado ANTONIO CARLOS MENDES T 

HAME, que dá nova redação ao art. 120 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, para dispor sobre o reajuste anual dos valores monetários nela 

referidos e determina sua recomposição inicial nas condições que 

especifica; 

- PL nº 6.758, de 2013, do Deputado SEVERINO NINHO, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, de modo a reajustar os 

limites adotados para as modalidades de licitação; 



- PL nº 6.926, de 2013, do Deputado MÁRCIO FRANÇA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para promover a 

redução dos prazos processuais e aumento das penas dos ilícitos na 

Lei das Licitações; 

- PL nº 7.053, de 2014, da Comissão de Seguridade Social e Família, que 

altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para incluir como critério de 

desempate nas licitações a participação em programa de equidade de 

gênero e raça e para incluir entre os requisitos de habilitação nas 

licitações a comprovação de que a empresa licitante não tenha praticado 

atos de discriminação motivados por origem, raça, sexo, cor, idade ou 

quaisquer outras razões; 

- PL nº 7.530, de 2014, do Deputado LUIZ DE DEUS, que veda aos 

Poderes Executivos de todas as esferas da federação a realização de 

contratos e convênios que ultrapassem o mandato em exercício; 

- PL nº 7.567, de 2014, do Deputado MILTON MONTI, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para atualizar os 

valores determinantes das modalidades de licitação que podem ser 

utilizadas; 

- PL nº 7.894, de 2014, do Deputado CÉSAR HALUM, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para atualizar o valor 

limite das aquisições com dispensa de licitação; 

- PL nº 8.179, de 2014, do Senador VITAL DO RÊGO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para determinar que 

a Administração Pública e as empresas contratadas divulguem, em seus 

sítios na internet, informações sobre a execução de obras e serviços; 

- PL nº 614, de 2015, do Deputado RÔMULO GOUVEIA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para impedir as empresas 

consideradas inidôneas de participarem de licitações na Administração 

Pública federal por até cinco anos; 

- PL nº 977, de 2015, do Deputado POMPEO DE MATTOS, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer novos 

limites para dispensa de licitação por valor da contratação; 

- PL nº 983, de 2015, do Deputado JHC, que determina a obrigatoriedade de 

registro em vídeo dos procedimentos que especifica; 



- PL nº 1.114, de 2015, da Deputada ANA PERUGINI, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para obrigar as empresas contratadas 

pela administração a divulgarem seus demonstrativos financeiros na 

Internet; 

- PL nº 1.363, de 2015, do Deputado ULDURICO JUNIOR, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer a 

obrigatoriedade de adoção de padrões de sustentabilidade em construções 

populares licitadas pela Administração Pública; 

- PL nº 1.758, de 2015, do Deputado ALIEL MACHADO, que torna 

obrigatório o emprego do Regime Diferenciado de Contratações Públicas; 

- PL nº 1.821, de 2015, do Deputado VALDIR COLATTO, que determina a 

aplicação do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC; 

- PL nº 2.201, de 2015, do Deputado HILDO ROCHA, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para suprimir a exigência de 

publicação em jornal de circulação no município ou na região dos avisos 

contendo os resumos dos editais de licitação; 

- PL nº 2.301, de 2015, do Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO, que 

limita a abrangência do Regime Diferenciado de Contratações; 

- PL nº 2.878, de 2015, do Deputado CELSO JACOB, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para inserir o pregão como uma das 

modalidades de licitação; 

- PL nº 3.056, de 2015, do Deputado FAUSTO PINATO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para atualizar os valores 

fixados para as modalidades licitatórias; 

- PL nº 3.087, de 2015, do Deputado CELSO JACOB, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para aumentar a pena dos crimes 

previstos em procedimentos licitatórios, quando praticados por membro ou 

presidente de comissão de licitação; 

- PL nº 3.850, de 2015, do Deputado JOSÉ AIRTON CIRILO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dobrar o valor do 

limite de dispensa de licitação para outros serviços e compras e para 

alienações; 

- PL nº 4.190, de 2015, do Deputado MIRO TEIXEIRA, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a inobservância de 



formalidade essencial inerente à dispensa ou inexigibilidade de licitação; 

- PL nº 4.225, de 2015, do Deputado MARCELO BELINATI, que dispõe 

sobre a aplicação dos princípios da publicidade, da transparência e do acesso às 

informações nos procedimentos de licitação; 

- PL nº 4.309, de 2016, do Deputado CELSO JACOB, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para tratar de descredenciamento de 

empresa, por prazo determinado, por ato ilícito em licitação; 

- PL nº 4.359, de 2016, do Deputado ÁTILA A. NUNES, que veda qualquer 

tipo de contratação pela administração pública de empresas ou instituições 

que cometam práticas preconceituosas e dá outras providências; 

- PL nº 4.575, de 2016, do Deputado EVANDRO ROMAN, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para ampliar os 

percentuais aplicados para caracterizar dispensa de licitação; 

- PL nº 4.783, de 2016, da Deputada JANDIRA FEGHALI, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para incluir entre os 

critérios de desempate em processos licitatórios a adesão da empresa ao 

Programa Empresa Cidadã; 

- PL nº 4.886, de 2016, do Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR, que 

altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer a 

responsabilidade subsidiária dos entes da administração pública em relação 

a débitos trabalhistas e previdenciários, quando houver inadimplemento por parte 

de empresas prestadoras de serviço; 

- PL nº 5.027, de 2016, da Deputada BENEDITA DA SILVA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer ações 

afirmativas para inserção de negros nas empresas participantes de licitação; 

- PL nº 5.144, de 2016, da Deputada ERIKA KOKAY, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar a contratação de pessoas 

jurídicas que tenham vínculos com parlamentares; 

- PL nº 5.216, de 2016, do Deputado RÔMULO GOUVEIA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 

atos contra a administração pública; 

- PL nº 5.672, de 2016, do Deputado ALBERTO FRAGA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar a celebração de 



contratos em que a remuneração seja vinculada à arrecadação decorrente 

da aplicação de multas; 

- PL nº 5.772, de 2016, do Deputado VINÍCIUS GURGEL, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para reajustar os limites 

adotados para as modalidades de licitação; 

- PL nº 5.810, de 2016, da Deputada IRACEMA PORTELLA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para assegurar 

preferência, nas licitações, às empresas que empregam jovens; 

- PL nº 5.871, de 2016, do Deputado ANTONIO CARLOS MENDES THAME, 

que altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para extinguir o 

Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC; 

- PL nº 5.976, de 2016, do Deputado HUGO LEGAL, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar a celebração de contrato com 

cláusula que vincule o valor do contrato a percentual de receita obtida pelo 

poder público; 

- PL nº 6.301, de 2016, do Deputado ERIVELTON SANTANA, que estende o 

Regime Diferenciado de Contratações Públicas às aquisições de equipamentos 

destinados a escolas e hospitais públicos; 

- PL nº 6.507, de 2016, do Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR, que 

altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para ampliar as 

punições às empresas licitantes bem como aos seus representantes legais pelo 

abandono ou inexecução total ou parcial do contrato a Administração; 

- PL nº 6.530, de 2016, da Deputada JOSI NUNES, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para alterar o limite de dispensa de licitação 

de que trata o dispositivo; 

- PL nº 6.814, de 2017, da Comissão Temporária de Modernização da Lei de 

Licitações e Contratos, que institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública, revoga a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, e dispositivos da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011; 

- PL nº 6.820, de 2017, do Deputado VITOR VALIM, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para obrigar a divulgação das atas de 

julgamento de processos licitatórios; 

- PL nº 6.956, de 2017, do Deputado CLEBER VERDE, que altera dispositivos 



da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a utilização de 

plataforma digital na realização de leilão pela Administração Pública; 

- PL nº 7.228, de 2017, do Deputado LÚCIO VALE, que institui normas 

gerais voltadas à realização de licitações e à celebração de contratos no âmbito 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

- PL nº 7.608, de 2017, do Senado Federal – Senador RONALDO CAIADO, 

que altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 

incluir a condenação definitiva por crime de violação de direito 

autoral, descaminho ou contrabando como causa de aplicação das 

sanções administrativas de suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração; 

- PL nº 7.635, de 2017, do Deputado HELDER SALOMÃO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para acrescentar, nos 

projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços de engenharia, o 

conteúdo que especifica; 

- PL nº 8.052, de 2017, da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, 

que altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a 

exigência de Certidão de Regularidade Sindical; 

- PL nº 8.333, de 2017, do Deputado RÔMULO GOUVEIA, que altera a Lei 

n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, para estabelecer regras relacionadas à 

publicidade de sanções administrativas e judiciais que impliquem restrição ao 

direito de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública; 

- PL nº 8.463, de 2017, do Deputado JHONATAN DE JESUS, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para adicionar requisito de 

habilitação que especifica; 

- PL nº 8.474, de 2017, do Deputado ROGÉRIO SILVA, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para alterar os valores limites das 

modalidades licitatórias; 

- PL nº 8.684, de 2017, do Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO, que 

altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a 

obrigatoriedade de gravação audiovisual de todos os atos que compõem o 

procedimento licitatório; 

- PL nº 9.245, de 2018, da Deputada GORETE PEREIRA, que altera 



dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a 

obrigatoriedade de as empresas fornecedoras de aparelhos e equipamentos 

hospitalares serem responsáveis pela manutenção dos mesmos; 

- PL nº 9.401, de 2018, do Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR, que 

altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre 

limites de valores que determinam a modalidade de licitação em convite, tomada 

de preços ou concorrência; 

- PL nº 9.536, de 2018, do Deputado FRANCISCO FLORIANO, que altera a 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para dispor sobre a participação de empresa 

cadastrada no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS pela CGU, no processo licitatório; 

- PL nº 9.732, de 2018, do Deputado HUGO MOTTA, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre serviços de natureza 

singular; 

- PL nº 9.790, de 2018, do Deputado MÁRIO HERINGER, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer 

preferência no desempate em processo licitatório para empresa que comprove 

mitigação à mudança do clima; 

- PL nº 9.877, de 2018, do Deputado EDUARDO BARBOSA, que altera a Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para revogar o inciso IX do art. 4º; 

- PL nº 9.916, de 2018, do Deputado RÔMULO GOUVEIA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para criar mecanismo de 

controle nas compras públicas; 

- PL nº 10.072, de 2018, do Senador IVO CASSOL, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer procedimento licitatório 

simplificado para a aquisição de material de consumo médico-hospitalar; 

- PL nº 10.086, de 2018, do Deputado FRANCISCO FLORIANO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre o dano ao 

erário nos de casos de fraude ao processo licitatório; 

- PL nº 10.101, de 2018, do Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer requisito 

para a celebração de contrato. 

É o relatório. 
 
VOTO 



 
I- DA CONSTITUCIONALIDADE,  LEGALIDADE, JURIDICIDADE, 

REGIMENTALIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA 
 
Antes de do mérito, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, compete a esta Comissão Especial a análise da constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa do PL n.º 1.292, de 

1995 e dos apensados e respectivas emendas. 

Cuidam as Proposições ora analisadas do tema licitação e contratos na 

Administração Pública, com assento constitucional no art. 37, inciso XXI, sendo 

competência privativa da União dispor sobre a matéria, nos termos do inciso 

XXVII, do art. 22 da Constituição. 

Do ponto de vista da constitucionalidade, as proposições e emedas não 

apresentam falhas. 

No que tange à legalidade e à juridicidade, a maior parte delas sugere 

modificações à Lei nº 8.666, de 1993, e suas alterações posteriores. 

Os PLs nºs 1.413, de 1996 e 2.518, de 1996, encontram-se prejudicados, por 

perda de oportunidade, pois seus objetivos já foram alcançados com a edição da 

Lei nº 9.648, de 1998. O PL n° 1.365, de 1995, também está prejudicado, pois o 

seu teor já foi incorporado à Lei nº 8.666, de 1993, por outro diploma legal. Da 

mesma forma, o PL nº 1.492, de 1996, encontra-se desatualizado, visto que a 

Lei nº 9.648, de 1998, dispôs de forma ainda mais avançada sobre o certificado 

de registro cadastral, quando disponibilizada em sistema informatizado. O PL nº 

482, de 2007, também se encontra em parte prejudicado devido à edição da Lei 

nº 11.196, de 2005. 

Quanto à técnica legislativa, os Projetos de Lei a serem aprovados quanto ao 

mérito já estarão adequados na forma do Substitutivo apresentado, enquanto os 

demais serão rejeitados na conclusão deste Parecer. 

 
II- DA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

 
Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, compete a esta 

Comissão apreciar a compatibilidade orçamentário-financeira das Proposições já 

especificadas às normas que regem essa matéria, em especial à Constituição 

Federal, à Lei de Responsabilidade Fiscal e à Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Considerando os aspectos de adequação orçamentária e financeira, verifica-se 

que nenhuma das Proposições e Emendas ora analisadas tem repercussão direta 



no orçamento público, visto que todas se revestem de caráter essencialmente 

normativo, sem ocasionar aumento ou diminuição da receita ou da despesa 

pública. 

Diante do exposto, não se verifica incompatibilidade orçamentário- financeira do 

Projeto de Lei nº 1.292, de 1995, e dos respectivos apensados e emendas, 

passando-se, assim, a apreciar o mérito das referidas Proposições. 

 

III- DO MÉRITO 
 

Em relação ao mérito, vamos fixar esforços em abordar o texto mais maduro 

completo e bem discutido, qual seja o PL 6.814 de 2017, oriundo do Senado 

Federal.  

Tal proposição pretende substituir a Lei n° 8.666, de 1993 (Lei Geral de 

Licitações), a Lei n° 10.520, de 2002 (Lei do Pregão), e a Lei n° 12.462, de 2011 

(Regime Diferenciado de Contratações), por uma única norma, além de agregar 

vários outros temas como boas práticas identificadas no direito comparado, a 

exemplo do diálogo competitivo.  

A esse texto, já amplamente discutido no Senado Federal, o nobre Relator 

agregou inúmeras alterações, que, de fato, promoveram avanços no sentido de 

modernizar, profissionalizar e desburocratizar a proposta. 

Nessa perspectiva, o voto em separado ora apresentado apenas corrobora o 

grande esforço desta Comissão e promove alterações no que se refere ao 

conjunto de garantias ofertadas pelos licitantes para acautelar a Administração 

frente aos riscos inerentes a esse tipo de contratação, com o intuito de reafirmar 

as posições defendidas durante as audiências públicas aqui realizadas, 

procurando dar a segurança jurídica necessária à melhoria da governança das 

contratações públicas. 

Nessa perspectiva, discorreremos a baixo os pontos alterados no parecer do 

relator:  

Elevação do valor referência para obras e serviços de grande vulto 

A redação proposta pelo relator define que obras, serviços e fornecimentos de 

grande vulto serão aqueles cujo valor estimado seja superior a R$ 

100.000.000,00 (cem milhões de reais). 

Tal não reflete as diferenças regionais existentes e o porte de contratações 

comumente efetuadas. 



Propõe-se que a definição seja modificada, para que contratações de grande 

vulto sejam aquelas de valor superior a R$ 300 milhões de reais. 

Vale ressaltar a importância dessa definição, haja vista que ela orienta a 

aplicação de outros dispositivos legais relativos à contratação de grandes obras. 

Garantia da Proposta 

O primeiro texto do apresentado pelo nobre Relator, trazia a um percentual de 

1% para o seguro garantia de proposta. 

A previsão de garantia da proposta é adequada, uma vez que pretende afastar o 

risco de propostas destituídas de seriedade. Além disso, cumpre papel de 

aferição da saúde econômico-financeira do licitante. No entanto, um limite de 

3% do valor estimado da contratação, se afigura excessivo. 

Limite dessa ordem poderá impor um ônus excessivo à participação no certame, 

favorecendo a restrição indevida do universo de ofertantes, com prejuízos à 

competitividade da licitação, além de encarecer as contratações públicas. 

Assim, propomos a retomada da ideia inicial do nobre relator e o retorno ao 

patamar de 1%, para o referido seguro. 

Seguro-Garantia performance 

O substitutivo do relator faculta a exigência de garantia a ser prestada pelo 

contratado com vistas a acautelar a Administração em relação à inexecução 

contratual. 

A prática vem revelando um número expressivo de obras inacabadas que, na 

maioria das vezes, decorrem da seleção de empresas sem lastro suficiente para 

fazer frente aos investimentos e contratos que assumem, com prejuízos diretos 

ao interesse administrativo.  

Por isso, garantia contratual, no que tange a obras e serviços de engenharia, é 

imprescindível em todos os casos.  

É fundamental, porém, estabelecer limite quantitativo à exigência de garantia, 

com vistas a evitar a oneração das ofertas e do contrato administrativo. Este 

limite percentual deve estar adequadamente referenciado pelo valor estimado 

da contratação, tal como se passa com o regime jurídico vigente. A experiência 

permite concluir que o limite ordinário de 5% prescrito pela Lei 8.666/93 tem se 

revelado eficaz para acautelar o risco da Administração relativamente à 

execução de volume expressivo de contratos quando a proposta se presume 



exequível e estiver alinhada até certa medida com os valores constantes do 

orçamento público. Para essa parcela relevante de contratos, o limite de 20% 

estabelecido pelo substitutivo afigura-se, por isso, nitidamente excessivo e pode 

autorizar a fixação de garantia excessivamente onerosa nos casos concretos, 

limitando o mercado ofertante. 

Com efeito, a exigência contida no inciso I do §3, do artigo 119 deve ser 

suprimida, uma vez que o seguro para a cobertura de débitos trabalhistas pode 

onerar sobremaneira a participação na licitação, impactando a competitividade e 

a universalidade da licitação. 

Faz-se necessário, também, prever a redução gradual da garantia conforme a 

execução do objeto, na hipótese de empreendimentos com claros marcos de 

execução. 

Por todo o exposto, conhecedor da importância do trabalho realizado nesta 

Comissão pelo nobre Relator, sem olvidar da importância da nova Lei de 

Licitações para a Administração Pública e para a sociedade brasileira, apresento 

esse voto em separado: 

a) pela constitucionalidade e injuridicidade dos PLs n°s 

1.365, de 1995; 1.413, de 1996; 2.518, de 1996; 1.492, de 1996; e 482, de 

2007; 

b) pela adequação orçamentária e financeira do PL 1.292, de 

1995, e dos seus apensados e emendas; 

c) pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação dos seguintes projetos na forma do 

Substitutivo anexo: 4.161, de 1993; 4.388, de 1994; 6, de 1995; 662, de 1995, 

e EMC 2, de 1995, ao PL 662, de 1995; 737, de 1995; 850, de 1995; 920, de 

1995; 1.111, de 1995; 1.292, de 1995, e EMC nºs 1, de 1996, ao PL 1292, de 

1995; 2, 3, 4 e 5, de 1999, ao PL 1292, de 1995; 1.454, de 1996; 1.493, de 

1996; 1.494, de 1996; 1.495, de 1996; 1.497, de 1996; 1.499, de 1996; 2.234, 

de 1996; 2.235, de 1996; 2.605, de 1996; 3.040, de 1997; 3.841, de 1997; 1.468, 

de 1999; 1.525, de 1999; 2.413, de 2000; 3.219, de 2000; 3.734, de 2000; 

3.806, de 2000; 6.957, de 2002; 1.558, de 2003; 1.587, de 2003; 6.894, de 

2006; 6.944, de 2006; 905, de 2007; 1.504, de 2007; 1.794, de 2007; 3.146, de 

2008; 4.809, de 2009; 5.036, de 2009; 5.073, de 2009; 5.195, de 2009; 5.348, 

de 2009; 5.461, de 2009, 5.711, de 2009; 5.884, de 2009; 6.023, de 2009; 6.136, 

de 2009; 6.218, de 2009; 6.242, de 2009; 6.429, de 2009; 6.496, de 2009; 2, de 



2011; 725, de 2011; 822, de 2011; 1.783, de 2011; 2.296, de 2011; 2.465, de 

2011; 2.486, de 2011; 2.603, de 2011; 2.980, de 2011; 3.464., de 2012; 3.576, 

de 2012; 3.656, de 2012; 3.757, de 2012; 3.774, de 2012; 3.898, de 2012; 

3.918, de 2012; 4.003, de 2012; 4.114, de 2012; 4.188, de 2012; 4.704 de 2012; 

5.008, de 2013; 5.365, de 2013; 5.418, de 2013; 5.970, de 2013; 6.210, de 

2013; 6.594, de 2013; 6.751, de 2013; 6.758, de 2013; 6.926, de 2013; 7.567, 

de 2014; 7.894, de 2014; 8.179, de 2014; 614, de 2015; 977, de 2015; 983, de 

2015; 1.114, de 2015; 1.363, de 2015; 1.747, de 2015; 1.821, de 2015; 2.201, 

de 2015; 2.301, de 2015; 2.878, de 2015; 3.056, de 2015; 3.087, de 2015; 

3.850, de 2015; 4.190, de 2015; 4.225, de 2015; 4.575, de 2016; 4.886, de 2016; 

5.144, de 2016; 5.772, de 2016; 5.871, de 2016; 6.530, de 2016; 6.820, de 

2017; 6.814, de 2017; 6.956, de 2017; 7.635, de 2017; 8.333, de 2017; 8.474, de 

2017; 9.401, de 2017; 9.536, de 2018; 9.803, de 2018; 9.877, de 2018; 9.916, de 

2018; 10.086, de 2018;   

d) pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 

legislativa, e, no mérito, pela rejeição das demais proposições apensadas, 

bem como das emendas: EMC nº 1, de 1995, ao PL nº 4.161, de 1993; EMC 

nºs 1 e 3 de 1995, ao PL nº 662, de 1995; e EMC nº 1, de 1999, ao PL nº 

1.292, de 1995. 

 
Sala das Sessões, em de de 2018. 

 
Deputado Evandro Roman 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.292, DE 1995 
 

(Apensados: PL’s nºs 4.161, de 1993; 4.388, de 1994; 6, de 1 9 9 5 ; 662, de 
1995; 737, de 1995; 850, de 1995; 920, de 1995; 1.111, de 1995; 1.292, de 1995; 
1.454, de 1996; 1.493, de 1996; 1.494, de 1996; 1.495, de 1996; 1.497, de 1996; 
1.499, de 1996; 1.468, de 1999; 2.234, e 1996; 2.235, de 1996; 2.605, de 1996; 
3.040, de 1997; 3.841, de 1997; 1.525, de 1999; 2.413, de 2000; 3.219, de 2000; 
3.734, de 2000; 3.806, de 2000; 6.957, de 2002; 1.558, de 2003; 1.587, de 2003; 
6.894, de 2006; 6.944, de 2006; 905, de 2007; 1.504, de 2007; 1.794, de 2007; 
3.146, de 2008; 4.809, de 2009; 5.036, de 2009; 5.073, de 2009; 5.195, de 2009; 
5.348, de 2009; 5.461, de 2009, 5.711, de 2009; 5.884, de 2009; 6.023, de 2009; 
6.136, de 2009; 6.218, de   2009; 6.242, de 2009; 6.429, de 2009; 6.496, de 
2009; 2, de 2011; 725, de 2011; 822, de 2011; 1.783, de 2011; 2.296, de 2011; 
2.465, de 2011; 2.486, de 2011; 2.603, de 2011; 2.980, de 2011; 3.464. de 2012; 
3.576, de 2012; 3.656, de 2012; 3.757, de 2012; 3.774, de 2012; 3.898, de 2012; 
3.918, de 2012; 4.003, de 2012; 4.114, de   2012; 4.188, de 2012; 4.704 de 2012; 
5.008, de 2013; 5.365, de 2013; 5.418, de 2013; 5970, de 2013; 6.210, de 2013; 
6.594, de 2013; 6.751, de 2013; 6.758, de 2013; 6.926, de 2013; 7.567, de 2014; 
7.894, de 2014; 8.179, de 2014; 614, de 2015; 977, de 2015; 983, de 2015; 
1.114, de 2015; 1 . 3 6 3 , de 2015; 1.747, de 2015; 1.821, de 2015; 2 . 2 0 1 , de 



2015; 2 . 3 0 1 , de 2015; 2.878, de 2015; 3 . 0 5 6 , de 2015; 3.087, de 2015; 
3.850, de 2015; 4.190, de 2015; 4.225, de 2015; 4.575, de 2016; 4.886, de 2016; 
5.144, de 2016; 5.772, de 2016; 5.871, de 2016; 6.530, de 2016; 6.820, de 2017; 
6.814, de 2017; 6.956, de 2017; 7.635, de 2017; 8.333, de 2017; 8.474, de 2017; 
9.401, de 2017; 9.536, de 2018; 9.803, de 2018; 9.877, de 2018; 9.916, de 2018; 
10.086, de 2018) 

 
Estabelece normas gerais de licitação e contratação para as administrações 
públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios e revoga a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e dispositivos da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 

TÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, abrangendo: 

I – os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos 

Estados e Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, 

quando no desempenho de função administrativa; 

II – os fundos especiais e as demais entidades controladas direta 

ou indiretamente pela Administração Pública. 

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, sociedades de 

economia mista e suas subsidiárias regidas pela Lei n° 13.303, de 30 de junho 

de 2016 (Lei de Responsabilidade das Estatais), ressalvado o disposto o art. 

182 desta Lei. 

§ 2º As contratações realizadas no âmbito das repartições públicas sediadas no 

exterior obedecerão às peculiaridades locais e aos princípios básicos 

estabelecidos nesta Lei, na forma de regulamentação específica a ser editada 

por ministro de Estado. 

§ 3º Nas licitações e contratações que envolvam recursos provenientes de 

empréstimo ou doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou 

de organismo financeiro de que o Brasil seja parte, podem ser admitidas: 

I – condições decorrentes de acordos internacionais aprovados 



pelo Congresso Nacional e ratificados pelo Presidente da República; 

II – condições peculiares à seleção e à contratação, constantes 

de normas e procedimentos das agências ou dos organismos, desde que: 

a) sejam exigidas para a obtenção do empréstimo ou da doação; 
 

b) não conflitem com os princípios constitucionais em vigor; 
 

c) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo ou 

doação e tenham sido objeto de parecer favorável do órgão jurídico do 

contratante do financiamento previamente à celebração do referido contrato; 

d) sejam objeto de despacho motivado pela autoridade superior 

da administração do financiamento. 

§ 4º A documentação encaminhada ao Senado Federal para autorização do 

empréstimo de que trata o § 3º deverá fazer referência às condições contratuais 

que incidem na hipótese do referido § 3º. 

§ 5º As contratações relativas à gestão, direta e indireta, das reservas 

internacionais do País, inclusive de serviços conexos ou acessórios a essa 

atividade, serão disciplinadas em ato normativo próprio do Banco Central do 

Brasil, assegurada a observância dos princípios estabelecidos no caput do art. 

37 da Constituição Federal. 

Art. 2º Esta Lei se aplica a: 
 

I – alienação e concessão de direito real de uso de bens; II – compra, 

inclusive por encomenda; 

III – locação; 
 

IV – concessão e permissão de uso de bens públicos; 
 

IV – prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais 

especializados; 
 

VI – aquisição e locação de bens e contratação de serviços de 

tecnologia da informação e de comunicação; 
 

VII – obras e serviços de engenharia. 
 

Art. 3º Não se subordinam ao regime desta Lei: 

I – contratos que tenham por objeto operação de crédito, interno 

ou externo, e gestão de dívida pública, incluídas as contratações de agente 



financeiro e de concessão de garantia relacionadas a esses contratos; 

II – contratações sujeitas a normas previstas em legislação 

própria; 
 

III – contratações regidas pela Lei n° 13.303, de 30 de junho de 

2016 (Lei de Responsabilidade das Estatais). 
 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput não serão aplicadas: 
 

I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação 

de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior ao dobro da receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, 

às licitações cujo valor estimado for superior ao dobro da receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput fica limitada às 

microempresas e as empresas de pequeno porte que, no mesmo ano-calendário 

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública em valores somados que extrapolem o dobro da receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância 

desse limite na licitação. 

 
CAPÍTULO II DOS PRINCÍPIOS 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficiência, da eficácia, da segregação de 

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, 

da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. 

 

CAPÍTULO III DAS DEFINIÇÕES 



 
Art. 6º Para os fins desta Lei consideram-se: 
 

I – órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da 

Administração Pública; 

II – entidade: unidade de atuação dotada de personalidade 

jurídica; 
 

III – Administração Pública: administração direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive 

as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 

público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

IV – Administração: órgão ou entidade por meio do qual a 

Administração Pública atua; 

V – agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, 

nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 

vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica 

integrante da Administração Pública; 

VI – autoridade: agente público dotado de poder de decisão; 
VII – contratante: pessoa jurídica integrante da Administração 

Pública responsável pela contratação; 

VIII – contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de 

pessoas jurídicas, signatária de contrato com a Administração Pública; 

IX – licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas 

jurídicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo 

licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o 

prestador de serviço que, atendendo à solicitação da Administração, oferece 

proposta; 

X – compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento 

de uma só vez ou parceladamente, considerando-se imediata aquela com prazo 

de entrega de até 30 (trinta) dias da data prevista para apresentação da 

proposta; 

XI – serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a 

obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da 

Administração; 



XII – obra: construção, reforma, recuperação ou ampliação de 

bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 

XIII – bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado; 

XIV – bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta 

heterogeneidade ou complexidade, não possam ser descritos na forma do inciso 

XIII, exigindo-se justificativa prévia do contratante; 

XV – serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados 

e compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção da 

atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou 

prolongadas; 

XVI – serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra: aqueles em que o modelo de execução contratual exija, entre 

outros requisitos, que: 

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas 

dependências da contratante para a prestação dos serviços; 

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e 

materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros 

contratos; 

c) o contratado possibilite a fiscalização pela contratante quanto 

à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus 

contratos; 

XVII – serviços não contínuos ou contratados por escopo: 

impõem ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico 

em um período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que 

justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto; 

XVIII – serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos 
executivos; 

tributárias; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 



c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e 

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes 
eensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e 
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio 
ambiente e demais serviços de engenharia que se 
enquadrem na definição deste inciso; 

 

XIX – notória especialização: qualidade de profissional ou 

empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente o 

mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato; 

XX – obras e serviços comuns de engenharia: construção, 

reforma, recuperação ou ampliação de bem imóvel cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela 

Administração; 

XXI – obras e serviços especiais de engenharia: aqueles que, 

por sua alta complexidade, não possam ser descritos na forma do inciso XX; 

XXII – obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles 

cujo valor estimado seja superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de 

reais); 

XXIII – termo de referência: documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e 

elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluindo sua natureza, os quantitativos, 

o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência 

aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível 

divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações 

sigilosas; 



c) descrição da solução como um todo, considerando todo o ciclo 

de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 
 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de 

como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início 

até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução 

do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, contendo os parâmetros utilizados para obtenção dos preços e 

para os respectivos cálculos, que deverão constar de documento separado e 

classificado; 

j) adequação orçamentária. 
XXIV – anteprojeto: peça técnica com todos os elementos 

necessários à elaboração do projeto básico, que deverá conter no mínimo os 

seguintes elementos: 

a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, 

avaliação de demanda do público-alvo, motivação técnico-econômico-social do 

empreendimento, visão global dos investimentos e definições relacionadas ao 

nível de serviço desejado; 

b) condições de solidez, segurança e durabilidade 
c) prazo de entrega; 
d) estética do projeto arquitetônico, o traçado geométrico e/ou o 

projeto da área de influência, quando cabível; 

e) parâmetros de adequação ao interesse público, à economia 

na utilização, à facilidade na execução, à acessibilidade e aos impactos 

ambientais, demonstrados por meio de diagnóstico ambiental da área de 

influência e estudos de impacto de vizinhança; 

f) concepção da obra ou do serviço de engenharia; 
g) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram 

a concepção adotada; 



h) levantamento topográfico e cadastral; 
i) pareceres de sondagem; 
j) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos 

componentes construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer 

padrões mínimos para a contratação. 

XXV – projeto básico: conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou o 

serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado 

com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a 

viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida, de forma a fornecer 

visão global da obra e a identificar todos os seus elementos constitutivos com 

clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente 

detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes 

durante as fases de elaboração do projeto executivo e de realização das obras 

e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a incorporar à obra, bem como suas especificações, de modo a 

assegurar os melhores resultados para o empreendimento e a segurança 

executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina, considerados os 

riscos e perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 

execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de 

métodos construtivos, instalações provisórias e condições organizacionais para 

a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da 

obra, compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as 

normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado 

em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e 



suficientes à execução completa da obra, contendo soluções detalhadas, 

identificação de serviços, materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem 

como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas 

pertinentes; 

XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos 

e responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico- 

financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de 

eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes 

informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do 

contrato, que possam causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e 

previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo quando de sua 

ocorrência; 

b) em obrigações de resultado, estabelecimento preciso das 

frações do objeto em que haverá liberdade dos contratados para inovar em 

soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de modificação das 

soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico; 

c) em obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações 

do objeto em que não haverá liberdade dos contratados para inovar em soluções 

metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a 

execução e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, 

consideradas as características do regime de execução no caso de obras e 

serviços de engenharia; 

XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da execução 

da obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas; 

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da 

obra ou do serviço por preço certo e total; 

XXX - empreitada integral: contratação de empreendimento em 

sua integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e 

instalações necessárias, sob inteira responsabilidade do contratado até sua 

entrega ao contratante em condições de entrada em operação, com 

características adequadas às finalidades para a qual foi contratada e atendidos 

os requisitos técnicos e legais para sua utilização com segurança estrutural e 

operacional; 



XXXI - contratação por tarefa: regime de contratação de mão de 

obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de 

materiais; 

XXXII – contratação integrada: regime de contratação de obras 

e serviços de engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e 

desenvolver os projetos básico e executivo, executar obras e serviços de 

engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, 

teste, pré-operação e todas as demais operações necessárias e suficientes para 

a entrega final do objeto; 

XXXIII – contratação semi-integrada: regime de contratação de 

obras e serviços de engenharia em que o contratado é responsável por elaborar 

e desenvolver o projeto executivo, executar obras e serviços de engenharia, 

fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré- 

operação e todas as demais operações necessárias e suficientes para a entrega 

final do objeto; 

XXXIV – fornecimento e prestação de serviço associado: regime 

de contratação em que, além do fornecimento do objeto, o contratado se 

responsabiliza por sua operação, manutenção ou ambas, por tempo 

determinado; 

XXXV – licitação internacional: licitação processada em território 

nacional na qual se admite a participação de licitantes estrangeiros, com a 

possibilidade de cotação de preços em moeda estrangeira, ou licitação na qual 

o objeto contratual pode ou deve ser executado no todo ou em parte em território 

estrangeiro; 

XXXVI – serviço nacional: serviço prestado em território 

nacional, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo federal; 

XXXVII – produto manufaturado nacional: produto manufaturado 

produzido no território nacional, de acordo com o processo produtivo básico ou 

com as regras de origem estabelecidas pelo Poder Executivo federal; 

XXXVIII – concorrência: modalidade de licitação para 

contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e 

especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 

a) menor preço; 
b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 



c) técnica e preço; 
d) maior retorno econômico; 
e) maior desconto; 
XXXIX – concurso: modalidade de licitação para escolha de 

trabalho técnico, científico ou artístico, cujo critério de julgamento será o de 

melhor técnica ou conteúdo artístico, e concessão de prêmio ou remuneração ao 

vencedor. 

XL - leilão: modalidade de licitação utilizada para alienação de bens imóveis ou 

de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior 

lance; 

XLI – pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o 

de maior desconto; 

XLII – diálogo competitivo: modalidade de licitação para contratação de obras, 

serviços e compras de grande vulto em que a Administração Pública realiza 

diálogos com licitantes previamente selecionados mediante critérios objetivos 

com o intuito de desenvolver uma ou mais alternativas capazes de atender às 

suas necessidades, devendo os licitantes apresentar proposta final após o 

encerramento do diálogo; 

XLIII – credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que 

a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer 

bens para que, preenchidos os requisitos necessários, credenciem-se no órgão 

ou na entidade para executar o objeto quando convocados; 

XLIV – pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à licitação, convocado por 

meio de edital, destinado à análise das condições de habilitação, total ou parcial, 

dos interessados ou do objeto; 

XLV – sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, 

mediante licitação na modalidade pregão ou concorrência, de registro formal de 

preços relativos a prestação de serviços, obras comuns e aquisição e locação 

de bens para contratações futuras; 

XLVI – ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, no qual se registram o 

objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação e nas 

propostas apresentadas; 



XLVII – órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração 

Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos da licitação 

para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele 

decorrente; 

XLVIII – órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração 

Pública que participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de 

preços, comum ou permanente, e integra a ata de registro de preços; 

XLIX – órgão ou entidade não-participante: órgão ou entidade da Administração 

Pública, também denominado carona, que não participa dos procedimentos 

iniciais da licitação para registro de preços, comum ou permanente, e não 

integra a ata de registro de preços; 

L - comissão de licitação: conjunto de agentes públicos indicados pela 

Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, 

examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos 

auxiliares; 

LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema 

informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, 

destinado a permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela 

Administração Pública e que estarão disponíveis para a licitação; 

LII – sítio eletrônico oficial: sítio na internet, certificado digitalmente por 

autoridade certificadora, no qual o ente federativo divulga de forma centralizada 

as informações e serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades. 

LIII - contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a prestação de serviços, que 

pode incluir a realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de 

proporcionar economia ao contratante, na forma de redução de despesas 

correntes, sendo o contratado remunerado com base em percentual da 

economia gerada; 

LIV - seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas pelo contratado; 

LV - produtos para pesquisa e desenvolvimento: bens, insumos, serviços e obras 

necessários para atividade de pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento 

de tecnologia ou inovação tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa. 

LVI – sobrepreço: quando, por ação dolosa, os preços orçados para a licitação 



ou os preços contratados são superiores aos preços referenciais de mercado, 

podendo referir-se ao valor unitário de um item, se a licitação ou a contratação 

for por preços unitários de serviço, ou ao valor global do objeto, se a licitação ou 

a contratação for por tarefa, empreitada por preço global, empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada; 

LVII – superfaturamento: quando, por ação dolosa, houver dano ao patrimônio da 

Administração como resultado de: 

a) medição de quantidades superiores às efetivamente 

executadas ou fornecidas; 

b) preços pagos pelos serviços superiores aos referenciais de 

mercado; 
 

c) deficiência na execução de obras e serviços de engenharia 

que resulte em diminuição da qualidade, da vida útil ou da segurança; 
 

d) alterações no orçamento de obras e de serviços de 

engenharia que causem o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em 

favor do contratado; 

e) outras alterações indevidas de cláusulas financeiras que 

gerem recebimentos contratuais antecipados irregulares, distorção do 

cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo contratual com 

custos adicionais para a Administração; 

LVIII – reajustamento em sentido estrito: forma de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de 

correção monetária previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do 

custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais; 

LIX – repactuação: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de 

contrato utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise da 

variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data 

vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do 

mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio 

coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da 

mão de obra; 

 



CAPÍTULO IV 

DOS AGENTES PÚBLICOS 

 

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as 

normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por 

competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções 

essenciais à execução desta Lei com os seguintes requisitos: 

I - sejam servidores efetivos ou empregados públicos 

pertencentes aos quadros permanentes da Administração Pública; 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou 

possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação 

profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo Poder Público. 

§ 1° A autoridade referida no caput deverá observar o princípio da segregação 

de funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação 

simultânea nas funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 

possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 

contratação. 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º, inclusive os requisitos estabelecidos, 

também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração. 

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de licitação. 
 

§ 1º O agente de licitação é a pessoa designada pela autoridade competente, 

entre servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros 

permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o 

trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 

quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento da licitação. 

§ 2º O agente de licitação será auxiliado por equipe de apoio e responderá 

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela 

atuação da equipe. 

§ 3º Em licitações que envolvam bens ou serviços especiais, desde que 

observados os requisitos estabelecidos no art. 7º, o agente de licitação poderá 

ser substituído por comissão de licitação formada por, no mínimo, 3 (três) 

membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 



fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 

tomada a decisão. 

§ 4º As regras relativas à atuação do agente de licitações e da equipe de apoio, 

ao funcionamento da comissão de licitação e à atuação de fiscais e gestores de 

contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, devendo-

se prever a possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções 

essenciais à execução desta Lei. 

§ 5º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, cujo objeto não seja 

rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo 

determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para 

assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação. 

§ 6º Em licitações na modalidade leilão, o agente de licitação será selecionado na 

forma do disposto no art. 30. 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 

contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 

situações que: comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 
processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 
cooperativas; 

a) estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes; 

b) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico 

do contrato; 
 

II – estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, 

legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e 

estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de 

pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional. 

III – opor resistência injustificada ao andamento dos processos 

e retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra 

disposição expressa de lei. 

§ 1º Salvo quando designados para desempenhar funções essenciais à 

execução desta Lei na forma prevista no art. 7º, os agentes públicos não poderão 

participar, direta ou indiretamente, de licitação ou de execução de contrato da 



Administração, devendo observar as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria. 

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

Art. 10. As autoridades competentes e os servidores e empregados públicos 

que participarem dos procedimentos relacionados às licitações e aos contratos 

de que trata esta Lei, inclusive os responsáveis pelas análises jurídicas e pelo 

controle interno, somente serão responsabilizados em caso de dolo, 

observadas, em todo caso, a segregação de funções e a individualização das 

condutas. 

Parágrafo único. Se as autoridades competentes e os servidores e empregados 

públicos a que se referem o caput tiverem que se defender nas instâncias de 

controle por atos que foram previamente respaldados por análises jurídicas, o 

órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá prestar o apoio 

necessário para a defesa do agente público. 

 

TÍTULO II DAS LICITAÇÕES 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
 

I – assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se 

refere ao ciclo de vida do objeto; 

II – assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a justa 

competição; 
 

III – evitar contratações com sobrepreço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 
 

IV – incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional 

sustentável. 



 

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é 

responsável pela governança das contratações, devendo implementar 

processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para 

avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos 

contratos, com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput, 

promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das 

contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover 

eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 
 

I – os documentos serão produzidos por escrito, com data e local 

de sua realização e assinatura dos responsáveis; 

II – os valores, os preços e os custos utilizados terão como 

expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 

46; 

III – o desatendimento de exigências meramente formais que 

não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do 

conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a 

invalidação do processo; 

IV – a prova de autenticidade de cópia de documento poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original; 

V – o reconhecimento de firma somente será exigido quando 

houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal; 

VI – os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir 

que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio 

eletrônico; 

VII – a partir de documentos de formalização de demandas, os 

órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo deverão 

elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as 

contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 

alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 

respectivas leis orçamentárias. 

Parágrafo único. O plano de contratações anual deverá ser divulgado e mantido 



à disposição do público em sítio eletrônico oficial, devendo ser observados pelo 

ente federativo na realização de licitações e na execução dos contratos. 

Art. 13. Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as 

hipóteses de informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado, na forma da lei. 

Parágrafo único. A publicidade será diferida: 

I – quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura; II – quanto ao 

orçamento da Administração, nos termos do art. 23. 
 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente: 
 

I – autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 

executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II – empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

III – pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

licitação, apenada por declaração de inidoneidade ou outra que acarrete efeitos 

equivalentes; 

IV – aquele que mantiver vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista, ou civil ou de parentesco até o terceiro grau 

com agente público que desempenhe função na licitação ou que atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato; 

V – empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos 

termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III será também aplicado ao licitante 

que esteja atuando em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a essa aplicada, incluindo sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 



ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

§ 2º Exclusivamente a serviço da Administração interessada, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os incisos I e II podem participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e 

do projeto executivo nas contratações integradas e do projeto executivo nos 

demais regimes de execução. 

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional, com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre rol de pessoas sancionadas por tais entidades ou declarada inidônea 

nos termos desta Lei. 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa 

jurídica poderá participar em consórcio de licitação, com observância das 

seguintes normas: 

I – comprovação de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

II – indicação de empresa líder do consórcio, que será 

responsável por sua representação perante a Administração; 

III – admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório 

dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico- 

financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 

IV – impedimento, na mesma licitação, de participação de 

empresa consorciada, isoladamente ou por meio de mais de um consórcio; 

V – responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do 

contrato. 



§ 1º O edital pode estabelecer para o consórcio, motivadamente, acréscimo de 

até 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido para a habilitação econômico-

financeira de licitante individual. 

§ 2º O acréscimo previsto no § 1° não se aplica aos consórcios compostos, em 

sua totalidade, por micro e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

§ 3º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira. 

§ 4º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do 

contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 

referido no inciso I do caput. 

§ 5º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o 

edital de licitação poderá estabelecer limite máximo ao número de empresas 

consorciadas. 

§ 6º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo 

órgão ou pela entidade contratante, condicionada à comprovação de que a nova 

empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito 

de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

econômico-financeiro apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa podem 

participar de licitação quando: 

I – a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem 

as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 

16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012 e a Lei 

Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II – a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em 

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

III – qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de 

executar o objeto contratado, sendo vedado à Administração indicar 

nominalmente pessoas; 

IV – em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 

12.690, de 19 de julho de 2012, o objeto da licitação se referir a serviços 

especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados 



de forma complementar à sua atuação. 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 
 

I – preparatória; 
II – divulgação do edital de licitação; 

III – apresentação de propostas e lances, quando for o caso; IV – 

julgamento; 

V – habilitação; VI – recursal; 

VII – homologação 
§ 1º A fase de que trata o inciso V do caput poderá, mediante 
 

ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as 

referidas nos incisos III e IV do caput, desde que expressamente previsto no 

edital de licitação. 

§ 2º As licitações serão realizadas sob a forma eletrônica, admitida a utilização 

da forma presencial na hipótese de comprovada inviabilidade técnica ou 

desvantagem para a Administração, devendo a sessão pública ser registrada 

em ata e gravada mediante utilização de recursos tecnológicos de áudio e 

vídeo. 

§ 3º Desde que previsto no edital, depois da etapa a que se refere o inciso III do 

caput, o órgão ou entidade licitante poderá realizar análise e avaliação da 

conformidade das propostas, mediante a realização de homologação de 

amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de 

interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às 

especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico. 

§ 4º Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a Administração poderá 

determinar, como condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem 

seus atos em formato eletrônico. 

§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a que refere o § 

2º, a sessão pública de apresentação de propostas deverá ser gravada em 

áudio e vídeo, juntando-se a gravação aos autos do processo licitatório depois 

de seu encerramento. 

§ 6º A Administração poderá exigir certificação por entidade acreditada como 

condição para aceitação de: 

I – estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos; II – conclusão 



de fases ou etapas de contratos; 

III – adequação do material e do corpo técnico apresentados por empresa para 

fins de habilitação. 

CAPÍTULO II 

DA FASE PREPARATÓRIA 

 
Seção I 

Da Instrução do Processo Licitatório 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento, devendo estar compatibilizada com o plano de contratações anual 

de trata o inciso VII do art. 12 e com as leis orçamentárias e abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendendo: 

I – a descrição da necessidade da contratação fundamentada 

em estudo técnico preliminar, caracterizando o interesse público envolvido; 

II – a definição do objeto para atender à necessidade, por meio 

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III – a definição das condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV – o orçamento estimado, acompanhado das composições dos 

preços utilizados para sua formação; 

VI – a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 

hipótese em que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII – o regime de fornecimento de bens, de prestação de 

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 

potenciais de economia de escala; 

VIII – a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 

de disputa, e a adequação e eficiência da forma de combinação destes 

parâmetros para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerando todo o 

ciclo de vida do objeto; 

IX – a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 



como justificativa das exigências de exigências de qualificação técnica, mediante 

indicação das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, 

e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 

de empresas em consórcio; 

IX – a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso 

da licitação e a boa execução contratual; 

X – a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 

da licitação, observado o art. 23. 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a se 

avaliar a viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

a) necessidade da contratação, inclusive exigências 

relacionadas à manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

b) demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 

da Administração; 

c) requisitos da contratação; 
 

d) estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que considerem interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala; 

e) levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar; 

f) estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, que poderão estar em anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

g) descrição da solução como um todo; 

h) justificativas para o parcelamento ou não da solução; 



i) demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou 

financeiros disponíveis; 

j) providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, inclusive no tocante à capacitação de 

servidores ou empregados para fiscalização e gestão contratual; 

k) contratações correlatas e/ou interdependentes; 
l) possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluindo requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável; 

m) posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos 

nas alíneas “a”, “d”, “f”, “h” e “m” do § 1° e, quando não contemplar os demais 

elementos previstos no § 1º, apresentará as devidas justificativas. 

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e 

serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízos 

para aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, poderá ser 

indicada a possibilidade de especificação do objeto apenas em termo de 

referência, dispensando-se a elaboração de projetos. 

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares 

relativas às atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de 

licitações e contratos deverão: 

I – instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a 

centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços; 

II – criar catálogo eletrônico de padronização de compras, 

serviços e obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por 

todos os entes federativos; 

III – instituir sistema informatizado de acompanhamento de 

obras, inclusive com recursos de imagem e vídeo; 

IV – instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, 



de contratos padronizados e de outros, admitida a adoção das minutas do Poder 

Executivo federal por todos os entes federativos; 

V – promover a adoção gradativa de tecnologias e processos 

integrados que permitam a criação, utilização e atualização de modelos digitais 

de obras e serviços especiais de engenharia, na forma dos parâmetros do 

sistema de modelagem da informação da construção denominado como Building 

Information Model (BIM). 

§ 1º O catálogo referido no inciso II poderá ser utilizado em licitações cujo 

critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá 

toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, 

assim como as especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em 

regulamento. 

§ 2° A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata do 

inciso II do caput ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput 

deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório. 

Art. 20. A Administração poderá convocar, com antecedência mínima de 10 

(dez) dias, audiência pública, presencial ou à distância, na forma eletrônica, 

sobre licitação que pretenda realizar, com disponibilização prévia de 

informações pertinentes, incluindo estudo técnico preliminar, elementos do edital 

de licitação e outros, e com possibilidade de manifestação de todos os 

interessados. 

Parágrafo único. A Administração também poderá submeter a licitação à prévia 

consulta pública, mediante a disponibilização de seus elementos a todos os 

interessados, que poderão formular sugestões no prazo fixado. 

Art. 21. O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre o 

contratante e o contratado, hipótese em que o cálculo do valor estimado da 

contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da 

licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com metodologia 

predefinida pelo ente federativo. 

§ 1º A matriz deverá promover a alocação eficiente dos riscos de cada contrato, 

estabelecendo a responsabilidade que cabe a cada parte contratante e, 

também, mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e que mitiguem os 

efeitos deste, caso ocorra durante a execução contratual. 



§ 2º O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de riscos, 

especialmente quanto: 

I – às hipóteses de alteração para o restabelecimento da 

equação econômico-financeira do contrato nos casos em que o sinistro seja 

considerado na matriz de riscos como causa de desequilíbrio não suportada pela 

parte que pretende o restabelecimento; 

II – à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar 

excessivamente ou impedir a continuidade da execução contratual; 

III – à contratação de seguros obrigatórios, previamente 

definidos no contrato e cujo custo de contratação integrará o preço ofertado. 

§ 3º Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto ou 

estiverem sendo adotados os regimes de contratação integrada e semi-

integrada, o edital obrigatoriamente contemplará matriz de alocação de riscos 

entre o contratante e o contratado. 

§ 4° Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de 

fatos supervenientes à contratação associados à escolha da solução de projeto 

básico pela contratante deverão ser alocados como de sua responsabilidade na 

matriz de riscos. 

Art. 22. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo mercado, levando-se em consideração os preços 

constantes em bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com a utilização de 

parâmetros na seguinte ordem: 

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 

do item correspondente no painel de preços ou no banco de preços em saúde 

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II – contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas nos 360 (trezentos e sessenta) dias anteriores à data 

da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 



III – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

contenha a data e hora de acesso; 

IV – pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores 

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 

da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 

com mais de 90 (noventa) dias de antecedência da data de divulgação do edital; 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, 

conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de benefícios e 

despesas indiretas (BDI) de referência e dos encargos sociais (ES) cabíveis, 

será definido com a utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 

do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), 

para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais 

obras e serviços de engenharia; 

II – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

contenha a data e hora de acesso; 

III – contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas nos 360 (trezentos e sessenta) dias anteriores à data 

da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

§ 3° Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, 

desde que não envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da 

contratação a que se refere o caput poderá ser definido com a utilização de 

outros sistemas de custos já adotados pelo respectivo ente federativo e aceito 

pelo tribunal de contas competente. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não 

for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos § 1º, 2º e 3º, o 

contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 

conformidade com os praticados, usualmente, em contratações semelhantes de 



objetos de mesma natureza, com a apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes nos 360 (trezentos e sessenta) dias anteriores à data da 

contratação pela Administração. 

§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia 

sob o regime de execução contratação integrada e semi- integrada, o valor 

estimado da contratação deverá ser calculado nos termos do 

§ 2º e acrescido ou não de parcela referente à remuneração do risco, 

observando-se, sempre que necessário, o seguinte: 

I – sempre que o anteprojeto assim o permitir, a estimativa de 

preço deve basear-se em orçamento sintético tão detalhado quanto possível, 

balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2º, reservando-se a 

utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada 

baseada em outras contratações similares às frações do empreendimento não 

suficientemente detalhadas no anteprojeto e exigindo-se, no mínimo, o mesmo 

nível de detalhamento dos licitantes ou contratados no orçamento que compõe 

suas respectivas propostas; 

II – na utilização de metodologia expedita ou paramétrica para 

abalizar o valor total do empreendimento ou de frações dele, será escolhida, 

entre duas ou mais técnicas estimativas possíveis de preço-base, aquela que 

viabilize a maior precisão orçamentária, exigindo-se dos licitantes, no mínimo, o 

mesmo nível de detalhamento no orçamento que compõe suas respectivas 

propostas; 

§ 6º Na definição do valor estimado da contratação, ainda que utilizados os 

parâmetros previstos nos §§ 1º a 5º, as autoridades competentes e os servidores 

e empregados públicos que participarem dos respectivos procedimentos 

analisarão os preços coletados de forma crítica, especialmente quando houver 

significativa variação entre os valores obtidos. 

Art. 23. Havendo motivos relevantes devidamente justificados, o orçamento 

estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, hipótese em que: 

I – o sigilo não prevalece para os órgãos de controle interno e 

externo; 
 

II – o orçamento será tornado público apenas e imediatamente 

após a fase de julgamento de propostas, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 



elaboração das propostas. 

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de 

julgamento por maior desconto, a informação quanto ao caráter sigiloso de que 

trata o caput constará necessariamente do edital da licitação. 

Art. 24. O edital deve conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 

condições de pagamento. 

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas 

padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes. 

§ 2º Desde que não se produzam prejuízos à competitividade do processo 

licitatório e à eficiência do respectivo contrato, devidamente demonstrado em 

estudo técnico preliminar, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, 

materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, 

conservação e operação do bem, serviço ou obra. 

§ 3º Todos os elementos do edital, incluindo minuta de contrato, termos de 

referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em 

sítio eletrônico oficial na mesma data de divulgação do edital. 

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o 

edital poderá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de 

integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

contados da celebração do contrato, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

§ 5º No caso de obras e serviços de engenharia, quando necessária licença 

prévia para fins de licenciamento ambiental, o edital somente poderá ser 

divulgado depois da sua obtenção pela Administração, admitindo-se que o edital 

estabeleça a obrigação do contratado obter as demais licenças ambientais. 

§ 6º O disposto no § 5º não se aplica às obras e serviços de engenharia 

executados sob o regime de execução contratação integrada e semi- integrada, 

cujo edital poderá estabelecer a responsabilidade do contratado pela obtenção 

de todo o licenciamento ambiental. 

§ 7º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia licitados e 

contratados nos termos desta Lei terão prioridade de tramitação nos órgãos e 



entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA, 

devendo ser orientados pelos princípios da celeridade, cooperação, 

economicidade e eficiência. 

§ 8º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, indiferentemente do 

prazo de execução, é obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento 

com data-base vinculada àquela da apresentação da proposta, podendo ser 

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 

realidade de mercado dos respectivos insumos. 

§ 9° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 

(um) ano, é obrigatória a previsão no edital do critério de reajustamento, que 

será: 

I – por reajustamento em sentido estrito, quando não houver 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais com data-base 

vinculada à da apresentação da proposta; 

II – por repactuação, quando houver regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 

demonstração analítica da variação dos custos. 

Art. 25. Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de 

preferência para: 

I – bens de capital produzidos no País e serviços nacionais que 

atendam as normas técnicas-brasileiras; 

II - bens produzidos e serviços prestados por empresas que 

comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação; 

III - bens produzidos e serviços prestados por empresas de 

Estados-Parte do Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja 

reciprocidade com o País prevista em acordo internacional aprovado pelo 

Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da República. 

§ 1º A margem de preferência de que trata o inciso I do caput poderá ser de até 

25% (vinte e cento por cento) do valor sobre o preço dos bens de capital e 

serviços estrangeiros. 



§ 2º As margens de preferências de que tratam os incisos II e III do caput 

poderão ser de até 5% (cinco por cento) do valor sobre o preço das propostas 

das demais empresas que não se enquadrem nas referidas hipóteses. 

§ 3º A margem de preferência de que trata o inciso I do caput poderá ser 

ampliada para bens de capital produzidos no País e serviços nacionais 

resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica no País, desde que sejam 

elaborados estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) 

anos, que indiquem percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) de 

agregação de conteúdo nacional, e levem em consideração: 

I – geração de emprego e renda; 
II – efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais emunicipais; 
III – desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País;  
IV – custo adicional dos produtos e serviços; 
V – em suas revisões, análise retrospectiva de resultados. 
 

§ 4º Para os bens de capital e serviços resultantes de 
 

desenvolvimento e inovação tecnológica no País, poderá ser estabelecida 

margem de preferência adicional àquela prevista no § 1º. 

§ 5º A margem de preferência por bem de capital, serviço, grupo de bens de 

capital ou grupo de serviços a que se referem os §§ 3º e 4º será definida em 

decisão fundamentada do Poder Executivo federal, não podendo a soma dela 

com a margem de preferência de que trata o § 1º ultrapassar o montante de 

50% (cinquenta por cento) sobre o preço dos bens de capital e serviços 

estrangeiros. 

§ 6º As disposições contidas nos §§ 4º e 5º não se aplicam aos bens de capital 

e aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: 

I – à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou 
 

II – aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do 

objeto, quando for o caso. 

§ 7º Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras 

poderão, mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o 

contratado promova, em favor de órgão ou entidade integrante da Administração 

Pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo isonômico, medidas 

de compensação comercial, industrial ou tecnológica ou acesso a condições 

vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida 



pelo Poder Executivo federal. 

§ 8º Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e ao 

aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação 

considerados estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá 

ser restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País produzidos 

de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 

de janeiro de 2001. 

§ 9º Será divulgada em sítio eletrônico oficial, a cada exercício financeiro, a 

relação de empresas favorecidas em decorrência do disposto neste artigo, com 

indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. 

Art. 26. A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, mediante 

procedimento aberto de manifestação de interesse a ser iniciado com a 

publicação de edital de chamamento público, a propositura e a realização de 

estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras que 

contribuam com questões de relevância pública, na forma de regulamento. 

§ 1º Os estudos, investigações, levantamentos e projetos vinculados à 

contratação e de utilidade para a licitação, realizados pela Administração ou com 

a sua autorização, estarão à disposição dos interessados, devendo o vencedor 

da licitação ressarcir os dispêndios correspondentes, conforme especificado no 

edital. 

§ 2º A participação na licitação do autor dos estudos, investigações, 

levantamentos e projetos referidos no § 1º segue a regra prevista no art. 14 

desta Lei. 

§ 3º A realização pela iniciativa privada de estudos, investigações, 

levantamentos e projetos em decorrência do procedimento de manifestação de 

interesse mencionado no caput: 

I – não atribui ao realizador direito de preferência no processo 

licitatório; 
II – não obriga o poder público a realizar licitação; 

 

III – não implica, por si só, direito a ressarcimento de valores 

envolvidos em sua elaboração; 
IV – somente será remunerada pelo vencedor da licitação, não 

sendo possível, em nenhuma hipótese, a cobrança de valores do poder público. 

§ 4º Para aceitação dos produtos e serviços de que trata o caput, a Administração 



deverá elaborar parecer fundamentado demonstrando que o produto ou serviço 

entregue é adequado e suficiente à compreensão do objeto, que as premissas 

adotadas foram compatíveis com as reais necessidades do órgão e que a 

metodologia proposta é a que propicia maior economia e vantajosidade dentre 

as demais possíveis. 

§ 5º O procedimento previsto no caput poderá ser restrito a start- ups, assim 

considerados os microempreendedores individuais, as microempresas e as 

empresas de pequeno porte, de natureza emergente e com grande potencial, 

que se dediquem exclusivamente à pesquisa, desenvolvimento e implementação 

de novos produtos ou serviços baseados em soluções tecnológicas inovadoras 

de alto impacto, exigindo-se, na seleção definitiva da 

inovação, validação prévia fundamentada em métricas objetivas, de modo a 

demonstrar o atendimento das necessidades da Administração. 

 
Seção II 

Das Modalidades de Licitação 

 

Art. 27. São modalidades de licitação: I – pregão; 

II – concorrência; III – concurso; 

IV – leilão; 
 

VI – diálogo competitivo. 
 

§ 1º Além das modalidades referidas neste artigo, a Administração pode se 

servir dos procedimentos auxiliares a que se referem os incisos I, II, III e IV do 

art. 74. 

§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, ainda, a 

combinação das referidas neste artigo. 

Art. 28. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que 

se refere o art. 17, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões 

de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços 

de engenharia. 



Art. 29. O concurso observará as regras e condições do seu edital, que indicará: 

I - a qualificação exigida dos participantes; 
 

II - as diretrizes e formas de apresentação do trabalho; 

III - as condições de realização e o prêmio ou remuneração a ser 

concedida ao vencedor. 

Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de projeto, o vencedor 

deverá ceder todos os direitos patrimoniais a ele relativos à Administração 

Pública, nos termos do art. 90, autorizando sua execução conforme juízo de 

conveniência e oportunidade das autoridades competentes. 

Art. 30. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 

autoridade competente da Administração, devendo regulamento dispor sobre 

seus procedimentos operacionais. 

§ 1º Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a 

Administração deverá selecioná-lo mediante licitação na modalidade pregão e 

adotará o critério de julgamento de maior desconto para as comissões a serem 

cobradas, utilizando como parâmetro máximo os percentuais definidos na lei 

que regula a referida profissão, observados os valores dos bens a serem 

leiloados. 

§ 2º O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, 

que conterá: 

I – a descrição do bem, com suas características, e, tratando-se 

de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos registros; 

II – o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo 

qual poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a 

comissão do leiloeiro designado; 

III – o lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os 

semoventes; 
 

IV – o sítio, na rede mundial de computadores, e o período em 

que se realizará o leilão, salvo se excepcionalmente for realizado sob a forma 

presencial por comprovada inviabilidade técnica ou desvantagem para a 

Administração, hipótese em que serão indicados o local, o dia e a hora de sua 

realização; 



V – especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências 

existentes sobre os bens a serem leiloados. 

§ 3º Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital do leilão será afixado 

em local de ampla circulação de pessoas na sede da Administração, podendo 

ainda ser divulgado por outros meios necessários para ampliar a publicidade e a 

competitividade da licitação. 

§ 4º O leilão não exigirá qualquer registro cadastral prévio e não terá fase de 

habilitação, devendo ser homologado assim que concluída a fase de lances, 

superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na 

forma definida no edital. 

Art. 31. O modo de diálogo competitivo é restrito a contratações em que a 

Administração: 

I – vise a contratar objeto que envolva as seguintes condições: 
 

a) inovação tecnológica ou técnica; 
 

b) o órgão ou entidade não possa ter sua necessidade satisfeita 

sem a adaptação de soluções disponíveis no mercado; 

c) especificações técnicas não possam ser definidas com 

precisão suficiente pela Administração. 

II – verifique a necessidade de definir e identificar os meios e as 

alternativas que possam vir a satisfazer suas necessidades, com destaque para 

os seguintes aspectos: 

a) a solução técnica mais adequada; 
 

b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já 

definida;  

 
c) a estrutura jurídica ou financeira do contrato; 

 

III – considere que os modos de disputa aberto e fechado não 



permitem apreciação adequada das variações entre propostas; 

IV – tenha estimado valor superior a R$ 100.000.000,00 (cem 

milhões de reais). 

§ 1º Na hipótese de diálogo competitivo, será observado o 

seguinte: 
 

I – quando da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, a 

Administração apresentará suas necessidades e as exigências já definidas, 

estabelecendo prazo mínimo de 30 (trinta) dias para manifestação de interesse 

de participação na licitação; 

II – os critérios empregados para pré-seleção dos licitantes 

deverão ser previstos em edital e serão admitidos todos os interessados que 

preencherem os requisitos objetivos estabelecidos; 

III – é vedada a divulgação de informações de modo 

discriminatório que possa implicar vantagem para algum licitante; 

IV – a Administração não poderá revelar a outros licitantes as 

soluções propostas ou as informações sigilosas comunicadas por um licitante 

sem o seu consentimento; 

V – a fase de diálogo poderá ser mantida até que a 

Administração, em decisão fundamentada, identifique a solução ou as soluções 

que atendam às suas necessidades; 

VI – as reuniões com os licitantes pré-selecionados serão 

registradas em ata e gravadas mediante utilização de recursos tecnológicos de 

áudio e vídeo; 

VII – o edital poderá prever a realização de fases sucessivas, 

caso em que cada fase poderá restringir as soluções ou as propostas a serem 

discutidas; 

VIII – ao declarar que o diálogo foi concluído, a Administração 

deverá juntar aos autos do processo licitatório os registros e as gravações da 

fase de diálogo e iniciará a fase competitiva com a divulgação de edital contendo 

a especificação da solução que atenda às suas necessidades e os critérios 



objetivos a serem utilizados para seleção da proposta mais vantajosa, abrindo 

prazo, não inferior a 90 (noventa) dias, para todos os interessados apresentarem 

suas propostas, que deverão conter todos os elementos necessários para a 

realização do projeto; 

IX – a Administração poderá solicitar esclarecimentos ou ajustes 

às propostas apresentadas, desde que não impliquem discriminação ou 

distorçam a concorrência entre as propostas; 

X – a Administração definirá a proposta vencedora de acordo 

com critérios divulgados no início da fase competitiva, assegurando o resultado 

da contratação mais vantajoso; 

XI – o diálogo competitivo será conduzido por comissão 

composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos 

pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitindo-se a 

contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão; 

XII – órgão de controle externo poderá acompanhar e monitorar 

os diálogos competitivos, opinando, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

sobre a legalidade, legitimidade e economicidade da licitação, antes da 

celebração do contrato respectivo. 

§ 2º Os profissionais contratados para os fins do inciso X do § 1º assinarão termo 

de confidencialidade e abster-se-ão de atividades que possam configurar 

conflito de interesses. 

 
Seção III 

Dos Critérios de Julgamento 

Art. 32. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes 

critérios: 

I – menor preço; 
II – maior desconto; 
III – melhor técnica ou conteúdo artístico; 

IV – técnica e preço; 
 

V – maior lance, no caso de leilão; 

VI – maior retorno econômico. 

Art. 33. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por 



técnica e preço considerará o menor dispêndio para a Administração, atendidos 

os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, 

utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores 

vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado, poderão ser considerados para a 

definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, 

conforme dispuser regulamento. 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado 

no edital de licitação, sendo o desconto estendido aos eventuais termos aditivos. 

§ 3º O percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá incidir 

linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante 

da licitação. 

Art. 34. O julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico considerará 

exclusivamente as propostas técnicas ou artísticas apresentadas pelos 

licitantes, devendo o edital definir o prêmio ou a remuneração que será atribuída 

aos vencedores. 

Parágrafo único. O critério de julgamento de que trata o caput poderá ser 

utilizado para a contratação de projetos e trabalhos de natureza técnica, 

científica ou artística. 

Art. 35. O julgamento por técnica e preço considerará a maior pontuação obtida 

a partir da ponderação, segundo fatores objetivos previstos no edital, das notas 

atribuídas aos aspectos de técnica e de preço da proposta 

§ 1º Desde que justificado pela autoridade máxima do órgão ou entidade, o 

critério de julgamento de que trata o caput será escolhido quando estudo técnico 

preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das 

propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem 

relevantes aos fins pretendidos pela Administração nas licitações para 

contratação de: 

I – serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, caso em que esse critério de julgamento deve 

ser empregado preferencialmente; 

II – serviços majoritariamente dependentes de tecnologia 

sofisticada e de domínio restrito, conforme atestado por autoridades técnicas de 



reconhecida qualificação; 

III – bens e serviços especiais de tecnologia da informação 
ecomunicação; 

IV – obras e serviços especiais de engenharia; 
 

V – objetos que admitam soluções específicas e alternativas evariações de 

execução, com repercussões significativas e concretamente mensuráveis 

sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade, quando 

essas soluções e variações puderem ser adotadas à livre escolha dos 

licitantes, conforme critérios objetivamente definidos no edital de licitação. 

§ 2º No julgamento por técnica e preço deverão ser avaliadas e ponderadas as 

propostas técnicas e, em seguida, aquelas de preço apresentadas pelos 

licitantes, na proporção mínima de 70% (setenta por cento) de valoração da 

proposta técnica. 

§ 3º O desempenho pretérito na execução de contratos com a Administração 

Pública deverá ser considerado na pontuação técnica, observado os termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 84 e o disposto em regulamento. 

§ 4º Na licitação para contratação de projeto básico ou projeto executivo cuja 

obra tenha valor estimado que supere aquele previsto para os contratos de que 

trata a Lei n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004, o julgamento será 

obrigatoriamente por melhor técnica e preço. 

Art. 36. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço deverá ser 

realizado por: 

I – apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços 

previamente realizados, que comprovem a capacitação e a experiência do 

licitante; 

II – atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por 

banca designada para esse fim, de acordo com orientações e limites definidos 

em edital, considerada a demonstração de conhecimento do objeto, a 

metodologia e o programa de trabalho, a qualificação das equipes técnicas e a 

relação dos produtos que serão entregues; 

III – atribuição de notas por desempenho do licitante em 

contratações anteriores aferida nos documentos comprobatórios de trata o § 3º 

do art. 84 e em registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 



 
Parágrafo único. A banca referida no inciso II do caput terá no mínimo 3 (três) 

membros e poderá ser composta por: 

I – servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos 

quadros permanentes da Administração Pública; 

II – profissionais contratados por conhecimento técnico, 

experiência ou renome na avaliação dos quesitos especificados em edital, desde 

que seus trabalhos sejam supervisionados por profissionais designados na 

forma do art. 7º. 

Art. 37. No julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço, a obtenção de 

pontuação devido à capacitação técnico-profissional exige que a execução do 

respectivo contrato tenha participação direta e pessoal do profissional 

correspondente. 

Art. 38. O julgamento por maior retorno econômico, utilizado exclusivamente 

para a celebração de contrato de eficiência, considerará a maior economia para 

a Administração e a remuneração deverá ser fixada em percentual que incidirá 

de forma proporcional à economia efetivamente obtida na execução do contrato. 

§ 1° Nas licitações que adotem o critério de julgamento de que trata o caput, os 

licitantes apresentarão: 

I – proposta de trabalho, que deverá contemplar: 
 

a) as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos prazos 

de realização ou fornecimento; 

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de 

medida associada à obra, ao bem ou ao serviço e expressa em unidade 

monetária; 

II - proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre a 

economia que se estima gerar durante determinado período, expressa em 

unidade monetária. 

§ 2º O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos de mensuração da 

economia gerada com a execução do contrato, que servirá de base de cálculo 

para a remuneração devida ao contratado. 

§ 3º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico é o resultado da 

economia que se estima gerar com a execução da proposta de trabalho, 



deduzida a proposta de preço. 

§ 4º Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de 

eficiência: 

I – a diferença entre a economia contratada e a efetivamente 

obtida será descontada da remuneração do contratado; 

II – se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente 

obtida for superior ao limite máximo estabelecido no contrato, o contratado 

sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções cabíveis. 

Seção IV Disposições Setoriais 

Subseção I Das Compras 

 
Art. 39. O planejamento de compras deve considerar a expectativa de consumo 

anual e observar o seguinte: 

I – condições de aquisição e pagamento semelhantes às do 

setor privado; 
 

II – processamento por meio de sistema de registro de preços, 

quando pertinente; 
 

III – determinação de unidades e quantidades a serem 

adquiridas em função de consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será 

obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, 

admitido o fornecimento contínuo; 

IV – condições de guarda e armazenamento que não permitam 

a deterioração do material; 

V – atendimento aos princípios: 
 

a) da padronização, considerando a compatibilidade de 

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a verificação da despesa 

estimada com a prevista no orçamento. 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII 



do art. 6º e também: 

I – especificação do produto, preferencialmente conforme 

catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, 

rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 

II – indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras 

para recebimento provisório e definitivo, quando for o caso; 

III – especificação da garantia exigida e das condições de 

manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, devem 

ser considerados: 

I – a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
 

II – o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, 

visando à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os 

parâmetros de qualidade; e 

III – o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 
 

I – a economia de escala, a redução de custos de gestão de 

contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do 

mesmo fornecedor; 

II – o objeto a ser contratado configurar sistema único e 

integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 

III – o processo de padronização ou de escolha de marca levar 

a fornecedor exclusivo. 

§ 4º Na informação a que se refere o inciso III do § 1º, desde que fundamentada 

em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de 

manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de 

técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em 

distância compatível com suas necessidades. 

Art. 40. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como 

similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital é admitida por 

qualquer um dos seguintes meios: 



I – comprovação de que o produto está de acordo com as 

normas técnicas determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade 

credenciada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 

(Inmetro); 

II – declaração de atendimento satisfatório emitida por outro 

órgão ou entidade de nível federativo equivalente ou superior que tenha 

adquirido o produto; 

III – certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento 

similar que possibilite a aferição da qualidade e da conformidade do produto ou 

do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por 

instituição oficial competente ou por entidade credenciada; 

IV – carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure 

a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, 

certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). 

§ 2º A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer 

protótipo do objeto pretendido e exigir amostras no ato do julgamento da 

proposta, para atender a diligência, e após o julgamento, como condição para 

firmar contrato. 

§ 3º No interesse da Administração, as amostras poderão ser examinadas por 

instituição com reputação ético-profissional na especialidade do objeto, 

previamente indicada no edital. 

§ 4º No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração 

poderá excepcionalmente: 

I – indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que 

formalmente justificado, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 
 

b) em razão da necessidade de manter a compatibilidade com 

plataformas e padrões já adotados pela Administração; 

c) quando determinada marca ou modelo comercializado por 



mais de um fornecedor for o único capaz de atender às necessidades da 

contratante; 

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais 

bem compreendida pela identificação de determinada marca ou modelo aptos a 

servir apenas como referência; 

II – exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento 

de pré-qualificação permanente, na fase de julgamento das propostas ou de 

lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, 

desde que previsto no edital da licitação e justificada a necessidade de sua 

apresentação; 

III – vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante 

processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados 

anteriormente pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao 

pleno adimplemento da obrigação contratual. 

Art. 41. O processo de padronização deverá conter: 
 

I – parecer técnico sobre o produto, considerando 

especificações técnicas e estéticas, desempenho, análise de contratações 

anteriores, custo e condições de manutenção e garantia; 

II – despacho motivado da autoridade superior, com a adoção 

do padrão; 
 

III – divulgação em sítio eletrônico oficial da síntese da 

justificativa e da descrição sucinta do padrão definido. 

§ 1º É permitida a padronização com base em processo de outro órgão ou 

entidade de nível federativo igual ou superior ao do órgão adquirente, devendo o 

ato que decidir pela adesão à outra padronização ser devidamente motivado, 

com indicação da necessidade da Administração e dos riscos decorrentes dessa 

decisão, e divulgado em sítio eletrônico oficial. 

§ 2º As contratações de soluções baseadas em softwares de uso disseminado 

serão disciplinadas em regulamento que defina processo de gestão estratégica 

das contratações desse tipo de solução. 

Art. 42. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o 

estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e os benefícios de cada 

opção, indicando a alternativa mais vantajosa. 



 
Subseção II 

Das Obras e Serviços de Engenharia 

 

Art. 43. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, 

especialmente, as normas relativas a: 

I – disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 

sólidos gerados pelas obras contratadas; 

II – mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que 

serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental; 

III – utilização de produtos, equipamentos e serviços que, 

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos 

naturais; urbanística; 

IV – avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação 

V – proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico eimaterial, 

inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas 

obras contratadas; 

VI – acessibilidade para pessoas com deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 

Art. 44. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos 

os seguintes regimes: 

I – empreitada por preço unitário; II – empreitada 

por preço global; III – empreitada integral; 

IV – contratação por tarefa; V – contratação 

integrada; 

VI – contratação semi-integrada; 
 

VII – fornecimento e prestação de serviço associado. 
 

§ 1º A adoção dos regimes discriminados nos incisos I, IV, V, VI e VII deverá ser 

justificada nos autos do processo licitatório. 

§ 2º É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem projeto 

executivo, ressalvada a hipótese prevista no § 3º do art. 18. 



§ 3º A Administração é dispensada da elaboração de projeto básico nos casos 

de contratação integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de 

acordo com metodologia definida em ato do órgão competente, observados os 

requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6º. 

§ 4º Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico pela 

contratada, o conjunto de desenhos, especificações, memoriais e cronograma 

físico-financeiro devem ser submetidos à aprovação da Administração, que 

deverá avaliar sua adequação em relação aos parâmetros definidos no edital e 

em conformidade com as normas técnicas, mantida a responsabilidade integral 

da contratada pelos riscos associados ao projeto básico. 

§ 5° Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital e o 

contrato deverão prever as providências necessárias para a efetivação de 

desapropriação autorizada pelo poder público, bem como: 

I – o responsável por cada fase do procedimento expropriatório; II – a 

responsabilidade pelo pagamento das indenizações 

devidas;  

III – a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos 

bens expropriados, inclusive de custos correlatos; 

IV – a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o 

risco pela variação do custo da desapropriação em relação à estimativa de valor 

e aos eventuais danos e prejuízos ocasionados por atraso na disponibilização 

dos bens expropriados; 

V – em nome de quem deverá ser promovido o registro de 

imissão provisória na posse e o registro de propriedade dos bens a serem 

desapropriados. 

§ 6º Na contratação semi-integrada, o projeto básico poderá ser alterado, desde 

que demonstrada a superioridade das inovações propostas pela contratada em 

termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de 

execução ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo a contratada 

a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto 

básico. 

§ 7º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

da aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas 

anteriores. 



§ 8º Os regimes de contratação integrada e semi-integrada somente poderão 

ser aplicados nas licitações para a contratação de obras, serviços e 

fornecimentos cujos valores superem aquele previsto para os contratos de que 

trata a Lei n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004. 

§ 9º O limite de que trata o § 8º não se aplica à contratação integrada ou semi-

integrada destinada a viabilizar projetos de ciência, tecnologia, inovação e 

ensino técnico ou superior. 

§ 10 Os regimes de execução a que se referem os incisos II a VI do caput serão 

licitados por preço global e adotarão sistemática de medição e pagamento 

associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro, vinculadas ao 

cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de 

remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de 

quantidades de itens unitários. 

 
Subseção III 

Dos Serviços em Geral 

 

Art. 45. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 
 

I – da padronização, considerando a compatibilidade de 

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

II – do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso; 

III – da vedação à caracterização exclusiva do objeto como 

fornecimento de mão de obra. 

§ 1° Na aplicação do princípio do parcelamento devem ser 

considerados: 
I – a responsabilidade técnica; 
 

II – o custo para a Administração de vários contratos frente às 

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens; 
 

III – o dever de buscar a ampliação da competição e evitar a 

concentração de mercado. 

§ 2° Na licitação de serviços em geral, é vedada a adoção de critério de 

remuneração do contratado com base em horas de serviço ou em postos

 de trabalho, ressalvadas situações excepcionais devidamente 



justificadas.§ 3º Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o 

edital deverá definir o local de realização dos serviços, admitindo-se a exigência 

de deslocamento de técnico no próprio local da repartição ou a exigência de que 

a contratada tenha unidade de prestação de serviços em distância compatível 

com as necessidades da Administração. 

Art. 46. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades materiais 

acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área 

de competência legal do órgão ou da entidade, sendo vedado à Administração 

ou a seus agentes, na contratação do serviço terceirizado: 

I – indicar pessoas expressamente nominadas para executar 

direta ou indiretamente o objeto contratado; 

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou ato normativo a ser 

pago pelo contratado; 

III – estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de 

empresa prestadora de serviço terceirizado; 

IV – definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso 

dos salários pagos; 

V – demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço 

terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 

VI – prever em edital exigências que constituam intervenção 

indevida da Administração na gestão interna do contratado. 

Parágrafo único. Durante a vigência de contrato, é vedada a contratação, por 

empresa de prestação de serviços, de cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor, empregado 

ou autoridade do órgão ou entidade contratante, devendo tal proibição constar 

expressamente nos editais de licitação. 

Art. 47. A Administração poderá, mediante justificativa expressa, contratar mais 

de uma empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, desde que essa 

contratação não implique perda de economia de escala, quando: 

I – o objeto da contratação puder ser executado de forma 

concorrente e simultânea por mais de um contratado; e 

II – a múltipla execução for conveniente para atender à 



Administração. 
 

§ 1º Nas hipóteses previstas no caput, a Administração deverá 

manter o controle individualizado da execução do objeto contratual relativamente 

a cada um dos contratados. 

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos serviços de  

engenharia. 
 

Art. 48. Nas contratações de serviços com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, o contratado deverá apresentar, quando solicitado 

pela Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, 

em especial quanto ao: 

I – registro de ponto; 
 

II – recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, 

repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

III – comprovante de depósito do FGTS; 
 

IV – recibo de concessão de férias e do respectivo adicional; 
 

V – recibo de quitação de obrigações trabalhistas e 

previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato. 

 
Subseção IV 

Da Locação de Imóveis 

Art. 49. A locação de imóveis deve ser precedida de licitação, atendidos os 

seguintes requisitos: 

I – avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação e 

dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de 

utilização, e prazo de amortização dos investimentos; 

II – certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 

disponíveis que atendam ao objeto. 

Subseção V 
 

Das Licitações Internacionais 
 

Art. 50. Nas licitações de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às 



diretrizes da política monetária e do comércio exterior e atender às exigências 

dos órgãos competentes. 

§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda 

estrangeira, o licitante brasileiro igualmente poderá fazê-lo. 

§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em 

virtude de licitação nas condições de que trata o § 1º será efetuado em moeda 

corrente nacional. 

§ 3º As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes 

àquelas oferecidas ao licitante estrangeiro. 

§ 4º Os gravames incidentes sobre os preços constarão do edital e serão 

definidos a partir de estimativas ou médias dos tributos. 

§ 5º As propostas de todos os licitantes estarão sujeitas às mesmas regras e 

condições, na forma estabelecida no edital. 

§ 6º O edital não poderá prever condições de habilitação, classificação e 

julgamento que, mesmo usuais em licitações nacionais, constituam barreiras de 

acesso ao licitante estrangeiro, admitida a previsão de margem de preferência 

para bens de capital produzidos no País e serviços nacionais que atendam as 

normas técnicas-brasileiras, nos termos definidos no art. 25. 

 

CAPÍTULO III 

DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Art. 51. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão 

de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 

legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração deverá: 

I – apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 

prévios de atribuição de prioridade; 

II – redigir sua manifestação com linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os 

elementos indispensáveis à contratação e exposição dos pressupostos de fato e 

de direito levados em consideração na análise jurídica; 



III – dar especial atenção à conclusão, que deverá ser apartada 

da fundamentação, ter uniformidade com os seus entendimentos prévios, ser 

apresentada em tópicos, com orientações específicas para cada recomendação, 

a fim de permitir à autoridade consulente sua fácil compreensão e atendimento, 

e, se constatada ilegalidade, apresentar posicionamento conclusivo quanto à 

impossibilidade de continuidade da contratação nos termos analisados, com 

sugestão de medidas que possam ser adotadas para adequá-la à legislação 

aplicável. 

§ 2º O parecer jurídico que desaprovar a continuidade da contratação, no todo 

ou em parte, poderá ser motivadamente rejeitado pela autoridade máxima do 

órgão ou entidade, hipótese em que esta passará a responder pessoal e 

exclusivamente pelas irregularidades que, em razão desse fato, lhe forem 

eventualmente imputadas. 

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a 

autoridade determinará a divulgação do edital de licitação em sítio eletrônico 

oficial. 

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizará controle prévio de legalidade de contratações 

diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, outros instrumentos 

congêneres e de seus respectivos termos aditivos. 

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em 

ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo 

valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a 

utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros 

ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 

Art. 52. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e 

manutenção do inteiro teor do edital e seus anexos à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial, facultada a divulgação direta a interessados devidamente 

cadastrados para esse fim. 

§ 1º É obrigatória a divulgação e manutenção à disposição do público do inteiro 

teor do edital e seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e facultativa a divulgação adicional em sítio eletrônico oficial do ente 

federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação ou, no caso de 

consórcio público, do ente de maior nível entre eles. 



§ 2º Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no 

PNCP e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender cabível, 

também no sítio referido no § 1º os documentos elaborados na fase preparatória 

que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos. 

 
CAPÍTULO IV 

 

DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES 

 

Art. 53. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados 

a partir da data de divulgação do edital de licitação, são os seguintes: 

I – para aquisição de bens: 
 

a) 10 (dez) dias, quando adotados os critérios de julgamento de 

menor preço ou de maior desconto; 

b) 20 (vinte) dias, nas hipóteses não abrangidas pela alínea 
“a”deste inciso; 

 
II – no caso de serviços e obras: 
 

a) 20 (vinte) dias, quando adotados os critérios de julgamento demenor preço ou 

de maior desconto no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns 

de engenharia; 

b) 30 (trinta) dias, quando adotados os critérios de julgamento 

de menor preço ou de maior desconto no caso de serviços especiais e de obras 

e serviços especiais de engenharia; 

c) 90 (noventa) dias, nas hipóteses em que o regime de 

execução seja o de contratação integrada; 

d) 45 (quarenta e cinco) dias, nas hipóteses em que o regime de 

execução for o de contratação semi-integrada ou nas demais hipóteses não 

abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso; 

III – para licitação em que se adote o critério de julgamento de 

maior lance: 15 (quinze) dias; 

IV – para licitação em que se adote o critério de julgamento de 

técnica e preço ou de melhor técnica ou conteúdo artístico: 45 (quarenta e cinco) 

dias. 



Parágrafo único. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação 

na mesma forma em que houver sido sua divulgação inicial, além do 

cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto 

quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

Art. 54. O modo de disputa poderá ser, isolada ou 

conjuntamente: 
 

I – aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas 

ofertas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, 

sendo obrigatório para o critério de julgamento por menor preço ou maior 

desconto; 

II – fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em 

sigilo até a data e hora designadas para sua divulgação. 

§ 1° Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento das 

propostas, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, bem como do detalhamento das bonificações e despesas indiretas 

(BDI) e dos encargos sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao 

lance vencedor. 

§ 2º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 

Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 

estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais 

colocações. 

§ 3° Consideram-se intermediários os lances: 
 

I – iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o 

critério de julgamento de maior lance; 

II – iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados 

os demais critérios de julgamento. 

Art. 55. O edital de licitação poderá estabelecer intervalo mínimo de diferença de 

valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

Art. 56. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a 



comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 

requisito de pré-habilitação. 

§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do 

valor estimado para a contratação. 

§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 15 (quinze) 

dias contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 

assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas 

modalidades de que trata o § 1º do art. 93. 

 
CAPÍTULO V DO JULGAMENTO 

 
 

Art. 57. Serão desclassificadas as propostas que: 

I – contiverem vícios insanáveis; 

II – não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
 

III – apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou 

permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
 

IV– não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração; 

V – apresentarem desconformidade com quaisquer outras 

exigências do edital, desde que insanáveis. 

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 

exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto 

no inciso IV do caput. 

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia, para efeito de avaliação da 

exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários considerados relevantes, observado o critério 



de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as 

especificidades do mercado correspondente. 

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, para efeito de avaliação da 

exequibilidade, a Administração não considerará materiais e instalações a 

serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

§ 5º No caso de obras e serviços de engenharia, observado o disposto no § 4º, 

consideram-se inicialmente manifestamente inexequíveis as propostas cujos 

valores sejam inferiores a 80% (oitenta por cento) do menor dos seguintes 

valores: 

I – média aritmética dos valores das propostas superiores a 80% 

(oitenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

II – valor orçado pela Administração. 
 

§ 6º Antes de concluído o julgamento das propostas, se houver proposta 

considerada inicialmente manifestamente inexequível na forma do § 5º, a 

Administração deverá conferir ao licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta, ficando, se ele for declarado vencedor da 

licitação, vedada solicitação de restabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro, salvo por caso fortuito ou força maior superveniente. 

§ 7º Excepcionados os casos de renúncia de remuneração na forma do § 4º, 

dos licitantes classificados na forma do § 6º que houverem apresentado 

proposta com valor global inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do menor 

dos valores a que se referem os incisos do § 5º, será exigida, para assinatura do 

contrato, prestação de garantia adicional, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com esta Lei, igual à diferença entre o valor da proposta e o 

menor dos valores a que se referem os incisos do § 5º. 

§ 8º A garantia adicional referida no § 7º deverá ser apresentada pelo licitante no 

prazo de 15 (quinze) dias do ato de classificação, sob pena de desclassificação 

de sua proposta. 

Art. 58. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão utilizados 

os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 

poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 



II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 

para o que deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 

efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III – existência de programa de integridade implantado pelo 

licitante, conforme orientações dos órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, não havendo desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I – produzidos ou prestados por empresas estabelecidas no 

território do órgão ou entidade da Administração Pública estadual licitante ou no 

Estado em que se localiza o órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual licitante; 

II – produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
 

III – produzidos ou prestados por empresas que invistam em 

pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV – produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

§ 2º As regras previstas no caput não prejudicam a aplicação do disposto no art. 

44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 59. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar 

condições mais vantajosas com o primeiro colocado. 

§ 1º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado 

em determinado momento, mesmo após a negociação, for desclassificado por 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

§ 2º A negociação será conduzida por agente de licitação ou comissão de 

licitação na forma do regulamento e, depois de concluída, terá seu resultado 

divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 
CAPÍTULO VI DA HABILITAÇÃO 

 
Art. 60. A habilitação é a fase da licitação em que é verificado o conjunto de 



informações e documentos necessário e suficiente para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I – jurídica; II – técnica; 

III – fiscal, social e trabalhista; IV – econômico-

financeira. 

Art. 61. Na fase de habilitação das licitações será observado o 

seguinte: 
 

I – poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que 

atendem aos requisitos de habilitação, respondendo o declarante pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei; 

II – será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 

apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a 

de julgamento; 

III – em qualquer caso, os documentos relativos à regularidade 

fiscal somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija declaração dos licitantes, 

sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal e nas leis trabalhistas, normas infralegais, 

convenções coletivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

o edital de licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o 

licitante atestar que conhece o local e as condições de realização da obra ou 

serviço, ficando assegurado ao licitante o direito de realização de vistoria prévia. 

§ 3º Para os fins previstos no § 2°, o edital de licitação sempre deverá prever a 

possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico da licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

§ 4º Para os fins previstos no § 2º, se licitante optar por realizar vistoria prévia, a 



Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes para os eventuais 

interessados. 

Art. 62. Após a entrega dos documentos para habilitação, não é permitida a 

substituição ou a apresentação de documentos, salvo para atualização de 

documentos destinados à comprovação de fatos pré-existentes à data de 

divulgação do edital que possam ser apresentados no prazo para diligências ou 

na fase recursal, conforme o caso, ou para atualização de documentos cuja 

validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

§ 1º No julgamento da habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, uma vez 

encerrada aquela, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

Art. 63. As condições de habilitação serão definidas no edital, vedada a 

limitação de participação na licitação aos pré-qualificados. 

§ 1º As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação, ficando autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

§ 2º A habilitação pode ser realizada por processo eletrônico de comunicação a 

distância, nos termos dispostos em regulamento. 

Art. 64. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante 

exercer direitos e assumir obrigações, limitando-se a documentação a ser 

apresentada pelo licitante à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 

quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

Art. 65. A documentação relativa à qualificação técnica será 

restrita a: 
 

I – apresentação de profissional, devidamente registrado no 

conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação; 



II – certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade 

operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, inclusive de documentos comprobatórios 

emitidos na forma do § 3º do art. 84; 

III – indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 

como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

IV – prova de atendimento de requisitos previstos em lei 

especial, quando for o caso; 

V – registro ou inscrição na entidade profissional competente, 

quando for o caso; 

VI – declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

§ 1º A exigência de atestados restringir-se-á às parcelas de maior relevância ou 

valor significativo do objeto da licitação, que serão definidas no edital. 

§ 2º Para fins de qualificação técnico-profissional e técnico- operacional, é 

admitida a exigência de quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) 

das parcelas de maior relevância e valor significativo, sendo vedadas exigência 

de comprovação de experiência anterior com limitações de tempo e locais 

específicos. 

§ 3º Salvo na hipótese de contratação de obras e serviços de engenharia, as 

exigências a que se referem os incisos I e II do caput, a critério da 

Administração, poderão ser substituídas por outra prova de que o profissional ou 

a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução 

serviço de características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas 

aceitáveis deverão ser previstas em regulamento. 

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 

entidades estrangeiras, quando acompanhados de tradução para o português, 

salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou 



atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao 

objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que 

não poderá ser superior a 3 (três) anos. 

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do caput 

deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração. 

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no 

inciso V do caput por meio da apresentação, no momento da assinatura do 

contrato, da solicitação de registro junto à entidade profissional competente no 

Brasil. 

§ 8º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo 

licitante que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico 

referido nos incisos I e III do caput. 

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a 

qualificação técnica poderá ser demonstrada por meio de atestados relativos a 

potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser 

licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado 

relativo ao mesmo potencial subcontratado. 

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho 

anterior emitido em favor de consórcio do qual ele tenha feito parte, se o atestado 

ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade 

desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os 

seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I – caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 

homogêneo, todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para 

cada uma das empresas consorciadas na proporção quantitativa de sua 

participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que 

todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das 

empresas consorciadas; 

II – caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 

heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 

consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas 



licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual. 

§ 11. Na hipótese do § 10, para fins de comprovação do percentual de 

participação do consorciado, caso esse não conste expressamente do atestado 

ou certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento 

de constituição do consórcio. 

Art. 66. A habilitação fiscal, social e trabalhista será aferida mediante a 

apresentação de documentação apta a comprovar: 

I – a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II – a inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III – a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e 

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV – a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V – a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
 

VI – o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput podem ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a 

regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

§ 2º A comprovação de atendimento ao disposto nos incisos III, IV e V do caput 

deverá ser feita na forma da legislação específica. 

Art. 67. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão 

econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 

contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices 

econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, 

e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

I – balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 



exercício social; 

II – certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação 

judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por 

profissional habilitado da área contábil, atestando que o licitante atende aos 

índices econômicos previstos no edital. 

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput, é vedada a exigência de valores 

mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo 

licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 

excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras 

e serviços, poderá estabelecer, no edital, a exigência de capital mínimo ou de 

patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação. 

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a 

avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações 

decorrentes da licitação. 

Art. 68. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 
 

I – apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração; 

II – substituída por registro cadastral emitido por órgão ou 

entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto nesta Lei; 

III – dispensada total ou parcialmente nas contratações para 

entrega imediata e nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do 

limite para dispensa de licitação para compras em geral e para a contratação de 

produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais). 

Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão 

apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo 



Poder Executivo federal. 

 
CAPÍTULO VII 

DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

Art. 69. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 

recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 

superior, que poderá: 

I – determinar o retorno dos autos para saneamento de 

irregularidades que forem supríveis; 

II – revogar a licitação por motivo de conveniência e 

oportunidade; 
 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV – adjudicar o objeto e homologar a licitação; 

§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos que 

contenham vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que 

dele dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 

deu causa. 

§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às hipóteses de 

contratação direta e aos procedimentos auxiliares da licitação. 

§ 5º A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 

pelo que esse houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja 

imputável, promovendo-se a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 

 
TÍTULO III 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

CAPÍTULO I 



DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

Art. 70. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deve ser instruído com os seguintes 

documentos: 

I – documento de formalização de demanda, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência e, se for o caso, projeto básico 

ou projeto executivo; 

II – estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 22; 

III – parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

demonstrando o atendimento aos requisitos exigidos; 

IV – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

qualificação mínima necessária; 

VI – razão de escolha do contratado; 

VII – justificativa de preço; 

VIII – autorização da autoridade máxima do órgão ou da 

entidade. 
 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 

extrato decorrente do contrato deve ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. 

Art. 71. Na hipótese de contratação direta irregular ocorrida com dolo, o 

contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo 

dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

 
CAPÍTULO II 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Art. 72. É inexigível a licitação quando for inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

I – aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros ou 



contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivo; 

II – contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública; 

III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, 

de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou 

executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
 

IV – objetos para os quais devam ou possam ser contratados 

todos os potenciais interessados, desde que o preço seja definido pela 

Administração e o mesmo para todos os contratados; 

V – aquisição ou locação de imóvel cujas características de 

instalações e localização tornem necessária sua escolha. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, além de ser comprovada a 

impossibilidade de contratação de fornecedores de outros locais e observada a 

vedação à preferência de marca, a prova de que o objeto é fornecido por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo no local será feita 

mediante atestado fornecido pelo órgão de registro empresarial do local em que 

se realizar a aquisição, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 

ainda, pelas entidades equivalentes e também, se for o caso, mediante 

apresentação de contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 

documento idôneo, devendo ser verificada sua credibilidade pela Administração. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput, considera-se empresário 

exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou 

outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de 

representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor 

artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por 

meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico. 



§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput, entende-se por notória 

especialização o que dispõe o inciso XIX do art. 6º e por serviço singular aquele 

que devido à sua complexidade exige a contratação de profissional de notória 

especialização, não podendo ser prestado, sem prejuízo da qualidade, por 

servidores ou empregados públicos do órgão ou entidade ou por outros 

profissionais ou empresas. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput, é vedada a 

subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles 

que justificaram a inexigibilidade. 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput, devem ser 

observadas os seguintes requisitos: 

I – avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação e 

dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de 

utilização, e prazo de amortização dos investimentos; 

II – certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 

disponíveis que atendam ao objeto; 

III – justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a 

ser comprado ou locado pela Administração e evidenciem a sua vantajosidade 

para Administração. 

§ 6º Na hipótese do caput, se comprovado sobrepreço ou superfaturamento, 

respondem solidariamente pelo dano causado quem houver decidido pela 

contratação direta e o fornecedor ou o prestador de serviços. 

CAPÍTULO III 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Art. 73. É dispensável a licitação: 
 

I – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia; 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

III – quando, mantidas na contratação todas as condições 

definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, verificar-se 

que naquela licitação: 



a) não foram apresentadas propostas válidas; 
 

b) as propostas apresentadas consignavam preços 

manifestamente superiores aos praticados no mercado ou incompatíveis com os 

fixados pelos órgãos oficiais competentes; 

IV – para contratação que tenha por objeto: 
 

a) bens componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do 

fornecedor original desses equipamentos durante o período de garantia técnica, 

quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da 

garantia; 

b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo 

internacional específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as 

condições ofertadas forem manifestamente vantajosas para a Administração; 

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada, no caso 

de obras e serviços de engenharia, ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais); 

d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso 

ou de exploração de criação protegida, nas contratações realizadas por 

instituição científica, tecnológica e de inovação (ICT) pública ou por agência de 

fomento, desde que demonstrada sua vantajosidade para a Administração; 

e) hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 

necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, 

hipótese em que a contratação será realizada diretamente com base no preço 

do dia; 

f) bens ou serviços, produzidos ou prestados no País que 

envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional; 

g) materiais de uso das Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de 

manter a padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios 

navais, aéreos e terrestres, mediante autorização por ato do comandante da 

força militar; 

h) bens e serviços para atender aos contingentes militares das 

forças singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, 



hipótese em que a contratação deverá ser justificada quanto ao preço e à 

escolha do fornecedor ou executante e ratificada pelo comandante da força 

militar; 

i) abastecimento ou suprimento de efetivos militares em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de 

suas sedes, por motivo de movimentação operacional ou de adestramento; 

j) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos 

urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de 

lixo, realizados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por 

pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores 

de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as 

normas técnicas, ambientais e de saúde pública; 

k) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, 

de autenticidade certificada, desde que inerente às finalidades do órgão ou com 

elas compatível; 

l) serviços técnicos especializados ou aquisição ou locação de 

equipamentos destinados à polícia judiciária para o rastreamento e a obtenção 

de provas previstas nos incisos II e V do caput do art. 3º da Lei nº 12.850, de 2 

de agosto de 2013, quando houver necessidade justificada de manutenção de 

sigilo sobre a investigação; 

V – para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nos 

arts. 3º, 3º-A, 4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados 

os princípios gerais de contratação dela constantes; 

VI – quando houver possibilidade de comprometimento da 

segurança nacional, nos casos estabelecidos pelo Ministro de Estado da Defesa, 

mediante demanda dos comandos das forças ou dos demais ministérios; 

VII – nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio ou 

de grave perturbação da ordem; 

VIII – nos casos de emergência ou de calamidade pública, 

quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança 

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 



emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam 

ser concluídas no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias consecutivos 

e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou da calamidade, 

vedada a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa 

já contratada com base neste inciso; 

IX – para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público 

interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que 

integre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico, 

desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado ou 

com os custos da entidade a ser contratada; 

X – quando a União tiver que intervir no domínio econômico para 

regular preços ou normalizar o abastecimento; 

XI – para celebração de contrato de programa com ente 

federativo ou com entidade de sua Administração indireta, que envolva 

prestação de serviços públicos de forma associada nos termos autorizados em 

contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação; 

XII – para contratação em que houver transferência de 

tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde (SUS), 

conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião 

da aquisição desses produtos durante as etapas de absorção tecnológica; 

XIII – para contratação de profissionais para compor a comissão 

para avaliação de critérios de técnica, quando se tratar de profissional técnico de 

notória especialização; 

XIV – para contratação de associação de pessoas com 

deficiência física, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos 

ou entidades da Administração Pública, para a prestação de serviços ou 

fornecimento de mão de obra, desde que o preço contratado seja compatível 

com o praticado no mercado; 

XV – para contratação realizada por instituição científica, 

tecnológica e de inovação (ICT) de instituição brasileira sem finalidade lucrativa 

que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar projetos de ensino, 

pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e 

estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas 

atividades, ou na contratação de instituição dedicada à recuperação social da 



pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e 

profissional e não tenha fins lucrativos; 

XVI – para a aquisição por pessoa jurídica de direito público 

interno de insumos estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por 

fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão 

da Administração Pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos de 

ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 

tecnológico e de estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e 

financeira necessária à execução desses projetos, ou em parcerias que 

envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o SUS, nos 

termos do inciso XIII, e que tenha sido criada para esse fim específico em data 

anterior à entrada em vigor desta Lei, desde que o preço contratado seja 

compatível com o praticado no mercado. 

§ 1º Em relação ao valor, para fins de aferição de atendimento ao limite referido 

nos incisos I e II do caput, deve ser observado o somatório: 

I – do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 

unidade gestora; 

II – da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 

atividade. 

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados para 

compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou autarquia ou 

fundação qualificadas, na forma da lei, como agências executivas. 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput serão 

preferencialmente precedidas de divulgação em sítio eletrônico oficial, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, de aviso com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. 

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput serão 

preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, devendo as 

informações referentes às compras e aos serviços ser imediatamente 

divulgadas, com o máximo de detalhamento, e mantidas à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial. 



§ 5º A hipótese de dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV do caput, quando 

aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais 

instituídos em regulamentação específica. 

§ 6º Para os fins do disposto no inciso VIII, considera-se emergencial a 

contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço 

público, devendo ser observados os valores praticados pelo mercado na forma 

do art. 22 e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo 

licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos 

que, mediante ação dolosa, deram causa a situação emergencial. 

TÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES 

 

Art. 74. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas 

por esta Lei: 

I – credenciamento; II – pré-

qualificação; 

III – sistema de registro de preços; IV – registro 

cadastral. 

§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput obedecerão a critérios 

claros e objetivos definidos em regulamento. 

§ 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das licitações 

previstos nos incisos II e III do caput segue o mesmo procedimento das licitações. 

CAPÍTULO I 
 

DO CREDENCIAMENTO 
 

Art. 75. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 

contratação: 

I – paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa 

para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas; 

II – com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção 

do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III – em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do 



valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de 

agente por meio de processo de licitação. 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em 

regulamento, observadas as seguintes regras: 

I – a Administração deverá divulgar e manter à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial edital de chamamento de interessados, de 

modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados; 

II – na hipótese do inciso I do caput, quando o objeto não permitir 

a contratação simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados 

critérios objetivos de distribuição da demanda; 

III – o edital de chamamento de interessados deverá prever as 

condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do 

caput, deverá definir o valor da contratação; 

IV – na hipótese do inciso III do caput, a Administração deverá 

registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação; 

V – não será permitido o cometimento a terceiros do objeto 

contratado sem autorização expressa da Administração; 

VI – será admitida a denúncia por qualquer das partes nos 

prazos fixados no edital. 

CAPÍTULO II 

DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

 

Art. 76. A pré-qualificação é o procedimento técnico- administrativo para 

selecionar previamente: 

I – licitantes que reúnam condições de habilitação para participar 

de futura licitação ou de licitação vinculada a programas de obras ou de serviços 

objetivamente definidos; 

II – bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade 

estabelecidas pela Administração. 

§ 1º A pré-qualificação poderá ser aberta a licitantes ou a produtos, observando-

se o seguinte: 

I – na pré-qualificação aberta a licitantes, poderão ser 

dispensados os documentos que já constarem do registro cadastral; 



II – na pré-qualificação aberta a produtos, poderá ser exigida a 

comprovação de qualidade. 

§2º O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a 

inscrição de interessados. 

§ 3º Constará do edital referente ao procedimento de pré-qualificação: 
objeto; 

 
I  as  informações  mínimas  necessárias  para  definição  do 

 
II – a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de julgamento. 

 
§ 4º A apresentação de documentos far-se-á perante órgão ou 

comissão indicada pela Administração, que deverá examiná-los no prazo 

máximo de 15 (dias) dias, determinando correção ou reapresentação de 

documentos, quando for o caso, visando à ampliação da competição. 

§ 5º Os produtos e os serviços pré-qualificados deverão integrar o catálogo de 

bens e serviços da Administração. 

§ 6º A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou segmentos, segundo 

as especialidades dos fornecedores. 

§ 7º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os 

requisitos técnicos ou de habilitação necessários à contratação, assegurada, em 

qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes. 

§ 8° A pré-qualificação: 
 

I – terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser atualizada 

a qualquer tempo; 

II – não terá validade superior ao prazo de validade dos 

documentos apresentados pelos interessados. 

 

§ 9° É obrigatória a divulgação e manutenção à disposição do público dos 

interessados pré-qualificados. 

Art. 77. A licitação que se seguir ao procedimento da pré- qualificação não 

poderá ser restrita a licitantes pré-qualificados, admitido novo licitante desde que 

comprove as condições de habilitação exigíveis até a data de apresentação das 

propostas. 

CAPÍTULO III 



DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Art. 78. O edital para licitação para registro de preços, comum ou permanente, 

observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I – as especificidades da licitação e do seu objeto, inclusive a 

quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II – a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, 

no caso de serviços, de unidades de medida; 

III – a possibilidade de prever preços diferentes: 
 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em 
locaisdiferentes; 

 
b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

 
d) por outros motivos justificados no processo; 

 

IV – a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 
 

V – o critério de julgamento da licitação, que será o de menor 

preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI – as condições para alteração de preços registrados; 
 

VII – o registro de mais de um fornecedor ou prestador de 

serviço, desde que aceitem cotar o objeto com preço igual ao do licitante 

vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 

classificação; 

VIII – a vedação a que o órgão ou a entidade participe de mais 

de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade 

daquela que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

IX – as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços 

e suas consequências. 

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por lote somente poderá ser 



adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação 

por item e evidenciada a sua vantajosidade técnica e econômica, devendo ser 

indicado no edital o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos. 

§ 2º Na hipótese de que trata o § 2°, observados os parâmetros estabelecidos 

nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 22, a contratação posterior de item específico 

constante de lote exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantajosidade para o órgão ou entidade. 

§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de 

contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes 

situações: 

I – quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou a 

entidade não tiver registro de demandas anteriores; 

II – no caso de alimento perecível; 
 

III – no caso em que o serviço esteja integrado ao fornecimento 

de bens. 

§ 4º Nas situações referidas no § 3º, é obrigatória a indicação do valor máximo da 

despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.. 

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de 

bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, e observará as 

seguintes condições: 

I – realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 
 

II – seleção de acordo com os procedimentos previstos em 
regulamento; 

 
III – desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;  

IV – atualização periódica dos preços registrados; 

V – definição do período de validade do registro de preços; 
 

VI – inclusão em ata de registro de preços, do licitante que 

aceitar cotar os bens ou os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 

na sequência de classificação da licitação e do licitante que mantiver sua 

proposta original. 

Art. 79. A existência de preços registrados implica compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obriga a Administração a contratar, 



facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada. 

Art. 80. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, 

podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência conforme as disposições nela contidas. 

Art. 81. A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de 

engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os 

seguintes requisitos: 

I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional; 
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço ser contratado 

 

Art. 82. O órgão ou a entidade gerenciadora deverá, na fase 

preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar 

procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos de 

regulamento, possibilitar a participação de outros órgãos ou entidades na 

respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 

§ 1º O procedimento previsto no caput é dispensável quando o órgão ou a 

entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput, os órgãos e 

entidades não participantes poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de carona, observados os seguintes requisitos: 

I – apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 

inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 

serviço público; 

II – demonstração de que os valores registrados estão 

compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 22; 

III – prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade 

gerenciador e do fornecedor. 

§ 3° A faculdade conferida pelo § 2º está limitada a órgãos e entidades da 

Administração Pública estadual, distrital e municipal que, na condição de 

carona, desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade 

gerenciador federal, estadual ou distrital. 



§ 4º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 

refere o § 2º não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

§ 5º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciador do 

Poder Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 4º se destinada à 

execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 22. 

§ 6º Para aquisição de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da 

Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 4º. 

§ 7º É vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão 

à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital e 

municipal. 

CAPÍTULO IV 

DO REGISTRO CADASTRAL 

 

Art. 83. Para os fins desta Lei, os órgãos e as entidades da Administração 

Pública deverão utilizar o sistema de registro cadastral unificado disponível no 

Portal Nacional de Contratações Públicas, para efeito de cadastro unificado de 

licitantes, na forma que dispuser regulamento. 

§ 1º O sistema de registro cadastral unificado será público e deverá ser 

amplamente divulgado e estar permanentemente abertos aos interessados, 

sendo obrigatória a realização, no mínimo anualmente, pela internet, de 

chamamento público para atualização dos registros existentes e ingresso de 

novos interessados. 

§ 2º É proibida a exigência pelo órgão ou entidade licitante de registro cadastral 

complementar para acesso a edital e anexos. 



§ 3º A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores 

cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os limites estabelecidos em 

regulamento, e a ampla publicidade dos procedimentos para o cadastramento. 

§ 4º Na hipótese a que se refere o § 3°, será admitido fornecedor que realize seu 

cadastro dentro do prazo para apresentação de propostas previsto no edital. 

Art. 84. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização desse, a qualquer 

tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das 

exigências de habilitação previstas nesta Lei. 

§ 1º O inscrito será classificado por categorias, considerada sua área de 

atuação, subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômico-

financeira avaliada, de acordo com regras objetivas divulgadas em sítio 

eletrônico oficial. 

§ 2º Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre que atualizar o 

registro. 

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será 

avaliada pelo contratante, que emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, com base 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, o que constará do registro cadastral em que a inscrição for realizada. 

§ 4º A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado de que trata o § 

3° é condicionada à implantação e regulamentação do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, apto para se realizar o registro de forma objetiva, 

em atendimento aos princípios da impessoalidade, da igualdade, da isonomia, 

da publicidade e da transparência, de modo a possibilitar a implementação de 

medidas de incentivo aos licitantes que possuírem ótimo desempenho anotado 

em seu registro cadastral. 

§ 5º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro de 

inscrito que deixar de satisfazer exigências determinadas por esta Lei ou por 

regulamento. 

§ 6º O interessado que requerer o cadastro na forma do caput poderá participar 

de processo licitatório até a decisão da Administração, ficando condicionada a 

celebração do contrato à emissão do certificado de que trata o § 2º. 

 
TÍTULO V DAS ALIENAÇÕES 



 
Art. 85. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 

existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de 

avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I – quando imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e 

fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na 

modalidade leilão, admitida a dispensa de licitação nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 
 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou 

entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado 

o disposto nas alíneas “f”, “g” e “h”; 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos 

relacionados às finalidades precípuas da Administração, desde que haja 

compatibilidade de valor, segundo avaliação prévia; 

d) investidura; 
 

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública de 

qualquer esfera de governo; 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 

direito real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis residenciais 

construídos, destinados ou efetivamente usados em programa habitacional ou 

de regularização fundiária de interesse social desenvolvido por órgão ou 

entidade da Administração Pública; 

g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 

direito real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis comerciais de 

âmbito local, com área de até 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) 

e destinado a programas de regularização fundiária de interesse social 

desenvolvido por órgão ou entidade da Administração Pública; 

h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou 

onerosa, de terras públicas rurais da União e do Incra, onde incidam ocupações 

até o limite de que trata o § 1° do art. 6° da Lei no 11.952, de 25 de junho de 

2009, para fins de regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; 

i) legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei n° 6.383, de 

7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da 



Administração Pública em cuja competência legal se inclua tal atribuição; 

II – quando móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão, 

dispensada a realização de processo licitatório nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse 

social, após avaliação de oportunidade e conveniência socioeconômica, em 

relação à escolha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades 

da Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, 

observada a legislação específica; 

d) venda de títulos, observada a legislação pertinente; 
 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por entidades 

da Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos sem utilização previsível 

por quem deles dispõe para outros órgãos ou entidades da Administração 

Pública. 

§ 1º A alienação de bens imóveis da Administração Pública cuja aquisição haja 

derivado de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento dispensa 

autorização legislativa e exige apenas avaliação prévia e licitação na 

modalidade leilão. 

§ 2º Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do caput, cessadas 

as razões que justificaram sua doação, serão revertidos ao patrimônio da 

pessoa jurídica doadora, vedada sua alienação pelo beneficiário. 

§ 3º A Administração poderá conceder título de propriedade ou de direito real de 

uso de imóvel, admitida a dispensa de licitação, quando o uso destinar-se: 

I – a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer 

que seja a localização do imóvel; 

II - a pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato 

normativo do órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de 

cultura, ocupação mansa e pacífica e exploração direta sobre área rural, 

observado o limite de que trata o § 1° do art. 6° da Lei no 11.952, de 25 de junho 

de 2009; 



§ 4º A aplicação do disposto no inciso II do § 3º é dispensada de autorização 

legislativa, e se submete aos seguintes condicionamentos: 

I – aplicação exclusiva às áreas em que a detenção por particular 

seja comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004; 

II – submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime 

legal e administrativo de destinação e de regularização fundiária de terras 

públicas; 

III – vedação de concessão para exploração não contemplada 

na lei agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou 

administrativas de zoneamento ecológico-econômico; 

IV – previsão de extinção automática da concessão, dispensada 

notificação, em caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou de 

interesse social. 

V – aplicação exclusiva a imóvel situado em zona rural e não 

sujeito a vedação, impedimento ou inconveniente à exploração mediante 

atividade agropecuária; 

VI – limitação a áreas de que trata o § 1° do art. 6° da Lei n° 

11.952, de 25 de junho de 2009, vedada a dispensa de licitação para áreas 

superiores; 

VII – acúmulo com o quantitativo de área decorrente do caso 

previsto na alínea “i” do inciso I do caput até o limite previsto no inciso VI deste 

parágrafo. 

§ 5º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei: 
 

I – a alienação ao proprietário de imóvel lindeiro de área 

remanescente ou resultante de obra pública que se tornar inaproveitável 

isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não 

ultrapasse 50% (cinquenta por cento) do valor máximo permitido para dispensa 

de licitação de bens e serviços previsto nesta Lei; 

II – a alienação, ao legítimo possuidor direto ou, na falta dele, ao 

poder público, de imóvel para fins residenciais construído em núcleo urbano 

anexo a usina hidrelétrica, desde que considerado dispensável na fase de 

operação da usina e não integre a categoria de bens reversíveis ao final da 

concessão. 



§ 6º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, 

obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de 

reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação em caso de 

interesse público devidamente justificado. 

§ 7º Na hipótese do § 6°, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em 

garantia de financiamento, a cláusula de reversão e as demais obrigações serão 

garantidas por hipoteca em segundo grau em favor do doador. 

Art. 86. Para a venda de bens imóveis, será concedido direito de preferência ao 

licitante que, submetendo-se a todas as regras do edital, comprove a ocupação 

do imóvel objeto da licitação. 

 
TÍTULO VI 

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 
CAPÍTULO I 

DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

 

Art. 87. Os contratos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1º Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do 

processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes às 

normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 

§ 2º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para 

sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e 

as responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de 

licitação e da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a 

contratação direta e da respectiva proposta. 

Art. 88. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para 

assinar o termo de contrato ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 



período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2º É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 

§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem 

convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 

2º, a Administração, observado o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

I – convocar os licitantes remanescentes para negociação, na 

ordem de classificação, visando à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; 

II – restando frustrada a negociação de melhor condição, 

adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória. 

§ 5º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

§ 6º A regra do § 5º não se aplica aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do inciso I do § 4º. 

§ 7º É facultada à Administração a convocação dos demais licitantes 

classificados para a contratação de remanescente de obra, serviço ou 

 

fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 

critérios estabelecidos nos §§ 2° e 4º. 

Art. 89. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita, serão juntados ao 

processo que deu origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do 



público em sítio eletrônico oficial. 

§ 1° Admite-se a manutenção em sigilo de contratos e de termos aditivos quando 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, nos termos da legislação 

que regula o acesso à informação. 

§ 2° Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis formalizam-se por 

instrumento lavrado em cartório de notas, cujo teor deve ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial 

§ 3° Admite-se a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos 

aditivos, atendidas as exigências previstas em regulamento. 

§ 4° Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração deverá consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir 

as certidões negativas de inidoneidade e impedimento e juntá-las ao respectivo 

processo. 

Art. 90. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabelecem: 
I – o objeto e seus elementos característicos; 

 

II – o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
 

III – o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; 

IV – os critérios e periodicidade da medição e respectivo prazo 

para pagamento, quando for o caso; 

V – os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo, conforme o caso; 

VI – o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 

VII – as garantias oferecidas para assegurar sua plena 

execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado 

no caso de antecipação de valores a título de pagamento; 

VIII – os direitos e as responsabilidades das partes, as 

penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 



IX – os casos de extinção; 
 

X – as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

XI – a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 

vencedor ou ao ato que autorizou a contratação direta e à respectiva proposta; 

XII – a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive 

quanto aos casos omissos; 

XIII – a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta; 

XIV – a matriz de risco, conforme o caso. 
 

XV – prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, conforme o caso. 

XVI – prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 

conforme o caso; 

XVII – o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 

definidos em regulamento. 

§ 1º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas 

ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverá constar 

necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da 

Administração para dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas as 

seguintes hipóteses: 

I – licitação internacional para a aquisição de bens e serviços 

cujo pagamento seja feito com o produto de financiamento concedido por 

organismo financeiro internacional de que o Brasil faça parte, ou por agência 

estrangeira de cooperação; 

II – contratação com empresa estrangeira para a compra de 

equipamentos fabricados e entregues no exterior precedida de autorização do 

Chefe do Poder Executivo; 

III – aquisição de bens e serviços realizada por unidades 

administrativas com sede no exterior. 



§ 2° De acordo com as peculiaridades do seu objeto, o contrato poderá conter 

cláusula prevendo um período antecedente à expedição da ordem de serviço 

para verificação de pendências e, se for o caso, adoção das providências 

necessárias para a regularidade do início da sua execução. 

§ 3º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, indiferentemente do 

prazo de execução, deverá constar cláusula que estabeleça o índice de 

reajustamento, com data-base vinculada àquela da apresentação da proposta, 

podendo ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 

conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

§ 4° Nos contratos de serviços contínuos, deverá constar cláusula que 

estabeleça, observado o interregno mínimo de um ano, o critério de 

reajustamento de preços, que será: 

I – por reajustamento em sentido estrito, quando não houver 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais com data-base 

vinculada à da apresentação da proposta; 

 

II – por repactuação, quando houver regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 

demonstração analítica da variação dos custos. 

§ 6º Nos contratos de obras e serviços de engenharia licitados com projeto 

básico, deverá constar cláusula que estabeleça a concordância da contratada 

com o projeto básico e sua responsabilidade solidária pelos danos decorrentes 

de falhas que vierem a ser imputadas aos projetistas e consultores responsáveis 

pela elaboração. 

Art. 91. A Administração Pública só poderá contratar, pagar, premiar ou receber 

projeto ou serviço técnico especializado se o autor ceder todos os direitos 

patrimoniais a ele relativos à Administração Pública, hipótese em que o projeto 

ou o serviço técnico especializado poderá ser livremente utilizado e modificado 

pela Administração Pública em outras ocasiões, não sendo necessária nova 

autorização de seu autor. 

Parágrafo único. Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter 

tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o 

fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação 



pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte 

físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

Art. 92. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

condição indispensável para a eficácia do contrato e seus aditamentos e deverá 

ocorrer nos seguintes prazos, contados de sua assinatura: 

I – 30 (trinta) dias, no caso de licitação; 
 

II – 10 (dez) dias, no caso de contratação direta. 
 

§ 1º A divulgação de que trata o caput, quando referente à contratação de 

profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do 

cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da 

hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas 

específicas. 

§ 2º No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em 

até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços 

unitários e totais que contratar e, em até 60 (sessenta) dias após a conclusão do 

contrato, os quantitativos executados e os preços praticados. 

Art. 93. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses elencadas 

a seguir, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, 

tal como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou ordem de execução de serviço: 

I – dispensa de licitação em razão de valor; 
 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens 

adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a 

assistência técnica, independentemente de seu valor. 

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que 

couber, o disposto no art. 90. 

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o 

de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor 

não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 
CAPÍTULO II DAS GARANTIAS 

 
Art. 94. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, 



mediante previsão no edital, prestação de garantia na contratação de serviços e 

compras, sendo obrigatória a exigência de garantia para a contratação de obras. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia: 

I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos 

sob a forma escritural mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

II – seguro-garantia; 
 

III – fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2° Nos contratos de pronta entrega poderá ser dispensada a prestação de 

garantia. 

Art. 95. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas pelo contratado junto à Administração, inclusive as 

multas e indenizações decorrentes de inadimplemento, e observará as seguintes 

regras nas contratações regidas por esta Lei: 

I – o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo 

estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora; 

II – o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o 

contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas. 

Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou fornecimento 

continuado de bens e serviços, é permitida a substituição da apólice de seguro-

garantia na data da renovação ou aniversário, desde que mantidas as mesmas 

condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto. 

Art. 96. Para obras, serviços e fornecimentos, a garantia não poderá exceder a 

5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, devendo o percentual ser 

justificado mediante análise de custo-benefício que considere os fatores 

presentes no contexto da contratação. 

Art. 97. Nas obras e nos serviços de engenharia de grande vulto, exigir-se-á 



seguro-garantia com cláusula de retomada em percentual entre 20%(vinte por 

cento) e 30%(trinta por cento) do valor inicial do contrato, hipótese em que o 

edital poderá prever a obrigação de apresentação de seguros adicionais. 

Art. 98. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 

fiel execução do contrato ou após sua extinção por culpa exclusiva da 

Administração, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, ressalvada a 

hipótese de liberação gradual, quando o contrato prever parcela de execução do 

objeto, conforme a efetiva execução de cada parcela e recebimento pela 

Administração. 

Art. 99. Nos casos de contratos que impliquem na entrega de bens pela 

Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia 

deverá ser acrescido o valor desses bens. 

Art. 100. Na contratação de obras e serviços de engenharia, o edital poderá 

exigir a prestação da garantia na modalidade seguro-garantia e prever a 

obrigação da seguradora de, em caso de inadimplemento pelo contratado, 

assumir a execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em que: 

I – a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, 

como interveniente anuente, e poderá: 

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o 

contrato principal; 

b) acompanhar a execução do contrato principal; 
 

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil; 
 

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou 

pelo fornecimento; 

II – é autorizada a emissão de empenho em nome da 

seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, desde que 

demonstrada sua regularidade fiscal; 

III – a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, 

total ou parcialmente. 

Parágrafo único. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão 

observadas as seguintes disposições: 

I – caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, 



estará isenta da obrigação de indenizar os prejuízos e as multas decorrentes do 

inadimplemento do contratado; 

II – caso a seguradora não assuma a execução do contrato, 

responderá pela multa contratual aplicada ao contratado, estando esta 

responsabilidade limitada a 15% (quinze) por cento do valor do contrato, e estará 

obrigada a indenizar os prejuízos ou sobrecustos decorrentes de uma nova 

contratação, estando a soma dessas duas obrigações limitada ao valor total da 

importância segurada indicada na apólice. 

Art. 101. O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e 

presumíveis e prever matriz de alocação de riscos, alocando-os entre contratante 

e contratado mediante indicação daqueles a serem assumidos pelo setor público 

ou pelo setor privado ou daqueles a serem compartilhados. 

§ 1º A alocação de riscos de que trata o caput considerará, em compatibilidade 

com as obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza 

do risco, o beneficiário das prestações a que se vincula, a e capacidade de cada 

setor para melhor gerenciá-lo. 

§ 2º Serão preferencialmente transferidos ao contratado os riscos que tenham 

cobertura oferecida por seguradoras. 

§ 3º A distribuição dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção 

dos reflexos de seus custos no valor estimado da contratação. 

§ 4º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato em relação a eventos supervenientes e deverá ser observada 

na solução de eventuais pleitos das partes. 

§ 5º Sempre que forem atendidas as condições do contrato e da matriz de 

alocação de riscos, considera-se mantido o equilíbrio econômico- financeiro, 

renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio 

relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere: 

I – às alterações unilaterais determinadas pela Administração, 

nas hipóteses do inciso I do caput do art. 122;  

II – ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos 

tributos diretamente pagos pelo contratado em decorrência do contrato. 

§ 6º Na alocação de que trata o caput, poderão ser adotados métodos e 

padrões usualmente utilizados por entidades públicas e privadas, podendo os 



ministérios e secretarias supervisores dos órgãos e das entidades da 

Administração Pública definir os parâmetros e o detalhamento dos 

procedimentos necessários a sua identificação, alocação e quantificação 

financeira. 

 
CAPÍTULO III 

DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 102. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à 

Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

I – modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 

contratado; 

II – extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta 

Lei; 

III – fiscalizar-lhes a execução; 

 

IV – aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V – ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis, pessoal e serviços 

vinculados ao objeto do contrato, nas hipóteses de:  

a) risco à prestação de serviços essenciais; 
 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas 

contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do contrato. 

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão 

ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

§ 2º Na hipótese do inciso I, as cláusulas econômico-financeiras do contrato 

deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

 
CAPÍTULO IV 

DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS 

 

Art. 103. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, 

devendo ser observada, no momento da contratação e a cada exercício 



financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários. 

Art. 104. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) 

anos, nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as 

seguintes diretrizes: 

I – a autoridade competente da entidade contratante deverá 

atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação 

plurianual; 

II – a Administração deverá atestar, no início da contratação e 

de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à 

contratação e a vantagem em sua manutenção; 

III – a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem 

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput ocorrerá apenas na próxima 

data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 60 

(sessenta) dias contado da data indicada. 

§ 2° Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização 

de programas de informática. 

Art. 105. Os contratos de serviços e fornecimento contínuos poderão ser 

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 

essa possibilidade esteja prevista em edital e que seja atestado pela autoridade 

competente que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes. 

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 10 (dez) 

anos nas hipóteses previstas no inciso IV, alíneas “f”, e “g”, e nos incisos V, VI, 

XII e XVI do art. 73. 

Art. 107. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo 

indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviço público oferecido 

em regime de monopólio, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a 

existência de créditos orçamentários vinculados à contratação. 

Art. 108. Nas contratações que gerem receita para a Administração, o prazo 

será de: 



I – até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimentos; 
 

II – até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com investimentos, 

assim considerados aqueles que implicam a elaboração de benfeitorias 

permanentes, realizadas exclusivamente às expensas do contratado, que serão 

revertidas ao patrimônio da administração pública ao término do contrato. 

Art. 109. No contrato que previr a conclusão de um escopo predefinido, o prazo 

de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 

concluído no período firmado no contrato. 

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do 

contratado: 
 

I – o contratado será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis 

as respectivas sanções administrativas; 
 

II – a Administração poderá optar pela extinção do contrato, 

adotando as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

Art. 110. Os prazos contratuais previstos nesta Lei não excluem ou revogam os 

prazos contratuais previstos em lei especial.  

Art. 111. O contrato firmado sob o regime de fornecimento e prestação de 

serviço associado terá sua vigência máxima definida pela soma do prazo relativo 

ao fornecimento inicial ou à entrega da obra ao prazo relativo ao serviço de 

operação e manutenção, este limitado ao prazo de 5 (cinco) anos contados da 

data de recebimento do objeto inicial, autorizada a prorrogação na forma do art. 

105. 

Art. 112. O contrato que previr a operação continuada de sistemas estruturantes 

de tecnologia da informação poderá ter vigência máxima de 15 (quinze) anos. 

 
CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

 

Art. 113. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

§ 1° É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou serviço, ou de 



suas parcelas, inclusive na hipótese de posse de novo titular no órgão ou 

entidade, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 

insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em 

despacho circunstanciado da autoridade máxima do órgão ou entidade. 

§ 2° Ocorrendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

Art. 114. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir 

a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social, bem como as reservas de cargos previstas em 

outras normas específicas 

Art. 115. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo 

com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput, deverão ser 

observadas as seguintes regras: 

I – a empresa ou o profissional contratado assumirá 

responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações 

prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá 

exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II – a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade 

o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 



Art. 116. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no 

local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

Art. 117. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados. 

Art. 118. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante. 

Art. 119. Somente o contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

§ 1º A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não pode onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e 

o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, 

ressalvada a hipótese do § 2°. 

§ 2° Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente 

pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas 

se comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações do 

contratado. 

§ 3° Para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, 

a Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre 

outras medidas: 

I – condicionar o pagamento à comprovação de quitação das 

obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato; 

II – efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 
 

III – em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o 

pagamento das verbas trabalhistas, deduzindo-as do pagamento devido ao 

contratado. 

§ 4° O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no 



art. 31 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 120. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá o contratado subcontratar partes da obra, do serviço 

ou do fornecimento até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, o contratado apresentará à Administração 

documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado. 

Art. 121. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão sobre 

todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos 

regidos por esta Lei, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do contrato. 

Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça 

prazo específico, concluída a instrução do requerimento, a Administração tem o 

prazo de até 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por 

igual período. 

 
CAPÍTULO VI 

DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

 

Art. 122. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I – unilateralmente pela Administração: 
 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, 

para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 

permitidos por esta Lei; 

II – por acordo entre as partes: 
 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da 

obra ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 



imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, 

vedada a antecipação do pagamento, em relação ao cronograma financeiro 

fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 

Parágrafo único. Se forem decorrentes de falhas de projeto, observado o 

disposto no § 5º do art. 90, as alterações de contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejarão apuração de responsabilidade e adoção das providências 

necessárias para o ressarcimento da Administração pelos danos causados. 

Art. 123. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do art. 122, o 

contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões, que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sendo que, 

no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos é 

de 50% (cinquenta por cento). 

§ 1° A aplicação dos limites previstos no caput deverá ser realizada 

separadamente para os acréscimos e para as supressões, salvo nos casos de 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

§ 2° Os limites previstos no caput poderão ser reduzidos no edital de licitação 

quando a Administração entender que a redução resultará em melhor oferta 

pelos licitantes. 

§ 3º A extrapolação dos limites estabelecidos no caput quando decorrente de 

erro grosseiro no orçamento ou no projeto ensejará apuração de 

responsabilidade do responsável técnico. 

Art. 124. Excetuam-se aos limites percentuais estabelecidos no art. 123 as 

mudanças contratuais consensuais de natureza qualitativa que atendam 

cumulativamente aos seguintes requisitos: 

I – os encargos decorrentes da continuidade do contrato devem 



ser inferiores aos da extinção do contrato e aos da realização de um novo 

processo licitatório; 

II – as consequências da extinção do contrato, seguida de nova 

licitação e contratação, devem importar prejuízo relevante ao interesse coletivo 

a ser atendido pela obra ou pelo serviço; 

III – as mudanças devem ser necessárias ao alcance do objetivo 

original do contrato, à otimização do cronograma de execução e à antecipação 

dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; 

IV – a capacidade técnica e econômico-financeira do contratado 

deve ser compatível com a qualidade e a dimensão do objeto contratual aditado; 

V – a motivação da mudança contratual deve ter decorrido de 

fatores não previstos e que não configurem burla ao processo licitatório; 

VI – a alteração não deve ocasionar a transfiguração do objeto 

originalmente contratado em outro de natureza ou propósito diverso. 

Art. 125. Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para 

obras ou serviços cujo aditamento se faça necessário, esses serão fixados 

aplicando-se a relação geral entre o valor da proposta e o do orçamento base da 

Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do 

aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 123. 

Art. 126. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença 

percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária. 

Art. 127. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, 

se o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos 

trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição 

regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber 

indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde 

que regularmente comprovados. 

Art. 128. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os 

encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo 

aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

Art. 129. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 



desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório. 

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro deve ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação nos termos do art. 105. 

Art. 130. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo 

contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso da 

execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, sem prejuízo de sua formalização no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias. 

Art. 131. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-

integrada, é vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes 

casos: 

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

decorrente de caso fortuito ou força maior; 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das 

especificações para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a 

pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões por 

parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 123; 

III – por necessidade de alteração do projeto nas contratações 

semi-integradas, nos termos do § 6º do art. 44; 

IV – por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz 

de riscos como de responsabilidade da Administração. 

Art. 132. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, 

conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, 

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados. 

Art. 133. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra 

poderão ser repactuados para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro, 

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data 

vinculada: 



I – à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do 

mercado; 
 

II – ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao 

qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 
 

§ 1° A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, a contar da 

data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 

§ 2° A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem 

necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da 

contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 

variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, tais como os custos decorrentes de mão de obra e os custos 

decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

§ 3° Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a 

repactuação a que se refere o inciso II poderá ser dividida em tantos quanto 

forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias 

envolvidas na contratação. 

§ 4° A repactuação será precedida de solicitação da contratada, acompanhada 

de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da 

planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou 

sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

Art. 134. Não caracterizam alteração do contrato e podem ser registrados por 

simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo: 

I - a variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou 

repactuação de preços previstos no próprio contrato; 

II - as atualizações, as compensações ou as penalizações 

financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato; 

III - as alterações na razão ou na denominação social do 
contratado;  

IV - o empenho de dotações orçamentárias. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 
 

Art. 135. Constituem motivo para extinção do contrato, a qual deve ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 



ampla defesa: 

I – o não cumprimento ou o cumprimento irregular de normas 

editalícias ou de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

 

II – o desatendimento às determinações regulares emitidas pela 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução, ou por 

autoridade superior; 

III – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV – a decretação de falência ou de insolvência civil, a dissolução 

da sociedade ou o falecimento do contratado; 

V – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do contrato; 

VI – o atraso ou a impossibilidade de obtenção da licença 

ambiental ou alteração substancial do anteprojeto que venha a resultar dessas 

licenças, ainda que obtidas no prazo previsto; 

VII – o atraso ou a impossibilidade de liberação das áreas 

sujeitas a desapropriação, desocupação ou servidão administrativa; 

VIII – razões de interesse público, justificadas pela máxima 

autoridade do órgão ou da entidade contratante. 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação 

da ocorrência dos motivos citados no caput. 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I – supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 

compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite 

permitido no art. 123; 

II – suspensão de sua execução, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias; 

III – repetidas suspensões que totalizem 120 (cento e vinte) dias, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 

e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 



IV – atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por obras, serviços ou 

fornecimentos, já recebidos ou executados; 

V – não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, 

de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento e das 

fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 

ou descumprimento das obrigações relacionadas a desapropriação, 

desocupação de áreas públicas ou licenciamento ambiental atribuídas pelo 

contrato à Administração. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II a IV 

do § 2º: 
 

I – não serão admitidas em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, bem como quando decorrerem de ato 

ou fato que tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 

contribuído o contratado; 

II – asseguram ao contratado o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação, 

admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do contrato, na 

forma da alínea "d" do inciso II do art. 122. 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 94 desta Lei deverão ser 

notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

Art. 136. A extinção do contrato poderá ser: 
 

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II – consensual, por acordo entre as partes, conciliação, 

mediação ou comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração; 

III – determinada por decisão judicial ou arbitral, nos termos da 

legislação e, nessa última, na forma de cláusula compromissória ou convenção 

de arbitragem. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 



autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração Pública, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I – devolução da garantia; 

II – pagamentos devidos pela execução do contrato até a data 

da extinção;  

III – pagamento do custo da desmobilização. 

 

Art. 137. A extinção determinada por  ato unilateral da Administração 
poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas nesta Lei: 

IV – assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local 

em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

V – ocupação e utilização do local, das instalações, dos 

equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato e 

necessários a sua continuidade; 

VI – execução da garantia contratual, para: 
 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos 

decorrentes da não execução; 

b) pagamento de valores das multas devidas à Administração 

Pública; 
 

c) exigir a assunção da execução e conclusão do objeto do 

contrato pela seguradora, quando cabível; 

VII – retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite 

dos prejuízos causados à Administração Pública e às multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput fica a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução 

direta ou indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do ministro de Estado, secretário estadual ou secretário municipal 

competente, conforme o caso. 

 



CAPÍTULO VIII DO RECEBIMENTO 

 
Art. 138. O objeto do contrato será recebido: I – em se 

tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências contratuais; 

II - em se tratando de compras: 
 

a) provisoriamente, de forma sumária pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 

material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências contratuais. 

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 

estiver em desacordo com o contrato. 

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 

pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 

pela lei ou pelo contrato. 

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 

definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato. 

§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os 

ensaios, testes e demais provas para aferição da boa execução do objeto do 

contrato exigidos por normas técnicas oficiais correm por conta do contratado. 

§ 5º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela 

Administração não exime o projetista ou consultor da responsabilidade objetiva 

por todos danos causado por falhas de projeto, observado o disposto no 

§ 5º do art. 90. 
 



§ 6º Em se tratando de obras, o recebimento definitivo pela Administração não 

exime a contratada, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de 

prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva 

pela solidez e segurança dos materiais e serviços executados e pela 

funcionalidade da construção, reforma, recuperação ou ampliação do bem 

imóvel, ficando a contratada, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, responsável por reparação, correção, reconstrução ou substituição 

necessárias. 

 
CAPÍTULO IX DOS PAGAMENTOS 

 
Art. 139. No dever de pagamento pela Administração será observada a ordem 

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida pelas 

seguintes categorias de contratos: 

I – fornecimento de bens; II – locações; 

III – prestação de serviços; IV – realização 

de obras. 

§ 1° A ordem cronológica de que trata o caput poderá ser, motivadamente, 

alterada em caso de grave e urgente necessidade pública, sendo obrigatória a 

comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao tribunal de 

contas competente. 

§ 2° A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a apuração de 

responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua 

fiscalização. 

Art. 140. Mediante disposição expressa no edital ou no contrato, poderá ser 

previsto pagamento em conta vinculada, conforme disposto em regulamento. 

Art. 141. Havendo controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, 

qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deve ser liberada no prazo 

previsto para pagamento e a parcela controvertida depositada em conta 

vinculada. 

Art. 142. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, inclusive de 

engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável vinculada ao 

desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, 

critérios de sustentabilidade ambiental e prazo de entrega definidos no edital de 



licitação e no contrato. 

§ 1º O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre valor 

economizado em determinada despesa, quando o objeto do contrato visar à 

implantação de processo de racionalização, hipótese em que as despesas 

correrão à conta dos mesmos créditos orçamentários, na forma de 

regulamentação específica. 

§ 2º A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o limite 

orçamentário fixado pela Administração para a contratação. 

Art. 143. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a 

parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras 

ou à prestação de serviços. 

§ 1º Somente será permitida a antecipação de pagamento se propiciar sensível 

economia de recursos ou se representar condição indispensável para a 

obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese em que deverá ser 

previamente justificado no processo licitatório e expressamente previsto no 

edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta. 

§ 2º A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como 

condição para o pagamento antecipado. 

§ 3º Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado 

deverá ser devolvido. 

Art. 144. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade 

comunicarão aos órgãos da administração tributária as características da 

despesa e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964. 

CAPÍTULO X 

DA NULIDADE DO CONTRATO 

 

Art. 145. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera 

retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que deveria produzir 

ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 

Parágrafo único. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, tendo em 

vista a continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha 

eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo 



de até 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável uma única vez. 

Art. 146. A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo o que houver executado até a data em que for declarada ou se 

tornar eficaz e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que 

não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilização de quem lhe deu 

causa. 

Art. 147. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de 

seu objeto e a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das 

parcelas contratuais vincendas no exercício em que realizada a contratação, sob 

pena de nulidade do ato de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

Art. 148. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução 

contratual, não sendo possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da 

execução do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar 

medida de interesse público e deverá avaliar os seguintes aspectos: 

I – impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na 

fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

II – riscos sociais, ambientais e à segurança da população local 

decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

III – motivação social e ambiental do contrato; 
 

IV – custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
 

V – despesa necessária à preservação das instalações e dos 

serviços já executados; 

VI – despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno 

às atividades; 
 

VII – medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou da 

entidade para o saneamento dos indícios de irregularidades apontados; 

VIII – custo total e estágio de execução física e financeira dos 

contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas envolvidas; 

IX – fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em 

razão da paralisação; 

X – custo para realização de nova licitação ou celebração de 
novo contrato; 

 



– custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
XI  

 
Parágrafo único. Caso a paralisação não se revele medida de 

nteresse público, o poder público deverá optar pela continuidade do contrato e 

pela solução da irregularidade por meio de cobrança de indenização por perdas 

e danos, sem prejuízo da aplicação de penalidades e da apuração de 

responsabilidades. 

CAPÍTULO XI 

DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

 

Art. 149. Nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser utilizados meios 

alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente, a 

conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem. 

§ 1° Aplica-se o disposto no caput às controvérsias relacionadas a direitos 

patrimoniais disponíveis, tais como, as questões relacionadas ao 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ao 

inadimplemento de obrigações contratuais por quaisquer das partes e ao cálculo 

de indenizações. 

§ 2° Os contratos poderão ser aditados para se adequarem ao disposto no 

caput. 

Art. 150. A arbitragem será sempre de direito e observará o princípio da 

publicidade. 

 

Art. 151. A utilização dos meios alternativos de resolução de controvérsias 

deverá ser justificada mediante análise prévia dos custos envolvidos e dos 

benefícios sociais e econômicos resultantes da sua adoção. 

Art. 152. O processo de escolha dos árbitros, colegiados arbitrais e comitês de 

resolução de disputas observará critérios isonômicos, técnicos e transparentes. 

 
TÍTULO VII 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 153. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

I – dar causa à inexecução parcial do contrato; 



 

II – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III – dar causa à inexecução total do contrato; 
 

IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

V – não manter a proposta, salvo se em decorrência de fato 

superveniente, devidamente justificado; 

VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida 

para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dequalquer natureza; 
 

XI – praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 
 

XII – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.° 12.846, de 

1° de agosto de 2013. 
 

Art. 154. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; 
 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

§ 1º Na aplicação das sanções serão consideradas: I – a natureza e 

a gravidade da infração cometida; II – as peculiaridades do caso 

concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 



 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

V – a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2° A sanção prevista no inciso I do caput será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I art. 153 quando não se justificar a 

imposição de penalidade considerada mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

 

com contratação direta, será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 153. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II a VII do caput do art. 153, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, impedindo-o de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo sancionador, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do caput do art. 153, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II a VII do caput 

do art. 153 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, impedindo-o 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 

competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de 

secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário e pelo Ministério Público no desempenho da função administrativa, 

será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às 



autoridades definidas no inciso I do caput, na forma do regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput. 

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda deste, a diferença será descontada da garantia prestada ou cobrada 

judicialmente. 

§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

Art. 155. Na aplicação da sanção prevista nos incisos I e II do art. 154, é 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias contado da sua 

intimação. 

Art. 156. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 

154, requer a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 

por comissão, composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias contado da intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1° Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não 

seja formado por servidores estatutários, a comissão a que se refere caput será 

composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus 

quadros permanentes, preferencialmente com no mínimo 3 (três) anos de tempo 

de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 

contado da intimação. 

§ 3° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

Art. 157. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 



serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, aplicando-se o 

rito procedimental e observada a autoridade competente definida na Lei n° 

12.846, de 1° de agosto de 2013, admitida, na hipótese de celebração de acordo 

de leniência, a isenção de aplicação das penalidades previstas no art. 154. 

Art. 158. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, sendo 

estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa, do mesmo ramo, com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

Art. 159. Os órgãos e as entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) 

dias contados da aplicação, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Art. 160. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a 

multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

§ 1° A multa de mora será aplicada pelo gestor do contrato e e observará o 

disposto no § 8° do art. 154 e no art. 155. 

§ 2° A aplicação de multa de mora não impede que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

Art. 161. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigindo-se, cumulativamente: 

I – a reparação integral do dano causado à Administração 

Pública; 
 

II – o pagamento da multa; 
 

III – o transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação 

da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos 



da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV – o cumprimento das condições de reabilitação definidas no 

ato punitivo; 
 

V – análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo 

quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do 

caput do art. 153 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 

contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

responsável. 

 
TÍTULO VIII 

DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS 

RECURSOS 

 
Art. 162. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei ou solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias antes da data de 

abertura das propostas. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 5 (cinco) dias.desta Lei cabe: 

Art. 163. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 

 
I  –  recurso,  no  prazo  de  5  (cinco) dias  contado  da  data de 

intimação ou de lavratura da ata, em face: 
 

a) do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 

interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

 

b) do julgamento das propostas; 
 

c) do ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
 

d) da anulação ou revogação da licitação; 
 

e) da extinção do contrato, quando determinada por ato 

unilateral e escrito da Administração; 

II – pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias contado da data de 



intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude das alíneas “b” e “c” do inciso I 

do caput, será observado o seguinte: 

I – a intenção de recorrer deve ser manifestada imediatamente, 

sob pena de preclusão, iniciando-se o prazo para apresentação das razões 

recursais previsto no inciso I do caput na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção de inversão de fases 

prevista no § 1º do art. 17, da ata de julgamento; 

II – a apreciação se dará em fase única. 
 

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput será dirigido à autoridade que 

editou o ato ou proferiu a decisão recorrida, a qual, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias, o encaminhará acompanhado de sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 15 

(quinze) dias contados do recebimento dos autos. 

§ 3º O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível 

de aproveitamento. 

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e 

terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação que informe ter havido 

interposição de recurso. 

§ 5º Assegura-se ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

Art. 163. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do art. 154, 

caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias contado da data de intimação. 

Parágrafo único. O recurso de que trata o caput será dirigido à autoridade que 

proferiu a decisão recorrida, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias, o encaminhará acompanhado de sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento dos autos. 

Art. 165. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 154, caberá 

apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 10 

(dez) dias contado da data de intimação e decidido no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias contados do seu recebimento. 



Art. 166. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente 

será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir 

dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

TÍTULO IX 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

 

Art. 167. As contratações públicas devem se submeter a práticas contínuas e 

permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive mediante 

adoção de recursos de tecnologia da informação, e, além de estarem 

subordinadas ao controle social, sujeitam-se às seguintes linhas de defesa: 

I – primeira linha de defesa: servidores e empregados públicos, 

agentes de licitação e autoridades do órgão ou entidade; 

II – segunda linha de defesa: órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno; 

III – terceira linha de defesa: tribunais de contas. 
 

§ 1º Na forma do regulamento, a implementação das práticas a que se refere o 

caput será de responsabilidade da alta administração do órgão ou entidade e 

levará em consideração os custos e os benefícios decorrentes de sua 

implementação, optando-se pelas medidas que promovam relações íntegras e 

confiáveis, com segurança jurídica para todos os envolvidos, e que produzam o 

resultado mais vantajoso para a Administração, com eficiência, eficácia e 

efetividade nas contratações públicas 

§ 2º Para a realização de suas atividades, os órgãos de controle deverão ter 

acesso irrestrito aos documentos e às informações necessárias à realização dos 

trabalhos, inclusive aqueles classificados pelo órgão ou entidade, nos termos da 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, tornando-se o órgão de controle 

com o qual foi compartilhada eventual informação sigilosa corresponsável pela 

manutenção do seu sigilo. 

§ 3º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos I, II e III do 

caput: 



I – quando constatarem simples impropriedade formal, sem dano 

material ou imaterial à Administração, adotarão medidas para o seu saneamento 

e para a mitigação de riscos de sua nova ocorrência, preferencialmente com o 

aperfeiçoamento dos controles preventivos e com a capacitação dos agentes 

públicos responsáveis; 

II – quando constatarem irregularidade que configure dano 

material ou imaterial à Administração, sem prejuízos das medidas previstas no 

inciso I, deverão adicionalmente tomar as providências necessárias para 

apuração das infrações administrativas, bem como remeter ao Ministério Público 

competente cópias dos documentos cabíveis para apuração dos demais ilícitos 

de sua competência. 

Art. 168. Para fins de controle preventivo, os órgãos e entidades poderão, na 

forma de regulamento, formular consulta ao respectivo tribunal de contas, com 

solicitação de posicionamento sobre a aplicação desta Lei em processo de 

licitação ou contrato específico. 

Parágrafo único. A consulta a que se refere o caput deste artigo será respondida 

em até 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação justificada por igual período, 

estará circunscrita ao objeto submetido a exame, não constituirá prejulgamento 

de caso concreto e não vinculará a decisão a ser adotada pelo consulente. 

Art. 169. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos atos previstos 

nesta Lei, critérios de oportunidade, materialidade, relevância e risco e 

considerarão as razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis e 

os resultados obtidos com a contratação, observado o disposto no § 3° do art. 

167. 

§ 1º As razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis deverão 

ser encaminhadas aos órgãos de controle até a conclusão da fase de instrução 

do processo e não poderão ser desentranhadas dos autos. 

§ 2º A omissão na prestação das informações não impedirá as deliberações dos 

órgãos de controle, nem retardará a aplicação de qualquer de seus prazos de 

tramitação e de deliberação. 

§ 3º Os órgãos de controle desconsiderarão os documentos impertinentes, 

meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos 

fatos. 



§ 4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá 

representar aos órgãos de controle interno ou ao tribunal de contas competente 

contra irregularidades na aplicação desta Lei. 

Art. 170. Na fiscalização de controle será observado o seguinte: 
 

I – oportunidade de manifestação aos gestores sobre possíveis 

propostas de encaminhamento que terão impacto significativo nas rotinas de 

trabalho dos órgãos e entidades fiscalizados, a fim de que se possa avaliar 

previamente a relação entre custo e benefício dessas proposições; 

II - adoção de procedimentos objetivos e imparciais e elaboração 

de relatórios tecnicamente fundamentados, baseados exclusivamente nas 

evidências obtidas e organizados de acordo com as normas de auditoria do 

respectivo órgão de controle, evitando que interesses pessoais e interpretações 

tendenciosas interfiram na apresentação e no tratamento dos fatos levantados; 

III – definição de objetivos, nos regimes de empreitada por preço 

global, empreitada integral e contratação integrada, atendidos os requisitos 

técnicos, legais, orçamentários e financeiros, de acordo com as finalidades para 

as quais foi feita a contratação, devendo ainda ser perquirida a conformidade do 

preço global com os parâmetros de mercado para o objeto contratado, 

considerada inclusive a dimensão geográfica. 

§ 1º Ao suspender cautelarmente o processo licitatório, o tribunal de contas 

deverá se pronunciar definitivamente sobre o mérito da irregularidade que deu 

causa à suspensão no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento das 

informações a que se refere o § 2°, prorrogável por igual período uma única vez, 

e definirá objetivamente: 

I – as causas da ordem de suspensão; 
 

II – como será garantido o atendimento do interesse público 

obstado pela suspensão da licitação, em se tratando de objetos essenciais ou 

de contratação por emergência. 

§ 2º Ao ser intimado da ordem de suspensão do processo licitatório, o órgão ou 

entidade deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, admitida a prorrogação: 

I – informar as medidas adotadas para cumprimento da decisão; II – prestar 

todas as informações cabíveis; 



III – proceder à apuração de responsabilidade, se for o caso. 

§ 3º A decisão que examinar o mérito da cautelar a que se refere 

§ 1º deverá definir as medidas necessárias e adequadas, em face das 

alternativas possíveis, para o saneamento do processo licitatório ou determinar 

a sua anulação. 

§ 4º O descumprimento do disposto no § 2º ensejará apuração de 

responsabilidade e obrigação de reparação de prejuízo causado ao erário. 

Art. 171. Os órgãos de controle deverão se orientar pelos enunciados das 

súmulas do Tribunal de Contas da União relativos à aplicação desta Lei, de 

modo a garantir uniformidade de entendimentos e propiciar segurança jurídica 

aos interessados. 

Parágrafo único. A decisão que não acompanhar a orientação a que se refere o 

caput deverá apresentar motivos relevantes devidamente justificados. 

Art. 172. Os tribunais de contas deverão, por meio de suas respectivas escolas 

de contas, promover eventos de capacitação para os servidores efetivos e 

empregados públicos designados para o desempenho das funções essenciais à 

execução desta Lei, incluindo cursos presenciais e à distância, redes de 

aprendizagem seminários e congressos sobre contratações públicas. 

 
TÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 173. Fica criado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio 

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos por esta Lei e à realização facultativa das contratações pelos órgãos e 

entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos. 

§ 1º O PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de 

Contratações Públicas, que será presidido por representante indicado pelo 

Presidente da República e composto por mais: 

 

 

da República; 

I – 3 (três) representantes da União indicados pelo Presidente 

 

 

II – 2 (dois) representantes dos Estados e do Distrito Federal 



 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

indicados pelo Conselho Nacional de Secretários de Estado da Administração; 

 

III – 2 (dois) representantes dos Municípios indicados pela 

Confederação Nacional de Municípios. 

§ 2º O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das 

contratações: 

I – planos de contratação anuais; 

 

II – catálogos eletrônicos de padronização; 

 

III – editais de credenciamento e de pré-qualificação, avisos de 

contratação direta e editas de licitação e seus respectivos anexos; 

IV – atas de registro de preços; V 

– contratos e termos aditivos. 

§ 3º O PNCP deverá, entre outras funcionalidades, oferecer: I – sistema de 

registro cadastral unificado; 

II – painel para consulta de preços; 

 

III – sistema de planejamento e gerenciamento de contratações, 

incluindo cadastro de atesto de cumprimento de obrigações previsto no § 4° do art. 

84; 

IV – sistema eletrônico para a realização de sessões públicas; 

 

V – acesso ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

VI – sistema de gestão compartilhada com a sociedade de 

informações referentes à execução do contrato que possibilite: 

a) o envio, o registro, o armazenamento e a divulgação de 

mensagens de texto ou imagens pelo interessado previamente identificado; 

 

b) o acesso aos sistemas informatizados de acompanhamento de 
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obras a que se refere o inciso III do art. 19; 

c) a comunicação entre a população e representantes da 

Administração e do contratado designados para prestarem as informações e 

esclarecimentos pertinentes, na forma de regulamento; 

c) a divulgação, na forma de regulamento, de relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que justificaram a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

§ 4º O PNCP adotará o formato de dados abertos e observará as exigências 

previstas na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 174. Sem prejuízo do disposto no art. 173, os entes federativos poderão 

instituir sítio eletrônico oficial para divulgação complementar e realização das suas 

respectivas contratações. 

Art. 175. Os municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes terão o prazo de 4 

(quatro) anos, contados da publicação desta Lei, para cumprimento: 

I – dos requisitos estabelecidos no art. 7º; 

 

II – das exigências relativas à elaboração de plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do art. 12; 

III – da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma 

eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17; 

IV – das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial. 

 

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), os municípios a que se refere o caput deverão realizar: 

I – a publicação em diário oficial das informações que esta Lei 

exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de 

extrato; 

II – a disponibilização da versão física dos documentos em suas 

repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao 

fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de 

sua reprodução gráfica. 
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Art. 176. Os entes federativos instituirão centrais de compras, com objetivo de 

realizar compras em grande escala, para atender a diversos órgãos e entidades 

sob sua competência e atingir os objetivos desta Lei. 

Parágrafo único. No caso dos municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes, 

serão preferencialmente constituídos consórcios públicos para a realização das 

atividades previstas no caput, nos termos da Lei n° 11.107, de 6 de abril de 2005. 

Art. 177. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e na ausência de 

norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos 

congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na forma 

estabelecida em regulamento. 

Art. 178. Os valores fixados por esta Lei serão anualmente revistos pelo Poder 

Executivo federal. 

Parágrafo único. A revisão dos valores prevista no caput terá como limite superior a 

variação geral de preços do mercado, apurada no exercício financeiro anterior. 

Art. 179. As disposições desta Lei aplicam-se subsidiariamente à Lei nº 8.987, de 

13 de fevereiro de 1995, à Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e à Lei nº 

12.232, de 29 de abril de 2010. 

Art. 180. A contagem dos prazos previstos nesta Lei obedecerá ao disposto nos 

arts. 66 e 67 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

Art. 181. O art. 1.048 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.048. ............................................................. 

................................................................................. 

III – em que se discuta a aplicação do disposto nas normas gerais 

de licitação e contratação a que se refere o inciso XXVII do art. 22 

da Constituição Federal. 

.......................................................................(NR)” 

 

Art. 182. O Título XI da Parte Especial do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte capítulo: 

“CAPÍTULO II-B 

DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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Seção I 

Dos Crimes e das Penas Contratação direta ilegal 

Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação direta fora das hipóteses 

previstas em lei ou deixar de observar as formalidades pertinentes à contratação direta: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§1º Incorre na mesma pena aquele que concorrer para o crime. 

Frustração do caráter competitivo de licitação 

Art. 337-F Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 

vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

Patrocínio de contratação indevida 

Art. 337-G. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração 

Pública, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato cuja 

invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário: 

Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

Modificação ou pagamento irregular em contrato administrativo 

Art. 337-H. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive 

prorrogação contratual, em favor do contratado, durante a execução dos contratos 

celebrados com a Administração Pública, sem autorização em lei, no edital da licitação ou 

nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem 

cronológica de sua exigibilidade: 

Pena – reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o particular que concorrer para o crime. 

Perturbação de processo licitatório 

Art. 337-I. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de processo licitatório: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

Violação de sigilo em licitação 

Art. 337-J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em processo licitatório ou 

proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 

Pena – detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e multa. 

Afastamento de licitante 

Art. 337-K. Afastar ou tentar afastar licitante por meio de violência, grave ameaça, fraude 

ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo: 

Pena – reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar em razão de 

vantagem oferecida. 
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Fraude em licitação ou contrato 

Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, licitação ou contrato dela 

decorrente, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem indevida, mediante: 

I – entrega de mercadoria ou prestação de serviços com 

qualidade ou em quantidade diversas das previstas no edital ou 

nos instrumentos contratuais; 

II – fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de mercadoria 

falsificada, deteriorada, inservível para consumo ou com prazo de 

validade vencido; 

III – entrega de uma mercadoria por outra; 

IV – alteração da substância, qualidade ou quantidade da 

mercadoria ou do serviço fornecido; 

V – qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais 

onerosa para a Administração Pública a proposta ou a execução do 

contrato. 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

Parágrafo único. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa, se houver 

sobrepreço ou superfaturamento. 

Contratação inidônea 

Art. 337-M. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional declarado 

inidôneo: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a participar 

de licitação ou a contratar com a Administração Pública. 

 

Impedimento indevido 

Art. 337-N. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer interessado 

nos registros cadastrais ou promover, indevidamente, a alteração, a suspensão ou o 

cancelamento de registro do inscrito: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

Omissão grave de dado ou de informação por projetista 

Art. 337-O. Omitir, modificar ou entregar à Administração levantamento cadastral ou 

condição de contorno em relevante dissonância com a realidade, em frustração ao caráter 

competitivo da licitação ou em detrimento do princípio 

fundamental da obtenção da melhor vantagem, seja em contrato para a elaboração de 

projeto básico, projeto executivo ou anteprojeto, seja em procedimento de manifestação de 

interesse. 

§ 1º Define-se como condição de contorno as informações e os levantamentos suficientes e 
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necessários para a definição da solução de projeto e dos respectivos preços pelo licitante, 

incluindo sondagens, topografia, estudos de demanda, condições ambientais e demais 

elementos ambientais impactantes. 

§ 2º Em caso de comprovação de intenção deliberada de adulterar ou de omitir dado ou 

informação em benefício direto ou indireto de si ou de terceiro, a pena será dobrada. 

Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

Art. 337-P. A pena de multa cominada aos crimes previstos neste Capítulo seguirá a 

metodologia de cálculo prevista neste Código e não poderá ser inferior a 2% (dois por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 

 

Seção II 

Do Processo e do Procedimento Judicial nos Crimes, nas Licitações e nos Contratos 

Administrativos 

Art. 337-Q. Os crimes definidos neste Capítulo, ainda que simplesmente tentados, sujeitam 

os autores, quando servidores públicos, à perda do cargo, do emprego, da função ou do 

mandato eletivo, além das sanções penais. 

Art. 337-R. Será admitida ação penal privada subsidiária à pública, se esta não for ajuizada 

no prazo legal, aplicando-se, no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do Decreto-Lei n° 

3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal).” 

 

Art. 183. Aplicam-se às licitações e aos contratos regidos pela Lei nº 13.303, de 30 

de junho de 2016 (Lei de Responsabilidade das Estatais), as normas contidas no 

art. 182 desta Lei. 

Art. 184. Revogam-se: 

 

I – os arts. 86 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na 

data de publicação desta Lei; 

II – a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, e os arts. 1º a 47 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após 

decorrido 1 (um) ano da publicação oficial desta Lei. 

Art. 185. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

§ 1º O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor 

desta Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação 

revogada. 

§ 2º Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do art. 184, a Administração 
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poderá optar por licitar de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no 

referido inciso, devendo a opção escolhida ser indicada expressamente no edital, 

vedada a aplicação combinada desta Lei com as referidas no inciso II do art. 184. 

§ 3º Na hipótese do § 2°, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis 

citadas no referido inciso II do art. 184, o contrato respectivo será regido pelas 

regras previstas na legislação referida durante toda a sua vigência. 

§ 4º O contrato relativo a imóvel do patrimônio da União ou de suas autarquias e 

fundações continua regido pela legislação pertinente, aplicando-se esta Lei 

subsidiariamente. 

Art. 186. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os 

regulamentos editados pela União para execução desta Lei. 

Art. 187. Ao regulamentar o disposto nesta Lei, os entes federativos editarão 

preferencialmente somente um ato normativo. 

Art. 188. Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na legislação que façam 

referência expressa à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, e aos arts. 1º a 47 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

 

Sala das Sessões, em   de   de 2018. 

 
Deputado Evandro Roman 
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nº 1.252/1995, PL nº 1.253/1995, PL nº 1.365/1995, PL nº 220/1995, 
PL nº 227/1995, PL nº 246/1995, PL nº 418/1995, PL nº 6/1995, PL nº 
662/1995, PL nº 737/1995, PL nº 850/1995, PL nº 920/1995, PL nº 
1.404/1996, PL nº 1.413/1996, PL nº 1.414/1996, PL nº 1.454/1996, PL 
nº 1.490/1996, PL nº 1.491/1996, PL nº 1.492/1996, PL nº 1.493/1996, 
PL nº 1.494/1996, PL nº 1.495/1996, PL nº 1.497/1996, PL nº 
1.498/1996, PL nº 1.499/1996, PL nº 1.500/1996, PL nº 1.501/1996, PL 
nº 1.901/1996, PL nº 2.022/1996, PL nº 2.023/1996, PL nº 2.233/1996, 
PL nº 2.234/1996, PL nº 2.235/1996, PL nº 2.236/1996, PL nº 
2.237/1996, PL nº 2.238/1996, PL nº 2.518/1996, PL nº 2.519/1996, PL 
nº 2.548/1996, PL nº 2.605/1996, PL nº 3.040/1997, PL nº 3.117/1997, 
PL nº 3.302/1997, PL nº 3.398/1997, PL nº 3.603/1997, PL nº 
3.735/1997, PL nº 3.841/1997, PL nº 1.149/1999, PL nº 1.150/1999, PL 
nº 1.468/1999, PL nº 1.525/1999, PL nº 1.715/1999, PL nº 1.986/1999, 
PL nº 2.413/2000, PL nº 2.525/2000, PL nº 2.622/2000, PL nº 
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2.890/2000, PL nº 3.219/2000, PL nº 3.232/2000, PL nº 3.734/2000, PL 
nº 3.787/2000, PL nº 3.790/2000, PL nº 3.806/2000, PL nº 4.001/2001, 
PL nº 4.521/2001, PL nº 6.932/2002, PL nº 6.957/2002, PL nº 
1.075/2003, PL nº 125/2003, PL nº 1.558/2003, PL nº 1.587/2003, PL nº 
175/2003, PL nº 2.304/2003, PL nº 2.464/2003, PL nº 3.407/2004, PL nº 
3.485/2004, PL nº 3.992/2004, PL nº 4.222/2004, PL nº 4.579/2004, PL 
nº 5.079/2005, PL nº 5.895/2005, PL nº 6.894/2006, PL nº 6.910/2006, 
PL nº 6.944/2006, PL nº 7.208/2006, PL nº 7.353/2006, PL nº 
7.677/2006, PL nº 1.251/2007, PL nº 1.504/2007, PL nº 1.794/2007, PL 
nº 1.810/2007, PL nº 281/2007, PL nº 385/2007, PL nº 386/2007, PL nº 
482/2007, PL nº 830/2007, PL nº 905/2007, PL nº 3.146/2008, PL nº 
3.613/2008, PL nº 4.432/2008, PL nº 4.809/2009, PL nº 5.036/2009, PL 
nº 5.073/2009, PL nº 5.195/2009, PL nº 5.348/2009, PL nº 5.461/2009, 
PL nº 5.711/2009, PL nº 5.884/2009, PL nº 6.023/2009, PL nº 
6.136/2009, PL nº 6.218/2009, PL nº 6.242/2009, PL nº 6.429/2009, PL 
nº 6.439/2009, PL nº 6.457/2009, PL nº 6.496/2009, PL nº 7.023/2010, 
PL nº 7.069/2010, PL nº 7.612/2010, PL nº 1.783/2011, PL nº 2/2011, 
PL nº 2.296/2011, PL nº 2.444/2011, PL nº 2.465/2011, PL nº 
2.486/2011, PL nº 2.603/2011, PL nº 2.682/2011, PL nº 2.740/2011, PL 
nº 2.980/2011, PL nº 725/2011, PL nº 822/2011, PL nº 3.274/2012, PL 
nº 3.339/2012, PL nº 3.354/2012, PL nº 3.378/2012, PL nº 3.464/2012, 
PL nº 3.576/2012, PL nº 3.656/2012, PL nº 3.719/2012, PL nº 
3.750/2012, PL nº 3.757/2012, PL nº 3.774/2012, PL nº 3.898/2012, PL 
nº 3.913/2012, PL nº 3.918/2012, PL nº 4.003/2012, PL nº 4.114/2012, 
PL nº 4.117/2012, PL nº 4.188/2012, PL nº 4.249/2012, PL nº 
4.269/2012, PL nº 4.704/2012, PL nº 4.729/2012, PL nº 4.916/2012, PL 
nº 4.946/2013, PL nº 5.008/2013, PL nº 5.058/2013, PL nº 5.365/2013, 
PL nº 5.418/2013, PL nº 5.687/2013, PL nº 5.874/2013, PL nº 
5.970/2013, PL nº 6.046/2013, PL nº 6.210/2013, PL nº 6.420/2013, PL 
nº 6.594/2013, PL nº 6.751/2013, PL nº 6.758/2013, PL nº 6.926/2013, 
PL nº 7.053/2014, PL nº 7.530/2014, PL nº 7.567/2014, PL nº 
7.894/2014, PL nº 8.179/2014, PL nº 1.114/2015, PL nº 1.363/2015, PL 
nº 1.747/2015, PL nº 1.758/2015, PL nº 1.821/2015, PL nº 2.201/2015, 
PL nº 2.301/2015, PL nº 2.878/2015, PL nº 3.056/2015, PL nº 
3.087/2015, PL nº 3.850/2015, PL nº 4.190/2015, PL nº 4.225/2015, PL 
nº 614/2015, PL nº 977/2015, PL nº 983/2015, PL nº 4.309/2016, PL nº 
4.359/2016, PL nº 4.575/2016, PL nº 4.783/2016, PL nº 4.886/2016, PL 
nº 5.027/2016, PL nº 5.144/2016, PL nº 5.216/2016, PL nº 5.672/2016, 
PL nº 5.772/2016, PL nº 5.810/2016, PL nº 5.871/2016, PL nº 
5.976/2016, PL nº 6.301/2016, PL nº 6.507/2016, PL nº 6.530/2016, PL 
nº 6.814/2017, PL nº 6.820/2017, PL nº 6.956/2017, PL nº 7.228/2017, 
PL nº 7.608/2017, PL nº 7.635/2017, PL nº 8.052/2017, PL nº 
8.333/2017, PL nº 8.463/2017, PL nº 8.474/2017, PL nº 8.684/2017, PL 
nº 9.245/2017, PL nº 9.401/2017, PL nº 9.536/2018, PL nº 9.732/2018, 
PL nº 9.790/2018, PL nº 9.803/2018, PL nº 9.877/2018, PL nº 
9.916/2018, PL 10.072/2018, PL nº 10.086/2018 e PL nº 10.101/2018) 

 
Altera a Lei n° 8.666, de 1993, que 

regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
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licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências. 

 
Autor: SENADO FEDERAL  

Relator: Deputado JOÃO ARRUDA (MDB/PR) 
 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO EDMAR ARRUDA 

 

II - RELATÓRIO 
 

Desde a instalação desta douta Comissão Especial, encarregada 

de revisar o Projeto de Lei do Senado nº 559 de 2013, de autoria da Comissão 

Temporária de Modernização da Lei de Licitações e Contratos, é irreparável o 

trabalho do nobre relator, deputado João Arruda na busca de um texto que reflita a 

necessária modernização da legislação sobre licitação e contratos da 

Administração Pública.  

Visível foi o interesse em ouvir todos os atores interessados 

nesses pouco mais de três meses de trabalho, com intensos e produtivos debates 

nas Audiências Públicas realizadas.  

Este texto alternativo vem apenas contribuir para que pontos 

discutidos durante as audiências sejam integrados ao relatório e possam contribuir 

de forma efetiva para a que a novel legislação se torne um marco na melhoria da 

contratação com o Poder Público.  

As proposições apensadas são: 

- PL n.º 6.814, de 2017, da Comissão Temporária de Modernização da Lei de 

Licitações do SENADO FEDERAL se destacou ao pretender a instituição de 

um novo marco legal de licitações e contratos para o Brasil.  

- PL nº 4.161, de 1993, do Deputado LUIZ CARLOS HAULY, propondo 

alterar a Lei 8.666/93 nos seguintes pontos: i) modificar a alínea b ao inciso I, 

e alínea b, inciso II, do art. 17, permitindo a doação e a permuta também fora 

do âmbito da Administração Pública; si) alterar o art. 21, para exigir a 

publicação dos avisos editais apenas no órgão oficial de imprensa do ente 

federativo; si) alterar o parágrafo único do art. 24, afirmando que “não se 

aplica a exceção prevista no inciso VIII deste artigo no caso de fornecimento 

de bens ou prestação de serviços à própria Administração, por órgãos que a 



2321 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

integrem, ou entidades paraestatais, criadas para esse fim específico, bem 

assim no caso de fornecimento de bens ou serviços a preço fixo ou tarefa, 

estipulados pelo Poder Público”; iv) acrescenta § 2º ao art. 38, determinando 

que “O Município que não dispuser de órgão próprio de assessoria jurídica 

deverá atender ao disposto no § 1º deste artigo através de advogado 

constituído ou de assessoria jurídica de associação de Municípios a que 

estiver filiado”; v) dando nova redação ao art. 51, para determinar a 

responsabilidade dos membros da comissão de licitação; vi) dando nova 

redação ao § 1º do art. 109, permitindo a intimação de atos por comunicação 

direta aos interessados ou por publicação na imprensa oficial; vii) 

acrescentando os §§ 1º e 2º ao art. 120, para regulamentar a publicação da 

atualização de valores; 

- EMC nº 1, de 1995, do Deputado JOSÉ PIMENTEL, ao PL nº 4.161, de 1993, 

propondo suprimir as alterações propostas aos artigos 17, 21, 24, 87 e 109 da 

Lei nº 8.666, de1993; 

- PL nº 4.388, de 1994, do Deputado JACKSON PEREIRA, propondo que a 

comprovação de exclusividade deverá ser feita através de certidão a ser 

fornecida pelo órgão de registro do comércio, ou certificado emitido pelo 

sindicato, federação ou confederação patronal ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes, no caso de ser inexigível a realização de licitação quando 

houver inviabilidade de competição; 

- PL nº 6, de 1995, do Deputado ADYLSON MOTTA, propondo alterar, 

modificar e suprimir artigos da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos: inclui o 

leilão na modalidade de licitação em caso de alienação de bens imóveis; fixa 

o prazo de 45 dias para a licitação, na modalidade concorrência, do tipo 

"melhor técnica" ou "técnica e preço", ou quando o contrato a ser celebrado 

contemplar a modalidade de empreitada integral; dispensa licitação, além 

das pessoas jurídicas de direito público interno, também, as empresas públicas 

e sociedades de economia mista, nas operações com entidades que possuam 

controle acionário ou com órgãos ou entidades da administração pública, 

criados com a finalidade de prestar ou fornecer os bens e serviços ; 

- PL nº 220, de 1995, do Deputado WELLINGTON FAGUNDES, alterando o 

art. 56, I, para permitir o oferecimento da caução fidejussória como garantia 
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nas contratações de obras, serviços e compras; 

- PL nº 227, de 1995, do Deputado KOYU IHA, para restabelecer o conceito de 

fornecedor exclusivo, para fins de inexigibilidade; possibilitar às empresas 

estrangeiras a apresentação de documentação no idioma estrangeiro quando 

da habilitação para aquisição de bens destinados a pesquisa científica e 

tecnológica, admite no julgamento das propostas, a avaliação de "melhor 

técnica "ou "técnica e preço". 

- PL nº 246, de 1995, do Deputado ANTÔNIO CARLOS PANNUNZIO, 

alterando artigos da Lei nº 8.666/93, de modo a incluir a definição de 

homologação e adjudicação na legislação sobre processo licitatório na 

administração pública; 

- PL nº 418, de 1995, do Deputado CUNHA BUENO, acrescentando à Lei nº 

8.666/93 disposições de modo a possibilitar a participação em licitações aos 

inadimplentes com a seguridade social, FGTS, Fazenda Pública, desde que 

assine autorização para que o contratante recolha diretamente aos cofres 

públicos quinze por cento do valor contratado para o pagamento da dívida; 

- PL nº 662, de 1995, do Deputado JOSÉ SANTANA DE VASCONCELOS, que 

modifica a Lei 8.666/93, nos arts. 3º, 6º (quanto à administração contratada), 

21, 32, 45, 55, 56 e 109; 

- EMC nº 1, de 1995, do Deputado JAQUES WAGNER, ao PL nº 662, de 1995, 

visando suprimir a alteração proposta ao art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

- EMC nº 2, de 1995, do Deputado JAQUES WAGNER, ao PL nº 662, de 1995, 

visando suprimir a alteração proposta ao § 1º do art. 32 da Lei nº 8.666, de 

1993; 

- EMC nº 3, de 1995, do Deputado JAQUES WAGNER, ao PL nº 662, de 1995, 

visando suprimir as alterações propostas aos §§ 2º e 3º do art. 3º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

- PL nº 737, de 1995, do Deputado WALDOMIRO FIORAVANTE, 

acrescentando novo inciso III, ao art. 31, da Lei 8.666/93, renumerando-se o 

atual, para Incluir a certidão negativa de execuções trabalhistas na 

documentação relativa a qualificação econômico-financeira para 

participação de licitação pública; 
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- PL nº 850, de 1995, do Deputado AGNELO QUEIROZ, modificando o art. 57, 

de modo a excluir da proibição de existência de contratos com prazo 

indeterminado as concessões e permissões de uso de bem público 

outorgadas anteriormente a publicação da Lei nº 8.883, de 1994, as quais são 

suscetíveis de transferência a terceiros ou de renovação, desde que tais 

possibilidades estejam expressamente previstas no ajuste original; 

- PL nº 920, de 1995, do Deputado MAX ROSENMANN, modificando os §§ 3º e 

4º, do art. 57, e criando o § 5º, de modo a excluir da proibição de realização 

de contrato com prazo indeterminado as concessões e permissões de uso 

de bem público outorgadas anteriormente à publicação da Lei nº 8.883, de 08 

de junho de 1994, sendo as mesmas passíveis de transferência a terceiros ou 

de renovação, desde que tais possibilidades estejam expressamente previstas 

no ajuste original; 

- PL nº 1.111, de 1995, do Deputado VALDIR COLATTO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1973, de modo a revogar a 

obrigatoriedade nas licitações de obras e serviços da existência de 

orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários; definir o que seja serviço técnico 

profissional especializado de natureza singular que só pode ser executado 

por um único profissional em caso de dispensa de licitação; e exigir que as 

empresas quando dispensadas de apresentarem documentação com vistas 

a qualificação técnica apresentem a prova de regularidade relativa a 

seguridade social; 

- PL nº 1.252, de 1995, do Deputado CELSO RUSSOMANO, alterando o inciso 

V, do art. 30, quanto à documentação, determinando que a empresa que 

pretenda participar de licitação pública apresente comprovante de que não 

existe reclamação de consumidor em relação a empresa, que não tenha sido 

devidamente satisfeita; 

- PL nº 1.253, de 1995, do Deputado SALVADOR ZIMBALDI, acrescendo o § 

7º ao art. 17, estabelecendo que a administração pública poderá doar bens 

imóveis a organizações privadas, com dispensa de licitação e de autorização 

legislativa, objetivando o desenvolvimento de atividades de formação e apoio 

a crianças abandonadas ou carentes e para a instalação de centros de 
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convivência e valorização de pessoas idosas; 

- PL nº 1.292, de 1995, do Senador LAURO CAMPOS, alterando o art. 72, a 

fim de obrigar o contratado a cientificar a administração pública, em oito dias, 

as subcontratações que realizar; 

- EMC nº 1, de 1996, do Deputado PAULO PAIM, ao PL nº 1.292, visando 

suprimir a alteração proposta ao art. 72 da Lei nº 8.666, de 1993; 

- EMC nº 1, de 1999, do Deputado JAIR MENEGUELLI, ao PL nº 1.292, 

visando alterar o art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; 

- EMC nº 2, de 1999, do Deputado JAIR MENEGUELLI, ao PL nº 1.292, 

visando alterar a Lei nº 8.666, de 1993; 

- EMC nº 3, de 1999, do Deputado JAIR MENEGUELLI, ao PL nº 1.292, 

visando alterar a Lei nº 8.666, de 1993; 

- EMC nº 4, de 1999, do Deputado JAIR MENEGUELLI, ao PL nº 1.292, 

visando suprimir a alteração proposta ao art. 72 da Lei nº 8.666, de 1993; 

- PL nº 1.292, de 1995, do Senador LAURO CAMPOS, alterando o art. 72, a 

fim de obrigar o contratado a cientificar a administração pública, em oito dias, 

as subcontratações que realizar; 

- PL nº 1.365, de 1995, do Deputado MAURÍCIO REQUIÃO, modificando o inciso 

X, do art. 40, para permitir a fixação de preços máximos no edital de 

licitação e contratos da administração pública; 

- PL nº 1.404, de 1996, do Deputado ANIVALDO VALE, alterando os §§ 1º e 2º 

do art. 71, acrescentando-lhe § 3º e revogando o art. 4º da Lei nº 9.032, de 

28 de abril de 1995, para estabelecer que nos contratos que impliquem 

fornecimento de mão-de-obra ou prestação de serviços, o contratante deverá 

elaborar folhas de pagamento e guias de recolhimento de encargos 

previdenciários distintos para cada contratado, devendo a administração, 

quando da quitação da nota fiscal ou fatura, exigir cópia autenticada da guia 

de recolhimento quitada e da respectiva folha de pagamento; 

- PL nº 1.413, de 1996, do Deputado MAURÍCIO REQUIÃO, alterando o § 7º, 

do art. 23 e o § 6º, do art. 45, de modo a estabelecer que na compra de bens, 

quando comprovadamente vantajoso para a administração, será permitida a 
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cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, admitida a 

fixação de quantitativo mínimo, com vistas a participação de micro e pequenos 

empresários e, também, aproveita pontas de estoque em poder de 

fornecedores maiores (fracionamento do objeto); 

- PL nº 1.414, de 1996, do Deputado MAURÍCIO REQUIÃO, alterando o inciso 

I, do art. 7º e inciso I, do § 2º, bem como o caput do art. 12, para exigir a 

realização de projeto básico apenas para as obras e serviços de engenharia; 

- PL nº 1.454, de 1996, do Deputado PAULO PAIM, modificando o caput do 

art. 29 e acrescentando-lhe inciso V, para estabelecer que o empresário que 

pretenda participar de licitação pública deverá apresentar certidão negativa da 

existência de débitos para com os empregados ou ex- empregados, 

decorrentes de sentenças trabalhistas transitadas em julgado; 

- PL nº 1.490, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, alterando os incisos 

II e IV (e não VI) do art. 57, de modo a limitar a duração dos contratos de 

prestação de serviços, incluindo os de planos de saúde, a quarenta e oito 

meses, desde que não ultrapassem em doze meses ao período de gestão do 

sucessor; 

- PL nº 1.491 de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, que acrescentou 

parágrafo único ao art. 69, a fim de estabelecer que o contratado 

responderá pelas obrigações durante cinco anos, a partir da aceitação do 

objeto do contrato, nos termos do Código Civil, ou nos casos não cobertos ou 

que não se enquadrem nestes termos, responderá pelo prazo previsto em 

edital, desde que não superior a cinco anos; 

- PL nº 1.492, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando os §§ 2º 

e 3º, do art. 32, de modo a dispor que os documentos necessários as 

habilitações da empresa licitante poderão ser substituídas pelo certificado de 

registro cadastral sem a previsão em edital, desde que o referido certificado 

tenha sido emitido pela entidade licitante; encontra-se desatualizado; 

- PL nº 1.493, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o art. 

19, para autorizar a alienação de bens móveis da administração pública, 

cuja aquisição haja derivado de procedimentos judiciais ou de dação em 

pagamento; 
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- PL nº 1.494, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o § 5º, 

do art. 22, de modo a proibir a realização de leilão de produtos legalmente 

penhorados; 

- PL nº 1.495, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando os 

incisos I e II, do § 1º e o § 7º, do art. 30, a fim de exigir das empresas 

interessadas na licitação a comprovação de experiência prévia e 

capacitação técnico- operacional compatível com a obra de serviço a ser 

executado e dispensando-a nas licitações de menor valor estimado; 

- PL nº 1.497, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando os §§ 1º e 

2º, do art. 5º, de modo a desvincular o pagamento da correção monetária 

da quitação da obrigação principal; 

- PL nº 1.498, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o § 7º, 

do art. 7º, para proibir a atualização diária de valores a pagar em processos  

licitatórios; 

- PL nº 1.499, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o inciso 

XI e as alíneas a e d, do inciso XIV, do art. 40, para retirar do edital de 

licitação o critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, 

desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do 

efetivo pagamento; 

- PL nº 1.500, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o § 4º e 

seu inciso II, do art. 40, para dispensar a atualização diária de valores a 

pagar resultantes de inadimplemento de obrigação comercial nas compras 

para entrega imediata; 

- PL nº 1.501, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o inciso 

III, do art. 55, de modo a extinguir os critérios de atualização monetária 

entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento das 

cláusulas necessárias para a realização de todos os contratos; 

- PL nº 1.901, de 1996, do Deputado INÁCIO ARRUDA, acrescentando inciso V 

ao art. 29, para estabelecer que as empresas interessadas em participar das 

licitações deverão apresentar certidão negativa de descumprimento do 

contrato ou acordo coletivo de trabalho, fornecida pela justiça do trabalho 

ou pela organização sindical representativa dos empregados 
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- PL nº 2.022, de 1996, do Deputado EDUARDO JORGE, estabelecendo 

vedações à formalização de contratos com órgãos e entidades de 

Administração Pública e à participação em licitações, de empresas que, 

direta ou indiretamente, utilizem trabalho escravo na produção de bens e 

serviços, assim como acrescendo ao art. 27, o inciso V, ao art. 32 o § 7º, e o 

inciso XIV ao art. 55, quanto aos documentos exigidos e às obrigações do 

contratado; 

- PL nº 2.023, de 1996, do Deputado EDUARDO JORGE, estabelecendo 

vedações à formalização de contratos com órgãos e entidades de 

Administração Pública e à participação em licitações, de empresas que, 

direta ou indiretamente, utilizem trabalho informal na produção de bens e 

serviços, assim como acrescendo ao art. 27, o inciso V, ao art. 32 o § 7º, e o 

inciso XIV ao art. 55, quanto aos documentos exigidos e às obrigações do 

contratado;  

- PL nº 2.233, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, acrescentando, 

ao art. 6º, os incisos XVII e XVIII, para definir a micro e pequena empresa 

como aquela que se enquadra nos parâmetros estabelecidos pelos órgãos 

fazendários federal, distrital, estadual e municipal; 

- PL nº 2.234, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, acrescendo § 7º 

ao Art. 17, de modo a autorizar a administração pública a fazer, mediante 

autorização legislativa, a doação de bens imóveis de sua propriedade para a 

implantação de empreendimentos empresariais; 

- PL nº 2.235, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, modificando o 

inciso XIII, do art. 24, para acrescentar a dispensa de licitação na 

contratação de instituição brasileira sem fins lucrativos que seja incumbida do 

desenvolvimento econômico; 

- PL nº 2.236, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, modificando o § 

1º, do art. 32, para dispensar a apresentação da documentação nas 

compras de bens ou serviços feitos junto a micro e pequenas empresas, para 

programas sociais ou de promoção do desenvolvimento econômico, geração 

de emprego e aumento de renda; 

- PL nº 2.237, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, acrescentando o 
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inciso XXI, ao art. 24, que dispensa a licitação no caso de aquisição de bens 

e serviços feitas a micro e pequenas empresas; 

- PL nº 2.238, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, modificando os 

incisos I e II, do § 2º do art. 3º, de modo a definir prioridade aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras de micro ou 

pequeno porte, no caso de empate em igualdade de condições; 

- PL nº 2.518, de 1996, do SENADO FEDERAL, acrescentando, ao art. 23, o § 

7º e novo § 5º ao art. 45, renumerando-se o atual § 5º como § 6º, de modo a 

estabelecer que na compra de bens, quando comprovadamente vantajoso 

para a administração, será permitida a cotação de quantidade inferior à 

demandada na licitação, admitida a fixação de quantitativo mínimo, com 

vistas ao melhor aproveitamento das peculiaridades do mercado e a ampliação 

da competitividade, sem perda da economia de escala (fracionamento);  

- PL nº 2.519, de 1996, do SENADO FEDERAL, modificando o inciso X, do art. 

4º, para incluir no edital a permissão de fixação de preços máximos e veda 

a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixa de variação em 

relação a preços de referência; 

- PL nº 2.548, de 1996, do Deputado AUGUSTO NARDES, modificando o inciso 

II, do § 2º, do art. 7º, para exigir que na realização de licitação para obra 

pública deverá haver laudo técnico estabelecendo a relação custo- 

benefício de sua contratação; 

- PL nº 2.605, de 1996, do Deputado AUGUSTO CARVALHO, revogando o 

inciso XIII, do art. 24, que dispensa a licitação para a contratação de 

instituição nacional sem fins lucrativos, incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, 

científico ou tecnológico; 

- PL nº 3.040, de 1997, do Deputado AUGUSTO NARDES, alterando o inciso 

II, do § 2º, do art. 7º, o art. 89 e o art. 96, para exigir que na realização de 

licitação para obra pública deverá haver laudo técnico estabelecendo a 

relação custo- benefício de sua contratação e estabelece penalidade para 

os que violam o princípio da economicidade, trazendo prejuízo para o 

erário; 
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- PL 3.117, de 1997, do Deputado VALDIR COLATTO, modificando o parágrafo 

único do art. 10, inciso VI, do art. 22, o § 10, I e II, os §§ 4º e 7º do art. 23, § 

1º do art. 32, os incisos IV e V do art. 45 e o art. 53, de modo a estabelecer 

que a Ceasa - Central de Abastecimento, fixará normas próprias para 

concessão e permissão de uso; e incluir dentre as modalidades de licitação o 

leilão em bolsas de mercadorias, objetivando facilitar a comercialização entre 

vendedor e compradores; 

- PL 3.302, de 1997, do Deputado EMERSON OLAVO PIRES, modificando o 

inciso XXI ao art. 24, para dispensar a licitação na contratação de entidade 

socioassistencial ou de serviço social, sem fins lucrativos, vinculada a órgão 

ou entidade da administração pública; 

- PL 3.398, de 1997, do Deputado DUILIO PISANESCHI, modificando os 

incisos I, II e III, do art. 21, acrescentando o § 10 ao art. 22, modificando o 

inciso XII, do art. 24 e acrescentando inciso V ao art. 45, de modo a facultar a 

publicação do edital de licitação na imprensa oficial ou em jornal de grande 

circulação e autorizar leilão para compra de gêneros alimentícios em geral; 

- PL 3.603, de 1997, do Deputado WELSON GASPARINI, acrescentando § 1º 

ao art. 15, para determinar a preferência pelos veículos automotores 

terrestres movidos a álcool na licitação para sua aquisição, pela 

administração pública; 

- PL 3.735, de 1997, do SENADO FEDERAL, acrescentando os §§ 1º e 2º, ao 

art. 2º, renumerando-se o atual parágrafo único como § 3º, para estabelecer 

que as obras e serviços de engenharia custeados pela União serão objeto 

de execução direta sempre que, na região, operem batalhões de 

engenharia e construção e batalhões ferroviários do Ministério do Exército 

capacitados a executá-los, vedada a subcontratação; 

- PL 3.841, de 1997, do Deputado CUNHA BUENO, alterando as alíneas a e b, 

do inciso III, do § 1º, do art. 3º, bem como o § 4º, de modo a vedar a 

contratação de quem tenha vínculo de parentesco ou de negócios com os 

membros que menciona dos órgãos e entidades responsáveis pela licitação; 

- PL 1.149, de 1999, do Deputado FERNANDO GABEIRA, instituindo normas 

gerais sobre licitações e contratos administrativos de obras e serviços de 
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engenharia e revoga a lei nº 8.666/93; forma com o PL 1.150/93 um novo 

conjunto de regras sobre licitações, agora separadas em dois diplomas legais. 

- PL 1.150, de 1999, do Deputado FERNANDO GABEIRA, instituindo normas 

gerais para licitações e contratos administrativos referentes a compras, 

alienações e serviços, excluídos os de engenharia, objeto do PL anterior, e 

revoga a Lei nº 8.666/93; nova legislação sobre a matéria. 

- PL nº 1.468, de 1999, do Deputado PADRE ROQUE, alterando o art. 63, de 

modo a assegurar a qualquer pessoa o acesso aos contratos e 

documentação do processo licitatório através do pagamento dos custos de 

reprodução de cópia autenticada dos mesmos; 

- PL nº 1.525, de 1999, do Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA, alterando 

os arts. 89, 90, 92, 94 ,95 e 96, para que a pena neles prevista, de 

detenção, seja substituída pela de reclusão. 

- PL nº 1715, de 1999, do Deputado MARCOS AFONSO, acrescentando § 10 

ao art. 7º e inciso IV, ao § 7º, do art. 15, para exigir que nas obras e serviços 

públicos a madeira utilizada seja oriunda de projeto com plano de manejo 

florestal, aprovado pelo órgão ambiental; 

- PL nº 1.986, de 1999, do Deputado TELMO KIRST, referindo-se a alteração 

do art. 28, quando, em verdade, trata-se do art. 27, de modo a estabelecer que 

para a habilitação nas licitações públicas será exigida dos interessados, 

exclusivamente a documentação relativa à habilitação jurídica; 

- PL nº 2.413, de 2000, do Deputado PEDRO FERNANDES, acrescendo 

parágrafo único ao art. 72 e alterando o § 1º, do art. 109, de modo a 

determinar, na subcontratação de obras, serviços e fornecimentos, a análise 

da Administração quanto à capacidade e à idoneidade da subcontratada, e a 

obrigar a publicação dos resultados licitatórios em jornal diário de grande 

circulação; 

- PL nº 2.525, de 2000, do Deputado JOVAIR ARANTES, alterando os arts. 1º 

e 2º, acrescentando o inciso V-A, ao art. 6º, § 4º ao art. 55 e inciso V ao art. 

57, para exigir que as franquias da administração pública, quando 

contratadas com terceiros, sejam precedidas de licitação; 
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- PL nº 2.622, de 2000, do Deputado BISPO RODRIGUES, dispondo sobre a 

comprovação de notória especialização para fins de inexigibilidade de 

licitações, alterando o inciso II do art. 25, para exigir que tal comprovação se 

dê mediante atestado fornecido pelo respectivo conselho profissional federal; 

- PL nº 2.890, de 2000, da Deputada VANESSA GRAZZIOTIN, alterando o § 

1º, do art. 25, para dispor que o contratado fica obrigado a aceitar 

acréscimos e supressões nas obras, compras e serviços até 10% (dez por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato e para reforma de edifícios e 

equipamentos até 20% (vinte por cento), reduzindo os limites atuais; 

- PL n.º 3.219 de 2000, do Deputado POMPEU DE MATTOS, estabelecendo 

condições para percepção de pagamento pelas empresas prestadoras de 

serviços contratadas pela administração pública, como a comprovação dos 

pagamentos devidos aos empregados pelos serviços prestados e o 

cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas; 

- PL n.º 3.232, de 2000, do Deputado ADOLFO MARINHO, alterando o § 5º do 

art. 22 e acrescentando-lhe os §§ 5ºA, 5ºB e 5ºC, para que a modalidade 

leilão possa ser estendida às aquisições de bens e serviços da 

Administração. 

- PL nº 3.734, de 2000, do Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO, alterando o 

§ 2º, do art. 64, de modo a facultar a administração pública a convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, quando houver 

descumprimento total da obrigação pelo contratado; 

- PL nº 3.787, de 2000, do Deputado JORGE PINHEIRO, acrescentando as 

alíneas g e h ao inciso II, do art. 17 e o inciso XVI ao art. 24, para dispensar 

a licitação para alienação de imóveis da administração pública, às entidades 

religiosas, filantrópicas, micro e pequenos empresários; 

- PL nº 3.790, de 2000, do Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO, 
acrescentando 

§ 4º ao art. 55, de modo a instituir a retenção e recolhimento do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza nos casos que especifica; 

- PL nº 3.806, de 2000, do Deputado RICARDO FERRAÇO, acrescentando ao 

art. 43 o § 7º, para autorizar a abertura de envelopes com as propostas 
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antes da verificação dos documentos para habilitação; 

- PL nº 4.001,  de 2001, do Deputado RONALDO VASCONCELLOS, 

acrescentando o § 3º-A ao art. 46, de modo a estabelecer que os tipos de 

licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço", poderão ser usados como 

critério de desempate para qualquer licitação pública; 

- PL nº 4.521, de 2001, do Deputado PAULO DELGADO, que acrescenta 

dispositivo à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a finalidade de proibir 

a celebração de contratos que contenham cláusula na qual esteja previsto 

que a remuneração do contratado vincula-se à receita auferida pela 

Administração Pública; 

- PL n° 6.932, de 2002, do Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO, apensado 

ao PL nº 3.735, de 1997, acrescentando §§ 1º e 2º ao art. 2º e renumerando o 

parágrafo único como § 3º, de modo a estabelecer que as obras e serviços 

de engenharia custeados pela União serão objeto de execução direta 

sempre que, na região, operem batalhões de engenharia e construção e 

batalhões ferroviários do Ministério do Exército capacitados a executá-los, 

vedada a subcontratação (idêntico ao PL nº 3.735, de 1997, ao qual está 

apensado); 

- PL nº 6.957, de 2002 (PLS nº 61, de 2002), do SENADO FEDERAL, alterando 

o art. 23, para reajustar os valores estimados de contratação pela 

Administração Pública, nas diversas modalidades licitatórias; 

- PL nº 125, de 2003, do Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA, de igual teor 

e justificação do PL nº 1.525 de 1999, do mesmo autor, que altera os artigos 

89, 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública, transformando 

em reclusão a apenação dos delitos ali tipificados; 

- PL nº 175, de 2003, do Deputado POMPEU DE MATTOS, de igual teor e 

justificação do PL nº 3.219, de 2000, do mesmo autor, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, estabelecendo que nas licitações será exigida 

dos interessados apenas a documentação relativa a habilitação jurídica; 

- PL nº 1.075, de 2003, do Deputado RIBAMAR ALVES, acrescentando 

parágrafo único ao art. 69, de modo a incluir sanção no caso de a obra 
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viária ou serviço contratado apresentar defeito em período inferior a três 

anos, correspondente a até 10% (dez por cento) do valor total da obra; 

- PL nº 1.558, de 2003, do Deputado CHICO ALENCAR, acrescentando 

parágrafo único ao art. 27, de modo a incluir como requisito para habilitação 

dos licitantes a certidão negativa de execuções trabalhistas e de ações por 

crimes contra o meio ambiente; 

- PL nº 1.587, de 2003, da Deputada MARIÂNGELA DUARTE, visando a 

instituir medidas preventivas à responsabilização subsidiária da 

Administração Pública decorrente de contratos administrativos 

acrescentando § 6º ao art. 56; alterando o caput do art. 71 e acrescentando 

inciso IV ao art. 88 da Lei nº 8.666/93; acrescenta o art. 25- A à Lei nº 

8.987/95, acrescentando o inciso IX ao art. 31 e alterando o inciso IV do art. 

38, dessa mesma Lei: 

- PL nº 2.304, de 2003, do Deputado REGINALDO LOPES, acrescentando 

inciso IV, ao § 2º, do art. 3º e parágrafo ao art. 29, para estabelecer a 

Responsabilidade Social como critério de desempate em licitações públicas, 

cujos critérios serão definidos em regulamento; 

- PL n.º 2464, de 2003, do Deputado JULIO REDECKER, alterando o § 2º do 

art. 3º, de modo a fixar como critério de desempate no processo licitatório a 

participação da empresa em programas voltados para admissão de jovens no 

mercado de trabalho; 

- PL n.º 3.407, de 2004, do Deputado JOÃO CAMPOS, acrescentando inciso IV 

ao § 2º do art. 3º e o inciso XVII ao art. 6º, de modo a estabelecer o Balanço 

Social, nos termos em que especifica, como critério de desempate em 

licitações públicas; 

- PL n.º 3.485, de 2004, do Deputado ANDERSON ADAUTO, acrescentando § 

4º ao art. 55, para estabelecer a responsabilidade da empresa contratada 

pela qualidade da execução de obras públicas pelo prazo mínimo de 05 

(cinco) anos; 

- PL n.º 3.992, de 2004, do Deputado CARLOS NADER, dispondo sobre a 

necessidade de comprovação de quitação por parte das empresas 

prestadoras de serviços contratadas pela Administração pública direta ou 
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indireta, dos encargos sociais e trabalhistas para o recebimento junto à 

Administração dos valores devidos pela execução contratual; projeto de lei 

autônomo – sem alterar a Lei nº 8.666/93; 

- PL n.º 4.222, de 2004, do Deputado JORGE ALBERTO, acrescentando § 1ºA 

ao art. 7º; alterando os incisos II, III e IV, do § 2º, do art. 7º e acrescentando-

lhe o inciso V; acrescentando os art. 8ºA e 8ºB; acrescentando parágrafo 

único ao art. 10; alterando os incisos I, II e III, do § 2º, do art. 21; alterando os 

incisos I, II e III, do art. 27, o caput do art. 28, acrescentando-lhe parágrafo 

único, o art. 30, o art. 31, os §§ 1º, 2º, 5º, do art. 32, acrescentando-lhe § 

5ºA; alterando o inciso III do art. 33, acrescentando-lhe o inciso VI; alterando 

o § 3º do art. 43 e acrescentando- lhe § 3ºA; alterando o § 4º, do art. 44 e 

acrescentando-lhes os §§ 5º e 6º; alterando o inciso II do caput e os §§ 1º e 2º, 

do art. 48, o § 1º, do art. 49 e os incisos III, VII e XIII, do art. 55; 

acrescentando parágrafo único ao art. 77; alterando o inciso XIV, do art. 78; 

acrescentando o inciso IV ao § 2º, do art. 79, § 4º ao art. 87, inciso IV ao art. 

88 e revogando o art. 29 e os §§ dos arts. 30 e 31; 

- PL n.º 4.579, de 2004, do Deputado FEU ROSA, acrescentando o art. 32-A à 

Lei nº 8.666, de 1993, para simplificar a participação das microempresas e 

empresas de pequeno porte inscritas no (SIMPLES), para que sejam 

dispensadas da apresentação da documentação pertinente à fase da 

habilitação nos procedimentos licitatórios; 

- PL n.º 5.079, de 2005, da Deputada PERPÉTUA ALMEIDA, alterando a Lei nº 

8.666, de 1993, para exigir a certificação florestal da madeira comprada 

pelo Poder Público; 

- PL n.º 5.895, de 2005, do Deputado CHICO SARDELLI, alterando a Lei nº 

8.666, de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e 

dá outras providências", para incluir a responsabilidade ambiental como 

critério de desempate; 

- PL n.º 6.894, de 2006, do Deputado CLÁUDIO MAGRÃO, que altera o inciso 

III do art. 31 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e acrescenta § 6º ao 

mesmo dispositivo, de modo a exigir caução para pagamento de direitos 

trabalhistas no caso de contratação de serviços que envolverem locação de 
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mão-de-obra (terceirização); 

- PL n.º 6.910, de 2006, do Deputado SARNEY FILHO, que altera as Leis nºs 

4.771, de 1965 e 8.666, de 1993, para exigir comprovação da origem da 

madeira utilizada em obras e serviços públicos; 

- PL n.º 6.944, de 2006, do Deputado VICENTINHO, que estabelece regras 

para a realização de obras financiadas com recursos provenientes de órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal, exigindo como requisito a 

apresentação de certidões negativas de débito salarial e de infrações 

trabalhistas; projeto autônomo; 

- PL n.º 7.208, de 2006, do Deputado JOÃO PAULO GOMES DA SILVA, 

que dispõe sobre a proibição de se subempreitar execução de obras e 

serviços contratados com os Poderes Públicos; projeto autônomo, revogando 

o art. 72 da Lei nº 8.666/93; 

- PL n.º 7.353, de 2006, do Deputado MARCELINO FRAGA, que dispõe sobre 

a obrigatoriedade da aquisição de móveis fabricados com madeiras 

reflorestadas, por parte dos órgãos públicos; projeto autônomo; 

- PL n.º 7.677, de 2006, do Deputado MARCELINO FRAGA, que regulamenta o 

uso de produtos e subprodutos de madeira certificada em obras e serviços 

de engenharia realizados pelo Poder Público, provenientes de áreas 

submetidas a Planos de Manejos Florestais Sustentáveis; projeto autônomo; 

- PL n.º 281, de 2007, do Deputado BARBOSA NETO, que regulamenta o 

disposto no art. 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

de modo a conceder às microempresas e empresas de pequeno porte 

tratamento diferenciado e simplificado nos processos licitatórios para 

contratações públicas da União; 

- PL n.º 385, de 2007, do Deputado JUVENIL ALVES, que altera dispositivo da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regula o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, de modo a incluir como 

critério de desempate em licitação a contribuição realizada pela empresa à 

entidade sem fins lucrativos; 
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- PL n.º 386, de 2007, do Deputado JUVENIL ALVES, que altera dispositivo da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regula o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, de modo a exigir o 

certificado de regularidade ambiental como requisito para participar de 

licitação pública da empresa cuja atividade dependa de licença ambiental; 

- PL n.º 482, de 2007, do Deputado RODOVALHO, que altera o art. 17 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre normas gerais de 

licitações e contratos no âmbito da Administração Pública, para dispensar a 

licitação para a alienação de terrenos públicos com fins de utilização em 

programas habitacionais para as populações mais carentes, bem como as 

Igrejas e Associações em programas que propiciem um impulso ao 

desenvolvimento econômico e social do País, e em programas de 

regularização fundiária das Unidades da Federação; 

- PL n.º 830, de 2007, do Deputado LÉO ALCÂNTARA, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a publicidade dos 

editais de licitações e dos contratos administrativos, de modo a exigir o 

registro ou averbação dos editais e contratos no Registro de Títulos e 

Documentos; 

- PL n.º 905, de 2007, do Deputado JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE 

OLIVEIRA, que altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e fixa critérios 

ambientais para licitações e contratos no âmbito da Administração Pública, 

criando mecanismos de defesa e preservação do meio ambiente para as 

obras públicas licitadas; 

- PL n.º 1.251, de 2007, do Deputado VITAL DO RÊGO FILHO, que altera e 

acrescenta parágrafo e incisos I, II, III e IV ao art. 2º da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, para estabelecer que as obras e serviços de engenharia 

custeados pela União serão preferencialmente executadas pelos Batalhões 

de Engenharia e Construção e Batalhões Ferroviários integrantes do 

Comando do Exército, nas localidades onde existam tais unidades, vedada a 

subcontratação; 

- PL n.º 1.504, de 2007, do Deputado EDGAR MOURY, que modifica a redação 
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do artigo 71 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, alterando a redação do 

§1° e acrescentado o § 4° em seu texto, para dispor sobre a 

responsabilidade subsidiária dos órgãos da administração direta, das 

autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades 

de economia mista quanto às obrigações trabalhistas nos casos de 

inadimplência de empresa terceirizada; 

- PL n.º 1.794, de 2007, do Deputado MANOEL JUNIOR, que altera a redação 

do art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, de modo a atualizar os 

valores das diversas modalidades de licitação para contratação de obras e 

serviços de engenharia e para compras e serviços diversos, de acordo com a 

Lei nº 9.648, de 1998, utilizando o INCC-DI e o IGP-DI, da Fundação Getúlio 

Vargas; 

- PL n.º 1.810, de 2007, do Deputado MIRO TEIXEIRA, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que "regulamenta o art. 37, XXI, da Constituição 

Federal, institui normas para licitação e contratos da Administração Pública e 

dá outras providências", de modo a exigir da empresa licitante, na fase da 

habilitação, documentação relativa à probidade administrativa, 

consistindo de certidão negativa de todos os envolvidos, inclusive sócios ou 

administradores; 

- PL n.º 3.146, de 2008, do Deputado ANTONIO CARLOS MENDES THAME, 

que altera o art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dispondo sobre a 

inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços de assessoria 

e consultoria jurídicas e acompanhamento de causas judiciais; 

- PL n.º 3.613, de 2008, do Deputado JOSÉ GUIMARÃES, que dispõe sobre a 

exigência de publicação de balanço social pelas empresas e dá outras 

providências; 

- PL n.º 4.432, de 2008, do Deputado CARLOS ZARATTINI, que acrescenta o 

inciso XXIX ao art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, possibilitando 

a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços, de média e 

baixa complexidade tecnológica, produzidos ou prestados no País por 

empresas públicas ou privadas, necessários à Defesa Nacional; 

- PL n.º 4.809, de 2009, do Deputado FERNANDO DE FABINHO, que acresce 
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artigos à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a 

obrigatoriedade de comprovação de pagamento de obrigações trabalhistas 

na execução dos contratos e permitir a suspensão do pagamento das 

parcelas do contrato em caso de inadimplemento das citadas obrigações 

trabalhistas; 

- PL n.º 5.036, de 2009, do Deputado FILIPE PEREIRA, que acresce parágrafo 

ao art. 23 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, para dispor que o limite de 

utilização da modalidade de convite nos Municípios com população até 

50.000 habitantes será o triplo do aplicável aos demais entes públicos; 

- PL n.º 5.073, de 2009, do SENADO FEDERAL, que altera a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, para determinar aos órgãos e entidades da 

Administração Pública a divulgação na Rede Mundial de Computadores de 

todas as etapas dos procedimentos licitatórios, bem como os atos e 

contratos subsequentes; 

- PL n.º 5.195, de 2009, da Deputada RITA CAMATA, que institui o Programa 

de Transparência na Gestão Pública Federal, a fim de dispor informações 

sobre celebração de contratos públicos e seus respectivos responsáveis; 

projeto autônomo; 

- PL n.º 5.348, de 2009, do Deputado LUIZ CARLOS BUSATO, que altera os 

incisos I e II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

"regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 

providências”, para aumentar para 20% (vinte por cento) o limite sobre o 

valor máximo previsto para dispensa de licitação na modalidade convite 

para serviços e obras de engenharia, serviços e compras; 

- PL n.º 5.461, de 2009, do Deputado PAULO BORNHAUSEN, que altera os 

incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

"regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 

providências", de modo a reajustar os valores para as modalidades de 

licitação: convite, tomada de preços e concorrência no caso de obras, 

serviços de engenharia e compras; 
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- PL n.º 5.711, de 2009, do Deputado ALEX CANZIANI, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer critérios socioambientais 

de desempate nas licitações e contratos na Administração Pública, bem 

como a qualificação socioambiental como exigência para participação; 

- PL n.º 5.884, de 2009, do Deputado MAURÍCIO RANDS, que exigir a 

comprovação da adoção de Políticas de Responsabilidade Socioambiental 

por parte das pessoas jurídicas para habilitação nas licitações realizadas 

pelo Poder Público, acrescentando inciso ao art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 (Lei de Licitações); 

- PL n.º 6.023, de 2009, do Deputado LUIS CARLOS HEINZE, que altera a 

redação do inciso XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, de 

modo a excluir da dispensa de licitação a contratação direta de 

instituições brasileiras responsáveis pela pesquisa, ensino e 

desenvolvimento institucional, como as fundações ligadas às universidades 

públicas; 

- PL n.º 6.136, de 2009, do Deputado FERNANDO CHIARELLI, que 

acrescenta parágrafos ao art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei 

de Licitações), que "Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências", para vedar dispensa de licitação para contratar 

empresa para prestação de serviços de limpeza urbana e rural e de 

manejo de resíduos sólidos (lixo) e fixar um prazo mínimo de 180 (cento e 

oitenta) dias de antecedência do término do contrato vigente para início do 

procedimento licitatório para contratação; 

- PL n.º 6.218, de 2009, da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, 

que acrescenta parágrafos ao art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

determinando aos órgãos e entidades da administração pública a publicação 

mensal das obrigações assumidas e dos pagamentos efetuados; 

- PL n.º 6.242, de 2009, do SENADO FEDERAL, que altera a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição, 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências, para determinar a obrigatoriedade de publicação pela  
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Administração Pública, no sítio eletrônico oficial, das respectivas compras, 

editais de licitação, situações de dispensa e inexigibilidade, 

instrumentos de contrato e aditamentos, bem como da intimação de 

determinados atos da Administração sujeitos a recurso; 

- PL n.º 6.457, de 2009, do Deputado EDMAR MOREIRA, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de prévio processo licitatório para que a administração 

direta e indireta firme contratos de qualquer natureza com entidades sem 

fins lucrativos (OSCIP’s); projeto autônomo; 

- PL n.º 6.496, de 2009, do Deputado JOSÉ PAULO TÓFFANO, que institui o 

programa "Licitação Verde" no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, utilizando-se critérios ambientais para a 

contratação de obras, serviços e aquisição de bens; 

- PL n.º 7.069, de 2010, do Deputado SILVIO COSTA, que acrescenta 

parágrafo ao art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dispondo sobre 

a execução de serviços relativos a contratos com profissionais do setor 

artístico, exigindo que se inclua na documentação comprobatória o 

reconhecimento de firma da autoridade ou servidor que atestar a 

execução do serviço e laudo pericial quanto à autenticidade das fotos 

que comprovem a realização do evento artístico; 

- PL n.º 7.612, de 2010, do Deputado VITAL DO RÊGO FILHO, que acrescenta 

inciso ao art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para incluir a prova 

de quitação de contribuição sindical na documentação relativa à 

regularidade fiscal exigida em licitações; 

- PL n.º 2, de 2011, dos Deputados MAURÍCIO RANDS e WELITON PRADO, 

que modifica o art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que trata das 

licitações e contratos da Administração Pública, reajustando os limites de 

enquadramento das modalidades de licitação; 

- PL n.º 725, de 2011, do Deputado FILIPE PEREIRA, que altera o art. 71 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a responsabilidade 

solidária da Administração Pública em relação aos encargos trabalhistas 

resultantes da execução de contrato de prestação de serviços realizados  

mediante cessão de mão de obra; 
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- PL n.º 822, de 2011, do Deputado FÁBIO SOUTO, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de órgãos da Administração Pública Federal disporem de 

portal de transparência na Internet; projeto autônomo; 

- PL nº 1.783, de 2011, da Deputada ÉRIKA KOKAY, que altera o art. 56 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a garantia nas 

contratações de serviços terceirizados; 

- PL nº 2.296, de 2011, do Deputado ALESSANDRO MOLON, que suprime o 

inciso XXIV, do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela 

Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, a fim de impedir a dispensa de 

licitação para celebração de contratos de prestação de serviços com 

organizações sociais, qualificadas pelo governo para as atividades 

contempladas no contrato de gestão; 

- PL nº 2.444, de 2011, do Deputado ARTUR BRUNO, que acrescenta artigos à 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, prevendo que em caso de opção pela 

modalidade convite ou em dispensa de licitação o responsável pela 

licitação deverá divulgar as informações, por vinte e quatro meses, em 

seu site; 

- PL nº 2.465, de 2011, do Deputado ANTÔNIO CARLOS MENDES THAME, 

que determina garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas nas 

contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva da mão de 

obra por órgãos da Administração Pública direta, indireta ou fundacional; 

- PL nº 2.486, de 2011, do Deputado Félix Mendonça Júnior, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências", para incluir como critério de 

desempate em processos licitatórios a regularidade fiscal de empresas 

constituídas há mais de 25 anos; 

- PL nº 2.603, de 2011, da Deputada ERIKA KOKAY, que acrescenta o art. 56-

A à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a garantia nas 

contratações de serviços terceirizados; 

- PL nº 2.682, de 2011, do Deputado ROMERO RODRIGUES, que acrescenta 

parágrafo ao artigo 71 e revoga inciso do art. 78, ambos da Lei nº 8.666, de 21 
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de junho de 1993, para impedir que a Administração seja onerada pela 

opção da contratada por manter vínculo contratual com empregados, ou 

manter equipamentos ou materiais no local da obra, em período de 

paralisação previsto em edital. 

- PL nº 2.740, de 2011, do Deputado MARCIO BITTAR, que dispõe sobre as 

normas para fins de contratação, convênio ou parceria do Poder Público 

com as Organizações Não-Governamentais – ONGs; 

- PL nº 2.980, de 2011, do Deputado FRANCISCO PRACIANO, que altera a Lei 

nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, para estipular que o acompanhamento 

e a fiscalização da execução de contrato com valor acima de R$ 

150.000,00 deverão ser realizados por servidor de carreira da 

Administração Pública; 

- PL nº 3.274, de 2012, do Deputado PAULO FOLETO, que estabelece critérios 

para a apresentação de recursos contra os atos da Administração 

decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 – Lei 

de Licitações; 

- PL nº 3.339, de 2012, do Deputado MARCO TEBALDI, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade do Poder Público Federal, Estadual e Municipal comprar, 

direta ou indiretamente, por meio de qualquer modalidade de licitação, 

somente madeira de reflorestamento; 

- PL nº 3.354, de 2012, do Deputado ELI CORREA FILHO, que altera a 

redação e acrescenta a alínea ‘a’ do inciso II, parágrafo 2º, do art. 3º, da Lei n.º 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, instituindo a CNVDC – Certidão Negativa 

de Violação dos Direitos do Consumidor; 

- PL nº 3.378, de 2012, do Deputado ROMERO RODRIGUES, que dispõe 

sobre a obrigatoriedade de a Administração Pública adquirir placas, 

cartazes, outdoors, faixas, letreiros, banners ou similares 

confeccionados com material reciclado; 

- PL nº 3.464, de 2012, do Deputado ONOFRE SANTO AGOSTINI, que altera 

a redação do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para priorizar a 

qualidade técnica das contratações, de acordo com a necessidade descrita 

no edital; 
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- PL nº 3.576, de 2012, do Deputado CHICO ALENCAR, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, para ampliar a forma de publicidade de 

editais de licitação; 

- PL nº 3.656, de 2012, do Deputado MAURÍCIO TRINDADE, que altera a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar a contratação pela 

Administração Pública, de pessoa jurídica de qualquer natureza 

controlada direta ou indiretamente por quem tenha parentesco até o 

segundo grau civil com agentes políticos ou ocupantes de cargos ou 

funções de direção, chefia ou assessoramento integrantes dos quadros de 

pessoal do órgão ou entidade signatário do contrato, inclusive mediante 

subcontratação; 

- PL nº 3.719, de 2012, do Deputado ROMERO RODRIGUES, que altera a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para incentivar o trabalho de pessoas 

com idade igual ou superior a cinquenta anos; 

- PL nº 3.750, de 2012, do Deputado ZECA DIRCEU, que obriga a 

transmissão ao vivo, por meio da Internet, no Portal da Transparência, 

do áudio e vídeo das licitações públicas; 

- PL nº 3.757, de 2012, do Deputado ANTONIO CARLOS MENDES THAME, 

que altera o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, para dar maior transparência e permitir maior controle dos contratos 

firmados pela Administração Pública; 

- PL nº 3.774, de 2012, do Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA, que 

altera a redação de dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 

suprimir as exigências impostas à adoção de licitações do tipo “melhor 

técnica” ou “técnica e preço”, e para restringir as hipóteses de 

subcontratação; 

- PL nº 3.898, de 2012, do Deputado ÂNGELO AGNOLIN, que altera o Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, a Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992, e a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer 

sanções mais severas para aqueles que fraudarem licitações públicas; 

- PL nº 3.913, de 2012, do Deputado JÚLIO CAMPOS, que acrescenta 

parágrafos ao art. 12 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, para determinar 
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a adoção de padrões construtivos racionais de baixo custo na edificação 

de prédios públicos; 

- PL nº 3.918, de 2012, do Deputado CÂNDIDO VACCAREZZA, que altera as 

Leis nº 8666, de 21 de junho de 1993, e nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

e dá outras providências, para definir novos critérios para execução indireta e 

criando o Edital de Procedimento de Manifestação de Interesse; 

- PL nº 4.003, de 2012, da Deputada ERIKA KOKAY, que altera a Lei nº 8666, 

de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

- PL nº 4.114, de 2012, do Deputado TONINHO PINHEIRO, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, para permitir a publicação dos atos relativos 

ao processo licitatório por meio da internet; 

- PL nº 4.117, de 2012, do Deputado ZOINHO, que dispõe sobre a 

responsabilidade do empregador público e da Administração Pública em 

relação aos contratos de prestação de serviços; 

- PL nº 4.188, de 2012, do Deputado JILMAR TATTO, que altera a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos, para 

determinar a obrigatoriedade de publicação, no sítio eletrônico oficial dos 

órgãos e entidades subordinados à Administração Pública Direta e Indireta, 

dos avisos dos editais de procedimentos licitatórios; 

- PL nº 4.249, de 2012, da Deputada ALICE PORTUGAL, que altera os arts. 14 

e 35 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime 

de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 

175 da Constituição Federal, e dá outras providências, de modo a vedar a 

participação em processo de licitação a empresa cujo sócio ou diretor 

seja declarado inelegível e estabelece como causa para extinção da 

concessão a declaração de inelegibilidade de sócio ou diretor de empresa 

concessionária; 

- PL nº 4.269, de 2012, do Deputado JEAN WYLLYS, que dispõe sobre a 

proibição de participação em licitações e celebração com o Poder 

Público de contratos administrativos de obras, serviços, compras, 

alienações e locações por empresas que respondam a processos 



2345 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

criminais; 

- PL nº 4.704, de 2012, do Deputado CELSO MALDANER, que altera o art. 

23 da Lei nº 8.666, de 1993, para atualizar os valores limites das 

modalidades de licitações; 

- PL nº 4.729, de 2012, do Deputado MIRIQUINHO BATISTA, que acrescenta 

dispositivo à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dispondo sobre o 

aproveitamento de empregados de empresas prestadoras de serviços 

continuados; 

- PL nº 4.916, de 2012, do Deputado JEAN WYLLYS, que altera o art. 3º da Lei 

nº 8.666 de 21 de junho de 1993, para incluir o inciso V no § 2º, e o § 14, a fim 

de assegurar preferência às empresas que tenham programas pró-

equidade de gênero, identidade de gênero, orientação sexual e/ou 

raça/etnia, bem como projetos de inserção de idosos e idosas no mercado de 

trabalho como critério de desempate no processo licitatório; 

- PL nº 4.946, de 2013, do Deputado LAERCIO OLIVEIRA, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, de modo a exigir seja apresentado 

comprovante de recolhimento e quitação do imposto sindical para 

habilitação à participação em processo licitatório; 

- PL nº 5.008, de 2013, oriundo do Senado Federal (autoria do Senador Tião 

Viana), que altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para determinar a 

aplicação de critérios de sustentabilidade ambiental às licitações 

promovidas pelo Poder Público; 

- PL nº 5.365, de 2013, do Deputado MAJOR FÁBIO, que altera a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, que institui normas gerais para licitações e contratos 

da Administração Pública, para tratar da utilização do sistema eletrônico e 

do reordenamento das fases de verificação e julgamento das 

habilitações e propostas para os procedimentos licitatórios promovidos pelo 

setor público; 

- PL nº 5.418, de 2013, da Deputada IRINY LOPES, que altera a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, que altera os arts. 31 e 56 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
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outras providências, de modo a resguardar os cofres dos entes públicos 

contratantes de serviços de limpeza pública, asseio, conservação e vigilância 

ou de fornecimento de mão de obra, da eventual falta de lastro ao final do 

contrato; 

- PL nº 5.687, de 2013, do Deputado GONZAGA PATRIOTA, que altera a 

redação do inciso XXI, do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

para incluir as universidades de pesquisa no benefício da dispensa de 

licitação; 

- PL nº 5.874, de 2013, do Deputado AUGUSTO CARVALHO, que altera a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para adequar os percentuais de alteração 

admitidos nos contratos; 

- PL nº 5.970, de 2013, do Deputado JOSÉ GUIMARÃES, que regulamenta o 

inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal, para instituir normas gerais 

voltadas à realização de licitações e à celebração de contratos no âmbito 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e dá outras 

providências; 

- PL nº 6.046, de 2013, do Deputado CARLOS SOUZA, que acrescenta inciso 

V ao § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, adicionando 

novo critério de desempate em licitações públicas; 

- PL nº 6.210, de 2013, do Deputado MAJOR FABIO, que altera a Lei nº 8.666, 
de  

21 de junho de 1993, para dispor sobre o valor pago na contratação com 

inexigibilidade de licitação de profissional do setor artístico; 

- PL nº 6.420, de 2013, do Deputado AELTON FREITAS, que acrescenta § 2º-

A ao art. 7º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, relativo a dotações  

- PL nº 6.594, de 2013, do Deputado MAJOR FABIO, que altera o § 1º do art. 

65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para limitar a 25% sobre o valor 

original do contrato administrativo, acréscimos ou supressões 

decorrentes de termos aditivos; 

- PL nº 6.751, de 2013, do Deputado ANTONIO CARLOS MENDES T HAME, 
que 

dá nova redação ao art. 120 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 



2347 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

dispor sobre o reajuste anual dos valores monetários nela referidos e 

determina sua recomposição inicial nas condições que especifica; 

- PL nº 6.758, de 2013, do Deputado SEVERINO NINHO, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, de modo a reajustar os 

limites adotados para as modalidades de licitação; 

- PL nº 6.926, de 2013, do Deputado MÁRCIO FRANÇA, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para promover a redução dos 

prazos processuais e aumento das penas dos ilícitos na Lei das 

Licitações; 

- PL nº 7.053, de 2014, da Comissão de Seguridade Social e Família, que 

altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para incluir como critério de 

desempate nas licitações a participação em programa de equidade de 

gênero e raça e para incluir entre os requisitos de habilitação nas licitações 

a comprovação de que a empresa licitante não tenha praticado atos de 

discriminação motivados por origem, raça, sexo, cor, idade ou quaisquer 

outras razões; 

- PL nº 7.530, de 2014, do Deputado LUIZ DE DEUS, que veda aos Poderes 

Executivos de todas as esferas da federação a realização de contratos e 

convênios que ultrapassem o mandato em exercício; 

- PL nº 7.567, de 2014, do Deputado MILTON MONTI, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para atualizar os valores 

determinantes das modalidades de licitação que podem ser utilizadas; 

- PL nº 7.894, de 2014, do Deputado CÉSAR HALUM, que altera dispositivos  

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para atualizar o valor limite das 

aquisições com dispensa de licitação; 

- PL nº 8.179, de 2014, do Senador VITAL DO RÊGO, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para determinar que a Administração 

Pública e as empresas contratadas divulguem, em seus sítios na internet, 

informações sobre a execução de obras e serviços; 
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- PL nº 614, de 2015, do Deputado RÔMULO GOUVEIA, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para impedir as empresas 

consideradas inidôneas de participarem de licitações na Administração 

Pública federal por até cinco anos; 

- PL nº 977, de 2015, do Deputado POMPEO DE MATTOS, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer novos 

limites para dispensa de licitação por valor da contratação; 

- PL nº 983, de 2015, do Deputado JHC, que determina a obrigatoriedade de 

registro em vídeo dos procedimentos que especifica; 

- PL nº 1.114, de 2015, da Deputada ANA PERUGINI, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para obrigar as empresas 

contratadas pela administração a divulgarem seus demonstrativos 

financeiros na Internet; 

- PL nº 1.363, de 2015, do Deputado ULDURICO JUNIOR, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer a 

obrigatoriedade de adoção de padrões de sustentabilidade em 

construções populares licitadas pela Administração Pública; 

- PL nº 1.758, de 2015, do Deputado ALIEL MACHADO, que torna obrigatório 

o emprego do Regime Diferenciado de Contratações Públicas; 

- PL nº 1.821, de 2015, do Deputado VALDIR COLATTO, que determina a 

aplicação do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC; 

- PL nº 2.201, de 2015, do Deputado HILDO ROCHA, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para suprimir a exigência de 

publicação em jornal de circulação no município ou na região dos avisos 

contendo os resumos dos editais de licitação; 

- PL nº 2.301, de 2015, do Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO, que 

limita a abrangência do Regime Diferenciado de Contratações; 

- PL nº 2.878, de 2015, do Deputado CELSO JACOB, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para inserir o pregão como uma das 

modalidades de licitação; 

- PL nº 3.056, de 2015, do Deputado FAUSTO PINATO, que altera dispositivos 
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da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para atualizar os valores fixados 

para as modalidades licitatórias; 

- PL nº 3.087, de 2015, do Deputado CELSO JACOB, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para aumentar a pena dos crimes 

previstos em procedimentos licitatórios, quando praticados por membro ou 

presidente de comissão de licitação; 

- PL nº 3.850, de 2015, do Deputado JOSÉ AIRTON CIRILO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dobrar o valor do 

limite de dispensa de licitação para outros serviços e compras e para 

alienações; 

- PL nº 4.190, de 2015, do Deputado MIRO TEIXEIRA, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a inobservância de 

formalidade essencial inerente à dispensa ou inexigibilidade de licitação; 

- PL nº 4.225, de 2015, do Deputado MARCELO BELINATI, que dispõe sobre a 

aplicação dos princípios da publicidade, da transparência e do acesso às 

informações nos procedimentos de licitação; 

- PL nº 4.309, de 2016, do Deputado CELSO JACOB, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para tratar de descredenciamento de 

empresa, por prazo determinado, por ato ilícito em licitação; 

- PL nº 4.359, de 2016, do Deputado ÁTILA A. NUNES, que veda qualquer tipo 

de contratação pela administração pública de empresas ou instituições que 

cometam práticas preconceituosas e dá outras providências; 

- PL nº 4.575, de 2016, do Deputado EVANDRO ROMAN, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para ampliar os 

percentuais aplicados para caracterizar dispensa de licitação; 

- PL nº 4.783, de 2016, da Deputada JANDIRA FEGHALI, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para incluir entre os 

critérios de desempate em processos licitatórios a adesão da empresa 

ao Programa Empresa Cidadã; 

- PL nº 4.886, de 2016, do Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer a 
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responsabilidade subsidiária dos entes da administração pública em 

relação a débitos trabalhistas e previdenciários, quando houver 

inadimplemento por parte de empresas prestadoras de serviço; 

- PL nº 5.027, de 2016, da Deputada BENEDITA DA SILVA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer ações 

afirmativas para inserção de negros nas empresas participantes de licitação; 

- PL nº 5.144, de 2016, da Deputada ERIKA KOKAY, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar a contratação de pessoas 

jurídicas que tenham vínculos com parlamentares; 

- PL nº 5.216, de 2016, do Deputado RÔMULO GOUVEIA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 

de atos contra a administração pública; 

- PL nº 5.672, de 2016, do Deputado ALBERTO FRAGA, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar a celebração de 

contratos em que a remuneração seja vinculada à arrecadação 

decorrente da aplicação de multas; 

- PL nº 5.772, de 2016, do Deputado VINÍCIUS GURGEL, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para reajustar os 

limites adotados para as modalidades de licitação; 

- PL nº 5.810, de 2016, da Deputada IRACEMA PORTELLA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para assegurar 

preferência, nas licitações, às empresas que empregam jovens; 

- PL nº 5.871, de 2016, do Deputado ANTONIO CARLOS MENDES THAME, 

que altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para extinguir 

o Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC; 

- PL nº 5.976, de 2016, do Deputado HUGO LEGAL, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar a celebração de contrato 

com cláusula que vincule o valor do contrato a percentual de receita 

obtida pelo poder público; 

- PL nº 6.301, de 2016, do Deputado ERIVELTON SANTANA, que estende o 
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Regime Diferenciado de Contratações Públicas às aquisições de 

equipamentos destinados a escolas e hospitais públicos; 

- PL nº 6.507, de 2016, do Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para ampliar as 

punições às empresas licitantes bem como aos seus representantes legais 

pelo abandono ou inexecução total ou parcial do contrato a Administração; 

- PL nº 6.530, de 2016, da Deputada JOSI NUNES, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para alterar o limite de dispensa de 

licitação de que trata o dispositivo; 

- PL nº 6.814, de 2017, da Comissão Temporária de Modernização da Lei de 

Licitações e Contratos, que institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública, revoga a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, e dispositivos da Lei nº 12.462, de 4 de 

agosto de 2011; 

- PL nº 6.820, de 2017, do Deputado VITOR VALIM, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para obrigar a divulgação das atas de 

julgamento de processos licitatórios; 

- PL nº 6.956, de 2017, do Deputado CLEBER VERDE, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a utilização de 

plataforma digital na realização de leilão pela Administração Pública; 

- PL nº 7.228, de 2017, do Deputado LÚCIO VALE, que institui normas gerais 

voltadas à realização de licitações e à celebração de contratos no âmbito da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

- PL nº 7.608, de 2017, do Senado Federal – Senador RONALDO CAIADO, 

que altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para incluir a 

condenação definitiva por crime de violação de direito autoral, 

descaminho ou contrabando como causa de aplicação das sanções 

administrativas de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração; 

- PL nº 7.635, de 2017, do Deputado HELDER SALOMÃO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para acrescentar, nos 
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projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços de engenharia, o 

conteúdo que especifica; 

- PL nº 8.052, de 2017, da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, que 

altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a 

exigência de Certidão de Regularidade Sindical; 

- PL nº 8.333, de 2017, do Deputado RÔMULO GOUVEIA, que altera a Lei n.º 

12.846, de 1º de agosto de 2013, para estabelecer regras relacionadas à 

publicidade de sanções administrativas e judiciais que impliquem restrição ao 

direito de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública; 

- PL nº 8.463, de 2017, do Deputado JHONATAN DE JESUS, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para adicionar requisito 

de habilitação que especifica; 

- PL nº 8.474, de 2017, do Deputado ROGÉRIO SILVA, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para alterar os valores limites das 

modalidades licitatórias; 

- PL nº 8.684, de 2017, do Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a 

obrigatoriedade de gravação audiovisual de todos os atos que compõem o 

procedimento licitatório; 

- PL nº 9.245, de 2018, da Deputada GORETE PEREIRA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a 

obrigatoriedade de as empresas fornecedoras de aparelhos e equipamentos 

hospitalares serem responsáveis pela manutenção dos mesmos; 

- PL nº 9.401, de 2018, do Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre limites 

de valores que determinam a modalidade de licitação em convite, tomada de 

preços ou concorrência; 

- PL nº 9.536, de 2018, do Deputado FRANCISCO FLORIANO, que altera a 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para dispor sobre a participação de 

empresa cadastrada no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas - CEIS pela CGU, no processo licitatório; 

- PL nº 9.732, de 2018, do Deputado HUGO MOTTA, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre serviços de natureza 

singular; 

- PL nº 9.790, de 2018, do Deputado MÁRIO HERINGER, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer 

preferência no desempate em processo licitatório para empresa que 

comprove mitigação à mudança do clima; 

- PL nº 9.877, de 2018, do Deputado EDUARDO BARBOSA, que altera a Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, para revogar o inciso IX do art. 4º; 

- PL nº 9.916, de 2018, do Deputado RÔMULO GOUVEIA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para criar mecanismo 

de controle nas compras públicas; 

- PL nº 10.072, de 2018, do Senador IVO CASSOL, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer procedimento 

licitatório simplificado para a aquisição de material de consumo médico-

hospitalar; 

- PL nº 10.086, de 2018, do Deputado FRANCISCO FLORIANO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre o dano 

ao erário nos de casos de fraude ao processo licitatório; 

- PL nº 10.101, de 2018, do Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer 

requisito para a celebração de contrato. 

 

É o relatório. 
 

VOTO 

II- DA CONSTITUCIONALIDADE,  LEGALIDADE, JURIDICIDADE, 
REGIMENTALIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA 

Antes de do mérito, nos termos do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, compete a esta Comissão Especial a análise da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa 

do PL n.º 1.292, de 1995 e dos apensados e respectivas emendas. 
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Cuidam as Proposições ora analisadas do tema licitação e 

contratos na Administração Pública, com assento constitucional no art. 37, inciso 

XXI, sendo competência privativa da União dispor sobre a matéria, nos termos do 

inciso XXVII, do art. 22 da Constituição. 

Do ponto de vista da constitucionalidade, as proposições e 

emedas não apresentam falhas. 

No que tange à legalidade e à juridicidade, a maior parte delas 

sugere modificações à Lei nº 8.666, de 1993, e suas alterações posteriores. 

Os PLs nºs 1.413, de 1996 e 2.518, de 1996, encontram-se 

prejudicados, por perda de oportunidade, pois seus objetivos já foram alcançados 

com a edição da Lei nº 9.648, de 1998. O PL n° 1.365, de 1995, também está 

prejudicado, pois o seu teor já foi incorporado à Lei nº 8.666, de 1993, por outro 

diploma legal. Da mesma forma, o PL nº 1.492, de 1996, encontra-se 

desatualizado, visto que a Lei nº 9.648, de 1998, dispôs de forma ainda mais 

avançada sobre o certificado de registro cadastral, quando disponibilizada em 

sistema informatizado. O PL nº 482, de 2007, também se encontra em parte 

prejudicado devido à edição da Lei nº 11.196, de 2005. 

Quanto à técnica legislativa, os Projetos de Lei a serem 

aprovados quanto ao mérito já estarão adequados na forma do Substitutivo 

apresentado, enquanto os demais serão rejeitados na conclusão deste Parecer. 

 
II- DA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

 
Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

compete a esta Comissão apreciar a compatibilidade orçamentário-financeira das 

Proposições já especificadas às normas que regem essa matéria, em especial à 

Constituição Federal, à Lei de Responsabilidade Fiscal e à Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

Considerando os aspectos de adequação orçamentária e 

financeira, verifica-se que nenhuma das Proposições e Emendas ora analisadas 

tem repercussão direta no orçamento público, visto que todas se revestem de 

caráter essencialmente normativo, sem ocasionar aumento ou diminuição da 

receita ou da despesa pública. 
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Diante do exposto, não se verifica incompatibilidade orçamentário- 

financeira do Projeto de Lei nº 1.292, de 1995, e dos respectivos apensados e 

emendas, passando-se, assim, a apreciar o mérito das referidas Proposições. 

 

III- DO MÉRITO 

 

Em relação ao mérito, vamos fixar esforços em abordar o texto 

mais maduro completo e bem discutido, qual seja o PL 6.814 de 2017, oriundo do 

Senado Federal.  

Tal proposição pretende substituir a Lei n° 8.666, de 1993 (Lei 

Geral de Licitações), a Lei n° 10.520, de 2002 (Lei do Pregão), e a Lei n° 12.462, 

de 2011 (Regime Diferenciado de Contratações), por uma única norma, além de 

agregar vários outros temas como boas práticas identificadas no direito 

comparado, a exemplo do diálogo competitivo.  

A esse texto, já amplamente discutido no Senado Federal, o nobre 

Relator agregou inúmeras alterações, que, de fato, promoveram avanços no 

sentido de modernizar, profissionalizar e desburocratizar a proposta. 

Nessa perspectiva, o voto em separado ora apresentado apenas 

corrobora o grande esforço desta Comissão e promove pequenas, porém, 

significativas alterações ao voto do relator, com o intuito de reafirmar as posições 

defendidas durante as audiências públicas aqui realizadas, procurando dar a 

segurança jurídica necessária à melhoria da governança das contratações 

públicas. 

Nessa perspectiva, discorreremos a baixo os pontos alterados no 

parecer do relator:  

Elevação do valor referência para obras e serviços de grande 

porte 

A redação proposta pelo relator, no inciso XXII, do artigo 6º, define 

que obras, serviços e fornecimentos de grande vulto serão aqueles cujo valor 

estimado seja superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais). 

Tal não reflete as diferenças regionais existentes e o porte de 

contratações comumente efetuadas. 
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Propõe-se que a definição seja modificada, para que contratações 

de grande vulto sejam aquelas de valor superior a R$ 300 milhões de reais. 

Vale ressaltar a importância dessa definição, haja vista que ela 

orienta a aplicação de outros dispositivos legais relativos à contratação de grandes 

obras. 

Definições de sobrepreço e superfaturamento e de crime 

específico 

O bom combate ao sobrepreço e superfaturamento é objetivo 

basilar da prática dos órgãos de controle e deve ser incentivada. Essa 

preocupação certamente inspirou o Substitutivo a incorporar esses conceitos e a 

tipificar a prática do sobrepreço ou superfaturamento. Porém não há necessidade 

de se legislar especificamente haja vista que essa prática já se vê proibida e 

punida com o arcabouço legal vigente.  

No que se refere a criação de crime específico com pena de 

reclusão de 4 (quatro) a 12 (anos), vale lembrar que o objetivo do sistema criminal 

é a tutela de bens jurídicos fundamentais. Entretanto, tal tutela deve respeitar os 

princípios do ordenamento jurídico criminal, dentre eles aquele que estabelece a 

atuação do direito penal como ultima ratio.  

Assim, propomos a supressão dos incisos LVI e LVII, do artigo 6º 

e, também, o parágrafo único do artigo 337-L.  

Licenciamento Ambiental 

Não se deve olvidar que é obrigação do Poder Público oferecer 

condições adequadas à realização de empreendimentos que possuam impacto 

ambiental e que movimentam grande monta de recursos públicos. 

Assim, é crucial que antes de ser deflagrado o certame licitatório 

sejam obtidas as licenças ambientais necessárias ao empreendimento. 

Com efeito, não é razoável supor que depois do longo processo 

licitatório e após a assinatura do contrato e o início do empreendimento, seja o 

contratado surpreendido pela revogação da licença prévia precária ou pela não 

concessão da licença de instalação. 

O texto apresentado, apesar de aprimorar o conteúdo aprovado no 
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Senado Federal, prevê, ainda, a possibilidade de transferir ao contratado o 

encargo de obtenção dos licenciamentos ambientais, permitindo, portanto, que a 

licitação seja desencadeada e o contrato formalizado sem a precedência de 

licenciamentos imprescindíveis.  

Com vistas a evitar situações dessa ordem, é adequado não só 

condicionar a publicação do edital à obtenção da licença ambiental prévia, mais 

também a emissão da ordem de serviço à obtenção da licença ambiental de 

instalação. 

Dessa forma procedemos nova redação ao §5º, do artigo 24. 

Nessa mesma toada não se deve excetuar dessa sistemática de 

obtenção de licenças os regimes de contratação integrada e semi-integrada, 

conforme definido na nova redação do § 6º, do artigo 24. 

Desapropriações  

É certo que a execução de obras e serviços de engenharia desafia 

a realização de procedimentos de expropriação de terrenos e imóveis necessários 

à consecução do objeto contratado. Também é certo que a experiência na 

contratação administrativa evidencia que muitos contratos acabam tendo sua 

execução comprometida por atrasos na conclusão dos procedimentos de 

expropriação. 

Para sanar a lacuna deixada no texto propomos a inclusão de 

dispositivos, no artigo 18, §§ 4º e 5º e no artigo 44, §5º, que deixem claro que as 

áreas necessárias à execução do contrato deverão estar disponíveis, livres e 

desembaraçadas de quaisquer ônus, antes da publicação do edital, cabendo à 

Administração contratante realizar previamente as desapropriações, 

desocupações ou servidões de passagem necessárias. 

Licitações Internacionais 

O texto, ao determinar que o edital de licitações internacionais não 

poderá prever condições de habilitação, classificação e julgamento que, mesmo 

usuais em licitações nacionais, constituam barreiras de acesso ao licitante 

estrangeiro, dá margem a interpretações abertas.  Poder-se-ia ter situação na qual 

a Administração se veria tolhida no estabelecimento de uma pauta de exigências 

eficaz e razoável ao acautelamento que se espera dessa ordem de demandas do 
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edital de licitação.  

Dessa forma optou-se pela supressão do §6º, do artigo 50. 

Processamento das licitações de obras ou serviços de 

engenharia exclusivamente pelo modo fechado  

O substitutivo, em seu artigo 54, admite possibilidade de 

processamento de licitações de obras e serviços de engenharia pelo modo aberto 

(fase de lances).  

Há, no entanto, forte incompatibilidade entre a dinâmica da fase de 

lances e as complexidades inerentes ao processo de orçamentação de obras e 

serviços de engenharia.  

Não seria excessivo dizer que a criação de estímulo artificial para 

a oferta de descontos sucessivos nas licitações para obras e serviços de 

engenharia, como efeito da sistemática da fase de lances, pode provocar cotações 

inexequíveis e desencontradas da realidade, forjadas num ambiente de forte 

pressão concorrencial. Isso conduzirá à ampliação do risco de inexecução 

contratual, de renegociações precoces e de jogos de planilha. 

Ademais, a possibilidade de processar licitações de obras e 

serviços, no modo aberto, afigura-se nitidamente contraditória com a restrição da 

aplicação do pregão para obras e serviços. 

É necessário vedar-se a licitação sob o modo aberto para obras e 

serviços de engenharia com vistas a resgatar a coerência sistêmica do texto, 

conforme a redação dada ao §1º do artigo 54. 

Detalhamento dos reajustes no contrato e disciplina sobre 

encargos de mora 

O substitutivo prevê, no art. 24, em seu parágrafo 8º, tal como 

estabelece a Lei 8.666/93, a aplicabilidade de reajuste para obras e serviços de 

engenharia, mas não detalha a sua disciplina.  

Também não se verifica disciplina sobre encargos moratórios 

aplicáveis aos atrasos de pagamento ao contratado. 

No atual contexto das contratações públicas, a ausência de uma 

disciplina detalhada sobre o reajustamento de preços tem conduzido a impasses 
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diversos, com disputas originadas de visões diferentes sobre a extensão do dever 

de reajustamento que pesa sobre a Administração Pública. 

É necessário, portanto, que a lei defina e delimite de modo exato a 

extensão do direito do contratado ao reajuste de preços.  

E, nesse propósito, vale lembrar que a alocação do risco de 

inflação setorial à esfera da Administração promove a redução dos custos de 

transação, desonerando o custo de inflação das propostas manifestadas ao tempo 

da licitação. Isto é: por ser o risco de inflação difícil de ser bem gerenciado pelo 

contratado (pois ele não tem como se prevenir do risco de inflação), faz sentido 

(segundo a racionalidade econômica da alocação de riscos) que esse risco seja 

alocado à responsabilidade da Administração. Logo, é acertada a regra que 

pretenda assegurar o reajustamento dos preços contratados. 

Sob esse raciocínio, faz sentido que os custos de produção do 

contrato possam ser atualizados a partir de índices de reajuste bem específicos, 

definidos de modo especializado para refletir a inflação setorizada e atinente aos 

principais insumos do contrato. Daí ser pertinente e conveniente, em muitos casos, 

a adoção de uma pluralidade de índices, evitando-se a defasagem ou a 

desatualização do custo dos principais insumos do contrato. 

Bem assim, é adequado que a data de referência do 

reajustamento remonte à data do orçamento público (e não à data da 

apresentação proposta). 

É conveniente, também, que se proceda à atualização dos preços 

na data da contratação, por ser um expediente relevante para neutralizar os 

efeitos inflacionários e atenuar os prejuízos derivados do retardamento no 

processamento da licitação. 

Além disso, é necessário definir-se não apenas a obrigação de as 

Administrações preverem encargos moratórios para hipóteses de atraso nos 

pagamentos, mas as condições para tanto. A omissão dos editais e minutas de 

contrato acerca dos encargos e penalizações moratórias devidas em hipóteses de 

atraso na remuneração do contratado têm dado ensejo a inúmeras disputas 

judiciais, gerando-se penalização financeira às Administrações.  

Para adequar o texto as alterações supracitadas promoveram-se a 
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inclusão dos §§ 7º,8º e 9º, do artigo 90 e retiramos o § 8º, do artigo 24.  

 
Exequibilidade de propostas 
 

É temerária a definição aposta no art. 57, §§ 4º e 6º que permite 

as propostas inexequíveis voltarem à disputa. 

Não é prudente que a administração deixe de considerar, para fins 

de avaliação da exequibilidade da proposta, materiais e instalações a serem 

fornecidas pelo licitante, bem como conferir a proposta declarada inexequível nova 

chance. Desta feita, retomamos a proposta original do PL 6.814 de 2017, oriundo 

do Senado Federal.  

Regras para medição  

Faz-se necessário introduzir regras para delimitar direitos do 

contratado e evitar dúvidas e disputas em torno do processamento de medições, 

das penalizações e da concessão de reequilíbrio econômico-financeiro. 

Tudo isso facilitará sobremaneira o atendimento a ordem 

cronológica de pagamentos, o que diminuirá custos de transação. 

Assim, propomos a alteração do § 3º do artigo 90. 

Garantia da Proposta 

O primeiro texto apresentado pelo nobre Relator trazia percentual 

de 1% para o seguro garantia de proposta. 

A previsão de garantia da proposta é adequada, uma vez que 

pretende afastar o risco de propostas destituídas de seriedade. Além disso, 

cumpre papel de aferição da saúde econômico-financeira do licitante. No entanto, 

um limite de 3% do valor estimado da contratação se afigura excessivo. 

Limite dessa ordem poderá impor um ônus excessivo à 

participação no certame, favorecendo a restrição indevida do universo de 

ofertantes, com prejuízos à competitividade da licitação, além de encarecer as 

contratações públicas. 

Assim, propomos a retomada da ideia inicial do nobre relator e o 

retorno ao patamar de 1%, para o referido seguro, no § 1º do artigo 56. 

Seguro-Garantia de performance 
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O substitutivo do relator faculta a exigência de garantia a ser 

prestada pelo contratado com vistas a acautelar a Administração em relação à 

inexecução contratual. 

A prática vem revelando um número expressivo de obras 

inacabadas que, na maioria das vezes, decorrem da seleção de empresas sem 

lastro suficiente para fazer frente aos investimentos e contratos que assumem, 

com prejuízos diretos, ao interesse administrativo.  

Por isso, garantia contratual, no que tange a obras e serviços de 

engenharia, é imprescindível em todos os casos, como definido na nova redação 

do artigo 94.  

É fundamental, porém, estabelecer limite quantitativo à exigência 

de garantia, com vistas a evitar a oneração das ofertas e do contrato 

administrativo. A experiência permite concluir que o limite ordinário de 10% será 

eficaz para acautelar o risco da Administração relativamente à execução de 

volume expressivo de contratos quando a proposta se presume exequível e estiver 

alinhada até certa medida com os valores constantes do orçamento público. Para 

essa parcela relevante de contratos, o limite de 20% estabelecido pelo substitutivo 

afigura-se, nitidamente excessivo e pode autorizar a fixação de garantia 

excessivamente onerosa nos casos concretos, limitando o mercado ofertante. 

Também propomos uma banda de 20% a 30% para aquelas obras 

de grande vulto, conforme a redação proposta ao artigo 97. 

Com efeito, a exigência contida no inciso I do §3, do artigo 119 

deve ser suprimida, uma vez que o seguro para a cobertura de débitos trabalhistas 

pode onerar sobremaneira a participação na licitação, impactando a 

competitividade e a universalidade da licitação. 

Faz-se necessário, também, prever a redução gradual da garantia 

conforme a execução do objeto, na hipótese de empreendimentos com claros 

marcos de execução, conforme alteração proposta no Art. 98. 

Cumprimento de vagas por pessoa com deficiência 

Entendemos que muito mais aderente à legislação vigente, que a 

novel lei de licitações adeque o cumprimento das vagas para pessoas com 

deficiência à Lei Brasileira de Inclusão.  
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Assim, propomos redação que faça referência direta a citada Lei e 

não, crie regra específica, conforme nova redação do artigo 114. 

Arbitragem  

As definições sobre arbitragem, apostas no texto do relator estão 

em consonância com a legislação e atendem as demandas da Administração e 

dos licitantes, porém o artigo 151 destoa ao definir que a utilização de meios 

alternativos de controvérsias deverá ser justificada com previa análise de custos e 

benefícios sociais. Desta feita, fez-se a supressão do referido artigo.  

Procedimento de Manifestação De Interesse (PMI) 

O art. 26 do texto apresentado pelo Relator incorpora a todas as 

licitações a possibilidade de a Administração instaurar procedimento aberto de 

manifestação de interesse (PMI), para o recebimento de propostas e projetos de 

empreendimentos que podem vir a ser contratados pelo poder público. 

Essa possibilidade, adotada com êxito no âmbito das concessões 

e parcerias público-privadas, foi recentemente ampliada para empreendimentos 

incluídos no Programa de Parcerias de Investimentos – PPI – e para a contratação 

realizada por empresas estatais (Lei 13.303/2016), o que somente reafirma a 

importância e benefícios desse instituto. 

Todavia, o art. 26 do Substitutivo merece ser aprimorado.  

Faz-se necessária a supressão do impedimento de participar de 

licitação do autor de estudos em sede de PMI, contida no § 2 do art. 26. Não é 

certo supor que a participação do autor do projeto na licitação lhe assegurará o 

contrato. Ainda que o autor tenha uma vantagem, por conhecer mais a fundo as 

peculiaridades do projeto, esse benefício não é ilegal, nem tampouco imoral.  

Por fim, deve-se ter presente que a realidade da utilização do PMI 

nas concessões demonstra é que nem sempre o autor do projeto vencedor do PMI 

se sagrou o vencedor da licitação. 

Então, propõe-se que o Substitutivo explicite a possibilidade dos 

autores dos estudos participarem das concorrências que sucederem os 

Procedimentos. 

Descontos lineares 
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A redação do § 3º do art. 33 apregoa a obrigação de o percentual 

de desconto, nas licitações de obras ou serviços de engenharia, incidir linearmente 

sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado. Essa disposição ignora 

a realidade de que os licitantes, dada a sua experiência e relações estabelecidas 

com fornecedores e terceiros, naturalmente trabalham com percentuais de 

desconto específicos para determinados preços do orçamento estimado. 

 A previsão de incidência linear do percentual de desconto é 

contrária à lógica do mercado e, além disso, pode implicar em contratação 

desnecessariamente mais onerosa para a Administração, diminuindo a 

flexibilidade com a qual os licitantes podem orçar suas propostas, a partir dos 

descontos obtidos em cada item. É certo que a aplicação linear não logra equalizar 

descontos em preços específicos com valores “cheios” ou mais elevados em 

outros preços, pois é preciso considerar também o impacto de cada item no 

orçamento final da obra ou serviço de engenharia. 

A situação é tanto mais incompatível com os regimes de 

empreitada integral ou empreitada por preço global (também o é no regime da 

contratação integrada, mas este se submete obrigatoriamente ao julgamento pela 

combinação da técnica com o menor preço), em que o valor global será relevante. 

Nesses casos, a obrigação de ofertar um desconto linear, desconsiderando 

ganhos específicos em determinado itens de precificação, poderá diminuir o 

percentual de desconto ofertado pelos licitantes, em prejuízo da Administração. 

Ademais, no que tange as contratações vinculadas ao preço 

global, faz-se necessário corrigir incongruência contida no art. 54, § 2º, que 

informa que, após o julgamento das propostas, o licitante vencedor deverá 

reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários. Desconsidera as características 

dos regimes de empreitada por preço global, empreitada integral e contratação 

integrada, os quais, por força do art. 44, § 10, adotarão sistemática de medição e 

pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro, 

vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de 

sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela 

execução de quantidades de itens unitários. 

Portanto, propõe-se a alteração do § 3º do art. 33 e do aditamento 
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do § 2º do art. 54. 

Critério de julgamento por técnica e preço 

 

Buscando atender aos princípios da celeridade e economicidade, 

não se deve, como faz o texto do nobre Relator, determinar que a autoridade 

máxima de cada órgão ou entidade deva justificar a utilização do critério de 

julgamento por técnica e preço.  

Já basta que a escolha seja definida pelo estudo técnico realizado 

pelo órgão.  

Assim, faz-se necessária a alteração na redação do § 1º, do artigo 

35. 

Por todo o exposto, conhecedor da importância do trabalho 

realizado nesta Comissão pelo nobre Relator, sem olvidar da importância da nova 

Lei de Licitações para a Administração Pública e para a sociedade brasileira, 

apresento esse voto em separado: 

a) pela constitucionalidade e injuridicidade dos PLs n°s 1.365, 

de 1995; 1.413, de 1996; 2.518, de 1996; 1.492, de 1996; e 482, de 2007; 

b) pela adequação orçamentária e financeira do PL 1.292, de 

1995, e dos seus apensados e emendas; 

c) pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa 

e, no mérito, pela aprovação dos seguintes projetos na forma do Substitutivo 

anexo: 4.161, de 1993; 4.388, de 1994; 6, de 1995; 662, de 1995, e EMC 2, de 

1995, ao PL 662, de 1995; 737, de 1995; 850, de 1995; 920, de 1995; 1.111, de 

1995; 1.292, de 1995, e EMC nºs 1, de 1996, ao PL 1292, de 1995; 2, 3, 4 e 5, de 

1999, ao PL 1292, de 1995; 1.454, de 1996; 1.493, de 1996; 1.494, de 1996; 

1.495, de 1996; 1.497, de 1996; 1.499, de 1996; 2.234, de 1996; 2.235, de 1996; 

2.605, de 1996; 3.040, de 1997; 3.841, de 1997; 1.468, de 1999; 1.525, de 1999; 

2.413, de 2000; 3.219, de 2000; 3.734, de 2000; 3.806, de 2000; 6.957, de 2002; 

1.558, de 2003; 1.587, de 2003; 6.894, de 2006; 6.944, de 2006; 905, de 2007; 

1.504, de 2007; 1.794, de 2007; 3.146, de 2008; 4.809, de 2009; 5.036, de 2009; 

5.073, de 2009; 5.195, de 2009; 5.348, de 2009; 5.461, de 2009, 5.711, de 2009; 

5.884, de 2009; 6.023, de 2009; 6.136, de 2009; 6.218, de 2009; 6.242, de 2009; 
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6.429, de 2009; 6.496, de 2009; 2, de 2011; 725, de 2011; 822, de 2011; 1.783, de 

2011; 2.296, de 2011; 2.465, de 2011; 2.486, de 2011; 2.603, de 2011; 2.980, de 

2011; 3.464., de 2012; 3.576, de 2012; 3.656, de 2012; 3.757, de 2012; 3.774, de 

2012; 3.898, de 2012; 3.918, de 2012; 4.003, de 2012; 4.114, de 2012; 4.188, de 

2012; 4.704 de 2012; 5.008, de 2013; 5.365, de 2013; 5.418, de 2013; 5.970, de 

2013; 6.210, de 2013; 6.594, de 2013; 6.751, de 2013; 6.758, de 2013; 6.926, de 

2013; 7.567, de 2014; 7.894, de 2014; 8.179, de 2014; 614, de 2015; 977, de 

2015; 983, de 2015; 1.114, de 2015; 1.363, de 2015; 1.747, de 2015; 1.821, de 

2015; 2.201, de 2015; 2.301, de 2015; 2.878, de 2015; 3.056, de 2015; 3.087, de 

2015; 3.850, de 2015; 4.190, de 2015; 4.225, de 2015; 4.575, de 2016; 4.886, de 

2016; 5.144, de 2016; 5.772, de 2016; 5.871, de 2016; 6.530, de 2016; 6.820, 

de 2017; 6.814, de 2017; 6.956, de 2017; 7.635, de 2017; 8.333, de 2017; 8.474, 

de 2017; 9.401, de 2017; 9.536, de 2018; 9.803, de 2018; 9.877, de 2018; 9.916, 

de 2018; 10.086, de 2018;   

d) pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 

legislativa, e, no mérito, pela rejeição das demais proposições apensadas, bem 

como das emendas: EMC nº 1, de 1995, ao PL nº 4.161, de 1993; EMC nºs 1 e 3 

de 1995, ao PL nº 662, de 1995; e EMC nº 1, de 1999, ao PL nº 1.292, de 1995. 

 
SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI N° 1.292, DE 1995 

 
(Apensados: PL’s nºs 4.161, de 1993; 4.388, de 1994; 6, de 1995; 662, de 
1995; 737, de 1995; 850, de 1995; 920, de 1995; 1.111, de 1995; 1.292, 
de 1995; 1.454, de 1996; 1.493, de 1996; 1.494, de 1996; 1.495, de 1996; 
1.497, de 1996; 1.499, de 1996;1.468, de 1999; 2.234, de 1996; 2.235, de 
1996; 2.605, de 1996; 3.040, de 1997; 3.841, de 1997; 1.525, de 1999; 
2.413, de 2000; 3.219, de 2000; 3.734, de 2000; 3.806, de 2000; 6.957, 
de 2002; 1.558, de 2003; 1.587, de 2003; 6.894, de 2006; 6.944, de 2006; 
905, de 2007; 1.504, de 2007; 1.794, de 2007; 3.146, de 2008; 4.809, de 
2009; 5.036, de 2009; 5.073, de 2009; 5.195, de 2009; 5.348, de 2009; 
5.461, de 2009, 5.711, de 2009; 5.884, de 2009; 6.023, de 2009; 6.136, 
de 2009; 6.218, de 2009; 6.242, de 2009; 6.429, de 2009; 6.496, de 2009; 
2, de 2011; 725, de 2011; 822, de 2011;  1.783, de 2011; 2.296, de 2011; 
2.465, de 2011; 2.486, de 2011; 2.603, de 2011; 2.980, de 2011; 3.464., 
de 2012; 3.576, de 2012; 3.656, de 2012; 3.757, de 2012; 3.774, de 2012; 
3.898, de 2012; 3.918, de 2012; 4.003, de 2012; 4.114, de 2012; 4.188, 
de 2012; 4.704 de 2012; 5.008, de 2013; 5.365, de 2013; 5.418, de 2013; 
5970, de 2013; 6.210, de 2013; 6.594, de 2013; 6.751, de 2013; 6.758, de 
2013; 6.926, de 2013; 7.567, de 2014; 7.894, de 2014; 8.179, de 2014; 
614, de 2015; 977, de 2015;  983, de 2015; 1.114, de 2015;  1.363, de 
2015; 1.747, de 2015; 1.821, de 2015;  2.201, de 2015;  2.301, de 2015; 
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2.878, de 2015;  3.056, de 2015; 3.087, de 2015; 3.850, de 2015; 4.190, 
de 2015; 4.225, de 2015; 4.575, de 2016; 4.886, de 2016; 5.144, de 2016; 
5.772, de 2016; 5.871, de 2016; 6.530, de 2016; 6.820, de 2017; 6.814, 
de 2017; 6.956, de 2017; 7.635, de 2017; 8.333, de 2017; 8.474, de 2017; 
9.401, de 2017; 9.536, de 2018; 9.803, de 2018; 9.877, de 2018; 9.916, 
de 2018; 10.086, de 2018) 

Estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para as administrações públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios e revoga a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, e dispositivos da 
Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, abrangendo: 

I – os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos 

Estados e Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando 

no desempenho de função administrativa; 

II – os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela Administração Pública. 

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, 

sociedades de economia mista e suas subsidiárias regidas pela Lei n° 13.303, de 30 

de junho de 2016 (Lei de Responsabilidade das Estatais), ressalvado o disposto o 

art. 182 desta Lei. 

§ 2º As contratações realizadas no âmbito das repartições públicas 

sediadas no exterior obedecerão às peculiaridades locais e aos princípios básicos 

estabelecidos nesta Lei, na forma de regulamentação específica a ser editada por 
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ministro de Estado. 

§ 3º Nas licitações e contratações que envolvam recursos 

provenientes de empréstimo ou doação oriundos de agência oficial de cooperação 

estrangeira ou de organismo financeiro de que o Brasil seja parte, podem ser 

admitidas: 

I – condições decorrentes de acordos internacionais aprovados pelo 

Congresso Nacional e ratificados pelo Presidente da República; 

II – condições peculiares à seleção e à contratação, constantes de 

normas e procedimentos das agências ou dos organismos, desde que: 

a) sejam exigidas para a obtenção do empréstimo ou da doação; 

b) não conflitem com os princípios constitucionais em vigor; 

c) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo ou doação 

e tenham sido objeto de parecer favorável do órgão jurídico do contratante do 

financiamento previamente à celebração do referido contrato; 

d) sejam objeto de despacho motivado pela autoridade superior da 

administração do financiamento. 

§ 4º A documentação encaminhada ao Senado Federal para 

autorização do empréstimo de que trata o § 3º deverá fazer referência às condições 

contratuais que incidem na hipótese do referido § 3º. 

§ 5º As contratações relativas à gestão, direta e indireta, das 

reservas internacionais do País, inclusive de serviços conexos ou acessórios a essa 

atividade, serão disciplinadas em ato normativo próprio do Banco Central do Brasil, 

assegurada a observância dos princípios estabelecidos no caput do art. 37 da 

Constituição Federal. 

Art. 2º Esta Lei se aplica a: 

I – alienação e concessão de direito real de uso de bens; 

II – compra, inclusive por encomenda; 

III – locação; 

IV – concessão e permissão de uso de bens públicos; 
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IV – prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais 

especializados; 

VI – aquisição e locação de bens e contratação de serviços de 

tecnologia da informação e de comunicação;  

VII – obras e serviços de engenharia. 

Art. 3º Não se subordinam ao regime desta Lei: 

I – contratos que tenham por objeto operação de crédito, interno ou 

externo, e gestão de dívida pública, incluídas as contratações de agente financeiro e 

de concessão de garantia relacionadas a esses contratos;  

II – contratações sujeitas a normas previstas em legislação própria; 

III – contratações regidas pela Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016 

(Lei de Responsabilidade das Estatais). 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei 

as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput não serão aplicadas:  

I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 

serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior ao dobro da receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às 

licitações cujo valor estimado for superior ao dobro da receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput fica limitada 

às microempresas e as empresas de pequeno porte que, no mesmo ano-calendário 

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública em valores somados que extrapolem o dobro da receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse 

limite na licitação. 

CAPÍTULO II 
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DOS PRINCÍPIOS 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficiência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 

sustentável. 

CAPÍTULO III 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 6º Para os fins desta Lei consideram-se: 

I – órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da 

Administração Pública; 

II – entidade: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 

III – Administração Pública: administração direta e indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 

público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

IV – Administração: órgão ou entidade por meio do qual a 

Administração Pública atua; 

V – agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, 

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce 

mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administração 

Pública; 

VI – autoridade: agente público dotado de poder de decisão; 

VII – contratante: pessoa jurídica integrante da Administração 

Pública responsável pela contratação; 

VIII – contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas 

jurídicas, signatária de contrato com a Administração Pública; 
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IX – licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas 

jurídicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo licitatório, 

sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço 

que, atendendo à solicitação da Administração, oferece proposta; 

X – compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de 

uma só vez ou parceladamente, considerando-se imediata aquela com prazo de 

entrega de até 30 (trinta) dias da data prevista para apresentação da proposta; 

XI – serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração; 

XII – obra: construção, reforma, recuperação ou ampliação de bem 

imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 

XIII – bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado; 

XIV – bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta 

heterogeneidade ou complexidade, não possam ser descritos na forma do inciso 

XIII, exigindo-se justificativa prévia do contratante; 

XV – serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e 

compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade 

administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas; 

XVI – serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra: aqueles em que o modelo de execução contratual exija, entre outros 

requisitos, que: 

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas 

dependências da contratante para a prestação dos serviços; 

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais 

disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos; 

c) o contratado possibilite a fiscalização pela contratante quanto à 

distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus 

contratos; 



2371 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

XVII – serviços não contínuos ou contratados por escopo: impõem 

ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um 

período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo 

prazo necessário à conclusão do objeto; 

XVIII – serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos 

executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e 

tributárias; 

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;  

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;  

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;  

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios 

de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros 

específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se 

enquadrem na definição deste inciso; 

XIX – notória especialização: qualidade de profissional ou empresa 

cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é essencial e reconhecidamente o mais adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato; 

XX – obras e serviços comuns de engenharia: construção, reforma, 

recuperação ou ampliação de bem imóvel cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pela Administração; 

XXI – obras e serviços especiais de engenharia: aqueles que, por 

sua alta complexidade, não possam ser descritos na forma do inciso XX; 
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XXII – obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo 

valor estimado seja superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais); 

XXIII – termo de referência: documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e 

elementos descritivos: 

a)    definição do objeto, incluindo sua natureza, os quantitativos, o 

prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 

esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerando todo o ciclo de 

vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de 

como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o 

seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, contendo os parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os 

respectivos cálculos, que deverão constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária. 

XXIV – anteprojeto: peça técnica com todos os elementos 

necessários à elaboração do projeto básico, que deverá conter no mínimo os 

seguintes elementos: 

a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, 

avaliação de demanda do público-alvo, motivação técnico-econômico-social do 
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empreendimento, visão global dos investimentos e definições relacionadas ao nível 

de serviço desejado; 

b) condições de solidez, segurança e durabilidade 

c) prazo de entrega; 

d) estética do projeto arquitetônico, o traçado geométrico e/ou o 

projeto da área de influência, quando cabível; 

e) parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na 

utilização, de facilidade na execução, de impacto ambiental e de acessibilidade;  

f) concepção da obra ou do serviço de engenharia;  

g) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a 

concepção adotada;  

h) levantamento topográfico e cadastral;  

i) pareceres de sondagem;  

j) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos 

componentes construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer 

padrões mínimos para a contratação. 

XXV – projeto básico: conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou o serviço, 

ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 

indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o 

adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a 

avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, 

devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida, de forma a fornecer visão 

global da obra e a identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;  

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente 

detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes 

durante as fases de elaboração do projeto executivo e de realização das obras e 

montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 
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equipamentos a incorporar à obra, bem como suas especificações, de modo a 

assegurar os melhores resultados para o empreendimento e a segurança executiva 

na utilização do objeto, para os fins a que se destina, considerados os riscos e 

perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos 

construtivos, instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem 

frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de 

fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 

quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e 

suficientes à execução completa da obra, contendo soluções detalhadas, 

identificação de serviços, materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como 

suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes; 

XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e 

responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos 

supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do 

contrato, que possam causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e 

previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo quando de sua 

ocorrência; 

b) em obrigações de resultado, estabelecimento preciso das frações 

do objeto em que haverá liberdade dos contratados para inovar em soluções 

metodológicas ou tecnológicas, em termos de modificação das soluções 

previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico; 

c) em obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do 

objeto em que não haverá liberdade dos contratados para inovar em soluções 

metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a 
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execução e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas 

as características do regime de execução no caso de obras e serviços de 

engenharia; 

XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da execução da 

obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas; 

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da 

obra ou do serviço por preço certo e total; 

XXX - empreitada integral: contratação de empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e 

instalações necessárias, sob inteira responsabilidade do contratado até sua entrega 

ao contratante em condições de entrada em operação, com características 

adequadas às finalidades para a qual foi contratada e atendidos os requisitos 

técnicos e legais para sua utilização com segurança estrutural e operacional; 

XXXI - contratação por tarefa: regime de contratação de mão de 

obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de 

materiais; 

XXXII – contratação integrada: regime de contratação de obras e 

serviços de engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e 

desenvolver os projetos básico e executivo, executar obras e serviços de 

engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, 

pré-operação e todas as demais operações necessárias e suficientes para a entrega 

final do objeto; 

XXXIII – contratação semi-integrada: regime de contratação de 

obras e serviços de engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e 

desenvolver o projeto executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer 

bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e todas 

as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto; 

XXXIV – fornecimento e prestação de serviço associado: regime de 

contratação em que, além do fornecimento do objeto, o contratado se responsabiliza 

por sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado; 

XXXV – licitação internacional: licitação processada em território 
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nacional na qual se admite a participação de licitantes estrangeiros, com a 

possibilidade de cotação de preços em moeda estrangeira, ou licitação na qual o 

objeto contratual pode ou deve ser executado no todo ou em parte em território 

estrangeiro; 

XXXVI – serviço nacional: serviço prestado em território nacional, 

nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo federal; 

XXXVII – produto manufaturado nacional: produto manufaturado 

produzido no território nacional, de acordo com o processo produtivo básico ou com 

as regras de origem estabelecidas pelo Poder Executivo federal; 

XXXVIII – concorrência: modalidade de licitação para contratação de 

bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, 

cujo critério de julgamento poderá ser: 

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; 

XXXIX – concurso: modalidade de licitação para escolha de trabalho 

técnico, científico ou artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou 

conteúdo artístico, e concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor. 

XL - leilão: modalidade de licitação utilizada para alienação de bens 

imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer 

o maior lance; 

XLI – pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de 

bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou 

o de maior desconto; 

XLII – diálogo competitivo: modalidade de licitação para contratação 

de obras, serviços e compras de grande vulto em que a Administração Pública 

realiza diálogos com licitantes previamente selecionados mediante critérios objetivos 

com o intuito de desenvolver uma ou mais alternativas capazes de atender às suas 
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necessidades, devendo os licitantes apresentar proposta final após o encerramento 

do diálogo; 

XLIII – credenciamento: processo administrativo de chamamento 

público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços 

ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, credenciem-se no 

órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados; 

XLIV – pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à licitação, 

convocado por meio de edital, destinado à análise das condições de habilitação, 

total ou parcial, dos interessados ou do objeto; 

XLV – sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos 

para realização, mediante licitação na modalidade pregão ou concorrência, de 

registro formal de preços relativos a prestação de serviços, obras comuns e 

aquisição e locação de bens para contratações futuras; 

XLVI – ata de registro de preços: documento vinculativo e 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, no qual se 

registram o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da 

licitação e nas propostas apresentadas; 

XLVII – órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da 

Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos da 

licitação para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços 

dele decorrente; 

XLVIII – órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da 

Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da licitação para 

registro de preços, comum ou permanente, e integra a ata de registro de preços; 

XLIX – órgão ou entidade não-participante: órgão ou entidade da 

Administração Pública, também denominado carona, que não participa dos 

procedimentos iniciais da licitação para registro de preços, comum ou permanente, e 

não integra a ata de registro de preços; 

L - comissão de licitação: conjunto de agentes públicos indicados 

pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, 
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examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 

LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 

obras: sistema informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de 

preços, destinado a permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela 

Administração Pública e que estarão disponíveis para a licitação; 

LII – sítio eletrônico oficial: sítio na internet, certificado digitalmente 

por autoridade certificadora, no qual o ente federativo divulga de forma centralizada 

as informações e serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades. 

LIII - contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a prestação de 

serviços, que pode incluir a realização de obras e o fornecimento de bens, com o 

objetivo de proporcionar economia ao contratante, na forma de redução de despesas 

correntes, sendo o contratado remunerado com base em percentual da economia 

gerada; 

LIV - seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas pelo contratado; 

LV - produtos para pesquisa e desenvolvimento: bens, insumos, 

serviços e obras necessários para atividade de pesquisa científica e tecnológica, 

desenvolvimento de tecnologia ou inovação tecnológica, discriminados em projeto 

de pesquisa. 

LVI – reajustamento em sentido estrito: forma de manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de 

correção monetária previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do 

custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais; 

LVII – repactuação: forma de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro de contrato utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise da 

variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada 

à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o 

orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 

CAPÍTULO IV 
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DOS AGENTES PÚBLICOS 

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a 

quem as normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por 

competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções 

essenciais à execução desta Lei com os seguintes requisitos:     

I - sejam servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes 

aos quadros permanentes da Administração Pública; 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou 

possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional 

emitida por escola de governo criada e mantida pelo Poder Público.             

§ 1° A autoridade referida no caput deverá observar o princípio da 

segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para 

atuação simultânea nas funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 

possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 

contratação. 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º, inclusive os requisitos 

estabelecidos, também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração. 

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de licitação. 

§ 1º O agente de licitação é a pessoa designada pela autoridade 

competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos 

quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar 

o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 

outras atividades necessárias ao bom andamento da licitação. 

§ 2º O agente de licitação será auxiliado por equipe de apoio e 

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro 

pela atuação da equipe. 

§ 3º Em licitações que envolvam bens ou serviços especiais, desde 

que observados os requisitos estabelecidos no art. 7º, o agente de licitação poderá 

ser substituído por comissão de licitação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, 
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que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, 

ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 

registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

§ 4º As regras relativas à atuação do agente de licitações e da 

equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de licitação e à atuação de fiscais e 

gestores de contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, 

devendo-se prever a possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções 

essenciais à execução desta Lei. 

§ 5º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, cujo 

objeto não seja rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser 

contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional 

especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da 

licitação. 

§ 6º Em licitações na modalidade leilão, o agente de licitação será 

selecionado na forma do disposto no art. 30. 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações 

que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, 

da sede ou do domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do 

contrato; 

II – estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e 

estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, 

mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional. 

III – opor resistência injustificada ao andamento dos processos e 
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retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra 

disposição expressa de lei.  

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou 

da execução do contrato agente público de órgão ou de entidade contratante ou 

responsável pela licitação, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.   

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro 

que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 

apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

Art. 10. Se as autoridades competentes e os servidores e 

empregados públicos que participarem dos procedimentos relacionados às licitações 

e aos contratos de que trata esta Lei tiverem que se defender nas instâncias de 

controle por atos que foram previamente respaldados por análises jurídicas, o órgão 

de assessoramento jurídico da Administração deverá prestar o apoio necessário 

para a defesa do agente público. 

TÍTULO II 

DAS LICITAÇÕES 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I – assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere 

ao ciclo de vida do objeto; 

II – assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a justa 

competição; 

III – evitar contratações com sobrepreço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 
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IV – incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é 

responsável pela governança das contratações, devendo implementar processos e 

estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar 

e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de 

alcançar os objetivos estabelecidos no caput, promover um ambiente íntegro e 

confiável, assegurar o  alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e 

às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas 

contratações. 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

I – os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de 

sua realização e assinatura dos responsáveis; 

II – os valores, os preços e os custos utilizados terão como 

expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 46; 

III – o desatendimento de exigências meramente formais que não 

comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo 

de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do 

processo; 

IV – a prova de autenticidade de cópia de documento poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original; 

V – o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver 

dúvida de autenticidade, salvo imposição legal; 

VI – os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que 

sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 

VII – a partir de documentos de formalização de demandas, os 

órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo deverão elaborar 

plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos 

órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias.  

Parágrafo único. O plano de contratações anual deverá ser 
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divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, devendo ser 

observados pelo ente federativo na realização de licitações e na execução dos 

contratos. 

Art. 13. Os atos praticados no processo licitatório são públicos, 

ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança 

da sociedade e do Estado, na forma da lei. 

Parágrafo único. A publicidade será diferida:  

I – quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura; 

II – quanto ao orçamento da Administração, nos termos do art. 23. 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de 

contrato, direta ou indiretamente: 

I – autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

II – empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

III – pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

apenada por declaração de inidoneidade ou outra que acarrete efeitos equivalentes; 

IV – aquele que mantiver vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista, ou civil ou de parentesco até o terceiro grau com 

agente público que desempenhe função na licitação ou que atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato; 

V – empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III será também aplicado 

ao licitante que esteja atuando em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
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com o intuito de burlar a efetividade da sanção a essa aplicada, incluindo sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

§ 2º Exclusivamente a serviço da Administração interessada, o autor 

dos projetos e a empresa a que se referem os incisos I e II podem participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes 

do mesmo grupo econômico. 

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação 

de obra ou serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 

básico e do projeto executivo nas contratações integradas e do projeto executivo nos 

demais regimes de execução. 

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira 

ou por organismo financeiro internacional, com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre rol 

de pessoas sancionadas por tais entidades ou declarada inidônea nos termos desta 

Lei. 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo 

licitatório, pessoa jurídica poderá participar em consórcio de licitação, com 

observância das seguintes normas: 

I – comprovação de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

II – indicação de empresa líder do consórcio, que será responsável 

por sua representação perante a Administração; 

III – admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 

quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

do somatório dos valores de cada consorciado;  

IV – impedimento, na mesma licitação, de participação de empresa 
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consorciada, isoladamente ou por meio de mais de um consórcio; 

V – responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados 

em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1º O edital pode estabelecer para o consórcio, motivadamente, 

acréscimo de até 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido para a habilitação 

econômico-financeira de licitante individual. 

§ 2º O acréscimo previsto no § 1° não se aplica aos consórcios 

compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas, assim definidas em 

lei. 

§ 3º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a 

liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira. 

§ 4º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da 

celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do 

compromisso referido no inciso I do caput. 

§ 5º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo ao número de 

empresas consorciadas. 

§ 6º A substituição de consorciado deverá ser expressamente 

autorizada pelo órgão ou pela entidade contratante, condicionada à comprovação de 

que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 

efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

econômico-financeiro apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.  

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa 

podem participar de licitação quando: 

I – a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as 

regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012 e a Lei Complementar nº 

130, de 17 de abril de 2009; 

II – a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 
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III – qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de 

executar o objeto contratado, sendo vedado à Administração indicar nominalmente 

pessoas; 

IV – em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, 

de 19 de julho de 2012, o objeto da licitação se referir a serviços especializados 

constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma 

complementar à sua atuação. 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em 

sequência: 

I – preparatória; 

II – divulgação do edital de licitação; 

III – apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

IV – julgamento; 

V – habilitação; 

VI – recursal; 

VII – homologação 

§ 1º A fase de que trata o inciso V do caput poderá, mediante ato 

motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as referidas nos 

incisos III e IV do caput, desde que expressamente previsto no edital de licitação. 

§ 2º As licitações serão realizadas sob a forma eletrônica, admitida a 

utilização da forma presencial na hipótese de comprovada inviabilidade técnica ou 

desvantagem para a Administração, devendo a sessão pública ser registrada em ata 

e gravada mediante utilização de recursos tecnológicos de áudio e vídeo. 

§ 3º Desde que previsto no edital, depois da etapa a que se refere o 

inciso III do caput, o órgão ou entidade licitante poderá realizar análise e avaliação 

da conformidade das propostas, mediante a realização de homologação de 

amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de 

interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações 

definidas no termo de referência ou no projeto básico. 

§ 4º Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a 



2387 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

Administração poderá determinar, como condição de validade e eficácia, que os 

licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico. 

§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a 

que refere o § 2º, a sessão pública de apresentação de propostas deverá ser 

gravada em áudio e vídeo, juntando-se a gravação aos autos do processo licitatório 

depois de seu encerramento. 

§ 6º A Administração poderá exigir certificação por entidade 

acreditada como condição para aceitação de: 

I – estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos; 

II – conclusão de fases ou etapas de contratos; 

III – adequação do material e do corpo técnico apresentados por 

empresa para fins de habilitação. 

CAPÍTULO II 

DA FASE PREPARATÓRIA 

Seção I 

Da Instrução do Processo Licitatório 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 

pelo planejamento, devendo estar compatibilizada com o plano de contratações 

anual de trata o inciso VII do art. 12 e com as leis orçamentárias e abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendendo: 

I – a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 

estudo técnico preliminar, caracterizando o interesse público envolvido;   

II – a definição do objeto para atender à necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o 

caso; 

III – a definição das condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV – o orçamento estimado, acompanhado das composições dos 
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preços utilizados para sua formação; 

VI – a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 

hipótese em que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII – o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII – a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa, e a adequação e eficiência da forma de combinação destes parâmetros 

para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerando todo o ciclo de vida do objeto; 

IX – a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa das exigências de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de 

empresas em consórcio; 

IX – a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual; 

X – a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 23. 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 

deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a se 

avaliar a viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

a) necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

b) demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração; 

c) requisitos da contratação; 
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d) estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 

escala; 

e) levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar; 

f) estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, que poderão estar em anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

g) descrição da solução como um todo, inclusive exigências 

relacionadas à manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

h) justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

i) demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou 

financeiros disponíveis; 

j) providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive no tocante à capacitação de servidores ou 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

k) contratações correlatas e/ou interdependentes; 

l) possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluindo requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 

aplicável; 

m) posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

para o atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os 

elementos previstos nas alíneas “a”, “d”, “f”, “h” e “m” do § 1° e, quando não 

contemplar os demais elementos previstos no § 1º, apresentará as devidas 

justificativas. 
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§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação 

de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de 

prejuízos para aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, poderá 

ser indicada a possibilidade de especificação do objeto apenas em termo de 

referência, dispensando-se a elaboração de projetos. 

§4º. Nas licitações de obras e serviços de engenharia, as áreas 

necessárias à execução deverão estar disponíveis, livres e desembaraçadas de 

quaisquer ônus, antes da publicação do edital, cabendo à Administração contratante 

realizar previamente as desapropriações, desocupações ou servidões de passagem 

necessárias. 

§5º. Nas contratações integradas e semi-integradas, a obrigação 

referida no parágrafo anterior se limitará às áreas já referidas no anteprojeto como 

necessárias à execução da obra ou serviço de engenharia. 

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências 

regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, de obras e 

serviços e de licitações e contratos deverão: 

I – instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a 

centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços; 

II – criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 

obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes 

federativos;  

III – instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, 

inclusive com recursos de imagem e vídeo; 

IV – instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de 

contratos padronizados e de outros, admitida a adoção das minutas do Poder 

Executivo federal por todos os entes federativos; 

V – promover a adoção gradativa de tecnologias e processos 

integrados que permitam a criação, utilização e atualização de modelos digitais de 

obras e serviços de engenharia. 

§ 1º O catálogo referido no inciso II poderá ser utilizado em licitações 
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cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá 

toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, 

assim como as especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em 

regulamento. 

§ 2° A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que 

trata do inciso II do caput ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV do 

caput deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório. 

Art. 20. A Administração poderá convocar, com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias, audiência pública, presencial ou à distância, na forma 

eletrônica, sobre licitação que pretenda realizar, com disponibilização prévia de 

informações pertinentes, incluindo estudo técnico preliminar, elementos do edital de 

licitação e outros, e com possibilidade de manifestação de todos os interessados.  

Parágrafo único. A Administração também poderá submeter a 

licitação à prévia consulta pública, mediante a disponibilização de seus elementos a 

todos os interessados, que poderão formular sugestões no prazo fixado. 

Art. 21. O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos 

entre o contratante e o contratado, hipótese em que o cálculo do valor estimado da 

contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e 

os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com metodologia predefinida pelo ente 

federativo. 

§ 1º A matriz deverá promover a alocação eficiente dos riscos de 

cada contrato, estabelecendo a responsabilidade que cabe a cada parte contratante 

e, também, mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e que mitiguem os 

efeitos deste, caso ocorra durante a execução contratual. 

§ 2º O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de 

riscos, especialmente quanto: 

I – às hipóteses de alteração para o restabelecimento da equação 

econômico-financeira do contrato nos casos em que o sinistro seja considerado na 

matriz de riscos como causa de desequilíbrio não suportada pela parte que pretende 

o restabelecimento; 

II – à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar 
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excessivamente ou impedir a continuidade da execução contratual; 

III – à contratação de seguros obrigatórios, previamente definidos no 

contrato e cujo custo de contratação integrará o preço ofertado. 

§ 3º Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande 

vulto ou estiverem sendo adotados os regimes de contratação integrada e semi-

integrada, o edital obrigatoriamente contemplará matriz de alocação de riscos entre 

o contratante e o contratado. 

§ 4° Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos 

decorrentes de fatos supervenientes à contratação associados à escolha da solução 

de projeto básico pela contratante deverão ser alocados como de sua 

responsabilidade na matriz de riscos. 

Art. 22. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, levando-se em consideração os 

preços constantes em bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 

local de execução do objeto. 

 § 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base 

no melhor preço aferido com a utilização dos  seguintes parâmetros: 

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente no painel de preços ou no banco de preços em saúde 

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II – contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas nos 360 (trezentos e sessenta) dias anteriores à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o 

índice de atualização de preços correspondente; 

III – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha 

a data e hora de acesso; 

IV – pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores mediante 
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solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 90 

(noventa) dias de antecedência da data de divulgação do edital; 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de 

benefícios e despesas indiretas (BDI) de referência e dos encargos sociais (ES) 

cabíveis, será definido com a utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para 

serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e 

serviços de engenharia;  

II – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha 

a data e hora de acesso; 

III – contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas nos 360 (trezentos e sessenta) dias anteriores à data da 

pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

§ 3° Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito 

Federal, desde que não envolvam recursos da União, o valor previamente estimado 

da contratação a que se refere o caput poderá ser definido com a utilização de 

outros sistemas de custos já adotados pelo respectivo ente federativo e aceito pelo 

tribunal de contas competente. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, 

quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos § 1º, 2º 

e 3º, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 

conformidade com os praticados, usualmente, em contratações semelhantes de 

objetos de mesma natureza, com a apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes nos 360 (trezentos e sessenta) dias anteriores à data da 

contratação pela Administração. 

§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 
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engenharia sob o regime de execução contratação integrada e semi-integrada, o 

valor estimado da contratação deverá ser calculado nos termos do § 2º e acrescido 

ou não de parcela referente à remuneração do risco, observando-se, sempre que 

necessário, o seguinte: 

I – sempre que o anteprojeto assim o permitir, a estimativa de preço 

deve basear-se em orçamento sintético tão detalhado quanto possível, balizado em 

sistema de custo definido no inciso I do § 2º, reservando-se a utilização de 

metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras 

contratações similares às frações do empreendimento não suficientemente 

detalhadas no anteprojeto e exigindo-se, no mínimo, o mesmo nível de 

detalhamento dos licitantes ou contratados no orçamento que compõe suas 

respectivas propostas;  

II – na utilização de metodologia expedita ou paramétrica para 

abalizar o valor total do empreendimento ou de frações dele, será escolhida, entre 

duas ou mais técnicas estimativas possíveis de preço-base, aquela que viabilize a 

maior precisão orçamentária, exigindo-se dos licitantes, no mínimo, o mesmo nível 

de detalhamento no orçamento que compõe suas respectivas propostas;  

§ 6º Na definição do valor estimado da contratação, ainda que 

utilizados os parâmetros previstos nos §§ 1º a 5º, as autoridades competentes e os 

servidores e empregados públicos que participarem dos respectivos procedimentos 

analisarão os preços coletados de forma crítica, especialmente quando houver 

significativa variação entre os valores obtidos.   

Art. 23. Havendo motivos relevantes devidamente justificados, o 

orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, hipótese em que: 

I – o sigilo não prevalece para os órgãos de controle interno e 

externo; 

II – o orçamento será tornado público apenas e imediatamente após 

a fase de julgamento de propostas, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas. 

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o 

critério de julgamento por maior desconto, a informação quanto ao caráter sigiloso 
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de que trata o caput constará necessariamente do edital da licitação. 

Art. 24. O edital deve conter o objeto da licitação e as regras 

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades 

da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 

condições de pagamento. 

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas 

padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes. 

§ 2º Desde que não se produzam prejuízos à competitividade do 

processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, devidamente demonstrado 

em estudo técnico preliminar, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, 

materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, 

conservação e operação do bem, serviço ou obra.  

§ 3º Todos os elementos do edital, incluindo minuta de contrato, 

termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados 

em sítio eletrônico oficial na mesma data de divulgação do edital. 

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande 

vulto, o edital poderá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de 

integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados 

da celebração do contrato, conforme orientações dos órgãos de controle. 

§ 5º No caso de obras e serviços de engenharia, quando necessária 

licença prévia para fins de licenciamento ambiental, a obtenção da licença ambiental 

prévia é condição para a publicação do edital e a obtenção da licença ambiental de 

instalação é condição para a emissão da ordem de serviço para início da execução 

pela Administração. 

§ 6º Na hipótese de obras e serviços de engenharia executados sob 

o regime de execução contratação integrada e semi-integrada, quando o contratado 

ficar responsável pela execução do projeto básico ou por parcela deste, a licença 

ambiental prévia e a licença ambiental de instalação serão obtidas pela 

Administração após a entrega do projeto básico e antes do início da execução da 

obra ou do serviço de engenharia, nos termos e prazos definidos em contrato. 

§ 7º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de 



2396 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão prioridade de 

tramitação nos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio 

Ambiente – SISNAMA, devendo ser orientados pelos princípios da celeridade, 

cooperação, economicidade e eficiência. 

§ 8° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno 

mínimo de 1 (um) ano, é obrigatória a previsão no edital do critério de 

reajustamento, que será:  

I – por reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime 

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 

mediante previsão de índices específicos ou setoriais com data-base vinculada à da 

apresentação da proposta; 

II – por repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração 

analítica da variação dos custos. 

Art. 25. Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida 

margem de preferência para: 

I – bens de capital produzidos no País e serviços nacionais que 

atendam as normas técnicas-brasileiras; 

II - bens produzidos e serviços prestados por empresas que 

comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

III - bens produzidos e serviços prestados por empresas de Estados-

Parte do Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o 

País prevista em acordo internacional aprovado pelo Congresso Nacional e 

ratificado pelo Presidente da República. 

§ 1º A margem de preferência de que trata o inciso I do caput poderá 

ser de até 25% (vinte e cento por cento) do valor sobre o preço dos bens de capital e 

serviços estrangeiros. 

§ 2º As margens de preferências de que tratam os incisos II e III do 

caput poderão ser de até 5% (cinco por cento) do valor sobre o preço das propostas 
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das demais empresas que não se enquadrem nas referidas hipóteses. 

§ 3º A margem de preferência de que trata o inciso I do caput poderá 

ser ampliada para bens de capital produzidos no País e serviços nacionais 

resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica no País, desde que sejam 

elaborados estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) 

anos, que indiquem percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) de agregação 

de conteúdo nacional, e levem em consideração: 

I – geração de emprego e renda; 

II – efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e 

municipais; 

III – desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País;  

IV – custo adicional dos produtos e serviços; 

V – em suas revisões, análise retrospectiva de resultados. 

§ 4º Para os bens de capital e serviços resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica no País, poderá ser estabelecida margem 

de preferência adicional àquela prevista no § 1º. 

§ 5º A margem de preferência por bem de capital, serviço, grupo de 

bens de capital ou grupo de serviços a que se referem os §§ 3º e 4º será definida em 

decisão fundamentada do Poder Executivo federal, não podendo a soma dela com a 

margem de preferência de que trata o § 1º ultrapassar o montante de 50% 

(cinquenta por cento) sobre o preço dos bens de capital e serviços estrangeiros. 

§ 6º As disposições contidas nos §§ 4º e 5º não se aplicam aos bens 

de capital e aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja 

inferior: 

I – à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou 

II – aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do objeto, 

quando for o caso. 

§ 7º Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e 

obras poderão, mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o 

contratado promova, em favor de órgão ou entidade integrante da Administração 
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Pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo isonômico, medidas de 

compensação comercial, industrial ou tecnológica ou acesso a condições vantajosas 

de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder 

Executivo federal. 

§ 8º Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e ao 

aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação 

considerados estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser 

restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País produzidos de 

acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de 

janeiro de 2001. 

§ 9º Será divulgada em sítio eletrônico oficial, a cada exercício 

financeiro, a relação de empresas favorecidas em decorrência do disposto neste 

artigo, com indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. 

Art. 26. A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, 

mediante procedimento aberto de manifestação de interesse a ser iniciado com a 

publicação de edital de chamamento público, a propositura e a realização de 

estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras que 

contribuam com questões de relevância pública, na forma de regulamento. 

§ 1º Os estudos, investigações, levantamentos e projetos vinculados 

à contratação e de utilidade para a licitação, realizados pela Administração ou com a 

sua autorização, estarão à disposição dos interessados, devendo o vencedor da 

licitação ressarcir os dispêndios correspondentes, conforme especificado no edital. 

§ 2º A realização pela iniciativa privada de estudos, investigações, 

levantamentos e projetos em decorrência do procedimento de manifestação de 

interesse mencionado no caput: 

I – não atribui ao realizador direito de preferência no processo 

licitatório; 

II – não obriga o poder público a realizar licitação; 

III – não implica, por si só, direito a ressarcimento de valores 

envolvidos em sua elaboração; 

IV – somente será remunerada pelo vencedor da licitação, não 
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sendo possível, em nenhuma hipótese, a cobrança de valores do poder público. 

§ 3º Para aceitação dos produtos e serviços de que trata o caput, a 

Administração deverá elaborar parecer fundamentado demonstrando que o produto 

ou serviço entregue é adequado e suficiente à compreensão do objeto, que as 

premissas adotadas foram compatíveis com as reais necessidades do órgão e que a 

metodologia proposta é a que propicia maior economia e vantajosidade dentre as 

demais possíveis. 

 § 4º O procedimento previsto no caput poderá ser restrito a startups, 

assim considerados os microempreendedores individuais, as microempresas e as 

empresas de pequeno porte, de natureza emergente e com grande potencial, que se 

dediquem à pesquisa, desenvolvimento e implementação de novos produtos ou 

serviços baseados em soluções tecnológicas inovadoras que possam causar alto 

impacto, exigindo-se, na seleção definitiva da inovação, validação prévia 

fundamentada em métricas objetivas, de modo a demonstrar o atendimento das 

necessidades da Administração. 

§ 5º Na hipótese a que se refere o § 2º deste artigo, o autor ou 

financiador do projeto poderá participar da licitação para execução do 

empreendimento, podendo ser ressarcido pelos custos aprovados pela 

Administração, caso não vença o certame. 

§ 6º É vedada a combinação pela Administração de estudos, 

investigações, levantamentos e projetos obtidos no âmbito dos procedimentos, para 

fins da elaboração do edital de licitação. 

Seção II 

Das Modalidades de Licitação 

Art. 27. São modalidades de licitação: 

I – pregão; 

II – concorrência; 

III – concurso; 
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IV – leilão; 

VI – diálogo competitivo. 

§ 1º Além das modalidades referidas neste artigo, a Administração 

pode se servir dos procedimentos auxiliares a que se referem os incisos I, II, III e IV 

do art. 74. 

§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, 

ainda, a combinação das referidas neste artigo. 

Art. 28. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental 

comum a que se refere o art. 17, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado.  

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e 

serviços de engenharia. 

Art. 29. O concurso observará as regras e condições do seu edital, 

que indicará: 

I - a qualificação exigida dos participantes; 

II - as diretrizes e formas de apresentação do trabalho; 

III - as condições de realização e o prêmio ou remuneração a ser 

concedida ao vencedor. 

Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de projeto, 

o vencedor deverá ceder todos os direitos patrimoniais a ele relativos à 

Administração Pública, nos termos do art. 90, autorizando sua execução conforme 

juízo de conveniência e oportunidade das autoridades competentes. 

Art. 30. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor 

designado pela autoridade competente da Administração, devendo regulamento 

dispor sobre seus procedimentos operacionais. 

§ 1º Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro 

oficial, a Administração deverá selecioná-lo mediante licitação na modalidade pregão 

e adotará o critério de julgamento de maior desconto para as comissões a serem 
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cobradas, utilizando como parâmetro máximo os percentuais definidos na lei que 

regula a referida profissão, observados os valores dos bens a serem leiloados.  

§ 2º O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio 

eletrônico oficial, que conterá: 

I – a descrição do bem, com suas características, e, tratando-se de 

imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos registros; 

II – o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual 

poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a comissão do 

leiloeiro designado; 

III – o lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes;  

IV – o sítio, na rede mundial de computadores, e o período em que 

se realizará o leilão, salvo se excepcionalmente for realizado sob a forma presencial 

por comprovada inviabilidade técnica ou desvantagem para a Administração, 

hipótese em que serão indicados o local, o dia e a hora de sua realização; 

V – especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências 

existentes sobre os bens a serem leiloados. 

§ 3º Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital do leilão 

será afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da Administração, 

podendo ainda ser divulgado por outros meios necessários para ampliar a 

publicidade e a competitividade da licitação. 

§ 4º O leilão não exigirá qualquer registro cadastral prévio e não terá 

fase de habilitação, devendo ser homologado assim que concluída a fase de lances, 

superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma 

definida no edital.  

Art. 31. O modo de diálogo competitivo é restrito a contratações em 

que a Administração: 

I – vise a contratar objeto que envolva as seguintes condições: 

a) inovação tecnológica ou técnica;  

b) o órgão ou entidade não possa ter sua necessidade satisfeita sem 

a adaptação de soluções disponíveis no mercado;  
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c) especificações técnicas não possam ser definidas com precisão 

suficiente pela Administração. 

II – verifique a necessidade de definir e identificar os meios e as 

alternativas que possam vir a satisfazer suas necessidades, com destaque para os 

seguintes aspectos: 

a) a solução técnica mais adequada; 

b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já definida; 

c) a estrutura jurídica ou financeira do contrato; 

III – considere que os modos de disputa aberto e fechado não 

permitem apreciação adequada das variações entre propostas; 

IV – tenha estimado valor superior a R$ 100.000.000,00 (cem 

milhões de reais). 

§ 1º Na hipótese de diálogo competitivo, será observado o seguinte: 

I – quando da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, a 

Administração apresentará suas necessidades e as exigências já definidas, 

estabelecendo prazo mínimo de 30 (trinta) dias para manifestação de interesse de 

participação na licitação; 

II – os critérios empregados para pré-seleção dos licitantes deverão 

ser previstos em edital e serão admitidos todos os interessados que preencherem os 

requisitos objetivos estabelecidos; 

III – é vedada a divulgação de informações de modo discriminatório 

que possa implicar vantagem para algum licitante; 

IV – a Administração não poderá revelar a outros licitantes as 

soluções propostas ou as informações sigilosas comunicadas por um licitante sem o 

seu consentimento; 

V – a fase de diálogo poderá ser mantida até que a Administração, 

em decisão fundamentada, identifique a solução ou as soluções que atendam às 

suas necessidades; 

VI – as reuniões com os licitantes pré-selecionados serão 

registradas em ata e gravadas mediante utilização de recursos tecnológicos de 
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áudio e vídeo;   

VII – o edital poderá prever a realização de fases sucessivas, caso 

em que cada fase poderá restringir as soluções ou as propostas a serem discutidas; 

VIII – ao declarar que o diálogo foi concluído, a Administração 

deverá juntar aos autos do processo licitatório os registros e as gravações da fase 

de diálogo e iniciará a fase competitiva com a divulgação de edital contendo a 

especificação da solução que atenda às suas necessidades e os critérios objetivos a 

serem utilizados para seleção da proposta mais vantajosa, abrindo prazo, não 

inferior a 90 (noventa) dias, para todos os interessados apresentarem suas 

propostas, que deverão conter todos os elementos necessários para a realização do 

projeto; 

IX – a Administração poderá solicitar esclarecimentos ou ajustes às 

propostas apresentadas, desde que não impliquem discriminação ou distorçam a 

concorrência entre as propostas; 

X – a Administração definirá a proposta vencedora de acordo com 

critérios divulgados no início da fase competitiva, assegurando o resultado da 

contratação mais vantajoso; 

XI – o diálogo competitivo será conduzido por comissão composta 

de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos 

quadros permanentes da Administração, admitindo-se a contratação de profissionais 

para assessoramento técnico da comissão; 

XII – órgão de controle externo poderá acompanhar e monitorar os 

diálogos competitivos, opinando, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, sobre a 

legalidade, legitimidade e economicidade da licitação, antes da celebração do 

contrato respectivo.  

§ 2º Os profissionais contratados para os fins do inciso X do § 1º 

assinarão termo de confidencialidade e abster-se-ão de atividades que possam 

configurar conflito de interesses. 

Seção III 

Dos Critérios de Julgamento 
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Art. 32. O julgamento das propostas será realizado de acordo com 

os seguintes critérios: 

I – menor preço; 

II – maior desconto; 

III – melhor técnica ou conteúdo artístico; 

IV – técnica e preço; 

V – maior lance, no caso de leilão; 

VI – maior retorno econômico.  

Art. 33. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando 

couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a Administração, 

atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de 

manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros 

fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado, poderão ser considerados para 

a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme 

dispuser regulamento. 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço 

global fixado no edital de licitação, sendo o desconto estendido aos eventuais 

termos aditivos. 

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas nos incisos II, III e V, do 

caput do artigo 44, o percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá 

incidir linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado 

constante da licitação. 

Art. 34. O julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico 

considerará exclusivamente as propostas técnicas ou artísticas apresentadas pelos 

licitantes, devendo o edital definir o prêmio ou a remuneração que será atribuída aos 

vencedores. 

Parágrafo único. O critério de julgamento de que trata o caput 

poderá ser utilizado para a contratação de projetos e trabalhos de natureza técnica, 

científica ou artística. 



2405 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

Art. 35. O julgamento por técnica e preço considerará a maior 

pontuação obtida a partir da ponderação, segundo fatores objetivos previstos no 

edital, das notas atribuídas aos aspectos de técnica e de preço da proposta 

§ 1º O critério de julgamento de que trata o caput será escolhido 

quando estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da 

qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos 

no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração nas licitações 

para contratação de: 

I – serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, caso em que esse critério de julgamento deve ser empregado 

preferencialmente; 

II – serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada 

e de domínio restrito, conforme atestado por autoridades técnicas de reconhecida 

qualificação; 

III – bens e serviços especiais de tecnologia da informação e 

comunicação; 

IV – obras e serviços especiais de engenharia; 

V – objetos que admitam soluções específicas e alternativas e 

variações de execução, com repercussões significativas e concretamente 

mensuráveis sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade, quando 

essas soluções e variações puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, 

conforme critérios objetivamente definidos no edital de licitação. 

§ 2º No julgamento por técnica e preço, deverão ser avaliadas e 

ponderadas as propostas técnicas e, em seguida, aquelas de preço apresentadas 

pelos licitantes, na proporção máxima de 70% (setenta por cento) de valoração para 

a proposta técnica, observada a exceção prevista no § 4º. 

§ 3º O desempenho pretérito na execução de contratos com a 

Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica, observado os 

termos dos §§ 3º e 4º do art. 84 e o disposto em regulamento. 

§ 4º Na licitação para contratação de serviços técnicos 

especializados de engenharia alcançados pelas alíneas “a” e “d” do inciso XVIII do 
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art. 6º cujo valor estimado da contratação seja superior à R$ 300.000,00 (trezentos 

mil reais), o julgamento será obrigatoriamente por melhor técnica e preço, na 

proporção de 70% (setenta por cento) de valoração da proposta técnica.   

Art. 36. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço 

deverá ser realizado por: 

I – apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços 

previamente realizados, que comprovem a capacitação e a experiência do licitante; 

II – atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca 

designada para esse fim, de acordo com orientações e limites definidos em edital, 

considerada a demonstração de conhecimento do objeto, a metodologia e o 

programa de trabalho, a qualificação das equipes técnicas e a relação dos produtos 

que serão entregues; 

III – atribuição de notas por desempenho do licitante em 

contratações anteriores aferida nos documentos comprobatórios de trata o § 3º do 

art. 84 e em registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

 

Parágrafo único. A banca referida no inciso II do caput terá no 

mínimo 3 (três) membros e poderá ser composta por: 

I – servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos 

quadros permanentes da Administração Pública; 

II – profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência 

ou renome na avaliação dos quesitos especificados em edital, desde que seus 

trabalhos sejam supervisionados por profissionais designados na forma do art. 7º. 

Art. 37. No julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço, a 

obtenção de pontuação devido à capacitação técnico-profissional exige que a 

execução do respectivo contrato tenha participação direta e pessoal do profissional 

correspondente. 

Art. 38. O julgamento por maior retorno econômico, utilizado 

exclusivamente para a celebração de contrato de eficiência, considerará a maior 

economia para a Administração e a remuneração deverá ser fixada em percentual 
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que incidirá de forma proporcional à economia efetivamente obtida na execução do 

contrato. 

§ 1° Nas licitações que adotem o critério de julgamento de que trata 

o caput, os licitantes apresentarão: 

I – proposta de trabalho, que deverá contemplar: 

a) as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos prazos de 

realização ou fornecimento; 

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida 

associada à obra, ao bem ou ao serviço e expressa em unidade monetária; 

II - proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre a 

economia que se estima gerar durante determinado período, expressa em unidade 

monetária. 

§ 2º O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos de 

mensuração da economia gerada com a execução do contrato, que servirá de base 

de cálculo para a remuneração devida ao contratado. 

§ 3º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico é o 

resultado da economia que se estima gerar com a execução da proposta de 

trabalho, deduzida a proposta de preço. 

§ 4º Nos casos em que não for gerada a economia prevista no 

contrato de eficiência: 

I – a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida 

será descontada da remuneração do contratado; 

II – se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente 

obtida for superior ao limite máximo estabelecido no contrato, o contratado sujeitar-

se-á, ainda, a outras sanções cabíveis. 

Seção IV 

Disposições Setoriais 

Subseção I 

Das Compras 
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Art. 39. O planejamento de compras deve considerar a expectativa 

de consumo anual e observar o seguinte: 

I – condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado;  

II – processamento por meio de sistema de registro de preços, 

quando pertinente; 

III – determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas 

em função de consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre 

que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento 

contínuo; 

IV – condições de guarda e armazenamento que não permitam a 

deterioração do material; 

V – atendimento aos princípios:  

a) da padronização, considerando a compatibilidade de 

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a verificação da despesa 

estimada com a prevista no orçamento. 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no 

inciso XXIII do art. 6º e também: 

I – especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo 

eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 

compatibilidade, durabilidade e segurança;  

II – indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso; 

III – especificação da garantia exigida e das condições de 

manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às 

compras, devem ser considerados: 
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I – a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II – o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, visando 

à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de 

qualidade; e 

III – o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 

I – a economia de escala, a redução de custos de gestão de 

contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do 

mesmo fornecedor; 

II – o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e 

houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 

III – o processo de padronização ou de escolha de marca levar a 

fornecedor exclusivo. 

 

§ 4º Na informação a que se refere o inciso III do § 1º, desde que 

fundamentada em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os 

serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante 

deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 

localizada em distância compatível com suas necessidades. 

Art. 40. A prova de qualidade de produto apresentado pelos 

proponentes como similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital é 

admitida por qualquer um dos seguintes meios: 

I – comprovação de que o produto está de acordo com as normas 

técnicas determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro); 

II – declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão 

ou entidade de nível federativo equivalente ou superior que tenha adquirido o 

produto; 
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III – certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar 

que possibilite a aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo 

de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial 

competente ou por entidade credenciada; 

IV – carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 

execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da 

proposta, certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). 

§ 2º A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, 

oferecer protótipo do objeto pretendido e exigir amostras no ato do julgamento da 

proposta, para atender a diligência, e após o julgamento, como condição para firmar 

contrato. 

§ 3º No interesse da Administração, as amostras poderão ser 

examinadas por instituição com reputação ético-profissional na especialidade do 

objeto, previamente indicada no edital. 

§ 4º No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 

Administração poderá excepcionalmente: 

I – indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente 

justificado, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

b) em razão da necessidade de manter a compatibilidade com 

plataformas e padrões já adotados pela Administração; 

c) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais 

de um fornecedor for o único capaz de atender às necessidades da contratante; 

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem 

compreendida pela identificação de determinada marca ou modelo aptos a servir 

apenas como referência; 

II – exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de 

pré-qualificação permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou 
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no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que 

previsto no edital da licitação e justificada a necessidade de sua apresentação; 

III – vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante 

processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados 

anteriormente pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno 

adimplemento da obrigação contratual.  

Art. 41. O processo de padronização deverá conter: 

I – parecer técnico sobre o produto, considerando especificações 

técnicas e estéticas, desempenho, análise de contratações anteriores, custo e 

condições de manutenção e garantia; 

II – despacho motivado da autoridade superior, com a adoção do 

padrão; 

III – divulgação em sítio eletrônico oficial da síntese da justificativa e 

da descrição sucinta do padrão definido. 

§ 1º É permitida a padronização com base em processo de outro 

órgão ou entidade de nível federativo igual ou superior ao do órgão adquirente, 

devendo o ato que decidir pela adesão à outra padronização ser devidamente 

motivado, com indicação da necessidade da Administração e dos riscos decorrentes 

dessa decisão, e divulgado em sítio eletrônico oficial.  

§ 2º As contratações de soluções baseadas em softwares de uso 

disseminado serão disciplinadas em regulamento que defina processo de gestão 

estratégica das contratações desse tipo de solução. 

Art. 42. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de 

bens, o estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e os benefícios de 

cada opção, indicando a alternativa mais vantajosa.  

Subseção II 

Das Obras e Serviços de Engenharia 

Art. 43. As licitações de obras e serviços de engenharia devem 

respeitar, especialmente, as normas relativas a: 
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I – disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 

gerados pelas obras contratadas; 

II – mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que 

serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental; 

III – utilização de produtos, equipamentos e serviços que, 

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos 

naturais; 

IV – avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação 

urbanística; 

V – proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e 

imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado 

pelas obras contratadas; 

VI – acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 

Art. 44. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, 

são admitidos os seguintes regimes: 

I – empreitada por preço unitário; 

II – empreitada por preço global; 

III – empreitada integral; 

IV – contratação por tarefa; 

V – contratação integrada; 

VI – contratação semi-integrada; 

VII – fornecimento e prestação de serviço associado. 

§ 1º A adoção dos regimes discriminados nos incisos I, IV, V, VI e 

VII deverá ser justificada nos autos do processo licitatório. 

§ 2º É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem 

projeto executivo, ressalvada a hipótese prevista no § 3º do art. 18. 

§ 3º A Administração é dispensada da elaboração de projeto básico 

nos casos de contratação integrada, hipótese em que deverá ser elaborado 
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anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do órgão competente, 

observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6º. 

§ 4º Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico 

pela contratada, o conjunto de desenhos, especificações, memoriais e cronograma 

físico-financeiro devem ser submetidos à aprovação da Administração, que deverá 

avaliar sua adequação em relação aos parâmetros definidos no edital e em 

conformidade com as normas técnicas, mantida a responsabilidade integral da 

contratada pelos riscos associados ao projeto básico. 

§ 5° Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital 

e o contrato deverão prever, sob a responsabilidade da Administração Pública, as 

providências e prazos necessários para a efetivação de desapropriação e de 

desocupação, assim como as compensações de prazo e de restabelecimento da 

equação econômico-financeira, em virtude de atraso ou de inexecução na 

implementação das desapropriações e desocupações. 

§ 6º Na contratação semi-integrada, o projeto básico poderá ser 

alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pela 

contratada em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução 

do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo a 

contratada a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto 

básico. 

§ 7º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da 

conclusão e da aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às 

etapas anteriores. 

§ 8º Os regimes de contratação integrada e semi-integrada somente 

poderão ser aplicados nas licitações para a contratação de obras, serviços e 

fornecimentos cujos valores superem aquele previsto para os contratos de que trata 

a Lei n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004. 

§ 9º O limite de que trata o § 8º não se aplica à contratação 

integrada ou semi-integrada destinada a viabilizar projetos de ciência, tecnologia, 

inovação e ensino técnico ou superior. § 10 Os regimes de execução a que se 

referem os incisos II a VI do caput serão licitados por preço global e adotarão 

sistemática de medição e pagamento associada à execução de etapas do 
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cronograma físico-financeiro, vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, 

vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou 

referenciada pela execução de quantidades de itens unitários. 

Subseção III 

Dos Serviços em Geral 

Art. 45. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 

I – da padronização, considerando a compatibilidade de 

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

II – do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso; 

III – da vedação à caracterização exclusiva do objeto como 

fornecimento de mão de obra. 

§ 1° Na aplicação do princípio do parcelamento devem ser 

considerados: 

I – a responsabilidade técnica; 

II – o custo para a Administração de vários contratos frente às 

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;  

III – o dever de buscar a ampliação da competição e evitar a 

concentração de mercado. 

§ 2° Na licitação de serviços em geral, é vedada a adoção de critério 

de remuneração do contratado com base em horas de serviço ou em postos de 

trabalho, ressalvadas situações excepcionais devidamente justificadas. 

§ 3º Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o 

edital deverá definir o local de realização dos serviços, admitindo-se a exigência de 

deslocamento de técnico no próprio local da repartição ou a exigência de que a 

contratada tenha unidade de prestação de serviços em distância compatível com as 

necessidades da Administração. 

Art. 46. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades 

materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 
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constituem área de competência legal do órgão ou da entidade, sendo vedado à 

Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço terceirizado: 

I – indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta 

ou indiretamente o objeto contratado; 

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou ato normativo a ser 

pago pelo contratado; 

III – estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de 

empresa prestadora de serviço terceirizado; 

IV – definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos 

salários pagos; 

V – demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço 

terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 

VI – prever em edital exigências que constituam intervenção 

indevida da Administração na gestão interna do contratado. 

Parágrafo único. Durante a vigência de contrato, é vedada a 

contratação, por empresa de prestação de serviços, de cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor, 

empregado ou autoridade do órgão ou entidade contratante, devendo tal proibição 

constar expressamente nos editais de licitação. 

Art. 47. A Administração poderá, mediante justificativa expressa, 

contratar mais de uma empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, desde 

que essa contratação não implique perda de economia de escala, quando: 

I – o objeto da contratação puder ser executado de forma 

concorrente e simultânea por mais de um contratado; e 

II – a múltipla execução for conveniente para atender à 

Administração. 

§ 1º Nas hipóteses previstas no caput, a Administração deverá 

manter o controle individualizado da execução do objeto contratual relativamente a 

cada um dos contratados. 

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos serviços de engenharia. 
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Art. 48. Nas contratações de serviços com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, o contratado deverá apresentar, quando solicitado pela 

Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação 

aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial 

quanto ao: 

I – registro de ponto;  

II – recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, 

repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

III – comprovante de depósito do FGTS; 

IV – recibo de concessão de férias e do respectivo adicional; 

V – recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias 

dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato. 

Subseção IV 

Da Locação de Imóveis 

Art. 49. A locação de imóveis deve ser precedida de licitação, 

atendidos os seguintes requisitos: 

I – avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação e dos 

custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e 

prazo de amortização dos investimentos; 

II – certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 

disponíveis que atendam ao objeto. 

Subseção V 

Das Licitações Internacionais 

 

Art. 50. Nas licitações de âmbito internacional, o edital deverá 

ajustar-se às diretrizes da política monetária e do comércio exterior e atender às 

exigências dos órgãos competentes. 
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§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em 

moeda estrangeira, o licitante brasileiro igualmente poderá fazê-lo. 

§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente 

contratado em virtude de licitação nas condições de que trata o § 1º será efetuado 

em moeda corrente nacional. 

§ 3º As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão 

equivalentes àquelas oferecidas ao licitante estrangeiro. 

§ 4º Os gravames incidentes sobre os preços constarão do edital e 

serão definidos a partir de estimativas ou médias dos tributos. 

§ 5º As propostas de todos os licitantes estarão sujeitas às mesmas 

regras e condições, na forma estabelecida no edital. 

CAPÍTULO III 

DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Art. 51. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá: 

I – apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios 

de atribuição de prioridade;  

II – redigir sua manifestação com linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e exposição dos pressupostos de fato e de direito 

levados em consideração na análise jurídica; 

III – dar especial atenção à conclusão, que deverá ser apartada da 

fundamentação, ter uniformidade com os seus entendimentos prévios, ser 

apresentada em tópicos, com orientações específicas para cada recomendação, a 

fim de permitir à autoridade consulente sua fácil compreensão e atendimento, e, se 

constatada ilegalidade, apresentar posicionamento conclusivo quanto à 

impossibilidade de continuidade da contratação nos termos analisados, com 
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sugestão de medidas que possam ser adotadas para adequá-la à legislação 

aplicável. 

§ 2º O parecer jurídico que desaprovar a continuidade da 

contratação, no todo ou em parte, poderá ser motivadamente rejeitado pela 

autoridade máxima do órgão ou entidade, hipótese em que esta passará a 

responder pessoal e exclusivamente pelas irregularidades que, em razão desse fato, 

lhe forem eventualmente imputadas. 

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e 

jurídico, a autoridade determinará a divulgação do edital de licitação em sítio 

eletrônico oficial. 

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizará controle prévio de legalidade de contratações 

diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, outros instrumentos 

congêneres e de seus respectivos termos aditivos.  

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente 

definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar 

o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a 

utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros 

ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 

Art. 52. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante 

divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e seus anexos à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial, facultada a divulgação direta a interessados 

devidamente cadastrados para esse fim. 

§ 1º É obrigatória a divulgação e manutenção à disposição do 

público do inteiro teor do edital e seus anexos no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e facultativa a divulgação adicional em sítio eletrônico oficial do 

ente federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação ou, no caso de 

consórcio público, do ente de maior nível entre eles. 

§ 2º Após a homologação do processo licitatório, serão 

disponibilizados no PNCP  e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação 

entender cabível, também no sítio referido no § 1º os documentos elaborados na 

fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos. 
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CAPÍTULO IV 

DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES 

Art. 53. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e 

lances, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, são os 

seguintes: 

I – para aquisição de bens: 

a) 10 (dez) dias, quando adotados os critérios de julgamento de 

menor preço ou de maior desconto; 

b) 20 (vinte) dias, nas hipóteses não abrangidas pela alínea “a” 

deste inciso; 

II – no caso de serviços e obras: 

a) 20 (vinte) dias, quando adotados os critérios de julgamento de 

menor preço ou de maior desconto no caso de serviços comuns e de obras e 

serviços comuns de engenharia; 

b) 30 (trinta) dias, quando adotados os critérios de julgamento de 

menor preço ou de maior desconto no caso de serviços especiais e de obras e 

serviços especiais de engenharia; 

c) 90 (noventa) dias, nas hipóteses em que o regime de execução 

seja o de contratação integrada; 

d) 45 (quarenta e cinco) dias, nas hipóteses em que o regime de 

execução for o de contratação semi-integrada ou nas demais hipóteses não 

abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso; 

III – para licitação em que se adote o critério de julgamento de maior 

lance: 15 (quinze) dias; 

IV – para licitação em que se adote o critério de julgamento de 

técnica e preço ou de melhor técnica ou conteúdo artístico: 45 (quarenta e cinco) 

dias. 

Parágrafo único. Eventuais modificações no edital implicarão nova 

divulgação na mesma forma em que houver sido sua divulgação inicial, além do 
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cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto 

quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

Art. 54. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: 

I – aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas ofertas 

por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, sendo 

obrigatório para o critério de julgamento por menor preço, técnica e preço ou maior 

desconto; 

II – fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo 

até a data e hora designadas para sua divulgação. 

§ 1°. As licitações de obras ou serviços de engenharia serão 

processadas sempre e exclusivamente pelo modo fechado. 

§ 2°. Ressalvadas as hipóteses previstas nos incisos II, II e V, do 

caput do artigo 44, nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o 

julgamento das propostas, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, bem como do detalhamento das bonificações e despesas 

indiretas (BDI) e dos encargos sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao lance vencedor. 

§ 3º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação 

à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 

Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos 

no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações. 

§ 4° Consideram-se intermediários os lances: 

I – iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o 

critério de julgamento de maior lance; 

II – iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os 

demais critérios de julgamento. 

Art. 55. O edital de licitação poderá estabelecer intervalo mínimo de 

diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 
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Art. 56. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da 

proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 

proposta, como requisito de pré-habilitação. 

§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por 

cento) do valor estimado para a contratação. 

§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 

15 (quinze) dias contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a 

recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a 

contratação. 

§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de 

que trata o § 1º do art. 93. 

CAPÍTULO V 

DO JULGAMENTO 

Art. 57. Serão desclassificadas as propostas que: 

I – contiverem vícios insanáveis; 

II – não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no 

edital; 

III – apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou 

permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

IV – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração; 

V – apresentarem desconformidade com quaisquer outras 

exigências do edital, desde que insanáveis. 

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 

exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, 
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conforme disposto no inciso IV do caput. 

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia, para efeito de 

avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários considerados relevantes, conforme dispuser 

regulamento. 

§ 4º Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos 

valores sejam inferiores a 80% (oitenta por cento) do menor dos seguintes valores:                                                                                                       

I – média aritmética dos valores das propostas superiores a 80% 

(oitenta por cento) do valor orçado pela Administração;                                                                                   

II – valor orçado pela Administração. 

§ 5º Dos licitantes classificados na forma do § 4º que houverem 

apresentado proposta com valor global inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 

menor dos valores a que se referem os incisos do § 4º, será exigido, para assinatura 

do contrato, prestação de garantia adicional, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis, de acordo com esta Lei, igual à diferença entre o valor da proposta e 85% 

(oitenta e cinco por cento) do menor dos valores a que se referem os incisos do § 4º. 

§ 6º A garantia adicional referida no § 5º deverá ser apresentada 

pelo licitante no prazo de 15 (quinze) dias do ato de classificação, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

Art. 58. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para o 

que deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III – existência de programa de integridade implantado pelo licitante, 

conforme orientações dos órgãos de controle.  

§ 1º Em igualdade de condições, não havendo desempate, será 

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
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I – produzidos ou prestados por empresas estabelecidas no território 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual licitante ou no Estado em 

que se localiza o órgão ou entidade da Administração Pública estadual licitante; 

II – produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

III – produzidos ou prestados por empresas que invistam em 

pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV – produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

§ 2º As regras previstas no caput não prejudicam a aplicação do 

disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 59. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá 

negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado. 

§ 1º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 

segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o preço do 

primeiro colocado em determinado momento, mesmo após a negociação, for 

desclassificado por sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração.  

§ 2º A negociação será conduzida por agente de licitação ou 

comissão de licitação na forma do regulamento e, depois de concluída, terá seu 

resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

CAPÍTULO VI 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 60. A habilitação é a fase da licitação em que é verificado o 

conjunto de informações e documentos necessário e suficiente para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I – jurídica; 

II – técnica; 
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III – fiscal, social e trabalhista; 

IV – econômico-financeira. 

Art. 61. Na fase de habilitação das licitações será observado o 

seguinte: 

I – poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem 

aos requisitos de habilitação, respondendo o declarante pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

II – será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 

apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 

julgamento; 

III – em qualquer caso, os documentos relativos à regularidade fiscal 

somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija declaração 

dos licitantes, sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal e nas leis trabalhistas, normas infralegais, 

convenções coletivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto 

a ser contratado, o edital de licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a 

necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as condições de realização 

da obra ou serviço, ficando assegurado ao licitante o direito de realização de vistoria 

prévia. 

§ 3º Para os fins previstos no § 2°, o edital de licitação sempre 

deverá prever a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico da licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

§ 4º Para os fins previstos no § 2º, se licitante optar por realizar 

vistoria prévia, a Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes para 
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os eventuais interessados. 

Art. 62. Após a entrega dos documentos para habilitação, não é 

permitida a substituição ou a apresentação de documentos, salvo para atualização 

de documentos destinados à comprovação de fatos pré-existentes à data de 

divulgação do edital que possam ser apresentados no prazo para diligências ou na 

fase recursal, conforme o caso, ou para atualização de documentos cuja validade 

tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

§ 1º No julgamento da habilitação, a comissão de licitação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, uma 

vez encerrada aquela, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

Art. 63. As condições de habilitação serão definidas no edital, 

vedada a limitação de participação na licitação aos pré-qualificados. 

§ 1º As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação, ficando autorizadas a 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

§ 2º A habilitação pode ser realizada por processo eletrônico de 

comunicação a distância, nos termos dispostos em regulamento. 

Art. 64. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o 

licitante exercer direitos e assumir obrigações, limitando-se a documentação a ser 

apresentada pelo licitante à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 

cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

Art. 65. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional 

e técnico-operacional será restrita a: 

I – apresentação de profissional, devidamente registrado no 

conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
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semelhantes, para fins de contratação; 

II – certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade 

operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios 

emitidos na forma do § 3º do art. 84. 

III – indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como 

da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos; 

IV – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando for o caso; 

V – registro ou inscrição na entidade profissional competente, 

quando for o caso; 

VI – declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação. 

§ 1º A exigência de atestados restringir-se-á às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas aquelas 

que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total 

estimado da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º, é admitida a exigência 

de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das 

parcelas a que se refere o § 1º, sendo vedadas limitações de tempo e locais 

específicos relativas aos atestados. 

§ 3º Salvo na hipótese de contratação de obras e serviços de 

engenharia, as exigências a que se referem os incisos I e II do caput, a critério da 

Administração, poderão ser substituídas por outra prova de que o profissional ou a 

empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução serviço de 

características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas aceitáveis 

deverão ser previstas em regulamento. 
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§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos 

por entidades estrangeiras, quando acompanhados de tradução para o português, 

salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir 

certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços 

similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo 

mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos. 

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e 

III do caput deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração. 

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência 

prevista no inciso V do caput por meio da apresentação, no momento da assinatura 

do contrato, da solicitação de registro junto à entidade profissional competente no 

Brasil. 

§ 8º É admitida a exigência da relação dos compromissos 

assumidos pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal 

técnico referido nos incisos I e III do caput. 

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica poderá ser demonstrada por meio de atestados relativos a 

potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser 

licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao 

mesmo potencial subcontratado. 

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de 

desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual ele tenha feito parte, se 

o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade 

desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes 

critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I – caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 

homogêneo, todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 

uma das empresas consorciadas na proporção quantitativa de sua participação no 

consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados 
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de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas 

deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;  

II – caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 

heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 

consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas 

licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual. 

§ 11. Na hipótese do § 10, para fins de comprovação do percentual 

de participação do consorciado, caso esse não conste expressamente do atestado 

ou certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de 

constituição do consórcio. 

Art. 66. A habilitação fiscal, social e trabalhista será aferida 

mediante a apresentação de documentação apta a comprovar: 

I – a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II – a inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

III – a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV – a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V – a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI – o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput podem ser 

substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar 

a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

§ 2º A comprovação de atendimento ao disposto nos incisos III, IV e 
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V do caput deverá ser feita na forma da legislação específica. 

Art. 67. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a 

aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 

contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices 

econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e 

será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

I – balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social; 

II – certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, 

assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando que o licitante atende 

aos índices econômicos previstos no edital. 

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput, é vedada a exigência 

de valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou 

lucratividade. 

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos 

assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na 

execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no edital, a exigência de capital 

mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação. 

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente 

adotados para a avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das 

obrigações decorrentes da licitação. 

Art. 68. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 

I – apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração; 

II – substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade 
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pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto nesta Lei; 

III – dispensada total ou parcialmente nas contratações para entrega 

imediata e nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 

dispensa de licitação para compras em geral e para a contratação de produto para 

pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no 

País deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento 

emitido pelo Poder Executivo federal. 

CAPÍTULO VII 

DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

Art. 69. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade superior, que poderá: 

I – determinar o retorno dos autos para saneamento de 

irregularidades que forem supríveis; 

II – revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV – adjudicar o objeto e homologar a licitação; 

§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente 

os atos que contenham vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os 

subsequentes que dele dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade 

de quem lhes deu causa. 

§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório 

deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a 

prévia manifestação dos interessados. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às hipóteses 
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de contratação direta e aos procedimentos auxiliares da licitação. 

§ 5º A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar 

o contratado pelo que esse houver executado até a data em que ela for declarada e 

por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja 

imputável, promovendo-se a responsabilização de quem lhe tenha dado causa.  

TÍTULO III 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 70. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deve ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I – documento de formalização de demanda, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência e, se for o caso, projeto básico ou 

projeto executivo; 

II – estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 22; 

III – parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

demonstrando o atendimento aos requisitos exigidos; 

IV – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

qualificação mínima necessária; 

VI – razão de escolha do contratado; 

VII – justificativa de preço; 

VIII – autorização da autoridade máxima do órgão ou da entidade. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deve ser divulgado e mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial. 
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Art. 71. Na hipótese de contratação direta irregular, o contratado e o 

agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao 

erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

CAPÍTULO II 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Art. 72. É inexigível a licitação quando for inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

I – aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros ou contratação 

de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivo; 

II – contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 

ou pela opinião pública; 

III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada 

a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

IV – objetos para os quais devam ou possam ser contratados todos 

os potenciais interessados, desde que o preço seja definido pela Administração e o 

mesmo para todos os contratados; 

V – aquisição ou locação de imóvel cujas características de 

instalações e localização tornem necessária sua escolha. 
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§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, além de ser 

comprovada a impossibilidade de contratação de fornecedores de outros locais e 

observada a vedação à preferência de marca, a prova de que o objeto é fornecido 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo no local será feita 

mediante  atestado fornecido pelo órgão de registro empresarial do local em que se 

realizar a aquisição, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, 

pelas entidades equivalentes e também, se for o caso, mediante apresentação de 

contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo, 

devendo ser verificada sua credibilidade pela Administração. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput, considera-se 

empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, 

carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de 

representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, 

afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 

empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

  
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput, entende-se por 

notória especialização o que dispõe o inciso XIX do art. 6º e por serviço singular 

aquele que tenha caráter eventual, seja complexo e possua características 

diferenciadas que exijam a contratação de profissional de notória especialização, 

não podendo ser prestado, sem prejuízo da qualidade, por servidores ou 

empregados públicos da própria Administração ou por outros profissionais ou 

empresas. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput, é 

vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos 

daqueles que justificaram a inexigibilidade. 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput, devem 

ser observadas os seguintes requisitos:  

I – avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação e dos 

custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e 

prazo de amortização dos investimentos; 

II – certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 

disponíveis que atendam ao objeto; 
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III – justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 

comprado ou locado pela Administração e evidenciem a sua vantajosidade para 

Administração. 

§ 6º Na hipótese do caput, se comprovado sobrepreço ou 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado quem houver 

decidido pela contratação direta e o fornecedor ou o prestador de serviços. 

CAPÍTULO III 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Art. 73. É dispensável a licitação: 

I – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 

(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia;  

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

III – quando, mantidas na contratação todas as condições definidas 

em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, verificar-se que naquela 

licitação: 

a) não foram apresentadas propostas válidas; 

b) as propostas apresentadas consignavam preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos 

oficiais competentes; 

IV – para contratação que tenha por objeto: 

a) bens componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 

necessários à manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor 

original desses equipamentos durante o período de garantia técnica, quando tal 

condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; 

b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo 

internacional específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições 

ofertadas forem manifestamente vantajosas para a Administração; 

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada, no caso de 
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obras e serviços de engenharia, ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);  

d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso ou 

de exploração de criação protegida, nas contratações realizadas por instituição 

científica, tecnológica e de inovação (ICT) pública ou por agência de fomento, desde 

que demonstrada sua vantajosidade para a Administração; 

e) hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 

necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, hipótese 

em que a contratação será realizada diretamente com base no preço do dia; 

f) bens ou serviços, produzidos ou prestados no País que envolvam, 

cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional; 

g) materiais de uso das Forças Armadas, com exceção de materiais 

de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 

padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e 

terrestres, mediante autorização por ato do comandante da força militar; 

h) bens e serviços para atender aos contingentes militares das 

forças singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, hipótese 

em que a contratação deverá ser justificada quanto ao preço e à escolha do 

fornecedor ou executante e ratificada pelo comandante da força militar;  

i) abastecimento ou suprimento de efetivos militares em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas 

sedes, por motivo de movimentação operacional ou de adestramento;  

j) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos 

urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

realizados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas 

físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais 

recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, 

ambientais e de saúde pública; 

k) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que inerente às finalidades do órgão ou com elas 

compatível;  

l) serviços técnicos especializados ou aquisição ou locação de 
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equipamentos destinados ao rastreamento e a obtenção de provas previstas nos 

incisos II e V do caput do art. 3º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, quando 

houver necessidade justificada de manutenção de sigilo sobre a investigação;  

V – para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nos 

arts. 3º, 3º-A, 4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados 

os princípios gerais de contratação dela constantes; 

VI – quando houver possibilidade de comprometimento da 

segurança nacional, nos casos estabelecidos pelo Ministro de Estado da Defesa, 

mediante demanda dos comandos das forças ou dos demais ministérios; 

VII – nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, 

intervenção federal ou de grave perturbação da ordem; 

VIII – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, 

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 

para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo 

de 360 (trezentos e sessenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da 

ocorrência da emergência ou da calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base neste inciso; 

IX – para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, 

de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a 

Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico, desde que o 

preço contratado seja compatível com o praticado no mercado ou com os custos da 

entidade a ser contratada; 

X – quando a União tiver que intervir no domínio econômico para 

regular preços ou normalizar o abastecimento; 

XI – para celebração de contrato de programa com ente federativo 

ou com entidade de sua Administração indireta, que envolva prestação de serviços 

públicos de forma associada nos termos autorizados em contrato de consórcio 

público ou em convênio de cooperação; 
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XII – para contratação em que houver transferência de tecnologia de 

produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde (SUS), conforme elencados 

em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da aquisição desses 

produtos durante as etapas de absorção tecnológica; 

XIII – para contratação de profissionais para compor a comissão 

para avaliação de critérios de técnica, quando se tratar de profissional técnico de 

notória especialização; 

XIV – para contratação de associação de pessoas com deficiência 

física, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão de 

obra, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

XV – para contratação realizada por instituição científica, tecnológica 

e de inovação (ICT) de instituição brasileira sem finalidade lucrativa que tenha por 

finalidade estatutária apoiar, captar e executar projetos de ensino, pesquisa, 

extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à 

inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou 

na contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde 

que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins 

lucrativos; 

XVI – para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno 

de insumos estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, 

regimental ou estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da Administração 

Pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, 

extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de estímulo à 

inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução 

desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de 

produtos estratégicos para o SUS, nos termos do inciso XIII, e que tenha sido criada 

para esse fim específico em data anterior à entrada em vigor desta Lei, desde que o 

preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. 

§ 1º Em relação ao valor, para fins de aferição de atendimento ao 

limite referido nos incisos I e II do caput, deve ser observado o somatório: 

I – do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 
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unidade gestora; 

II – da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados 

para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou autarquia ou 

fundação qualificadas, na forma da lei, como agências executivas. 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput serão 

preferencialmente precedidas de divulgação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, de aviso com a especificação do objeto pretendido e 

com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.  

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput serão 

preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, devendo as informações 

referentes às compras e aos serviços ser imediatamente divulgadas, com o máximo 

de detalhamento, e mantidas à disposição do público  em sítio eletrônico oficial. 

§ 5º A hipótese de dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV do 

caput, quando aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos 

especiais instituídos em regulamentação específica. 

§ 6º Para os fins do disposto no inciso VIII, considera-se 

emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do 

serviço público, devendo ser observados os valores praticados pelo mercado na 

forma do art. 22 e adotadas as providências necessárias para a conclusão do 

processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes 

públicos que, mediante ação dolosa, deram causa a situação emergencial. 

TÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES 

Art. 74. São procedimentos auxiliares das licitações e das 

contratações regidas por esta Lei: 

I – credenciamento; 

II – pré-qualificação; 
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III – sistema de registro de preços; 

IV – registro cadastral. 

§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput obedecerão a 

critérios claros e objetivos definidos em regulamento. 

§ 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das 

licitações previstos nos incisos II e III do caput segue o mesmo procedimento das 

licitações. 

CAPÍTULO I 

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 75. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes 

hipóteses de contratação: 

I – paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para 

a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas; 

II – com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III – em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do 

valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente 

por meio de processo de licitação. 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão 

definidos em regulamento, observadas as seguintes regras: 

I – a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial edital de chamamento de interessados, de modo a permitir 

o cadastramento permanente de novos interessados; 

II – na hipótese do inciso I do caput, quando o objeto não permitir a 

contratação simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios 

objetivos de distribuição da demanda; 

III – o edital de chamamento de interessados deverá prever as 

condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput, 

deverá definir o valor da contratação; 
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IV – na hipótese do inciso III do caput, a Administração deverá 

registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação; 

V – não será permitido o cometimento a terceiros do objeto 

contratado sem autorização expressa da Administração; 

VI – será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos 

fixados no edital. 

CAPÍTULO II 

DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

Art. 76. A pré-qualificação é o procedimento técnico-administrativo 

para selecionar previamente: 

I – licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de 

futura licitação ou de licitação vinculada a programas de obras ou de serviços 

objetivamente definidos; 

II – bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade 

estabelecidas pela Administração. 

§ 1º A pré-qualificação poderá ser aberta a licitantes ou a produtos, 

observando-se o seguinte: 

I – na pré-qualificação aberta a licitantes, poderão ser dispensados 

os documentos que já constarem do registro cadastral; 

II – na pré-qualificação aberta a produtos, poderá ser exigida a 

comprovação de qualidade. 

§ 2º O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente 

aberto para a inscrição de interessados. 

§ 3º Constará do edital referente ao procedimento de pré-

qualificação: 

I – as informações mínimas necessárias para definição do objeto; 

II – a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de 

julgamento. 
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§ 4º A apresentação de documentos far-se-á perante órgão ou 

comissão indicada pela Administração, que deverá examiná-los no prazo máximo de 

15 (dias) dias, determinando correção ou reapresentação de documentos, quando 

for o caso, visando à ampliação da competição. 

§ 5º Os produtos e os serviços pré-qualificados deverão integrar o 

catálogo de bens e serviços da Administração. 

§ 6º A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou 

segmentos, segundo as especialidades dos fornecedores. 

§ 7º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns 

ou todos os requisitos técnicos ou de habilitação necessários à contratação, 

assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes. 

§ 8° A pré-qualificação: 

I – terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser atualizada a 

qualquer tempo; 

II – não terá validade superior ao prazo de validade dos documentos 

apresentados pelos interessados. 

§ 9° É obrigatória a divulgação e manutenção à disposição do 

público dos interessados pré-qualificados.  

Art. 77. A licitação que se seguir ao procedimento da pré-

qualificação não poderá ser restrita a licitantes pré-qualificados, admitido novo 

licitante desde que comprove as condições de habilitação exigíveis até a data de 

apresentação das propostas.  

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 78. O edital para licitação para registro de preços, comum ou 

permanente, observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I – as especificidades da licitação e do seu objeto, inclusive a 

quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II – a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no 
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caso de serviços, de unidades de medida; 

III – a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV – a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V – o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço 

ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI – as condições para alteração de preços registrados; 

VII – o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, 

desde que aceitem cotar o objeto com preço igual ao do licitante vencedor, 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII – a vedação a que o órgão ou a entidade participe de mais de 

uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela 

que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital; 

IX – as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e 

suas consequências. 

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por lote somente 

poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 

adjudicação por item e evidenciada a sua vantajosidade técnica e econômica, 

devendo ser indicado no edital o critério de aceitabilidade de preços unitários 

máximos.  

§ 2º Na hipótese de que trata o § 2°, observados os parâmetros 

estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 22, a contratação posterior de item específico 

constante de lote exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantajosidade para o órgão ou entidade. 

§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a 
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unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas 

seguintes situações: 

I – quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou a 

entidade não tiver registro de demandas anteriores; 

II – no caso de alimento perecível; 

III – no caso em que o serviço esteja integrado ao fornecimento de 

bens. 

§ 4º Nas situações referidas no § 3º, é obrigatória a indicação do 

valor máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na 

ata.. 

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a 

contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, e 

observará as seguintes condições: 

I – realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II – seleção de acordo com os procedimentos previstos em 

regulamento; 

III – desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;  

IV – atualização periódica dos preços registrados; 

V – definição do período de validade do registro de preços; 

VI – inclusão em ata de registro de preços, do licitante que aceitar 

cotar os bens ou os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência de classificação da licitação e do licitante que mantiver sua proposta 

original.  

Art. 79. A existência de preços registrados implica compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obriga a Administração a 

contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada. 

Art. 80. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 

(um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 
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Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços 

terá sua vigência conforme as disposições nela contidas. 

Art. 81. A Administração poderá contratar a execução de obras e 

serviços de engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os 

seguintes requisitos: 

I – existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e 

operacional; 

II – necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser 

contratado. 

Art. 82. O órgão ou a entidade gerenciadora deverá, na fase 

preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar 

procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos de 

regulamento, possibilitar a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva 

ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 

§ 1º O procedimento previsto no caput é dispensável quando o 

órgão ou a entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput, os 

órgãos e entidades não participantes poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de carona, observados os seguintes requisitos:                                                                                                                          

I – apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 

em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;                                                                                                                                  

II – demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 

com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 22;                                                 

III – prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciador e 

do fornecedor.  

§ 3° A faculdade conferida pelo § 2º está limitada a órgãos e 

entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal que, na condição 

de carona, desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade 

gerenciador federal, estadual ou distrital.           

§ 4º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
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preços a que se refere o § 2º não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

§ 5º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade 

gerenciador do Poder Executivo federal por orgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 4º se destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 

preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 22. 

§ 6º Para aquisição de medicamentos e material de consumo 

médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 4º. 

 § 7º É vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública 

federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade 

estadual, distrital e municipal. 

CAPÍTULO IV 

DO REGISTRO CADASTRAL 

Art. 83. Para os fins desta Lei, os órgãos e as entidades da 

Administração Pública  deverão utilizar o sistema de registro cadastral unificado 

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas, para efeito de cadastro 

unificado de licitantes, na forma que dispuser regulamento. 

§ 1º O sistema de registro cadastral unificado será público e deverá 

ser amplamente divulgado e estar permanentemente abertos aos interessados, 

sendo obrigatória a realização, no mínimo anualmente, pela internet, de 

chamamento público para atualização dos registros existentes e ingresso de novos 

interessados. 

§ 2º É proibida a exigência pelo órgão ou entidade licitante de 

registro cadastral complementar para acesso a edital e anexos. 
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§ 3º A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores 

cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os limites estabelecidos em 

regulamento, e a ampla publicidade dos procedimentos para o cadastramento. 

§ 4º Na hipótese a que se refere o § 3°, será admitido fornecedor 

que realize seu cadastro dentro do prazo para apresentação de propostas previsto 

no edital. 

Art. 84. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização desse, a 

qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das 

exigências de habilitação previstas nesta Lei. 

§ 1º O inscrito será classificado por categorias, considerada sua 

área de atuação, subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e 

econômico-financeira avaliada, de acordo com regras objetivas divulgadas em sítio 

eletrônico oficial. 

§ 2º Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre que 

atualizar o registro. 

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações 

assumidas será avaliada pelo contratante, que emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, com 

base em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, o que constará do registro cadastral em que a inscrição for realizada. 

§ 4º A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado de 

que trata o § 3° é condicionada à implantação e regulamentação do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações, apto para se realizar o registro de forma 

objetiva, em atendimento aos princípios da impessoalidade, da igualdade, da 

isonomia, da publicidade e da transparência, de modo a possibilitar a implementação 

de medidas de incentivo aos licitantes que possuírem ótimo desempenho anotado 

em seu registro cadastral. 

§ 5º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado 

o registro de inscrito que deixar de satisfazer exigências determinadas por esta Lei 

ou por regulamento. 

§ 6º O interessado que requerer o cadastro na forma do caput 
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poderá participar de processo licitatório até a decisão da Administração, ficando 

condicionada a celebração do contrato à emissão do certificado de que trata o § 2º.  

TÍTULO V 

DAS ALIENAÇÕES 

Art. 85. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada 

à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de 

avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I – quando imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e 

fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade 

leilão, admitida a dispensa de licitação nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade 

da Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas 

alíneas “f”, “g” e “h”; 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos relacionados 

às finalidades precípuas da Administração, desde que haja compatibilidade de valor, 

segundo avaliação prévia; 

d) investidura;  

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública de 

qualquer esfera de governo; 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito 

real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, 

destinados ou efetivamente usados em programa habitacional ou de regularização 

fundiária de interesse social desenvolvido por órgão ou entidade da Administração 

Pública;  

g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito 

real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis comerciais de âmbito 

local, com área de até 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) e destinado 

a programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvido por órgão 

ou entidade da Administração Pública;  
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h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, 

de terras públicas rurais da União e do Incra, onde incidam ocupações até o limite 

de que trata o § 1° do art. 6° da Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de 

regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; 

i) legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei n° 6.383, de 7 de 

dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração 

Pública em cuja competência legal se inclua tal atribuição; 

II – quando móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão, 

dispensada a realização de processo licitatório nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse 

social, após avaliação de oportunidade e conveniência socioeconômica, em relação 

à escolha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da 

Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, 

observada a legislação específica; 

d) venda de títulos, observada a legislação pertinente;  

e) venda de bens produzidos ou comercializados por entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades;  

f) venda de materiais e equipamentos sem utilização previsível por 

quem deles dispõe para outros órgãos ou entidades da Administração Pública. 

§ 1º A alienação de bens imóveis da Administração Pública cuja 

aquisição haja derivado de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento 

dispensa autorização legislativa e exige apenas avaliação prévia e licitação na 

modalidade leilão.  

§ 2º Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do caput, 

cessadas as razões que justificaram sua doação, serão revertidos ao patrimônio da 

pessoa jurídica doadora, vedada sua alienação pelo beneficiário. 

§ 3º A Administração poderá conceder título de propriedade ou de 

direito real de uso de imóvel, admitida a dispensa de licitação, quando o uso 
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destinar-se: 

I – a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer 

que seja a localização do imóvel; 

II - a pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato 

normativo do órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de 

cultura, ocupação mansa e pacífica e exploração direta sobre área rural, observado 

o limite de que trata o § 1° do art. 6° da Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009;     

§ 4º A aplicação do disposto no inciso II do § 3º é dispensada de 

autorização legislativa, e se submete aos seguintes condicionamentos: 

I – aplicação exclusiva às áreas em que a detenção por particular 

seja comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004; 

II – submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime 

legal e administrativo de destinação e de regularização fundiária de terras públicas; 

III – vedação de concessão para exploração não contemplada na lei 

agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou 

administrativas de zoneamento ecológico-econômico; 

IV – previsão de extinção automática da concessão, dispensada 

notificação, em caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou de 

interesse social. 

V – aplicação exclusiva a imóvel situado em zona rural e não sujeito 

a vedação, impedimento ou inconveniente à exploração mediante atividade 

agropecuária; 

VI – limitação a áreas de que trata o § 1° do art. 6° da Lei n° 11.952, 

de 25 de junho de 2009, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores; 

VII – acúmulo com o quantitativo de área decorrente do caso 

previsto na alínea “i” do inciso I do caput até o limite previsto no inciso VI deste 

parágrafo. 

§ 5º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei: 

I – a alienação ao proprietário de imóvel lindeiro de área 

remanescente ou resultante de obra pública que se tornar inaproveitável 
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isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não 

ultrapasse 50% (cinquenta por cento) do valor máximo permitido para dispensa de 

licitação de bens e serviços previsto nesta Lei; 

II – a alienação, ao legítimo possuidor direto ou, na falta dele, ao 

poder público, de imóvel para fins residenciais construído em núcleo urbano anexo a 

usina hidrelétrica, desde que considerado dispensável na fase de operação da usina 

e não integre a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. 

§ 6º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 

constarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula 

de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação em caso de 

interesse público devidamente justificado. 

§ 7º Na hipótese do § 6°, caso o donatário necessite oferecer o 

imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e as demais 

obrigações serão garantidas por hipoteca em segundo grau em favor do doador. 

Art. 86. Para a venda de bens imóveis, será concedido direito de 

preferência ao licitante que, submetendo-se a todas as regras do edital, comprove a 

ocupação do imóvel objeto da licitação. 

TÍTULO VI 

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

CAPÍTULO I 

DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 87. Os contratos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1º Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de 

seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do 

processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes às 

normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 

§ 2º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as 

condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as 
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obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do 

edital de licitação e da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a 

contratação direta e da respectiva proposta. 

Art. 88. A Administração convocará regularmente o licitante 

vencedor para assinar o termo de contrato ou aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

nesta Lei. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2º É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o 

termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital 

sem convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos 

termos do § 2º, a Administração, observado o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

I – convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem 

de classificação, visando à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; 

II – restando frustrada a negociação de melhor condição, adjudicar e 

celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória. 

§ 5º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
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sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

§ 6º A regra do § 5º não se aplica aos licitantes remanescentes 

convocados na forma do inciso I do § 4º. 

§ 7º É facultada à Administração a convocação dos demais licitantes 

classificados para a contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento 

em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios 

estabelecidos nos §§ 2° e 4º. 

Art. 89. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita, serão 

juntados ao processo que deu origem à contratação, divulgados e mantidos à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

§ 1° Admite-se a manutenção em sigilo de contratos e de termos 

aditivos quando imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, nos termos 

da legislação que regula o acesso à informação. 

§ 2° Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis formalizam-se 

por instrumento lavrado em cartório de notas, cujo teor deve ser divulgado e mantido 

à disposição do público em sítio eletrônico oficial 

§ 3° Admite-se a forma eletrônica na celebração de contratos e de 

termos aditivos, atendidas as exigências previstas em regulamento. 

§ 4° Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do 

contrato, a Administração deverá consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade e impedimento e juntá-las ao 

respectivo processo. 

Art. 90. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 

estabelecem: 

I – o objeto e seus elementos característicos; 

II – o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III – o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base 

e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária 



2453 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV – os critérios e periodicidade da medição e respectivo prazo para 

pagamento, quando for o caso; 

V – os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo, conforme o caso; 

VI – o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 

VII – as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 

antecipação de valores a título de pagamento; 

VIII – os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 

IX – os casos de extinção; 

X – as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

XI – a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 

vencedor ou ao ato que autorizou a contratação direta e à respectiva proposta; 

XII – a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto 

aos casos omissos; 

XIII – a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

XIV – a matriz de risco, conforme o caso. 

XV – prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, conforme o caso. 

XVI – prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 

conforme o caso; 

XVII – o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 

definidos em regulamento. 
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§ 1º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com 

pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverá constar 

necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração 

para dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I – licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo 

pagamento seja feito com o produto de financiamento concedido por organismo 

financeiro internacional de que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de 

cooperação; 

II – contratação com empresa estrangeira para a compra de 

equipamentos fabricados e entregues no exterior precedida de autorização do Chefe 

do Poder Executivo; 

III – aquisição de bens e serviços realizada por unidades 

administrativas com sede no exterior. 

§ 2° De acordo com as peculiaridades do seu objeto, o contrato 

poderá conter cláusula prevendo um período antecedente à expedição da ordem de 

serviço para verificação de pendências e, se for o caso, adoção das providências 

necessárias para a regularidade do início da sua execução. 

§ 3º. Nos casos de obras e serviços de engenharia, o instrumento de 

contrato deverá conter cláusulas que estabeleçam: 

I - que os pagamentos ao contrato deverão ser realizados no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de execução de cada parcela pelo 

contratado, que será definida em contrato como o termo inicial do processamento da 

respectiva medição. 

II – sistemática de medição pela Administração, adotando-se para 

tanto a periodicidade mensal, sempre que essa for tecnicamente viável. 

III -  que os preços efetivamente contratados não poderão ser 

revistos e modificados para o fim da correção de defeitos em sua composição de 

custos, despesas indiretas e margem de rentabilidade constantes da proposta 

comercial que os originaram. 

IV – que a recomposição da equação econômico-financeira do 

contrato administrativo será assegurada para as hipóteses de elevação 
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extraordinária no preço de insumos impactantes nos custos de produção do 

contrato, e nas demais hipóteses admitidas nesta Lei. 

V – que os requerimentos e notificações formalizadas pelo 

contratado à Administração Pública, dando conta da existência de fatos que 

interfiram na execução do contrato, deverão ser respondidos no prazo máximo de 15 

(quinze dias), sendo que a ausência da adoção de providências pela Administração, 

necessárias a assegurar a adequada execução do contrato, importará o direito do 

contratado à suspensão da sua execução. 

VI - que os atrasos nos pagamentos devidos pela Administração nos 

contratos administrativos darão ensejo à aplicação de multa em favor do contratado 

no mesmo percentual estabelecido para o atraso por parte do contratado em relação 

à execução do contrato, assim como a aplicação de juros moratórios mensais pelo 

período de atraso, nos parâmetros e percentuais aplicados ao atraso de pagamento 

do Imposto de Renda. 

VII - que os pagamentos gerados sem a devida atualização, o 

reajustamento e os encargos moratórios incidentes não serão considerados 

quitados, inclusive para os fins de obediência à ordem cronológica de pagamentos. 

VIII - que as atualizações, compensações e penalizações financeiras 

devidas ao contratado, cujo pagamento será feito junto com o principal, correrá à 

conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos do contrato. 

§ 4°. A ausência de previsão no instrumento de contrato dos direitos 

e obrigações previstas no § 3º não afasta o direito das partes a exigir o seu 

cumprimento. 

§ 5° Nos contratos de serviços contínuos, deverá constar cláusula 

que estabeleça, observado o interregno mínimo de um ano, o critério de 

reajustamento de preços, que será: 

I – por reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime 

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 

mediante previsão de índices específicos ou setoriais com data-base vinculada à da 

apresentação da proposta; 

II – por repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva 
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de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração 

analítica da variação dos custos.   

§ 6º Nos contratos de obras e serviços de engenharia licitados com 

projeto básico, deverá constar cláusula que estabeleça a concordância da 

contratada com o projeto. 

§ 7° No caso do § 6°, o contratado responderá subsidiariamente ao 

projetista e ao consultor responsáveis pela elaboração do projeto básico pelos danos 

decorrentes de erros grosseiros ou falhas no projeto que não sejam de difícil 

identificação. 

§ 8°. É obrigatória a previsão de índice de reajuste nos editais de 

licitação de obras e serviços de engenharia, qualquer que seja o prazo de execução 

delimitado pela minuta de contrato, assim como o é a sua incidência nos respectivos 

contratos administrativos, nos termos deste artigo, definindo-se a sua data base 

como a data do orçamento a que referir a licitação.  

§ 9º. Na data de assinatura do contrato administrativo, os preços 

contidos nas propostas serão atualizados de acordo com o índice de reajuste 

definido em edital, a partir de quando passará o mesmo a incidir na menor 

periodicidade admitida em lei, tomando-se por data base a data de assinatura do 

contrato. 

§ 10. Para os casos de obras e serviços de engenharia, é possível 

estabelecer mais de um índice específico ou setorial para reajustamento dos preços, 

em conformidade com a realidade mercadológica dos insumos/itens do contrato. 

Art. 91. A Administração Pública só poderá contratar, pagar, premiar 

ou receber projeto ou serviço técnico especializado se o autor ceder todos os 

direitos patrimoniais a ele relativos à Administração Pública, hipótese em que o 

projeto ou o serviço técnico especializado poderá ser livremente utilizado e 

modificado pela Administração Pública em outras ocasiões, não sendo necessária 

nova autorização de seu autor. 

Parágrafo único. Quando o projeto se referir a obra imaterial de 

caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o 

fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação 

pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico 
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de qualquer natureza e aplicação da obra. 

Art. 92. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e seus aditamentos e 

deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados de sua assinatura: 

I – 30 (trinta) dias, no caso de licitação; 

II – 10 (dez) dias, no caso de contratação direta. 

§ 1º A divulgação de que trata o caput, quando referente à 

contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os 

custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, 

da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas 

específicas. 

§ 2º No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico 

oficial, em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, os quantitativos e os 

preços unitários e totais que contratar e, em até 60 (sessenta) dias após a conclusão 

do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados. 

Art. 93. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses 

elencadas a seguir, em que a Administração poderá substituí-lo por outro 

instrumento hábil, tal como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 

I – dispensa de licitação em razão de valor;  

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 

independentemente de seu valor. 

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-

se, no que couber, o disposto no art. 90. 

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 

Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim 

entendidas aquelas de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

CAPÍTULO II 

DAS GARANTIAS 
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Art. 94. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá 

ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações, 

serviços e compras, sendo obrigatória na contratação de obras. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades 

de garantia: 

I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob 

a forma escritural mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

II – seguro-garantia; 

III – fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil; 

IV – garantia fidejussória, na forma de regulamento, e desde que 

expressamente prevista no edital. 

§ 2° Nos contratos de pronta entrega poderá ser dispensada a 

prestação de garantia. 

§ 3° Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 

inadimplemento da Administração, o contratado fica desobrigado a renovar a 

garantia ou a endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou 

adimplemento pela Administração. 

Art. 95. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel 

cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado junto à Administração, 

inclusive as multas e indenizações decorrentes de inadimplemento, e observará as 

seguintes regras nas contratações regidas por esta Lei: 

I – o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo 

estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes 

à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

II – o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado 

não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas.  

Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou 
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fornecimento continuado de bens e serviços, é permitida a substituição da apólice de 

seguro-garantia na data da renovação ou aniversário, desde que mantidas as 

mesmas condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no § 3° do art. 94. 

Art. 96. Para obras, serviços e fornecimentos, a garantia não poderá 

exceder a 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, devendo o percentual ser 

justificado mediante análise de custo-benefício que considere os fatores presentes 

no contexto da contratação. 

Art. 97. Nas obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, exigir-

se-á seguro-garantia com cláusula de retomada em percentual entre 20% (vinte por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato, hipótese em que o edital 

poderá prever a obrigação de apresentação de seguros adicionais. 

Art. 98. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou 

restituída após a fiel execução do contrato ou após sua extinção por culpa exclusiva 

da Administração, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, ressalvada a 

hipótese de liberação gradual, quando o contrato prever parcela de execução do 

objeto, conforme a efetiva execução de cada parcela e recebimento pela 

Administração. 

Art. 99. Nos casos de contratos que impliquem na entrega de bens 

pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia 

deverá ser acrescido o valor desses bens. 

Art. 100. Na contratação de obras e serviços de engenharia, o edital 

poderá exigir a prestação da garantia na modalidade seguro-garantia e prever a 

obrigação da seguradora de, em caso de inadimplemento pelo contratado, assumir a 

execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em que: 

I – a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como 

interveniente anuente, e poderá: 

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato 

principal; 

b) acompanhar a execução do contrato principal; 

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil; 
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d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou 

pelo fornecimento; 

II – é autorizada a emissão de empenho em nome da seguradora, ou 

a quem ela indicar para a conclusão do contrato, desde que demonstrada sua 

regularidade fiscal; 

III – a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total 

ou parcialmente. 

Parágrafo único. Na hipótese de inadimplemento do contratado, 

serão observadas as seguintes disposições: 

I – caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará 

isenta da obrigação de indenizar os prejuízos e as multas decorrentes do 

inadimplemento do contratado; 

II – caso a seguradora não assuma a execução do contrato, 

responderá pela multa contratual aplicada ao contratado, estando esta 

responsabilidade limitada a 15% (quinze) por cento do valor do contrato, e estará 

obrigada a indenizar os prejuízos ou sobrecustos decorrentes de uma nova 

contratação, estando a soma dessas duas obrigações limitada ao valor total da 

importância segurada indicada na apólice.  

Art. 101. O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos 

e presumíveis e prever matriz de alocação de riscos, alocando-os entre contratante 

e contratado mediante indicação daqueles a serem assumidos pelo setor público ou 

pelo setor privado ou daqueles a serem compartilhados. 

§ 1º A alocação de riscos de que trata o caput considerará, em 

compatibilidade com as obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a 

natureza do risco, o beneficiário das prestações a que se vincula, a e capacidade de 

cada setor para melhor gerenciá-lo. 

§ 2º Serão preferencialmente transferidos ao contratado os riscos 

que tenham cobertura oferecida por seguradoras. 

§ 3º A distribuição dos riscos contratuais será quantificada para fins 

de projeção dos reflexos de seus custos no valor estimado da contratação. 

§ 4º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-
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financeiro inicial do contrato em relação a eventos supervenientes e deverá ser 

observada na solução de eventuais pleitos das partes. 

§ 5º Sempre que forem atendidas as condições do contrato e da 

matriz de alocação de riscos, considera-se mantido o equilíbrio econômico-

financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio 

relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere: 

I – às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas 

hipóteses do inciso I do caput do art. 122; 

II – ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos 

tributos diretamente pagos pelo contratado em decorrência do contrato. 

§ 6º Na alocação de que trata o caput, poderão ser adotados 

métodos e padrões usualmente utilizados por entidades públicas e privadas, 

podendo os ministérios e secretarias supervisores dos órgãos e das entidades da 

Administração Pública definir os parâmetros e o detalhamento dos procedimentos 

necessários a sua identificação, alocação e quantificação financeira. 

CAPÍTULO III 

DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 102. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei 

confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

I – modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado; 

II – extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

III – fiscalizar-lhes a execução; 

IV – aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; 

V – ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis, pessoal e 

serviços vinculados ao objeto do contrato, nas hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais; 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas 
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contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do contrato. 

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos 

não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

§ 2º Na hipótese do inciso I, as cláusulas econômico-financeiras do 

contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

CAPÍTULO IV 

DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 103. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a 

prevista em edital, devendo ser observada, no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários. 

Art. 104. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de 

até 5 (cinco) anos, nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas 

as seguintes diretrizes:  

I – a autoridade competente da entidade contratante deverá atestar 

a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

II – a Administração deverá atestar, no início da contratação e de 

cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a 

vantagem em sua manutenção; 

III – a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, 

quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput ocorrerá apenas 

na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 

60 (sessenta) dias contado da data indicada. 

§ 2° Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e 

à utilização de programas de informática. 

Art. 105. Os contratos de serviços e fornecimento contínuos poderão 

ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 

essa possibilidade esteja prevista em edital e que seja atestado pela autoridade 
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competente que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 

sem ônus para qualquer das partes. 

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de 

até 10 (dez) anos nas hipóteses previstas no inciso IV, alíneas “f”, e “g”, e nos 

incisos V, VI, XII e XVI do art. 73. 

Art. 107. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo 

indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em 

regime de monopólio, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a 

existência de créditos orçamentários vinculados à contratação. 

Art. 108. Nas contratações que gerem receita para a Administração, 

o prazo será de: 

I – até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimentos; 

II – até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com investimentos, 

assim considerados aqueles que implicam a elaboração de benfeitorias 

permanentes, realizadas exclusivamente às expensas do contratado, que serão 

revertidas ao patrimônio da administração pública ao término do contrato. 

Art. 109. No contrato que previr a conclusão de um escopo 

predefinido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu 

objeto não for concluído no período firmado no contrato. 

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do 

contratado: 

I – o contratado será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

respectivas sanções administrativas; 

II – a Administração poderá optar pela extinção do contrato, 

adotando as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

Art. 110. Os prazos contratuais previstos nesta Lei não excluem ou 

revogam os prazos contratuais previstos em lei especial. 

Art. 111. O contrato firmado sob o regime de fornecimento e 

prestação de serviço associado terá sua vigência máxima definida pela soma do 
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prazo relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da obra ao prazo relativo ao 

serviço de operação e manutenção, este limitado ao prazo de 5 (cinco) anos 

contados da data de recebimento do objeto inicial, autorizada a prorrogação na 

forma do art. 105. 

Art. 112. O contrato que previr a operação continuada de sistemas 

estruturantes de tecnologia da informação poderá ter vigência máxima de 15 

(quinze) anos. 

CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 113. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

§ 1° É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, inclusive na hipótese de posse de novo titular no órgão 

ou entidade, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 

insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em 

despacho circunstanciado da autoridade máxima do órgão ou entidade. 

§ 2° Ocorrendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão 

do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

Art. 114. As empresas enquadradas no inciso IV do § 1º do art. 58 

desta Lei deverão cumprir, ao longo de toda a execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas. 

Art. 115. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por um ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes 

a essa atribuição. 
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§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 

ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 

dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. 

§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput, 

deverão ser observadas as seguintes regras: 

I – a empresa ou o profissional contratado assumirá 

responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações 

prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II – a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o 

fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

Art. 116. O contratado deverá manter preposto aceito pela 

Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

Art. 117. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados. 

Art. 118. O contratado é responsável pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante. 

Art. 119. Somente o contratado é responsável pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
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contrato. 

§ 1º A inadimplência do contratado em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração a responsabilidade 

pelo seu pagamento e não pode onerar o objeto do contrato ou restringir a 

regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de 

imóveis, ressalvada a hipótese do § 2°. 

§ 2° Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração responderá 

solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos 

trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações do 

contratado. 

§ 3° Para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo 

contratado, a Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, 

entre outras medidas: 

I – condicionar o pagamento à comprovação de quitação das 

obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato; 

II – efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

III – em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento 

das verbas trabalhistas, deduzindo-as do pagamento devido ao contratado. 

§ 4° O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o 

disposto no art. 31 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 120. Na execução do contrato e sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá o contratado subcontratar partes da 

obra, do serviço ou do fornecimento até o limite admitido, em cada caso, pela 

Administração. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, o contratado apresentará à 

Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado. 

Art. 121. A Administração tem o dever de explicitamente emitir 

decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos regidos por esta Lei, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
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execução do contrato. 

Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que 

estabeleça prazo específico, concluída a instrução do requerimento, a Administração 

tem o prazo de até 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por 

igual período. 

CAPÍTULO VI 

DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

Art. 122. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I – unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, 

para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 

permitidos por esta Lei; 

II – por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra 

ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica 

da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 

imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, 

vedada a antecipação do pagamento, em relação ao cronograma financeiro fixado 

sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de 

obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
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caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

Parágrafo único. Se forem decorrentes de falhas de projeto, 

observado o disposto nos §§ 5º e 6° do art. 90, as alterações de contratos de obras 

e serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade e adoção das 

providências necessárias para o ressarcimento da Administração pelos danos 

causados. 

Art. 123. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do art. 

122, o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões, que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sendo 

que, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 

é de 50% (cinquenta por cento). 

§ 1° A aplicação dos limites previstos no caput deverá ser realizada 

separadamente para os acréscimos e para as supressões, salvo nos casos de 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

§ 2° Os limites previstos no caput poderão ser reduzidos no edital de 

licitação quando a Administração entender que a redução resultará em melhor oferta 

pelos licitantes. 

§ 3º A extrapolação dos limites estabelecidos no caput quando 

decorrente de erro grosseiro no orçamento ou no projeto ensejará apuração de 

responsabilidade do responsável técnico. 

Art. 124.  Excetuam-se aos limites percentuais estabelecidos no art. 

123 as mudanças contratuais consensuais de natureza qualitativa que atendam 

cumulativamente aos seguintes requisitos: 

I – os encargos decorrentes da continuidade do contrato devem ser 

inferiores aos da extinção do contrato e aos da realização de um novo processo 

licitatório; 

II – as consequências da extinção do contrato, seguida de nova 

licitação e contratação, devem importar prejuízo relevante ao interesse coletivo a ser 

atendido pela obra ou pelo serviço; 

III – as mudanças devem ser necessárias ao alcance do objetivo 
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original do contrato, à otimização do cronograma de execução e à antecipação dos 

benefícios sociais e econômicos decorrentes; 

IV – a capacidade técnica e econômico-financeira do contratado 

deve ser compatível com a qualidade e a dimensão do objeto contratual aditado; 

V – a motivação da mudança contratual deve ter decorrido de fatores 

não previstos e que não configurem burla ao processo licitatório; 

VI – a alteração não deve ocasionar a transfiguração do objeto 

originalmente contratado em outro de natureza ou propósito diverso. 

Art. 125. Se no contrato não houverem sido contemplados preços 

unitários para obras ou serviços cujo aditamento se faça necessário, esses serão 

fixados aplicando-se a relação geral entre o valor da proposta e o do orçamento 

base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data 

do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 123. 

Art. 126. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a 

diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária. 

Art. 127. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens 

ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local 

dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de 

aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber 

indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 

regularmente comprovados. 

Art. 128. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou 

diminua os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo 

termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

Art. 129. A extinção do contrato não configura óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 

concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro deve ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 
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eventual prorrogação nos termos do art. 105. 

Art. 130. A formalização do termo aditivo é condição para a 

execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela Administração no 

curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, sem prejuízo de sua formalização no prazo máximo de 

30 (trinta) dias. 

Art. 131. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada 

ou semi-integrada, é vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos 

seguintes casos: 

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

decorrente de caso fortuito ou força maior; 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações 

para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da 

Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões por parte do 

contratado, observados os limites estabelecidos no art. 123; 

III – por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-

integradas, nos termos do § 6º do art. 44; 

IV – por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de 

riscos como de responsabilidade da Administração. 

Art. 132. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para 

menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados. 

Art. 133. Os preços dos contratos para serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de 

obra poderão ser repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data 

vinculada: 

I – à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do 

mercado; 
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II – ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a 

proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 

§ 1° A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, 

a contar da data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 

§ 2° A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto 

forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da 

contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação 

de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como 

os custos decorrentes de mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 

necessários à execução dos serviços. 

§ 3° Quando a contratação envolver mais de uma categoria 

profissional, a repactuação a que se refere o inciso II poderá ser dividida em tantos 

quanto forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das 

categorias envolvidas na contratação.  

§ 4° A repactuação será precedida de solicitação da contratada, 

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

Art. 134. Não caracterizam alteração do contrato e podem ser 

registrados por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo: 

I - a variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou 

repactuação de preços previstos no próprio contrato; 

II - as atualizações, as compensações ou as penalizações 

financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato; 

III - as alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - o empenho de dotações orçamentárias 

CAPÍTULO VII 

DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 

Art. 135. Constituem motivo para extinção do contrato, a qual deve 
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ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa: 

I – o não cumprimento ou o cumprimento irregular de normas 

editalícias ou de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II – o desatendimento às determinações regulares emitidas pela 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução, ou por autoridade 

superior; 

III – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  

IV – a decretação de falência ou de insolvência civil, a dissolução da 

sociedade ou o falecimento do contratado; 

V – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do contrato; 

VI – o atraso ou a impossibilidade de obtenção da licença ambiental 

ou alteração substancial do anteprojeto que venha a resultar dessas licenças, ainda 

que obtidas no prazo previsto; 

VII – o atraso ou a impossibilidade de liberação das áreas sujeitas a 

desapropriação, desocupação ou servidão administrativa; 

VIII – razões de interesse público, justificadas pela máxima 

autoridade do órgão ou da entidade contratante.  

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para 

verificação da ocorrência dos motivos citados no caput. 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes 

hipóteses: 

I – supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 

compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite 

permitido no art. 123; 

II – suspensão de sua execução, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias; 

III – repetidas suspensões que totalizem 120 (cento e vinte) dias, 
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV – atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por obras, serviços ou 

fornecimentos, já recebidos ou executados; 

V – não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de 

área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento e das fontes 

de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 

descumprimento das obrigações relacionadas a desapropriação, desocupação de 

áreas públicas ou licenciamento ambiental atribuídas pelo contrato à Administração. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II a IV do 

§ 2º: 

I – não serão admitidas em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, bem como quando decorrerem de ato ou 

fato que tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído 

o contratado; 

II – asseguram ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação, 

admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do contrato, na forma 

da alínea "d" do inciso II do art. 122. 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 94 desta Lei 

deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

Art. 136. A extinção do contrato poderá ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto 

no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II – consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação 

ou comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III – determinada por decisão judicial ou arbitral, nos termos da 

legislação e, nessa última, na forma de cláusula compromissória ou convenção de 

arbitragem. 
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§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 

Administração Pública, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I – devolução da garantia; 

II – pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 

extinção; 

III – pagamento do custo da desmobilização. 

Art. 137. A extinção determinada por ato unilateral da Administração 

poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas 

nesta Lei: 

I – assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em 

que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

II – ocupação e utilização do local, das instalações, dos 

equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato e 

necessários a sua continuidade; 

III – execução da garantia contratual, para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes 

da não execução; 

b) pagamento de valores das multas devidas à Administração 

Pública; 

c) exigir a assunção da execução e conclusão do objeto do contrato 

pela seguradora, quando cabível; 

IV – retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração Pública e às multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput 

fica a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço 

por execução direta ou indireta. 
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§ 2º Na hipótese do inciso II do caput, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do ministro de Estado, secretário estadual ou secretário 

municipal competente, conforme o caso. 

CAPÍTULO VIII 

DO RECEBIMENTO 

Art. 138. O objeto do contrato será recebido: 

I – em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais; 

II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 

material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais. 

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 

quando estiver em desacordo com o contrato. 

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 

responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos 

provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato. 

§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato 
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normativo, os ensaios, testes e demais provas para aferição da boa execução do 

objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correm por conta do 

contratado. 

§ 5º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela 

Administração não exime o projetista ou consultor da responsabilidade objetiva por 

todos danos causado por falhas de projeto, observado o disposto nos §§ 5º e 6° do 

art. 90. 

§ 6º Em se tratando de obras, o recebimento definitivo pela 

Administração não exime a contratada, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, 

admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da 

responsabilidade objetiva pela solidez e segurança dos materiais e serviços 

executados e pela funcionalidade da construção, reforma, recuperação ou ampliação 

do bem imóvel, ficando a contratada, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, responsável por reparação, correção, reconstrução ou substituição 

necessárias. 

CAPÍTULO IX 

DOS PAGAMENTOS 

Art. 139. No dever de pagamento pela Administração será 

observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 

subdividida pelas seguintes categorias de contratos: 

I – fornecimento de bens; 

II – locações; 

III – prestação de serviços; 

IV – realização de obras. 

§ 1° A ordem cronológica de que trata o caput poderá ser, 

motivadamente, alterada em caso de grave e urgente necessidade pública, sendo 

obrigatória a comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao 

tribunal de contas competente. 

§ 2° A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a 

apuração de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de 
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controle a sua fiscalização. 

Art. 140. Mediante disposição expressa no edital ou no contrato, 

poderá ser previsto pagamento em conta vinculada, conforme disposto em 

regulamento. 

Art. 141. Havendo controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deve ser liberada no 

prazo previsto para pagamento e a parcela controvertida depositada em conta 

vinculada. 

Art. 142. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, 

inclusive de engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável vinculada ao 

desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de 

sustentabilidade ambiental e prazo de entrega definidos no edital de licitação e no 

contrato. 

§ 1º O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre 

valor economizado em determinada despesa, quando o objeto do contrato visar à 

implantação de processo de racionalização, hipótese em que as despesas correrão 

à conta dos mesmos créditos orçamentários, na forma de regulamentação 

específica. 

§ 2º A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará 

o limite orçamentário fixado pela Administração para a contratação. 

Art. 143. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, 

relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de 

obras ou à prestação de serviços. 

§ 1º Somente será permitida a antecipação de pagamento se 

propiciar sensível economia de recursos ou se representar condição indispensável 

para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese em que deverá 

ser previamente justificado no processo licitatório e expressamente previsto no edital 

de licitação ou instrumento formal de contratação direta. 

§ 2º A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional 

como condição para o pagamento antecipado. 

§ 3º Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor 
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antecipado deverá ser devolvido. 

Art. 144. No ato de liquidação da despesa, os serviços de 

contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária as características 

da despesa e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 

de março de 1964. 

CAPÍTULO X 

DA NULIDADE DO CONTRATO 

Art. 145. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera 

retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que deveria produzir ordinariamente 

e desconstituindo os já produzidos. 

Parágrafo único. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, 

tendo em vista a continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só 

tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por 

prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável uma única vez. 

Art. 146. A nulidade não exonera a Administração do dever de 

indenizar o contratado pelo o que houver executado até a data em que for declarada 

ou se tornar eficaz e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que 

não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilização de quem lhe deu causa. 

Art. 147. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização 

adequada de seu objeto e a indicação dos créditos orçamentários para pagamento 

das parcelas contratuais vincendas no exercício em que realizada a contratação, sob 

pena de nulidade do ato de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

Art. 148. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na 

execução contratual, não sendo possível o saneamento, a decisão sobre a 

suspensão da execução do contrato somente será adotada na hipótese em que se 

revelar medida de interesse público e deverá avaliar os seguintes aspectos: 

I – impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na 

fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

II – riscos sociais, ambientais e à segurança da população local 

decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 
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III – motivação social e ambiental do contrato; 

IV – custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

V – despesa necessária à preservação das instalações e dos 

serviços já executados; 

VI – despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às 

atividades; 

VII – medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou da 

entidade para o saneamento dos indícios de irregularidades apontados; 

VIII – custo total e estágio de execução física e financeira dos 

contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas envolvidas; 

IX – fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão 

da paralisação; 

X – custo para realização de nova licitação ou celebração de novo 

contrato; 

XI – custo de oportunidade do capital durante o período de 

paralisação. 

Parágrafo único. Caso a paralisação não se revele medida de 

interesse público, o poder público deverá optar pela continuidade do contrato e pela 

solução da irregularidade por meio de cobrança de indenização por perdas e danos, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades e da apuração de responsabilidades. 

CAPÍTULO XI 

DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Art. 149. Nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser 

utilizados meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, 

notadamente, a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a 

arbitragem. 

§ 1° Aplica-se o disposto no caput às controvérsias relacionadas a 

direitos patrimoniais disponíveis, tais como, as questões relacionadas ao 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ao inadimplemento 
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de obrigações contratuais por quaisquer das partes e ao cálculo de indenizações. 

§ 2° Os contratos poderão ser aditados para se adequarem ao 

disposto no caput. 

Art. 150. A arbitragem será sempre de direito e observará o princípio 

da publicidade. 

Art. 151. O processo de escolha dos árbitros, colegiados arbitrais e 

comitês de resolução de disputas observará critérios isonômicos, técnicos e 

transparentes. 

TÍTULO VII 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 152. O licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

I – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III – dar causa à inexecução total do contrato; 

IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V – não manter a proposta, salvo se em decorrência de fato 

superveniente, devidamente justificado; 

VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
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X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

XI – praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

XII – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.° 12.846, de 1° de 

agosto de 2013. 

Art. 153. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão consideradas: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2° A sanção prevista no inciso I do caput será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I art. 153 quando não 

se justificar a imposição de penalidade considerada mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta, será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 153. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II a VII do caput do 

art. 153, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, impedindo-
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o de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo sancionador, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do caput 

do art. 153, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II a VII 

do caput do art. 153 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 

impedindo-o de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 

competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de 

secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II -  quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário 

e pelo Ministério Público no desempenho da função administrativa, será de 

competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 

definidas no inciso I do caput, na forma do regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput. 

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda deste, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou cobrada judicialmente. 

§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

Art. 154. Na aplicação da sanção prevista nos incisos I e II do art. 

154, é facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias contado da 

sua intimação. 
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Art. 155. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 

caput do art. 154, requer a instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão, composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias contado da intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1° Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro 

funcional não seja formado por servidores estatutários, a comissão a que se refere 

caput será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos 

seus quadros permanentes, preferencialmente com no mínimo 3 (três) anos de 

tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas 

provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou 

o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 

contado da intimação. 

§ 3° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão 

fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 

intempestivas. 

Art. 156. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, aplicando-se o rito 

procedimental e observada a autoridade competente definida na Lei n° 12.846, de 1° 

de agosto de 2013, admitida, na hipótese de celebração de acordo de leniência,  a 

isenção de aplicação das penalidades previstas no art. 154. 

Art. 157. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, 

sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa, do mesmo ramo, com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

Art. 158. Os órgãos e as entidades dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 

(quinze) dias contados da aplicação, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Art. 159. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 

contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

§ 1° A multa de mora será aplicada pelo gestor do contrato e e 

observará o disposto no § 8° do art. 153 e no art. 154.  

§ 2° A aplicação de multa de mora não impede que a Administração 

a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

Art. 160. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigindo-se, cumulativamente: 

I – a reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II – o pagamento da multa; 

III – o transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 

penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV – o cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo; 

V – análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto 

ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII 

e XII do caput do art. 152 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 

contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

responsável.  

TÍTULO VIII 
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DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS 

RECURSOS 

Art. 161. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou solicitar esclarecimento sobre 

os seus termos, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias antes da data de 

abertura das propostas. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 162. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 

Lei cabe: 

I – recurso, no prazo de 5 (cinco) dias contado da data de intimação 

ou de lavratura da ata, em face: 

a) do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 

interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) do julgamento das propostas;  

c) do ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) da anulação ou revogação da licitação; 

e) da extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e 

escrito da Administração; 

II – pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias contado da 

data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude das alíneas “b” e “c” 

do inciso I do caput, será observado o seguinte: 

I – a intenção de recorrer deve ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão, iniciando-se o prazo para apresentação das razões recursais 

previsto no inciso I do caput na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção de inversão de fases prevista 

no § 1º do art. 17, da ata de julgamento; 

II – a apreciação se dará em fase única. 
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§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput será dirigido à 

autoridade que editou o ato ou proferiu a decisão recorrida, a qual, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, o encaminhará acompanhado de sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias contados do recebimento dos autos.  

§ 3º O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas de ato 

insuscetível de aproveitamento. 

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do 

recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação que informe ter 

havido interposição de recurso. 

§ 5º Assegura-se ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

Art. 163. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do 

art. 154, caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias contado da data de intimação. 

Parágrafo único.  O recurso de que trata o caput será dirigido à 

autoridade que proferiu a decisão recorrida, a qual, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias, o encaminhará acompanhado de sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contados do recebimento dos autos. 

Art. 164. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 154, 

caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 

10 (dez) dias contado da data de intimação e decidido no prazo máximo de 30 

(trinta) dias contados do seu recebimento. 

Art. 165. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 

suspensivo do ato ou da decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente. 

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade 

competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir 

dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

TÍTULO IX 
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DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 166. As contratações públicas devem se submeter a práticas 

contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive 

mediante adoção de recursos de tecnologia da informação, e, além de estarem 

subordinadas ao controle social, sujeitam-se às seguintes linhas de defesa:  

I – primeira linha de defesa: servidores e empregados públicos, 

agentes de licitação e autoridades que atuam na estrutura de governança do órgão 

ou entidade; 

II – segunda linha de defesa: unidades de assessoramento jurídico e 

de controle interno do próprio órgão ou entidade; 

III – terceira linha de defesa: órgão central de controle interno da 

Administração e tribunal de contas. 

§ 1º Na forma do regulamento, a implementação das práticas a que 

se refere o caput será de responsabilidade da alta administração do órgão ou 

entidade e levará em consideração os custos e os benefícios decorrentes de sua 

implementação, optando-se pelas medidas que promovam relações íntegras e 

confiáveis, com segurança jurídica para todos os envolvidos, e que produzam o 

resultado mais vantajoso para a Administração, com eficiência, eficácia e efetividade 

nas contratações públicas 

§ 2º Para a realização de suas atividades, os órgãos de controle 

deverão ter acesso irrestrito aos documentos e às informações necessárias à 

realização dos trabalhos, inclusive aqueles classificados pelo órgão ou entidade, nos 

termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, tornando-se o órgão de 

controle com o qual foi compartilhada eventual informação sigilosa corresponsável 

pela manutenção do seu sigilo. 

§ 3º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos 

I, II e III do caput:  

I – quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão 

medidas para o seu saneamento e para a mitigação de riscos de sua nova 

ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos controles preventivos e 

com a capacitação dos agentes públicos responsáveis;  
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 II – quando constatarem irregularidade que configure dano à 

Administração, sem prejuízos das medidas previstas no inciso I, deverão adotar as 

providências necessárias para apuração das infrações administrativas, observadas a 

segregação de funções e a necessidade de individualização das condutas, bem 

como remeter ao Ministério Público competente cópias dos documentos cabíveis 

para apuração dos demais ilícitos de sua competência.   

Art. 167. Para fins de controle preventivo, os órgãos e entidades 

poderão, na forma de regulamento, formular consulta ao respectivo tribunal de 

contas, com solicitação de posicionamento sobre a aplicação desta Lei em processo 

de licitação ou contrato específico. 

Parágrafo único. A consulta a que se refere o caput deste artigo será 

respondida em até 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação justificada por igual 

período, estará circunscrita ao objeto submetido a exame, não constituirá 

prejulgamento de caso concreto e não vinculará a decisão a ser adotada pelo 

consulente. 

Art. 168. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos atos 

previstos nesta Lei, critérios de oportunidade, materialidade, relevância e risco e 

considerarão as razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis e os 

resultados obtidos com a contratação, observado o disposto no § 3° do art. 166. 

§ 1º As razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis 

deverão ser encaminhadas aos órgãos de controle até a conclusão da fase de 

instrução do processo e não poderão ser desentranhadas dos autos. 

§ 2º A omissão na prestação das informações não impedirá as 

deliberações dos órgãos de controle, nem retardará a aplicação de qualquer de seus 

prazos de tramitação e de deliberação. 

§ 3º Os órgãos de controle desconsiderarão os documentos 

impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o 

esclarecimento dos fatos. 

§ 4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica 

poderá representar aos órgãos de controle interno ou ao tribunal de contas 

competente contra irregularidades na aplicação desta Lei. 



2489 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

Art. 169. Na fiscalização de controle será observado o seguinte: 

I – oportunidade de manifestação aos gestores sobre possíveis 

propostas de encaminhamento que terão impacto significativo nas rotinas de 

trabalho dos órgãos e entidades fiscalizados, a fim de que eles disponibilizem 

subsídios para avaliação prévia da relação entre custo e benefício dessas possíveis 

proposições; 

II - adoção de procedimentos objetivos e imparciais e elaboração de 

relatórios tecnicamente fundamentados, baseados exclusivamente nas evidências 

obtidas e organizados de acordo com as normas de auditoria do respectivo órgão de 

controle, evitando que interesses pessoais e interpretações tendenciosas interfiram 

na apresentação e no tratamento dos fatos levantados; 

III – definição de objetivos, nos regimes de empreitada por preço 

global, empreitada integral e contratação integrada, atendidos os requisitos técnicos, 

legais, orçamentários e financeiros, de acordo com as finalidades para as quais foi 

feita a contratação, devendo ainda ser perquirida a conformidade do preço global 

com os parâmetros de mercado para o objeto contratado, considerada inclusive a 

dimensão geográfica. 

§ 1º Ao suspender cautelarmente o processo licitatório, o tribunal de 

contas deverá se pronunciar definitivamente sobre o mérito da irregularidade que 

deu causa à suspensão no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento das 

informações a que se refere o § 2°, prorrogável por igual período uma única vez, e 

definirá objetivamente: 

I – as causas da ordem de suspensão; 

II – como será garantido o atendimento do interesse público obstado 

pela suspensão da licitação, em se tratando de objetos essenciais ou de contratação 

por emergência. 

§ 2º Ao ser intimado da ordem de suspensão do processo licitatório, 

o órgão ou entidade deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, admitida a prorrogação: 

I – informar as medidas adotadas para cumprimento da decisão; 

II – prestar todas as informações cabíveis; 

III – proceder à apuração de responsabilidade, se for o caso. 
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§ 3º A decisão que examinar o mérito da cautelar a que se refere § 

1º deverá definir as medidas necessárias e adequadas, em face das alternativas 

possíveis, para o saneamento do processo licitatório ou determinar a sua anulação. 

§ 4º O descumprimento do disposto no § 2º ensejará apuração de 

responsabilidade e obrigação de reparação de prejuízo causado ao erário.  

Art. 170. Os órgãos de controle deverão se orientar pelos 

enunciados das súmulas do Tribunal de Contas da União relativos à aplicação desta 

Lei, de modo a garantir uniformidade de entendimentos e propiciar segurança 

jurídica aos interessados. 

Parágrafo único. A decisão que não acompanhar a orientação a que 

se refere o caput deverá apresentar motivos relevantes devidamente justificados. 

Art. 171. Os tribunais de contas deverão, por meio de suas 

respectivas escolas de contas, promover eventos de capacitação para os servidores 

efetivos e empregados públicos designados para o desempenho das funções 

essenciais à execução desta Lei, incluindo cursos presenciais e à distância, redes 

de aprendizagem seminários e congressos sobre contratações públicas.  

TÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 172. Fica criado o Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos 

atos exigidos por esta Lei e à realização facultativa das contratações pelos órgãos e 

entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos. 

§ 1º O PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de 

Contratações Públicas, que será presidido por representante indicado pelo 

Presidente da República e composto por mais: 

I – 3 (três) representantes da União indicados pelo Presidente da 

República; 

II – 2 (dois) representantes dos Estados e do Distrito Federal 

indicados pelo Conselho Nacional de Secretários de Estado da Administração; 
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III – 2 (dois) representantes dos Municípios indicados pela 

Confederação Nacional de Municípios. 

§ 2º O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações acerca 

das contratações: 

I – planos de contratação anuais; 

II – catálogos eletrônicos de padronização; 

III – editais de credenciamento e de pré-qualificação, avisos de 

contratação direta e editas de licitação e seus respectivos anexos; 

IV – atas de registro de preços; 

V – contratos e termos aditivos. 

§ 3º O PNCP deverá, entre outras funcionalidades, oferecer: 

I – sistema de registro cadastral unificado; 

II – painel para consulta de preços; 

III – sistema de planejamento e gerenciamento de contratações, 

incluindo cadastro de atesto de cumprimento de obrigações previsto no § 4° do art. 

84; 

IV – sistema eletrônico para a realização de sessões públicas; 

V – acesso ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

VI – sistema de gestão compartilhada com a sociedade de 

informações referentes à execução do contrato que possibilite: 

a) o envio, o registro, o armazenamento e a divulgação de 

mensagens de texto ou imagens pelo interessado previamente identificado; 

b) o acesso aos sistemas informatizados de acompanhamento de 

obras a que se refere o inciso III do art. 19; 

c) a comunicação entre a população e representantes da 

Administração e do contratado designados para prestarem as informações e 

esclarecimentos pertinentes, na forma de regulamento; 

c) a divulgação, na forma de regulamento, de relatório final com 
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informações sobre a consecução dos objetivos que justificaram a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

§ 4º O PNCP adotará o formato de dados abertos e observará as 

exigências previstas na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 173. Sem prejuízo do disposto no art. 172, os entes federativos 

poderão instituir sítio eletrônico oficial para divulgação complementar e realização 

das suas respectivas contratações.  

Art. 174. Os municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes terão o 

prazo de 4 (quatro) anos, contados da publicação desta Lei, para cumprimento: 

I – dos requisitos estabelecidos no art. 7º; 

II – das exigências relativas à elaboração de plano de contratações 

anual de que trata o inciso VII do art. 12; 

III – da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma 

eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17; 

IV – das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial. 

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), os municípios a que se refere o caput deverão 

realizar: 

I – a publicação em diário oficial das informações que esta Lei exige 

que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato; 

II – a disponibilização da versão física dos documentos em suas 

repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento 

de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua 

reprodução gráfica. 

Art. 175. Os entes federativos instituirão centrais de compras, com 

objetivo de realizar compras em grande escala, para atender a diversos órgãos e 

entidades sob sua competência e atingir os objetivos desta Lei. 

Parágrafo único. No caso dos municípios com até 10.000 (dez mil) 

habitantes, serão preferencialmente constituídos consórcios públicos para a 
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realização das atividades previstas no caput, nos termos da Lei n° 11.107, de 6 de 

abril de 2005. 

Art. 176. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e na 

ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros 

instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração 

Pública, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 177. Os valores fixados por esta Lei serão anualmente revistos 

pelo Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. A revisão dos valores prevista no caput terá como 

limite superior a variação geral de preços do mercado, apurada no exercício 

financeiro anterior. 

Art. 178. As disposições desta Lei aplicam-se subsidiariamente à Lei 

nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, à Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e 

à Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010. 

Art. 179. A contagem dos prazos previstos nesta Lei obedecerá ao 

disposto nos arts. 66 e 67 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

Art. 180. O art. 1.048 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.048. ............................................................. 

................................................................................. 

III – em que se discuta a aplicação do disposto nas normas 

gerais de licitação e contratação a que se refere o inciso XXVII 

do art. 22 da Constituição Federal. 

.......................................................................(NR)” 

Art. 181. O Título XI da Parte Especial do Decreto-lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte 

capítulo:  

“CAPÍTULO II-B 

DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS 

Seção I 
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Dos Crimes e das Penas 

Contratação direta ilegal 

Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação 

direta fora das hipóteses previstas em lei ou deixar de observar 

as formalidades pertinentes à contratação direta: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§1º Incorre na mesma pena aquele que concorrer para o crime. 

 

Frustração do caráter competitivo de licitação 

Art. 337-F Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo do processo 

licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 

vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

 

Patrocínio de contratação indevida 

Art. 337-G. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 

privado perante a Administração Pública, dando causa à 

instauração de licitação ou à celebração de contrato cuja 

invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário: 

Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

Modificação ou pagamento irregular em contrato administrativo 

Art. 337-H. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer 

modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, em 

favor do contratado, durante a execução dos contratos 

celebrados com a Administração Pública, sem autorização em 

lei, no edital da licitação ou nos respectivos instrumentos 

contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem 

cronológica de sua exigibilidade: 

Pena – reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o particular que 

concorrer para o crime. 

 

Perturbação de processo licitatório 

Art. 337-I. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de 
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qualquer ato de processo licitatório: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.  

 

Violação de sigilo em licitação 

Art. 337-J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em 

processo licitatório ou proporcionar a terceiro o ensejo de 

devassá-lo: 

Pena – detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e multa. 

 

Afastamento de licitante 

Art. 337-K. Afastar ou tentar afastar licitante por meio de 

violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem 

de qualquer tipo: 

Pena – reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa, 

além da pena correspondente à violência. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou 

desiste de licitar em razão de vantagem oferecida. 

 

Fraude em licitação ou contrato 

Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, 

licitação ou contrato dela decorrente, com o intuito de obter, 

para si ou para outrem, vantagem indevida, mediante: 

I – entrega de mercadoria ou prestação de serviços com 

qualidade ou em quantidade diversas das previstas no edital ou 

nos instrumentos contratuais; 

II – fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de mercadoria 

falsificada, deteriorada, inservível para consumo ou com prazo 

de validade vencido; 

III – entrega de uma mercadoria por outra; 

IV – alteração da substância, qualidade ou quantidade da 

mercadoria ou do serviço fornecido; 

V – qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais 

onerosa para a Administração Pública a proposta ou a 

execução do contrato. 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 
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Contratação inidônea 

Art. 337-M. Admitir à licitação ou celebrar contrato com 

empresa ou profissional declarado inidôneo: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado 

inidôneo, venha a participar de licitação ou a contratar com a 

Administração Pública. 

 

Impedimento indevido 

Art. 337-N. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a 

inscrição de qualquer interessado nos registros cadastrais ou 

promover, indevidamente, a alteração, a suspensão ou o 

cancelamento de registro do inscrito: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

Omissão grave de dado ou de informação por projetista 

Art. 337-O. Omitir, modificar ou entregar à Administração 

levantamento cadastral ou condição de contorno em relevante 

dissonância com a realidade, em frustração ao caráter 

competitivo da licitação ou em detrimento do princípio 

fundamental da obtenção da melhor vantagem, seja em 

contrato para a elaboração de projeto básico, projeto executivo 

ou anteprojeto, seja em procedimento de manifestação de 

interesse. 

§ 1º Define-se como condição de contorno as informações e os 

levantamentos suficientes e necessários para a definição da 

solução de projeto e dos respectivos preços pelo licitante, 

incluindo sondagens, topografia, estudos de demanda, 

condições ambientais e demais elementos ambientais 

impactantes. 

§ 2º Em caso de comprovação de intenção deliberada de 

adulterar ou de omitir dado ou informação em benefício direto 

ou indireto de si ou de terceiro, a pena será dobrada. 

Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

Art. 337-P. A pena de multa cominada aos crimes previstos 

neste Capítulo seguirá a metodologia de cálculo prevista neste 
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Código e não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) do valor 

do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 

 

Seção II 

Do Processo e do Procedimento Judicial nos Crimes, nas 

Licitações e nos Contratos Administrativos 

Art. 337-Q. Os crimes definidos neste Capítulo, ainda que 

simplesmente tentados, sujeitam os autores, quando servidores 

públicos, à perda do cargo, do emprego, da função ou do 

mandato eletivo, além das sanções penais. 

Art. 337-R. Será admitida ação penal privada subsidiária à 

pública, se esta não for ajuizada no prazo legal, aplicando-se, 

no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do Decreto-Lei n° 

3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal).” 

Art. 182. Aplicam-se às licitações e aos contratos regidos pela Lei nº 

13.303, de 30 de junho de 2016 (Lei de Responsabilidade das Estatais), as normas 

contidas no art. 182 desta Lei. 

Art. 183. Revogam-se: 

I – os arts. 86 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na 

data de publicação desta Lei; 

II – a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e os arts. 1º a 47 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após 

decorrido 1 (um) ano da publicação oficial desta Lei. 

Art. 184. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

§ 1º O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da 

entrada em vigor desta Lei continuará a ser regido de acordo com as regras 

previstas na legislação revogada. 

§ 2º Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do art. 183, a 

Administração poderá optar por licitar de acordo com esta Lei ou de acordo com as 

leis citadas no referido inciso, devendo a opção escolhida ser indicada 

expressamente no edital, vedada a aplicação combinada desta Lei com as referidas 

no inciso II do art. 183. 
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§ 3º Na hipótese do § 2°, se a Administração optar por licitar de 

acordo com as leis citadas no referido inciso II do art. 183, o contrato respectivo será 

regido pelas regras previstas na legislação referida durante toda a sua vigência. 

§ 4º O contrato relativo a imóvel do patrimônio da União ou de suas 

autarquias e fundações continua regido pela legislação pertinente, aplicando-se esta 

Lei subsidiariamente. 

Art. 185. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei. 

Art. 186. Ao regulamentar o disposto nesta Lei, os entes federativos 

editarão preferencialmente somente um ato normativo. 

Art. 187. Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na legislação que 

façam referência expressa à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, e aos arts. 1º a 47 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2018. 

Deputado EDMAR ARRUDA 
PSD/PR 

 

VOTO EM SEPARADO DA DEPUTADA CRISTIANE BRASIL 

III - RELATÓRIO 

É irreparável o trabalho até aqui realizado, desde a instalação desta Comissão 

Especial, incumbida de revisar o Projeto de Lei do Senado nº 559 de 2013, de autoria da Comissão 

Temporária de Modernização da Lei de Licitações e Contratos, do nobre relator, deputado João 

Arruda, na busca de um texto que reflita a necessária modernização da legislação sobre licitação e 

contratos da Administração Pública.  

Este texto vem complementar o magnífico trabalho para que pontos tratados 

durante as audiências e todo o período de negociação que se seguiu, sejam incorporados ao 

relatório e possam contribuir de forma efetiva para a que a nova lei de licitações se torne um marco 

na eficácia da contratação com o Poder Público.  

As proposições apensadas são: 

- PL n.º 6.814, de 2017, da Comissão Temporária de Modernização da Lei de Licitações do 

SENADO FEDERAL se destacou ao pretender a instituição de um novo marco legal de 
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licitações e contratos para o Brasil.  

- PL nº 4.161, de 1993, do Deputado LUIZ CARLOS HAULY, propondo 

alterar a Lei 8.666/93 nos seguintes pontos: i) modificar a alínea b ao inciso I, 

e alínea b, inciso II, do art. 17, permitindo a doação e a permuta também fora 

do âmbito da Administração Pública; si) alterar o art. 21, para exigir a 

publicação dos avisos editais apenas no órgão oficial de imprensa do ente 

federativo; si) alterar o parágrafo único do art. 24, afirmando que “não se 

aplica a exceção prevista no inciso VIII deste artigo no caso de fornecimento 

de bens ou prestação de serviços à própria Administração, por órgãos que a 

integrem, ou entidades paraestatais, criadas para esse fim específico, bem 

assim no caso de fornecimento de bens ou serviços a preço fixo ou tarefa, 

estipulados pelo Poder Público”; iv) acrescenta § 2º ao art. 38, determinando 

que “O Município que não dispuser de órgão próprio de assessoria jurídica 

deverá atender ao disposto no § 1º deste artigo através de advogado 

constituído ou de assessoria jurídica de associação de Municípios a que 

estiver filiado”; v) dando nova redação ao art. 51, para determinar a 

responsabilidade dos membros da comissão de licitação; vi) dando nova 

redação ao § 1º do art. 109, permitindo a intimação de atos por comunicação 

direta aos interessados ou por publicação na imprensa oficial; vii) 

acrescentando os §§ 1º e 2º ao art. 120, para regulamentar a publicação da 

atualização de valores; 

- EMC nº 1, de 1995, do Deputado JOSÉ PIMENTEL, ao PL nº 4.161, de 1993, 

propondo suprimir as alterações propostas aos artigos 17, 21, 24, 87 e 109 da 

Lei nº 8.666, de1993; 

- PL nº 4.388, de 1994, do Deputado JACKSON PEREIRA, propondo que a 

comprovação de exclusividade deverá ser feita através de certidão a ser 

fornecida pelo órgão de registro do comércio, ou certificado emitido pelo 

sindicato, federação ou confederação patronal ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes, no caso de ser inexigível a realização de licitação quando 

houver inviabilidade de competição; 

- PL nº 6, de 1995, do Deputado ADYLSON MOTTA, propondo alterar, 

modificar e suprimir artigos da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos: inclui o 

leilão na modalidade de licitação em caso de alienação de bens imóveis; fixa 

o prazo de 45 dias para a licitação, na modalidade concorrência, do tipo 
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"melhor técnica" ou "técnica e preço", ou quando o contrato a ser celebrado 

contemplar a modalidade de empreitada integral; dispensa licitação, além 

das pessoas jurídicas de direito público interno, também, as empresas públicas 

e sociedades de economia mista, nas operações com entidades que possuam 

controle acionário ou com órgãos ou entidades da administração pública, 

criados com a finalidade de prestar ou fornecer os bens e serviços; 

- PL nº 220, de 1995, do Deputado WELLINGTON FAGUNDES, alterando o 

art. 56, I, para permitir o oferecimento da caução fidejussória como garantia 

nas contratações de obras, serviços e compras; 

- PL nº 227, de 1995, do Deputado KOYU IHA, para restabelecer o conceito de 

fornecedor exclusivo, para fins de inexigibilidade; possibilitar às empresas 

estrangeiras a apresentação de documentação no idioma estrangeiro quando 

da habilitação para aquisição de bens destinados a pesquisa científica e 

tecnológica, admite no julgamento das propostas, a avaliação de "melhor 

técnica "ou "técnica e preço". 

- PL nº 246, de 1995, do Deputado ANTÔNIO CARLOS PANNUNZIO, 

alterando artigos da Lei nº 8.666/93, de modo a incluir a definição de 

homologação e adjudicação na legislação sobre processo licitatório na 

administração pública; 

- PL nº 418, de 1995, do Deputado CUNHA BUENO, acrescentando à Lei nº 

8.666/93 disposições de modo a possibilitar a participação em licitações aos 

inadimplentes com a seguridade social, FGTS, Fazenda Pública, desde que 

assine autorização para que o contratante recolha diretamente aos cofres 

públicos quinze por cento do valor contratado para o pagamento da dívida; 

- PL nº 662, de 1995, do Deputado JOSÉ SANTANA DE VASCONCELOS, que 

modifica a Lei 8.666/93, nos arts. 3º, 6º (quanto à administração contratada), 

21, 32, 45, 55, 56 e 109; 

- EMC nº 1, de 1995, do Deputado JAQUES WAGNER, ao PL nº 662, de 1995, 

visando suprimir a alteração proposta ao art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

- EMC nº 2, de 1995, do Deputado JAQUES WAGNER, ao PL nº 662, de 1995, 

visando suprimir a alteração proposta ao § 1º do art. 32 da Lei nº 8.666, de 

1993; 
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- EMC nº 3, de 1995, do Deputado JAQUES WAGNER, ao PL nº 662, de 1995, 

visando suprimir as alterações propostas aos §§ 2º e 3º do art. 3º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

- PL nº 737, de 1995, do Deputado WALDOMIRO FIORAVANTE, 

acrescentando novo inciso III, ao art. 31, da Lei 8.666/93, renumerando-se o 

atual, para Incluir a certidão negativa de execuções trabalhistas na 

documentação relativa a qualificação econômico-financeira para 

participação de licitação pública; 

- PL nº 850, de 1995, do Deputado AGNELO QUEIROZ, modificando o art. 57, 

de modo a excluir da proibição de existência de contratos com prazo 

indeterminado as concessões e permissões de uso de bem público 

outorgadas anteriormente a publicação da Lei nº 8.883, de 1994, as quais são 

suscetíveis de transferência a terceiros ou de renovação, desde que tais 

possibilidades estejam expressamente previstas no ajuste original; 

- PL nº 920, de 1995, do Deputado MAX ROSENMANN, modificando os §§ 3º e 

4º, do art. 57, e criando o § 5º, de modo a excluir da proibição de realização 

de contrato com prazo indeterminado as concessões e permissões de uso 

de bem público outorgadas anteriormente à publicação da Lei nº 8.883, de 08 

de junho de 1994, sendo as mesmas passíveis de transferência a terceiros ou 

de renovação, desde que tais possibilidades estejam expressamente previstas 

no ajuste original; 

- PL nº 1.111, de 1995, do Deputado VALDIR COLATTO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1973, de modo a revogar a 

obrigatoriedade nas licitações de obras e serviços da existência de 

orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários; definir o que seja serviço técnico 

profissional especializado de natureza singular que só pode ser executado 

por um único profissional em caso de dispensa de licitação; e exigir que as 

empresas quando dispensadas de apresentarem documentação com vistas 

a qualificação técnica apresentem a prova de regularidade relativa a 

seguridade social; 

- PL nº 1.252, de 1995, do Deputado CELSO RUSSOMANO, alterando o inciso 
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V, do art. 30, quanto à documentação, determinando que a empresa que 

pretenda participar de licitação pública apresente comprovante de que não 

existe reclamação de consumidor em relação a empresa, que não tenha sido 

devidamente satisfeita; 

- PL nº 1.253, de 1995, do Deputado SALVADOR ZIMBALDI, acrescendo o § 

7º ao art. 17, estabelecendo que a administração pública poderá doar bens 

imóveis a organizações privadas, com dispensa de licitação e de autorização 

legislativa, objetivando o desenvolvimento de atividades de formação e apoio 

a crianças abandonadas ou carentes e para a instalação de centros de 

convivência e valorização de pessoas idosas; 

- PL nº 1.292, de 1995, do Senador LAURO CAMPOS, alterando o art. 72, a 

fim de obrigar o contratado a cientificar a administração pública, em oito dias, 

as subcontratações que realizar; 

- EMC nº 1, de 1996, do Deputado PAULO PAIM, ao PL nº 1.292, visando 

suprimir a alteração proposta ao art. 72 da Lei nº 8.666, de 1993; 

- EMC nº 1, de 1999, do Deputado JAIR MENEGUELLI, ao PL nº 1.292, 

visando alterar o art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; 

- EMC nº 2, de 1999, do Deputado JAIR MENEGUELLI, ao PL nº 1.292, 

visando alterar a Lei nº 8.666, de 1993; 

- EMC nº 3, de 1999, do Deputado JAIR MENEGUELLI, ao PL nº 1.292, 

visando alterar a Lei nº 8.666, de 1993; 

- EMC nº 4, de 1999, do Deputado JAIR MENEGUELLI, ao PL nº 1.292, 

visando suprimir a alteração proposta ao art. 72 da Lei nº 8.666, de 1993; 

- PL nº 1.292, de 1995, do Senador LAURO CAMPOS, alterando o art. 72, a 

fim de obrigar o contratado a cientificar a administração pública, em oito dias, 

as subcontratações que realizar; 

- PL nº 1.365, de 1995, do Deputado MAURÍCIO REQUIÃO, modificando o inciso 

X, do art. 40, para permitir a fixação de preços máximos no edital de 

licitação e contratos da administração pública; 

- PL nº 1.404, de 1996, do Deputado ANIVALDO VALE, alterando os §§ 1º e 2º 

do art. 71, acrescentando-lhe § 3º e revogando o art. 4º da Lei nº 9.032, de 
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28 de abril de 1995, para estabelecer que nos contratos que impliquem 

fornecimento de mão-de-obra ou prestação de serviços, o contratante deverá 

elaborar folhas de pagamento e guias de recolhimento de encargos 

previdenciários distintos para cada contratado, devendo a administração, 

quando da quitação da nota fiscal ou fatura, exigir cópia autenticada da guia 

de recolhimento quitada e da respectiva folha de pagamento; 

- PL nº 1.413, de 1996, do Deputado MAURÍCIO REQUIÃO, alterando o § 7º, 

do art. 23 e o § 6º, do art. 45, de modo a estabelecer que na compra de bens, 

quando comprovadamente vantajoso para a administração, será permitida a 

cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, admitida a 

fixação de quantitativo mínimo, com vistas a participação de micro e pequenos 

empresários e, também, aproveita pontas de estoque em poder de 

fornecedores maiores (fracionamento do objeto); 

- PL nº 1.414, de 1996, do Deputado MAURÍCIO REQUIÃO, alterando o inciso 

I, do art. 7º e inciso I, do § 2º, bem como o caput do art. 12, para exigir a 

realização de projeto básico apenas para as obras e serviços de engenharia; 

- PL nº 1.454, de 1996, do Deputado PAULO PAIM, modificando o caput do 

art. 29 e acrescentando-lhe inciso V, para estabelecer que o empresário que 

pretenda participar de licitação pública deverá apresentar certidão negativa da 

existência de débitos para com os empregados ou ex- empregados, 

decorrentes de sentenças trabalhistas transitadas em julgado; 

- PL nº 1.490, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, alterando os incisos 

II e IV (e não VI) do art. 57, de modo a limitar a duração dos contratos de 

prestação de serviços, incluindo os de planos de saúde, a quarenta e oito 

meses, desde que não ultrapassem em doze meses ao período de gestão do 

sucessor; 

- PL nº 1.491 de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, que acrescentou 

parágrafo único ao art. 69, a fim de estabelecer que o contratado 

responderá pelas obrigações durante cinco anos, a partir da aceitação do 

objeto do contrato, nos termos do Código Civil, ou nos casos não cobertos ou 

que não se enquadrem nestes termos, responderá pelo prazo previsto em 

edital, desde que não superior a cinco anos; 
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- PL nº 1.492, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando os §§ 2º 

e 3º, do art. 32, de modo a dispor que os documentos necessários as 

habilitações da empresa licitante poderão ser substituídas pelo certificado de 

registro cadastral sem a previsão em edital, desde que o referido certificado 

tenha sido emitido pela entidade licitante; encontra-se desatualizado; 

- PL nº 1.493, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o art. 

19, para autorizar a alienação de bens móveis da administração pública, 

cuja aquisição haja derivado de procedimentos judiciais ou de dação em 

pagamento; 

- PL nº 1.494, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o § 5º, 

do art. 22, de modo a proibir a realização de leilão de produtos legalmente 

penhorados; 

- PL nº 1.495, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando os 

incisos I e II, do § 1º e o § 7º, do art. 30, a fim de exigir das empresas 

interessadas na licitação a comprovação de experiência prévia e 

capacitação técnico- operacional compatível com a obra de serviço a ser 

executado e dispensando-a nas licitações de menor valor estimado; 

- PL nº 1.497, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando os §§ 1º e 

2º, do art. 5º, de modo a desvincular o pagamento da correção monetária 

da quitação da obrigação principal; 

- PL nº 1.498, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o § 7º, 
do art. 7º, para proibir a atualização diária de valores a pagar em processos 
licitatórios; 

-  

- PL nº 1.499, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o inciso 

XI e as alíneas a e d, do inciso XIV, do art. 40, para retirar do edital de 

licitação o critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, 

desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do 

efetivo pagamento; 

- PL nº 1.500, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o § 4º e 

seu inciso II, do art. 40, para dispensar a atualização diária de valores a 

pagar resultantes de inadimplemento de obrigação comercial nas compras 

para entrega imediata; 
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- PL nº 1.501, de 1996, do Deputado EDSON EZEQUIEL, modificando o inciso 

III, do art. 55, de modo a extinguir os critérios de atualização monetária 

entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento das 

cláusulas necessárias para a realização de todos os contratos; 

- PL nº 1.901, de 1996, do Deputado INÁCIO ARRUDA, acrescentando inciso V 

ao art. 29, para estabelecer que as empresas interessadas em participar das 

licitações deverão apresentar certidão negativa de descumprimento do 

contrato ou acordo coletivo de trabalho, fornecida pela justiça do trabalho 

ou pela organização sindical representativa dos empregados. 

- PL nº 2.022, de 1996, do Deputado EDUARDO JORGE, estabelecendo 

vedações à formalização de contratos com órgãos e entidades de 

Administração Pública e à participação em licitações, de empresas que, 

direta ou indiretamente, utilizem trabalho escravo na produção de bens e 

serviços, assim como acrescendo ao art. 27, o inciso V, ao art. 32 o § 7º, e o 

inciso XIV ao art. 55, quanto aos documentos exigidos e às obrigações do 

contratado; 

- PL nº 2.023, de 1996, do Deputado EDUARDO JORGE, estabelecendo 

vedações à formalização de contratos com órgãos e entidades de 

Administração Pública e à participação em licitações, de empresas que, 

direta ou indiretamente, utilizem trabalho informal na produção de bens e 

serviços, assim como acrescendo ao art. 27, o inciso V, ao art. 32 o § 7º, e o 

inciso XIV ao art. 55, quanto aos documentos exigidos e às obrigações do 

contratado;  

- PL nº 2.233, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, acrescentando, 

ao art. 6º, os incisos XVII e XVIII, para definir a micro e pequena empresa 

como aquela que se enquadra nos parâmetros estabelecidos pelos órgãos 

fazendários federal, distrital, estadual e municipal; 

- PL nº 2.234, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, acrescendo § 7º 

ao Art. 17, de modo a autorizar a administração pública a fazer, mediante 

autorização legislativa, a doação de bens imóveis de sua propriedade para a 

implantação de empreendimentos empresariais; 

- PL nº 2.235, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, modificando o 
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inciso XIII, do art. 24, para acrescentar a dispensa de licitação na 

contratação de instituição brasileira sem fins lucrativos que seja incumbida do 

desenvolvimento econômico; 

- PL nº 2.236, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, modificando o § 

1º, do art. 32, para dispensar a apresentação da documentação nas 

compras de bens ou serviços feitos junto a micro e pequenas empresas, para 

programas sociais ou de promoção do desenvolvimento econômico, geração 

de emprego e aumento de renda; 

- PL nº 2.237, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, acrescentando o 

inciso XXI, ao art. 24, que dispensa a licitação no caso de aquisição de bens 

e serviços feitas a micro e pequenas empresas; 

- PL nº 2.238, de 1996, do Deputado ANTONIO BALHMANN, modificando os 

incisos I e II, do § 2º do art. 3º, de modo a definir prioridade aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras de micro ou 

pequeno porte, no caso de empate em igualdade de condições; 

- PL nº 2.518, de 1996, do SENADO FEDERAL, acrescentando, ao art. 23, o § 

7º e novo § 5º ao art. 45, renumerando-se o atual § 5º como § 6º, de modo a 

estabelecer que na compra de bens, quando comprovadamente vantajoso 

para a administração, será permitida a cotação de quantidade inferior à 

demandada na licitação, admitida a fixação de quantitativo mínimo, com 

vistas ao melhor aproveitamento das peculiaridades do mercado e a ampliação 

da competitividade, sem perda da economia de escala (fracionamento);  

- PL nº 2.519, de 1996, do SENADO FEDERAL, modificando o inciso X, do art. 

4º, para incluir no edital a permissão de fixação de preços máximos e veda 

a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixa de variação em 

relação a preços de referência; 

- PL nº 2.548, de 1996, do Deputado AUGUSTO NARDES, modificando o inciso 

II, do § 2º, do art. 7º, para exigir que na realização de licitação para obra 

pública deverá haver laudo técnico estabelecendo a relação custo- 

benefício de sua contratação; 

- PL nº 2.605, de 1996, do Deputado AUGUSTO CARVALHO, revogando o 

inciso XIII, do art. 24, que dispensa a licitação para a contratação de 
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instituição nacional sem fins lucrativos, incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, 

científico ou tecnológico; 

- PL nº 3.040, de 1997, do Deputado AUGUSTO NARDES, alterando o inciso 

II, do § 2º, do art. 7º, o art. 89 e o art. 96, para exigir que na realização de 

licitação para obra pública deverá haver laudo técnico estabelecendo a 

relação custo- benefício de sua contratação e estabelece penalidade para 

os que violam o princípio da economicidade, trazendo prejuízo para o 

erário; 

- PL 3.117, de 1997, do Deputado VALDIR COLATTO, modificando o parágrafo 

único do art. 10, inciso VI, do art. 22, o § 10, I e II, os §§ 4º e 7º do art. 23, § 

1º do art. 32, os incisos IV e V do art. 45 e o art. 53, de modo a estabelecer 

que a Ceasa - Central de Abastecimento, fixará normas próprias para 

concessão e permissão de uso; e incluir dentre as modalidades de licitação o 

leilão em bolsas de mercadorias, objetivando facilitar a comercialização entre 

vendedor e compradores; 

- PL 3.302, de 1997, do Deputado EMERSON OLAVO PIRES, modificando o 

inciso XXI ao art. 24, para dispensar a licitação na contratação de entidade 

socioassistencial ou de serviço social, sem fins lucrativos, vinculada a órgão 

ou entidade da administração pública; 

- PL 3.398, de 1997, do Deputado DUILIO PISANESCHI, modificando os 

incisos I, II e III, do art. 21, acrescentando o § 10 ao art. 22, modificando o 

inciso XII, do art. 24 e acrescentando inciso V ao art. 45, de modo a facultar a 

publicação do edital de licitação na imprensa oficial ou em jornal de grande 

circulação e autorizar leilão para compra de gêneros alimentícios em geral; 

- PL 3.603, de 1997, do Deputado WELSON GASPARINI, acrescentando § 1º 

ao art. 15, para determinar a preferência pelos veículos automotores 

terrestres movidos a álcool na licitação para sua aquisição, pela 

administração pública; 

- PL 3.735, de 1997, do SENADO FEDERAL, acrescentando os §§ 1º e 2º, ao 

art. 2º, renumerando-se o atual parágrafo único como § 3º, para estabelecer 

que as obras e serviços de engenharia custeados pela União serão objeto 
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de execução direta sempre que, na região, operem batalhões de 

engenharia e construção e batalhões ferroviários do Ministério do Exército 

capacitados a executá-los, vedada a subcontratação; 

- PL 3.841, de 1997, do Deputado CUNHA BUENO, alterando as alíneas a e b, 

do inciso III, do § 1º, do art. 3º, bem como o § 4º, de modo a vedar a 

contratação de quem tenha vínculo de parentesco ou de negócios com os 

membros que menciona dos órgãos e entidades responsáveis pela licitação; 

- PL 1.149, de 1999, do Deputado FERNANDO GABEIRA, instituindo normas 

gerais sobre licitações e contratos administrativos de obras e serviços de 

engenharia e revoga a lei nº 8.666/93; forma com o PL 1.150/93 um novo 

conjunto de regras sobre licitações, agora separadas em dois diplomas legais. 

- PL 1.150, de 1999, do Deputado FERNANDO GABEIRA, instituindo normas 

gerais para licitações e contratos administrativos referentes a compras, 

alienações e serviços, excluídos os de engenharia, objeto do PL anterior, e 

revoga a Lei nº 8.666/93; nova legislação sobre a matéria. 

- PL nº 1.468, de 1999, do Deputado PADRE ROQUE, alterando o art. 63, de 

modo a assegurar a qualquer pessoa o acesso aos contratos e 

documentação do processo licitatório através do pagamento dos custos de 

reprodução de cópia autenticada dos mesmos; 

- PL nº 1.525, de 1999, do Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA, alterando 

os arts. 89, 90, 92, 94 ,95 e 96, para que a pena neles prevista, de 

detenção, seja substituída pela de reclusão. 

- PL nº 1715, de 1999, do Deputado MARCOS AFONSO, acrescentando § 10 

ao art. 7º e inciso IV, ao § 7º, do art. 15, para exigir que nas obras e serviços 

públicos a madeira utilizada seja oriunda de projeto com plano de manejo 

florestal, aprovado pelo órgão ambiental; 

- PL nº 1.986, de 1999, do Deputado TELMO KIRST, referindo-se a alteração 

do art. 28, quando, em verdade, trata-se do art. 27, de modo a estabelecer que 

para a habilitação nas licitações públicas será exigida dos interessados, 

exclusivamente a documentação relativa à habilitação jurídica; 

- PL nº 2.413, de 2000, do Deputado PEDRO FERNANDES, acrescendo 
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parágrafo único ao art. 72 e alterando o § 1º, do art. 109, de modo a 

determinar, na subcontratação de obras, serviços e fornecimentos, a análise 

da Administração quanto à capacidade e à idoneidade da subcontratada, e a 

obrigar a publicação dos resultados licitatórios em jornal diário de grande 

circulação; 

- PL nº 2.525, de 2000, do Deputado JOVAIR ARANTES, alterando os arts. 1º 

e 2º, acrescentando o inciso V-A, ao art. 6º, § 4º ao art. 55 e inciso V ao art. 

57, para exigir que as franquias da administração pública, quando 

contratadas com terceiros, sejam precedidas de licitação; 

- PL nº 2.622, de 2000, do Deputado BISPO RODRIGUES, dispondo sobre a 

comprovação de notória especialização para fins de inexigibilidade de 

licitações, alterando o inciso II do art. 25, para exigir que tal comprovação se 

dê mediante atestado fornecido pelo respectivo conselho profissional federal; 

- PL nº 2.890, de 2000, da Deputada VANESSA GRAZZIOTIN, alterando o § 

1º, do art. 25, para dispor que o contratado fica obrigado a aceitar 

acréscimos e supressões nas obras, compras e serviços até 10% (dez por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato e para reforma de edifícios e 

equipamentos até 20% (vinte por cento), reduzindo os limites atuais; 

- PL n.º 3.219 de 2000, do Deputado POMPEU DE MATTOS, estabelecendo 

condições para percepção de pagamento pelas empresas prestadoras de 

serviços contratadas pela administração pública, como a comprovação dos 

pagamentos devidos aos empregados pelos serviços prestados e o 

cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas; 

- PL n.º 3.232, de 2000, do Deputado ADOLFO MARINHO, alterando o § 5º do 

art. 22 e acrescentando-lhe os §§ 5ºA, 5ºB e 5ºC, para que a modalidade 

leilão possa ser estendida às aquisições de bens e serviços da 

Administração. 

- PL nº 3.734, de 2000, do Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO, alterando o 

§ 2º, do art. 64, de modo a facultar a administração pública a convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, quando houver 

descumprimento total da obrigação pelo contratado; 

- PL nº 3.787, de 2000, do Deputado JORGE PINHEIRO, acrescentando as 
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alíneas g e h ao inciso II, do art. 17 e o inciso XVI ao art. 24, para dispensar 

a licitação para alienação de imóveis da administração pública, às entidades 

religiosas, filantrópicas, micro e pequenos empresários; 

- PL nº 3.790, de 2000, do Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO, 

acrescentando § 4º ao art. 55, de modo a instituir a retenção e recolhimento 

do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza nos casos que 

especifica; 

- PL nº 3.806, de 2000, do Deputado RICARDO FERRAÇO, acrescentando ao 

art. 43 o § 7º, para autorizar a abertura de envelopes com as propostas 

antes da verificação dos documentos para habilitação; 

- PL nº 4.001,  de 2001, do Deputado RONALDO

VASCONCELLOS, acrescentando o § 3º-A ao art. 46, de modo a estabelecer 

que os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço", poderão 

ser usados como critério de desempate para qualquer licitação pública; 

- PL nº 4.521, de 2001, do Deputado PAULO DELGADO, que acrescenta 

dispositivo à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a finalidade de proibir 

a celebração de contratos que contenham cláusula na qual esteja previsto 

que a remuneração do contratado vincula-se à receita auferida pela 

Administração Pública; 

- PL n° 6.932, de 2002, do Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO, apensado 

ao PL nº 3.735, de 1997, acrescentando §§ 1º e 2º ao art. 2º e renumerando o 

parágrafo único como § 3º, de modo a estabelecer que as obras e serviços 

de engenharia custeados pela União serão objeto de execução direta 

sempre que, na região, operem batalhões de engenharia e construção e 

batalhões ferroviários do Ministério do Exército capacitados a executá-los, 

vedada a subcontratação (idêntico ao PL nº 3.735, de 1997, ao qual está 

apensado); 

- PL nº 6.957, de 2002 (PLS nº 61, de 2002), do SENADO FEDERAL, alterando 

o art. 23, para reajustar os valores estimados de contratação pela 

Administração Pública, nas diversas modalidades licitatórias; 

- PL nº 125, de 2003, do Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA, de igual teor 

e justificação do PL nº 1.525 de 1999, do mesmo autor, que altera os artigos 
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89, 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública, transformando 

em reclusão a apenação dos delitos ali tipificados; 

- PL nº 175, de 2003, do Deputado POMPEU DE MATTOS, de igual teor e 

justificação do PL nº 3.219, de 2000, do mesmo autor, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, estabelecendo que nas licitações será exigida 

dos interessados apenas a documentação relativa a habilitação jurídica; 

- PL nº 1.075, de 2003, do Deputado RIBAMAR ALVES, acrescentando 

parágrafo único ao art. 69, de modo a incluir sanção no caso de a obra 

viária ou serviço contratado apresentar defeito em período inferior a três 

anos, correspondente a até 10% (dez por cento) do valor total da obra; 

- PL nº 1.558, de 2003, do Deputado CHICO ALENCAR, acrescentando 

parágrafo único ao art. 27, de modo a incluir como requisito para habilitação 

dos licitantes a certidão negativa de execuções trabalhistas e de ações por 

crimes contra o meio ambiente; 

- PL nº 1.587, de 2003, da Deputada MARIÂNGELA DUARTE, visando a 

instituir medidas preventivas à responsabilização subsidiária da 

Administração Pública decorrente de contratos administrativos 

acrescentando § 6º ao art. 56; alterando o caput do art. 71 e acrescentando 

inciso IV ao art. 88 da Lei nº 8.666/93; acrescenta o art. 25- A à Lei nº 

8.987/95, acrescentando o inciso IX ao art. 31 e alterando o inciso IV do art. 

38, dessa mesma Lei: 

- PL nº 2.304, de 2003, do Deputado REGINALDO LOPES, acrescentando 
inciso  

IV, ao § 2º, do art. 3º e parágrafo ao art. 29, para estabelecer a 

Responsabilidade Social como critério de desempate em licitações públicas, 

cujos critérios serão definidos em regulamento; 

- PL n.º 2464, de 2003, do Deputado JULIO REDECKER, alterando o § 2º do 

art. 3º, de modo a fixar como critério de desempate no processo licitatório a 

participação da empresa em programas voltados para admissão de jovens no 

mercado de trabalho; 

- PL n.º 3.407, de 2004, do Deputado JOÃO CAMPOS, acrescentando inciso IV 
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ao § 2º do art. 3º e o inciso XVII ao art. 6º, de modo a estabelecer o Balanço 

Social, nos termos em que especifica, como critério de desempate em 

licitações públicas; 

- PL n.º 3.485, de 2004, do Deputado ANDERSON ADAUTO, acrescentando § 

4º ao art. 55, para estabelecer a responsabilidade da empresa contratada 

pela qualidade da execução de obras públicas pelo prazo mínimo de 05 

(cinco) anos; 

- PL n.º 3.992, de 2004, do Deputado CARLOS NADER, dispondo sobre a 

necessidade de comprovação de quitação por parte das empresas 

prestadoras de serviços contratadas pela Administração pública direta ou 

indireta, dos encargos sociais e trabalhistas para o recebimento junto à 

Administração dos valores devidos pela execução contratual; projeto de lei 

autônomo – sem alterar a Lei nº 8.666/93; 

- PL n.º 4.222, de 2004, do Deputado JORGE ALBERTO, acrescentando § 1ºA 

ao art. 7º; alterando os incisos II, III e IV, do § 2º, do art. 7º e acrescentando-

lhe o inciso V; acrescentando os art. 8ºA e 8ºB; acrescentando parágrafo 

único ao art. 10; alterando os incisos I, II e III, do § 2º, do art. 21; alterando os 

incisos I, II e III, do art. 27, o caput do art. 28, acrescentando-lhe parágrafo 

único, o art. 30, o art. 31, os §§ 1º, 2º, 5º, do art. 32, acrescentando-lhe § 

5ºA; alterando o inciso III do art. 33, acrescentando-lhe o inciso VI; alterando 

o § 3º do art. 43 e acrescentando- lhe § 3ºA; alterando o § 4º, do art. 44 e 

acrescentando-lhes os §§ 5º e 6º; alterando o inciso II do caput e os §§ 1º e 2º, 

do art. 48, o § 1º, do art. 49 e os incisos III, VII e XIII, do art. 55; 

acrescentando parágrafo único ao art. 77; alterando o inciso XIV, do art. 78; 

acrescentando o inciso IV ao § 2º, do art. 79, § 4º ao art. 87, inciso IV ao art. 

88 e revogando o art. 29 e os §§ dos arts. 30 e 31; 

- PL n.º 4.579, de 2004, do Deputado FEU ROSA, acrescentando o art. 32-A à 

Lei nº 8.666, de 1993, para simplificar a participação das microempresas e 

empresas de pequeno porte inscritas no (SIMPLES), para que sejam 

dispensadas da apresentação da documentação pertinente à fase da 

habilitação nos procedimentos licitatórios; 

- PL n.º 5.079, de 2005, da Deputada PERPÉTUA ALMEIDA, alterando a Lei nº 

8.666, de 1993, para exigir a certificação florestal da madeira comprada pelo 
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Poder Público; 

- PL n.º 5.895, de 2005, do Deputado CHICO SARDELLI, alterando a Lei nº 

8.666, de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e 

dá outras providências", para incluir a responsabilidade ambiental como 

critério de desempate; 

- PL n.º 6.894, de 2006, do Deputado CLÁUDIO MAGRÃO, que altera o inciso 

III do art. 31 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e acrescenta § 6º ao 

mesmo dispositivo, de modo a exigir caução para pagamento de direitos 

trabalhistas no caso de contratação de serviços que envolverem locação de 

mão-de-obra (terceirização); 

- PL n.º 6.910, de 2006, do Deputado SARNEY FILHO, que altera as Leis nºs 

4.771, de 1965 e 8.666, de 1993, para exigir comprovação da origem da 

madeira utilizada em obras e serviços públicos; 

- PL n.º 6.944, de 2006, do Deputado VICENTINHO, que estabelece regras 

para a realização de obras financiadas com recursos provenientes de órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal, exigindo como requisito a 

apresentação de certidões negativas de débito salarial e de infrações 

trabalhistas; projeto autônomo; 

- PL n.º 7.208, de 2006, do Deputado JOÃO PAULO GOMES DA SILVA, 

que dispõe sobre a proibição de se subempreitar execução de obras e 

serviços contratados com os Poderes Públicos; projeto autônomo, revogando 

o art. 72 da Lei nº 8.666/93; 

- PL n.º 7.353, de 2006, do Deputado MARCELINO FRAGA, que dispõe sobre 

a obrigatoriedade da aquisição de móveis fabricados com madeiras 

reflorestadas, por parte dos órgãos públicos; projeto autônomo; 

- PL n.º 7.677, de 2006, do Deputado MARCELINO FRAGA, que regulamenta o 

uso de produtos e subprodutos de madeira certificada em obras e serviços 

de engenharia realizados pelo Poder Público, provenientes de áreas 

submetidas a Planos de Manejos Florestais Sustentáveis; projeto autônomo; 

- PL n.º 281, de 2007, do Deputado BARBOSA NETO, que regulamenta o 
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disposto no art. 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

de modo a conceder às microempresas e empresas de pequeno porte 

tratamento diferenciado e simplificado nos processos licitatórios para 

contratações públicas da União; 

- PL n.º 385, de 2007, do Deputado JUVENIL ALVES, que altera dispositivo da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regula o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, de modo a incluir como 

critério de desempate em licitação a contribuição realizada pela empresa à 

entidade sem fins lucrativos; 

- PL n.º 386, de 2007, do Deputado JUVENIL ALVES, que altera dispositivo da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regula o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, de modo a exigir o 

certificado de regularidade ambiental como requisito para participar de 

licitação pública da empresa cuja atividade dependa de licença ambiental; 

- PL n.º 482, de 2007, do Deputado RODOVALHO, que altera o art. 17 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre normas gerais de 

licitações e contratos no âmbito da Administração Pública, para dispensar a 

licitação para a alienação de terrenos públicos com fins de utilização em 

programas habitacionais para as populações mais carentes, bem como as 

Igrejas e Associações em programas que propiciem um impulso ao 

desenvolvimento econômico e social do País, e em programas de 

regularização fundiária das Unidades da Federação; 

- PL n.º 830, de 2007, do Deputado LÉO ALCÂNTARA, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a publicidade dos 

editais de licitações e dos contratos administrativos, de modo a exigir o 

registro ou averbação dos editais e contratos no Registro de Títulos e 

Documentos; 

- PL n.º 905, de 2007, do Deputado JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE 

OLIVEIRA, que altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e fixa critérios ambientais 

para licitações e contratos no âmbito da Administração Pública, criando mecanismos de 

defesa e preservação do meio ambiente para as obras públicas licitadas; 
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- PL n.º 1.251, de 2007, do Deputado VITAL DO RÊGO FILHO, que altera e 

acrescenta parágrafo e incisos I, II, III e IV ao art. 2º da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, para estabelecer que as obras e serviços de engenharia 

custeados pela União serão preferencialmente executadas pelos Batalhões 

de Engenharia e Construção e Batalhões Ferroviários integrantes do 

Comando do Exército, nas localidades onde existam tais unidades, vedada a 

subcontratação; 

- PL n.º 1.504, de 2007, do Deputado EDGAR MOURY, que modifica a redação 

do artigo 71 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, alterando a redação do 

§1° e acrescentado o § 4° em seu texto, para dispor sobre a 

responsabilidade subsidiária dos órgãos da administração direta, das 

autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades 

de economia mista quanto às obrigações trabalhistas nos casos de 

inadimplência de empresa terceirizada; 

- PL n.º 1.794, de 2007, do Deputado MANOEL JUNIOR, que altera a redação 

do art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, de modo a atualizar os 

valores das diversas modalidades de licitação para contratação de obras e 

serviços de engenharia e para compras e serviços diversos, de acordo com a 

Lei nº 9.648, de 1998, utilizando o INCC-DI e o IGP-DI, da Fundação Getúlio 

Vargas; 

- PL n.º 1.810, de 2007, do Deputado MIRO TEIXEIRA, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que "regulamenta o art. 37, XXI, da Constituição 

Federal, institui normas para licitação e contratos da Administração Pública e 

dá outras providências", de modo a exigir da empresa licitante, na fase da 

habilitação, documentação relativa à probidade administrativa, 

consistindo de certidão negativa de todos os envolvidos, inclusive sócios ou 

administradores; 

- PL n.º 3.146, de 2008, do Deputado ANTONIO CARLOS MENDES THAME, 

que altera o art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dispondo sobre a 

inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços de assessoria 

e consultoria jurídicas e acompanhamento de causas judiciais; 

- PL n.º 3.613, de 2008, do Deputado JOSÉ GUIMARÃES, que dispõe sobre a 
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exigência de publicação de balanço social pelas empresas e dá outras 

providências; 

- PL n.º 4.432, de 2008, do Deputado CARLOS ZARATTINI, que acrescenta o 

inciso XXIX ao art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, possibilitando 

a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços, de média e 

baixa complexidade tecnológica, produzidos ou prestados no País por 

empresas públicas ou privadas, necessários à Defesa Nacional; 

- PL n.º 4.809, de 2009, do Deputado FERNANDO DE FABINHO, que acresce 

artigos à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a 

obrigatoriedade de comprovação de pagamento de obrigações trabalhistas 

na execução dos contratos e permitir a suspensão do pagamento das 

parcelas do contrato em caso de inadimplemento das citadas obrigações 

trabalhistas; 

- PL n.º 5.036, de 2009, do Deputado FILIPE PEREIRA, que acresce parágrafo 

ao art. 23 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, para dispor que o limite de 

utilização da modalidade de convite nos Municípios com população até 

50.000 habitantes será o triplo do aplicável aos demais entes públicos; 

- PL n.º 5.073, de 2009, do SENADO FEDERAL, que altera a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, para determinar aos órgãos e entidades da 

Administração Pública a divulgação na Rede Mundial de Computadores de 

todas as etapas dos procedimentos licitatórios, bem como os atos e 

contratos subsequentes; 

- PL n.º 5.195, de 2009, da Deputada RITA CAMATA, que institui o Programa 

de Transparência na Gestão Pública Federal, a fim de dispor informações 

sobre celebração de contratos públicos e seus respectivos responsáveis; 

projeto autônomo; 

- PL n.º 5.348, de 2009, do Deputado LUIZ CARLOS BUSATO, que altera os 

incisos I e II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

"regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 

providências”, para aumentar para 20% (vinte por cento) o limite sobre o 

valor máximo previsto para dispensa de licitação na modalidade convite 
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para serviços e obras de engenharia, serviços e compras; 

- PL n.º 5.461, de 2009, do Deputado PAULO BORNHAUSEN, que altera os 

incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

"regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 

providências", de modo a reajustar os valores para as modalidades de 

licitação: convite, tomada de preços e concorrência no caso de obras, 

serviços de engenharia e compras; 

- PL n.º 5.711, de 2009, do Deputado ALEX CANZIANI, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer critérios socioambientais 

de desempate nas licitações e contratos na Administração Pública, bem 

como a qualificação socioambiental como exigência para participação; 

- PL n.º 5.884, de 2009, do Deputado MAURÍCIO RANDS, que exigir a 

comprovação da adoção de Políticas de Responsabilidade Socioambiental 

por parte das pessoas jurídicas para habilitação nas licitações realizadas 

pelo Poder Público, acrescentando inciso ao art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 (Lei de Licitações); 

- PL n.º 6.023, de 2009, do Deputado LUIS CARLOS HEINZE, que altera a 

redação do inciso XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, de 

modo a excluir da dispensa de licitação a contratação direta de 

instituições brasileiras responsáveis pela pesquisa, ensino e 

desenvolvimento institucional, como as fundações ligadas às universidades 

públicas; 

- PL n.º 6.136, de 2009, do Deputado FERNANDO CHIARELLI, que acrescenta 

parágrafos ao art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 

Licitações), que "Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências",para vedar dispensa de licitação para contratar 

empresa para prestação de serviços de limpeza urbana e rural e de 

manejo de resíduos sólidos (lixo) e fixar um prazo mínimo de 180 (cento e 

oitenta) dias de antecedência do término do contrato vigente para início do 

procedimento licitatório para contratação; 
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- PL n.º 6.218, de 2009, da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, 

que acrescenta parágrafos ao art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

determinando aos órgãos e entidades da administração pública a publicação 

mensal das obrigações assumidas e dos pagamentos efetuados; 

- PL n.º 6.242, de 2009, do SENADO FEDERAL, que altera a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição, 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências, para determinar a obrigatoriedade de publicação pela 

Administração Pública, no sítio eletrônico oficial, das respectivas compras, 

editais de licitação, situações de dispensa e inexigibilidade, 

instrumentos de contrato e aditamentos, bem como da intimação de 

determinados atos da Administração sujeitos a recurso; 

- PL n.º 6.457, de 2009, do Deputado EDMAR MOREIRA, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de prévio processo licitatório para que a administração 

direta e indireta firme contratos de qualquer natureza com entidades sem 

fins lucrativos (OSCIP’s); projeto autônomo; 

- PL n.º 6.496, de 2009, do Deputado JOSÉ PAULO TÓFFANO, que institui o 

programa "Licitação Verde" no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, utilizando-se critérios ambientais para a 

contratação de obras, serviços e aquisição de bens; 

- PL n.º 7.069, de 2010, do Deputado SILVIO COSTA, que acrescenta 

parágrafo ao art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dispondo sobre 

a execução de serviços relativos a contratos com profissionais do setor 

artístico, exigindo que se inclua na documentação comprobatória o 

reconhecimento de firma da autoridade ou servidor que atestar a 

execução do serviço e laudo pericial quanto à autenticidade das fotos 

que comprovem a realização do evento artístico; 

- PL n.º 7.612, de 2010, do Deputado VITAL DO RÊGO FILHO, que acrescenta 

inciso ao art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para incluir a prova 

de quitação de contribuição sindical na documentação relativa à 

regularidade fiscal exigida em licitações; 

- PL n.º 2, de 2011, dos Deputados MAURÍCIO RANDS e WELITON PRADO, 
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que modifica o art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que trata das 

licitações e contratos da Administração Pública, reajustando os limites de 

enquadramento das modalidades de licitação; 

- PL n.º 725, de 2011, do Deputado FILIPE PEREIRA, que altera o art. 71 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a responsabilidade 

solidária da Administração Pública em relação aos encargos trabalhistas 

resultantes da execução de contrato de prestação de serviços realizados 

mediante cessão de mão de obra; 

- PL n.º 822, de 2011, do Deputado FÁBIO SOUTO, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de órgãos da Administração Pública Federal disporem de 

portal de transparência na Internet; projeto autônomo; 

- PL nº 1.783, de 2011, da Deputada ÉRIKA KOKAY, que altera o art. 56 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a garantia nas 

contratações de serviços terceirizados; 

- PL nº 2.296, de 2011, do Deputado ALESSANDRO MOLON, que suprime o 

inciso XXIV, do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela 

Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, a fim de impedir a dispensa de 

licitação para celebração de contratos de prestação de serviços com 

organizações sociais, qualificadas pelo governo para as atividades 

contempladas no contrato de gestão; 

- PL nº 2.444, de 2011, do Deputado ARTUR BRUNO, que acrescenta artigos à 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, prevendo que em caso de opção pela 

modalidade convite ou em dispensa de licitação o responsável pela 

licitação deverá divulgar as informações, por vinte e quatro meses, em 

seu site; 

- PL nº 2.465, de 2011, do Deputado ANTÔNIO CARLOS MENDES THAME, 

que determina garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas nas 

contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva da mão de 

obra por órgãos da Administração Pública direta, indireta ou fundacional; 

- PL nº 2.486, de 2011, do Deputado Félix Mendonça Júnior, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
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Administração Pública e dá outras providências", para incluir como critério de 

desempate em processos licitatórios a regularidade fiscal de empresas 

constituídas há mais de 25 anos; 

- PL nº 2.603, de 2011, da Deputada ERIKA KOKAY, que acrescenta o art. 56-

A à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a garantia nas 

contratações de serviços terceirizados; 

- PL nº 2.682, de 2011, do Deputado ROMERO RODRIGUES, que acrescenta 

parágrafo ao artigo 71 e revoga inciso do art. 78, ambos da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, para impedir que a Administração seja onerada pela 

opção da contratada por manter vínculo contratual com empregados, ou 

manter equipamentos ou materiais no local da obra, em período de 

paralisação previsto em edital. 

- PL nº 2.740, de 2011, do Deputado MARCIO BITTAR, que dispõe sobre as 

normas para fins de contratação, convênio ou parceria do Poder Público 

com as Organizações Não-Governamentais – ONGs; 

- PL nº 2.980, de 2011, do Deputado FRANCISCO PRACIANO, que altera a Lei 

nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, para estipular que o acompanhamento 

e a fiscalização da execução de contrato com valor acima de R$ 

150.000,00 deverão ser realizados por servidor de carreira da 

Administração Pública; 

- PL nº 3.274, de 2012, do Deputado PAULO FOLETO, que estabelece critérios 

para a apresentação de recursos contra os atos da Administração 

decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 – Lei 

de Licitações; 

- PL nº 3.339, de 2012, do Deputado MARCO TEBALDI, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade do Poder Público Federal, Estadual e Municipal comprar, 

direta ou indiretamente, por meio de qualquer modalidade de licitação, 

somente madeira de reflorestamento; 

- PL nº 3.354, de 2012, do Deputado ELI CORREA FILHO, que altera a 

redação e acrescenta a alínea ‘a’ do inciso II, parágrafo 2º, do art. 3º, da Lei n.º 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, instituindo a CNVDC – Certidão Negativa 

de Violação dos Direitos do Consumidor; 
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- PL nº 3.378, de 2012, do Deputado ROMERO RODRIGUES, que dispõe 

sobre a obrigatoriedade de a Administração Pública adquirir placas, 

cartazes, outdoors, faixas, letreiros, banners ou similares 

confeccionados com material reciclado; 

- PL nº 3.464, de 2012, do Deputado ONOFRE SANTO AGOSTINI, que altera 

a redação do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para priorizar a 

qualidade técnica das contratações, de acordo com a necessidade descrita 

no edital; 

- PL nº 3.576, de 2012, do Deputado CHICO ALENCAR, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, para ampliar a forma de publicidade de 

editais de licitação; 

- PL nº 3.656, de 2012, do Deputado MAURÍCIO TRINDADE, que altera a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar a contratação pela 

Administração Pública, de pessoa jurídica de qualquer natureza 

controlada direta ou indiretamente por quem tenha parentesco até o 

segundo grau civil com agentes políticos ou ocupantes de cargos ou 

funções de direção, chefia ou assessoramento integrantes dos quadros de 

pessoal do órgão ou entidade signatário do contrato, inclusive mediante 

subcontratação; 

- PL nº 3.719, de 2012, do Deputado ROMERO RODRIGUES, que altera a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para incentivar o trabalho de pessoas 

com idade igual ou superior a cinquenta anos; 

- PL nº 3.750, de 2012, do Deputado ZECA DIRCEU, que obriga a 

transmissão ao vivo, por meio da Internet, no Portal da Transparência, 

do áudio e vídeo das licitações públicas; 

- PL nº 3.757, de 2012, do Deputado ANTONIO CARLOS MENDES THAME, 

que altera o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, para dar maior transparência e permitir maior controle dos contratos 

firmados pela Administração Pública; 

- PL nº 3.774, de 2012, do Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA, que 

altera a redação de dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 

suprimir as exigências impostas à adoção de licitações do tipo “melhor 
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técnica” ou “técnica e preço”, e para restringir as hipóteses de 

subcontratação; 

- PL nº 3.898, de 2012, do Deputado ÂNGELO AGNOLIN, que altera o Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, a Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992, e a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer 

sanções mais severas para aqueles que fraudarem licitações públicas; 

- PL nº 3.913, de 2012, do Deputado JÚLIO CAMPOS, que acrescenta 

parágrafos ao art. 12 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, para determinar 

a adoção de padrões construtivos racionais de baixo custo na edificação 

de prédios públicos; 

- PL nº 3.918, de 2012, do Deputado CÂNDIDO VACCAREZZA, que altera as 

Leis nº 8666, de 21 de junho de 1993, e nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

e dá outras providências, para definir novos critérios para execução indireta e 

criando o Edital de Procedimento de Manifestação de Interesse; 

- PL nº 4.003, de 2012, da Deputada ERIKA KOKAY, que altera a Lei nº 8666, 

de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

- PL nº 4.114, de 2012, do Deputado TONINHO PINHEIRO, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, para permitir a publicação dos atos relativos 

ao processo licitatório por meio da internet; 

- PL nº 4.117, de 2012, do Deputado ZOINHO, que dispõe sobre a 

responsabilidade do empregador público e da Administração Pública em 

relação aos contratos de prestação de serviços; 

- PL nº 4.188, de 2012, do Deputado JILMAR TATTO, que altera a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos, para 
determinar a obrigatoriedade de publicação, no sítio eletrônico oficial dos órgãos 
e entidades subordinados à Administração Pública Direta e Indireta, dos avisos dos 
editais de procedimentos licitatórios; 

- PL nº 4.249, de 2012, da Deputada ALICE PORTUGAL, que altera os arts. 14 

e 35 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime 

de concessão e permissão da prestação de serviços público previsto no art. 

175 da Constituição Federal, e dá outras providências, de modo a vedar à 

participação em processo de licitação a empresa cujo sócio ou diretor 
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seja declarado inelegível e estabelece como causa para extinção da 

concessão a declaração de inelegibilidade de sócio ou diretor de empresa 

concessionária; 

- PL nº 4.269, de 2012, do Deputado JEAN WYLLYS, que dispõe sobre a 

proibição de participação em licitações e celebração com o Poder 

Público de contratos administrativos de obras, serviços, compras, 

alienações e locações por empresas que respondam a processos 

criminais; 

- PL nº 4.704, de 2012, do Deputado CELSO MALDANER, que altera o art. 
23 da Lei nº 8.666, de 1993, para atualizar os valores limites das 

modalidades de licitações; 

- PL nº 4.729, de 2012, do Deputado MIRIQUINHO BATISTA, que acrescenta 

dispositivo à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dispondo sobre o 

aproveitamento de empregados de empresas prestadoras de serviços 

continuados; 

- PL nº 4.916, de 2012, do Deputado JEAN WYLLYS, que altera o art. 3º da Lei 

nº 8.666 de 21 de junho de 1993, para incluir o inciso V no § 2º, e o § 14, a fim 

de assegurar preferência às empresas que tenham programas pró-

equidade de gênero, identidade de gênero, orientação sexual e/ou 

raça/etnia, bem como projetos de inserção de idosos e idosas no mercado de 

trabalho como critério de desempate no processo licitatório; 

- PL nº 4.946, de 2013, do Deputado LAERCIO OLIVEIRA, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, de modo a exigir seja apresentado 

comprovante de recolhimento e quitação do imposto sindical para 

habilitação à participação em processo licitatório; 

- PL nº 5.008, de 2013, oriundo do Senado Federal (autoria do Senador Tião 

Viana), que altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para determinar a 

aplicação de critérios de sustentabilidade ambiental às licitações 

promovidas pelo Poder Público; 

- PL nº 5.365, de 2013, do Deputado MAJOR FÁBIO, que altera a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, que institui normas gerais para licitações e contratos 

da Administração Pública, para tratar da utilização do sistema eletrônico e 
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do reordenamento das fases de verificação e julgamento das 

habilitações e propostas para os procedimentos licitatórios promovidos pelo 

setor público; 

- PL nº 5.418, de 2013, da Deputada IRINY LOPES, que altera a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, que altera os arts. 31 e 56 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências, de modo a resguardar os cofres dos entes públicos 

contratantes de serviços de limpeza pública, asseio, conservação e vigilância 

ou de fornecimento de mão de obra, da eventual falta de lastro ao final do 

contrato; 

- PL nº 5.687, de 2013, do Deputado GONZAGA PATRIOTA, que altera a 

redação do inciso XXI, do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

para incluir as universidades de pesquisa no benefício da dispensa de 

licitação; 

- PL nº 5.874, de 2013, do Deputado AUGUSTO CARVALHO, que altera a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para adequar os percentuais de alteração 

admitidos nos contratos; 

- PL nº 5.970, de 2013, do Deputado JOSÉ GUIMARÃES, que regulamenta o 

inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal, para instituir normas gerais 

voltadas à realização de licitações e à celebração de contratos no âmbito 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e dá outras 

providências; 

- PL nº 6.046, de 2013, do Deputado CARLOS SOUZA, que acrescenta inciso 

V ao § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, adicionando 

novo critério de desempate em licitações públicas; 

- PL nº 6.210, de 2013, do Deputado MAJOR FABIO, que altera a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, para dispor sobre o valor pago na contratação com 

inexigibilidade de licitação de profissional do setor artístico; 

- PL nº 6.420, de 2013, do Deputado AELTON FREITAS, que acrescenta § 2º-

A ao art. 7º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, relativo a dotações.  
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- PL nº 6.594, de 2013, do Deputado MAJOR FABIO, que altera o § 1º do art. 

65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para limitar a 25% sobre o valor 

original do contrato administrativo, acréscimos ou supressões 

decorrentes de termos aditivos; 

- PL nº 6.751, de 2013, do Deputado ANTONIO CARLOS MENDES T HAME, 

que dá nova redação ao art. 120 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 

dispor sobre o reajuste anual dos valores monetários nela referidos e 

determina sua recomposição inicial nas condições que especifica; 

- PL nº 6.758, de 2013, do Deputado SEVERINO NINHO, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, de modo a reajustar os 

limites adotados para as modalidades de licitação; 

- PL nº 6.926, de 2013, do Deputado MÁRCIO FRANÇA, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para promover a redução dos 

prazos processuais e aumento das penas dos ilícitos na Lei das 

Licitações; 

- PL nº 7.053, de 2014, da Comissão de Seguridade Social e Família, que 

altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para incluir como critério de 

desempate nas licitações a participação em programa de equidade de 

gênero e raça e para incluir entre os requisitos de habilitação nas licitações 

a comprovação de que a empresa licitante não tenha praticado atos de 

discriminação motivados por origem, raça, sexo, cor, idade ou quaisquer 

outras razões; 

- PL nº 7.530, de 2014, do Deputado LUIZ DE DEUS, que veda aos Poderes 

Executivos de todas as esferas da federação a realização de contratos e 

convênios que ultrapassem o mandato em exercício; 

- PL nº 7.567, de 2014, do Deputado MILTON MONTI, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para atualizar os valores 

determinantes das modalidades de licitação que podem ser utilizadas; 

- PL nº 7.894, de 2014, do Deputado CÉSAR HALUM, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para atualizar o valor limite das 
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aquisições com dispensa de licitação; 

- PL nº 8.179, de 2014, do Senador VITAL DO RÊGO, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para determinar que a Administração 

Pública e as empresas contratadas divulguem, em seus sítios na internet, 

informações sobre a execução de obras e serviços; 

- PL nº 614, de 2015, do Deputado RÔMULO GOUVEIA, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para impedir as empresas consideradas 

inidôneas de participarem de licitações na Administração Pública federal por até 

cinco anos; 

- PL nº 977, de 2015, do Deputado POMPEO DE MATTOS, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer novos 

limites para dispensa de licitação por valor da contratação; 

- PL nº 983, de 2015, do Deputado JHC, que determina a obrigatoriedade de 

registro em vídeo dos procedimentos que especifica; 

- PL nº 1.114, de 2015, da Deputada ANA PERUGINI, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para obrigar as empresas contratadas pela 

administração a divulgarem seus demonstrativos financeiros na Internet; 

- PL nº 1.363, de 2015, do Deputado ULDURICO JUNIOR, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer a obrigatoriedade de 

adoção de padrões de sustentabilidade em construções populares licitadas 

pela Administração Pública; 

- PL nº 1.758, de 2015, do Deputado ALIEL MACHADO, que torna obrigatório o 

emprego do Regime Diferenciado de Contratações Públicas; 

- PL nº 1.821, de 2015, do Deputado VALDIR COLATTO, que determina a 

aplicação do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC; 

- PL nº 2.201, de 2015, do Deputado HILDO ROCHA, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para suprimir a exigência de publicação 

em jornal de circulação no município ou na região dos avisos contendo os 

resumos dos editais de licitação; 

- PL nº 2.301, de 2015, do Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO, que limita 

a abrangência do Regime Diferenciado de Contratações; 
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- PL nº 2.878, de 2015, do Deputado CELSO JACOB, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para inserir o pregão como uma das 

modalidades de licitação; 

- PL nº 3.056, de 2015, do Deputado FAUSTO PINATO, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para atualizar os valores fixados para as 

modalidades licitatórias; 

- PL nº 3.087, de 2015, do Deputado CELSO JACOB, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para aumentar a pena dos crimes previstos 

em procedimentos licitatórios, quando praticados por membro ou presidente de 

comissão de licitação; 

- PL nº 3.850, de 2015, do Deputado JOSÉ AIRTON CIRILO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dobrar o valor do limite 

de dispensa de licitação para outros serviços e compras e para alienações; 

- PL nº 4.190, de 2015, do Deputado MIRO TEIXEIRA, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a inobservância de 

formalidade essencial inerente à dispensa ou inexigibilidade de licitação; 

- PL nº 4.225, de 2015, do Deputado MARCELO BELINATI, que dispõe sobre a 

aplicação dos princípios da publicidade, da transparência e do acesso às informações 

nos procedimentos de licitação; 

- PL nº 4.309, de 2016, do Deputado CELSO JACOB, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para tratar de descredenciamento de 

empresa, por prazo determinado, por ato ilícito em licitação; 

- PL nº 4.359, de 2016, do Deputado ÁTILA A. NUNES, que veda qualquer tipo 

de contratação pela administração pública de empresas ou instituições que 

cometam práticas preconceituosas e dá outras providências; 

- PL nº 4.575, de 2016, do Deputado EVANDRO ROMAN, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para ampliar os percentuais aplicados 

para caracterizar dispensa de licitação; 

- PL nº 4.783, de 2016, da Deputada JANDIRA FEGHALI, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para incluir entre os critérios de 

desempate em processos licitatórios a adesão da empresa ao Programa 

Empresa Cidadã; 
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- PL nº 4.886, de 2016, do Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer a 

responsabilidade subsidiária dos entes da administração pública em relação a 

débitos trabalhistas e previdenciários, quando houver inadimplemento por parte de 

empresas prestadoras de serviço; 

- PL nº 5.027, de 2016, da Deputada BENEDITA DA SILVA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer ações 

afirmativas para inserção de negros nas empresas participantes de licitação; 

- PL nº 5.144, de 2016, da Deputada ERIKA KOKAY, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar a contratação de pessoas 

jurídicas que tenham vínculos com parlamentares; 

- PL nº 5.216, de 2016, do Deputado RÔMULO GOUVEIA, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública; 

- PL nº 5.672, de 2016, do Deputado ALBERTO FRAGA, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar a celebração de contratos em 

que a remuneração seja vinculada à arrecadação decorrente da aplicação de 

multas; 

- PL nº 5.772, de 2016, do Deputado VINÍCIUS GURGEL, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para reajustar os limites adotados para 

as modalidades de licitação; 

- PL nº 5.810, de 2016, da Deputada IRACEMA PORTELLA, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para assegurar preferência, 

nas licitações, às empresas que empregam jovens; 

- PL nº 5.871, de 2016, do Deputado ANTONIO CARLOS MENDES THAME, 

que altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para extinguir o 

Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC; 

- PL nº 5.976, de 2016, do Deputado HUGO LEGAL, que altera dispositivos da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar a celebração de contrato com 

cláusula que vincule o valor do contrato a percentual de receita obtida pelo 

poder público; 
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- PL nº 6.301, de 2016, do Deputado ERIVELTON SANTANA, que estende o 

Regime Diferenciado de Contratações Públicas às aquisições de equipamentos 

destinados a escolas e hospitais públicos; 

- PL nº 6.507, de 2016, do Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para ampliar as punições às 

empresas licitantes bem como aos seus representantes legais pelo abandono ou 

inexecução total ou parcial do contrato a Administração; 

- PL nº 6.530, de 2016, da Deputada JOSI NUNES, que altera dispositivos da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para alterar o limite de dispensa de licitação de que 

trata o dispositivo; 

- PL nº 6.814, de 2017, da Comissão Temporária de Modernização da Lei de 

Licitações e Contratos, que institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública, revoga a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, e dispositivos da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011; 

- PL nº 6.820, de 2017, do Deputado VITOR VALIM, que altera dispositivos da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para obrigar a divulgação das atas de 

julgamento de processos licitatórios; 

- PL nº 6.956, de 2017, do Deputado CLEBER VERDE, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a utilização de plataforma 

digital na realização de leilão pela Administração Pública; 

- PL nº 7.228, de 2017, do Deputado LÚCIO VALE, que institui normas gerais 

voltadas à realização de licitações e à celebração de contratos no âmbito da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

- PL nº 7.608, de 2017, do Senado Federal – Senador RONALDO CAIADO, 

que altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para incluir a 

condenação definitiva por crime de violação de direito autoral, 

descaminho ou contrabando como causa de aplicação das sanções 

administrativas de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração; 

- PL nº 7.635, de 2017, do Deputado HELDER SALOMÃO, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para acrescentar, nos projetos básicos e 
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projetos executivos de obras e serviços de engenharia, o conteúdo que especifica; 

- PL nº 8.052, de 2017, da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, 

que altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a 

exigência de Certidão de Regularidade Sindical; 

- PL nº 8.333, de 2017, do Deputado RÔMULO GOUVEIA, que altera a Lei n.º 

12.846, de 1º de agosto de 2013, para estabelecer regras relacionadas à publicidade 

de sanções administrativas e judiciais que impliquem restrição ao direito de participar 

de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública; 

- PL nº 8.463, de 2017, do Deputado JHONATAN DE JESUS, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para adicionar requisito de 

habilitação que especifica; 

- PL nº 8.474, de 2017, do Deputado ROGÉRIO SILVA, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para alterar os valores limites das 

modalidades licitatórias; 

- PL nº 8.684, de 2017, do Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a 

obrigatoriedade de gravação audiovisual de todos os atos que compõem o 

procedimento licitatório; 

- PL nº 9.245, de 2018, da Deputada GORETE PEREIRA, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a obrigatoriedade de as 

empresas fornecedoras de aparelhos e equipamentos hospitalares serem 

responsáveis pela manutenção dos mesmos; 

- PL nº 9.401, de 2018, do Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre limites de 

valores que determinam a modalidade de licitação em convite, tomada de preços ou 

concorrência; 

- PL nº 9.536, de 2018, do Deputado FRANCISCO FLORIANO, que altera a 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para dispor sobre a participação de empresa 

cadastrada no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS 

pela CGU, no processo licitatório; 

- PL nº 9.732, de 2018, do Deputado HUGO MOTTA, que altera dispositivos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre serviços de natureza 
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singular; 

- PL nº 9.790, de 2018, do Deputado MÁRIO HERINGER, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer preferência no 

desempate em processo licitatório para empresa que comprove mitigação à 

mudança do clima; 

- PL nº 9.877, de 2018, do Deputado EDUARDO BARBOSA, que altera a Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, para revogar o inciso IX do art. 4º; 

- PL nº 9.916, de 2018, do Deputado RÔMULO GOUVEIA, que altera dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para criar mecanismo de controle nas 

compras públicas; 

- PL nº 10.072, de 2018, do Senador IVO CASSOL, que altera dispositivos da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer procedimento licitatório 

simplificado para a aquisição de material de consumo médico-hospitalar; 

- PL nº 10.086, de 2018, do Deputado FRANCISCO FLORIANO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre o dano ao 

erário nos de casos de fraude ao processo licitatório; 

- PL nº 10.101, de 2018, do Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer requisito para 

a celebração de contrato. 

- PL 10.415, de 2018, do Deputado JUNJI ABE, que acrescenta o § 2° ao art. 1° da Lei 

n° 10.520, de 2002, para autorizar o uso de pregão nas contratações de serviços 

comuns, assim considerados os serviços de engenharia de pequeno impacto, tais 

como demolição, conserto, instalações comuns, montagem, operação, conservação, 

reparação, adaptação e manutenção;  

 PL 10.428, de 2018, do Deputado FLORIANO PESARO, que dispõe sobre a 

exigência de certificação de projetos sustentáveis e ambientalmente corretos em 

caso de construção de edifícios pela União;  

- PL 10.489, de 2018, do Deputado JUNJI ABE, que altera os §§ 1º e 2º da Lei n° 

8.666, de 1993, para modificar critério de inexequibilidade das propostas e exigir das 

propostas que não observarem o critério referido prestação de garantia adicional e 

comprovação de exequibilidade mediante apresentação dos preços unitários dos 

itens que compõem o valor total da proposta. 
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- PL 10.384, de 2018, do Senador TASSO JEREISSATI, que altera a Lei n° 8.666, de 

1993, para possibilitar a remuneração variável vinculada ao desempenho do 

contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade 

ambiental e prazo de entrega definidos no instrumento convocatório e no contrato; 

É o relatório. 
      

VOTO 
 

III- DA CONSTITUCIONALIDADE,  LEGALIDADE,  JURIDICIDADE, 
REGIMENTALIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA 

 
Antes da análise do mérito, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, compete a esta Comissão Especial a análise da constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa do PL n.º 1.292, de 1995 e dos apensados e 

respectivas emendas. 

Cuidam as Proposições ora analisadas do tema licitação e contratos na 

Administração Pública, com assento constitucional no art. 37, inciso XXI, sendo competência 

privativa da União dispor sobre a matéria, nos termos do inciso XXVII, do art. 22 da Constituição. 

Do ponto de vista da constitucionalidade, as proposições e emendas não 

apresentam falhas. 

No que tange à legalidade e à juridicidade, a maior parte delas sugere 

modificações à Lei nº 8.666, de 1993, e suas alterações posteriores. 

Os PLs nºs 1.413, de 1996 e 2.518, de 1996, encontram-se prejudicados, por 

perda de oportunidade, pois seus objetivos já foram alcançados com a edição da Lei nº 9.648, de 

1998. O PL n° 1.365, de 1995, também está prejudicado, pois o seu teor já foi incorporado à Lei nº 

8.666, de 1993, por outro diploma legal. Da mesma forma, o PL nº 1.492, de 1996, encontra-se 

desatualizado, visto que a Lei nº 9.648, de 1998, dispôs de forma ainda mais avançada sobre o 

certificado de registro cadastral, quando disponibilizada em sistema informatizado. O PL nº 482, de 

2007, também se encontra em parte prejudicado devido à edição da Lei nº 11.196, de 2005. 

Quanto à técnica legislativa, os Projetos de Lei a serem aprovados quanto ao 

mérito já estarão adequados na forma do Substitutivo apresentado, enquanto os demais serão 

rejeitados na conclusão deste Parecer. 

 
II- DA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

 

Compete a esta Comissão apreciar a compatibilidade orçamentário-financeira 

das Proposições já especificadas às normas que regem essa matéria, em especial à Constituição 

Federal, à Lei de Responsabilidade Fiscal e à Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Considerando os aspectos de adequação orçamentária e financeira, verifica-se 
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que nenhuma das Proposições e Emendas ora analisadas tem repercussão direta no orçamento 

público, visto que todas se revestem de caráter essencialmente normativo, sem ocasionar aumento 

ou diminuição da receita ou da despesa pública. 

Diante do exposto, não se verifica incompatibilidade orçamentário- financeira do 

Projeto de Lei nº 1.292, de 1995, e dos respectivos apensados e emendas, passando-se, assim, a 

apreciar o mérito das referidas Proposições. 

 

III- DO MÉRITO 
 
Em relação ao mérito, foi adotado como base o texto mais maduro completo e 

bem discutido, qual seja o PL 6.814 de 2017, oriundo do Senado Federal, com todos os 

aperfeiçoamentos definidos pelo relator, deputado João Arruda.  

Tal proposição pretende substituir a Lei Geral de Licitações, a Lei do Pregão e a 

Lei do Regime Diferenciado de Contratações, por uma única norma, além de agregar vários outros 

temas como boas práticas identificadas no direito comparado, a exemplo do diálogo competitivo.  

Nessa perspectiva, o voto em separado que ofereço aqui confirma o esforço 

desta Comissão e promove pontuais, entretanto, significativas alterações ao voto do relator, com o 

intuito de dar a segurança jurídica necessária à melhoria da governança das contratações 

públicas. 

Nessa perspectiva, discorreremos abaixo acerca das alterações propostas 

neste Voto em Separado. 

Elevação do valor referência para obras e serviços de grande porte 

A redação proposta pelo relator, no inciso XXII, do artigo 6º, define que obras, 

serviços e fornecimentos de grande vulto serão aqueles cujo valor estimado seja superior a R$ 

100.000.000,00 (cem milhões de reais). 

Tal definição não reflete as diferenças regionais existentes e o porte de 

contratações comumente efetuadas. 

Propõe-se que a definição seja modificada, para que contratações de grande 

vulto sejam aquelas de valor superior a R$ 200 milhões de reais. 

Vale ressaltar a importância dessa definição, haja vista que ela orienta a 

aplicação de outros dispositivos legais relativos à contratação de grandes obras. 

 

Definições de sobrepreço e superfaturamento e de crime específico 

O bom combate ao sobrepreço e superfaturamento é objetivo basilar da prática 

dos órgãos de controle e deve ser incentivada. Essa preocupação certamente inspirou o 

Substitutivo a incorporar esses conceitos e a tipificar a prática do sobrepreço ou superfaturamento. 
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Porém há necessidade de manter paralelismo com a Lei das Estatais.  

No que se refere a criação de crime específico com pena de reclusão de 4 

(quatro) a 12 (anos), vale lembrar que o objetivo do sistema criminal é a tutela de bens jurídicos 

fundamentais. Entretanto, tal tutela deve respeitar os princípios do ordenamento jurídico criminal, 

dentre eles aquele que estabelece a atuação do direito penal como ultima ratio.  

Assim, propomos a alteração dos incisos LVI e LVII, do artigo 6º e, também, o 

parágrafo único do artigo 337-L.  

Licenciamento Ambiental 

É obrigação do Poder Público oferecer condições adequadas à realização de 

empreendimentos que possuam impacto ambiental e que movimentam grande monta de recursos 

públicos. Assim, faz-se necessário que antes de iniciado o certame sejam obtidas as licenças 

ambientais necessárias ao empreendimento. 

O texto apresentado, apesar de aprimorar o conteúdo aprovado no Senado 

Federal, prevê, ainda, a possibilidade de transferir ao contratado o encargo de obtenção dos 

licenciamentos ambientais, permitindo, portanto, que a licitação seja desencadeada e o contrato 

formalizado sem a precedência de licenciamentos imprescindíveis.  

Com vistas a evitar essas situações, é adequado não só condicionar a 

publicação do edital à obtenção da licença ambiental prévia, como também a emissão da ordem de 

serviço à obtenção da licença ambiental de instalação. 

Dessa forma procedemos nova redação ao §5º, do artigo 24. 

Desapropriações  

A execução de obras e serviços de engenharia desafia a realização de 

procedimentos de expropriação de terrenos e imóveis necessários à consecução do objeto 

contratado.  

A experiência na contratação administrativa evidencia que muitos contratos 

acabam tendo sua execução comprometida por atrasos na conclusão dos procedimentos de 

expropriação. 

Para sanar a lacuna deixada no texto foi incluída nova redação no §2º do artigo 

90, que define período antecedente a ordem de serviço para liberação de áreas necessárias. 

Licitações Internacionais 

O texto, ao determinar que o edital de licitações internacionais não poderá 

prever condições de habilitação, classificação e julgamento que, mesmo usuais em licitações 

nacionais, constituam barreiras de acesso ao licitante estrangeiro, dá margem a interpretações 

abertas. Poder-se-ia ter situação na qual a Administração se veria tolhida no estabelecimento de 

uma pauta de exigências eficaz e razoável ao acautelamento que se espera dessa ordem de 
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demandas do edital de licitação.  

Dessa forma optou-se pela adequação do §6º, do artigo 50. 

Processamento das licitações de obras ou serviços de engenharia 

exclusivamente pelo modo fechado  

O substitutivo, em seu artigo 54, admite possibilidade de processamento de 

licitações de obras e serviços de engenharia pelo modo aberto.  

Existe incompatibilidade entre a dinâmica da fase de lances e a complexidade 

de orçamentação de obras e serviços de engenharia.  

A criação de estímulo artificial para a oferta de descontos sucessivos nas 

licitações para obras e serviços de engenharia pode provocar cotações inexequíveis e fora 

realidade. Isso conduzirá à ampliação do risco de inexecução contratual, de renegociações 

precoces e de jogos de planilha. 

Ademais, a possibilidade de processar licitações de obras e serviços, no modo 

aberto, afigura-se nitidamente contraditória com a restrição da aplicação do pregão para obras e 

serviços. 

É necessário vedar a licitação sob o modo aberto para obras e serviços de 

engenharia com vistas a resgatar a coerência sistêmica do texto, conforme a redação dada ao §1º 

do artigo 54. 

Detalhamento dos reajustes no contrato e disciplina sobre encargos de 

mora 

O substitutivo prevê, no art. 24, em seu parágrafo 8º, tal como estabelece a Lei 

8.666/93, a aplicabilidade de reajuste para obras e serviços de engenharia, mas não detalha a sua 

disciplina.  

Também não se verifica disciplina sobre encargos moratórios aplicáveis aos 

atrasos de pagamento ao contratado. 

No atual contexto das contratações públicas, a ausência de uma disciplina 

detalhada sobre o reajustamento de preços tem conduzido a impasses diversos, com disputas 

originadas de visões diferentes sobre a extensão do dever de reajustamento que pesa sobre a 

Administração Pública. 

É necessário, portanto, que a lei defina e delimite a extensão do direito do 

contratado ao reajuste de preços.  

Para adequar o texto às alterações supracitadas promoveu-se a inclusão do § 

3º, no artigo 139.  

Exequibilidade de propostas 
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É temerária a definição aposta no art. 57, §§ 4º e 6º que permite as propostas 

inexequíveis voltarem à disputa. 

Não é prudente que a administração deixe de considerar, para fins de avaliação 

da exequibilidade da proposta, materiais e instalações a serem fornecidas pelo licitante, bem como 

conferir a proposta declarada inexequível nova chance. Desta feita, promoveu-se adequação na 

redação do referido artigo. 

Regras para medição  

Faz-se necessário introduzir regras para delimitar direitos do contratado e evitar 

dúvidas e disputas em torno do processamento de medições. 

Tudo isso facilitará o atendimento a ordem cronológica de pagamentos, o que 

diminuirá custos de transação. 

Assim, propomos inclusão do § 7º no artigo 90. 

Seguro-Garantia de performance 

É fundamental estabelecer limite quantitativo à exigência de garantia, com 

vistas a evitar a oneração das ofertas e do contrato administrativo.  

A experiência conclui que o limite ordinário de 10% será eficaz para acautelar o 

risco da Administração relativamente à execução de volume expressivo de contratos, quando a 

proposta se presume exequível e alinhada com os valores constantes do orçamento público. Para 

essa parcela relevante de contratos, o limite de 20% estabelecido pelo substitutivo afigura-se, 

nitidamente excessivo e pode autorizar a fixação de garantia excessivamente onerosa nos casos 

concretos, limitando o mercado ofertante. 

Propõe-se, ainda, uma banda de 20% a 30% para aquelas obras de grande 

vulto, conforme a redação proposta ao artigo 97. 

A exigência contida no inciso I do §3, do artigo 119 deve ser suprimida, uma vez 

que o seguro para a cobertura de débitos trabalhistas pode onerar sobremaneira a participação na 

licitação, impactando a competitividade e a universalidade da licitação. 

Faz-se necessário, também, prever a redução gradual da garantia conforme a 

execução do objeto, na hipótese de empreendimentos com claros marcos de execução, conforme 

alteração proposta no Art. 98. 

Cumprimento de vagas por pessoa com deficiência 

Entende-se muito mais aderente à legislação vigente, que a novel lei de 

licitações adeque o cumprimento das vagas para pessoas com deficiência à Lei Brasileira de 

Inclusão.  

Assim, propomos redação que faça referência direta à citada Lei e não crie 

regra específica, confrme nova redação do artigo 114. 
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Arbitragem  

As definições sobre arbitragem, apostas no texto do relator estão em 

consonância com a legislação e atendem às demandas da Administração e dos licitantes, porém o 

artigo 151 destoa ao definir que a utilização de meios alternativos de controvérsias deverá ser 

justificada com previa análise de custos e benefícios sociais. Desta feita, fez-se a supressão do 

referido artigo.  

Procedimento de Manifestação De Interesse (PMI) 

O art. 26 do texto apresentado pelo Relator incorpora a todas as licitações a 

possibilidade de a Administração instaurar procedimento aberto de manifestação de interesse 

(PMI), para o recebimento de propostas e projetos de empreendimentos que podem vir a ser 

contratados pelo poder público. 

Essa possibilidade, adotada com êxito no âmbito das concessões e parcerias 

público-privadas, foi recentemente ampliada para empreendimentos incluídos no Programa de 

Parcerias de Investimentos – PPI – e para a contratação realizada por empresas estatais (Lei 

13.303/2016), o que somente reafirma a importância e benefícios desse instituto. 

Todavia, o art. 26 do Substitutivo merece ser aprimorado.  

Faz-se necessária adequação da redação do §2º do art. 26. Não é certo supor 

que a participação do autor do projeto na licitação lhe assegurará o contrato. Ainda que o autor 

tenha uma vantagem, por conhecer mais a fundo as peculiaridades do projeto, esse benefício não 

é ilegal, nem tampouco imoral.  

Por fim, deve-se ter presente que a realidade da utilização do PMI nas 

concessões demonstra é que nem sempre o autor do projeto vencedor do PMI se sagrou o 

vencedor da licitação. 

Então, propõe-se que o Substitutivo explicite a possibilidade dos autores dos 

estudos participarem das concorrências que sucederem os procedimentos. 

Descontos lineares 

A redação do § 3º do art. 33 determina a obrigação de o percentual de 

desconto, nas licitações de obras ou serviços de engenharia, incidir linearmente sobre os preços de 

todos os itens do orçamento estimado. Essa disposição ignora a realidade de que os licitantes 

naturalmente trabalham com percentuais de desconto específicos para determinados preços do 

orçamento estimado. 

 A previsão de incidência linear do percentual de desconto é contrária à lógica 

do mercado e, além disso, pode implicar em contratação desnecessariamente mais onerosa para a 

Administração, diminuindo a flexibilidade com a qual os licitantes podem orçar suas propostas, a 

partir dos descontos obtidos em cada item. É certo que a aplicação linear não logra equalizar 

descontos em preços específicos com valores “cheios” ou mais elevados em outros preços, pois é 
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preciso considerar também o impacto de cada item no orçamento final da obra ou serviço de 

engenharia. 

A situação é tanto mais incompatível com os regimes de empreitada integral ou 

empreitada por preço global (também o é no regime da contratação integrada, mas este se 

submete obrigatoriamente ao julgamento pela combinação da técnica com o menor preço), em que 

o valor global será relevante. Nesses casos, a obrigação de ofertar um desconto linear, 

desconsiderando ganhos específicos em determinado itens de precificação, poderá diminuir o 

percentual de desconto ofertado pelos licitantes, em prejuízo da Administração. 

Ademais, no que tange às contratações vinculadas ao preço global, faz-se 

necessário corrigir incongruência contida no art. 54, § 2º, que determina que, após o julgamento 

das propostas, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários. Tal comando 

desconsidera as características dos regimes de empreitada por preço global, empreitada integral e 

contratação integrada, os quais, por força do art. 44, § 10, adotarão sistemática de medição e 

pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro, vinculadas ao 

cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada 

por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários. 

Portanto, propõe-se a alteração do § 3º do art. 33 e do aditamento do § 2º do 

art. 54. 

Critério de julgamento por técnica e preço 

Buscando atender aos princípios da celeridade e economicidade, não se deve, 

como faz o texto do nobre Relator, determinar que a autoridade máxima de cada órgão ou entidade 

deva justificar a utilização do critério de julgamento por técnica e preço.  

Já basta que a escolha seja definida pelo estudo técnico realizado pelo órgão.  

Assim, faz-se necessária a alteração na redação do § 1º, do artigo 35. 

Prévia declaração de disponibilidade financeira 

Faz-se necessário que a Administração, no caso de obras, declare previamente 

à expedição da ordem de serviço, a prévia disponibilidade de recursos financeiros para custear as 

despesas correspondentes a etapa da obra executada.  

Tal alteração será fundamental para evitar o grande número de obras paradas 

por falta de pagamento pela Administração e trará maior segurança jurídica aos contratos. O que 

por si já gera diminuição de custos e economicidade para a Administração. 

Assim, foi incluído o §3º no art. 113. 

Pelo exposto, ciente da importância do trabalho realizado nesta Comissão 

Especial, apresento esse voto em separado: 
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a) pela constitucionalidade e injuridicidade dos PLs n°s 1.365, 

de 1995; 1.413, de 1996; 2.518, de 1996; 1.492, de 1996; e 482, de 2007; 

b) pela adequação orçamentária e financeira do PL 1.292, de 

1995, e dos seus apensados e emendas; 

c) pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa 

e, no mérito, pela aprovação dos seguintes projetos na forma do Substitutivo 

anexo: 4.161, de 1993; 4.388, de 1994; 6, de 1995; 662, de 1995, e EMC 2, de 

1995, ao PL 662, de 1995; 737, de 1995; 850, de 1995; 920, de 1995; 1.111, de 

1995; 1.292, de 1995, e EMC nºs 1, de 1996, ao PL 1292, de 1995; 2, 3, 4 e 5, de 

1999, ao PL 1292, de 1995; 1.454, de 1996; 1.493, de 1996; 1.494, de 1996; 

1.495, de 1996; 1.497, de 1996; 1.499, de 1996; 2.234, de 1996; 2.235, de 1996; 

2.605, de 1996; 3.040, de 1997; 3.841, de 1997; 1.468, de 1999; 1.525, de 1999; 

2.413, de 2000; 3.219, de 2000; 3.734, de 2000; 3.806, de 2000; 6.957, de 2002; 

1.558, de 2003; 1.587, de 2003; 6.894, de 2006; 6.944, de 2006; 905, de 2007; 

1.504, de 2007; 1.794, de 2007; 3.146, de 2008; 4.809, de 2009; 5.036, de 2009; 

5.073, de 2009; 5.195, de 2009; 5.348, de 2009; 5.461, de 2009, 5.711, de 2009; 

5.884, de 2009; 6.023, de 2009; 6.136, de 2009; 6.218, de 2009; 6.242, de 2009; 

6.429, de 2009; 6.496, de 2009; 2, de 2011; 725, de 2011; 822, de 2011; 1.783, de 

2011; 2.296, de 2011; 2.465, de 2011; 2.486, de 2011; 2.603, de 2011; 2.980, de 

2011; 3.464., de 2012; 3.576, de 2012; 3.656, de 2012; 3.757, de 2012; 3.774, de 

2012; 3.898, de 2012; 3.918, de 2012; 4.003, de 2012; 4.114, de 2012; 4.188, de 

2012; 4.704 de 2012; 5.008, de 2013; 5.365, de 2013; 5.418, de 2013; 5.970, de 

2013; 6.210, de 2013; 6.594, de 2013; 6.751, de 2013; 6.758, de 2013; 6.926, de 

2013; 7.567, de 2014; 7.894, de 2014; 8.179, de 2014; 614, de 2015; 977, de 

2015; 983, de 2015; 1.114, de 2015; 1.363, de 2015; 1.747, de 2015; 1.821, de 

2015; 2.201, de 2015; 2.301, de 2015; 2.878, de 2015; 3.056, de 2015; 3.087, de 

2015; 3.850, de 2015; 4.190, de 2015; 4.225, de 2015; 4.575, de 2016; 4.886, de 

2016; 5.144, de 2016; 5.772, de 2016; 5.871, de 2016; 6.530, de 2016; 6.820, 

de 2017; 6.814, de 2017; 6.956, de 2017; 7.635, de 2017; 8.333, de 2017; 8.474, de 

2017; 9.401, de 2017; 9.536, de 2018; 9.803, de 2018; 9.877, de 2018; 9.916, de 2018; 

10.086, de 2018;  PL 10.384, de 2018 e PL 10.489, de 2018; 

d) pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 

legislativa, e, no mérito, pela rejeição das demais proposições apensadas, bem 

como das emendas: EMC nº 1, de 1995, ao PL nº 4.161, de 1993; EMC nºs 1 e 3 
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de 1995, ao PL nº 662, de 1995; e EMC nº 1, de 1999, ao PL nº 1.292, de 1995. 

Sala das Sessões, em de de 2018. 

 
Deputada Cristiane Brasil 

 

IV VOTO EM SEPARADO AO PROJETO DE LEI N° 1.292, DE 1995 
 

(Apensados: PL’s nºs 4.161, de 1993; 4.388, de 1994; 6, de 1995; 662, de 
1995; 737, de 1995; 850, de 1995; 920, de 1995; 1.111, de 1995; 1.292, de 
1995; 1.454, de 1996; 1.493, de 1996; 1.494, de 1996; 1.495, de 1996; 1.497, 
de 1996; 1.499, de 1996;1.468, de 1999; 2.234, de 1996; 2.235, de 1996; 
2.605, de 1996; 3.040, de 1997; 3.841, de 1997; 1.525, de 1999; 2.413, de 
2000; 3.219, de 2000; 3.734, de 2000; 3.806, de 2000; 6.957, de 2002; 1.558, 
de 2003; 1.587, de 2003; 6.894, de 2006; 6.944, de 2006; 905, de 2007; 1.504, 
de 2007; 1.794, de 2007; 3.146, de 2008; 4.809, de 2009; 5.036, de 2009; 
5.073, de 2009; 5.195, de 2009; 5.348, de 2009; 5.461, de 2009, 5.711, de 
2009; 5.884, de 2009; 6.023, de 2009; 6.136, de 2009; 6.218, de 2009; 6.242, 
de 2009; 6.429, de 2009; 6.496, de 2009; 2, de 2011; 725, de 2011; 822, de 
2011;  1.783, de 2011; 2.296, de 2011; 2.465, de 2011; 2.486, de 2011; 2.603, 
de 2011; 2.980, de 2011; 3.464., de 2012; 3.576, de 2012; 3.656, de 2012; 
3.757, de 2012; 3.774, de 2012; 3.898, de 2012; 3.918, de 2012; 4.003, de 
2012; 4.114, de 2012; 4.188, de 2012; 4.704 de 2012; 5.008, de 2013; 5.365, 
de 2013; 5.418, de 2013; 5970, de 2013; 6.210, de 2013; 6.594, de 2013; 
6.751, de 2013; 6.758, de 2013; 6.926, de 2013; 7.567, de 2014; 7.894, de 
2014; 8.179, de 2014; 614, de 2015; 977, de 2015;  983, de 2015; 1.114, de 
2015;  1.363, de 2015; 1.747, de 2015; 1.821, de 2015;  2.201, de 2015;  2.301, 
de 2015; 2.878, de 2015;  3.056, de 2015; 3.087, de 2015; 3.850, de 2015; 
4.190, de 2015; 4.225, de 2015; 4.575, de 2016; 4.886, de 2016; 5.144, de 
2016; 5.772, de 2016; 5.871, de 2016; 6.530, de 2016; 6.820, de 2017; 6.814, 
de 2017; 6.956, de 2017; 7.635, de 2017; 8.333, de 2017; 8.474, de 2017; 
9.401, de 2017; 9.536, de 2018; 9.803, de 2018; 9.877, de 2018; 9.916, de 
2018; 10.086, de 2018; PL nº 10.101/2018, PL n°10.384/2018, PL n° 
10.415/2018, PL n° 10.428/2018 e PL n° 10.489/2018) 

Estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para as administrações públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios e revoga a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, e dispositivos da 
Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 
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DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, abrangendo: 

I – os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos 

Estados e Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando 

no desempenho de função administrativa; 

II – os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela Administração Pública. 

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, 

sociedades de economia mista e suas subsidiárias regidas pela Lei n° 13.303, de 30 

de junho de 2016 (Lei de Responsabilidade das Estatais), ressalvado o disposto o 

art. 182 desta Lei. 

§ 2º As contratações realizadas no âmbito das repartições públicas 

sediadas no exterior obedecerão às peculiaridades locais e aos princípios básicos 

estabelecidos nesta Lei, na forma de regulamentação específica a ser editada por 

ministro de Estado. 

§ 3º Nas licitações e contratações que envolvam recursos 

provenientes de empréstimo ou doação oriundos de agência oficial de cooperação 

estrangeira ou de organismo financeiro de que o Brasil seja parte, podem ser 

admitidas: 

I – condições decorrentes de acordos internacionais aprovados pelo 

Congresso Nacional e ratificados pelo Presidente da República; 

II – condições peculiares à seleção e à contratação, constantes de 

normas e procedimentos das agências ou dos organismos, desde que: 

a) sejam exigidas para a obtenção do empréstimo ou da doação; 

b) não conflitem com os princípios constitucionais em vigor; 

c) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo ou doação 

e tenham sido objeto de parecer favorável do órgão jurídico do contratante do 

financiamento previamente à celebração do referido contrato; 
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d) sejam objeto de despacho motivado pela autoridade superior da 

administração do financiamento. 

§ 4º A documentação encaminhada ao Senado Federal para 

autorização do empréstimo de que trata o § 3º deverá fazer referência às condições 

contratuais que incidem na hipótese do referido § 3º. 

§ 5º As contratações relativas à gestão, direta e indireta, das 

reservas internacionais do País, inclusive de serviços conexos ou acessórios a essa 

atividade, serão disciplinadas em ato normativo próprio do Banco Central do Brasil, 

assegurada a observância dos princípios estabelecidos no caput do art. 37 da 

Constituição Federal. 

Art. 2º Esta Lei se aplica a: 

I – alienação e concessão de direito real de uso de bens; 

II – compra, inclusive por encomenda; 

III – locação; 

IV – concessão e permissão de uso de bens públicos; 

IV – prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais 

especializados; 

VI – aquisição e locação de bens e contratação de serviços de 

tecnologia da informação e de comunicação;  

VII – obras e serviços de engenharia. 

Art. 3º Não se subordinam ao regime desta Lei: 

I – contratos que tenham por objeto operação de crédito, interno ou 

externo, e gestão de dívida pública, incluídas as contratações de agente financeiro e 

de concessão de garantia relacionadas a esses contratos;  

II – contratações sujeitas a normas previstas em legislação própria; 

III – contratações regidas pela Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016 

(Lei de Responsabilidade das Estatais). 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei 

as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
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dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput não serão aplicadas:  

I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 

serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior ao dobro da receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às 

licitações cujo valor estimado for superior ao dobro da receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput fica limitada 

às microempresas e as empresas de pequeno porte que, no mesmo ano-calendário 

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública em valores somados que extrapolem o dobro da receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse 

limite na licitação. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficiência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 

sustentável. 

CAPÍTULO III 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 6º Para os fins desta Lei consideram-se: 

I – órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da 

Administração Pública; 

II – entidade: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
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III – Administração Pública: administração direta e indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 

público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

IV – Administração: órgão ou entidade por meio do qual a 

Administração Pública atua; 

V – agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, 

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce 

mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administração 

Pública; 

VI – autoridade: agente público dotado de poder de decisão; 

VII – contratante: pessoa jurídica integrante da Administração 

Pública responsável pela contratação; 

VIII – contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas 

jurídicas, signatária de contrato com a Administração Pública; 

IX – licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas 

jurídicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo licitatório, 

sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço 

que, atendendo à solicitação da Administração, oferece proposta; 

X – compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de 

uma só vez ou parceladamente, considerando-se imediata aquela com prazo de 

entrega de até 30 (trinta) dias da data prevista para apresentação da proposta; 

XI – serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração; 

XII – obra: construção, reforma, recuperação ou ampliação de bem 

imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 

XIII – bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado; 

XIV – bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta 
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heterogeneidade ou complexidade, não possam ser descritos na forma do inciso 

XIII, exigindo-se justificativa prévia do contratante; 

XV – serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e 

compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade 

administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas; 

XVI – serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra: aqueles em que o modelo de execução contratual exija, entre outros 

requisitos, que: 

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas 

dependências da contratante para a prestação dos serviços; 

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais 

disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos; 

c) o contratado possibilite a fiscalização pela contratante quanto à 

distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus 

contratos; 

XVII – serviços não contínuos ou contratados por escopo: impõem 

ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um 

período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo 

prazo necessário à conclusão do objeto; 

XVIII – serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos 

executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e 

tributárias; 

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;  

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;  

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;  
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h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios 

de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros 

específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se 

enquadrem na definição deste inciso; 

XIX – notória especialização: qualidade de profissional ou empresa 

cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é essencial e reconhecidamente o mais adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato; 

XX – obras e serviços comuns de engenharia: construção, reforma, 

recuperação ou ampliação de bem imóvel cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pela Administração; 

XXI – obras e serviços especiais de engenharia: aqueles que, por 

sua alta complexidade, não possam ser descritos na forma do inciso XX; 

XXII – obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo 

valor estimado seja superior a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais); 

XXIII – termo de referência: documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e 

elementos descritivos: 

a)    definição do objeto, incluindo sua natureza, os quantitativos, o 

prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 

esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerando todo o ciclo de 

vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de 

como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o 

seu encerramento; 
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f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, contendo os parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os 

respectivos cálculos, que deverão constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária. 

XXIV – anteprojeto: peça técnica com todos os elementos 

necessários à elaboração do projeto básico, que deverá conter no mínimo os 

seguintes elementos: 

a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, 

avaliação de demanda do público-alvo, motivação técnico-econômico-social do 

empreendimento, visão global dos investimentos e definições relacionadas ao nível 

de serviço desejado; 

b) condições de solidez, segurança e durabilidade; 

c) prazo de entrega; 

d) estética do projeto arquitetônico, o traçado geométrico e/ou o 

projeto da área de influência, quando cabível; 

e) parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na 

utilização, de facilidade na execução, de impacto ambiental e de acessibilidade;  

f) concepção da obra ou do serviço de engenharia;  

g) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a 

concepção adotada;  

h) levantamento topográfico e cadastral;  

i) pareceres de sondagem;  

j) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos 

componentes construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer 
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padrões mínimos para a contratação. 

XXV – projeto básico: conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou o serviço, 

ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 

indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o 

adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a 

avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, 

devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida, de forma a fornecer visão 

global da obra e a identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;  

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente 

detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes 

durante as fases de elaboração do projeto executivo e de realização das obras e 

montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a incorporar à obra, bem como suas especificações, de modo a 

assegurar os melhores resultados para o empreendimento e a segurança executiva 

na utilização do objeto, para os fins a que se destina, considerados os riscos e 

perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos 

construtivos, instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem 

frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de 

fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 

quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e 

suficientes à execução completa da obra, contendo soluções detalhadas, 

identificação de serviços, materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como 

suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes; 
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XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e 

responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos 

supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do 

contrato, que possam causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e 

previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo quando de sua 

ocorrência; 

b) em obrigações de resultado, estabelecimento preciso das frações 

do objeto em que haverá liberdade dos contratados para inovar em soluções 

metodológicas ou tecnológicas, em termos de modificação das soluções 

previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico; 

c) em obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do 

objeto em que não haverá liberdade dos contratados para inovar em soluções 

metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a 

execução e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas 

as características do regime de execução no caso de obras e serviços de 

engenharia; 

XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da execução da 

obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas; 

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da 

obra ou do serviço por preço certo e total; 

XXX - empreitada integral: contratação de empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e 

instalações necessárias, sob inteira responsabilidade do contratado até sua entrega 

ao contratante em condições de entrada em operação, com características 

adequadas às finalidades para a qual foi contratada e atendidos os requisitos 

técnicos e legais para sua utilização com segurança estrutural e operacional; 

XXXI - contratação por tarefa: regime de contratação de mão de 

obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de 

materiais; 
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XXXII – contratação integrada: regime de contratação de obras e 

serviços de engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e 

desenvolver os projetos básico e executivo, executar obras e serviços de 

engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, 

pré-operação e todas as demais operações necessárias e suficientes para a entrega 

final do objeto; 

XXXIII – contratação semi-integrada: regime de contratação de 

obras e serviços de engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e 

desenvolver o projeto executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer 

bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e todas 

as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto; 

XXXIV – fornecimento e prestação de serviço associado: regime de 

contratação em que, além do fornecimento do objeto, o contratado se responsabiliza 

por sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado; 

XXXV – licitação internacional: licitação processada em território 

nacional na qual se admite a participação de licitantes estrangeiros, com a 

possibilidade de cotação de preços em moeda estrangeira, ou licitação na qual o 

objeto contratual pode ou deve ser executado no todo ou em parte em território 

estrangeiro; 

XXXVI – serviço nacional: serviço prestado em território nacional, 

nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo federal; 

XXXVII – produto manufaturado nacional: produto manufaturado 

produzido no território nacional, de acordo com o processo produtivo básico ou com 

as regras de origem estabelecidas pelo Poder Executivo federal; 

XXXVIII – concorrência: modalidade de licitação para contratação de 

bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, 

cujo critério de julgamento poderá ser: 

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 
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e) maior desconto; 

XXXIX – concurso: modalidade de licitação para escolha de trabalho 

técnico, científico ou artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou 

conteúdo artístico, e concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor. 

XL - leilão: modalidade de licitação utilizada para alienação de bens 

imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer 

o maior lance; 

XLI – pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de 

bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou 

o de maior desconto; 

XLII – diálogo competitivo: modalidade de licitação para contratação 

de obras, serviços e compras de grande vulto em que a Administração Pública 

realiza diálogos com licitantes previamente selecionados mediante critérios objetivos 

com o intuito de desenvolver uma ou mais alternativas capazes de atender às suas 

necessidades, devendo os licitantes apresentar proposta final após o encerramento 

do diálogo; 

XLIII – credenciamento: processo administrativo de chamamento 

público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços 

ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, credenciem-se no 

órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados; 

XLIV – pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à licitação, 

convocado por meio de edital, destinado à análise das condições de habilitação, 

total ou parcial, dos interessados ou do objeto; 

XLV – sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos 

para realização, mediante licitação na modalidade pregão ou concorrência, de 

registro formal de preços relativos a prestação de serviços, obras comuns e 

aquisição e locação de bens para contratações futuras; 

XLVI – ata de registro de preços: documento vinculativo e 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, no qual se 

registram o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da 
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licitação e nas propostas apresentadas; 

XLVII – órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da 

Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos da 

licitação para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços 

dele decorrente; 

XLVIII – órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da 

Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da licitação para 

registro de preços, comum ou permanente, e integra a ata de registro de preços; 

XLIX – órgão ou entidade não-participante: órgão ou entidade da 

Administração Pública, também denominado carona, que não participa dos 

procedimentos iniciais da licitação para registro de preços, comum ou permanente, e 

não integra a ata de registro de preços; 

L - comissão de licitação: conjunto de agentes públicos indicados 

pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, 

examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 

LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 

obras: sistema informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de 

preços, destinado a permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela 

Administração Pública e que estarão disponíveis para a licitação; 

LII – sítio eletrônico oficial: sítio na internet, certificado digitalmente 

por autoridade certificadora, no qual o ente federativo divulga de forma centralizada 

as informações e serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades. 

LIII - contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a prestação de 

serviços, que pode incluir a realização de obras e o fornecimento de bens, com o 

objetivo de proporcionar economia ao contratante, na forma de redução de despesas 

correntes, sendo o contratado remunerado com base em percentual da economia 

gerada; 

LIV - seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas pelo contratado; 

LV - produtos para pesquisa e desenvolvimento: bens, insumos, 

serviços e obras necessários para atividade de pesquisa científica e tecnológica, 
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desenvolvimento de tecnologia ou inovação tecnológica, discriminados em projeto 

de pesquisa. 

LVI – sobrepreço quando os preços orçados para a licitação ou os 

preços contratados são expressivamente superiores aos preços referenciais de 

mercado, podendo referir-se ao valor unitário de um item, se a licitação ou a 

contratação for por preços unitários de serviço, ou ao valor global do objeto, se a 

licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global, empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada;  

LVII - superfaturamento quando houver dano ao patrimônio da 

Administração caracterizado:  

a) pela medição de quantidades superiores às efetivamente 

executadas ou fornecidas;  

b) pela deficiência na execução de obras e serviços de engenharia 

que resulte em diminuição da qualidade, da vida útil ou da segurança;  

c) por alterações no orçamento de obras e de serviços de 

engenharia que causem o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em favor 

do contratado;  

d) por outras alterações de cláusulas financeiras que gerem 

recebimentos contratuais antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, 

prorrogação injustificada do prazo contratual com custos adicionais para a 

administração. 

LVIII - reajustamento em sentido estrito: forma de manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de 

correção monetária previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do 

custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais; 

LVII – repactuação: forma de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro de contrato utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise da 

variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada 

à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o 
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orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 

CAPÍTULO IV 

DOS AGENTES PÚBLICOS 

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a 

quem as normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por 

competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções 

essenciais à execução desta Lei com os seguintes requisitos:     

I - sejam servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes 

aos quadros permanentes da Administração Pública; 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou 

possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional 

emitida por escola de governo criada e mantida pelo Poder Público.             

§ 1° A autoridade referida no caput deverá observar o princípio da 

segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para 

atuação simultânea nas funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 

possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 

contratação. 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º, inclusive os requisitos 

estabelecidos, também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração. 

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de licitação. 

§ 1º O agente de licitação é a pessoa designada pela autoridade 

competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos 

quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar 

o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 

outras atividades necessárias ao bom andamento da licitação. 

§ 2º O agente de licitação será auxiliado por equipe de apoio e 

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro 

pela atuação da equipe. 

§ 3º Em licitações que envolvam bens ou serviços especiais, desde 
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que observados os requisitos estabelecidos no art. 7º, o agente de licitação poderá 

ser substituído por comissão de licitação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, 

que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, 

ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 

registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

§ 4º As regras relativas à atuação do agente de licitações e da 

equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de licitação e à atuação de fiscais e 

gestores de contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, 

devendo-se prever a possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções 

essenciais à execução desta Lei. 

§ 5º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, cujo 

objeto não seja rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser 

contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional 

especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da 

licitação. 

§ 6º Em licitações na modalidade leilão, o agente de licitação será 

selecionado na forma do disposto no art. 30. 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações 

que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, 

da sede ou do domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do 

contrato; 

II – estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e 

estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, 



2556 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional. 

III – opor resistência injustificada ao andamento dos processos e 

retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra 

disposição expressa de lei.  

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou 

da execução do contrato agente público de órgão ou de entidade contratante ou 

responsável pela licitação, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.   

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro 

que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 

apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

Art. 10. Se as autoridades competentes e os servidores e 

empregados públicos que participarem dos procedimentos relacionados às licitações 

e aos contratos de que trata esta Lei tiverem que se defender nas instâncias de 

controle por atos que foram previamente respaldados por análises jurídicas, o órgão 

de assessoramento jurídico da Administração deverá prestar o apoio necessário 

para a defesa do agente público. 

TÍTULO II 

DAS LICITAÇÕES 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I – assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere 

ao ciclo de vida do objeto; 

II – assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a justa 

competição; 
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III – evitar contratações com sobrepreço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 

IV – incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é 

responsável pela governança das contratações, devendo implementar processos e 

estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar 

e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de 

alcançar os objetivos estabelecidos no caput, promover um ambiente íntegro e 

confiável, assegurar o  alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e 

às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas 

contratações. 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

I – os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de 

sua realização e assinatura dos responsáveis; 

II – os valores, os preços e os custos utilizados terão como 

expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 46; 

III – o desatendimento de exigências meramente formais que não 

comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo 

de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do 

processo; 

IV – a prova de autenticidade de cópia de documento poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original; 

V – o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver 

dúvida de autenticidade, salvo imposição legal; 

VI – os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que 

sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 

VII – a partir de documentos de formalização de demandas, os 

órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo deverão elaborar 

plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos 

órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 
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orçamentárias.  

Parágrafo único. O plano de contratações anual deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, devendo ser 

observados pelo ente federativo na realização de licitações e na execução dos 

contratos. 

Art. 13. Os atos praticados no processo licitatório são públicos, 

ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança 

da sociedade e do Estado, na forma da lei. 

Parágrafo único. A publicidade será diferida:  

I – quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura; 

II – quanto ao orçamento da Administração, nos termos do art. 23. 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de 

contrato, direta ou indiretamente: 

I – autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

II – empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

III – pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

apenada por declaração de inidoneidade ou outra que acarrete efeitos equivalentes; 

IV – aquele que mantiver vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista, ou civil ou de parentesco até o terceiro grau com 

agente público que desempenhe função na licitação ou que atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato; 

V – empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
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§ 1º O impedimento de que trata o inciso III será também aplicado 

ao licitante que esteja atuando em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a essa aplicada, incluindo sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

§ 2º Exclusivamente a serviço da Administração interessada, o autor 

dos projetos e a empresa a que se referem os incisos I e II podem participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes 

do mesmo grupo econômico. 

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação 

de obra ou serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 

básico e do projeto executivo nas contratações integradas e do projeto executivo nos 

demais regimes de execução. 

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira 

ou por organismo financeiro internacional, com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre rol 

de pessoas sancionadas por tais entidades ou declarada inidônea nos termos desta 

Lei. 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo 

licitatório, pessoa jurídica poderá participar em consórcio de licitação, com 

observância das seguintes normas: 

I – comprovação de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

II – indicação de empresa líder do consórcio, que será responsável 

por sua representação perante a Administração; 

III – admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 

quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
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do somatório dos valores de cada consorciado;  

IV – impedimento, na mesma licitação, de participação de empresa 

consorciada, isoladamente ou por meio de mais de um consórcio; 

V – responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados 

em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1º O edital pode estabelecer para o consórcio, motivadamente, 

acréscimo de até 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido para a habilitação 

econômico-financeira de licitante individual. 

§ 2º O acréscimo previsto no § 1° não se aplica aos consórcios 

compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas, assim definidas em 

lei. 

§ 3º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a 

liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira. 

§ 4º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da 

celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do 

compromisso referido no inciso I do caput. 

§ 5º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo ao número de 

empresas consorciadas. 

§ 6º A substituição de consorciado deverá ser expressamente 

autorizada pelo órgão ou pela entidade contratante, condicionada à comprovação de 

que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 

efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

econômico-financeiro apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.  

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa 

podem participar de licitação quando: 

I – a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as 

regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012 e a Lei Complementar nº 

130, de 17 de abril de 2009; 
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II – a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

III – qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de 

executar o objeto contratado, sendo vedado à Administração indicar nominalmente 

pessoas; 

IV – em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, 

de 19 de julho de 2012, o objeto da licitação se referir a serviços especializados 

constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma 

complementar à sua atuação. 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em 

sequência: 

I – preparatória; 

II – divulgação do edital de licitação; 

III – apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

IV – julgamento; 

V – habilitação; 

VI – recursal; 

VII – homologação 

§ 1º A fase de que trata o inciso V do caput poderá, mediante ato 

motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as referidas nos 

incisos III e IV do caput, desde que expressamente previsto no edital de licitação. 

§ 2º As licitações serão realizadas sob a forma eletrônica, admitida a 

utilização da forma presencial na hipótese de comprovada inviabilidade técnica ou 

desvantagem para a Administração, devendo a sessão pública ser registrada em ata 

e gravada mediante utilização de recursos tecnológicos de áudio e vídeo. 

§ 3º Desde que previsto no edital, depois da etapa a que se refere o 

inciso III do caput, o órgão ou entidade licitante poderá realizar análise e avaliação 

da conformidade das propostas, mediante a realização de homologação de 

amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de 

interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações 
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definidas no termo de referência ou no projeto básico. 

§ 4º Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a 

Administração poderá determinar, como condição de validade e eficácia, que os 

licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico. 

§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a 

que refere o § 2º, a sessão pública de apresentação de propostas deverá ser 

gravada em áudio e vídeo, juntando-se a gravação aos autos do processo licitatório 

depois de seu encerramento. 

§ 6º A Administração poderá exigir certificação por entidade 

acreditada como condição para aceitação de: 

I – estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos; 

II – conclusão de fases ou etapas de contratos; 

III – adequação do material e do corpo técnico apresentados por 

empresa para fins de habilitação. 

CAPÍTULO II 

DA FASE PREPARATÓRIA 

Seção I 

Da Instrução do Processo Licitatório 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 

pelo planejamento, devendo estar compatibilizada com o plano de contratações 

anual de trata o inciso VII do art. 12 e com as leis orçamentárias e abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendendo: 

I – a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 

estudo técnico preliminar, caracterizando o interesse público envolvido;   

II – a definição do objeto para atender à necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o 

caso; 

III – a definição das condições de execução e pagamento, das 



2563 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV – o orçamento estimado, acompanhado das composições dos 

preços utilizados para sua formação; 

VI – a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 

hipótese em que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII – o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII – a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa, e a adequação e eficiência da forma de combinação destes parâmetros 

para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerando todo o ciclo de vida do objeto; 

IX – a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa das exigências de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de 

empresas em consórcio; 

IX – a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual; 

X – a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 23. 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 

deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a se 

avaliar a viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

a) necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

b) demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
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Administração; 

c) requisitos da contratação; 

d) estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 

escala; 

e) levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar; 

f) estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, que poderão estar em anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

g) descrição da solução como um todo, inclusive exigências 

relacionadas à manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

h) justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

i) demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou 

financeiros disponíveis; 

j) providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive no tocante à capacitação de servidores ou 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

k) contratações correlatas e/ou interdependentes; 

l) possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluindo requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 

aplicável; 

m) posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

para o atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os 
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elementos previstos nas alíneas “a”, “d”, “f”, “h” e “m” do § 1° e, quando não 

contemplar os demais elementos previstos no § 1º, apresentará as devidas 

justificativas. 

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação 

de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de 

prejuízos para aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, poderá 

ser indicada a possibilidade de especificação do objeto apenas em termo de 

referência, dispensando-se a elaboração de projetos. 

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências 

regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, de obras e 

serviços e de licitações e contratos deverão: 

I – instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a 

centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços; 

II – criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 

obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes 

federativos;  

III – instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, 

inclusive com recursos de imagem e vídeo; 

IV – instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de 

contratos padronizados e de outros, admitida a adoção das minutas do Poder 

Executivo federal por todos os entes federativos; 

V – promover a adoção gradativa de tecnologias e processos 

integrados que permitam a criação, utilização e atualização de modelos digitais de 

obras e serviços de engenharia. 

§ 1º O catálogo referido no inciso II poderá ser utilizado em licitações 

cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá 

toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, 

assim como as especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em 

regulamento. 

§ 2° A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que 
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trata do inciso II do caput ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV do 

caput deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório. 

Art. 20. A Administração poderá convocar, com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias, audiência pública, presencial ou à distância, na forma 

eletrônica, sobre licitação que pretenda realizar, com disponibilização prévia de 

informações pertinentes, incluindo estudo técnico preliminar, elementos do edital de 

licitação e outros, e com possibilidade de manifestação de todos os interessados.  

Parágrafo único. A Administração também poderá submeter a 

licitação à prévia consulta pública, mediante a disponibilização de seus elementos a 

todos os interessados, que poderão formular sugestões no prazo fixado. 

Art. 21. O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos 

entre o contratante e o contratado, hipótese em que o cálculo do valor estimado da 

contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e 

os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com metodologia predefinida pelo ente 

federativo. 

§ 1º A matriz deverá promover a alocação eficiente dos riscos de 

cada contrato, estabelecendo a responsabilidade que cabe a cada parte contratante 

e, também, mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e que mitiguem os 

efeitos deste, caso ocorra durante a execução contratual. 

§ 2º O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de 

riscos, especialmente quanto: 

I – às hipóteses de alteração para o restabelecimento da equação 

econômico-financeira do contrato nos casos em que o sinistro seja considerado na 

matriz de riscos como causa de desequilíbrio não suportada pela parte que pretende 

o restabelecimento; 

II – à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar 

excessivamente ou impedir a continuidade da execução contratual; 

III – à contratação de seguros obrigatórios, previamente definidos no 

contrato e cujo custo de contratação integrará o preço ofertado. 

§ 3º Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande 

vulto ou estiverem sendo adotados os regimes de contratação integrada e semi-
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integrada, o edital obrigatoriamente contemplará matriz de alocação de riscos entre 

o contratante e o contratado. 

§ 4° Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos 

decorrentes de fatos supervenientes à contratação associados à escolha da solução 

de projeto básico pela contratante deverão ser alocados como de sua 

responsabilidade na matriz de riscos. 

Art. 22. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, levando-se em consideração os 

preços constantes em bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 

local de execução do objeto. 

 § 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base 

no melhor preço aferido com a utilização dos  seguintes parâmetros: 

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente no painel de preços ou no banco de preços em saúde 

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II – contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas nos 360 (trezentos e sessenta) dias anteriores à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o 

índice de atualização de preços correspondente; 

III – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha 

a data e hora de acesso; 

IV – pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 90 

(noventa) dias de antecedência da data de divulgação do edital; 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de 
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benefícios e despesas indiretas (BDI) de referência e dos encargos sociais (ES) 

cabíveis, será definido com a utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para 

serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e 

serviços de engenharia;  

II – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha 

a data e hora de acesso; 

III – contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas nos 360 (trezentos e sessenta) dias anteriores à data da 

pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

§ 3° Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito 

Federal, desde que não envolvam recursos da União, o valor previamente estimado 

da contratação a que se refere o caput poderá ser definido com a utilização de 

outros sistemas de custos já adotados pelo respectivo ente federativo e aceito pelo 

tribunal de contas competente. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, 

quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos § 1º, 2º 

e 3º, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 

conformidade com os praticados, usualmente, em contratações semelhantes de 

objetos de mesma natureza, com a apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes nos 360 (trezentos e sessenta) dias anteriores à data da 

contratação pela Administração. 

§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia sob o regime de execução contratação integrada e semi-integrada, o 

valor estimado da contratação deverá ser calculado nos termos do § 2º e acrescido 

ou não de parcela referente à remuneração do risco, observando-se, sempre que 

necessário, o seguinte: 

I – sempre que o anteprojeto assim o permitir, a estimativa de preço 
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deve basear-se em orçamento sintético tão detalhado quanto possível, balizado em 

sistema de custo definido no inciso I do § 2º, reservando-se a utilização de 

metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras 

contratações similares às frações do empreendimento não suficientemente 

detalhadas no anteprojeto e exigindo-se, no mínimo, o mesmo nível de 

detalhamento dos licitantes ou contratados no orçamento que compõe suas 

respectivas propostas;  

II – na utilização de metodologia expedita ou paramétrica para 

abalizar o valor total do empreendimento ou de frações dele, será escolhida, entre 

duas ou mais técnicas estimativas possíveis de preço-base, aquela que viabilize a 

maior precisão orçamentária, exigindo-se dos licitantes, no mínimo, o mesmo nível 

de detalhamento no orçamento que compõe suas respectivas propostas;  

§ 6º Na definição do valor estimado da contratação, ainda que 

utilizados os parâmetros previstos nos §§ 1º a 5º, as autoridades competentes e os 

servidores e empregados públicos que participarem dos respectivos procedimentos 

analisarão os preços coletados de forma crítica, especialmente quando houver 

significativa variação entre os valores obtidos.   

Art. 23. Havendo motivos relevantes devidamente justificados, o 

orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, hipótese em que: 

I – o sigilo não prevalece para os órgãos de controle interno e 

externo; 

II – o orçamento será tornado público apenas e imediatamente após 

a fase de julgamento de propostas, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas. 

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o 

critério de julgamento por maior desconto, a informação quanto ao caráter sigiloso 

de que trata o caput constará necessariamente do edital da licitação. 

Art. 24. O edital deve conter o objeto da licitação e as regras 

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades 

da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 

condições de pagamento. 
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§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas 

padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes. 

§ 2º Desde que não se produzam prejuízos à competitividade do 

processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, devidamente demonstrado 

em estudo técnico preliminar, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, 

materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, 

conservação e operação do bem, serviço ou obra.  

§ 3º Todos os elementos do edital, incluindo minuta de contrato, 

termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados 

em sítio eletrônico oficial na mesma data de divulgação do edital. 

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande 

vulto, o edital poderá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de 

integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados 

da celebração do contrato, conforme orientações dos órgãos de controle. 

§ 5º No caso de obras e serviços de engenharia, quando 

necessária licença prévia para fins de licenciamento ambiental, a obtenção da 

licença ambiental prévia é condição para a publicação do edital e a obtenção 

da licença ambiental de instalação é condição para a emissão da ordem de 

serviço para início da execução pela Administração. 

§ 6º O disposto no § 5º não se aplica às obras e serviços de 

engenharia executados sob o regime de execução contratação integrada e semi-

integrada, cujo edital poderá estabelecer a responsabilidade do contratado pela 

obtenção de todo o licenciamento ambiental. 

§ 7º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de 

engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão prioridade de 

tramitação nos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio 

Ambiente – SISNAMA, devendo ser orientados pelos princípios da celeridade, 

cooperação, economicidade e eficiência. 

§ 8º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, 

indiferentemente do prazo de execução, é obrigatória a previsão no edital de índice 

de reajustamento com data-base vinculada àquela da apresentação da proposta, 

podendo ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 
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conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

§ 9° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno 

mínimo de 1 (um) ano, é obrigatória a previsão no edital do critério de 

reajustamento, que será:  

I – por reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime 

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 

mediante previsão de índices específicos ou setoriais com data-base vinculada à da 

apresentação da proposta; 

II – por repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração 

analítica da variação dos custos. 

Art. 25. Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida 

margem de preferência para: 

I – bens de capital produzidos no País e serviços nacionais que 

atendam as normas técnicas-brasileiras; 

II - bens produzidos e serviços prestados por empresas que 

comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

III - bens produzidos e serviços prestados por empresas de Estados-

Parte do Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o 

País prevista em acordo internacional aprovado pelo Congresso Nacional e 

ratificado pelo Presidente da República. 

§ 1º A margem de preferência de que trata o inciso I do caput poderá 

ser de até 25% (vinte e cento por cento) do valor sobre o preço dos bens de capital e 

serviços estrangeiros. 

§ 2º As margens de preferências de que tratam os incisos II e III do 

caput poderão ser de até 5% (cinco por cento) do valor sobre o preço das propostas 

das demais empresas que não se enquadrem nas referidas hipóteses. 

§ 3º A margem de preferência de que trata o inciso I do caput poderá 

ser ampliada para bens de capital produzidos no País e serviços nacionais 
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resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica no País, desde que sejam 

elaborados estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) 

anos, que indiquem percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) de agregação 

de conteúdo nacional, e levem em consideração: 

I – geração de emprego e renda; 

II – efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e 

municipais; 

III – desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País;  

IV – custo adicional dos produtos e serviços; 

V – em suas revisões, análise retrospectiva de resultados. 

§ 4º Para os bens de capital e serviços resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica no País, poderá ser estabelecida margem 

de preferência adicional àquela prevista no § 1º. 

§ 5º A margem de preferência por bem de capital, serviço, grupo de 

bens de capital ou grupo de serviços a que se referem os §§ 3º e 4º será definida em 

decisão fundamentada do Poder Executivo federal, não podendo a soma dela com a 

margem de preferência de que trata o § 1º ultrapassar o montante de 50% 

(cinquenta por cento) sobre o preço dos bens de capital e serviços estrangeiros. 

§ 6º As disposições contidas nos §§ 4º e 5º não se aplicam aos bens 

de capital e aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja 

inferior: 

I – à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou 

II – aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do objeto, 

quando for o caso. 

§ 7º Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e 

obras poderão, mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o 

contratado promova, em favor de órgão ou entidade integrante da Administração 

Pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo isonômico, medidas de 

compensação comercial, industrial ou tecnológica ou acesso a condições vantajosas 

de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder 
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Executivo federal. 

§ 8º Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e ao 

aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação 

considerados estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser 

restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País produzidos de 

acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de 

janeiro de 2001. 

§ 9º Será divulgada em sítio eletrônico oficial, a cada exercício 

financeiro, a relação de empresas favorecidas em decorrência do disposto neste 

artigo, com indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. 

Art. 26. A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, 

mediante procedimento aberto de manifestação de interesse a ser iniciado com a 

publicação de edital de chamamento público, a propositura e a realização de 

estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras que 

contribuam com questões de relevância pública, na forma de regulamento. 

§ 1º Os estudos, investigações, levantamentos e projetos vinculados 

à contratação e de utilidade para a licitação, realizados pela Administração ou com a 

sua autorização, estarão à disposição dos interessados, devendo o vencedor da 

licitação ressarcir os dispêndios correspondentes, conforme especificado no edital. 

§ 2º A Administração poderá limitar ou impedir a participação do 

autor dos estudos, investigações, levantamentos e projetos referidos no § 1º.  

§ 3º A realização pela iniciativa privada de estudos, investigações, 

levantamentos e projetos em decorrência do procedimento de manifestação de 

interesse mencionado no caput: 

I – não atribui ao realizador direito de preferência no processo 

licitatório; 

II – não obriga o poder público a realizar licitação; 

III – não implica, por si só, direito a ressarcimento de valores 

envolvidos em sua elaboração; 

IV – somente será remunerada pelo vencedor da licitação, não 

sendo possível, em nenhuma hipótese, a cobrança de valores do poder público. 
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§ 4º Para aceitação dos produtos e serviços de que trata o caput, a 

Administração deverá elaborar parecer fundamentado demonstrando que o produto 

ou serviço entregue é adequado e suficiente à compreensão do objeto, que as 

premissas adotadas foram compatíveis com as reais necessidades do órgão e que a 

metodologia proposta é a que propicia maior economia e vantajosidade dentre as 

demais possíveis. 

 § 5º O procedimento previsto no caput poderá ser restrito a startups, 

assim considerados os microempreendedores individuais, as microempresas e as 

empresas de pequeno porte, de natureza emergente e com grande potencial, que se 

dediquem à pesquisa, desenvolvimento e implementação de novos produtos ou 

serviços baseados em soluções tecnológicas inovadoras que possam causar alto 

impacto, exigindo-se, na seleção definitiva da inovação, validação prévia 

fundamentada em métricas objetivas, de modo a demonstrar o atendimento das 

necessidades da Administração. 

§ 6º Na hipótese a que se refere o § 2º deste artigo, o autor ou 

financiador do projeto poderá participar da licitação para execução do 

empreendimento, podendo ser ressarcido pelos custos aprovados pela 

Administração, caso não vença o certame. 

§ 7º É vedada a combinação pela Administração de estudos, 

investigações, levantamentos e projetos obtidos no âmbito dos procedimentos, para 

fins da elaboração do edital de licitação. 

Seção II 

Das Modalidades de Licitação 

Art. 27. São modalidades de licitação: 

I – pregão; 

II – concorrência; 

III – concurso; 

IV – leilão; 
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VI – diálogo competitivo. 

§ 1º Além das modalidades referidas neste artigo, a Administração 

pode se servir dos procedimentos auxiliares a que se referem os incisos I, II, III e IV 

do art. 74. 

§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, 

ainda, a combinação das referidas neste artigo. 

Art. 28. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental 

comum a que se refere o art. 17, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado.  

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e 

serviços de engenharia. 

Art. 29. O concurso observará as regras e condições do seu edital, 

que indicará: 

I - a qualificação exigida dos participantes; 

II - as diretrizes e formas de apresentação do trabalho; 

III - as condições de realização e o prêmio ou remuneração a ser 

concedida ao vencedor. 

Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de projeto, 

o vencedor deverá ceder todos os direitos patrimoniais a ele relativos à 

Administração Pública, nos termos do art. 90, autorizando sua execução conforme 

juízo de conveniência e oportunidade das autoridades competentes. 

Art. 30. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor 

designado pela autoridade competente da Administração, devendo regulamento 

dispor sobre seus procedimentos operacionais. 

§ 1º Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro 

oficial, a Administração deverá selecioná-lo mediante licitação na modalidade pregão 

e adotará o critério de julgamento de maior desconto para as comissões a serem 

cobradas, utilizando como parâmetro máximo os percentuais definidos na lei que 
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regula a referida profissão, observados os valores dos bens a serem leiloados.  

§ 2º O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio 

eletrônico oficial, que conterá: 

I – a descrição do bem, com suas características, e, tratando-se de 

imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos registros; 

II – o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual 

poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a comissão do 

leiloeiro designado; 

III – o lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes;  

IV – o sítio, na rede mundial de computadores, e o período em que 

se realizará o leilão, salvo se excepcionalmente for realizado sob a forma presencial 

por comprovada inviabilidade técnica ou desvantagem para a Administração, 

hipótese em que serão indicados o local, o dia e a hora de sua realização; 

V – especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências 

existentes sobre os bens a serem leiloados. 

§ 3º Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital do leilão 

será afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da Administração, 

podendo ainda ser divulgado por outros meios necessários para ampliar a 

publicidade e a competitividade da licitação. 

§ 4º O leilão não exigirá qualquer registro cadastral prévio e não terá 

fase de habilitação, devendo ser homologado assim que concluída a fase de lances, 

superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma 

definida no edital.  

Art. 31. O modo de diálogo competitivo é restrito a contratações em 

que a Administração: 

I – vise a contratar objeto que envolva as seguintes condições: 

a) inovação tecnológica ou técnica;  

b) o órgão ou entidade não possa ter sua necessidade satisfeita sem 

a adaptação de soluções disponíveis no mercado;  

c) especificações técnicas não possam ser definidas com precisão 
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suficiente pela Administração. 

II – verifique a necessidade de definir e identificar os meios e as 

alternativas que possam vir a satisfazer suas necessidades, com destaque para os 

seguintes aspectos: 

a) a solução técnica mais adequada; 

b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já definida; 

c) a estrutura jurídica ou financeira do contrato; 

III – considere que os modos de disputa aberto e fechado não 

permitem apreciação adequada das variações entre propostas; 

IV – tenha estimado valor superior a R$ 100.000.000,00 (cem 

milhões de reais). 

§ 1º Na hipótese de diálogo competitivo, será observado o seguinte: 

I – quando da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, a 

Administração apresentará suas necessidades e as exigências já definidas, 

estabelecendo prazo mínimo de 30 (trinta) dias para manifestação de interesse de 

participação na licitação; 

II – os critérios empregados para pré-seleção dos licitantes deverão 

ser previstos em edital e serão admitidos todos os interessados que preencherem os 

requisitos objetivos estabelecidos; 

III – é vedada a divulgação de informações de modo discriminatório 

que possa implicar vantagem para algum licitante; 

IV – a Administração não poderá revelar a outros licitantes as 

soluções propostas ou as informações sigilosas comunicadas por um licitante sem o 

seu consentimento; 

V – a fase de diálogo poderá ser mantida até que a Administração, 

em decisão fundamentada, identifique a solução ou as soluções que atendam às 

suas necessidades; 

VI – as reuniões com os licitantes pré-selecionados serão 

registradas em ata e gravadas mediante utilização de recursos tecnológicos de 

áudio e vídeo;   
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VII – o edital poderá prever a realização de fases sucessivas, caso 

em que cada fase poderá restringir as soluções ou as propostas a serem discutidas; 

VIII – ao declarar que o diálogo foi concluído, a Administração 

deverá juntar aos autos do processo licitatório os registros e as gravações da fase 

de diálogo e iniciará a fase competitiva com a divulgação de edital contendo a 

especificação da solução que atenda às suas necessidades e os critérios objetivos a 

serem utilizados para seleção da proposta mais vantajosa, abrindo prazo, não 

inferior a 90 (noventa) dias, para todos os interessados apresentarem suas 

propostas, que deverão conter todos os elementos necessários para a realização do 

projeto; 

IX – a Administração poderá solicitar esclarecimentos ou ajustes às 

propostas apresentadas, desde que não impliquem discriminação ou distorçam a 

concorrência entre as propostas; 

X – a Administração definirá a proposta vencedora de acordo com 

critérios divulgados no início da fase competitiva, assegurando o resultado da 

contratação mais vantajoso; 

XI – o diálogo competitivo será conduzido por comissão composta 

de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos 

quadros permanentes da Administração, admitindo-se a contratação de profissionais 

para assessoramento técnico da comissão; 

XII – órgão de controle externo poderá acompanhar e monitorar os 

diálogos competitivos, opinando, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, sobre a 

legalidade, legitimidade e economicidade da licitação, antes da celebração do 

contrato respectivo.  

§ 2º Os profissionais contratados para os fins do inciso X do § 1º 

assinarão termo de confidencialidade e abster-se-ão de atividades que possam 

configurar conflito de interesses. 

Seção III 

Dos Critérios de Julgamento 

Art. 32. O julgamento das propostas será realizado de acordo com 
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os seguintes critérios: 

I – menor preço; 

II – maior desconto; 

III – melhor técnica ou conteúdo artístico; 

IV – técnica e preço; 

V – maior lance, no caso de leilão; 

VI – maior retorno econômico.  

Art. 33. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando 

couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a Administração, 

atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de 

manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros 

fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado, poderão ser considerados para 

a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme 

dispuser regulamento. 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço 

global fixado no edital de licitação, sendo o desconto estendido aos eventuais 

termos aditivos. 

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas nos incisos II, III e V, do 

caput do artigo 44, o percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá 

incidir linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado 

constante da licitação. 

Art. 34. O julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico 

considerará exclusivamente as propostas técnicas ou artísticas apresentadas pelos 

licitantes, devendo o edital definir o prêmio ou a remuneração que será atribuída aos 

vencedores. 

Parágrafo único. O critério de julgamento de que trata o caput 

poderá ser utilizado para a contratação de projetos e trabalhos de natureza técnica, 

científica ou artística. 

Art. 35. O julgamento por técnica e preço considerará a maior 
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pontuação obtida a partir da ponderação, segundo fatores objetivos previstos no 

edital, das notas atribuídas aos aspectos de técnica e preço da proposta. 

§ 1º O critério de julgamento de que trata o caput será escolhido 

quando estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da 

qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos 

no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração nas licitações 

para contratação de: 

I – serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, caso em que esse critério de julgamento deve ser empregado 

preferencialmente; 

II – serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada 

e de domínio restrito, conforme atestado por autoridades técnicas de reconhecida 

qualificação; 

III – bens e serviços especiais de tecnologia da informação e 

comunicação; 

IV – obras e serviços especiais de engenharia; 

V – objetos que admitam soluções específicas e alternativas e 

variações de execução, com repercussões significativas e concretamente 

mensuráveis sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade, quando 

essas soluções e variações puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, 

conforme critérios objetivamente definidos no edital de licitação. 

§ 2º No julgamento por técnica e preço, deverão ser avaliadas e 

ponderadas as propostas técnicas e, em seguida, aquelas de preço apresentadas 

pelos licitantes, na proporção máxima de 70% (setenta por cento) de valoração para 

a proposta técnica, observada a exceção prevista no § 4º. 

§ 3º O desempenho pretérito na execução de contratos com a 

Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica, observado os 

termos dos §§ 3º e 4º do art. 84 e o disposto em regulamento. 

§ 4º Na licitação para contratação de serviços técnicos 

especializados de engenharia alcançados pelas alíneas “a” e “d” do inciso XVIII do 

art. 6º cujo valor estimado da contratação seja superior à R$ 300.000,00 (trezentos 



2581 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

mil reais), o julgamento será obrigatoriamente por melhor técnica e preço, na 

proporção de 70% (setenta por cento) de valoração da proposta técnica.   

Art. 36. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço 

deverá ser realizado por: 

I – apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços 

previamente realizados, que comprovem a capacitação e a experiência do licitante; 

II – atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca 

designada para esse fim, de acordo com orientações e limites definidos em edital, 

considerada a demonstração de conhecimento do objeto, a metodologia e o 

programa de trabalho, a qualificação das equipes técnicas e a relação dos produtos 

que serão entregues; 

III – atribuição de notas por desempenho do licitante em 

contratações anteriores aferida nos documentos comprobatórios de trata o § 3º do 

art. 84 e em registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

Parágrafo único. A banca referida no inciso II do caput terá no 

mínimo 3 (três) membros e poderá ser composta por: 

I – servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos 

quadros permanentes da Administração Pública; 

II – profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência 

ou renome na avaliação dos quesitos especificados em edital, desde que seus 

trabalhos sejam supervisionados por profissionais designados na forma do art. 7º. 

Art. 37. No julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço, a 

obtenção de pontuação devido à capacitação técnico-profissional exige que a 

execução do respectivo contrato tenha participação direta e pessoal do profissional 

correspondente. 

Art. 38. O julgamento por maior retorno econômico, utilizado 

exclusivamente para a celebração de contrato de eficiência, considerará a maior 

economia para a Administração e a remuneração deverá ser fixada em percentual 

que incidirá de forma proporcional à economia efetivamente obtida na execução do 

contrato. 
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§ 1° Nas licitações que adotem o critério de julgamento de que trata 

o caput, os licitantes apresentarão: 

I – proposta de trabalho, que deverá contemplar: 

a) as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos prazos de 

realização ou fornecimento; 

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida 

associada à obra, ao bem ou ao serviço e expressa em unidade monetária; 

II - proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre a 

economia que se estima gerar durante determinado período, expressa em unidade 

monetária. 

§ 2º O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos de 

mensuração da economia gerada com a execução do contrato, que servirá de base 

de cálculo para a remuneração devida ao contratado. 

§ 3º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico é o 

resultado da economia que se estima gerar com a execução da proposta de 

trabalho, deduzida a proposta de preço. 

§ 4º Nos casos em que não for gerada a economia prevista no 

contrato de eficiência: 

I – a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida 

será descontada da remuneração do contratado; 

II – se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente 

obtida for superior ao limite máximo estabelecido no contrato, o contratado sujeitar-

se-á, ainda, a outras sanções cabíveis. 

Seção IV 

Disposições Setoriais 

Subseção I 

Das Compras 

Art. 39. O planejamento de compras deve considerar a expectativa 

de consumo anual e observar o seguinte: 
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I – condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado;  

II – processamento por meio de sistema de registro de preços, 

quando pertinente; 

III – determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas 

em função de consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre 

que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento 

contínuo; 

IV – condições de guarda e armazenamento que não permitam a 

deterioração do material; 

V – atendimento aos princípios:  

a) da padronização, considerando a compatibilidade de 

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a verificação da despesa 

estimada com a prevista no orçamento. 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no 

inciso XXIII do art. 6º e também: 

I – especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo 

eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 

compatibilidade, durabilidade e segurança;  

II – indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso; 

III – especificação da garantia exigida e das condições de 

manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às 

compras, devem ser considerados: 

I – a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II – o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, visando 
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à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de 

qualidade; e 

III – o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 

I – a economia de escala, a redução de custos de gestão de 

contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do 

mesmo fornecedor; 

II – o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e 

houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 

III – o processo de padronização ou de escolha de marca levar a 

fornecedor exclusivo. 

 

§ 4º Na informação a que se refere o inciso III do § 1º, desde que 

fundamentada em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os 

serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante 

deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 

localizada em distância compatível com suas necessidades. 

Art. 40. A prova de qualidade de produto apresentado pelos 

proponentes como similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital é 

admitida por qualquer um dos seguintes meios: 

I – comprovação de que o produto está de acordo com as normas 

técnicas determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro); 

II – declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão 

ou entidade de nível federativo equivalente ou superior que tenha adquirido o 

produto; 

III – certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar 

que possibilite a aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo 
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de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial 

competente ou por entidade credenciada; 

IV – carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 

execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da 

proposta, certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). 

§ 2º A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, 

oferecer protótipo do objeto pretendido e exigir amostras no ato do julgamento da 

proposta, para atender a diligência, e após o julgamento, como condição para firmar 

contrato. 

§ 3º No interesse da Administração, as amostras poderão ser 

examinadas por instituição com reputação ético-profissional na especialidade do 

objeto, previamente indicada no edital. 

§ 4º No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 

Administração poderá excepcionalmente: 

I – indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente 

justificado, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

b) em razão da necessidade de manter a compatibilidade com 

plataformas e padrões já adotados pela Administração; 

c) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais 

de um fornecedor for o único capaz de atender às necessidades da contratante; 

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem 

compreendida pela identificação de determinada marca ou modelo aptos a servir 

apenas como referência; 

II – exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de 

pré-qualificação permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou 

no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que 

previsto no edital da licitação e justificada a necessidade de sua apresentação; 
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III – vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante 

processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados 

anteriormente pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno 

adimplemento da obrigação contratual.  

Art. 41. O processo de padronização deverá conter: 

I – parecer técnico sobre o produto, considerando especificações 

técnicas e estéticas, desempenho, análise de contratações anteriores, custo e 

condições de manutenção e garantia; 

II – despacho motivado da autoridade superior, com a adoção do 

padrão; 

III – divulgação em sítio eletrônico oficial da síntese da justificativa e 

da descrição sucinta do padrão definido. 

§ 1º É permitida a padronização com base em processo de outro 

órgão ou entidade de nível federativo igual ou superior ao do órgão adquirente, 

devendo o ato que decidir pela adesão à outra padronização ser devidamente 

motivado, com indicação da necessidade da Administração e dos riscos decorrentes 

dessa decisão, e divulgado em sítio eletrônico oficial.  

§ 2º As contratações de soluções baseadas em softwares de uso 

disseminado serão disciplinadas em regulamento que defina processo de gestão 

estratégica das contratações desse tipo de solução. 

Art. 42. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de 

bens, o estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e os benefícios de 

cada opção, indicando a alternativa mais vantajosa.  

Subseção II 

Das Obras e Serviços de Engenharia 

Art. 43. As licitações de obras e serviços de engenharia devem 

respeitar, especialmente, as normas relativas a: 

I – disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 

gerados pelas obras contratadas; 
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II – mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que 

serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental; 

III – utilização de produtos, equipamentos e serviços que, 

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos 

naturais; 

IV – avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação 

urbanística; 

V – proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e 

imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado 

pelas obras contratadas; 

VI – acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 

Art. 44. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, 

são admitidos os seguintes regimes: 

I – empreitada por preço unitário; 

II – empreitada por preço global; 

III – empreitada integral; 

IV – contratação por tarefa; 

V – contratação integrada; 

VI – contratação semi-integrada; 

VII – fornecimento e prestação de serviço associado. 

§ 1º A adoção dos regimes discriminados nos incisos I, IV, V, VI e 

VII deverá ser justificada nos autos do processo licitatório. 

§ 2º É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem 

projeto executivo, ressalvada a hipótese prevista no § 3º do art. 18. 

§ 3º A Administração é dispensada da elaboração de projeto básico 

nos casos de contratação integrada, hipótese em que deverá ser elaborado 

anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do órgão competente, 

observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6º. 
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§ 4º Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico 

pela contratada, o conjunto de desenhos, especificações, memoriais e cronograma 

físico-financeiro devem ser submetidos à aprovação da Administração, que deverá 

avaliar sua adequação em relação aos parâmetros definidos no edital e em 

conformidade com as normas técnicas, mantida a responsabilidade integral da 

contratada pelos riscos associados ao projeto básico. 

§ 5º Na contratação semi-integrada, o projeto básico poderá ser 

alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pela 

contratada em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução 

do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo a 

contratada a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto 

básico. 

§ 6º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da 

conclusão e da aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às 

etapas anteriores. 

§ 7º Os regimes de contratação integrada e semi-integrada somente 

poderão ser aplicados nas licitações para a contratação de obras, serviços e 

fornecimentos cujos valores superem aquele previsto para os contratos de que trata 

a Lei n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004. 

§ 8º O limite de que trata o § 8º não se aplica à contratação 

integrada ou semi-integrada destinada a viabilizar projetos de ciência, tecnologia, 

inovação e ensino técnico ou superior.§ 9º Os regimes de execução a que se 

referem os incisos II a VI do caput serão licitados por preço global e adotarão 

sistemática de medição e pagamento associada à execução de etapas do 

cronograma físico-financeiro, vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, 

vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou 

referenciada pela execução de quantidades de itens unitários. 

Subseção III 

Dos Serviços em Geral 

Art. 45. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 
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I – da padronização, considerando a compatibilidade de 

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

II – do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso; 

III – da vedação à caracterização exclusiva do objeto como 

fornecimento de mão de obra. 

§ 1° Na aplicação do princípio do parcelamento devem ser 

considerados: 

I – a responsabilidade técnica; 

II – o custo para a Administração de vários contratos frente às 

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;  

III – o dever de buscar a ampliação da competição e evitar a 

concentração de mercado. 

§ 2° Na licitação de serviços em geral, é vedada a adoção de critério 

de remuneração do contratado com base em horas de serviço ou em postos de 

trabalho, ressalvadas situações excepcionais devidamente justificadas. 

§ 3º Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o 

edital deverá definir o local de realização dos serviços, admitindo-se a exigência de 

deslocamento de técnico no próprio local da repartição ou a exigência de que a 

contratada tenha unidade de prestação de serviços em distância compatível com as 

necessidades da Administração. 

Art. 46. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades 

materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituem área de competência legal do órgão ou da entidade, sendo vedado à 

Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço terceirizado: 

I – indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta 

ou indiretamente o objeto contratado; 

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou ato normativo a ser 

pago pelo contratado; 

III – estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de 
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empresa prestadora de serviço terceirizado; 

IV – definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos 

salários pagos; 

V – demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço 

terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 

VI – prever em edital exigências que constituam intervenção 

indevida da Administração na gestão interna do contratado. 

Parágrafo único. Durante a vigência de contrato, é vedada a 

contratação, por empresa de prestação de serviços, de cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor, 

empregado ou autoridade do órgão ou entidade contratante, devendo tal proibição 

constar expressamente nos editais de licitação. 

Art. 47. A Administração poderá, mediante justificativa expressa, 

contratar mais de uma empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, desde 

que essa contratação não implique perda de economia de escala, quando: 

I – o objeto da contratação puder ser executado de forma 

concorrente e simultânea por mais de um contratado; e 

II – a múltipla execução for conveniente para atender à 

Administração. 

§ 1º Nas hipóteses previstas no caput, a Administração deverá 

manter o controle individualizado da execução do objeto contratual relativamente a 

cada um dos contratados. 

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos serviços de engenharia. 

Art. 48. Nas contratações de serviços com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, o contratado deverá apresentar, quando solicitado pela 

Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação 

aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial 

quanto ao: 

I – registro de ponto;  
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II – recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, 

repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

III – comprovante de depósito do FGTS; 

IV – recibo de concessão de férias e do respectivo adicional; 

V – recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias 

dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato. 

Subseção IV 

Da Locação de Imóveis 

Art. 49. A locação de imóveis deve ser precedida de licitação, 

atendidos os seguintes requisitos: 

I – avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação e dos 

custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e 

prazo de amortização dos investimentos; 

II – certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 

disponíveis que atendam ao objeto. 

 

Subseção V 

Das Licitações Internacionais 

Art. 50. Nas licitações de âmbito internacional, o edital deverá 

ajustar-se às diretrizes da política monetária e do comércio exterior e atender às 

exigências dos órgãos competentes. 

§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em 

moeda estrangeira, o licitante brasileiro igualmente poderá fazê-lo. 

§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente 

contratado em virtude de licitação nas condições de que trata o § 1º será efetuado 

em moeda corrente nacional. 

§ 3º As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão 

equivalentes àquelas oferecidas ao licitante estrangeiro. 
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§ 4º Os gravames incidentes sobre os preços constarão do edital e 

serão definidos a partir de estimativas ou médias dos tributos. 

§ 5º As propostas de todos os licitantes estarão sujeitas às mesmas 

regras e condições, na forma estabelecida no edital. 

§ 6º observados os termos desta Lei, o edital não poderá prever 

condições de habilitação, classificação e julgamento que constituam barreiras 

de acesso ao licitante estrangeiro, admitida a previsão de margem de 

preferência para bens de capital produzidos no País e serviços nacionais que 

atendam as normas técnicas-brasileiras, nos termos definidos no art. 25. 

CAPÍTULO III 

DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Art. 51. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá: 

I – apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios 

de atribuição de prioridade;  

II – redigir sua manifestação com linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e exposição dos pressupostos de fato e de direito 

levados em consideração na análise jurídica; 

III – dar especial atenção à conclusão, que deverá ser apartada da 

fundamentação, ter uniformidade com os seus entendimentos prévios, ser 

apresentada em tópicos, com orientações específicas para cada recomendação, a 

fim de permitir à autoridade consulente sua fácil compreensão e atendimento, e, se 

constatada ilegalidade, apresentar posicionamento conclusivo quanto à 

impossibilidade de continuidade da contratação nos termos analisados, com 

sugestão de medidas que possam ser adotadas para adequá-la à legislação 

aplicável. 
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§ 2º O parecer jurídico que desaprovar a continuidade da 

contratação, no todo ou em parte, poderá ser motivadamente rejeitado pela 

autoridade máxima do órgão ou entidade, hipótese em que esta passará a 

responder pessoal e exclusivamente pelas irregularidades que, em razão desse fato, 

lhe forem eventualmente imputadas. 

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e 

jurídico, a autoridade determinará a divulgação do edital de licitação em sítio 

eletrônico oficial. 

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizará controle prévio de legalidade de contratações 

diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, outros instrumentos 

congêneres e de seus respectivos termos aditivos.  

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente 

definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar 

o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a 

utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros 

ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 

Art. 52. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante 

divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e seus anexos à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial, facultada a divulgação direta a interessados 

devidamente cadastrados para esse fim. 

§ 1º É obrigatória a divulgação e manutenção à disposição do 

público do inteiro teor do edital e seus anexos no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e facultativa a divulgação adicional em sítio eletrônico oficial do 

ente federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação ou, no caso de 

consórcio público, do ente de maior nível entre eles. 

§ 2º Após a homologação do processo licitatório, serão 

disponibilizados no PNCP  e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação 

entender cabível, também no sítio referido no § 1º os documentos elaborados na 

fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos. 

CAPÍTULO IV 
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DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES 

Art. 53. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e 

lances, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, são os 

seguintes: 

I – para aquisição de bens: 

a) 10 (dez) dias, quando adotados os critérios de julgamento de 

menor preço ou de maior desconto; 

b) 20 (vinte) dias, nas hipóteses não abrangidas pela alínea “a” 

deste inciso; 

II – no caso de serviços e obras: 

a) 20 (vinte) dias, quando adotados os critérios de julgamento de 

menor preço ou de maior desconto no caso de serviços comuns e de obras e 

serviços comuns de engenharia; 

b) 30 (trinta) dias, quando adotados os critérios de julgamento de 

menor preço ou de maior desconto no caso de serviços especiais e de obras e 

serviços especiais de engenharia; 

c) 90 (noventa) dias, nas hipóteses em que o regime de execução 

seja o de contratação integrada; 

d) 45 (quarenta e cinco) dias, nas hipóteses em que o regime de 

execução for o de contratação semi-integrada ou nas demais hipóteses não 

abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso; 

III – para licitação em que se adote o critério de julgamento de maior 

lance: 15 (quinze) dias; 

IV – para licitação em que se adote o critério de julgamento de 

técnica e preço ou de melhor técnica ou conteúdo artístico: 45 (quarenta e cinco) 

dias. 

Parágrafo único. Eventuais modificações no edital implicarão nova 

divulgação na mesma forma em que houver sido sua divulgação inicial, além do 

cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto 

quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
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Art. 54. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: 

I – aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas ofertas 

por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, sendo 

obrigatório para o critério de julgamento por menor preço, técnica e preço ou maior 

desconto; 

II – fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo 

até a data e hora designadas para sua divulgação. 

§ 1°. As licitações de obras ou serviços de engenharia serão 

processadas sempre e exclusivamente pelo modo fechado. 

§ 2°. Ressalvadas as hipóteses previstas nos incisos II, II e V, do 

caput do artigo 44, nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o 

julgamento das propostas, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, bem como do detalhamento das bonificações e despesas 

indiretas (BDI) e dos encargos sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao lance vencedor. 

§ 3º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação 

à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 

Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos 

no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações. 

§ 4° Consideram-se intermediários os lances: 

I – iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o 

critério de julgamento de maior lance; 

II – iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os 

demais critérios de julgamento. 

Art. 55. O edital de licitação poderá estabelecer intervalo mínimo de 

diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

Art. 56. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da 

proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 

proposta, como requisito de pré-habilitação. 
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§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 3% (três por 

cento) do valor estimado para a contratação. 

§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 

15 (quinze) dias contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a 

recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a 

contratação. 

§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de 

que trata o § 1º do art. 93. 

CAPÍTULO V 

DO JULGAMENTO 

Art. 57. Serão desclassificadas as propostas que: 

I – contiverem vícios insanáveis; 

II – não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no 

edital; 

III – apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou 

permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

IV – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração; 

V – apresentarem desconformidade com quaisquer outras 

exigências do edital, desde que insanáveis. 

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 

exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, 

conforme disposto no inciso IV do caput. 

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia, para efeito de 

avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
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quantitativos e os preços unitários considerados relevantes, conforme dispuser 

regulamento. 

§ 4º Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos 

valores sejam inferiores a 80% (oitenta por cento) do menor dos seguintes valores:                                                                                                       

I – média aritmética dos valores das propostas superiores a 80% 

(oitenta por cento) do valor orçado pela Administração;                                                                                   

II – valor orçado pela Administração. 

§ 5º Antes de concluído o julgamento das propostas, o licitante 

poderá demonstrar falhas no cálculo do valor estimado da contratação, que 

possam impactar na análise da exequibilidade da proposta. 

§ 6º Dos licitantes classificados na forma do § 4º que houverem 

apresentado proposta com valor global inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do menor dos valores a que se referem os incisos do § 4º, será exigida 

garantia adicional, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

esta Lei, igual à diferença entre o valor da proposta e o menor dos valores a 

que se referem os incisos do § 4º.  

§ 7º A garantia adicional referida no § 6º deverá ser apresentada 

pelo licitante no prazo de 15 (quinze) dias do ato da classificação, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

Art. 58. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para o 

que deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III – existência de programa de integridade implantado pelo licitante, 

conforme orientações dos órgãos de controle.  

§ 1º Em igualdade de condições, não havendo desempate, será 

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
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I – produzidos ou prestados por empresas estabelecidas no território 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual licitante ou no Estado em 

que se localiza o órgão ou entidade da Administração Pública estadual licitante; 

II – produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

III – produzidos ou prestados por empresas que invistam em 

pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV – produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

§ 2º As regras previstas no caput não prejudicam a aplicação do 

disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 59. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá 

negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado. 

§ 1º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 

segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o preço do 

primeiro colocado em determinado momento, mesmo após a negociação, for 

desclassificado por sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração.  

§ 2º A negociação será conduzida por agente de licitação ou 

comissão de licitação na forma do regulamento e, depois de concluída, terá seu 

resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

CAPÍTULO VI 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 60. A habilitação é a fase da licitação em que é verificado o 

conjunto de informações e documentos necessário e suficiente para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I – jurídica; 

II – técnica; 
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III – fiscal, social e trabalhista; 

IV – econômico-financeira. 

Art. 61. Na fase de habilitação das licitações será observado o 

seguinte: 

I – poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem 

aos requisitos de habilitação, respondendo o declarante pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

II – será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 

apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 

julgamento; 

III – em qualquer caso, os documentos relativos à regularidade fiscal 

somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija declaração 

dos licitantes, sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal e nas leis trabalhistas, normas infralegais, 

convenções coletivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto 

a ser contratado, o edital de licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a 

necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as condições de realização 

da obra ou serviço, ficando assegurado ao licitante o direito de realização de vistoria 

prévia. 

§ 3º Para os fins previstos no § 2°, o edital de licitação sempre 

deverá prever a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico da licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

§ 4º Para os fins previstos no § 2º, se licitante optar por realizar 

vistoria prévia, a Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes para 
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os eventuais interessados. 

Art. 62. Após a entrega dos documentos para habilitação, não é 

permitida a substituição ou a apresentação de documentos, salvo para atualização 

de documentos destinados à comprovação de fatos pré-existentes à data de 

divulgação do edital que possam ser apresentados no prazo para diligências ou na 

fase recursal, conforme o caso, ou para atualização de documentos cuja validade 

tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

§ 1º No julgamento da habilitação, a comissão de licitação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, uma 

vez encerrada aquela, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

Art. 63. As condições de habilitação serão definidas no edital, 

vedada a limitação de participação na licitação aos pré-qualificados. 

§ 1º As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação, ficando autorizadas a 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

§ 2º A habilitação pode ser realizada por processo eletrônico de 

comunicação a distância, nos termos dispostos em regulamento. 

Art. 64. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o 

licitante exercer direitos e assumir obrigações, limitando-se a documentação a ser 

apresentada pelo licitante à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 

cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

Art. 65. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional 

e técnico-operacional será restrita a: 

I – apresentação de profissional, devidamente registrado no 

conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
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semelhantes, para fins de contratação; 

II – certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade 

operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios 

emitidos na forma do § 3º do art. 84. 

III – indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como 

da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos; 

IV – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando for o caso; 

V – registro ou inscrição na entidade profissional competente, 

quando for o caso; 

VI – declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação. 

§ 1º A exigência de atestados restringir-se-á às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas aquelas 

que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total 

estimado da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º, é admitida a exigência 

de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das 

parcelas a que se refere o § 1º, sendo vedadas limitações de tempo e locais 

específicos relativas aos atestados. 

§ 3º Salvo na hipótese de contratação de obras e serviços de 

engenharia, as exigências a que se referem os incisos I e II do caput, a critério da 

Administração, poderão ser substituídas por outra prova de que o profissional ou a 

empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução serviço de 

características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas aceitáveis 

deverão ser previstas em regulamento. 
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§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos 

por entidades estrangeiras, quando acompanhados de tradução para o português, 

salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir 

certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços 

similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo 

mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos. 

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e 

III do caput deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração. 

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência 

prevista no inciso V do caput por meio da apresentação, no momento da assinatura 

do contrato, da solicitação de registro junto à entidade profissional competente no 

Brasil. 

§ 8º É admitida a exigência da relação dos compromissos 

assumidos pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal 

técnico referido nos incisos I e III do caput. 

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica poderá ser demonstrada por meio de atestados relativos a 

potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser 

licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao 

mesmo potencial subcontratado. 

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de 

desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual ele tenha feito parte, se 

o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade 

desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes 

critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I – caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 

homogêneo, todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 

uma das empresas consorciadas na proporção quantitativa de sua participação no 

consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados 
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de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas 

deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;  

II – caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 

heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 

consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas 

licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual. 

§ 11. Na hipótese do § 10, para fins de comprovação do percentual 

de participação do consorciado, caso esse não conste expressamente do atestado 

ou certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de 

constituição do consórcio. 

Art. 66. A habilitação fiscal, social e trabalhista será aferida 

mediante a apresentação de documentação apta a comprovar: 

I – a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II – a inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

III – a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV – a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V – a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI – o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput podem ser 

substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar 

a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

§ 2º A comprovação de atendimento ao disposto nos incisos III, IV e 
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V do caput deverá ser feita na forma da legislação específica. 

Art. 67. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a 

aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 

contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices 

econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e 

será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

I – balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social; 

II – certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, 

assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando que o licitante atende 

aos índices econômicos previstos no edital. 

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput, é vedada a exigência 

de valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou 

lucratividade. 

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos 

assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na 

execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no edital, a exigência de capital 

mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação. 

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente 

adotados para a avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das 

obrigações decorrentes da licitação. 

Art. 68. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 

I – apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração; 

II – substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade 
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pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto nesta Lei; 

III – dispensada total ou parcialmente nas contratações para entrega 

imediata e nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 

dispensa de licitação para compras em geral e para a contratação de produto para 

pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no 

País deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento 

emitido pelo Poder Executivo federal. 

CAPÍTULO VII 

DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

Art. 69. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade superior, que poderá: 

I – determinar o retorno dos autos para saneamento de 

irregularidades que forem supríveis; 

II – revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV – adjudicar o objeto e homologar a licitação; 

§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente 

os atos que contenham vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os 

subsequentes que dele dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade 

de quem lhes deu causa. 

§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório 

deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a 

prévia manifestação dos interessados. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às hipóteses 
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de contratação direta e aos procedimentos auxiliares da licitação. 

§ 5º A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar 

o contratado pelo que esse houver executado até a data em que ela for declarada e 

por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja 

imputável, promovendo-se a responsabilização de quem lhe tenha dado causa.  

TÍTULO III 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 70. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deve ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I – documento de formalização de demanda, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência e, se for o caso, projeto básico ou 

projeto executivo; 

II – estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 22; 

III – parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

demonstrando o atendimento aos requisitos exigidos; 

IV – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

qualificação mínima necessária; 

VI – razão de escolha do contratado; 

VII – justificativa de preço; 

VIII – autorização da autoridade máxima do órgão ou da entidade. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deve ser divulgado e mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial. 
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Art. 71. Na hipótese de contratação direta irregular, o contratado e o 

agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao 

erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

CAPÍTULO II 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Art. 72. É inexigível a licitação quando for inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

I – aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros ou contratação 

de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivo; 

II – contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 

ou pela opinião pública; 

III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada 

a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

IV – objetos para os quais devam ou possam ser contratados todos 

os potenciais interessados, desde que o preço seja definido pela Administração e o 

mesmo para todos os contratados; 

V – aquisição ou locação de imóvel cujas características de 

instalações e localização tornem necessária sua escolha. 
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§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, além de ser 

comprovada a impossibilidade de contratação de fornecedores de outros locais e 

observada a vedação à preferência de marca, a prova de que o objeto é fornecido 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo no local será feita 

mediante  atestado fornecido pelo órgão de registro empresarial do local em que se 

realizar a aquisição, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, 

pelas entidades equivalentes e também, se for o caso, mediante apresentação de 

contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo, 

devendo ser verificada sua credibilidade pela Administração. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput, considera-se 

empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, 

carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de 

representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, 

afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 

empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

  
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput, entende-se por 

notória especialização o que dispõe o inciso XIX do art. 6º e por serviço singular 

aquele que tenha caráter eventual, seja complexo e possua características 

diferenciadas que exijam a contratação de profissional de notória especialização, 

não podendo ser prestado, sem prejuízo da qualidade, por servidores ou 

empregados públicos da própria Administração ou por outros profissionais ou 

empresas. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput, é 

vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos 

daqueles que justificaram a inexigibilidade. 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput, devem 

ser observadas os seguintes requisitos:  

I – avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação e dos 

custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e 

prazo de amortização dos investimentos; 

II – certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 

disponíveis que atendam ao objeto; 



2609 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

III – justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 

comprado ou locado pela Administração e evidenciem a sua vantajosidade para 

Administração. 

§ 6º Na hipótese do caput, se comprovado sobrepreço ou 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado quem houver 

decidido pela contratação direta e o fornecedor ou o prestador de serviços. 

CAPÍTULO III 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Art. 73. É dispensável a licitação: 

I – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 

(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia;  

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

III – quando, mantidas na contratação todas as condições definidas 

em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, verificar-se que naquela 

licitação: 

a) não foram apresentadas propostas válidas; 

b) as propostas apresentadas consignavam preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos 

oficiais competentes; 

IV – para contratação que tenha por objeto: 

a) bens componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 

necessários à manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor 

original desses equipamentos durante o período de garantia técnica, quando tal 

condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; 

b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo 

internacional específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições 

ofertadas forem manifestamente vantajosas para a Administração; 

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada, no caso de 



2610 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

obras e serviços de engenharia, ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);  

d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso ou 

de exploração de criação protegida, nas contratações realizadas por instituição 

científica, tecnológica e de inovação (ICT) pública ou por agência de fomento, desde 

que demonstrada sua vantajosidade para a Administração; 

e) hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 

necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, hipótese 

em que a contratação será realizada diretamente com base no preço do dia; 

f) bens ou serviços, produzidos ou prestados no País que envolvam, 

cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional; 

g) materiais de uso das Forças Armadas, com exceção de materiais 

de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 

padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e 

terrestres, mediante autorização por ato do comandante da força militar; 

h) bens e serviços para atender aos contingentes militares das 

forças singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, hipótese 

em que a contratação deverá ser justificada quanto ao preço e à escolha do 

fornecedor ou executante e ratificada pelo comandante da força militar;  

i) abastecimento ou suprimento de efetivos militares em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas 

sedes, por motivo de movimentação operacional ou de adestramento;  

j) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos 

urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

realizados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas 

físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais 

recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, 

ambientais e de saúde pública; 

k) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que inerente às finalidades do órgão ou com elas 

compatível;  

l) serviços técnicos especializados ou aquisição ou locação de 
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equipamentos destinados ao rastreamento e a obtenção de provas previstas nos 

incisos II e V do caput do art. 3º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, quando 

houver necessidade justificada de manutenção de sigilo sobre a investigação;  

V – para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nos 

arts. 3º, 3º-A, 4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados 

os princípios gerais de contratação dela constantes; 

VI – quando houver possibilidade de comprometimento da 

segurança nacional, nos casos estabelecidos pelo Ministro de Estado da Defesa, 

mediante demanda dos comandos das forças ou dos demais ministérios; 

VII – nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, 

intervenção federal ou de grave perturbação da ordem; 

VIII – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, 

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 

para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo 

de 360 (trezentos e sessenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da 

ocorrência da emergência ou da calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base neste inciso; 

IX – para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, 

de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a 

Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico, desde que o 

preço contratado seja compatível com o praticado no mercado ou com os custos da 

entidade a ser contratada; 

X – quando a União tiver que intervir no domínio econômico para 

regular preços ou normalizar o abastecimento; 

XI – para celebração de contrato de programa com ente federativo 

ou com entidade de sua Administração indireta, que envolva prestação de serviços 

públicos de forma associada nos termos autorizados em contrato de consórcio 

público ou em convênio de cooperação; 
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XII – para contratação em que houver transferência de tecnologia de 

produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde (SUS), conforme elencados 

em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da aquisição desses 

produtos durante as etapas de absorção tecnológica; 

XIII – para contratação de profissionais para compor a comissão 

para avaliação de critérios de técnica, quando se tratar de profissional técnico de 

notória especialização; 

XIV – para contratação de associação de pessoas com deficiência 

física, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão de 

obra, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

XV – para contratação realizada por instituição científica, tecnológica 

e de inovação (ICT) de instituição brasileira sem finalidade lucrativa que tenha por 

finalidade estatutária apoiar, captar e executar projetos de ensino, pesquisa, 

extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à 

inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou 

na contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde 

que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins 

lucrativos; 

XVI – para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno 

de insumos estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, 

regimental ou estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da Administração 

Pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, 

extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de estímulo à 

inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução 

desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de 

produtos estratégicos para o SUS, nos termos do inciso XIII, e que tenha sido criada 

para esse fim específico em data anterior à entrada em vigor desta Lei, desde que o 

preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. 

§ 1º Em relação ao valor, para fins de aferição de atendimento ao 

limite referido nos incisos I e II do caput, deve ser observado o somatório: 

I – do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 
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unidade gestora; 

II – da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados 

para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou autarquia ou 

fundação qualificadas, na forma da lei, como agências executivas. 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput serão 

preferencialmente precedidas de divulgação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, de aviso com a especificação do objeto pretendido e 

com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.  

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput serão 

preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, devendo as informações 

referentes às compras e aos serviços ser imediatamente divulgadas, com o máximo 

de detalhamento, e mantidas à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

§ 5º A hipótese de dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV do 

caput, quando aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos 

especiais instituídos em regulamentação específica. 

§ 6º Para os fins do disposto no inciso VIII, considera-se 

emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do 

serviço público, devendo ser observados os valores praticados pelo mercado na 

forma do art. 22 e adotadas as providências necessárias para a conclusão do 

processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes 

públicos que, mediante ação dolosa, deram causa a situação emergencial. 

TÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES 

Art. 74. São procedimentos auxiliares das licitações e das 

contratações regidas por esta Lei: 

I – credenciamento; 

II – pré-qualificação; 
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III – sistema de registro de preços; 

IV – registro cadastral. 

§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput obedecerão a 

critérios claros e objetivos definidos em regulamento. 

§ 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das 

licitações previstos nos incisos II e III do caput segue o mesmo procedimento das 

licitações. 

CAPÍTULO I 

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 75. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes 

hipóteses de contratação: 

I – paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para 

a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas; 

II – com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III – em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do 

valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente 

por meio de processo de licitação. 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão 

definidos em regulamento, observadas as seguintes regras: 

I – a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial edital de chamamento de interessados, de modo a permitir 

o cadastramento permanente de novos interessados; 

II – na hipótese do inciso I do caput, quando o objeto não permitir a 

contratação simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios 

objetivos de distribuição da demanda; 

III – o edital de chamamento de interessados deverá prever as 

condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput, 

deverá definir o valor da contratação; 
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IV – na hipótese do inciso III do caput, a Administração deverá 

registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação; 

V – não será permitido o cometimento a terceiros do objeto 

contratado sem autorização expressa da Administração; 

VI – será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos 

fixados no edital. 

CAPÍTULO II 

DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

Art. 76. A pré-qualificação é o procedimento técnico-administrativo 

para selecionar previamente: 

I – licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de 

futura licitação ou de licitação vinculada a programas de obras ou de serviços 

objetivamente definidos; 

II – bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade 

estabelecidas pela Administração. 

§ 1º A pré-qualificação poderá ser aberta a licitantes ou a produtos, 

observando-se o seguinte: 

I – na pré-qualificação aberta a licitantes, poderão ser dispensados 

os documentos que já constarem do registro cadastral; 

II – na pré-qualificação aberta a produtos, poderá ser exigida a 

comprovação de qualidade. 

§ 2º O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente 

aberto para a inscrição de interessados. 

§ 3º Constará do edital referente ao procedimento de pré-

qualificação: 

I – as informações mínimas necessárias para definição do objeto; 

II – a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de 

julgamento. 
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§ 4º A apresentação de documentos far-se-á perante órgão ou 

comissão indicada pela Administração, que deverá examiná-los no prazo máximo de 

15 (dias) dias, determinando correção ou reapresentação de documentos, quando 

for o caso, visando à ampliação da competição. 

§ 5º Os produtos e os serviços pré-qualificados deverão integrar o 

catálogo de bens e serviços da Administração. 

§ 6º A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou 

segmentos, segundo as especialidades dos fornecedores. 

§ 7º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns 

ou todos os requisitos técnicos ou de habilitação necessários à contratação, 

assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes. 

§ 8° A pré-qualificação: 

I – terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser atualizada a 

qualquer tempo; 

II – não terá validade superior ao prazo de validade dos documentos 

apresentados pelos interessados. 

§ 9° É obrigatória a divulgação e manutenção à disposição do 

público dos interessados pré-qualificados.  

Art. 77. A licitação que se seguir ao procedimento da pré-

qualificação não poderá ser restrita a licitantes pré-qualificados, admitido novo 

licitante desde que comprove as condições de habilitação exigíveis até a data de 

apresentação das propostas.  

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 78. O edital para licitação para registro de preços, comum ou 

permanente, observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I – as especificidades da licitação e do seu objeto, inclusive a 

quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II – a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no 
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caso de serviços, de unidades de medida; 

III – a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV – a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V – o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço 

ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI – as condições para alteração de preços registrados; 

VII – o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, 

desde que aceitem cotar o objeto com preço igual ao do licitante vencedor, 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII – a vedação a que o órgão ou a entidade participe de mais de 

uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela 

que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital; 

IX – as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e 

suas consequências. 

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por lote somente 

poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 

adjudicação por item e evidenciada a sua vantajosidade técnica e econômica, 

devendo ser indicado no edital o critério de aceitabilidade de preços unitários 

máximos.  

§ 2º Na hipótese de que trata o § 2°, observados os parâmetros 

estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 22, a contratação posterior de item específico 

constante de lote exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantajosidade para o órgão ou entidade. 

§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a 
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unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas 

seguintes situações: 

I – quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou a 

entidade não tiver registro de demandas anteriores; 

II – no caso de alimento perecível; 

III – no caso em que o serviço esteja integrado ao fornecimento de 

bens. 

§ 4º Nas situações referidas no § 3º, é obrigatória a indicação do 

valor máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na 

ata.. 

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a 

contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, e 

observará as seguintes condições: 

I – realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II – seleção de acordo com os procedimentos previstos em 

regulamento; 

III – desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;  

IV – atualização periódica dos preços registrados; 

V – definição do período de validade do registro de preços; 

VI – inclusão em ata de registro de preços, do licitante que aceitar 

cotar os bens ou os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência de classificação da licitação e do licitante que mantiver sua proposta 

original.  

Art. 79. A existência de preços registrados implica compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obriga a Administração a 

contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada. 

Art. 80. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 

(um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 
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Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços 

terá sua vigência conforme as disposições nela contidas. 

Art. 81. A Administração poderá contratar a execução de obras e 

serviços de engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os 

seguintes requisitos: 

I – existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e 

operacional; 

II – necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser 

contratado. 

Art. 82. O órgão ou a entidade gerenciadora deverá, na fase 

preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar 

procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos de 

regulamento, possibilitar a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva 

ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 

§ 1º O procedimento previsto no caput é dispensável quando o 

órgão ou a entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput, os 

órgãos e entidades não participantes poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de carona, observados os seguintes requisitos:                                                                                                                          

I – apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 

em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;                                                                                                                                  

II – demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 

com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 22;                                                 

III – prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciador e 

do fornecedor.  

§ 3° A faculdade conferida pelo § 2º está limitada a órgãos e 

entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal que, na condição 

de carona, desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade 

gerenciador federal, estadual ou distrital.           

§ 4º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
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preços a que se refere o § 2º não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

§ 5º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade 

gerenciador do Poder Executivo federal por orgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 4º se destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 

preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 22. 

§ 6º Para aquisição de medicamentos e material de consumo 

médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 4º. 

 § 7º É vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública 

federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade 

estadual, distrital e municipal. 

CAPÍTULO IV 

DO REGISTRO CADASTRAL 

Art. 83. Para os fins desta Lei, os órgãos e as entidades da 

Administração Pública  deverão utilizar o sistema de registro cadastral unificado 

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas, para efeito de cadastro 

unificado de licitantes, na forma que dispuser regulamento. 

§ 1º O sistema de registro cadastral unificado será público e deverá 

ser amplamente divulgado e estar permanentemente abertos aos interessados, 

sendo obrigatória a realização, no mínimo anualmente, pela internet, de 

chamamento público para atualização dos registros existentes e ingresso de novos 

interessados. 

§ 2º É proibida a exigência pelo órgão ou entidade licitante de 

registro cadastral complementar para acesso a edital e anexos. 
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§ 3º A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores 

cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os limites estabelecidos em 

regulamento, e a ampla publicidade dos procedimentos para o cadastramento. 

§ 4º Na hipótese a que se refere o § 3°, será admitido fornecedor 

que realize seu cadastro dentro do prazo para apresentação de propostas previsto 

no edital. 

Art. 84. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização desse, a 

qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das 

exigências de habilitação previstas nesta Lei. 

§ 1º O inscrito será classificado por categorias, considerada sua 

área de atuação, subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e 

econômico-financeira avaliada, de acordo com regras objetivas divulgadas em sítio 

eletrônico oficial. 

§ 2º Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre que 

atualizar o registro. 

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações 

assumidas será avaliada pelo contratante, que emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, com 

base em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, o que constará do registro cadastral em que a inscrição for realizada. 

§ 4º A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado de 

que trata o § 3° é condicionada à implantação e regulamentação do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações, apto para se realizar o registro de forma 

objetiva, em atendimento aos princípios da impessoalidade, da igualdade, da 

isonomia, da publicidade e da transparência, de modo a possibilitar a implementação 

de medidas de incentivo aos licitantes que possuírem ótimo desempenho anotado 

em seu registro cadastral. 

§ 5º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado 

o registro de inscrito que deixar de satisfazer exigências determinadas por esta Lei 

ou por regulamento. 

§ 6º O interessado que requerer o cadastro na forma do caput 
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poderá participar de processo licitatório até a decisão da Administração, ficando 

condicionada a celebração do contrato à emissão do certificado de que trata o § 2º.  

TÍTULO V 

DAS ALIENAÇÕES 

Art. 85. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada 

à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de 

avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I – quando imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e 

fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade 

leilão, admitida a dispensa de licitação nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade 

da Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas 

alíneas “f”, “g” e “h”; 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos relacionados 

às finalidades precípuas da Administração, desde que haja compatibilidade de valor, 

segundo avaliação prévia; 

d) investidura;  

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública de 

qualquer esfera de governo; 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito 

real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, 

destinados ou efetivamente usados em programa habitacional ou de regularização 

fundiária de interesse social desenvolvido por órgão ou entidade da Administração 

Pública;  

g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito 

real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis comerciais de âmbito 

local, com área de até 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) e destinado 

a programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvido por órgão 

ou entidade da Administração Pública;  
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h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, 

de terras públicas rurais da União e do Incra, onde incidam ocupações até o limite 

de que trata o § 1° do art. 6° da Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de 

regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; 

i) legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei n° 6.383, de 7 de 

dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração 

Pública em cuja competência legal se inclua tal atribuição; 

II – quando móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão, 

dispensada a realização de processo licitatório nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse 

social, após avaliação de oportunidade e conveniência socioeconômica, em relação 

à escolha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da 

Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, 

observada a legislação específica; 

d) venda de títulos, observada a legislação pertinente;  

e) venda de bens produzidos ou comercializados por entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades;  

f) venda de materiais e equipamentos sem utilização previsível por 

quem deles dispõe para outros órgãos ou entidades da Administração Pública. 

§ 1º A alienação de bens imóveis da Administração Pública cuja 

aquisição haja derivado de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento 

dispensa autorização legislativa e exige apenas avaliação prévia e licitação na 

modalidade leilão.  

§ 2º Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do caput, 

cessadas as razões que justificaram sua doação, serão revertidos ao patrimônio da 

pessoa jurídica doadora, vedada sua alienação pelo beneficiário. 

§ 3º A Administração poderá conceder título de propriedade ou de 

direito real de uso de imóvel, admitida a dispensa de licitação, quando o uso 
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destinar-se: 

I – a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer 

que seja a localização do imóvel; 

II - a pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato 

normativo do órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de 

cultura, ocupação mansa e pacífica e exploração direta sobre área rural, observado 

o limite de que trata o § 1° do art. 6° da Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009;     

§ 4º A aplicação do disposto no inciso II do § 3º é dispensada de 

autorização legislativa, e se submete aos seguintes condicionamentos: 

I – aplicação exclusiva às áreas em que a detenção por particular 

seja comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004; 

II – submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime 

legal e administrativo de destinação e de regularização fundiária de terras públicas; 

III – vedação de concessão para exploração não contemplada na lei 

agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou 

administrativas de zoneamento ecológico-econômico; 

IV – previsão de extinção automática da concessão, dispensada 

notificação, em caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou de 

interesse social. 

V – aplicação exclusiva a imóvel situado em zona rural e não sujeito 

a vedação, impedimento ou inconveniente à exploração mediante atividade 

agropecuária; 

VI – limitação a áreas de que trata o § 1° do art. 6° da Lei n° 11.952, 

de 25 de junho de 2009, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores; 

VII – acúmulo com o quantitativo de área decorrente do caso 

previsto na alínea “i” do inciso I do caput até o limite previsto no inciso VI deste 

parágrafo. 

§ 5º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei: 

I – a alienação ao proprietário de imóvel lindeiro de área 

remanescente ou resultante de obra pública que se tornar inaproveitável 
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isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não 

ultrapasse 50% (cinquenta por cento) do valor máximo permitido para dispensa de 

licitação de bens e serviços previsto nesta Lei; 

II – a alienação, ao legítimo possuidor direto ou, na falta dele, ao 

poder público, de imóvel para fins residenciais construído em núcleo urbano anexo a 

usina hidrelétrica, desde que considerado dispensável na fase de operação da usina 

e não integre a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. 

§ 6º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 

constarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula 

de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação em caso de 

interesse público devidamente justificado. 

§ 7º Na hipótese do § 6°, caso o donatário necessite oferecer o 

imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e as demais 

obrigações serão garantidas por hipoteca em segundo grau em favor do doador. 

Art. 86. Para a venda de bens imóveis, será concedido direito de 

preferência ao licitante que, submetendo-se a todas as regras do edital, comprove a 

ocupação do imóvel objeto da licitação. 

TÍTULO VI 

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

CAPÍTULO I 

DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 87. Os contratos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1º Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de 

seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do 

processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes às 

normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 

§ 2º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as 

condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as 
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obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do 

edital de licitação e da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a 

contratação direta e da respectiva proposta. 

Art. 88. A Administração convocará regularmente o licitante 

vencedor para assinar o termo de contrato ou aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

nesta Lei. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2º É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o 

termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital 

sem convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos 

termos do § 2º, a Administração, observado o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

I – convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem 

de classificação, visando à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; 

II – restando frustrada a negociação de melhor condição, adjudicar e 

celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória. 

§ 5º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
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sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

§ 6º A regra do § 5º não se aplica aos licitantes remanescentes 

convocados na forma do inciso I do § 4º. 

§ 7º É facultada à Administração a convocação dos demais licitantes 

classificados para a contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento 

em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios 

estabelecidos nos §§ 2° e 4º. 

Art. 89. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita, serão 

juntados ao processo que deu origem à contratação, divulgados e mantidos à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

§ 1° Admite-se a manutenção em sigilo de contratos e de termos 

aditivos quando imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, nos termos 

da legislação que regula o acesso à informação. 

§ 2° Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis formalizam-se 

por instrumento lavrado em cartório de notas, cujo teor deve ser divulgado e mantido 

à disposição do público em sítio eletrônico oficial 

§ 3° Admite-se a forma eletrônica na celebração de contratos e de 

termos aditivos, atendidas as exigências previstas em regulamento. 

§ 4° Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do 

contrato, a Administração deverá consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade e impedimento e juntá-las ao 

respectivo processo. 

Art. 90. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 

estabelecem: 

I – o objeto e seus elementos característicos; 

II – o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III – o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base 

e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária 
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entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV – os critérios e periodicidade da medição e respectivo prazo para 

pagamento, quando for o caso; 

V – os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo, conforme o caso; 

VI – o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 

VII – as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 

antecipação de valores a título de pagamento; 

VIII – os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 

IX – os casos de extinção; 

X – as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

XI – a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 

vencedor ou ao ato que autorizou a contratação direta e à respectiva proposta; 

XII – a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto 

aos casos omissos; 

XIII – a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

XIV – a matriz de risco, conforme o caso. 

XV – prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, conforme o caso. 

XVI – prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 

conforme o caso; 

XVII – o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 

definidos em regulamento. 
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§ 1º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com 

pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverá constar 

necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração 

para dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I – licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo 

pagamento seja feito com o produto de financiamento concedido por organismo 

financeiro internacional de que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de 

cooperação; 

II – contratação com empresa estrangeira para a compra de 

equipamentos fabricados e entregues no exterior precedida de autorização do Chefe 

do Poder Executivo; 

III – aquisição de bens e serviços realizada por unidades 

administrativas com sede no exterior. 

§ 2° De acordo com as peculiaridades do seu objeto, o contrato 

poderá conter cláusula prevendo um período antecedente à expedição da 

ordem de serviço para verificação de pendências, liberação de áreas 

necessárias ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do 

início da sua execução. 

§ 3º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, 

indiferentemente do prazo de execução, deverá constar cláusula que estabeleça o 

índice de reajustamento, com data-base vinculada àquela da apresentação da 

proposta, podendo ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 

conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.  

§ 4° Nos contratos de serviços contínuos, deverá constar cláusula 

que estabeleça, observado o interregno mínimo de um ano, o critério de 

reajustamento de preços, que será: 

I – por reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime 

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 

mediante previsão de índices específicos ou setoriais com data-base vinculada à da 

apresentação da proposta; 

II – por repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva 
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de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração 

analítica da variação dos custos.   

§ 5º Nos contratos de obras e serviços de engenharia licitados com 

projeto básico, deverá constar cláusula que estabeleça a concordância da 

contratada com o projeto. 

§ 6° No caso do § 5°, o contratado responderá subsidiariamente ao 

projetista e ao consultor responsáveis pela elaboração do projeto básico pelos danos 

decorrentes de erros grosseiros ou falhas no projeto que não sejam de difícil 

identificação. 

§ 7º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre 

que compatível com o regime de execução, a medição será mensal. 

Art. 91. A Administração Pública só poderá contratar, pagar, premiar 

ou receber projeto ou serviço técnico especializado se o autor ceder todos os 

direitos patrimoniais a ele relativos à Administração Pública, hipótese em que o 

projeto ou o serviço técnico especializado poderá ser livremente utilizado e 

modificado pela Administração Pública em outras ocasiões, não sendo necessária 

nova autorização de seu autor. 

Parágrafo único. Quando o projeto se referir a obra imaterial de 

caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o 

fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação 

pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico 

de qualquer natureza e aplicação da obra. 

Art. 92. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e seus aditamentos e 

deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados de sua assinatura: 

I – 30 (trinta) dias, no caso de licitação; 

II – 10 (dez) dias, no caso de contratação direta. 

§ 1º A divulgação de que trata o caput, quando referente à 

contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os 

custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, 

da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas 
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específicas. 

§ 2º No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico 

oficial, em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, os quantitativos e os 

preços unitários e totais que contratar e, em até 60 (sessenta) dias após a conclusão 

do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados. 

Art. 93. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses 

elencadas a seguir, em que a Administração poderá substituí-lo por outro 

instrumento hábil, tal como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 

I – dispensa de licitação em razão de valor;  

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 

independentemente de seu valor. 

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-

se, no que couber, o disposto no art. 90. 

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 

Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim 

entendidas aquelas de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

CAPÍTULO II 

DAS GARANTIAS 

Art. 94. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá 

ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de 

obras, serviços e compras. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades 

de garantia: 

I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob 

a forma escritural mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
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II – seguro-garantia; 

III – fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil; 

IV – garantia fidejussória, na forma de regulamento, e desde que 

expressamente prevista no edital. 

§ 2° Nos contratos de pronta entrega poderá ser dispensada a 

prestação de garantia. 

§ 3° Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 

inadimplemento da Administração, o contratado fica desobrigado a renovar a 

garantia ou a endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou 

adimplemento pela Administração. 

Art. 95. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel 

cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado junto à Administração, 

inclusive as multas e indenizações decorrentes de inadimplemento, e observará as 

seguintes regras nas contratações regidas por esta Lei: 

I – o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo 

estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes 

à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

II – o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado 

não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas.  

Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou 

fornecimento continuado de bens e serviços, é permitida a substituição da apólice de 

seguro-garantia na data da renovação ou aniversário, desde que mantidas as 

mesmas condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no § 3° do art. 94. 

Art. 96. Para obras, serviços e fornecimentos, a garantia não 

poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, devendo o 

percentual ser justificado mediante análise de custo-benefício que considere 

os fatores presentes no contexto da contratação. 

Art. 97. Nas obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, 

exigir-se-á seguro-garantia com cláusula de retomada em percentual entre 20% 
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(vinte por cento) e 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato, hipótese 

em que o edital poderá prever a obrigação de apresentação de seguros 

adicionais. 

Art. 98. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou 

restituída após a fiel execução do contrato ou após sua extinção por culpa exclusiva 

da Administração, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, ressalvada a 

hipótese de liberação gradual, quando o contrato prever parcela de execução 

do objeto, conforme a efetiva execução de cada parcela e recebimento pela 

Administração. 

Art. 99. Nos casos de contratos que impliquem na entrega de bens 

pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia 

deverá ser acrescido o valor desses bens. 

Art. 100. Na contratação de obras e serviços de engenharia, o edital 

poderá exigir a prestação da garantia na modalidade seguro-garantia e prever a 

obrigação da seguradora de, em caso de inadimplemento pelo contratado, assumir a 

execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em que: 

I – a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como 

interveniente anuente, e poderá: 

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato 

principal; 

b) acompanhar a execução do contrato principal; 

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil; 

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou 

pelo fornecimento; 

II – é autorizada a emissão de empenho em nome da seguradora, ou 

a quem ela indicar para a conclusão do contrato, desde que demonstrada sua 

regularidade fiscal; 

III – a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total 

ou parcialmente. 

Parágrafo único. Na hipótese de inadimplemento do contratado, 
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serão observadas as seguintes disposições: 

I – caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará 

isenta da obrigação de indenizar os prejuízos e as multas decorrentes do 

inadimplemento do contratado; 

II – caso a seguradora não assuma a execução do contrato, 

responderá pela multa contratual aplicada ao contratado, estando esta 

responsabilidade limitada a 15% (quinze) por cento do valor do contrato, e estará 

obrigada a indenizar os prejuízos ou sobrecustos decorrentes de uma nova 

contratação, estando a soma dessas duas obrigações limitada ao valor total da 

importância segurada indicada na apólice.  

Art. 101. O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos 

e presumíveis e prever matriz de alocação de riscos, alocando-os entre contratante 

e contratado mediante indicação daqueles a serem assumidos pelo setor público ou 

pelo setor privado ou daqueles a serem compartilhados. 

§ 1º A alocação de riscos de que trata o caput considerará, em 

compatibilidade com as obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a 

natureza do risco, o beneficiário das prestações a que se vincula, a e capacidade de 

cada setor para melhor gerenciá-lo. 

§ 2º Serão preferencialmente transferidos ao contratado os riscos 

que tenham cobertura oferecida por seguradoras. 

§ 3º A distribuição dos riscos contratuais será quantificada para fins 

de projeção dos reflexos de seus custos no valor estimado da contratação. 

§ 4º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato em relação a eventos supervenientes e deverá ser 

observada na solução de eventuais pleitos das partes. 

§ 5º Sempre que forem atendidas as condições do contrato e da 

matriz de alocação de riscos, considera-se mantido o equilíbrio econômico-

financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio 

relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere: 

I – às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas 

hipóteses do inciso I do caput do art. 122; 



2635 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1292-B/1995 

II – ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos 

tributos diretamente pagos pelo contratado em decorrência do contrato. 

§ 6º Na alocação de que trata o caput, poderão ser adotados 

métodos e padrões usualmente utilizados por entidades públicas e privadas, 

podendo os ministérios e secretarias supervisores dos órgãos e das entidades da 

Administração Pública definir os parâmetros e o detalhamento dos procedimentos 

necessários a sua identificação, alocação e quantificação financeira. 

CAPÍTULO III 

DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 102. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei 

confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

I – modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado; 

II – extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

III – fiscalizar-lhes a execução; 

IV – aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; 

V – ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis, pessoal e 

serviços vinculados ao objeto do contrato, nas hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais; 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas 

contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do contrato. 

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos 

não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

§ 2º Na hipótese do inciso I, as cláusulas econômico-financeiras do 

contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

CAPÍTULO IV 

DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS 
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Art. 103. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a 

prevista em edital, devendo ser observada, no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários. 

Art. 104. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de 

até 5 (cinco) anos, nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas 

as seguintes diretrizes:  

I – a autoridade competente da entidade contratante deverá atestar 

a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

II – a Administração deverá atestar, no início da contratação e de 

cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a 

vantagem em sua manutenção; 

III – a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, 

quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput ocorrerá apenas 

na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 

60 (sessenta) dias contado da data indicada. 

§ 2° Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e 

à utilização de programas de informática. 

Art. 105. Os contratos de serviços e fornecimento contínuos poderão 

ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 

essa possibilidade esteja prevista em edital e que seja atestado pela autoridade 

competente que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 

sem ônus para qualquer das partes. 

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de 

até 10 (dez) anos nas hipóteses previstas no inciso IV, alíneas “f”, e “g”, e nos 

incisos V, VI, XII e XVI do art. 73. 

Art. 107. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo 

indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em 

regime de monopólio, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a 
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existência de créditos orçamentários vinculados à contratação. 

Art. 108. Nas contratações que gerem receita para a Administração, 

o prazo será de: 

I – até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimentos; 

II – até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com investimentos, 

assim considerados aqueles que implicam a elaboração de benfeitorias 

permanentes, realizadas exclusivamente às expensas do contratado, que serão 

revertidas ao patrimônio da administração pública ao término do contrato. 

Art. 109. No contrato que previr a conclusão de um escopo 

predefinido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu 

objeto não for concluído no período firmado no contrato. 

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do 

contratado: 

I – o contratado será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

respectivas sanções administrativas; 

II – a Administração poderá optar pela extinção do contrato, 

adotando as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

Art. 110. Os prazos contratuais previstos nesta Lei não excluem ou 

revogam os prazos contratuais previstos em lei especial. 

Art. 111. O contrato firmado sob o regime de fornecimento e 

prestação de serviço associado terá sua vigência máxima definida pela soma do 

prazo relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da obra ao prazo relativo ao 

serviço de operação e manutenção, este limitado ao prazo de 5 (cinco) anos 

contados da data de recebimento do objeto inicial, autorizada a prorrogação na 

forma do art. 105. 

Art. 112. O contrato que previr a operação continuada de sistemas 

estruturantes de tecnologia da informação poderá ter vigência máxima de 15 

(quinze) anos. 

CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
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Art. 113. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

§ 1° É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, inclusive na hipótese de posse de novo titular no órgão 

ou entidade, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 

insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em 

despacho circunstanciado da autoridade máxima do órgão ou entidade. 

§ 2° Ocorrendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão 

do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

§ 3 º No caso de obras, a expedição de ordem de serviço para a 

execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida de declaração da 

autoridade competente de prévia disponibilidade de recursos financeiros para 

custear as despesas correspondentes à etapa a ser executada. 

Art. 114. As empresas enquadradas no inciso IV do § 1º do art. 58 

desta Lei deverão cumprir, ao longo de toda a execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas. 

Art. 115. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por um ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes 

a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 

ou providência que ultrapasse sua competência. 
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§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 

dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. 

§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput, 

deverão ser observadas as seguintes regras: 

I – a empresa ou o profissional contratado assumirá 

responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações 

prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II – a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o 

fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

Art. 116. O contratado deverá manter preposto aceito pela 

Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

Art. 117. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados. 

Art. 118. O contratado é responsável pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante. 

Art. 119. Somente o contratado é responsável pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato. 

§ 1º A inadimplência do contratado em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração a responsabilidade 

pelo seu pagamento e não pode onerar o objeto do contrato ou restringir a 

regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de 

imóveis, ressalvada a hipótese do § 2°. 
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§ 2° Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração responderá 

solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos 

trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações do 

contratado. 

§ 3° Para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo 

contratado, a Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, 

entre outras medidas: 

I – condicionar o pagamento à comprovação de quitação das 

obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato; 

II – efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

III – em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento 

das verbas trabalhistas, deduzindo-as do pagamento devido ao contratado. 

§ 4° O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o 

disposto no art. 31 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 120. Na execução do contrato e sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá o contratado subcontratar partes da 

obra, do serviço ou do fornecimento até o limite admitido, em cada caso, pela 

Administração. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, o contratado apresentará à 

Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado. 

Art. 121. A Administração tem o dever de explicitamente emitir 

decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos regidos por esta Lei, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do contrato. 

Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que 

estabeleça prazo específico, concluída a instrução do requerimento, a Administração 

tem o prazo de até 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por 

igual período. 
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CAPÍTULO VI 

DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

Art. 122. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I – unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, 

para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 

permitidos por esta Lei; 

II – por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra 

ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica 

da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 

imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, 

vedada a antecipação do pagamento, em relação ao cronograma financeiro fixado 

sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de 

obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 

caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

Parágrafo único. Se forem decorrentes de falhas de projeto, 

observado o disposto nos §§ 5º e 6° do art. 90, as alterações de contratos de obras 

e serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade e adoção das 

providências necessárias para o ressarcimento da Administração pelos danos 

causados. 
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Art. 123. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do art. 

122, o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões, que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sendo 

que, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 

é de 50% (cinquenta por cento). 

§ 1° A aplicação dos limites previstos no caput deverá ser realizada 

separadamente para os acréscimos e para as supressões, salvo nos casos de 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

§ 2° Os limites previstos no caput poderão ser reduzidos no edital de 

licitação quando a Administração entender que a redução resultará em melhor oferta 

pelos licitantes. 

§ 3º A extrapolação dos limites estabelecidos no caput quando 

decorrente de erro grosseiro no orçamento ou no projeto ensejará apuração de 

responsabilidade do responsável técnico. 

Art. 124.  Excetuam-se aos limites percentuais estabelecidos no art. 

123 as mudanças contratuais consensuais de natureza qualitativa que atendam 

cumulativamente aos seguintes requisitos: 

I – os encargos decorrentes da continuidade do contrato devem ser 

inferiores aos da extinção do contrato e aos da realização de um novo processo 

licitatório; 

II – as consequências da extinção do contrato, seguida de nova 

licitação e contratação, devem importar prejuízo relevante ao interesse coletivo a ser 

atendido pela obra ou pelo serviço; 

III – as mudanças devem ser necessárias ao alcance do objetivo 

original do contrato, à otimização do cronograma de execução e à antecipação dos 

benefícios sociais e econômicos decorrentes; 

IV – a capacidade técnica e econômico-financeira do contratado 

deve ser compatível com a qualidade e a dimensão do objeto contratual aditado; 

V – a motivação da mudança contratual deve ter decorrido de fatores 

não previstos e que não configurem burla ao processo licitatório; 
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VI – a alteração não deve ocasionar a transfiguração do objeto 

originalmente contratado em outro de natureza ou propósito diverso. 

Art. 125. Se no contrato não houverem sido contemplados preços 

unitários para obras ou serviços cujo aditamento se faça necessário, esses serão 

fixados aplicando-se a relação geral entre o valor da proposta e o do orçamento 

base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data 

do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 123. 

Art. 126. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a 

diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária. 

Art. 127. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens 

ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local 

dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de 

aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber 

indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 

regularmente comprovados. 

Art. 128. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou 

diminua os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo 

termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

Art. 129. A extinção do contrato não configura óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 

concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro deve ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação nos termos do art. 105. 

Art. 130. A formalização do termo aditivo é condição para a 

execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela Administração no 

curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, sem prejuízo de sua formalização no prazo máximo de 

30 (trinta) dias. 
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Art. 131. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada 

ou semi-integrada, é vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos 

seguintes casos: 

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

decorrente de caso fortuito ou força maior; 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações 

para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da 

Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões por parte do 

contratado, observados os limites estabelecidos no art. 123; 

III – por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-

integradas, nos termos do § 6º do art. 44; 

IV – por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de 

riscos como de responsabilidade da Administração. 

Art. 132. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para 

menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados. 

Art. 133. Os preços dos contratos para serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de 

obra poderão ser repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data 

vinculada: 

I – à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do 

mercado; 

II – ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a 

proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 

§ 1° A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, 

a contar da data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 

§ 2° A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto 

forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da 
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contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação 

de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como 

os custos decorrentes de mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 

necessários à execução dos serviços. 

§ 3° Quando a contratação envolver mais de uma categoria 

profissional, a repactuação a que se refere o inciso II poderá ser dividida em tantos 

quanto forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das 

categorias envolvidas na contratação.  

§ 4° A repactuação será precedida de solicitação da contratada, 

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

Art. 134. Não caracterizam alteração do contrato e podem ser 

registrados por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo: 

I - a variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou 

repactuação de preços previstos no próprio contrato; 

II - as atualizações, as compensações ou as penalizações 

financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato; 

III - as alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - o empenho de dotações orçamentárias 

CAPÍTULO VII 

DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 

Art. 135. Constituem motivo para extinção do contrato, a qual deve 

ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa: 

I – o não cumprimento ou o cumprimento irregular de normas 

editalícias ou de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II – o desatendimento às determinações regulares emitidas pela 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução, ou por autoridade 
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superior; 

III – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  

IV – a decretação de falência ou de insolvência civil, a dissolução da 

sociedade ou o falecimento do contratado; 

V – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do contrato; 

VI – o atraso ou a impossibilidade de obtenção da licença ambiental 

ou alteração substancial do anteprojeto que venha a resultar dessas licenças, ainda 

que obtidas no prazo previsto; 

VII – o atraso ou a impossibilidade de liberação das áreas sujeitas a 

desapropriação, desocupação ou servidão administrativa; 

VIII – razões de interesse público, justificadas pela máxima 

autoridade do órgão ou da entidade contratante.  

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para 

verificação da ocorrência dos motivos citados no caput. 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes 

hipóteses: 

I – supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 

compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite 

permitido no art. 123; 

II – suspensão de sua execução, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias; 

III – repetidas suspensões que totalizem 120 (cento e vinte) dias, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV – atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por obras, serviços ou 

fornecimentos, já recebidos ou executados; 

V – não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de 
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área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento e das fontes 

de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 

descumprimento das obrigações relacionadas a desapropriação, desocupação de 

áreas públicas ou licenciamento ambiental atribuídas pelo contrato à Administração. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II a IV do 

§ 2º: 

I – não serão admitidas em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, bem como quando decorrerem de ato ou 

fato que tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído 

o contratado; 

II – asseguram ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação, 

admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do contrato, na forma 

da alínea "d" do inciso II do art. 122. 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 94 desta Lei 

deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

Art. 136. A extinção do contrato poderá ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto 

no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II – consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação 

ou comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III – determinada por decisão judicial ou arbitral, nos termos da 

legislação e, nessa última, na forma de cláusula compromissória ou convenção de 

arbitragem. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 

Administração Pública, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
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I – devolução da garantia; 

II – pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 

extinção; 

III – pagamento do custo da desmobilização. 

Art. 137. A extinção determinada por ato unilateral da Administração 

poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas 

nesta Lei: 

I – assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em 

que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

II – ocupação e utilização do local, das instalações, dos 

equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato e 

necessários a sua continuidade; 

III – execução da garantia contratual, para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes 

da não execução; 

b) pagamento de valores das multas devidas à Administração 

Pública; 

c) exigir a assunção da execução e conclusão do objeto do contrato 

pela seguradora, quando cabível; 

IV – retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração Pública e às multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput 

fica a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço 

por execução direta ou indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do ministro de Estado, secretário estadual ou secretário 

municipal competente, conforme o caso. 

CAPÍTULO VIII 

DO RECEBIMENTO 
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Art. 138. O objeto do contrato será recebido: 

I – em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais; 

II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 

material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais. 

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 

quando estiver em desacordo com o contrato. 

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 

responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos 

provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato. 

§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato 

normativo, os ensaios, testes e demais provas para aferição da boa execução do 

objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correm por conta do 

contratado. 

§ 5º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela 

Administração não exime o projetista ou consultor da responsabilidade objetiva por 

todos danos causado por falhas de projeto, observado o disposto nos §§ 5º e 6° do 
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art. 90. 

§ 6º Em se tratando de obras, o recebimento definitivo pela 

Administração não exime a contratada, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, 

admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da 

responsabilidade objetiva pela solidez e segurança dos materiais e serviços 

executados e pela funcionalidade da construção, reforma, recuperação ou ampliação 

do bem imóvel, ficando a contratada, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, responsável por reparação, correção, reconstrução ou substituição 

necessárias. 

CAPÍTULO IX 

DOS PAGAMENTOS 

Art. 139. No dever de pagamento pela Administração será 

observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 

subdividida pelas seguintes categorias de contratos: 

I – fornecimento de bens; 

II – locações; 

III – prestação de serviços; 

IV – realização de obras. 

§ 1° A ordem cronológica de que trata o caput poderá ser, 

motivadamente, alterada em caso de grave e urgente necessidade pública, sendo 

obrigatória a comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao 

tribunal de contas competente. 

§ 2° A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a 

apuração de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de 

controle a sua fiscalização. 

§ 3º Após decorridos 30 (trinta) dias contados da liquidação da 

despesa, em razão do atraso, haverá, para todos os efeitos, a incidência uma 

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica 

de juros aplicados à caderneta de poupança. 
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Art. 140. Mediante disposição expressa no edital ou no contrato, 

poderá ser previsto pagamento em conta vinculada, conforme disposto em 

regulamento. 

Art. 141. Havendo controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deve ser liberada no 

prazo previsto para pagamento e a parcela controvertida depositada em conta 

vinculada. 

Art. 142. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, 

inclusive de engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável vinculada ao 

desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de 

sustentabilidade ambiental e prazo de entrega definidos no edital de licitação e no 

contrato. 

§ 1º O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre 

valor economizado em determinada despesa, quando o objeto do contrato visar à 

implantação de processo de racionalização, hipótese em que as despesas correrão 

à conta dos mesmos créditos orçamentários, na forma de regulamentação 

específica. 

§ 2º A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará 

o limite orçamentário fixado pela Administração para a contratação. 

Art. 143. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, 

relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de 

obras ou à prestação de serviços. 

§ 1º Somente será permitida a antecipação de pagamento se 

propiciar sensível economia de recursos ou se representar condição indispensável 

para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese em que deverá 

ser previamente justificado no processo licitatório e expressamente previsto no edital 

de licitação ou instrumento formal de contratação direta. 

§ 2º A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional 

como condição para o pagamento antecipado. 

§ 3º Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor 

antecipado deverá ser devolvido. 
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Art. 144. No ato de liquidação da despesa, os serviços de 

contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária as características 

da despesa e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 

de março de 1964. 

CAPÍTULO X 

DA NULIDADE DO CONTRATO 

Art. 145. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera 

retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que deveria produzir ordinariamente 

e desconstituindo os já produzidos. 

Parágrafo único. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, 

tendo em vista a continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só 

tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por 

prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável uma única vez. 

Art. 146. A nulidade não exonera a Administração do dever de 

indenizar o contratado pelo o que houver executado até a data em que for declarada 

ou se tornar eficaz e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que 

não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilização de quem lhe deu causa. 

Art. 147. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização 

adequada de seu objeto e a indicação dos créditos orçamentários para pagamento 

das parcelas contratuais vincendas no exercício em que realizada a contratação, sob 

pena de nulidade do ato de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

Art. 148. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na 

execução contratual, não sendo possível o saneamento, a decisão sobre a 

suspensão da execução do contrato somente será adotada na hipótese em que se 

revelar medida de interesse público e deverá avaliar os seguintes aspectos: 

I – impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na 

fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

II – riscos sociais, ambientais e à segurança da população local 

decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

III – motivação social e ambiental do contrato; 
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IV – custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

V – despesa necessária à preservação das instalações e dos 

serviços já executados; 

VI – despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às 

atividades; 

VII – medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou da 

entidade para o saneamento dos indícios de irregularidades apontados; 

VIII – custo total e estágio de execução física e financeira dos 

contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas envolvidas; 

IX – fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão 

da paralisação; 

X – custo para realização de nova licitação ou celebração de novo 

contrato; 

XI – custo de oportunidade do capital durante o período de 

paralisação. 

Parágrafo único. Caso a paralisação não se revele medida de 

interesse público, o poder público deverá optar pela continuidade do contrato e pela 

solução da irregularidade por meio de cobrança de indenização por perdas e danos, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades e da apuração de responsabilidades. 

CAPÍTULO XI 

DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Art. 149. Nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser 

utilizados meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, 

notadamente, a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a 

arbitragem. 

§ 1° Aplica-se o disposto no caput às controvérsias relacionadas a 

direitos patrimoniais disponíveis, tais como, as questões relacionadas ao 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ao inadimplemento 

de obrigações contratuais por quaisquer das partes e ao cálculo de indenizações. 
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§ 2° Os contratos poderão ser aditados para se adequarem ao 

disposto no caput. 

Art. 150. A arbitragem será sempre de direito e observará o princípio 

da publicidade. 

Art. 151. O processo de escolha dos árbitros, colegiados arbitrais e 

comitês de resolução de disputas observará critérios isonômicos, técnicos e 

transparentes. 

TÍTULO VII 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 152. O licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

I – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III – dar causa à inexecução total do contrato; 

IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V – não manter a proposta, salvo se em decorrência de fato 

superveniente, devidamente justificado; 

VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
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X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

XI – praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

XII – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.° 12.846, de 1° de 

agosto de 2013. 

Art. 153. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão consideradas: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2° A sanção prevista no inciso I do caput será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I art. 153 quando não 

se justificar a imposição de penalidade considerada mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta, será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 153. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II a VII do caput do 

art. 153, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, impedindo-
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o de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo sancionador, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do caput 

do art. 153, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II a VII 

do caput do art. 153 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 

impedindo-o de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 

competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de 

secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II -  quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário 

e pelo Ministério Público no desempenho da função administrativa, será de 

competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 

definidas no inciso I do caput, na forma do regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput. 

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda deste, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou cobrada judicialmente. 

§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

Art. 154. Na aplicação da sanção prevista nos incisos I e II do art. 

154, é facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias contado da 

sua intimação. 
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Art. 155. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 

caput do art. 154, requer a instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão, composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias contado da intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1° Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro 

funcional não seja formado por servidores estatutários, a comissão a que se refere 

caput será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos 

seus quadros permanentes, preferencialmente com no mínimo 3 (três) anos de 

tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas 

provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou 

o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 

contado da intimação. 

§ 3° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão 

fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 

intempestivas. 

Art. 156. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, aplicando-se o rito 

procedimental e observada a autoridade competente definida na Lei n° 12.846, de 1° 

de agosto de 2013, admitida, na hipótese de celebração de acordo de leniência,  a 

isenção de aplicação das penalidades previstas no art. 154. 

Art. 157. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, 

sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa, do mesmo ramo, com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

Art. 158. Os órgãos e as entidades dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 

(quinze) dias contados da aplicação, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Art. 159. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 

contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

§ 1° A multa de mora será aplicada pelo gestor do contrato e e 

observará o disposto no § 8° do art. 153 e no art. 154.  

§ 2° A aplicação de multa de mora não impede que a Administração 

a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

Art. 160. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigindo-se, cumulativamente: 

I – a reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II – o pagamento da multa; 

III – o transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 

penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV – o cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo; 

V – análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto 

ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII 

e XII do caput do art. 152 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 

contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

responsável.  

TÍTULO VIII 
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DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS 

RECURSOS 

Art. 161. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou solicitar esclarecimento sobre 

os seus termos, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias antes da data de 

abertura das propostas. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 162. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 

Lei cabe: 

I – recurso, no prazo de 5 (cinco) dias contado da data de intimação 

ou de lavratura da ata, em face: 

a) do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 

interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) do julgamento das propostas;  

c) do ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) da anulação ou revogação da licitação; 

e) da extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e 

escrito da Administração; 

II – pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias contado da 

data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude das alíneas “b” e “c” 

do inciso I do caput, será observado o seguinte: 

I – a intenção de recorrer deve ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão, iniciando-se o prazo para apresentação das razões recursais 

previsto no inciso I do caput na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção de inversão de fases prevista 

no § 1º do art. 17, da ata de julgamento; 

II – a apreciação se dará em fase única. 
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§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput será dirigido à 

autoridade que editou o ato ou proferiu a decisão recorrida, a qual, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, o encaminhará acompanhado de sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias contados do recebimento dos autos.  

§ 3º O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas de ato 

insuscetível de aproveitamento. 

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do 

recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação que informe ter 

havido interposição de recurso. 

§ 5º Assegura-se ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

Art. 163. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do 

art. 154, caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias contado da data de intimação. 

Parágrafo único.  O recurso de que trata o caput será dirigido à 

autoridade que proferiu a decisão recorrida, a qual, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias, o encaminhará acompanhado de sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contados do recebimento dos autos. 

Art. 164. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 154, 

caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 

10 (dez) dias contado da data de intimação e decidido no prazo máximo de 30 

(trinta) dias contados do seu recebimento. 

Art. 165. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 

suspensivo do ato ou da decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente. 

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade 

competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir 

dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

TÍTULO IX 
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DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 166. As contratações públicas devem se submeter a práticas 

contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive 

mediante adoção de recursos de tecnologia da informação, e, além de estarem 

subordinadas ao controle social, sujeitam-se às seguintes linhas de defesa:  

I – primeira linha de defesa: servidores e empregados públicos, 

agentes de licitação e autoridades que atuam na estrutura de governança do órgão 

ou entidade; 

II – segunda linha de defesa: unidades de assessoramento jurídico e 

de controle interno do próprio órgão ou entidade; 

III – terceira linha de defesa: órgão central de controle interno da 

Administração e tribunal de contas. 

§ 1º Na forma do regulamento, a implementação das práticas a que 

se refere o caput será de responsabilidade da alta administração do órgão ou 

entidade e levará em consideração os custos e os benefícios decorrentes de sua 

implementação, optando-se pelas medidas que promovam relações íntegras e 

confiáveis, com segurança jurídica para todos os envolvidos, e que produzam o 

resultado mais vantajoso para a Administração, com eficiência, eficácia e efetividade 

nas contratações públicas. 

§ 2º Para a realização de suas atividades, os órgãos de controle 

deverão ter acesso irrestrito aos documentos e às informações necessárias à 

realização dos trabalhos, inclusive aqueles classificados pelo órgão ou entidade, nos 

termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, tornando-se o órgão de 

controle com o qual foi compartilhada eventual informação sigilosa corresponsável 

pela manutenção do seu sigilo. 

§ 3º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos 

I, II e III do caput:   

I – quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão 

medidas para o seu saneamento e para a mitigação de riscos de sua nova 

ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos controles preventivos e 

com a capacitação dos agentes públicos responsáveis;  
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 II – quando constatarem irregularidade que configure dano à 

Administração, sem prejuízos das medidas previstas no inciso I, deverão adotar as 

providências necessárias para apuração das infrações administrativas, observadas a 

segregação de funções e a necessidade de individualização das condutas, bem 

como remeter ao Ministério Público competente cópias dos documentos cabíveis 

para apuração dos demais ilícitos de sua competência.   

Art. 167. Para fins de controle preventivo, os órgãos e entidades 

poderão, na forma de regulamento, formular consulta ao respectivo tribunal de 

contas, com solicitação de posicionamento sobre a aplicação desta Lei em processo 

de licitação ou contrato específico. 

Parágrafo único. A consulta a que se refere o caput deste artigo será 

respondida em até 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação justificada por igual 

período, estará circunscrita ao objeto submetido a exame, não constituirá 

prejulgamento de caso concreto e não vinculará a decisão a ser adotada pelo 

consulente. 

Art. 168. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos atos 

previstos nesta Lei, critérios de oportunidade, materialidade, relevância e risco e 

considerarão as razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis e os 

resultados obtidos com a contratação, observado o disposto no § 3° do art. 166. 

§ 1º As razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis 

deverão ser encaminhadas aos órgãos de controle até a conclusão da fase de 

instrução do processo e não poderão ser desentranhadas dos autos. 

§ 2º A omissão na prestação das informações não impedirá as 

deliberações dos órgãos de controle, nem retardará a aplicação de qualquer de seus 

prazos de tramitação e de deliberação. 

§ 3º Os órgãos de controle desconsiderarão os documentos 

impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o 

esclarecimento dos fatos. 

§ 4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica 

poderá representar aos órgãos de controle interno ou ao tribunal de contas 

competente contra irregularidades na aplicação desta Lei. 
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Art. 169. Na fiscalização de controle será observado o seguinte: 

I – oportunidade de manifestação aos gestores sobre possíveis 

propostas de encaminhamento que terão impacto significativo nas rotinas de 

trabalho dos órgãos e entidades fiscalizados, a fim de que eles disponibilizem 

subsídios para avaliação prévia da relação entre custo e benefício dessas possíveis 

proposições; 

II - adoção de procedimentos objetivos e imparciais e elaboração de 

relatórios tecnicamente fundamentados, baseados exclusivamente nas evidências 

obtidas e organizados de acordo com as normas de auditoria do respectivo órgão de 

controle, evitando que interesses pessoais e interpretações tendenciosas interfiram 

na apresentação e no tratamento dos fatos levantados; 

III – definição de objetivos, nos regimes de empreitada por preço 

global, empreitada integral e contratação integrada, atendidos os requisitos técnicos, 

legais, orçamentários e financeiros, de acordo com as finalidades para as quais foi 

feita a contratação, devendo ainda ser perquirida a conformidade do preço global 

com os parâmetros de mercado para o objeto contratado, considerada inclusive a 

dimensão geográfica. 

§ 1º Ao suspender cautelarmente o processo licitatório, o tribunal de 

contas deverá se pronunciar definitivamente sobre o mérito da irregularidade que 

deu causa à suspensão no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento das 

informações a que se refere o § 2°, prorrogável por igual período uma única vez, e 

definirá objetivamente: 

I – as causas da ordem de suspensão; 

II – como será garantido o atendimento do interesse público obstado 

pela suspensão da licitação, em se tratando de objetos essenciais ou de contratação 

por emergência. 

§ 2º Ao ser intimado da ordem de suspensão do processo licitatório, 

o órgão ou entidade deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, admitida a prorrogação: 

I – informar as medidas adotadas para cumprimento da decisão; 

II – prestar todas as informações cabíveis; 

III – proceder à apuração de responsabilidade, se for o caso. 
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§ 3º A decisão que examinar o mérito da cautelar a que se refere § 

1º deverá definir as medidas necessárias e adequadas, em face das alternativas 

possíveis, para o saneamento do processo licitatório ou determinar a sua anulação. 

§ 4º O descumprimento do disposto no § 2º ensejará apuração de 

responsabilidade e obrigação de reparação de prejuízo causado ao erário.  

Art. 170. Os órgãos de controle deverão se orientar pelos 

enunciados das súmulas do Tribunal de Contas da União relativos à aplicação desta 

Lei, de modo a garantir uniformidade de entendimentos e propiciar segurança 

jurídica aos interessados. 

Parágrafo único. A decisão que não acompanhar a orientação a que 

se refere o caput deverá apresentar motivos relevantes devidamente justificados. 

Art. 171. Os tribunais de contas deverão, por meio de suas 

respectivas escolas de contas, promover eventos de capacitação para os servidores 

efetivos e empregados públicos designados para o desempenho das funções 

essenciais à execução desta Lei, incluindo cursos presenciais e à distância, redes 

de aprendizagem seminários e congressos sobre contratações públicas.  

TÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 172. Fica criado o Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos 

atos exigidos por esta Lei e à realização facultativa das contratações pelos órgãos e 

entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos. 

§ 1º O PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de 

Contratações Públicas, que será presidido por representante indicado pelo 

Presidente da República e composto por mais: 

I – 3 (três) representantes da União indicados pelo Presidente da 

República; 

II – 2 (dois) representantes dos Estados e do Distrito Federal 

indicados pelo Conselho Nacional de Secretários de Estado da Administração; 
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III – 2 (dois) representantes dos Municípios indicados pela 

Confederação Nacional de Municípios. 

§ 2º O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações acerca 

das contratações: 

I – planos de contratação anuais; 

II – catálogos eletrônicos de padronização; 

III – editais de credenciamento e de pré-qualificação, avisos de 

contratação direta e editas de licitação e seus respectivos anexos; 

IV – atas de registro de preços; 

V – contratos e termos aditivos. 

§ 3º O PNCP deverá, entre outras funcionalidades, oferecer: 

I – sistema de registro cadastral unificado; 

II – painel para consulta de preços; 

III – sistema de planejamento e gerenciamento de contratações, 

incluindo cadastro de atesto de cumprimento de obrigações previsto no § 4° do art. 

84; 

IV – sistema eletrônico para a realização de sessões públicas; 

V – acesso ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

VI – sistema de gestão compartilhada com a sociedade de 

informações referentes à execução do contrato que possibilite: 

a) o envio, o registro, o armazenamento e a divulgação de 

mensagens de texto ou imagens pelo interessado previamente identificado; 

b) o acesso aos sistemas informatizados de acompanhamento de 

obras a que se refere o inciso III do art. 19; 

c) a comunicação entre a população e representantes da 

Administração e do contratado designados para prestarem as informações e 

esclarecimentos pertinentes, na forma de regulamento; 

c) a divulgação, na forma de regulamento, de relatório final com 
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informações sobre a consecução dos objetivos que justificaram a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

§ 4º O PNCP adotará o formato de dados abertos e observará as 

exigências previstas na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 173. Sem prejuízo do disposto no art. 172, os entes federativos 

poderão instituir sítio eletrônico oficial para divulgação complementar e realização 

das suas respectivas contratações.  

Art. 174. Os municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes terão o 

prazo de 4 (quatro) anos, contados da publicação desta Lei, para cumprimento: 

I – dos requisitos estabelecidos no art. 7º; 

II – das exigências relativas à elaboração de plano de contratações 

anual de que trata o inciso VII do art. 12; 

III – da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma 

eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17; 

IV – das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial. 

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), os municípios a que se refere o caput deverão 

realizar: 

I – a publicação em diário oficial das informações que esta Lei exige 

que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato; 

II – a disponibilização da versão física dos documentos em suas 

repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento 

de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua 

reprodução gráfica. 

Art. 175. Os entes federativos instituirão centrais de compras, com 

objetivo de realizar compras em grande escala, para atender a diversos órgãos e 

entidades sob sua competência e atingir os objetivos desta Lei. 

Parágrafo único. No caso dos municípios com até 10.000 (dez mil) 

habitantes, serão preferencialmente constituídos consórcios públicos para a 
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realização das atividades previstas no caput, nos termos da Lei n° 11.107, de 6 de 

abril de 2005. 

Art. 176. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e na 

ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros 

instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração 

Pública, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 177. Os valores fixados por esta Lei serão anualmente revistos 

pelo Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. A revisão dos valores prevista no caput terá como 

limite superior a variação geral de preços do mercado, apurada no exercício 

financeiro anterior. 

Art. 178. As disposições desta Lei aplicam-se subsidiariamente à Lei 

nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, à Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e 

à Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010. 

Art. 179. A contagem dos prazos previstos nesta Lei obedecerá ao 

disposto nos arts. 66 e 67 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

Art. 180. O art. 1.048 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.048. ............................................................. 

................................................................................. 

III – em que se discuta a aplicação do disposto nas normas gerais de 

licitação e contratação a que se refere o inciso XXVII do art. 22 da 

Constituição Federal. 

.......................................................................(NR)” 

Art. 181. O Título XI da Parte Especial do Decreto-lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte 

capítulo:  

“CAPÍTULO II-B 

DOS CRIMES EM LICITA 

ÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Seção I 
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Dos Crimes e das Penas 

Contratação direta ilegal 

Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação direta fora 

das hipóteses previstas em lei ou deixar de observar as formalidades 

pertinentes à contratação direta: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§1º Incorre na mesma pena aquele que concorrer para o crime. 

Frustração do caráter competitivo de licitação 

Art. 337-F Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo do processo 

licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 

decorrente da adjudicação do objeto da licitação: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

Patrocínio de contratação indevida 

Art. 337-G. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado 

perante a Administração Pública, dando causa à instauração de 

licitação ou à celebração de contrato cuja invalidação vier a ser 

decretada pelo Poder Judiciário: 

Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

 

Modificação ou pagamento irregular em contrato administrativo 

Art. 337-H. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação 

ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, em favor do 

contratado, durante a execução dos contratos celebrados com a 

Administração Pública, sem autorização em lei, no edital da licitação 

ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura 

com preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade: 

Pena – reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o particular que concorrer 

para o crime. 

 

Perturbação de processo licitatório 

Art. 337-I. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 

de processo licitatório: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.  

 

Violação de sigilo em licitação 
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Art. 337-J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em processo 

licitatório ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 

Pena – detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e multa. 

 

Afastamento de licitante 

Art. 337-K. Afastar ou tentar afastar licitante por meio de violência, 

grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 

tipo: 

Pena – reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa, além da 

pena correspondente à violência. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste 

de licitar em razão de vantagem oferecida. 

 

Fraude em licitação ou contrato 

Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, licitação 

ou contrato dela decorrente, com o intuito de obter, para si ou para 

outrem, vantagem indevida, mediante: 

I – entrega de mercadoria ou prestação de serviços com qualidade 

ou em quantidade diversas das previstas no edital ou nos 

instrumentos contratuais; 

II – fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de mercadoria 

falsificada, deteriorada, inservível para consumo ou com prazo de 

validade vencido; 

III – entrega de uma mercadoria por outra; 

IV – alteração da substância, qualidade ou quantidade da mercadoria 

ou do serviço fornecido; 

V – qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais onerosa 

para a Administração Pública a proposta ou a execução do contrato. 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

 

Contratação inidônea 

Art. 337-M. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou 

profissional declarado inidôneo: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado 

inidôneo, venha a participar de licitação ou a contratar com a 

Administração Pública. 
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Impedimento indevido 

Art. 337-N. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de 

qualquer interessado nos registros cadastrais ou promover, 

indevidamente, a alteração, a suspensão ou o cancelamento de 

registro do inscrito: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

Omissão grave de dado ou de informação por projetista 

Art. 337-O. Omitir, modificar ou entregar à Administração 

levantamento cadastral ou condição de contorno em relevante 

dissonância com a realidade, em frustração ao caráter competitivo da 

licitação ou em detrimento do princípio fundamental da obtenção da 

melhor vantagem, seja em contrato para a elaboração de projeto 

básico, projeto executivo ou anteprojeto, seja em procedimento de 

manifestação de interesse. 

§ 1º Define-se como condição de contorno as informações e os 

levantamentos suficientes e necessários para a definição da solução 

de projeto e dos respectivos preços pelo licitante, incluindo 

sondagens, topografia, estudos de demanda, condições ambientais e 

demais elementos ambientais impactantes. 

§ 2º Em caso de comprovação de intenção deliberada de adulterar 

ou de omitir dado ou informação em benefício direto ou indireto de si 

ou de terceiro, a pena será dobrada. 

Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

Art. 337-P. A pena de multa cominada aos crimes previstos neste 

Capítulo seguirá a metodologia de cálculo prevista neste Código e 

não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta. 

 

Seção II 

Do Processo e do Procedimento Judicial nos Crimes, nas Licitações 

e nos Contratos Administrativos 

Art. 337-Q. Os crimes definidos neste Capítulo, ainda que 

simplesmente tentados, sujeitam os autores, quando servidores 

públicos, à perda do cargo, do emprego, da função ou do mandato 

eletivo, além das sanções penais. 

Art. 337-R. Será admitida ação penal privada subsidiária à pública, 

se esta não for ajuizada no prazo legal, aplicando-se, no que couber, 

o disposto nos arts. 29 e 30 do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro 
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de 1941 (Código de Processo Penal).” 

Art. 182. Aplicam-se às licitações e aos contratos regidos pela Lei nº 

13.303, de 30 de junho de 2016 (Lei de Responsabilidade das Estatais), as normas 

contidas no art. 182 desta Lei. 

Art. 183. Revogam-se: 

I – os arts. 86 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na 

data de publicação desta Lei; 

II – a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e os arts. 1º a 47 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após 

decorrido 1 (um) ano da publicação oficial desta Lei. 

Art. 184. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

§ 1º O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da 

entrada em vigor desta Lei continuará a ser regido de acordo com as regras 

previstas na legislação revogada. 

§ 2º Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do art. 183, a 

Administração poderá optar por licitar de acordo com esta Lei ou de acordo com as 

leis citadas no referido inciso, devendo a opção escolhida ser indicada 

expressamente no edital, vedada a aplicação combinada desta Lei com as referidas 

no inciso II do art. 183. 

§ 3º Na hipótese do § 2°, se a Administração optar por licitar de 

acordo com as leis citadas no referido inciso II do art. 183, o contrato respectivo será 

regido pelas regras previstas na legislação referida durante toda a sua vigência. 

§ 4º O contrato relativo a imóvel do patrimônio da União ou de suas 

autarquias e fundações continua regido pela legislação pertinente, aplicando-se esta 

Lei subsidiariamente. 

Art. 185. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei. 

Art. 186. Ao regulamentar o disposto nesta Lei, os entes federativos 

editarão preferencialmente somente um ato normativo. 

Art. 187. Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na legislação que 
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façam referência expressa à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, e aos arts. 1º a 47 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

 
Sala das Sessões, em        de                     de 2018. 

 
Deputada Cristiane Brasil 
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